
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 8.045, DE 2010 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 156/2009 
OFÍCIO nº 2.427/2010 - SF 
 
Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
TRATA-SE DE PROJETO DE CÓDIGO, SENDO APLICÁVEIS AS 
REGRAS CONSTANTES DO ART. 205 E SEGUINTES DO RICD. EM 
CONSEQÜÊNCIA, DÊ-SE CIÊNCIA AO PLENÁRIO, INCLUA-SE NA 
ORDEM DO DIA, PUBLIQUE-SE E DISTRIBUA-SE EM AVULSOS. 
CONSTITUA-SE COMISSÃO ESPECIAL PARA EMITIR PARECER 
SOBRE O PROJETO E AS EMENDAS. 
APENSE-SE A ESTE O PL 7.987/10, NOS TERMOS DO ART. 143, II, “A” 
DO REGIMENTO INTERNO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 15/7/2019 para inclusão de apensados (293) 



S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 3700/97, 4254/98, 358/99, 5116/01, 5353/01, 6562/02, 
6742/02, 7239/02, 4151/04, 4714/04, 4911/05, 5305/05, 5329/05, 5843/05, 7006/06, 
7013/06, 7053/06, 58/07, 1211/07, 1341/07, 1396/07, 2064/07, 2065/07, 2193/07, 
2327/07, 3027/08, 3357/08, 3770/08, 3816/08, 4662/09, 4784/09, 5191/09, 5314/09, 
5928/09, 5933/09, 5954/09, 6054/09, 6055/09, 6081/09, 6196/09, 6207/09, 6212/09, 
6943/10, 7283/10, 7357/10, 7987/10, 246/11, 331/11, 343-A/11, 998/11, 1889/11, 
1904/11, 1910/11, 2065/11, 2500/11, 2726/11, 2840/11, 2902-B/11, 3054/11, 3267/12, 
3887/12, 3976/12, 4120/12, 4151/12, 4606/12, 4756/12, 5481/13, 5523/13, 5635/13, 
5776/13, 5789/13, 5816/13, 5837/13, 6057/13, 6059/13, 6072/13, 6672/13, 6673/13, 
7034/14, 7213/14, 7402/14, 7479/14, 7611-A/14, 7718/14, 7863/14, 7871/14, 8001/14, 
8034/14, 8040-A/14, 52/15, 77/15, 348/15, 401/15, 470/15, 512/15, 586/15, 611/15, 
783/15, 997/15, 1033/15, 1484/15, 1654/15, 1811/15, 2073/15, 2074/15, 2075/15, 
2226/15, 2379/15, 2441/15, 2680/15, 2685/15, 2733/15, 2762/15, 2803/15, 2809/15, 
2887/15, 2917/15, 2964/15, 3005/15, 3059/15, 3204/15, 3211/15, 3228/15, 3267/15, 
3271/15, 3388/15, 3425/15, 3476/15, 3477/15, 3478/15, 3479/15, 3480/15, 3481/15, 
3526/15, 3621/15, 3633/15, 3634/15, 3684/15, 3698/15, 3699/15, 3704/15, 3752/15, 
3914/15, 3916/15, 3922/15, 3923/15, 3992/15, 3996/15, 4002/15, 4158/15, 4197/15, 
4261/16, 4262/16, 4265/16, 4267/16, 4381/16, 4460/16, 4599/16, 4649/16, 4774/16, 
4838/16, 4900/16, 4939/16, 4945/16, 4946/16, 5170/16, 5303/16, 5348/16, 5361/16, 
5375/16, 5376/16, 5463/16, 5578/16, 5769/16, 5820/16, 5832/16, 5906/16, 5945/16, 
5955/16, 6080/16, 6119/16, 6130/16, 6131/16, 6196/16, 6197/16, 6242/16, 6243/16, 
6481/16, 6504/16, 6556/16, 6620/16, 6760/16, 6916/17, 6961/17, 7023/17, 7025/17, 
7028/17, 7032/17, 7033/17, 7034/17, 7074/17, 7219/17, 7304/17, 7386/17, 7457/17, 
7500/17, 7512/17, 7513/17, 7514/17, 7515/17, 7516/17, 7517/17, 7518/17, 7540/17, 
7828/17, 7882/17, 7905/17, 7926/17, 7950/17, 7972/17, 7973/17, 8213/17, 8292/17, 
8337/17, 8340/17, 8354/17, 8358/17, 8359/17, 8370/17, 8437/17, 8545/17, 8547/17, 
8719/17, 9015/17, 9143/17, 9168/17, 9170/17, 9174/17, 9239/17, 9280/17, 9292/17, 
9312/17, 9549/18, 9562/18, 9592/18, 9678/18, 9685/18, 9768/18, 9774/18, 9826/18, 
9914/18, 10032/18, 10221/18, 10222/18, 10633/18, 10875/18, 10907/18, 10977/18, 
11185/18, 11237/18, 3/19, 103/19, 105/19, 262/19, 404/19, 546/19, 744/19, 771/19, 
808/19, 834/19, 836/19, 838/19, 931/19, 1004/19, 1081/19, 1172/19, 1638/19, 
1681/19, 1741/19, 1891/19, 2199/19, 2274/19, 2307/19, 2339/19, 2345/19, 2432/19, 
2680/19, 2814/19, 2817/19, 2853/19, 3493/19, 3144/19 e 3265/19. 
 
III - Na Comissão Especial: 
 - Emendas apresentadas (226) 
 
  



3



4



5



6



7



8



9



10



11



12



13



14



15



16



17



18



19



20



21



22



23



24



25



26



27



28



29



30



31



32



33



34



35



36



37



38



39



40



41



42



43



44



45



46



47



48



49



50



51



52



53



54



55



56



57



58



59



60



61



62



63



64



65



66



67



68



69



70



71



72



73



74



75



76



77



78



79



80



81



82



83



84



85



86



87



88



89



90



91



92



93



94



95



96



97



98



99



100



101



102



103



104



105



106



107



108



109



110



111



112



113



114



115



116



117



118



119



120



121



122



123



124



125



126



127



128



129



130



131



132



133



134



135



136



137



138



139



140



141



142



143



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 



de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  



XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 



liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=


............................................................................................................................................. 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
............................................................................................................................................. 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  
I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes 

para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e 
infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 
permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas 
de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 
universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 
casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 
habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça 
Federal. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 e 
transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 
serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.  
§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  
§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete:  
I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  
II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 

dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  
§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma 
do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em 
desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 
necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 
de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.  

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 
estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 
compete:  

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 
dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  
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§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 
orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma 
do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em 
desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 
necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 
de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 
suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 
Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 
designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 
para este fim. ("Caput" do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 
2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 
salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários 
e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os demais 
débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de 
idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, 
definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, até o 
valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste artigo, 
admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na ordem 
cronológica de apresentação do precatório. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 
se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 
Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores 
distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo 
o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 
verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 
o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente 
ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 
determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para 
os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamentária do 
valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 
retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 
responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de 
valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 
enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
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Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 
§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 
débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original 
pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados 
aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 
devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 
informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º, para os fins 
nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 
devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 
ente federado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 
valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de 
sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, e, 
para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 
compensatórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 
terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 
disposto nos §§ 2º e 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 
meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 
Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 
Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 
forma e prazo de liquidação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 
oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 
diretamente. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

Seção II 
Do Supremo Tribunal Federal 

 
Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos 

dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada.  

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 
Constituição, cabendo-lhe:  

I - processar e julgar, originariamente:  
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual 

e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; (Alínea com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os 
membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 
Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 
art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 
de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus , sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 
anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, 
das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do 
Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal;  
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e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, 
o Distrito Federal ou o Território;  

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, 
ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta;  

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;  
h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 
paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única 
instância; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;  
l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  
m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 

delegação de atribuições para a prática de atos processuais;  
n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 

interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 
impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados;  

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer 
tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal;  

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;  
q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 
de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;  

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do 
Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  
a) o habeas corpus , o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de 

injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  
b) o crime político;  
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 

instância, quando a decisão recorrida:  
a) contrariar dispositivo desta Constituição;  
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  
c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 
Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. (Parágrafo  único 
transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 
nas ações diretas de inconstitucionalidade  e nas ações declaratórias de constitucionalidade, 
produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)) 

 § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 
das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 
examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços 
de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória 
de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

I - o Presidente da República;  
II - a Mesa do Senado Federal;  
III - a Mesa da Câmara dos Deputados;  
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 
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Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República;  
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;  
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;  
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional.  
§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações de 

inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal.  
§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva 

norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das providências 
necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.  

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em tese, 
de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, que 
defenderá o ato ou texto impugnado.  

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993 e revogado 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 
mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria 
constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 
vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta 
e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 
determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e 
a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de 
processos sobre questão idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 
cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 
que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará 
que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso. (Artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  
Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros 

com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, sendo: ("Caput" do artigo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 
tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 
Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 

Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral 

da República; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral 
da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição estadual; 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 
pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal e, nas 

suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da 
República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 
escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 
Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 
Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 
a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 
podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 
da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 
Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 
notariais e de registro que atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuízo 
da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares 
em curso e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 
proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 
assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 
pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 
membros de tribunais julgados há menos de um ano;  

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 
prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 
sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 
mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, 
por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-

Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 
das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 
magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  
III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 

do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592148&seqTexto=117221&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592148&seqTexto=117221&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592148&seqTexto=117221&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592148&seqTexto=117221&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 

justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 
diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 
Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 
 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três 
Ministros.  

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo 
Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (“Caput” do parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre 
desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio 
Tribunal;  

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério Público 
Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indicados na forma do 
art. 94.  

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  
I - processar e julgar, originariamente:  
a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, nestes 

e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos 
Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros 
dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério Público da União que 
oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de Estado, 
dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 
mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 
Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência 
da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no 
art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes vinculados a 
tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  
f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões;  
g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias da 

União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do Distrito 
Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 
atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 
excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 
Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur 
às cartas rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  
a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a 
decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 
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denegatória a decisão;  
c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional, de 

um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País;  
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 

pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e 
Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.  
Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: ("Caput" do 

parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-

lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na 
carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 
supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como 
órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 
 
Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  
I - os Tribunais Regionais Federais;  
II - os Juízes Federais.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  
 

TÍTULO VIII  
 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO X 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses 

após a publicação) 

............................................................................................................................................. 
Art. 475-N.  São títulos executivos judiciais:  
I – a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação 

de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia;  
II – a sentença penal condenatória transitada em julgado;  
III – a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua 

matéria não posta em juízo;  
IV – a sentença arbitral;  
V – o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente;  
VI – a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;  
VII – o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, 

aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal.  
Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) 

incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou execução, conforme 
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o caso. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses 

após a publicação) 
Art. 475-O.  A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo 

modo que a definitiva, observadas as seguintes normas:  
I – corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a 

sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido;  
II – fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto 

da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos 
mesmos autos, por arbitramento;  

III – o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem 
alienação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano ao executado dependem de 
caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos próprios autos.  

§ 1º  No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for 
modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução.  

§ 2º  A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser 
dispensada:  

I – quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, 
até o limite de sessenta vezes o valor do salário-mínimo, o exeqüente demonstrar situação de 
necessidade;  

II – nos casos de execução provisória em que penda agravo perante o Supremo 
Tribunal Federal ou o Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa 
manifestamente resultar risco de grave dano, de difícil ou incerta reparação. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação ) 
§ 3º  Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias 

autenticadas das seguintes peças do processo, podendo o advogado declarar a autenticidade, 
sob sua responsabilidade pessoal:  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 

90 dias após a data de sua publicação) 

I – sentença ou acórdão exeqüendo;  
II – certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo;  
III – procurações outorgadas pelas partes;  
IV – decisão de habilitação, se for o caso;  
V – facultativamente, outras peças processuais que o exeqüente considere 

necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 

6 meses após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
............................................................................................................................................. 
Eficácia de sentença estrangeira  

Art. 9º A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasileira produz na 
espécie as mesmas conseqüências, pode ser homologada no Brasil para:  

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a outros efeitos civis; 
II - sujeitá-lo à medida de segurança. 
Parágrafo único. A homologação depende:  
a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada;  
b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição com o país de cuja 

autoridade judiciária emanou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da 
Justiça. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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Contagem de prazo  
Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias, os 

meses e os anos pelo calendário comum. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II  
DO CRIME  

............................................................................................................................................. 
Erro sobre elementos do tipo  

Art. 20. O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, 
mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei.  

 
Descriminantes putativas  

§ 1º É isento de pena quem, por erro plenamente justificado pelas circunstâncias, 
supõe situação de fato que, se existisse, tornaria a ação legítima. Não há isenção de pena quando 
o erro deriva de culpa e o fato é punível como crime culposo. 

 
Erro determinado por terceiro  

§ 2º Responde pelo crime o terceiro que determina o erro.  
Erro sobre a pessoa  

§ 3º O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado não isenta de pena. 
Não se consideram, neste caso, as condições ou qualidades da vítima, senão as da pessoa contra 
quem o agente queria praticar o crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

 

Erro sobre a ilicitude do fato  
Art. 21. O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se 

inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço.  
Parágrafo único. Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a 

consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa 
consciência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Coação irresistível e obediência hierárquica  

Art. 22. Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita obediência a 
ordem, não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível o autor da coação ou 
da ordem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Exclusão de ilicitude  

Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  
I - em estado de necessidade;  
II - em legítima defesa; 
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Estado de necessidade 

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 
perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 
ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar o 
perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 
ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 
DA IMPUTABILIDADE PENAL 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 
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mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz 
de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  
Redução de pena 

Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 
virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 
retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 
de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Menores de dezoito anos 
Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando 

sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

Emoção e paixão 
Art. 28. Não excluem a imputabilidade penal:  
I - a emoção ou a paixão;  

Embriaguez 
II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substância de efeitos 

análogos. 
§ 1º É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, proveniente de caso 

fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender 
o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

§ 2º A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, por embriaguez, 
proveniente de caso fortuito ou força maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a 
plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO IV 
DO CONCURSO DE PESSOAS 

 
Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este 

cominadas, na medida de sua culpabilidade.  
§ 1º Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um 

sexto a um terço.  
§ 2º Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á 

aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível 
o resultado mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO V 
 DAS PENAS  

 
CAPÍTULO I  

 DAS ESPÉCIES DE PENA  
............................................................................................................................................. 

Seção II 
Das Penas Restritivas de Direitos 

............................................................................................................................................. 
Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 

de liberdade, quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for 

cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o 
crime for culposo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

II - o réu não for reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 9.714, de 25/11/1998) 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 
condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja 
suficiente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
§ 2º Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por 

multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade 
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pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de 
direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, 
em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não 
se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.714, de 25/11/1998) 

§ 4º A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 
ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de 
liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado 
o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, 
de 25/11/1998) 

§ 5º Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz 
da execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao 
condenado cumprir a pena substitutiva anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 
Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 
forma deste e dos arts. 46, 47 e 48. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 

§ 1º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus 
dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada pelo 
juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários 
mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação de 
reparação civil, se coincidentes os beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a prestação 
pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 
legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o 
que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por 
terceiro, em conseqüência da prática do crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 
Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 
ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 
econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 
da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  
Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser 
substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou 
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qualificam o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 
a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem 

de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou 
cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 
profissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, 
ou de desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 
Concurso formal 

Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais 
crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente 
uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, 
entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam 
de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. 

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 
69 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Crime continuado 

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 
mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras 
semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe 
a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer 
caso, de um sexto a dois terços.  

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 
violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 
circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 
até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste Código. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Multas no concurso de crimes 

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e 
integralmente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Erro na execução 

Art. 73. Quando, por acidente ou erro no uso dos meios de execução, o agente, ao 
invés de atingir a pessoa que pretendia ofender, atinge pessoa diversa, responde como se tivesse 
praticado o crime contra aquela, atendendo-se ao disposto no § 3º do art. 20 deste Código. No 
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caso de ser também atingida a pessoa que o agente pretendia ofender, aplica-se a regra do art. 
70 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Resultado diverso do pretendido 

Art. 74. Fora dos casos do artigo anterior, quando, por acidente ou erro na execução 
do crime, sobrevém resultado diverso do pretendido, o agente responde por culpa, se o fato é 
previsto como crime culposo; se ocorre também o resultado pretendido, aplica-se a regra do art. 
70 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Limite das penas 

Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 
superior a 30 (trinta) anos.  

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 
superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.  

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 
far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Concurso de infrações 

Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

CAPÍTULO IV 
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

 
Requisitos da suspensão da pena 

Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 
poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 
bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá 
ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, 
ou razões de saúde justifiquem a suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.714, 
de 25/11/1998) 

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e 
ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade 
(art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2° Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e se 
as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá 
substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas 
cumulativamente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) proibição de freqüentar determinados lugares; (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 
justificar suas atividades. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI 
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 
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Efeitos genéricos e específicos 
Art. 91. São efeitos da condenação:  
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 
ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 
Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 
anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 
dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 
de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 
ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 

CAPÍTULO VII 
DA REABILITAÇÃO 

Reabilitação 
Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre o seu processo e condenação.  
Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos 
incisos I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 
DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

Espécies de medidas de segurança 
Art. 96. As medidas de segurança são:   
I - Internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, em outro 

estabelecimento adequado;  
II - sujeição a tratamento ambulatorial.   
Parágrafo único. Extinta a punibilidade, não se impõe medida de segurança nem 

subsiste a que tenha sido imposta. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Imposição da medida de segurança para inimputável 
Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determinará sua internação (art. 26). Se, 

todavia, o fato previsto como crime for punível com detenção, poderá o juiz submetê-lo a 
tratamento ambulatorial.  
Prazo 

§ 1º A internação, ou tratamento ambulatorial, será por tempo indeterminado, 
perdurando enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a cessação de 
periculosidade. O prazo mínimo deverá ser de 1 (um) a 3 (três) anos. 
Perícia médica 

§ 2º A perícia médica realizar-se-á ao termo do prazo mínimo fixado e deverá ser 
repetida de ano em ano, ou a qualquer tempo, se o determinar o juiz da execução. 
Desinternação ou liberação condicional 

§ 3º A desinternação, ou a liberação, será sempre condicional devendo ser 
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restabelecida a situação anterior se o agente, antes do decurso de 1 (um) ano, pratica fato 
indicativo de persistência de sua periculosidade. 

§ 4º Em qualquer fase do tratamento ambulatorial, poderá o juiz determinar a 
internação do agente, se essa providência for necessária para fins curativos. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Substituição da pena por medida de segurança para o semi-imputável 
Art. 98. Na hipótese do parágrafo único do art. 26 deste Código e necessitando o 

condenado de especial tratamento curativo, a pena privativa de liberdade pode ser substituída 
pela internação, ou tratamento ambulatorial, pelo prazo mínimo de 1 (um) a 3 (três) anos, nos 
termos do artigo anterior e respectivos §§ 1º a 4º. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984) 

Direitos do internado 

Art. 99. O internado será recolhido a estabelecimento dotado de características 
hospitalares e será submetido a tratamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

TÍTULO VII 
DA AÇÃO PENAL 

 
Ação pública e de iniciativa privada 

Art. 100. A ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente a declara 
privativa do ofendido. 

§ 1º A ação pública é promovida pelo Ministério Público, dependendo, quando a lei 
o exige, de representação do ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça. 

§ 2º A ação de iniciativa privada é promovida mediante queixa do ofendido ou de 
quem tenha qualidade para representá-lo. 

§ 3º A ação de iniciativa privada pode intentar-se nos crimes de ação pública, se o 
Ministério Público não oferece denúncia no prazo legal.   

§ 4º No caso de morte do ofendido ou de ter sido declarado ausente por decisão 
judicial, o direito de oferecer queixa ou de prosseguir na ação passa ao cônjuge, ascendente, 
descendente ou irmão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

A ação penal no crime complexo 

Art. 101. Quando a lei considera como elemento ou circunstâncias do tipo legal 
fatos que, por si mesmos, constituem crimes, cabe ação pública em relação àquele, desde que, 
em relação a qualquer destes, se deva proceder por iniciativa do Ministério Público. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Irretratabilidade da representação 

Art. 102. A representação será irretratável depois de oferecida a denúncia. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 
Decadência do direito de queixa ou de representação 

Art. 103. Salvo disposição expressa em contrário, o ofendido decai do direito de 
queixa ou de representação se não o exerce dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado do dia 
em que veio a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do § 3º do art. 100 deste Código, do 
dia em que se esgota o prazo para oferecimento da denúncia. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Renúncia expressa ou tácita do direito de queixa 

Art. 104. O direito de queixa não pode ser exercido quando renunciado expressa ou 
tacitamente. 

Parágrafo único. Importa renúncia tácita ao direito de queixa a prática de ato 
incompatível com a vontade de exercê-lo; não a implica, todavia, o fato de receber o ofendido 
a indenização do dano causado pelo crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

Perdão do ofendido 

Art. 105. O perdão do ofendido, nos crimes em que somente se procede mediante 
queixa, obsta ao prosseguimento da ação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

Art. 106. O perdão, no processo ou fora dele, expresso ou tácito:   
I - se concedido a qualquer dos querelados, a todos aproveita;   
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II - se concedido por um dos ofendidos, não prejudica o direito dos outros;   
III - se o querelado o recusa, não produz efeito.  
§ 1º Perdão tácito é o que resulta da prática de ato incompatível com a vontade de 

prosseguir na ação. 
§ 2º Não é admissível o perdão depois que passa em julgado a sentença 

condenatória. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

xtinção da punibilidade 
Art. 107. Extingue-se a punibilidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
I - pela morte do agente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
II - pela anistia, graça ou indulto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 
III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
IV - pela prescrição, decadência ou perempção; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 
V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação 

privada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
VII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
VIII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento 

constitutivo ou circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes conexos, a 
extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a agravação da pena 
resultante da conexão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o 
disposto no § 1º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade 
cominada ao crime, verificando-se: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; 
II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a 

doze; 
III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a 

oito; 
IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro; 
V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não 

excede a dois; 
VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano.(Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

Prescrição das penas restritivas de direito 
Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos 

previstos para as privativas de liberdade. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984) 
Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 

Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 
regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 
aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.   

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 
acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em 
nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 
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Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final 
Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a 

correr: 
I - do dia em que o crime se consumou;  
II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;   
III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;   
IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro 

civil, da data em que o fato se tornou conhecido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 
Causas interruptivas da prescrição 

Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 
IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007) 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 
§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto 
do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 
prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
............................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
Homicídio simples  

Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  

§ 2° Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 
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crime:  
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 
faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a 
três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  
Aumento de pena  

I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 
DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  
§ 1º Se resulta:  
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  
II - perigo de vida;  
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  
IV - aceleração de parto:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos.  
§ 2° Se resulta:  
I - Incapacidade permanente para o trabalho;  
II - enfermidade incurável;  
III perda ou inutilização do membro, sentido ou função;  
IV - deformidade permanente;  
V - aborto:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  
§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  
§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  
Substituição da pena  

§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 
pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  
II - se as lesões são recíprocas.  
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Lesão corporal culposa  
§ 6° Se a lesão é culposa:  
Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  
§ 7° Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121, 

§ 4º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 
Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 
companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 
das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.886, de 17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 
indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 
for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, 
de 7/8/2006) 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

 
Perigo de contágio venéreo  

Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 
contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 2º Somente se procede mediante representação.  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 
............................................................................................................................................. 
Injúria 

Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  
§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 

meio empregado, se considerem aviltantes:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:  
Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, 

de 13/5/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
Disposições comuns  

Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer 
dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  
II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  
III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, 

da difamação ou da injúria.  
IV – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
Parágrafo único. Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, 
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aplica-se a pena em dobro.  
............................................................................................................................................. 

Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante queixa, 
salvo, quando no caso do art. 140, § 2°, da violência resulta lesão corporal.  

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do 
inciso I do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do 
inciso II do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo 
único com redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 

 

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 
Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
Constrangimento ilegal  

Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 
lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei 
permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Aumento de pena  

§ 1° As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução 
do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  

§ 2° Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  
§ 3° Não se compreendem na disposição deste artigo:  
I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;  
II - a coação exercida para impedir suicídio.  

Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Seqüestro e cárcere privado  
Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  
Pena - reclusão, de um a três anos.  
§ 1° A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  
I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou 

maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou 

hospital;  
III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias.  
IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 

§ 2° Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, grave 
sofrimento físico ou moral:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  
Redução a condição análoga à de escravo  

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 
trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 
trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 
com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o fim 

de retê-lo no local de trabalho;  
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II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos 
ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.  

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  
I - contra criança ou adolescente;  
II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

 
Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
Violação de domicílio  

Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade 
expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  
§ 1° Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à violência.  
§ 2° Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, 

fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com 
abuso do poder.  

§ 3° Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 
dependências:  

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 
outra diligência;  

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali praticado 
ou na iminência de o ser.  

§ 4° A expressão "casa" compreende:  
I - qualquer compartimento habitado;  
II - aposento ocupado de habitação coletiva;  
III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 
§ 5° Não se compreendem na expressão "casa":  
I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº II do parágrafo anterior;  
II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

 
Seção III 

Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondência 
 

Violação de correspondência  
Art. 151. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada, dirigida 

a outrem:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Sonegação ou destruição de correspondência  
§ 1° Na mesma pena incorre:  
I - quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, embora não fechada 

e, no todo ou em parte, a sonega ou destrói; 
 

Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica  
II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza abusivamente 

comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre 
outras pessoas;  

III - quem impede a comunicação ou a conversação referidas no número anterior;  
IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico, sem observância de 

disposição legal.  
§ 2º As penas aumentam-se de metade, se há dano para outrem.  
§ 3° Se o agente comete o crime, com abuso de função em serviço postal, 

telegráfico, radioelétrico ou telefônico:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
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§ 4º Somente se procede mediante representação, salvo nos casos do § 1°, n. IV, e 
do § 3°.  
Correspondência comercial  

Art. 152. Abusar da condição de sócio ou empregado de estabelecimento comercial 
ou industrial para, no todo ou em parte, desviar, sonegar, subtrair ou suprimir correspondência, 
ou revelar a estranho o seu conteúdo:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos.  
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  
 

Seção IV 
Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

 
Divulgação de segredo 

Art. 153. Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou 
de correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa 
produzir dano a outrem:  

Pena - detenção de um a seis meses, ou multa. 
§ 1º Somente se procede mediante representação. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
§ 1º-A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim 

definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da 
Administração Pública. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será 
incondicionada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

 

Violação do segredo profissional  
Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão 

de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

 
TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
 

CAPÍTULO I 
DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 1° A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  
§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 
somente a pena de multa.  

§ 3° Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 
econômico.  
Furto qualificado  

§ 4° A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  
III - com emprego de chave falsa;  
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  
§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

Furto de coisa comum  
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Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 
quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  
§ 1° Somente se procede mediante representação.  
§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  
CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 
Roubo 

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1° Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 
detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2° A pena aumenta-se de um terço até metade:  
I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha .a ser transportado para 

outro Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
§ 3° Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 
da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
Extorsão 

Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 
de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 
deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  
§ 1° Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  
§ 2° Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º do artigo 

anterior.  
§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 
a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 
previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 
17/4/2009)  
Extorsão mediante seqüestro  

Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 
vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1° Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 
de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 
quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.741, de 1/10/2003) 

§ 2° Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 
§ 3° Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 
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§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que denunciá-lo à 
autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 
9.269, de 2/4/1996) 
Extorsão indireta  

Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 
alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 
terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  
 

CAPÍTULO III 
DA USURPAÇÃO 

Alternação de limites  
Art. 161. Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou qualquer outro sinal indicativo 

de linha divisória, para apropriar-se, no todo ou em parte, de coisa imóvel alheia:  
Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.  
§ 1° Na mesma pena incorre quem:  

Usurpação de águas  
I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de outrem, águas alheias;  

Esbulho possessório  
II - invade, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante concurso de mais 

de duas pessoas, terreno ou edifício alheio, para o fim de esbulho possessório.  
§ 2° Se o agente usa de violência, incorre também na pena a esta cominada.  
§ 3° Se a propriedade é particular, e não há emprego de violência, somente se 

procede mediante queixa.  
Supressão ou alteração de marca em animais  

Art. 162. Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho alheio, marca ou 
sinal indicativo de propriedade:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.  
 

CAPÍTULO IV 
DO DANO 

............................................................................................................................................. 
Ação Penal  

Art. 167. Nos casos do art. 163, do n. IV do seu parágrafo e do art. 164, somente se 
procede mediante queixa.  

CAPÍTULO V 
DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

Apropriação indébita  
Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Aumento de pena  
§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  
I - em depósito necessário;  
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro 

ou depositário judicial;  
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 
............................................................................................................................................. 
Fraude à execução  

Art. 179. Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, 
ou simulando dívidas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  
Parágrafo único. Somente se procede mediante queixa.  

CAPÍTULO VII 
DA RECEPTAÇÃO 
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Receptação  
Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio 

ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, 
receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
Receptação qualificada 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 
montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou 
alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto de 
crime: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 2º Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, qualquer 
forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o 
valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio 
criminoso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 4º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do 
crime de que proveio a coisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.346, de 03/11/1967 e com 
nova redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em 
consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se o 
disposto no § 2º do art. 155. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º Tratando-se de bens e instalações do patrimônio da União, Estado, Município, 
empresa concessionária de serviços públicos ou sociedade de economia mista, a pena prevista 
no caput deste artigo aplica-se em dobro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 
24/12/1996) 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste título, 

em prejuízo:  
I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  
II - do ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja civil 

ou natural.  
Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste 

título é cometido em prejuízo:  
I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado;  
II - de irmão, legítimo ou ilegítimo;  
III - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita.  

 
Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores:  
I - se o crime é de roubo ou extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de grave 

ameaça ou violência a pessoa;  
II - ao estranho que participa do crime.  
III - se o crime é praticado contra pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 
 

TÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL 
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Violação de direito autoral  
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 
§ 1º Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 

direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução 
ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 
produtor, conforme o caso, ou de quem os represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro direto ou indireto, 
distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no País, adquire, oculta, tem em depósito, 
original ou cópia de obra intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de 
autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de fonograma, ou, 
ainda, aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos 
titulares dos direitos ou de quem os represente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
10.695, de 1/7/2003) 

§ 3º Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, 
satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou 
produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a 
demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o caso, 
do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou de quem os 
represente:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não se aplica quando se tratar de exceção ou 
limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em conformidade com o previsto na 
Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em um 
só exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou indireto. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 
Usurpação de nome ou pseudônimo alheio  

Art.185. (Revogado pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 
 

Art. 186. Procede-se mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
10.695, de 1/7/2003) 

I - queixa, nos crimes previstos no caput do art. 184; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.695, de 1/7/2003) 

II - ação penal pública incondicionada, nos crimes previstos nos §§ 1º e 2º do art. 
184; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

III - ação penal pública incondicionada, nos crimes cometidos em desfavor de 
entidades de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
fundação instituída pelo Poder Público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

IV - ação penal pública condicionada à representação, nos crimes previstos no § 3º 
do art. 184. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO 
 
Art.187. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 
Estupro 

Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 
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carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 
de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 
§ 2º Se da conduta resulta morte: 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 
Atentado violento ao pudor  

Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 
Sedução 

Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  
Estupro de vulnerável   

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 
(catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.  

§ 2º ( VETADO)  
§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.  
§ 4º Se da conduta resulta morte:  
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  
Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 
 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA O CASAMENTO 

Bigamia 
Art. 235. Contrair alguém, sendo casado, novo casamento:  
Pena - reclusão, de dois a seis anos.  
§ 1° Aquele que, não sendo casado, contrai casamento com pessoa casada, 

conhecendo essa circunstância, é punido com reclusão ou detenção, de um a três anos.  
§ 2º Anulado por qualquer motivo o primeiro casamento, ou o outro por motivo que 

não a bigamia, considera-se inexistente o crime.  
Induzimento a erro essencial e ocultação de impedimento  

Art. 236. Contrair casamento, induzindo em erro essencial o outro contraente, ou 
ocultando-lhe impedimento que não seja casamento anterior:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  
Parágrafo único. A ação penal depende de queixa do contraente enganado e não 

pode ser intentada senão depois de transitar em julgado a sentença que, por motivo de erro 
impedimento, anule o casamento.  
Conhecimento prévio de impedimento  
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Art. 237. Contrair casamento, conhecendo a existência de impedimento que lhe 
cause a nulidade absoluta:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII  
DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA  

.................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PÚBLICA 
Epidemia  

Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos:  
Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 
§ 1° Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.  
§ 2° No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta morte, 

de dois a quatro anos.  
Infração de medida sanitária preventiva  

Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução 
ou propagação de doença contagiosa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da 

saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  
Omissão de notificação de doença  

Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja 
notificação é compulsória:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  
Envenenamento de água potável ou de substancia alimentícia ou medicinal  

Art. 270. Envenenar água potável, de uso comum ou particular, ou substância 
alimentícia ou medicinal destinada a consumo:  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1° Está sujeito à mesma pena quem entrega a consumo ou tem em depósito, para, 
o fim de ser distribuída, a água ou a substância envenenada.  
Modalidade culposa  

§ 2° Se o crime é culposo:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Corrupção ou poluição de água potável  
Art. 271. Corromper ou poluir água potável, de uso comum ou particular, tornando-

a imprópria para consumo ou nociva à saúde:  
Pena - reclusão, de dois a cinco anos.  

Modalidade culposa  
Parágrafo único. Se o crime é culposo:  
Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

............................................................................................................................................. 
Forma qualificada  

Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos crimes previstos neste Capítulo, salvo 
quanto ao definido no art. 267.  

TÍTULO IX 
DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  
Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  
Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

Quadrilha ou bando  
Art. 288. Associarem-se mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim 

de cometer crimes:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372192&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


Pena - reclusão, de um a três anos.  
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se a quadrilha ou bando é armado.  

 
TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 
 

CAPÍTULO I 
DA MOEDA FALSA 

Moeda falsa  
Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda 

de curso legal no país ou no estrangeiro:  
Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.  
§ 1° Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou 

exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.  
§ 2° Quem, tendo recebido de boa fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a 

restitui à circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis meses a 
dois anos, e multa.  

§ 3° É punido com reclusão, de três a quinze anos, e multa, o funcionário público 
ou diretor, gerente, ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza a fabricação 
ou emissão:  

I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei;  
II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada.  
§ 4° Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, cuja circulação 

não estava ainda autorizada.  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
............................................................................................................................................. 
Exercício arbitrário das próprias razões  

Art. 345. Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora 
legítima, salvo quando a lei o permite:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, além da pena correspondente 
à violência.  

Parágrafo único. Se não há emprego de violência, somente se procede mediante 
queixa.  

Art. 346. Tirar, suprimir, destruir ou danificar coisa própria, que se acha em poder 
de terceiro por determinação judicial ou convenção:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre a informatização do processo 
judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

 
Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação 

de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.  
§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e 



trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.  
§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:  
I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e 

arquivos digitais;  
II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização 

de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;  
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do 

signatário:  
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada, na forma de lei específica;   
b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos 

órgãos respectivos.   
Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por 

meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1o desta 
Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado 
pelos órgãos respectivos.  

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento 
no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado.  

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo a 
preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o 
credenciamento previsto neste artigo.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

............................................................................................................................................. 
Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 
 
Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  
I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário de 

proteção ou de atendimento;  
II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  
III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos relativos 

a bens, guarda dos filhos e alimentos;  
IV - determinar a separação de corpos.  
Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles 



de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, liminarmente, as seguintes 
medidas, entre outras:  

I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;  
II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, venda e 

locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização judicial;  
III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;  
IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por perdas e danos 

materiais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a ofendida.  
Parágrafo único. Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins previstos 

nos incisos II e III deste artigo.  
CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas cíveis e 

criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
TÍTULO VII 

DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DAS CONVERSÕES 

............................................................................................................................................. 
Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa de liberdade, sobrevier 

doença mental ou perturbação da saúde mental, o Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público, da Defensoria Pública ou da autoridade administrativa, poderá determinar a 
substituição da pena por medida de segurança. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.313, 
de 19/8/2010) 

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em internação se o 
agente revelar incompatibilidade com a medida.  

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação será de um ano.  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO JUDICIAL 

............................................................................................................................................. 
Art. 197. Das decisões proferidas pelo juiz caberá recurso de agravo, sem efeito 

suspensivo.  
TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, a 

divulgação de ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, bem 
como exponha o preso a inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956 
Define e pune o crime de genocídio.  

 
O Presidente da República;   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 

étnico, racial ou religioso, como tal:  
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a) matar membros do grupo; 
b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 
c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de 

ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; 
d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 
e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo; 
Será punido: 
com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 
com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 
com as penas do art. 270, no caso da letra c; 
com as penas do art. 125, no caso da letra d; 
com as penas do art. 148, no caso da letra e.  
Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes mencionados 

no artigo anterior: Pena: Metade da cominada aos crimes ali previstos.  
Art. 3º Incitar, direta e pùblicamente alguém a cometer qualquer dos crimes de que 

trata o art. 1º: Pena: Metade das penas ali cominadas.  
§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma de crime incitado, se êste se 

consumar.  
§ 2º A pena será aumentada de 1/3 (um terço), quando a incitação fôr cometida pela 

imprensa.  
Art. 4º A pena será agravada de 1/3 (um terço), no caso dos arts. 1º, 2º e 3º, quando 

cometido o crime por governante ou funcionário público.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 
E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO II 
DOS CRIMES 

 
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 
ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 
(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 
insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 
preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 



administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 
o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, 
de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa.  

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 
relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 
pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 
previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 
reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 
que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 
integre organização criminosa.  

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 
a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 
instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 
de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 
reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 
dias-multa.  

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente 
ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 
(mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 
para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 
caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 
quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 
destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 
(setecentos) dias-multa.  

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o 
paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 
200 (duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da categoria 
profissional a que pertença o agente.  
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 
DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS 

DO ACUSADO 
............................................................................................................................................. 

Art. 61. Não havendo prejuízo para a produção da prova dos fatos e comprovado o 
interesse público ou social, ressalvado o disposto no art. 62 desta Lei, mediante autorização do 
juízo competente, ouvido o Ministério Público e cientificada a Senad, os bens apreendidos 
poderão ser utilizados pelos órgãos ou pelas entidades que atuam na prevenção do uso indevido, 
na atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e na repressão à produção 
não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse dessas atividades.  

Parágrafo único. Recaindo a autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, 
o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a 
expedição de certificado provisório de registro e licenciamento, em favor da instituição à qual 
tenha deferido o uso, ficando esta livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, 
até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da União.  

Art. 62. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de 
transporte, os maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, utilizados 



para a prática dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob custódia 
da autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma de 
legislação específica.  

§ 1º Comprovado o interesse público na utilização de qualquer dos bens 
mencionados neste artigo, a autoridade de polícia judiciária poderá deles fazer uso, sob sua 
responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, ouvido o 
Ministério Público.  

§ 2º Feita a apreensão a que se refere o caput deste artigo, e tendo recaído sobre 
dinheiro ou cheques emitidos como ordem de pagamento, a autoridade de polícia judiciária que 
presidir o inquérito deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a intimação do Ministério 
Público.  

§ 3º Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo, em caráter cautelar, a 
conversão do numerário apreendido em moeda nacional, se for o caso, a compensação dos 
cheques emitidos após a instrução do inquérito, com cópias autênticas dos respectivos títulos, 
e o depósito das correspondentes quantias em conta judicial, juntando- se aos autos o recibo.  

§ 4º Após a instauração da competente ação penal, o Ministério Público, mediante 
petição autônoma, requererá ao juízo competente que, em caráter cautelar, proceda à alienação 
dos bens apreendidos, excetuados aqueles que a União, por intermédio da Senad, indicar para 
serem colocados sob uso e custódia da autoridade de polícia judiciária, de órgãos de inteligência 
ou militares, envolvidos nas ações de prevenção ao uso indevido de drogas e operações de 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse 
dessas atividades.  

§ 5º Excluídos os bens que se houver indicado para os fins previstos no § 4º deste 
artigo, o requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais bens 
apreendidos, com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre quem os 
tem sob custódia e o local onde se encontram.  

§ 6º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será autuada em apartado, 
cujos autos terão tramitação autônoma em relação aos da ação penal principal.  

§ 7º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos ao juiz, que, 
verificada a presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e os objetos utilizados para a 
sua prática e risco de perda de valor econômico pelo decurso do tempo, determinará a avaliação 
dos bens relacionados, cientificará a Senad e intimará a União, o Ministério Público e o 
interessado, este, se for o caso, por edital com prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 8º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, 
o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados em 
leilão.  

§ 9º Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta judicial a quantia 
apurada, até o final da ação penal respectiva, quando será transferida ao Funad, juntamente com 
os valores de que trata o § 3º deste artigo.  

§ 10. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as decisões 
proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo.  

§ 11. Quanto aos bens indicados na forma do § 4º deste artigo, recaindo a 
autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito 
ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado provisório de registro 
e licenciamento, em favor da autoridade de polícia judiciária ou órgão aos quais tenha deferido 
o uso, ficando estes livres do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o trânsito 
em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da União.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986 
Define os crimes contra o sistema financeiro 
nacional e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º Considera-se instituição financeira, para efeito desta lei, a pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumulativamente 
ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros (Vetado) de terceiros, 



em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação, 
intermediação ou administração de valores mobiliários.  

Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira:  
I - a pessoa jurídica que capte ou administre seguros, câmbio, consórcio, 

capitalização ou qualquer tipo de poupança, ou recursos de terceiros;  
II - a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, ainda 

que de forma eventual.  
 
DOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 
Art. 2º Imprimir, reproduzir ou, de qualquer modo, fabricar ou pôr em circulação, 

sem autorização escrita da sociedade emissora, certificado, cautela ou outro documento 
representativo de título ou valor mobiliário:  

Pena - Reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e multa.  
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem imprime, fabrica, divulga, distribui ou faz 
distribuir prospecto ou material de propaganda relativo aos papéis referidos neste artigo. 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
Regula o Direito de Representação e o Processo 
de Responsabilidade Administrativa Civil e 
Penal, nos casos de abuso de autoridade.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
Art. 4º Constitui também Abuso de autoridade:   
a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as 

formalidades legais ou com abuso de poder;   
b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento não 

autorizado em lei;   
c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a prisão ou detenção de 

qualquer pessoa;   
d) deixar o Juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal que lhe seja 

comunicada;   
e) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a prestar fiança, permitida 

em lei;   
f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carceragem, custas, 

emolumentos ou qualquer outra despesa, desde que a cobrança não tenha apoio em lei, quer 
quanto à espécie, quer quanto ao seu valor;   

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade policial recibo de importância 
recebida a título de carceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa;   

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou jurídica, quando 
praticado com abuso ou desvio de poder ou sem competência legal.   

i ) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de segurança, 
deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de liberdade; 
(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 111, de 24/11/1989, convertida na Lei nº 7.960, de 21/12/1989).  

Art. 5º Considera-se autoridade, para os efeitos desta Lei, quem exerce cargo, 
emprego ou função pública, de natureza civil, ou militar, ainda que transitoriamente e sem 
remuneração.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
Código de Processo Penal Militar  

 
Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar , usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370433&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365581&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

............................................................................................................................................. 
LIVRO I 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO XIII 

DAS MEDIDAS PREVENTIVAS E ASSECURATÓRIAS 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 
DAS PROVIDÊNCIAS QUE RECAEM SOBRE PESSOAS 

 
Seção I 

Da prisão provisória 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 
Prisão especial  

Art. 242. Serão recolhidos a quartel ou a prisão especial, à disposição da autoridade 
competente, quando sujeitos a prisão, antes de condenação irrecorrível:  

a) os ministros de Estado;  
b) os governadores ou interventores de Estados, ou Territórios, o prefeito do 

Distrito Federal, seus respectivos secretários e chefes de Polícia;  
c) os membros do Congresso Nacional, dos Conselhos da União e das Assembléias 

Legislativas dos Estados;  
d) os cidadãos inscritos no Livro de Mérito das ordens militares ou civis 

reconhecidas em lei;  
e) os magistrados;  
f) os oficiais das Forças Armadas, das Polícias e dos Corpos de Bombeiros, 

Militares, inclusive os da reserva, remunerada ou não, e os reformados;  
g) os oficiais da Marinha Mercante Nacional;  
h) os diplomados por faculdade ou instituto superior de ensino nacional;  
i) os ministros do Tribunal de Contas;  
j) os ministros de confissão religiosa.  

Prisão de praças  
Parágrafo único. A prisão de praças especiais e a de graduados atenderá aos 

respectivos graus de hierarquia.  
Seção II 

Da prisão em flagrante 
 

Pessoas que efetuam prisão em flagrante  
Art. 243. Qualquer pessoa poderá e os militares deverão prender quem for 

insubmisso ou desertor, ou seja encontrado em flagrante delito.  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO XV 
 DOS ATOS PROBATÓRIOS  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 
............................................................................................................................................. 
Dispensa de comparecimento  

Art. 350. Estão dispensados de comparecer para depor:  
a) o presidente e o vice-presidente da República, os governadores e interventores 

dos Estados, os ministros de Estado, os senadores, os deputados federais e estaduais, os 
membros do Poder Judiciário e do Ministério Público, o prefeito do Distrito Federal e dos 
Municípios, os secretários dos Estados, os membros dos Tribunais de Contas da União e dos 
Estados, o presidente do Instituto dos Advogados Brasileiros e os presidentes do Conselho 
Federal e dos Conselhos Secionais da Ordem dos Advogados do Brasil, os quais serão 
inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o juiz;  



b) as pessoas impossibilitadas por enfermidade ou por velhice, que serão inquiridas 
onde estiverem.  
Capacidade para ser testemunha  

Art. 351. Qualquer pessoa poderá ser testemunha.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 
Institui normas procedimentais para processos 
que especifica, perante o Superior Tribunal de 
Justiça e o Supremo Tribunal Federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 
TÍTULO II 

RECURSOS 
 

CAPÍTULO I 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO E RECURSO ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 
Art. 29. É embargável, no prazo de 15 (quinze) dias, a decisão da turma que, em 

recurso especial, divergir do julgamento de outra turma, da seção ou do órgão especial, 
observando-se o procedimento estabelecido no regimento interno.  

 
CAPÍTULO II 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 
 
Art. 30. O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça, das decisões 

denegatórias de Habeas Corpus, proferidas pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 
Tribunais dos Estados e do Distrito Federal, será interposto no prazo de cinco dias, com as 
razões do pedido de reforma.  

Art. 31. Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista 
ao Ministério Público, pelo prazo de 2 (dois) dias.  

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este submeterá o feito a julgamento 
independentemente de pauta.  

Art. 32. Será aplicado, no que couber, ao processo e julgamento do recurso, o 
disposto com relação ao pedido originário de Habeas Corpus .  

 
CAPÍTULO III 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
 
Art. 33. O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça, das decisões 

denegatórias de mandado de segurança, proferidas em única instância pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos Tribunais de Estados e do Distrito Federal, será interposto no prazo 
de quinze dias, com as razões do pedido de reforma.  

Art. 34. Serão aplicadas, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao 
procedimento no Tribunal recorrido, as regras do Código de Processo Civil relativas à apelação.  

Art. 35. Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista 
ao Ministério Público, pelo prazo de 5 cinco dias.  

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este pedirá dia para julgamento.  
 

CAPÍTULO IV 
APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
Art. 36. Nas causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou 

organismo internacional e, de outro, município ou pessoa domiciliada ou residente no País, 
caberá:  

I - apelação da sentença;  



II - agravo de instrumento, das decisões interlocutórias.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 
Criminais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 
processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 
informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 
ou a transação.  
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados ou togados e 

leigos, tem competência para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de 
menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do 
júri, decorrentes da aplicação das regras de conexão e continência, observa-se-ão os institutos 
da transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.313, de 

28/6/2006) 

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os 
efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não 
superior a um ano, excetuados os casos em que a lei preveja procedimento especial.  

Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á pelos critérios da 
oralidade, informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre que possível, 
a reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não privativa de liberdade.  
 

Seção I 
Da competência e dos atos processuais 

 
Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo lugar em que foi praticada 

a infração penal.  
Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário noturno 

e em qualquer dia da semana, conforme dispuserem as normas de organização judiciária.  
Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades 

para as quais foram realizados, atendidos os critérios indicados no art. 62 desta Lei.  
§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo.  
§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por 

qualquer meio hábil de comunicação.  
§ 3º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os atos havidos por essenciais. 

Os atos realizados em audiência de instrução e julgamento poderão ser gravados em fita 
magnética ou equivalente.  

Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, sempre que possível, 
ou por mandado.  

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o Juiz encaminhará as 
peças existentes ao Juízo comum para adoção do procedimento previsto em lei.  

Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso de recebimento 
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pessoal ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado 
da recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por oficial de justiça, 
independentemente de mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer meio idôneo de 
comunicação.  

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência considerar-se-ão desde logo 
cientes as partes, os interessados e defensores.  

Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de citação do acusado, 
constará a necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado, com a advertência 
de que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público.  
 

Seção II 
Da fase preliminar 

 
Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo 

circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, 
providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários.  

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente 
encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão 
em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, 
como medida de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a 
vítima. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.455, de 13/5/2002) 

Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo possível a realização 
imediata da audiência preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão cientes.  

Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvidos, a Secretaria 
providenciará sua intimação e, se for o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 
desta Lei.  

Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante do Ministério Público, o 
autor do fato e a vítima e, se possível, o responsável civil, acompanhados por seus advogados, 
o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos e da aceitação da proposta de 
aplicação imediata de pena não privativa de liberdade.  

Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por conciliador sob sua 
orientação.  

Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, recrutados, na forma da 
lei local, preferentemente entre bacharéis em Direito, excluídos os que exerçam funções na 
administração da Justiça Criminal.  

Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, homologada pelo 
Juiz mediante sentença irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo civil 
competente.  

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal 
pública condicionada à representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito de 
queixa ou representação.  

Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada imediatamente ao 
ofendido a oportunidade de exercer o direito de representação verbal, que será reduzida a termo.  

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audiência preliminar não 
implica decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei.  

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública 
incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 
aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta.  

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-la 
até a metade.  

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:  
I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa de 

liberdade, por sentença definitiva;  
II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela 

aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo;  
III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida.  
§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à 
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apreciação do Juiz.  
§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o 

Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 
registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos.  

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 82 
desta Lei.  

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de certidão 
de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos 
civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível.  
 

Seção III 
Do procedimento sumaríssimo 

 
Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de pena, 

pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, 
o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver necessidade 
de diligências imprescindíveis.  

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de 
ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do 
exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim médico 
ou prova equivalente.  

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da 
denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, 
na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, 
cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção 
das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a termo, entregando-se cópia 
ao acusado, que com ela ficará citado e imediatamente cientificado da designação de dia e hora 
para a audiência de instrução e julgamento, da qual também tomarão ciência o Ministério 
Público, o ofendido, o responsável civil e seus advogados.  

§ 1º Se o acusado não estiver presente, será citado na forma dos arts. 66 e 68 desta 
Lei e cientificado da data da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas 
testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no mínimo cinco dias antes de sua 
realização.  

§ 2º Não estando presentes o ofendido e o responsável civil, serão intimados nos 
termos do art. 77 desta Lei para comparecerem à audiência de instrução e julgamento.  

§ 3º As testemunhas arroladas serão intimadas na forma prevista no art. 67 desta 
Lei.  

Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, se na 
fase preliminar não tiver havido possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de 
proposta pelo Ministério Público, proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta Lei.  

Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, quando imprescindível, a 
condução coercitiva de quem deva comparecer.  

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à 
acusação, após o que o Juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão 
ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a seguir o acusado, se 
presente, passando-se imediatamente aos debates orais e à prolação da sentença.  

§ 1º Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, 
podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.  

§ 2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, assinado pelo Juiz e pelas 
partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença.  

§ 3º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os elementos de convicção do 
Juiz.  

Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sentença caberá 
apelação, que poderá ser julgada por turma composta de três Juízes em exercício no primeiro 
grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.  

§ 1º A apelação será interposta no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença 



pelo Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual constarão as razões 
e o pedido do recorrente.  

§ 2º O recorrido será intimado para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias.  
§ 3º As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a que 

alude o § 3º do art. 65 desta Lei.  
§ 4º As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento pela imprensa.  
§ 5º Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do 

julgamento servirá de acórdão.  
Art. 83. Caberão embargos de declaração quando, em sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.  
§ 1º Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou oralmente, no prazo 

de cinco dias, contados da ciência da decisão.  
§ 2º Quando opostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o 

prazo para o recurso.  
§ 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.  

 
Seção IV 

Da execução 
 

Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de multa, seu cumprimento far-se-á 
mediante pagamento na Secretaria do Juizado.  

Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o Juiz declarará extinta a punibilidade, 
determinando que a condenação não fique constando dos registros criminais, exceto para fins 
de requisição judicial.  

Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será feita a conversão em pena 
privativa da liberdade, ou restritiva de direitos, nos termos previstos em lei.  

Art. 86. A execução das penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, ou 
de multa cumulada com estas, será processada perante o órgão competente, nos termos da lei.  
 

Seção V 
Das despesas processuais 

 
Art. 87. Nos casos de homologação do acordo civil e aplicação de pena restritiva de 

direitos ou multa (arts. 74 e 76, § 4º), as despesas processuais serão reduzidas, conforme 
dispuser lei estadual.  

Seção VI 
Disposições Finais 

 
Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá de 

representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas.  
Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, 

abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a 
suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado 
ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam 
a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).  

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 
recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de prova, 
sob as seguintes condições:  

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;  
II - proibição de freqüentar determinados lugares;  
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz;  
IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades.  
§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão, 

desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.  
§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.  
§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso 



do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.  
§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.  
§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.  
§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo prosseguirá 

em seus ulteriores termos.  
Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja instrução 

já estiver iniciada.  
Art. 90-A. As disposições desta Lei não se aplicam no âmbito da Justiça Militar. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.839, de 27/9/1999) 
Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a exigir representação para a propositura 

da ação penal pública, o ofendido ou seu representante legal será intimado para oferecê-la no 
prazo de trinta dias, sob pena de decadência.  

Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente as disposições dos Códigos Penal e de 
Processo Penal, no que não forem incompatíveis com esta Lei.  

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS 
 
Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o Sistema de Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais, sua organização, composição e competência.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
Regula direitos e obrigações relativos à 
propriedade industrial.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: . 

............................................................................................................................................ 
TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES COMETIDOS POR MEIO DE MARCA,TÍTULO 

DE ESTABELECIMENTO E SINAL DE PROPAGANDA 
 
Art. 191. Reproduzir ou imitar, de modo que possa induzir em erro ou confusão, 

armas, brasões ou distintivos oficiais nacionais, estrangeiros ou internacionais, sem a necessária 
autorização, no todo ou em parte, em marca, título de estabelecimento, nome comercial, insígnia 
ou sinal de propaganda, ou usar essas reproduções ou imitações com fins econômicos.  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.  
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou expõe ou oferece à venda 

produtos assinalados com essas marcas.  
CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA INDICAÇÕES 
GEOGRÁFICAS E DEMAIS INDICAÇÕES 

 
Art. 192. Fabricar, importar, exportar, vender, expor ou oferecer à venda ou ter em 

estoque produto que apresente falsa indicação geográfica.  
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 

Art. 199. Nos crimes previstos neste Título somente se procede mediante queixa, 
salvo quanto ao crime do art. 191, em que a ação penal será pública.  

Art. 200. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, nos 
crimes contra a propriedade industrial, regulam-se pelo disposto no Código de Processo Penal, 
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com as modificações constantes dos artigos deste Capítulo.  
............................................................................................................................................. 

Art. 210. Os lucros cessantes serão determinados pelo critério mais favorável ao 
prejudicado, dentre os seguintes:  

I - os benefícios que o prejudicado teria auferido se a violação não tivesse ocorrido; 
ou  

II - os benefícios que foram auferidos pelo autor da violação do direito; ou  
III - a remuneração que o autor da violação teria pago ao titular do direito violado 

pela concessão de uma licença que lhe permitisse legalmente explorar o bem.  
 

TÍTULO VI 
DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA E DA FRANQUIA 

 
Art. 211. O INPI fará o registro dos contratos que impliquem transferência de 

tecnologia, contratos de franquia e similares para produzirem efeitos em relação a terceiros.  
Parágrafo único. A decisão relativa aos pedidos de registro de contratos de que trata 

este artigo será proferida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do pedido de registro.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.609, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre a proteção da propriedade 
intelectual de programa de computador, sua 
comercialização no País, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 
 
Art. 12. Violar direitos de autor de programa de computador:  
Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou multa.  
§ 1º Se a violação consistir na reprodução, por qualquer meio, de programa de 

computador, no todo ou em parte, para fins de comércio, sem autorização expressa do autor ou 
de quem o represente:  

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa.   
§ 2º Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende, expõe à venda, 

introduz no País, adquire, oculta ou tem em depósito, para fins de comércio, original ou cópia 
de programa de computador, produzido com violação de direito autoral.  

§ 3º Nos crimes previstos neste artigo, somente se procede mediante queixa, salvo:  
I - quando praticados em prejuízo de entidade de direito público, autarquia, empresa 

pública, sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo poder público;  
II - quando, em decorrência de ato delituoso, resultar sonegação fiscal, perda de 

arrecadação tributária ou prática de quaisquer dos crimes contra a ordem tributária ou contra as 
relações de consumo.  

§ 4º No caso do inciso II do parágrafo anterior, a exigibilidade do tributo, ou 
contribuição social e qualquer acessório, processar-se-á independentemente de representação.  

Art. 13. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, nos casos 
de violação de direito de autor de programa de computador, serão precedidas de vistoria, 
podendo o juiz ordenar a apreensão das cópias produzidas ou comercializadas com violação de 
direito de autor, suas versões e derivações, em poder do infrator ou de quem as esteja expondo, 
mantendo em depósito, reproduzindo ou comercializando.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 



O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, 

ressalvados:  
I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  
IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  
V - os processos por crimes de imprensa.  
Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  
Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos 

atos realizados sob a vigência da lei anterior.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 2.860, DE 31 DE AGOSTO DE 1956 

Estabelece prisão especial para dirigentes de 
entidades sindicais e para o empregado no 
exercício de representação profissional ou 
cargo de administração sindical.  

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Terão direito à prisão especial os dirigentes de entidades sindicais de todos 

os graus e representativas de empregados, empregadores, profissionais liberais, agentes e 
trabalhadores autônomos.  

Art. 2º O empregado eleito para função de representação profissional ou para cargo 
de administração sindical, quando sujeito a prisão antes de condenação definitiva, será 
recolhido a prisão especial à disposição da autoridade competente.  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Rio de Janeiro, em 31 de agôsto de 1956; 135º Independência e 68º da República.  
 
JUSCELINO KUBITSCHEK  

 
LEI Nº 3.988, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1961 

Estende aos pilotos de aeronaves mercantes 
nacionais a regalia concedida pelo art. 295, do 
Código de Processo Penal, que trata de prisão 
especial.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º Aos pilotos de aeronaves mercantes nacionais, que já tiverem exercido 

efetivamente as funções de comando, estende-se a regalia concedida pelo art. 295 do Código 
de Processo Penal.  

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 



em contrário.  
 
Brasília, 24 de novembro de 1961; 140º da Independência e 73º da República.  
 
JOÃO GOULART  
Tancredo Neves  

 
LEI Nº 5.606, DE 9 DE SETEMBRO DE 1970 

 Outorga a regalia de prisão especial aos oficiais 
da Marinha Mercante.  

 
O Presidente da República:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º É extensiva aos Oficiais da Marinha Mercante a regalia concedida pelo 

artigo 295, do Código de Processo Penal.  
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  
Brasília, 9 de setembro de 1970; 149º da Independência e 82º da República.  
EMÍLIO G. MÉDICI  
Alfredo Buzaid  

 
LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 
financeiros, estabelece normas para 
constituição e funcionamento das empresas 
particulares que exploram serviços de 
vigilância e de transporte de valores, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
Art. 19.  É assegurado ao vigilante:  
I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;  
II - porte de arma, quando em serviço;  
III - prisão especial por ato decorrente do serviço;  
IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.  
Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente ou 

mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal:  
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

I - conceder autorização para o funcionamento:  
a) das empresas especializadas em serviços de vigilância;   
b) das empresas especializadas em transporte de valores; e   
c) dos cursos de formação de vigilantes;   
II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados dos no inciso anterior; Ill - 

aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste artigo as penalidades previstas 
no art. 23 desta Lei;  

IV - aprovar uniforme;  
V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes;  
VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada unidade da 

Federação;  
VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas 

especializadas e dos estabelecimentos financeiros;  
VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e  
IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.  
X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas elencadas no 

inciso I deste artigo.  (Inciso acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/3/1994) 
Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo não serão 
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objeto de convênio. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
LEI Nº 7.172, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 

Outorga a regalia da prisão especial aos 
professores do ensino do 1º e 2º graus.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º É extensiva aos professores do ensino de 1º e 2º graus a regalia concedida 

pelo art. 295 do Código de Processo Penal, posto em vigor pelo Decreto-lei nº 3.698, de 3 de 
outubro de 1941.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, em 14 de dezembro de 1983; 162º da Independência e 95º da República.  
 
JOÃO FIGUEIREDO  
Ibrahim Abi-Ackel  

 

LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre prisão temporária.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Caberá prisão temporária:  
I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  
II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos 

necessários ao esclarecimento de sua identidade;  
III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na 

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  
a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2°); 
b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1° e 2°); 
c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°); 
d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1° e 2°); 
e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°);  
f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo 

único);  
g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, 

caput , e parágrafo único);   
h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo 

único);   
i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°);   
j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal 

qualificado pela morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   
l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;   
m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em 

qualquer de sua formas típicas;   
n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976);   
o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986).  
Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da 

autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 
prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, 
ouvirá o Ministério Público.  

§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e 
prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da 
representação ou do requerimento.  
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§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do 
Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclarecimentos 
da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, 
uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado 
judicial.  

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos 
no art. 5° da Constituição Federal.  

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto 
imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO V 
DO CONSELHO TUTELAR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço público 
relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de 
crime comum, até o julgamento definitivo.  

 
CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 
 
Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança;   
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações;   
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  
VII - expedir notificações;  
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  



XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 
do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 
junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 
tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993 
Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público, dispõe sobre normas gerais para a 
organização do Ministério Público dos Estados 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO VI 

DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
............................................................................................................................................. 

Art. 40. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, além de 
outras previstas na Lei Orgânica:  

I - ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qualquer processo ou inquérito, 
em dia, hora e local previamente ajustados com o Juiz ou a autoridade competente;  

II - estar sujeito a intimação ou convocação para comparecimento, somente se 
expedida pela autoridade judiciária ou por órgão da Administração Superior do Ministério 
Público competente, ressalvadas as hipóteses constitucionais;  

III - ser preso somente por ordem judicial escrita, salvo em flagrante de crime 
inafiançável, caso em que a autoridade fará, no prazo máximo de vinte e quatro horas, a 
comunicação e a apresentação do membro do Ministério Público ao Procurador-Geral de 
Justiça;  

IV - ser processado e julgado originariamente pelo Tribunal de Justiça de seu 
Estado, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada exceção de ordem constitucional;  

V - ser custodiado ou recolhido à prisão domiciliar ou à sala especial de Estado 
Maior, por ordem e à disposição do Tribunal competente, quando sujeito a prisão antes do 
julgamento final;  

VI - ter assegurado o direito de acesso, retificação e complementação dos dados e 
informações relativos à sua pessoa, existentes nos órgãos da instituição, na forma da Lei 
Orgânica.  

Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exercício 
de sua função, além de outras previstas na Lei Orgânica:  

I - receber o mesmo tratamento jurídico e protocolar dispensado aos membros do 
Poder Judiciário junto aos quais oficiem;  

II - não ser indiciado em inquérito policial, observado o disposto no parágrafo único 
deste artigo;  

III - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras e intervir nas 
sessões de julgamento, para sustentação oral ou esclarecimento de matéria de fato;  

IV - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição, através 
da entrega dos autos com vista;  

V - gozar de inviolabilidade pelas opiniões que externar ou pelo teor de suas 
manifestações processuais ou procedimentos, nos limites de sua independência funcional;  

VI - ingressar e transitar livremente:  
a) nas salas de sessões de Tribunais, mesmo além dos limites que separam a parte 

reservada aos Magistrados;   
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, tabelionatos, 

ofícios da justiça, inclusive dos registros públicos, delegacias de polícia e estabelecimento de 
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internação coletiva;   
c) em qualquer recinto público ou privado, ressalvada a garantia constitucional de 

inviolabilidade de domicílio;   
VII - examinar, em qualquer Juízo ou Tribunal, autos de processos findos ou em 

andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos;  
VIII - examinar, em qualquer repartição policial, autos de flagrante ou inquérito, 

findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos;  

IX - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, mesmo quando decretada 
a sua incomunicabilidade;  

X - usar as vestes talares e as insígnias privativas do Ministério Público;  
XI - tomar assento à direita dos Juízes de primeira instância ou do Presidente do 

Tribunal, Câmara ou Turma.  
Parágrafo único. Quando no curso de investigação, houver indício da prática de 

infração penal por parte de membro do Ministério Público, a autoridade policial, civil ou militar 
remeterá, imediatamente, sob pena de responsabilidade, os respectivos autos ao Procurador-
Geral de Justiça, a quem competirá dar prosseguimento à apuração. 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

............................................................................................................................................. 
Art. 7º São direitos do advogado:  
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  
II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 
desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 
procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 
ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo 
ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 
demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala 
de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, 
na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” declarada inconstitucional, 

em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 

reservada aos magistrados;   
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 
expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 
serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 
exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que 
se ache presente qualquer servidor ou empregado;   
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d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 
cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 
inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 
independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem 
de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, 

pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 
intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 
documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 
censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 
autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 
da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 
Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 
procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 
tomar apontamentos;  

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 
flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo 
copiar peças e tomar apontamentos;  

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 
cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 
dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 
ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  
XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva 

funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 
autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 
profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 
após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 
que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  
1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  
2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 
ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 
mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 
os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 
ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 
juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 
cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 
da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 
fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 
advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no 

DOU de 26/5/2006) 
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§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou 
função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 
ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 
advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 
que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 
e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, 
sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos 
pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de 
trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 

7/8/2008) 
§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do advogado 

averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou co-autores 
pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
 

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO 

 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  
I - capacidade civil;  
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  
IV - aprovação em Exame de Ordem;  
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  
VI - idoneidade moral;  
VII - prestar compromisso perante o conselho.  
§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 
além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  
§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime 
infamante, salvo reabilitação judicial. 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.034, DE 03 DE MAIO DE 1995 
Dispõe sobre a utilização de meios operacionais 
para a prevenção e repressão de ações 
praticadas por organizações criminosas. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO III  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 

Art. 8º O prazo para encerramento da instrução criminal, nos processos por crime 
de que trata esta Lei, será de 81 (oitenta e um) dias, quando o réu estiver preso, e de 120 (cento 
e vinte) dias, quando solto. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.303, de 5/9/1996) 

Art. 9º. O réu não poderá apelar em liberdade, nos crimes previstos nesta lei.  
.......................................................................................................................................................
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................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5° 
da Constituição Federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   
Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para 

prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta Lei 
e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça.  

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de 
comunicações em sistemas de informática e telemática.  

Art. 2º Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando 
ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:  

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal;  
II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis;  
III - o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena de 

detenção.  
Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a situação 

objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos investigados, salvo 
impossibilidade manifesta, devidamente justificada.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.037, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009 
Dispõe sobre a identificação criminal do 
civilmente identificado, regulamentando o art. 
5º, inciso LVIII, da Constituição Federal. 
  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:  
Art. 1º O civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nos casos previstos nesta Lei.  
Art. 2º A identificação civil é atestada por qualquer dos seguintes documentos:  
I - carteira de identidade;  
II - carteira de trabalho;  
III - carteira profissional;  
IV - passaporte;  
V - carteira de identificação funcional;  
VI - outro documento público que permita a identificação do indiciado.  
Parágrafo único. Para as finalidades desta Lei, equiparam-se aos documentos de 

identificação civis os documentos de identificação militares.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.700, DE 1997 
(Do Sr. Zaire Rezende) 

 
Revoga o art. 21 e parágrafo único do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 



 

 



 



 



 

  



PROJETO DE LEI N.º 4.254, DE 1998 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 31/1995 
OFÍCIO nº 198/1998 (SF) 
 
Altera dispositivos do Código de Processo Penal referentes ao curso dos 
procedimentos policiais e dá outras providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 8045/2010,   

 
  



 

 



 

 



 



 

 

 

  



PROJETO DE LEI N.º 358, DE 1999 
(Do Sr. Enio Bacci) 

 
Altera o foro competente para ações por emissão de cheques sem fundo, 
e dá outras providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010.  
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PROJETO DE LEI N.º 5.116, DE 2001 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

 
Invalida o art. 21 e o seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 - o Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3700/1997. 
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PROJETO DE LEI N.º 5.353, DE 2001 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

 
Modifica o inciso II do art. 5º os § 1º e § 3º, do art. 10, o inciso II do art. 
13, o art. 16, o art. 20, seu caput, o art. 23, e acrescenta parágrafos ao 
art. 257, do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4254/1998. 
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PROJETO DE LEI N.º 6.562, DE 2002 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

 
Altera dispositivos do Código de Processo Penal, e dá outras 
providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 8045/2010.  
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PROJETO DE LEI N.º 6.742, DE 2002 
(Do Sr. José Carlos Coutinho) 

 
Modifica dispositivo do Decreto-Lei nº 3.689, de 2 de outubro de 1941. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3700/1997. 
 

 

                         O Congresso Nacional decreta: 

  

Art.1º O art. 21 do Decreto-Lei nº 3.689, de 2 de 

outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.21 – É vedada a incomunicabilidade do 

indiciado.” 

Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art.3º Revogam-se todas as disposições em 

contrário.  

JUSTIFICAÇÃO 

A incomunicabilidade do indiciado, prevista no art.21 do 

Código de Processo Penal tornou-se, um instrumento contrário à 

própria Constituição Federal. 

Além do mais, a Lei nº 8.906/94, declara que são direitos 

do advogado “comunicar-se com seus clientes, pessoal e 

reservadamente, mesmo sem procuração, quando estes se acharem 

presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou militares, 

ainda que considerados incomunicáveis.” 

Diante do exposto, submeto aos Ilustres Pares,  a presente 



proposição visa corrigir essa discordância, adequando o espírito da 

Carta Magana à norma infraconstitucional. 

Sala das Sessões,  em 8 de maio de 2002. 

 

Deputado José Carlos Coutinho 
PFL-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DO INQUÉRITO POLICIAL  

.................................................................................................................................................. 

Art. 21.  A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos 

autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 

investigação o exigir. 

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de 3 (três) dias, será 

decretada por despacho fundamentado do juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do 

órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no art.89, III, do 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 4.215, de 27 de abril de 1963).  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966. 

Art. 22.  No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma 

circunscrição policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que 

esteja procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, independentemente de 

precatórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a autoridade 

competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição.  

................................................................................................................................................ 

..................................................................................................................................................  

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994. 
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA ADVOCACIA E A 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB. 

 

ESTATUTO DA ADVOCACIA E A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

TÍTULO I 

 DA ADVOCACIA  

 

CAPÍTULO I  



 DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA  

 

Art. 1º  São atividades privativas de advocacia: 

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas. 

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de "habeas 

corpus" em qualquer instância ou tribunal. 

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só 

podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados. 

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade. 

Art. 2º  O advogado é indispensável à administração da justiça. 

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social. 

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável 

ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público. 

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta Lei. 

.................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.239, DE 2002 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 467/1999 
 
Altera o art. 187 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941- Código 
de Processo Penal, para autorizar ao defensor levantar questões de 
ordem e sentar-se ao lado do acusado, inclusive nos processos do 
Tribunal do Júri. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O  art. 187 do Decreto-Lei nº 3.869, de 3 de 

outubro  de  1941 –  Código  de  Processo  Penal,  passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 187. O defensor do acusado não poderá influir 

nas perguntas e respostas e só poderá intervir para 

levantar questão de ordem. 

Parágrafo único. O defensor, inclusive no Tribunal 

do Júri, sentar-se-á ao lado do acusado.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 



 

Senado Federal, em 24 de outubro de 2002 

 

 

Senador Ramez Tebet 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
................................................................................................................................................ 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................. 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

................................................................................................................................................. 

Subseção III  

 Das Leis  

.................................................................................................................................................. 

Art. 65.  O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, 

ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

Art. 66.  A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 

Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 

quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito 

horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 

inciso ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República 

importará sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu 

recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores, em escrutínio secreto. 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 

Presidente da República. 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado 

na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 



§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da 

República, nos casos dos parágrafos 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este 

não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo. 

....................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

.................................................................................................................................................. 

TÍTULO VII  

 DA PROVA  

................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO  

.................................................................................................................................................. 

Art.187.  O defensor do acusado não poderá intervir ou influir, de qualquer modo, 

nas perguntas e nas respostas.  

Art.188.  O réu será perguntado sobre o seu nome, naturalidade, estado, idade, 

filiação, residência, meios de vida ou profissão e lugar onde exerce a sua atividade e se sabe 

ler e escrever, e, depois de cientificado da acusação, será interrogado sobre : 

I - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta; 

II - as provas contra ele já apuradas; 

III - se conhece a vítima e as testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e desde 

quando, e se tem o que alegar contra elas; 

IV - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer dos 

objetos que com esta se relacione e tenha sido apreendido; 

V - se verdadeira a imputação que lhe é feita; 

VI - se, não sendo verdadeira a imputação, tem algum motivo particular a que 

atribuí-la, se conhece a pessoa ou pessoas a que deva ser imputada a prática do crime, e quais 

sejam, e se com elas esteve antes da prática da infração ou depois dela; 

VII - todos os demais fatos e pormenores, que conduzam à elucidação dos 

antecedentes e circunstâncias da infração; 

VIII - sua vida pregressa, notadamente se foi preso ou processado alguma vez e, no 

caso afirmativo, qual o juízo do processo, qual a pena imposta e se a cumpriu. 

Parágrafo único. Se o acusado negar a imputação no todo ou em parte, será 

convidado a indicar as provas da verdade de suas declarações.  

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................ 

 
 

 

 
 
 



PROJETO DE LEI N.º 4.151, DE 2004 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Altera a redação do parágrafo único do art. 384 do Decreto-lei nº 3.689, 
de 03 de Outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei aumenta o prazo concedido à defesa quando a 

nova definição jurídica dada ao fato implicar a aplicação de pena mais grave. 

Art. 2º O parágrafo único do art. 384 do Decreto-lei nº 3.689, de 

03 de Outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 384.................................................................................. 

Parágrafo único. Se houver possibilidade de nova definição 
jurídica que importe aplicação de pena mais grave, o juiz baixará 
o processo, a fim de que o Ministério Público possa aditar a 
denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido 
instaurado o processo em crime de ação pública, abrindo-se, em 
seguida, o prazo de 8 (oito) dias à defesa, que poderá oferecer 
prova, arrolando até três testemunhas.” (NR)  

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O artigo 384 do Código de Processo Penal trata das hipóteses 

em que o juiz modifica a capitulação do fato descrito na denúncia em razão de 

circunstância elementar apurada durante a instrução criminal e que não havia 

constado da peça acusatória. 

Enquanto no art. 383 do CPP (emendatio libelli), a mudança diz 

respeito somente à capitulação jurídica, não sofrendo alteração os fatos descritos pela 

denúncia, nas hipóteses do art. 384 os próprios fatos são modificados. Uma vez 

procedida à fase instrutória e colhidas as provas, verifica-se a necessidade de 

alteração do libelo, ou seja, da própria acusação, de acordo com a configuração do 

novo tipo penal surgido. É o caso, por exemplo, do processo relativo ao crime de furto 



e que, pela prova da violência trazida aos autos, acaba por demonstrar a ocorrência 

de roubo. 

Estamos diante da denominada mutatio libelli. Se o juiz, ao 

modificar a capitulação do crime, o fizer por outro cuja pena seja igual ou inferior ao 

do delito descrito na denúncia, deverá baixar os autos para que a defesa se manifeste 

no prazo de 8 (oito) dias, consoante o art. 384, caput, que trata da mutatio libelli sem 

aditamento da denúncia. 

Ao contrário, na mutatio libelli com aditamento (art. 384, 

parágrafo único), a nova definição jurídica importa em crime com pena mais grave 

(como no exemplo do furto e do roubo), devendo o magistrado determinar o 

aditamento da denúncia e, posteriormente, a oitiva da defesa, no prazo de 3 (três) 

dias.  

Verifica-se, então, a incongruência do texto legal em vigor. 

Quando a situação beneficia o réu, em razão de crime com pena inferior à inicialmente 

prevista, a defesa tem o prazo de 8 (oito) dias para se manifestar. Já quando a nova 

capitulação é prejudicial ao acusado, o prazo é de apenas 3 (três) dias. 

Não se pode aceitar que o prazo legal seja menor quando a 

situação é prejudicial à defesa, sendo indispensável alterar-se o parágrafo único do 

art. 384 do Código de Processo Penal para que o prazo lá estipulado passe a ser, no 

mínimo, igual àquele do caput do mesmo artigo. 

Por estes motivos, contamos com o apoio dos ilustres Pares 

para a aprovação deste projeto de lei, que presta homenagens ao princípio 

constitucional da ampla defesa. 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2004. 

Deputado CARLOS SAMPAIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO - LEI Nº 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941  
Código de Processo Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 
LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO XII  



DA SENTENÇA  

.................................................................................................................................................... 

Art. 383. O juiz poderá dar ao fato definição jurídica diversa da que constar da 

queixa ou da denúncia, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave.  

Art. 384. Se o juiz reconhecer a possibilidade de nova definição jurídica do fato, 

em conseqüência de prova existente nos autos de circunstância elementar, não contida, 

explícita ou implicitamente, na denúncia ou na queixa, baixará o processo, a fim de que a 

defesa, no prazo de 8 (oito) dias, fale e, se quiser, produza prova, podendo ser ouvidas até três 

testemunhas. 

Parágrafo único. Se houver possibilidade de nova definição jurídica que importe 

aplicação de pena mais grave, o juiz baixará o processo, a fim de que o Ministério Público 

possa aditar a denúncia ou a queixa, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em 

crime de ação pública, abrindo-se, em seguida, o prazo de 3 (três) dias à defesa, que poderá 

oferecer prova, arrolando até três testemunhas.  

Art. 385. Nos crimes de ação pública, o juiz poderá proferir sentença condenatória, 

ainda que o Ministério Público tenha opinado pela absolvição, bem como reconhecer 

agravantes, embora nenhuma tenha sido alegada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.714-A, DE 2004 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 

Sugestão nº 70/2004 
 

Altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, 
na seção relativa à função de jurado; tendo parecer: da Comissão de Educação e 
Cultura, pela aprovação (relator: DEP. BONIFÁCIO DE ANDRADA); e da Comissão 
de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. RAIMUNDO GOMES 
DE MATOS). 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Esta lei confere direitos e vantagens a quem exercer 

efetivamente a função de jurado, e institui o Dia Nacional do Jurado. 

O Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 437A: 

“Art. 437A. O exercício efetivo da função garantirá aos jurados, 
ainda, os seguintes direitos e vantagens: 

I – transporte gratuito para o fórum, ou estacionamento gratuito 
nas dependências deste; 

II – segurança pessoal e familiar; 

III – concessão de pecúlio e de pensão ao seu cônjuge ou 
companheiro, se morto ou tornado inválido, em decorrência do 



efetivo exercício; 

IV – contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria, 
e de outros benefícios previdenciários.” 

Art. 3º O art. 434 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 434. O serviço do júri não será obrigatório. O alistamento 
compreenderá os cidadãos maiores de dezoito anos, isentos os 
maiores de sessenta (NR).” 

Art. 4º Fica instituído o dia 30 de março como o  Dia Nacional do 

Jurado. 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposição em questão é oriunda de sugestão da UNIJURB – 

UNIÃO DOS JURADOS DO BRASIL. 

De acordo com a referida associação, a proposta, ao reivindicar 

alguns benefícios para a classe, visa a assegurar condições mínimas que garantam a 

isenção dos jurados, no Brasil. 

Sendo o júri uma instituição reconhecida pela Constituição 

Federal, em seu art. 5º, inciso XXXVIII, com a organização que lhe der a lei, a função 

do jurado deve ser prestigiada e protegida. 

Por este motivo, apresentamos à ilustre consideração dos 

membros desta Casa o presente projeto de lei 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2004. 

Comissão de Legislação Participativa 

 
 
 
 
 

 
SUGESTÃO No 70, DE 2004 

(Da União dos Jurados do Brasil – UNIJURB) 

 
Dispõe sobre direitos dos jurados do Brasil.  

 



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

 
I - RELATÓRIO 

Cuida-se de sugestão de projeto de lei encaminhada pela 

UNIÃO DOS JURADOS DO BRASIL – UNIJURB. 

De acordo com a referida associação, a proposta, ao reivindicar 

alguns benefícios para a classe, visa a assegurar condições mínimas que garantam a 

isenção dos jurados, no Brasil. 

As sugestões são as seguintes: 

- 1) Assegurar aos jurados, em todas as comarcas do País, os 

seguintes direitos: estacionamento nos fóruns, segurança 

pessoal e familiar, transporte gratuito, concessão de um 

salário mínimo à viúva de jurado morto no exercício da 

função, e de um pecúlio ao que se tornar inválido, contagem 

de tempo para fins de aposentadoria; 

- 2) Alterar a redação do art. 434 do Código de Processo 

Penal, a fim de que o serviço do júri não seja obrigatório, e 

de que o alistamento compreenda os cidadãos maiores de 

dezoito anos, isentos os maiores de sessenta e cinco; 

- 3) Instituição do Dia Nacional do Jurado, a ser comemorado 

em 30 de março. 

Consta dos autos declaração da secretaria da comissão, 

segundo a qual a documentação especificada nas alíneas “a” e “b” do art. 2º do 

respectivo Regulamento Interno encontra-se regularizada. 

II - VOTO DO RELATOR 

A palavra “jurado”, no ensinamento de MIRABETE, vem do 

“juramento, que faziam outrora e ainda hoje, sob a forma de compromisso cívico, são 

obrigados a fazer os cidadãos ao serem investidos na função de julgador, em conselho 

de sentença. É o jurado, em termos jurídicos, o leigo do Poder Judiciário, investido, 

por lei, na função de julgar em órgão coletivo a que se dá o nome de Júri.” 

A inclusão no corpo de jurados não é um direito individual mas 

um dever do cidadão que for escolhido para integrar a lista anual e compor o Conselho 

de Sentença, pois o serviço do júri, hoje, é obrigatório. Dispõe, aliás, o art. 435 do 

Código de Processo Penal: 

“Art. 435. A recusa ao serviço do júri, motivada por 
convicção religiosa, filosófica ou política, importará a perda dos 
direitos políticos.”  



Este dispositivo legal encontra amparo na Carta Política: 

“Art. 5º ............................ 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 

religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei” 

“Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja 
perda ou suspensão só se dará nos casos de:   

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 

prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII” 

Dever cívico que é, o exercício efetivo da função de jurado, 

conforme o art. 437 do CPP, confere determinadas regalias: 

“Art. 437. O exercício efetivo da função de jurado 
constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 
idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de 
crime comum, até o julgamento definitivo, bem como 

preferência, em igualdade de condições, nas concorrências 

públicas.” 

Dispõe, ainda, a lei (art. 430 do CPP): 

“Art. 430. Nenhum desconto será feito nos vencimentos do 

jurado sorteado que comparecer às sessões do júri.” 

Realçada, assim, a importância da figura do jurado, no 

ordenamento jurídico pátrio, parece-nos que a sugestão ora sob análise merece ser 

convertida em projeto de lei, a fim de ser discutida pela Câmara dos Deputados. 

A técnica legislativa, contudo, deve ser aperfeiçoada, para que 

a proposição se mostre em condições de tramitar. 

O voto, destarte, é pela aprovação da Sugestão nº 70, de 2004, 

na forma do projeto de lei em anexo. 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2004. 

Deputado André de Paula  

Relator 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2004 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

Altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 – Código de Processo 
Penal, na seção relativa à função de 
jurado. 

O Congresso Nacional decreta: 



Art. 1º Esta lei confere direitos e vantagens a quem exercer 

efetivamente a função de jurado, e institui o Dia Nacional do Jurado. 

Art. 2º O Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa 

a vigorar acrescido do seguinte art. 437A: 

“Art. 437A. O exercício efetivo da função garantirá aos jurados, 
ainda, os seguintes direitos e vantagens: 

I – transporte gratuito para o fórum, ou estacionamento gratuito 
nas dependências deste; 

II – segurança pessoal e familiar; 

III – concessão de pecúlio e de pensão ao seu cônjuge ou 
companheiro, se morto ou tornado inválido, em decorrência do 
efetivo exercício; 

IV – contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria, 
e de outros benefícios previdenciários.” 

Art. 3º O art. 434 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 434. O serviço do júri não será obrigatório. O alistamento 
compreenderá os cidadãos maiores de dezoito anos, isentos os 
maiores de sessenta (NR).” 

Art. 4º Fica instituído o dia 30 de março como o  Dia Nacional do 

Jurado. 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição em questão é oriunda de sugestão da UNIJURB – 

UNIÃO DOS JURADOS DO BRASIL. 

De acordo com a referida associação, a proposta, ao reivindicar 

alguns benefícios para a classe, visa a assegurar condições mínimas que garantam a 

isenção dos jurados, no Brasil. 

Sendo o júri uma instituição reconhecida pela Constituição 

Federal, em seu art. 5º, inciso XXXVIII, com a organização que lhe der a lei, a função 

do jurado deve ser prestigiada e protegida. 

Por este motivo, apresentamos à ilustre consideração dos 

membros desta Casa o presente projeto de lei 

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2004. 

Deputado André de Paula  
 
 



III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou a Sugestão nº 70/2004, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado André de Paula. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

André de Paula - Presidente, Abelardo Lupion, João Fontes, 
Lúcia Braga, Paulo Bernardo, Eduardo Barbosa, Fernando de Fabinho, Laura 
Carneiro, Luiza Erundina e Tarcísio Zimmermann. 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2004. 
 

                    Deputada LAURA CARNEIRO    
                    Presidente em exercício  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................................................. 
TÍTULO II  

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
 

CAPÍTULO I  
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 



consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 



a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 



LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, 

os atos necessários ao exercício da cidadania. 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 



§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 
 

CAPÍTULO II  
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 
.................................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE  

TÍTULO I  
DO PROCESSO COMUM  

.............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO II  

DO PROCESSO DOS CRIMES DA COMPETÊNCIA DO JÚRI  
.............................................................................................................................................. 

Seção II 
Da Função do Jurado  

................................................................................................................................................ 
Art. 434. O serviço do júri será obrigatório. O alistamento compreenderá os 

cidadãos maiores de 21 (vinte e um) anos, isentos os maiores de 60 (sessenta).  
Art. 435. A recusa ao serviço do júri, motivada por convicção religiosa, filosófica 

ou política, importará a perda dos direitos políticos (Constituição, art. 119, b).  
Art. 436. Os jurados serão escolhidos dentre cidadãos de notória idoneidade. 
Parágrafo único. São isentos do serviço do júri: 
I - o Presidente da República e os ministros de Estado; 
II - os governadores ou interventores de Estados ou Territórios, o prefeito do 

Distrito Federal e seus respectivos secretários; 
III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional, das 

Assembléias Legislativas dos Estados e das Câmaras Municipais, enquanto durarem suas 
reuniões; 

IV - os prefeitos municipais; 
V - os magistrados e órgãos do Ministério Público; 
VI - os serventuários e funcionários da justiça; 
VII - o chefe, demais autoridades e funcionários da Polícia e Segurança Pública; 
VIII - os militares em serviço ativo; 
IX - as mulheres que não exerçam função pública e provem que, em virtude de 

ocupações domésticas, o serviço do júri lhes é particularmente difícil; 
X - por 1 (um) ano, mediante requerimento, os que tiverem efetivamente exercido 

a função de jurado, salvo nos lugares onde tal isenção possa redundar em prejuízo do serviço 
normal do júri; 

XI - quando o requererem e o juiz reconhecer a necessidade da dispensa: 
a) os médicos e os ministros de confissão religiosa; 
b) os farmacêuticos e as parteiras.  
Art. 437. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público 

relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso 
de crime comum, até o julgamento definitivo, bem como preferência, em igualdade de 



condições, nas concorrências públicas.  
Art. 438. Os jurados serão responsáveis criminalmente, nos mesmos termos em que 

o são os juízes de ofício, por concussão, corrupção ou prevaricação (Código Penal, artigos 
316, 317, parágrafos 1º e 2º, e 319).  

................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.911, DE 2005 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Altera o Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 
o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1.941, Código de Processo 
Penal, a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 e a Lei nº 9.455, de 7 de 
abril de 1997, e dá outras providências. 
 

 

NOV DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. Esta lei altera o Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 

o Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1.941, Código de Processo Penal, a Lei n. 

8.072, de 25 de julho de 1990 e a Lei n. 9.455, de 7 de abril de 1997. 

Art. 2º. O Decreto-lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 71....................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 

§ 1º Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com violência ou grave 

ameaça, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os antecedentes, a conduta 

social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, 

aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se  diversas, 

até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste 

código.” 

“Art. 75....................................................................................................................... 

................................................................................................................................... 

§ 3º O tempo máximo de cumprimento das penas privativas de liberdade e as 

unificações previstas neste artigo e nos parágrafos anteriores não podem ser 

considerados para efeitos de progressão de regime e de livramento condicional.” 



“Art. 83...................................................................................................................... 

I – Cumprido mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso, tiver bons antecedentes e exercido atividade laborativa na forma da lei. 

........................................................................................................................................

................................................................................................................................ 

V – Cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e 

terrorismo, se o condenado não for reincidente em crime doloso pelo qual tenha sido 

apenado a mais de quatro anos de reclusão.” 

Art. 3º O § 2º do art. 2º da Lei n. 8.072, de 25 de julho de 1990, passa vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.  2º..................................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o réu não poderá apelar em liberdade.” 

Art. 4º Os §§ 6º e 7º do art. 1º da Lei n. 9.455, de 7 de abril de 1997, passam a vigorar 

com as seguintes redações: 

“Art. 1º........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................... 

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de anistia, graça e indulto. 

§ 7º O condenado por crime previsto nesta lei, salvo a hipótese do § 2º, cumprirá 

integralmente a pena em regime fechado” 

Art. 5º Ficam revogados os artigos 607 e 608 do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro 

de 1941, Código de Processo Penal. 

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Recentemente, em Brasília, assistimos a um crime bárbaro, hediondo sob todos 

os aspectos, que revoltou a nossa sociedade: o estupro e o assassinato de uma jovem 

estudante. Esse crime, infelizmente, não foi uma exceção, mas apenas um exemplo 

dos milhares que ocorrem todos os anos no país, de modo semelhante. 

As vítimas desses crimes não são vítimas apenas dos criminosos; são vítimas 

também de uma legislação arcaica e permissiva. O conjunto de leis penais e 

processuais penais antiquado possibilita que  bandidos permaneçam livres, sem sofrer 

a pena merecida. 



Nesse sentido, o crime ocorrido em Brasília é um marco divisor na luta da 

sociedade contra a criminalidade e a violência, pois, a partir desse trágico evento, 

surgiu o Movimento Popular Maria Cláudia. Esse movimento, em conjunto com a ONG 

Convive (Comitê Nacional de Vítimas), apresentou soluções para diminuir a 

impunidade no país. Entre elas está uma que compete ao Poder Legislativo: 

alterações no ordenamento jurídico, de modo a criar leis mais condizentes com o atual 

estágio da sociedade. 

Essas alterações, se efetuadas, darão ao Ministério Público e ao Poder 

Judiciário instrumentos mais eficazes para suas atuações, diminuindo as brechas 

legais. São essas lacunas que geram impunidade. 

Tendo tomado conhecimento do teor das sugestões apresentadas, reuni-as 

neste projeto de lei, como forma de contribuir para melhorar a segurança do cidadão. 

Por essas razões, conclamo aos colegas parlamentares o apoio e o 

aperfeiçoamento da presente proposição, propugnando pela sua aprovação, por ser 

medida necessária para a proteção de nossas famílias. 

 

Sala das Sessões, 15 de março de 2005. 
 

DEPUTADO FEDERAL ALBERTO FRAGA 
PTB – DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei: 

PARTE GERAL  
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  

 DAS PENAS  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA APLICAÇÃO DA PENA  

.................................................................................................................................................... 

Concurso formal 

Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais 

crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente 

uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, 

entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam 

de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. 



* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 

69 deste Código.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Crime continuado 

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e 

outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, 

aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 

aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 

violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 

antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 

até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art.70 e do art.75 deste Código.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Multas no concurso de crimes 

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e 

integralmente.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 ................................................................................................................................................... 

Limite das penas 

Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 

superior a 30 (trinta) anos. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 

superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste 

artigo. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Concurso de infrações 

Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

 DO LIVRAMENTO CONDICIONAL  

 

Requisitos do livramento condicional 

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; 



* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 

apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. 
* Item V acrescentado pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação 

de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Soma de penas 

Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 ................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art.5º, Inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 

II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 

2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art.223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art.223, caput e 

parágrafo único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art.273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  



* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime 

fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 

destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 

permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública. 

 ................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 
Define os crimes de tortura e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira 

pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 

castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 

ou não resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-

las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de reclusão 

de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito de dezesseis anos. 

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 

§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará 

o cumprimento da pena em regime fechado. 



Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido 

cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local 

sob jurisdição brasileira. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revoga-se o art.233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente. 

  

Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

LIVRO III  
 DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS RECURSOS EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DO PROTESTO POR NOVO JÚRI  

 

Art. 607. O protesto por novo júri é privativo da defesa, e somente se admitirá 

quando a sentença condenatória for de reclusão por tempo igual ou superior a 20 (vinte) anos, 

não podendo em caso algum ser feito mais de uma vez. 

§ 1º Não se admitirá protesto por novo júri, quando a pena for imposta em grau de 

apelação (art.606). 

§ 2º O protesto invalidará qualquer outro recurso interposto e será feito na forma e 

nos prazos estabelecidos para interposição da apelação. 

§ 3º No novo julgamento não servirão jurados que tenham tomado parte no 

primeiro.  

Art. 608. O protesto por novo júri não impedirá a interposição da apelação, quando, 

pela mesma sentença, o réu tiver sido condenado por outro crime, em que não caiba aquele 

protesto. A apelação, entretanto, ficará suspensa, até a nova decisão provocada pelo protesto.  

  

CAPÍTULO V  

 DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO E 

DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO  

 

Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de 

Justiça, câmaras ou turmas criminais, de acordo com a competência estabelecida nas leis de 

organização judiciária. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 1.720-B, de 3 de novembro de 1952. 

Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, 

desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser opostos 

dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do art.613. Se o desacordo 

for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência.  
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 1.720-B, de 3 de novembro de 1952. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 



PROJETO DE LEI N.º 5.305, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Altera o artigo 312 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei altera o artigo 312 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 

Art. 2º  O artigo 312 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 312.  A prisão preventiva poderá ser decretada como 
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 

conveniência da instrução criminal, para assegurar a aplicação 
da lei penal, ou quando a gravidade do crime assim recomendar, 
desde que presentes prova da existência do crime e indício 

suficiente de autoria (NR).” 

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal definem 

quais os requisitos para que seja decretada uma prisão preventiva. 

Não há, nesses artigos, qualquer menção a gravidade do crime, 

de sorte que caso não preenchidos os requisitos lá descritos, ainda que o crime seja 

extremamente grave, não se pode decretar a prisão preventiva do acusado. 

Atualmente, alguns Tribunais têm aceito que a gravidade do 

crime seja requisito para a decretação da prisão preventiva. 

Vejamos alguns julgados nesse sentido: 

STJ: A gravidade do delito, com sua inegável repercussão no 

meio social, justifica por si só a custódia antecipada do seu autor, ainda que primário, 

de bons antecedentes e outros fatores favoráveis. (RSTJ 104/475). 

STJ: A primariedade e os bons antecedentes não impedem a 

decretação da custódia provisória se os fatos a justificam. Logo, quando o crime 

praticado se reveste de grande crueldade e violência, causando indignação na opinião 



pública, fica demonstrada a necessidade daquela cautela. (RT 652/344) 

TJRS: Prisão preventiva. Perigosidade e clamor. Liberdade 

negada. Nega-se pretensão da ação de liberdade, eis que fundada preventiva em 

perigosidade dos agentes no brutalizar ser humano deficiente, lesionando-o modo 

grave, segundo hipótese acusatória, o que gerou clamor público, impondo reação 

institucional de reparação da ordem na sociedade. Aí o trabalho, residência e 

primariedade são questões menores. (RJTJERGS 133/25). No mesmo sentido, TJSP: 

RT 535/257, 625/278. 

Nestas decisões o que vemos é uma profunda reflexão sobre a 

valoração do direito do cidadão, individualmente considerado, diante do direito de 

todos, de toda a coletividade, prevalecendo este último. 

Propomos, então, a modificação do artigo 312 do Código de 

processo Penal, para que a gravidade do crime, ao lado das situações já presentes 

no supracitado artigo, seja, também, motivação relevante para a decretação da prisão 

preventiva. 

Nesse sentido, apresento este projeto de lei à consideração 

desta Casa, contando com o esclarecido apoio de meus Pares. 

Sala das Sessões, em    24     de  maio  de 2005. 

Deputado CARLOS SAMPAIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE  3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX  

 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  

 

CAPÍTULO III  

Da Prisão Preventiva 

.................................................................................................................................................... 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação 

da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será admitida 

a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos: 

I - punidos com reclusão; 

II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é vadio ou, havendo 



dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la; 

III - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 46 do Código Penal.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24/05/1977. 

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições do art. 19, I, II 

ou III, do Código Penal.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.349, de 3 novembro de 1967. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.329-A, DE 2005 
(Do Sr. Paulo Pimenta) 

 
Altera dispositivos processuais penais sobre oitiva da vítima, em caso de 
crimes cometidos contra criança  ou adolescente; tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família,  pela aprovação, com 
emendas (relator: DEP. MÁRIO HERINGER). 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º – Esta lei altera dispositivos processuais penais  em caso 

de crime contra Criança ou Adolescente. 

Art. 2º – O Art. 201 do Decreto-Lei nº3.689 de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com o acrescimo dos seguintes § 2º, 3º e 4º,remunerando-se o 

atual parágrafo único para § 1º 

Art. 201........................................................................................... 

§ 1º................................................................................................. 

§ 2º A oitiva da vítima da Criança ou Adolescente será dispensada 

se já hover nos autos laudo de profissional qualificado na saúde mental ou equipe 

interprofissional integrada contendo a versão por ela narrada que demonstrem a 

existencia do crime. 

§ 3º Quando a vítima for criança ou adolescente, sua oitiva será 

condicionada a um laudo elaborado por perito judiciario médico psiquiatra, psicólogo 

ou equipe interdisciplinar integrada afirmando suas condições favoráveis para prestar 

depoimento em audiencia judicial. 



§ 4º A Criança e ao Adolescente vítima de crime será assegurada 

sua defesa por advogado nos autos do processo – crime. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência cometida contra crianças e adolescentes é chaga 

aberta de nossa sociedade. São assustadores os índices de abusos, especialmente 

os de cunho sexual, cometidos contra elas dentro do proprio lar e por parentes 

próximos ou pessoas de confiança da família. 

A violência sexual deixa marcas indeléveis na personalidade da 

criança, gerando um sem número de problemas que afligirão durante o crescimento e 

até a vida adulta. Não raramente  a criança abusada torna-se também abusadora no 

futuro. 

Nossa preocupação é com a preservação cada vez maior desses 

jovens, para que o necessário processo criminal não seja responsável por majorar 

todos os problemas psíquicos e comportamentais. É fato comprovado por 

especialistas em psicologia que o depoimento em juízo faz a criança viver uma outra 

grande violência, com o relembrar de tudo pelo que passou e com a exposição de sua 

intimidade. 

Nossa proposta é de mudança na legislação processual penal, a 

fim de que haja, no art. 201 do CPP, parágrafos que excluam a criança ou o 

adolescente vítima da regra  geral de depoimento obrigatório. Prevê-se que a 

avaliação seja feita caso a caso por perito nomeado pelo juizo, preferencialmente 

médico psiquiatra ou psicólogo. O objetivo dessas novas regras é o de preservar a 

criança e o adolescente como pessoas em formação, priorizando-os em atendimento 

ao mandamento constitucional. 

É preciso punir os criminosos que vitimizam crianças e 

adolescentes, mas não se pode deixar que o processo penal pelo qual passarão 

agrave os danos pelos quais já passaram. 

Conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta proposição. 
 
Sala das Sessões, em 31 de maio de 2005. 
 

Paulo Pimenta 
Deputado Federal-PT/RS 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I  

DO PROCESSO EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII  

DA PROVA  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

DAS PERGUNTAS DO OFENDIDO  

 

Art. 201. Sempre que possível, o ofendido será qualificado e perguntado sobre as 

circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o seu autor, as provas que possa indicar, 

tomando-se por termo as suas declarações. 

Parágrafo único. Se, intimado para esse fim, deixar de comparecer sem motivo 

justo, o ofendido poderá ser conduzido à presença da autoridade.  

  

CAPÍTULO VI  

DAS TESTEMUNHAS  

 

Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.843, DE 2005 
(Do Sr. Paulo Lima) 

 
Altera dispositivos do Decreto-lei  nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal - Parte Geral; do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal; da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990; 
e da Lei  nº 9.455, de 7 de abril de 1997. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4911/2005. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º - Os arts. 71,75 e 83 do Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal -, passam a vigorar com a seguinte redação: 



§ 1º - Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 
violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a 
culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 
agente, bem como os motivos e as circunstâncias, aumentar a pena de 
um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, até o triplo, 
observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste 
código. 
§ 2º - Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo aos crimes, 
consumados ou tentados, previstos no art. 1º, alínea a, da Lei n.º 2.889, 
de 1º de outubro de 1956, no art. 1º, incisos I,II,III,IV (parte final), V (parte 
final), VI (parte final) e VII, da Lei n.º 8.072 de 25 de julho de 1990, e no 
art. 1º , § 3º (parte final) da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997. 
Art.75 [...] 
§ 1º [...] 
§ 2º [...] 
§ 3º [...] – O tempo máximo de cumprimento das penas privativas de 
liberdade e as unificações previstas neste artigo e em seus §§ 1º e 2º não 
podem ser considerados para efeitos de progressão de regime e de 
livramento condicional. 
Art.83 [...] 
I- Cumprido mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente 
em crime doloso, tiver bons antecedentes e exercido atividade laborativa 
na forma da lei. 
II [...] 
III [...] 
IV [...] 
V – Cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por 
crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins, e terrorismo, se o condenado não for reincidente em crime doloso 
pelo qual tenha sido apenado a mais de quatro anos de reclusão.  
Parágrafo único [...] 
“Art. 2º [...] – O art. 2º, § 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º (...)- 
I [...] 
II [...] 
§ 1º [...] 
§ 2º - Em caso de sentença condenatória, o réu não poderá apelar em 
liberdade. 
§ 3º [...]” 
Art. 1º [...] 
§ 1º [...] 
§ 2º [...] 



§ 3º [...] 
§ 4º [...] 
§ 5º [...] 
§ 6º [...] – O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de anistia, graça 
e indulto. 
§ 7º - O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, 
cumprirá integralmente a pena em regime fechado. 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - São revogados os arts. 607 e seus §§ 1º, 2º e  3º e 608 do 
Decreto-lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo 
Penal. 

Brasília, 18 de agosto de 2005.  
 

Deputado PAULO LIMA 
PMDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL  
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  
 DAS PENAS  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA APLICAÇÃO DA PENA  

.................................................................................................................................................... 

Concurso formal 

Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais 

crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente 

uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, 

entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam 

de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 

69 deste Código.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Crime continuado 



Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e 

outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, 

aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 

aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 

violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 

antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 

até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art.70 e do art.75 deste Código.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Multas no concurso de crimes 

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e 

integralmente.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

.................................................................................................................................................... 

Limite das penas 

Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 

superior a 30 (trinta) anos. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 

superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste 

artigo. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Concurso de infrações 

Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave.  

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 ................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

 DO LIVRAMENTO CONDICIONAL  

 

Requisitos do livramento condicional 

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 



V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 

apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. 
* Item V acrescentado pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação 

de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

  

Soma de penas 

Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

LIVRO III  

 DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  
 DOS RECURSOS EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

 DO PROTESTO POR NOVO JÚRI  

 

Art. 607. O protesto por novo júri é privativo da defesa, e somente se admitirá 

quando a sentença condenatória for de reclusão por tempo igual ou superior a 20 (vinte) anos, 

não podendo em caso algum ser feito mais de uma vez. 

§ 1º Não se admitirá protesto por novo júri, quando a pena for imposta em grau de 

apelação (art.606). 

§ 2º O protesto invalidará qualquer outro recurso interposto e será feito na forma e 

nos prazos estabelecidos para interposição da apelação. 

§ 3º No novo julgamento não servirão jurados que tenham tomado parte no 

primeiro.  

Art. 608. O protesto por novo júri não impedirá a interposição da apelação, quando, 

pela mesma sentença, o réu tiver sido condenado por outro crime, em que não caiba aquele 

protesto. A apelação, entretanto, ficará suspensa, até a nova decisão provocada pelo protesto.  

CAPÍTULO V  

 DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO E 

DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO  

 

Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de 

Justiça, câmaras ou turmas criminais, de acordo com a competência estabelecida nas leis de 

organização judiciária. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 1.720-B, de 3 de novembro de 1952. 

Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, 



desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser opostos 

dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do art.613. Se o desacordo 

for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência.  
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 1.720-B, de 3 de novembro de 1952. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos Termos 

do art.5º, Inciso XLIII, da Constituição 

Federal, e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 

II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 

2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art.223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art.223, caput e 

parágrafo único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art.273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória.  

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em regime 

fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 



1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 

destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 

permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 
Define os crimes de tortura e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Constitui crime de tortura: 

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira 

pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 

c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 

II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 

castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 

ou não resultante de medida legal. 

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-

las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de reclusão 

de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito de dezesseis anos. 

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 

I - se o crime é cometido por agente público; 

II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 

§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará o 

cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido cometido 

em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local sob 

jurisdição brasileira. 

 ................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

LEI Nº 2.889, DE 1º DE OUTUBRO DE 1956 
Define e pune o crime de genocídio. 

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 



étnico, racial ou religioso, como tal: 

a) matar membros do grupo; 

b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 

c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de 

ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; 

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 

e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo. 

Será punido: 

com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 

com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 

com as penas do art. 270, no caso da letra c; 

com as penas do art. 125, no caso da letra d; 

com as penas do art. 148, no caso da letra e. 

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes mencionados 

no artigo anterior: 

Pena - metade da cominada aos crimes ali previstos. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.006, DE 2006 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
SUGESTÃO Nº 99/2005 
 
Propõe alterações no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, e da Lei nº 9.099, de 
26 de setembro de 1995, para facultar o uso de  procedimentos de Justiça 
Restaurativa no sistema de justiça criminal, em casos de crimes e 
contravenções penais. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

Art. 1° - Esta lei regula o uso facultativo e complementar de procedimentos de justiça 

restaurativa no sistema de justiça criminal, em casos de crimes e contravenções 

penais. 

Art. 2° - Considera-se procedimento de justiça restaurativa o conjunto de práticas e 

atos conduzidos por facilitadores, compreendendo  encontros entre a vítima e o autor 

do fato delituoso e, quando apropriado, outras pessoas ou membros da comunidade 

afetados, que participarão coletiva e ativamente na resolução dos problemas 

causados pelo crime ou pela contravenção, num ambiente estruturado denominado 

núcleo de justiça restaurativa. 



Art. 3° - O acordo restaurativo estabelecerá as obrigações assumidas pelas partes, 

objetivando suprir as necessidades individuais e coletivas das pessoas envolvidas e 

afetadas pelo crime ou pela contravenção. 

Art. 4° - Quando presentes os requisitos do procedimento restaurativo, o juiz, com a 

anuência do Ministério Público, poderá enviar peças de informação, termos 

circunstanciados, inquéritos policiais ou autos de ação penal ao núcleo de justiça 

restaurativa. 

Art. 5° - O núcleo de justiça restaurativa funcionará em local apropriado e com 

estrutura adequada, contando com recursos materiais e humanos para 

funcionamento eficiente. 

Art. 6° - O núcleo de justiça restaurativa será composto por uma coordenação 

administrativa, uma coordenação técnica interdisciplinar e uma equipe de 

facilitadores, que deverão atuar de forma cooperativa e integrada. 

§ 1º. À coordenação administrativa compete o gerenciamento do núcleo, apoiando 

as atividades da coordenação técnica interdisciplinar. 

§ 2º. - À coordenação técnica interdisciplinar, que será integrada por profissionais da 

área de psicologia e serviço social, compete promover a seleção, a capacitação e a 

avaliação dos facilitadores, bem como a supervisão dos procedimentos restaurativos. 

§ 3º – Aos facilitadores, preferencialmente profissionais das áreas de psicologia e 

serviço social, especialmente capacitados para essa função, cumpre preparar e 

conduzir o procedimento restaurativo. 

Art. 7º – Os atos do procedimento restaurativo compreendem:  

a)consultas às partes sobre se querem, voluntariamente, participar do procedimento; 

b)entrevistas preparatórias com as partes, separadamente; 

c)encontros restaurativos objetivando a resolução dos conflitos que cercam o delito. 

Art. 8º – O procedimento restaurativo abrange técnicas de mediação pautadas nos 

princípios restaurativos. 

Art. 9º – Nos procedimentos restaurativos deverão ser observados os princípios da 

voluntariedade,  da dignidade humana, da  imparcialidade, da razoabilidade, da 

proporcionalidade, da cooperação, da informalidade, da confidencialidade, da 

interdisciplinariedade, da responsabilidade, do mútuo respeito  e da boa-fé. 

Parágrafo Ùnico - O princípio da confidencialidade visa proteger a intimidade e a vida 

privada das partes. 

Art. 10 – Os programas e os procedimentos restaurativos deverão constituir-se com o 

apoio de rede social de assistência para encaminhamento das partes, sempre que for 

necessário, para viabilizar a reintegração social de todos os envolvidos. 

Art. 11 - É acrescentado ao artigo 107, do Decreto-Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 

1940, o inciso X, com a seguinte redação: 



X – pelo cumprimento efetivo de acordo restaurativo. 

Art. 12 – É acrescentado ao artigo 117, do Decreto-Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 

1940, o inciso VII, com a seguinte redação: 

VII – pela homologação do acordo restaurativo até o seu efetivo cumprimento. 

Art. 13 - É acrescentado ao artigo 10, do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 

1941, o parágrafo quarto, com a seguinte redação: 

§ 4º - A autoridade policial poderá sugerir, no relatório do inquérito, o 

encaminhamento das partes ao procedimento restaurativo. 

Art. 14 - São acrescentados ao artigo 24, do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 

1941, os parágrafos terceiro e quarto, com a seguinte redação: 

§ 3º - Poderá o juiz, com a anuência do Ministério Público, encaminhar os 

autos de inquérito policial a núcleos de justiça restaurativa, quando vitima e 

infrator manifestarem, voluntariamente, a intenção de se submeterem ao 

procedimento restaurativo. 

§ 4º – Poderá o Ministério Público deixar de propor ação penal enquanto 

estiver em curso procedimento restaurativo. 

Art. 15 - Fica introduzido o artigo 93 A no Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 

1941, com a seguinte redação: 

Art. 93 A - O curso da ação penal poderá ser também suspenso quando 

recomendável o uso de práticas restaurativas. 

Art. 16 - Fica introduzido o Capítulo VIII, com os artigos 556, 557, 558, 559, 560, 561 

e 562, no Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, com a seguinte redação: 

 

CAPÍTULO VIII 

DO PROCESSO RESTAURATIVO 

 

Art. 556 - Nos casos em que a personalidade e os antecedentes do agente, 

bem como as circunstâncias e conseqüências do crime ou da contravenção 

penal, recomendarem o uso de práticas restaurativas, poderá o juiz, com a 

anuência do Ministério Público, encaminhar os autos a núcleos de justiça 

restaurativa, para propiciar às partes a faculdade de optarem, 

voluntariamente, pelo procedimento restaurativo. 

Art. 557 – Os núcleos de justiça restaurativa serão integrados por 

facilitadores, incumbindo-Ihes avaliar os casos, informar as partes de forma 

clara e precisa sobre o procedimento e utilizar as técnicas de mediação que 

forem necessárias para a resolução do conflito. 

Art. 558 - O procedimento restaurativo consiste no encontro entre a vítima 

e o autor do fato e, quando apropriado, outras pessoas ou membros da 

comunidade afetados, que participarão coletiva e ativamente na resolução 

dos problemas causados pelo crime ou contravenção, com auxílio de 

facilitadores. 



Art. 559 - Havendo acordo e deliberação sobre um plano restaurativo, 

incumbe aos facilitadores, juntamente com os participantes, reduzi-lo a 

termo, fazendo dele constar as responsabilidades assumidas e os 

programas restaurativos, tais como reparação, restituição e prestação de 

serviços comunitários, objetivando suprir as necessidades individuais e 

coletivas das partes, especialmente a reintegração da vítima e do autor do 

fato. 

Art. 560 – Enquanto não for homologado pelo juiz o acordo restaurativo, as 

partes poderão desistir do processo restaurativo. Em caso de desistência 

ou descumprimento do acordo,  o juiz julgará insubsistente o procedimento 

restaurativo e o acordo dele resultante, retornando o processo ao seu curso 

original, na forma da lei processual. 

Art. 561 - O facilitador poderá determinar a imediata suspensão do 

procedimento restaurativo quando verificada a impossibilidade de 

prosseguimento. 

Art. 562 -O acordo estaurativo deverá necessariamente servir de base para 

a decisão judicial final. 

Parágrafo Único – Poderá o Juiz deixar de homologar acordo restaurativo 

firmado sem a observância dos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade ou que deixe de atender às necessidades individuais ou 

coletivas dos envolvidos.   

Art. 17 - Fica alterado o artigo 62 , da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 62 - O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando-se, sempre 

que possível, a conciliação, a transação e o uso de práticas restaurativas. 

Art. 18 – É acrescentado o parágrafo segundo ao artigo 69, da Lei 9.099, de 26 de 

setembro de 1995,  com a seguinte redação: 

§ 2º – A autoridade policial poderá sugerir, no termo circunstanciado, o 

encaminhamento dos autos para procedimento restaurativo. 

Art. 19 – É acrescentado o parágrafo sétimo ao artigo 76, da Lei 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, com o seguinte teor: 

§ 7º – Em qualquer fase do procedimento de que trata esta Lei o Ministério 

Público poderá oficiar pelo encaminhamento das partes ao núcleo de justiça 

restaurativa. 

Art. 20 – Esta lei entrará em vigor um ano após a sua publicação. 
Sala das Sessões, em  10 de maio de 2006. 

 
 

Deputado GERALDO THADEU 
Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI N.º 2.848, DE 07 de dezembro de 1940 
Código Penal.  

 



O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
Da Extinção da Punibilidade 

.................................................................................................................................................... 

Extinção da punibilidade 

Art. 107. Extingue-se a punibilidade: 

I - pela morte do agente; 

II - pela anistia, graça ou indulto; 

III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso; 

IV - pela prescrição, decadência ou perempção; 

V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação 

privada; 

VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; 

VII - (Revogado pelaLei nº 11.106, de 28/03/2005). 

VIII- (Revogado pelaLei nº 11.106, de 28/03/2005). 

IX - pelo perdão judicial, nos casos previsto em lei.  
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento 

constitutivo ou circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes conexos, a 

extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a agravação da pena 

resultante da conexão.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

....................................................................................................................................................... 

Causas interruptivas da prescrição 

Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

II - pela pronúncia; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

III - pela decisão confirmatória da pronúncia; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

IV - pela sentença condenatória recorrível; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996. 

VI - pela reincidência. 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996. 

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam 

objeto do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção.  
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 



...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI N.º 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
 

LIVRO I  

DO PROCESSO EM GERAL  

....................................................................................................................................................  

TÍTULO II  

DO INQUÉRITO POLICIAL  

.................................................................................................................................................... 

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 (dez) dias, se o indiciado tiver 

sido preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a 

partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 (trinta) dias, quando 

estiver solto, mediante fiança ou sem ela. 

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará os 

autos ao juiz competente. 

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 

inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas. 

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade 

poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas 

no prazo marcado pelo juiz.  

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 

acompanharão os autos do inquérito.  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA AÇÃO PENAL  

 

Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do 

Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, 

ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 

§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 
* Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.699, de 27/08/1993. 

§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou 

interesse da União, Estado e Município, a ação penal será pública.  
* § 2º acrescentado pela Lei nº 8.699, de 27/08/1993. 

Art. 25. A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia.  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES  

 

CAPÍTULO I  

DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS  

 

Art. 92. Se a decisão sobre a existência da infração depender da solução de 



controvérsia, que o juiz repute séria e fundada, sobre o estado civil das pessoas, o curso da 

ação penal ficará suspenso até que no juízo cível seja a controvérsia dirimida por sentença 

passada em julgado, sem prejuízo, entretanto, da inquirição das testemunhas e de outras provas 

de natureza urgente. 

Parágrafo único. Se for o crime de ação pública, o Ministério Público, quando 

necessário, promoverá a ação civil ou prosseguirá na que tiver sido iniciada, com a citação 

dos interessados.  

Art. 93. Se o reconhecimento da existência da infração penal depender de decisão 

sobre questão diversa da prevista no artigo anterior, da competência do juízo cível, e se neste 

houver sido proposta ação para resolvê-la, o juiz criminal poderá, desde que essa questão seja 

de difícil solução e não verse sobre direito cuja prova a lei civil limite, suspender o curso do 

processo, após a inquirição das testemunhas e realização das outras provas de natureza 

urgente. 

§ 1º O juiz marcará o prazo da suspensão, que poderá ser razoavelmente 

prorrogado, se a demora não for imputável à parte. Expirado o prazo, sem que o juiz cível 

tenha proferido decisão, o juiz criminal fará prosseguir o processo, retomando sua 

competência para resolver, de fato e de direito, toda a matéria da acusação ou da defesa. 

§ 2º Do despacho que denegar a suspensão não caberá recurso. 

§ 3º Suspenso o processo, e tratando-se de crime de ação pública, incumbirá ao 

Ministério Público intervir imediatamente na causa cível, para o fim de promover-lhe o rápido 

andamento.  

Art. 94. A suspensão do curso da ação penal, nos casos dos artigos anteriores, será 

decretada pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.  

.................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

DOS PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DOS 

TRIBUNAIS DE APELAÇÃO  

 

CAPÍTULO I  

DA INSTRUÇÃO  

 

Art. 556 (Revogados pela Lei nº 8.658, de 26/05/1993).  

Art. 557  (Revogados pela Lei nº 8.658, de 26/05/1993).  

Art. 558  (Revogados pela Lei nº 8.658, de 26/05/1993).  

Art. 559 (Revogados pela Lei nº 8.658, de 26/05/1993).  

Art. 560  (Revogados pela Lei nº 8.658, de 26/05/1993).  

 

CAPÍTULO II 
DO JULGAMENTO  

 

Art. 561 (Revogados pela Lei nº 8.658, de 26/05/1993).  

Art. 562 (Revogados pela Lei nº 8.658, de 26/05/1993).  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI N.º 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 



 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á pelos critérios da 

oralidade, informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre que 

possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não privativa de 

liberdade. 

Seção I  

Da Competência e dos Atos Processuais  

 

Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo lugar em que foi praticada 

a infração penal. 

Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário 

noturno e em qualquer dia da semana, conforme dispuserem as normas de organização 

judiciária. 

Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades 

para as quais foram realizados, atendidos os critérios indicados no art. 62 desta Lei. 

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo. 

§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por 

qualquer meio hábil de comunicação. 

§ 3º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os atos havidos por essenciais. 

Os atos realizados em audiência de instrução e julgamento poderão ser gravados em fita 

magnética ou equivalente. 

Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, sempre que possível, 

ou por mandado. 

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o Juiz encaminhará as 

peças existentes ao Juízo comum para adoção do procedimento previsto em lei. 

Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso de recebimento 

pessoal ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao 

encarregado da recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por 

oficial de justiça, independentemente de mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer 

meio idôneo de comunicação. 

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência considerar-se-ão desde logo 

cientes as partes, os interessados e defensores. 

Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de citação do acusado, 

constará a necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado, com a advertência 

de que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público. 

 

Seção II  

Da Fase Preliminar  

 

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo 

circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, 

providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários. 



Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente 

encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão 

em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, 

como medida de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a 

vítima.  
* § único com redação dada pela Lei nº 10.455, de 13/05/2002 . 

Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo possível a realização 

imediata da audiência preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão cientes. 

Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvidos, a Secretaria 

providenciará sua intimação e, se for o caso, a doresponsável civil, na forma dos Artigos 67 e 

68 desta Lei. 

Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante do Ministério Público, o 

autor do fato e a vítima e, se possível, o responsável civil, acompanhados por seus advogados, 

o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos e da aceitação da proposta 

de aplicação imediata de pena não privativa de liberdade. 

Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por conciliador sob sua 

orientação. 

Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, recrutados, na forma 

da lei local, preferentemente entre bacharéis em Direito, excluídos os que exerçam funções na 

administração da Justiça Criminal. 

Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, homologada pelo 

Juiz mediante sentença irrecorrível, terá eficácia a título a ser executado no juízo civil 

competente. 

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal 

pública condicionada à representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito de 

queixa ou representação. 

Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada imediatamente ao 

ofendido a oportunidade de exercer o direito de representação verbal, que será reduzida a 

termo. 

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audiência preliminar não 

implica decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei. 

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública 

incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta. 

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-la 

até a metade. 

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado: 

I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa 

de liberdade, por sentença definitiva; 

II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela 

aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo; 

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida. 

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à 

apreciação do Juiz. 

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o 

Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 

registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos. 

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 

82 desta Lei. 



§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de certidão 

de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos 

civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível. 

  

Seção III  

Do Procedimento Sumaríssimo  

 

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de pena, 

pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta 

Lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver 

necessidade de diligências imprescindíveis. 

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de 

ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do 

exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim médico 

ou prova equivalente. 

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da 

denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças 

existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, 

cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção 

das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

SUGESTÃO Nº  99, DE 2005 
 
Altera dispositivos no Decreto-Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, do Decreto-Lei 
nº 3689, de 3 de outubro de 1941, e da Lei nº 9099, de 26 de setembro de 1995, para 
facultar o uso de procedimentos de Justiça Restaurativa no sistema de justiça criminal, 
em casos de crimes e contravenções penais. 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de sugestão apresentada pelo Instituto de Direito 

Comparado e Internacional de Brasília, que propõe alterações no Decreto-Lei nº 2848, 

de 7 de dezembro de 1940, do Decreto-Lei nº 3689, de 3 de outubro de 1941, e da Lei 

nº 9099, de 26 de setembro de 1995, para facultar o uso de procedimentos de Justiça 

Restaurativa no sistema de justiça criminal, em casos de crimes e contravenções 

penais 

Em sua justificativa, o autor afirma que a Justiça Restaurativa é 

um novo modelo de justiça criminal, recomendado pela ONU, diante da evidente 

necessidade de que a justiça ofereça a resposta mais adequada para o delito. Destaca 

que a justiça restaurativa lança um novo olhar sobre o crime, para vê-lo como uma 

violação nas relações do infrator com a vitima e com a comunidade. Implementado já 

em alguns países, esse novo modelo diminuiu os índices de violência e aumentou a 



participação da comunidade na resolução de seus próprios problemas. 

Assevera que esse novo modelo de justiça criminal, que já vem 

dando certo em alguns países, pode ser um caminho para diminuir os altos índices de 

violência que assolam a sociedade brasileira.  

É o relatório. 

II- VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, observa-se que, de acordo com a declaração 

prestada pelo ilustre Secretário dessa Comissão, foram atendidos os requisitos 

formais previstos no artigo 20 do Regulamento Interno da Comissão de Legislação 

Participativa. Passo ao exame do mérito. 

Não é segredo que o atual modelo de justiça criminal não tem 

conseguido atingir de maneira eficaz seus objetivos. Não só os índices de violência 

aumentaram consideravelmente nos últimos anos, como também a ressocialização 

dos condenados pela atual justiça criminal tem se revelado uma utopia 

O Brasil possui hoje uma das maiores legislações penais do 

mundo. Temos crime para tudo. Basta forçar um pouco que se encontra um delito ou 

uma contravenção. Nos anos noventa, o Congresso Nacional aprovou cerca de cem 

leis criminais e em boa parte das leis promulgadas tínhamos um aumento de rigor na 

aplicação e execução da sanção penal. Se aumentar as penas fosse a solução para 

o problema da criminalidade, poderíamos dizer que, hoje, o Brasil seria um paraíso de 

segurança e tranqüilidade. Apesar disso, quando se fala em justiça criminal, não há 

como negar uma forte sensação de impunidade e ineficácia. 

Diante dessa triste realidade, nos traz o autor da sugestão uma 

nova proposta para a justiça criminal, a justiça restaurativa. Pelo que já pude estudar 

sobre o tema, esse modelo de justiça foi criado na Nova Zelândia e já funciona 

também na Austrália, na Inglaterra e no Canadá. Traz, em seu cerne, técnicas 

especiais para a reparação de todo o dano causado pelo crime no âmbito do infrator, 

da vitima e da comunidade. Cuida-se da participação efetiva do Estado na tentativa 

de construir acordo com real capacidade para criar pacificação entre os envolvidos no 

cenário do delito. 

O modelo prevê encontro entre vítima, infrator e integrantes da 

comunidade da qual fazem parte. Técnicas de mediação são usadas por assistentes 

sociais e psicólogos para mediar a reunião. O paradigma da Justiça restaurativa tem 

como principio fundamental a voluntariedade: ninguém é obrigado a participar. Os 

assistentes sociais primeiro conversam com as partes envolvidas. Se obtiverem 

respostas positivas sobre o encontro, agendam a reunião longe de tribunais ou varas 

de Justiça, de preferência em algum local do próprio bairro. Quando há menores 



envolvidos, são convidados familiares. 

Nesse processo, o infrator ouve da vitima e da comunidade 

como o crime cometido por ele prejudicou a sociedade. Por sua vez, expõe as razões 

que o levaram a cometer o delito. Em comum acordo, vitima, infrator e comunidade 

delimitarão as formas de punição e reparação do delito. O resultado do encontro entre 

vítima e infrator é remetido ao juiz, que poderá acatar ou não a definição dos 

envolvidos para punição pelo crime. Se negar, terá de justificar a decisão. 

Segundo os defensores desse modelo, a punição do delito, 

obtida por meio de uma solução negociada na comunidade evita a criação de novas 

rixas e produz um enorme potencial de pacificação social. E um modelo muito 

inovador. O objetivo é diminuir a criminalidade por meio, não só da punição, mas do 

restabelecimento dos laços comunitários. 

Diante dos efeitos positivos que já obtiveram os países que 

aplicam esse novíssimo paradigma e do conteúdo eminentemente humanístico da 

proposta, acredito que será salutar para o País a discussão por essa Casa a respeito 

do tema, sempre, é claro, visando saber se modelos aplicados no exterior também 

dariam certo no Brasil. 

Diante disso, entendo que a proposta trazida pela Sugestão 099 

de 2005, é extremamente pertinente e merece ser acatada para o devido trâmite 

legislativo. 

Os demais ajustes na proposta, no que se refere tanto ao mérito, 

quanto a técnica legislativa, serão efetivados pelas comissões competentes. 

Por todo exposto, meu voto é pela aprovação da Sugestão  099 

de 2005 na forma do projeto de lei apresentado pelo Instituto de Direito Comparado e 

Internacional de Brasilia. 

 Sala da Comissão, em de de 2006. 

 

Deputado Leonardo Monteiro 

Relator 

PROJETO DE LEI Nº           DE 2006 

Propõe alterações no 

Decreto-Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, 

do  Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, e da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995, para facultar o uso de  procedimentos de 

Justiça Restaurativa no sistema de justiça 

criminal, em casos de crimes e contravenções 

penais. 

 



Art. 1° - Esta lei regula o uso facultativo e complementar de 

procedimentos de justiça restaurativa no sistema de justiça criminal, em casos de 

crimes e contravenções penais. 

Art. 2° - Considera-se procedimento de justiça restaurativa o 

conjunto de práticas e atos conduzidos por facilitadores, compreendendo  encontros 

entre a vítima e o autor do fato delituoso e, quando apropriado, outras pessoas ou 

membros da comunidade afetados, que participarão coletiva e ativamente na 

resolução dos problemas causados pelo crime ou pela contravenção, num ambiente 

estruturado denominado núcleo de justiça restaurativa. 

Art. 3° - O acordo restaurativo estabelecerá as obrigações 

assumidas pelas partes, objetivando suprir as necessidades individuais e coletivas 

das pessoas envolvidas e afetadas pelo crime ou pela contravenção. 

Art. 4° - Quando presentes os requisitos do procedimento 

restaurativo, o juiz, com a anuência do Ministério Público, poderá enviar peças de 

informação, termos circunstanciados, inquéritos policiais ou autos de ação penal ao 

núcleo de justiça restaurativa. 

Art. 5° - O núcleo de justiça restaurativa funcionará em local 

apropriado e com estrutura adequada, contando com recursos materiais e humanos 

para funcionamento eficiente. 

Art. 6° - O núcleo de justiça restaurativa será composto por uma 

coordenação administrativa, uma coordenação técnica interdisciplinar e uma equipe 

de facilitadores, que deverão atuar de forma cooperativa e integrada. 

§ 1º. À coordenação administrativa compete o gerenciamento do 

núcleo, apoiando as atividades da coordenação técnica interdisciplinar. 

§ 2º. - À coordenação técnica interdisciplinar, que será integrada 

por profissionais da área de psicologia e serviço social, compete promover a seleção, 

a capacitação e a avaliação dos facilitadores, bem como a supervisão dos 

procedimentos restaurativos. 

§ 3º – Aos facilitadores, preferencialmente profissionais das 

áreas de psicologia e serviço social, especialmente capacitados para essa função, 

cumpre preparar e conduzir o procedimento restaurativo. 

Art. 7º – Os atos do procedimento restaurativo compreendem:  

consultas às partes sobre se querem, voluntariamente, participar 

do procedimento;entrevistas preparatórias com as partes, separadamente; 

encontros restaurativos objetivando a resolução dos conflitos 

que cercam o delito. 

Art. 8º – O procedimento restaurativo abrange técnicas de 

mediação pautadas nos princípios restaurativos. 

Art. 9º – Nos procedimentos restaurativos deverão ser 



observados os princípios da voluntariedade,  da dignidade humana, da  

imparcialidade, da razoabilidade, da proporcionalidade, da cooperação, da 

informalidade, da confidencialidade, da interdisciplinariedade, da responsabilidade, do 

mútuo respeito  e da boa-fé. 

Parágrafo Ùnico - O princípio da confidencialidade visa proteger 

a intimidade e a vida privada das partes. 

Art. 10 – Os programas e os procedimentos restaurativos 

deverão constituir-se com o apoio de rede social de assistência para encaminhamento 

das partes, sempre que for necessário, para viabilizar a reintegração social de todos 

os envolvidos. 

Art. 11 - É acrescentado ao artigo 107, do Decreto-Lei nº 2848, 

de 7 de dezembro de 1940, o inciso X, com a seguinte redação: 

X – pelo cumprimento efetivo de acordo restaurativo. 

Art. 12 – É acrescentado ao artigo 117, do Decreto-Lei nº 2848, 

de 7 de dezembro de 1940, o inciso VII, com a seguinte redação: 

VII – pela homologação do acordo restaurativo até o seu efetivo 

cumprimento. 

Art. 13 - É acrescentado ao artigo 10, do Decreto-lei n. 3.689, de 

3 de outubro de 1941, o parágrafo quarto, com a seguinte redação: 

§ 4º - A autoridade policial poderá sugerir, no relatório do 

inquérito, o encaminhamento das partes ao procedimento restaurativo. 

Art. 14 - São acrescentados ao artigo 24, do Decreto-lei n. 3.689, 

de 3 de outubro de 1941, os parágrafos terceiro e quarto, com a seguinte redação: 

§ 3º - Poderá o juiz, com a anuência do Ministério Público, 

encaminhar os autos de inquérito policial a núcleos de justiça restaurativa, quando 

vitima e infrator manifestarem, voluntariamente, a intenção de se submeterem ao 

procedimento restaurativo. 

§ 4º – Poderá o Ministério Público deixar de propor ação penal 

enquanto estiver em curso procedimento restaurativo. 

Art. 15 - Fica introduzido o artigo 93 A no Decreto-lei n. 3.689, 

de 3 de outubro de 1941, com a seguinte redação: 

Art. 93 A - O curso da ação penal poderá ser também suspenso 

quando recomendável o uso de práticas restaurativas. 

Art. 16 - Fica introduzido o Capítulo VIII, com os artigos 556, 557, 

558, 559, 560, 561 e 562, no Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, com a 

seguinte redação: 

 

CAPÍTULO VIII 

DO PROCESSO RESTAURATIVO 



 

Art. 556 - Nos casos em que a personalidade e os antecedentes 

do agente, bem como as circunstâncias e conseqüências do crime ou da contravenção 

penal, recomendarem o uso de práticas restaurativas, poderá o juiz, com a anuência 

do Ministério Público, encaminhar os autos a núcleos de justiça restaurativa, para 

propiciar às partes a faculdade de optarem, voluntariamente, pelo procedimento 

restaurativo. 

Art. 557 – Os núcleos de justiça restaurativa serão integrados 

por facilitadores, incumbindo-Ihes avaliar os casos, informar as partes de forma clara 

e precisa sobre o procedimento e utilizar as técnicas de mediação que forem 

necessárias para a resolução do conflito. 

Art. 558 - O procedimento restaurativo consiste no encontro 

entre a vítima e o autor do fato e, quando apropriado, outras pessoas ou membros da 

comunidade afetados, que participarão coletiva e ativamente na resolução dos 

problemas causados pelo crime ou contravenção, com auxílio de facilitadores. 

Art. 559 - Havendo acordo e deliberação sobre um plano 

restaurativo, incumbe aos facilitadores, juntamente com os participantes, reduzi-lo a 

termo, fazendo dele constar as responsabilidades assumidas e os programas 

restaurativos, tais como reparação, restituição e prestação de serviços comunitários, 

objetivando suprir as necessidades individuais e coletivas das partes, especialmente 

a reintegração da vítima e do autor do fato. 

Art. 560 – Enquanto não for homologado pelo juiz o acordo 

restaurativo, as partes poderão desistir do processo restaurativo. Em caso de 

desistência ou descumprimento do acordo,  o juiz julgará insubsistente o procedimento 

restaurativo e o acordo dele resultante, retornando o processo ao seu curso original, 

na forma da lei processual. 

Art. 561 - O facilitador poderá determinar a imediata suspensão 

do procedimento restaurativo quando verificada a impossibilidade de prosseguimento. 

Art. 562 -O acordo estaurativo deverá necessariamente servir de 

base para a decisão judicial final. 

Parágrafo Único – Poderá o Juiz deixar de homologar acordo 

restaurativo firmado sem a observância dos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade ou que deixe de atender às necessidades individuais ou coletivas 

dos envolvidos.   

Art. 17 - Fica alterado o artigo 62 , da Lei 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 62 - O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, buscando-se, sempre 

que possível, a conciliação, a transação e o uso de práticas restaurativas. 



Art. 18 – É acrescentado o parágrafo segundo ao artigo 69, da 

Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995,  com a seguinte redação: 

§ 2º – A autoridade policial poderá sugerir, no termo 

circunstanciado, o encaminhamento dos autos para procedimento restaurativo. 

Art. 19 – É acrescentado o parágrafo sétimo ao artigo 76, da Lei 

9.099, de 26 de setembro de 1995, com o seguinte teor: 

§ 7º – Em qualquer fase do procedimento de que trata esta Lei 

o Ministério Público poderá oficiar pelo encaminhamento das partes ao núcleo de 

justiça restaurativa. 

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor um ano após a sua publicação. 

 

Deputado Leonardo Monteiro 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou a Sugestão nº 99/2005, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Leonardo Monteiro. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Geraldo Thadeu - Presidente, Fernando Estima e Paulo Gouvêa 

- Vice-Presidentes, Almerinda de Carvalho, Carlos Abicalil, Leonardo Monteiro, Luiza 
Erundina, Mendonça Prado, Selma Schons, Arnaldo Faria de Sá, Fernando Ferro, 
Jaime Martins e Vadinho Baião. 

 
Sala da Comissão, em 3 de maio de 2006. 

 

Deputado GERALDO THADEU 
Presidente 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.013, DE 2006 
(Do Sr. Fernando Coruja) 

 
Acrescenta o artigo 310-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, para proibir a prisão em flagrante e a 
exigência de fiança quando verificar que o agente praticou fato 
penalmente insignificante ou nas condições do art. 23, I, II e III, do Código 
Penal (exclusão de ilicitude). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta o artigo 310-A ao Decreto-Lei nº 3.689, 

de 03 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal.  

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 – Código 

de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 310-A: 

“Art. 310-A A autoridade policial não imporá prisão em flagrante, 

nem exigirá fiança: 

I - Quando verificar que o agente praticou o fato nas condições 

do art. 23, I, II e III, do Código Penal. 

II - Se, ao considerar aspectos objetivos, referentes à infração 

praticada, verificar a mínima ofensividade da conduta do agente; 

a ausência de periculosidade social da ação; o reduzido grau de 

reprovabilidade do comportamento; e a inexpressividade da lesão 

jurídica causada. 

 Parágrafo único. Em todos os casos, a liberdade provisória 

somente será concedida mediante termo de comparecimento a 

todos os atos do processo, sob pena de revogação.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Para ilustrar a problemática que deu ensejo a este projeto de lei, 

segue, abaixo, reportagem publicada no site Correioweb, em 13 de março de 2006 

1: 

“ Doméstica está presa há 4 meses por roubar manteiga  

Da Agência Estado 

16/03/2006 

13h17-"Não tinha mais comida em casa. Estava desesperada e 

precisava alimentar o meu filhinho. Queria dar pão com 

manteiga, mas não tinha dinheiro", contou a seu advogado a 

doméstica Angélica Aparecida Souza Teodoro, 18, presa a 120 

dias por roubar um pote de margarina em um mercado de São 

Paulo, no valor de R$ 3,10. Presa em flagrante pela Polícia 

Militar ao ser descoberta pelo dono do mercado com a manteiga 

escondida num boné, desde então a doméstica, que não tem 

antecedentes criminais, é mantida atrás das grades ao lado de 

presas acusadas de crimes hediondos.  

O roubo aconteceu no dia 16 de novembro do ano passado. Ao ver 

o filho de 2 anos chorando de fome e a mãe doente em casa, 
                                                      
1 http://noticias.correioweb.com.br/materias.php?id=2666226&sub=Brasil 



Angélica disse que saiu decidida a voltar com o café da manhã da 

família. Encontrou uma amiga que ia ao mercado, localizado no 

Jardim Maia, zona leste. A amiga escolheu alguns produtos e 

pagou a conta. Já a acusada escondeu a manteiga no boné.  

Os policiais militares levaram Angélica ao 59º Distrito Policial 

no Jardim dos Ipês. Lá, o caso foi registrado como tentativa de 

roubo. Depois, ela foi encaminhada ao Cadeião de Pinheiros, na 

zona oeste. Após a Polícia Civil concluir o inquérito policial, o 

promotor Marcelo Luís Barone, da 23ª Vara Criminal, denunciou 

Angélica à Justiça sob acusação de roubo.  

"Após a denunciada subtrair para si coisa alheia móvel 

consistente em uma lata de manteiga no valor de R$ 3,10, ela 

empregou grave ameaça contra o proprietário do mercado, a fim 

de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para 

si ou terceiro", diz a denúncia  

A Justiça acatou o pedido da promotoria e já negou, por quatro 

vezes, a liberdade de Angélica. Nesta quarta-feira, o juiz César 

Augusto Andrade de Castro, da 23ª Vara Criminal, informou que 

não concedeu a liberdade provisória de Angélica porque ela é 

acusada pelo proprietário do mercado de tê-lo ameaçado de 

morte durante o flagrante. A doméstica nega a ameaça. "Nós 

discutimos, e ele me agrediu com um tapa no rosto. Fiquei ainda 

mais nervosa, mas não o ameacei de morte", alega.” 

Do fato narrado, verifica-se que houve, por parte do Juiz e do 

membro do Ministério Público, um erro de ponderação e interpretação da 

legislação penal, especialmente em razão do disposto no parágrafo único do art. 

310 do CP. 

Ocorre que este não é um caso isolado. Muitas pessoas são presas 

em razão da prática de infrações que, diante das peculiaridades do caso, não 

justificam a atuação da máquina repressiva do Estado, violando, por conseguinte, 

direitos individuais conquistados à custa de muito sangue. 

Nesse sentido, apresentamos este projeto de lei para determinar 

que a autoridade policial não imporá prisão em flagrante, nem exigirá fiança, nas 

infrações insignificantes ou quando cometidas nas condições do art. 23, I, II e III, 

do Código Penal (exclusão de ilicitude). 

Deve-se destacar a importância da autoridade policial nestes casos. 



No flagrante, ela é a primeira autoridade pública que toma conhecimento da 

infração e tem contato com as parte, podendo, por conseguinte, diante dos 

elementos postos, evitar uma prisão desnecessária. 

No tocante aos elementos caracterizadores da aplicação do 

princípio da insignificância, este projeto tomou como base julgado do Supremo 

Tribunal Federal sobre a matéria, veja: 

EMENTA: I. Recurso extraordinário: descabimento: falta de 

prequestionamento da matéria constitucional suscitada no RE: 

incidência das Súmulas 282 e 356. II. Recurso extraordinário, 

requisitos específicos e habeas corpus de ofício. Em recurso 

extraordinário criminal, perde relevo a inadmissibilidade do RE 

da defesa, por falta de prequestionamento e outros vícios formais, 

se, não obstante - evidenciando-se a lesão ou a ameaça à 

liberdade de locomoção - seja possível a concessão de habeas-

corpus de ofício (v.g. RE 273.363, 1ª T., Sepúlveda Pertence, DJ 

20.10.2000). III. Descaminho considerado como "crime de 

bagatela": aplicação do "princípio da insignificância". Para a 

incidência do princípio da insignificância só se consideram 

aspectos objetivos, referentes à infração praticada, assim a 

mínima ofensividade da conduta do agente; a ausência de 

periculosidade social da ação; o reduzido grau de 

reprovabilidade do comportamento; a inexpressividade da lesão 

jurídica causada (HC 84.412, 2ª T., Celso de Mello, DJ 19.11.04). 

A caracterização da infração penal como insignificante não 

abarca considerações de ordem subjetiva: ou o ato apontado 

como delituoso é insignificante, ou não é. E sendo, torna-se 

atípico, impondo-se o trancamento da ação penal por falta de 

justa causa (HC 77.003, 2ª T., Marco Aurélio, RTJ 178/310). IV. 

Concessão de habeas corpus de ofício, para restabelecer a 

rejeição da denúncia. (Grifamos) 

Estamos certos, pela relevância da medida ora proposta, e em face 

das razões aqui expostas que, com o indispensável apoio dos eminentes pares, será 

este projeto aprovado. 

Sala das Sessões, 09 de maio de 2006. 

 

Dep. FERNANDO CORUJA 

PPS/SC 
 
 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal 
 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei: 
 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
 

LIVRO I  
 DO PROCESSO EM GERAL  

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX  

 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  
 DA PRISÃO EM FLAGRANTE  

.................................................................................................................................................... 
Art. 310. Quando o juiz verificar pelo auto de prisão em flagrante que o agente 

praticou o fato, nas condições do art. 19, I, II e III, do Código Penal, poderá, depois de ouvir 
o Ministério Público, conceder ao réu liberdade provisória, mediante termo de 
comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de revogação. 

Parágrafo único. Igual procedimento será adotado quando o juiz verificar, pelo auto 
de prisão em flagrante, a inocorrência de qualquer das hipóteses que autorizam a prisão 
preventiva (artigos 311 e 312).  

* Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

  
CAPÍTULO III  

 DA PRISÃO PREVENTIVA  
 

Art. 311. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a 
prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou do 
querelante, ou mediante representação da autoridade policial.  

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.349, de 03/11/1967. 

 ................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL  

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO II  

 DO CRIME  
.................................................................................................................................................... 
Exclusão de ilicitude 

Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato: 
I - em estado de necessidade; 
II - em legítima defesa; 
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 
* Artigo, caput, e incisos com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 



Excesso punível 
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Estado de necessidade 
Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito 
próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. 

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 
o perigo. 

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 
ser reduzida de um a dois terços.  

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Art. 310. Prestar-se a figurar como proprietário ou possuidor de ação, título ou valor 
pertencente a estrangeiro, nos casos em que a este é vedada por lei a propriedade ou a posse 
de tais bens:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996. 

Adulteração de sinal identificador de veículo automotor 
Art. 311. Adulterar ou remarcar o número de chassi ou qualquer sinal identificador 

de veículo automotor, de seu componente ou equipamento: Pena - reclusão, de três a seis anos, 
e multa. 

* Caput com redação determinada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996. 

§ 1º Se o agente comete o crime no exercício da função pública ou em razão dela, 
a pena é aumentada de 1/3 (um terço). 

* § 1º acrescentado pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996. 

§ 2º Incorre nas mesmas penas o funcionário público que contribui para o 
licenciamento ou registro do veículo remarcado ou adulterado, fornecendo indevidamente 
material ou informação oficial.  

* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996. 

 ................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.053, DE 2006 
(Do Sr.Antonio Carlos Biscaia e outros)  

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal -Parte Geral; do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal; da  Lei nº  8. 072, de 25 de julho de 
1990; e da Lei nº 9.455, 07 de abril de 1997. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4911/2005.  
 
              Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º. Esta Lei altera  dispositivos  do .Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940- Código Penal -Parte Geral; do Decreto-lei nº 3.689, de outubro 
de 1941 – Código de Processo Penal; da Lei nº 8. 072, de 25 de julho de 1990; e da 



Lei nº 9.455, de abril de 1997. 
 Art. 2º.  Os arts. 71, 75 e 83 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, passam a vigorar com  a seguinte redação: 

 “Art. 71.................................................................................................. 
 §1º  Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 
violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a 
culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, 
bem como os motivos e as circunstâncias, aumentar a pena de um só dos 
crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, até o triplo, observadas as 
regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste Código.” (NR) 
 §2º   Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo aos crimes, 
consumados ou tentados, previstos no art. 1º, alínea a, da Lei nº 2.889, de 1º 
de outubro de 1956, no art.1º, incisos I, II, III e IV (parte final), da Lei nº8.072, 
de 25 de julho de 1990, e no art. 1º, § 3º (parte final), da Lei nº 9.455, de 7 de 
abril de 1997. 
  Art. 75.................................................................................................. 
            
           § 1º ...................................................................................................... 
           § 2º ...................................................................................................... 
            
          § 3º – O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade e as 
unificações previstas neste artigo e em seus §§ 1º e 2º não podem ser 
considerados para efeitos de progressão de regime e de livramento 
condicional. 
 Art. 83 .................................................................................................. 
 I.............................................................................................................
 II........................................................................................................... 

           III....................................................................................................... 
           IV....................................................................................................... 
         V – cumprindo mais de dois terços da pena, nos casos de     
 condenação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de 
 entorpecentes e drogas afins, associação para o tráfico ilícito de 
 entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o condenado não for 
 reincidente em crime doloso pelo qual tenha sido apenado a mais de 
 quatro anos de reclusão.        
        Parágrafo único...................................................................................”.
 Art. 2º – O art. 2º, caput, e seu  § 2º, da Lei nº 8.072, de 25 de julho  de 1990, 
passam a vigorar com a seguinte redação:  
                  “Art. 2º – Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, a associação para o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:     
            I.............................................................................................................
           II...........................................................................................             
                      § 1º.................................................................................................. 
                   § 2º – Em caso de sentença condenatória, o réu não poderá apelar em 
liberdade.     
             § 3º....................................................................................................” 
 
           Art. 3º – Os § § 6º e 7º do art.1º da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 



          “Art. 1º .................................................................................................                       
                      § 1º ..................................................................................................... 
                      § 2º ..................................................................................................... 
                      § 3º ..................................................................................................... 
                      § 4º ..................................................................................................... 
                      § 5º....................................................................................................... 
                      § 6º – O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de anistia,  
           graça e indulto. 
                     § 7º – O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese    
          do § 2º, cumprirá integralmente a pena em regime fechado.” 

    Art. 4º -  Ficam revogados os arts. 607 e seus §§ 1º, 2º e 3º e 
608 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 

 Art. 5º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
          JUSTIFICAÇÃO 
 
 Cleyde Prado Maia e Carlos Santiago, pais da adolescente Gabriela Padro Maia 

Ribeiro, morta na estação do metrô do bairro da Tijuca, Rio de Janeiro,numa troca de 
tiros, após um assalto a bilheteria, convocaram a sociedade civil a subscrever o 
abaixo-assinado que teve como  objetivo o recolhimento de  mais de um milhão e 
duzentas mil assinaturas, para respaldar o encaminhamento ao Congresso Nacional 
de emenda popular modificando a legislação penal em vigor. 

  O pedido encontra amparo no art. 61, § 2º, da Constituição da República. 
  Na justificativa apresentada, consta que: 
 “Não há qualquer dúvida que em matéria de enfretamento da criminalidade, a 

Constituição do Brasil de 1988, optou por manter a regra de ver na repressão e 
punição do infrator uma forma de inibição de futuros crimes e de ressocialização 
daquele que afrontou a sociedade em que vive. 

Nada osbtante, reconheceu também o constituinte a necessidade de dispor 
sobre normas que excepcionem aquela regra. Assim, ao mesmo tempo em que no 
capítulo dos direitos e garantias fundamentais ficou expressa a garantia de que 
ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória, há hipóteses previstas no próprio texto constitucional que consideram 
certos delitos inafiançáveis. 

Diante desse quadro estabelecido constitucionalmente, entende a sociedade 
brasileira perfeitamente compatível que o legislador infracosntitucional estabeleça vez 
por outra normas penais que abrandem o rigor relativamente às infrações 
consideradas de pequeno potencial ofensivo, punidas com sanções privativas de 
liberdade de pequena monta que podem e, até mesmo, devem ser substituídadas por 
outras de maior interesse comunitário, como é  caso das penas restritivas de direitos, 
a exemplo, de prestação de serviços à comunidade. 

Por outro lado, também se aplaude quando o legislador infraconstitucional opta 
por dotar de maior rigor a punição para infrações que significativamente maculam a 
sociedade. É o caso da chamada Lei nº8.072/90 dos Crimes Hediondos. 

Contudo, a sociedade brasileira não se tem visto segura e muito menos tem 
expectativa de que, diante do quadro político de nossos dias, venha a viver momentos 
de paz social em breve lapso temporal. 

Tem o cidadão brasileiro, em geral, a plena consciência de que não é a 
elaboração de novas leis, especialmente as mais rigorosas, que vai solucionar, em 
curto espaço de tempo, os problemas que dão origem ao grande índice de crimes. 



Há todo um contexto cultural e social que, evidentemente, contribuiu para a 
violência de nosso dias. 

O sistema penitenciário não vem se mostrando apto a cumprir o seu papel, em 
particular o de contribuir para a ressocialização do condenado, permitindo que o 
indivíduo, que cometeu crimes significativamente afrontosos à sociedade, ao adquirir 
a liberdade antecipada, retorne para o seu convívio sem estar adequadamente 
preparado para superar as dificuldades que encontrará, o que o leva,  por certo, a 
voltar a delinqüir. 

Independentemente das dificuldades políticas e econômicas de todas as esferas 
de poder na questão da segurança pública, certo é que a sociedade sente-se aviltada 
e passa mesmo a descreditar  dos Poderes Constituídos e das Instituições quando 
percebe que a impunidade passa a ser a regra. 

Não se deve entender como impunidade apenas os fatos criminosos que não 
restaram punidos, mas também todos aqueles que foram objeto de processos, 
julgamentos e condenações, porém a sensação de realização da justiça, às vezes, 
não se faz sentida pela sociedade. 

Os cidadãos brasileiros sabem que muito vem sendo feito para a melhoria da 
questão da segurança pública e o enfrentamento da criminalidade, hoje chamada 
organizada. Muito se divulga sobre os projetos de lei a respeito do assunto em 
tramitação no Congresso Nacional e a mídia tem exercido um papel fundamental no 
esclarecimento da população. 

A par disso, e sem pretender maior rigorismo penal consistente na ampliação 
das penas, quer a sociedade que todo aquele que afrontá-la e que, após regular e 
devido processo legal, venha  a ser condenado, efetivamente cumpra a respectiva 
sanção imposta pelo Poder Judiciário, de modo que tenha plena certeza de que a 
pena não vale a pena, e a sociedade, por sua vez, não tenha somente a sensação, 
mas a certeza de que a impunidade não grassou.” 

Diante das dificuldades de tramitação legislativa de proposta de iniciativa 
popular, os Deputados Federais abaixo-assinados aprovam e ratificam o projeto 
apresentado: 

    

Sala de Sessões,   16  de maio de 2006. 
 
 

       Antonio Carlos Biscaia 
  Deputado Federal PT/RJ 
 

Agnelo de Queiroz 

Deputado Federal PCdoB/DF 

Chico Alencar 

Deputado Federal PSol/RJ 

  

Juíza Denise Frossard 

Deputada Federal PPS/RJ 

                     Moreira Franco 

         Deputado Federal PMDB/RJ 

  

Rodrigo Maia 

Deputado Federal PFL/RJ 

 

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 



 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I  
 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 
Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  
.................................................................................................................................................... 

Subseção III  
 Das Leis  

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI; 

* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles. 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 . 

I - relativa a: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 . 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 



c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 
de seus membros; 

* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 . 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 . 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 
outro ativo financeiro; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 . 

III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 
de sanção ou veto do Presidente da República. 

* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 
desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 
termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 
decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. 

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 
de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 
do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 . 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 
provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. 

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 . 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 



DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940  
Código Penal 
 

PARTE GERAL  
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  
 DAS PENAS  

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III  

 DA APLICAÇÃO DA PENA 
...................................................................................................................................................... 

Crime continuado 
Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e 
outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, 
aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 
aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. 

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 
violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 
circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 
até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste Código.  

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Multas no concurso de crimes 
Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e 

integralmente.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

...................................................................................................................................................... 
Limite das penas 
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 

superior a 30 (trinta) anos. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 
superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste 
artigo. 

* § 1º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 
far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido.  

* § 2º com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Concurso de infrações 
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V  

 DO LIVRAMENTO CONDICIONAL  
 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 
doloso e tiver bons antecedentes; 

* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 
desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 



mediante trabalho honesto; 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 
infração; 

* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 
hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 
apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. 

* Item V acrescentado pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 
grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação 
de condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir.  

*Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 
Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
LEI N° 2889, DE 01 DE OUTUBRO DE 1956  

Define e Pune o Crime de Genocídio. 
 

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 
étnico, racial ou religioso, como tal: 

a) matar membros do grupo; 
b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 
c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de 

ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; 
d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 
e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo. 
Será punido: 
com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 
com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 
com as penas do art. 270, no caso da letra c; 
com as penas do art. 125, no caso da letra d; 
com as penas do art. 148, no caso da letra e. 
Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes mencionados 

no artigo anterior: 
Pena - metade da cominada aos crimes ali previstos. 

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 
 LEI N° 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos 
Termos do art. 5º, Inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e Determina outras 
providências. 
 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

  I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 
extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 
II, III, IV e V); 

  * Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

  II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
  * Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 . 

  III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
  * Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 



  IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 
2º e 3º); 

  * Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

  V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
  * Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

  VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput 
e parágrafo único); 

  * Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 . 

  VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
  * Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994 . 

  VII-A - (VETADO) 
  * Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

  VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 
fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 
pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  

  * Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

  Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 
nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  

  * Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 
  II - fiança e liberdade provisória.  
  § 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em 

regime fechado.  
§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  
§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 
destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja 
permanência em presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
LEI N° 9.455, DE 07 DE ABRIL DE 1997  

Define os Crimes de Tortura e dá outras 
providências. 
 

Art. 1º Constitui crime de tortura: 
  I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 

sofrimento físico ou mental: 
  a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira 

pessoa; 
  b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 
  c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 
  II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de aplicar 
castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

  Pena - reclusão, de dois a oito anos. 
  § 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento físico ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 
ou não resultante de medida legal. 

  § 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-
las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

  § 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena é de reclusão 
de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito de dezesseis anos. 

  § 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 



  I - se o crime é cometido por agente público; 
  II - se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
  * Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003 . 

  III - se o crime é cometido mediante seqüestro. 
  § 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou emprego público e a 

interdição para seu exercício pelo dobro do prazo da pena aplicada. 
  § 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou anistia. 
  § 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2º, iniciará 

o cumprimento da pena em regime fechado. 
Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido cometido 

em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local sob 
jurisdição brasileira. 
 
....................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941  
Código de Processo Penal 

...................................................................................................................................................... 
LIVRO III  

 DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  
 DOS RECURSOS EM GERAL  

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV  

 DO PROTESTO POR NOVO JÚRI  
 

Art. 607. O protesto por novo júri é privativo da defesa, e somente se admitirá 
quando a sentença condenatória for de reclusão por tempo igual ou superior a 20 (vinte) anos, 
não podendo em caso algum ser feito mais de uma vez. 

§ 1º Não se admitirá protesto por novo júri, quando a pena for imposta em grau de 
apelação (art. 606). 

§ 2º O protesto invalidará qualquer outro recurso interposto e será feito na forma e 
nos prazos estabelecidos para interposição da apelação. 

§ 3º No novo julgamento não servirão jurados que tenham tomado parte no 
primeiro.  

Art. 608. O protesto por novo júri não impedirá a interposição da apelação, quando, 
pela mesma sentença, o réu tiver sido condenado por outro crime, em que não caiba aquele 
protesto. A apelação, entretanto, ficará suspensa, até a nova decisão provocada pelo protesto.  

 
CAPÍTULO V  

 DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO E 
DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO  

 
Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de 

Justiça, câmaras ou turmas criminais, de acordo com a competência estabelecida nas leis de 
organização judiciária. 

* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 1.720-B, de 3 de novembro de 1952. 

Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, 
desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser opostos 
dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do art. 613. Se o 
desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência.  

* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 1.720-B, de 3 de novembro de 1952. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

 



PROJETO DE LEI N.º 58-A, DE 2007 
(Do Sr. Neilton Mulim) 

 
Altera o art. 311, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. 
FLÁVIO DINO). 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 

 
Art. 1º  Esta lei altera o art. 311, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941, Código de Processo Penal. 
Art. 2º O art. 311, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 311. Em qualquer fase do inquérito policial, da instrução criminal ou 

dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, caberá a prisão preventiva 
decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, de Comissão 
Parlamentar de Inquérito, do querelante  ou da autoridade policial.” (NR) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Comissão Parlamentar de Inquérito foi um dos grandes avanços 

institucionais do Parlamento moderno, tendo inclusive os poderes investigativos de 
autoridade judicial, porém, este instrumento tem se tornado inócuo  devido a falta de 
recursos processuais para levar adiante suas investigações, uma vez que fica 
dependente do Ministério Público ou da autoridade policial para solicitar a prisão 
provisória de um investigado. 

Esta situação tem sido um elemento de desmoralização e esvaziamento 
dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito causando uma grande frustração 
em todo a sociedade. 

Assim, esta alteração proposta no Código de Processo Penal vem ao 
encontro da verdadeira competência do Parlamento e evita as saídas da lei que 
permitem a soltura de pessoas com grande indícios de culpabilidade e que devido às 
falhas da lei continuam soltas e destruindo provas importantes. 

Temos a certeza que os nobres Pares saberão aperfeiçoar este projeto 
e ao final com a sua provação teremos um instrumento eficaz de justiça. 

 
Sala das Sessões, em  06 de fevereiro de 2007. 
 
 

DEPUTADO NEILTON MULIM 

PR- RJ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE  3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA PRISÃO PREVENTIVA  

 

Art. 311. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá 

a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou do 

querelante, ou mediante representação da autoridade policial.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.349, de 03/11/1967. 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 

pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de 

autoria.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.211, DE 2007 
(Do Sr. Fernando Coruja) 

 
Acrescenta dispositivos ao artigo 24 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal - para tornar prioritária a 
tramitação da ação penal contra agente público. 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2193/2007 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O artigo 24 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 

Código de Processo Penal - passa a vigorar acrescido dos seguintes  parágrafos: 

“Art. 24 ................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

§3º A ação penal promovida contra agente público terá tramitação 



prioritária sobre os demais processos, procedimentos e execuções dos atos e 

diligências judiciais. 

§4º  Reputa-se agente público, para os efeitos do §3º deste artigo, todo 

aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 

vínculo, mandato, cargo, emprego ou função no âmbito da administração direta, 

indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e de Território.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 É visível a crise institucional que hoje grassa o País. A mídia tem 

noticiado, quase diariamente, escândalos envolvendo autoridades políticas que, 

em franco desrespeito à coisa pública e, aproveitando-se da lentidão da máquina 

judiciária, cometem crimes que vão desde a formação de quadrilha à lavagem de 

dinheiro. 

 Infelizmente, nosso sistema penal não é o desejável, apresentando falhas, 

especialmente, no que tange à execução da pena que se traduz em impunidade. 

Essa sensação leva o cidadão à descrença na força punitiva do Estado e, por 

conseguinte, no sentimento de legitimação para exercer arbitrariamente o juízo 

das próprias razões. 

 Essa mesma lógica tem-se refletido nos altos escalões da Administração 

Pública, com a agravante de que os valores atingidos violam a cidadania das 

pessoas  que se submetem às autoridades incriminadas. As vítimas deixam de se 

beneficiar de uma política justa de distribuição de renda e bem-estar social tendo 

em vista que a grande parte dos recursos a ela destinados são desviados para 

paraísos fiscais nas contas de bancos, protegidos pela legislação estrangeira e pela 

dificuldade de repatriação destas somas. 

 Diante deste quadro, é inconcebível que se continue a dar prioridade para 



ações penais que tramitam contra os chamados “ladrões de galinha” a despeito 

da impunidade de corruptos que se arvoram nos cofres públicos, contando com a 

conivência de um sistema ineficiente que garantirá a prescrição de seus crimes. 

 Para evitar divergências judiciais como a gerada junto ao Supremo 

Tribunal Federal sobre a natureza jurídica das sanções na lei de improbidade e, 

via de conseqüência, sobre a conceituação e classificação dos agentes públicos, 

o Projeto ora apresentado propõe a alteração no Código Processo Penal. Assim, 

de forma a atender a melhor técnica legislativa, altera-se o diploma legal 

responsável pela aplicação de normas gerais sobre processo penal para que seja 

garantida a punibilidade dos agentes públicos - inclusive dos agentes políticos e 

demais autoridades - de maneira a prestigiar a República e moralizar as 

Instituições Democráticas. 

 Pelo exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 2007. 

Deputado FERNANDO CORUJA 

PPS/SC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

   

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DA AÇÃO PENAL  

 

Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do 

Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, 



ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 

§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 
* Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.699, de 27/08/1993. 

§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou 

interesse da União, Estado e Município, a ação penal será pública.  
* § 2º acrescentado pela Lei nº 8.699, de 27/08/1993. 

Art. 25. A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.341-A, DE 2007 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 139/07 
OFÍCIO Nº 846/07 (SF) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para dar novo tratamento ao instituto da fiança no 
processo penal e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela rejeição deste 
e do de nº 3.027/08, apensado (Relator: DEP. OTONIEL LIMA). 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo 

Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 (dez) dias, se o 

indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, 

contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se executar a ordem 

de prisão, ou no prazo de 30 (trinta) dias quando estiver solto. 

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 46. O prazo para oferecimento da denúncia, estando o réu preso, 

será de 5 (cinco) dias, contado da data em que o órgão do Ministério 

Público receber os autos do inquérito policial, e de 15 (quinze) dias se o 

réu estiver solto. No último caso, se houver devolução do inquérito à 

autoridade policial (art.16), contar-se-á o prazo da data em que o órgão do 

Ministério Público receber novamente os autos. 

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 289. ........................................................................................... 

Parágrafo único. Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por 

telegrama ou qualquer meio eletrônico ou magnético passível de ser 

autenticado, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como, se não 



for o caso de prisão preventiva, o valor da fiança. No original levado à 

agência  telegráfica , Delegacia de Polícia ou órgão competente será 

autenticada a firma do juiz, o que se mencionará no documento emitido.” 

(NR) 

“Art. 298. Se a autoridade tiver conhecimento de que o réu se acha em 

território estranho ao da sua jurisdição, poderá por via postal, telegráfica, 

eletrônica ou magnética passíveis de autenticação, requisitar a sua captura, 

declarando o motivo da prisão e , se não for o caso preventiva, o valor da 

fiança.” (NR) 

“Art. 304. ........................................................................................... 

§ 1º Resultando das respostas fundada suspeita contra o conduzido, a 

autoridade mandará recolhê-lo à prisão, exceto se prestar fiança, e 

prosseguirá nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; 

se não o for, enviará os autos à autoridade que o seja. 

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 321.  Nos casos em que não estiverem presentes os requisitos da 

prisão preventiva e não se tratar de crime inafiançável, o indiciado ou 

acusado somente livrar-se-á solto mediante o pagamento de fiança. 

Parágrafo único. A autoridade judicial competente, observado o 

disposto no art. 322, arbitrará a fiança até o valor total estimado do produto 

ou do proveito da infração penal, considerando-se a capacidade econômica 

do agente.” (NR) 

“Art. 322. ........................................................................................... 

Parágrafo único. Nos demais casos, o juiz arbitrará a fiança em 48 

(quarenta e oito) horas.” (NR) 

“Art 324. Não será concedida fiança: 

I – em caso de prisão por mandado do juiz do cível, de prisão 

administrativa ou militar; 

II – quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão 

preventiva (art. 312).” (NR) 

“ Art. 326. A autoridade competente arbitrará a fiança até o valor total 

estimado do produto ou do proveito da infração penal, considerando a 

natureza da infração, a capacidade econômica e as condições pessoais de 

vida pregressa do acusado, as circunstâncias indicativas de sua 

periculosidade, bem como  a importância provável das custas do processo, 

até o final do julgamento.” (NR) 

“Art. 336. O dinheiro ou objetos dados como fiança se destinarão ao 

pagamento dos custos da investigação e do processo judicial e da 

indenização do dano, se o réu for condenado. 

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 392. ........................................................................................... 

........................................................................................................ 

II – ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, quando se 

livrar solto; 

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 534. O réu preso em flagrante, quando se livrar solto, será antes 

de posto em liberdade, intimado a declarar o domicílio onde será 

encontrado, no lugar da sede do juízo do processo, para o efeito de 

intimação.” (NR) 

“Art. 594. O juiz decidirá, fundamentadamente, se o réu poderá apelar 



sem recolher-se à prisão.” (NR) 

“Art. 675. No caso de ainda não ter sido expedido mandado de prisão , 

por tratar-se de infração penal em que o réu se livra solto, o juiz, ou o 

presidente da câmara ou tribunal, se tiver havido recurso, fará expedir o 

mandado de prisão, logo que transite em julgado a sentença condenatória. 

.......................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O  título  do  Capítulo  VI,  do  Título  IX,  do Livro I do Decreto-Lei nº 

3.689, de 1941 - Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte redação: “Da 

liberdade provisória”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se o art. 323, o inciso I do § 1º e o § 2º do art. 325, todos do 

Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 

 

Senado Federal, em 14 de junho de 2007. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 (dez) dias, se o indiciado tiver 

sido preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a 

partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 (trina) dias, quando estiver 

solto, mediante fiança ou sem ela. 

§ 1o A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos 

ao juiz competente. 

§ 2o No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 

inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas. 

§ 3o Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade 

poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas 

no prazo marcado pelo juiz. 

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 

acompanharão os autos do inquérito. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à 

autoridade policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia. 

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito. 



....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 46. O prazo para oferecimento da denúncia, estando o réu preso, será de 5 

(cinco) dias, contado da data em que o órgão do Ministério Público receber os autos do inquérito 

policial, e de 15 (quinze) dias, se o réu estiver solto ou afiançado. No último caso, se houver 

devolução do inquérito à autoridade policial (art. 16), contar-se-á o prazo da data em que o 

órgão do Ministério Público receber novamente os autos. 

§ 1o Quando o Ministério Público dispensar o inquérito policial, o prazo para o 

oferecimento da denúncia contar-se-á da data em que tiver recebido as peças de informações 

ou a representação 

§ 2o O prazo para o aditamento da queixa será de 3 (três) dias, contado da data em 

que o órgão do Ministério Público receber os autos, e, se este não se pronunciar dentro do tríduo, 

entender-se-á que não tem o que aditar, prosseguindo-se nos demais termos do processo. 

Art. 47. Se o Ministério Público julgar necessários maiores esclarecimentos e 

documentos complementares ou novos elementos de convicção, deverá requisitá-los, 

diretamente, de quaisquer autoridades ou funcionários que devam ou possam fornecê-los. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX  

DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 289. Quando o réu estiver no território nacional, em lugar estranho ao da 

jurisdição, será deprecada a sua prisão, devendo constar da precatória o inteiro teor do mandado. 

Parágrafo único. Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por telegrama, 

do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como, se afiançável a infração, o valor da fiança. 

No original levado à agência telegráfica será autenticada a firma do juiz, o que se mencionará 

no telegrama. 

Art. 290. Se o réu, sendo perseguido, passar ao território de outro município ou 

comarca, o executor poderá efetuar-lhe a prisão no lugar onde o alcançar, apresentando-o 

imediatamente à autoridade local, que, depois de lavrado, se for o caso, o auto de flagrante, 

providenciará para a remoção do preso. 

§ 1o - Entender-se-á que o executor vai em perseguição do réu, quando: 

a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, embora depois o tenha 

perdido de vista; 

b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o réu tenha passado, há 

pouco tempo, em tal ou qual direção, pelo lugar em que o procure, for no seu encalço. 

§ 2o Quando as autoridades locais tiverem fundadas razões para duvidar da 

legitimidade da pessoa do executor ou da legalidade do mandado que apresentar, poderão pôr 

em custódia o réu, até que fique esclarecida a dúvida. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 298. Se a autoridade tiver conhecimento de que o réu se acha em território 

estranho ao da sua jurisdição, poderá, por via postal ou telegráfica, requisitar a sua captura, 

declarando o motivo da prisão e, se afiançável a infração, o valor da fiança. 

Art. 299. Se a infração for inafiançável, a captura poderá ser requisitada, à vista de 

mandado judicial, por via telefônica, tomadas pela autoridade, a quem se fizer a requisição, as 

precauções necessárias para averiguar a autenticidade desta. 



....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 

do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 

assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto.  
*Redação dada pela Lei nº 11.113, de 2005. 

§ 1o Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 

nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 

autoridade que o seja. 

§ 2o A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 

mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 

testemunhado a apresentação do preso à autoridade. 

§ 3o Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 

de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 

presença deste.  
*Redação dada pela Lei nº 11.113, de 2005. 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 

autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 
(Redação dada pela Lei nº 5.349, de 3.11.1967) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. 
 *Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994. 

Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será admitida 

a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos: 
 *Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977. 

I - punidos com reclusão;  
*Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977. 

II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é vadio ou, havendo 

dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la;  
*Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977. 

III - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 46 do Código Penal.  
*Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977. 

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 

da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência.  
*Incluído pela Lei nº 11.340, de 2006. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA 
 

Art. 321. Ressalvado o disposto no art. 323, III e IV, o réu livrar-se-á solto, 

independentemente de fiança: 



I - no caso de infração, a que não for, isolada, cumulativa ou alternativamente, 

cominada pena privativa de liberdade; 

II - quando o máximo da pena privativa de liberdade, isolada, cumulativa ou 

alternativamente cominada, não exceder a 3 (três) meses. 

Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de 

infração punida com detenção ou prisão simples. 
*Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977. 

Parágrafo único. Nos demais casos do art. 323, a fiança será requerida ao juiz, que 

decidirá em 48 (quarenta e oito) horas.  
*Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977. 

Art. 323. Não será concedida fiança: 

I - nos crimes punidos com reclusão em que a pena mínima cominada for superior 

a 2 (dois) anos;  
*Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977. 

II - nas contravenções tipificadas nos arts. 59 e 60 da Lei das Contravenções Penais; 
*Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977. 

III - nos crimes dolosos punidos com pena privativa da liberdade, se o réu já tiver 

sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado;  
*Redação dada pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977. 

IV - em qualquer caso, se houver no processo prova de ser o réu vadio;  

V - nos crimes punidos com reclusão, que provoquem clamor público ou que 

tenham sido cometidos com violência contra a pessoa ou grave ameaça.  
*Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977. 

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida 

ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se refere o art. 350; 

II - em caso de prisão por mandado do juiz do cível, de prisão disciplinar, 

administrativa ou militar; 

III - ao que estiver no gozo de suspensão condicional da pena ou de livramento 

condicional, salvo se processado por crime culposo ou contravenção que admita fiança; 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva 

(art. 312). 
*Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977. 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes 

limites:  
*Redação dada pela Lei nº 7.780, de 22.6.1989. 

a) de 1 (um) a 5 (cinco) salários mínimos de referência, quando se tratar de infração 

punida, no grau máximo, com pena privativa da liberdade, até 2 (dois) anos;  
*Redação dada pela Lei nº 7.780, de 22.6.1989. 

b) de 5 (cinco) a 20 (vinte) salários mínimos de referência, quando se tratar de 

infração punida com pena privativa da liberdade, no grau máximo, até 4 (quatro) anos; 
*Redação dada pela Lei nº 7.780, de 22.6.1989. 

c) de 20 (vinte) a 100 (cem) salários mínimos de referência, quando o máximo da 

pena cominada for superior a 4 (quatro) anos.  
*Redação dada pela Lei nº 7.780, de 22.6.1989. 

§ 1o Se assim o recomendar a situação econômica do réu, a fiança poderá ser:  
*Incluído pela Lei nº 8.035, de 27.4.1990. 

I - reduzida até o máximo de dois terços;  
*Incluído pela Lei nº 8.035, de 27.4.1990. 

II - aumentada, pelo juiz, até o décuplo. 
*Incluído pela Lei nº 8.035, de 27.4.1990. 

§ 2o Nos casos de prisão em flagrante pela prática de crime contra a economia 

popular ou de crime de sonegação fiscal, não se aplica o disposto no art. 310 e parágrafo único 



deste Código, devendo ser observados os seguintes procedimentos:  
*Incluído pela Lei nº 8.035, de 27.4.1990. 

I - a liberdade provisória somente poderá ser concedida mediante fiança, por 

decisão do juiz competente e após a lavratura do auto de prisão em flagrante;  
*Incluído pela Lei nº 8.035, de 27.4.1990. 

Il - o valor de fiança será fixado pelo juiz que a conceder, nos limites de dez mil a 

cem mil vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, da data da prática do crime;  
*Incluído pela Lei nº 8.035, de 27.4.1990. 

III - se assim o recomendar a situação econômica do réu, o limite mínimo ou 

máximo do valor da fiança poderá ser reduzido em até nove décimos ou aumentado até o 

décuplo. 
 *Incluído pela Lei nº 8.035, de 27.4.1990. 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 

natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as 

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas 

do processo, até final julgamento. 

Art. 327. A fiança tomada por termo obrigará o afiançado a comparecer perante a 

autoridade, todas as vezes que for intimado para atos do inquérito e da instrução criminal e para 

o julgamento. Quando o réu não comparecer, a fiança será havida como quebrada. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 336. O dinheiro ou objetos dados como fiança ficarão sujeitos ao pagamento 

das custas, da indenização do dano e da multa, se o réu for condenado. 

Parágrafo único. Este dispositivo terá aplicação ainda no caso da prescrição depois 

da sentença condenatória (Código Penal, art. 110 e seu parágrafo). 

Art. 337. Se a fiança for declarada sem efeito ou passar em julgado a sentença que 

houver absolvido o réu ou declarado extinta a ação penal, o valor que a constituir será restituído 

sem desconto, salvo o disposto no parágrafo do artigo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII  

DA SENTENÇA  

....................................................................................................................................................... 

Art. 392. A intimação da sentença será feita: 

I - ao réu, pessoalmente, se estiver preso; 

II - ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, quando se livrar solto, 

ou, sendo afiançável a infração, tiver prestado fiança; 

III - ao defensor constituído pelo réu, se este, afiançável, ou não, a infração, 

expedido o mandado de prisão, não tiver sido encontrado, e assim o certificar o oficial de 

justiça; 

IV - mediante edital, nos casos do no II, se o réu e o defensor que houver constituído 

não forem encontrados, e assim o certificar o oficial de justiça; 

V - mediante edital, nos casos do no III, se o defensor que o réu houver constituído 

também não for encontrado, e assim o certificar o oficial de justiça; 

VI - mediante edital, se o réu, não tendo constituído defensor, não for encontrado, 

e assim o certificar o oficial de justiça. 

§ 1o O prazo do edital será de 90 (noventa) dias, se tiver sido imposta pena privativa 

de liberdade por tempo igual ou superior a 1 (um) ano, e de 60 (sessenta) dias, nos outros casos. 

§ 2o O prazo para apelação correrá após o término do fixado no edital, salvo se, no 

curso deste, for feita a intimação por qualquer das outras formas estabelecidas neste artigo. 

Art. 393. São efeitos da sentença condenatória recorrível: 

I - ser o réu preso ou conservado na prisão, assim nas infrações inafiançáveis, como 

nas afiançáveis enquanto não prestar fiança; 



II - ser o nome do réu lançado no rol dos culpados. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II  

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

DOS PROCESSOS ESPECIAIS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V  

DO PROCESSO SUMÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 534. O réu preso em flagrante, quando se livrar solto, independentemente de 

fiança, ou for admitido a prestá-la, será, antes de posto em liberdade, intimado a declarar o 

domicílio onde será encontrado, no lugar da sede do juízo do processo, para o efeito de 

intimação. 

Art. 535. Lavrado o auto de prisão em flagrante ou, no caso de processo iniciado 

em virtude de portaria expedida pela autoridade policial, inquirida a última testemunha, serão 

os autos remetidos ao juiz competente, no prazo de 2 (dois) dias. 

§ 1o Se, porém, a contravenção deixar vestígios ou for necessária produção de outras 

provas, a autoridade procederá desde logo às buscas, apreensões, exames, acareações ou outras 

diligências necessárias. 

§ 2o Todas as diligências deverão ficar concluídas até 5 (cinco) dias após a 

inquirição da última testemunha. 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III  

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

DOS RECURSOS EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

DA APELAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 594. O réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, ou prestar fiança, salvo 

se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença condenatória, ou 

condenado por crime de que se livre solto.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.941, de 22 de novembro de 1973. 

Art. 595. Se o réu condenado fugir depois de haver apelado, será declarada deserta 

a apelação.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV  

DA EXECUÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE  

 

CAPÍTULO I  

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  

....................................................................................................................................................... 

Art. 675. No caso de ainda não ter sido expedido mandado de prisão, por tratar-se 



de infração penal em que o réu se livra solto ou por estar afiançado, o juiz, ou o presidente da 

câmara ou tribunal, se tiver havido recurso, fará expedir o mandado de prisão, logo que transite 

em julgado a sentença condenatória. 

§ 1º No caso de reformada pela superior instância, em grau de recurso, a sentença 

absolutória, estando o réu solto, o presidente da câmara ou do tribunal fará, logo após a sessão 

de julgamento, remeter ao chefe de Polícia o mandado de prisão do condenado. 

§ 2º Se o réu estiver em prisão especial, deverá, ressalvado o disposto na legislação 

relativa aos militares, ser expedida ordem para sua imediata remoção para prisão comum, até 

que se verifique a expedição de carta de guia para o cumprimento da pena. 

Art. 676. A carta de guia, extraída pelo escrivão e assinada pelo juiz, que a rubricará 

em todas as folhas, será remetida ao diretor do estabelecimento em que tenha de ser cumprida 

a sentença condenatória, e conterá: 

I - o nome do réu e a alcunha por que for conhecido; 

II - a sua qualificação civil (naturalidade, filiação, idade, estado, profissão), 

instrução e, se constar, número do registro geral do Instituto de Identificação e Estatística ou de 

repartição congênere; 

III - o teor integral da sentença condenatória e a data da terminação da pena. 

Parágrafo único. Expedida carta de guia para cumprimento de uma pena, se o réu 

estiver cumprindo outra, só depois de terminada a execução desta será aquela executada. 

Retificar-se-á carta de guia sempre que sobrevenha modificação quanto ao início da execução 

ou ao tempo de duração da pena. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.396-A, DE 2007 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 138/2007 
Ofício (SF) nº 889/2007  
 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para possibilitar a suspensão do cargo, emprego ou 
função pública durante o processo que julgar crime praticado por 
funcionário público; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público,  pela rejeição deste e da Emenda 
apresentada na Comissão (relator: DEP. MAURO NAZIF). 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O título do Capítulo II, do Título II, do Livro II, assim como os arts. 513, 

514 e 517 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam 

a vigorar com as seguintes alterações: 



Capítulo II 

 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES  

PRATICADOS POR FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

 

“Art. 513. Nos crimes praticados por funcionários públicos, a queixa 

ou a denúncia será instruída com os elementos probatórios suficientes 

para indicar a existência do delito e a autoria, ou com justificação acerca 

da impossibilidade de apresentação de qualquer ou de algumas dessas 

provas.” (NR) 

 “Art. 514. Com a denúncia ou queixa em devida forma, o juiz 

mandará autuá-la e ordenará a notificação do acusado, para responder, 

por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

.........................................................................................” (NR) 

“Art. 517. ................................................................................... 

§ 1º Havendo indícios de autoria e de materialidade do delito o juiz 

poderá, em decisão fundamentada, adotar medida cautelar de suspensão 

do funcionário, sem remuneração, para a garantia do processo. 

§ 2º Antes de decidir acerca do que dispõe o § 1º, o juiz, se julgar 

necessário, ouvirá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, quaisquer 

testemunhas indicadas pela acusação ou pela defesa, e decidirá nas 24 

(vinte e quatro) horas seguintes. 

§ 3º A suspensão, no caso do § 1º, poderá perdurar até a decisão final 

do processo, devendo o funcionário retomar suas funções, se absolvido, 

ficando a Administração Pública obrigada a pagar-lhe a remuneração a 

que teria direito no período da suspensão.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 21 de junho de 2007. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II  

 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS PROCESSOS ESPECIAIS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE DOS 



FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS  

 

Art. 513. Nos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos, cujo processo 

e julgamento competirão aos juízes de direito, a queixa ou a denúncia será instruída com 

documentos ou justificação que façam presumir a existência do delito ou com declaração 

fundamentada da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas.  

Art. 514. Nos crimes afiançáveis, estando a denúncia ou queixa em devida forma, 

o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do acusado, para responder por escrito, dentro 

do prazo de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. Se não for conhecida a residência do acusado, ou este se achar fora 

da jurisdição do juiz, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a resposta 

preliminar.  

Art. 515. No caso previsto no artigo anterior, durante o prazo concedido para a 

resposta, os autos permanecerão em cartório, onde poderão ser examinados pelo acusado ou por 

seu defensor. 

Parágrafo único. A resposta poderá ser instruída com documentos e justificações.  

Art. 516. O juiz rejeitará a queixa ou denúncia, em despacho fundamentado, se 

convencido, pela resposta do acusado ou do seu defensor, da inexistência do crime ou da 

improcedência da ação.  

Art. 517. Recebida a denúncia ou a queixa, será o acusado citado, na forma 

estabelecida no Capítulo I do Título X do Livro I.  

Art. 518. Na instrução criminal e nos demais termos do processo, observar-se-á o 

disposto nos Capítulos I e III, Título I, deste Livro.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.064, DE 2007 
(Do Sr. Manoel Junior) 

 
Revoga o inciso XII do art. 581 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outubro 
de 1941 -  Código de Processo Penal, e dá outras providências. 
 

 

NOVO DESPACHO 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
A Câmara dos Deputados decreta: 

 

Art. 1° Fica revogado o inciso XII do art. 581 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outubro de 1941 – o Código de 

Processo Penal. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O inciso XII do art. 581 do Código de Processo Penal dispõe que cabe recurso, no sentido estrito, da 

decisão que conceder, negar ou revogar livramento condicional. Todavia, este dispositivo foi revogado de maneira 

tácita pela Lei das Execuções Penais. 

 Tal diploma legal prevê em seu art. 131 que o livramento condicional será concedido pelo juiz das 

execuções penais. De outro lado, em seu art. 197, prevê que das decisões concedidas por este magistrado caberá o 



recurso de agravo, ficando, portanto, revogado o dispositivo previsto no art. 581, XII do CPP. 

 Ademais, é pacífico na doutrina e na jurisprudência nacional que quando a liberdade condicional for 

concedida no corpo da sentença condenatória o recurso cabível é a apelação.   

 Assim sendo, com o intuito de evitar a perpetuação desta dicotomia legal, justifico a presente proposição.  

 

Brasília, 19 de setembro de 2007. 

 

 

MANOEL ALVES DA SILVA JUNIOR 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal. 

.................................................................................................................................................... 

LIVRO III  

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL  

........................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS RECURSOS EM GERAL  

........................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença: 

I - que não receber a denúncia ou a queixa; 

II - que concluir pela incompetência do juízo; 

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição; 

IV - que pronunciar ou impronunciar o réu; 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante; 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 7.780, de 22 de junho de 1989. 

VI - que absolver o réu, nos casos do art. 411; 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor; 

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade; 

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade; 

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus, 

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena; 

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional; 

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte; 

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir; 

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta; 

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial; 

XVII - que decidir sobre a unificação de penas; 

XVIII - que decidir o incidente de falsidade; 

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado; 

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra; 

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774; 



XXII - que revogar a medida de segurança; 

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita 

a revogação; 

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos dos 

ns. V, X e XIV. 

Parágrafo único. O recurso, no caso do nº XIV, será para o presidente do Tribunal 

de Apelação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  

 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

........................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

 DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  

........................................................................................................................................... 

Seção V  

 Do Livramento Condicional  

 

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo juiz da execução, 

presentes os requisitos do art. 83, incisos e parágrafo único, do Código Penal, ouvidos o 

Ministério Público e o Conselho Penitenciário.  

Art. 132. Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que fica subordinado 

o livramento. 

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes: 

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o trabalho; 

b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação; 

c) não mudar do território da comarca do Juízo da Execução, sem prévia 

autorização deste. 

§ 2º Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, 

as seguintes: 

a) não mudar de residência sem comunicação ao juiz e à autoridade incumbida da 

observação cautelar e de proteção; 

b) recolher-se à habitação em hora fixada; 

c) não freqüentar determinados lugares. 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII  

DO PROCEDIMENTO JUDICIAL  

........................................................................................................................................... 

Art. 197. Das decisões proferidas pelo juiz caberá recurso de agravo, sem efeito 

suspensivo. 

TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, a 

divulgação de ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, bem 

como exponha o preso a inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena. 



....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.065, DE 2007 
(Do Sr. Manoel Junior) 

 
Revoga o art. 21 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outubro de 1941 - o 
Código de Processo Penal, e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3700/1997.  
 

 
A Câmara dos Deputados decreta: 
 
Art. 1° Fica revogado o art. 21 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outubro de 1941 – o 
Código de Processo Penal. 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 Diante de uma nova Constituição que assegura o Estado Democrático de 
Direito, pautado no respeito da dignidade da pessoa humana, o art. 21 do Código de 
Processo Penal, que trata da incomunicabilidade do indiciado, decretada no curso dos 
autos pelo juiz, durante o inquérito policial, não pode ser recepcionado. 
 O art. 136, § 3°, IV da Constituição Federal estabelece que é vedada a 
incomunicabilidade do preso no curso do Estado de Defesa. Ora, se em uma situação 
excepcional, onde é admitida a relativização de certos direitos fundamentais em nome 
da ordem pública e da paz social, não se permite a incomunicabilidade do preso, 
quisera em uma situação normal, onde lhe são asseguradas todas as garantias de um 
Estado Democrático. 
 Além do que, a CF estabelece no rol de seus direitos fundamentais o direito do 
preso à comunicação e à assistência da família e do advogado (art. 5°, LXII e LXIII). 
Dessa forma, ao se aceitar que no curso do inquérito policial se decrete a 
incomunicabilidade do preso, a legislação infraconstitucional estaria criando entraves 
para a aplicação de uma disposição superior.        

Este posicionamento é defendido por penalistas de renome como Júlio Fabrinni 
Mirabete e Fernando da Costa Tourinho Filho. Outro não é o posicionamento do 
Ministro do Supremo Tribunal Federal Celso de Mello: 

 “O indiciado é sujeito de direitos e dispõe de garantias plenamente oponíveis 
ao poder do Estado. A unilateralidade da investigação penal não autoriza que 
se desrespeitem as garantias básicas de que se acha investido, mesmo na fase 
pré-processual, aquele que sofre, por parte do Estado, atos de persecução 
criminal.” 

 Desta forma, diante da inconstitucionalidade material do dispositivo do Código 
de Processo Penal, justifico a pretensa lei.  



Brasília, 17 de setembro de 2007. 
MANOEL ALVES DA SILVA JUNIOR 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  
 

Capítulo I 
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 



XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  



XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 



seu interrogatório policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, 

os atos necessários ao exercício da cidadania; 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  

 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão.  

 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 
Capítulo II 

 DOS DIREITOS SOCIAIS  



Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 
I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 



prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; 

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social. 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  
 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

 
CAPÍTULO I  

 DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO  
 

Seção I  
 Do Estado de Defesa  

 
Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o 

Conselho de Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente 
restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por 
grave e iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes proporções 
na natureza. 

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua duração, 
especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as medidas 
coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes: 

I - restrições aos direitos de: 
a) reunião, ainda que exercida no seio das associações; 
b) sigilo de correspondência; 
c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica; 
II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de 

calamidade pública, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes. 
§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, podendo 

ser prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que justificaram a sua 
decretação. 

§ 3º Na vigência do estado de defesa: 
I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, será 

por este comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal, 
facultado ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial; 

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado 
físico e mental do detido no momento de sua autuação; 

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias, 
salvo quando autorizada pelo Poder Judiciário; 

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso. 
§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da República, 

dentro de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso 



Nacional, que decidirá por maioria absoluta. 
§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, 

extraordinariamente, no prazo de cinco dias. 
§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de seu 

recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de defesa. 
§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa. 
Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o 

Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar o 
estado de sítio nos casos de: 

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que comprovem 
a ineficácia de medida tomada durante o estado de defesa; 

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira. 
Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização para decretar 

o estado de sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, devendo o 
Congresso Nacional decidir por maioria absoluta. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE  3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

LIVRO I 
 DO PROCESSO EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II  

 DO INQUÉRITO POLICIAL  
....................................................................................................................................................... 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos 
autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 
investigação o exigir. 

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de 3 (três) dias, será 
decretada por despacho fundamentado do juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do 
órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no art. 89, III, do 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 4.215, de 27 de abril de 1963).  

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966. 

Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma 
circunscrição policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que 
esteja procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, independentemente de 
precatórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a autoridade 
competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.193-A, DE 2007 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 268/2007  
Ofício nº 1.431/2007 (SF) 
 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941-  Código de 
Processo Penal, para dar prioridade de tramitação aos procedimentos 
judiciais em processos de crimes de responsabilidade de funcionários 
públicos; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate 
ao Crime Organizado,  pela rejeição deste e do de nº 1.211/07, apensado 
(relator: DEP. FRANCISCO TENORIO). 



 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 518 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 

de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 518. Na instrução criminal e nos demais termos do 

processo observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III, Título I, deste 

Livro, e a prioridade na tramitação.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 05 de outubro de 2007. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

............................................................................................................................................. 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

 DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE DOS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS  

............................................................................................................................................. 

Art. 518. Na instrução criminal e nos demais termos do processo, observar-se-á o 

disposto nos Capítulos I e III, Título I, deste Livro.  

 

CAPÍTULO III 
 DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE CALÚNIA E INJÚRIA, DE 

COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR  

 

Art. 519. No processo por crime de calúnia ou injúria, para o qual não haja outra 

forma estabelecida em lei especial, observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III, Título I, deste 



Livro, com as modificações constantes dos artigos seguintes.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.327, DE 2007 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Acrescenta o art. 300-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta o art. 300-A ao Decreto-lei n.º 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, a fim de determinar a criação 

e manutenção de uma “Central de Mandados de Prisão” para registro dos mandados 

de prisão expedidos pelos Tribunais nos limites de sua jurisdição. 

Art. 2º O Decreto-lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 

de Processo Penal – passa a vigorar acrescido do seguinte art. 300-A: 

“Art. 300-A. Os Tribunais criarão e manterão uma “Central de 
Mandados de Prisão” para registro dos mandados de prisão 
expedidos nos limites de sua jurisdição, com o objetivo de 
integração dos dados a esses relativos, cuja regulamentação 
será feita por ato normativo do Tribunal.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 31 de novembro de 2007. 

 
Deputado EDUARDO AMORIM 

Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 



LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX  

DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  
 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 300. Sempre que possível, as pessoas presas provisoriamente ficarão separadas 

das que já estiverem definitivamente condenadas.  

 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.027, DE 2008 
(Do Sr. Carlos Souza) 

 
Altera o art. 322 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código 
de Processo Penal, para autorizar a concessão de fiança pela autoridade 
policial quando atendidos os requisitos previstos no art. 44 do Código 
Penal.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1341/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera o artigo 322 do Decreto-lei n° 3.689, de 3 

de outubro de 1941, Código de Processo Penal, para autorizar a concessão de fiança 

pela autoridade policial quando atendidos os requisitos previstos no artigo 44 do 

Código Penal.  

Art. 2° O artigo 322 do Decreto-lei n° 3.689. de 3 de outubro de 

1941, Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“ Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança: 

I – nos casos de infração punida com detenção ou prisão 
simples.  



II –  nos crimes em que a pena máxima de reclusão não for 
superior a quatro anos e a pena mínima não for superior a dois 
anos e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça 
à pessoa. 

III – nos crimes culposos, qualquer que seja a pena aplicada. 
(NR)” 

Art 3°.   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei n° 9.714/98 modificou o artigo 44 do Código Penal para 

estabelecer que as penas privativas de liberdade serão substituídas pelas restritivas 

de direitos quando I -  aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos 

e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que 

seja a pena aplicada, se o crime for culposo; II -  o réu não for reincidente em crime 

doloso e a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 

condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição 

seja suficiente.  

Ná época, contudo, o legislador não harmonizou as 

modificações com as regras do Código de Processo Penal que cuidam da concessão 

de liberdade provisória. Tal fato implica diversas distorções, pois, em diversas 

situações, pessoas presas em flagrante que serão submetidas ao final do processo a 

uma pena restritiva de direito, ficam presas cautelarmente por alguns dias esperando 

a decisão do juíz  acerca da liberdade provisória.  

Um indivíduo flagrado logo após subtrair um litro de bebida de 

pequeno valor, por exemplo, não poderá ter a fiança concedida pela autoridade 

polícial, ainda que nada indique a necessidade de recolhimento. Como a pena 

cominada ao furto simples é de reclusão, deverá a autoridade policial prendê-lo até 

posterior decisão do juiz pela liberdade, mesmo sabendo que, logo após, o processo 

criminal será suspenso e, provavelmente, não haverá condenação à prisão.   

Deve-se, portanto, dar discricionariedade à autoridade policial 

para que não haja necessidade de prisão cautelar nos crimes que não sujeitarem seus 

autores à pena privativa de liberdade.  

Por todo exposto, conto com o apoio dos demais parlamentares 

para a aprovação do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 18 de  março   de 2008. 

Deputado CARLOS SOUZA 

  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 



 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
Código de Processo Penal 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IX  

 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI  

 DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA  

............................................................................................................................................. 

Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de 

infração punida com detenção ou prisão simples. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

Parágrafo único. Nos demais casos do art. 323, a fiança será requerida ao juiz, que 

decidirá em 48 (quarenta e oito) horas.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

Art. 323. Não será concedida fiança: 

I - nos crimes punidos com reclusão em que a pena mínima cominada for superior 

a 2 (dois) anos; 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

II - nas contravenções tipificadas nos artigos 59 e 60 da Lei das Contravenções 

Penais. 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

III - nos crimes dolosos punidos com pena privativa da liberdade, se o réu já tiver 

sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado; 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

IV - em qualquer caso, se houver no processo prova de ser o réu vadio; 

V - nos crimes punidos com reclusão, que provoquem clamor público ou que 

tenham sido cometidos com violência contra a pessoa ou grave ameaça.  
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
Código Penal 

 

PARTE GERAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V  

 DAS PENAS  

 

CAPÍTULO I  

 DAS ESPÉCIES DE PENA  

............................................................................................................................................. 

Seção II  

 Das Penas Restritivas de Direitos  

............................................................................................................................................. 

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 

de liberdade, quando:   
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 



I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a 4 (quatro) anos e o crime não 

for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se 

o crime for culposo;  
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

II - o réu não for reincidente em crime doloso;  
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 

condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja 

suficiente.  
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 1º (Vetado).  

§ 2º Na condenação igual ou inferior a 1 (um) ano, a substituição pode ser feita por 

multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a 1 (um) ano, a pena privativa de 

liberdade pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas 

de direitos.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, 

em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não 

se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime.  
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 4º A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 

ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de 

liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado 

o saldo mínimo de 30 (trinta) dias de detenção ou reclusão.  
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 5º Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz 

da execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao 

condenado cumprir a pena substitutiva anterior.  
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 

forma deste e dos artigos 46, 47 e 48.   
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 1º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus 

dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada pelo 

juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários 

mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação de 

reparação civil, se coincidentes os beneficiários.  
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a prestação 

pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o 

que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por 

terceiro, em conseqüência da prática do crime.  
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998. 

§ 4º (Vetado).  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 



PROJETO DE LEI N.º 3.357, DE 2008 
(Do Sr. Bruno Rodrigues) 

 
Dispõe sobre a prisão preventiva. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5305/2005.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Esta Lei inclui o homicídio qualificado como fundamento para a prisão 

preventiva. 

O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 313............................................................................... 

V – tipificados no § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940.” 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

– JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta baseia-se na gravidade das condutas tipificadas 

no § 2º do art. 121 do Código Penal, qualificadoras do homicídio qualificado, o que, 

por sua vez, caracterizando a hipótese de crime hediondo. 

Incidentes as circunstâncias previstas no art. 212 do Código de 

Processo Penal, o homicídio qualificado passaria a justificar a aplicação da prisão 

preventiva. 

Essa hipótese se coaduna perfeitamente com o princípio 

constitucional do direito à vida. Violado esse princípio, fica justificada a privação da 

liberdade do agente, tendo em vista a necessidade de proteção do bem social maior, 

juridicamente tutelado. 

O tratamento penal deve ser dado de acordo com a gravidade 

da conduta, não apenas com o caráter de punitivo, mas, também, preventivo. 

Assim, se as características do crime e do agente indicam a sua 

nocividade para o convívio social, a prisão preventiva deve ser permitida, como 

garantia da segurança da coletividade. 

Desse modo, conto com o apoio dos ilustres Parlamentares para 



a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em     06    de maio  de 2008. 

Deputado BRUNO RODRIGUES  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

 

LIVRO I 

 DO PROCESSO EM GERAL  

............................................................................................................................................ 

TÍTULO VII 

 DA PROVA  

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO VI 

 DAS TESTEMUNHAS  

............................................................................................................................................ 

Art. 212. As perguntas das partes serão requeridas ao juiz, que as formulará à 

testemunha. O juiz não poderá recusar as perguntas da parte, salvo se não tiverem relação com 

o processo ou importarem repetição de outra já respondida.  

Art. 213. O juiz não permitirá que a testemunha manifeste suas apreciações 

pessoais, salvo quando inseparáveis da narrativa do fato.  

............................................................................................................................................ 

TÍTULO IX 

 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO III 

 DA PRISÃO PREVENTIVA 

............................................................................................................................................ 

Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será admitida 

a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos: 

I - punidos com reclusão; 

II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é vadio ou, havendo 

dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la; 

III - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 46 do Código Penal.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24/05/1977. 

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 

da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência. 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.340, de 07/08/2006. 



Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições do art. 19, I, II ou 

III, do Código Penal.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.349, de 3 novembro de 1967. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

 

CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

 

CAPÍTULO I 

 DOS CRIMES CONTRA A VIDA  

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 20 (vinte) anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos.  
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.741, de 01/10/2003. 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 



conseqüências da infração atingirem o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária.  
* § 5º acrescentado pela Lei nº 6.416, de 24 de maio de 1977. 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, 

de 1 (um) a 3 (três) anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

Aumento de pena 

I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.770, DE 2008 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Altera o art. 328 do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 - Código de Processo 
Penal. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei altera o artigo 328 do Decreto-Lei nº 3.689, de 

1941 – Código de Processo Penal, estabelecendo prazo máximo de quarenta e oito 

horas para a ausência do réu afiançado de seu domicílio, e vedando a emissão de 

passaporte, ou o depósito do existente em juízo. 

Art. 2º O artigo 328 do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 – Código 

de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 328. O réu afiançado não poderá, sob pena de 

quebramento da fiança, alterar sua residência ou ausentar-se do 

município onde reside, sem prévia permissão da autoridade 

processante, por mais de 48 (quarenta e oito horas), vedada a 

emissão de passaporte, ou determinado o depósito do existente 

em juízo, com suspensão de sua validade.”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual proibição ao afiançado, contida no artigo 328 do Código 



de Processo Penal, de “ausentar-se por mais de oito dias de sua residência” encontra-
se superada pelo desenvolvimento dos meios de transporte, merecendo ser 
substituída por outra de maior rigor. 

Tenha-se em conta que as organizações criminosas dispõem de 
grandes somas em dinheiro para lograr a soltura de seus membros que estejam sob 
custódia judicial, para, em seguida, proporcionar-lhes os meios de fuga necessários. 

Do mesmo modo, a vedação da emissão de passaporte, ou o 
depósito do existente em juízo procura assegurar a eficácia da medida cautelar 
consistente na proibição de ausentar-se do país, para evitar a fuga, ou quando a 
permanência seja necessária para a instrução criminal. 

Contamos, assim, com o apoio dos membros desta Casa no 
sentido da aprovação deste projeto, oriundo de proposta apresentada pela Associação 
Paulista do Ministério Público à Comissão de Participação Legislativa da Câmara dos 
Deputados.  

Sala das Sessões, em 17 de julho de 2008. 

Deputada LUIZA ERUNDINA 

Presidente - Art. 40 do RI 

 

SUGESTÃO N.º 87, DE 2007 

(Da Associação Paulista do Ministério Público) 
 

Sugere Projeto de Lei alterando o dispositivo do  Decreto-Lei nº 3.689 , de 3 de outubro de 

1941, do Código Penal Brasileiro, e dá outras providências . ; tendo parecer da Comissão de 

Legislação Participativa,  pela aprovação, na forma do Projeto de Lei anexo (relator: DEP. 

CHICO ALENCAR). 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de sugestão de projeto de lei enviada pela Associação 
Paulista do Ministério Público – APMP, com vistas a alterar o artigo 328 do Código de 
Processo Penal. 

Consta dos autos declaração da secretaria da Comissão de 
Participação Legislativa, no sentido de que a documentação especificada nas alíneas 
“a” e “b” do artigo 2º do Regulamento Interno desta Comissão, relativa à associação 
autora da sugestão encontra-se regularizada. 

A proposição sugerida pretende proibir a transferência de 
residência, ou a saída do local de residência, pelo acusado solto sob fiança, por 
período superior a quarenta e oito horas, sem prévia autorização da autoridade 
processante. Visa, ainda, a vedar a emissão de passaporte ao indivíduo solto sob 
fiança. 

II - VOTO DO RELATOR 



Cabe razão à associação proponente. A atual proibição contida 
no artigo 328 do Código de Processo Penal, de “ausentar-se por mais de oito dias de 
sua residência” encontra-se superada pelo desenvolvimento dos meios de transporte, 
merecendo ser substituída por outra de maior rigor. 

Tenha-se em conta que as organizações criminosas dispõem de 
grandes somas em dinheiro para lograr a soltura de seus membros que estejam sob 
custódia judicial, para, em seguida, proporcionar-lhes os meios de fuga necessários. 

Assim, a vedação da emissão de passaporte, ou o depósito do 
existente em juízo procura assegurar a eficácia da medida cautelar consistente na 
proibição de ausentar-se do país, para evitar a fuga, ou quando a permanência seja 
necessária para a instrução criminal. 

Assim, somos pela aprovação da sugestão em tela, na forma do 
projeto de lei que ora oferecemos. 

Sala da Comissão, em   1º     de  julho  de 2008. 

Deputado CHICO ALENCAR 
Relator 

 
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2008 

(Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA) 
  Altera o artigo 328 do Decreto-Lei nº 
3.689, de 1941 – Código de Processo Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta lei altera o artigo 328 do Decreto-Lei nº 3.689, de 

1941 – Código de Processo Penal, estabelecendo prazo máximo de quarenta e oito 

horas para a ausência do réu afiançado de seu domicílio, e vedando a emissão de 

passaporte, ou o depósito do existente em juízo. 

Art. 2º O artigo 328 do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 – Código 

de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 328. O réu afiançado não poderá, sob pena de 

quebramento da fiança, alterar sua residência ou ausentar-se do 

município onde reside, sem prévia permissão da autoridade 

processante, por mais de 48 (quarenta e oito horas), vedada a 

emissão de passaporte, ou determinado o depósito do existente 

em juízo, com suspensão de sua validade.”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual proibição ao afiançado, contida no artigo 328 do Código 

de Processo Penal, de “ausentar-se por mais de oito dias de sua residência” encontra-

se superada pelo desenvolvimento dos meios de transporte, merecendo ser 



substituída por outra de maior rigor. 

Tenha-se em conta que as organizações criminosas dispõem de 

grandes somas em dinheiro para lograr a soltura de seus membros que estejam sob 

custódia judicial, para, em seguida, proporcionar-lhes os meios de fuga necessários. 

Do mesmo modo, a vedação da emissão de passaporte, ou o 

depósito do existente em juízo procura assegurar a eficácia da medida cautelar 

consistente na proibição de ausentar-se do país, para evitar a fuga, ou quando a 

permanência seja necessária para a instrução criminal. 

Contamos, assim, com o apoio dos membros desta Casa no 

sentido da aprovação deste projeto, oriundo de proposta apresentada pela Associação 

Paulista do Ministério Público à Comissão de Participação Legislativa da Câmara dos 

Deputados. 

Sala das Sessões, em  1º  de julho  de 2008. 
DEPUTADO CHICO ALENCAR 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente, na forma do Projeto de Lei anexo, a Sugestão 
nº 87/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Chico Alencar. 

                         Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Amorim, Pedro Wilson e Dr. Talmir - Vice-Presidentes, Chico 
Alencar, Geraldo Thadeu, Jurandil Juarez, Luiza Erundina, Eduardo Barbosa, 
Fernando Ferro, Iran Barbosa, Leonardo Monteiro e Lincoln Portela. 

                         Sala da Comissão, em 15 de julho de 2008. 

Deputada LUIZA ERUNDINA 
Presidente - Art. 40 do RI 

                             
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
Código de Processo Penal 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IX  

 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI  

 DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA  



............................................................................................................................................. 

Art. 328. O réu afiançado não poderá, sob pena de quebramento da fiança, mudar 

de residência, sem prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de 8 

(oito) dias de sua residência, sem comunicar aquela autoridade o lugar onde será encontrado.  

Art. 329. Nos juízos criminais e delegacias de polícia, haverá um livro especial, 

com termos de abertura e de encerramento, numerado e rubricado em todas as suas folhas pela 

autoridade, destinado especialmente aos termos de fiança. O termo será lavrado pelo escrivão 

e assinado pela autoridade e por quem prestar a fiança, e dele extrair-se-á certidão para juntar-

se aos autos. 

Parágrafo único. O réu e quem prestar a fiança serão pelo escrivão notificados das 

obrigações e da sanção previstas nos artigos 327 e 328, o que constará dos autos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.816, DE 2008 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

 
Confere prioridade absoluta à investigação, processamento e julgamento 
dos crimes praticados contra crianças e adolescentes e dá outras 
providências. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivos ao Código de Processo 

Penal visando à proteção de crianças e adolescentes. 

Art. 2º O Título VI, do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo IX: 

“CAPÍTULO IX 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Art. 154-A. Será conferida prioridade absoluta à 
investigação, processamento e julgamento dos crimes 
praticados contra crianças e adolescentes. 

Art. 154-B. Nos crimes praticados contra crianças e 
adolescentes, sem prejuízo das garantias previstas na 
legislação especial, serão asseguradas às vítimas, mediante 
atendimento e acompanhamento especializados, as 
providências de caráter protetivo e preventivo que se mostrarem 
necessárias, além das medidas apropriadas à recuperação 
física e psicológica, bem como à respectiva reintegração social 



e familiar, avaliando-se, mediante diagnóstico elaborado por 
equipe multidisciplinar, a extensão e a repercussão física e 
psicológica dos danos causados, considerada a condição 
peculiar de pessoas em desenvolvimento. 

Art. 154-C. Nos crimes praticados contra crianças e 
adolescentes, sem prejuízo de medidas outras previstas na 
legislação em vigor e sempre que a segurança das vítimas ou 
as circunstâncias do caso exigirem, a autoridade judiciária 
poderá, de ofício ou mediante requerimento do Ministério 
Público, da autoridade policial, da vítima ou de representante 
legal, determinar em relação ao réu ou indiciado, as seguintes 
providências de natureza cautelar: 

I – afastamento imediato do lar, domicílio, moradia comum 
ou local de convivência com a vítima; 

II – restrição ou suspensão de visitas à vítima; 

III – proibição de aproximação da vítima, familiares ou 
testemunhas; 

IV – proibição da freqüência a certos lugares que se 
entenda conveniente à preservação a integridade física e mental 
da vítima.” 

Art. 3º O artigo 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido com do seguinte inciso 

V: 

“Art. 313.  ................................................................... 

V – Se o réu ou indiciado, nos crimes praticados contra 

criança e adolescente, desatender a quaisquer das 

determinações de natureza cautelar previstas no art. 154-C 
deste código, sem prejuízo das penas correspondentes ao crime 
de desobediência.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora a Constituição Federal, o Estatuto da criança e do 

Adolescente e a Convenção Internacional da Criança – conjunto normativo vigente no 

Brasil – prevejam prioridade absoluta, proteção integral e ações em favor do melhor 

interesse dos jovens, há sensível silêncio, ou, mesmo, exclusão das crianças e 

adolescentes quanto à sua proteção processual penal. 

A vetusta legislação nada prevê a preservar a prioridade 

absoluta constitucionalmente preconizada às crianças e adolescentes (art. 227 CF), 

sujeitos de direitos em peculiar condição de desenvolvimento. 

Essa condição peculiar de desenvolvimento reclama uma visão 



especial quando se está a tratar de jovens vítimas de crime, normalmente vitimados 

por cuidadores (pais, avós, tios, irmãos, padrinhos, curadores, tutores, pessoas 

próximas à família etc.), em relação aos quais pouca ou nenhuma defesa têm, mesmo 

quando na adolescência. 

Devemos, pois, impor a priorização na investigação e 

julgamentos dos crimes contra os jovens. 

A inclusão do art. 154-B busca deixar patente que os crimes 

praticados contra crianças e adolescentes repercutem tanto física quanto 

psicologicamente, aumentando-se a necessidade de providências de proteção. 

Quanto ao art. 154-C, nos moldes das inovações legislativas 

garantistas de vítimas e testemunhas, a proposição procura dotar o juiz presidente da 

ação penal de poderes cautelares à preservação da integridade bio-psíquica-moral 

das crianças e adolescentes vitimados com a violência. A redação do inciso I é 

semelhante à introduzida pela Lei 10.455/02 e invoca a idéia de insuportabilidade ou 

impossibilidade de convivência entre agredido e agressor. Já a dos incisos II e IV 

complementa a idéia de proteção integral, pois pode não bastar afastar da moradia 

comum, sendo necessário restringir visitas, proibir aproximação ou freqüência a certos 

locais. De realmente novo, cumpre frisar, é atribuir-se esta tarefa ao juiz criminal, por 

tratar-se da autoridade judiciária mais próxima dos eventos e, portanto, com mais 

capacidade de avaliar os perigos e riscos sofridos pelas crianças e adolescentes face 

a seu agressor. Dado o caráter cautelar, a situação poderá ser modificada ao longo 

do tempo e, mesmo, redefinida, mediante a utilização das ações cabíveis, no foro de 

família ou da infância e juventude. 

Finalmente, a tutela cautelar processual penal que se deseja à 

infância e à adolescência ficaria desnuda caso não fosse complementada com a 

conseqüência processual do descumprimento a qualquer das medidas de 

acautelamento propostas. De tal maneira, a exemplo do já operado pela Lei 11.340/06 

(art. 42 – Lei Maria da Penha), propõe-se inciso ao artigo 313 do Código de Processo 

Penal para viabilizar os efeitos cautelares almejados e isso só seria possível 

recorrendo à prisão preventiva, meio reconhecidamente eficiente a coibir os imediatos 

riscos provocados pelo comportamento criminoso do agressor. 

Por todas as razões expostas, conto com o apoio dos ilustres 

Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2008. 

 

Deputado EDUARDO BARBOSA  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO 

 DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII  
DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  
............................................................................................................................................. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do 
adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 
seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, 
e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 
obstáculos arquitetônicos. 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa 
da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 



consideração o disposto no art. 204. 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I  
DO PROCESSO EM GERAL  

............................................................................................................................................. 
TÍTULO VI  

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES  
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VIII  
DA INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO  

............................................................................................................................................. 
Art. 154. Se a insanidade mental sobrevier no curso da execução da pena, observar-

se-á o disposto no art. 682.  
TÍTULO VII  
DA PROVA  

 
CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em 
contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 
informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas. 

*“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008. 
Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 

restrições estabelecidas na lei civil. 
*Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008. 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO IX  

DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 
 DA PRISÃO PREVENTIVA  

............................................................................................................................................. 
Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será admitida 

a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos: 
I - punidos com reclusão; 
II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é vadio ou, havendo 

dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la; 
III - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 46 do Código Penal.  
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.416, de 24/05/1977. 

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 
da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência. 

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.340, de 07/08/2006. 

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 
pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições do art. 19, I, II ou 
III, do Código Penal.  

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 5.349, de 3 novembro de 1967. 



............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
LEI Nº 10.455, DE 13 DE MAIO DE 2002 

Modifica o parágrafo único do art. 69 da Lei nº 
9.099, de 26 de setembro de 1995. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O parágrafo único do art. 69 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 69. ........................................................................... 
Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for 
imediatamente encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele 
comparecer, não se imporá prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. Em 
caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, como medida de 
cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a 
vítima. "(NR) 

Art. 2º (VETADO). 
 

Brasília, 13 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Miguel Reale Júnior  

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
............................................................................................................................................. 

Art. 42. O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

"Art. 313. .................................................................................. 
..................................................................................................  
IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de 
urgência." (NR) 

Art. 43. A alínea f do inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 61. ....................................................................................  
..................................................................................................  
II - ............................................................................................  
..................................................................................................  
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 



coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma 
da lei específica;  
.................................................................................. " (NR) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.662-A, DE 2009 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 323/2007  
Ofício (SF) nº 66/2009  

 

Altera os arts. 126, 131, 132 e 325 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, e 3º da Lei nº 9.613, de 3 
de março de 1998, para tornar mais eficientes as medidas cautelares de 
sequestro de bens de proveniência ilícita e estabelecer o pagamento de 
fiança para os crimes de lavagem de dinheiro; tendo parecer da Comissão 
de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado,  pela aprovação 
deste e do de nº 5191/2009, apensado, com substitutivo (relator: DEP. 
RAUL JUNGMANN). 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Os artigos 126, 131, 132 e 325 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 126. Para decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios 

veementes da proveniência ilícita dos bens, ainda que parte dos recursos 

empregados na sua aquisição tenham procedência lícita.” (NR) 

“Art. 131. ................................................................................................ 

................................................................................................................. 

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar 

caução que assegure a aplicação do disposto no art. 91, II, b, do Código 

Penal. 

......................................................................................................” (NR) 

“Art. 132. ................................................................................................ 

Parágrafo único. O seqüestro poderá recair sobre os bens, direitos e 

valores provenientes de atos ilícitos, ainda que transferidos a terceiros ou 

convertidos em ativos para aplicação em conjunto com recursos de 

procedência lícita.”(NR) 

“Art. 325. ................................................................................................ 

................................................................................................................. 

§ 2º Nos casos de prisão em flagrante pela prática de crime contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra a 

Administração Pública, contra a ordem tributária e a previdência social e 

no caso de crime de lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e 



valores, não se aplica o disposto no art. 310 e parágrafo único deste 

Código, devendo ser observados os seguintes procedimentos: 

................................................................................................................. 

II – o valor da fiança será fixado pelo juiz que a conceder, nos limites 

de mil a dez mil vezes o valor do salário mínimo de referência, da data da 

prática do crime; 

......................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 3º Nos crimes disciplinados nesta Lei, a fiança será fixada pelo 

juiz e seu valor não poderá exceder o montante que se estima envolvido na 

prática criminosa.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em  11 de fevereiro de 2009. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
Código de Processo Penal 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI  

 DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI  

 DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS  

............................................................................................................................................. 

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes 

da proveniência ilícita dos bens.  

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, 

ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase 

do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

............................................................................................................................................. 

Art. 131. O seqüestro será levantado: 

I - se a ação penal não for intentada no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data 

em que ficar concluída a diligência; 

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que 

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b, segunda parte, do Código Penal; 

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada 

em julgado.  

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições 

previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste 

livro.  

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 



requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público. 

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IX  

 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI  

 DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA  

............................................................................................................................................. 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes 

limites: 

a) de 1 (um) a 5 (cinco) salários mínimos de referência, quando se tratar de infração 

punida, no grau máximo, com pena privativa da liberdade, até 2 (dois) anos; 

b) de 5 (cinco) a 20 (vinte) salários mínimos de referência, quando se tratar de 

infração punida com pena privativa da liberdade, no grau máximo, até 4 (quatro) anos; 

c) de 20 (vinte) a 100 (cem) salários mínimos de referência, quando o máximo da 

pena cominada for superior a 4 (quatro) anos. 
* Artigo, caput, e alíneas com redação determinada pela Lei nº 7.780, de 22 de junho de 1989. 

§ 1º Se assim o recomendar a situação econômica do réu, a fiança poderá ser: 

I - reduzida até o máximo de dois terços; 

II - aumentada, pelo juiz, até o décuplo. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.035, de 27 de abril de 1990. 

§ 2º Nos casos de prisão em flagrante pela prática de crime contra a economia 

popular ou de crime de sonegação fiscal, não se aplica o disposto no art. 310 e parágrafo único 

deste Código, devendo ser observados os seguintes procedimentos: 

I - a liberdade provisória somente poderá ser concedida mediante fiança, por 

decisão do juiz competente e após a lavratura do auto de prisão em flagrante; 

II - o valor de fiança será fixado pelo juiz que a conceder, nos limites de dez mil a 

cem mil vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional - BTN, da data da prática do crime; 

III - se assim o recomendar a situação econômica do réu, o limite mínimo ou 

máximo do valor da fiança poderá ser reduzido em até nove décimos ou aumentado até o 

décuplo.  
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.035, de 27 de abril de 1990. 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 

natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as 

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas 

do processo, até final julgamento.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998  
Dispõe sobre os Crimes de "Lavagem" ou 

Ocultação de Bens, Direitos e Valores, a 

Prevenção da Utilização do Sistema Financeiro 

para os Ilícitos Previstos nesta Lei, cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS  

............................................................................................................................................. 



Art. 3º Os crimes disciplinados nesta Lei são insuscetíveis de fiança e liberdade 

provisória e, em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. 

Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou representação da 

autoridade policial, ouvido o Ministério Público em vinte e quatro horas, havendo indícios 

suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão ou o seqüestro 

de bens, direitos ou valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos crimes previstos 

nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 - Código de Processo Penal. 

§ 1º As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão levantadas se a ação 

penal não for iniciada no prazo de cento e vinte dias, contados da data em que ficar concluída 

a diligência. 

§ 2º O juiz determinará a liberação dos bens, direitos e valores apreendidos ou 

seqüestrados quando comprovada a licitude de sua origem. 

§ 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal 

do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, 

direitos ou valores, nos casos do art. 366 do Código de Processo Penal. 

§ 4º A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão ou seqüestro de bens, direitos 

ou valores, poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução 

imediata possa comprometer as investigações. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.784, DE 2009 
(Do Sr. José Otávio Germano) 

 
Veda o segredo de justiça nos processos em que sejam réus membros 
do Poder Legislativo.  
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

                          O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º.  Esta Lei visa a coibir o segredo de justiça dos processos 

em que sejam réus membros do Poder Legislativo. 

Art. 2º. O art. 20 do Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 

1941 passa a vigorar acrescido do § 2ª, passando o atual parágrafo único a § 1º: 

“Art.20.................................................................................. 

§ 2º. Fica vedado o segredo de justiça em qualquer fase do 
processo em que sejam réus membros do Poder  Legislativo.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  



JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta lei é garantir o princípio da publicidade dos atos 

públicos. A situação dos agentes públicos não pode ser comparada à dos particulares. 

O segredo de justiça tem como principal objetivo garantir o 

interesse público, e não a simples privacidade do réu. Portanto, não se justifica o sigilo 

em processos movidos contra membros do Poder Legislativo. 

Em geral essas ações tem a ver com atos de improbidade, de 

malversação de verbas públicas, de formação de quadrilhas, de desvio de recursos 

públicos, o que certamente é de interesse público que seja divulgado. O interesse 

público, nesse caso, é esclarecer a população acerca dos atos de seus representantes 

legais, uma vez que tais agentes têm por missão cuidar da coisa pública, defendendo 

os interesses e direitos daqueles que os elegeram. 

Prevalece, em nosso ordenamento constitucional, o princípio da 

publicidade, diante do que impor segredo de justiça acaba por privilegiar o agente 

criminoso, que se utiliza do cargo público, da autoridade pública da qual foi investido, 

para praticar crimes impunemente. A publicidade encontra-se estatuída no art. 37 da 

Constituição Federal e serve como uma forma de defesa e proteção dos interesses 

da sociedade, que deve ser informada acerca dos atos das autoridades públicas. 

Por essa razão, apresentamos este Projeto, a fim de resguardar 

os interesses da coletividade, dos cidadãos, dos eleitores, impossibilitado que 

autoridades no âmbito do Poder Legislativo venham a se beneficiar com qualquer tipo 

de segredo de justiça nas ações que contra elas são movidas, para o que contamos 

com o apoio de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 04 de março de 2009. 
 

Deputado JOSÉ OTÁVIO GERMANO 
   

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 



Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 



XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 



§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 



Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
Código de Processo Penal 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II  

 DO INQUÉRITO POLICIAL  

............................................................................................................................................. 

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do 

fato ou exigido pelo interesse da sociedade. 

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a 

autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de 

inquérito contra os requerentes, salvo no caso de existir condenação anterior.  
* Parágrafo acrescentado pela Lei nº 6.900, de 14 de abril de 1981. 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos 

autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 

investigação o exigir. 

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de 3 (três) dias, será 

decretada por despacho fundamentado do juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do 

órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no art. 89, III, do 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 4.215, de 27 de abril de 1963).  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 



PROJETO DE LEI N.º 5.191, DE 2009 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Altera o art. 60 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, que prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à 
produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 
outras providências, e acrescenta um inciso ao art. 4º da Lei nº 9.613, de 
1998. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4662/2009.  
 

O Congresso Nacional DECRETA: 

Art. 1º. O art. 60 da Lei n.º 11.343, de 2006, que prescreve medidas para 

prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 

estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define 

crimes e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 60.  O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou 

mediante representação da autoridade de polícia judiciária, ouvido o 

Ministério Público, havendo indícios suficientes, poderá decretar, no curso 

do inquérito ou da ação penal, a apreensão e outras medidas assecuratórias 

relacionadas aos bens móveis e imóveis, valores ou direitos consistentes em 

produtos dos crimes previstos nesta Lei, ou que constituam proveito auferido 

com sua prática que sejam de propriedade ou estejam na posse do acusado ou 

de qualquer pessoa, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-

Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

§ 1o Incumbe ao acusado, durante a instrução criminal, ou ao interessado, 

em incidente específico, provar a origem lícita dos bens, produtos, direitos e 

valores referidos neste artigo.  

I - Decretadas quaisquer das medidas previstas neste artigo, o juiz facultará 

ao acusado ou ao interessado que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente ou 

requeira a produção de provas acerca da origem lícita do produto, bem, valor 

ou direitos objeto da decisão. (NR)” 

Art. 2º. Fica acrescentado ao art. 4º da Lei n.º 9.613, de 1998, um inciso com 

a seguinte redação: 

“I - Incumbe ao acusado, durante a instrução criminal, ou ao interessado, 

em incidente específico, provar a origem lícita dos bens, produtos, direitos e 

valores referidos neste artigo. (AC)” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art125
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art125


O presente Projeto de Lei faz alterações na Lei n.º 11.343, de 2006, e na Lei 

n.º 9.613, de 1998, para endurecer a repressão ao tráfico de drogas e à lavagem de dinheiro 

oriunda deste crime. 

Concernentemente à Lei de Combate ao Tráfico de Drogas são três as 

alterações propostas, conforme se relaciona:  

Primeiro, permite que os eventuais direitos que os acusados tenham adquirido 

com o produto ou que constituem proveito auferido com a prática dos crimes previstos na Lei 

n.º 11.343, de 2006, também possam ser objeto de arresto ou sequestro, conforme o caso. Trata-

se de medida importante, pois os criminosos ao invés de adquirirem bens móveis ou imóveis 

podem optar por adquirir direitos com expressão econômica.  

Segundo, estende as medidas de apreensão, arrecadação, sequestro, arresto, e 

a hipoteca legal aos bens, valores ou direitos que o criminoso tenha ocultado ao utilizar como 

“testa de ferro” seus familiares ou qualquer outra pessoa. Com isso, permite-se maior 

efetividade na atuação da justiça e das polícias. 

Terceiro, inverte o ônus da prova quanto a licitude dos bens do acusado de 

tráfico de drogas. Indiscutivelmente a melhor forma de punição desse tipo de crime não é apenas 

encarcerar o agente, mas também “asfixiá-lo” economicamente, para dar plena realização ao 

velho aforismo de que o “crime não compensa". É necessário que os criminosos sofram abalo 

econômico, consistente na perda em favor do Estado dos bens ou produtos que tenham obtido 

com a atividade criminosa. 

 É complicado produzir prova de que os bens patrimoniais dos acusados do 

crime de tráfico de drogas são vantagens provenientes da atividade ilícita. Por isso, é importante 

estabelecer regras que impeçam os criminosos se refugiarem, quanto a esse aspecto, numa mera 

aparência de legalidade, ou de pretenderem prevalecer-se da dúvida. 

 O Projeto permite que se declare a perda de bens, valores ou direitos que não 

se provarem serem de origem lícita. Assim, no crime de tráfico de drogas presume-se constituir 

vantagem da atividade criminosa a diferença entre o valor do patrimônio do acusado e aquele 

que seja congruente com o seu rendimento lícito, remetendo-se para o agente o ônus de provar 

a licitude do seu patrimônio. 

No que respeita à alteração da Lei de Combate à Lavagem de Dinheiro, a 

proposta legislativa acrescenta um inciso ao art. 4º de maneira a compatibilizar a mudança 

sugerida na Lei de Combate ao Tráfico de Drogas.  

O fundamento das alterações propostas encontra-se nos arts. 5º, incisos XLV 

e XLVI, e art. 243, todos da Constituição Federal e no inciso II do art. 91 do Código Penal. 

A Organização das Nações Unidas (ONU) estima que o tráfico de drogas 

representa um comércio de 300 bilhões de dólares por ano. O alerta da Organização é de que o 

consumo de drogas está aumentando na maioria dos países. As drogas são usadas mais 

frequentemente e em maiores quantidades e traz, como conseqüência, uma larga variedade de 

problemas sociais e econômicos, incluindo crime, violência e negligência da vida familiar. A 

preocupação com os níveis de abuso está aumentando em muitos países. 

Como se observa, não se pode deixar de combater o problema. Por isso, é 

necessário dotar o Estado de soluções legais eficientes, pois não se combate uma criminalidade 

cada vez mais sofisticada e capaz de produzir grandes proveitos econômicos com instrumentos 

legais defasados. 

 



Sala das Sessões, 7 de maio de 2009. 

 

EDUARDO DA FONTE 
Deputado Federal - PP/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  



XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 



ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 



entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  



LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IX  

 DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS  

............................................................................................................................................. 

Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas 

ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e especificamente destinadas 

ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, sem 

qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.  

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 

decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá em 

benefício de instituições e pessoal especializados no tratamento e recuperação de viciados e no 

aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime 

de tráfico dessas substâncias.  

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso 

público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso 
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adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006  
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA E AO TRÁFICO ILÍCITO DE 

DROGAS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS DO ACUSADO 

 

Art. 60. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 

representação da autoridade de polícia judiciária, ouvido o Ministério Público, havendo indícios 

suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão e outras 

medidas assecuratórias relacionadas aos bens móveis e imóveis ou valores consistentes em 

produtos dos crimes previstos nesta Lei, ou que constituam proveito auferido com sua prática, 

procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

- Código de Processo Penal. 

§ 1º Decretadas quaisquer das medidas previstas neste artigo, o juiz facultará ao 

acusado que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente ou requeira a produção de provas acerca da 

origem lícita do produto, bem ou valor objeto da decisão. 

§ 2º Provada a origem lícita do produto, bem ou valor, o juiz decidirá pela sua 

liberação. 

§ 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal 

do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, 

direitos ou valores. 

§ 4º A ordem de apreensão ou seqüestro de bens, direitos ou valores poderá ser 

suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata possa 

comprometer as investigações. 

Art. 61. Não havendo prejuízo para a produção da prova dos fatos e comprovado o 

interesse público ou social, ressalvado o disposto no art. 62 desta Lei, mediante autorização do 

juízo competente, ouvido o Ministério Público e cientificada a Senad, os bens apreendidos 

poderão ser utilizados pelos órgãos ou pelas entidades que atuam na prevenção do uso indevido, 

na atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e na repressão à produção 

não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse dessas atividades. 

Parágrafo único. Recaindo a autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, 

o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a 

expedição de certificado provisório de registro e licenciamento, em favor da instituição à qual 

tenha deferido o uso, ficando esta livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, 

até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da União. 

............................................................................................................................................. 



............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre os Crimes de "Lavagem" ou 

Ocultação de Bens, Direitos e Valores, a 

Prevenção da Utilização do Sistema Financeiro 

para os Ilícitos Previstos nesta Lei, cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - COAF, e dá outras providências. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS  

............................................................................................................................................. 

Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou representação da 

autoridade policial, ouvido o Ministério Público em vinte e quatro horas, havendo indícios 

suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão ou o seqüestro 

de bens, direitos ou valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos crimes previstos 

nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 - Código de Processo Penal. 

§ 1º As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão levantadas se a ação 

penal não for iniciada no prazo de cento e vinte dias, contados da data em que ficar concluída 

a diligência. 

§ 2º O juiz determinará a liberação dos bens, direitos e valores apreendidos ou 

seqüestrados quando comprovada a licitude de sua origem. 

§ 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal 

do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, 

direitos ou valores, nos casos do art. 366 do Código de Processo Penal. 

§ 4º A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão ou seqüestro de bens, direitos 

ou valores, poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução 

imediata possa comprometer as investigações. 

Art. 5º Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério 

Público, nomeará pessoa qualificada para a administração dos bens, direitos ou valores 

apreendidos ou seqüestrados, mediante termo de compromisso. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940  
Código Penal 

 

PARTE GERAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V  

 DAS PENAS  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI  

 DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO  

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 



a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso.  
* Artigo, caput, incisos e alíneas com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 

1984. 

Art. 92. São também efeitos da condenação: 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a quatro anos 

nos demais casos.  
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.268, de 01/04/1996. 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. 
* Artigo, caput, e incisos II e III com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 

1984. 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença.  
* Parágrafo com redação determinada pela Lei nº 7.209, de 11 de julho de 1984. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.314, DE 2009 
(Do Senado Federal) 

 
PLS N° 050/2007 
OFÍCIO Nº780/2009         

 
Revoga o inciso VII do caput do art. 295 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e a alínea "h" do art. 242 
do Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de Processo 
Penal Militar), que tratam da prisão especial para diplomados em nível 
superior. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º São revogados o inciso VII do caput do art. 295 do Decreto-Lei         nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e a alínea h do art. 242 do 

Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código de Processo Penal Militar). 



Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 01 de junho de 2009. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
.......................................................................................................................................................................... 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da autoridade 

competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva:  

I - os ministros de Estado;  

II - Os governadores ou interventores de Estados e Territórios, o Prefeito do Distrito 

Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e chefes de Polícia. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 3.181, de 11/6/1957) 

III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional e 

das Assembléias Legislativas dos Estados;  

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito";  

V - os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

VI - os magistrados;  

VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República;  

VIII - os ministros de confissão religiosa;  

IX - os ministros do Tribunal de Contas;  

X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, salvo 

quando excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela função.  

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Territórios, ativos ou 

inativos. (Inciso acrescido pela Lei nº 4.760, de 23/8/1965, alterada pela Lei nº 5.126, de 

29/9/1966) 

§ 1º A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, consiste 

exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão comum. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

§ 2º Não havendo estabelecimento específico para o preso especial, este será 

recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, 
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de 11/7/2001) 

§ 3º A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos os requisitos 

de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequados à existência humana. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.258, de 11/7/2001) 

§ 4º O preso especial não será transportado juntamente com o preso comum. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

§ 5º Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do preso 

comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

Art. 296. Os inferiores e praças de pré, onde for possível, serão recolhidos à prisão, em 

estabelecimentos militares, de acordo com os respectivos regulamentos.  
.....................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR  
 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar , usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:  

 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

............................................................................................................................................. 

LIVRO I 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO XIII 

DAS MEDIDAS PREVENTIVAS E ASSECURATÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DAS PROVIDÊNCIAS QUE RECAEM SOBRE PESSOAS 

 

Seção I 

Da prisão provisória 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.......................................................................................................................................................................... 
Prisão especial  

Art. 242. Serão recolhidos a quartel ou a prisão especial, à disposição da autoridade 

competente, quando sujeitos a prisão, antes de condenação irrecorrível:  

a) os ministros de Estado;  

b) os governadores ou interventores de Estados, ou Territórios, o prefeito do 

Distrito Federal, seus respectivos secretários e chefes de Polícia;  

c) os membros do Congresso Nacional, dos Conselhos da União e das Assembléias 

Legislativas dos Estados;  

d) os cidadãos inscritos no Livro de Mérito das ordens militares ou civis 

reconhecidas em lei;  

e) os magistrados;  

f) os oficiais das Forças Armadas, das Polícias e dos Corpos de Bombeiros, 

Militares, inclusive os da reserva, remunerada ou não, e os reformados;  

g) os oficiais da Marinha Mercante Nacional;  

h) os diplomados por faculdade ou instituto superior de ensino nacional;  

i) os ministros do Tribunal de Contas;  
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j) os ministros de confissão religiosa.  

Prisão de praças  
Parágrafo único. A prisão de praças especiais e a de graduados atenderá aos 

respectivos graus de hierarquia.  

Seção II 

Da prisão em flagrante 
 

Pessoas que efetuam prisão em flagrante  
Art. 243. Qualquer pessoa poderá e os militares deverão prender quem for 

insubmisso ou desertor, ou seja encontrado em flagrante delito. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.928, DE 2009 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 
Altera o parágrafo 4º do art. 426 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal e acrescenta o parágrafo 4º ao art. 
433 da mesma Lei. Tribunal do Júri. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4714/2004. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º.  O parágrafo 4º do artigo 426 do Decreto-Lei nº 3689 de 

3 de outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 426 ............................................................................. 

§ 4º  Fica excluído, pelo prazo de dois anos, o jurado que tiver 

integrado o Conselho de Sentença no ano anterior. 

Art. 2º.   Ao artigo 433, do Decreto-Lei nº 3689, de 3 de outubro 

de 1941, é acrescido o parágrafo 4º com a seguinte redação: 

“Art. 433 .............................................................................. 

§ 4º  O jurado que for sorteado, convocado e comparecer à 

reunião periódica ou extraordinária do Tribunal do Júri, poderá exigir do Juiz 

Presidente, oralmente e ao final de cada reunião, o ressarcimento das despesas 

efetuadas com transporte e alimentação, as quais serão ressarcidas tão logo exigidas, 

devendo o Conselho Nacional de Justiça regulamentar e estabelecer, após a 



realização de estudos financeiros e econômicos, um valor uniforme para todos os 

Tribunais, reajustável anualmente. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor 60 dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estado Democrático e de Direito, segundo a Constituição 

Federal de 1988, tem como um dos seus fundamentos – ou pilares – a soberania 

(artigo 1º, inciso II), tanto que ela é reconhecida pela jurisprudência dos Tribunais e 

pelos doutrinadores e juristas como a Constituição Cidadã. 

Essa mesma Constituição deixou claro que todo o poder emana 

do povo, que o exerce direitamente ou por meio de representantes eleitos (artigo 1º, 

parágrafo único), nos termos desta Lei Maior. Com isso, se consagrou a regra de que 

o povo é a fonte primária do poder, caracterizando, assim, o princípio da soberania 

popular. Por sua vez, por meio do princípio da democracia representativa, também se 

desenvolve a cidadania e as questões da representatividade. 

A democracia participativa, isto é, a participação mais intensa 

nas decisões governamentais, pode ser exercida por meio de vários instrumentos 

legais, como por exemplo, plebiscito, referendum, ação popular, direitos de petição, 

sindicalização, associação, reunião, etc. 

No entanto, perante o Poder Judiciário, a participação popular – 

do dono do poder – ocorre por inúmeras formas, dentre elas a participatividade popular 

no próprio julgamento do cidadão, consistente no Tribunal do Júri (artigo 5º, XXXVIII, 

CF). Neste caso, é povo quem profere o veredicto, exercendo direitamente o poder 

jurisdicional, ou seja, diz o direito. 

É com base, portanto, nesses singelos argumentos que o 

cidadão-jurado, no efetivo exercício da cidadania e do poder, jamais poderia ser 

impedido ou tolhido, perpetuamente, de exercer a sua função jurisdicional-

constituional no Tribunal do Júri, consoante vem ocorrendo depois da edição da Lei 

nº 11689/2008, que alterou todo o procedimento do aludido Tribunal Popular. 

Em outras palavras, a exclusão definitiva da lista geral (artigo 

426, § 4º, do Código de Processo Penal) retira integralmente do jurado o exercício do 

poder ou da participação popular no julgamento no Tribunal do Júri. 

De forma alguma pode a lei ordinária contrariar a Constituição 

da República – que é a Lei Maior, sepultando direito constitucional de todo e qualquer 

cidadão em condições legais de gozar desse direito (artigo 425, § 2º, do CPP). 



Ademais, em autêntico contra-senso, o artigo 436, § 1º da 

mesma lei processual penal, dispõe que nenhum cidadão poderá ser excluído dos 

trabalhos do Júri ou deixar de ser alistado em razão de cor, etnia, raça, credo, sexo, 

profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 

Por essas mesmas razões, excluir, perpetuamente, o jurado da 

lista geral somente porque ele integrou o Conselho de Sentença nos últimos doze 

meses contraria, sobretudo, a razoabilidade e o bom senso. 

De fato, há que se renovar periodicamente a lista dos jurados, 

evitando-se, assim, a sua “profissionalização”, desfigurando-se a essência do Tribunal 

do Júri, que é o voto oriundo da consciência e experiência popular e não da ciência 

jurídica. 

Dessa forma, é de todo razoável e constitucional se estabelecer 

um prazo mínimo (uma espécie de “quarentena”), de dois anos, contados da data que 

integrou o último Conselho de Sentença, para que o jurado, que já serviu efetivamente 

ao Tribunal Popular, possa a este retornar para exercer sua função jurisdicional. 

A fixação desse Prazo (dois anos) para que o jurado volte a  

integrar a lista geral, também é oportuna haja vista que na grande maioria das 

Comarcas, a cada ano, o Juiz Presidente do Júri enfrenta sérias dificuldades para 

alistar jurados, seja pelo baixo número de habitantes na Comarca, seja pela escassa 

existência das instituição a que se refere o artigo 425, § 2º, do Código de Processo 

Penal (associação de classe e de bairro, entidades associativas e culturais, 

instituições de ensino em geral, universidades, sindicatos, repartições públicas e 

outros núcleos). 

Para o exercício da função de jurado, basta ser maior 18 anos 

de idade e possuir notória idoneidade (artigo 436, caput, CPP). 

Quanto às despesas do jurado com transporte e alimentação, 

devem ser ressarcidas pelo Poder Judiciário, quando requeridas pelo jurado. É que o 

custo para servir ao Tribunal do Júri, durante todo o mês para o qual foi convocado, 

termina refletindo de forma significativa na renda familiar do jurado. 

No Brasil existem milhares de Tribunais do Júri, estaduais e 

federais, pois em cada Comarca existe um Tribunal Popular para julgar os crimes 

dolosos contra a vida, até porque o acusado deve ser julgado, em regra, na localidade 

onde o delito foi praticado (artigo 69, inciso I, do CPP). 

Nos grandes Centros urbanos, principalmente, o deslocamento 

do jurado requer um custo maior, na medida em que ele necessita tomar uma ou mais 

conduções para ir e retornar do Fórum onde servirá no Júri. Portanto, são, no mínimo, 



duas conduções diárias durante aquele mês em que o jurado permanecerá a 

disposição do referido Tribunal, além do gasto com alimentação, quando esta não é 

fornecida pelo Juiz Presidente. 

Em razão do custo mensal suportado pelo jurado para o 

exercício constitucional de sua função, o qual já remunera muito bem os membros e 

funcionários do Poder Judiciário, não é justo que ele suporte mais essas citadas 

despesas. 

A título de exemplo, podemos citar a Justiça Eleitoral, que 

ressarci o mesário – aquele que trabalha exclusivamente na mesa receptora dos votos 

nas eleições – das despesas com transporte e alimentação, fixando  valor único para 

todos os mesários, sendo importante frisar que na última Eleição (de 2008) essa 

quantia foi de R$15,00 para cada Turno. Ressalte-se, contudo, que a cada Eleição 

esse valor é reajustado. 

Por outro lado, como a própria lei processual penal ressalta 

(artigo 436, § 1º), ninguém será excluído da função de jurado somente por pertencer 

a determinada classe social ou econômica. De modo que se o cidadão assalariado é 

convocado para o Júri,  a este ele não poderá deixar de comparecer, alegando não 

possuir condições financeiras ou econômicas para tanto, até porque necessita 

informar o Juiz Presidente sobre essa circunstância. E se isso ocorrer, o Juiz 

Presidente deve providenciar os meios necessários para conduzi-lo ao Fórum, 

fazendo prevalecer também, à igualdade social. 

O Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por sua vez, deve fixar 

um valor uniforme para ressarcimento das despesas do jurado, a semelhança do que 

ocorre na Justiça Eleitoral, reajustável anualmente. 

Sala das Sessões, em 01 de setembro de 2009. 
 

Deputado Dr. UBIALI  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  



II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 



atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 



prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  



LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 26, de 2000)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
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Código de Processo Penal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 
 
Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:  
I - o lugar da infração:  
II - o domicílio ou residência do réu;  
III - a natureza da infração;  
IV - a distribuição;  
V - a conexão ou continência;  
VI - a prevenção;  
VII - a prerrogativa de função.  
 

CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

 
Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.  
§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora dele, a competência 

será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato de execução.  

§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, será 
competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou devia 
produzir seu resultado.  

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando 
incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 
jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 
TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 
(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 
milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 
(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 

§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de jurados e, ainda, 

organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com as cautelas mencionadas na parte 

final do § 3º do art. 426 deste Código.  
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§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 
bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 
sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 
reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 
publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 
porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 
povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  
§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem verificados 

na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da Ordem dos 
Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas competentes, 
permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do juiz presidente.  

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 
antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

  
Seção V 

Do Desaforamento 
(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a 
imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do 
Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do 
juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da 
mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. 

§ 1º O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente e terá preferência 
de julgamento na Câmara ou Turma competente.  

§ 2º Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar, 
fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo júri.  

§ 3º Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele solicitada.  
§ 4º Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efetivado o 

julgamento, não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a 
fato ocorrido durante ou após a realização de julgamento anulado. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

....................................................................................................................................................... 
Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  
 

Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a 
intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública 
para acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 
periódica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe retirar 
as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião periódica ou 
extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 
antecedente à instalação da reunião.  

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  
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§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 
reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 
de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer outro 
meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 436 
a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 
DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos 
jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e 
local das sessões de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  

 
Seção VIII 

Da Função do Jurado 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  
 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos 
maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 

§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser 
alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, 
origem ou grau de instrução. 

§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 
10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:  
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;  
II - os Governadores e seus respectivos Secretários;  
III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das 

Câmaras Distrital e Municipais;  
IV - os Prefeitos Municipais;  
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;  
VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública;  
VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;  
VIII - os militares em serviço ativo;  
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;  
X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.933, DE 2009 
(Do Sr. Regis de Oliveira) 

 

Altera o § 4º do art. 426 do Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal, e acrescenta o § 4º ao art. 433 da mesma 
Lei. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5928/2009.  
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   O Congresso Nacional decreta: 
 
   Art. 1.º - O parágrafo 4.º do artigo 426 do Decreto-Lei n.º 3.689 
de 3 de outubro de 1941, passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 426..................................................................................... 
§ 4.º. Fica excluído, pelo prazo de dois anos, o jurado que tiver 

integrado o Conselho de Sentença no ano anterior.  
Art. 2.º - Ao artigo 433, do Decreto-Lei n.º 3.689 de 3 de outubro 

de 1941, é acrescido o parágrafo 4.º com a seguinte redação: 
“Art. 433..................................................................................... 
§ 4.º. O jurado que for sorteado, convocado e comparecer à 

reunião periódica ou extraordinária do Tribunal do Júri, poderá exigir do Juiz 
Presidente, oralmente e ao final de cada reunião, o ressarcimento das despesas 
efetuadas com transporte e alimentação, as quais serão ressarcidas tão logo exigidas, 
devendo o Conselho Nacional de Justiça regulamentar e estabelecer, após a 
realização de estudos financeiros e econômicos, um valor uniforme para todos os 
Tribunais, reajustável anualmente. 

Art. 3.º - Esta lei entra em vigor 60 dias após a data de sua 
publicação.   

JUSTIFICATIVA 
 

O Estado Democrático e de Direito, segundo a Constituição 
Federal de 1988, tem como um dos seus fundamentos – ou pilares – a soberania 
(artigo 1.º, inciso II), tanto que ela é reconhecida pela jurisprudência dos Tribunais e 
pelos doutrinadores e juristas como a Constituição Cidadã. 

Essa mesma Constituição deixou claro que todo o poder emana 
do povo, que o exerce direitamente ou por meio de representantes eleitos (artigo 1.º, 
parágrafo único), nos termos desta Lei Maior. Com isso, se consagrou a regra de que 
o povo é a fonte primária do poder, caracterizando, assim, o princípio da soberania 
popular. Por sua vez, por meio do princípio da democracia representativa também se 
desenvolve a cidadania e as questões da representatividade. 

A democracia participativa, isto é, a participação mais intensa nas 
decisões governamentais, pode ser exercida por meio de vários instrumentos legais, 
como, por exemplo, plebiscito, referendum, ação popular, direitos de petição, 
sindicalização, associação, reunião, etc.  

No entanto, perante o Poder Judiciário, a participação popular – 
do dono poder – ocorre por inúmeras formas, dentre elas a participatividade popular 
no próprio julgamento do cidadão, consistente no Tribunal do Júri (artigo 5.º, inciso 
XXXVIII, CF). Nesse caso, é povo quem profere o veredicto, exercendo direitamente 
o poder jurisdicional, ou seja, diz o direito. 

É com base, portanto, nesses singelos argumentos que o 
cidadão-jurado, no efetivo exercício da cidadania e do poder, jamais poderia ser 
impedido ou tolhido, perpetuamente, de exercer a sua função jurisdicional-
constitucional no Tribunal do Júri, consoante vem ocorrendo depois da edição da Lei 
n.º 11.689/2008, que alterou todo o procedimento do aludido Tribunal Popular. 

Em outras palavras, a exclusão definitiva da lista geral (artigo 426, 
§ 4.º, do Código de Processo Penal) retira integralmente do jurado o exercício do 
poder ou da participação popular no julgamento no Tribunal do Júri. 

De forma alguma pode a lei ordinária contrariar a Constituição da 



República – que é a Lei Maior –, sepultando direito constitucional de todo e qualquer 
cidadão em condições legais de gozar desse direito (artigo 425, § 2.º, do CPP). 

Ademais, em autêntico contra-senso, o artigo 436, § 1.º, da 
mesma lei processual penal, dispõe que nenhum cidadão poderá ser excluído dos 
trabalhos do Júri ou deixar de ser alistado em razão de cor, etnia, raça, credo, sexo, 
profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 

Por essas mesmas razões, excluir, perpetuamente, o jurado da 
lista geral somente porque ele integrou o Conselho de Sentença nos últimos doze 
meses contraria, sobretudo, a razoabilidade e o bom senso. 

De fato, há que se renovar periodicamente a lista dos jurados, 
evitando-se, assim, a sua “profissionalização”, desfigurando-se a essência do Tribunal 
do Júri, que é o voto oriundo da consciência e experiência popular e não da ciência 
jurídica. 

Dessa forma, é de todo razoável e constitucional se estabelecer 
um prazo mínimo (uma espécie de “quarentena”), de dois anos, contados da data que 
integrou o último Conselho de Sentença, para que o jurado, que já serviu efetivamente 
ao Tribunal Popular, possa a este retornar para exercer sua função jurisdicional. 

A fixação desse prazo (dois anos) para que o jurado volte a 
integrar a lista geral também é oportuna haja vista que na grande maioria das 
Comarcas, a cada ano, o Juiz Presidente do Júri enfrenta sérias dificuldades para 
alistar jurados, seja pelo baixo número de habitantes na Comarca, seja pela escassa 
existência das instituições a que se refere o artigo 425, § 2.º, do Código de Processo 
Penal (associações de classe e de bairro, entidades associativas e culturais, 
instituições de ensino em geral, universidades, sindicatos, repartições públicas e 
outros núcleos).  

Para o exercício da função do jurado, basta ser maior 18 anos de 
idade e possuir notória idoneidade (artigo 436, caput, CPP).      

Quanto às despesas do jurado com transporte e alimentação 
devem ser ressarcidas pelo Poder Judiciário, quando requeridas pelo jurado. É que o 
custo para servir ao Tribunal do Júri, durante todo o mês para o qual foi convocado, 
termina refletindo de forma significativa na renda familiar do jurado. 

No Brasil existem milhares de Tribunais do Júri, estaduais e 
federais, pois em cada Comarca existe um Tribunal Popular para julgar os crimes 
dolosos contra a vida, até porque o acusado deve ser julgado, em regra, na localidade 
onde o delito foi praticado (artigo 69, inciso I, do CPP). 

 Nos grandes Centros urbanos, principalmente, o deslocamento 
do jurado requer um custo maior, na medida em que ele necessita tomar uma ou mais 
conduções para ir e retornar do Fórum onde servirá no Júri. Portanto, são, no mínimo, 
duas conduções diárias durante aquele mês em que o jurado permanecerá a 
disposição do referido Tribunal, além do gasto com alimentação, quando esta não é 
fornecida pelo Juiz Presidente. 

Em razão do custo mensal suportado pelo jurado para o exercício 
constitucional de sua função, o qual já remunera muito bem os membros e 
funcionários do Poder Judiciário, não é justo que ele suporte mais essas citadas 
despesas. 

A título de exemplo, podemos citar a Justiça Eleitoral, que 
ressarci o mesário – aquele trabalha exclusivamente na mesa receptora dos votos nas 
eleições – das despesas com transporte e alimentação, fixando o valor único para 
todos os mesários, sendo importante frisar que na última Eleição (de 2008) essa 
quantia foi de R$ 15,00 para cada Turno. Ressalte-se, contudo, que a cada Eleição 



esse valor é reajustado.       
Por outro lado, como a própria lei processual penal ressalta 

(artigo 436, § 1.º), ninguém será excluído da função de jurado somente por pertencer 
a determinada classe social ou econômica. De modo que se o cidadão assalariado é 
convocado para o Júri a este ele não poderá deixar de comparecer, alegando não 
possuir condições financeiras ou econômicas para tanto, até porque necessita 
informar o Juiz Presidente sobre essa circunstância. E se isso ocorrer, o Juiz 
Presidente deve providenciar os meios necessários para conduzi-lo ao Fórum, 
fazendo prevalecer também à igualdade social. 

O Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por sua vez, deve fixar 
um valor uniforme para ressarcimento das despesas do jurado, a semelhança do que 
ocorre na Justiça Eleitoral, reajustável anualmente.  

     
Sala das Sessões, 01 de setembro de 2009. 

  
             Deputado Regis de Oliveira 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  



I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  



XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 



prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 



calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
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aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:  

I - o lugar da infração:  

II - o domicílio ou residência do réu;  

III - a natureza da infração;  

IV - a distribuição;  

V - a conexão ou continência;  

VI - a prevenção;  

VII - a prerrogativa de função.  

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.  

§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora dele, 

a competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato 

de execução.  

§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, será 

competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou devia 

produzir seu resultado.  

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando 

incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 

jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 

(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 

(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 

§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de jurados 

e, ainda, organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com as cautelas 

mencionadas na parte final do § 3º do art. 426 deste Código.  

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 

bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 

sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 

reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 

publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 

porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 

povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem verificados 

na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da Ordem dos 

Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas competentes, 

permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do juiz presidente.  

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 

antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Seção V 

Do Desaforamento 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a 
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imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do 

Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do 

juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da 

mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. 

§ 1º O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente e terá preferência 

de julgamento na Câmara ou Turma competente.  

§ 2º Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar, 

fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo júri.  

§ 3º Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele solicitada.  

§ 4º Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efetivado o 

julgamento, não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a 

fato ocorrido durante ou após a realização de julgamento anulado. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  

 

Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a 

intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública 

para acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 

periódica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe retirar 

as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião periódica ou 

extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 

antecedente à instalação da reunião.  

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  

§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer outro 

meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 436 

a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos 

jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e 

local das sessões de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  

 

Seção VIII 

Da Função do Jurado 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  

 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos 
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maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 

§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser 

alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, 

origem ou grau de instrução. 

§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 

10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:  

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - os Governadores e seus respectivos Secretários;  

III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das 

Câmaras Distrital e Municipais;  

IV - os Prefeitos Municipais;  

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;  

VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública;  

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;  

VIII - os militares em serviço ativo;  

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;  

X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.954, DE 2009 
(Do Sr. Júlio Delgado) 

 
Dispõe sobre o recurso de protesto no Código de Processo Penal -  
Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Esta lei institui o recurso de protesto no âmbito da sistemática 

processual penal. 

O Código de Processo Penal –  Decreto-Lei 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 580-A.: 

“Do Protesto 

Art. 580-A. As partes poderão apresentar um protesto toda vez 
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que notarem nos atos processuais o desrespeito a qualquer de 

seus direitos, a fim de que, caso recorram da decisão, possam 

colocar a questão em julgamento no tribunal.” 

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Ficam revogados os artigos 581 a 592 e 619 a 620 do Código de 

Processo Penal –  Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941. 

JUSTIFICAÇÃO 

A intenção básica da proposta que apresentamos é que tanto o 

advogado quanto o promotor somente possam se valer dos recursos existentes hoje 

no Código de Processo Penal –  Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941, após a 

sentença terminativa em primeiro grau.  

O protesto seria, na verdade, marcações dentro do processo, 

para o caso de a parte derrotada julgar procedente recorrer da sentença de primeiro 

grau, à instância superior.  

Quando em qualquer etapa do processo, o advogado do réu, ou 

o promotor, considerar que o magistrado não apreciou devidamente uma prova, ou 

deixou de colher algum testemunho, suprimiu etapa processual, etc., a parte 

prejudicada teria direito de registrar um protesto dentro processo. 

O sentimento do cidadão comum hoje, é de que o crime vale a 

pena.  

Conforme está posto hoje, nosso CPP favorece os marginais 

abastados. Esses podem se valer de recursos financeiros para financiar inúmeros 

recursos e protelar processos. Reforçamos a idéia de que nossa Constituição garante 

a todos o direito ao duplo grau de jurisdição. Ninguém é preso antes de sentença 

transitada em julgado. Então, para que tanto recurso? Temos a convicção clara de 

que ao diminuirmos os recursos, estaremos julgando nossos crimes de maneira mais 

rápida, eliminando a sensação de impunidade.  

Agindo assim, iremos valorizar e muito o juízo de primeiro grau 

e dar maior celeridade ao processo.  

Cremos que a nossa sugestão irá aperfeiçoar o nosso 

ordenamento jurídico, mormente o processo penal. 

Para esta proposta, contamos com o apoio dos ilustres pares. 

Sala das Sessões, em  02  de setembro de 2009. 

Deputado JÚLIO DELGADO 
 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III  

 DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS RECURSOS EM GERAL  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do 

recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter 

exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.  

 

CAPÍTULO II  

 DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença: 

I - que não receber a denúncia ou a queixa; 

II - que concluir pela incompetência do juízo; 

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição; 

IV - que pronunciar o réu; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei n. 11.689, de 09/06/2008. 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante; 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 7.780, de 22 de junho de 1989. 

VI - (Revogado pela Lei n. 11.689, de 09/06/2008). 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor; 

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade; 

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade; 

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus, 

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena; 

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional; 

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte; 

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir; 

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta; 

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial; 

XVII - que decidir sobre a unificação de penas; 

XVIII - que decidir o incidente de falsidade; 

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado; 



XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra; 

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774; 

XXII - que revogar a medida de segurança; 

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita 

a revogação; 

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 592. Publicada a decisão do juiz ou do tribunal ad quem, deverão os autos ser 

devolvidos, dentro de 5 (cinco) dias, ao juiz a quo.  

 

CAPÍTULO III  

 DA APELAÇÃO  

 

Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias: 

I - das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por juiz 

singular; 

II - das decisões definitivas, ou com força de definitivas, proferidas por juiz singular 

nos casos não previstos no Capítulo anterior; 

III - das decisões do Tribunal do Júri, quando: 

a) ocorrer nulidade posterior à pronúncia; 

b) for a sentença do juiz-presidente contrária à lei expressa ou à decisão dos jurados; 

c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da medida de 

segurança; 

d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos. 
* Artigo, caput, com redação determinada pela Lei nº 263, de 23 de fevereiro de 1948. 

§ 1º Se a sentença do juiz-presidente for contrária à lei expressa ou divergir das 

respostas dos jurados aos quesitos, o tribunal ad quem fará a devida retificação. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 263, de 23 de fevereiro de 1948. 

§ 2º Interposta a apelação com fundamento no nº III, c, deste artigo, o tribunal ad 

quem, se lhe der provimento, retificará a aplicação da pena ou da medida de segurança. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 263, de 23 de fevereiro de 1948. 

§ 3º Se a apelação se fundar no nº III, d, deste artigo, e o tribunal ad quem se 

convencer de que a decisão dos jurados é manifestamente contrária à prova dos autos, dar-lhe-

á provimento para sujeitar o réu a novo julgamento; não se admite, porém, pelo mesmo motivo, 

segunda apelação. 
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 263, de 23 de fevereiro de 1948. 

§ 4º Quando cabível a apelação, não poderá ser usado o recurso em sentido estrito, 

ainda que somente de parte da decisão se recorra.  
* § 4º com redação determinada pela Lei nº 263, de 23 de fevereiro de 1948. 

 

CAPÍTULO VI  

 DOS EMBARGOS  

 

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas, 

poderão ser opostos embargos de declaração, no prazo de 2 (dois) dias contado da sua 

publicação, quando houver na sentença ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão.  

Art. 620. Os embargos de declaração serão deduzidos em requerimento de que 

constem os pontos em que o acórdão é ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso. 

§ 1º O requerimento será apresentado pelo relator e julgado, independentemente de 

revisão, na primeira sessão. 

§ 2º Se não preenchidas as condições enumeradas neste artigo, o relator indeferirá 



desde logo o requerimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.054, DE 2009 
(Do Sr. Fernando Chiarelli) 

 
Altera o § 4º do art. 426 do Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal, e acrescenta o § 4º ao art. 433 da mesma 
Lei. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5933/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Esta lei exclui do tribunal do júri, pelo prazo de dois anos subsequentes, 

a pessoa que exercer a função de jurado. 

O Código de Processo Penal –  Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 426 .............................................................................. 

§ 4o O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos doze 
meses que antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído pelo prazo de 
dois anos. 

.................................................”.(NR) 

................................................................................ 

“Art. 433 .............................................................................. 

§ 4º. O jurado que for sorteado, convocado e comparecer à reunião 

periódica ou extraordinária do Tribunal do Júri, poderá exigir do Juiz Presidente, 
oralmente e ao final de cada reunião, o ressarcimento das despesas com transportee 
alimentação, as quais serão ressarcidas tão logo exigidas, devendo o Conselho 

Nacional de Justiça regulamentar e estabelecer um valor uniforme para todos os 
Tribunais, reajustável anualmente. (NR) 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor 60 dias após a data de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estado Democrático e de Direito, segundo a Constituição Federal de 



1988, tem como um dos seus fundamentos – ou pilares – a soberania (artigo 1º, inciso 

II), tanto que ela é reconhecida pela jurisprudência dos Tribunais e pelos 

doutrinadores e juristas como a Constituição Cidadã. 

Essa mesma Constituição deixou claro que todo o poder emana do povo, 

que o exerce diretamente ou por meio de representantes eleitos (artigo 1º, parágrafo 

único). Com isso, consagrou-se a regra de que o povo é a fonte primária do poder, 

caracterizando, assim, o princípio da soberania popular. Por sua vez, por meio do 

princípio da democracia representativa também se desenvolve a cidadania e as 

questões da representatividade. 

A democracia participativa, isto é, a participação mais intensa nas 

decisões governamentais, pode ser exercida por meio de vários instrumentos legais, 

como, por exemplo, plebiscito, referendum, ação popular, direitos de petição, 

sindicalização, associação, reunião, etc. 

No entanto, perante o Poder Judiciário, a participação popular – do dono 

poder – ocorre por inúmeras formas, dentre elas a participatividade popular no próprio 

julgamento do cidadão, consistente no Tribunal do Júri (artigo 5º, inciso XXXVIII, CF),. 

Nesse caso, é o povo quem profere o veredicto, exercendo direitamente o poder 

jurisdicional, ou seja, diz o direito. 

É com base, portanto, nesses singelos argumentos que o cidadão-

jurado, no efetivo exercício da cidadania e do poder, jamais poderia ser impedido ou 

tolhido, perpetuamente, de exercer a sua função jurisdicional-constitucional no 

Tribunal do Júri, consoante vem ocorrendo depois da edição da Lei nº 11.689/2008, 

que alterou todo o procedimento do aludido Tribunal Popular. 

O  artigo 436, § 1º, da mesma lei processual penal, dispõe que nenhum 

cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do Júri ou deixar de ser alistado em razão 

de cor, etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau 

de instrução. 

De fato, há que se renovar periodicamente a lista dos jurados, evitando-

se, assim, a sua “profissionalização”, desfigurando-se a essência do Tribunal do Júri, 

que é o voto oriundo da consciência e experiência popular e não da ciência jurídica. 

Dessa forma, é de todo razoável e constitucional se estabelecer um 

prazo mínimo (uma espécie de “quarentena”), de dois anos, contados da data que 

integrou o último Conselho de Sentença, para que o jurado, que já serviu efetivamente 

ao Tribunal Popular, possa a este retornar para exercer sua função jurisdicional. 

A fixação desse prazo (dois anos) para que o jurado volte a integrar a 

lista geral também é oportuna haja vista que na grande maioria das Comarcas, a cada 



ano, o Juiz Presidente do Júri enfrenta sérias dificuldades para alistar jurados, seja 

pelo Juiz Presidente do Júri enfrenta sérias dificuldades para alistar jurados, seja pelo 

baixo número de habitantes na Comarca, seja pela escassa existência das instituições 

a que se refere o artigo 425, § 2º, do Código de Processo Penal (associações de 

classe e de bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, 

universidades, sindicatos, repartições públicas e outros núcleos). 

Para o exercício da função do jurado, basta ser maior de 18 anos de 

idade e possuir notória idoneidade (artigo 436, caput, CPP). 

Quanto às despesas do jurado com transporte e alimentação devem ser 

ressarcidas pelo Poder Judiciário, quando requeridas pelo jurado. É que o custo para 

servir ao Tribunal do Júri, durante todo o mês para o qual foi convocado, termina 

refletindo de forma significativa na renda familiar do jurado. 

No Brasil existem milhares de Tribunais do Júri, estaduais e federais, 

pois em cada Comarca existe um Tribunal Popular para julgar os crimes dolosos 

contra a vida até porque o acusado deve ser julgado, em regra, na localidade onde o 

delito foi praticado (artigo 69, inciso I, do CPP). 

Nos grandes Centros urbanos, principalmente, o deslocamento do 

jurado requer um custo maior, na medida em que ele necessita tomar uma ou mais 

conduções para ir e retornar do Fórum onde servirá no Júri. Portanto, são, no mínimo, 

duas conduções diárias durante aquele mês em que o jurado permanecerá a 

disposição do referido Tribunal, além do gasto com alimentação, quando esta não é 

fornecida pelo Juiz Presidente. 

Em razão do custo mensal suportado pelo jurado para o exercício 

constitucional de sua função, o qual já remunera muito bem os membros e 

funcionários do Poder Judiciário, não é justo que ele suporte mais essas citadas 

despesas. 

A título de exemplo, podemos citar a Justiça Eleitoral, que ressarci o 

mesário – aquele trabalha exclusivamente na mesa receptora dos votos nas eleições 

– das despesas com transporte e alimentação, fixando o valor único para todos os 

mesários, sendo importante frisar que na última Eleição de 2008 essa quantia foi de 

R$ 15,00 para cada Turno. Ressalte-se, contudo, que a cada Eleição esse valor é 

reajustado. 

Por outro lado, como a própria lei processual penal ressalta (artigo 436, 

§ 1º), ninguém será excluído da função de jurado somente por pertencer a 

determinada classe social ou econômica. De modo que o cidadão assalariado é 

convocado para o Júri e a este ele não poderá deixar de comparecer, alegando não 



possuir condições financeiras ou econômicas para tanto, até porque necessita 

informar ao Juiz Presidente sobre essa circunstância. E, se isso ocorrer, o Juiz 

Presidente deve providenciar os meios necessários para conduzi-lo ao Fórum, 

fazendo prevalecer também à igualdade social. 

O Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por sua vez, deve fixar um valor 

uniforme para ressarcimento das despesas do jurado, a semelhança do que ocorre na 

Justiça Eleitoral, reajustáveis anualmente. 

Ciente de que as alterações são profícuas, conto com o apoio dos 

ilustres pares a esta proposta de lei. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 2009. 
 

Deputado Fernando Chiarelli 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  



I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  



XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 



prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 



calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
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aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:  

I - o lugar da infração:  

II - o domicílio ou residência do réu;  

III - a natureza da infração;  

IV - a distribuição;  

V - a conexão ou continência;  

VI - a prevenção;  

VII - a prerrogativa de função.  

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.  

§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora dele, 

a competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato 

de execução.  

§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, será 

competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou devia 

produzir seu resultado.  

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando 

incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 

jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

............................................................................................................................................. 
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LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

Seção IV 

Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 

(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 

(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 

§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de jurados 

e, ainda, organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com as cautelas 

mencionadas na parte final do § 3º do art. 426 deste Código.  

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 

bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 

sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 

reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 

publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 

porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 

povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem verificados 

na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da Ordem dos 

Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas competentes, 

permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do juiz presidente.  

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 

antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Seção V 

Do Desaforamento 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a imparcialidade 

do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do Ministério Público, 
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do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do juiz competente, 

poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da mesma região, onde 

não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. 

§ 1º O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente e terá preferência 

de julgamento na Câmara ou Turma competente.  

§ 2º Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar, 

fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo júri.  

§ 3º Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele solicitada.  

§ 4º Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efetivado o 

julgamento, não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a 

fato ocorrido durante ou após a realização de julgamento anulado. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

............................................................................................................................................ 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  

 

Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a 

intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública 

para acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 

periódica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe retirar 

as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião periódica ou 

extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 

antecedente à instalação da reunião.  

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  

§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer outro 

meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 436 

a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos 

jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e 

local das sessões de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  

 

Seção VIII 

Da Função do Jurado 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  

 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos 

maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 
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§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser 

alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, 

origem ou grau de instrução. 

§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 

10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:  

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - os Governadores e seus respectivos Secretários;  

III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das 

Câmaras Distrital e Municipais;  

IV - os Prefeitos Municipais;  

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;  

VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública;  

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;  

VIII - os militares em serviço ativo;  

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;  

X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.055, DE 2009 
(Do Sr. Eliene Lima) 

 
Determina a prisão preventiva dos acusados por homicídios dolosos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5305/2005.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º Altera o Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941, para 

determinar a prisão preventiva dos acusados por homicídios dolosos. 

Art. 2.º O artigo 313 do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar acrescido do parágrafo seguinte. 

“Art. 313. ..................................................................... 

Parágrafo único. A prisão preventiva é obrigatória nos 

casos de autoria determinada, nos homicídios dolosos 

(NR).” 
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Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A  sociedade não mais suporta a afirmação de que a Polícia 

prende e o Juiz solta. Em casos cuja autoria seja determinada, nos homicídios 

dolosos, deve o autor provável responder ao processo preso. 

Casos famosos, com autor inclusive condenado em primeira 

instância, cuja autoria é determinada, têm desmoralizado o sistema jurídico nacional. 

É a crença na impunidade, mesmo que a custa de tramitação de um processo por 

mais de vinte anos. 

Com o propósito de agilizar a prestação jurisdicional, de dar uma 

resposta imediata a sociedade, é que pedimos o apoio dos ilustres Pares a essa 

proposição. 

Sala das Sessões, em 16  de setembro de 2009. 
 

Deputado ELIENE LIMA. 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

............................................................................................................................................. 

Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será admitida 

a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

I - punidos com reclusão; (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24/5/1977) 

II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é vadio ou, havendo 

dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

III - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 46 do Código Penal. (Inciso 
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com redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 

da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

Art. 314 A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições do art. 19, I, II ou 

III do Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.349, de 3/11/1967) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.081, DE 2009 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Dispõe sobre a prioridade de tramitação, entre as ações penais relativas 
a crimes contra a ordem tributária ou contra a previdência social, dos 
processos com valores vultosos. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2009 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, para determinar a prioridade de tramitação dos 

processos das ações penais relativas a crimes contra a ordem tributária ou contra a 

previdência social, de valores vultosos. 

Art. 2º O artigo 394 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar acrescido dos parágrafos seguintes. 

“Art. 394. ........................................................ 

§ 6º Nos crimes contra a ordem tributária ou contra a previdência 
social, envolvendo valores vultosos, ao oferecer a denúncia o 
Ministério Público requererá prioridade de tramitação. 

§ 7º O despacho que conceder a prioridade será irrecorrível 
(NR).” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Este Projeto de Lei tem dois objetivos: facilitar a recuperação 

dos valores sonegados ou apropriados e retirar a sensação de que as pessoas que 

têm recursos, mesmo de origem ilícita, não são punidas. 
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Para se atingir esses objetivos, necessário se faz uma reação 

rápida e eficaz da persecução penal. A proposta que ora se faz no Direito Penal, como 

não poderia deixar de ser, mantém a responsabilidade pessoal, além de priorizar o 

processo daqueles que extraviaram grandes quantias. 

Por fim, cabe mencionar que esta proposta se baseia nos artigos 

de Francisco César Pinheiro Rodrigues, especialmente o publicado na Revista 

Jurídica Consulex - n° 286/08 –pág. 38/39, com o título “Preferência de Julgamento 

Conforme o Valor da Causa”: 

“Poucos dias atrás escrevi um artigo — “A solução possível para a impunidade do 
colarinho branco” —, já divulgado na internet, propondo uma modificação legislativa, de 
ordem processual penal, que poderia ter um imenso significado no que se refere à 
diminuição da sensação coletiva de impotência ante os desvios de enormes somas de 
dinheiro público. O texto pode ser encontrado no meu site, 
www.franciscopinheirorodrigues.com.br  

 Em resumo, o artigo procurava demonstrar que um crime financeiro no valor de dez mil 
reais não acarreta as mesmas conseqüências, sociais e econômicas, de um desvio de 
dez ou cem milhões de reais, merecendo este último um tratamento privilegiado em 
termos de preferência de tramitação, mesmo aguardando o réu, em liberdade, a 
decisão final. 

Com a preferência na designação de audiências — na primeira instância —, e também 
no julgamento de todos os recursos, nesses casos de grande valor econômico, os réus 
seriam julgados com muito mais brevidade, desaparecendo o atual conflito entre aqueles 
que querem mais punição efetiva contra os criminosos economicamente poderosos e 
aqueles, mais formalistas, apegados à tradicional regra da presunção de inocência, 
defensores da idéia de que somente após o “trânsito em julgado da condenação” — 
geralmente do STF — é que será possível privar alguém da sua liberdade. Pouco 
importando que, com a atual demora, muitos crimes acabam prescrevendo, o réu 
morrendo, ou fugindo quando confirmada a condenação. Demora que, além do mais, 
acaba se refletindo na impossibilidade de se trazer o dinheiro público de volta, porque 
pode estar em qualquer parte do mundo. 

Essa proposta de modificação legislativa prevê que o promotor, ao oferecer a denúncia, 
constatando que os valores desviados são vultosos, pediria ao juiz a preferência de 
tramitação e julgamento. Se deferida pelo juiz, seu despacho seria irrecorrível. 
Irrecorrível, para o promotor, porque seria contraditório ele pedir a preferência e depois 
voltar atrás. Para a defesa porque, em tese — na sua pureza teórica —, todo réu tem 
interesse em provar logo sua inocência, desde que a preferência não prejudique seu 
direito de defesa — o que não ocorrerá se as audiências e sessões de julgamento forem 
mais próximas. Com um julgamento mais rápido, limparia sua reputação, pessoal e 
profissional, seriamente abalada com a pecha de réu criminal. E, possivelmente — não 
me lembrei de mencionar esse aspecto no artigo em questão — o réu que reconhece, 
intimamente, sua culpa ficaria mais propenso a fazer um acordo com a acusação, 
devolvendo o dinheiro desviado — ou parte dele — em troca de uma pena mais leve. 

Pois bem, pronto aquele artigo, enviei-o — lobista irrelevante e sem remuneração... — a 
alguns sites da internet, endereços eletrônicos de legisladores federais e também a um 
magistrado recentemente aposentado no STJ, o Min. José Delgado. Jurista e intelectual 
de excepcional visão jurídica — constatável em poucos minutos de conversa — ele 
aventou, de imediato, para estudo — considerando a evidente analogia de situações —
, igual proposta legislativa para a cobrança de dívidas fiscais e previdenciárias também 
vultosas. 

Realmente, por que não se estudar, também na área não-penal, essa prática solução 
legislativa — a única que realmente funciona porque suplanta discussões teóricas 
infindáveis — para o problema das dívidas tributárias e previdenciárias imensas? A 
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preferência procedimental da cobrança de dívidas fiscais avultadas operaria maravilhas. 

Segundo entrevista do Dr. José Toffoli, Advogado Geral da União, a um jornal paulista, 
vários meses atrás — tenho guardado o recorte, mas não o localizei neste momento — 
a dívida ativa da União, apenas da União, gira em torno de seiscentos bilhões de 
reais. Isso mesmo, “bi”, não “mi”. Se pelo menos metade dessa verba chegasse aos 
cofres públicos com certa brevidade, qual não seria o imenso benefício para o país? 
Diminuiria a dívida pública interna, possibilitaria uma grande melhoria do sistema público 
de saúde, atualizaria o valor das pensões do INSS e tudo o mais que se poderia fazer 
com tanta riqueza. Dinheiro atualmente “encalhado” em processos judiciais sem fim — 
porque o nosso sistema de recursos parece ter sido concebido para eternizar as 
demandas. 

Com essa preferência de tramitação das grandes dívidas tributárias e previdenciárias 
haveria justiça fiscal para as empresas que cumprem regularmente suas obrigações. 
Elas, hoje, só se prejudicam financeiramente com o cumprimento pontual de suas 
obrigações. Como pagam os pesados impostos, taxas e contribuições com regularidade, 
levam desvantagem em relação aos concorrentes mais “espertos”, que não pagam nada 
e por isso podem vender seus produtos por preço mais barato. Os sonegadores, claro 
— “um dia...”, em um enevoado futuro —, poderão ter sua dívida enormemente 
aumentada, mas o acúmulo gigantesco de processos na Justiça é um estímulo direto 
para a sonegação, desde que haja verba mensal para remunerar o “esticamento” do 
término da demanda. E os habituais sonegadores, percebendo o emperramento quase 
invencível da máquina judiciária — que não pode delegar aos computadores o 
julgamento dos recursos judiciais — sabem que, cedo ou tarde, aparecerá um “Refis”, 
ou coisa equivalente, que permitirá enorme redução da dívida e seu pagamento com 
término das prestações na segunda ou terceira geração do contribuinte omisso. 

Com a preferência de tramitação — um sugestão para estudo, vinda do Min. José 
Delgado — das grandes cobranças fiscais no judiciário, algo que não cerceia o direito de 
defesa, estaríamos pondo em prática aquela antiga sabedoria, no campo do Direito: os 
desiguais têm que se tratados de forma desigual. Inclusive na esfera processual. Insista-
se: para a nação, e seu povo, é muito mais lesiva a sonegação de centenas de milhões 
de reais do que uma grande quantidade de pequenas dívidas. “Justiça concentrada, por 
atacado”, sem cercear o direito de defesa. Com aprovação ética dos pobres, da classe 
média e mesmo dos ricos que cumprem suas obrigações, mesmo reclamando contra o 
exagero da carga fiscal brasileira. E, velho refrão de verdade inegável: se todos 
pagassem seus tributos todos pagariam menos. 

Não se alegue que esse tratamento preferencial de tramitação “para os ricos” 
(devedores) seria antidemocrático, um privilégio.  Os habituais grandes devedores do 
fisco não gostariam, nem um pouco, desse amargo “privilégio”. 

Finalmente, resta saber quem definiria a “relevância” da cobrança, em termos 
quantitativos, para gerar a preferência de tramitação. Seria o procurador da União ou a 
própria lei? 

Parece-me que melhor seria atribuir à lei essa fixação. Do contrário, o representante da 
União poderia ver-se tentado a rotular quase todas as cobranças como “urgentes”, o que 
seria um desvirtuamento desse novel instituto processual. Aí, sim, haveria um “privilégio” 
injustificável em favor da dívida ativa da União. Outros litigantes sofreriam ainda mais 
atraso no julgamento de seus recursos. 

A solução mais acertada, ”prima facie”, seria a lei estabelecer a preferência de tramitação 
para as dívidas fiscais acima de “x” salários mínimos. Digamos 400 salários-mínimos — 
R$166.000,00 — mas cabe ao legislador, melhor informado sobre a conveniência 
quantitativa, fixar o que seria mais relevante para justificar a preferência em questão. 

Aguardemos, pois, a reação dos nossos representantes no legislativo. E se a idéia 
“pegar”, provavelmente o fisco estadual tentará o mesmo caminho. Com fundamento. 

A “repercussão geral” já foi prestigiada — com lógica e bom senso — pelo legislador, 
permitindo ao tribunal máximo escolher o que deve ou não julgar, conforme a importância 
econômica, social ou jurídica do conflito. Se encara-se como virtude essa seletividade 
no fim do processo, depois de longa espera,  com mil razões a mais se justifica que tal 



seleção ocorra logo no início da demanda, evitando-se a imensa e lesiva perda de tempo 
no julgamento de causas de grande relevância econômica —  e conseqüentemente 
social. Nas finanças estatais, o social depende do econômico.” 

  

São pois, estas as razões pelas quais peço o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação dessa proposição. 

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2009. 
 

Deputado Carlos Bezerra 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 
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§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.196, DE 2009 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a redação do art. 265, do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro 
de 1941, Código de Processo Penal. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º – O artigo 265 do Decreto-Lei 3.869, de 03 de outubro de 1941, 

código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 265 – O defensor não poderá abandonar o processo senão por 

motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 1 (um) a 10 

(dez) salários mínimos. Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da 

Ordem do Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da 

multa.” 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O objeto de punir o advogado que incorrer em falta injustificada somente 

poderá ser alcançado, sem ofensa às prerrogativas profissionais, quando 

devidamente apreciado, através de processo disciplinar instaurado sem prejuízo do 

princípio do contraditório e da ampla defesa, pelos Conselhos de Ética e Disciplina da 

OAB, a quem compete fiscalizar e disciplinar a atuação dos profissionais. 

Encareço o apoio de meus eminentes colegas deputados para aprovar 
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o presente projeto de lei que me foi solicitado pelo Presidente da Seccional gaúcha 

da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Claudio Pacheco Prates Lamachia, com o 

apoio do Presidente do Conselho Federal da OAB, Dr. Cezar Britto, eis que a norma 

se aplicará a todos os advogados e advogadas do Brasil. 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2009. 

POMPEO DE MATTOS 
D E P U T A D O    F E D E RAL 

PDT–RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 
TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 
DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

............................................................................................................................................. 
CAPÍTULO III 

DO ACUSADO E SEU DEFENSOR 
............................................................................................................................................. 

Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, 
comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não puder 
comparecer. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 
11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. Não o 
fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, devendo nomear 
defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Art. 266. A constituição de defensor independerá de instrumento de mandato, se o 
acusado o indicar por ocasião do interrogatório.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 
 

 

 

 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=


PROJETO DE LEI N.º 6.207, DE 2009 
(Do Sr. Mendes Ribeiro Filho) 

 
Altera a redação do art. 265, do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro 
de 1941, Código de Processo Penal. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6196/2009.  
 

 
O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 Artigo 1º - O artigo 265 do Decreto-Lei 3.869, de 03 de outubro de 

1941, Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 "Artigo 265 - O defensor  não poderá abandonar o processo senão 

por motivo imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 1 (um) a 

10 (dez) salários mínimos. Apurada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local da 

Ordem dos Advogados do Brasil, para o procedimento disciplinar e imposição da 

multa."  

 Artigo 2º - Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   O objetivo de punir o advogado que incorrer em falta injustificada 

somente poderá ser alcançado, sem ofensa às prerrogativas profissionais, quando 

devidamente apreciado, através de processo disciplinar instaurado sem prejuízo do 

princípio do contraditório e da ampla defesa, pelos Conselhos de Ética e Disciplina da 

OAB, a quem compete fiscalizar e disciplinar a atuação dos profissionais. 

   Encareço o apoio de meus eminentes colegas Deputados para aprovar 

o presente projeto de lei que me foi solicitado pelo Presidente da Seccional Gaúcha 

da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Claudio Pacheco Prates Lamachia, com o 

apoio do Presidente do Conselho Federal da OAB, Dr. Cezar Britto, eis que a norma 

se aplicará a todos os advogados e advogadas do Brasil. 

            
Sala das Sessões, em  13 de outubro de 2009. 

 
  

Deputado MENDES RIBEIRO FILHO 
 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
Código de Processo Penal 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII  

 DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, DOS 

ASSISTENTES E AUXILIARES DE JUSTIÇA  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DO ACUSADO E DO DEFENSOR  

............................................................................................................................................. 

Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, 

comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não puder 

comparecer. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. Não o 

fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, devendo nomear 

defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 266. A constituição de defensor independerá de instrumento de mandato, se o acusado o 

indicar por ocasião do interrogatório. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.212, DE 2009 
(Do Sr. João Dado) 

 
Altera o § 4º do art. 426 do Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal, e acrescenta o § 4º ao art. 433 da mesma 
Lei.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5928/2009.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º Esta lei altera o Código de Processo Penal. 

 Art. 2º O § 4º do art. 426 do Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de 
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outubro de 1941, passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 426.  ................................................................... 

§ 4º Fica excluído, pelo prazo de dois anos, o jurado que 

tiver integrado o Conselho de Sentença no ano anterior. 

...................................................................... (NR)” 

Art. 3º Ao art. 433, do Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 

1941, é acrescido o § 4º com a seguinte redação: 

“Art. 433.  ................................................................... 

§ 4º O jurado que for sorteado, convocado e comparecer à 

reunião periódica ou extraordinária do Tribunal do Júri poderá 
exigir do Juiz Presidente, oralmente e ao final de cada reunião, 

o ressarcimento das despesas efetuadas com transporte e 
alimentação, as quais serão ressarcidas tão logo exigidas, 
devendo o Conselho Nacional de Justiça regulamentar e 
estabelecer, após a realização de estudos financeiros e 

econômicos, um valor uniforme para todos os Tribunais, 
reajustável anualmente. (NR)” 

Art. 4º  Esta lei entrará em vigor após decorridos 60 dias da data 

de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Estado Democrático e de Direito, segundo a Constituição 

Federal de 1988, tem como um dos seus fundamentos – ou pilares – a soberania (art. 

1º, inc. II), tanto que ela é reconhecida pela jurisprudência dos Tribunais e pelos 

doutrinadores e juristas como a Constituição Cidadã. 

Essa mesma Constituição deixou claro que todo o poder emana 

do povo,  que o exerce direitamente ou por meio de representantes eleitos (art. 1º, 

parágrafo único), nos termos desta Lei Maior. Com isso, se consagrou a regra de que 

o povo é a fonte primária do poder, caracterizando, assim, o princípio da soberania 

popular. Por sua vez, por meio do princípio da democracia representativa também se 

desenvolve a cidadania e as questões da representatividade. 

A democracia participativa, isto é, a participação mais intensa 

nas decisões governamentais, pode ser exercida por meio de vários instrumentos 

legais, como, por exemplo, plebiscito, referendum, ação popular, direitos de petição, 

sindicalização, associação, reunião, etc. 

No entanto, perante o Poder Judiciário, a participação popular – 

do dono poder – ocorre por inúmeras formas, dentre elas a participatividade popular 

no próprio julgamento do cidadão, consistente no Tribunal do Júri (artigo 5º, inciso 

XXXVIII, CF).; Nesse caso, é povo quem profere o veredicto, exercendo direitamente 



o poder jurisdicional, ou seja, diz o direito. 

É com base, portanto, nesses singelos argumentos que o 

cidadão-jurado, no efetivo exercício da cidadania e do poder, jamais poderia ser 

impedido ou tolhido, perpetuamente, de exercer a sua função jurisdicional-

constitucional no Tribunal do Júri, consoante vem ocorrendo depois da edição da Lei 

nº 11.689/2008, que alterou todo o procedimento do aludido Tribunal Popular. 

Em outras palavras, a exclusão definitiva da lista geral (art. 426, 

§ 4º, do Código de Processo Penal) retira integralmente do jurado o exercício do poder 

ou da participação popular no julgamento no Tribunal do Júri. 

De forma alguma pode a lei ordinária contrariar a Constituição 

da República – que é a Lei Maior -, sepultando direito constitucional de todo e qualquer 

cidadão em condições legais de gozar desse direito (art. 425, § 2º, do CPP). 

Ademais, em autêntico contra-senso, o art. 436, § 1º, da mesma 

lei processual penal, dispõe que nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos 

do Júri ou deixar de ser alistado em razão de cor, etnia, raça, credo, sexo, profissão, 

classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 

Por essas mesmas razões, excluir, perpetuamente, o jurado da 

lista geral somente porque ele integrou o Conselho de Sentença nos últimos doze 

meses contraria, sobretudo, a razoabilidade e o bom senso. 

De fato, há que se renovar periodicamente a lista dos jurados, 

evitando-se, assim, a sua "profissionalização” desfigurando-se a essência do Tribunal 

do Júri, que é o voto oriundo da consciência e experiência popular e não da ciência 

jurídica. 

Dessa forma, é de todo razoável e constitucional se estabelecer 

um prazo mínimo (uma espécie de “quarentena”), de dois anos, contados da data que 

integrou o último Conselho de Sentença, para que o jurado, que já serviu efetivamente 

ao Tribunal Popular, possa a este retornar para exercer sua função jurisdicional. 

A fixação desse prazo (dois anos) para que o jurado volte a 

integrar a lista geral também é oportuna haja vista que na grande maioria das 

Comarcas, a cada ano, o Juiz Presidente do Júri enfrenta sérias dificuldades para 

alistar jurados, seja pelo baixo número de habitantes na Comarca, seja pela escassa 

existência das instituições a que se refere o artigo 425, § 2º, do Código de Processo 

Penal (associações de classe e de bairro, entidades associativas e culturais, 

instituições de ensino em geral, universidades, sindicatos, repartições públicas e 

outros núcleos). 



Para o exercício da função do jurado, basta ser maior 18 anos 

de idade e possuir notória idoneidade (artigo 436, caput, CPP). 

Quanto às despesas do jurado com transporte e alimentação 

devem ser ressarcidas pelo Poder Judiciário, quando requeridas pelo jurado. É que o 

custo para servir ao Tribunal do Júri, durante todo o mês para o qual foi convocado, 

termina refletindo de forma significativa na renda familiar do jurado. 

No Brasil existem milhares de Tribunais do Júri, estaduais e 

federais, pois em cada Comarca existe um Tribunal Popular para julgar os crimes 

dolosos contra a vida, até porque o acusado deve ser julgado, em regra, na localidade 

onde o delito foi praticado (artigo 69, inciso I, do CPP). 

Nos grandes Centros urbanos, principalmente, o deslocamento 

do jurado requer um custo maior, na medida em que ele necessita tomar uma ou mais 

conduções para ir e retornar  do Fórum onde servirá no Júri. Portanto, são, no mínimo, 

duas conduções  diárias durante aquele mês em que o jurado permanecerá a 

disposição do referido Tribunal, além do gasto com alimentação, quando esta não é 

fornecida pelo juiz Presidente. 

Em razão do custo mensal suportado pelo jurado para o 

exercício constitucional de sua função, o qual já remunera muito bem os membros e 

funcionários do Poder Judiciário, não é justo que ele suporte mais essas citadas 

despesas. 

A título de exemplo, podemos citar a Justiça Eleitoral, que 

ressarci o mesário – aquele trabalha exclusivamente na mesa receptora dos votos nas 

eleições – das despesas com transporte e alimentação, fixando o valor único para 

todos os mesários, sendo importante frisar que na última Eleição (de 2008) essa 

quantia foi de R$ 15,00 para cada Turno. Ressalte-se, contudo, que a cada Eleição 

esse valor é reajustado. 

Por outro lado, como a própria lei processual penal ressalta 

(artigo 436, § 1º), ninguém será excluído da função de jurado somente por pertencer 

a determinada classe social ou econômica. De modo que se o cidadão assalariado é 

convocado para o Júri a este ele não poderá deixar de comparecer, alegando não 

possuir condições financeiras ou econômicas para tanto, até porque necessita 

informar o Juiz Presidente sobre essa circunstância. E se isso ocorrer, o Juiz 

Presidente deve providenciar os meios necessários para conduzi-lo ao Fórum, 

fazendo prevalecer também à igualdade social. 

O Conselho Nacional de Justiça – CNJ, por sua vez, deve fixar 

um valor uniforme para ressarcimento das despesas do jurado, a semelhança do que 



ocorre na Justiça Eleitoral, reajustável anualmente. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2009. 

 
Deputado JOÃO DADO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 



Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  



XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  



d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 



regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 26, de 2000)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:  
I - o lugar da infração:  
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II - o domicílio ou residência do réu;  
III - a natureza da infração;  
IV - a distribuição;  
V - a conexão ou continência;  
VI - a prevenção;  
VII - a prerrogativa de função.  

CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

 
Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.  
§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora dele, 

a competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato 
de execução.  

§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, será 
competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou devia 
produzir seu resultado.  

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando 
incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 
jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 
TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA COMPETÊNCIA DO 

TRIBUNAL DO JÚRI 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
............................................................................................................................................. 

Seção IV 
Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 
(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 
milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 
(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 

§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de jurados 
e, ainda, organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com as cautelas 
mencionadas na parte final do § 3º do art. 426 deste Código.  

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 
bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 
sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 
reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 
publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 
porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 
povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  
§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem verificados 

na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da Ordem dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=


Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas competentes, 
permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do juiz presidente.  

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 
antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

  

Seção V 
Do Desaforamento 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a 
imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do 
Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do 
juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da 
mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. 

§ 1º O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente e terá preferência 
de julgamento na Câmara ou Turma competente.  

§ 2º Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar, 
fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo júri.  

§ 3º Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele solicitada.  
§ 4º Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efetivado o 

julgamento, não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a 
fato ocorrido durante ou após a realização de julgamento anulado. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

....................................................................................................................................................... 
Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  
 

Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a 
intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública 
para acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 
periódica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe retirar 
as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião periódica ou 
extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 
antecedente à instalação da reunião.  

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  
§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 
de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer outro 
meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 436 
a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 
DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos 
jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e 
local das sessões de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  
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Seção VIII 
Da Função do Jurado 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 
60 dias após a publicação)  

 
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos 

maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 
§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser 

alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, 
origem ou grau de instrução. 

§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 
10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:  
I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;  
II - os Governadores e seus respectivos Secretários;  
III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das 

Câmaras Distrital e Municipais;  
IV - os Prefeitos Municipais;  
V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;  
VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública;  
VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;  
VIII - os militares em serviço ativo;  
IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;  
X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.943, DE 2010 
(Da Sra. Aline Corrêa) 

 
Altera o parágrafo 4º do artigo 426 do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 - 
Código de Processo Penal, e acrescenta parágrafo 4º ao artigo 433 do 
mesmo diploma legal. 
 
 

 

DESPACHO: 
Apense-se ao PL 6212/2009. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o Tribunal do Júri, alterando o 

parágrafo 4º do artigo 426 do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 e acrescentando 

parágrafo 4º ao artigo 43 do mesmo diploma legal. 

Art. 2º O parágrafo 4º do artigo 426 do Decreto-lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 426 .................................................................. 

§ 4º Fica excluído, pelo prazo de dois anos, o jurado que 

houver integrado o Conselho de Sentença no ano anterior. 

..........................................................................(NR).” 

Art. 3º Ao artigo 433 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941, é acrescido o seguinte parágrafo: 

“Art. 433 ..................................................................... 

§ 4º O jurado que for convocado e comparecer à reunião 

periódica ou extraordinária do Tribunal do Júri poderá exigir do 

Juiz Presidente, oralmente e ao final de cada reunião, o 

ressarcimento das despesas efetuadas com transporte e 

alimentação, as quais serão reembolsadas tão logo exigidas, 

devendo o Conselho Nacional de Justiça regulamentar esta 

disposição (NR).” 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor sessenta dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece que todo o poder emana do 

povo, que o exerce diretamente ou por meio de representantes eleitos. Com isso, 

consagra-se a regra de que o povo é a fonte primária do poder, caracterizando o 

princípio da soberania popular.  

A democracia participativa pode ser exercida por meio de vários 

instrumentos legais, como plebiscito, referendum, ação popular, direitos de petição, 

sindicalização, associação, reunião e outros. Ante o Poder Judiciário, a participação 

popular ocorre por algumas formas, dentre elas no próprio julgamento do cidadão, 

efetuado pelo Tribunal do Júri. Nesse caso, é o povo quem profere o veredicto, 

exercendo diretamente o poder jurisdicional. 

Com base nesses singelos princípios, o cidadão-jurado, no 

efeito exercício da cidadania e do poder, jamais poderia ser perpetuamente impedido 

de exercer a sua função jurisdicional-constitucional no Tribunal do Júri, consoante vem 

ocorrendo após a edição da Lei nº 11.689/2008, que alterou o procedimento do 

Tribunal Popular. 

Em outras palavras, a exclusão definitiva da lista geral (artigo 

426, § 4º, do Código de Processo Penal) retira integralmente do jurado o exercício do 

poder no julgamento pelo Tribunal do Júri. De forma alguma poderia a lei ordinária 

contrariar a Constituição da República, sepultando direito constitucional dos cidadãos 

(artigo 425, § 2º, do CPP). 

Ademais, o artigo 36, § 1º  da mesma lei processual penal 

dispõe que nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do Júri ou deixar de 

ser alistado em razão de cor, etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou 

econômica, origem ou grau de instrução. 



Por essas mesmas razões, excluir, perpetuamente, o jurado da 

lista geral somente por ter ele integrado o Conselho de Sentença contraria a 

razoabilidade e o bom senso. 

De fato, há que renovar periodicamente a lista dos jurados, 

evitando-se, assim, a sua “profissionalização”, a desfigurar a essência do Tribunal do 

Júri, que é o voto oriundo da consciência e da experiência popular. 

Assim, é de razoável e constitucional estabelecer um prazo 

mínimo (uma espécie de “quarentena”), de dois anos, contados da data que integrou 

o último Conselho de Sentença, para que o jurado, que já serviu efetivamente ao 

Tribunal Popular, possa a este retornar para exercer sua função. 

A fixação desse prazo (dois anos) para que o jurado volte a 

integrar a lista geral também é oportuna pelo fato de que, na maioria das Comarcas, 

a cada ano, o Juiz Presidente do Júri enfrente sérias dificuldades para alistar jurados, 

dada a escassa existência das instituições a que se refere o artigo 425, § 2º  do Código 

de Processo Penal (associação de classe e de bairro, entidades associativas e 

culturais, instituições de ensino em geral, universidades, sindicatos, repartições 

públicas e outros núcleos). 

Quanto às despesas do jurado com transporte e alimentação, 

devem ser ressarcidas pelo Poder Judiciário, quando requeridas pelo jurado, pois o 

custo para servir ao Tribunal do Júri, durante todo o mês para o qual foi convocado, 

pode incidir de forma significativa nas despesas do jurado. 

No Brasil, há muitos Tribunais do Júri, estaduais e federais, pois 

em cada Comarca existe um Tribunal Popular para julgar os crimes dolosos contra a 

vida. Nos grandes centros urbanos o deslocamento do jurado exige um gasto maior, 

na medida em que ele necessita tomar uma ou mais conduções para ir e retornar do 

Fórum onde servirá no Júri. São, no mínimo, duas conduções diárias durante aquele 

mês em que o jurado permanecerá à disposição do referido Tribunal, além do gasto 

com alimentação, quando esta não é fornecida pelo Juiz Presidente. 

Como comparação, podemos citar a Justiça Eleitoral, que 

ressarce o mesário das despesas com transporte e alimentação, fixando valor único 

para todos os mesários. 

Por outro lado, como a própria lei processual penal ressalta 

(artigo 436, § 1º), ninguém será excluído da função de jurado por pertencer a 

determinada classe social. De modo que se o cidadão assalariado é convocado para 

o Júri, a este ele não poderá deixar de comparecer, alegando não possuir condições 

econômicas para tanto. 

Nos termos do projeto de lei que ora apresento, deverá o 

Conselho Nacional de Justiça fixar o valor para ressarcimento das despesas do 

jurado, a exemplo do que já ocorre no âmbito da Justiça Eleitoral. 

Conto, portanto, com o apoio dos membros desta Casa, no 

sentido da aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2010. 



Deputada ALINE CORRÊA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  
Código de Processo Penal 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DA AÇÃO PENAL  

....................................................................................................................................................... 

Art. 36. Se comparecer mais de uma pessoa com direito de queixa, terá preferência 

o cônjuge, e, em seguida, o parente mais próximo na ordem de enumeração constante do art. 

31, podendo, entretanto, qualquer delas prosseguir na ação, caso o querelante desista da 

instância ou a abandone.  

Art. 37. As fundações, associações ou sociedades legalmente constituídas poderão 

exercer a ação penal, devendo ser representadas por quem os respectivos contratos ou estatutos 

designarem ou, no silêncio destes, pelos seus diretores ou sócios-gerentes.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 44. A queixa poderá ser dada por procurador com poderes especiais, devendo 

constar do instrumento do mandato o nome do querelante e a menção do fato criminoso, salvo 

quando tais esclarecimentos dependerem de diligências que devem ser previamente requeridas 

no juízo criminal.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II  

 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE  

 

TÍTULO I  

 DO PROCESSO COMUM  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 

(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 

(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 
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§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de jurados 

e, ainda, organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com as cautelas 

mencionadas na parte final do § 3º do art. 426 deste Código.  

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 

bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 

sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 

reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 

publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 

porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 

povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem verificados 

na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da Ordem dos 

Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas competentes, 

permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do juiz presidente.  

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 

antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  

.......................................................................................................................................................  

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe retirar 

as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião periódica ou 

extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 

antecedente à instalação da reunião.  

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  

§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer outro 

meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 436 

a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.689, DE 9 DE JUNHO DE 2008 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal, relativos ao Tribunal do Júri, e 

dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O Capítulo II do Título I do Livro II do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.283, DE 2010 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera o caput do art. 468 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, relativo ao Tribunal do Júri. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera o caput do art. 468 do Decreto-Lei no 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, relativo ao Tribunal do 

Júri, para assegurar ao Ministério Público e ao defensor do acusado a possibilidade 

de inquirir os jurados sorteados para formar o Conselho de Sentença previamente à 

oportunidade já garantida para a recusa de até três por cada parte. 

Art. 2o O caput do art. 468 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 468. À medida que as cédulas forem sendo retiradas 
da urna, o juiz presidente as lerá, e a defesa e, depois dela, o 
Ministério Público poderão inquirir os jurados sorteados e 
posteriormente recusá-los, cada parte até três, sem motivar a 
recusa. 

.......................................................................... (NR)” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de modificar o caput do art. 468 

do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, relativo 

ao tribunal do júri, com vistas a assegurar ao Ministério Público e ao defensor do 

acusado a possibilidade de inquirir os jurados sorteados para formar o Conselho de 

Sentença previamente à oportunidade já garantida para a recusa de até três por cada 



parte. 

Tal prerrogativa de publicamente questionar candidatos a 

jurados sorteados para integrar o Conselho de Sentença faz-se necessária para que 

as partes possam basear adequadamente as recusas já permitidas pelo referido 

Código. Diante das respostas dadas às perguntas formuladas, a parte poderá formar 

um melhor juízo para decidir a respeito da aceitação ou recusa de candidatos a jurado. 

Impende assinalar que seu conteúdo colhe os frutos de uma 

sugestão de medida legislativa apresentada por ROBERTO DELMANTO JUNIOR 

(mestre e doutor em direito processual penal pela Universidade de São Paulo – USP, 

advogado criminalista e autor de várias obras) no bojo de artigo de sua autoria 

publicado sob o título “Jurados Imparciais e Impunidade” na edição do jornal Folha de 

São Paulo de 10 de fevereiro do corrente ano, página A-3, cujo teor se transcreve em 

parte adiante: 

 “MERECEU destaque dos jornais norte-americanos uma 

decisão da Suprema Corte, de janeiro de 2010 (Estados Unidos 

versus Eric Presley), que, por 7 votos a 2, anulou um julgamento 
realizado por um Tribunal do Júri do Estado da Geórgia que 

resultara em uma condenação por tráfico. Isso porque o juiz 

presidente do Tribunal do Júri, durante a seleção dos jurados, 
não permitiu a presença do tio do acusado na sala de 

julgamento, alegando falta de espaço. A defesa protestou.  

Afirmou a Suprema Corte americana que a garantia 
constitucional que assegura a todos um julgamento público, 

prevista na primeira emenda da Constituição norte-americana, 

estende-se à publicidade dos atos processuais, inclusive do 
procedimento da seleção dos jurados, ainda que não pudesse a 
presença do tio do acusado alterar o julgamento ou afetar essa 

seleção. Devia o juiz ter de alguma forma acomodado o sujeito. 

Essa decisão nos reavivou a memória do que havíamos 
presenciado há mais de duas décadas quando assistíamos à 

seleção dos jurados em um Tribunal do Júri em Santa Bárbara, 
Califórnia. 

O advogado e o promotor questionavam publicamente os 

candidatos a jurado, fazendo-lhes toda sorte de indagações 
para aferir a sua potencial parcialidade. Indagavam, por 
exemplo, se tiveram parentes próximos assassinados, porque, 

tratando-se de um caso de homicídio, uma resposta afirmativa 
permitiria à defesa recusá-lo por entender que a sua decisão 
seria parcial. O mesmo para a acusação, que indagava se algum 

parente próximo do candidato a jurado já fora preso pelo mesmo 
tipo de crime. 

A possibilidade de questionar o candidato a jurado, com 
vistas ao caso concreto, é saudável e tem clara razão de ser., já 



que, ao absolver ou condenar alguém, o jurado não tem que 

dizer as razões de sua convicção, ao contrário do que ocorre, 

entre nós, nos julgamentos afetos ao juiz togado, que tem que 
motivar suas decisões.  

Sob a ótica da legislação brasileira, esse tema nos chama 

à reflexão em um momento em que um novo Código de 
Processo Penal é elaborado. 

O procedimento adotado no Brasil para a seleção dos 

jurados é inócuo e insensato, vazio por completo. Procedimento 
que sempre vigorou entre nós, não só na redação original do 
Código de Processo Penal, de 1941, como também após a 

reforma do Tribunal do Júri feita pela lei nº 11.689/08.  

Entre nós, embora possam a defesa e a acusação recusar 
até três jurados sorteados para compor o conselho de sentença, 

sem dar explicação (artigo 468), a nossa legislação não prevê 
que as partes façam uma única indagação ao candidato a 
jurado, ao contrário do que ocorre nos Estados Unidos. Aqui, as 

partes têm acesso ao seu nome, sexo, idade e profissão, nada 
mais.  

Ora, se não podem acusação e defesa questionar os 

candidatos a jurado, como teriam elementos para recusá-los ou 
aceitá-los, levantar impedimentos, confirmar uma suspeição ou 

incompatibilidade? 

Basta lembrarmos o exemplo de um julgamento por aborto, 
que no Brasil é afeto ao Tribunal do Júri. Saber a posição 

ideológica do jurado é fundamental, tanto à acusação quanto à 

defesa. 

A situação é de fato constrangedora, havendo, em nome 

de uma pseudoceleridade, inadmissível sacrifício do direito das 

partes a um julgamento isento, sobretudo porque, como dito, 
não explicam os jurados os motivos que os levaram a condenar 
ou a absolver alguém. É a chamada convicção íntima. 

Deparamo-nos, assim, com o absurdo de as partes terem 
o direito de recusar até três candidatos a jurado sem explicar o 
porquê, bem como levantar incompatibilidade, suspeição ou 

impedimento e, ao mesmo tempo, a proibição de fazer-lhes uma 
única indagação. As recusas dão-se às cegas, aleatoriamente, 
o que é uma contradição, uma insensatez. 

Trata-se de questão que diz com cidadania, na medida em 
que todo cidadão tem o direito de ser julgado por um tribunal 
imparcial. 

E essa fatal contradição continua presente na proposta de 
um novo Código de Processo Penal (artigo 370), que se 
encontra no Congresso. 

Esperamos que os nossos congressistas levem em conta 



esse tema, que é de fundamental importância para o nosso 

futuro democrático, garantindo às partes a possibilidade de 

publicamente questionar os candidatos a jurado, trazendo ainda 
maior grandeza ao Tribunal do Júri, cuja competência deveria 
ser ampliada em nosso país para julgar outros crimes, como o 

de corrupção e peculato. 

Não temos dúvida de que, com o júri, a impunidade que 
assola o nosso país iria diminuir.” 

Certo de que a modificação legislativa ora proposta terá o 

condão de propiciar um significativo avanço na matriz legal sobre os procedimentos 

do tribunal do júri, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de maio de 2010. 

          

       Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção X 

Da reunião e das sessões do Tribunal do Júri 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 468. À medida que as cédulas forem sendo retiradas da urna, o juiz presidente 

as lerá, e a defesa e, depois dela, o Ministério Público poderão recusar os jurados sorteados, até 

3 (três) cada parte, sem motivar a recusa.  

Parágrafo único. O jurado recusado imotivadamente por qualquer das partes será 
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excluído daquela sessão de instrução e julgamento, prosseguindo-se o sorteio para a 

composição do Conselho de Sentença com os jurados remanescentes. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após 

a publicação) 

Art. 469. Se forem 2 (dois) ou mais os acusados, as recusas poderão ser feitas por 

um só defensor.  

§ 1º A separação dos julgamentos somente ocorrerá se, em razão das recusas, não 

for obtido o número mínimo de 7 (sete) jurados para compor o Conselho de Sentença.  

§ 2º Determinada a separação dos julgamentos, será julgado em primeiro lugar o 

acusado a quem foi atribuída a autoria do fato ou, em caso de co-autoria, aplicar-se-á o critério 

de preferência disposto no art. 429 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.357, DE 2010 
(Do Sr. Marco Maia) 

 
Dispõe sobre o regime de provas, a alienação antecipada de bens 
apreendidos, a litigância de má-fé no processo penal e dá outras 
providências. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
   O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º -Fica acrescido o art. 144-A e altere-se os arts. 41, 159, 251, 387, 

inciso VI, § 1º e § 2º e 399 do Decreto- Lei nº. 3.689, de 3 de outubro de 1941- Código de 

Processo Penal. 

   Art. 2º -Ao artigo 41são acrescidos  os seguintes parágrafos: 

   “Art. 41................................................................................................ 

   § 1º  Deverá conter a especificação de todas as provas, inclusive pericial, 

e diligências pretendidas. 

§ 2º No caso de crime cuja pena mínima não seja superior a 2 (dois) anos, 

poderá conter a proposta de suspensão do processo ou, se for o caso, deverá conter  a exposição 

dos motivos para não fazê-la. 

§ 3º Deverá conter, sempre que for o caso, a estipulação de valor mínimo 

para o ressarcimento dos prejuízos sofridos pelo ofendido.” 

    Art. 3º- Acrescentem-se os seguintes artigos ao Decreto-Lei 3.689, de 

3 de outubro de 1941. 

  “Art. 144-A.  O juiz determinará a alienação antecipada de bens 

apreendidos ou seqüestrados sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou 
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depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção. 

§ 1º. Não serão submetidos à alienação antecipada os bens que a União, 

por intermédio do Ministério da Justiça, ou o Estado, por órgão que designar, indicarem para 

serem colocados sob uso e custódia de órgão público, preferencialmente envolvido na operação 

de prevenção e repressão ao crime organizado. 

§ 2º. Para alienação antecipada serão observadas as disposições da lei 

processual penal e subsidiariamente as da lei processual civil relativas à execução por quantia 

certa no que respeita à avaliação, licitação e adjudicação ou arrematação dos bens. 

                       § 3º. O produto da alienação ficará depositado em dinheiro ou valor, 

assim apurado, em banco autorizado a receber os depósitos ou custódias judiciais, vencendo as 

atualizações correspondentes, onde será conservado até a sua restituição, perda ou destinação 

por ordem judicial.” (AC) 

  Art. 4º -O § 3º, o § 4º , os incisos I e IA do § 5º do art. 159, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 159................................................................................................ 

§1º......................................................................................................... 

§2º......................................................................................................... 

                          §3º Serão facultadas ao indiciado, ao Ministério Público, ao assistente de 

acusação, ao ofendido, ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de 

assistente técnico. (NR) 

                         § 4º O assistente técnico atuará a partir de sua indicação pela parte, 

podendo, sempre que possível, acompanhar os trabalhos do perito oficial.(NR) 

                          § 5º.......................................................................................................  

                            I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para 

responderem a quesitos, no prazo de 10 (dez) dias da ciência do laudo, quando se tratar de 

perícia realizada no curso do processo. 

                          I-A. O perito pode apresentar as respostas em laudo complementar.(AC)” 

Art. 5º- O art. 251 fica acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 251.................................................................................. 

Parágrafo único. Ao Código de Processo Penal se aplicam as regras 

pertinentes à litigância de má-fé previstas no Código de Processo Civil.” (AC). 

Art. 6º - Dá-se ao inciso VI do art. 387 a seguinte redação: 

“Art. 387............................................................................................... 

I...............................................................................................................

   II............................................................................................................ 

III........................................................................................................... 

IV........................................................................................................... 

V............................................................................................................ 

VI-  decidirá, no caso de o condenado ser estrangeiro, se determina a sua 

expulsão, temporária ou permanente.(NR) 



§ 1º. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for 

o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do 

conhecimento da apelação que vier a ser interposta.(AC) 

§ 2º No caso de fixação do regime fechado para o início do cumprimento 

da pena, o juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a imposição, ou não, de prisão preventiva 

ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser imposta. 

(AC)” 

Art. 7º. O § 4º do  art. 394  passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 394........................................................................................ 

    § 4º As disposições dos arts. 395 a 397 e do art. 399 e 400 deste 

Código, aplicam-se a todos os procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados 

neste Código, ressalvadas as regras quanto ao prazo máximo para a realização da audiência de 

instrução e julgamento e as específicas para o procedimento sumaríssimo, ficando revogadas 

todas as disposições em contrário previstas na legislação especial.(NR)”. 

Art. 8º.O art. 399 passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 399. O juiz, ao designar dia e hora para a Audiência, ordenará a 

intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for o caso, do querelante e 

do assistente. (NR) 

§ 1º......................................................................................................... 

§ 2º O Juiz que concluir a instrução deverá proferir a sentença.” (NR) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

  JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de anteprojeto de lei encaminhado a esta Casa pelo Conselho Nacional de Justiça, 

o qual subscrevo com o fito de viabilizar sua tramitação, uma vez que o Poder Judiciário não 

detém a iniciativa da matéria. 

O referido projeto vem acompanhado da seguinte exposição de motivos: 

“Cada vez mais se verifica a dificuldade do depósito de inúmeros bens apreendidos em 

razão de diligências realizadas na apuração de crimes de base organizativa, não sendo raras às 

vezes de prejuízos patrimoniais aos acusados e mesmo a condenação do Estado no 

ressarcimento. 

Diante dessas considerações, propõe-se o acréscimo ao Código de Processo Penal do art. 

144-A para, dentre outras disposições, propor que, o juiz possa determinar a alienação 

antecipada de bens apreendidos ou seqüestrados sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau 

de deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção 

Além de alterações relativas ao disciplinamento sobre a perícia, que servem mais para dar 

coerência sistêmica aos dispositivos que tratam dessa matéria, sugere-se disciplina expressa 

sobre a aplicação do instituto da litigância de má-fé, prevista no Código de Processo Civil, no 

ambiente do processo penal. O direito à ampla defesa não é incompatível com a incidência de 

preceitos que coíbem a litigância de má-fé, especialmente quando o comportamento, a despeito 

de revelar atitude antiética e, algumas vezes, até mesmo com caracterização de tipo penal, não 

se enquadre, efetivamente, na linha de defesa. 

Alguns juízes criminais têm aplicado, com parcimônia, a litigância de má-fé, o que é 

desejável, mas, de toda maneira, reclamam da ausência de previsão expressa no Código de 



Processo Penal, o que finda suscitando  discussão quanto a sua admissibilidade nessa seara. 

Há de se considerar ainda que a Lei nº 11.719, de 2008, ao acrescentar um parágrafo único 

ao art. 363 do Código de Processo Penal, esclareceu que, com a prolação da sentença, o juiz 

deverá, fundamentadamente, dizer se é o caso de manutenção ou imposição de prisão preventiva 

ou de outra medida cautelar. 

Para deixar bem clara a sua intenção, o legislador, com a mesma lei, expressamente, 

revogou o art. 594. Assim, caso o juiz queira, com a sentença condenatória, passível de recurso, 

decretar a prisão do acusado, terá de fundamentá-la em uma das hipóteses do art. 312 do CPP.  

Na sistemática anterior, a despeito das prisões processuais denominadas preventiva e 

temporária, o direito de liberdade também podia ser restringido, antes do trânsito em julgado 

do processo em que se apura a culpabilidade do agente, por decisão nesse sentido contida na 

sentença condenatória ainda passível de recurso, com base na falta de primariedade ou de bons 

antecedentes.  

Em razão da promulgação da Constituição de 1988 houve acirrada discussão quanto à 

persistência da prisão que era insculpida no art. 594 do Código de Processo Penal. Essa 

discussão, porém, restou superada, diante da revogação do art. 594 do CPP e a inserção do 

parágrafo único ao art. 363 do mesmo Diploma Normativo, iniciativa legislativa que seguiu a 

orientação jurisprudencial sedimentada no âmbito do Supremo Tribunal Federal, segundo a 

qual o princípio da presunção de não-culpabilidade permanece hígido em nosso sistema até o 

trânsito em julgado de sentença criminal condenatória. 

Diante dessa posição jurisprudencial agasalhada pelo legislador ordinário, tem havido 

ampla discussão na sociedade em geral quanto aos seus efeitos negativos à eficiência da 

jurisdição criminal, pois, especialmente nos casos mais graves, envolvendo pessoas de maior 

poder econômico-financeiro, a habilidade do advogado pode evitar o trânsito em julgado da 

sentença por tempo nada razoável. 

Essas circunstâncias dão ensejo a que, como estratégia de defesa, sejam adotadas medidas 

para retardar o andamento do processo criminal e que sempre seja interposto o recurso da 

sentença, o que compromete, em tudo, a duração razoável do processo e, o que é pior, alimenta, 

decisivamente, a idéia de ineficiência da jurisdição criminal e o sentimento de impunidade. 

Uma coisa é certa: se se quer, realmente, diminuir o sentimento de impunidade que reina 

em nosso cenário, é indispensável repensar o papel da sentença dada pelo juiz de primeira 

instância. Ela não pode, especialmente no processo criminal, ser um nada jurídico. Dada a 

sentença, a regra tem de ser no sentido de que ela precisa possuir algum efeito concreto, sob 

pena de a jurisdição de primeira instância ser uma mera etapa de passagem, com concentração 

do poder decisório nas instâncias superiores.  

Urge a modificação do Código de Processo Penal, a fim de que o efetivo poder decisório 

da magistratura de primeira instância seja resgatado. Especialmente nos crimes mais graves, 

quando o juiz fizer a condenação, é imprescindível que seja feita a avaliação na sentença quanto 

à potencialidade lesiva da permanência em liberdade do acusado.  

Todas as vezes que se fala na morosidade do Poder Judiciário, a identificação do 

problema, não raro, sinaliza para a exagerada quantidade de recursos. O problema maior, 

porém, não é bem o número de recursos, é o incentivo para que ele seja usado. Na medida em 

que a apelação tem como regra o efeito de suspender o que é determinado na sentença, 

evidentemente que, sendo ela condenatória, a defesa do acusado sempre irá interpor o recurso. 

De toda maneira, há de se reconhecer que essa posição aqui sustentada é bastante 

polêmica e enseja debate mais denso a seu respeito. Mesmo assim, parece fora de discussão e 



recomendável que se avance a respeito do tema, a fim de conferir maior efetividade à jurisdição 

criminal. 

Isso porque, conforme organizado o nosso sistema, o juiz, ao condenar o acusado, sempre 

que a pena privativa de liberdade não for superior a 4 (quatro) anos, desde que satisfeitas 

algumas exigências de ordem subjetiva, deve substituir a pena de prisão pela de restrição de 

direitos. Afora isso, mesmo quando a pena é superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito), 

o cumprimento da pena, não sendo o condenado reincidente, deverá ser iniciada no regime 

semi-aberto, salvo se as condições subjetivas não forem recomendáveis. 

Como se vê, quando o juiz, condena alguém e impõe, para o início do cumprimento da 

pena, o regime fechado, isso tem como pressuposto, necessariamente, a gravidade do 

comportamento do condenado e o perigo que ele representa para a sociedade. 

Por conseguinte, quando fixado o regime fechado para o início do cumprimento da pena, 

por linhas transversas, muito provavelmente, está presente a necessidade de decretação da 

prisão preventiva, diante da necessidade de manutenção da ordem pública. Daí por que 

importante a previsão normativa de que, nos casos de sentença condenatória impondo o regime 

fechado, deve constar, ainda, a fundamentação a respeito da decretação, ou não, da prisão 

preventiva ou mesmo de outra medida cautelar menos gravosa.  

Outra questão que tem causado muito problema, diz respeito à situação do estrangeiro 

condenado, com direito a ficar em liberdade. Em muitos casos, como o acusado não possui 

nenhum vínculo no País, pois aqui estava apenas de passagem quando praticou o crime, a 

alternativa de cumprimento da pena se circunscreve, quase exclusivamente, ao recolhimento à 

prisão. Isso porque sequer o direito de trabalhar possui, o que compromete se pense na aplicação 

de medida alternativa. 

Essa problemática é acentuada quando o acusado, após cumprir parte da pena, passa a 

gozar do direito ao regime aberto ou à liberdade condicional. Como ele irá trabalhar, se, pela 

legislação, devido ao fato de seu ingresso no país ter se dado na condição de turista, não pode, 

nem deve, exercer atividade profissional.  

O ideal é a previsão da possibilidade de o juiz, na sentença condenatória, se for o acaso, 

determinar a expulsão do acusado estrangeiro, o que se daria depois do cumprimento da pena 

em estabelecimento carcerário. 

Por fim, a idéia dos parlamentares, quando da elaboração da norma contida no art. 394, § 

4º, do CPP, foi determinar a aplicação do novo procedimento para todos os ritos previstos no 

sistema criminal, contidos ou não no Código de Processo Penal. 

Porém, a forma como redigida a norma, embora suficientemente clara para alguns, tem 

suscitado muitas dúvidas para diversos magistrados. No desiderato de dissipar eventuais 

divergências, impõe-se a alteração do art. 394, § 4º, do Código de Processo Penal.” 

Assim, apresento a Proposição aos nobres Pares da Câmara dos Deputados. 

     Sala das Sessões, em 19 de maio de 2010. 

     Deputado  MARCO MAIA 

PT/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941  



Código de Processo Penal 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

 DA AÇÃO PENAL  

............................................................................................................................................. 

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as 

suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 

identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.  

Art. 42. O Ministério Público não poderá desistir da ação penal.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI  

 DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI  

 DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público, poderão 

requerer no juízo cível contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134, 136 e 137.  

 

CAPÍTULO VII 

DO INCIDENTE DE FALSIDADE 

 

Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos, o juiz 

observará o seguinte processo:  

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte 

contrária, que, no prazo de 48 horas, oferecerá resposta;  

II - assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para prova 

de suas alegações;  

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias;  

IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar o 

documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII  

 DA PROVA  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL  

...................................................................................................................................................... 

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 

oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 

de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, 

portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que 

tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 

desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU 
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de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao ofendido, 

ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão 

dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 

I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 

sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 

respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 

fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 

perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na 

presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 

conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 

conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 

parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão minuciosamente 

o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.  

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 

podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII  

 DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, DOS 

ASSISTENTES E AUXILIARES DE JUSTIÇA  

 

CAPÍTULO I  

 DO JUIZ  

 

Art. 251. Ao juiz incumbirá prover à regularidade do processo e manter a ordem no 

curso dos respectivos atos, podendo, para tal fim, requisitar a força pública.  

Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que:  

I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim, em linha reta 

ou colateral até o 3º grau, inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério 

Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito;  

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções ou servido como 

testemunha;  

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de 

direito, sobre a questão;  

IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim em linha reta ou 

colateral até o 3º grau, inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX  
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 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

 DA PRISÃO PREVENTIVA  

....................................................................................................................................................... 

Art. 312.  A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 
Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será admitida 

a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 6.416, de 24/5/1977) 

I - punidos com reclusão; (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é vadio ou, havendo 

dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

III - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 46 do Código Penal. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 

da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO X  

 DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES  

 

CAPÍTULO I  

 DAS CITAÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a citação do 

acusado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
I - (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 
II - (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 
§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 
§ 3º (VETADO na Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 
§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o processo 

observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 364. No caso do artigo anterior, nº I, o prazo será fixado pelo juiz entre quinze  

e noventa dias, de acordo com as circunstâncias, e, no caso de nº II, o prazo será de trinta dias.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII  

 DA SENTENÇA  

....................................................................................................................................................... 

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:  
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I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código 

Penal, e cuja existência reconhecer;  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado 

em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada  pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de 

segurança, ao disposto no Título XI deste Livro;  

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e 

designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal).  

Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se 

for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do 

conhecimento da apelação que vier a ser interposta. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em 

todas as folhas.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II  

 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE  

 

TÍTULO I  

 DO PROCESSO COMUM  

 

CAPÍTULO I  

 DA INSTRUÇÃO CRIMINAL  

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com redação dada  

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 
§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 
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20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo único 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 
III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 

audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for 

o caso, do querelante e do assistente. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, devendo 

o poder público providenciar sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 

222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do artigo 
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com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 
§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das partes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após 

a publicação) 
Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas pela 

acusação e 8 (oito) pela defesa. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as 

referidas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, 

ressalvado o disposto no art. 209 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

 

LIVRO I 

DA PERSECUÇÃO PENAL 

 

TÍTULO I 
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DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

 Art. 1º. O processo penal reger-se-á, em todo o território nacional, por este Código, bem 

como pelos princípios fundamentais constitucionais e pelas normas previstas em tratados e 

convenções internacionais dos quais seja parte a República Federativa do Brasil. 

 Art. 2º. As garantias processuais previstas neste Código serão observadas em relação a 

todas as formas de intervenção penal, incluindo as medidas de segurança, com estrita 

obediência ao devido processo legal constitucional. 

 Art. 3º. Todo processo penal realizar-se-á sob o contraditório e a ampla defesa, garantida 

a efetiva manifestação do defensor técnico em todas as fases procedimentais. 

Parágrafo único. Excetuadas as hipóteses de requerimentos cautelares sigilosos, todos os 

demais serão submetidos à parte contrária previamente à apreciação judicial. 

 Art. 4º. O processo penal terá estrutura acusatória, nos limites definidos neste Código, 

vedadas a iniciativa instrutória do juiz, a decretação de medidas cautelares de ofício e a atuação 

substitutiva da parte acusadora, em qualquer fase do procedimento. 

Parágrafo único. O juiz somente pode atuar de ofício no que tange à concessão de habeas 

corpus, à decretação da extinção da punibilidade e à declaração de nulidade absoluta. 

 Art. 5º. A interpretação das leis processuais penais orientar-se-á pela proibição de 

excesso, privilegiando a máxima proteção dos direitos fundamentais, considerada, ainda, a 

efetividade da tutela penal. 

 Art. 6º. A lei processual penal admitirá a analogia e a interpretação extensiva, vedada, 

porém, a ampliação do sentido de normas restritivas de direitos e garantias fundamentais. 

 Art. 7º. A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, ressalvada a validade dos atos 

praticados sob a vigência da lei anterior. 

§ 1º. As disposições de leis e regras de organização judiciária que inovarem sobre 

procedimentos e ritos não se aplicam a processos cuja instrução tenha sido iniciada, observado 

o disposto no § 2º. 

§ 2º. A lei processual penal nova não se aplica a fatos anteriores à sua vigência, quando limitar 

o direito de defesa do acusado, ou de qualquer outra forma piorar a situação processual dele.  

  

TITULO II 

DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 



 Art. 8º. A investigação criminal tem por objetivo a identificação das fontes de prova e 

será iniciada sempre que houver fundamento razoável a respeito da prática de uma infração 

penal. 

 Art. 9º. A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de suas 

respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

§ 1º. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades administrativas, a quem 

por lei seja cometida a mesma função. 

§ 2º. É atividade exclusiva da policia judiciária a apuração de infração penal, sendo vedado ao 

Ministério Público realizar diretamente investigações no âmbito de procedimento criminal. 

Art. 10 Para todos os efeitos legais, caracteriza-se a condição jurídica de “investigado” 

a partir do momento em que é realizado o primeiro ato ou procedimento investigativo em 

relação à pessoa sobre a qual pesam indicações de autoria ou participação na prática de uma 

infração penal, independentemente de qualificação formal atribuída pela autoridade 

responsável pela investigação. 

Art. 11. Toda investigação criminal deve assegurar o sigilo necessário à elucidação do 

fato e preservação da intimidade e vida privada da vítima, das testemunhas e do investigado. 

Art. 12. É garantido ao investigado e ao seu defensor acesso a todo material já produzido 

na investigação criminal, salvo no que concerne, estritamente, às medidas cautelares em 

andamento cujo êxito pode ser comprometido com a ciência prévia do investigado ou seu 

defensor. 

Art. 13. É direito do investigado ser ouvido pela autoridade competente antes que a 

investigação criminal seja concluída. 

Parágrafo único. A autoridade tomará as medidas necessárias para que seja facultado ao 

investigado o exercício do direito previsto no caput deste artigo, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

Art. 14. É facultado ao investigado, por meio de seu advogado ou de outros mandatários 

com poderes expressos, tomar a iniciativa de identificar fontes de prova em favor de sua defesa, 

podendo inclusive entrevistar pessoas. 

Parágrafo único. As entrevistas realizadas na forma do caput deste artigo deverão ser 

precedidas de esclarecimentos sobre seus objetivos e do consentimento das pessoas ouvidas. 

 

CAPÍTULO II 

DA ATIVIDADE JURISDICIONAL NO CURSO DA 

INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

 



Art. 15. O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer ato incluído no rol abaixo 

estabelecido, ficará impedido de funcionar no processo: 

I – receber comunicação imediata da prisão, nos termos do inciso LXII do art. 5º. da 

Constituição da República; 

II – receber o auto de prisão em flagrante, para efeito do disposto no art. 531; 

III – zelar pela observância dos direitos dos presos, podendo determinar que este seja conduzido 

a sua presença; 

IV – ser informado da abertura de qualquer inquérito policial; 

V – decidir sobre o pedido de prisão provisória ou outra medida cautelar; 

VI – prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem como substituí-las ou revogá-

las; 

VII – decidir sobre o pedido de produção antecipada de provas consideradas urgentes e não 

repetíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

VIII – prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o investigado preso, em atenção às 

razões apresentadas pela autoridade policial e observado o disposto no parágrafo único deste 

artigo; 

IX – determinar o trancamento do inquérito policial quando não houver fundamento razoável 

para a sua instauração ou prosseguimento; 

X – requisitar documentos, laudos e informações da autoridade policial sobre o andamento da 

investigação; 

XI – decidir sobre os pedidos de: 

a) interceptação telefônica ou do fluxo de comunicações em sistema de informática e 

telemática; 

b) quebra dos sigilos fiscal, bancário e telefônico; 

c) busca e apreensão domiciliar; 

d) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos fundamentais do investigado. 

XII – julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento da denúncia; 

XIII – outras matérias inerentes às atribuições definidas no caput deste artigo. 

 Parágrafo único. Estando o investigado preso, o juiz poderá, mediante representação da 

autoridade policial e ouvido o Ministério Público, prorrogar a duração do inquérito por período 

único de 10 (dez) dias, após o que, se ainda assim a investigação não for concluída, a prisão 

será revogada. 

 Art. 16. A competência do juiz para a realização de atividade jurisdicional prevista no 

rol do art. 15, abrange todas as infrações penais, exceto as de menor potencial ofensivo e cessa 



com a propositura da ação penal. 

§ 1º Proposta a ação penal, as questões pendentes serão decididas pelo juiz do processo. 

§ 2º As decisões proferidas pelo juiz na fase investigatória não vinculam o juiz do processo, 

que, após o oferecimento da denúncia, poderá reexaminar a necessidade das medidas cautelares 

em curso. 

§ 3º Os autos que compõem as medidas adotadas na fase de investigação serão juntados aos 

autos do processo. 

CAPÍTULO III 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Seção I 

Disposição preliminar 

 

 Art. 17. A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

 Parágrafo único. Nos casos das polícias civis dos Estados e do Distrito Federal, 

a autoridade policial poderá, no curso da investigação, ordenar a realização de diligências em 

outra circunscrição policial, independentemente de requisição ou precatória, comunicando-as 

previamente à autoridade local.  

Seção II 

Da abertura 

 

Art. 18. O inquérito policial será iniciado: 

I – de ofício; 

II – mediante requisição do Ministério Público; 

III – a requerimento, verbal ou escrito, da vítima ou de quem tiver qualidade para representá-

la. 

§1º A vítima ou seu representante legal também poderão solicitar ao Ministério Público a 

requisição de abertura do inquérito policial. 

§2º Da decisão que indeferir o requerimento formulado nos termos do inciso III deste artigo, 

ou sobre ele não se manifestar a autoridade policial em 30 (trinta) dias, a vítima ou seu 

representante legal poderão recorrer, no prazo de 5 (cinco) dias, à autoridade policial 

hierarquicamente superior, ou representar ao Ministério Público na forma do parágrafo anterior. 

 Art. 19. Independentemente das disposições do artigo anterior, qualquer pessoa do povo 

que tiver conhecimento da prática de infração penal poderá comunicá-la à autoridade policial 

ou ao Ministério Público, verbalmente ou por escrito. 

 Art. 20. O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 



poderá sem ela ser iniciado.  

Art. 21. Havendo indícios de que a infração penal foi praticada por policial, ou tendo a 

sua participação, a autoridade comunicará imediatamente a ocorrência à respectiva 

corregedoria-geral de polícia, para as providências disciplinares cabíveis, e ao Ministério 

Público. 

Art. 22. Quando o investigado exercer função ou cargo público que determine a 

competência por foro privativo, que se estenderá a outros investigados na hipótese de crimes 

conexos ou de concurso de pessoas, caberá ao órgão do tribunal competente autorizar a 

instauração do inquérito policial ou adotar, se for o caso, as medidas previstas nos incisos do 

art. 15. 

Seção III 

Das diligências investigatórias 

 

Art. 23. Salvo em relação às infrações de menor potencial ofensivo, quando será 

observado o procedimento previsto no art. 262 e seguintes, a autoridade policial, ao tomar 

conhecimento da prática da infração penal, instaurará imediatamente o inquérito, devendo: 

I – registrar a notícia do crime em livro próprio; 

II – providenciar para que não se alterem o estado e conservação das coisas, até a chegada de 

perito criminal; 

III – apreender os objetos que tiverem relação com o fato; 

IV – colher todas as informações que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias; 

V – ouvir a vítima; 

VI – ouvir o investigado, respeitadas as garantias constitucionais e legais, observando, no que 

for aplicável, o procedimento previsto nos arts. 60 a 70; 

VII – proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e à acareações, quando necessário; 

VIII – determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer outras 

perícias; 

IX – providenciar, quando necessária, a reprodução simulada dos fatos, desde que não contrarie 

a ordem pública ou as garantias individuais constitucionais; 

X – ordenar a identificação datiloscópica e fotográfica do investigado, nas hipóteses previstas 

no Capítulo IV deste Título.  

Art. 24. Incumbirá ainda à autoridade policial: 

I – informar a vítima de seus direitos e encaminhá-la, caso seja necessário, aos serviços de saúde 

e programas assistenciais disponíveis; 



II – comunicar imediatamente a prisão de qualquer pessoa ao juiz das garantias, enviando-lhe 

o auto de prisão em flagrante; 

III – fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e julgamento das 

matérias em apreciação; 

IV – realizar as diligências investigativas requisitadas pelo Ministério Público, que sempre 

indicará os fundamentos da requisição; 

V – cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias; 

VI – representar acerca da prisão preventiva ou temporária, bem como sobre os meios de 

obtenção de prova que exijam pronunciamento judicial; 

VII – prestar o apoio necessário à execução dos programas de proteção a vítimas e a 

testemunhas ameaçadas. 

 Art. 25. A vítima, ou seu representante legal, e o investigado poderão requerer à 

autoridade policial a realização de qualquer diligência, que será efetuada, quando reconhecida 

a sua necessidade. 

§ 1º Se indeferido o requerimento de que trata o caput deste artigo, o interessado poderá 

representar à autoridade policial superior ou ao Ministério Público. 

 Art. 26.  As intimações dirigidas a testemunhas e ao investigado explicitarão, de maneira 

clara e compreensível, a finalidade do ato, devendo conter informações que facilitem o seu 

atendimento. 

Art. 27. Os instrumentos e objetos apreendidos pela autoridade policial, quando 

demandarem a realização de exame pericial, ficarão sob a guarda do órgão responsável pela 

perícia, ressalvadas as hipóteses legais de restituição, quando será observado o disposto no art. 

424 e seguintes. 

Art. 28. No inquérito, as diligências serão realizadas de forma objetiva e no menor prazo 

possível, sendo que as informações e depoimentos poderão ser tomados em qualquer local, 

cabendo à autoridade policial resumi-los nos autos com fidedignidade, se colhidos de modo 

informal. 

§1º O registro do interrogatório do investigado, das declarações da vítima e dos depoimentos 

das testemunhas poderá ser feito por escrito ou mediante gravação de áudio ou filmagem, com 

o fim de obter maior fidelidade das informações prestadas. 

§2º Se o registro se der por gravação de áudio ou filmagem, o investigado ou o Ministério 

Público poderão solicitar a sua transcrição.  

§3º A testemunha ouvida na fase de investigação será informada de seu dever de comunicar à 

autoridade policial qualquer mudança de endereço. 



 

Seção IV 

Do indiciamento 

 

 Art. 29. Reunidos elementos suficientes que apontem para a autoria da infração penal, 

a autoridade policial cientificará o investigado, atribuindo-lhe, fundamentadamente, a condição 

jurídica de “indiciado”, respeitadas todas as garantias constitucionais e legais. 

§1º A condição de indiciado poderá ser atribuída já no auto de prisão em flagrante ou até o 

relatório final da autoridade policial. 

§2º A autoridade deverá colher informações sobre os antecedentes, conduta social e condição 

econômica do indiciado, assim como acerca das conseqüências do crime.  

§3º O indiciado será advertido da necessidade de fornecer corretamente o seu endereço, para 

fins de citação e intimações futuras e sobre o dever de comunicar a eventual mudança do local 

onde possa ser encontrado. 

 

Seção V 

Prazos de conclusão 

 

 Art. 30. O inquérito policial deve ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, estando 

o investigado solto. 

§1º Decorrido o prazo previsto no caput deste artigo sem que a investigação tenha sido 

concluída, os autos do inquérito serão encaminhados ao Ministério Público, com proposta de 

renovação do prazo e as razões da autoridade policial. 

§2º Se o investigado estiver preso, o inquérito policial deve ser concluído no prazo de 10 (dez) 

dias. 

§3º Caso a investigação não seja encerrada no prazo previsto no §2º deste artigo, a prisão será 

revogada, exceto na hipótese de prorrogação autorizada pelo juiz das garantias, a quem serão 

encaminhados os autos do inquérito e as razões da autoridade policial, para os fins do disposto 

no parágrafo único do art. 15. 

Seção VI 

Do relatório e remessa dos autos ao Ministério Público 

 

Art. 31. Os elementos informativos da investigação deverão ser colhidos na medida 

necessária à formação do convencimento do Ministério Público sobre a viabilidade da acusação, 

bem como à efetivação de medidas cautelares, pessoais ou reais, a serem eventualmente 

decretadas. 

Art. 32. Concluídas as investigações, em relatório sumário e fundamentado, com as 



observações que entender pertinentes, a autoridade policial remeterá os autos do inquérito ao 

Ministério Público, adotando, ainda, as providências necessárias ao registro de estatística 

criminal. 

Art. 33. Ao receber os autos do inquérito, o Ministério Público poderá: 

I – oferecer a denúncia; 

II – requisitar, fundamentadamente, a realização de diligências complementares, consideradas 

indispensáveis ao oferecimento da denúncia. 

III – determinar o encaminhamento dos autos a outro órgão do Ministério Público, por falta de 

atribuição para a causa; 

IV – determinar o arquivamento da investigação. 

Art. 34. Os autos do inquérito instruirão a denúncia, sempre que lhe servir de base. 

 

Seção VII 

Do arquivamento 

 

 Art. 35. Compete ao Ministério Público determinar o arquivamento do inquérito 

policial, seja por insuficiência de elementos de convicção ou por outras razões de direito, seja, 

ainda, com fundamento na provável superveniência de prescrição que torne inviável a aplicação 

da lei penal no caso concreto, tendo em vista as circunstâncias objetivas e subjetivas que 

orientarão a fixação da pena. 

Art. 36. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos 

informativos da mesma natureza, o Ministério Público comunicará a vítima, o investigado, a 

autoridade policial e a instância de revisão do próprio órgão ministerial, na forma da lei. 

§1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar com o arquivamento do inquérito 

policial, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação, submeter a 

matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva 

lei orgânica.  

§2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detrimento da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, a revisão do arquivamento do inquérito policial poderá ser provocada 

pela chefia do órgão a quem couber a sua representação judicial.  

Art. 37. Arquivados os autos do inquérito por falta de base para a denúncia, e, surgindo 

posteriormente notícia de outros elementos informativos, a autoridade policial deverá proceder 

a novas diligências, de ofício ou mediante requisição do Ministério Público. 

Art. 38. Nas investigações em que o juiz das garantias é chamado a intervir, na forma 

do art. 15, o arquivamento do inquérito policial e a providência mencionada no art. 33, III, 



ser-lhe-ão comunicados pelo Ministério Público, para baixa dos procedimentos e respectivos 

registros na instância judiciária. 

 

CAPÍTULO IV 

DA IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 39. O preso em flagrante delito, assim como aqueles contra os quais tenha sido 

expedido mandado de prisão, desde que não identificados civilmente, serão submetidos à 

identificação criminal, pelos processos datiloscópico e fotográfico.  

Parágrafo único. Sendo identificado criminalmente, a autoridade policial providenciará 

a juntada dos materiais datiloscópico e fotográfico nos autos da comunicação da prisão em 

flagrante ou nos do inquérito policial. 

Art. 40. A prova de identificação civil far-se-á mediante apresentação de documento 

original reconhecido pela legislação ou por outros meios legítimos de direito. 

Art. 41. Cópia do documento de identificação civil apresentada deverá ser mantida nos 

autos de prisão em flagrante, quando houver, e no inquérito policial, em quantidade de vias 

necessárias.  

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

 

Art. 42. A ação penal é pública, de iniciativa do Ministério Público, podendo a lei, 

porém, condicioná-la à representação da vítima ou de quem tiver qualidade para representá-la, 

segundo dispuser a legislação civil, no prazo decadencial de seis meses, contados do dia em 

que vier a saber quem é o autor do crime. 

Parágrafo único. Nas ações penais condicionadas à representação, no caso de morte da 

vítima, a ação penal poderá ser intentada pelo Ministério Público se houver representação do 

cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

Art. 43. Será pública, condicionada à representação, a ação penal nos crimes de falência 

e nos crimes contra o patrimônio, material ou imaterial, quando dirigidas exclusivamente contra 

bens jurídicos do particular e quando praticados sem violência ou grave ameaça contra a pessoa. 

§ 1º A representação é a autorização para o início da persecução penal, dispensando quaisquer 

formalidades, podendo dela se retratar a vítima até o oferecimento da denúncia. 

§ 2º Nos crimes de que trata o caput deste artigo, em que a lesão causada seja de menor 

expressão econômica, ainda que já proposta a ação, a conciliação entre o autor do fato e a vítima 

implicará a extinção da punibilidade, desde que comprovada em juízo a recomposição civil do 

dano. 



§ 3º Concluídas as investigações nos crimes de ação penal condicionada, a vítima será intimada 

para, no prazo de trinta dias, ratificar a representação, sob pena de decadência. 

Art. 44. Qualquer pessoa do povo poderá apresentar ao Ministério Público elementos 

informativos para o ajuizamento de ação penal pública, não se exigindo a investigação criminal 

preliminar para o seu exercício, sendo vedado o anonimato. 

 Art. 45. O Ministério Público, se julgar necessários maiores esclarecimentos e 

documentos complementares ou novos elementos de convicção, deverá requisitar a instauração 

de inquérito policial, nos termos e nos limites previstos na respectiva lei orgânica. 

 Art. 46. Se o Ministério Público não intentar a ação ou não se manifestar no prazo 

previsto em lei, poderá a vítima, ou, no caso de sua menoridade civil ou incapacidade, o seu 

representante legal, no prazo de seis meses, contados da data em que se esgotar o prazo do 

Ministério Público, ingressar com ação penal subsidiária. 

§1º Oferecida a queixa, poderá o Ministério Público promover o seu aditamento, com ampliação 

da responsabilização penal, ou oferecer denúncia substitutiva, sem restringir, contudo, a 

imputação constante da inicial acusatória.  

§2º O Ministério Público intervirá em todos os termos do processo e retomará a acusação em 

caso de negligência do querelante.  

§3º A queixa será subscrita por advogado, aplicando-se a ela todos os requisitos e 

procedimentos relativos à denúncia. Se a vítima não tiver condições para a constituição de 

advogado, o juiz lhe nomeará um para promover a ação penal. 

 Art. 47. O Ministério Público não poderá desistir da ação penal, salvo quando 

reconhecer a ocorrência superveniente de falta de quaisquer das condições da ação. 

 Art. 48. O prazo para oferecimento da denúncia, estando o acusado preso, será de 5 

(cinco) dias, contado da data em que o órgão do Ministério Público receber os autos da 

investigação, e de 15 (quinze) dias, se o réu estiver solto. No último caso, se houver devolução 

do inquérito à autoridade policial, contar-se-á o prazo do dia em que o ingresso dos autos for 

registrado junto ao cartório ou à secretaria do Ministério Público. 

Parágrafo único. Quando o Ministério Público dispensar a investigação preliminar, o 

prazo para o oferecimento da denúncia contar-se-á da data em que tiver recebido as peças de 

informação ou a representação. 

Art. 49. Se a qualquer tempo, o juiz, reconhecer extinta a punibilidade, deverá declará-

lo de ofício ou por provocação. Quando já proposta a ação, o processo será extinto, na forma 

do disposto no art. 247, II. 

Parágrafo único. Se a alegação de extinção da punibilidade depender de prova, o juiz 



ouvirá a parte contrária, concederá prazo para a instrução do pedido e decidirá em 5 (cinco) 

dias. 

TÍTULO IV 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

 

CAPÍTULO I 

DO JUIZ 

 

Art. 50. Ao juiz incumbirá prover à regularidade do processo e manter a ordem no curso 

dos respectivos atos. 

Art. 51. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que: 

I – tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral 

até o terceiro grau, inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, 

autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito; 

II – - tiver funcionado como juiz de outra instância, judicial ou administrativa, pronunciando-

se, de fato ou de direito, sobre a questão; 

III – tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de direito, sobre 

a questão;  

IV – ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim em linha reta ou colateral até 

o terceiro grau, inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito. 

 Art. 52. Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo processo os juízes que forem 

entre si parentes, consangüíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, 

inclusive. 

Art. 53. O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá ser recusado por qualquer 

das partes: 

I – se mantiver relação de amizade ou de inimizade com qualquer deles; 

II – se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver respondendo a processo por fato 

análogo, sobre cujo caráter criminoso haja controvérsia; 

III – se ele, seu cônjuge, ou parente, consangüíneo, ou afim, até o terceiro grau, inclusive, 

sustentar demanda ou responder a processo que tenha de ser julgado por qualquer das partes; 

IV – se tiver aconselhado qualquer das partes; 

V – se mantiver relação jurídica de natureza econômica ou moral com qualquer das partes, das 

quais se possa inferir risco à imparcialidade;  

Parágrafo único. O juiz, a qualquer tempo, poderá afirmar a sua suspeição por quaisquer 

razões de foro íntimo, caso em que justificará os motivos junto aos órgãos correcionais da 

magistratura.  



Art. 54. A suspeição não poderá ser declarada nem reconhecida, quando a parte injuriar 

o juiz ou de propósito der motivo para criá-la, salvo quando do fato se puder deduzir violação 

ao princípio da imparcialidade. 

CAPÍTULO II 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

 Art. 55. O Ministério Público é o titular da ação penal, incumbindo-lhe zelar, em 

qualquer instância e em todas as fases da persecução penal, pela defesa da ordem jurídica e pela 

correta aplicação da lei. 

 Art. 56. Os órgãos do Ministério Público não funcionarão nos processos em que o juiz 

ou qualquer das partes for seu cônjuge, ou parente, consangüíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, inclusive, e a eles se estendem, no que lhes for aplicável, as 

prescrições relativas à suspeição e aos impedimentos dos juízes. 

 

CAPÍTULO III 

DO ACUSADO E SEU DEFENSOR 

 

 Art. 57. Todo acusado terá direito à defesa técnica em todos os atos do processo penal, 

exigindo-se manifestação fundamentada por ocasião das alegações finais e em todas as demais 

oportunidades em que seja necessária ao efetivo exercício da ampla defesa e do contraditório. 

Parágrafo único. Se o acusado não o tiver, e no foro onde não houver Defensoria Pública, 

ser-lhe-á nomeado defensor para o processo ou para o ato, ressalvado o seu direito de, a todo 

tempo, nomear outro de sua confiança, ou a si mesmo defender-se, caso tenha habilitação. O 

acusado arcará com as despesas do defensor designado pelo juiz, salvo quando não puder fazê-

lo por impossibilidade material.  

Art. 58. O não comparecimento do defensor não determinará o adiamento de ato algum 

do processo, devendo o juiz nomear outro em substituição, para o adequado exercício da defesa. 

§1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo devidamente justificado até a sua abertura, o 

defensor não puder comparecer.  

§2º Tratando-se de instrução relativa a matéria de maior complexidade probatória, a exigir 

aprofundado conhecimento da causa, o juiz poderá adiar a realização do ato, com a designação 

de defensor, para os fins do disposto no caput deste artigo.  

Art. 59. A ausência de comprovação da identidade civil do acusado não impedirá a ação 

penal, quando certa a identificação de suas características pessoais por outros meios. A qualquer 

tempo, no curso do processo, do julgamento ou da execução da sentença, se for descoberta a 

sua qualificação, far-se-á a retificação por termo nos autos, sem prejuízo da validade dos atos 



precedentes. 

 

Seção I 

Do interrogatório 

 

Subseção I 

Disposições gerais 

 

Art. 60. O interrogatório constitui meio de defesa do investigado ou acusado e somente 

será realizado a requerimento e na presença de seu defensor. 

§ 1º. No caso de flagrante delito, se, por qualquer motivo, não se puder contar com a assistência 

de advogado ou defensor público no local, o auto de prisão em flagrante será lavrado e 

imediatamente encaminhado ao juiz, devendo a autoridade policial notificar a defensoria 

pública, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para que se manifeste sobre a realização 

do interrogatório. 

§2º Na hipótese do parágrafo anterior, não se realizando o interrogatório, a autoridade se 

limitará à qualificação do investigado. 

 Art. 61. Será respeitada em sua plenitude a capacidade de compreensão e discernimento 

do interrogando, não se admitindo o emprego de métodos ou técnicas ilícitas e de quaisquer 

formas de coação, intimidação ou ameaça contra a liberdade de declarar, sendo irrelevante, 

nesse caso, o consentimento da pessoa interrogada. 

§1º A autoridade responsável pelo interrogatório não poderá prometer vantagens sem expresso 

amparo legal.  

§2º O interrogatório não se prolongará por tempo excessivo, impondo-se o respeito à 

integridade física e mental do interrogando. O tempo de duração do interrogatório será 

expressamente consignado no termo de declarações. 

 Art. 62. Antes do interrogatório, o investigado ou acusado será informado: 

I – do inteiro teor dos fatos que lhe são imputados ou, estando ainda na fase de investigação, 

dos indícios então existentes; 

II – de que poderá entrevistar-se, em local reservado, com o seu defensor; 

III – de que as suas declarações poderão eventualmente ser utilizadas em desfavor de sua defesa; 

IV – do direito de permanecer em silêncio, não estando obrigado a responder a uma ou mais 

perguntas em particular, ou todas que lhe forem formuladas; 

V – de que o silêncio não importará confissão, nem poderá ser interpretado em prejuízo de sua 

defesa. 

 Parágrafo único. Ao acusado será facultado consultar seu defensor em qualquer 



momento durante o ato de interrogatório. 

 Art. 63. O interrogatório será constituído de duas partes: a primeira sobre a pessoa do 

interrogando; a segunda sobre os fatos. 

§1º Na primeira parte, o interrogando será perguntado sobre o seu nome, naturalidade, estado 

civil, idade, filiação, residência, meios de vida ou profissão, lugar onde exerce a sua atividade, 

vida pregressa, notadamente se foi preso ou processado alguma vez e, em caso afirmativo, qual 

o juízo do processo, se houve suspensão condicional ou condenação, qual a pena imposta e se 

a cumpriu. 

§2º Na segunda parte, será perguntado sobre os fatos que lhe são imputados, ou que estejam 

sob investigação e todas as suas circunstâncias.  

§3º Ao final, a autoridade indagará se o interrogando tem algo mais a alegar em sua defesa.  

Art. 64. As declarações prestadas serão reduzidas a termo, lidas e assinadas pelo 

interrogando e seu defensor, assim como pela autoridade responsável pelo ato.  

Parágrafo único. Se o interrogatório tiver sido gravado ou filmado, na forma do art. 261, 

o interrogando ou seu defensor poderão solicitar a transcrição do áudio e obter, imediatamente, 

cópia do material produzido. 

 Art. 65. Assegura-se ao interrogando, na fase de investigação ou de instrução 

processual, o direito de ser assistido gratuitamente por um intérprete, bem como, previamente 

à realização do ato, à tradução das principais peças dos autos, caso não compreenda bem ou não 

fale a língua portuguesa. 

§ 1º Se necessário, o intérprete também intermediará as conversas entre o interrogando e seu 

defensor, ficando obrigado a guardar absoluto sigilo. 

§2º A repartição consular competente será comunicada, com antecedência, da realização do 

interrogatório de seu nacional. 

§3º A assistência de que trata o caput e §1º deste artigo estende-se aos surdos e mudos, a quem 

as perguntas serão formuladas em linguagem gestual ou, conforme o caso, por escrito. 

 Art. 66. Quando o interrogando quiser confessar a autoria da infração penal, a autoridade 

indagará se o faz de livre e espontânea vontade. 

 

Subseção II 

Disposições especiais relativas ao interrogatório em juízo 

 

 Art. 67. No interrogatório realizado em juízo, caberá à autoridade judicial, depois de 

informar o acusado dos direitos previstos no art. 62, proceder à sua qualificação. 

Parágrafo único. Na primeira parte do interrogatório, o juiz indagará ainda sobre as 



condições e oportunidades de desenvolvimento pessoal do acusado e outras informações que 

permitam avaliar a sua conduta social. 

Art. 68. Na segunda parte será perguntado sobre: 

I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita; 

II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a que atribuí-la, se conhece 

a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a prática do crime, e quais sejam, e se com elas 

esteve antes da prática da infração ou depois dela; 

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta; 

IV - as provas já apuradas;  

V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e desde quando, e se tem 

o que alegar contra elas; 

VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer objeto que com 

esta se relacione e tenha sido apreendido; 

VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação dos antecedentes e 

circunstâncias da infração; 

VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa. 

 Art. 69. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se restou algum fato 

para ser esclarecido, podendo, neste caso, ser formuladas perguntas diretamente ao acusado. 

 

Subseção III 

Do interrogatório do réu preso 

 

 Art. 70. O interrogatório do réu preso, como regra, será realizado na sede do juízo, 

devendo ser ele requisitado para tal finalidade. 

§1º O interrogatório do acusado preso também poderá ser feito no estabelecimento prisional em 

que se encontrar, em sala própria, desde que esteja garantida a segurança do juiz e das demais 

pessoas presentes, bem como a publicidade do ato. 

§2o Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a requerimento das 

partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de videoconferência ou outro 

recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que a medida seja 

necessária para atender a uma das seguintes finalidades: 

I – viabilizar a participação do réu no referido ato processual, atendendo a seu pedido, quando 

haja relevante dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra 

circunstância pessoal; 



II – impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que não seja 

possível colher o depoimento destas por videoconferência. 

3o Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, as partes 

serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência do respectivo ato. 

§4o Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo mesmo 

sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução e julgamento 

de que tratam o art. 256. 

§5o Se o interrogatório for realizado por videoconferência, fica garantido, além do direito à 

entrevista do acusado e seu defensor, o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação 

entre os advogados, presentes no presídio e na sala de audiência do Fórum, e entre este e o 

preso. 

§6o A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos processuais por 

sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz criminal, como 

também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

§7o Aplica-se o disposto nos §§ 1o, 2o, 3o, 4o e 5º deste artigo, no que couber, à realização de 

outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, como 

acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de 

declarações da vítima. 

§ 8º Na hipótese do §5o deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato processual pelo 

acusado e seu defensor. 

 Art. 71. O defensor poderá ingressar no processo ainda que sem instrumento de 

mandato, caso em que atuará sob a responsabilidade de seu grau. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

 Art. 72. Em todos os termos da ação pública, poderá intervir, como assistente do 

Ministério Público, a vítima ou, no caso de menoridade ou de incapacidade, seu representante 

legal, ou, na sua falta, por morte ou ausência, seus herdeiros, conforme o disposto na legislação 

civil. 

Art. 73. O assistente será admitido enquanto não passar em julgado a sentença e receberá 

a causa no estado em que se achar. 

Art. 74. Ao assistente será permitido propor meios de prova, requerer perguntas às 

testemunhas, ao acusado, participar do debate oral e escrito, arrazoar os recursos interpostos 

pelo Ministério Público, ou por ele próprio, nas hipóteses de absolvição, de absolvição sumária, 



de impronúncia ou de extinção da punibilidade. 

§1º O juiz, ouvido o Ministério Público, decidirá acerca da realização das provas propostas pelo 

assistente. 

§2º O processo prosseguirá independentemente de nova intimação do assistente, quando este, 

intimado, deixar de comparecer a qualquer dos atos da instrução ou do julgamento, sem motivo 

de força maior devidamente comprovado. 

§ 3º O recurso do assistente se limitará ao reconhecimento da autoria e da existência do fato. 

 Art. 75. O Ministério Público será ouvido previamente sobre a admissão do assistente, 

não cabendo recurso algum da decisão que indeferir ou admitir a assistência. 

 

CAPÍTULO V 

DOS PERITOS E INTÉRPRETES 

 

 Art. 76. O perito, ainda quando não oficial, estará sujeito à disciplina judiciária. 

Parágrafo único. Equipara-se ao perito oficial, para os efeitos deste Código, o servidor público 

integrante de carreira, portador de conhecimentos técnicos específicos na matéria objeto da 

perícia, atendidos os requisitos do art. 188. 

Art. 77. O perito nomeado pela autoridade não poderá recusar o encargo, ressalvada a 

hipótese de escusa justificada. Parágrafo único. Serão apuradas as responsabilidades civil, penal 

e disciplinar, quando couber, do perito que, sem justa causa: 

a) deixar de acudir à intimação ou ao chamado da autoridade; 

b) não comparecer no dia e local designados para o exame;  

c) não apresentar o laudo, ou concorrer para que a perícia não seja feita, nos prazos 

estabelecidos.  

Art. 78. No caso de não-comparecimento do perito, sem justa causa, a autoridade poderá 

determinar a sua condução. 

Art. 79. É extensivo aos peritos, no que lhes for aplicável, o disposto sobre a suspeição 

e impedimentos dos juízes. 

Art. 80. Os intérpretes são, para todos os efeitos, equiparados aos peritos. 

 

TÍTULO V 

DOS DIREITOS DA VÍTIMA 

 

Art. 81. Considera-se “vítima” a pessoa que suporta os efeitos da ação criminosa, 

consumada ou tentada, dolosa ou culposa, vindo a sofrer, conforme a natureza e circunstâncias 

do crime, ameaças ou danos físicos, psicológicos, morais, patrimoniais ou quaisquer outras 



violações de seus direitos fundamentais. 

Art. 82. São direitos assegurados à vítima, entre outros: 

I – ser tratada com dignidade e respeito condizentes com a sua situação; 

II - receber imediato atendimento médico e atenção psicossocial; 

III - ser encaminhada para exame de corpo de delito quando tiver sofrido lesões corporais; 

IV - reaver, no caso de crimes contra o patrimônio, os objetos e pertences pessoais que lhe 

foram subtraídos, ressalvados os casos em que a restituição não possa ser efetuada 

imediatamente em razão da necessidade de exame pericial; 

V - ser comunicada: 

a) da prisão ou soltura do suposto autor do crime; 

b) da conclusão do inquérito policial e do oferecimento da denúncia; 

c) do eventual arquivamento da investigação, para efeito do disposto no art. 36, §1º; 

d) da condenação ou absolvição do acusado; 

VI - obter cópias de peças do inquérito policial e do processo penal, salvo quando, 

justificadamente, devam permanecer em estrito sigilo; 

VII - ser orientada quanto ao exercício oportuno do direito de representação, de ação penal 

subsidiária da pública, de ação civil por danos materiais e morais, da adesão civil à ação penal 

e da composição dos danos civis para efeito de extinção da punibilidade, nos casos previstos 

em lei; 

VIII - prestar declarações em dia diverso do estipulado para a oitiva do suposto autor do crime 

ou aguardar em local separado até que o procedimento se inicie; 

IX - ser ouvida antes de outras testemunhas, respeitada a ordem do art. 256; 

X - peticionar às autoridades públicas a respeito do andamento e deslinde da investigação ou 

do processo; 

XI – obter do autor do crime a reparação dos danos causados, assegurada a assistência de 

defensor público para essa finalidade; 

XII – intervir no processo penal como assistente do Ministério Público ou como parte civil para 

o pleito indenizatório; 

XIII – receber especial proteção do Estado quando, em razão de sua colaboração com a 

investigação ou processo penal, sofrer coação ou ameaça à sua integridade física, psicológica 

ou patrimonial, estendendo-se as medidas de proteção ao cônjuge ou companheiro, filhos, 

familiares e afins, se necessário for; 

XIV – receber assistência financeira do Poder Público, nas hipóteses e condições específicas 

fixadas em lei; 



XV – ser encaminhada a casas de abrigo ou programas de proteção da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar; 

XVI – obter, por meio de procedimentos simplificados, o valor do prêmio do seguro obrigatório 

por danos pessoais causados por veículos automotores; 

§1º E dever de todos o respeito aos direitos previstos nesta Seção, especialmente dos órgãos de 

segurança pública, do Ministério Público, das autoridades judiciárias, dos órgãos 

governamentais competentes e dos serviços sociais e de saúde; 

§2º As comunicações de que trata o inciso V deste artigo serão feitas por via postal ou endereço 

eletrônico cadastrado e ficarão a cargo da autoridade responsável pelo ato; 

§3º As autoridades terão o cuidado de preservar o endereço e outros dados pessoais da vítima. 

 Art. 83. Os direitos previstos neste Título estendem-se, no que couber, aos familiares 

próximos ou representante legal, quando a vítima não puder exercê-los diretamente, 

respeitadas, quanto à capacidade processual e legitimação ativa, as regras atinentes à 

assistência. 

TÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 84. A competência para o processo penal é determinada pela Constituição da 

República, por este Código e, no que couber, pelas leis de organização judiciária. 

Art. 85. Ninguém será processado nem sentenciado senão pelo juiz constitucionalmente 

competente ao tempo do fato. 

Art. 86. A incompetência é, de regra, absoluta, independe de alegação da parte e deve 

ser reconhecida de ofício, a todo tempo e em qualquer grau de jurisdição. 

§1º A incompetência territorial é relativa, devendo ser alegada pela defesa na resposta escrita 

(art. 253) ou reconhecida de ofício pelo juiz, até o início da audiência de instrução e julgamento. 

§2º Iniciada a instrução, é vedada a modificação da competência por leis e normas de 

organização judiciária, ressalvadas as hipóteses expressamente previstas neste Código.  

§3º Nos casos de conexão ou continência, a modificação da competência pode ser reconhecida 

a qualquer tempo, antes da sentença.  

Art. 87. A atuação judicial por substituição ou por auxílio dependerá de previsão em 

normas de organização judiciária, observado, em qualquer caso, o critério da impessoalidade 

na designação. 

Art. 88. Considera-se praticada em detrimento dos interesses da União, autarquias e 



empresas públicas, além das hipóteses expressamente previstas em lei, a infração penal lesiva 

a bens ou recursos que, por lei ou por contrato, estejam sob administração, gestão ou 

fiscalização destas entidades. 

§1º Inclui-se na competência jurisdicional federal a infração penal que tenha por fundamento a 

disputa sobre direitos indígenas, ou quando praticada pelo índio.  

§2º Considera-se praticada em detrimento dos serviços federais, a infração penal dirigida 

diretamente contra o regular exercício de atividade administrativa da União, autarquias e 

empresas públicas federais. 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL 

 

Seção I 

Da competência pelo lugar 

 

 Art. 89. A competência, de regra, será determinada pelo lugar em que for praticado o 

último ato de execução da infração penal. 

§ 1º Quando não for conhecido ou não se puder determinar o lugar da infração, bem como nos 

crimes praticados fora do território nacional, a competência será fixada pelo local da 

consumação. Não sendo este conhecido, a ação poderá ser proposta no foro de qualquer 

domicílio ou residência do réu. 

§ 2º No caso de infração continuada ou de infração permanente, praticada em mais de um lugar, 

será competente o juiz sob cuja jurisdição tiver cessada a permanência ou a continuidade 

delitiva. 

§3º Nas demais hipóteses, quando os atos de execução forem praticados em lugares diferentes, 

será competente o foro da consumação ou do último ato de execução. 

 

Seção II 

Da competência por distribuição 

 

Art. 90. A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma 

circunscrição judiciária, houver mais de um juiz igualmente competente. 

 

Seção III 

Da competência pela natureza da infração 

 

Art. 91. Compete ao Tribunal do Júri o processo e julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida, tentados ou consumados, bem como das infrações continentes, decorrentes de unidade 

da conduta. 



Art. 92. É dos Juizados Especiais Criminais a competência para o processo e julgamento 

das infrações de menor potencial ofensivo, ressalvadas a competência da jurisdição comum nas 

hipóteses de modificação de competência previstas neste Código, ou nos locais em que não 

tenham sido instituídos os Juizados. 

Art. 93. Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclassificação para infração 

da competência de outro, a este será remetido o processo. 

§1º Se da desclassificação resultar incompetência relativa do juiz e já tiver sido iniciada a 

instrução, o juiz terá prorrogada a sua jurisdição. 

§2º O procedimento previsto no caput deste artigo será adotado quando a desclassificação for 

feita pelo juiz da pronúncia, nos processos cuja competência tenha sido inicialmente atribuída 

ao Tribunal do Júri.  

§3º No caso previsto no parágrafo anterior, o acusado terá o prazo de cinco dias para apresentar 

nova resposta escrita e arrolar outras testemunhas, até o máximo de três, bem como oferecer 

outras provas e requerer a reinquirição de testemunha já ouvida, desde que justificada a 

indispensabilidade de seu depoimento. 

 

Seção IV 

Da competência internacional 

 

Art. 94. No processo por crimes praticados fora do território brasileiro, será competente 

o juízo da Capital do Estado onde houver por último residido o acusado. Se este nunca tiver 

residido no Brasil, será competente o juízo do Distrito Federal. 

Art. 95. Os crimes cometidos em qualquer embarcação nas águas territoriais da 

República, ou nos rios e lagos fronteiriços, bem como a bordo de embarcações nacionais, em 

alto-mar, serão processados e julgados na jurisdição do primeiro porto brasileiro em que tocar 

a embarcação, após o crime, ou, quando se afastar do País, pela do último em que houver tocado. 

Art. 96. Os crimes praticados a bordo de aeronave nacional, dentro do espaço aéreo 

correspondente ao território brasileiro, ou em alto-mar, ou a bordo de aeronave estrangeira, 

dentro do espaço aéreo correspondente ao território nacional, serão processados e julgados na 

jurisdição em cujo território se verificar o pouso após o crime, ou pela da comarca de onde 

houver partido a aeronave. 

 

CAPÍTULO III 

DA MODIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

 

Seção I 

Disposições gerais 



 

Art. 97. A competência territorial poderá ser alterada quando o juiz, no curso da ação 

penal, de ofício ou por provocação das partes, reconhecer a conexão ou a continência entre dois 

ou mais fatos. 

Art. 98. A conexão e a continência implicarão a reunião dos processos para fins de 

unidade de julgamento, não abrangendo aqueles já sentenciados, caso em que as eventuais 

conseqüências jurídicas que delas resulte serão reconhecidas no juízo de execução. 

§1º No Tribunal do Júri, tratando-se de concurso entre crimes dolosos contra a vida e outros da 

competência do juiz singular, somente ocorrerá a unidade de processo e de julgamento na 

hipótese de continência.  

§2º Nas hipóteses de conexão, a reunião dos processos cessará com a pronúncia. Neste caso, 

caberá ao juiz da pronúncia ou ao juiz-presidente, quando for o caso, o julgamento dos crimes 

que não sejam dolosos contra a vida, com base na prova produzida na fase da instrução 

preliminar, não se repetindo a instrução destes processos em plenário. 

 Art. 99. Haverá separação obrigatória de processos no concurso entre a jurisdição 

comum e a militar, bem como entre qualquer uma delas e os atos infracionais imputados à 

criança e ao adolescente. 

§1º Cessará a unidade do processo, se, em relação a algum co-réu, sobrevier o caso previsto no 

art. 431. 

§2º A unidade do processo não importará a do julgamento no caso do art. 360. 

 Art. 100. Será facultativa a separação dos processos quando houver um número elevado 

de réus; quando as infrações tiverem sido praticadas em circunstâncias de tempo ou lugar 

diferentes, dando efetividade à persecução penal, desde que não esteja presente risco ao 

exercício da ampla defesa. 

Seção II 

Da conexão 

 

 Art. 101. Modifica-se a competência pela conexão: 

I – se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por várias 

pessoas reunidas, ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o tempo e o lugar; 

II – se houverem sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir a 

impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas;  

III – quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias influir na prova de 

outra infração ou de sua circunstância 

 



Seção III 

Da continência 

 

 Art. 102. Verifica-se a continência quando, constatada a unidade da conduta, duas ou 

mais pessoas forem acusadas da prática do mesmo fato ou nas hipóteses do art. 70, 73 e 74 do 

Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal. 

 

Seção IV 

Da determinação do foro prevalecente 

 

 Art. 103. Tratando-se de fatos ou de processos conexos ou continentes, a competência 

será determinada: 

I – no concurso entre a competência do júri e a de outro órgão da jurisdição comum, prevalecerá 

a competência do júri, ressalvadas as regras do art. 98, quanto à competência do juiz da 

pronúncia ou do juiz-presidente para o julgamento dos crimes que não sejam dolosos contra a 

vida, nos casos de conexão; 

II – no concurso de jurisdições do mesmo grau: 

a) preponderará a do lugar da infração à qual for cominada a pena mais grave; 

b) prevalecerá a do lugar em que houver ocorrido o maior número de infrações, se as 

respectivas penas forem de igual gravidade; 

c) firmar-se-á a competência pela antecedência na distribuição, nos demais casos;  

III – no concurso entre a jurisdição comum e a Justiça Eleitoral, prevalecerá a desta.  

Art. 104. Verificada a reunião dos processos por conexão ou continência, ainda que no 

processo da sua competência própria o juiz desclassifique a infração para outra que não se 

inclua na sua competência, continuará competente em relação a todos os processos. 

Parágrafo único. Igual procedimento será adotado quando, reconhecida inicialmente ao 

júri a competência por conexão ou continência, sem prejuízo do disposto no art. 98., o juiz da 

pronúncia vier a desclassificar a infração ou impronunciar ou absolver sumariamente o acusado, 

de maneira que exclua a competência do júri. 

 

Seção V 

Da competência por foro privativo 

 

 Art. 105. Na hipótese de continência ou de conexão entre processos da competência 

originária ou entre estes e processos da competência de primeiro grau, prevalecerá a 

competência do tribunal de maior hierarquia jurisdicional. 

§1º No caso de continência em crime doloso contra a vida, haverá separação de processos, 



cabendo ao Tribunal do Júri o processo e julgamento daquele que não detiver foro privativo por 

prerrogativa de função.  

§2º Nas hipóteses de conexão, o tribunal competente poderá determinar a separação de 

processos e do juízo, salvo quando a reunião destes e a unidade de julgamentos se demonstrarem 

imprescindíveis.  

Art. 106. A competência originária dos foros privativos dependerá do efetivo exercício 

do cargo ou função pelo acusado.  

Parágrafo único. A renúncia ao cargo ou à função, bem como a aposentadoria voluntária 

do acusado não determinará a modificação da competência em relação aos processos com 

instrução já iniciada nos Tribunais.  

Art. 107. Nos processos de competência originária aplicam-se as regras previstas nos 

Regimentos dos Tribunais, além daquelas relativas ao procedimento previstas neste Código, e, 

ainda, as normas relativas à competência territorial previstas neste Código. 

Art. 108. Nos processos por crime contra a honra praticado contra pessoas ocupantes de 

cargos e funções para as quais sejam previstos foros privativos nos Tribunais, caberá a estes o 

julgamento de exceção da verdade oposta na ação penal. 

 

CAPÍTULO IV 

GRAVE VIOLAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS 

 

 Art. 109. Em caso de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados 

internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, e com o fim de preservar a 

competência material da Justiça Federal, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, 

em qualquer fase da investigação preliminar ou do processo em tramitação na jurisdição 

estadual, incidente de deslocamento de competência. 

Art. 110. A petição inicial conterá a exposição do fato ou situação que constitua grave 

violação de direitos humanos, a indicação do tratado internacional cujas obrigações se pretende 

assegurar e as razões que justifiquem o reconhecimento da competência da Justiça Federal, 

extensiva, inclusive, à matéria cível. 

 Parágrafo único. Suscitado o incidente de deslocamento de competência, sua desistência 

não será admitida. 

 Art. 111. A petição inicial inepta, não fundamentada ou manifestamente improcedente 

será liminarmente indeferida pelo relator.  

Parágrafo único. Da decisão caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, ao órgão 



competente para o julgamento do incidente.  

Art. 112. Admitido o incidente, o relator requisitará informações por escrito ao Tribunal 

de Justiça, à Procuradoria-Geral de Justiça e à Secretaria de Segurança do Estado onde ocorreu 

a grave violação dos direitos humanos. 

§1º As informações de que trata o caput serão prestadas no prazo de 30 (trinta) dias. 

§2º Enquanto não for julgado o incidente, a investigação preliminar ou o processo terão 

prosseguimento regular perante as autoridades estaduais.  

§3º O relator, considerando a representatividade dos postulantes, poderá admitir, por decisão 

irrecorrível, a manifestação de outros órgãos ou entidades, mesmo quando não tenham interesse 

estritamente jurídico na questão, dentro do prazo previsto para a apresentação das informações 

de que trata o §1º deste artigo.  

Art. 113. Findo o prazo para apresentação de informações, ainda que estas não tenham 

sido prestadas, os autos serão conclusos ao relator que, no prazo de 15 (quinze) dias, pedirá dia 

para julgamento. 

Art. 114. Julgado procedente o pedido, o Superior Tribunal de Justiça determinará o 

imediato envio da investigação ou do processo à Justiça Federal, para fins do disposto no art. 

5º, LIII, da Constituição da República. 

 

CAPÍTULO V 

DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

 

 Art. 115. As questões atinentes à competência resolver-se-ão não só pela exceção 

própria, como também pelo conflito positivo ou negativo de jurisdição. 

Art. 116. Haverá conflito de competência: 

I – quando duas ou mais autoridades judiciárias se considerarem competentes, ou 

incompetentes, para conhecer do mesmo fato criminoso;  

II – quando entre elas surgir controvérsia sobre unidade de juízo, reunião ou separação de 

processos.  

Art. 117. O conflito poderá ser suscitado: 

I – pela defesa e pelo órgão do Ministério Público junto a qualquer dos juízos em dissídio;  

II – por qualquer dos juízes ou tribunais em causa.  

Art. 118. Os juízes e tribunais, sob a forma de representação, e o Ministério Público e a 

defesa, sob a de requerimento, darão parte escrita e circunstanciada do conflito, perante o 

tribunal competente, expondo os fundamentos e juntando os documentos comprobatórios. 

§1º Quando negativo o conflito, os juízes e tribunais poderão suscitá-lo nos próprios autos do 



processo. 

§2º Distribuído o feito, se o conflito for positivo, o relator poderá determinar imediatamente 

que se suspenda o andamento do processo. 

§3º Expedida ou não a ordem de suspensão, o relator requisitará informações às autoridades em 

conflito, remetendo-lhes cópia do requerimento ou representação. 

§4º As informações serão prestadas no prazo marcado pelo relator. 

§5º Recebidas as informações, e depois de ouvido o órgão do Ministério Público ali oficiante, 

o conflito será decidido na primeira sessão, salvo se a instrução do feito depender de diligência. 

§6º Proferida a decisão, as cópias necessárias serão remetidas, para a sua execução, às 

autoridades contra as quais tiver sido levantado o conflito ou que o houverem suscitado.  

Art. 119. Na hipótese de conflito negativo de competência, o órgão da jurisdição que 

primeiro atuou no processo poderá praticar atos processuais de urgência, sobretudo aqueles 

atinentes às medidas cautelares, pessoais ou reais. 

 

TÍTULO VII 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS ATOS EM GERAL 

 
Art. 120.  Os atos e termos processuais obedecerão às formas prescritas em lei para sua 

validade, observadas as regras de ampla defesa e do respeito ao contraditório na produção da 

prova. 

Art. 121. Em todos os juízos e tribunais, além das audiências e sessões ordinárias, haverá 

as extraordinárias, de acordo com as necessidades do rápido andamento dos feitos. 

Art. 122. As audiências, sessões e os atos processuais serão, em regra, públicos, 

ressalvados os casos em que se deva guardar o sigilo das inviolabilidades pessoais ou quando 

necessário à preservação da ordem e do bom andamento dos trabalhos. 

§1º Se da publicidade da audiência, da sessão ou do ato processual, puder resultar qualquer 

inconveniente grave ou perigo de perturbação da ordem, o juiz, ou o tribunal, câmara, ou turma, 

poderá, de ofício ou a requerimento da defesa ou do Ministério Público, determinar que o ato 

seja realizado a portas fechadas, limitando o número de pessoas que possam estar presentes.  

§2º As audiências, as sessões e os atos processuais, em caso de justificada necessidade, poderão 

realizar-se fora da sede do juízo, em local previamente designado.  

Art. 123. A polícia das audiências e das sessões compete aos respectivos juízes ou ao 

presidente do tribunal, câmara, ou turma, que poderão determinar o que for conveniente à 



manutenção da ordem. Para tal fim, requisitarão força pública, que ficará exclusivamente à sua 

disposição. 

Art. 124. Os espectadores das audiências ou das sessões não poderão manifestar-se. 

Art. 125. Excetuadas as sessões de julgamento, que serão marcadas para os dias de 

regular expediente forense, os demais atos do processo poderão ser praticados em período de 

férias, aos sábados, domingos e feriados. Todavia, os julgamentos iniciados em dia útil não se 

interromperão. 

Art. 126. A sentença ou o acórdão, que julgar a ação, qualquer incidente ou recurso, 

condenará nas custas o vencido, ressalvadas as hipóteses de insuficiência econômica 

demonstrada na forma da lei.  

Parágrafo único. As custas serão contadas e cobradas de acordo com os regulamentos 

expedidos pela União e pelos Estados. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRAZOS 

 

Art. 127. Quando expressamente previsto em lei, os prazos poderão correr em cartório, 

respeitado o acesso aos autos ao advogado, na forma legal. 

§1º Os prazos serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, sábados, 

domingos ou feriados. 

§2º Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, porém, o do vencimento. §3º A 

terminação dos prazos será certificada nos autos pelo escrivão; será, porém, considerado findo 

o prazo, ainda que omitida aquela formalidade, se feita a prova do dia em que começou a correr. 

§4º O prazo que terminar no sábado, domingo ou feriado considerar-se-á prorrogado até o dia 

útil subsequente. 

§5º Não correrão os prazos, nos casos de força maior, ou em razão de qualquer obstáculo 

judicial. 

§6º Salvo os casos expressos em lei, os prazos correrão: 

a) da intimação; 

b) da audiência ou sessão em que for proferida a decisão, se a ela estiver presente aparte; 

c) do dia em que a parte manifestar nos autos ciência inequívoca do despacho, decisão ou 

sentença. 

§7º Considera-se realizada no primeiro dia útil seguinte a intimação ocorrida em dia em que 

não tenha havido expediente. 

 Art. 128. O escrivão realizará os atos determinados em lei ou ordenados pelo juiz no 



prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 129. Os juízes singulares darão seus despachos e decisões dentro dos prazos 

seguintes, quando outros não estiverem estabelecidos: 

I – de 10 (dez) dias, para as sentenças; 

II – de 5 (cinco) dias, para as decisões interlocutórias; 

III – de 1 (um) dia, se se tratar de despacho de expediente. 

§1º Os prazos para o juiz contar-se-ão do termo de conclusão. 

§ 2°. Os prazos do Ministério Público contar-se-ão da data de ingresso dos autos na instituição. 

§3º Em qualquer instância, declarando motivo justo, poderá o juiz exceder por igual tempo os 

prazos a ele fixados neste Código.  

§4º São contados em dobro os prazos para a Defensoria Pública. 

 

CAPÍTULO III 

DA CITAÇÃO E DAS INTIMAÇÕES 

 

Seção I 

Das citações 

 

 Art. 130. A citação far-se-á por mandado quando o réu estiver no território sujeito à 

jurisdição do juiz que a houver ordenado. 

Parágrafo único. O mandado de citação indicará: 

I – o nome do juiz; 

II - o nome do querelante nas ações públicas iniciadas por queixa; 

III - o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais característicos; 

IV - a residência do réu, se for conhecida; 

V - o fim para que é feita a citação; 

VI - o juízo e o lugar, bem como o prazo para a apresentação da resposta escrita, devendo 

constar a advertência no sentido da nomeação, pelo juiz, de defensor àquele que não constituir 

advogado; 

VII - a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz. 

Art. 131. Quando o réu estiver fora do território da jurisdição do juiz processante, será 

citado mediante precatória. 

Parágrafo único. A precatória indicará: 

I – o juiz deprecado e o juiz deprecante; 

II – a sede da jurisdição de um e de outro; 

III – o fim para que é feita a citação, com todas as especificações; 



IV – o juízo do lugar, bem como o prazo para a resposta escrita e a advertência mencionada no 

inciso VI, parágrafo único do art. 130. 

V – todos os dados pessoais do citando. 

 Art. 132. A precatória será devolvida ao juiz deprecante, independentemente de traslado, 

depois de lançado o "cumpra-se" e de feita a citação por mandado do juiz deprecado. 

§1º Verificado que o réu se encontra em território sujeito à jurisdição de outro juiz, a este 

remeterá o juiz deprecado os autos para efetivação da diligência, desde que haja tempo para 

fazer-se a citação. 

§2º Certificado pelo oficial de justiça que o réu se oculta para não ser citado, a precatória será 

imediatamente devolvida, para o fim previsto no art. 137. 

Art. 133. Se houver urgência, a precatória, que conterá em resumo os requisitos 

enumerados no parágrafo único do art. 131, poderá ser expedida por via telegráfica, depois de 

reconhecida a firma do juiz, o que a estação expedidora mencionará. 

Art. 134. São requisitos da citação por mandado: 

I – leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da contrafé, na qual se mencionarão dia 

e hora da citação;  

II – declaração do oficial, na certidão, da entrega da contrafé e sua aceitação ou recusa.  

Art. 135. Se o réu estiver preso, será pessoalmente citado. 

Art. 136. Se o réu não for encontrado no endereço por ele fornecido ou nele já intimado 

anteriormente, deve o juiz ordenar pesquisa nos órgão fiscais e eleitorais competentes, bem 

como em concessionárias de serviços públicos. Sendo infrutífera a busca, o réu será citado por 

edital com prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 137. Verificando-se que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de justiça 

certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma estabelecida no arts. 227 

a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil. 

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não comparecer, 

ser-lhe-á nomeado defensor dativo. 

Art. 138. O edital de citação indicará: 

I - o nome do juiz que a determinar; 

II – o nome do réu, ou, se não for conhecido, os seus sinais característicos, bem como sua 

residência e profissão, se constarem do processo; 

III – o fim para que é feita a citação; 

IV – o juízo e o lugar, bem como o prazo para a apresentação da resposta escrita, devendo 

constar a advertência no sentido da nomeação, pelo juiz, de defensor àquele que não constituir 



advogado; 

V – o prazo será contado do dia da publicação do edital na imprensa, se houver, ou da sua 

afixação. 

Parágrafo único. O edital será afixado à porta do edifício onde funcionar o juízo e será 

publicado pela imprensa, onde houver, devendo a afixação ser certificada pelo oficial que a 

tiver feito e a publicação provada por exemplar do jornal ou certidão do escrivão, da qual conste 

a página do jornal com a data da publicação. 

Art. 139. Se o acusado, citado por edital, não apresentar resposta escrita, nem constituir 

advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz 

determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar 

quaisquer das medidas cautelares previstas no art. 509. 

§1º As provas antecipadas serão produzidas na presença do Ministério Público e do defensor.  

§2º Se, suspenso o processo, o acusado apresentar-se pessoalmente ou requerer ao juízo, ainda 

que para alegar a nulidade da citação, ter-se-á por realizado o ato, prosseguindo regularmente 

o processo. 

 Art. 140. A instrução do processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou 

intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no 

caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo. 

 Art. 141. Estando o acusado no estrangeiro, em lugar sabido, será citado mediante carta 

rogatória, suspendendo-se o curso do prazo de prescrição até o seu cumprimento. 

 Art. 142. As citações que houverem de ser feitas em legações estrangeiras serão 

efetuadas mediante carta rogatória. 

 

Seção II 

Das intimações 

 

 Art. 143. Nas intimações dos acusados, das testemunhas e demais pessoas que devam 

tomar conhecimento de qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o disposto no 

Capítulo anterior. 

§ 1°. A intimação do defensor constituído, do advogado do querelante e do assistente que 

residam na comarca far-se-á por publicação no órgão incumbido da publicidade dos atos 

judiciais da comarca, incluindo, sob pena de nulidade, o nome do acusado e do representado. 

§2º Caso não haja órgão de publicação dos atos judiciais na comarca, a intimação far-se-á 

diretamente pelo escrivão, por mandado, ou via postal com comprovante de recebimento, ou 

por qualquer outro meio idôneo. 



§ 3°. Os advogados que residam fora da Comarca deverão ser intimados por notificação postal 

ou por meio eletrônico, na forma da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

§ 4º A intimação do Ministério Público, do Defensor Público e do defensor nomeado será 

pessoal. 

 Art. 144. Adiada, por qualquer motivo, a instrução criminal, o juiz marcará desde logo, 

na presença das partes e testemunhas, dia e hora para seu prosseguimento, do que se lavrará 

termo nos autos. 

CAPÍTULO IV 

DAS NULIDADES 

 

 Art. 145.  Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a 

acusação ou para a defesa. 

Art. 146.  A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:  

I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz; 

II - por ilegitimidade de parte; 

III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes: 

a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de contravenções penais, a portaria 

ou o auto de prisão em flagrante; 

b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, ressalvado o disposto no 

Capítulo II do Livro I; 

c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao ausente, e de curador ao 

menor de 21 anos; 

d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por ele intentada e nos da 

intentada pela parte ofendida, quando se tratar de crime de ação pública; 

e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando presente, e os prazos 

concedidos à acusação e à defesa; 

f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, com o rol de testemunhas, 

nos processos perante o Tribunal do Júri; 

g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do Júri, quando a lei não 

permitir o julgamento à revelia;  

h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, nos termos estabelecidos 

pela lei; 

i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri;  

j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número legal e sua incomunicabilidade;  

k) os quesitos e as respectivas respostas; 



l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;  

m) a sentença;  

n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha estabelecido;  

o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de sentenças e despachos de 

que caiba recurso;  

p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum legal para o 

julgamento; 

IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato. 

Parágrafo único.  Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos quesitos ou das suas 

respostas, e contradição entre estas. 

Art. 147.  Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou para 

que tenha concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária interesse. 

Art. 148.  Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído na 

apuração da verdade substancial ou na decisão da causa. 

Art. 149.  A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o 

processo, quando for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente. 

Art. 150.  A nulidade por ilegitimidade do representante da parte poderá ser a todo 

tempo sanada, mediante ratificação dos atos processuais. 

Art. 151.  As omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos processos 

das contravenções penais, da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser supridas a 

todo o tempo, antes da sentença final. 

Art. 152.  A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sanada, 

desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz para 

o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou o     adiamento do ato, quando 

reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito da parte. 

Art. 153.  As nulidades deverão ser argüidas: 

I - as da instrução criminal dos processos da competência do júri, nos prazos a que se refere o 

art. 302; 

II - as da instrução criminal dos processos de competência do juiz singular e dos processos 

especiais, salvo os dos Capítulos V e VII do Título II do Livro II, nos prazos a que se refere o 

art. 258; 

III - as do processo regulado no Capítulo VII do Título II do Livro II, logo depois de aberta a 

audiência; 

IV - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de anunciado o julgamento e 



apregoadas as partes; 

V - as de instrução criminal dos processos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais de Apelação, nos prazos a que se refere o art. 296; 

VI - se verificadas após a decisão da primeira instância, nas razões de recurso ou logo depois 

de anunciado o julgamento do recurso e apregoadas as partes; 

VII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em sessão do tribunal, logo depois de 

ocorrerem. 

Art. 154.  As nulidades previstas no art. 145, III, d e e, segunda parte, g e h, e IV, 

considerar-se-ão sanadas: 

I - se não forem argüidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no artigo anterior; 

II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu fim; 

III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus efeitos. 

Art. 155.  Os atos, cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma dos artigos anteriores, 

serão renovados ou retificados. 

§ 1o A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos atos que dele diretamente 

dependam ou sejam conseqüência. 

§ 2o O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se estende. 

 

TÍTULO VIII 

DA PROVA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 156. As provas serão propostas pelas partes. 

Parágrafo único. Será facultado ao juiz, antes de proferir a sentença, esclarecer dúvida 

sobre a prova produzida, observado o disposto no art. 4º. 

 Art. 157. O juiz decidirá sobre a admissão de provas, indeferindo as vedadas pela lei e 

as manifestamente impertinentes ou irrelevantes, cabendo agravo e conferindo-se efeito 

suspensivo, quando o réu estiver solto. 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as restrições 

à prova estabelecidas na lei civil.  

 Art. 158. São inadmissíveis as provas obtidas, direta ou indiretamente, por meios 

ilícitos. 

Parágrafo único. A prova declarada inadmissível será desentranhada dos autos e 

arquivada sigilosamente em cartório. 



Art. 159. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em 

contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 

informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 

antecipadas. 

§ 1º As declarações do co-autor ou partícipe na mesma infração penal só terão valor se 

confirmadas por outros elementos de prova que atestem sua credibilidade.  

 

CAPÍTULO II 

DOS MEIOS DE PROVA 

 

Seção I 

Da prova testemunhal 

 

Art. 160. Toda pessoa poderá ser testemunha. 

 Art. 161. A testemunha fará, sob palavra de honra, a promessa de dizer a verdade do que 

souber e lhe for perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu estado e sua residência, 

sua profissão, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que grau, de alguma das 

partes, ou quais suas relações com qualquer delas, e relatar o que souber, explicando sempre as 

razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais possa avaliar-se de sua credibilidade. 

 Art. 162. O depoimento será prestado oralmente, não sendo permitido à testemunha 

trazê-lo por escrito. 

 Parágrafo único. Não será vedada à testemunha, entretanto, breve consulta a 

apontamentos. 

 Art. 163. Se ocorrer dúvida sobre a identidade da testemunha, o juiz procederá à 

verificação pelos meios ao seu alcance, podendo, entretanto, tomar-lhe o depoimento desde 

logo. 

 Art. 164. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor. 

Parágrafo único. A testemunha será advertida sobre o direito a silenciar sobre fatos que 

possam incriminá-la. 

 Art. 165. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério, ofício 

ou profissão devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, quiserem 

dar seu testemunho, bem como o ascendente, o afim em linha reta, o cônjuge, o irmão e o pai, 

a mãe ou o filho adotivo, salvo se o exigir o interesse público, ou, em se tratando de causa 

relativa ao estado da  pessoa, não se puder obter de outro modo a prova. 

§ 1°. Também são proibidos de depor aqueles que, comprovadamente, tenham interesse no 

litígio, bem como o inimigo capital da parte ou o seu amigo íntimo. 



§ 2°. Sendo estritamente necessário, o juiz ouvirá testemunhas impedidas ou suspeitas como 

informantes, sem colher compromisso e atribuindo-lhe o valor probante que possam merecer. 

 Art. 166. As testemunhas serão inquiridas separadamente, de modo que umas não 

saibam nem ouçam os depoimentos das outras, devendo o juiz adverti-las das penas cominadas 

ao falso testemunho.  

Parágrafo único. Antes do início da audiência e durante a sua realização, serão 

reservados espaços separados para a garantia da incomunicabilidade das testemunhas.  

Art. 167. Se o juiz, ao pronunciar sentença final, reconhecer que alguma testemunha fez 

afirmação falsa, calou ou negou a verdade, remeterá cópia do depoimento ao Ministério Público 

para as providências cabíveis. 

Art. 168. O juiz não permitirá que a testemunha manifeste suas apreciações pessoais, 

salvo quando inseparáveis da narrativa do fato. 

Art. 169. Antes de iniciado o depoimento, as partes poderão contraditar a testemunha 

ou arguir circunstâncias que a tornem suspeita de parcialidade ou indigna de fé. O juiz fará 

consignar a contradita, a arguição e a resposta, mas só excluirá a testemunha ou não lhe deferirá 

compromisso nos casos previstos nos arts. 165. 

Art. 170. O registro do depoimento da testemunha será feito pelos meios ou recursos de 

gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a 

obter maior fidelidade das informações. 

§1º No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhada às partes cópia do registro 

original, sem necessidade de transcrição. 

§2º Não sendo possível o registro na forma do caput, o depoimento da testemunha será reduzido 

a termo, assinado por ela, pelo juiz e pelas partes, devendo o juiz, na redação, cingir-se, tanto 

quanto possível, às expressões usadas pela testemunha, reproduzindo fielmente as suas frases.  

 Art. 171. Se o juiz verificar que a presença do réu poderá causar humilhação, temor, ou 

sério constrangimento à testemunha ou a vítima, de modo que prejudique a verdade do 

depoimento, fará a inquirição por videoconferência e, somente na impossibilidade dessa forma, 

determinará a retirada do réu, prosseguindo na inquirição, com a presença do seu defensor. 

§ 1º A adoção de qualquer das medidas previstas no caput deste artigo deverá constar do termo, 

assim como os motivos que a determinaram. 

§ 2°. O oficial de justiça do juízo zelará pela regularidade da atividade durante as audiências, 

impedindo qualquer interferência externa. 

 Art. 172. Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de comparecer sem motivo 

justificado, o juiz poderá requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou determinar seja 



conduzida por oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio da força pública. 

Art. 173. O juiz poderá condenar a testemunha faltosa ao pagamento das custas da 

diligência, sem prejuízo do processo penal por crime de desobediência.  

Parágrafo único. A testemunha será intimada para justificar sua ausência, após o que, 

ouvido o Ministério Público, o juiz decidirá.  

Art. 174. As pessoas impossibilitadas, por enfermidade ou por velhice, de comparecer 

para depor, serão inquiridas onde estiverem. 

Art. 175. O Presidente, o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado, os 

membros do Congresso Nacional, os Governadores de Estados e do Distrito Federal e os 

respectivos secretários de Estado, os Prefeitos, os deputados estaduais e distritais, os membros 

do Poder Judiciário, os ministros e juízes dos Tribunais de Contas da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos municípios, serão inquiridos em local, dia e hora previamente ajustados 

entre eles e o juiz. 

§1o O Presidente e o Vice-Presidente da República, os presidentes do Senado Federal, da 

Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal, bem como o Procurador-Geral da 

República, poderão optar pela prestação de depoimento por escrito, caso em que as perguntas, 

formuladas pelas partes e deferidas pelo juiz, lhes serão transmitidas por ofício. 

§2o Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior.  

§3o Aos servidores públicos aplicar-se-á o disposto no art. 172, devendo, porém, a expedição 

do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição em que servirem, com 

indicação do dia e da hora marcados.  

Art. 176. A testemunha que morar fora da comarca será inquirida pelo juiz do lugar de 

sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, intimadas as 

partes sobre a data em que será prestado o depoimento. 

§1o A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal.  

§2º Na hipótese prevista neste artigo, a inquirição da testemunha poderá ser realizada por meio 

de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo 

real, assegurada a presença do defensor, e, de preferência, durante a audiência de instrução e 

julgamento. 

 Art. 177. Quando a testemunha não conhecer a língua nacional, será nomeado intérprete 

para traduzir as perguntas e respostas. 

Parágrafo único. Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-mudo, proceder-se-á na 

conformidade do art. 65. 

 Art. 178. O juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, poderá ouvir 



antecipadamente a testemunha, nas hipóteses de enfermidade, de velhice ou de qualquer outro 

motivo relevante, em que seja possível demonstrar a dificuldade da tomada do depoimento ao 

tempo da instrução criminal. 

Seção II 

Das declarações da vítima 

 

 Art. 179. Sempre que possível, a vítima será qualificado e perguntado sobre as 

circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o seu autor, as provas que possa indicar, 

tomando-se por termo as suas declarações. 

 Parágrafo único. Aplicam-se às declarações da vítima, no que couber, as disposições 

sobre a prova testemunhal, não se colhendo, contudo, o compromisso a que alude o artigo 161. 

 

Seção III 

Disposições especiais relativas à inquirição de crianças e adolescentes 

 

 Art. 180. A inquirição de criança ou adolescente como vítima ou testemunha poderá, 

mediante solicitação de seu representante legal, de requerimento das partes ou por iniciativa do 

juiz, ser realizada na forma do art. 181, de modo a: 

I – salvaguardar da integridade física, psíquica e emocional do depoente, considerada a sua 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;  

II – evitar a revitimação do depoente, ocasionada por sucessivas inquirições sobre o mesmo 

fato, nos âmbitos penal, cível e administrativo.  

Art. 181. O procedimento de inquirição observará as seguintes etapas: 

I – a criança ou adolescente ficará em recinto diverso da sala de audiências, especialmente 

preparado para esse fim, devendo dispor de equipamentos próprios e adequados à idade e à 

etapa evolutiva do depoente; 

II – a criança ou adolescente será acompanhada por um profissional designado pelo juiz; III – 

na sala de audiências, as partes formularão perguntas ao juiz; 

IV – o juiz, por meio de equipamento técnico que permita a comunicação em tempo real, fará 

contato com o profissional que acompanha a criança ou adolescente, retransmitindo-lhe as 

perguntas formuladas; 

V – o profissional, ao questionar a criança ou adolescente, poderá simplificar a linguagem e os 

termos da pergunta que lhe foi transmitida, de modo a facilitar a compreensão do depoente. 

VI – o depoimento será gravado em meio eletrônico ou magnético, cuja transcrição e mídia 

passarão a fazer parte integrante do processo. 

§1º A opção pelo procedimento descrito neste artigo levará em conta a natureza e a gravidade 



do crime, bem como as suas circunstâncias e consequências, e será adotada quando houver 

fundado receio de que a presença da criança ou adolescente na sala de audiências possa 

prejudicar a espontaneidade das declarações, constituir fator de constrangimento para o 

depoente ou dificultar os objetivos descritos no art. 180. 

§2º Não havendo sala ou equipamentos técnicos adequados, nem profissional capacitado para 

a intermediação que se requer, o depoimento será validamente realizado de acordo com a forma 

ordinária prevista neste Código para a prova testemunhal. 

 Art. 182. Na fase de investigação, ao decidir sobre o pedido de produção antecipada de 

prova testemunhal de criança ou adolescente, o juiz das garantias atentará para o risco de 

redução da capacidade de reprodução dos fatos pelo depoente, em vista da condição da pessoa 

em desenvolvimento, observando, quando recomendável, o procedimento previsto no art. 181. 

§1º Antecipada a produção da prova na forma do caput deste artigo, não será admitida a 

reinquirição do depoente na fase de instrução processual, inclusive na sessão de julgamento do 

tribunal do júri, salvo quando justificada a sua imprescindibilidade, em requerimento 

devidamente fundamentado pelas partes.  

§2º Para fins de atendimento ao disposto no inciso II do art. 180, o depoimento da criança ou 

adolescente tomado na forma do caput deste artigo será encaminhado à autoridade responsável 

pela investigação e ao Conselho Tutelar que tiver instaurado expediente administrativo, com o 

fim de evitar a reinquirição da criança ou adolescente. 

 

Seção IV 

Do reconhecimento de pessoas e coisas e da acareação 

 

 Art. 183. Quando houver necessidade de fazer-se o reconhecimento de pessoa, proceder-

se-á da seguinte forma: 

I – a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento será convidada a descrever a pessoa que deva 

ser reconhecida; 

II – a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será colocada ao lado de outras que com ela 

tiverem qualquer semelhança, convidando-se quem tiver de fazer o reconhecimento a apontá-

la; 

III – a autoridade providenciará para que a pessoa a ser reconhecida não veja aquela chamada 

para fazer o reconhecimento; 

IV – do ato de reconhecimento lavrar-se-á auto pormenorizado, subscrito pela autoridade, pela 

pessoa chamada para proceder ao reconhecimento e por 2 (duas) testemunhas presenciais. 

§ 1º O disposto no inciso III deste artigo não terá aplicação na fase da instrução criminal ou em 



plenário de julgamento. 

§2º Será nulo o ato de reconhecimento se não forem atendidas as formalidades previstas nos 

incisos anteriores. 

 Art. 184. No reconhecimento de objeto, proceder-se-á com as cautelas estabelecidas no 

artigo anterior, no que for aplicável. 

 Art. 185. Se várias forem as pessoas chamadas a efetuar o reconhecimento de pessoa ou 

de objeto, cada uma fará a prova em separado, evitando-se qualquer comunicação entre elas. 

 Art. 186. A acareação será admitida entre testemunhas, entre testemunha e vítima e entre 

vítimas, sempre que divergirem, em suas declarações, sobre fatos ou circunstâncias relevantes. 

 Parágrafo único. Os acareados serão inquiridos para que expliquem os pontos de 

divergência, reduzindo-se a termo o ato de acareação. 

 Art. 187. Se ausente alguma testemunha, cujas declarações divirjam das de outra que 

esteja presente, a esta se darão a conhecer os pontos da divergência, consignando-se no auto o 

que explicar ou observar. Se subsistir a discordância, expedir-se-á precatória à autoridade do 

lugar onde resida a testemunha ausente, transcrevendo-se as declarações desta e as da 

testemunha presente, nos pontos em que divergirem, bem como o texto do referido auto, a fim 

de que se complete a diligência, ouvindo-se a testemunha ausente, pela mesma forma 

estabelecida para a testemunha presente. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, sempre que possível, a acareação 

será realizada por videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e 

imagens em tempo real. 

Seção V 

Da prova pericial e do exame de corpo de delito 

 

 Art. 188. As perícias serão realizadas por perito oficial, portador de diploma de curso 

superior, indispensavelmente relativo à técnica a ser empregada no trabalho pericial. 

§ 1°. Quando o objeto periciado exigir conhecimentos técnicos específicos, o perito oficial 

poderá solicitar o concurso de servidor de carreira, portador de diploma na área específica e 

com comprovada experiência profissional. 

§ 2°. Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, portadoras 

de diploma de curso superior na área específica, dentre as que tiverem habilitação técnica 

relacionada com a natureza do exame. 

§3o Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente desempenhar o 

encargo. 

§4o Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, à vítima, ao querelante, 



ao indiciado e ao acusado a formulação de quesitos. 

 Art. 189. Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 

I – requerer a inquirição dos peritos para esclarecerem a prova; 

II – indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser fixado pelo 

juiz ou ser inquiridos em audiência. 

§1o O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão dos exames 

e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. 

§2o Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à perícia será 

disponibilizado no ambiente do órgão oficial e na presença de perito oficial, que manterá 

sempre sua guarda, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua conservação. 

§ 3º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de conhecimento 

especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a parte indicar mais 

de um assistente técnico. 

 Art. 190. O perito elaborará o laudo pericial, no qual descreverá minuciosamente o que 

examinar e responderá aos quesitos formulados. 

§1º O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 (dez) dias, podendo este prazo ser 

prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento do perito. 

§2º Havendo mais de um perito, no caso de divergência entre eles, serão consignadas no auto 

do exame as declarações e respostas de um e de outro, ou cada um redigirá separadamente o 

seu laudo, cabendo à autoridade a designação de um terceiro; se este divergir de ambos, a 

autoridade poderá mandar proceder a novo exame por outros peritos. 

§3º No caso de inobservância de formalidades, ou no caso de omissões, obscuridades ou 

contradições, a autoridade judiciária mandará suprir a formalidade, complementar ou esclarecer 

o laudo.  

§4º O juiz, a requerimento das partes, poderá também ordenar que se proceda a novo exame, 

por outros peritos, se julgar conveniente.  

Art. 191. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no todo ou 

em parte. 

Art. 192. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de 

delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado. 

Art. 193. Não sendo possível o exame de corpo de delito, por haverem desaparecido os 

vestígios, o laudo de exame de corpo de delito será elaborado pelos peritos com base nos 

elementos de prova testemunhal e documental existentes, ressalvadas as hipóteses de 

perecimento da coisa por omissão da autoridade. 



Art. 194. Em caso de lesões corporais, se o primeiro exame pericial tiver sido 

incompleto, proceder-se-á a exame complementar por determinação da autoridade policial ou 

judiciária, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, da vítima ou do acusado, ou de 

seu defensor. 

§1o No exame complementar, os peritos terão presente o auto de corpo de delito, a fim de suprir-

lhe a deficiência ou retificá-lo. 

§2o Se o exame tiver por fim precisar a classificação do delito no art. 129, §1o, I, do Decreto-

lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, deverá ser feito logo que decorra o 

prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do crime.  

§3o A falta de exame complementar poderá ser suprida pela prova testemunhal ou documental. 

 Art. 195. Para o efeito de exame do local onde houver sido praticada a infração, a 

autoridade providenciará imediatamente para que não se altere o estado das coisas até a chegada 

dos peritos, que poderão instruir seus laudos com fotografias, desenhos ou esquemas 

elucidativos. 

Parágrafo único. Os peritos registrarão, no laudo, as alterações do estado das coisas e 

discutirão, no relatório, as consequências dessas alterações na dinâmica dos fatos. 

 Art. 196. Nas perícias de laboratório, os peritos guardarão material suficiente para a 

eventualidade de nova perícia. Em regra, os laudos serão ilustrados com provas fotográficas, 

ou microfotográficas, desenhos ou esquemas. 

 Art. 197. Nos crimes cometidos com destruição ou rompimento de obstáculo a subtração 

da coisa, ou por meio de escalada, os peritos, além de descrever os vestígios, indicarão com que 

instrumentos, por que meios e em que época presumem ter sido o fato praticado. 

 Art. 198. Proceder-se-á à avaliação de coisas destruídas, deterioradas ou que constituam 

produto de crime. 

Parágrafo único. Se impossível a avaliação direta, os peritos procederão à avaliação por 

meio dos elementos existentes nos autos e dos que resultarem de diligências. 

 Art. 199. No caso de incêndio, os peritos verificarão a causa e o lugar em que houver 

começado, o perigo que dele tiver resultado para a vida ou para o patrimônio alheio, a extensão 

do dano e o seu valor e as demais circunstâncias que interessarem à elucidação do fato. 

Art. 200. No exame para o reconhecimento de escritos, por comparação de letra, 

observar-se-á o seguinte: 

I – a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito será intimada para o ato, se for 

encontrada; 

II – para a comparação, poderão servir quaisquer documentos que a pessoa reconhecer ou já 



tiverem sido judicialmente reconhecidos como de seu punho, ou sobre cuja autenticidade não 

houver dúvida; 

III – a autoridade, quando necessário, requisitará, para o exame, os documentos que existirem 

em arquivos ou estabelecimentos públicos, ou nestes realizará a diligência, se daí não puderem 

ser retirados;  

IV – quando não houver escritos para a comparação ou forem insuficientes os exibidos, a 

autoridade mandará que a pessoa escreva o que lhe for ditado. Se estiver ausente a pessoa, mas 

em lugar certo, esta última diligência poderá ser feita por precatória, em que se consignarão as 

palavras que a pessoa será intimada a escrever.  

Art. 201. Serão sujeitos a exame os instrumentos empregados para a prática da infração, 

a fim de se lhes verificar a natureza e a eficiência. 

Art. 202. No exame por precatória, a nomeação dos peritos far-se-á no juízo deprecado.  

Parágrafo único. Os quesitos do juiz e das partes serão transcritos na precatória. 

 

Seção VI 

Da prova documental 

 

Art. 203. As partes poderão apresentar documentos em qualquer fase do processo, 

ouvida a parte contrária, em 5 (cinco) dias, observado o disposto no art. 369. 

Art. 204. À cópia do documento, devidamente autenticada, se dará o mesmo valor do 

original. 

Art. 205. As cartas particulares, interceptadas ou obtidas por meios criminosos, não 

serão admitidas como prova.  

Parágrafo único. As cartas poderão ser exibidas em juízo pelo respectivo destinatário, 

para a defesa de seu direito, ainda que não haja consentimento do signatário. 

 Art. 206. A letra e firma dos documentos particulares serão submetidas a exame pericial, 

quando contestada a sua autenticidade. 

 Parágrafo único. A mesma providência será determinada quando impugnada a 

autenticidade de qualquer tipo reprodução mecânica, como a fotográfica, cinematográfica, 

fonográfica ou de outra espécie. 

 Art. 207. Os documentos em língua estrangeira, sem prejuízo de sua juntada imediata, 

serão traduzidos por tradutor público, ou, na falta, por pessoa idônea nomeada pela autoridade. 

 Art. 208. Os documentos originais, quando não existir motivo relevante que justifique a 

sua conservação nos autos, poderão, mediante requerimento, ouvido o Ministério Público, ser 

entregues à parte que os produziu, ficando traslado nos autos. 



 

CAPÍTULO III 

DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

 

Seção I 

Da busca e da apreensão 

 

 Art. 209. A busca será ordenada pelo juiz competente, podendo ser pessoal ou 

domiciliar. 

 Art. 210. A busca pessoal será determinada quando houver indícios suficientes de que 

alguém oculte os objetos que possam servir de prova de infração penal. 

Art. 211. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando houver 

fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos que constituam 

corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca domiciliar. 

Art. 212. A busca pessoal será realizada com respeito à dignidade da pessoa revistada 

e, quando em mulher, será feita por outra, se não importar retardamento ou prejuízo da 

diligência. 

Art. 213. Proceder-se-á à busca domiciliar, quando houver indícios suficientes de que 

pessoa que deva ser presa ou objetos que possam servir de prova de infração penal encontrem-

se em local não livremente acessível ao público. 

Art. 214. A busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado. 

Art. 215. O mandado de busca será fundamentado e deverá: 

I – indicar, o mais precisamente possível, o local em que será realizada a diligência e o nome 

do respectivo proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da pessoa que terá 

de sofrê-la ou os sinais que a identifiquem; 

II – mencionar os motivos, a pessoa e os objetos procurados, vedada a apreensão daqueles que 

não guardem relação com o fato sob investigação. 

Parágrafo único. Não será permitida a apreensão de documento em poder do defensor do 

acusado, salvo quando constituir elemento do corpo de delito. 

 Art. 216. As buscas domiciliares serão executadas de dia, salvo se o morador consentir 

que se realizem à noite, e, antes de penetrarem na casa, os executores mostrarão e lerão o 

mandado ao morador, ou a quem o represente, intimando-o, em seguida, a abrir a porta. 

§1o Em caso de desobediência, será arrombada a porta e forçada a entrada. 

§2o Recalcitrando o morador, será permitido o emprego de força contra coisas existentes no 

interior da casa, para o descobrimento do que se procura. 

§3o Observar-se-á o disposto nos §§1o e 2o, quando ausentes os moradores, devendo, neste caso, 



ser intimado a assistir à diligência qualquer vizinho, se houver e estiver presente. 

§4o O morador será intimado a mostrar a coisa ou objeto procurado. 

§5o Descoberta a pessoa ou coisa que se procura, será imediatamente apreendida e posta sob 

custódia da autoridade ou de seus agentes. 

§ 6°. Finda a diligência, os executores lavrarão, no local da apreensão, auto circunstanciado 

com a lista detalhada e exaustiva de todos os objetos apreendidos, assinando-o com 2 (duas) 

testemunhas presenciais que não integrem o rol das pessoas que atuaram na diligência, dando-

se cópia, no ato, ao morador. 

 Art. 217. Aplicar-se-á também o disposto no artigo anterior, quando se tiver de proceder 

a busca em compartimento habitado ou em aposento ocupado de habitação coletiva ou em 

compartimento não aberto ao público, onde alguém exercer profissão ou atividade. 

 Art. 218. Os motivos da diligência serão sempre comunicados a quem tiver sofrido a 

busca, fornecendo-se cópia do requerimento e da deliberação judicial, ainda que não seja 

encontrada a pessoa ou a coisa. 

 Art. 219. Em casa habitada, a busca será feita de modo que não moleste os moradores 

mais do que o indispensável para o êxito da diligência. 

 Art. 220. Para a realização das diligências previstas nesta Seção, observar-se-á o 

disposto pelo art. 15, no que couber. 

Seção II 

Do acesso a informações sigilosas 

 

 Art. 221. O acesso a informações sigilosas, para utilização como prova no processo 

penal, dependerá de ordem judicial, devendo ser o pedido formulado pela autoridade policial 

ou pelo Ministério Público, na fase de investigação, ou por qualquer das partes, no curso do 

processo judicial, indicando: 

I – a existência de indícios razoáveis da prática de infração penal que admita a providência; 

II – a necessidade da medida, diante da impossibilidade de obtenção da prova por outros meios;  

III – a pertinência e a relevância das informações pretendidas para o esclarecimento dos fatos.  

Art. 222. Autuado o pedido em autos apartados e sob segredo de justiça, o juiz das 

garantias, na fase de investigação, ou o juiz da causa, no curso do processo penal, decidirá 

fundamentadamente em 48 (quarenta e oito) horas e determinará, se for o caso, que o 

responsável pela preservação do sigilo apresente os documentos em seu poder, fixando prazo 

razoável, sob pena de apreensão. 

Art. 223. Os documentos que contiverem informações sigilosas serão autuados em 

apartado, sob segredo de justiça, sendo acessíveis somente ao juiz, às partes e a seus 



procuradores, que deles não poderão fazer outro uso senão o estritamente necessário para a 

discussão da causa. 

Parágrafo único. O segredo de justiça referido no caput diz respeito apenas ao conteúdo 

das informações, que, em nenhuma hipótese, se estenderá aos investigados ou denunciados e 

seus procuradores, os quais deverão ser intimados tão logo as informações obtidas cheguem aos 

autos. 

 Art. 224. A violação do dever de sigilo previsto nesta seção sujeitará o infrator às 

penas previstas na legislação pertinente. 

 

Seção III 

Da interceptação das comunicações telefônicas 

 

Subseção I 

Disposições gerais 

 

 Art. 225. Esta Seção disciplina a interceptação, por ordem judicial, de comunicações 

telefônicas, para fins de investigação criminal ou instrução processual penal. 

Art. 226. O sigilo das comunicações telefônicas compreende o conteúdo de conversas, 

sons, dados e quaisquer outras informações transmitidas ou recebidas no curso das ligações 

telefônicas. 

§1º Considera-se interceptação das comunicações telefônicas a escuta, gravação, transcrição, 

decodificação ou qualquer outro procedimento que permita a obtenção das informações e dados 

de que trata o caput deste artigo. 

§2º Quanto aos registros de dados estáticos referentes à origem, destino, data e duração das 

ligações telefônicas, igualmente protegidos por sigilo constitucional, observar-se-ão as 

disposições do Capítulo III, Seção II, Título VIII, deste Livro. 

 Art. 227. A interceptação de comunicações telefônicas não será admitida na 

investigação ou instrução processual de infrações penais cujo limite mínimo da pena privativa 

de liberdade cominada seja igual ou inferior a 1 (um) ano, salvo: 

I – quando a conduta delituosa for realizada exclusivamente por meio dessa modalidade de 

comunicação;  

II – no crime de formação de quadrilha ou bando.  

 Art. 228. Em nenhuma hipótese poderão ser utilizadas para fins de investigação ou 

instrução processual as informações resultantes de conversas telefônicas entre o investigado ou 

acusado e seu defensor, quando este estiver no exercício da atividade profissional. 

 



Seção IV 

Do pedido 

 

 Art. 229. O pedido de interceptação de comunicações telefônicas será formulado por 

escrito ao juiz competente, mediante requerimento do Ministério Público ou da defesa, ou por 

meio de representação da autoridade policial, ouvido, neste caso, o Ministério Público, e deverá 

conter: 

I – a descrição precisa dos fatos investigados; 

II – a indicação de indícios suficientes de materialidade do crime investigado; 

III – a qualificação do investigado ou acusado, ou esclarecimentos pelos quais se possa 

identificá-lo, salvo impossibilidade manifesta devidamente justificada; 

IV – a demonstração da estrita necessidade da interceptação e de que informações essenciais à 

investigação ou instrução processual não poderiam ser obtidas por outros meios; 

V – a indicação do código de identificação do sistema de comunicação, quando conhecido, e 

sua relação com os fatos investigados;  

VI – a indicação do nome da autoridade responsável por toda a execução da diligência. 

 Art. 230. O requerimento ou a representação será distribuído e autuado em separado, 

sob segredo de justiça, devendo o juiz competente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, proferir decisão fundamentada, que atentará para o preenchimento, ou não, de cada um 

dos requisitos previstos no artigo anterior, indicando, se a interceptação for autorizada, o prazo 

de duração da diligência. 

§ 1º. Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja formulado verbalmente, 

mandando reduzi-lo a termo imediatamente e autorizá-la, por despacho nos autos, desde que 

estejam presentes os pressupostos que autorizem a interceptação, e observadas as seguintes 

hipóteses: 

I – quando a vida de uma pessoa estiver em risco, podendo o juiz dispensar momentaneamente 

um ou mais requisitos previstos no art. 229; 

II – durante a execução da diligência, caso a autoridade responsável pela investigação tome 

conhecimento de que o investigado ou acusado passou a fazer uso de outro número, código ou 

identificação em suas comunicações, havendo urgência justificável. 

§2º Despachado o pedido verbal, os autos seguirão para manifestação do Ministério Público e 

retornarão ao juiz, que, em seguida, reapreciará o pedido. 

Art. 231. Contra decisão que indeferir o pedido de interceptação caberá agravo, na forma 

do art. 452, podendo o relator na instância ad quem, em decisão fundamentada, autorizar 

liminarmente o início da diligência. 



Parágrafo único. O agravo tramitará em segredo de justiça e será processado sem a oitiva 

do investigado ou acusado, a fim de resguardar a eficácia da investigação. 

 

Subseção I 

Dos prazos 

 

 Art. 232. O prazo de duração da interceptação não poderá exceder a 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis apenas uma vez, por outros 30 (trinta) dias, desde que continuem presentes os 

pressupostos autorizadores da diligência, sob pena de nulidade da prova obtida em período 

excedente a 60 (sessenta) dias ininterruptos, salvo quando se tratar de crime permanente, 

enquanto não cessar a permanência. 

§1º O prazo correrá de forma contínua e ininterrupta e será contado a partir da data do início da 

interceptação, devendo a prestadora responsável comunicar imediatamente este fato ao juiz, por 

escrito.  

§2º Para cada prorrogação será necessária nova decisão judicial fundamentada, observado o 

disposto no caput deste artigo. 

Seção V 

Do cumprimento da ordem judicial 

 

 Art. 233. Do mandado judicial que determinar a interceptação de comunicações 

telefônicas deverá constar a qualificação do investigado ou acusado, quando identificado, ou o 

código de identificação do sistema de comunicação, quando conhecido. 

§1º O mandado judicial será expedido em 2 (duas) vias, uma para a prestadora responsável pela 

comunicação e outra para a autoridade que formulou o pedido de interceptação.  

§2º O mandado judicial poderá ser expedido por qualquer meio idôneo, inclusive o eletrônico 

ou similar, desde que comprovada sua autenticidade.  

Art. 234. A prestadora de serviços de telecomunicações deverá disponibilizar, 

gratuitamente, os recursos e meios tecnológicos necessários à interceptação, indicando ao juiz 

o nome do profissional que prestará tal colaboração. 

§1º A ordem judicial deverá ser cumprida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

pena de multa diária até o efetivo cumprimento da diligência, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis.  

§2º No caso de ocorrência de qualquer fato que possa colocar em risco a continuidade da 

interceptação, incluindo as solicitações do usuário quanto à portabilidade ou alteração do 

código de acesso, suspensão ou cancelamento do serviço e transferência da titularidade do 

contrato de prestação de serviço, a prestadora deve informar ao juiz no prazo máximo de 24 



(vinte e quatro) horas contadas da ciência do fato, sob pena de multa diária, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis.  

Art. 235. A execução das operações técnicas necessárias à interceptação das 

comunicações telefônicas será fiscalizada diretamente pelo Ministério Público.  

 

Seção VI 

Do material produzido 

 

 Art. 236. Findas as operações técnicas, a autoridade encaminhará, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, ao juiz competente, todo o material produzido, acompanhado de auto 

circunstanciado, que detalhará todas as operações realizadas. 

 Art. 237. No sexto dia subseqüente à autorização, deverá a autoridade apresentar a 

transcrição integral dos diálogos que entender necessários à instrução do procedimento, 

juntamente com cópia integral das gravações até então captadas. 

 Art. 238. Recebido o material produzido, o juiz dará ciência ao Ministério Público para 

que requeira, se julgar necessário, no prazo de 10 (dez) dias, diligências complementares. 

 Art. 239. Não havendo requerimento de diligências complementares ou após a 

realização das que tiverem sido requeridas, o juiz intimará o investigado ou acusado para que 

se manifeste em 10 (dias), fornecendo-lhe cópia de todo o material obtido com a interceptação, 

inclusive a referente aos co-réus. 

 Art. 240. Conservar-se-á em cartório, sob segredo de justiça, as fitas magnéticas ou 

quaisquer outras formas de registro das comunicações interceptadas, arquivando-as juntamente 

com autos quando transitar em julgado a sentença. 

 
Seção VII 

Disposições finais 
 

Art. 241. As dúvidas a respeito da autenticidade ou integridade do material produzido 

serão dirimidas pelo juiz.  

Art. 242. As informações obtidas por meio da interceptação de comunicações 

telefônicas realizada sem a observância dos procedimentos definidos no presente Capítulo não 

poderão ser utilizadas em nenhuma investigação, processo ou procedimento, seja qual for sua 

natureza. 

LIVRO II 

DO PROCESSO E DOS PROCEDIMENTOS 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO 



 

CAPÍTULO I 

DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

 

Art. 243. Considera-se proposta a ação no momento de sua distribuição. 

Art. 244. A peça acusatória será desde logo indeferida: 

I – quando for inepta; 

II – quando faltar interesse na ação penal, por superveniência provável de prescrição; 

III – quando ausentes, em exame liminar, quaisquer das demais condições da ação ou de 

pressupostos processuais;  

Parágrafo único. Considera-se inepta a denúncia ou a queixa subsidiária que não 

preencher os requisitos do art. 249, ou, quando da deficiência no seu cumprimento, resultar 

dificuldades ao exercício da ampla defesa. 

 
CAPÍTULO II 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO 

 

Art. 245. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual a 1 (um) ano, o 

Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por 2 (dois) 

a 4 (quatro) anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado 

por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da 

pena (art. 77 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal). 

§1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do juiz, este, recebendo a 

denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de prova, sob as 

seguintes condições: 

I – reparação do dano, salvo comprovada impossibilidade de fazê-lo; 

II – proibição de frequentar determinados lugares; 

III – proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 

IV – comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas 

atividades. 

§2º O juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão, desde que 

adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado, vedada a imposição de pena criminal. 

§3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por 

outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano. §4º A suspensão 

poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do prazo, por contravenção, 

ou descumprir qualquer outra condição imposta. 



§5º Expirado o prazo sem revogação, o juiz declarará extinta a punibilidade. 

§6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.  

§7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo prosseguirá em seus 

ulteriores termos.  

CAPÍTULO III 

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

 
Art. 246. São causas de extinção do processo, sem resolução do mérito, a qualquer 

tempo e grau de jurisdição: 

I – o indeferimento da denúncia; 

II – a ausência de quaisquer das condições da ação ou de justa causa, bem como dos 

pressupostos processuais;  

III – a impronúncia.  

Art. 247. São causas de extinção do processo, com resolução de mérito, em qualquer 

tempo e grau de jurisdição: 

I – as hipóteses de absolvição sumária previstas neste Código; 

II – a extinção da punibilidade;  

III – a aplicação da pena no procedimento sumário. 

 
TÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 248. O procedimento será comum ou especial, aplicável ao Tribunal do Júri e nos 

tribunais. 

§1o O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo. 

I – ordinário, quando no processo se apurar crime cuja sanção máxima cominada for superior a 

8 (oito) anos de pena privativa de liberdade; 

II – sumário, quando no processo se apurar crime cuja sanção máxima não ultrapasse 8 (oito) 

anos de pena privativa de liberdade; 

III – sumaríssimo, quando no processo se apurar as infrações penais de menor potencial 

ofensivo. 

§2o Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, inclusive àqueles para os quais seja 

previsto procedimento na legislação atualmente em vigor, ressalvado o especial do Tribunal do 

Júri e o procedimento na ação penal originária.  



 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 

Art. 249. A denúncia, observados os prazos previstos no art. 48, conterá a exposição dos 

fatos imputados, com todas as suas circunstâncias, de modo a definir a conduta do autor, a sua 

qualificação pessoal ou esclarecimentos plenamente capazes de identificá-lo, a qualificação 

jurídica do crime imputado, a indicação de todos os meios de prova que se pretende produzir, 

com o rol de testemunhas. 

§1o O rol de testemunhas deverá precisar, o quanto possível, o nome, profissão, residência, local 

de trabalho, telefone e endereço eletrônico.  

§2o Poderão ser arroladas até 8 (oito) testemunhas.  

Art. 250. Todo acusado terá direito à defesa técnica em todos os atos do processo penal, 

exigindo-se manifestação fundamentada sempre que seja necessária ao efetivo exercício da 

ampla defesa e do contraditório. 

Art. 251. Oferecida a denúncia, se não for o caso de seu indeferimento liminar, o juiz 

notificará a vítima para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a adesão civil da imputação penal. 

Art. 252. Com ou sem a adesão civil, o juiz mandará citar o acusado para oferecer 

resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias. 

§1o O mandado de citação deverá conter cópia integral da denúncia e demais documentos que 

a acompanhem. 

§2o Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se ele criar dificuldades para o cumprimento 

da diligência, proceder-se-á à sua citação por edital, contendo o teor resumido da acusação, para 

fins de comparecimento à sede do juízo. 

§3o Comparecendo o acusado citado por edital, terá vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias, 

a fim de apresentar a resposta escrita.  

§4o Em qualquer caso, citado o acusado e não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz 

nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias.  

Art. 253. Na resposta escrita, o acusado poderá arguir tudo o que interessar à sua defesa, 

no âmbito penal e civil, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas até o máximo 

de 8 (oito), qualificando-as, sempre que possível.  

Parágrafo único. As exceções serão processadas em apartado, nos termos do art. 408 e 

seguintes.  

Art. 254. Estando presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, o juiz 

receberá a acusação e, não sendo o caso de absolvição sumária ou de extinção da punibilidade, 



designará dia e hora para a instrução ou seu início em audiência, determinando a intimação do 

órgão do Ministério Público, do defensor ou procurador e das testemunhas que deverão ser 

ouvidas.  

Parágrafo único. O acusado preso será requisitado para comparecer à audiência e demais 

atos processuais, devendo o poder público providenciar sua apresentação, ressalvado o disposto 

no art. 70, §1o.  

Art. 255. Caberá absolvição sumária, desde logo, quando o juiz, prescindindo da fase de 

instrução: 

I – comprovar a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; 

II – comprovar a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade, salvo quando 

cabível a imposição de medida de segurança;  

III - reconhecer a manifesta atipicidade do fato, nos termos e nos limites em que narrado na 

denúncia.  

Art. 256. Na audiência, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-

se-á à tomada de declarações da vítima, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e 

pela defesa, nesta ordem, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. 

§1o Se possível, todos os atos serão realizados em audiência única, facultando-se ao juiz o 

fracionamento da instrução quando for elevado o número de testemunhas. 

§2° O juiz arguirá os depoentes se, ao final da inquirição das partes, tiver dúvida relevante sobre 

elementar ou circunstância do fato imputado. 

§3o Se necessário, nova audiência será designada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

intimados desde logo todos os presentes. 

 Art. 257. Produzidas as provas, o Ministério Público, o assistente, a parte civil e, a 

seguir, o acusado poderão requerer diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias ou 

fatos apurados na instrução, em 5 (cinco) dias, para o que serão intimados no final da audiência. 

 Parágrafo único. O juiz deferirá as diligências declaradas imprescindíveis pelas partes 

para a comprovação de suas alegações, só podendo ser indeferidas se as mesmas forem 

manifestamente impertinentes. 

 Art. 258. Encerrada a instrução, as partes serão intimadas para apresentarem alegações 

finais no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 

§1º O assistente e a parte civil apresentarão suas alegações finais após o Ministério Público e 

antes do acusado, no prazo de 5 (cinco) dias.  

§2º Nos processos decorrentes de ação de iniciativa privada subsidiária da pública, o Ministério 



Público apresentará alegações finais após o querelante e antes do acusado, no prazo de 5 (cinco) 

dias.  

Art. 259. O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença, salvo se estiver 

convocado, licenciado, afastado por motivo independente da sua vontade, promovido ou 

aposentado, casos em que passará os autos ao seu sucessor. Parágrafo único. Em qualquer 

hipótese, o sucessor que proferir a sentença, se entender necessário, poderá mandar repetir as 

provas já produzidas.  

Art. 260. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, assinado pelo 

juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes nela ocorridos. 

Art. 261. Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado, vítima e 

testemunhas será feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou 

técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das informações.  

Parágrafo único. No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes 

cópia do registro original, sem necessidade de transcrição.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO 

 

Seção I 

Disposições gerais 

 

Art. 262. O procedimento sumaríssimo se desenvolve perante o Juizado Especial 

Criminal, consoante o disposto no art. 98, I, da Constituição da República. 

Art. 263. Os Juizados Especiais Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão criados 

pela União, no Distrito Federal e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento e 

execução, nas causas de sua competência. 

Art. 264. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados ou togados e leigos, 

tem competência para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de menor 

potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência.  

Parágrafo único. Na reunião de processos perante o juízo comum ou o tribunal do júri, 

decorrentes da aplicação das regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos da 

transação penal e da composição dos danos civis.  

Art. 265. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos 

deste Código, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior 

a 2 (dois) anos, cumulada ou não com multa. 

Art. 266. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á pelos princípios da 



oralidade, informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre que possível, 

a reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não privativa de liberdade.  

 

Seção II 

Da competência e dos atos processuais 

 

Art. 267. A competência territorial do Juizado Especial Criminal será determinada pelo 

lugar em que for praticado o ato último de execução da infração penal, consoante o disposto no 

art. 89. 

Art. 268. Os atos processuais relativos ao procedimento sumaríssimo serão públicos e 

poderão realizar-se em horário noturno e em qualquer dia da semana, conforme dispuserem as 

normas de organização judiciária. 

Art. 269. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades para 

as quais foram realizados, atendidos os princípios indicados no art. 266. §1º Não se pronunciará 

qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo. 

§2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por qualquer meio 

hábil de comunicação.  

§3º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os atos havidos por essenciais. Os atos 

realizados em audiência de instrução e julgamento poderão ser gravados em fita magnética ou 

equivalente.  

Art. 270. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, sempre que possível, ou 

por mandado.  

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o juiz encaminhará as peças 

existentes ao juízo comum para adoção do procedimento ordinário.  

Art. 271. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso de recebimento pessoal 

ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da 

recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por oficial de justiça, 

independentemente de mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer meio idôneo de 

comunicação.  

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência considerar-se-ão desde logo cientes 

as partes, os interessados e defensores.  

Art. 272. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de citação do acusado 

constará a necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado, com a advertência 

de que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor.  

 



Seção III 

Da fase preliminar 

 

Art. 273. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo 

circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, 

providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários.  

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente 

encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão 

em flagrante, nem se exigirá fiança.  

Art. 274. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo possível a realização 

imediata da audiência preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão cientes. 

Art. 275. Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvidos, a secretaria 

providenciará sua intimação e, se for o caso, a do responsável civil, na forma do art. 282. 

Art. 276. Na audiência preliminar, presente o representante do Ministério Público, o 

autor do fato e a vítima, e, se possível, o responsável civil, acompanhados por seus advogados, 

o juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos e da aceitação da proposta de 

aplicação imediata de pena não privativa de liberdade. 

Art. 277. A conciliação será conduzida pelo juiz ou por conciliador sob sua orientação.  

Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, recrutados, na forma da lei 

local, preferentemente entre bacharéis em Direito, excluídos os que exerçam funções na 

administração da Justiça Criminal.  

Art. 278. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, homologada pelo juiz 

mediante sentença irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo civil competente.  

§1º Tratando-se de ação penal pública condicionada à representação, o acordo homologado 

acarreta a renúncia ao direito de representação.  

§2º Nas condições do parágrafo anterior, no caso de acordo no curso do processo, o juiz julgará 

extinta a punibilidade, desde que comprovada a efetiva recomposição dos danos.  

Art. 279. Não havendo conciliação a respeito dos danos civis, será dada imediatamente 

a vítima a oportunidade de exercer o direito de representação verbal, que será reduzida a termo.  

Parágrafo único. O não-oferecimento da representação na audiência preliminar não 

implica decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei.  

Art. 280. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública 

incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta. 

§1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o juiz poderá reduzi-la até a metade. 



§2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado: 

I – ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa de liberdade, 

por sentença definitiva; 

II – ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela aplicação de pena 

restritiva ou multa, nos termos deste artigo; 

III – não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como 

os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida. 

§3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à apreciação do juiz. 

§4º Acolhendo a proposta do Ministério Público e aceita pelo autor da infração, o juiz aplicará 

a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo registrada 

apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos.  

§5º A imposição da sanção de que trata o §4º deste artigo não constará de certidão de 

antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos 

civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível.  

 

Seção IV 

Da fase processual 

 

Art. 281. Quando não houver composição dos danos civis ou transação penal, o 

Ministério Público oferecerá ao juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver necessidade de 

diligências imprescindíveis. 

§1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de ocorrência 

referido no art. 273, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do exame do corpo de 

delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim médico ou prova equivalente.  

§2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da denúncia, o 

Ministério Público poderá requerer ao juiz o encaminhamento das peças existentes ao juízo 

comum.  

Art. 282. A denúncia oral será reduzida a termo, entregando-se cópia ao acusado, que 

com ela ficará citado e imediatamente cientificado da designação de dia e hora para a audiência 

de instrução e julgamento, da qual também tomarão ciência o Ministério Público, a vítima, o 

responsável civil e seus advogados. 

§1º Se o acusado não estiver presente, será citado e cientificado da data da audiência de 

instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas testemunhas, no máximo de 5 (cinco), ou 

apresentar requerimento para intimação, no mínimo 5 (cinco) dias antes de sua realização. 

§2º Não estando presentes, a vítima e o responsável civil serão intimados para comparecerem 



à audiência de instrução e julgamento.  

§3º As testemunhas arroladas serão intimadas na forma prevista neste procedimento.  

Art. 283. No dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, se na 

fase preliminar não tiver havido possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de 

proposta pelo Ministério Público, serão renovados os respectivos atos processuais. 

Art. 284. Nenhum ato será adiado, determinando o juiz, quando imprescindível, a 

condução coercitiva de quem deva comparecer. 

Art. 285. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à acusação, 

após o que o juiz receberá, ou não, a denúncia; havendo recebimento, e não sendo o caso de 

absolvição sumária ou de extinção da punibilidade, serão ouvidas a vítima e as testemunhas de 

acusação e defesa, interrogando-se a seguir o acusado, se presente, passando-se imediatamente 

aos debates orais e à prolação da sentença. 

§1º Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, podendo o juiz 

limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

§2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, assinado pelo juiz e pelas partes, 

contendo breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença.  

§3º Nas infrações penais em que as consequências do fato sejam de menor repercussão social, 

o juiz, à vista da efetiva recomposição do dano e conciliação entre autor e vítima, poderá julgar 

extinta a punibilidade, quando a continuação do processo e a imposição da sanção penal puder 

causar mais transtornos àqueles diretamente envolvidos no conflito.  

§4º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os elementos de convicção do juiz.  

Art. 286. Da decisão de indeferimento da denúncia e da sentença caberá apelação, que 

poderá ser julgada por turma composta de três Juízes em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§1º A apelação será interposta no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da sentença pelo 

Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual constarão as razões e o 

pedido do recorrente. 

§2º O recorrido será intimado para oferecer resposta no prazo de 10 (dez) dias. 

§3º As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a que alude o §3º 

do art. 269. 

§4º As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento pela imprensa.  

§5º Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá 

de acórdão.  

Art. 287. Caberão embargos de declaração quando, em sentença ou acórdão, houver 



obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

§1º Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou oralmente, no prazo de cinco dias, 

contados da ciência da decisão. 

§2º Quando opostos contra sentença, os embargos de declaração interromperão o prazo para o 

recurso. 

§3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.  

 

Seção V 

Das despesas processuais 

 

Art. 288. Nos casos de homologação do acordo civil e de aplicação de pena restritiva de 

direitos ou multa, as despesas processuais serão reduzidas, conforme dispuser lei estadual. 

 

Seção VI 

Disposições finais 

 

Art. 289. O procedimento sumaríssimo previsto neste Capítulo não se aplica no âmbito 

da Justiça Militar. 

Art. 290. As disposições relativas ao procedimento ordinário aplicam-se 

subsidiariamente ao procedimento sumaríssimo previsto neste Capítulo. 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO NA AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA  

 

 Art. 291. Nas ações penais de competência originária, o procedimento nos tribunais 

obedecerá às disposições gerais previstas neste Código e no respectivo regimento interno, e, 

especialmente, o seguinte: 

I – As funções do juiz das garantias serão exercidas por membro do tribunal, que ficará 

impedido de atuar no processo como relator; 

II – o Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre os elementos 

informativos colhidos na investigação preliminar; se o réu estiver preso, o prazo será de 5 

(cinco) dias, nos termos do art. 48.  

III – a denúncia e a queixa subsidiária observarão as disposições previstas neste Código, 

relativamente aos requisitos formais da peça acusatória. 

 Art. 292. Compete ao relator determinar a citação do acusado para oferecer resposta no 

prazo de 10 (dez) dias, aplicando-se, no que couber, as demais disposições do procedimento 

ordinário sobre a matéria. 

§ 1º Com o mandado, serão entregues ao acusado cópia da denúncia ou da queixa subsidiária, 



do despacho do relator e dos documentos por este indicados.  

§ 2º Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se este criar dificuldades para que o oficial 

cumpra a diligência, proceder-se-á a sua citação por edital, contendo o teor resumido da 

acusação, para que compareça ao tribunal, em 5 (cinco) dias, onde terá vista dos autos pelo 

prazo de 10 (dez) dias, a fim de apresentar a resposta prevista neste artigo.  

Art. 293. Apresentada a resposta, o relator designará dia para que o tribunal delibere 

sobre o recebimento da denúncia ou da queixa, se não for o caso de extinção da punibilidade 

ou de absolvição sumária, quando tais questões não dependerem de prova, nos limites e nos 

termos em que narrada a peça acusatória. 

§ 1º No julgamento de que trata este artigo, será facultada sustentação oral pelo prazo de 15 

(quinze) minutos, primeiro à acusação, depois à defesa. 

§ 2º Encerrados os debates, o tribunal decidirá por maioria.  

Art. 294. Recebida a peça acusatória, o relator determinará a expedição de carta de 

ordem para a instrução do processo, que obedecerá, no que couber, ao previsto para o 

procedimento ordinário. 

§ 1º O interrogatório do acusado poderá ser realizado diretamente no tribunal, se assim o 

requerer a defesa, em dia e horário previamente designados.  

§2º O relator, ou o tribunal, poderá, de ofício, determinar diligências para o esclarecimento de 

dúvidas sobre a prova produzida, observado o disposto no art. 4º.  

Art. 295. Concluída a instrução, as partes poderão requerer diligências, no prazo de 5 

(cinco) dias, quando imprescindíveis para o esclarecimento de questões debatidas na fase 

probatória. 

Art. 296. Realizadas as diligências, ou não sendo estas requeridas nem determinadas 

pelo relator, serão intimadas a acusação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo 

de 10 (dez) dias, alegações finais escritas. 

Art. 297. O tribunal procederá ao julgamento, na forma determinada pelo regimento 

interno, observando-se o seguinte: 

I - a acusação e a defesa terão, sucessivamente, nessa ordem, prazo de 1 (uma) hora para 

sustentação oral, assegurado ao assistente 1/4 (um quarto) do tempo da acusação; 

II - havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto para cada defesa será de  1 (uma) hora 

para a sustentação oral, podendo ser acrescido em 20 (vinte) minutos para a acusação. 

III - encerrados os debates, o tribunal passará a proferir o julgamento, podendo o Presidente 

limitar a presença no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes, se o interesse 

público exigir. 



CAPÍTULO VI 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA 

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

 

Seção I 

Da acusação e da instrução preliminar 

 
Art. 298. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado para 

responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 

§1o O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir do efetivo cumprimento do 

mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor constituído, no caso de 

citação inválida ou por edital. 

§2o A acusação poderá arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), para cada fato, na 

denúncia ou na queixa. 

§3º Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo que interesse a sua defesa 

oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 

até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. 

 Art. 299. As exceções serão processadas em apartado, nos termos do art. 408 e seguintes.  

Art. 300. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para 

oferece-la em até 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos. 

Art. 301. O juiz determinará a inquirição das testemunhas e a realização das diligências 

requeridas pelas partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

Art. 302. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de declarações da vítima, 

se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, 

bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e 

coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se o debate. 

§1o Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento e de deferimento pelo 

juiz. 

§2o As provas serão produzidas em uma só audiência, salvo quando o elevado número de 

testemunhas recomendar o seu fracionamento, podendo o juiz indeferir as consideradas 

irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. 

§3o Encerrada a instrução probatória, observar-se-á, se for o caso, o disposto no art. 397. §4o 

As alegações serão orais, concedendo-se a palavra, respectivamente, à acusação e à defesa, pelo 

prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez). 

§5o Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto para a acusação e para a defesa de cada 

um deles será individual. 



§6o Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão concedidos 10 (dez) 

minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da defesa. 

§7o Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível à prova faltante, determinando o juiz 

a condução coercitiva de quem deva comparecer. 

§8o A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente da suspensão da 

audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida no caput deste artigo.  

§9o Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando 

que os autos para isso lhe sejam conclusos.  

Art. 303. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias.  

 

Seção II 

Da pronúncia, da impronúncia e da absolvição sumária 

 

Art. 304. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da 

materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação. 

§1o A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade do fato imputado 

e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, devendo constar ainda a 

classificação do crime, bem como as circunstâncias qualificadoras e as causas de aumento de 

pena, nos termos em que especificadas pela acusação.  

§2o O juiz decidirá, motivadamente, no caso de manutenção, revogação ou substituição da 

prisão preventiva ou de quaisquer das medidas cautelares anteriormente decretadas..  

Art. 305. Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios 

suficientes de autoria ou de participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará o acusado.  

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção da punibilidade, poderá ser formulada 

nova acusação se houver prova nova.  

Art. 306. O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o acusado, quando: 

I – provada a inexistência do fato; 

II – provado não ser ele autor ou partícipe do fato; 

III – o fato não constituir infração penal; 

IV – demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do crime.  

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV, do caput deste artigo, ao caso 

de inimputabilidade prevista no caput do art. 26 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, salvo quando esta for a única tese defensiva.  

Art. 307. Contra a decisão de impronúncia ou a sentença de absolvição sumária caberá 

apelação. 



Art. 308. Se houver indícios de autoria ou de participação de outras pessoas não 

incluídas na denúncia, o juiz, ao pronunciar ou impronunciar o acusado, determinará o retorno 

dos autos ao Ministério Público, por 15 (quinze) dias, para a adoção das providências cabíveis. 

Art. 309. O juiz poderá dar ao fato definição jurídica diversa da constante da acusação, 

embora o acusado fique sujeito à pena mais grave, obrigando-se a ouvir as partes, sendo-lhe 

vedada a alteração substancial da acusação. 

Art. 310. Quando o juiz se convencer, em discordância com a acusação, da existência 

de crime diverso dos referidos no art. 91 e não for competente para o julgamento, remeterá os 

autos ao juiz que o seja, sem prejuízo do disposto no art. 93.  

Parágrafo único. Remetidos os autos do processo a outro juiz, à disposição deste ficará 

o acusado preso.  

Art. 311. A intimação da decisão de pronúncia será feita: 

I – pessoalmente ao acusado, ao defensor nomeado e ao Ministério Público; 

II – ao defensor constituído, ao querelante e ao assistente do Ministério Público;  

Parágrafo único. Será intimado por edital o acusado solto que não for encontrado.  

Art. 312. Preclusa a decisão de pronúncia, os autos serão encaminhados ao juiz 

presidente do Tribunal do Júri. 

§1o Ainda que preclusa a decisão de pronúncia, havendo circunstância superveniente que altere 

a classificação do crime, o juiz ordenará a remessa dos autos ao Ministério Público.  

§2o Em seguida, os autos serão conclusos ao juiz para decisão.  

 

Seção III 

Da preparação do processo para julgamento em plenário 

 

Art. 313. Ao receber os autos, o presidente do Tribunal do Júri determinará a intimação 

do órgão do Ministério Público ou do querelante, no caso de queixa subsidiária, e do defensor, 

para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, 

até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer 

diligência. 

Art. 314. Deliberando sobre os requerimentos de provas a serem produzidas ou exibidas 

no plenário do júri, e adotadas as providências devidas, o juiz presidente: 

I – ordenará as diligências necessárias para sanar qualquer nulidade ou esclarecer fato que 

interesse ao julgamento do processo;  

II – fará relatório sucinto do processo, determinando sua inclusão em pauta da reunião do 

Tribunal do Júri.  



Art. 315. Quando a lei local de organização judiciária não atribuir ao presidente do 

Tribunal do Júri o preparo para julgamento, o juiz competente remeter-lhe-á os autos do 

processo preparado até 5 (cinco) dias antes do sorteio a que se refere o art. 323.  

Parágrafo único. Deverão ser remetidos, também, os processos preparados até o 

encerramento da reunião, para a realização de julgamento.  

 

Seção IV 

Do alistamento dos jurados 

 

Art. 316. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800  

(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 

(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população, 

observando-se, sempre que possível, a proporcionalidade entre homens e mulheres. 

§1o Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de jurados e, ainda, 

organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com as cautelas 

mencionadas na parte final do §3º. do art.317. 

§2o O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de bairro, 

entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, sindicatos, 

repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que reúnam as 

condições para exercer a função de jurado.  

§3o Qualquer cidadão que preencha os requisitos legais poderá se inscrever para ser jurado.  

Art. 317. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 

publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 

porta do Tribunal do Júri. 

§1o A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do povo ao juiz 

presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva. 

§2o Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 327 a 337. 

§3o Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem verificados na presença 

do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da Ordem dos Advogados do 

Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas competentes, permanecerão guardados 

em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do juiz presidente, a quem caberá, com 

exclusividade, o conhecimento acerca do endereço dos jurados. 

§4o O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que antecederem 

à publicação da lista geral fica dela excluído.  



§5o Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada.  

 

Seção V 

Do desaforamento 

 

Art. 318. Se houver fundada dúvida sobre a imparcialidade do júri, o Tribunal, a 

requerimento do Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante 

representação do juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra 

comarca da mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. 

§1o O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente e terá preferência de julgamento 

na Câmara ou Turma competente. 

§2o Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar, fundamentadamente, a 

suspensão do julgamento pelo júri. 

§3o Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele solicitada.  

§4o Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efetivado o julgamento, 

não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a fato ocorrido 

durante ou após a realização de julgamento anulado.  

Art. 319. O desaforamento também poderá ser determinado, em razão do comprovado 

excesso de serviço, ouvidos o juiz presidente e a parte contrária, se o julgamento não puder ser 

realizado no prazo de 6 (seis) meses, contado do trânsito em julgado da decisão de pronúncia. 

§1o Para a contagem do prazo referido neste artigo, não se computará o tempo de adiamentos, 

diligências ou incidentes de interesse da defesa.  

§2o Não havendo excesso de serviço ou existência de processos aguardando julgamento em 

quantidade que ultrapasse a possibilidade de apreciação pelo Tribunal do Júri, nas reuniões 

periódicas previstas para o exercício, o acusado poderá requerer ao tribunal que determine a 

imediata realização do julgamento.  

Seção VI 

Da organização da pauta 

 

Art. 320. Salvo motivo relevante que autorize alteração na ordem dos julgamentos, terão 

preferência: 

I – os acusados presos; 

II – dentre os acusados presos, aqueles que estiverem há mais tempo na prisão; 

III – em igualdade de condições, os precedentemente pronunciados. 

§1o Antes do dia designado para o primeiro julgamento da reunião periódica, será afixada na 

porta do edifício do Tribunal do Júri a lista dos processos a serem julgados, obedecida a ordem 



prevista no caput deste artigo.  

§2o O juiz presidente reservará datas na mesma reunião periódica para a inclusão de processo 

que tiver o julgamento adiado.  

Art. 321. O assistente somente será admitido se tiver requerido sua habilitação até 5 

(cinco) dias antes da data da sessão na qual pretenda atuar.  

Art. 322. Estando o processo em ordem, o juiz presidente mandará intimar as partes, a 

vítima, se for possível, as testemunhas e os peritos, quando houver requerimento, para a sessão 

de instrução e julgamento.  

Seção VII 

Do sorteio e da convocação dos jurados 

 

Art. 323. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a intimação 

do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública para 

acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 

periódica. 

Art. 324. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe retirar as 

cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião periódica ou 

extraordinária.  

§1o O sorteio será realizado entre o 15o (décimo quinto) e o 10o (décimo) dia útil antecedente à 

instalação da reunião. 

§2o A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes. 

§3o O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as reuniões futuras.  

Art. 325. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer outro 

meio hábil de comunicação para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as 

penas da lei. Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 

327 a 343. 

Art. 326. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos jurados 

convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e local das 

sessões de instrução e julgamento.  

 

Seção VIII 

Da função do jurado 

 

Art. 327. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento é direito de todos que satisfaçam 

as exigências legais e compreenderá os cidadãos maiores de 21 (vinte e um) anos de notória 

idoneidade. 



§1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou impedido de se alistar em 

razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau 

de instrução ou deficiência física, quando compatível com o exercício da função.  

§2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) 

salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado.  

Art. 328. Estão isentos do serviço do júri: 

I – o Presidente da República e os Ministros de Estado; 

II – os Governadores e seus respectivos Secretários; 

III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital 

e Municipais; 

IV – os Prefeitos Municipais; 

V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública e seus estagiários; 

VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII – as 

autoridades e os servidores dos quadros da polícia, da segurança pública e os guardas 

municipais; 

VIII – os militares em serviço ativo; 

IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;  

X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.  

Art. 329. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou 

política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos 

políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. 

§1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, 

assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no 

Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. §2o O juiz fixará o serviço 

alternativo de modo a não prejudicar as atividades laborais do cidadão.  

§3o Sempre que possível, o corpo de jurados observará a proporcionalidade entre homens e 

mulheres.  

Art. 330. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, 

estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime 

comum, até o julgamento definitivo. 

Art. 331. Constitui também direito do jurado, preferência, em igualdade de condições, 

nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem 

como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.  

Art. 332. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado 



que comparecer à sessão do júri. 

Art. 333. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para 

a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 

10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. 

Art. 334. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente 

comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada 

dos jurados. 

Art. 335. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, 

consignada na ata dos trabalhos. 

Art. 336. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável 

criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. 

Art. 337. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes 

às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 336.  

 

Seção IX 

Da composição do Tribunal do Júri e da formação do Conselho de Sentença 

 

Art. 338. O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz togado, seu presidente e por 25 

(vinte e cinco) jurados que serão sorteados dentre os alistados, 8 (oito) dos quais constituirão o 

Conselho de Sentença em cada sessão de julgamento. 

Art. 339. São impedidos de servir no mesmo Conselho: 

I – marido e mulher; bem como o companheiro e a companheira; 

II – ascendente e descendente; 

III – sogro ou sogra e genro ou nora; 

IV – irmãos e cunhados, durante o cunhadio; 

V – tio e sobrinho; 

VI – padrasto, madrasta ou enteado. 

§1o O mesmo impedimento ocorrerá em relação às pessoas que mantenham união estável 

reconhecida como entidade familiar.  

§2o Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre os impedimentos e a suspeição dos juízes togados.  

Art. 340. Não poderá servir o jurado que: 

I – tiver funcionado em julgamento anterior do mesmo processo, independentemente da causa 

determinante do julgamento posterior; 

II – no caso do concurso de pessoas, houver integrado o Conselho de Sentença que julgou o 

outro acusado;  



III – tiver manifestado prévia disposição para condenar ou absolver o acusado.  

Art. 341. Dos impedidos entre si por parentesco ou relação de convivência, servirá o 

que houver sido sorteado em primeiro lugar. 

Art. 342. Os jurados excluídos por impedimento ou suspeição serão considerados para 

a constituição do número legal exigível para a realização da sessão.  

Art. 343. O mesmo Conselho de Sentença poderá conhecer de mais de um processo, no 

mesmo dia, se as partes o aceitarem, hipótese em que seus integrantes deverão prestar novo 

compromisso.  

Seção X 

Da reunião e das sessões do Tribunal do Júri 

 

Art. 344. O Tribunal do Júri reunir-se-á para as sessões de instrução e julgamento nos 

períodos e na forma estabelecida pela lei local de organização judiciária.  

Art. 345. Até o momento de abertura dos trabalhos da sessão, o juiz presidente decidirá 

os casos de isenção e dispensa de jurados e o pedido de adiamento de julgamento, mandando 

consignar em ata as deliberações. 

Art. 346. Se o Ministério Público não comparecer, o juiz presidente adiará o julgamento 

para o primeiro dia desimpedido da mesma reunião, cientificadas as partes e as testemunhas.  

Parágrafo único. Se a ausência não for justificada, o fato será imediatamente 

comunicado à Chefia da Instituição com a data designada para a nova sessão.  

Art. 347. Se a falta, sem escusa legítima, for do advogado do acusado, e se outro não for 

por este constituído, o fato será imediatamente comunicado ao presidente da seccional da 

Ordem dos Advogados do Brasil, com a data designada para a nova sessão. §1o Não havendo 

escusa legítima, o julgamento será adiado somente uma vez, devendo o acusado ser julgado 

quando chamado novamente.  

§2o Na hipótese do §1o deste artigo, o juiz intimará a Defensoria Pública para o novo 

julgamento, que será adiado para o primeiro dia desimpedido, observado o prazo mínimo de 10 

(dez) dias.  

Art. 348. O julgamento não será adiado pelo não comparecimento do acusado solto ou 

do assistente que tiver sido regularmente intimado. 

§1o Os pedidos de adiamento e as justificações de não comparecimento deverão ser, salvo 

comprovado motivo de força maior, previamente submetidos à apreciação do juiz presidente do 

Tribunal do Júri.  

§2o Se o acusado preso não for conduzido, o julgamento será adiado para o primeiro dia 

desimpedido da mesma reunião, salvo se houver pedido de dispensa de comparecimento 



subscrito por ele e seu defensor.  

Art. 349. Se a testemunha, sem justa causa, deixar de comparecer, o juiz presidente, sem 

prejuízo da ação penal pela desobediência, a condenará nas despesas da diligência. 

Art. 350. Aplicar-se-á às testemunhas a serviço do Tribunal do Júri o disposto no art. 

172. 

Art. 351. Antes de constituído o Conselho de Sentença, as testemunhas serão recolhidas 

a lugar onde umas não possam ouvir os depoimentos das outras. 

Art. 352. O julgamento não será adiado se a testemunha deixar de comparecer, salvo se 

uma das partes tiver requerido a sua intimação por mandado, declarando não prescindir do 

depoimento e indicando a sua localização. 

§1o Se, intimada, a testemunha não comparecer, o juiz presidente suspenderá os trabalhos e 

mandará conduzi-la ou adiará o julgamento para o primeiro dia desimpedido, ordenando a sua 

condução.  

§2o O julgamento será realizado mesmo na hipótese de a testemunha não ser encontrada no local 

indicado, se assim for certificado por oficial de justiça.  

Art. 353. Realizadas as diligências referidas nos arts. 356 a 363, o juiz presidente 

verificará se a urna contém as cédulas dos 25 (vinte e cinco) jurados sorteados, mandando que 

o escrivão proceda à chamada deles. 

Art. 354. Comparecendo, pelo menos, 15 (quinze) jurados, o juiz presidente declarará 

instalados os trabalhos, anunciando o processo que será submetido a julgamento. 

§1o O oficial de justiça fará o pregão, certificando a diligência nos autos.  

§2o Os jurados excluídos por impedimento ou suspeição serão computados para a constituição 

do número legal.  

Art. 355. Não havendo o número referido no art. 353, proceder-se-á ao sorteio de tantos 

suplentes quantos necessários, e designar-se-á nova data para a sessão do júri.  

Art. 356. Os nomes dos suplentes serão consignados em ata, remetendo-se o expediente 

de convocação, com observância do disposto nos arts. 336 e 337. 

Art. 357. Antes do sorteio dos membros do Conselho de Sentença, o juiz presidente 

esclarecerá sobre os impedimentos e a suspeição constantes dos arts. 339 e 340. 

§1o O juiz presidente também advertirá os jurados de que, uma vez sorteados, não poderão se 

comunicar com terceiros enquanto durar o julgamento, e entre si, durante a instrução e os 

debates, sob pena de exclusão do Conselho e multa, na forma do art. 333.  

§2o A incomunicabilidade será certificada nos autos pelo oficial de justiça.  

Art. 358. Verificando que se encontram na urna as cédulas relativas aos jurados 



presentes, o juiz presidente sorteará 8 (oito) dentre eles para a formação do Conselho de 

Sentença. 

Art. 359. À medida que as cédulas forem sendo retiradas da urna, o juiz presidente as 

lerá, e a defesa e, depois dela, o Ministério Público poderão recusar os jurados sorteados, até 3 

(três) cada parte, sem motivar a recusa.  

Parágrafo único. O jurado recusado imotivadamente por qualquer das partes será 

excluído daquela sessão de instrução e julgamento, prosseguindo-se o sorteio para a 

composição do Conselho de Sentença com os jurados remanescentes.  

Art. 360. Se forem 2 (dois) ou mais os acusados, as recusas, para todos, poderão ser 

feitas por um só defensor, havendo acordo entre eles. 

§1o A separação dos julgamentos somente ocorrerá se, em razão das recusas, não for obtido o 

número mínimo de 8 (oito) jurados para compor o Conselho de Sentença. 

§2o Determinada a separação dos julgamentos, será julgado em primeiro lugar o acusado a quem 

foi atribuída a autoria do fato ou, em caso de co-autoria, aplicar-se-á o critério de preferência 

disposto no art. 320.  

§3o Sendo insuficientes os critérios do art. 320, a precedência no julgamento obedecerá a ordem 

da maior idade do acusado.  

Art. 361. Desacolhida a arguição de impedimento ou suspeição contra o juiz presidente 

do Tribunal do Júri, órgão do Ministério Público, jurado ou qualquer funcionário, o julgamento 

não será suspenso, devendo, entretanto, constar da ata o seu fundamento e a decisão. 

Art. 362. Se, em consequência do impedimento, suspeição, dispensa ou recusa, não 

houver número para a formação do Conselho, o julgamento será adiado para o primeiro dia 

desimpedido, após sorteados os suplentes, com observância do disposto no art. 366. 

Art. 363. Formado o Conselho de Sentença, o presidente, levantando-se, e, com ele, 

todos os presentes, fará aos jurados a seguinte exortação:  

Em nome da lei, concito-vos a examinar esta causa com imparcialidade e a proferir a vossa 

decisão de acordo com a prova dos autos, a vossa consciência e os ditames da justiça. Os 

jurados, nominalmente chamados pelo presidente, responderão: Assim o prometo.  

§1º. O juiz indagará aos jurados acerca da necessidade de leitura da pronúncia ou de decisões 

posteriores que julgaram admissível a acusação e do relatório do processo. 

 

Seção XI 

Da instrução em plenário 

 

Art. 364. Prestado o compromisso pelos jurados, será iniciada a instrução plenária 



quando o Ministério Público, o assistente, o querelante e o defensor do acusado tomarão, 

sucessiva e diretamente, as declarações da vítima, se possível, e inquirirão as testemunhas 

arroladas pela acusação. 

§1o Ao final das inquirições, o juiz presidente poderá formular perguntas aos depoentes para 

esclarecimento de dúvidas, obscuridades ou contradições. 

§2o Para a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, o defensor do acusado formulará 

as perguntas antes do Ministério Público e do assistente, mantidos, no mais, a ordem e os 

critérios estabelecidos neste artigo. 

§3o Os jurados poderão formular perguntas à vítima e às testemunhas, por intermédio do juiz 

presidente.  

§4o As partes e os jurados poderão requerer acareações, reconhecimento de pessoas e coisas e 

esclarecimento dos peritos, bem como a leitura de peças que se refiram, exclusivamente, às 

provas colhidas por carta precatória e às provas cautelares, antecipadas ou não repetíveis. 

§5º O acusado terá assento ao lado de seu defensor.  

Art. 365. A seguir será o acusado interrogado, se estiver presente, na forma estabelecida 

no Capítulo III, do Título IV, do Livro I, com as alterações introduzidas nesta Seção. 

§1o Os jurados poderão formular perguntas por intermédio do juiz presidente.  

§2o Não se permitirá o uso de algemas no acusado durante o período em que permanecer no 

plenário do júri, salvo se absolutamente necessário à ordem dos trabalhos, à segurança das 

testemunhas ou à garantia da integridade física dos presentes.  

Art. 366. O registro dos depoimentos e do interrogatório será feito pelos meios ou 

recursos de gravação magnética, eletrônica, estenotipia ou técnica similar, destinada a obter 

maior fidelidade e celeridade na colheita da prova.  

Parágrafo único. A transcrição do registro, após feita a degravação, constará dos autos.  

 

Seção XII 

Dos debates 

 

Art. 367. Encerrada a instrução, será concedida a palavra ao Ministério Público, que fará 

a acusação com base na denúncia, observados os limites da pronúncia ou das decisões 

posteriores que julgaram admissível a acusação, sustentando, se for o caso, a existência de 

circunstância agravante. 

§1o O assistente falará depois do Ministério Público.  

§2o Tratando-se de processo instaurado por meio de ação penal privada subsidiária da pública, 

falará em primeiro lugar o querelante e, em seguida, o Ministério Público, salvo se este houver 



retomado a titularidade da ação.  

§3o Finda a acusação, terá a palavra a defesa.  

§4o A acusação poderá replicar e a defesa treplicar, sendo admitida a reinquirição de testemunha 

já ouvida em plenário.  

Art. 368. O tempo destinado à acusação e à defesa será de uma hora e meia para cada, e 

de uma hora para a réplica e outro tanto para a tréplica. 

§1o Havendo mais de um acusador ou mais de um defensor, combinarão entre si a distribuição 

do tempo, que, na falta de acordo, será dividido pelo juiz presidente, de forma a não exceder o 

determinado neste artigo.  

§2o Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo para a acusação e a defesa será acrescido de 1 

(uma) hora e elevado ao dobro o da réplica e da tréplica, observado o disposto no §1o deste 

artigo.  

Art. 369. Durante os debates as partes não poderão, sob pena de nulidade, fazer 

referências: 

I – aos fundamentos da decisão de pronúncia ou das decisões posteriores que julgaram 

admissível a acusação, aos motivos determinantes do uso de algemas como argumento de 

autoridade que beneficiem ou prejudiquem o acusado; 

II – ao silêncio do acusado ou à ausência de interrogatório por falta de requerimento, em seu 

prejuízo.  

III – aos depoimentos prestados na fase de investigação criminal, ressalvada a prova antecipada.  

Art. 370. Durante o julgamento não será permitida a leitura de documento ou a exibição 

de objeto que não tiver sido juntado aos autos com a antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, 

dando-se ciência à outra parte.  

Parágrafo único. Compreende-se na proibição deste artigo a leitura de jornais ou 

qualquer outro escrito, bem como a exibição de vídeos, gravações, fotografias, laudos, quadros, 

croqui ou qualquer outro meio assemelhado, cujo conteúdo versar sobre a matéria de fato 

submetida à apreciação e julgamento dos jurados.  

Art. 371. A acusação, a defesa e os jurados poderão, a qualquer momento e por 

intermédio do juiz presidente, pedir ao orador que indique a folha dos autos onde se encontra a 

peça por ele lida ou citada, facultando-se, ainda, aos jurados, solicitar-lhe, pelo mesmo meio, o 

esclarecimento de fato por ele alegado. 

§1o Concluídos os debates, o presidente indagará dos jurados se estão habilitados a julgar ou se 

necessitam de outros esclarecimentos. 

§2o Se houver dúvida sobre questão de fato, o presidente prestará esclarecimentos à vista dos 



autos.  

§3o Os jurados terão acesso aos autos e aos instrumentos do crime se solicitarem ao juiz 

presidente.  

Art. 372. Se a verificação de qualquer fato, reconhecida como essencial para o 

julgamento da causa, não puder ser realizada imediatamente, o juiz presidente dissolverá o 

Conselho, ordenando a realização das diligências entendidas necessárias.  

Parágrafo único. Se a diligência consistir na produção de prova pericial, o juiz 

presidente, desde logo, nomeará perito e formulará quesitos, facultando às partes também 

formulá-los e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

Seção XIII 

Da votação 

 

Art. 373. Encerrados os debates, o Conselho de Sentença será questionado sobre a 

matéria de fato admitida pela pronúncia e a que tiver sido alegada pela defesa em plenário.  

Parágrafo único. Os quesitos serão redigidos em proposições afirmativas, simples e 

distintas, de modo que cada um deles possa ser respondido com suficiente clareza e necessária 

precisão.  

Art. 374. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando sobre: 

I – a materialidade do fato; 

II – a autoria ou participação; 

III – se o acusado deve ser absolvido; 

IV – se existe causa de diminuição de pena alegada pela defesa; 

V – se existe circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena reconhecidas na 

pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a acusação. 

§ 1o A resposta negativa, de mais de 3 (três) jurados, a qualquer dos quesitos referidos nos 

incisos I e II do caput deste artigo encerra a votação e implica a absolvição do acusado. 

§ 2o Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jurados os quesitos relativos aos incisos 

I e II do caput deste artigo será formulado quesito com a seguinte redação: 

O jurado absolve o acusado? 

§ 3o Decidindo os jurados pela condenação, o julgamento prossegue, devendo ser formulados 

quesitos sobre: 

I – causa de diminuição de pena alegada pela defesa; 

II – circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena, reconhecidas na pronúncia ou em 

decisões posteriores que julgaram admissível a acusação. 



§ 4o Sustentada a desclassificação da infração para outra de competência do juiz singular, será 

formulado quesito a respeito, para ser respondido após o 2o (segundo) ou 3o (terceiro) quesito, 

conforme o caso.  

§ 5o Sustentada a tese de ocorrência do crime na sua forma tentada ou havendo divergência 

sobre a tipificação do delito, sendo este da competência do Tribunal do Júri, o juiz formulará 

quesito acerca destas questões, para ser respondido após o segundo quesito. 

§ 6o Havendo mais de um crime ou mais de um acusado, os quesitos serão formulados 

em séries distintas.  

Art. 375. Antes da votação, o presidente lerá os quesitos e indagará das partes se têm 

requerimento ou reclamação a fazer, devendo qualquer deles, bem como a decisão, constar da 

ata.  

Parágrafo único. Ainda em plenário, o juiz presidente explicará aos jurados o significado 

de cada quesito.  

Art. 376. Não havendo dúvida a ser esclarecida, os jurados deverão se reunir em sala 

especial, por até uma hora, a fim de deliberarem sobre a votação.  

Parágrafo único. Na falta de sala especial, o juiz presidente determinará que o público se retire, 

permanecendo somente as pessoas mencionadas no caput deste artigo.  

Art. 377. A seguir, e na presença dos jurados, do Ministério Público, do assistente, do 

querelante, do defensor do acusado, do escrivão e do oficial de justiça, o juiz presidente 

mandará distribuir aos jurados pequenas cédulas, feitas de papel opaco e facilmente dobráveis, 

contendo 8 (oito) delas a palavra sim, 8 (oito) a palavra não.  

Parágrafo único. O juiz presidente advertirá as partes de que não será permitida qualquer 

intervenção que possa perturbar a livre manifestação do Conselho e fará retirar da sala quem se 

portar inconvenientemente.  

Art. 378. Para assegurar o sigilo do voto, o oficial de justiça recolherá em urnas 

separadas as cédulas correspondentes aos votos e as não utilizadas. 

Art. 379. Após a resposta, verificados os votos e as cédulas não utilizadas, o presidente 

determinará que o escrivão registre no termo a votação de cada quesito, bem como o resultado 

do julgamento.  

Parágrafo único. Do termo também constará a conferência das cédulas não utilizadas.  

Art. 380. As decisões do Tribunal do Júri serão tomadas por maioria de votos, 

prevalecendo a decisão mais favorável ao acusado, no caso de empate. 

Art. 381. Encerrada a votação, será o termo a que se refere o artigo 379 assinado pelo 

presidente, pelos jurados e pelas partes. 



 

Seção XIV 

Da sentença 

 

Art. 382. Em seguida, o presidente, dispensando o relatório, proferirá sentença que: 

I – no caso de condenação: 

a) fixará a pena-base; 

b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes alegadas nos debates; 

c) imporá os aumentos ou diminuições da pena alegadas nos debates, em atenção às causas 

admitidas pelo júri; 

d) observará as demais disposições do art. 401; 

e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, se presentes 

os requisitos da prisão preventiva; 

f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da condenação; 

II – no caso de absolvição: 

a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não estiver preso; 

b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas; 

c) imporá, se for o caso, a medida de segurança cabível.  

Parágrafo único. Se houver desclassificação da infração para outra, de competência do 

juiz singular, ao presidente do Tribunal do Júri caberá proferir sentença em seguida, aplicando-

se, quando o delito resultante da nova tipificação for considerado pela lei como infração penal 

de menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 281 e seguintes.  

Art. 383. A sentença será lida em plenário pelo presidente antes de encerrada a sessão 

de instrução e julgamento, devendo os presentes permanecerem de pé durante o ato.  

 

Seção XV 

Da ata dos trabalhos 

 

Art. 384. De cada sessão de julgamento o escrivão lavrará ata, assinada pelo presidente 

e pelas partes. 

Art. 385. A ata descreverá fielmente todas as ocorrências, mencionando 

obrigatoriamente: 

I – a data e a hora da instalação dos trabalhos; 

II – o magistrado que presidiu a sessão e os jurados presentes; 

III – os jurados alistados que deixaram de comparecer, com escusa ou sem ela, e as sanções 

aplicadas, bem como aqueles impedidos de participar do júri; 



IV – o ofício ou requerimento de isenção ou dispensa; 

V – o sorteio dos jurados suplentes; 

VI – o adiamento da sessão, se houver ocorrido, com a indicação do motivo; 

VII – a abertura da sessão e a presença do Ministério Público, do querelante e do assistente, se 

houver, e a do defensor do acusado; 

VIII – o pregão e a sanção imposta, no caso de não comparecimento; 

IX – as testemunhas dispensadas de depor; 

X – o recolhimento das testemunhas a lugar de onde umas não pudessem ouvir o depoimento 

das outras; 

XI – a verificação das cédulas pelo juiz presidente; 

XII – a formação do Conselho de Sentença, com o registro dos nomes dos jurados sorteados e 

recusas; 

XIII – o compromisso e o interrogatório, com simples referência ao termo; 

XIV – os debates e as alegações das partes com os respectivos fundamentos; 

XV – os incidentes; 

XVI – o julgamento da causa;  

XVII – a publicidade dos atos da instrução plenária, das diligências e da sentença.  

Art. 386. A falta da ata sujeitará o responsável a sanções administrativa e penal.  

 

Seção XVI 

Das atribuições do presidente do Tribunal do Júri 

 

Art. 387. São atribuições do juiz presidente do Tribunal do Júri, além de outras 

expressamente referidas neste Código: 

I – regular a polícia das sessões; 

II – requisitar o auxílio da força pública, que ficará sob sua exclusiva autoridade; 

III – dirigir os debates, intervindo em caso de abuso, excesso de linguagem ou mediante 

requerimento de uma das partes; 

IV – resolver as questões incidentes que não dependam de pronunciamento do júri; 

V – nomear defensor ao acusado, quando considerá-lo indefeso, podendo, neste caso, dissolver 

o Conselho e designar novo dia para o julgamento, com a nomeação ou a constituição de novo 

defensor; 

VI – mandar retirar da sala o acusado que dificultar a realização do julgamento, o qual 

prosseguirá sem a sua presença; 

VII – suspender a sessão pelo tempo indispensável à realização das diligências requeridas ou 



entendidas necessárias, mantida a incomunicabilidade dos jurados, quando for o caso; 

VIII – interromper a sessão por tempo razoável, para proferir sentença e para repouso ou 

refeição dos jurados; 

IX – decidir, de ofício, ouvidos o Ministério Público e a defesa, ou a requerimento de qualquer 

destes, a arguição de extinção de punibilidade; 

X – resolver as questões de direito suscitadas no curso do julgamento; 

XI – determinar, de ofício ou a requerimento das partes ou de qualquer jurado, as diligências 

destinadas a sanar nulidade ou a suprir falta que prejudique o esclarecimento da verdade;  

XII – intervir durante os debates, para assegurar a palavra à parte que estiver fazendo uso dela, 

sob pena de suspensão da sessão, ou, em último caso, da retirada daquele que estiver 

desrespeitando a ordem de manifestação.  

 

CAPÍTULO VII 

DO PROCESSO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS EXTRAVIADOS OU 

DESTRUÍDOS 

 

Art. 388. Os autos originais de processo penal extraviados ou destruídos, em primeira 

ou segunda instância, serão restaurados. 

§1o Se existir e for exibida cópia autêntica ou certidão do processo, será uma ou outra 

considerada como original. 

§2o Na falta de cópia autêntica ou certidão do processo, o juiz mandará, de ofício, ou a 

requerimento de qualquer das partes, que: 

a) o escrivão reproduza o que houver a respeito em seus protocolos e registros; 

b) sejam requisitadas cópias do que constar a respeito no Instituto Médico-Legal, no Instituto 

de Identificação e Estatística ou em estabelecimentos congêneres, repartições públicas, 

penitenciárias ou cadeias; 

c) as partes sejam citadas pessoalmente, ou, se não forem encontradas, por edital, com o prazo 

de 10 (dez) dias, para o processo de restauração dos autos.  

§3o Proceder-se-á à restauração na primeira instância, ainda que os autos se tenham extraviado 

na segunda.  

Art. 389. No dia designado, as partes serão ouvidas, mencionando-se em termo 

circunstanciado os pontos em que estiverem acordes e a exibição e a conferência das certidões 

e demais reproduções do processo apresentadas e conferidas. 

Art. 390. O juiz determinará as diligências necessárias para a restauração, observando-

se o seguinte: 



I – caso ainda não tenha sido proferida a sentença, reinquirir-se-ão as testemunhas podendo ser 

substituídas as que tiverem falecido ou não forem encontradas; 

II – os exames periciais, quando possível, serão repetidos, e de preferência pelos mesmos 

peritos; 

III – a prova documental será reproduzida por meio de cópia autêntica; 

IV – poderão também ser inquiridas sobre os atos do processo, que deverá ser restaurado, as 

autoridades, os serventuários, os peritos e mais pessoas que tenham nele funcionado;  

V – o Ministério Público e as partes poderão oferecer testemunhas e produzir documentos, para 

provar o teor do processo extraviado ou destruído.  

Art. 391. Realizadas as diligências que, salvo motivo de força maior, deverão concluir-

se dentro de 20 (vinte) dias, serão os autos conclusos para julgamento.  

Parágrafo único. No curso do processo, conclusos os autos para sentença, o juiz poderá, 

dentro em cinco dias, requisitar de autoridades ou de repartições todos os esclarecimentos para 

a restauração.  

Art. 392. Os causadores de extravio de autos responderão pelas custas, sem prejuízo da 

responsabilidade criminal. 

Art. 393. Julgada a restauração, os autos respectivos valerão pelos originais.  

Parágrafo único. Se no curso da restauração aparecerem os autos originais, nestes 

continuará o processo, apensos a eles os autos da restauração.  

Art. 394. Até a decisão que julgue restaurados os autos, a sentença condenatória em 

execução continuará a produzir efeito, desde que conste da respectiva guia, no estabelecimento 

prisional onde o réu estiver cumprindo a pena, ou de registro que torne a sua existência 

inequívoca.  

TÍTULO III 

DA SENTENÇA 

 

Art. 395. A sentença conterá: 

I – o número dos autos, os nomes das partes ou, quando não possível, as indicações necessárias 

para identificá-las; 

II – a exposição sucinta da acusação e da defesa; 

III – a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão; 

IV – a indicação dos artigos de lei aplicados; 

V – o dispositivo;  

VI – a data e a assinatura do juiz.  

Art. 396. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia, poderá atribuir-



lhe definição jurídica diversa, ainda que, em consequência, tenha de aplicar pena mais grave. 

§1º. Se o juiz vislumbrar a possibilidade de alteração da classificação típica dos fatos descritos 

na denúncia no momento de proferir a sentença, deve converter o feito em diligência, 

franqueando manifestação das partes sobre a alteração, no prazo sucessivo de três dias. Após o 

decurso de tal prazo, proferirá sentença.  

§2o. Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, houver possibilidade de proposta de 

suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo com o disposto na lei. 

§3o Tratando-se de infração da competência de outro juízo, em razão da matéria, a este serão 

encaminhados os autos. 

Art. 397. Encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova definição jurídica 

do fato, em consequência de prova existente nos autos de elemento ou circunstância da infração 

penal não contida na acusação, o Ministério Público, por requerimento em audiência, poderá 

aditar a denúncia ou a queixa, no prazo de 5 (cinco) dias, se em virtude desta houver sido 

instaurado o processo em crime de ação pública, reduzindo-se a termo o aditamento, quando 

feito oralmente. 

§1o Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias e admitido o aditamento, o juiz, a 

requerimento de qualquer das partes, designará dia e hora para continuação da audiência, com 

inquirição de testemunhas, novo interrogatório do acusado, realização de debates e julgamento. 

§2o Aplicam-se as disposições dos §§ 2o e 3o do art. 396 ao caput deste artigo. 

§3o Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 3 (três) testemunhas, no prazo de 5 

(cinco) dias, ficando o juiz, na sentença, adstrito aos termos do aditamento.  

§4o Não recebido o aditamento, o processo prosseguirá.  

Art. 398. Quando o Ministério Público postular a absolvição do réu em alegações finais, 

o juiz só poderá proferir sentença condenatória nos casos em que o assistente de acusação 

requerer a condenação. O juiz não poderá reconhecer qualquer agravante não alegada ou causa 

de aumento não imputada na denúncia. A sentença será proferida nos estritos limites da 

denúncia.  

Art. 399. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que 

reconheça:  

I – estar provada a inexistência do fato; 

II – não haver prova da existência do fato; 

III – não constituir o fato infração penal; 

IV – estar provado que o réu não concorreu para a infração penal; 

V – não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal; 



VI – existirem circunstâncias que excluam a ilicitude ou isentem o réu de pena (arts. 20, 21, 22, 

23, 26 e §1o do art. 28, todos do Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal), ou mesmo se houver fundada dúvida sobre sua existência; 

VII – não existir prova suficiente para a condenação. 

Parágrafo único. Na sentença absolutória, o juiz: 

I – mandará por o réu em liberdade; 

II – ordenará a cessação das medidas cautelares e provisoriamente aplicadas;  

III – aplicará medida de segurança, se cabível.  

Art. 400. Faz coisa julgada no cível a sentença penal absolutória que reconhecer: I – a 

inexistência do fato; 

II – estar provado não ter o réu concorrido para a ocorrência do fato;  

III – ter sido o ato praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito 

cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil, quando prevista em lei.  

Art. 401. O juiz, ao proferir sentença condenatória: 

I – mencionará as circunstâncias agravantes definidas no Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, desde que tenham sido alegadas pela acusação; 

II – mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado em conta 

na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal; 

III – aplicará as penas de acordo com essas conclusões; 

IV – arbitrará o valor da condenação civil pelo dano moral, se for o caso. 

V – determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e designará o jornal 

em que será feita a publicação.  

Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o 

caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do 

conhecimento da apelação que vier a ser interposta.  

Art. 402. A sentença constará dos registros forenses. 

Art. 403. O querelante ou o assistente será intimado da sentença, pessoalmente ou na 

pessoa de seu advogado. Se nenhum deles for encontrado no lugar da sede do juízo, a intimação 

será feita mediante edital com o prazo de 10 (dez) dias, afixado no lugar de costume. 

Art. 404. A intimação da sentença será feita: 

I – ao réu e ao seu defensor no processo, pessoalmente; 

II – se o oficial de justiça constatar que o réu se oculta para não ser intimado, deverá certificar 



tal fato e proceder à intimação por hora certa, procedendo-se na forma do art. 145. 

III – se o defensor constituído do réu modificar o endereço de seu escritório sem comunicar ao 

juízo, o réu será intimado pessoalmente para informar o novo endereço ou constituir novo 

advogado, no prazo de cinco dias, devendo ser advertido de que, se não o fizer, o juiz lhe 

nomeará defensor dativo para exame da pertinência da interposição de recurso.  

IV - se o réu mudar seu endereço e não comunicar ao juízo, a intimação será feita por edital. 

§1o O prazo do edital será de 90 (noventa) dias, se tiver sido imposta pena privativa de liberdade 

por tempo igual ou superior a um ano, e de 60 (sessenta) dias, nos outros casos. 

§3o O prazo para apelação correrá após o término do fixado no edital, salvo se, no curso deste, 

for feita a intimação na forma prevista no inciso I e II deste artigo.  

§4º Na intimação do réu, o oficial de justiça consultará o mesmo sobre sua intenção de recorrer, 

certificando sua resposta no verso do mandado.   

 

TÍTULO IV 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

 

CAPÍTULO I 

DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS 

 

Art. 405. Se a decisão sobre a existência da infração depender da solução de controvérsia 

sobre o estado civil das pessoas, que o juiz repute séria e fundada, o curso da ação penal ficará 

suspenso até que no juízo cível seja a questão dirimida por sentença passada em julgado, sem 

prejuízo, entretanto, da inquirição das testemunhas e de outras provas de natureza urgente.  

Parágrafo único. O Ministério Público, quando necessário, promoverá a ação civil ou 

prosseguirá na que tiver sido iniciada, com a citação dos interessados.  

Art. 406. Se o reconhecimento da existência da infração penal depender de decisão sobre 

controvérsia diversa da prevista no artigo anterior, da competência do juízo cível, e se neste 

houver sido proposta ação para resolvê-la, o juiz criminal poderá, desde que se trate de questão 

de difícil solução e não verse sobre direito cuja prova a lei civil limite, suspender o curso do 

processo, após a inquirição das testemunhas, sem prejuízo, entretanto, de produção de prova de 

natureza urgente. 

§ 1º O juiz marcará o prazo da suspensão, que poderá ser razoavelmente prorrogado, se a 

demora não for imputável à parte. Expirado o prazo, sem que o juiz cível tenha proferido 

decisão, o juiz criminal fará prosseguir o processo, retomando sua competência para resolver, 

de fato e de direito, toda a matéria da acusação ou da defesa.  

§ 2º Suspenso o processo, incumbirá ao Ministério Público intervir imediatamente na causa 



cível, para o fim de promover-lhe o rápido andamento.  

Art. 407. A suspensão do curso da ação penal, nos casos dos artigos anteriores, será 

decretada pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes.  

 

CAPÍTULO II 

DAS EXCEÇÕES 

 

Art. 408. Poderão ser opostas as exceções de: 

I – suspeição ou impedimento;  

II – incompetência de juízo; 

III – litispendência; 

IV – ilegitimidade de parte; 

V – coisa julgada. 

Art. 409. A arguição de suspeição ou impedimento poderá ser oposta a qualquer tempo.  

Art. 410. O juiz que espontaneamente afirmar suspeição ou impedimento deverá fazê-

lo por escrito, declarando o motivo legal e remetendo imediatamente o processo ao seu 

substituto, intimadas as partes. 

Art. 411. Quando qualquer das partes pretender recusar o juiz, deverá fazê-lo em petição 

assinada por ela própria ou por procurador com poderes especiais, aduzindo as suas razões 

acompanhadas de prova documental ou do rol de testemunhas. 

Art. 412. Se reconhecer a suspeição ou o impedimento, o juiz sustará a marcha do 

processo, mandará juntar aos autos a petição do recusante com os documentos que a instruam, 

e por despacho se declarará suspeito ou impedido, ordenando a remessa dos autos ao substituto. 

Art. 413. Não aceitando a arguição, o juiz mandará autuar em apartado a petição, dará 

sua resposta dentro em três dias, podendo instruí-la e oferecer testemunhas, e, em seguida, 

determinará sejam os autos da exceção remetidos, dentro em 24 (vinte e quatro) horas, ao 

tribunal a quem competir o julgamento. 

§1º Reconhecida, preliminarmente, a relevância da arguição, o tribunal, com citação das partes, 

marcará dia e hora para a inquirição das testemunhas, seguindo-se o julgamento, 

independentemente de mais alegações.  

§2º Se a suspeição ou impedimento for de manifesta improcedência, o relator a rejeitará 

liminarmente.  

Art. 414. Julgada procedente a exceção, serão anulados todos os atos do processo. 

Art. 415. Quando a parte contrária reconhecer a procedência da arguição, poderá ser 

sustado, a seu requerimento, o processo principal, até que se julgue o incidente. 



Art. 416. Nos Tribunais, o magistrado que se julgar suspeito ou impedido deverá 

declará-lo nos autos, verbalmente ou por escrito, na forma regimental. 

Art. 417. Se for arguida a suspeição ou impedimento do órgão do Ministério Público, o 

juiz, depois de ouvi-lo, decidirá, sem recurso, podendo antes admitir a produção de provas no 

prazo de três dias. 

Art. 418. As partes poderão também arguir de suspeitos ou impedidos os peritos e 

demais responsáveis pela prova pericial, bem como os intérpretes, decidindo o juiz de plano e 

sem recurso, à vista da matéria alegada e prova imediata.  

Parágrafo único. Havendo alegação de suspeição ou impedimento, quando cabível, da 

autoridade policial, caberá ao juiz das garantias a decisão sobre o incidente.  

Art. 419. A suspeição ou impedimentos dos jurados deverá ser arguida oralmente, 

decidindo de plano o presidente do Tribunal do Júri, que a rejeitará se, negada pelo recusado, 

não for imediatamente comprovada, o que tudo constará da ata.  

Art. 420. A exceção de incompetência do juízo, litispendência, ilegitimidade de parte e 

de coisa julgada, poderão ser oposta no prazo de resposta escrita. 

§1º Se, ouvido o Ministério Público, for aceita a declinatória, o feito será remetido ao juízo 

competente, onde, e se possível, ratificados os atos anteriores, o processo prosseguirá.  

§2º Recusada a incompetência, o juiz continuará no processo.  

Art. 421. Até o início da audiência de instrução e julgamento, o juiz poderá reconhecer 

sua incompetência territorial, prosseguindo-se na forma do artigo anterior.  

Art. 422. As exceções serão processadas em autos apartados e não suspenderão, em 

regra, o andamento da ação penal. 

 Art. 423. Nas exceções de litispendência, ilegitimidade de parte e coisa julgada, será 

observado, no que lhes for aplicável, o disposto sobre a exceção de incompetência do juízo. 

§1º Se a parte houver de opor mais de uma dessas exceções, deverá fazê-lo numa só petição ou 

articulado. 

§2º A exceção de coisa julgada somente poderá ser oposta em relação ao fato principal, que 

tiver sido objeto da sentença. 

CAPÍTULO III 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

 

Art. 424. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 

poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo. 

Art. 425. As coisas a que se referem o art. 91, II, do Decreto-lei 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal, não poderão ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a 



sentença final, salvo se pertencerem ao lesado ou a terceiro de boa-fé. 

Art. 426. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial ou 

juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante. 

§1º Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição autuar-se-á em apartado, assinando-se ao 

requerente o prazo de 5 (cinco) dias para a prova. Em tal caso, só o juiz criminal poderá decidir 

o incidente. 

§2º O incidente autuar-se-á também em apartado e só a autoridade judicial o resolverá, se as 

coisas forem apreendidas em poder de terceiro de boa-fé, que será intimado para alegar e provar 

o seu direito, em prazo igual e sucessivo ao do reclamante, tendo um e outro dois dias para 

arrazoar. 

§3º Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido o Ministério Público. 

§4º Em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro dono, o juiz remeterá as partes para o juízo 

cível, ordenando o depósito das coisas em mãos de depositário ou do próprio terceiro que as 

detinha, se for pessoa idônea.  

§5º Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão avaliadas e levadas a leilão público, 

depositando-se o dinheiro apurado, ou entregues ao terceiro que as detinha, se este for pessoa 

idônea e assinar termo de responsabilidade.  

Art. 427. No caso de apreensão de coisa adquirida com os proventos da infração, aplica-

se o disposto no art. 579 e seguintes. 

Art. 428. Sem prejuízo do disposto nos arts. 427, decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, 

após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, em 

favor da União, das coisas apreendidas (art. 91, II, a e b do Decreto-lei 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 – Código Penal) e ordenará que sejam vendidas em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro Nacional o que não 

couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

Art. 429. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90 dias, 

a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória ou absolutória, os 

objetos apreendidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão perdidos em favor 

da União. 

§ 1º O produto de crime, cuja perda em favor da União for decretada, e as coisas confiscadas 

de acordo com o disposto no Art. 91, II, a , do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal, poderão, se não for caso de exigência de destruição, ser utilizados por órgão 

da administração, sob sua responsabilidade firmada em prévio termo de representação, 

fundamentada a necessidade, demonstrada a finalidade social, e ouvido o Ministério Público. 



Art. 430. Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União for decretada, e as 

coisas confiscadas, de acordo com o disposto no art. 91, II, a, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, serão inutilizados ou recolhidos, se houver interesse na sua 

conservação.  

CAPÍTULO IV 

DA INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO 

 

Art. 431. Quando houver dúvida sobre a integridade mental do acusado, o juiz a 

requerimento do Ministério Público ou do defensor do acusado, determinará seja este submetido 

a exame médico-legal. 

§1º O juiz nomeará curador ao acusado, quando determinar o exame, ficando suspenso o 

processo, se já iniciada a ação penal, salvo quanto às diligências que possam ser prejudicadas 

pelo adiamento.  

Art. 432. Para o efeito do exame, o acusado, se estiver preso, será encaminhado à 

instituição de saúde, ou, se estiver solto, e o requererem os peritos, em outro estabelecimento 

que o juiz entender adequado. 

§1º O exame não durará mais de quarenta e cinco dias, salvo se os peritos demonstrarem a 

necessidade de maior prazo.  

§2º Se não houver prejuízo para a marcha do processo, o juiz poderá autorizar sejam os autos 

entregues aos peritos, para facilitar o exame.  

Art. 433. Se os peritos concluírem que o acusado era, ao tempo da infração, 

irresponsável nos termos do art. 26 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, o processo prosseguirá, com a presença do curador. 

Art. 434. Se se verificar que a doença mental sobreveio à infração o processo continuará 

suspenso até que o acusado se restabeleça, observado o §2º do art. 432. 

§1º O juiz poderá, nesse caso, adotar as medidas cabíveis e necessárias para evitar os riscos de 

reiteração do comportamento lesivo, sem prejuízo das providências terapêuticas indicadas no 

caso concreto.  

§2º O processo retomará o seu curso, desde que se restabeleça o acusado, ficando-lhe 

assegurada a faculdade de reinquirir as testemunhas que houverem prestado depoimento sem a 

sua presença.  

Art. 435. O incidente da insanidade mental processar-se-á em auto apartado, que só 

depois da apresentação do laudo, será apensado ao processo principal. 

Art. 436. Se a insanidade mental sobrevier no curso da execução da pena, observar-se-

á o disposto no art. 183 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal.  



 

TÍTULO V 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 437. As decisões poderão ser impugnadas no todo ou em parte. 

Art. 438. São cabíveis os seguintes recursos: 

I – agravo; 

II – apelação; 

III – embargos infringentes; 

IV – embargos de declaração; 

V – recurso ordinário; 

VI – recurso especial; 

VII – recurso extraordinário;  

VIII – embargos de divergência.  

Art. 439. O recurso poderá ser interposto pelas partes e, nas hipóteses previstas em lei, 

pela vítima, assistente ou terceiro prejudicado. 

§1º A defesa técnica será pessoalmente intimada da decisão de que caiba qualquer dos recursos 

previstos no artigo anterior, correndo o prazo para o oferecimento de razões após a juntada aos 

autos do mandado devidamente cumprido. 

§ 2º. Nas hipóteses em que os recursos cabíveis sejam os de agravo ou de apelação, também o 

acusado será intimado pessoalmente, podendo ele próprio interpor o recurso, se este já não tiver 

sido interposto pela defesa técnica, que, em qualquer caso, será intimada para o oferecimento 

de razões.  

§ 3º. O Ministério Público poderá recorrer em favor do acusado, desde que o defensor se 

manifeste expressa e favoravelmente acerca da sua concordância quanto ao conhecimento do 

recurso.  

Art. 440. O recurso será interposto por petição dirigida ao órgão recorrido, acompanhada 

de razões, que compreenderão os fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova decisão. 

Art. 441. Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela interposição de 

um recurso por outro, desde que interposto no prazo correspondente.  

Parágrafo único. Se o juiz ou relator, desde logo, reconhecer a impropriedade do recurso 

interposto pela parte, mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível.  

Art. 442. Não serão prejudicados os recursos que, por erro, falta ou omissão do serviço 



judiciário, não tiverem seguimento ou não forem apresentados no prazo, por motivo de caso 

fortuito ou de força maior alheia à vontade da parte, que a tenha impedido de cumprir o ato. 

Art. 443. O prazo para a interposição do recurso contar-se-á da publicação no diário 

oficial da decisão impugnável ou da juntada aos autos da intimação, quando a ciência da decisão 

se der pessoalmente à parte ou ao seu advogado. 

§1º A petição será protocolada em cartório ou na secretaria do órgão recorrido ou remetida pelo 

correio, com aviso de recebimento pessoal pelo responsável;  

§2º A petição do recurso, no prazo para a sua interposição, poderá ser transmitida por meio 

eletrônico, com aviso de recepção, na forma da lei e do regimento interno.  

§3º O prazo para a interposição de recurso extraordinário e especial, relativamente à parte 

unânime do julgamento, ficará sobrestado até a intimação da decisão nos embargos infringentes. 

Art. 444. Se, durante o prazo para a interposição do recurso, sobrevier o falecimento do 

advogado da parte ou ocorrer motivo de força maior, ser-lhe-á restituído o prazo, que começará 

a correr novamente depois da intimação.  

Parágrafo único. No caso de falecimento do advogado, o prazo será restituído 

integralmente.  

Art. 445. A resposta do defensor é condição de validade do recurso, mesmo que a 

decisão seja anterior ao oferecimento da denúncia. 

Art. 446. Transitado em julgado o acórdão, o escrivão ou secretário, independentemente 

de despacho, providenciará a baixa dos autos ao juízo de origem, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Parágrafo único. Havendo pluralidade de réus, será extraída a guia de recolhimento para 

a execução daquele em relação ao qual estiver transitada em julgado a decisão.  

Art. 447. O julgamento proferido pelo tribunal ou pela turma recursal substituirá a 

decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso. 

Art. 448. No caso de concurso de pessoas, a decisão do recurso por um dos acusados, se 

fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará os outros, 

ainda que estes tenham sido beneficiados por transação penal, suspensão condicional do 

processo ou quaisquer medidas substitutivas da pena privativa de liberdade e mesmo que não 

tenham recorrido. 

Art. 449. No recurso da defesa é proibido ao tribunal agravar a situação jurídica do 

acusado.  

§1º Declarada a nulidade da decisão recorrida, a situação jurídica do acusado não poderá ser 

agravada no novo julgamento. 

§2º No recurso exclusivo da acusação, poderá o tribunal conhecer de matéria que, de qualquer 



modo, favoreça o acusado.  

Art. 450. Os recursos serão interpostos e processados independentemente de preparo e 

de pagamento de custas ou despesas. 

 Parágrafo único. A existência de mandado de prisão contra o recorrente não obstará o 

conhecimento e julgamento do recurso. 

Art. 451. Das decisões do relator, relativas ao conhecimento dos recursos, caberá 

agravo, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as partes ser intimadas para a sessão de julgamento, 

admitida a sustentação oral de suas razões. Não havendo retratação, o processo será apresentado 

em mesa.  

CAPÍTULO II 

DO AGRAVO 

 

Art. 452. De quaisquer decisões interlocutórias proferidas no curso do processo e, na 

fase de investigação, pelo juiz das garantias, cabe agravo, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 453. O agravo de instrumento terá, em regra, efeito apenas devolutivo, mas este 

poderá ser também suspensivo nos casos em que, a critério do juiz e sendo relevante a 

fundamentação do pedido, da decisão puder resultar lesão grave ou de difícil reparação. 

Parágrafo único. O recurso da pronúncia suspenderá tão-somente o julgamento.  

Art. 454. O agravo de instrumento será interposto perante o juízo recorrido, sem ônus, 

com indicação das peças a serem trasladadas ao instrumento. 

Parágrafo único. O traslado das peças indicadas será realizado pelo serviço judiciário, 

no prazo de 5 (cinco) dias, e dele constarão, na ordem numérica das folhas do processo 

originário, obrigatoriamente, cópias: 

I – da denúncia ou da queixa subsidiária, aditamentos e respectivas decisões de recebimento ou 

rejeição; 

II – da decisão agravada e certidão da respectiva intimação; 

III – da procuração ou nomeação de defensor do agravante ou do agravado;  

IV – das demais peças indicadas pelo agravante.  

Art. 455. O agravado, em qualquer caso, será intimado, independentemente de despacho 

do juiz, para responder no prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 456. Com a resposta, o agravado poderá indicar peças a serem trasladadas, sem 

ônus, pelo cartório, em 5 (cinco) dias, e juntadas ao instrumento segundo a ordem numérica das 

folhas do processo originário. 

Art. 457. Se o juiz, em qualquer caso, reformar a decisão agravada, a parte contrária 

poderá agravar, quando cabível, sendo vedado ao juiz modificá-la. 



Art. 458. O recurso será encaminhado ao tribunal, dentro de 5 (cinco) dias da publicação 

do despacho ou decisão do juiz, remetido pelo correio, com aviso de recebimento pessoal pelo 

responsável na secretaria do tribunal, ou transmitido por meio eletrônico, com aviso de 

recepção, na forma da lei ou do regimento interno.  

 

CAPÍTULO III 

DA APELAÇÃO 

 

Art. 459. Da decisão que extingue o processo, com ou sem resolução do mérito, caberá 

apelação no prazo de 15 (quinze) dias. 

§1º Da decisão do Tribunal do Júri somente caberá apelação quando: 

I – ocorrer nulidade posterior à pronúncia; 

II – for a sentença do juiz presidente contrária à lei expressa ou à decisão dos jurados, caso em 

que o tribunal fará a devida retificação; 

III – houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da medida de segurança, caso 

em que o tribunal procederá à devida retificação; 

IV – for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos, caso em que o 

tribunal sujeitará o acusado a novo julgamento, não se admitindo, porém, pelo mesmo motivo, 

segunda apelação.  

§3º A apelação da defesa será recebida também no efeito suspensivo.  

Art. 460. Nos crimes da competência do Tribunal do Júri, ou do juiz singular, se da 

sentença não for interposta apelação pelo Ministério Público no prazo legal, a vítima ou seu 

representante legal, em caso de menoridade ou incapacidade, ou ainda, seus herdeiros, no caso 

de morte ou ausência da vítima, mesmo não habilitados como assistente, poderão interpor 

apelação.  

Parágrafo único. Parágrafo único. O prazo para interposição deste recurso, contado a 

partir do dia em que terminar o do Ministério Público, será de 5 (cinco) dias para o assistente e 

de 15 (quinze) dias para a vítima não habilitada. 

Art. 461. O assistente arrazoará em 5 (cinco) dias, após o prazo do Ministério Público. 

Parágrafo único. Se a ação penal for instaurada pela vítima, o Ministério Público terá 

vista dos autos para arrazoar, no mesmo prazo.  

Art. 462. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada pela 

acusação, sem prejuízo do disposto no art. 459, §3º. 

Art. 463. Ao receber a apelação, o juiz mandará dar vista ao apelado para responder, no 

prazo de 15 (quinze) dias.  



Parágrafo único. Havendo mais de um apelado, o prazo será comum, contado em dobro, 

devendo o juiz assegurar aos interessados o acesso aos autos.  

Art. 464. Durante o processamento da apelação, as questões relativas à situação do preso 

provisório serão decididas pelo juiz da execução, se necessário em autuação suplementar, 

ressalvada a competência do relator do recurso, nos termos do art. 495, parágrafo único. 

Art. 465. Apresentada a resposta, o juiz, se for o caso, reexaminará os requisitos de 

admissibilidade do recurso.  

CAPÍTULO IV 

DOS EMBARGOS INFRINGENTES 

 

Art. 466. Do acórdão condenatório não-unânime que, em grau de apelação, houver 

reformado sentença de mérito, em prejuízo do réu, cabem embargos infringentes a serem 

opostos pela defesa, no prazo de 10 (dez) dias, limitados à matéria objeto da divergência no 

tribunal. 

Parágrafo único. Ficam interrompidos os prazos para interposição de embargos 

declaratórios quanto à matéria não-unânime apreciada no acórdão embargado, até o julgamento 

dos embargos infringentes. 

Art. 467. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para contrarrazões, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 468. Os embargos serão processados e julgados conforme dispuser o regimento do 

tribunal.  

Parágrafo único. O órgão competente será composto de modo a garantir a possibilidade 

de reforma do acórdão da apelação, vedada a participação dos magistrados que votaram naquele 

julgamento. 

Art. 469. Do sorteio do novo relator será excluído aquele que exerceu tal função no 

julgamento da apelação.  

CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Art. 470. Cabem embargos de declaração quando: 

I – houver, na decisão, obscuridade ou contradição; 

II – for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

§1º Os embargos só terão efeito modificativo na medida do esclarecimento da obscuridade, da 

eliminação da contradição ou do suprimento da omissão. 

§2º Os embargos serão opostos no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, 

com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, ouvido no mesmo prazo a parte 



contrária e facultada a sustentação oral, por 15 (quinze) minutos.  

§3º No tribunal, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subsequente, 

independentemente de intimação, proferindo voto.  

Art. 471. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de 

recursos, para qualquer das partes, ainda quando não admitidos.  

 

CAPÍTULO VI 

DO RECURSO ORDINÁRIO CONSTITUCIONAL 

 

Art. 472. Caberá recurso ordinário ao Superior Tribunal de Justiça das decisões 

denegatórias de habeas corpus e de mandado de segurança, nos próprios autos, quando 

proferidas em única ou última instância pelos tribunais, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 473. Caberá recurso ordinário ao Supremo Tribunal Federal das decisões 

denegatórias de habeas corpus e de mandado de segurança originários do Superior Tribunal de 

Justiça, nos próprios autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 474. O recurso será interposto perante o tribunal recorrido e remetido ao tribunal 

competente. 

Art. 475. Distribuído o recurso, far-se-á, imediatamente, vista ao Ministério Público, 

pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 476. Conclusos os autos ao relator, este submeterá o feito a julgamento na primeira 

sessão, observado o disposto no parágrafo único do art. 499.  

 

CAPÍTULO VII 

DOS RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 

 

Seção I 

Das disposições comuns 

 

Art. 477. O recurso extraordinário e o recurso especial, nas hipóteses previstas na 

Constituição da República, poderão ser interpostos, no prazo de 15 (quinze) dias, perante o 

presidente do tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão: 

I – a exposição do fato e do direito; 

II – a demonstração do cabimento do recurso interposto; 

III – as razões do pedido de reforma da decisão recorrida.  

Parágrafo único. Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente 

fará a prova da divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório 

de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido 



publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível na internet, 

com indicação da respectiva fonte, demonstrando, em qualquer caso, as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.  

Art. 478. Recebida a petição pela secretaria do tribunal, será intimado o recorrido, 

abrindo-se-lhe vista para apresentar contra-razões.  

Parágrafo único. Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do 

recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, em decisão fundamentada.  

Art. 479. Admitidos os recursos, os autos serão remetidos ao Superior Tribunal de 

Justiça. 

§1o Concluído o julgamento do recurso especial, serão os autos remetidos ao Supremo Tribunal 

Federal, para apreciação do recurso extraordinário, se este não estiver prejudicado. 

§2o Na hipótese de o relator do recurso especial considerar que o recurso extraordinário é 

prejudicial àquele, em decisão irrecorrível sobrestará o seu julgamento e remeterá os autos ao 

Supremo Tribunal Federal, para o julgamento do recurso extraordinário. 

§3o No caso do parágrafo anterior, se o relator do recurso extraordinário, em decisão 

irrecorrível, não o considerar prejudicial, devolverá os autos ao Superior Tribunal de Justiça, 

para o julgamento do recurso especial.  

 

Seção II 

Da repercussão geral 

 

Art. 480. O Supremo Tribunal Federal, por decisão do relator, não conhecerá do recurso 

extraordinário, quando a questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, 

nos termos deste artigo. 

§1º Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de questões 

relevantes do ponto de vista social, jurídico ou a grave violação aos direitos humanos. 

§2º O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do 

Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral. 

§3º Haverá repercussão geral sempre que o recurso se fundar na grave violação aos direitos 

humanos, ou quando a decisão for contrária à súmula ou jurisprudência dominante do tribunal. 

§4º Se a Turma decidir pela existência da repercussão geral por, no mínimo, 4 (quatro) votos, 

ficará dispensada a remessa do recurso ao Plenário. 

§5º Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os recursos sobre 

matéria idêntica, que serão indeferidos liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos termos do 

regimento interno do Supremo Tribunal Federal. 



§6º O relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de terceiros, 

subscrita por procurador habilitado, nos termos do regimento interno do Supremo Tribunal 

Federal.  

§7º A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no Diário 

Oficial e valerá como acórdão. 

§ 8º Da decisão que não conhecer do recurso extraordinário caberá agravo para a Turma, nos 

termos do regimento interno da Corte. 

Art. 481. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do regimento interno 

do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo. 

§1º Caberá ao tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da 

controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o 

pronunciamento definitivo daquela Corte. 

§2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão 

automaticamente inadmitidos. 

§3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos 

tribunais ou turmas recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. §4º Mantida 

a decisão e admitido o recurso, poderá o relator reformar, liminarmente, o acórdão contrário à 

orientação firmada no Supremo Tribunal Federal.  

 

Seção III 

Do recurso repetitivo 

 

Art. 482. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 

questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo. §1º Caberá ao 

presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, 

os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais 

recursos especiais até o pronunciamento definitivo daquele tribunal. 

§2º Não adotada a providência descrita no §1o deste artigo, o relator, ao identificar que sobre a 

controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, 

poderá determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a 

controvérsia esteja estabelecida. 

§3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de 15 (quinze) dias, aos 

tribunais federais ou estaduais a respeito da controvérsia. 

§4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e 



considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou 

entidades com interesse na controvérsia. 

§5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no §4o deste artigo, 

terá vista o Ministério Público pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

§6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais 

Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado 

com preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de 

habeas corpus. 

§7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na 

origem: 

I – terão seguimento denegado, na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação 

do Superior Tribunal de Justiça; ou 

II – serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido 

divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

§8º Na hipótese prevista no inciso II do §7o deste artigo, mantida a decisão divergente pelo 

tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso especial.  

§9º No caso previsto no parágrafo anterior, o relator poderá, liminarmente, reformar o acórdão 

contrário à orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça.  

Art. 483. O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância 

regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos relativos ao processamento 

e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste artigo.  

 

Seção IV 

Da inadmissão do recurso extraordinário e do recurso especial 

 

Art. 484. Da decisão que inadmitir o recurso extraordinário ou o recurso especial caberá 

agravo, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal 

de Justiça, nos próprios autos do processo.  

§1º A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem. O agravado será 

intimado, para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta. Em seguida, subirão os autos ao 

tribunal superior, onde será processado na forma regimental.  

§2º Transitando em julgado a decisão condenatória, será determinada a expedição de guia de 

recolhimento para a execução da pena, a requerimento do Ministério Público.  

Art. 485. O relator negará seguimento ao agravo intempestivo, manifestamente 

inadmissível ou prejudicado. 



Art. 486. Provido o agravo, o recurso especial prosseguirá com o seu processamento e 

julgamento. 

Art. 487. Se o acórdão estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante 

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, o relator poderá conhecer do 

agravo para dar provimento ao recurso especial; havendo súmula ou jurisprudência dominante 

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido do acórdão 

recorrido, poderá conhecer do agravo para negar provimento ao recurso especial. 

Art. 488. O disposto nos artigos anteriores aplica-se também ao agravo contra denegação 

de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso especial admitido e 

que deva ser julgado em primeiro lugar. 

Art. 489. Na hipótese de ser provido o agravo interposto da inadmissão do recurso 

especial ou extraordinário, não caberá novo recurso, salvo quanto à admissibilidade daquele a 

que se deu provimento.  

CAPÍTULO VIII 

DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

 

Art. 490. É embargável, no prazo de 15 (quinze) dias, a decisão da turma que: 

I – em recurso especial, divergir do julgamento de outra turma, da seção ou do corte especial;  

II – em recurso extraordinário, divergir do julgamento da outra turma ou do pleno.  

Art. 491. Observar-se-á, no recurso de embargos, o procedimento estabelecido no 

regimento interno. 

CAPÍTULO IX 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS NOS TRIBUNAIS 

 

Art. 492. Os recursos de competência dos tribunais serão julgados de acordo com as 

normas de organização judiciária e de seus regimentos internos. 

Art. 493. O relator negará seguimento a recurso intempestivo, manifestamente 

inadmissível ou prejudicado. 

Art. 494. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do 

próprio tribunal, o relator poderá dar provimento ao recurso; havendo súmula ou jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido 

do acórdão recorrido, poderá conhecer do agravo para negar provimento ao recurso. 

Art. 495. No agravo de instrumento e no recurso de apelação, ressalvado o caso de 

requerimento expresso de concessão de efeito suspensivo, os autos serão remetidos ao 

Ministério Público, independentemente de despacho, para manifestação em 10 (dez) dias.  



Parágrafo único. O relator, ou órgão instituído por norma de organização judiciária, 

decidirá sobre a concessão ou não do efeito suspensivo, bem como acerca da necessidade de 

manutenção ou substituição das medidas cautelares, com comunicação da decisão ao juízo e 

posterior encaminhamento dos autos ao Ministério Público.  

Art. 496. Salvo disposição expressa em contrário, conclusos os autos, o relator os 

examinará em 10 (dez) dias, enviando-os, em seguida, quando for o caso, ao revisor por igual 

prazo. 

Art. 497. Não haverá revisor no julgamento do recurso de agravo, nos embargos de 

declaração, e nos habeas corpus. 

 Parágrafo único. Nas apelações por crimes punidos com pena de reclusão e nos 

embargos infringentes será designado revisor. 

Art. 498. O recorrente poderá sustentar oralmente suas razões, cabendo ao recorrido se 

manifestar no mesmo prazo. No caso de recurso da defesa, poderá ela se manifestar novamente, 

após o Ministério Público.  

Art. 499. No caso de impossibilidade de observância de qualquer dos prazos pelo 

julgador, os motivos da demora serão declarados nos autos. 

Parágrafo único. Não havendo o julgamento na sessão designada, o processo deverá ser 

imediatamente incluído em pauta, com intimação das partes.  

Art. 500. O tribunal decidirá por maioria de votos, prevalecendo a decisão mais 

favorável ao acusado, em caso de empate. 

Parágrafo único. O resultado do julgamento será proclamado pelo presidente após a 

tomada dos votos, observando-se, sob sua responsabilidade, o seguinte: 

I – prevalecendo o voto do relator e ressalvada a hipótese de retificação da minuta de voto, o 

acórdão será assinado ao final da sessão de julgamento ou, no máximo, em cinco dias; 

II – no caso de não prevalecer o voto do relator, o acórdão será lavrado pelo relator designado, 

no prazo de 10 (dez), sendo obrigatória a declaração de voto vencido, se favorável ao acusado; 

III – no caso de retificação da minuta de voto, o acórdão será assinado no prazo máximo de dez 

dias;  

IV – a secretaria do tribunal fará publicar, no dia subsequente à assinatura do acórdão, a 

intimação, iniciando-se, a partir desta, o prazo para eventual recurso.  

 

LIVRO III 

DAS MEDIDAS CAUTELARES 

 

TÍTULO I 



DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 501. No curso do processo penal, as medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, 

de ofício ou a requerimento das partes, observados os princípios do Código e as disposições 

deste Livro.  

Parágrafo único. Durante a fase de investigação, a decretação depende de requerimento 

do Ministério Público ou de representação da autoridade policial, salvo se a medida substituir 

a prisão ou outra cautelar anteriormente imposta, podendo, neste caso, ser aplicada de ofício 

pelo juiz.  

Art. 502. As medidas cautelares dependem de expressa previsão legal e somente serão 

admitidas como meio absolutamente indispensável para assegurar os fins de persecução 

criminal e de reparação civil, ficando a respectiva duração condicionada à subsistência dos 

motivos que justificaram a sua aplicação. 

Art. 503. É vedada a aplicação de medida cautelar que, em tese, seja mais grave do que 

a pena decorrente de eventual condenação. 

Art. 504. Não será imposta medida cautelar sem que existam indícios suficientes de 

autoria e materialidade do crime.  

Parágrafo único. É também vedada a aplicação de medidas cautelares quando incidirem, 

de forma inequívoca, causas de exclusão da ilicitude ou da culpabilidade em favor do agente, 

ou ainda causas de extinção da punibilidade.  

Art. 505. As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nas 

hipóteses e condições previstas neste Livro.  

Parágrafo único. A escolha será orientada pelos parâmetros da necessidade, adequação 

e da vedação de excesso, atentando-se o juiz para as exigências cautelares do caso concreto, 

tendo em vista a natureza e as circunstâncias do crime.  

Art. 506. O juiz deverá revogar a medida cautelar quando verificar a falta de motivo 

para que subsista, podendo substituí-la, se for o caso, bem como de novo decretá-la, se 

sobrevierem razões para sua adoção. 

Art. 507. Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 

ao receber o pedido cautelar, determinará a intimação da parte contrária, acompanhada da cópia 

do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em juízo. 

Art. 508. A decisão que decretar, prorrogar, substituir ou denegar qualquer medida 

cautelar será sempre fundamentada. 

§1º A fundamentação será específica para cada agente, ainda nos casos de eventual concurso 



de pessoas ou de crime plurissubjetivo. 

§2º Sem prejuízo dos requisitos próprios de cada medida cautelar, a decisão conterá 

necessariamente: 

I – o fundamento legal da medida; 

II – a indicação dos indícios suficientes de autoria e materialidade do crime; 

III – as circunstâncias fáticas que justificam a adoção da medida; 

IV – considerações sobre a estrita necessidade da medida; 

V – as razões que levaram à escolha da medida, como também à aplicação cumulativa, se 

necessária; 

VI – no caso de decretação de prisão, os motivos pelos quais o juiz considerou insuficiente ou 

inadequada a aplicação de outras medidas cautelares pessoais; 

VII – a data de encerramento do prazo de duração da medida, observados os limites previstos 

neste Livro;  

VIII – a data para reexame da medida, quando obrigatório.  

 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS CAUTELARES PESSOAIS 

 

Art. 509. São medidas cautelares pessoais: 

I – prisão provisória; 

II – fiança; 

III – recolhimento domiciliar; 

IV – suspensão do exercício de função pública ou atividade econômica; 

V – suspensão das atividades de pessoa jurídica; 

VI – proibição de frequentar determinados lugares; 

VII – suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor, embarcação ou aeronave; 

VIII – afastamento do lar ou outro local de convivência com a vítima; 

IX – proibição de ausentar-se do País; 

X – comparecimento periódico em juízo; 

XI – proibição de se aproximar ou manter contato com pessoa determinada; 

XII – suspensão do registro de arma de fogo e da autorização para porte; 

XIII – liberdade provisória.  

Art. 510. As medidas cautelares pessoais previstas neste Título não se aplicam à infração 

a que não for cominada pena privativa de liberdade, quer isolada, quer cumulativa ou 

alternativamente a outras espécies de pena.  



 

CAPÍTULO I 

DA PRISÃO PROVISÓRIA 

 
Seção I 

Disposições preliminares 

 

Art. 511. Antes do trânsito em julgado da sentença penal condenatória, a prisão ficará 

limitada às seguintes modalidades: 

I – prisão em flagrante; 

II – prisão preventiva;  

Art. 512. A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 

garantias relativas à inviolabilidade do domicílio, nos termos do inciso XI do art. 5º da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 513. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 

resistência ou de tentativa de fuga do preso. 

§1º Do mesmo modo, o emprego de algemas constitui medida excepcional, justificando-se 

apenas em situações de resistência à prisão, fundado receio de fuga ou para preservar a 

integridade física do executor, do preso ou de terceiros. 

§2º É expressamente vedado o emprego de algemas: 

I – como forma de castigo ou sanção disciplinar; 

II – por tempo excessivo; 

III – quando o investigado ou acusado se apresentar, espontaneamente, à autoridade policial ou 

judiciária.  

§3º Se, para execução da prisão, for necessário o emprego de força ou de algemas, a autoridade 

fará registro do fato, com indicação de testemunhas.  

Art. 514. A autoridade judicial que ordenar a prisão fará expedir o respectivo mandado. 

Parágrafo único. O mandado de prisão: 

a) será assinado pelo juiz; 

b) designará a pessoa que tiver de ser presa por seu nome, alcunha ou sinais característicos; 

c) mencionará a infração penal que motivar a prisão; 

d) será dirigido a quem tiver qualidade para dar-lhe execução; 

e) trará informações sobre os direitos do preso; 

f) deverá ser acompanhado da decisão judicial que decretou a prisão com seus devidos 

fundamentos. 

Art. 515. A prisão em virtude de mandado entender-se-á feita desde que o executor, 



fazendo-se conhecer do preso, lhe apresente o mandado e o intime a acompanhá-lo. 

Art. 516. O mandado será passado em duplicata, e o executor entregará ao preso, logo 

depois da prisão, um dos exemplares com declaração do dia, hora e lugar da diligência, 

acompanhado da decisão judicial que a decretou. Da entrega deverá o preso passar recibo no 

outro exemplar; se recusar, não souber ou não puder escrever, o fato será registrado pelo agente 

público responsável, com indicação de testemunhas, se houver. 

Art. 517. Ninguém será recolhido à prisão, sem que seja exibido o mandado ao 

respectivo diretor ou carcereiro, a quem será entregue cópia assinada pelo executor ou 

apresentada a guia expedida pela autoridade competente, acompanhada da decisão judicial que 

a decretou, devendo ser passado recibo da entrega do preso, com declaração de dia e hora.  

Parágrafo único. O recibo poderá ser passado no próprio exemplar do mandado, se este 

for o documento exibido.  

Art. 518. Se, no ato da entrega, o conduzido apresentar lesões corporais ou estado de 

saúde debilitado, a autoridade responsável por sua custódia deverá encaminhá-lo prontamente 

para a realização de exame de corpo de delito. 

Art. 519. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da jurisdição do juiz 

processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar da precatória o inteiro teor do 

mandado e da decisão judicial que a decretou. 

§1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio de comunicação, do 

qual deverá constar o motivo da prisão.  

§2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções necessárias para averiguar 

a autenticidade da comunicação.  

Art. 520. Se a pessoa perseguida passar ao território de outro município ou comarca, o 

executor poderá efetuar-lhe a prisão no lugar onde o alcançar, apresentando-o imediatamente à 

autoridade local, que, depois de lavrado, se for o caso, o auto de flagrante, providenciará para 

a remoção do preso. 

Parágrafo único. Entender-se-á que o executor vai em perseguição do réu, quando: 

a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, embora depois o tenha perdido de vista; 

b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o réu tenha passado, há pouco tempo, 

em tal ou qual direção, pelo lugar em que o procure, for no seu encalço.  

Art. 521. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, à Defensoria Pública e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

Parágrafo único. Em se tratando de estrangeiro, a prisão também será comunicada à 



repartição consular do país de origem.  

Art. 522. O preso será informado de seus direitos, entre os quais o de: 

I – permanecer em silêncio; 

II – saber a identificação dos responsáveis por sua prisão; 

III – receber um exemplar do mandado judicial, acompanhada da decisão judicial que a 

decretou, salvo em flagrante delito; 

IV – fazer contato telefônico com familiar ou outra pessoa indicada, tão logo seja apresentado 

à autoridade policial; 

V – ser assistido por um advogado de sua livre escolha ou defensor público; 

VI – ser recolhido em local separado dos presos com condenação definitiva.  

Parágrafo único. As informações relativas aos direitos previstos nos incisos I e V do 

caput deste artigo constarão, por escrito, de todos os atos de investigação e de instrução criminal 

que requeiram a participação do investigado ou acusado, sob pena de nulidade.  

Art. 523. As pessoas presas provisoriamente ficarão separadas das que já estiverem 

definitivamente condenadas.  

§1º Quando, pelas circunstâncias de fato ou pelas condições pessoais do agente, se constatar o 

risco à integridade física do aprisionado, será ele recolhido em quartéis ou em outro local 

distinto do estabelecimento prisional.  

§2º Observadas as mesmas condições, o preso não será transportado juntamente com outros. 

Art. 524. Sobrevindo condenação recorrível, o tempo de prisão provisória será utilizado 

para cálculo dos benefícios previstos na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução 

Penal, como a progressão de regime, livramento condicional, saída temporária, indulto e 

comutação de penas.  

Seção II 

Da prisão em flagrante 

 

Art. 525. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito. 

Art. 526. Considera-se em flagrante delito quem: 

I – está cometendo a infração penal; 

II – é perseguido ou encontrado, logo após, pela autoridade, pela vítima ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser o autor da infração;  

Parágrafo único. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  

Art. 527. É nulo o flagrante preparado pela polícia, com ou sem a colaboração de 



terceiros, quando seja razoável supor que a ação, impossível de ser consumada, só ocorreu em 

virtude daquela provocação.  

Parágrafo único. As disposições do caput deste artigo não se aplicam aos casos em que 

seja necessário o retardamento da ação policial, para fins de obtenção de mais elementos 

informativos acerca da atividade criminosa.  

Art. 528. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e colherá, 

desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em 

seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório do preso 

sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada inquirição, suas respectivas assinaturas, 

lavrando, a autoridade, afinal, o auto.  

§1º Fica terminantemente vedada a incomunicabilidade do preso. 

§2º O interrogatório será realizado na forma do art. 60 e seguintes. 

§3º Resultando dos indícios colhidos fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de prestar fiança ou de cometimento de infração de 

menor potencial ofensivo, e prosseguirá nos atos do inquérito, se para isso for competente; se 

não o for, enviará os autos à autoridade que o seja. 

§4º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; mas, nesse 

caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos 2 (duas) pessoas que hajam testemunhado 

a apresentação do preso à autoridade. 

§5º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto de prisão 

em flagrante será assinado por 2 (duas) testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na presença 

deste.  

§6º A autoridade policial, vislumbrando a presença de qualquer causa excludente da ilicitude, 

poderá, fundamentadamente, deixar de efetuar a prisão, sem prejuízo da adoção das diligências 

investigatórias cabíveis.  

Art. 529. Observado o disposto no art. 521, dentro em 24 (vinte e quatro) horas depois 

da prisão, será encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em flagrante acompanhado de 

todas as oitivas colhidas. 

§1º O advogado ou defensor público que tiver acompanhado o interrogatório a pedido do preso 

receberá cópia integral do auto.  

§2º No mesmo prazo de 24 (vinte e quatro) horas, será entregue ao preso, mediante recibo, a 

nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e o das 

testemunhas.  

Art. 530. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o preso 



será logo apresentado à do lugar mais próximo. 

Art. 531. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá: 

I – relaxar a prisão ilegal; 

II – converter a prisão em flagrante em preventiva, fundamentadamente, quando presentes os 

seus pressupostos legais; ou 

III – arbitrar fiança ou aplicar outras medidas cautelares mais adequadas às circunstâncias do 

caso; ou  

IV – conceder liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos do 

processo, sob pena de revogação.  

Seção III 

Da prisão preventiva 

 
Subseção I 

Hipóteses de cabimento 

 

Art. 532. A prisão preventiva poderá ser decretada diante de fundado receio de 

reiteração criminosa, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. 

§1º A prisão preventiva jamais será utilizada como forma de antecipação da pena. 

§2º A gravidade do fato não justifica, por si só, a decretação da prisão preventiva.  

§3º A prisão preventiva somente será imposta se outras medidas cautelares pessoais revelarem-

se inadequadas ou insuficientes, ainda que aplicadas cumulativamente.  

Art. 533. Não cabe prisão preventiva: 

I – nos crimes culposos; 

II – nos crimes dolosos cujo limite máximo da pena privativa de liberdade cominada seja igual 

ou inferior a 4 (quatro) anos, exceto se cometidos mediante violência ou grave ameaça à pessoa; 

III – se o agente é: 

a) maior de 70 (setenta) anos; 

b) gestante a partir do sétimo mês de gestação ou sendo esta de alto risco; 

c) mãe que convive com filho em idade igual ou inferior a 3 (três) anos ou que necessite de 

cuidados especiais; 

IV – se o agente estiver acometido de doença gravíssima, de tal modo que o seu estado de saúde 

seja incompatível com a prisão preventiva ou exija tratamento permanente em local diverso; 

Parágrafo único. Não incide a vedação de que trata este artigo na hipótese de 

descumprimento injustificado de outras medidas cautelares pessoais, sem prejuízo da 

verificação dos demais pressupostos autorizadores da prisão preventiva.  



 

Subseção II 

Prazos máximos de duração 

 

Art. 534. Quanto ao período máximo de duração da prisão preventiva, observar-se-ão, 

obrigatoriamente, o prazo de 90 dias, prorrogáveis uma única vez por igual período, desde que 

existentes os requisitos de manutenção da cautelaridade: 

I – 180 (cento e oitenta) dias, se decretada no curso da investigação ou antes da sentença 

condenatória recorrível, observado o disposto nos arts. 15, VIII e parágrafo único, e 30, §§ 2º e 

3º; 

II – 180 (cento e oitenta) dias, se decretada ou prorrogada por ocasião da sentença condenatória 

recorrível; no caso de prorrogação, não se computa o período anterior cumprido na forma do 

inciso I deste artigo. 

Parágrafo único. Os prazos previstos neste artigo também se aplicam à investigação, 

processo e julgamento de crimes de competência originária dos tribunais.  

Art. 535. Os prazos máximos de duração da prisão preventiva são contados do início da 

execução da medida. 

Art. 536. Ao decretar ou prorrogar a prisão preventiva, o juiz indicará a data em que se 

encerra o prazo máximo de duração da medida, findo o qual o preso será imediatamente posto 

em liberdade, observado o disposto nos parágrafos seguintes. 

§1º Exaurido o prazo legal previsto no inciso I, do art. 534, posto o réu em liberdade, somente 

será admitida nova prisão preventiva nas hipóteses de superveniência de fato novo que 

justifique a necessidade de nova prisão cautelar: 

§2º Findo o prazo de duração da prisão preventiva, o juiz poderá aplicar medida cautelar pessoal 

de outra natureza, desde que preenchidos todos os requisitos legais. 

 

Subseção III 

Reexame obrigatório 

  

Art. 537. Qualquer que seja o seu fundamento legal, a prisão preventiva que exceder a 

60 (sessenta) dias será obrigatoriamente reexaminada pelo juiz ou tribunal competente, para 

avaliar se persistem, ou não, os motivos determinantes da sua aplicação, podendo substituí-la, 

se for o caso, por outra medida cautelar. 

§1º O prazo previsto no caput deste artigo é contado do início da execução da prisão ou da data 

do último reexame. 

§2º Se, por qualquer motivo, o reexame não for realizado no prazo devido, a prisão será 



considerada ilegal.  

CAPÍTULO II 

DA FIANÇA 

 
Seção I 

Disposições preliminares 

 

Art. 538. A fiança consiste no arbitramento de determinado valor pela autoridade  

competente, com vistas a permitir que o preso, após o pagamento e assinatura do termo de 

compromisso, seja imediatamente posto em liberdade. 

Parágrafo único. A fiança será prestada em garantia das obrigações previstas no art. 550. 

A liberação dos recursos dependerá, no entanto, de condenação transitada em julgado. 

Art. 539. A fiança será requerida ao juiz ou por ele concedida de ofício. 

§1º Nos crimes punidos com detenção ou prisão simples, qualquer que seja o limite máximo da 

pena cominada, ou reclusão, com pena fixada em limite não superior a 5 (cinco) anos, exceto 

se praticados com violência ou grave ameaça à pessoa, a fiança será concedida diretamente pela 

autoridade policial, logo após a lavratura do auto de prisão em flagrante. 

§2º Sem prejuízo da imediata liberação do preso, a fiança concedida na forma do §1º deste 

artigo será comunicada ao juiz competente.  

§3º Recusando ou demorando a autoridade policial a conceder a fiança, o preso, ou alguém por 

ele, poderá prestá-la, mediante simples petição, perante o juiz competente, que decidirá em 24 

(vinte e quatro) horas.  

Art. 540. São inafiançáveis os crimes de racismo, tortura, tráfico ilícito de drogas, 

terrorismo, os definidos em lei como hediondos e a ação de grupos armados, civis ou militares, 

contra a ordem constitucional e o Estado Democrático. 

Art. 541. Não será concedida fiança: 

I – quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva; 

II – aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida ou 

infringido, sem motivo justo, as obrigações a que se refere o art. 552; 

III – em caso de prisão por mandado do juiz do cível ou de prisão disciplinar militar.  

Art. 542. A fiança poderá ser prestada a qualquer tempo, enquanto não transitar em 

julgado a sentença condenatória.   

Seção II 

Do valor e forma de pagamento 

 

Art. 543. O valor da fiança será fixado entre:  

I – 1 (um) e 100 (cem) salários mínimos, nas infrações penais cujo limite máximo da pena 



privativa de liberdade cominada seja igual ou superior a 8 (oito) anos; 

II – 1 (um) e 50 (cinquenta) salários mínimos, nas demais infrações penais. 

§1º Para determinar o valor da fiança, a autoridade considerará a natureza, as circunstâncias e 

as consequências do crime, bem como a importância provável das custas processuais, até o final 

do julgamento. 

§2º Se assim o recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser: 

I – reduzida até o máximo de dois terços;  

II – aumentada, pelo juiz, até dois terços.  

Art. 544. O juiz, verificando ser impossível ao réu prestar a fiança, por motivo de 

insuficiência econômica, poderá conceder-lhe liberdade provisória, observados todos os demais 

compromissos do termo de fiança.  

Parágrafo único. Para os fins do caput deste artigo, o juiz poderá solicitar documentos 

ou provas que atestem a condição de insuficiência ou exigir que o afiançado declare 

formalmente a absoluta falta de recursos para o pagamento da fiança.  

Art. 545. Além do próprio preso, qualquer pessoa poderá prestar fiança em seu nome, 

sem necessidade de declarar os motivos do pagamento. 

Art. 546. O pagamento será feito mediante depósito em conta bancária específica a ser 

informada pela autoridade, garantida a reposição das perdas inflacionárias. Efetuado o depósito, 

o comprovante deverá ser juntado aos autos do procedimento.  

Parágrafo único. Quando, por qualquer motivo, o depósito não puder ser realizado de 

imediato, o valor será entregue pessoalmente à autoridade, que o encaminhará, tão logo seja 

possível, à conta de que trata o caput deste artigo, tudo devendo constar do termo de fiança.  

Art. 547. Depois de prestada a fiança, que será concedida independentemente de 

audiência do Ministério Público, este terá vista do processo a fim de requerer o que julgar 

conveniente. 

Art. 548. Se o tribunal ad quem fixar outro valor para a fiança, a diferença será devolvida 

quando a garantia, embora excessiva, já tenha sido prestada; se o novo valor for superior ao 

anteriormente fixado, exigir-se-á reforço da fiança nos termos do artigo anterior. 

Art. 549. Se o pagamento da fiança não for realizado no prazo de 5 (cinco) dias após o 

arbitramento, o juiz fará obrigatório reexame do valor fixado.  

Parágrafo único. Mantendo ou diminuindo tal valor, o juiz indicará os motivos que 

justificam a permanência do afiançado na prisão; ou poderá declarar sem efeito a fiança 

anteriormente concedida e aplicar outra medida cautelar que entenda adequada.  

 



Seção III 

Da destinação 

 

Art. 550. Sobrevindo condenação definitiva, o valor prestado como fiança servirá ao 

pagamento das custas processuais e da pena de multa eventualmente aplicada, nessa ordem.  

Parágrafo único. Se, ainda assim, houver saldo remanescente, o valor será devolvido a 

quem tenha prestado fiança.  

Art. 551. Se a fiança for declarada sem efeito ou passar em julgado a sentença que 

houver absolvido o réu ou declarado extinta a punibilidade, o valor será integralmente restituído 

àquele que prestou fiança, com a devida atualização.  

Parágrafo único. Se, a despeito do disposto no caput deste artigo e no parágrafo único 

do artigo anterior, a retirada não for realizada no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data de 

intimação pessoal de quem tenha prestado a fiança, os valores serão declarados perdidos em 

favor do Fundo Penitenciário Nacional ou de fundo estadual, conforme seja federal ou estadual 

a autoridade concedente.  

Seção IV 

Termo de fiança 

 

Art. 552. O afiançado, mediante termo específico, compromete-se a: 

I – comparecer a todos os atos do inquérito e do processo para os quais for intimado; 

II – não mudar de residência sem prévia autorização da autoridade judicial; 

III – não se ausentar do País sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será encontrado. 

Parágrafo único. No mesmo termo, o afiançado também se declarará ciente das consequências 

previstas nos arts. 550, 555 e 556. 

Art. 553. Nos juízos criminais e delegacias de polícia, haverá um registro dos termos de 

fiança. O termo será lavrado pelo escrivão e assinado pela autoridade, pelo afiançado e por 

quem prestar a fiança em seu nome, e dele extrair-se-á certidão para juntar-se aos autos. 

Art. 554. Caso haja descumprimento injustificado de um dos compromissos 

estabelecidos no art. 552, a fiança considerar-se-á quebrada. Do mesmo modo se o afiançado: 

I – deliberadamente obstruir o andamento da investigação ou do processo;  

II – descumprir medida cautelar imposta cumulativamente com a fiança.  

Art. 555. Quebrada a fiança por qualquer motivo, o juiz avaliará a necessidade de 

decretação da prisão preventiva ou de outras medidas cautelares, quando presentes os 

pressupostos legais. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado quando se verificar o 



descumprimento das obrigações impostas na forma do parágrafo único do art. 544. 

Art. 556. Se vier a ser reformado o julgamento em que se declarou quebrada a fiança, 

esta subsistirá em todos os seus efeitos. 

 

CAPÍTULO III 

OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES PESSOAIS 

 

Seção I 

Disposição preliminar 

 

Art. 557. Arbitrada ou não a fiança, o juiz poderá aplicar, de forma isolada ou cumulada, 

as medidas cautelares pessoais previstas neste Capítulo.  

 

Seção II 

Recolhimento domiciliar 

 

Art. 558. O recolhimento domiciliar consiste na obrigação de o investigado ou acusado 

permanecer em sua residência em período integral, dela podendo se ausentar somente com 

autorização do juiz. 

Art. 559. O juiz, entendendo suficiente, poderá limitar a permanência ao período 

noturno e dias de folga, desde que o acusado exerça atividade econômica em local fixo ou 

frequente curso do ensino fundamental, médio ou superior. 

Art. 560. Se o investigado ou acusado não possuir residência própria, nem outra para 

indicar, o juiz poderá fixar outro local para o cumprimento da medida, como abrigos públicos 

ou entidades assistenciais.  

Seção IV 

Suspensão do exercício de função pública ou atividade econômica 

 

Art. 561. Atendidas as finalidades cautelares e existindo conexão com o fato apurado, o 

juiz poderá suspender o exercício de função pública desempenhada pelo investigado ou acusado 

ao tempo dos fatos. 

§1º No caso de função pública, o juiz poderá determinar o afastamento das atividades 

específicas então desempenhadas pelo investigado ou acusado. 

§2º A decisão será comunicada ao órgão público competente ou entidade de classe, sem que 

estes promovam anotações na ficha funcional ou profissional, salvo se concluído processo 

disciplinar autônomo ou sobrevier sentença condenatória transitada em julgado.  

 

Seção VI 

Proibição de frequentar determinados lugares 



 

Art. 562. A proibição de frequentar determinados lugares abrange a entrada e 

permanência em locais, eventos ou gêneros de estabelecimentos expressamente indicados na 

decisão judicial, tendo em vista circunstâncias relacionadas ao fato apurado.  

 

Seção VII 

Suspensão da habilitação para dirigir veículo automotor, embarcação ou aeronave 

 

Art. 563. Quando o crime for praticado na direção de veículo automotor, embarcação 

ou aeronave, o juiz poderá suspender cautelarmente a habilitação do investigado ou acusado. 

§1º A suspensão de que trata o caput deste artigo também alcança a permissão provisória e o 

direito de obter habilitação. 

§2º Além da obrigação de entrega do documento, a decisão será comunicada aos órgãos 

responsáveis pela emissão do respectivo documento e controle do tráfego, aplicando-se, no que 

couber, o disposto na parte final do §2º do art. 561.  

 

Seção VIII 

Afastamento do lar ou outro local de convivência com a vítima 

 

Art. 564. Nos crimes praticados com violência ou grave ameaça à pessoa, o juiz poderá 

determinar o afastamento do lar ou outro local de convivência com a vítima.  

 

Seção IX 

Proibição de ausentar-se da comarca ou do País 

 

Art. 565. Para acautelar a investigação ou a realização de atos processuais, o juiz poderá 

proibir o investigado ou acusado de ausentar-se do País, sem prévia autorização. 

§1º Para garantir a plena observância da medida de que trata o caput deste artigo, o juiz poderá 

exigir a entrega do passaporte em prazo determinado, bem como comunicar oficialmente da 

decisão os órgãos de controle marítimo, aeroportuário e de fronteiras. 

§2º Não será feita anotação ou registro no documento entregue nas condições do parágrafo 

anterior.  

Seção X 

Comparecimento periódico em juízo 

 

Art. 566. O investigado ou acusado poderá ser obrigado a comparecer pessoalmente em 

juízo para informar e justificar suas atividades, na periodicidade fixada pelo juiz. 

Parágrafo único. O cartório judicial disporá de registro próprio para controle da referida 

medida cautelar.  



Seção XI 

Proibição de se aproximar ou manter contato com pessoa determinada 

 

Art. 567. Levando em conta circunstâncias relacionadas ao fato, o juiz poderá proibir o 

investigado ou acusado de se aproximar ou manter contato com a vítima ou outra pessoa 

determinada. 

Parágrafo único. A decisão fixará os parâmetros cautelares de distanciamento 

obrigatório, bem como os meios de contato interditos.  

 

Seção XII 

Suspensão do registro de arma de fogo e da autorização para porte 

 

Art. 568. Se o crime for praticado com arma de fogo, ainda que na forma tentada, o juiz 

poderá suspender o respectivo registro e a autorização para porte, inclusive em relação a 

integrantes de órgãos de segurança pública. 

Parágrafo único. Enquanto durarem os seus efeitos, a decisão também impede a 

renovação do registro e da autorização para porte de arma de fogo, e será comunicada ao 

Sistema Nacional de Armas e à Polícia Federal.  

 

Seção XIV 

Disposições finais 

 

Art. 569. A duração das medidas cautelares pessoais previstas neste Capítulo deve ser 

especificada na decisão judicial, respeitado o limite máximo de 90 (noventa) dias prorrogáveis 

por igual prazo. 

§1º Admite-se prorrogação desde que o período total de duração da medida não extrapole os 

prazos previstos no caput deste artigo.  

§2º Findo o prazo de duração, o juiz poderá adotar outras medidas cautelares, em caso de 

extrema e comprovada necessidade.  

Art. 570. O tempo de recolhimento domiciliar será computado no cumprimento da pena 

privativa de liberdade. 

Parágrafo único. Substituída a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, nesta 

será computado o tempo de duração das medidas cautelares previstas nos arts. 511, 558, 561 e 

563. 

Art. 571. O Ministério Público poderá supervisionar o regular cumprimento de qualquer 

medida cautelar pessoal. 

Art. 572. Em caso de descumprimento injustificado de uma das medidas cautelares 



pessoais previstas neste Capítulo, o juiz, a requerimento do Ministério Público, ouvida a defesa, 

avaliará a necessidade de decretação da prisão preventiva ou de substituição ou cumulação da 

medida anteriormente imposta por outra cautelar.   

 

CAPÍTULO IV 

DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

 

Art. 573. O juiz poderá conceder liberdade provisória, mediante termo de 

comparecimento a todos os atos do processo, especialmente nas seguintes hipóteses: 

I – não havendo fundamento para a conversão da prisão em flagrante em preventiva ou 

aplicação de outra medida cautelar pessoal, nos termos do art. 557; 

II – cessando os motivos que justificaram a prisão provisória ou outra medida cautelar pessoal;  

III – findo o prazo de duração da medida cautelar pessoal.  

Art. 574. Em caso de não-comparecimento injustificado a ato do processo para o qual o 

réu tenha sido regularmente intimado, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 572.  

 

TÍTULO III 

DAS MEDIDAS CAUTELARES REAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Natureza jurídica e objeto 

 

Art. 575. O sequestro é medida de natureza cautelar assecuratória e pode ser decretado 

durante o processo penal, na forma e nas hipóteses estabelecidas neste Código, ressalvadas as 

disposições constantes de leis especiais.  

Parágrafo único – O sequestro poderá recair sobre bens móveis, imóveis e semoventes 

ou ainda sobre quaisquer bens ou direitos que tenham valor econômico, de propriedade do 

acusado, do responsável civil e sobre aqueles bens que já tenham sido transferidos a terceiros. 

 

Seção II 

Legitimidade para o pedido e hipóteses de cabimento 

 

Art. 576. O sequestro poderá ser decretado pelo juiz, a requerimento do Ministério 

Público, do querelante ou do assistente de acusação, nos casos em que haja suspeita de que os 

bens objeto da medida tenham sido adquiridos com os proveitos de crime ou nos casos em que 

o crime imputado tenha causado dano passível de ressarcimento patrimonial, respeitados os 

requisitos legais. 



Seção III 

Requisitos para decretação 

 

Art. 577. Em qualquer caso, a decisão que decretar o sequestro deverá indicar os indícios 

de autoria e a prova da materialidade do crime, bem como, se for o caso, os indícios suficientes 

da proveniência ilícita dos bens e da existência de dano a ser reparado. 

Parágrafo único – Não será decretado sequestro se não estiverem demonstrados os 

elementos concretos que indiquem o comportamento do detentor ou proprietário dos bens 

tendente a se desfazer dos mesmos ou o risco concreto de que tais bens desapareçam, ou o risco 

de que percam seu valor no curso do processo. 

 

Seção IV 

Requisitos obrigatório do pedido 

 

Art. 578. Os bens sobre os quais recairá o sequestro deverão ser indicados pela parte 

que a requerer, mas se o requerente desconhecer a existência de bens poderá requerer ao juiz 

que proceda na forma do art. 209, deste Código. 

§1º - Quando se tratar de sequestro decretado para assegurar o perdimento de bens 

obtidos com os proveitos do crime, caberá a quem requerer o sequestro indicar a relação entre 

o delito imputado, a obtenção do proveito em razão desse crime e a aquisição do bem objeto do 

sequestro. 

§2º - Não se aplica o disposto no §1º quando houver suspeita do crime de lavagem de 

capitais, devendo porém ser indicada a relação entre a aquisição do bem e a prática de alguma 

das condutas relacionadas no art. 1º, da Lei º 9.613/98. 

§3º - Quando se tratar de sequestro decretado para assegurar o ressarcimento patrimonial 

do dano causado pelo crime, caberá a quem requerer a medida indicar o valor estimado da 

responsabilidade civil, e não podendo o sequestro exceder esse valor. 

§4º - Não se aplica o disposto no §3º aos casos em que somente haja bens passíveis de 

sequestro em valor superior ao da responsabilidade civil estimada. 

 

Seção VI 

Avaliação judicial 

 

Art. 579. Decretado o sequestro de bens, em qualquer caso, os bens sequestrados serão 

submetidos à avaliação judicial realizada por perito, na forma do Capítulo II, do Título VII, 

deste Código. 

§1º - A avaliação judicial, realizada por um perito ou uma pessoa idônea, deverá indicar 



o valor dos bens seqüestrados e o valor da responsabilidade civil, se for o caso, e será concluída 

e apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

§ 2º - Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, o 

juiz homologará o valor atribuído aos bens e, consultadas as partes, determinará sua alienação 

em leilão ou sua administração judicial. 

§ 3º - Caberá agravo de instrumento contra a decisão que homologar o valor dos bens e 

determinar sua alienação ou administração judicial, sendo partes legitimas para interposição do 

recurso, o acusado, o responsável civil e o terceiro interessado. 

 

Seção VII 

Embargos 

 

Art. 580. O seqüestro será autuado em apartado, terá tramitação autônoma em relação à 

ação principal e admitirá embargos do acusado, do responsável civil ou de terceiros, nas 

seguintes hipóteses: 

I – não estarem demonstrados os requisitos mencionados no artigo 577; 

II – não terem os bens sido adquiridos com os proventos da infração ou houver concurso 

de outro adquirente de boa-fé que utilizou recursos próprios e não oriundos de crime; 

III – não haver previsão de responsabilidade civil para reparação de dano causado pelo 

crime imputado; 

III – o valor dos bens sequestrados for excessivo em relação ao da responsabilidade 

civil; 

IV – o valor dos bens sequestrados não corresponder ao valor fixado na avaliação 

judicial; 

V – os bens houverem sido transferidos a terceiro a título oneroso, que os adquiriu de 

boa-fé; 

Parágrafo único - Os embargos deverão ser opostos por meio de petição fundamentada 

e acompanhados dos documentos necessários à apreciação do pedido. 

 

Seção VIII 

Rito dos embargos 

 

Art. 581. Recebidos os embargos, será dada vista ao quem o tiver requerido para que se 

manifeste em 48 (quarenta e oito) horas. 

§1º – Quando o pedido não tiver sido feito pelo Ministério Público, este deverá se 

pronunciar em 48 (quarenta e oito) horas sobre o pedido, contados da ciência da manifestação 



mencionada no caput ou do decurso daquele prazo. 

§2º - Com ou sem as manifestações acima, os autos serão conclusos ao juiz para que 

decida, de forma fundamentada, os embargos. 

§3º - O juiz poderá suspender o sequestro a qualquer momento se, no correr do processo, 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-lo, se sobrevierem 

razões que o justifiquem. 

§4º - Não serão admitidos embargos opostos com mesmo fundamento de outros já 

rejeitados, sem que tenha havido modificação da situação fática, aplicando-se a parte que o fizer 

multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o valor dos bens. Na reiteração de embargos 

protelatórios, a multa é elevada a até 10% (dez por cento). 

§ 5º - Caberá agravo de instrumento contra a decisão que acolher ou rejeitar os embargos 

de que trata o caput deste artigo. 

Seção IX 

Levantamento do seqüestro 

 

Art. 582. O sequestro será levantado sempre que ocorrer alguma das seguintes situações: 

I – houver excesso do prazo máximo da sua duração, ou inobservar as formalidades 

legais; 

II – for prestada caução pelo acusado, pelo responsável civil ou por terceiro; 

III – for o processo suspenso na forma do art. 89, da Lei 9.099/95, se reparado o dano; 

IV - for rejeitada a denúncia ou decretada a absolvição sumária do acusado; 

V – sobrevier sentença ou acórdão absolutório;  

VI – for extinta a punibilidade do acusado. 

§1º – Se se tratar de sequestro decretado para reparação do dano causado pelo crime, o 

juiz deverá aguardar 10 dias contados da data em que der ciência da decisão ao ofendido e, se 

houver, ao juiz cível competente para o julgamento da ação civil ex delicto. 

§2º - Se houver indicação de que os bens cujo sequestro foi levantado sofreram 

depreciação no curso da medida cautelar será determinada nova avaliação judicial na forma do 

art. 579 e, constatada a depreciação dos bens sequestrados, o Estado deverá indenizar o detentor 

ou proprietário dos bens. 

§3º - O conceito de depreciação não compreende os lucros que poderiam ter sido 

auferidos se a gestão tivesse sido diversa, nem a variação na valorização dos títulos e ações 

objeto de sequestro. 

Seção X 

Prazo razoável de duração do sequestro 



 

Art. 583. As medidas previstas neste capítulo terão duração máxima de 180 dias no 

curso do processo, podendo ser renovado por igual período em segunda instância, se proferida 

sentença condenatória. 

Seção XI 

Conversão do sequestro em perdimento 

 

Art. 584. Transitada em julgado a sentença ou acórdão condenatório, os bens havidos 

com o produto do crime serão considerados perdidos na forma do inciso II do art. 91, do Código 

Penal, e leiloados. 

§1º - O valor apurado, que não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé, será recolhido 

aos cofres da União, juntando-se aos autos o comprovante de entrega ou de recolhimento. 

§2º - No caso de sequestro decretado para assegurar o ressarcimento do crime, os bens 

serão colocados à disposição do juiz competente para execução dos valores decorrentes do dano 

causado. 

Seção XII 

Destinação dos bens do acusado 

 

Art. 585. Quando o sequestro recair sobre dinheiro, títulos, valores mobiliários ou 

cheques emitidos como ordem de pagamento, o juízo determinará a conversão do numerário 

apreendido em moeda nacional, se for o caso, a compensação dos cheques, com cópias 

autênticas dos respectivos títulos, e o depósito das correspondentes quantias em conta judicial, 

juntando-se aos autos os respectivos recibos. 

Parágrafo único – Se a parte requerer, o juiz poderá deixar de vender os títulos e valores 

mobiliários, os quais passarão à gestão do administrador na forma do art. 587. 

 

Seção XIII 

Leilão dos bens do acusado 

 

Art. 586. Quando o sequestro recair sobre bens móveis ou semoventes, passíveis de 

depreciação, será determinado o leilão judicial dos bens, os quais deverão ser vendidos pelo 

valor da avaliação judicial, ou valor maior, procedendo-se o depósito dos valores auferidos em 

conta judicial, juntando-se aos autos o comprovante de compra e venda e o recibo do depósito. 

§ 1º - Não alcançado o valor mínimo estipulado pela administração judicial, será realizado novo 

leilão, em até dez dias contados da realização do primeiro leilão, podendo os bens serem 

alienados pelo maior preço oferecido. 

§ 2º - O leilão poderá ser conduzido pelo juiz ou por administrador nomeado. 



§ 3º - Os bens de que trata este artigo não serão leiloados se houver interesse na sua utilização 

pela polícia judiciária, na forma do art. 590. 

§ 4º - A determinação de leilão deverá conter a relação de todos os bens que serão alienados, 

com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre quem os tem sob 

custódia e o local onde se encontram. 

Seção XIV 

Administrador judicial 

 

Art. 587. Quando o sequestro recair sobre bens imóveis ou bens não passíveis de 

depreciação, estes ficarão sob custódia e responsabilidade de um administrador, que exercerá 

as suas atribuições, sob a direção e superintendência do juiz. 

§ 1º - O administrador assinará termo de compromisso de desempenhar bem e fielmente o cargo, 

o qual será juntado aos autos. 

§ 2º - O administrador poderá ser destituído a qualquer tempo pelo juiz, devendo permanecer 

na administração pelos dez dias seguintes se o novo administrador ainda não houver assinado 

termo de compromisso. 

§ 3º - Na hipótese de destituição, será calculado o valor devido pela atuação do administrador 

até aquele momento, o qual será pago pelo novo administrador assim que possível. 

 

Seção XV 

Regras de administração dos bens 

 

Art. 588. Cumpre ao administrador praticar todos os atos necessários à conservação dos 

direitos e dos bens e, em especial: 

I – promover a cobrança das dívidas; 

II – representar o detentor ou proprietário dos bens no que diz respeito à gestão destes, ativa e 

passivamente, inclusive contratando advogado, cujos honorários serão previamente ajustados e 

submetidos à aprovação judicial; 

III – zelar pela conservação dos bens, podendo para isso praticar todos os atos necessários à 

administração, inclusive por meio da contratação de serviços de manutenção, bem como alugá-

los. 

IV – prestar constas da gestão dos bens periodicamente, em prazo a ser fixado pelo juiz, quando 

for destituído da administração e quando encerrado o processo de conhecimento. 

§ 1º - O administrador terá direito a uma remuneração, que o juiz arbitrará, atendendo à sua 

diligência, ao trabalho, à responsabilidade da função, ao valor dos bens apreendidos e dos lucros 

que obtiver com a gestão dos mesmos. 



§ 2º - Tratando-se de bens sequestrados para ressarcimento do dano causado pelo crime, o 

acusado poderá requerer ao juiz, se o valor dos bens o comportar, que Ihe arbitre uma pensão, 

até o término do sequestro. 

§ 3º - Quando o bem for de difícil administração, ou quando o administrador não conseguir 

obter lucro com a administração, o juiz poderá, depois de ouvido o Ministério Público e o 

acusado, determinar a alienação do bem na forma do art. 586. 

 

Seção XVI 

Localização de bens 

 

Art. 589. Se durante sua atividade como gestor o administrador identificar outros os 

bens do devedor não atingidos pelo sequestro deverá informar ao juiz, que dará vista do 

processo a quem houver requerido o sequestro para que, se for o caso, seja requerida nova 

medida cautelar, complementar à primeira. 

§ 1º - Se não forem localizados bens sobre os quais possa recair o sequestro, ou exista a 

possibilidade de que existam outros bens não localizados, a parte interessada poderá requerer 

ao juiz, a qualquer momento, que nomeie ou encarregue um administrador para localizá-los, 

aplicando-se os dispositivos anteriores.  

§ 2º - Se ainda não houver autos apartados nos quais tenha sido determinado sequestro de algum 

bem, o procedimento será autuado em apartado e nele prosseguirá o sequestro que se seguir. 

§ 3º - A parte que requerer a medida prevista no parágrafo anterior deverá arcar com os custos 

da localização, os quais serão especificados pelo administrador e pagos por guia judicial, 

juntado-se o recibo nos autos do sequestro. 

 

Seção XVII 

Utilização dos bens pela polícia judiciária 

 

Art. 590. As providências mencionadas nesse capítulo se aplicam aos instrumentos do 

crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua 

fato ilícito. 

Parágrafo único - Nesse caso, a parte que requerer o sequestro deverá indicar o nexo de 

instrumentalidade entre o delito e os objetos utilizados para a sua prática e risco de perda de 

valor econômico pelo decurso do tempo. 

Art. 591. Se o detentor ou proprietário dos bens, esgotados todos os meios possíveis, 

não for localizado para que tome ciência do sequestro, ser-lhe-á nomeado defensor público para 

que represente seus interesses.  



Parágrafo único – Se não for identificado o detentor ou proprietário dos bens 

sequestrados, proceder-se-á na forma desse capítulo sem a necessidade de nomeação de 

defensor. 

Art. 592. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento do bem 

adquirido com produtos da infração ou utilizado para a prática criminosa que estiver 

seqüestrado. 

§ 1º - Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do processo, de ofício, oferecerá à 

União a relação dos bens ou objetos declarados perdidos em favor da União, indicando o local 

em que se encontram ou o órgão em cujo poder estejam para os fins de sua destinação nos 

termos da legislação vigente.  

§ 2º - Compete à União a alienação dos bem ou objetos apreendidos e não leiloados, cujo 

perdimento já tenha sido decretado em favor da União. 

 

LIVRO IV 

DAS AÇÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DA REVISÃO 

 

Art. 593. A revisão dos processos findos será admitida: 

I – quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou à evidência 

dos autos; 

II – quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos 

comprovadamente falsos; 

III – quando, após a sentença, se descobrirem novas provas da inocência do condenado ou de 

circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena.  

IV – quando houver superveniência de jurisprudência mais favorável ao acusado, ou ainda 

quando houver nulidade manifesta do processo. 

Art. 594. A revisão poderá ser proposta a qualquer tempo, já extinta ou não a pena. 

Parágrafo único. Não será admissível a reiteração do pedido, salvo se fundado em novas 

provas.  

Art. 595. A revisão poderá ser proposta pelo próprio réu ou por procurador legalmente 

habilitado ou, no caso de morte do condenado, pelo cônjuge, ascendente, descendente ou irmão 

e, ainda, pelo Ministério Público.  

Parágrafo único. No caso de revisão proposta pelo próprio condenado, ser-lhe-á 

nomeado defensor. 



Art. 596. As revisões criminais serão processadas e julgadas: 

I – pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça quanto às condenações 

por eles proferidas; 

II – pelos tribunais, nos demais casos. 

§1º No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça o processo e julgamento 

obedecerão ao que for estabelecido no respectivo regimento interno. 

§2º Nos tribunais, o julgamento será efetuado pelas câmaras ou turmas criminais, reunidas em 

sessão conjunta, ou pelo tribunal pleno.  

§3º Nos tribunais onde houver quatro ou mais câmaras ou turmas criminais, poderão ser 

constituídos dois ou mais grupos de câmaras ou turmas para o julgamento de revisão, com 

observância do que for estabelecido no respectivo regimento interno.  

Art. 597. A petição inicial será distribuída a um relator e a um revisor, devendo 

funcionar como relator o magistrado que não tenha proferido decisão em qualquer fase do 

processo. 

§1º O requerimento será instruído com a certidão de haver passado em julgado a sentença 

condenatória e com as peças necessárias à comprovação dos fatos arguidos. §2º O relator poderá 

determinar que se apensem os autos originais, quando necessário.  

§3º O relator poderá, a requerimento da parte, antecipar total ou parcialmente, os efeitos da 

tutela pretendida na petição inicial, desde que existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

§4º Se o requerimento não for indeferido liminarmente, abrir-se-á vista dos autos à Chefia do 

Ministério Público, que se manifestará no prazo de 10 (dez dias), após será aberta vista, por 

igual prazo, ao autor da ação. Em seguida, examinados os autos, sucessivamente, em igual 

prazo, pelo relator e revisor, julgar-se-á o pedido na sessão que o presidente designar.  

Art. 598. Julgando procedente a revisão, o tribunal poderá alterar a classificação da 

infração, absolver o réu, modificar a pena ou anular o processo. Parágrafo único. Em nenhuma 

hipótese poderá ser agravada a pena imposta pela decisão revista.  

Art. 599. À vista da certidão do acórdão que cassar a sentença condenatória, o juiz 

mandará juntá-la aos autos, para o imediato cumprimento da decisão. 

Art. 600. No caso de responsabilidade civil do Estado, o tribunal poderá reconhecer o 

direito a uma justa indenização pelos prejuízos sofridos. 

Parágrafo único. Por essa indenização, que será liquidada no juízo cível, responderá a 

União, se a condenação tiver sido proferida pelos órgãos do Judiciário federal, ou o Estado, se 

o tiver sido pela respectiva Justiça. 



 

CAPÍTULO II 

DO HABEAS CORPUS 

 

Seção I 

Do cabimento 

 

Art. 601. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação ilegal no seu direito de locomoção, ressalvados os casos de punição 

disciplinar. 

Art. 602. A coação considerar-se-á ilegal: 

I – quando não houver justa causa; 

II – quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei; 

III – quando quem ordenar a coação não tiver competência para fazê-lo; 

IV – quando houver cessado o motivo que autorizou a coação; 

V – quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em que a lei a autoriza; VI – 

quando o processo for manifestamente nulo; 

VII – quando extinta a punibilidade. 

VIII - quando violado direito fundamental constitucionalmente estabelecido.  

Art. 603. O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da sua competência, fará passar 

imediatamente a ordem impetrada, nos casos em que tenha cabimento, seja qual for a autoridade 

coatora. Parágrafo único. No exercício de sua competência, poderão, de ofício, expedir ordem 

de habeas corpus, quando, no curso de processo, verificarem que alguém sofre ou está na 

iminência de sofrer coação ilegal.  

Seção II 

Da competência 

 

Art. 604. Competirá conhecer do pedido de habeas corpus: 

I – o Supremo Tribunal Federal, nos casos previstos no artigo 102, inciso I, alíneas “d” e “i”, 

da Constituição da República; 

II – o Superior Tribunal de Justiça, nos casos previstos no artigo 105, inciso I, alínea “c”, da 

Constituição da República; 

III – os tribunais, sempre que os atos de violência ou coação ilegal forem atribuídos ao juiz de 

primeiro grau, à turma recursal ou à autoridade sujeita à competência originária destes tribunais; 

IV – as turmas recursais, sempre que os atos de violência ou coação ilegal provierem do juizado 

especial criminal. 

V- ao juiz de primeiro grau, em relação aos atos eivados de ilegalidade realizados no por 



delegado de polícia no curso da investigação. 

Parágrafo único. A competência do juiz ou tribunal cessará sempre que a violência ou 

coação provier de autoridade judiciária de igual ou superior hierarquia jurisdicional.  

 

Seção III 

Do procedimento 

 

Art. 605. O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor ou 

de outrem. 

§1o A petição de habeas corpus conterá: 

a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou coação e o de quem 

exercer a violência, coação ou ameaça; 

b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso de simples ameaça de coação, as 

razões em que funda o seu temor; 

c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, quando não souber ou não puder 

escrever, e a designação das respectivas residências.  

§2o O habeas corpus poderá ser impetrado por termo na secretaria do juízo competente, 

observando-se o disposto no parágrafo anterior. 

§3o O juiz ou relator poderá conceder liminarmente a ordem requerida. Se os documentos que 

instruírem a petição evidenciarem a ilegalidade da coação, o juiz ou o tribunal ordenará que 

cesse imediatamente o constrangimento. 

§4 – Os juízes e tribunais têm competência para expedir de ofício ordem de habeas corpus, 

quando no curso de processo verificarem que alguém sofre ou está na iminência de sofrer 

coação ilegal. 

Art. 606. Recebida a petição de habeas corpus, o juiz, se não for o caso de concessão 

de cautela liminar, estando preso o paciente, mandará que este lhe seja imediatamente 

apresentado em dia e hora que designar, se entender imprescindível ao julgamento do processo.  

Parágrafo único. Em caso de desobediência, o juiz providenciará a imediata soltura do 

paciente, encaminhando cópias do ocorrido ao Ministério Público para a apuração da 

responsabilidade.  

Art. 607. Se o paciente estiver preso, nenhum motivo escusará a sua apresentação, salvo: 

I – grave enfermidade do paciente; 

II – não estar ele sob a guarda da pessoa a quem se atribui a detenção; 

III – se o comparecimento não tiver sido determinado pelo juiz ou pelo tribunal.  

§1º O detentor declarará à ordem de quem o paciente estiver preso. 



§2º O juiz poderá ir ao local em que o paciente se encontrar, se este não puder ser apresentado 

por motivo de doença.  

Art. 608. A autoridade apontada como coatora será notificada para prestar informações 

no prazo de 24 (vinte e quatro horas), após o que, no mesmo prazo, o juiz decidirá, 

fundamentadamente. 

§1o Se a decisão for favorável ao paciente, será logo posto em liberdade, salvo se por outro 

motivo dever ser mantido na prisão. 

§2o Se a ilegalidade decorrer do fato de não ter sido o paciente admitido a prestar fiança, o juiz 

arbitrará o valor desta, que poderá ser prestada perante ele, remetendo, neste caso, à autoridade 

os respectivos autos, para serem anexados aos do inquérito policial ou aos do processo judicial. 

§3o Se a ordem de habeas corpus for concedida para evitar ameaça de violência ou coação 

ilegal, dar-se-á ao paciente salvo-conduto assinado pelo juiz. 

§4o Será incontinenti enviada cópia da decisão à autoridade que tiver ordenado a prisão ou tiver 

o paciente à sua disposição, a fim de juntar-se aos autos do processo.  

§5o Quando o paciente estiver preso em lugar que não seja o da sede do juízo ou do tribunal que 

conceder a ordem, o alvará de soltura será expedido por meio eletrônico, ou por via postal, ou 

por outro meio que dispuser.  

Art. 609. Em caso de competência originária dos tribunais, a petição de habeas corpus 

será apresentada no protocolo para imediata distribuição. 

Art. 610. Se a petição contiver os requisitos do art. 605, serão requisitadas as 

informações por escrito, no prazo de 24 (vinte e quarenta) horas, se não for o caso de concessão 

liminar da ordem. Não tendo o impetrante formação jurídica, poderá o relator abrir vista à 

Defensoria Pública para emenda ou aditamento à inicial. 

Art. 611. O relator poderá conceder cautela liminar ou conceder a ordem, sempre que a 

coação ilegal confrontar com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal.  

Parágrafo único. Caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, da decisão do relator que 

negar a cautela liminar ou conceder a ordem.  

Art. 612. Recebidas as informações, o Ministério Público terá vista dos autos por 5 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento dos autos pela sua secretaria, cabendo à secretaria 

do tribunal informar sobre o decurso do prazo. 

§1o Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, o habeas corpus será julgado na primeira 

sessão, podendo, entretanto, adiar-se o julgamento para a sessão seguinte. 

§2o O descumprimento do prazo assinalado no § 1º acima gera constrangimento ilegal ao 



paciente, sanável pela via de novo habeas corpus para a instância superior. 

§3º Se o impetrante o requerer na impetração, será intimado da data do julgamento.  

§4o A decisão será tomada por maioria de votos. Havendo empate, se o presidente não tiver 

tomado parte na votação, proferirá voto de desempate; no caso contrário, prevalecerá a decisão 

mais favorável ao paciente.  

Art. 613. Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal, 

julgará prejudicado o pedido.  

Seção IV 

Disposições finais 

 

Art. 614. O secretário do tribunal lavrará a ordem que, assinada pelo presidente do 

tribunal, câmara ou turma, será dirigida, por ofício ou telegrama, ao detentor, ao carcereiro ou 

autoridade que exercer ou ameaçar exercer o constrangimento. 

Art. 615. Os regimentos dos Tribunais estabelecerão as normas complementares para o 

processo e julgamento do pedido de habeas corpus de sua competência originária. 

Art. 616. A impetração e o processamento do habeas corpus independe de preparo e de 

pagamento de custas ou despesas. 

Art. 617. Ordenada a soltura do paciente em virtude de habeas corpus, será 

responsabilizada penal, civil e administrativamente a autoridade que, por má-fé ou abuso de 

poder, tiver determinado a coação.  

Parágrafo único. Neste caso, será remetida ao Ministério Público cópia das peças 

necessárias para ser promovida a responsabilidade da autoridade.  

Art. 618. O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o oficial de justiça ou a 

autoridade judiciária ou policial que embaraçar ou procrastinar a expedição de ordem de habeas 

corpus, as informações sobre a causa da prisão, a condução e apresentação do paciente, ou a 

sua soltura, serão responsabilizados penal, civil e administrativamente.  

Parágrafo único. Neste caso, será remetida ao Ministério Público cópia das peças 

necessárias para ser promovida a responsabilidade dos servidores e das autoridades.  

 

LIVRO V 

DAS RELAÇÕES JURISDICIONAIS COM AUTORIDADE ESTRANGEIRA 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 619. Sem prejuízo de convenções ou tratados, aplicar-se-á o disposto neste Título 

à homologação de sentenças penais estrangeiras e à expedição e ao cumprimento de cartas 



rogatórias para citações, inquirições e outras diligências necessárias à instrução de processo 

penal. 

Art. 620. As sentenças estrangeiras não serão homologadas, nem as cartas rogatórias 

cumpridas, se contrárias à ordem pública e aos bons costumes. 

Art. 621. O trânsito, por via diplomática, dos documentos apresentados constituirá prova 

bastante de sua autenticidade.  

TÍTULO II 

DAS CARTAS ROGATÓRIAS 

 

Art. 622. As cartas rogatórias serão, pelo respectivo juiz, remetidas ao Ministro da 

Justiça, a fim de ser pedido o seu cumprimento, por via diplomática, às autoridades estrangeiras 

competentes. 

Art. 623. As cartas rogatórias emanadas de autoridades judiciárias estrangeiras 

competentes não dependem de homologação e serão atendidas se encaminhadas por via 

diplomática e desde que o crime, segundo a lei brasileira, não exclua a extradição. 

§1º As rogatórias, acompanhadas de tradução em língua nacional, feita por tradutor oficial ou 

juramentado, serão, após exequatur do presidente do Superior Tribunal de Justiça, cumpridas 

pelo juiz criminal do lugar onde as diligências tenham de efetuar-se, observadas as formalidades 

prescritas neste Código. 

§2º A carta rogatória será pelo presidente do Superior Tribunal de Justiça remetida aos 

presidentes dos tribunais, a fim de ser encaminhada ao juiz competente.  

§3º Ficará sempre na secretaria do Superior Tribunal de Justiça cópia da carta rogatória.  

Art. 624. Concluídas as diligências, a carta rogatória será devolvida ao presidente do 

Superior Tribunal de Justiça, o qual, antes de devolvê-la, mandará completar qualquer 

diligência ou sanar qualquer nulidade. 

Art. 625. O despacho que conceder o exequatur marcará, para o cumprimento da 

diligência, prazo razoável, que poderá ser excedido, havendo justa causa, ficando esta 

consignada em ofício dirigido ao presidente do Superior Tribunal de Justiça, juntamente com a 

carta rogatória.  

TÍTULO III 

DA HOMOLOGAÇÃO DAS SENTENÇAS ESTRANGEIRAS 

 

Art. 626. As sentenças estrangeiras deverão ser previamente homologadas pelo Superior 

Tribunal de Justiça para que produzam os efeitos do art. 9º do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal. 

Art. 627. A sentença penal estrangeira será homologada, quando a aplicação da lei 



brasileira produzir na espécie as mesmas consequências e concorrem os seguintes requisitos: 

I – estar revestida das formalidades externas necessárias, segundo a legislação do país de 

origem; 

II – haver sido proferida por juiz competente, mediante citação regular, segundo a mesma 

legislação; 

III – ter passado em julgado; 

IV – estar devidamente autenticada por cônsul brasileiro; 

V – estar acompanhada de tradução, feita por tradutor público.  

Art. 628. O procurador-geral da República, sempre que tiver conhecimento da existência 

de sentença penal estrangeira, emanada de Estado que tenha com o Brasil tratado de extradição 

e que haja imposto medida de segurança pessoal que deva ser cumprida no Brasil, pedirá ao 

Ministro da Justiça providências para obtenção de elementos que o habilitem a requerer a 

homologação da sentença. 

§1º A homologação de sentença emanada de autoridade judiciária de Estado, que não tiver 

tratado de extradição com o Brasil, dependerá de requisição do Ministro da Justiça. §2º 

Distribuído o requerimento de homologação, o relator mandará citar o interessado para deduzir 

embargos, dentro de 10 (dez) dias, se residir no Distrito Federal, de trinta dias, no caso contrário. 

§3º Se nesse prazo o interessado não deduzir os embargos, ser-lhe-á pelo relator nomeado 

defensor, o qual dentro de 10 (dez) dias produzirá a defesa. 

§4º Os embargos somente poderão fundar-se em dúvida sobre a autenticidade do documento, 

sobre a inteligência da sentença, ou sobre a falta de qualquer dos requisitos enumerados nos 

arts. 620 e 627. 

§5º Contestados os embargos dentro de dez dias, pelo procurador-geral, irá o processo ao relator 

e ao revisor, observando-se no seu julgamento o regimento interno do Superior Tribunal de 

Justiça.  

§6º Homologada a sentença, a respectiva carta será remetida aos presidentes dos tribunais, para 

encaminhamento ao juiz competente.  

Art. 629. O interessado na execução de sentença penal estrangeira, para a reparação do 

dano, restituição e outros efeitos civis, poderá requerer ao Superior Tribunal de Justiça a sua 

homologação, observando-se o que a respeito prescreve o Código de Processo Civil.  

 

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 630. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a 



vigorar com as seguintes modificações e acréscimos: 

“Art. 97. .................................................................................................... §1º A internação, ou 

tratamento ambulatorial, perdurará enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a 

recuperação do inimputável, não podendo, entretanto, superar o tempo previsto para a pena 

máxima cominada. .......................................................................................................... (NR)" 

"Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: I - pela propositura da ação penal, desde que 

recebida a denúncia; ........................................................................................................ (NR)”  

Art. 129-A. Os crimes de lesão corporal leve (art. 129, caput) e de lesão corporal culposa (art. 

129, §6º) procedem-se mediante representação da vítima. 

Art. 631. A Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

arts. 12-A, 29-A e 35-A: 

Art. 12-A. Das decisões definitivas nas ações penais originárias, caberá recurso para a instância 

imediatamente superior. 

Art. 29-A. Aos recursos especial e extraordinário que versem sobre matéria penal aplica-se o 

disposto nos arts. 489 a 501 do Código de Processo Penal.  

Art. 35-A. Ao recurso ordinário em mandado de segurança que verse sobre matéria penal aplica-

se o disposto nos arts. 484 a 488 do Código de Processo Penal.  

Art. 632. A ementa e o art. 1º da Lei nº 9.099, de 25 de setembro de 1995, passam a 

vigorar com a seguinte redação: "Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e dá outras 

providências. (NR)" "Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência. (NR)" 

Art. 633. Nas Comarcas onde houver apenas um juiz, as normas de organização 

judiciária disciplinarão formas de substituição, de modo que seja observada a regra de 

impedimento prevista no art. 17. 

Art. 634. O prazo para o primeiro reexame obrigatório das prisões preventivas 

decretadas sob a égide do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, será contado a partir 

da entrada em vigor deste Código, não obstante o disposto no §1º do art. 537. 

Art. 635. As ações penais privativas da vítima previstas atualmente na legislação passam 

a ser de iniciativa pública, condicionadas à representação da vítima, a ser exercida no prazo de 

6 (seis) meses contados da vigência. 

Art. 636. Este Código entra em vigor no prazo de 6 (seis) meses após a sua publicação. 

Art. 637. Revogam-se o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, a Lei nº 7.960, 

de 21 de dezembro de 1989, os arts. 30 a 32 da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, os arts. 60 



a 92 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, e a Lei 

nº 10.054, de 7 de dezembro de 2000.  

JUSTIFICATIVA 

É de autoria do Instituto dos Advogados Brasileiros o projeto que submeto à 

apreciação das senhoras e senhores deputados.  

O compromisso com a cidadania estava escrito no discurso de posse do doutor 

Fernando Fragoso na presidência da entidade. 

Mas não basta estar escrito. 

Sentiu-se naquela voz a indignação de Heleno Fragoso, Evandro Lins, Sobral 

Pinto, Barbosa Lima Sobrinho e tantos mais que a precariedade humana me faz omitir, 

involuntariamente. 

As ondas de violência e criminalidade estimulam espasmos legislativos que se 

revelam ineficazes em curto espaço de tempo e quase sempre resultam na impunidade dos que 

praticam os atos mais lesivos à população. 

Tramita no Senado projeto de Código de Processo Penal. 

É a memória de Ulysses Guimarães que se perde. 

Por sua iniciativa, os projetos de iniciativa do Executivo começam a tramitar 

pela Câmara dos Deputados para que daqui saia a redação final para a sanção presidencial. No 

Legislativo, da Câmara são a primeira e a última palavra. 

Nele, em Ulysses, me inspiro para estender a prerrogativa a tantos outros 

assuntos cuja repercussão reflita sobre o povo e não essencialmente sobre os Estados Federados, 

representados, estes sim, pelo Senado.  

Com a existência de dois projetos relevantes sobre a matéria, espero fazer 

prevalecer o princípio da representação do povo pela Câmara dos Deputados, o que se decidirá 

no momento oportuno. 

Essas são as razões pelas quais submeto às Excelentíssimas Senhoras e Senhores 

Deputados o Projeto de Lei que Institui o Código de Processo Penal, com a redação que fui 

buscar no Instituto dos Advogados Brasileiros.  

   

Princípios fundamentais2 

Na atual quadra de evolução jurídico-constitucional democrática é 

                                                      
2   Este tópico foi relatado pelo Dr. Diogo Malan 



absolutamente imprescindível a remoção de nosso ordenamento jurídico do rescaldo autoritário 

e inquisitivo em que se consubstancia o Estatuto Processual Penal ora em vigor. Este último foi 

promulgado em plena ditadura varguista e com assumida inspiração no chamado Código Rocco 

de 1930, que pautou o controle social da ditadura fascista de Benito Mussolini.      

A pauta político-criminal que deve inspirar a reforma de nosso Código de 

Processo Penal se alicerça, por conseguinte, em dois fundamentos distintos: (i) a busca pela 

eficiência e agilidade da persecução penal, com a desburocratização do vetusto Código de 

Processo Penal de 1941, por meio da eliminação de seus formalismos inúteis; e (ii) a 

fundamental adaptação de nossa legislação infraconstitucional tanto às garantias plasmadas na 

Constituição da República de 1988 quanto aos tratados internacionais de Direitos Humanos 

ratificados pelo Brasil.3  

Para tal desiderato, é altamente recomendável a metodologia adotada, no sentido 

da prévia definição dos princípios estruturais que darão harmonia, coerência e unidade lógico-

sistêmica ao novo Código de Processo Penal.4     

Ad exemplum, surge o parágrafo único do artigo 3º, que plasma e prestigia o 

princípio constitucional do contraditório, tornando-se explícito que todos os requerimentos 

formulados por qualquer das partes processuais, têm de ser submetidos à manifestação da ex 

adversa, antes da decisão judicial, exceto os requerimentos cautelares sigilosos. 

Repudia-se, na estrutura acusatória do processo penal, a iniciativa instrutória do 

Juiz seja na fase de investigação preliminar como também na fase judicial da persecução penal.  

A atuação probatória de ofício, em qualquer fase da persecução penal, é característica do 

sistema inquisitivo superado pela Carta de Outubro de 1988. É decisivo assinalar que a 

instrução probatória em um sistema processual de cariz acusatório deve ser protagonizada pelas 

partes processuais, a fim de se preservar a indispensável imparcialidade do órgão judicante; 

este último não deve possuir quaisquer poderes de instrução, pois seu exercício compromete a 

capacidade psicológica do magistrado de valorar imparcialmente os elementos probatórios 

produzidos por iniciativa dele próprio.5  

De igual modo, repudia-se, pelos mesmos argumentos expostos, a decretação de 

                                                      
3 GRINOVER, Ada Pellegrini. Introdução: A reforma do processo penal, In: Revista Brasileira de Ciências 
Criminais, São Paulo, n. 33, p. 304-312, jan./mar. 2001. 
4  COUTINHO, Jacinto Nelson de Miranda. As reformas parciais do CPP e a gestão da prova: Segue o 
princípio inquisitivo, In: Boletim do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, São Paulo, n. 188, p. 11-13, jul. 
2008; LOPES JÚNIOR, Aury. Bom para quê(m)? In: Boletim do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, São 
Paulo, n. 188, p. 09-11, jul. 2008. 
5  PRADO, Geraldo. Sistema acusatório: A conformidade constitucional das leis processuais penais. p. 
157 e ss. 2. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris. 2001.   



medidas cautelares de ofício, outro resquício inquisitorial que deve ser expressamente proibido, 

por ensejar nítido pré-julgamento do mérito da causa no sentido de antecipar a condenação do 

acusado.  

Por fim, a proibição de atuação judicial substitutiva da parte processual 

acusadora não deve se limitar ao campo probatório, estendendo-se a todos os demais, sendo 

preferível, nessa toada, que as possibilidades de atuação de ofício do Juiz sejam expressamente 

elencadas e limitadas a três hipóteses excepcionais: concessão de habeas corpus, declaração de 

extinção da punibilidade e declaração de nulidade absoluta.  

 

Investigação criminal6 

Em relação ao Livro I, Título II – denominado “Da Investigação Criminal”, a 

Comissão de Direito Penal do IAB possui algumas considerações. 

  Em matéria de investigação criminal o sistema brasileiro tem apresentado, nas 

últimas décadas, mais exatamente a partir da “onda punitiva”, para usar a expressão cunhada 

por Loïc Wacquant, uma estranha dinâmica: ao invés de apetrechar a instituição policial para 

apuração de quaisquer crimes, aprimorando seus quadros e sofisticando seus instrumentos, 

transfere atribuições que lhes são próprias (art. 144 da CF) para outras agências. Com isso, 

converte parlamentares em delegados de polícia e casas legislativas em delegacias policiais, 

com os mesmos rituais e, naturalmente, as mesmas idiossincrasias. 

  Diante disso, a Comissão Permanente de Direito Penal repudiou de forma 

enfática a pretensão de se criar um “juiz das garantias” para “controle da legalidade da 

investigação criminal e salvaguarda dos direitos individuais”, com competência especial para 

total controle do inquérito policial. 

  Embora fundado no justo e louvável propósito de separar o “juiz que investiga” 

do juiz que efetivamente julga a causa, o legislador acaba por afirmar a existência do “juiz que 

investiga”, conferindo-lhe um reconhecimento estranho à magistratura. Afinal, judex ne 

procedat ex oficio. A própria denominação “juiz das garantias” constitui um pleonasmo 

assustador, de vez que nenhum juiz pode ser juiz sem compromisso com tais garantias. 

  Na prática, juízes, em razão da liderança funcional na condução de inquéritos, 

acabam por exercer atividades policiais e, com o tempo, tornam-se vítimas do fenômeno da 

“policização”, invertendo, muitas das vezes, seus originários e nobres objetivos.  

   É até compreensível que se tenha querido tutelar as liberdades individuais, 

                                                      
6   Este tópico foi relatado pelo Dr. Alexandre Dumans 



apesar de já garantidas em cláusulas pétreas na CF, mas “fortalecer as funções de investigação” 

à custa da judicatura é um desvio de função com o qual não se pode concordar. 

  Por outro lado, não se recomenda dividir a fase investigatória em duas fases, 

formalizando a investigação preliminar, a ser instaurada com base em “fundamento razoável” 

da existência de crime, protagonizado por um “investigado”, antes da formal instauração de 

inquérito policial.   

  Esse desdobramento da investigação oficializa expediente administrativo 

policial que, na prática, sempre existiu, sob variadas denominações: sindicância policial (SI), 

investigação policial preliminar (IPP) e verificação de procedência das informações (VPI); e 

burocratiza demais o serviço policial que fica obrigado a repetir os atos investigatórios em 

seguida, no curso do inquérito.  

  Quanto ao inquérito policial, é preciso reduzir o monopólio do Ministério 

Público, permitindo seu arquivamento pela autoridade judiciária, sem os embaraços do artigo 

28 do vigente CPP. 

  Também não menos louvável é o reconhecimento do instituto da prescrição pela 

pena ideal - com a feliz expressão “provável superveniência de prescrição” - como motivo 

eficiente para o arquivamento do inquérito. Tal medida pode evitar o desperdício de trabalho 

empreendido pelos operadores da área criminal (policiais, serventuários, peritos, magistrados, 

advogados e promotores) com causas cujas imputações venham a ser fatalmente alcançadas 

pela prescrição pela pena em concreto, prevista no artigo 110 do CP.  

  O dever de a autoridade policial comunicar a vítima sobre os atos relativos à 

prisão, a soltura do investigado e a conclusão do inquérito, a despeito da importância social da 

medida, demandaria um controle espartano dos expedientes investigatórios, associado a um 

trabalho de comunicação eficiente, circunstâncias não muito presentes nas delegacias de nosso 

país, cujos aparatos administrativos não suportam tamanha proeza cívica.  

  Na esteira do art. 144 da CF, o novo Código de Processo Penal deve destinar à 

polícia judiciária para apuração das infrações penais, endossando o Estado Democrático de 

Direito instituído pela Carta Magna. 

  É preciso, portanto, vedar expressamente a possibilidade de ser conduzida a 

investigação criminal pelo Ministério Público.  Este órgão, na relação processual penal, é parte 

e não “fiscal da lei”, e certamente estará tão empenhado em fazer valer a sua pretensão punitiva 

quanto o advogado do réu contra ela resistir. 

  Por fim, a garantia de acesso ao investigado e seu defensor às provas produzidas 

no curso da investigação deve ser expressamente prevista pelo novo CPP. A única exceção 



circunscreve-se às medidas cautelares em andamento cujo êxito pode ser comprometido. 

 

Ação Penal7 

 Alguns comandos hospedados sob o Título III (“DA AÇÃO PENAL”) estão a 

merecer considerações. 

 O primeiro deles relativo à ação penal pública condicionada à representação, 

deve-se manter o disposto no artigo 38 do Código de Processo Penal em vigor, que dispõe ser 

o prazo decadencial de seis meses, iniciando-se a partir “do dia em que vier a saber quem é o 

autor do crime”.  O critério adotado na legislação vigente, por ser objetivo, torna mais seguro 

e fácil aferir o momento em que a fluência do prazo para o oferecimento da representação 

deverá ter início. 

 Em caso de morte da vítima, a representação deve permanecer sob a tutela do 

“cônjuge, ascendente, descendente ou irmão”, como previsto no artigo 31 do Código de 

Processo Penal vigente.  Assim, permanece o Ministério Público adstrito ao desejo da família 

do ofendido em ver processado o autor da infração. 

 É possível que se dispense a investigação preliminar, vedado o anonimato, para 

a propositura de ação penal.  Este entendimento está em consonância com antigo 

posicionamento da jurisprudência dominante das cortes de todo o país. 

 Segundo o tradicional princípio da indisponibilidade da ação penal pública, 

através do qual não é dado ao Ministério Público dela desistir deve ser mantido em um novo 

CPP.  A proposta do IAB, no entanto, refere-se à criação de uma única exceção a esta regra, 

cujo o objetivo é permitir, expressamente, que o surgimento de um fato posterior ao exame das 

condições da ação venha a indicar a falta de uma dessas condições, como ocorre, por exemplo, 

com a passagem do tempo e a falta de interesse de agir decorrente da prescrição pela pena em 

perspectiva.  

  Outro ponto relevante tratado neste tópico relaciona-se com o início da contagem 

do prazo para o oferecimento de denúncia pelo Ministério Público. Deve-se definitivamente 

encampar expressamente o posicionamento pacificado pelas Cortes Superiores sobre a matéria, 

inspirado pelo princípio da paridade de armas, determinando o início da fluência do prazo a 

partir “do dia em que o ingresso dos autos for registrado junto ao cartório ou à secretaria do 

Ministério Público”.8 

                                                      
7   Este tópico foi relatado pelo Dr. Ricardo Pieri 
8  Neste sentido, STF, HC 83917/SP, Rel. Min. Marco Aurélio, 1ª Turma, julgado em 27.4.2004, 
unânime: “A entrega de processo em setor administrativo do Ministério Público, formalizada a carga pelo 
servidor, configura intimação direta, pessoal, cabendo tomar a data em que ocorrida como a da ciência da 



 

Sujeitos do processo9 

 O Título IV do projeto, sob a epígrafe “DOS SUJEITOS DO PROCESSO”, 

começa, em seu Capítulo I, com regras relativas à figura do Juiz. Dentre os casos de 

impedimento, deve-se reiterar aquele atualmente previsto no artigo 252, III do Código de 

Processo Penal, que veda a atuação do magistrado quando “tiver funcionado como juiz de outra 

instância, pronunciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão”.  Contudo, pode-se conferir 

melhor redação a este dispositivo, ao sentir desta Comissão Permanente de Direito Penal, tendo 

em vista a que a jurisprudência tem vacilado em reconhecer o impedimento do julgador 

naquelas situações em que, após apreciar a matéria na esfera administrativa disciplinar, se 

depara com ela novamente no exercício da função eminentemente jurisdicional.  

 Já no que se refere à disciplina da figura do acusado e de seu defensor, algumas 

considerações devem ser destacadas, por representarem louváveis injeções de garantismo sobre 

o tema. 

 Quanto ao interrogatório do investigado ou acusado, a Comissão Permanente de 

Direito Penal do IAB entende que a sua realização somente se justificaria, seja em juízo, seja 

no curso da investigação, caso assim requeira o seu patrono. Deve-se a ele transferir o juízo em 

torno da conveniência em permitir que o seu constituinte preste pessoalmente esclarecimentos 

perante o magistrado ou a autoridade policial.  

 Pois, se ato de defesa é, como expressamente consagrado, cabe à defesa, e tão 

somente a ela, decidir se o réu deve ou não ser interrogado, inexistindo razão para obrigá-lo a 

tomar parte em algo que, na sua avaliação, por um motivo qualquer, não se prestará a ajudá-lo.  

 A Comissão Permanente de Direito Penal do IAB repudia expressamente a 

possibilidade de o acusado ser interrogado na ausência de seu defensor, mesmo nos casos de 

flagrante delito, quando “manifestar livremente a vontade de ser ouvido naquela 

oportunidade”.  É que a manifestação de vontade do preso em flagrante jamais será livre. 

Sempre restará comprometida, em seu prejuízo, pelo próprio caráter hostil que naturalmente 

cerca o ambiente de uma prisão em flagrante, quando não pelo efetivo emprego de práticas de 

                                                      

decisão judicial. Imprópria é a prática da colocação do processo em prateleira e a retirada à livre discrição do 
membro do Ministério Público, oportunidade na qual, de forma juridicamente irrelevante, apõe o ‘ciente’, com a 
finalidade de, somente então, considerar-se intimado e em curso o prazo recursal. Nova leitura do arcabouço 
normativo, revisando-se a jurisprudência predominante e observando-se princípios consagradores da paridade 
de armas.”; STJ, AgRg nos EREsp 310810/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 3ª Seção, julgado em 28.2.2007, 
unânime: “O Superior Tribunal firmou o entendimento de que o prazo para o Ministério Público recorrer tem 
início na data em que foi dada a entrada dos autos no protocolo administrativo desse órgão.” 
9   Este tópico foi relatado pelo Dr. Ricardo Pieri 



intimidação que, lamentável e notoriamente, ainda fazem parte da cultura policial no Brasil. 

 Como forma de se extrair máxima efetividade da garantia constitucional da 

ampla defesa, a Comissão Permanente de Direito Penal do IAB sugere que ao acusado 

estrangeiro que não fale a língua portuguesa seja assegurada não apenas a assistência gratuita 

de um intérprete em seu interrogatório, mas também, e previamente à realização do ato, a 

tradução das principais peças do processo.  

 Quanto à dinâmica do ato de interrogatório, mantém-se aquela atualmente 

prevista nos artigos 187 e 188 do Código de Processo Penal, com a ressalva de que as perguntas 

ao acusado poderão ser formuladas diretamente pelas partes, sem a intermediação do 

magistrado, como atualmente dispõe a legislação processual penal vigente. 

 Além disso, também como forma de dar máxima concretude à garantia da ampla 

defesa, a Comissão Permanente de Direito Penal do IAB sugere que ao acusado seja facultado 

se consultar com seu patrono durante o ato de interrogatório, caso tenha alguma dúvida diante 

de alguma pergunta que lhe seja feita.  

 O novo CPP deve vedar expressamente a prática ilegal que vem se difundindo 

cada vez mais no seio policial, relacionada ao registro em ata de todas as perguntas elaboradas 

pela autoridade policial, mesmo quando o conduzido ou investigado opta em exercer o seu 

direito de permanecer em silêncio. Neste tipo de situação, o interrogando não responde, sempre 

que lhe é feita uma pergunta, que deseja permanecer em silêncio.  Ele, antes de começar o ato, 

ou então após a primeira pergunta que lhe é feita, já externa a sua vontade neste sentido, e daí 

em diante nada mais responde. Mas, ainda assim, vem se tornando praxe que as autoridades 

policiais consignem em ata todas as perguntas que elaborou, bem como que a cada uma delas 

teria o interrogando respondido que desejava permanecer em silêncio. 

 É o caso, portanto, de estabelecer que: “Caso o conduzido ou investigado opte 

por exercer o seu direito de permanecer em silêncio, é vedado à autoridade policial o registro 

em ata das perguntas que seriam feitas”. 

 Quanto à realização do ato de interrogatório do réu preso, bem como das demais 

audiências do processo, sem a sua presença física, através do “sistema de videoconferência ou 

outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real”, a Comissão traz 

algumas considerações: 

Deve-se registrar que embora o Plenário do Supremo Tribunal Federal não tenha 

se manifestado sobre o tema, a sua 2ª Turma já o fez, decidindo, à unanimidade, pela anulação 



de um ato de interrogatório realizado através do sistema de videoconferência.10 

 Com efeito, não é lícito nem razoável privar o réu, por mais grave que seja o fato 

objeto da imputação, da chance de se manifestar pessoalmente perante o magistrado, na única 

oportunidade que terá para fazê-lo, em seu interrogatório, nem tampouco de participar in loco 

das demais audiências do processo, nas quais serão produzidas as provas que selarão o seu 

destino.  A partir do momento em que o Estado, no exercício da sua soberania, opta por 

submeter um de seus súditos à persecução criminal, suprimindo a sua liberdade, deve arcar com 

os ônus que daí resultam, dentre os quais se inclui a disponibilização dos meios para que ele se 

faça presente em todos os atos processuais.   

 O Código de Processo Penal vigente, em seu artigo 185, § 1º, oferece uma 

alternativa satisfatória e bastante simples, caso não haja como colocar em prática este mínimo: 

o magistrado se desloca ao estabelecimento prisional e ali realiza o ato processual.  

 Não pode o Estado, em clara inversão de valores, se valer de um discurso calcado 

na sua própria incompetência como justificativa para um fim contrário ao espírito da 

Constituição Federal – o afastamento do réu do local onde ocorrerá a instrução do processo. 

 Não obstante, a Comissão Permanente de Direito Penal do IAB apóia a proposta 

de realização do interrogatório por videoconferência para “impedir a influência do réu no ânimo 

de testemunha ou da vítima, desde que não seja possível colher o depoimento destas por 

                                                      
10  STF, HC 88.914-0/SP, Rel. Min. Cezar Peluso, 1ª Turma, julgado em 14.8.2007, unânime: 

“Ansioso, aguarda o acusado o momento de estar perante seu juiz natural (art. 5º, incs. XXXVII e 
LIII, da Constituição da República). Aguardam ambos: o acusado solto e o acusado preso. Razão 
alguma de economia, ou de instrumentalidade, apóia tratamento não-igualitário, afrontoso ao art. 
5º, caput, da Constituição da República. Se o acusado, que responde ao processo em liberdade, 
comparece perante o juiz para ser interrogado, a fortiori deve comparecer o réu que se ache preso 
sob guarda e responsabilidade do Estado e, como tal, despido da liberdade de locomoção. Está 
nisso, aliás, a origem do habeas corpus, palavras iniciais de fórmula de mandado que significam 
tome o corpo (do detido para o submeter, com o caso, ao tribunal) no reconhecimento da 
necessidade de apresentação do réu preso ao juiz que o julgará. (...) Como ato típico de defesa, 
entranhado de importância probatória e força simbólica, o interrogatório precisa ser espontâneo, 
garantido contra toda forma de coação ou tortura, física ou psicológica. Reclama, ainda, se permita 
ao acusado provar o que afirme em defesa, mediante indicação de elementos de prova e 
requerimento de diligências pertinentes, nos termos do art. 189 do Código de Processo Penal.  (...) 
A perda do contato pessoal com os partícipes do processo torna, em termos de humanidade, 
asséptico o ambiente dos tribunais, fazendo mecânica e insensível a atividade judiciária. E, todos 
sabemos, ‘o exercício da magistratura é tarefa incômoda. Deve ser exercitada com todos os riscos 
inerentes ao magistério’. E isso compreende observar a curial recomendação norteamericana de 
que cumpre aos juízes cuidarem de ‘smell the fear’, coisa que, na sua tradução prática para o 
caso, somente pode alcançada nas relações entre presentes: (...). Mais do que modo de ver e 
ouvir, o interrogatório é evento afetivo, no sentido radical da expressão. Assim como em sessão 
psicanalítica, é fundamental a presença física dos participantes em ambiente compartilhado. Duras 
críticas já foram, aliás, desferidas contra a possibilidade de realização de sessões psicanalíticas 
por telefone, e cuja adoção é também sustentada com base em razões de economia de tempo, de 
esforço e coisas que tais.” 



videoconferência”, na medida em que neste caso, em princípio, o réu poderia ser retirado da 

sala de audiências, com a conseqüente eliminação do seu direito de assistir ao ato, ao passo que, 

pelo sistema de videoconferência teria ele, pelo menos, como acompanhar ao vivo o 

depoimento das vítimas e/ou testemunhas, de forma a conferir maior efetividade ao exercício 

da ampla defesa. 

 Também se posiciona favoravelmente à possibilidade de realização do 

interrogatório e demais atos processuais pelo sistema de videoconferência ou similar para 

“viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante dificuldade 

para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal”, desde 

que isto seja feito “atendendo a seu pedido”, a fim de que fique claro que o interrogatório só 

poderá ser eventualmente realizado desta forma para atender à conveniência do próprio réu.  

 Quanto à figura do assistente de acusação, não se deve prever qualquer limitação 

à hipótese de recurso, podendo, inclusive, recorrer com o propósito exclusivo de agravar a pena 

aplicada ao réu, na esteira da jurisprudência dominante. E mais: deve-se permitir também à 

vítima a possibilidade de recorrer da decisão que veda a sua admissão no pólo passivo da relação 

processual, uma vez que esta decisão é tomada com base na aferição de um aspecto objetivo de 

legitimidade – a qualidade de vítima –, mostrando-se desarrazoado que o magistrado possa 

negar, arbitrariamente, a habilitação nos autos de alguém que ostente tal status, sem que nada 

possa ser feito.  

 Por fim, deve-se manter a tratamento dado à sentença penal condenatória 

definitiva que possui o condão de fazer coisa julgada na esfera cível, fixando, inclusive, o “valor 

mínimo para a reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos 

sofridos pelo ofendido” (artigo 387, IV do CPP), o que dispensa toda a fase de conhecimento 

na ação civil ex delicto.  Isto, tão somente, é suficiente para agilizar, quantum satis, o acesso do 

ofendido à reparação pelo dano moral que sofreu. Revela-se despropositado assoberbar os 

juízes criminais com o deslinde de outras questões de natureza cível, desvirtuando-os da real 

missão que lhes foi confiada: a salvaguarda das garantias, direitos e princípios mais caros ao 

Regime Democrático.  

 

Competência11 

Sobre este ponto, a Comissão de Direito Penal tem as seguintes considerações a 

serem feitas. 
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O Capítulo II, que trata sobre a competência territorial, foi subdividido em três 

seções. Na Seção I, seria mais prudente que a redação do art. 96 fosse aquela do artigo 70 do 

atual CPP, que define a competência pelo lugar da consumação do crime.  

Corretamente o § 1º prevê que nos casos de crimes praticados fora do território 

nacional ou quando não for possível conhecer o lugar da infração, a competência será fixada 

pelo local da consumação. Nos casos em que não for conhecido o local da consumação, aplicar-

se-á a competência pelo domicílio ou residência do réu. 

A Comissão Permanente de Direito Penal do IAB repudia a criação de Varas 

Especializadas pela “natureza da infração” cuja regulação se “dará por normas de organização 

judiciária”. Trata-se da especialização das Varas Criminais em relação à matéria, a qual tem 

caráter de competência absoluta (varas de crimes de lavagem de dinheiro ou de crimes 

financeiros, as quais já estavam previstas em razão de Resoluções nº. 314 de 2003 do Conselho 

da Justiça federal e Resolução nº. 517 de junho de 2006). Isto constitui uma tentativa de 

“corrigir” a flagrante inconstitucionalidade formal no que toca ao regular processo legislativo, 

uma vez que, a teor do artigo 96, inciso I, “d”, da Constituição da República, compete aos 

Tribunais apenas “propor a criação de novas varas judiciárias” e não simplesmente criá-las, 

como tem sido feito até o presente momento. 

A inconstitucionalidade substancial deriva do fato de que tais varas 

especializadas violam os princípios do Juiz Natural e da Imparcialidade, pilares de um Estado 

Democrático de Direito. O princípio do Juiz Natural, dentre outros significados, traz o da 

vedação de órgão jurisdicionado especialmente escolhido para conhecer e decidir sobre 

determinada causa, atingindo desta forma a garantia constitucional ao permitir que leis de 

organização judiciária e regimentos internos de Tribunais modifiquem substancialmente regras 

de competência, deixando a competência jurisdicional, matéria constitucional, ao sabor de 

políticas internas. 

 

Atos processuais12 

A Comissão Permanente de Direito Penal do Instituto dos Advogados 

Brasileiros, efetuou algumas alterações do texto proposto no anteprojeto elaborado pela 

Comissão de Juristas. 

Quanto ao Capítulo I do Titulo VII, relativo aos atos processuais, que pretende 

formular requisitos gerais para a sua realização, algumas mudanças pontuais foram efetuadas, 
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especialmente quanto à regra de validade de atos realizados. No Capitulo II, realizou-se 

apenas modificações quanto ao inicio da contagem de prazo para o Ministério Público, como 

já foi anteriormente abordado.  

O Capítulo III, que trata das citações e das intimações, também mereceu da 

Comissão algumas alterações.  

Propõe a Comissão que a citação por precatória se faça com a apresentação ao 

juízo deprecado de todos os dados pessoais do citando, disponíveis, fazendo-se expressa 

referência a isto na lista de requisitos de que trata o parágrafo único ao art. 139.  

  É mister, também, que o juiz busque por todos os meios citar o acusado para 

responder à ação penal. A citação por edital não poderá ocorrer quando o local identificado 

como endereço do acusado não tenha “acesso livre”. Nas cidades brasileiras, desordenadas na 

ocupação do solo, contando residências não oficiais e, não raro, em locais de pouca presença 

do Estado, poderá dar margem a citações fictas e majoritariamente frustrantes como as 

realizadas por meio de edital. É de rigor que o juiz determine que a citação se faça com todo o 

aparato necessário ao aperfeiçoamento da entrega pessoal da citação, pois, se o réu reside em 

local de onde e para onde se locomove, não há motivo para o agente público não o encontrar. 

  Implementou-se no texto a regra de citação por hora certa em caso de réu que se 

furta à intimação.  

Quanto às intimações, entendeu a Comissão que deve ser devidamente regulada 

a intimação postal ou por meio eletrônico do advogado que não resida na comarca em que 

tramita a ação penal. A idéia de intimação por publicação no órgão de imprensa local, oficial 

ou não, é fictícia. A intimação por meio eletrônico já está prevista na Lei 11.419/06 e pode 

tornar-se padrão, ao menos na hipótese de advogado que resida fora da comarca.   

O Capítulo IV, que trata das nulidades, foi também alterado.  A Comissão 

entende que as regras atuais que tratam das nulidades, absolutas ou relativas, no vigente Código 

encontram-se adequadas. Rejeita-se que, em nome da celeridade processual, se adote a chamada 

“flexibilização das nulidades”, pois a rigorosa observância das regras relativas à validade dos 

atos, das provas e dos meios de sua obtenção, constitui postulado de natureza constitucional.  

Prova13 

O Título VIII disciplina a matéria referente à “Prova”, excluindo a atuação 
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probatória do juiz. O juiz criminal não poderá determinar de oficio a realização ou obtenção de 

qualquer prova. 

O artigo 163 do Capítulo I deste Título prevê a possibilidade de o juiz indeferir 

as provas que considere impertinentes ou irrelevantes. A Comissão registra grande receio para 

esta faculdade. Não tem sido raro ocorrer que juízes indaguem (e, de regra, apenas ao defensor) 

o que se pretende com o depoimento de testemunhas arroladas pela defesa, ou o que pretende 

com a produção de exames periciais. Esta determinação pode implicar na antecipação à parte 

contrária sobre a linha de conduta do acusador ou do defensor. O defensor não pode ser obrigado 

a justificar ou a antecipar o objetivo da prova que pretende produzir, até mesmo porque muitas 

vezes ignora o que a testemunha irá informar sobre o fato. Daí propôs a Comissão a 

possibilidade de ser a decisão que indefere produção sujeita a agravo com efeito suspensivo. 

Sugere também a Comissão alteração da redação do parágrafo 1° do artigo 165 pela redação do 

atual art. 155, que lhe é muito superior. 

O Capítulo II regula os meios de prova. No que tange à prova testemunhal, 

entendeu a Comissão que se deve impedir de depor pessoas que, como no processo civil, tenham 

interesse na causa ou nutram sentimentos negativos quanto a uma das partes. 

Entende a Comissão que devem ser impedidos de depor o cônjuge, o ascendente 

e o descendente em qualquer grau, ou colateral, até o terceiro grau, de alguma das partes, por 

consangüinidade ou afinidade, salvo se o exigir o interesse público, ou, em se tratando de causa 

relativa ao estado da  pessoa, não se puder obter de outro modo a prova, que o juiz repute 

necessária ao julgamento do mérito. Isto é refletido na atual redação do artigo 170. Além disso, 

devem ser tidos como suspeitos o inimigo capital da parte, ou o seu amigo íntimo; bem como o 

que tiver interesse no litígio. Sendo estritamente necessário, o juiz ouvirá testemunhas 

impedidas ou suspeitas; mas os seus depoimentos serão prestados independentemente de 

compromisso e o juiz lhes atribuirá o valor que possam merecer. 

Propôs a Comissão a introdução de um segundo parágrafo ao artigo 179, que 

preveja que o oficial de justiça zelará pela regularidade da atividade durante as audiências, 

impedindo interferência externa. 

Quanto às declarações da vítima, previstas no art. 187, devem ter a ressalva de 

serem tomadas sem compromisso. 

No que tange ao reconhecimento de pessoas e coisas – arts. 191 a 193 – é 

indispensável introduzir ao art. 191 um parágrafo que declare imprestável ou nulo o 



reconhecimento de pessoas ou coisas sem a observância das cautelas previstas nesta Seção. 

Ao regular a prova pericial, a Comissão considerou que o art. 196 deveria prever 

que as perícias serão efetuadas por um só perito e que a titulação deva ser a correspondente e 

indispensavelmente relacionada à particular atividade a ser desenvolvida pelo perito. 

Crê a Comissão que só há duas hipóteses de substituição do perito oficial: a 

primeira quando a Comarca não dispuser e for difícil requisitar o perito oficial; e quando se 

tratar de perícia para cuja realização o organismo oficial de perícia não dispuser de técnico na 

especialidade. De todo modo, deve prevalecer a regra do vigente Código: há de ser sempre 

perito que integre organismo público oficial de perícias, portador de qualificação para a perícia 

que lhe for confiada. Demais disso, a Comissão entendeu que aos estranhos aos quadros (art. 

196, §2°) deve-se exigir qualificação técnica comprovada para o exercício da sua atuação. 

A inquirição judicial dos peritos, com envio prévio de quesitos constitui uma 

aberração. Os peritos devem estar preparados para a inquirição em juízo, sem antecipação de 

indagações. Por esse motivo alterou-se a redação do art. 197, inciso I. Decidiu a Comissão, 

portanto, suprimir o envio de quesitos para o exame antecipado dos peritos e a possibilidade de 

os peritos apresentarem um laudo complementar e, com isto, eximirem-se da prestação de 

depoimento. 

Os dispositivos que regulam os meios de obtenção de prova, previstos no 

Capítulo III, mereceram da Comissão algumas alterações, a começar pela “busca e apreensão”, 

que deve explicitar, no artigo 217, que somente o juiz competente poderá autorizá-la.  

Com relação a este meio de obtenção deve-se ainda inserir no artigo 223, item 

II, a expressão “e os objetos especificamente procurados, vedada a apreensão daqueles que não 

guardem relação com o fato sob investigação”, propondo-se, também, alteração da redação do 

artigo 224, § 6°, de modo a assegurar que todos os objetos apreendidos sejam detalhadamente 

descritos. 

No tocante ao tópico referente à interceptação de comunicações telefônicas, 

reconheceu a Comissão que se cuida de tema sensível, devendo algumas alterações serem 

procedidas.  

Primeiramente, quando o pedido for verbal, conforme previsto no artigo 238, 

§1°, deverá ser reduzido a termo, pois ali residem as razões e fundamentos do pedido. Não é 

admissível que o requerimento verbal não seja registrado para futura e oportuna avaliação das 

partes. 



Além disso, a estipulação de duração da interceptação por 60 dias, prorrogáveis 

até 180 dias, há de sofrer uma limitação peremptória, motivo pelo qual a Comissão sugere 

alteração no artigo art. 240, a fim de que se limite este tempo em 30 dias, prorrogáveis uma 

única vez por outros 30. Faz-se aqui inevitável paralelo com a regra de quebra de sigilo prevista 

no estado de sítio (art. 136, §2°, da CF), atendendo desta forma o princípio da razoabilidade 

consagrado expressamente em recentes precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao material produzido, conforme artigo 244 e seguintes, foram objeto de 

preocupação da Comissão os constantes relatórios e comentários/interpretações de diálogos que 

vêm sendo produzidos pela autoridade policial que preside o inquérito. Abstendo-se reduzir sua 

atividade a transcrever todos os diálogos capturados, a autoridade policial tem se esmerado em 

pinçar frases e a respeito delas aduzir suas apreciações e interpretações pessoais, muitas vezes 

com enorme capacidade criativa. Assim, no sexto dia subseqüente à autorização, deverá a 

autoridade apresentar transcrição integral dos diálogos que entender necessários à instrução do 

procedimento, juntamente com cópia integral das gravações que deverão, no momento próprio, 

serem disponibilizadas integralmente às partes, aprovando a Comissão a inserção do artigo 244-

A com este comando. 

A possibilidade de inutilizar gravações, apenas com a audiência do Ministério 

Publico, constitui clara violação ao principio da ampla defesa. É de rigor, pois, que se consulte 

a defesa.  

A Comissão exorta o legislador a prever, de maneira imperiosa, o acesso global 

à prova, ou seja, às gravações e às transcrições de todas as conversas interceptadas, mesmo 

porque nos crimes cometidos em co-autoria ou naqueles de concurso necessário, como de 

quadrilha ou bando, a prova relativa a um dos acusados pode estar entrelaçada com a dos 

demais.  Adicionalmente, no artigo 246, deve-se estabelecer que o juiz deva dar vista e permitir 

cópia de todo o material probatório decorrente da medida, intimando o réu para que se manifeste 

no prazo de 10 dias. 

A Comissão considera, por outro lado, que não se destruirá o material, pois 

poderá se tornar indispensável até mesmo para a hipótese de eventual manejo de revisão 

criminal. 

  Por fim, outro tema relevante diz respeito ao aproveitamento da prova para fins 

distintos do fato delituoso para o qual a interceptação foi concedida. Entende a Comissão que 

o material produzido e que não diga respeito exclusivamente ao fato para o qual a medida foi 



decretada constitui prova ilicitamente obtida. 

 

Procedimentos14 

  Neste ponto serão analisados todos os procedimentos inseridos no Título I (“Do 

processo”) e II (“Dos procedimentos”) do Livro II (“Do processo e dos procedimentos”). 

  No que tange à parte de procedimentos, a proposição legislativa reúne muitas 

qualidades, pois insere no ordenamento legal alguns posicionamentos jurídicos que já vêm 

sendo utilizados, com parcimônia, por alguns operadores do Direito. 

   É o caso do reconhecimento da prescrição da pena em perspectiva como fator 

caracterizador da inexistência de interesse na ação penal, finalmente definido na legislação 

como algo capaz de ensejar a rejeição da denúncia (artigo 253, inciso II, do Projeto). 

Nesse sentido, há vários outros aspectos louváveis na reforma proposta, como o 

dispositivo relativo ao procedimento ordinário que assegura o direito à defesa técnica, 

fundamentada, a todos os acusados (artigo 259), com isso garantindo mínima efetividade ao 

exercício do patrocínio judicial dos réus. Com isto, o exercício da defesa no processo penal, 

realizado por agentes públicos ou por advogados particulares deixa de ter o caráter de mera 

formalidade, como entende determinada corrente jurisprudencial, para ter a envergadura 

exigida pela Constituição da República. 

No art. 263, que trata sobre o recebimento da denúncia, tem-se que a idéia é 

superior à vigente legislação ao disciplinar, com maior qualidade, este momento processual, 

aprimorando a forma atual, a qual tem suscitado muita discussão doutrinária e jurisprudencial. 

Na proposição aqui analisada a previsão do recebimento da denúncia ocorre 

somente depois de apresentada a resposta escrita do denunciado, afastando o duplo recebimento 

da denúncia, tal como hoje é previsto no atual CPP. 

O princípio da identidade física do juiz é consagrado no artigo 268 de forma mais 

eficaz do que a atual, estabelecendo as regras e as exceções da aplicação do instituto, 

dispensando a remissão ao Código de Processo Civil para definir os casos em que a regra pode 

deixar de ser observada. 

Há, também, uma nova forma de extinção de punibilidade (artigo 296, § 3º) nos 

procedimentos sumaríssimos, desde que as conseqüências do fato sejam de menor repercussão 

social, haja a recomposição do dano e seja celebrada a conciliação entre autor e vítima. 
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Villarinho (este último responsável pela parte concernente ao procedimento do Tribunal do Júri) 



Além disso, a reforma pretendida: aumenta o número de testemunhas nos 

procedimentos sumaríssimos; estabelece a interrupção da contagem do prazo recursal quando 

opostos embargos de declaração da sentença de primeiro grau, no juizado criminal; e prestigia 

o princípio da concentração dos atos processuais, tal como prevê a legislação em vigor. 

Por outro lado, alguns pontos negativos mereceram alteração. 

O primeiro deles consistiu na concepção de novas formas de acordo entre a 

acusação e a defesa. A pretensão, a princípio, é elogiável, contudo, quando aprofundada a 

análise do artigo 271, I, resulta evidente que a medida proposta constitui um modo de 

pressionar o acusado a confessar a imputação, tampouco restando claro qual é o papel do 

magistrado na hipótese de celebração do acordo entre as partes. Aliás, esse entendimento está 

de acordo com a posição assumida por importantes associações e institutos jurídicos brasileiros, 

subscritores da Carta Aberta dirigida ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça do 

Senado Federal, tais como a AJD, ANADEP, IBCCRIM e IDDD. 

Por isso, a Comissão suprimiu os artigos 271 e 272, excluindo-se a possibilidade 

de composição leonina entre o Ministério Público e o acusado, para restar acentuada a 

necessidade da observância do devido processo, sem se abdicar da produção de provas, para 

que se possa aplicar penas graves, ainda quando facultada a substituição por penas alternativas.  

Prosseguindo, o comparecimento obrigatório do réu à audiência de instrução e 

julgamento, sob pena de condução coercitiva, quando presente a necessidade de realização do 

reconhecimento pessoal (artigo 265, § 4º), parece agredir o preceito constitucional de que 

ninguém está obrigado a fazer prova contra si mesmo, baseado no brocardo nemo tenetur se 

detegere, o que levou a Comissão a igualmente suprimir tal dispositivo. 

  Quanto ao deferimento de diligências, prevista no parágrafo único do artigo 266, 

a Comissão entendeu adequado que o magistrado deferirá as diligências declaradas 

imprescindíveis pelas partes para a comprovação de suas alegações, só podendo ser indeferidas 

se as mesmas forem manifestamente impertinentes.  

  No que tange ao procedimento na ação penal originária, percebe-se que o projeto 

reproduz quase que literalmente a Lei nº 8.038/90, que atualmente regula a matéria. Contudo, 

a Comissão realizou algumas alterações no texto.  

  Uma delas foi a redação do art. 302, I, suprimindo-se a expressão “escolhido na 

forma regimental”, a fim de se preservar a livre distribuição e vedar a possibilidade do advento 

da figura do juiz de exceção (vedação elevada a preceito constitucional, cf. art. 5º, inciso 

XXXVII da CF), previamente escolhido conforme a ideologia da cúpula do Tribunal em 

eventual reforma regimental.  



  A disposição prevista no art. 308, pertinente ao tempo estabelecido para 

sustentação oral em plenário, foi alterada – incluindo-se um inciso – para que seja fornecido o 

prazo de 1 (uma) hora para a defesa de cada um dos acusados, caso existam diversos réus 

processados num único feito, sempre em atenção à garantia constitucional da ampla defesa, e 

tendo em vista o princípio da proporcionalidade. Poderá também ser estabelecido um critério 

de aumento do tempo da acusação, em razão da multiplicidade de réus. Nesse caso sugerimos 

20 (vinte) minutos de acréscimo por réu. 

  No que concerne especificamente ao rito do Júri, algumas reformas foram feitas 

em decorrência da promulgação da recente lei nº 11.689/08, que operou mudanças no sistema 

anteriormente adotado. O anteprojeto de reforma do Código de Processo Penal utilizou o 

próprio texto da lei nº 11.689/08 como base, reproduzindo-o de forma quase que literal, com 

algumas mudanças pontuais.  

  A sistematização é rigorosamente a mesma, inclusive no que tange a redação dos 

artigos e sua organização legislativa. 

  O projeto não altera as características contemporâneas do tribunal do Júri 

brasileiro: mantido o sistema bifásico, sendo a primeira fase de instrução probatória presidida 

por juiz togado, sem a presença dos jurados, até a sentença de pronúncia, e a segunda fase com 

o julgamento em plenário pelo Conselho de Sentença; mantido o sigilo e a incomunicabilidade 

dos jurados durante o julgamento, sendo vedada a discussão da causa entre eles; mantido o 

sistema de questionário, com julgamento em sala secreta; mantida a divisão do julgamento, 

cabendo aos jurados a decisão sobre a existência do crime e a autoria e ao juiz togado a prolação 

de sentença de acordo com a vontade soberana. 

  Algumas modificações pontuais foram realizadas, porém, a principal e mais 

importante delas é sem dúvida, a alteração do número de jurados para 8 (oito), ou seja, 

novamente passa a ser número “par”, sendo o empate (quatro a quatro) favorável à defesa. Logo, 

para condenação será necessária maioria significativa de cinco votos a três (art. 349). É 

expressamente reconhecida a necessidade de decisão tomada por maioria de votos, 

prevalecendo a decisão mais favorável ao acusado em caso de empate (art. 391). A alteração é 

pertinente e consentânea com os ideais do garantismo penal. 

   Outras alterações pontuais foram observadas. 

Excluiu-se a possibilidade do réu poder alegar matéria cível em sua defesa 

escrita. Conforme já acentuado pela Comissão Permanente de Direito Penal, não se mostra 

razoável misturar as esferas penal e cível, motivo pelo qual nos posicionamos contrariamente a 

proposta. 



Com a finalidade de integrar a norma aos ideais garantistas já contemplados nos 

demais artigos do projeto, foi suprimida a última parte do art. 315, §2º: “bem como, em caso 

de réu solto, sobre a necessidade da decretação da prisão ou imposição de quaisquer medidas 

restritivas”. 

  Da mesma forma deve ser incluído no final do dispositivo que “sempre haverá 

manifestação das partes”, de acordo com o art. 407, CPP. Inclusão da frase “sendo vedada a 

alteração substancial da acusação” ao atual art. 418 do CPP que trata da emendatio libeli (art. 

320). 

  A Comissão propõe também alteração no art. 338, para aumentar a idade mínima 

do jurado de 18 para 21 anos, com a finalidade de buscar maior maturidade do jurado, tendo 

em vista que o próprio Código Penal prevê dispositivo semelhante quando cuida da prescrição 

pela metade para o jovem menor de 21 anos. 

Após a formação do Conselho de Sentença, o juiz presidente indagará aos 

jurados sobre a necessidade de leitura da pronúncia ou das decisões posteriores que julgaram 

admissível a acusação e do relatório do processo, sem fornecimento de cópia aos jurados.  (art. 

374, §2º). 

A Comissão posicionou-se no sentido de manter o critério de apresentação de 

quesitos aos jurados, prevista na legislação atualmente em vigor (atual §5º. do art. 483, CPP), 

uma vez que permite ao jurado, com maior singeleza, entender a sistemática do julgamento de 

modo a refletir, com as respostas aos quesitos, sua vontade de condenar ou absolver o réu. 

 

Sentença15 

 No que tange à parte do Projeto destinado à sentença, as principais alterações 

versam sobre o conteúdo e forma da sentença penal, em especial, da sentença condenatória; os 

institutos da emendatio e mutatio libelli; os fundamentos da sentença absolutória; e a forma de 

intimação da sentença penal. 

 Para a Comissão de Direito Penal do IAB, o texto deve avançar em dois pontos: 

 Em primeiro lugar, deve-se prever a abertura de contraditório pelo juiz antes de 

proferir sentença com base na nova classificação típica. Dizer que o réu se defende apenas de 

fatos é equivocado, pois a defesa técnica abarca também questões de direito que podem não ter 

sido aventadas pela defesa pelo fato de o tipo penal em discussão no processo ser outro. 

Especialmente, se a desclassificação operada pelo juiz importar em piora da situação penal do 
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réu, é importante que o mesmo abra contraditório para permitir que as partes e especialmente a 

defesa alegue o que entender relevante considerando a nova classificação típica indicada pelo 

juiz. 

 O segundo ponto seria uma regra que permitisse expressamente ao juiz operar a 

desclassificação típica no início do processo, no ato do recebimento da denúncia. Especialmente 

se, em decorrência da desclassificação, houvesse mudanças relevantes de procedimento. O 

próprio §1o do art. 407 prevê a possibilidade de oferecimento de proposta de suspensão 

condicional do processo. Assim, não há lógica em o juiz aguardar até o momento da prolação 

da sentença para alterar a classificação típica contida na denúncia, se o juiz já diverge, no 

primeiro exame, da classificação feita pelo Ministério Público. O juiz exerce um controle sobre 

a admissibilidade da acusação, podendo instar o Parquet a “emendar” denúncia inepta, sob pena 

de indeferimento, nos mesmos moldes do que ocorre no processo civil. Eventual divergência 

do Ministério Público poderia ser discutida através de recurso próprio.  

 Em relação a mutatio libelli, há duas novidades importante. A primeira é a 

revogação da regra prevista no §1o do art. 384 do atual Código Processo Penal, que determina 

a aplicação do art. 28 do CPP na hipótese de o Ministério Público não promover o aditamento 

da denúncia.  

 A reforma no art. 384 instituída pela Lei 11.719/2008 tinha pretendido 

estabelecer a iniciativa exclusiva do órgão de acusação no caso de aditamento de denúncia pela 

verificação de novos fatos durante a instrução, não descritos inicialmente na peça acusatória. 

Contudo, apesar de o caput do 384 instituir a iniciativa do MP, seu §1o previa a aplicação do 

art. 28, que trazia implícita a possibilidade de o juiz suprir a inércia do MP em promover o 

aditamento da denúncia. Em boa hora, o Projeto revoga essa referência ao artigo 28, deixando 

claro que o juiz não pode mais em nenhuma hipótese provocar a ação do Ministério Público na 

mutatio libelli.  

 A segunda novidade refere-se à supressão da possibilidade de aditamento da 

queixa pelo Ministério Público em crimes de ação penal pública. Fica uma dúvida sobre se tal 

aditamento deve ser admitido por analogia, ou não. A rigor, não há motivo para impedir-se o 

órgão acusador de promover o aditamento de queixa em crime de ação penal pública, pois as 

razões que autorizam a modificação da acusação no caso de ação penal pública instaurada por 

denúncia também estão presentes na hipótese de queixa crime subsidiária. Também aqui há 

indisponibilidade da ação penal para o M.P., embora o processo criminal tenha sido 

excepcionalmente instaurado por queixa crime.  Apesar de o Projeto haver optado pela 

supressão da ação penal privada, ele manteve o instituto da ação penal privada subsidiária da 



pública, em seu art. 49 (e não poderia ser diferente, já que a queixa subsidiária tem assento 

constitucional). Assim, entende a Comissão ser pertinente a previsão do aditamento da queixa 

pelo Ministério Público no caso de mutatio libelli.  

 Para a Comissão, o art. 409 deve estabelecer que, em respeito ao princípio 

acusatório, o juiz não deve ser autorizado a condenar o réu se o Ministério Público pedisse sua 

absolvição, a não ser que houvesse pedido de condenação formulado pelo assistente de acusação 

em alegações finais.  

 O art. 412 do Projeto (cuja matéria encontra-se disposta no art. 387 do CPP 

vigente) foi alterado pela Comissão, nos seguintes pontos: em primeiro lugar, a Comissão 

entendeu ser imperiosa a previsão expressa de que o juiz poderá reconhecer atenuantes de 

ofício, mantendo-se o inciso I na parte em que estabelece a necessidade de mencionar na 

sentença condenatória as circunstâncias agravantes e atenuantes cabíveis no caso.  

 No que tange à intimação da sentença penal condenatória, a Comissão entendeu 

ser de melhor alvitre que se proceda a intimação pessoal do réu e de seu defensor (constituído 

ou dativo), e que, na hipótese de o réu não ser encontrado, deveria ele ser intimado por hora 

certa. A intimação por edital dar-se-á, apenas, na hipótese de mudança de endereço sem 

comunicação ao juízo. 

 Finalmente, o §4o  do mesmo artigo, prevê a obrigatoriedade de o oficial de 

justiça indagar do réu preso, no ato da intimação, se deseja apelar. Entendemos que essa regra 

deva ser estendida ao réu solto, pois é sabido que o réu pode interpor recurso 

independentemente da intermediação de seu defensor. Eventual divergência não superável entre 

o réu e o defensor quanto à utilidade e conveniência da apelação deve ser resolvida no sentido 

do cabimento da apelação interposta por um deles. 

 

X. Questões e Processos Incidentes16 

  Na parte relativa ao LIVRO II (DO PROCESSO E DOS PROCEDIMENTOS), 

TÍTULO IV (DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES), convém assinalar alguns 

comentários.  

Dentre as Questões Incidentes, a maior parte das alterações dá-se no Capítulo II 

– DAS EXCEÇÕES – Arts. 419-433 (arts. 95-111 do Código de Processo Penal vigente). 

  As alterações consideradas relevantes são os seguintes: (i) tanto na redação atual 

quanto na do Art. 417, parte final, prevê-se a suspensão do processo “(...) após a inquirição 
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das testemunhas e realização das outras provas de natureza urgente”; e (ii) a vedação de 

recurso do despacho que denegar a suspensão. 

  Na primeira hipótese, considerou-se que a redação da parte final é dúbia – das 

outras provas de natureza urgente, por permitir a interpretação de que toda prova testemunhal 

teria natureza urgente, o que levou a Comissão a alterar a redação deste dispositivo.  Na segunda 

hipótese, entendeu a Comissão que no campo da vedação de recurso da decisão que denegar a 

suspensão por contradizer o previsto no CAPÍTULO II – DO AGRAVO - Arts. 462 e 463, V, 

contido no TÍTULO V – DOS RECURSOS, suprimindo tal dispositivo.  

  Com relação às EXCEÇÕES – Arts. 419-433, a Comissão deliberou no sentido 

de manter o tratamento conferido atualmente pelo CPP em vigor, previstos no artigo 95, 

acrescentando, porém, a exceção de impedimento, dado o risco de supressão de inúmeras 

exceções atualmente prevista, o que violaria o exercício da defesa. 

Quanto ao CAPÍTULO III que se refere à RESTITUIÇÃO DAS COISAS 

APREENDIDAS – Arts. 434-440, observa-se que os correspondentes artigos no CPP atual 

(118-124) foram alvo de poucas modificações. O Art. 439 do Projeto dispõe que os objetos 

apreendidos não reclamados ou que não pertencerem ao réu serão vendidos em leilão, 

depositando-se o saldo na forma do disposto no Art. 62, da Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006 

(“Lei Antidrogas”), enquanto que, segundo o CPP vigente, o saldo é destinado ao Juízo de 

Ausentes”.  

Com relação aos instrumentos do crime, o Projeto prevê que serão inutilizados 

ou recolhidos, se houver interesse na sua conservação, sem sinalizar para os últimos uma 

destinação específica (Art. 440). Entendeu-se que não há sentido na destinação de todo e 

qualquer produto ou instrumento de todo e qualquer crime ao FUNAD ou à SENAD, que já são 

destinatários de significativo quinhão na política criminal com respeito às drogas. Daí a 

Comissão efetuou mudanças no sentido de que prevaleça a redação do Art. 91 do Código Penal 

vigente – DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO – especificamente seu inciso II, alíneas a e b, 

dando-se ao Art. 439 redação com designação expressa do perdimento em favor da União. 

No CAPÍTULO IV – DA INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO (Arts. 441-

446), merece realce a redação do Art. 444, § 1º: "O juiz poderá, nesse caso, adotar as medidas 

cabíveis e necessárias para evitar os riscos de reiteração do comportamento lesivo, sem 

prejuízo das providências terapêuticas indicadas no caso concreto”. Esta redação é 

significativamente mais consentânea com o processo penal constitucional e com o novo olhar 

da ciência sobre a doença mental. 

No entanto, a Comissão efetuou algumas alterações necessárias. 



O Art. 441 (caso de dúvida sobre a integridade mental do acusado), foi retirada 

a possibilidade de o juiz ordenar, de ofício, que o acusado seja submetido a exame médico-

legal, o que fere o princípio acusatório.  

Ainda no que se refere ao Art. 441, entende-se que a legitimação para a iniciativa 

do pedido de exame médico-legal, entende a Comissão que devem ser legitimados a requerer o 

exame médico-legal, tão somente, o Ministério Público e a Defesa Técnica. 

 

XI. Recursos17 

Ao examinar este Título, não obstante a Comissão ter mantido a estrutura básica 

do PLS nº 156/2009, algumas alterações foram propostas, pelos motivos e razões adiante 

expostas. 

No tocante ao Capítulo I, atinente às Disposições Gerais, a Comissão considerou 

que no artigo 449, § 1º, do PLS, a defesa técnica deve ser intimada pessoalmente da decisão de 

que caiba qualquer dos recursos previstos no artigo 448 e que os prazos para o oferecimento 

das respectivas razões deve se dar após a juntada aos autos do mandado de intimação 

devidamente cumprido. Tal se justifica pelo fato de que o País tem proporções continentais e 

que os Tribunais de Justiça ou Regionais Federal estão instalados nas Capitais dos Estados, 

ficando os advogados que exercem sua atividade em cidades distantes extremamente 

prejudicados.  

Por idênticos motivos foi proposto que, nas hipóteses em que os recursos 

cabíveis sejam os de Agravo ou de Apelação, seja o próprio acusado intimado pessoalmente da 

decisão, facultando-se que ele mesmo o interponha, caso sua defesa técnica ainda não o tenha 

feito, cabendo a esta, de toda forma, apresentar as razões da irresignação.  As razões que 

inspiraram este entendimento da Comissão foram as de que deve ser amplo o exercício da 

defesa e que o duplo grau de jurisdição se insere entre as cláusulas do devido processo legal, 

garantias constitucionais cuja proteção deve estar especificada na lei ordinária.  

Outra alteração efetuada consiste na inserção no § 3°, do artigo 449 a 

possibilidade de o Ministério Público recorrer em favor do acusado, mas atribuindo à defesa 

técnica o poder de decidir sobre a conveniência da irresignação, na medida em que é esta quem 

deve decidir sobre as teses defensivas do réu, para quem, não raras vezes é melhor deixar de 

interpor algum recurso com vistas à obtenção de algum outro benefício legal mais favorável. 
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A Comissão efetuou pequena alteração no artigo 450 por considerar necessário 

que fique devidamente registrado no texto que o princípio da fungibilidade dos recursos está 

adstrito à interposição do recurso equivocado, mas desde que este seja apresentado no prazo 

correspondente ao do recurso cabível. 

Também o artigo 452 sofreu alteração, pois a Comissão reputou que as partes 

não podem ser penalizadas com a perda do prazo nas hipóteses de caso fortuito ou de força 

maior, desde que alheios à sua vontade. Doutrina e jurisprudência são firmes em definir estas 

hipóteses, motivo pelo qual se procedeu a esta alteração do texto original. 

A Comissão decidiu incluir uma parte final no artigo 458, visando fazer valer o 

princípio da isonomia, que pressupõe soluções judiciais iguais quando a situação processual 

dos acusados seja a mesma, ainda que um deles, por qualquer razão, tenha optado pela aceitação 

de algum benefício legal antecedente à sentença de mérito. 

Quanto à redação do artigo 460 pretendeu a Comissão ao modificá-la deixar 

inequívoco no texto sua submissão aos princípios constitucionais da não culpabilidade, da 

ampla defesa, do contraditório e do duplo grau de jurisdição. 

Ao inserir a palavra conhecimento no artigo 461, visou a alteração proposta 

assegurar ao agravante a possibilidade de impugnar não só a decisão que dê ou não provimento 

ao recurso, mas também aquela que não conheceu do agravo, permitindo-se, inclusive, a 

sustentação oral de suas razões. 

Ao tratar do Capítulo II, que regula o Agravo, a Comissão faz significativa 

proposta de alteração do artigo 462, cujo escopo foi o de não estabelecer um elenco específico 

de decisões impugnáveis pela via do agravo, evitando-se a controvérsia jurisprudencial e 

doutrinária estabelecida acerca das hipóteses de cabimento do atual recurso em sentido estrito. 

Além disso, propôs-se o prazo de 15 (quinze) dias para sua interposição, haja vista que não está 

prevista a concessão de prazo suplementar para apresentação das razões de agravante. 

A Comissão manifestou-se no sentido de suprimir a previsão de interposição de 

agravo retido, pois traria sérios transtornos à ordem processual. A fim de viabilizar a discussão 

de matérias relevantes na instância superior, manteve-se a faculdade de o juiz dar ao agravo 

efeito também suspensivo. 

Passando ao exame do Capítulo III, que trata do recurso de Apelação, algumas 

alterações também foram realizadas, especialmente, quanto ao artigo 472, a Comissão achou 

por bem suprimir a expressão “e demais legitimados”, pois desnecessária. 



No Capítulo IV, que versa sobre os Embargos Infringentes, a Comissão optou 

por suprimir do artigo 478 a expressão “a serem opostos pela defesa”, na medida em que o 

Ministério Público, conforme permissivo do próprio projeto, pode interpor recurso em favor do 

réu, desde que a defesa técnica com isso concorde. Também reputou importante a Comissão 

estabelecer a interrupção do prazo para recurso da parte não unânime do acórdão embargado, 

cujo dies a quo deve se iniciar depois de publicada a decisão dos embargos infringentes, visando 

com isso permitir que se leve às Cortes Superiores toda a matéria discutida no recurso de 

apelação de uma única vez. 

Foi também proposta alteração no artigo 480, inserindo-se no texto a expressão 

“vedada a participação dos magistrados que votaram naquele julgamento”, visando com isso 

que a matéria objeto da discussão seja apreciada por outro conjunto de magistrados. Reputou a 

Comissão que deste modo se uniformizaria o entendimento do Tribunal, propiciando mais 

segurança jurídica. 

No Capítulo V, que se destina a regular os Embargos de Declaração, a Comissão 

alterou o § 2°, do artigo 482. Primeiramente, suprimindo a expressão “uma única vez”. Tal se 

justifica porque amiúde se verifica que o acórdão declarado continua contendo os mesmos 

defeitos do que foi objeto dos embargos declaratórios, não podendo ficar as partas sujeitas às 

sanções decorrentes da litigância de má fé.    Ademais, inseriu-se a expressão “ouvido no mesmo 

prazo a parte contrária, facultada a sustentação oral, por 15 (quinze) minutos”, de modo a 

propiciar o contraditório e a possibilidade de exposição da tribuna das razões do recurso oposto, 

vez que o embargante poderá expor suas razões se o fizer para o colegiado que proferiu a 

decisão impugnada. 

Por outro lado, a Comissão efetuou alterações no artigo 492, para que se faculte 

a interposição de Agravo para a Turma quando houver decisão do relator não conhecendo do 

Recurso Extraordinário. Este entendimento se fundamenta na idéia de que a decisão acerca do 

conhecimento deste recurso é de tal modo importante que não deve ser irrecorrível, motivo pelo 

qual se decidiu por propor alteração no texto a fim de possibilitar à Turma o reexame da decisão 

acerca do cabimento do recurso, o fazendo pela via do Agravo. 

A Comissão manteve o texto integral do Capítulo VIII, que trata dos Embargos 

de Divergência nas Cortes Superiores, mas, no Capítulo IX, que aborda regula o Processo e 

Julgamento dos Recursos nos Tribunais, houve alteração do texto do artigo 509 propondo que 

não se designe Revisor apenas nos recursos de Agravo, Embargos de Declaração e nos Habeas 

Corpus. Propõe, também, que se insira neste dispositivo um parágrafo único com a finalidade 



de se designar Revisor nas hipóteses de crimes punidos com reclusão e, independentemente da 

pena, nos Embargos Infringentes.  

Esta proposta tem base o entendimento de que, cuidando-se, por um lado, de 

crimes de maior gravidade, a designação de um revisor permitirá exame mais aprofundado da 

causa e possibilitando discussão mais ampla. Demais disso, sobretudo nos crimes punido com 

reclusão, visa a designação de Revisor evitar-se ao máximo o erro judiciário, eis que os danos 

daí decorrentes são potencialmente maiores. 

 

1. Medidas cautelares18 

Há uma grande variedade de medidas cautelares de cunho assecuratório 

pertinentes ao processo penal, as quais incidem sobre a liberdade de locomoção 

(comparecimento periódico em juízo; proibição de acesso ou de freqüência a determinados 

lugares; proibição de manter contato com pessoa determinada; proibição de se ausentar do país; 

suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira; 

fiança, liberdade provisória e prisão), sobre a intimidade (busca pessoal e busca domiciliar, 

que também tem caráter investigativo), sobre o devido processo legal (produção antecipada de 

provas e exames periciais) e ainda medidas que afetam diretamente o patrimônio do sujeito 

investigado ou acusado (seqüestro, arresto, hipoteca legal, restituição de coisas apreendidas e 

incidente de destruição de bens). 

As medidas assecuratórias incidentes sobre o patrimônio possuem dois objetos 

diferentes: (1) bens de origem ilícita e (2) bens que servirão para reparação do dano causado à 

vítima do crime. Afinal, uma vez transitada em julgado a sentença penal condenatória, também 

serão executadas as medidas decorrentes da condenação: (a) indenização do dano causado pelo 

crime; e, (b) perda em favor da União dos instrumentos do crime e do produto do crime (aí 

considerado qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente com a prática 

do fato criminoso). 

Por outro lado, não se pode olvidar que o “custo” do sistema punitivo estatal 

pesa sobre todos e não apenas sobre os culpados. Afinal, também os inocentes podem ser, como 

de fato são, submetidos às agruras de um processo criminal. Constituindo o direito penal a mais 

violenta expressão do poder estatal sobre a liberdade individual, a aplicação de medidas cautelares 
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restritivas de patrimônio somente é justificada quando caracterizada a imperiosa necessidade.  

Dessa forma, entende a Comissão de Direito Penal do IAB que os procedimentos 

cautelares devem respeitar diretrizes gerais concernentes às garantias individuais (como a 

presunção de inocência, a ampla defesa e o contraditório), e diretrizes específicas decorrentes da 

sua natureza cautelar como, por exemplo: a legalidade das medidas (existência de expressa 

previsão legal ao invés da construção de institutos por meio do assim chamado “poder geral de 

cautela” do juiz criminal), existência de graves indícios de culpabilidade (e não apenas simples 

indícios), inadmissibilidade de aplicação automática das medidas (ausência de fundamentação 

no caso concreto), adequação e proporcionalidade das medidas e intangibilidade de outros 

direitos não relacionados à medida cautelar.  

 

As medidas cautelares pessoais 

Quanto às propostas sugeridas pela Comissão deve-se ressaltar: inicialmente, em 

relação às cautelares cabe esclarecer que o art. 521 do projeto sistematiza as diferentes 

cautelares já existentes no ordenamento jurídico vigente e cria outras medidas não previstas.  

A Comissão, de plano, manifestou repúdio ao monitoramento eletrônico. Tal 

medida representa uma invasão desproporcional na privacidade do indivíduo, violadora da 

dignidade humana, sendo, pois, inconstitucional. A título de exemplo, a Corte Constitucional 

Alemã em 12/04/2005, decidiu que é ilegal o monitoramento por GPS, e outras tecnologias 

avançadas na investigação, por entender que tal uso atingiria os direitos fundamentais da 

pessoa. 

A liberdade provisória inserida no inciso XV do referido art. 512 é de técnica 

duvidosa, posto que deve ser examinada em procedimento próprio, ou seja, o mesmo que 

decretou a medida constritiva de liberdade, ou ainda em sede de Habeas Corpus. 

Outras medidas soam como antecipação da pena e podem trazer danos 

irreparáveis ao indivíduo fazendo com que a medida atue como um periculum in mora ao revés, 

estendendo-se ainda a terceiros que eventualmente não estejam envolvidos na investigação, 

como no caso da suspensão da atividade econômica e das atividades de pessoa jurídica. 

É preciso lembrar que a medida cautelar é uma medida processual, o que difere 

da antecipação de tutela como aparentemente quer o legislador. 

Com relação ao art. 523, entende a Comissão de Direito Penal que deve ser 

suprimido o inciso III diante da inconstitucionalidade da prisão temporária (discutida na ADIn 

nº 4109, STF), assim como todos os demais artigos que prevêem esta modalidade de prisão. 



No artigo 526, incluiu-se a letra “f” no parágrafo único para que o preso receba 

cópia da decisão que decretou sua prisão e conheça seus fundamentos e, assim, possa exercer o 

direito à ampla defesa e impetrar habeas corpus, se a prisão configurar constrangimento ilegal. 

A Comissão de Direito Penal acredita na necessidade de constar no art. 528 que 

o mandado de prisão será instruído com cópia integral da decisão que decretou a prisão. Esta 

inclusão justifica-se na medida em que os mandados de prisão não ostentam informações 

suficientes sobre os motivos e fatos que ensejaram a grave medida. Muitas pessoas, em regra 

os mais humildes, ficam detidos sem o conhecimento certo das razões que os levaram ao 

cárcere. Por outro lado, os familiares enfrentam enormes obstáculos para identificar com 

exatidão os motivos da prisão e tomarem as medidas cabíveis.  

Da mesma forma merece inclusão da expressão “acompanhado da decisão 

judicial que a decretou” nos artigos 529, 531 e 534. 

No artigo 530, devem constar as expressões “obrigatoriamente” e de “imediato” 

para comprometer a autoridade que conduz o preso a encaminhá-lo com urgência para exame 

de corpo de delito caso apresente lesões corporais ou estado de saúde debilitado. 

O § 2º do artigo 532 viola flagrantemente o princípio constitucional da presunção 

de inocência, razão pela qual sua supressão é extremamente necessária. Com esta sugestão, este 

artigo terá parágrafo único. 

Para o artigo 559, sugere-se que ao invés de ser facultado o pagamento de fiança 

“em qualquer termo do processo” seja “a qualquer tempo” antes de transitar em julgado 

sentença condenatória, a fim de tornar a redação mais explícita. 

No capítulo que versa sobre “outras medidas cautelares pessoais”, a seção que 

prevê o monitoramento eletrônico, artigos 579 a 582, pretende retomar a aplicação de penas 

corpóreas, razão pela qual urge seja retirada na íntegra para impedir que os suplícios da 

inquisição19  retornem ao Código de Processo Penal. 

O artigo 592, que prevê a suspensão do poder familiar, deve sair do Projeto, pois 

além de violar o princípio da presunção de inocência, ao aplicar punição severa antes do trânsito 

em julgado de sentença penal condenatória, dispõe sobre matéria que deveria ficar restrita ao 

direito de família, o qual possui procedimento interdisciplinar, com a intervenção de assistente 

social e psicólogo. 

Em relação ao art. 593, entende a Comissão, em atenção ao princípio da 
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razoabilidade, que o prazo máximo para a duração de qualquer medida cautelar pessoal deva 

ser de 90 dias, prorrogáveis por igual período em caso de necessidade. 

 

Quanto às medidas cautelares reais 

Trata-se de parecer da Comissão Permanente de Direito Penal do Instituto dos 

Advogados Brasileiros sobre o Título III (“Das Medidas Cautelares Reais”) do Livro III (“Das 

Medidas Cautelares”) do Projeto de Lei do Senado Federal n.º 156/2009. 

A teoria geral do processo classifica os provimentos judiciais em cognitivo, 

executório e cautelar. O provimento cautelar tem por objeto a adoção de medidas urgentes e 

provisórias que garantam a utilidade da sentença que será proferida no processo de 

conhecimento. Isto porque a atividade cognitiva desenvolvida no processo de conhecimento 

demanda tempo. É necessário que se assegure ao réu o direito de se defender; é imprescindível 

que as provas sejam produzidas sob o contraditório, dando-se às partes o direito de contraprova; 

terminada a instrução, deve-se conceder às partes oportunidade de formularem suas alegações 

sobre as questões de fato e de direito envolvidas e sobre o conjunto probatório produzido; 

proferida, finalmente, a sentença, abre-se a possibilidade de impugná-la perante o tribunal etc. 

  O transcurso do tempo pode acabar tornando inócua a sentença que vier a ser 

proferida ao final. Podem ocorrer fatos, atribuíveis ou não à conduta das partes, que causem 

perecimento do direito sob litígio ou interferência indevida no andamento da lide. O provimento 

cautelar terá, portanto, sempre relação de instrumentalidade com o processo principal, podendo 

ser exarado no próprio feito ou em processo autônomo. Trata-se de uma medida judicial 

deferida contra uma das partes em juízo de cognição sumária. O juiz ainda não terá todos os 

elementos para saber quem tem razão.  

  Eventualmente, ao final, a sentença poderá ser proferida em favor da parte que 

sofreu restrições em decorrência da medida cautelar deferida no curso do processo. Em vista 

disso, apenas se o risco de perecimento do direito estiver demonstrado o juiz deve conceder a 

tutela cautelar (periculum in mora). E só deve fazê-lo se vislumbrar ao menos possibilidade de 

que a sentença final seja favorável à parte beneficiada pela medida (plausibilidade do direito 

cuja proteção cautelar se requer – fumus boni iuris). 

  As medidas assecuratórias incidentes sobre o patrimônio, como se disse, 

possuem dois objetos diferentes: (1) bens de origem ilícita e (2) bens que servirão para 

reparação do dano causado à vítima do crime. Afinal, uma vez transitada em julgado a sentença 

penal condenatória, também serão executadas as medidas decorrentes da condenação: (a) 



indenização do dano causado pelo crime; e, (b) perda em favor da União dos instrumentos do 

crime e do produto do crime (aí considerado qualquer bem ou valor que constitua proveito 

auferido pelo agente com a prática do fato criminoso). 

  A Comissão de Direito Penal repudiou todo o tratamento conferido pela 

Comissão de Juristas ou pelo Projeto de Lei 156/2009, a este tema (medidas cautelares 

reais), sugerindo, aqui, redação inovadora, que se encontra em posição totalmente 

compativel com os princípios constitucionais. 

  É relevante assinalar que a proposta do PLS é de que a indisponibilidade genérica 

possa perdurar por até um ano e quatro meses, sem que haja a obrigação dos agentes públicos 

de distinguir, com precisão, os bens de origem ilícita daqueles que integram o patrimônio 

regularmente constituído. Trata-se de uma evidente inversão do ônus da prova, já que o sujeito 

atingido pela medida cautelar se verá obrigado a provar a origem lícita dos bens a fim de 

levantar a medida cautelar. Essa inversão é incompatível com os postulados do Estado de 

Direito e com o princípio da presunção de inocência, segundo o qual compete ao acusador 

produzir a prova do que alega.  

  A inversão é tamanha que o PLS pretende exigir do indivíduo que não transfira 

e que conserve todos os bens de sua propriedade, ainda que não especificados na decisão 

judicial. Ou seja, se sacar dinheiro de uma conta que sequer foi objeto da decisão do juiz violaria 

a regra do art. 603 e estaria sujeito à sanção do art. 609, qual seja, a prisão preventiva. 

  Esse dispositivo causa repulsa, já que a prisão preventiva se converte em “pena” 

do crime de desobediência, sendo aplicada sem direito a contraditório, defesa, ou qualquer tipo 

de devido processo legal. E pior, de duração indefinida, ao contrário da pena de qualquer outro 

crime existente no ordenamento jurídico. 

  O PLS mantém a figura do sequestro como medida cautelar aplicável ao proveito 

do crime. A primeira censura que se faz diz respeito à parte final do art. 610, o qual prevê o 

sequestro de bens lícitos misturados aos ilícitos. Afinal, o projeto não define no que consiste 

essa “mistura”. Além disso, não se vislumbra justificativa plausível nem fundamento jurídico 

(além da desmesurada ampliação dos poderes punitivos do Estado sobre o cidadão) para que 

bens lícitos sejam objeto de qualquer medida cautelar.  

  No artigo 613, os destaques seriam: (1) a inclusão da expressão “improrrogável” 

no inciso I; (2) a inclusão no inciso II da locução “se o acusado ou alguém em seu nome” 

permitindo que o acusado preste caução; (3) a supressão da expressão “por sentença transitada 

em julgado” no inciso III.  A necessidade de mudança significativa no texto, fez com que a 



Comissão deliberasse por adotar uma nova redação para toda a matéria. 

  Outra falha grave do PLS está no fato de não prever prazo máximo para o 

sequestro após o início do processo. Se mesmo a prisão preventiva está sujeita a prazo máximo 

(art. 546, do PLS), como olvidar que a cautelar patrimonial também deve estar submetida ao 

princípio do prazo razoável de duração do processo? 

  O art. 614 merece severas críticas. Inicialmente, admite o leilão por preço vil, 

quando deveria estabelecer um preço mínimo do bem considerando o valor da avaliação 

judicial. Ademais, embora não se olvide da importância e pertinência da alienação antecipada, 

o PLS não trata dos casos em que essa alienação não interessa às partes. Haverá casos em que 

o autor e/ou o réu da ação não terão interesse em promover a alienação do bem, seja porque o 

bem não é deteriorável (como uma obra de arte ou jóias) seja porque o valor obtido no leilão 

poderá estar muito depreciado e aquém do real valor do bem.  

  Ademais, não há nenhum dispositivo que trate dos seguintes tópicos 

fundamentais:  

(1) previsão de prazos e formas para manifestação e questionamento do acusado em relação à 

pertinência da medida;  

(2) previsão de recursos para reavaliação da decisão por instância superior, ou mesmo de 

embargos como existe hoje;  

(3) previsão de prazos e formas para o processo de avaliação dos bens, prevendo-se inclusive a 

avaliação particular, a indicação de assistentes técnicos e a elaboração de quesitos aos peritos;  

(4) previsão do modo de administração dos bens não alienáveis, seja mediante a criação de um 

sistema público eficiente para gestão dos bens apreendidos, a terceirização do serviço 

(contratação de firmas especializadas) estabelecendo-se os direitos e deveres desse 

administrador, bem como a periodicidade em que deverá prestar contas; 

(5) previsão de manutenção dos bens com o acusado, mediante compromisso de realizar 

manutenção periódica do bem; 

(6) previsão de utilização dos bens por parte do Estado, caso a alienação seja recomendada mas 

não se obtenha um valor condizente com o da avaliação do bem; 

(7) previsão de regras de conversão do sequestro em perdimento. 

  Por essas razões, a Comissão rejeitou integralmente o Capítulo III, que se referia 

aos arts. 610 a 615.  

  Em relação ao Capítulo IV – Da reparação civil, tratando-se de medida cautelar 

destinada a assegurar o patrimônio necessário à reparação civil do dano causado pelo crime, 

entende a Comissão que as medidas processuais cabíveis devem ser todas executadas perante o 



juízo cível, uma vez que será perante aquele juízo que se discutirá a efetiva liquidação do título 

judicial decorrente da eventual sentença condenatória. Mesmo a previsão de fixação de valor 

mínimo na condenação (art. 412, IV, do PLS) não impede que a vítima pleiteie valor superior 

perante o juízo cível.  

Ora, se será o juízo cível o responsável, em última análise, pela definição do 

valor da indenização, é perante ele que deverão correr todas as medidas cautelares necessárias 

para garantir a eficácia da sua decisão.  

Por essas razões, a Comissão deliberou pela rejeição total do Capítulo IV, que 

vai do art. 616 a 626.  

Em suma, pelas razões expostas acima, sugere-se a rejeição integral do Título 

III, do Livro III, do PLS 156/2009, pela ausência dos elementos mínimos necessários à 

construção de um sistema de medidas cautelares patrimoniais adequado a um Estado 

Democrático de Direito e dotado de um mínimo de adequação ao sistema jurídico processual-

penal. 

A nova redação da matéria, sugerida pela Comissão de Direito Penal, possui 

maior compatibilidade com os princípios atualmente consagrados na Constituição Federal, 

permitindo a efetiva implementação do Estado Democrático de Direito. 

 

– Ações de impugnação20 

No que diz respeito à revisão criminal, foi deliberada pela Comissão a inclusão 

de duas novas hipóteses de cabimento, aumentando as hipóteses previstas nos incisos do art. 

627 do Projeto, incluindo a “superveniência de jurisprudência mais favorável ao acusado” e a 

“nulidade manifesta do processo”.  

Essas inclusões, ao ver da Comissão de Direito Penal, são consentâneas com o 

ideário garantista, positivando a importância da jurisprudência vinculante (como já reconhecida 

pela Emenda Constitucional nº 45/2004, bem como em diversos dispositivos do Código de 

Processo Civil) pro reo, bem como reconhecendo a instrumentalidade constitucional do 

processo penal.  

Outra sugestão da Comissão é a inclusão de hipótese de abertura de vista dos 

autos ao autor da ação, após a manifestação do Ministério Público e a inclusão do cabimento 

de ordem liminar em Revisão Criminal. 

                                                      
20   Este tópico foi relatado conjuntamente pelos Drs. Denis Sampaio, Fernando Drummond e 
Victória Sulocki 



As matérias atinentes ao habeas corpus e ao mandado de segurança devem ser 

tratadas de forma unificada, tendo em vista a tentativa do PLS de restringir o remédio 

constitucional do habeas corpus apenas aos casos de prisão ou ameaça de prisão ilegal, medida 

temerária que vem na contramão da tendência doutrinária e jurisprudencial, deixando a tarefa 

de insurgência às outras ilegalidades para os estreitos limites do recurso de agravo e do 

mandado de segurança. 

Assim, estes dois últimos, na forma prevista no projeto sob exame, são 

instrumentos mais restritos que o habeas corpus. Por exemplo, nos procedimentos dos Juizados 

Especiais Criminais, nos quais são processados os crimes de menor potencial ofensivo, portanto 

sem prisão, elimina-se a possibilidade do uso de habeas corpus, restando à defesa o manejo do 

mandado de segurança que, na forma em que se encontra estruturado no projeto, torna mais 

difícil e limitada a sua aplicação. 

Ao longo do tempo, foi-se consolidando uma concepção ampliada do instituto 

igualando em importância à histórica doutrina brasileira do habeas corpus.  

Se recuperarmos historicamente a instituição do habeas corpus no Brasil, sem 

considerarmos a Constituição do Império, veremos que a primeira Constituição da República 

(1891), na sua Declaração de Direitos, em seu artigo 72, parágrafo 22, já dispunha:  

“Art 72 - A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade dos direitos concernentes à liberdade, à segurança 

individual e à propriedade, nos termos seguintes:   

............................................................................................................................... 

§ 22 - Dar-se-á o habeas corpus , sempre que o indivíduo sofrer ou se achar em 

iminente perigo de sofrer violência ou coação por ilegalidade ou abuso de poder.  

(....)”21 

Se posteriormente, com o fim da República Velha e a Constituição de 1927, o 

habeas corpus será limitado ao direito de locomoção, a verdade é que toda construção 

doutrinária e jurisprudencial caminhará no sentido de dar maior amplitude ao instituto cuja 

tradição já era neste sentido. 

Já em 1871, o Senado discutia ardorosamente lei que pretendia restringir a 

aplicação do habeas corpus, como descreve Mendes de Almeida: 

“O ponto mais atacado pela oposição liberal foi o parágrafo 2º. do art.18, relativo 

á limitação do habeas corpus, nos casos de pronuncia e condenação, limitação 

                                                      
21  Consulta HTTP://www.planalto.gov.br. Neste sentido ver Mendes de Almeida Jr., João, “O Processo 
Criminal Brazileiro”, Rio de Janeiro, Laemmert & C., 1901, p. 225 e seguintes.  

http://www.planalto.gov.br/


feita por uma emenda do ministro da justiça Sayão Lobato (depois, visconde de 

Nictheroy), apresentada no Senado. A oposição encontrou a forte resistência do 

ministro, posto que o levasse a explicar que o art.18, parágrafo 2º, não tinha por 

effeito evitar, em absoluto, o habeas-corpus depois da pronuncia e da 

condenação. 

 O senador Nabuco de Araújo, em 20 de junho de 1871, disse: 

“A emenda do Sr. Ministro da justiça inutilisa o habeas-corpus, quando 

exceptua desse remédio os casos de pronuncia. Até agora a jurisprudência do 

Supremo Tribunal de Justiça, tem concedido o habeas-corpus mesmo nos casos 

de pronuncia. O primeiro aresto que posso invocar, V.Ex. o sabe (referindo-se 

ao presidente do Senado, Visconde de Abaeté ... 

  Aqui, sr. Presidente, venho render louvor ao Supremo Tribunal de Justiça pela 

larga jurisprudência  com que tem executado o habeas-corpus em muitos casos 

de pronuncia. 

 O ministro da justiça respondeu: 

 “O exemplo apontado pelo nobre senador, na espécie acontecida ao nosso digno 

presidente, não procede, nem dá argumento contra a medida proposta. Attenda 

que tão sómente se ressalva a pronuncia pela autoridade competente, em juízo 

competente, respeitando-se o acto legitimo da autoridade judiciária, o qual não 

póde ser alterado ou corrigido sinão pelo meios ordinarios, para que se guarde a 

ordem judicial e para que se evite o tumultuário nos processos. 

... 

Senhores, onde a segurança e regularidade do procedimento do juiz criminal, 

desde que se der essa extensão ao emprego do habeas-corpus? Póde-se admittir 

que o juiz superior, havendo recursos ordinários, interfira com uma 

extraordinária decisão contra acto legitimo de autoridade competente? Isto não 

seria simples soltura de preso, porém a reprovação e condenação do 

procedimento da autoridade competente que legitimamente processou. 

... 

Insistindo, voltou a tribuna o senador Nabuco de Araújo: 

“Quanto ao habeas-corpus, sr. Presidente, insisto ainda que, exceptuando o caso 

de pronuncia, esta garantia ficará inutilisada. Isto quer dizer: “Juiz formador da 

culpa, apressai a pronuncia e para logo ficará consummada a violência!” E o 

cidadão terá de esperar pelo julgamento do jury, que, no interior do paiz, é muito 



tardio e ás vezes, impossível. 

“Nobre ministro diz que o arresto que invoquei é de incompetência do juiz da 

pronuncia e que, neste caso, o projecto autorisa o habeas-corpus. Mas, eu 

poderia citara outros arestos fundados em outras nullidades que não a 

incompetencia do juiz? 

“Sem duvida ninguém quer que o habeas-corpus seja um remedio contra 

injusta pronuncia; mas, no caso de nullidades (e decerto a unica nullidade 

substancial de um processo não é a incompetência do juiz), queremos que 

seja mantida a disposição da lei actual e seja applicavel o habeas-corpus, 

quando o processo é evidentemente nullo. Aliás, em vez de progresso, 

teremos menos do que concede o Codigo de Processo. 

... 

Treplicando disse o ministro da justiça: 

“Aquele que foi preso pela autoridade competente, em virtude de despacho de 

pronuncia ou de sentença condemnatoria, não soffre prisão ou constrangimento 

illegal; póde soffrer uma injustiça daquellas que não é dado sempre previnir e 

remediar em toda e qualquer circumstancia e para cujo remédio há recursos 

ordinários. O pensamento do projecto é dar todo o elastério ao habeas-corpus, 

sem por isso tumultuar as formas do processo”. 

... 

329. Em relação a este ponto, o presidente do Superior Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco, Dr. M.N. Fonseca Galvão, em um relatório que 

apresentou ao respectivo governo, assim se manifesta: 

... 

“A disposição do referido parag. 2º. Filia-se a certos abusos que se davam com 

este recurso, isto é, de por via delle se tomar conhecimento da prova produzida 

em um processo para decidir-se de seu mérito, ou por um simples auto de 

sanidade conceder-se fiança, contra o mais que constava dos autos; mas d’ ahi 

concluir-se que quando, prima facie, pela propria queixa ou denuncia, se 

conhecesse que o facto não era criminoso, ou que se tinha preterido um 

formalidade substancial – era indifferente – desde que uns e outros factos 

estavam obrigados por um despacho de pronuncia, é o que excede á toda 

previsão do legislador. 

“Como haver prisão legal sem existência de um crime? Como haver pronuncia 



legal em um processo evidentemente nullo? 

... 

“Tem-se querido ainda restringir o habeas-corpus, quando na espécie ha 

recursos ordinários; mas si o habeas-corpus é remédio prompto contra qualquer 

oppressão da liberdade, fazei-o depender, por exemplo, da aplicação, remédio 

moroso, em que se despende, em geral mezes, equivaleria a retirar com mão 

avara, aquillo que outra mão concedera liberalmente. De que servira essa 

garantia quando o acto illegal, revestindo esta ou aquella fórma, sujeita o cidadão 

á maior das violencias, obrigando-o a responder criminalmente sob prisão por 

um acto innocente ante a lei? 

“Haverá maior violência contra o cidadão do que lavrar um despacho de 

pronuncia preciptado sem se guardar as solemnidades ordenadas por lei – só com 

o fito de sujeita-lo á prisão e julgamento criminal? 

“A illegalidade, porque toma essas apparencias, não deixa de ser illegalidade, 

nem o cidadão soffre menos oppressão. 

“No regimen da liberdade é necessário ir até as ultimas conseqüências, 

quando se trata de garantir o cidadão contra qualquer violencia...”22 

O habeas corpus toma corpo como remédio contra ilegalidades e 

constrangimentos sem justa causa no processo penal, sendo que o atual artigo 647 do CPP, 

embora faça referência à “liberdade de ir e vir”, o artigo 648, ao conceituar coação ilegal, 

elenca, dentre outras, a falta de justa causa (inciso I) e a nulidade manifesta do processo (inciso 

VI). O entendimento é de que, mesmo que não exista uma direta ameaça à locomoção, uma 

ação penal instaurada, ou mesmo um inquérito, traz sempre constrangimentos e é uma latente 

ameaça à liberdade, nesta se incluindo não só as questões diretamente ligadas à prisão, mas 

também aos outros direitos fundamentais. 

Na esteira deste entendimento, é que surgiu a proposta da Comissão de radical 

mudança do projeto sob exame para que os artigos 635 e 636 tenham outra redação, caminhando 

para a manutenção dos atuais dispositivos de CPP. 

Os demais artigos seriam mantidos. Desta forma, as mudanças propostas ao 

texto do projeto seriam, em síntese, a manutenção de dispositivos atuais atinentes ao habeas 

corpus no Código de Processo Penal, a introdução de previsão de concessão de liminar e a 

fixação de prazo de 24 horas para pedir e prestar informações. 

                                                      
22 Mendes de Almeida Jr., João, “O Processo Criminal Brazileiro”, Rio de Janeiro, Laemmert & C., 1901, p. 
240 e seguintes. 



Com efeito, ao mandado de segurança, remédio constitucional (Art. 5º, LXIX e 

LXX da C.F.), não há no atual Código de Processo Penal dispositivo legal, sendo a matéria 

regulada pela nova Lei do Mandado de Segurança, Lei n.o. 12.016/09. 

O capítulo III do Livro IV do projeto em exame trata do mandado de segurança 

de forma semelhante ao previsto na nova Lei do Mandado de Segurança, que em nossa visão 

restringe direitos outorgados pela Constituição Federal, sobretudo quando estamos na seara 

penal. 

Está claro que o objetivo do projeto é restringir o uso do habeas corpus, 

conforme acima já mencionado e, portanto, a indicação é para que se retire o capítulo do 

mandado de segurança do Código de Processo Penal, mantendo-se o habeas corpus na forma 

mais ampla, proposta do presente parecer. 

Parece-nos, ante todo o exposto, em que pese à relevância da ação mandamental 

para garantia do direito líquido certo, a Lei n. 12.016/09 pode ser manejada, não havendo a 

necessidade de introduzir o Mandado de Segurança no Código de Processo Penal, devendo, no 

entanto, ser reforçado o remédio constitucional do habeas corpus. 

 

XIV. Relações jurisdicionais com autoridade estrangeira23 

 No concernente ao Livro V (artigos 664 a 674), que cuida “Das relações 

jurisdicionais com autoridade estrangeira”, percebe-se que o Projeto em exame não pretende 

mudança substancial nas disposições já existentes no Código de Processo Penal concernentes 

às relações jurisdicionais com autoridade estrangeira. A redação é praticamente a mesma, 

mantida também a subdivisão nos Títulos “Disposições gerais”, “Das cartas rogatórias” e “Da 

homologação das sentenças estrangeiras”. Os novos arts. 664 a 674 correspondem aos arts. 780 

a 790 do diploma a ser reformado.  

 O Projeto faz a atualização do texto, no ponto em que a Emenda Constitucional 

n.º 45/2004 alterou a competência para homologação de sentença estrangeira e de exequatur 

para carta rogatória, retirando-a do Supremo Tribunal Federal e atribuindo-a ao Superior 

Tribunal de Justiça. No Projeto do CPP, consequentemente, todas as referências ao Supremo 

Tribunal Federal constantes do CPP no Título sub análise são substituídas, passando a constar 

o Superior Tribunal de Justiça ou o seu presidente como o órgão jurisdicional competente. 

 Da mesma forma, a menção a “pena acessória”, presente no art. 789 do CPP, é 

excluída pelo Projeto no correspondente art. 673, tendo em vista a extinção de tal denominação 

                                                      
23   Este tópico foi relatado pelo Dr. Márcio Barandier 



com a reforma do Código Penal em 1984 (Lei nº 7.209/84). É verdade que as antigas penas 

acessórias foram transformadas em penas alternativas ou em efeitos da sentença, mas o fato é 

que, atualmente, as penas podem ser privativas de liberdade, restritivas de direitos ou de multa. 

 Além disso, o § 3º do art. 784 do CPP é eliminado pelo Projeto em análise. Trata-

se de exigência de pagamento de custas pelo interessado no cumprimento da rogatória, após o 

exequatur, quando a hipótese for de crime de ação privada de acordo com a lei brasileira. A 

mudança parece correta. A assistência internacional, quando solicitada, deve ser custeada na 

forma estabelecida pelos acordos internacionais mantidos entre os Estados ou, na falta deles, 

conforme o costume ou prévio entendimento entre os órgãos incumbidos do trânsito 

diplomático, observada a reciprocidade.  

 No art. 669 do Projeto n.º 156/09, equivalente ao art. 785 do CPP, há também 

pequena alteração com a supressão da orientação de que a carta rogatória deveria ser devolvida 

ao presidente do Superior Tribunal de Justiça “por intermédio do Presidente do Tribunal de 

Apelação”. Aparentemente, o Projeto optou pela celeridade no trâmite de devolução da 

rogatória, mantendo, porém, a sua remessa pelo presidente do Superior Tribunal de Justiça ao 

juiz competente por intermédio dos presidentes dos tribunais (§ 2º do art. 784).  

 Faz sentido. Num país de dimensões continentais, o presidente do Superior 

Tribunal de Justiça certamente teria dificuldades em identificar o juiz competente em cada 

localidade para o cumprimento de rogatórias, inclusive em razão de disposições específicas de 

organização judiciária em cada Estado ou Região, ao passo que o juiz que recebe a rogatória, 

obviamente, sabe a quem deve devolvê-la. 

 Por fim, os §§ 6º e 7º do art. 789 do CPP foram condensados, com redação 

simplificada e mais objetiva, no § 6º do art. 673. Parece-nos que a redação ficou melhor. 

 A Comissão Permanente de Direito Penal, ao debater os pontos objetivados no 

presente parecer, entendeu pela conveniência de se promover alteração do caput do art. 668 do 

Projeto: no lugar de “autoridades estrangeiras competentes”, deve constar “autoridades 

judiciárias estrangeiras competentes”. 

 

XV. Disposições finais24 

O artigo inicial das Disposições Finais, em boa hora, põe termo a perpetuidade 

vigente das medidas de segurança para os inimputáveis (Artigo 97, do Decreto-Lei nº 2.848, de 

07 de dezembro de 1940 – Código Penal) fixando-a, segundo a atual jurisprudência dos 

                                                      
24   Este tópico foi relatado pelo Dr. Edson Ribeiro Filho 



Tribunais Superiores, ao máximo da pena cominada, bem como adota a obrigatoriedade de 

representação da vítima nos crimes de lesão corporal leve (art. 129, caput) e de lesão corporal 

culposa (art. 129, §6º). 

  Outra inovação a merecer destaque pelo presente parecer e já esposada pela 

doutrina pátria é a extinção das ações penais de iniciativa privada, as quais passam a ser de 

iniciativa pública, condicionadas à representação da vítima, excetuando-se a ação penal privada 

subsidiária da pública, inclusa no inciso LIX, do artigo 5º, da Constituição Federal, a qual serve 

de verdadeiro instrumento ou remédio de garantia constitucional. 

  Ressalte-se, por oportuno, que embora a aludida ação penal privada subsidiária 

da pública possa parecer, num primeiro momento, anacrônica ao sistema acusatório vigente, foi 

a mesma introduzida, como cláusula pétrea, em nosso ordenamento constitucional, como meio 

de defesa social contra eventual desídia do Ministério Público no exercício de sua atividade 

persecutória. 

Salientamos, inclusive, que sua aplicabilidade abrange, também, àqueles crimes 

identificados pela doutrina germânica como crimes vagos, em que os sujeitos passivos são 

coletividades destituídas de personalidade jurídica, tais como o público, a família, a sociedade, 

et coetera.  

Por outro lado, não se pode contestar que a ação penal privada subsidiária é 

privada, apenas, subsidiariamente, ou seja, traz consigo, toda a principiologia que inspira e 

informa as ações penais públicas, tendo por fundamento o interesse público, o qual anima e 

justifica a própria repressão penal. 

Por fim, em razão do acréscimo de dispositivos da Lei 8.038/90, que cuida das 

normas procedimentais para os processos em trâmite nos Tribunais, oportuna a inclusão de 

norma apta a prestigiar o Princípio do Duplo Grau de Jurisdição também àqueles acusados que 

respondam processos penais junto aos Tribunais. 

  Razão pela qual, sugere-se a inclusão no artigo 676 do artigo 12-A prevendo 

recurso para a instância imediatamente superior. 

 

XVI. Conclusão 

  Estas são, em síntese, as propostas da Comissão Permanente de Direito Penal do 

Instituto dos Advogados Brasileiros, que culminou com a criação de anteprojeto de Código de 

Processo Penal inovador (embora tenha surgido a partir de discussões acerca do PLS 156/09, 

oriundo de anteprojeto da Comissão de Juristas nomeada pelo Sem José Sarney.  Em seguida, 



segue o texto completo do anteprojeto ora sugerido, para encaminhamento, através do Exmo. 

Deputado Federal Miro Teixeira, à Câmara dos Deputados. 

 

Sala das Sessões, em 07 de Dezembro de 2010. 

  

                                                      Deputado Miro Teixeira 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  



XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 



interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  



XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  



LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DO PODER JUDICIÁRIO  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  
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Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância 

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 

o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros 

do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato 

normativo do poder público.  

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes 

para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor complexidade e 

infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumaríssimo, 

permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos por turmas 

de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto direto, 

universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 

casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 

habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 

previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da Justiça 

Federal. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 e 

transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.  

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=371484&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados, 

compete:  

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos Presidentes 

dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 

Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 

aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma 

do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V  

 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

 

CAPÍTULO I  

 DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SÍTIO  

 

Seção I  

 Do Estado de Defesa  

 

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o 

Conselho de Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou prontamente 

restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por 

grave e iminente instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes proporções 

na natureza.  

§ 1º O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua duração, 

especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da lei, as medidas 

coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes:  

I - restrições aos direitos de:  

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações;  

b) sigilo de correspondência;  

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica;  

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de 

calamidade pública, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes.  

§ 2º O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias, podendo 

ser prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que justificaram a sua 

decretação.  

§ 3º Na vigência do estado de defesa:  

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida, será 

por este comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for legal, 
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facultado ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial;  

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado 

físico e mental do detido no momento de sua autuação;  

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez dias, 

salvo quando autorizada pelo Poder Judiciário;  

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.  

§ 4º Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da República, 

dentro de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao Congresso 

Nacional, que decidirá por maioria absoluta.  

§ 5º Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, 

extraordinariamente, no prazo de cinco dias.  

§ 6º O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de seu 

recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de defesa.  

§ 7º Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa.  

 

Seção II 

Do Estado de Sítio 

 

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o 

Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para decretar o 

estado de sítio nos casos de:  

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que comprovem 

a ineficácia de medida tomada durante o estado de defesa;  

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira.  

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização para decretar 

o estado de sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do pedido, devendo o 

Congresso Nacional decidir por maioria absoluta. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
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com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

CONSTITUIÇÃO  

DA  
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REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL  

( DE 24 DE FEVEREIRO DE 1891) 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 

DOS CIDADÃOS BRASILEIROS 

............................................................................................................................................. 

Seção II 

Declaração de Direitos 

 

Art 72 - A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade dos direitos concernentes à liberdade, à segurança individual e à propriedade, 

nos termos seguintes:  

§ 1º - Ninguém pode ser obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei.  

§ 2º - Todos são iguais perante a lei.  

A República não admite privilégios de nascimento, desconhece foros de nobreza e 

extingue as ordens honoríficas existentes e todas as suas prerrogativas e regalias, bem como os 

títulos nobiliárquicos e de conselho.  

§ 3º - Todos os indivíduos e confissões religiosas podem exercer pública e 

livremente o seu culto, associando-se para esse fim e adquirindo bens, observadas as 

disposições do direito comum.  

§ 4º - A República só reconhece o casamento civil, cuja celebração será gratuita.  

§ 5º - Os cemitérios terão caráter secular e serão administrados pela autoridade 

municipal, ficando livre a todos os cultos religiosos a prática dos respectivos ritos em relação 

aos seus crentes, desde que não ofendam a moral pública e as leis.  

§ 6º - Será leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos públicos.  

§ 7º - Nenhum culto ou igreja gozará de subvenção oficial, nem terá relações de 

dependência ou aliança com o Governo da União ou dos Estados.  

§ 8º - A todos é lícito associarem-se e reunirem-se livremente e sem armas; não 

podendo intervir a polícia senão para manter a ordem pública.  

§ 9º - É permitido a quem quer que seja representar, mediante petição, aos Poderes 

Públicos, denunciar abusos das autoridades e promover a responsabilidade de culpados.  

§ 10 - Em tempo de paz qualquer pessoa pode entrar no território nacional ou dele 

sair com a sua fortuna e bens, quando e como lhe convier, independentemente de passaporte.  

§ 11 - A casa é o asilo inviolável do indivíduo; ninguém pode aí penetrar de noite, 

sem consentimento do morador, senão para acudir as vítimas de crimes ou desastres, nem de 

dia, senão nos casos e pela forma prescritos na lei.  

§ 12 - Em qualquer assunto é livre a manifestação de pensamento pela imprensa ou 

pela tribuna, sem dependência de censura, respondendo cada um pelos abusos que cometer nos 

casos e pela forma que a lei determinar. Não é permitido o anonimato.  

§ 13 - A exceção do flagrante delito, a prisão não poderá executar-se senão depois 

de pronúncia do indiciado, salvo os casos determinados em lei, e mediante ordem escrita da 

autoridade competente.  

§ 14 - Ninguém poderá ser conservado em prisão sem culpa formada, salvas as 

exceções especificadas em lei, nem levado à prisão ou nela detido, se prestar fiança idônea nos 

casos em que a lei a admitir.  

§ 15 - Ninguém será sentenciado senão pela autoridade competente, em virtude de 

lei anterior e na forma por ela regulada.  

§ 16 - Aos acusados se assegurará na lei a mais plena defesa, com todos os recursos 

e meios essenciais a ela, desde a nota de culpa, entregue em 24 horas ao preso e assinada pela 



autoridade competente com os nomes do acusador e das testemunhas.  

§ 17 - O direito de propriedade mantém-se em toda a sua plenitude, salva a 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública, mediante indenização prévia.  

As minas pertencem aos proprietários do solo, salvas as limitações que forem 

estabelecidas por lei a bem da exploração deste ramo de indústria.  

§ 18 - É inviolável o sigilo da correspondência.  

§ 19 - Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente.  

§ 20 - Fica abolida a pena de galés e a de banimento judicial.  

§ 21 - Fica, igualmente, abolida a pena de morte, reservadas as disposições da 

legislação militar em tempo de guerra.  

§ 22 - Dar-se-á o habeas corpus , sempre que o indivíduo sofrer ou se achar em 

iminente perigo de sofrer violência ou coação por ilegalidade ou abuso de poder.  

§ 23 - À exceção das causas que, por sua natureza, pertencem a Juízos especiais, 

não haverá foro privilegiado.  

§ 24 - É garantido o livre exercício de qualquer profissão moral, intelectual e 

industrial.  

§ 25 - Os inventos industriais pertencerão aos seus autores, aos quais ficará 

garantido por lei um privilégio temporário, ou será concedido pelo Congresso um prêmio 

razoável quando haja conveniência de vulgarizar o invento.  

§ 26 - Aos autores de obras literárias e artísticas é garantido o direito exclusivo de 

reproduzi-Ias, pela imprensa ou por qualquer outro processo mecânico. Os herdeiros dos autores 

gozarão desse direito pelo tempo que a lei determinar.  

§ 27 - A lei assegurará também a propriedade das marcas de fábrica.  

§ 28 - Por motivo de crença ou de função religiosa, nenhum cidadão brasileiro 

poderá ser privado de seus direitos civis e políticos nem eximir-se do cumprimento de qualquer 

dever cívico.  

§ 29 - Os que alegarem motivo de crença religiosa com o fim de se isentarem de 

qualquer ônus que as leis da República imponham aos cidadãos, e os que aceitarem 

condecoração ou títulos nobiliárquicos estrangeiros perderão todos os direitos políticos.  

§ 30 - Nenhum imposto de qualquer natureza poderá ser cobrado senão em virtude 

de uma lei que o autorize.  

§ 31 - É mantida a instituição do júri.  

Art 73 - Os cargos públicos civis ou militares são acessíveis a todos os brasileiros, 

observadas as condições de capacidade especial que a lei estatuir, sendo, porém, vedadas as 

acumulações remuneradas.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004 
Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 

92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 

111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 

134 e 168 da Constituição Federal, e acrescenta 

os arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá 

outras providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 



seguinte redação:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL  

 

TÍTULO I  

 DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL  

............................................................................................................................................. 

Eficácia de sentença estrangeira  
Art. 9º A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasileira produz na 

espécie as mesmas conseqüências, pode ser homologada no Brasil para:  

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a outros efeitos civis; 

II - sujeitá-lo à medida de segurança. 

Parágrafo único. A homologação depende:  

a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada;  

b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição com o país de cuja 

autoridade judiciária emanou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da 

Justiça. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Contagem de prazo  
Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias, os 

meses e os anos pelo calendário comum. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II  

 DO CRIME  

............................................................................................................................................. 

Erro sobre elementos do tipo  
Art. 20. O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, 

mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei.  

Descriminantes putativas  

§ 1º É isento de pena quem, por erro plenamente justificado pelas circunstâncias, 

supõe situação de fato que, se existisse, tornaria a ação legítima. Não há isenção de pena quando 

o erro deriva de culpa e o fato é punível como crime culposo. 

Erro determinado por terceiro  
§ 2º Responde pelo crime o terceiro que determina o erro.  

Erro sobre a pessoa  
§ 3º O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado não isenta de pena. 

Não se consideram, neste caso, as condições ou qualidades da vítima, senão as da pessoa contra 

quem o agente queria praticar o crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

Erro sobre a ilicitude do fato  
Art. 21. O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se 

inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço.  

Parágrafo único. Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a 

consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa 
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consciência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Coação irresistível e obediência hierárquica  
Art. 22. Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita obediência a 

ordem, não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível o autor da coação ou 

da ordem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa; 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Estado de necessidade 

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 

ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar o 

perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 

ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios 

necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Menores de dezoito anos 

Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando 

sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V  

 DAS PENAS  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DA APLICAÇÃO DA PENA  

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 
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personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

Multa substitutiva 
§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser 

substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem 

de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 

profissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, 

ou de desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 
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Concurso formal 
Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais 

crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente 

uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, 

entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam 

de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. 

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 

69 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Crime continuado 

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras 

semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe 

a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer 

caso, de um sexto a dois terços.  

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 

violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 

antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 

até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste Código. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Multas no concurso de crimes 

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e 

integralmente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Erro na execução 
Art. 73. Quando, por acidente ou erro no uso dos meios de execução, o agente, ao 

invés de atingir a pessoa que pretendia ofender, atinge pessoa diversa, responde como se tivesse 

praticado o crime contra aquela, atendendo-se ao disposto no § 3º do art. 20 deste Código. No 

caso de ser também atingida a pessoa que o agente pretendia ofender, aplica-se a regra do art. 

70 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Resultado diverso do pretendido 
Art. 74. Fora dos casos do artigo anterior, quando, por acidente ou erro na execução 

do crime, sobrevém resultado diverso do pretendido, o agente responde por culpa, se o fato é 

previsto como crime culposo; se ocorre também o resultado pretendido, aplica-se a regra do art. 

70 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Limite das penas 
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 

superior a 30 (trinta) anos.  

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 

superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.  

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Concurso de infrações 
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

 

Requisitos da suspensão da pena 
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Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá 

ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, 

ou razões de saúde justifiquem a suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e 

ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade 

(art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2° Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e se 

as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá 

substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas 

cumulativamente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) proibição de freqüentar determinados lugares; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI  

 DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO  

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 
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ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre o seu processo e condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste Código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos 

incisos I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos 2 (dois) anos do dia em que 

for extinta, de qualquer modo, a pena ou terminar sua execução, computando-se o período de 

prova da suspensão e o do livramento condicional, se não sobrevier revogação, desde que o 

condenado:  

I - tenha tido domicílio no País no prazo acima referido;   

II - tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom 

comportamento público e privado; 

III - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta 

impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba documento que comprove a renúncia 

da vítima ou novação da dívida.  

Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, a qualquer tempo, 

desde que o pedido seja instruído com novos elementos comprobatórios dos requisitos 

necessários. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 95. A reabilitação será revogada, de ofício ou a requerimento do Ministério 

Público, se o reabilitado for condenado, como reincidente, por decisão definitiva, a pena que 

não seja de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

TÍTULO VI 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

Espécies de medidas de segurança 

Art. 96. As medidas de segurança são:   

I - Internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, em outro 

estabelecimento adequado;  

II - sujeição a tratamento ambulatorial.   

Parágrafo único. Extinta a punibilidade, não se impõe medida de segurança nem 

subsiste a que tenha sido imposta. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Imposição da medida de segurança para inimputável 

Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determinará sua internação (art. 26). Se, 

todavia, o fato previsto como crime for punível com detenção, poderá o juiz submetê-lo a 
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tratamento ambulatorial.  

Prazo 
§ 1º A internação, ou tratamento ambulatorial, será por tempo indeterminado, 

perdurando enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a cessação de 

periculosidade. O prazo mínimo deverá ser de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Perícia médica 

§ 2º A perícia médica realizar-se-á ao termo do prazo mínimo fixado e deverá ser 

repetida de ano em ano, ou a qualquer tempo, se o determinar o juiz da execução. 

Desinternação ou liberação condicional 
§ 3º A desinternação, ou a liberação, será sempre condicional devendo ser 

restabelecida a situação anterior se o agente, antes do decurso de 1 (um) ano, pratica fato 

indicativo de persistência de sua periculosidade. 

§ 4º Em qualquer fase do tratamento ambulatorial, poderá o juiz determinar a 

internação do agente, se essa providência for necessária para fins curativos. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Substituição da pena por medida de segurança para o semi-imputável 

Art. 98. Na hipótese do parágrafo único do art. 26 deste Código e necessitando o 

condenado de especial tratamento curativo, a pena privativa de liberdade pode ser substituída 

pela internação, ou tratamento ambulatorial, pelo prazo mínimo de 1 (um) a 3 (três) anos, nos 

termos do artigo anterior e respectivos §§ 1º a 4º. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII  

 DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE  

............................................................................................................................................. 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 
Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 

aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.   

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 

acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em 

nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final 

Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a 

correr: 

I - do dia em que o crime se consumou;  

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;   

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;   

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro 

civil, da data em que o fato se tornou conhecido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

Causas interruptivas da prescrição 
Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007) 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto 

do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

 

CAPÍTULO II  

 DAS LESÕES CORPORAIS  

Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão corporal de natureza grave  
§ 1º Se resulta:  

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  

II - perigo de vida;  

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  

IV - aceleração de parto:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos.  

§ 2° Se resulta:  

I - Incapacidade permanente para o trabalho;  

II - enfermidade incurável;  

III perda ou inutilização do membro, sentido ou função;  

IV - deformidade permanente;  

V - aborto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesão corporal seguida de morte  
§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o 

resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo:  

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  

Diminuição de pena  
§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
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o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Substituição da pena  
§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção 

pela de multa:  

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  

II - se as lesões são recíprocas.  

Lesão corporal culposa  
§ 6° Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

Aumento de pena  
§ 7° Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121, 

§ 4º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 

Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou 

companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente 

das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.886, de 17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as 

indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime 

for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, 

de 7/8/2006) 
 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, 

a contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973  
Institui o Código de Processo Civil. 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V  

 DOS ATOS PROCESSUAIS  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV  

 DAS COMUNICAÇÕES DOS ATOS  

............................................................................................................................................. 
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Seção III  

 Das Citações  

............................................................................................................................................. 

Art. 227.  Quando, por três vezes, o oficial de justiça houver procurado o réu em 

seu domicílio ou residência, sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, intimar a 

qualquer pessoa da família, ou em sua falta a qualquer vizinho, que, no dia imediato, voltará, a 

fim de efetuar a citação, na hora que designar. 

Art. 228.  No dia e hora designados, o oficial de justiça, independentemente de novo 

despacho, comparecerá ao domicílio ou residência do citando, a fim de realizar a diligência. 

§ 1º  Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça procurará informar-se 

das razões da ausência, dando por feita a citação, ainda que o citando se tenha ocultado em 

outra comarca. 

§ 2º  Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará contrafé com pessoa da 

família ou com qualquer vizinho, conforme o caso, declarando-lhe o nome. 

Art. 229.  Feita a citação com hora certa, o escrivão enviará ao réu carta, telegrama 

ou radiograma, dando-lhe de tudo ciência. 

Art. 230.  Nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, e nas que se situem na 

mesma região metropolitana, o oficial de justiça poderá efetuar citações ou intimações em 

qualquer delas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.710, de 24/9/1993, publicada no DOU 

de 27/9/1993, em vigor 30 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre a informatização do 

processo judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação 

de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.  

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e 

trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.  

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:  

I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e 

arquivos digitais;  

II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização 

de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;  

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do 

signatário:  

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada, na forma de lei específica;   

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos 

órgãos respectivos.   

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por 
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meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1o desta 

Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado 

pelos órgãos respectivos.  

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento 

no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado.  

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo a 

preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o 

credenciamento previsto neste artigo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VII  

 DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO  

 

CAPÍTULO I  

 DAS CONVERSÕES  

............................................................................................................................................. 

Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa de liberdade, sobrevier 

doença mental ou perturbação da saúde mental, o Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 

Público, da Defensoria Pública ou da autoridade administrativa, poderá determinar a 

substituição da pena por medida de segurança. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.313, 

de 19/8/2010) 

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em internação se o 

agente revelar incompatibilidade com a medida.  

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação será de um ano.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de 

bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do 

sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta lei; cria 

o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), 

e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  

DIREITOS E VALORES 

 

Art. 1º. Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 
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movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 

indiretamente, de crime:  

I - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

II - de terrorismo e seu financiamento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.701, 

de 9/7/2003) 

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado à sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra a Administração Pública, inclusive a exigência, para si ou para outrem, 

direta ou indiretamente, de qualquer vantagem, como condição ou preço para a prática ou 

omissão de atos administrativos;  

VI - contra o sistema financeiro nacional;  

VII - praticado por organização criminosa. Pena: reclusão de três a dez anos e multa.  

VIII - praticado por particular contra a administração pública estrangeira (arts. 337-

B, 337-C e 337-D do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal).  

Pena: - reclusão de três a dez anos e multa. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 

11/6/2002) 

§1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo:  

I - os converte em ativos lícitos;  

II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  

III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores que sabe 

serem provenientes de qualquer dos crimes antecedentes referidos neste artigo;  

II - participa de grupo, associação ou escritório tendo conhecimento de que sua 

atividade principal ou secundária é dirigida à prática de crimes previstos nesta Lei.  

§ 3º A tentativa é punida nos termos do parágrafo único do art. 14 do Código Penal.  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, nos casos previstos nos incisos I a 

VI do caput deste artigo, se o crime for cometido de forma habitual ou por intermédio de 

organização criminosa.  

§ 5º A pena será reduzida de um a dois terços e começará a ser cumprida em regime 

aberto, podendo o juiz deixar de aplicá-la ou substituí-la por pena restritiva de direitos, se o 

autor, co-autor ou participe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando 

esclarecimento que conduzam à apuração das infrações penais e de sua autoria ou à localização 

dos bens, direitos ou valores objeto do crime.  

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

 

Art. 2º. O processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei:  

I - obedecem às disposições relativas ao procedimento comum dos crimes punidos 

com reclusão, da competência do juiz singular;  

II - independem do processo e julgamento dos crimes antecedentes referidos no 

artigo anterior, ainda que praticados em outro país;  

III - são da competência da Justiça Federal:  

a) quando praticados contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira, 

ou em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas entidades autárquicas ou 

empresas públicas;   
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b) quando o crime antecedente for de competência da Justiça Federal.   

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência do crime 

antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desconhecido ou isento de 

pena o autor daquele crime.  

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 366 

do Código de Processo Penal.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e Criminais 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados ou togados e 

leigos, tem competência para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de 

menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do 

júri, decorrentes da aplicação das regras de conexão e continência, observa-se-ão os institutos 

da transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

11.313, de 28/6/2006) 

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os 

efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não 

superior a um ano, excetuados os casos em que a lei preveja procedimento especial.  

Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á pelos critérios da 

oralidade, informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre que possível, 

a reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não privativa de liberdade.  

Seção I 

Da competência e dos atos processuais 
 

Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo lugar em que foi praticada 

a infração penal.  
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Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário noturno 

e em qualquer dia da semana, conforme dispuserem as normas de organização judiciária.  

Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades 

para as quais foram realizados, atendidos os critérios indicados no art. 62 desta Lei.  

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo.  

§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por 

qualquer meio hábil de comunicação.  

§ 3º Serão objeto de registro escrito exclusivamente os atos havidos por essenciais. 

Os atos realizados em audiência de instrução e julgamento poderão ser gravados em fita 

magnética ou equivalente.  

Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, sempre que possível, 

ou por mandado.  

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o Juiz encaminhará as 

peças existentes ao Juízo comum para adoção do procedimento previsto em lei.  

Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso de recebimento 

pessoal ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado 

da recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por oficial de justiça, 

independentemente de mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer meio idôneo de 

comunicação.  

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência considerar-se-ão desde logo 

cientes as partes, os interessados e defensores.  

Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de citação do acusado, 

constará a necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado, com a advertência 

de que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público.  

 

Seção II 

Da fase preliminar 
 

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo 

circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, 

providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários.  

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente 

encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão 

em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, 

como medida de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a 

vítima. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.455, de 13/5/2002) 

Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo possível a realização 

imediata da audiência preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão cientes.  

Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvidos, a Secretaria 

providenciará sua intimação e, se for o caso, a do responsável civil, na forma dos arts. 67 e 68 

desta Lei.  

Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante do Ministério Público, o 

autor do fato e a vítima e, se possível, o responsável civil, acompanhados por seus advogados, 

o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos e da aceitação da proposta de 

aplicação imediata de pena não privativa de liberdade.  

Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por conciliador sob sua 

orientação.  

Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, recrutados, na forma da 

lei local, preferentemente entre bacharéis em Direito, excluídos os que exerçam funções na 

administração da Justiça Criminal.  
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Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, homologada pelo 

Juiz mediante sentença irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo civil 

competente.  

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação penal 

pública condicionada à representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito de 

queixa ou representação.  

Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada imediatamente ao 

ofendido a oportunidade de exercer o direito de representação verbal, que será reduzida a termo.  

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audiência preliminar não 

implica decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei.  

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública 

incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta.  

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-la 

até a metade.  

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:  

I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa de 

liberdade, por sentença definitiva;  

II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela 

aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo;  

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida.  

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à 

apreciação do Juiz.  

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o 

Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 

registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos.  

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 82 

desta Lei.  

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de certidão 

de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos 

civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível.  

 

Seção III 

Do procedimento sumaríssimo 
 

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de pena, 

pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, 

o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver necessidade 

de diligências imprescindíveis.  

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de 

ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do 

exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim médico 

ou prova equivalente.  

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da 

denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, 

na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, 

cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção 



das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.  
Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a termo, entregando-se cópia ao acusado, que com ela ficará citado e 

imediatamente cientificado da designação de dia e hora para a audiência de instrução e julgamento, da qual também tomarão ciência o 

Ministério Público, o ofendido, o responsável civil e seus advogados.  

§ 1º Se o acusado não estiver presente, será citado na forma dos arts. 66 e 68 desta Lei e cientificado da data da audiência de 

instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no mínimo cinco dias antes de sua 

realização.  

§ 2º Não estando presentes o ofendido e o responsável civil, serão intimados nos 

termos do art. 77 desta Lei para comparecerem à audiência de instrução e julgamento.  

§ 3º As testemunhas arroladas serão intimadas na forma prevista no art. 67 desta 

Lei.  

Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, se na 

fase preliminar não tiver havido possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de 

proposta pelo Ministério Público, proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta Lei.  

Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, quando imprescindível, a 

condução coercitiva de quem deva comparecer.  

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à 

acusação, após o que o Juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão 

ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a seguir o acusado, se 

presente, passando-se imediatamente aos debates orais e à prolação da sentença.  

§ 1º Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, 

podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.  

§ 2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, assinado pelo Juiz e pelas 

partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença.  

§ 3º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os elementos de convicção do 

Juiz.  

Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sentença caberá 

apelação, que poderá ser julgada por turma composta de três Juízes em exercício no primeiro 

grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.  

§ 1º A apelação será interposta no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença 

pelo Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual constarão as razões 

e o pedido do recorrente.  

§ 2º O recorrido será intimado para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias.  

§ 3º As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a que 

alude o § 3º do art. 65 desta Lei.  

§ 4º As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento pela imprensa.  

§ 5º Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do 

julgamento servirá de acórdão.  

Art. 83. Caberão embargos de declaração quando, em sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.  

§ 1º Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou oralmente, no prazo 

de cinco dias, contados da ciência da decisão.  

§ 2º Quando opostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o 

prazo para o recurso.  

§ 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.  

 

Seção IV 

Da execução 
 

Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de multa, seu cumprimento far-se-á 

mediante pagamento na Secretaria do Juizado.  



Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o Juiz declarará extinta a punibilidade, 

determinando que a condenação não fique constando dos registros criminais, exceto para fins 

de requisição judicial.  

Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será feita a conversão em pena 

privativa da liberdade, ou restritiva de direitos, nos termos previstos em lei.  

 

Art. 86. A execução das penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, ou 

de multa cumulada com estas, será processada perante o órgão competente, nos termos da lei.  

 

Seção V 

Das despesas processuais 
 

Art. 87. Nos casos de homologação do acordo civil e aplicação de pena restritiva 

de direitos ou multa (arts. 74 e 76, § 4º), as despesas processuais serão reduzidas, conforme 

dispuser lei estadual.  

Seção VI 

Disposições Finais 
 

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá de 

representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas.  

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, 

abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a 

suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado 

ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam 

a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).  

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 

recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de prova, 

sob as seguintes condições:  

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;  

II - proibição de freqüentar determinados lugares;  

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz;  

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades.  

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão, 

desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.  

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.  

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso 

do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.  

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.  

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.  

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo prosseguirá 

em seus ulteriores termos.  

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja instrução 

já estiver iniciada.  

Art. 90-A. As disposições desta Lei não se aplicam no âmbito da Justiça Militar. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.839, de 27/9/1999) 

Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a exigir representação para a propositura 

da ação penal pública, o ofendido ou seu representante legal será intimado para oferecê-la no 
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prazo de trinta dias, sob pena de decadência.  

Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente as disposições dos Códigos Penal e de 

Processo Penal, no que não forem incompatíveis com esta Lei.  

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS 

 

Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o Sistema de Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais, sua organização, composição e competência.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 
Institui normas procedimentais para 

processos que especifica, perante o Superior 

Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 

Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA 

............................................................................................................................................. 

Art. 12. Finda a instrução, o Tribunal procederá ao julgamento, na forma 

determinada pelo regimento interno, observando-se o seguinte:  

I - a acusação e a defesa terão, sucessivamente, nessa ordem, prazo de 1 (uma) hora 

para sustentação oral, assegurado ao assistente 1/4 (um quarto) do tempo da acusação;  

II - encerrados os debates, o Tribunal passará a proferir o julgamento, podendo o 

Presidente limitar a presença no recinto às partes e seus advogados, ou somente a estes, se o 

interesse público exigir.  

CAPÍTULO II 

RECLAMAÇÃO 

 

Art. 13. Para preservar a competência do Tribunal ou garantir a autoridade das suas 

decisões, caberá reclamação da parte interessada ou do Ministério Público.  

Parágrafo único. A reclamação, dirigida ao Presidente do Tribunal, instruída com prova 

documental, será autuada e distribuída ao relator da causa principal, sempre que possível. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

RECURSOS 

 

CAPÍTULO I 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO E RECURSO ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

Art. 29. É embargável, no prazo de 15 (quinze) dias, a decisão da turma que, em 

recurso especial, divergir do julgamento de outra turma, da seção ou do órgão especial, 

observando-se o procedimento estabelecido no regimento interno.  



 

CAPÍTULO II 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS 

 

Art. 30. O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça, das decisões 

denegatórias de Habeas Corpus, proferidas pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 

Tribunais dos Estados e do Distrito Federal, será interposto no prazo de cinco dias, com as 

razões do pedido de reforma.  

Art. 31. Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista 

ao Ministério Público, pelo prazo de 2 (dois) dias.  

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este submeterá o feito a julgamento 

independentemente de pauta.  

Art. 32. Será aplicado, no que couber, ao processo e julgamento do recurso, o 

disposto com relação ao pedido originário de Habeas Corpus .  

 

CAPÍTULO III 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

 

Art. 33. O recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça, das decisões 

denegatórias de mandado de segurança, proferidas em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos Tribunais de Estados e do Distrito Federal, será interposto no prazo 

de quinze dias, com as razões do pedido de reforma.  

Art. 34. Serão aplicadas, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao 

procedimento no Tribunal recorrido, as regras do Código de Processo Civil relativas à apelação.  

Art. 35. Distribuído o recurso, a Secretaria, imediatamente, fará os autos com vista 

ao Ministério Público, pelo prazo de 5 cinco dias.  

Parágrafo único. Conclusos os autos ao relator, este pedirá dia para julgamento.  

 

CAPÍTULO IV 

APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Art. 36. Nas causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou 

organismo internacional e, de outro, município ou pessoa domiciliada ou residente no País, 

caberá:  

I - apelação da sentença;  

II - agravo de instrumento, das decisões interlocutórias.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 



Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

 DA AÇÃO PENAL  

............................................................................................................................................. 

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 

requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no 

caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 

denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, 

interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 

parte principal.  

Art. 30. Ao ofendido ou a quem tenha qualidade para representá-lo caberá intentar 

a ação privada.  

Art. 31. No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de oferecer queixa ou prosseguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, 

descendente ou irmão.  

Art. 32. Nos crimes de ação privada, o juiz, a requerimento da parte que comprovar 

a sua pobreza, nomeará advogado para promover a ação penal.  

§ 1º Considerar-se-á pobre a pessoa que não puder prover às despesas do processo, 

sem privar-se dos recursos indispensáveis ao próprio sustento ou da família.  

§ 2º Será prova suficiente de pobreza o atestado da autoridade policial em cuja 

circunscrição residir o ofendido.  

Art. 33. Se o ofendido for menor de 18 anos, ou mentalmente enfermo, ou retardado 

mental, e não tiver representante legal, ou colidirem os interesses deste com os daquele, o direito 

de queixa poderá ser exercido por curador especial, nomeado, de ofício ou a requerimento do 

Ministério Público, pelo juiz competente para o processo penal.  

Art. 34. Se o ofendido for menor de 21 e maior de 18 anos, o direito de queixa 

poderá ser exercido por ele ou por seu representante legal.  

Art. 35. (Revogado pela Lei nº 9.520, de 27/11/1997)  

Art. 36. Se comparecer mais de uma pessoa com direito de queixa, terá preferência 

o cônjuge, e, em seguida, o parente mais próximo na ordem de enumeração constante do art. 

31, podendo, entretanto, qualquer delas prosseguir na ação, caso o querelante desista da 

instância ou a abandone.  

Art. 37. As fundações, associações ou sociedades legalmente constituídas poderão 

exercer a ação penal, devendo ser representadas por quem os respectivos contratos ou estatutos 
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designarem ou, no silêncio destes, pelos seus diretores ou sócios-gerentes.  

Art. 38. Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu representante legal, 

decairá no direito de queixa ou de representação, se não o exercer dentro do prazo de seis meses, 

contado do dia em que vier a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do art. 29, do dia em 

que se esgotar o prazo para o oferecimento da denúncia.  

Parágrafo único. Verificar-se-á a decadência do direito de queixa ou representação, 

dentro do mesmo prazo, nos casos dos arts. 24, parágrafo único, e 31.  

Art. 39. O direito de representação poderá ser exercido, pessoalmente ou por 

procurador com poderes especiais, mediante declaração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão 

do Ministério Público, ou à autoridade policial.  

§ 1º A representação feita oralmente ou por escrito, sem assinatura devidamente 

autenticada do ofendido, de seu representante legal ou procurador, será reduzida a termo, 

perante o juiz ou autoridade policial, presente o órgão do Ministério Público, quando a este 

houver sido dirigida.  

§ 2º A representação conterá todas as informações que possam servir à apuração do 

fato e da autoria.  

§ 3º Oferecida ou reduzida a termo a representação, a autoridade policial procederá 

a inquérito, ou, não sendo competente, remetê-lo-á à autoridade que o for.  

§ 4º A representação, quando feita ao juiz ou perante este reduzida a termo, será 

remetida à autoridade policial para que esta proceda a inquérito.  

§ 5º O órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, se com a representação 

forem oferecidos elementos que o habilitem a promover a ação penal, e, neste caso, oferecerá a 

denúncia no prazo de quinze dias.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V  

 DA COMPETÊNCIA  

 

CAPÍTULO I  

 DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO  

 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.  

§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora dele, 

a competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato 

de execução.  

§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, será 

competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou devia 

produzir seu resultado.  

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando 

incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 

jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

Art. 71. Tratando-se de infração continuada ou permanente, praticada em território 

de duas ou mais jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI  

 DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II  

 DAS EXCEÇÕES  

 



Art. 95. Poderão ser opostas as exceções de:  

I - suspeição;  

II - incompetência de juízo;  

III - litispendência;  

IV - ilegitimidade de parte;  

V - coisa julgada.  

Art. 96. A argüição de suspeição precederá a qualquer outra, salvo quando fundada 

em motivo superveniente.  

Art. 97. O juiz que espontaneamente afirmar suspeição deverá fazê-lo por escrito, 

declarando o motivo legal, e remeterá imediatamente o processo ao seu substituto, intimadas as 

partes.  

Art. 98. Quando qualquer das partes pretender recusar o juiz, deverá fazê-lo em 

petição assinada por ela própria ou por procurador com poderes especiais, aduzindo as suas 

razões acompanhadas de prova documental ou do rol de testemunhas.  

Art. 99. Se reconhecer a suspeição, o juiz sustará a marcha do processo, mandará 

juntar aos autos a petição do recusante com os documentos que a instruam, e por despacho se 

declarará suspeito, ordenando a remessa dos autos ao substituto.  

Art. 100. Não aceitando a suspeição, o juiz mandará autuar em apartado a petição, 

dará sua resposta dentro em três dias, podendo instruí-la e oferecer testemunhas, e, em seguida, 

determinará sejam os autos da exceção remetidos, dentro em vinte e quatro horas, ao juiz ou 

tribunal a quem competir o julgamento.  

§ 1º Reconhecida, preliminarmente, a relevância da argüição, o juiz ou tribunal, 

com citação das partes, marcará dia e hora para a inquirição das testemunhas, seguindo-se o 

julgamento, independentemente de mais alegações.  

§ 2º Se a suspeição for de manifesta improcedência, o juiz ou relator a rejeitará 

liminarmente.  

Art. 101. Julgada procedente a suspeição, ficarão nulos os atos do processo 

principal, pagando o juiz as custas, no caso de erro inescusável; rejeitada, evidenciando-se a 

malícia do excipiente, a este será imposta a multa de duzentos mil-réis a dois contos de réis.  

Art. 102. Quando a parte contrária reconhecer a procedência da argüição, poderá 

ser sustado, a seu requerimento, o processo principal, até que se julgue o incidente da suspeição.  

Art. 103. No Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o juiz que se 

julgar suspeito deverá declará-lo nos autos e, se for revisor, passar o feito ao seu substituto na 

ordem da precedência, ou, se for relator, apresentar os autos em mesa para nova distribuição.  

§ 1º Se não for relator nem revisor, o juiz que houver de dar-se por suspeito, deverá 

fazê-lo verbalmente, na sessão de julgamento, registrando-se na ata a declaração.  

§ 2º Se o presidente do tribunal se der por suspeito, competirá ao seu substituto 

designar dia para o julgamento e presidi-lo.  

§ 3º Observar-se-á, quanto à argüição de suspeição pela parte, o disposto nos arts. 

98 a 101, no que lhe for aplicável, atendido, se o juiz a reconhecer, o que estabelece este artigo.  

§ 4º A suspeição, não sendo reconhecida, será julgada pelo tribunal pleno, 

funcionando como relator o presidente.  

§ 5º Se o recusado for o presidente do tribunal, o relator será o vice-presidente.  

Art. 104. Se for argüida a suspeição do órgão do Ministério Público, o juiz, depois 

de ouvi-lo, decidirá, sem recurso, podendo antes admitir a produção de provas no prazo de três 

dias.  

Art. 105. As partes poderão também argüir de suspeitos os peritos, os intérpretes e 

os serventuários ou funcionários de justiça, decidindo o juiz de plano e sem recurso, à vista da 

matéria alegada e prova imediata.  

Art. 106. A suspeição dos jurados deverá ser argüida oralmente, decidindo de plano 



do presidente do Tribunal do Júri, que a rejeitará se, negada pelo recusado, não for 

imediatamente comprovada, o que tudo constará da ata.  

Art. 107. Não se poderá opor suspeição às autoridades policiais nos atos do 

inquérito, mas deverão elas declarar-se suspeitas, quando ocorrer motivo legal.  

Art. 108. A exceção de incompetência do juízo poderá ser oposta, verbalmente ou 

por escrito, no prazo de defesa.  

§ 1º Se, ouvido o Ministério Público, for aceita a declinatória, o feito será remetido 

ao juízo competente, onde, ratificados os atos anteriores, o processo prosseguirá.  

§ 2º Recusada a incompetência, o juiz continuará no feito, fazendo tomar por termo 

a declinatória, se formulada verbalmente.  

Art. 109. Se em qualquer fase do processo o juiz reconhecer motivo que o torne 

incompetente, declará-lo-á nos autos, haja ou não alegação da parte, prosseguindo-se na forma 

do artigo anterior.  

Art. 110. Nas exceções de litispendência, ilegitimidade de parte e coisa julgada, 

será observado, no que lhes for aplicável, o disposto sobre a exceção de incompetência do juízo.  

§ 1º Se a parte houver de opor mais de uma dessas exceções, deverá fazê-lo numa 

só petição ou articulado.  

§ 2º A exceção de coisa julgada somente poderá ser oposta em relação ao fato 

principal, que tiver sido objeto da sentença.  

Art. 111. As exceções serão processadas em autos apartados e não suspenderão, em 

regra, o andamento da ação penal.  

 

CAPÍTULO III 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 112. O juiz, o órgão do Ministério Público, os serventuários ou funcionários de 

justiça e os peritos ou intérpretes abster-se-ão de servir no processo, quando houver 

incompatibilidade ou impedimento legal, que declararão nos autos. Se não se der a abstenção, 

a incompatibilidade ou impedimento poderá ser argüido pelas partes, seguindo-se o processo 

estabelecido para a exceção de suspeição.  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

 

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 

poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.  

Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não poderão 

ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se pertencerem ao 

lesado ou a terceiro de boa fé.  

Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial 

ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante.  

§ 1º Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição autuar-se-á em apartado, 

assinando-se ao requerente o prazo de 5 dias para a prova. Em tal caso, só o juiz criminal poderá 

decidir o incidente.  

§ 2º O incidente autuar-se-á também em apartado e só a autoridade judicial o 

resolverá, se as coisas forem apreendidas em poder de terceiro de boa-fé, que será intimado 

para alegar e provar o seu direito, em prazo igual e sucessivo ao do reclamante, tendo um e 

outro dois dias para arrazoar.  

§ 3º Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido o Ministério Público.  

§ 4º Em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro dono, o juiz remeterá as partes 



para o juízo cível, ordenando o depósito das coisas em mãos de depositário ou do próprio 

terceiro que as detinha, se for pessoa idônea.  

§ 5º Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão avaliadas e levadas a 

leilão público, depositando-se o dinheiro apurado, ou entregues ao terceiro que as detinha, se 

este for pessoa idônea e assinar termo de responsabilidade.  

Art. 121. No caso de apreensão de coisa adquirida com os proventos da infração, 

aplica-se o disposto no art. 133 e seu parágrafo.  

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, decorrido o prazo de 90 

dias, após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, 

em favor da União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b do Código Penal) e ordenará que 

sejam vendidas em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa- fé.  

Art. 123. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90 

dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória ou absolutória, 

os objetos apreendidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão vendidos em 

leilão, depositando-se o saldo à disposição do juízo de ausentes.  

Art. 124. Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União for decretada, e 

as coisas confiscadas, de acordo com o disposto no artigo 100 do Código Penal, serão 

inutilizados ou recolhidos a museu criminal, se houver interesse na sua conservação.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VII  

 DA PROVA  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III  

 DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO  

 

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do 

processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou 

nomeado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no 

estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do 

membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 

publicidade do ato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a 

requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, 

desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso 

integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o deslocamento;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585169&seqTexto=108150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585169&seqTexto=108150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585169&seqTexto=108150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585169&seqTexto=108150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585169&seqTexto=108150&PalavrasDestaque=


II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante 

dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que 

não seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste 

Código; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 3º Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, 

as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

§ 4º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo 

mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução e 

julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 5º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de 

entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 

também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor 

que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre este e o 

preso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 6º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos 

processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de 

cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 7º Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o 

interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 8º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deste artigo, no que couber, à 

realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, 

como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de 

declarações do ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato 

processual pelo acusado e seu defensor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da 

acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito 

de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 

interpretado em prejuízo da defesa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 

1/12/2003) 

Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a pessoa do acusado 

e sobre os fatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 1º Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre a residência, meios de 

vida ou profissão, oportunidades sociais, lugar onde exerce a sua atividade, vida pregressa, 

notadamente se foi preso ou processado alguma vez e, em caso afirmativo, qual o juízo do 

processo, se houve suspensão condicional ou condenação, qual a pena imposta, se a cumpriu e 

outros dados familiares e sociais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 2º Na segunda parte será perguntado sobre:  

I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;  

II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a que atribuí-
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la, se conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a prática do crime, e quais sejam, 

e se com elas esteve antes da prática da infração ou depois dela;  

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta;  

IV - as provas já apuradas;  

V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e desde 

quando, e se tem o que alegar contra elas;  

VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer objeto 

que com esta se relacione e tenha sido apreendido;  

VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação dos 

antecedentes e circunstâncias da infração;  

VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.792, de 1/12/2003) 

Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se restou algum 

fato para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender pertinente e 

relevante. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá prestar 

esclarecimentos e indicar provas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII  

 DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, DOS 

ASSISTENTES E AUXILIARES DE JUSTIÇA  

 

CAPÍTULO I  

 DO JUIZ  

............................................................................................................................................. 

Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que:  

I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral até o 3º grau, inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, 

autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito;  

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções ou servido como 

testemunha;  

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de 

direito, sobre a questão;  

IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim em linha reta ou 

colateral até o 3º grau, inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito.  

Art. 253. Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo processo os juízes que 

forem entre si parentes, consangüíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o 3º grau, 

inclusive.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO XII  

 DA SENTENÇA  

............................................................................................................................................. 

Art. 384. Encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova definição 

jurídica do fato, em conseqüência de prova existente nos autos de elemento ou circunstância da 

infração penal não contida na acusação, o Ministério Público deverá aditar a denúncia ou 

queixa, no prazo de 5 (cinco) dias, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em 

crime de ação pública, reduzindo-se a termo o aditamento, quando feito oralmente. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Não procedendo o órgão do Ministério Público ao aditamento, aplica-se o art. 
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28 deste Código. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias e admitido o 

aditamento, o juiz, a requerimento de qualquer das partes, designará dia e hora para continuação 

da audiência, com inquirição de testemunhas, novo interrogatório do acusado, realização de 

debates e julgamento. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no 

DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Aplicam-se as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 383 ao caput deste artigo. 

(Parágrafo acrescido  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 3 (três) testemunhas, no 

prazo de 5 (cinco) dias, ficando o juiz, na sentença, adstrito aos termos do aditamento. 

(Parágrafo acrescido  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º Não recebido o aditamento, o processo prosseguirá. (Parágrafo acrescido  pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 385. Nos crimes de ação pública, o juiz poderá proferir sentença condenatória, 

ainda que o Ministério Público tenha opinado pela absolvição, bem como reconhecer 

agravantes, embora nenhuma tenha sido alegada.  

Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde 

que reconheça:  

I - estar provada a inexistência do fato;  

II - não haver prova da existência do fato;  

III - não constituir o fato infração penal;  

IV - estar provado que o réu não concorreu para a infração penal; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

V - não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

VI - existirem circunstâncias que excluam o crime ou isentem o réu de pena (arts. 

20, 21, 22, 23, 26 e § 1º do art. 28, todos do Código Penal), ou mesmo se houver fundada dúvida 

sobre sua existência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

VII - não existir prova suficiente para a condenação. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Na sentença absolutória, o juiz:  

I - mandará, se for o caso, pôr o réu em liberdade;  

II - ordenará a cessação das medidas cautelares e provisoriamente aplicadas; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

III - aplicará medida de segurança, se cabível.  

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:  

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código 

Penal, e cuja existência reconhecer;  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado 

em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
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III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada  

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  (Inciso com redação dada  pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de 

segurança, ao disposto no Título XI deste Livro;  

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e 

designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal).  

Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se 

for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do 

conhecimento da apelação que vier a ser interposta. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em 

todas as folhas.  

............................................................................................................................................. 

LIVRO II  

 DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE  

 

TÍTULO I  

 DO PROCESSO COMUM  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

Art. 407. As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 

deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em até 10 (dez) dias, concedendo- lhe vista dos autos. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

............................................................................................................................................. 

Seção II 

Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

Art. 418. O juiz poderá dar ao fato definição jurídica diversa da constante da 

acusação, embora o acusado fique sujeito a pena mais grave. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
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publicação) 

Art. 419. Quando o juiz se convencer, em discordância com a acusação, da 

existência de crime diverso dos referidos no § 1º do art. 74 deste Código e não for competente 

para o julgamento, remeterá os autos ao juiz que o seja.  

Parágrafo único. Remetidos os autos do processo a outro juiz, à disposição deste 

ficará o acusado preso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 

no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

Seção XIII 

Do Questionário e sua Votação 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

Art. 483. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando sobre:  

I - a materialidade do fato;  

II - a autoria ou participação;  

III - se o acusado deve ser absolvido;  

IV - se existe causa de diminuição de pena alegada pela defesa;  

V - se existe circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena reconhecidas 

na pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a acusação.  

§ 1º A resposta negativa, de mais de 3 (três) jurados, a qualquer dos quesitos 

referidos nos incisos I e II do caput deste artigo encerra a votação e implica a absolvição do 

acusado.  

§ 2º Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jurados os quesitos relativos 

aos incisos I e II do caput deste artigo será formulado quesito com a seguinte redação: 

O jurado absolve o acusado?  

§ 3º Decidindo os jurados pela condenação, o julgamento prossegue, devendo ser 

formulados quesitos sobre:  

I - causa de diminuição de pena alegada pela defesa;  

II - circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena, reconhecidas na 

pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a acusação.  

§ 4º Sustentada a desclassificação da infração para outra de competência do juiz 

singular, será formulado quesito a respeito, para ser respondido após o 2º (segundo) ou 3º 

(terceiro) quesito, conforme o caso.  

§ 5º Sustentada a tese de ocorrência do crime na sua forma tentada ou havendo 

divergência sobre a tipificação do delito, sendo este da competência do Tribunal do Júri, o juiz 

formulará quesito acerca destas questões, para ser respondido após o segundo quesito.  

§ 6º Havendo mais de um crime ou mais de um acusado, os quesitos serão 

formulados em séries distintas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 484. A seguir, o presidente lerá os quesitos e indagará das partes se têm 

requerimento ou reclamação a fazer, devendo qualquer deles, bem como a decisão, constar da 

ata.  

Parágrafo único. Ainda em plenário, o juiz presidente explicará aos jurados o 

significado de cada quesito. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 485. Não havendo dúvida a ser esclarecida, o juiz presidente, os jurados, o 

Ministério Público, o assistente, o querelante, o defensor do acusado, o escrivão e o oficial de 

justiça dirigir-se-ão à sala especial a fim de ser procedida a votação.  

§ 1º Na falta de sala especial, o juiz presidente determinará que o público se retire, 
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permanecendo somente as pessoas mencionadas no caput deste artigo.  

§ 2º O juiz presidente advertirá as partes de que não será permitida qualquer 

intervenção que possa perturbar a livre manifestação do Conselho e fará retirar da sala quem se 

portar inconvenientemente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 486. Antes de proceder-se à votação de cada quesito, o juiz presidente mandará 

distribuir aos jurados pequenas cédulas, feitas de papel opaco e facilmente dobráveis, contendo 

7 (sete) delas a palavra sim, 7 (sete) a palavra não. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 487. Para assegurar o sigilo do voto, o oficial de justiça recolherá em urnas 

separadas as cédulas correspondentes aos votos e as não utilizadas. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 488. Após a resposta, verificados os votos e as cédulas não utilizadas, o 

presidente determinará que o escrivão registre no termo a votação de cada quesito, bem como 

o resultado do julgamento.  

Parágrafo único. Do termo também constará a conferência das cédulas não 

utilizadas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 489. As decisões do Tribunal do Júri serão tomadas por maioria de votos. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 490. Se a resposta a qualquer dos quesitos estiver em contradição com outra ou 

outras já dadas, o presidente, explicando aos jurados em que consiste a contradição, submeterá 

novamente à votação os quesitos a que se referirem tais respostas.  

Parágrafo único. Se, pela resposta dada a um dos quesitos, o presidente verificar 

que ficam prejudicados os seguintes, assim o declarará, dando por finda a votação. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

Art. 491. Encerrada a votação, será o termo a que se refere o art. 488 deste Código 

assinado pelo presidente, pelos jurados e pelas partes. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  

Seção XIV 

Da sentença 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá sentença que: 

I - no caso de condenação:  

a) fixará a pena-base;   

b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes alegadas nos debates;   

c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, em atenção às causas admitidas 

pelo júri;   

d) observará as demais disposições do art. 387 deste Código;   

e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, 

se presentes os requisitos da prisão preventiva;   

f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da condenação;   

II - no caso de absolvição:  

a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não estiver preso;   
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b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas;   

c) imporá, se for o caso, a medida de segurança cabível.   

§ 1º Se houver desclassificação da infração para outra, de competência do juiz 

singular, ao presidente do Tribunal do Júri caberá proferir sentença em seguida, aplicando-se, 

quando o delito resultante da nova tipificação for considerado pela lei como infração penal de 

menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995.  

§ 2º Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja doloso contra a vida 

será julgado pelo juiz presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que couber, o disposto 

no § 1º deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 493. A sentença será lida em plenário pelo presidente antes de encerrada a 

sessão de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  

Seção XV 

Da Ata dos Trabalhos 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 494. De cada sessão de julgamento o escrivão lavrará ata, assinada pelo 

presidente e pelas partes. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 

no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 495. A ata descreverá fielmente todas as ocorrências, mencionando 

obrigatoriamente: 

I - a data e a hora da instalação dos trabalhos;  

II - o magistrado que presidiu a sessão e os jurados presentes;  

III - os jurados que deixaram de comparecer, com escusa ou sem ela, e as sanções 

aplicadas;  

IV - o ofício ou requerimento de isenção ou dispensa;  

V - o sorteio dos jurados suplentes;  

VI - o adiamento da sessão, se houver ocorrido, com a indicação do motivo;  

VII - a abertura da sessão e a presença do Ministério Público, do querelante e do 

assistente, se houver, e a do defensor do acusado;  

VIII - o pregão e a sanção imposta, no caso de não comparecimento;  

IX - as testemunhas dispensadas de depor;  

X - o recolhimento das testemunhas a lugar de onde umas não pudessem ouvir o 

depoimento das outras;  

XI - a verificação das cédulas pelo juiz presidente;  

XII - a formação do Conselho de Sentença, com o registro dos nomes dos jurados 

sorteados e recusas;  

XIII - o compromisso e o interrogatório, com simples referência ao termo;  

XIV - os debates e as alegações das partes com os respectivos fundamentos;  

XV - os incidentes;  

XVI - o julgamento da causa;  

XVII - a publicidade dos atos da instrução plenária, das diligências e da sentença. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 496. A falta da ata sujeitará o responsável a sanções administrativa e penal. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
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em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Seção XVI 

Das Atribuições do Presidente do Tribunal do Júri 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 497. São atribuições do juiz presidente do Tribunal do Júri, além de outras 

expressamente referidas neste Código: 

I - regular a polícia das sessões e prender os desobedientes;  

II - requisitar o auxílio da força pública, que ficará sob sua exclusiva autoridade;  

III - dirigir os debates, intervindo em caso de abuso, excesso de linguagem ou 

mediante requerimento de uma das partes;  

IV - resolver as questões incidentes que não dependam de pronunciamento do júri;  

V - nomear defensor ao acusado, quando considerá-lo indefeso, podendo, neste 

caso, dissolver o Conselho e designar novo dia para o julgamento, com a nomeação ou a 

constituição de novo defensor;  

VI - mandar retirar da sala o acusado que dificultar a realização do julgamento, o 

qual prosseguirá sem a sua presença;  

VII - suspender a sessão pelo tempo indispensável à realização das diligências 

requeridas ou entendidas necessárias, mantida a incomunicabilidade dos jurados;  

VIII - interromper a sessão por tempo razoável, para proferir sentença e para 

repouso ou refeição dos jurados;  

IX - decidir, de ofício, ouvidos o Ministério Público e a defesa, ou a requerimento 

de qualquer destes, a argüição de extinção de punibilidade;  

X - resolver as questões de direito suscitadas no curso do julgamento;  

XI - determinar, de ofício ou a requerimento das partes ou de qualquer jurado, as 

diligências destinadas a sanar nulidade ou a suprir falta que prejudique o esclarecimento da 

verdade;  

XII - regulamentar, durante os debates, a intervenção de uma das partes, quando a 

outra estiver com a palavra, podendo conceder até 3 (três) minutos para cada aparte requerido, 

que serão acrescidos ao tempo desta última. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS 

CRIMES DA COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 

 

Art. 498. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 499. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 500. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 501. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 502. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

LIVRO III  
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 DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II  

 DOS RECURSOS EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO X  

 DO "HABEAS CORPUS" E SEU PROCESSO  

 

Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar na 

iminência de sofrer violência ou coação ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de 

punição disciplinar.  

Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal:  

I - quando não houver justa causa;  

II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que determina a lei;  

III - quando quem ordenar a coação não tiver competência para fazê-lo;  

IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a coação;  

V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos casos em que a lei a 

autoriza;  

VI - quando o processo for manifestamente nulo;  

VII - quando extinta a punibilidade.  

Art. 649. O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da sua jurisdição, fará passar 

imediatamente a ordem impetrada, nos casos em que tenha cabimento, seja qual for a autoridade 

coatora.  

............................................................................................................................................. 

LIVRO V  

 DAS RELAÇÕES JURISDICIONAIS COM AUTORIDADE ESTRANGEIRA  

 

TÍTULO ÚNICO  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 780. Sem prejuízo de convenções ou tratados, aplicar-se-á o disposto neste 

Título à homologação de sentenças penais estrangeiras e à expedição e ao cumprimento de 

cartas rogatórias para citações, inquirições e outras diligências necessárias à instrução de 

processo penal.  

Art. 781. As sentenças estrangeiras não serão homologadas, nem as cartas 

rogatórias cumpridas, se contrárias à ordem pública e aos bons costumes.  

Art. 782. O trânsito, por via diplomática, dos documentos apresentados constituirá 

prova bastante de sua autenticidade.  

CAPÍTULO II 

DAS CARTAS ROGATÓRIAS 

 

Art. 783. As cartas rogatórias serão, pelo respectivo juiz, remetidas ao Ministro da 

Justiça, a fim de ser pedido o seu cumprimento, por via diplomática, às autoridades estrangeiras 

competentes.  

Art. 784. As cartas rogatórias emanadas de autoridades estrangeiras competentes 

não dependem de homologação e serão atendidas se encaminhadas por via diplomática e desde 

que o crime, segundo a lei brasileira, não exclua a extradição.  

§ 1º As rogatórias, acompanhadas de tradução em língua nacional, feita por tradutor 



oficial ou juramentado, serão, após exequatur do presidente do Supremo Tribunal Federal, 

cumpridas pelo juiz criminal do lugar onde as diligências tenham de efetuar-se, observadas as 

formalidades prescritas neste Código.  

§ 2º A carta rogatória será pelo presidente do Supremo Tribunal Federal remetida 

ao presidente do Tribunal de Apelação do Estado, do Distrito Federal, ou do Território, a fim 

de ser encaminhada ao juiz competente.  

§ 3º Versando sobre crime de ação privada, segundo a lei brasileira, o andamento, 

após o exequatur, dependerá do interessado, a quem incumbirá o pagamento das despesas.  

§ 4º Ficará sempre na secretaria do Supremo Tribunal Federal cópia da carta 

rogatória.  

Art. 785. Concluídas as diligências, a carta rogatória será devolvida ao presidente 

do Supremo Tribunal Federal, por intermédio do presidente do Tribunal de Apelação, o qual, 

antes de devolvê-la, mandará completar qualquer diligência ou sanar qualquer nulidade.  

Art. 786. O despacho que conceder o exequatur marcará, para o cumprimento da 

diligência, prazo razoável, que poderá ser excedido, havendo justa causa, ficando esta 

consignada em ofício dirigido ao presidente do Supremo Tribunal Federal, juntamente com a 

carta rogatória.  

CAPÍTULO III 

DA HOMOLOGAÇÃO DAS SENTENÇAS ESTRANGEIRAS 

 

Art. 787. As sentenças estrangeiras deverão ser previamente homologadas pelo 

Supremo Tribunal Federal para que produzam os efeitos do art. 7º do Código Penal.  

Art. 788. A sentença penal estrangeira será homologada, quando a aplicação da lei 

brasileira produzir na espécie as mesmas conseqüências e concorrerem os seguintes requisitos:  

I - estar revestida das formalidades externas necessárias, segundo a legislação do 

país de origem;  

II - haver sido proferida por juiz competente, mediante citação regular, segundo a 

mesma legislação;  

III - ter passado em julgado;  

IV - estar devidamente autenticada por cônsul brasileiro;  

V - estar acompanhada de tradução, feita por tradutor público.  

Art. 789. O procurador-geral da República, sempre que tiver conhecimento da 

existência de sentença penal estrangeira, emanada de Estado que tenha com o Brasil tratado de 

extradição e que haja imposto medida de segurança pessoal ou pena acessória que deva ser 

cumprida no Brasil, pedirá ao Ministro da Justiça providências para obtenção de elementos que 

o habilitem a requerer a homologação da sentença.  

§ 1º A homologação de sentença emanada de autoridade judiciária de Estado, que 

não tiver tratado de extradição com o Brasil, dependerá de requisição do Ministro da Justiça.  

§ 2º Distribuído o requerimento de homologação, o relator mandará citar o 

interessado para deduzir embargos, dentro de dez dias, se residir no Distrito Federal, de trinta 

dias, no caso contrário.  

§ 3º Se nesse prazo o interessado não deduzir os embargos, ser-lhe-á pelo relator 

nomeado defensor, o qual dentro de dez dias produzirá a defesa.  

§ 4º Os embargos somente poderão fundar-se em dúvida sobre a autenticidade do 

documento, sobre a inteligência da sentença, ou sobre a falta de qualquer dos requisitos 

enumerados nos arts. 781 e 788.  

§ 5º Contestados os embargos dentro de dez dias, pelo procurador-geral, irá o 

processo ao relator e ao revisor, observando-se no seu julgamento o Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal.  

§ 6º Homologada a sentença, a respectiva carta será remetida ao presidente do 



Tribunal de Apelação do Distrito Federal, do Estado, ou do Território.  

§ 7º Recebida a carta de sentença, o presidente do Tribunal de Apelação a remeterá 

ao juiz do lugar de residência do condenado, para a aplicação da medida de segurança ou da 

pena acessória, observadas as disposições do Título II, Capítulo III, e Título V do Livro IV 

deste Código.  

Art. 790. O interessado na execução de sentença penal estrangeira, para a reparação 

do dano, restituição e outros efeitos civis, poderá requerer ao Supremo Tribunal Federal a sua 

homologação, observando-se o que a respeito prescreve o Código de Processo Civil.  

 

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 791. Em todos os juízos e tribunais do crime, além das audiências e sessões 

ordinárias, haverá as extraordinárias, de acordo com as necessidades do rápido andamento dos 

feitos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre prisão temporária.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Caberá prisão temporária:  

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  

II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos 

necessários ao esclarecimento de sua identidade;  

III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na 

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  

a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2°); 

b) seqüestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1° e 2°); 

c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1°, 2° e 3°); 

d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1° e 2°); 

e) extorsão mediante seqüestro (art. 159, caput , e seus §§ 1°, 2° e 3°);  

f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput, e parágrafo 

único);  

g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, 

caput , e parágrafo único);   

h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo 

único);   

i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1°);   

j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal 

qualificado pela morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   

l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal;   

m) genocídio (arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 2.889, de 1° de outubro de 1956), em 

qualquer de sua formas típicas;   

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei n° 6.368, de 21 de outubro de 1976);   

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986).  

Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da 

autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  



§ 1° Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, 

ouvirá o Ministério Público.  

§ 2° O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e 

prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da 

representação ou do requerimento.  

§ 3° O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do 

Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclarecimentos 

da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  

§ 4° Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, 

uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5° A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado 

judicial.  

§ 6° Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos 

no art. 5° da Constituição Federal.  

§ 7° Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto 

imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 
Regulamenta o inciso XII, parte final, 

do art. 5° da Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para 

prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta Lei 

e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça.  

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de 

comunicações em sistemas de informática e telemática.  

Art. 2º Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando 

ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:  

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal;  

II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis;  

III - o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena de 

detenção.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a situação 

objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos investigados, salvo 

impossibilidade manifesta, devidamente justificada.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 10.054, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2000 
* Revogada pela Lei 12.037 de 1º de outubro de 2009 

Dispõe sobre a identificação criminal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. O preso em flagrante delito, o indiciado em inquérito policial, aquele que 

pratica infração penal de menor gravidade (art. 61, caput e parágrafo único do art. 69 da Lei nº 

9.099, de 26 de setembro de 1995), assim como aqueles contra os quais tenha sido expedido 



mandado de prisão judicial, desde que não identificados civilmente, serão submetidos à 

identificação criminal, inclusive pelo processo datiloscópico e fotográfico.  

Parágrafo único. Sendo identificado criminalmente, a autoridade policial 

providenciará a juntada dos materiais datiloscópico e fotográfico nos autos da comunicação da 

prisão em flagrante ou nos, do inquérito policial.  

Art. 2º. A prova de identificação civil far-se-á mediante apresentação de 

documentos de identidade reconhecido pela legislação.  

Art. 3º. O civilmente identificado por documento original não será submetido a 

identificação criminal, exceto quando:  

I - estiver indicado ou acusado pela prática de homicídio doloso, crimes contra o 

patrimônio praticados mediante violência ou grave ameaça, crime de receptação qualificada, 

crimes contra a liberdade sexual ou crime de falsificação de documentos públicos.  

II - houver fundada suspeita de falsificação ou adulteração do documento de 

identidade;  

III - o estado de conservação ou a distância temporal da expedição de documento 

apresentado impossibilite a completa identificação dos caracteres essenciais;  

IV - constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes qualificações;  

V - houver registro de extrativo do documento de identidade;  

VI - o indiciado ou acusado não comprovar, em quarenta e oito horas, sua 

identificação civil.  

Art. 4º. Cópia do documento de identificação civil apresentada deverá ser mantida 

nos autos de prisão em flagrante, quando houver, e no inquérito policial, em quantidade de vias 

necessárias.  

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

 

LEI Nº 12.037, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009 
Dispõe sobre a identificação criminal do 

civilmente identificado, regulamentando o art. 

5º, inciso LVIII, da Constituição Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:  

Art. 1º O civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nos casos previstos nesta Lei.  

Art. 2º A identificação civil é atestada por qualquer dos seguintes documentos:  

I - carteira de identidade;  

II - carteira de trabalho;  

III - carteira profissional;  

IV - passaporte;  

V - carteira de identificação funcional;  

VI - outro documento público que permita a identificação do indiciado.  

Parágrafo único. Para as finalidades desta Lei, equiparam-se aos documentos de 

identificação civis os documentos de identificação militares.  

Art. 3º Embora apresentado documento de identificação, poderá ocorrer 



identificação criminal quando:  

I - o documento apresentar rasura ou tiver indício de falsificação;  

II - o documento apresentado for insuficiente para identificar cabalmente o 

indiciado;  

III - o indiciado portar documentos de identidade distintos, com informações 

conflitantes entre si;  

IV - a identificação criminal for essencial às investigações policiais, segundo 

despacho da autoridade judiciária competente, que decidirá de ofício ou mediante representação 

da autoridade policial, do Ministério Público ou da defesa;  

V - constar de registros policiais o uso de outros nomes ou diferentes qualificações;  

VI - o estado de conservação ou a distância temporal ou da localidade da expedição 

do documento apresentado impossibilite a completa identificação dos caracteres essenciais.  

Parágrafo único. As cópias dos documentos apresentados deverão ser juntadas aos 

autos do inquérito, ou outra forma de investigação, ainda que consideradas insuficientes para 

identificar o indiciado.  

Art. 4º Quando houver necessidade de identificação criminal, a autoridade 

encarregada tomará as providências necessárias para evitar o constrangimento do identificado.  

Art. 5º A identificação criminal incluirá o processo datiloscópico e o fotográfico, 

que serão juntados aos autos da comunicação da prisão em flagrante, ou do inquérito policial 

ou outra forma de investigação.  

Art. 6º É vedado mencionar a identificação criminal do indiciado em atestados de 

antecedentes ou em informações não destinadas ao juízo criminal, antes do trânsito em julgado 

da sentença condenatória.  

Art. 7º No caso de não oferecimento da denúncia, ou sua rejeição, ou absolvição, é 

facultado ao indiciado ou ao réu, após o arquivamento definitivo do inquérito, ou trânsito em 

julgado da sentença, requerer a retirada da identificação fotográfica do inquérito ou processo, 

desde que apresente provas de sua identificação civil.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 9º Revoga-se a Lei nº 10.054, de 7 de dezembro de 2000.  

 

Brasília, 1º de outubro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

 

LEI Nº 11.689, DE 9 DE JUNHO DE 2008 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos ao Tribunal do Júri, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

At. 1º O Capítulo II do Título I do Livro II do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006  
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 



medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA E AO TRÁFICO ILÍCITO DE 

DROGAS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS DO ACUSADO 

............................................................................................................................................. 

Art. 62. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de 

transporte, os maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, utilizados 

para a prática dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob custódia 

da autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma de 

legislação específica.  

§ 1º Comprovado o interesse público na utilização de qualquer dos bens 

mencionados neste artigo, a autoridade de polícia judiciária poderá deles fazer uso, sob sua 

responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, ouvido o 

Ministério Público.  

§ 2º Feita a apreensão a que se refere o caput deste artigo, e tendo recaído sobre 

dinheiro ou cheques emitidos como ordem de pagamento, a autoridade de polícia judiciária que 

presidir o inquérito deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a intimação do Ministério 

Público.  

§ 3º Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo, em caráter cautelar, a 

conversão do numerário apreendido em moeda nacional, se for o caso, a compensação dos 

cheques emitidos após a instrução do inquérito, com cópias autênticas dos respectivos títulos, 

e o depósito das correspondentes quantias em conta judicial, juntando- se aos autos o recibo.  

§ 4º Após a instauração da competente ação penal, o Ministério Público, mediante 

petição autônoma, requererá ao juízo competente que, em caráter cautelar, proceda à alienação 

dos bens apreendidos, excetuados aqueles que a União, por intermédio da Senad, indicar para 

serem colocados sob uso e custódia da autoridade de polícia judiciária, de órgãos de inteligência 

ou militares, envolvidos nas ações de prevenção ao uso indevido de drogas e operações de 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse 

dessas atividades.  

§ 5º Excluídos os bens que se houver indicado para os fins previstos no § 4º deste 

artigo, o requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais bens 

apreendidos, com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre quem os 

tem sob custódia e o local onde se encontram.  

§ 6º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será autuada em apartado, 

cujos autos terão tramitação autônoma em relação aos da ação penal principal.  

§ 7º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos ao juiz, que, 

verificada a presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e os objetos utilizados para a 

sua prática e risco de perda de valor econômico pelo decurso do tempo, determinará a avaliação 

dos bens relacionados, cientificará a Senad e intimará a União, o Ministério Público e o 

interessado, este, se for o caso, por edital com prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 8º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, 



o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados em 

leilão.  

§ 9º Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta judicial a quantia 

apurada, até o final da ação penal respectiva, quando será transferida ao Funad, juntamente com 

os valores de que trata o § 3º deste artigo.  

§ 10. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as decisões 

proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo.  

§ 11. Quanto aos bens indicados na forma do § 4º deste artigo, recaindo a 

autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito 

ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado provisório de registro 

e licenciamento, em favor da autoridade de polícia judiciária ou órgão aos quais tenha deferido 

o uso, ficando estes livres do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o trânsito 

em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da União.  

Art. 63. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento do 

produto, bem ou valor apreendido, seqüestrado ou declarado indisponível.  

§ 1º Os valores apreendidos em decorrência dos crimes tipificados nesta Lei e que 

não forem objeto de tutela cautelar, após decretado o seu perdimento em favor da União, serão 

revertidos diretamente ao Funad.  

§ 2º Compete à Senad a alienação dos bens apreendidos e não leiloados em caráter 

cautelar, cujo perdimento já tenha sido decretado em favor da União.  

§ 3º A Senad poderá firmar convênios de cooperação, a fim de dar imediato 

cumprimento ao estabelecido no § 2º deste artigo.  

§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do processo, de ofício 

ou a requerimento do Ministério Público, remeterá à Senad relação dos bens, direitos e valores 

declarados perdidos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o local em que se 

encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os fins de sua destinação nos 

termos da legislação vigente.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 
Disciplina o mandado de segurança individual 

e coletivo e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , sempre que, ilegalmente ou com abuso de 

poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por 

parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.  

§ 1º Equiparam-se às autoridades, para os efeitos desta Lei, os representantes ou 

órgãos de partidos políticos e os administradores de entidades autárquicas, bem como os 

dirigentes de pessoas jurídicas ou as pessoas naturais no exercício de atribuições do poder 

público, somente no que disser respeito a essas atribuições.  

§ 2º Não cabe mandado de segurança contra os atos de gestão comercial praticados 

pelos administradores de empresas públicas, de sociedade de economia mista e de 

concessionárias de serviço público.  

§ 3º Quando o direito ameaçado ou violado couber a várias pessoas, qualquer delas 

poderá requerer o mandado de segurança.  

Art. 2º Considerar-se-á federal a autoridade coatora se as consequências de ordem 

patrimonial do ato contra o qual se requer o mandado houverem de ser suportadas pela União 



ou entidade por ela controlada.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 Altera dispositivos do Decreto-lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  
"PARTE GERAL  

TÍTULO I  

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL  

Anterioridade da lei  

Art. 1º  Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal.  

Lei Penal no tempo 

Art. 2º  Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de 

considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da 

sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, 

aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória 

transitada em julgado. 

Lei excepcional ou temporária  

Art. 3º  A lei excepcional ou temporária, embora, decorrido o período de sua 

duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato 

praticado durante sua vigência. 

Tempo do crime  

Art. 4º  Considera-se praticado a crime no momento da ação ou omissão, 

ainda que outro seja o momento do resultado. 

Territorialidade  

Art. 5º  Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados e 

regras de direito internacional, ao crime cometido no território nacional.  

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do território 

nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a 

serviço do governo brasileiro, onde quer que se encontrem, bem como as 

aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, 

que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto 

mar.  

§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a bordo de 

aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade privada, achando-se 

aquelas em pouso no território nacional ou em vôo no espaço aéreo 

correspondente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil. 

Lugar do crime  

Art. 6º  Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a ação ou 

omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu ou deveria 

produzir-se o resultado. 

Extraterritorialidade  



Art. 7º  Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangeiro:  

I - os crimes:  

 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;   

 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de 

Estado, de Território, de Município, de empresa pública, sociedade de 

economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo Poder Público;   

 c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;   

 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil;   

II - os crimes:  

 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;   

 b) praticados por brasileiro;   

 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes ou de 

propriedade privada, quando em território estrangeiro e aí não sejam julgados.   

§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda 

que absolvido ou condenado no estrangeiro.  

§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do concurso 

das seguintes condições:   

 a) entrar o agente no território nacional;   

 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado;   

 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a 

extradição;   

 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a 

pena;   

 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não 

estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favorável.   

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro 

contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no 

parágrafo anterior:  

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição;   

 b) houve requisição do Ministro da Justiça.  

Pena cumprida no estrangeiro 

Art. 8º  A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo 

mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada, quando idênticas.  

Eficácia de sentença estrangeira  

Art. 9º  A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasileira produz na 

espécie as mesmas conseqüências, pode ser homologada no Brasil para:  

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e a outros efeitos 

civis;  

II - sujeitá-lo à medida de segurança.  

Parágrafo único. A homologação depende:  

 a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada;   

 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição com o país 

de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, ou, na falta de tratado, de 

requisição do Ministro da Justiça.   

Contagem de prazo  

Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se os dias, 

os meses e os anos pelo calendário comum.  

Frações não computáveis da pena  

Art. 11. Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e nas restritivas de 

direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as frações de cruzeiro.  



Legislação especial  

Art. 12. As regras gerais deste código aplicam especial se aos fatos 

incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso.   

 

TÍTULO II  

DO CRIME  

 

Relação de causalidade 

Art. 13. O resultado, de que depende a existência do crime, somente é 

imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão sem 

a qual o resultado não teria ocorrido. 

Superveniência de causa independente  

§ 1º A superveniência de causa relativamente independente exclui a 

imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos anteriores, 

entretanto, imputam-se a quem os praticou. 

Relevância da omissão  

§ 2º A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir 

para evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem:  

 a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;   

 b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado;   

 c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado.   

Art. 14. Diz-se o crime: 

Crime consumado  

I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua definição 

legal; 

Tentativa  

II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias 

alheias à vontade do agente. 

Pena da tentativa  

Parágrafo único. Salvo disposição em contrario, pune-se a tentativa com a 

pena correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços. 

Desistência voluntária e arrependimento eficaz  

Art. 15. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na execução ou 

impede que o resultado se produza, só responde pelos atos já praticados. 

Arrependimento posterior  

Art. 16. Nos crimes cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, 

reparado o dano ou restituída a coisa, até o recebimento da denúncia ou da 

queixa, por ato voluntário do agente, a pena será reduzida de um a dois terços. 

Crime impossível.  

Art. 17. Não se pune a tentativa quando, por ineficácia absoluta do meio ou 

por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-se o crime.  

Art. 18. Diz-se o crime: 

Crime doloso  

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-

lo; 

Crime culposo  

II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudência, 

negligência ou imperícia.  

Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido 

por fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. 



Agravação pelo resultado  

Art. 19. Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde o agente 

que o houver causado ao menos culposamente. 

Erro sobre elementos do tipo  

Art. 20. O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de crime exclui o 

dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei. 

Descriminantes putativas  

§ 1º É isento de pena quem, por erro plenamente justificado pelas 

circunstâncias, supõe situação de fato que, se existisse, tornaria a ação 

legítima. Não há isenção de pena quando o erro deriva de culpa e o fato é 

punível como crime culposo. 

Erro determinado por terceiro  

§ 2º Responde pelo crime o terceiro que determina o erro. 

Erro sobre a pessoa  

§ 3º O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é praticado não isenta de 

pena. Não se consideram, neste caso, as condições ou qualidades da vitima, 

senão as da pessoa contra quem o agente queria praticar o crime. 

Erro sobre a ilicitude do fato  

Art. 21. O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do 

fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminui-la de um sexto 

a um terço.  

Parágrafo único. Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite 

sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas 

circunstâncias, ter ou atingir essa consciência. 

Coação irresistível e obediência hierárquica  

Art. 22. Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita obediência 

a ordem, não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível o 

autor da coação ou da ordem. 

Exclusão de ilicitude  

Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa;  

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível  

Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá 

pelo excesso doloso ou culposo. 

Estado de necessidade  

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para 

salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro 

modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não 

era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de 

enfrentar o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena 

poderá ser reduzida de um a dois terços. 

Legítima defesa  

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos 

meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou 

de outrem.  

 



TÍTULO III  

DA IMPUTABILIDADE PENAL  

 

Inimputáveis 

Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, 

inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. 

Redução de pena  

Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, 

em virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental 

incompleto ou retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter 

ilícicito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

Menores de dezoito anos  

Art. 27. Os menores de dezoito anos são penalmente inimputáveis, ficando 

sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial.  

Art. 28. Não excluem a imputabilidade penal:  

 

Emoção e paixão 

I - a emoção ou a paixão;  

 

Embriaguez  

II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substância de efeitos 

análogos.  

§ 1º É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, proveniente de 

caso fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, 

inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento.  

§ 2º A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, por 

embriaguez, proveniente de caso fortuito ou força maior, não possuía, ao 

tempo da ação ou da omissão, a plena capacidade de entender o caráter ilícito 

do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

 

TÍTULO IV  

DO CONCURSO DE PESSOAS  

 

Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a 

este cominadas, na medida de sua culpabilidade.  

§ 1º Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída 

de um sexto a um terço.  

§ 2º Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-

á aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de 

ter sido previsível o resultado mais grave. 

Circunstâncias incomunicáveis  

Art. 30. Não se comunicam as circunstâncias e as condições de caráter 

pessoal, salvo quando elementares do crime. 

Casos de impunibilidade  

Art. 31. O ajuste, a determinação ou instigação e o auxilio, salvo disposição 

expressa em contrário, não são puníveis, se o crime não chega, pelo menos, a 

ser tentado.  



TÍTULO V  

DAS PENAS  

 

CAPÍTULO I  

DAS ESPÉCIES DE PENA  

 

Art. 32. As penas são:  

 

I - privativas de liberdade;  

II - restritivas de direitos;  

III - de multa.  

 

SEÇÃO I  

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE  

 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-

aberto ou aberto. A de detenção em regime semi-aberto ou aberto, salvo 

necessidade de transferência a regime fechado.  

§ 1º Considera-se:  

 a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança 

máxima ou média;   

 b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar;   

 c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou 

estabelecimento adequado.   

§ 2º As Penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma 

progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os seguintes 

critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência a regime mais rigoroso:  

 a) o condenado a pena superior a oito anos deverá começar a cumpri-la em 

regime fechado;   

 b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a quatro anos e não 

exceda a oito, poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto;   

 c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a quatro anos, 

poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto.   

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste código. 

Regras do regime fechado  

Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a 

exame criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento 

durante o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade 

das aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis 

com a execução da pena.  

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 

públicas. 

Regras do regime semi-aberto  

Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste código, caput, ao condenado que 

inicie o cumprimento da pena em regime semi-aberto.  



§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho em comum durante o período diurno, 

em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar.  

§ 2º. O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos 

supletivos profissionalizantes, de instrução de segundo grau ou superior. 

Regras do regime aberto  

Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de 

responsabilidade do condenado.  

§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, trabalhar, 

freqüentar curso ou exercer outra atividade autorizada, permanecendo 

recolhido durante o período noturno e nos dias de folga.  

§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se praticar fato definido 

como crime doloso, se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não pagar 

a muito cumulativamente aplicada. 

Regime especial  

Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, 

observando-se os deveres e direitos inerentes a sua condição pessoal, bem 

como, no que couber, o disposto neste capítulo. 

Direitos do preso  

Art. 38. O preso conserva todos os direitos não atingidos pela perda da 

liberdade, impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua integridade 

física e moral. 

Trabalho do preso  

Art. 39. O trabalho do preso será sempre remunerado, sendo-lhe garantidos 

os benefícios da Previdência Social. 

Legislação especial  

Art. 40. A legislação especial regulará a matéria prevista nos arts, 38 e 39 

deste código, bem como especificará os deveres e direitos do preso, os 

critérios para revogação e transferência dos regimes e estabelecerá as 

infrações disciplinares o correspondentes sanções. 

Superveniência de doença mental  

Art. 41. O condenado a quem sobrevem doença mental deve ser recolhido a 

hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, a outro 

estabelecimento adequado. 

Detração  

Art. 42. Computam-se, na pena privativa de liberdade e na medida de 

segurança, o tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, o de 

prisão administrativa e o de internação em qualquer dos estabelecimentos 

referidos no artigo anterior.  

 

SEÇÃO II  

DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS  

 

Penas restritivas de direitos 

Art. 43. As penas restritivas de direitos são:  

I - prestação de serviços a comunidade;  

II - interdição temporária de direitos;  

III - limitação de fim de semana.  

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as 

privativas de liberdade, quando:  

I - aplicada pena privativa de liberdade inferior a um ano ou se o crime for 



culposo;  

II - o réu não for reincidente;  

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 

condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa 

substituição seja suficiente.  

Parágrafo único. Nos crimes culposos, a pena privativa de liberdade aplicada, 

igual ou superior a um ano, pode ser substituída por uma pena restritiva de 

direitos e multa ou por duas penas restritivas de direitos, exeqüíveis 

simultaneamente. 

Conversão das penas restritivas de direitos  

Art. 45. A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade, 

pelo tempo da pena aplicada, quando:  

I - sobrevier condenação, por outro crime, a pena privativa de liberdade cuja 

execução não tenha sido suspensa;  

II - ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. 

Prestação de serviços à comunidade  

Art. 46. A prestação de serviços a comunidade consiste na atribuição ao 

condenado de tarefas gratuitas junto a entidades assistências, hospitais, 

escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas 

comunitários ou estatais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do 

condenado, devendo ser cumpridas, durante oito horas semanais, aos sábados, 

domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada 

normal de trabalho. 

Interdição temporária de direitos  

Art. 47. As penas de interdição temporária de direitos são:  

I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública, bem como 

de mandato eletivo;  

II - proibição do exercício de profissão, atividade ou ofício que dependam de 

habilitação especial, de licença ou autorização do poder público;  

III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo. 

Limitação de fim de semana  

Art. 48. A limitação de fim de semana consiste na obrigação de permanecer, 

aos sábados e domingos, por cinco horas diárias, em casa de albergado ou 

outro estabelecimento adequado.  

Parágrafo único. Durante a permanência poderão ser ministrados ao 

condenado cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas.  

 

SEÇÃO III  

DA PENA DE MULTA  

 

Multa 

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário da 

quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no mínimo, de 

dez e, no máximo, de trezentos e sessenta dias-multa.  

§ 1º O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser inferior a um 

trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nem 

superior a cinco vezes esse salário.  

§ 2º O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos índices de 

correção monetária. 



Pagamento da Multa  

Art. 50. A multa deve ser paga dentro de dez dias depois de transitada em 

julgado a sentença. A requerimento do condenado e conforme as 

circunstâncias, o juiz pode permitir que o pagamento se realize em parcelas 

mensais.  

§ 1º A cobrança de multa pode efetuar-se mediante desconto no vencimento 

ou salário do condenado quando:  

 a) aplicada isoladamente;   

 b) aplicada cumulativamente com pena restritiva de direitos;   

 c) concedida a suspensão condicional da pena.   

§ 2º O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao sustento 

do condenado e de sua família. 

Conversão da Multa e revogação  

Art. 51. A multa converte-se em pena de detenção, quando o condenado 

solvente deixa de paga-lá ou frustra a sua execução. 

Modo de conversão  

§ 1º Na conversão, a cada dia-multa corresponderá um dia de detenção, não 

podendo esta ser superior a um ano. 

Revogação da conversão  

§ 2º A conversão fica sem efeito se, a qualquer tempo, é paga a multa. 

Suspensão da execução da multa  

Art. 52. É suspensa a execução da pena de multa, se sobrevém ao condenado 

doença mental.  

 

CAPÍTULO II  

DA COMINAÇÃO DAS PENAS  

 

Penas privativas de liberdade 

Art. 53. As penas privativas de liberdade tem seus limites estabelecidos na 

sanção correspondente a cada tipo legal de crime. 

Penas restritivas de direitos  

Art. 54. As penas restritivas de direitos são aplicáveis, independentemente de 

cominação na parte especial, em substituição à pena privativa de liberdade, 

fixada em quantidade inferior a um ano, ou nos crimes culposos.  

Art. 55. As penas restritivas de direitos terão a mesma duração da pena 

privativa de liberdade substituída.  

Art. 56. As penas de interdição, previstas nos incisos I a II do art. 47 deste 

código, aplicam-se para todo o crime cometido no exercício de profissão, 

atividade, ofício, cargo ou função, sempre que houver violação dos deveres 

que lhes são inerentes.  

Art. 57. A pena de interdição, prevista no inciso III do art. 47 deste código, 

aplica-se aos crimes culposos de trânsito. 

Pena de multa  

Art. 58. A multa, prevista em cada tipo legal de crime, tem os limites fixados 

no art. 49 e seus parágrafos deste código.  

Parágrafo único. A multa prevista no parágrafo único do art. 44 e no § 2º do 

art. 60 deste código aplica-se independentemente de cominação na parte 

especial.  

 

CAPÍTULO III  



DA APLICAÇÃO DA PENA  

 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, 

à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do 

crime, bem como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja 

necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas;  

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos;  

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade;  

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie 

de pena, se cabível. 

Critérios especiais da pena de multa  

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à 

situação econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em 

virtude da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo. 

Multa substitutiva  

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a seis meses, pode 

ser substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do 

art. 44 deste Código. 

Circunstâncias agravantes  

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não 

constituem ou qualificam o crime:  

I - a reincidência;  

II - ter o agente cometido o crime:  

 a) por motivo fútil ou torpe;   

 b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 

vantagem de outro crime;   

 c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido;   

 d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso 

ou cruel, ou de que podia resultar perigo comum;   

 e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;   

 f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade;   

 g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, 

ministério ou profissão;   

 h) contra criança, velho ou enfermo;   

 i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade;   

 j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade 

pública, ou de desgraça particular do ofendido;   

 l) em estado de embriaguez preordenada.   

Agravantes no caso de concurso de pessoas 

Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos 

demais agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade 

ou não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;  



IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de 

recompensa. 

Reincidência  

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, 

depois de transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o 

tenha condenado por crime anterior.  

Art. 64. Para efeito de reincidência:  

I - não prevalece a condenação anterior, se entre à data do cumprimento ou 

extinção da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo 

superior a cinco anos, computado o período de prova da suspensão ou do 

livramento condicional, se não ocorrer revogação;  

II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos. 

Circunstâncias atenuantes  

Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:  

I - ser o agente menor de vinte e um, na data do fato, ou maior de setenta anos, 

na data da sentença;  

II - o desconhecimento da lei;  

III - ter o agente:  

 a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral;   

 b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o 

crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do 

julgamento, reparado o dano;   

 c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de 

ordem de autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, 

provocada por ato injusto da vítima;   

 d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime;   

 e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o 

provocou.   

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância 

relevante, anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente 

em lei. 

Concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes  

Art. 67. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se 

do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como 

tais as que resultam dos motivos determinantes do crime, da personalidade do 

agente e da reincidência. 

Cálculo da pena  

Art. 68. A pena base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste 

código; em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e 

agravantes; por último, as causas de diminuição e de aumento.  

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição 

previstas na parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma 

só diminuição, prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou diminua. 

Concurso material  

Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica 

dois ou mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas 

privativas de liberdade em que haja incorrido. No caso de aplicação 

cumulativa de penas de reclusão e de detenção, executa-se primeiro aquela.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena 

privativa de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será 



incabível a substituição de que trata o art. 44 deste código.  

§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado 

cumprirá simultaneamente as que forem compatíveis entre si e 

sucessivamente as demais. 

Concurso formal  

Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis 

ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um 

sexto até metade. As penas aplicam-se, entretanto, cumulativamente, se a 

ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam de desígnios 

autônomos, consoante o disposto no artigo anterior.  

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do 

art. 69 deste código. 

Crime continuado  

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica 

dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, 

maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser 

havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos 

crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer 

caso, de um sexto a dois terços.  

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos 

com violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a 

culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias, aumentar a pena de um só dos 

crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, até o triplo, observadas as 

regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste código.  

Multas no concurso de crimes  

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e 

integralmente. 

Erro na execução  

Art. 73. Quando, por acidente ou erro no uso dos meios de execução, o agente, 

ao invés de atingir a pessoa que pretendia ofender, atinge pessoa diversa, 

responde como se tivesse praticado o crime contra aquela, atendendo-se ao 

disposto no § 3º do art. 20 deste código. No caso de ser também atingida a 

pessoa que o agente pretendia ofender, aplica-se a regra do art. 70 deste 

código. 

Resultado diverso do pretendido  

Art. 74. Fora dos casos do artigo anterior, quando, por acidente ou erro na 

execução do crime, sobrevém resultado diverso do pretendido, o agente 

responde por culpa, se o fato é previsto como crime culposo; se ocorre 

também o resultado pretendido, aplica-se a regra do art. 70 deste código. 

Limite das penas  

Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode 

ser superior a trinta anos.  

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma 

seja superior a trinta anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite 

máximo deste artigo.  

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da 

pena, far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de 

pena já cumprido. 



Concurso de infrações  

Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais 

grave.  

 

CAPÍTULO IV  

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA  

 

Requisitos da Suspensão da pena 

Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a dois anos, 

poderá ser suspensa, por dois a quatro anos, desde que:  

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso;  

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do 

agente, bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do 

benefício;  

III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste 

código.  

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do 

benefício.  

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, 

poderá ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior 

de 70 (setenta) anos de idade.  

Art. 78. Durante o prazo da suspensão o condenado ficará sujeito à 

observação e ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz.  

§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à 

comunidade (art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48).  

§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-

lo, e se as circunstâncias do art. 59 deste código lhe forem inteiramente 

favoráveis, o juiz poderá substituir a exigência do parágrafo anterior por uma 

ou mais das seguintes condições:  

 a) proibição de freqüentar determinados lugares;   

 b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz;   

 c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar 

e justificar suas atividades.   

Art. 79. A sentença poderá especificar outras condições a que fica 

subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato à situação pessoal do 

condenado.  

Art. 80. A suspensão não se estende às penas restritivas de direitos nem à 

multa. 

Revogação obrigatória  

Art. 81. A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário:  

I - é condenado, em sentença irrecorrível, por crime doloso;  

II - frustra, embora solvente, a execução de pena de multa ou não efetua, sem 

motivo justificado, a reparação do dano.  

III - descumpre a condição do § 1º do art. 78 deste código. 

Revogação facultativa  

§ 1º A suspensão poderá ser revogada se o condenado descumpre qualquer 

outra condição imposta ou é irrecorrivelmente condenado, por crime culposo 

ou por contravenção, a pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos. 

Prorrogação do período de prova  

§ 2º Se o beneficiário está sendo processado por outro crime ou contravenção, 



considera-se prorrogado o prazo da suspensão até o julgamento definitivo.  

§ 3º Quando facultativa a revogação, o juiz pode, ao invés de decretá-la, 

prorrogar o período de prova até o máximo, se este não foi o fixado. 

Comprimento das condições  

Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, considera-se 

extinta a pena privativa de liberdade.  

 

CAPÍTULO V  

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL  

 

Requisitos do livramento condicional 

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de condicional liberdade igual ou superior a dois anos, desde que:  

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em 

crime doloso e tiver bons antecedentes;  

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso;  

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, 

bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à 

própria subsistência mediante trabalho honesto;  

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-Io, o dano causado 

pela infração.  

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência 

ou grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também 

subordinada à constatação de condições pessoais que façam presumir que o 

liberado não voltará a delinqüir. 

Soma de penas  

Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se 

para efeito do livramento. 

Especificações das condições  

Art. 85. A sentença especificará as condições a que fica subordinado o 

livramento. 

Revogação do livramento  

Art. 86. Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado a pena 

privativa de liberdade, em sentença irrecorrível:  

I - por crime cometido durante a vigência do beneficio;  

II - por crime anterior, observado o disposto no art. 84 deste código. 

Revogação facultativa  

Art. 87. O juiz poderá, também, revogar o livramento, se o liberado deixar de 

cumprir qualquer das obrigações constantes dá sentença, ou for 

irrecorrivelmente condenado, por crime ou contravenção, a pena que não seja 

privativa de liberdade. 

Efeitos da revogação  

Art. 88. Revogado o livramento, não poderá ser novamente concedido, e, 

salvo quando a revogação resulta de condenação por outro crime anterior 

àquele beneficio, não se desconta na pena o tempo em que esteve solto e 

condenado. 

Extinção  

Art. 89. O juiz não poderá declarar extinta a pena, enquanto não passar em 

julgado a sentença em processo a que responde o liberado, por crime 

cometido na vigência do livramento.  



Art. 90. Se até o seu término o livramento não é revogado, considera-se 

extinta a pena privativa de liberdade.  

 

CAPÍTULO VI  

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO  

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro 

de boa fé:  

 a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito;   

 b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito 

auferido pelo agente com a prática do fato criminoso.   

Art. 92. São também efeitos da condenação:  

I - a perda de cargo, função publica ou mandato eletivo, nos crimes praticados 

com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Publica 

quando a pena aplicada for superior a quatro anos;  

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos 

crimes dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado 

ou curatelado;  

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a 

prática de crime doloso.  

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, 

devendo ser motivadamente declarados na sentença.  

 

CAPÍTULO VII  

DA REABILITAÇÃO  

 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença 

definitiva, assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu 

processo e condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da 

condenação, previstos no art. 92 deste código, vedada reintegração na 

situação anterior, nos casos dos incisos I e II do mesmo artigo.  

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos dois anos do dia em 

que for extinta, de qualquer modo, a pena ou terminar sua execução, 

computando-se o período de prova da suspensão e o do livramento 

condicional, senão sobrevier revogação, desde que o condenado:  

I - tenha tido domicílio no País no prazo acima referido;  

II - tenha dado, durante esse tempo, demonstração efetiva e constante de bom 

comportamento público e privado;  

III - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a absoluta 

impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba documento que 

comprove a renúncia da vítima ou novação da divida.  

Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, a qualquer 

tempo, desde que o pedido seja instruído com novos elementos 

comprobatórios dos requisitos necessários.  



Art. 95. A reabilitação será revogada, de ofício ou a requerimento do 

Ministério Público, se o reabilitado for condenado, como reincidente, por 

decisão definitiva, a pena que não seja de multa.  

 

TÍTULO VI  

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA  

 

Espécies de medidas de segurança 

Art. 96. As medidas de segurança são:  

I - internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, em 

outro estabelecimento adequado;  

II - sujeição à tratamento ambulatorial.  

Parágrafo único. Extinta a punibilidade, não se impõe medida de segurança 

nem subsiste a que tenha sido imposta. 

Imposição da medida de segurança para inimputável  

Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determinara sua internação (art. 

26). Se, todavia, o fato previsto como crime for punível com detenção, poderá 

o juiz submetê-lo a tratamento ambulatorial. 

Prazo  

§ 1º A internação, ou tratamento ambulatorial, será por tempo indeterminado, 

perdurando enquanto não for averiguada, mediante perecia médica, a 

cessação de periculosidade. O prazo mínimo devera ser de um a três anos. 

Perícia médica  

§ 2º A perecia médica realizar-se-á ao termo do prazo mínimo fixado e deverá 

ser repetida de ano em ano, ou a qualquer tempo, se o determinar o juiz da 

execução. 

Desinternação ou a liberação condicional  

§ 3º A desinternação ou liberação será sempre condicional devendo ser 

restabelecida condicional a situação anterior se o agente, antes do decurso de 

um ano, pratica fato indicativo de persistência de sua periculosidade.  

§ 4º Em qualquer fase do tratamento ambulatorial, poderá o juiz determinar a 

internação do agente, se essa providência for necessária para fins curativos. 

Substituição da pena por medida de segurança para o semi-imputável  

Art. 98. Na hipótese do parágrafo único do art. 26 deste código e necessitando 

o condenado de especial tratamento curativo, a pena privativa de liberdade 

pode ser substituída pela internação, ou tratamento ambulatorial, pelo prazo 

mínimo de um a três anos, nos termos do artigo anterior e respectivos §§ 1º a 

4º. 

Direitos do internado  

Art. 99. O internado será recolhido a estabelecimento dotado de 

características hospitalares e será submetido a tratamento.  

 

TÍTULO VII  

DA AÇÃO PENAL  

 

Ação pública e de iniciativa privada 

Art. 100. A ação penal é publica, salvo quando a Iei expressamente a declara 

privativa do ofendida.  

§ 1º A ação pública é promovida pelo Ministério Público, dependendo, 

quando a lei o exige, de representação do ofendido ou de requisição do 



Ministro da Justiça.  

§ 2º A ação de iniciativa privada é promovida mediante queixa do ofendido 

ou de quem tenha qualidade para representá-lo.  

§ 3º A ação de iniciativa privada pode intentar-se nos crimes de ação pública, 

se o Ministério Público não oferece denuncia no prazo legal.  

§ 4º No caso de morte do ofendido ou de ter sido declarado ausente por 

decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou de prosseguir na ação passa 

ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

A ação penal no crime complexo  

Art. 101. Quando a lei considera como elemento ou circunstancias do tipo 

legal fatos que, por si mesmos, constituem crimes, cabe ação pública em 

relação àquele, desde que, em relação a qualquer destes, se deva proceder por 

iniciativa do Ministério Público. 

Irretratabilidade da representação  

Art. 102. A representação será irretratável depois de oferecida a denúncia. 

Decadência do direito de queixa ou representação  

Art. 103. Salvo disposição expressa em contrário, o ofendido decai do direito 

de queixa ou de representação se não o exerce dentro do prazo de seis meses, 

contado do dia em que veio a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do 

§ 3º do art. 100 deste código, do dia em que se esgota a prazo para 

oferecimento da denúncia. 

Renúncia expressa ou tácita do direito de queixa  

Art. 104. O direito de queixa não pode ser exercido quando renunciado 

expressa ou tacitamente.  

Parágrafo único. Importa renúncia tácita, ao direito de queixa a prática de ato 

incompatível com a vontade de exercê-lo; não a implica, todavia, o fato de 

receber o ofendido a indenização do dano causado pelo crime. 

Perdão do ofendido  

Art. 105. O perdão do ofendido, nos crimes em que somente se procede 

mediante queixa, obsta ao prosseguimento da ação.  

Art. 106. O perdão, no processo ou fora dele, expresso ou tácito:  

I - se concedido a qualquer dos querelados, a todos aproveita;  

II - se concedido por um dos ofendidos, não prejudica o direito dos outros;  

III - se o querelado o recusa, não produz efeito.  

§ 1º Perdão tácito é o que resulta de prática de ato incompatível com a vontade 

de prosseguir na ação.  

§ 2º Não é admissível o perdão depois que passa em julgado a sentença 

condenatória.  

 

TÍTULO VIII  

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE  

 

Extinção da punibilidade 

Art. 107. Extingue-se a punibilidade:  

 

I - pela morte do agente;  

II - pela anistia, graça ou indulto;  

III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso;  

IV - pela prescrição, decadência ou perempção;  

V - pela renuncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de 



ação privada;  

VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite;  

VII - pelo casamento do agente com a vítima, nos crimes contra os costumes, 

definidos nos Capítulos I, II e III do Título VI da Parte Especial deste código.  

VIII - pelo casamento da vítima com terceiro, nos crimes referidos no inciso 

anterior, se cometidos sem violência real ou grave ameaça e desde que a 

ofendida não requeira o prosseguimento do inquérito policial ou da ação penal 

no prazo de sessenta dias a contar da celebração;  

IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei.  

Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento 

constitutivo ou circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos 

crimes conexos, a extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto 

aos outros, a agravação da pena resultante da conexão.  

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença  

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 110 deste código, regula-se pelo máximo da 

pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se.  

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;  

II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não 

excede a doze;  

III - em doze anos, se o máxima da pena superior a quatro anos e não excede 

a oito;  

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não excede 

a quatro;  

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, 

não excede a dois;  

VI - em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um ano. 

Prescrição das penas restritivas de direito  

Parágrafo único. Aplicam-se às penas restritivas de direito os mesmos prazos 

previstos para as privativas de liberdade. 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória  

Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 

regula-se julgado pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo 

anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.  

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado 

para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena 

aplicada.  

§ 2º A prescrição, de que trata o parágrafo anterior, pode ter por termo inicial 

data anterior à do recebimento da denúncia ou da queixa. 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final  

Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa 

a correr:  

I - do dia em que o crime se consumou;  

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;  

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;  

IV - nos de bigamia nos de falsificação ou alteração de assentamento do 

registro civil, da data em que o fato se tornou conhecido.  

Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível  

Art. 112. No caso do art. 110 deste código, prescrição após a prescrição 

começa a correr:  



I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para a acusação, 

ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional;  

II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo da 

interrupção deva computar-se na pena. 

Prescrição no caso de evasão do condenado ou de renovação do livramento 

condicional  

Art. 113. No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livramento 

condicional, a prescrição é regulada pelo tempo que resta da pena. 

Prescrição da multa  

Art. 114. A prescrição opera-se em dois anos, quando a pena de multa é a 

única cominada, foi a única aplicada ou é a que ainda não foi cumprida. 

Redução dos prazos de prescrição.  

Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o 

criminoso era, ao tempo do crime, menor de vinte e um anos, ou, na data da 

sentença, maior de setenta anos. 

Causas impeditivas da prescrição  

Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença da final, a prescrição não 

corre:  

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o 

reconhecimento da existência do crime;  

II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro.  

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a 

prescrição não corre durante o tempo em que o condenado esta preso por outro 

motivo. 

Causas interruptivas da prescrição  

Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se:  

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa;  

II - pela pronúncia;  

III - pela decisão confirmatória da pronúncia;  

IV - pela sentença condenatória, recorrível;  

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena;  

VI - pela reincidência.  

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da 

prescrição produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos 

crimes conexos, que sejam objeto do mesmo processo, estendesse aos demais 

a interrupção relativa a qualquer deles.  

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo 

o prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção.  

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves.  

Art. 119. No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá 

sobre a pena de cada um, isoladamente. 

Perdão judicial  

Art. 120. A sentença que conceder perdão judicial não será considerada para 

efeitos de reincidência."   

Art. 2º  São canceladas, na Parte Especial do Código Penal e nas leis especiais 

alcançadas pelo art. 12 do Código Penal, quaisquer referências a valores de multas, 

substituindo-se a expressão multa de por multa .  

Art. 3º  Dentro de um ano, a contar da vigência desta lei, a União, Estados, Distrito 

Federal e Territórios tomarão as providências necessárias para a efetiva execução das penas 

restritivas de direitos, sem prejuízo da imediata aplicação e do cumprimento dessas penas onde 



seja isso possível.  

Parágrafo único. Nas comarcas onde ainda não for possível a execução das penas 

previstas nos incisos I e III do art. 43 do Código Penal, poderá o juiz, até o vencimento do prazo 

de que trata este artigo, optar pela concessão da suspensão condicional, observado, no que 

couber, o disposto nos arts. 77 a 82 do mesmo código.  

Art. 4º  O Poder Executivo fará republicar o Código Penal com seu texto atualizado.  

Art. 5º  Esta lei entra em vigor seis meses após a data de sua publicação.  

 

Brasília, em 11 de julho de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Ibrahim Abi-Ackel  

 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 314, DE 12 DE MAIO DE 2003 
Dispõe sobre a especialização de varas federais 

criminais para processar e julgar, na 

JustiçaFederal, crimes contra o sistema 

financeiro nacional e de lavagem ou ocultação 

de bens, direitos e valores. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas 

atribuições legais e tendo em vista o decidido na sessão ordinária realizada em 31 de março de 

2003, resolve: 

Art. 1º Os Tribunais Regionais Federais, na sua área de jurisdição, especializarão 

varas federais criminais com competência exclusiva ou concorrente, no prazo de sessenta dias, 

para processar e julgar os crimes contra o sistema financeiro nacional e de lavagem ou ocultação 

de bens, direitos e valores. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Ministro Nilson Naves 

Presidente 

 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 
 

RESOLUÇÃO Nº 517, DE 30 DE JUNHO DE 2006 
Altera a Resolução nº 314, de 12 de maio de 

2003, para incluir os crimes praticados por 

organizações criminosas na competência das 

varas federais criminais especializadas em 

crimes contra o sistema financeiro nacional e 

lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, 

direitos e valores.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas 

atribuições legais e tendo em vista o decidido na sessão realizada em 29 de junho de 2006,  

CONSIDERANDO a Recomendação nº 03 do Conselho Nacional de Justiça, de 30 



de maio de 2006, resolve:  

Art. 1º O art. 1º da Resolução nº 314, de 12 de maio de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

"Art. 1º Os Tribunais Regionais Federais, na sua área de jurisdição, poderão 

especializar varas federais criminais com competência exclusiva ou 

concorrente para processar e julgar:  

I – os crimes contra o sistema financeiro nacional e de lavagem ou ocultação 

de bens, direitos e valores; e  

II – os crimes praticados por organizações criminosas, independentemente do 

caráter transnacional ou não das infrações."  

Parágrafo único. Deverão ser adotados os conceitos previstos na Convenção das 

Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional promulgada pelo Decreto nº 5.015, 

de 12 de março de 2004.  

Art. 2º Deverá ser observada, no que for cabível, a Recomendação nº 03, de 30 de 

maio de 2006, do Conselho Nacional de Justiça.  

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE  

 

Ministro BARROS MONTEIRO  

Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 246, DE 2011 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

 
Acrescenta dispositivo ao art. 312 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 

 
              O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao artigo 312 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 
Art. 2º O art. 312 do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
“Art. 312. ............................................................................... 
Parágrafo único. O mandado de prisão será instruído obrigatoriamente com 
cópia integral da decisão que decretou a prisão, ao recebê-lo o preso passará 
recibo no próprio mandado, o qual será assinado por duas testemunhas, 
quando ele não souber ou não quiser assinar (NR).” 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Os mandados de prisão expedidos não ostentam qualquer informação sobre os 

motivos ou mesmo sobre os fatos que ensejaram a grave medida. Muitas pessoas, na 



maioria das vezes os mais humildes, ficam detidos sem o conhecimento certo das 
razões que os levaram ao cárcere.  

Por outro lado, os familiares enfrentam enormes obstáculos para identificar com 
exatidão os  motivos da prisão e tomarem as medidas cabíveis.  

Sabe-se que nos dias atuais a ampla maioria dos Tribunais de Justiça dos 
Estados e Tribunais Regionais Federais, além dos Tribunais Superiores possuem o 
plantão judicial.Muitas vezes, a pretensão de levar ao conhecimento do judiciário a 
legalidade de uma prisão resta barrada pela falta dos motivos externados no decreto 
de prisão.  

Ao se instruir obrigatoriamente o decreto de prisão com a cópia da decisão que 
a decretou permitirá a implementação de celeridade no acesso ao judiciário.  

A disposição a respeito do recibo do preso ao receber o mandado de prisão e 
cópia da respectiva decisão, permitirá dar maior transparência com a comprovação 
inequívoca do recebimento de tais documentos. 

 
Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2011. 

 
 

Deputado SANDES JUNIOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

............................................................................................................................................. 

Art. 312.  A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

Art. 313. Em qualquer das circunstâncias, previstas no artigo anterior, será admitida 

a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

I - punidos com reclusão; (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24/5/1977) 

II - punidos com detenção, quando se apurar que o indiciado é vadio ou, havendo 

dúvida sobre a sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
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III - se o réu tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 46 do Código Penal. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos 

da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 331, DE 2011 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Dá nova redação aos arts. 382 e 619 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para alterar de dois para 
cinco dias, o prazo para a interposição dos Embargos de Declaração. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera, de dois para cinco dias, o prazo para a interposição 

dos Embargos de Declaração, no processo penal. 

Art. 2º Os arts. 382 e 619 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 382. Qualquer das partes poderá, no prazo de cinco dias, pedir ao 

juiz que declare a sentença, sempre que nela houver obscuridade, 

ambigüidade, contradição ou omissão (NR).”; 

“Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos tribunais, câmaras ou turmas, 

poderão ser opostos embargos de declaração, no prazo de cinco dias, 

contados da sua publicação, quando neles houver ambiguidade, 

obscuridade, contradição ou omissão (NR).” 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A sentença e o acórdão, como declarações de vontade, devem ser 
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intrinsecamente justos, e para corrigir o erro na apreciação dos fatos ou na aplicação 

do Direito a lei oferece os recursos propriamente ditos. 

Mas devem ser, a sentença e o acórdão, também extrinsecamente claros 

e precisos, e para dissipar a dúvida e a incerteza criadas por sua obscuridade ou 

imprecisão, a lei possibilita os embargos de declaração. São eles, na verdade, meios 

de correção, com a finalidade de esclarecer e não modificar, alterar, mudar ou corrigir 

substancialmente a decisão. Por eles não se adiciona, nem se suprime, mas se 

confirma, esclarece, torna-se claro o acórdão ou a sentença. 

Este projeto de lei tem por objetivo padronizar o prazo para a 

interposição dos embargos de declaração, fixando-o em cinco dias, dando, assim, 

melhor prazo para a parte realizar a sua defesa.  

Hoje, com a publicação eletrônica, o prazo atual de 2 dias é muito 

pequeno, curtíssimo mesmo, para a apresentação de eventual recurso.  

A alteração proposta, de 2 para 5 dias, não trará prejuízo para o 

andamento do processo. Pelo contrário: este pequeno aumento do prazo trará maior 

oportunidade para apresentação de recursos, com qualidade, e afirmará, destarte, aos 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

Finalmente, é de se ressaltar que a lei processual civil já prevê o prazo 

de 5 dias para a interposição dos embargos de declaração – art. 536 do CPC (“Os 

embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz ou 

relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando sujeitos 

a preparo.”). 

Pelos motivos expostos, contamos com o endosso dos ilustres Pares 

para a conversão desta proposição em norma jurídica. 

 
 Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2011. 

 
Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 



O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 382. Qualquer das partes poderá, no prazo de dois dias, pedir ao juiz que 

declare a sentença, sempre que nela houver obscuridade, ambigüidade, contradição ou omissão.  

Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou queixa, 

poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar 

pena mais grave. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, houver possibilidade de 

proposta de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo com o disposto na 

lei. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão 

encaminhados os autos. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no 

DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS EMBARGOS 

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas, 

poderão ser opostos embargos de declaração, no prazo de dois dias contados da sua publicação, 

quando houver na sentença ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão.  

Art. 620. Os embargos de declaração serão deduzidos em requerimento de que 

constem os pontos em que o acórdão é ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso.  

§ 1º O requerimento será apresentado pelo relator e julgado, 
independentemente de revisão, na primeira sessão.  

§ 2º Se não preenchidas as condições enumeradas neste artigo, o relator indeferirá 

desde logo o requerimento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Art. 535.  Cabem embargos de declaração quando:  

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;  
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 536.  Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição 

dirigida ao juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não 

estando sujeitos a preparo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, 

publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 537.  O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos tribunais, o relator 

apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 343-A, DE 2011 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Acrescenta dispositivos à Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de 
Execução Penal e ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, relativos ao livramento condicional; tendo 
parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, pela aprovação (relator: DEP. DELEGADO PROTÓGENES). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º  Esta lei acrescenta dispositivos à Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984 - Lei de Execução Penal e ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 

Código de Processo Penal, relativos ao livramento condicional. 

Art. 2º. Acresça-se ao art. 145, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 

– Lei de Execuções Penais, o parágrafo único com a seguinte redação: 

“Art. 145. .................................................. 

Parágrafo único. Preso em flagrante delito pela prática de crime doloso, 

suspender-se-á, automaticamente, o curso do livramento condicional do 
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liberado.” (NR) 

Art. 3º. Acresça-se ao art. 732, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 – Código de Processo Penal, o parágrafo único com a seguinte redação: 

“Art. 732. .................................................. 

Parágrafo único. Preso em flagrante delito pela prática de crime doloso, 

suspender-se-á, automaticamente, o curso do livramento condicional do 

liberado.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com efeito, o livramento condicional consiste na antecipação da 

liberdade ao condenado que cumpre pena privativa de liberdade, desde que 

cumpridas determinadas condições durante certo tempo, denominado período de 

prova. Serve como estímulo à reintegração na sociedade daquele que aparenta ter 

experimentado uma suficiente regeneração. Traduz-se na última etapa do 

cumprimento da pena privativa de liberdade no sistema progressivo, representando 

uma transição entre o cárcere e a vida livre. 

Ocorre, porém, que muitas vezes o condenado, durante o período de 

provas, comete outro delito. Nesse caso, cabe ao Juízo das Execuções a suspensão 

cautelar do benefício ainda durante o seu curso, para, posteriormente, na hipótese de 

condenação irrecorrível à pena privativa de liberdade, revogá-lo obrigatoriamente, nos 

termos do art. 86 do Código Penal : 

“Art. 86 - Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado a 

pena privativa de liberdade, em sentença irrecorrível; 

I - por crime cometido durante a vigência do benefício.” 

Não obstante ser obrigatória a revogação do livramento condicional na 

hipótese de condenação irrecorrível à pena privativa de liberdade por crime cometido 

durante a sua vigência, faz-se mister a suspensão cautelar do benefício. Cabe ao 

Juízo das Execuções a suspensão cautelar do benefício ainda durante o seu curso, 

para, posteriormente, se fosse o caso, revogá-lo, nos termos do art. 732 do Código de 

Processo Penal e do art. 145 da Lei de Execuções Penais. 

Diante dessa situação, a jurisprudência das Cortes Superiores firmou-se 

no sentido de que resta extinta a pretensão punitiva estatal, caso o Juízo das 



Execuções não tenha determinado a suspensão do benefício durante a vigência do 

período de prova: 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. LIVRAMENTO 

CONDICIONAL. REVOGAÇÃO APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE 

PROVA. INEXISTÊNCIA DE SUSPENSÃO CAUTELAR. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

1. Não tendo sido suspenso, por medida cautelar, o livramento 

condicional durante o período de prova, impõe-se a declaração de 

extinção da pena imposta, não se mostrando possível a revogação do 

benefício, a teor do que disciplinam os artigos 90 do Código Penal e 145 

da Lei de Execuções Penais. 

2. A circunstância de ter o recorrente sido preso em flagrante não 

suspende automaticamente o benefício, tendo em conta a inexistência 

de expressa previsão legal, além do que cumpre ao Estado aparelhar 

seu sistema de execução de penas, objetivando em tempo hábil a 

suspensão do benefício, sempre se valendo do mecanismo do art. 732 

do Código de Processo Penal. 

3. Recurso provido, por maioria de votos. 

(RHC 16.573/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ 

Acórdão Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 

18.12.2006, DJ 10.09.2007 p. 310) 

+ 

Portanto, durante o período de prova, o livramento condicional pode ser 

revogado ou suspenso caso o apenado descumpra as condições que lhe foram 

impostas. Não havendo a suspensão ou revogação do benefício antes do término do 

período de prova, a pena será declarada extinta, segundo dispõe o art. 90 do Código 

Penal, ainda que o condenado tenha cometido novo delito. 

Diante da inércia estatal na hipótese acima descrita, a doutrina e a 

jurisprudência buscaram uma solução que beneficia o condenado independentemente 

de seu mau comportamento. 

Assim, o projeto ora em debate é de extrema importância e necessário, 

pois corrige uma situação de impunidade criada no sistema jurídico brasileiro. 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o 



apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2011. 
 

Deputado HUGO LEAL 
PSC-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

............................................................................................................................................. 

Seção V 

Do livramento condicional 

............................................................................................................................................. 

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o juiz poderá ordenar a sua 

prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o curso do 

livramento condicional, cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.  

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou 

mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS INCIDENTES DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 732. Praticada pelo liberado nova infração, o juiz ou o tribunal poderá ordenar 

a sua prisão, ouvido o Conselho Penitenciário, suspendendo o curso do livramento condicional, 



cuja revogação ficará, entretanto, dependendo da decisão final no novo processo.  

Art. 733. O juiz, de ofício, ou a requerimento do interessado, do Ministério Público, 

ou do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se expirar o prazo 

do livramento sem revogação, ou na hipótese do artigo anterior, for o liberado absolvido por 

sentença irrecorrível.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Revogação do livramento 
Art. 86. Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado a pena privativa 

de liberdade, em sentença irrecorrível:  

I - por crime cometido durante a vigência do benefício;  

II - por crime anterior, observado o disposto no art. 84 deste Código. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Revogação facultativa 
Art. 87. O juiz poderá, também, revogar o livramento, se o liberado deixar de 

cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, ou for irrecorrivelmente condenado, 

por crime ou contravenção, a pena que não seja privativa de liberdade. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

Extinção 
....................................................................................................................................................... 

Art. 90. Se até o seu término o livramento não é revogado, considera-se extinta a 

pena privativa de liberdade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 
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b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 998, DE 2011 
(Do Sr. Jonas Donizette) 

 
Veda a decretação de segredo de justiça nos casos que especifica e dá 
outras providências. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4784/2009.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Artigo 1.° - É vedada a decretação de segredo de justiça em qualquer ação 

judicial instaurada em decorrência de ação ou omissão de agente público 

que seja contrária ao interesse público, dela resultando ou não prejuízo ao 

erário público, seja no âmbito da administração direta, indireta, autárquica, 

fundacional ou de empresa cujo capital social seja controlado, ou que nele 

tenha participação, a fazenda pública de qualquer ente federado. 

Parágrafo único: Para os fins desta lei entende-se por agente público aquele 

que seja: 

a) detentor de mandato eletivo popular; 

b) membro de qualquer dos poderes dos entes federados; 

c) ocupante de cargo de direção ou assessoramento superior dos 

poderes dos entes federados, seja no âmbito da administração direta, 

indireta, autárquica ou fundacional; 

d) ocupante de cargo de direção ou assessoramento superior de 

empresa cujo capital social seja controlado, ou que nele tenha 

participação, a fazenda pública de qualquer ente federado; 

e) servidor público; 

f) empregados de empresa cujo capital social seja controlado, ou que 

nele tenha participação, a fazenda pública de qualquer ente 

federado. 

Artigo 2.° - Também está submetida à vedação desta lei a ação judicial 

instaurada em decorrência de ação ou omissão de empresa, ou consórcio de 

empresas, que detenha autorização, permissão ou concessão de serviço 

público, outorgada por qualquer dos entes federados, que seja contrária ao 

interesse público, dela resultando ou não prejuízo ao erário público ou, ainda, 

diretamente à população usuária. 
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Artigo 3.° - A vedação desta lei é absoluta disto implicando ser vedado o uso 

de abreviaturas ou de iniciais do nome de pessoas físicas ou jurídicas que 

figurem no pólo passivo de ação judicial da espécie contida nos artigos 1.º e 

2.º, ou de qualquer outro artifício ou forma visando ocultar o nome dos réus, 

tanto no processo propriamente dito, como nas publicações de atos 

processuais na imprensa oficial, certidões, entre outros.  

Artigo 4.° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A proposição objetiva proibir que seja decretado segredo de justiça em 

qualquer ação judicial instaurada em decorrência de ação ou omissão de 

agente público que seja contrária ao interesse público, dela resultando ou 

não prejuízo ao erário público, seja no âmbito da administração direta, 

indireta, autárquica, fundacional ou de empresa cujo capital social seja 

controlado, ou que nele tenha participação, a fazenda pública de qualquer 

ente federado. 

A vedação pretendida alcançará ainda circunstâncias análogas decorrentes 

de ação ou omissão de empresas autorizadas, permissionárias ou 

concessionárias de serviços públicos, por contrariar o interesse público e dela 

resultando ou não prejuízo ao erário público ou diretamente à população 

usuária. 

Veda, também, o uso de abreviaturas ou de iniciais de nome de pessoas 

físicas ou jurídicas que figurem no pólo passivo de ação judicial da espécie 

contida nos artigos 1.º e 2.º, ou o uso de qualquer outro artifício ou forma 

visando ocultar o nome dos réus, tanto no processo propriamente dito, como 

nas publicações de atos processuais na imprensa oficial, certidões, entre 

outros.  

Tal medida confronta o inciso I, do artigo 155 do Código de Processo Civil (Lei 

n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973), o qual estabelece:  

Art. 155 - Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em 

segredo de justiça os processos: 

I - em que o exigir o interesse público; 

II - que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos 

cônjuges, conversão desta em divórcio, alimentos e guarda de 

menores. 

Porém, é nosso entender, que tal disposição foi derrogada pelo atual 

ordenamento constitucional quando a Carta da República introduziu 

expressamente, entre os princípios constitucionais que devem permear a 

administração pública, os princípios da moralidade e da publicidade, ex vi do 

artigo 37 da Constituição: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

Ora, sendo a moralidade e a publicidade do ato administrativo, requisitos 

constitucionais e essenciais para a eficácia destes, não é constitucionalmente 



possível existir “exigência do interesse público” para ser decretado “segredo 

de justiça”, isto porque, decretar segredo de justiça implica em “ocultação” 

daquilo que a Constituição sujeitou à publicidade irrestrita, à transparência, 

perante os administrados. 

Não é demais dizer que a decretação de segredo de justiça “por exigência 

do interesse público” mais protege os agentes, tanto públicos quanto 

privados, que figuram no pólo passivo das ações judiciais. 

A melhor proteção para tais pessoas outra não é senão o estrito e rigoroso 

cumprimento das normas constitucionais e legais, ostentando inequívoca 

moralidade e dando à publicidade seus atos, em qualquer âmbito, em 

qualquer instância, por qualquer causa que seja. 

Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos Nobres Deputados para a 

aprovação desta proposição. 
 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2011. 

 

Deputado JONAS DONIZETTE 

(PSB-SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
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regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  
XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  
§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  
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§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  
I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Seção I 

Dos Atos em Geral 

....................................................................................................................................................... 

Art. 155.  Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em segredo de justiça 

os processos: 

I - em que o exigir o interesse público; 

II - que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, conversão 

desta em divórcio, alimentos e guarda de menores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.515, de 

26/12/1977) 

Parágrafo único. O direito de consultar os autos e de pedir certidões de seus atos é 

restrito às partes e a seus procuradores. O terceiro, que demonstrar interesse jurídico, pode 

requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de inventário e partilha 

resultante do desquite. 
Art. 156.  Em todos os atos e termos do processo é obrigatório o uso do vernáculo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.889-A, DE 2011 
(Do Sr. Washington Reis) 

 
Altera dispositivos do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, para dispor sobre a apreensão, arrecadação 
e destinação de bens do acusado; tendo parecer da Comissão de 
segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação 
deste e dos de nºs 1.904/11 e 5.523/13, apensados, com substitutivo 
(relator: DEP. OTAVIO LEITE). 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei altera dispositivos do Decreto-lei n.º 3.689, de 3 

de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para dispor sobre a apreensão, 
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arrecadação e destinação de bens do acusado. 

Art. 2.°. Os dispositivos seguintes do Decreto-lei n.º 3.689, de 3 

de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens, adquiridos pelo 
indiciado com os proventos da infração, ainda que já tenham 

sido transferidos a terceiro. 
Parágrafo único. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis 
se não for cabível a medida regulada no Capítulo Xl do Título Vll 

deste Livro.” (NR) 
“Art. 127. ……………………………………………………… 
Parágrafo único. A ordem de seqüestro de bens, direitos ou 

valores poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério 
Público, quando a sua execução imediata possa comprometer 

as investigações.” (NR) 
“Art. 128. Realizado o seqüestro de bem imóvel, o juiz ordenará 
a sua inscrição no Registro de Imóveis.” (NR) 
“Art. 130. O seqüestro poderá ainda ser embargado: 

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido 
adquiridos com os proventos da infração; 

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a 

título oneroso, sob o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.” 
(NR) 

“Art. 131. O seqüestro será levantado: 

………………………………………………………………… 
II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, 

prestar caução que assegure a aplicação do disposto no art. 91, 

II, b, segunda parte, do Código Penal; 
Parágrafo único. Nenhum pedido de restituição será conhecido 

sem o comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz 

determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, 
direitos ou valores.” (NR) 
“Art. 132. Não havendo prejuízo para a produção da prova dos 

fatos e comprovado o interesse público ou social, mediante 
autorização do juízo competente, ouvido o Ministério Público, os 
bens seqüestrados, até que a sentença condenatória transite em 

julgado, serão: 
I - utilizados pelos órgãos ou pelas entidades que atuam na 
segurança pública, na atenção ou na reinserção de presos, 
exclusivamente no interesse dessas atividades; ou 
II – depositados em conta judicial; ou 
III – alienados. 
§1.° Recaindo a autorização sobre veículos, embarcações ou 
aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao 
equivalente órgão de registro e controle a expedição de 
certificado provisório de registro e licenciamento, em favor da 
instituição à qual tenha deferido o uso, ficando esta livre do 
pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o 
trânsito em julgado da decisão que decretar o seu perdimento 



em favor da União. 
§2o Tendo o seqüestro recaído sobre dinheiro ou cheques 
emitidos como ordem de pagamento, a autoridade de polícia 
judiciária que presidir o inquérito deverá, de imediato, requerer 
ao juízo competente a intimação do Ministério Público. 
§3o Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo, em 
caráter cautelar, a conversão do numerário apreendido em 
moeda nacional, se for o caso, a compensação dos cheques 
emitidos após a instrução do inquérito, com cópias autênticas 
dos respectivos títulos, e o depósito das correspondentes 
quantias em conta judicial, juntando-se aos autos o recibo. 
§4o Após a instauração da competente ação penal, o Ministério 
Público, mediante petição autônoma, requererá ao juízo 
competente que, em caráter cautelar, proceda à alienação dos 
bens apreendidos, excetuados aqueles que a União, indicar para 
serem colocados sob uso e custódia da autoridade de entidades 
que atuam na segurança pública, na atenção e reinserção de 
presos.  
§5o Excluídos os bens que se houver indicado para os fins 
previstos no § 4o deste artigo, o requerimento de alienação 
deverá conter a relação de todos os demais bens seqüestrados, 
com a descrição e a especificação de cada um deles, e 
informações sobre quem os tem sob custódia e o local onde se 
encontram. 
§6o Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será 
autuada em apartado, cujos autos terão tramitação autônoma 
em relação aos da ação penal principal. 
§7o O juiz determinará a avaliação dos bens relacionados e 
intimará a União, o Ministério Público e o interessado, para 
manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. 
§8o Dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, 
o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e 
determinará sejam alienados em leilão. 
§9o Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta 
judicial a quantia apurada, até o final da ação penal respectiva.  
§10. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos 
contra as decisões proferidas no curso do procedimento previsto 
neste artigo.” (NR) 
“Art. 133. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre 
o perdimento do produto, bem ou valor seqüestrado em favor da 
União e do Estado. 
§1.° caso haja absolvição, os bens seqüestrados ou os valores 
apurados em leilão, corrigidos, serão devolvidos aos 
proprietários.” (NR) 

Art. 3.°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei em epígrafe pretende alterar o Código de 

Processo Penal com o fim de imprimir maior agilidade aos leilões de bens apreendidos 

de criminosos envolvidos em qualquer tipo de delito. Hoje, a venda antecipada está 



disciplinada somente na Lei Anti-drogas (Lei n.º 11.343, de 2006) e, por conseguinte, 

não pode ser aplicada aos demais crimes. 

Demais disso, o PL disciplina a possibilidade de os bens 

seqüestrados serem utilizados pelos órgãos ou pelas entidades que atuam na 

segurança pública, na atenção ou na reinserção de presos. 

Dados do Conselho Nacional de Justiça mostram que há, hoje, 

59 aeronaves e 23 mil veículos apreendidos no país, boa parte se deteriorando nos 

depósitos, porquanto a atual redação do Código de Processo Penal atual dificulta a 

venda antecipada. 

Em verdade, o PL, se transformado em Lei, terá o condão de 

acabar com a lotação dos depósitos judiciais ou dos pátios policiais, evitando a 

deterioração e a perda de valor de bens apreendidos no país, que nos dias de hoje 

estão avaliados em R$ 1,1 bilhão, segundo dados do CNJ (Conselho Nacional de 

Justiça). 

Isso posto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em  02 de   agosto  de 2011. 

 

Deputado WASHINGTON REIS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 
................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 
Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  
Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes 

da proveniência ilícita dos bens.  
Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, 

ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase 
do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de 
Imóveis.  

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.  



Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  
I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os proventos da 

infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob 
o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de 
passar em julgado a sentença condenatória.  

Art. 131. O seqüestro será levantado:  
I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da data em 

que ficar concluída a diligência;  
II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que 

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  
III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada 

em julgado.  
Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições 

previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste 
Livro.  

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 
requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 
não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 
ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes 
da autoria.  
................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DA PROVA 

................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 
 

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.  
§ 1º Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para:  

a) prender criminosos;   
b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;   
c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados 

ou contrafeitos;   
d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de crime ou 

destinados a fim delituoso;   
e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu;   
f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, quando 

haja suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do fato;   
g) apreender pessoas vítimas de crimes;   
h) colher qualquer elemento de convicção.   
§ 2º Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada suspeita de que alguém 

oculte consigo arma proibida ou objetos mencionados nas letras b a f e letra h do parágrafo 
anterior.  

Art. 241. Quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar 
pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado.  

Art. 242. A busca poderá ser determinada de ofício ou a requerimento de qualquer 
das partes.  

Art. 243. O mandado de busca deverá:  
I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência 

e o nome do respectivo proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da pessoa 
que terá de sofrê-la ou os sinais que a identifiquem;  

II - mencionar o motivo e os fins da diligência;  
III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir.  
§ 1º Se houver ordem de prisão, constará do próprio texto do mandado de busca.  



§ 2º Não será permitida a apreensão de documento em poder do defensor do 
acusado, salvo quando constituir elemento do corpo de delito.  

Art. 244. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando 
houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou 
papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca 
domiciliar.  

Art. 245. As buscas domiciliares serão executadas de dia, salvo se o morador 
consentir que se realizem à noite, e, antes de penetrarem na casa, os executores mostrarão e 
lerão o mandado ao morador, ou a quem o represente, intimando-o, em seguida, a abrir a porta.  

§ 1º Se a própria autoridade der a busca, declarará previamente sua qualidade e o 
objeto da diligência.  

§ 2º Em caso de desobediência, será arrombada a porta e forçada a entrada.  
§ 3º Recalcitrando o morador, será permitido o emprego de força contra coisas 

existentes no interior da casa, para o descobrimento do que se procura.  
§ 4º Observar-se-á o disposto nos §§ 2º e 3º, quando ausentes os moradores, 

devendo, neste caso, ser intimado a assistir à diligência qualquer vizinho, se houver e estiver 
presente.  

§ 5º Se é determinada a pessoa ou coisa que se vai procurar, o morador será intimado 
a mostrá-la.  

§ 6º Descoberta a pessoa ou coisa que se procura, será imediatamente apreendida e 
posta sob custódia da autoridade ou de seus agentes.  

§ 7º Finda a diligência, os executores lavrarão auto circunstanciado, assinando-o 
com duas testemunhas presenciais, sem prejuízo do disposto no § 4º.  

Art. 246. Aplicar-se-á também o disposto no artigo anterior, quando se tiver de 
proceder a busca em compartimento habitado ou em aposento ocupado de habitação coletiva 
ou em compartimento não aberto ao público, onde alguém exercer profissão ou atividade.  

Art. 247. Não sendo encontrada a pessoa ou coisa procurada, os motivos da 
diligência serão comunicados a quem tiver sofrido a busca, se o requerer.  

Art. 248. Em casa habitada, a busca será feita de modo que não moleste os 
moradores mais do que o indispensável para o êxito da diligência.  

Art. 249. A busca em mulher será feita por outra mulher, se não importar 
retardamento ou prejuízo da diligência.  

Art. 250. A autoridade ou seus agentes poderão penetrar no território de jurisdição 
alheia, ainda que de outro Estado, quando, para o fim de apreensão, forem no seguimento de 
pessoa ou coisa, devendo apresentar-se à competente autoridade local, antes da diligência ou 
após, conforme a urgência desta.  

§ 1º Entender-se-á que a autoridade ou seus agentes vão em seguimento da pessoa 
ou coisa, quando:  

a) tendo conhecimento direto de sua remoção ou transporte, a seguirem sem 
interrupção, embora depois a percam de vista;   

b) ainda que não a tenham avistado, mas sabendo, por informações fidedignas ou 
circunstâncias indiciárias, que está sendo removida ou transportada em determinada direção, 
forem ao seu encalço.   

§ 2º Se as autoridades locais tiverem fundadas razões para duvidar da legitimidade 
das pessoas que, nas referidas diligências, entrarem pelos seus distritos, ou da legalidade dos 
mandados que apresentarem, poderão exigir as provas dessa legitimidade, mas de modo que 
não se frustre a diligência.  

TÍTULO VIII 
DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 
 

CAPÍTULO I 
DO JUIZ 

 
Art. 251. Ao juiz incumbirá prover à regularidade do processo e manter a ordem no 

curso dos respectivos atos, podendo, para tal fim, requisitar a força pública.  
................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................. 



DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Efeitos genéricos e específicos 
Art. 91. São efeitos da condenação:  
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 
ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 
Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 
anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 
dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 
de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 
ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 

Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada 
e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 
os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 
listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 
plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 
extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 
Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais 
referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e 
prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.904, DE 2011 
(Do Sr. Roberto Balestra) 

 
Acrescenta a alínea c ao inciso II do art. 91 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal e o Capítulo IV-A ao Decreto-Lei nº 
3.689, de 10 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1889/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei acresce alínea ao inciso II do art. 91 do Decreto-

Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal e o Capítulo IV-A ao Decreto-

Lei no 3.689, de 10 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, objetivando 

prever, como efeito da condenação, a perda, em favor da União, dos bens ou objetos 

de qualquer natureza utilizados para a prática de crimes contra o patrimônio, bem 

como a instituir as normas adjetivas necessárias para regular os procedimentos 

pertinentes à aludida expropriação. 

Art. 2o O inciso II do art. 91 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea c: 

"Art. 91. ...................................................................  
................................................................................. 

II - ............................................................................ 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em 

coisas cujo fabrico, alienação, uso, posse, porte ou detenção 



constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem, direito ou valor 

que constitua proveito auferido pelo agente com a prática do fato 
criminoso; 

c) dos bens ou objetos de qualquer natureza utilizados 

para a prática de crime contra o patrimônio. (NR)” 

Art. 3o O Decreto-Lei no 3.689, de 10 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo IV-A: 

 
" CAPÍTULO IV-A 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE 
BENS DO ACUSADO 

 

Art. 117-A.  O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público ou mediante representação da autoridade de polícia 
judiciária, ouvido o Ministério Público, havendo indícios 
suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação 
penal, a apreensão e outras medidas assecuratórias 
relacionadas aos bens móveis e imóveis, direitos ou valores 

consistentes em produtos dos crimes ou que constituam 
proveito auferido com sua prática, bem como àqueles utilizados 

para a prática criminosa nos casos previstos em lei, procedendo 

na forma dos artigos 125 a 144 deste Código. 
Parágrafo único. A ordem de apreensão ou seqüestro de 

bens, direitos ou valores poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido 

o Ministério Público, quando a sua execução imediata possa 
comprometer as investigações. 

Art. 117-B.  Os veículos, embarcações, aeronaves e 

quaisquer outros meios de transporte, os maquinários, 
utensílios, instrumentos ou objetos de qualquer natureza 

utilizados para a prática de crime nos casos previstos em lei, 

após a sua regular apreensão, ficarão sob custódia da 
autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão 
recolhidas na forma de legislação específica. 

§ 1o  Comprovado o interesse público na utilização de 
qualquer dos bens mencionados neste artigo, a autoridade de 
polícia judiciária poderá deles fazer uso sob sua 

responsabilidade e com o objetivo de sua conservação mediante 
autorização judicial, ouvido o Ministério Público. 

§ 2o  Após a instauração da competente ação penal, o 

Ministério Público, mediante petição autônoma, requererá ao 
juízo competente que, em caráter cautelar, proceda à alienação 
dos bens apreendidos, excetuados aqueles colocados sob uso 

e custódia da autoridade de polícia judiciária.  
§ 3o  Excluídos os bens que se houver indicado para os 

fins previstos no § 4o deste artigo, o requerimento de alienação 

deverá conter a relação de todos os demais bens apreendidos, 
com a descrição e a especificação de cada um deles, e 

informações sobre quem os tem sob custódia e o local onde se 



encontram. 

§ 4o  Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição 

será autuada em apartado, cujos autos terão tramitação 
autônoma em relação aos da ação penal principal. 

§ 5o  Autuado o requerimento de alienação, os autos serão 

conclusos ao juiz, que, verificada a presença de nexo de 
instrumentalidade entre o delito e os objetos utilizados para a 
sua prática e risco de perda de valor econômico pelo decurso do 

tempo, determinará a avaliação dos bens relacionados, intimará 
a União, o Ministério Público e, se for o caso, o interessado, por 
edital com prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 6o  Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências 
sobre o respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o 
valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados em 

leilão. 
§ 7o  Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta 

judicial a quantia apurada, até o final da ação penal respectiva, 
quando será transferida à União juntamente com os valores de 
que trata o § 3o deste artigo. 

§ 8o  Terão apenas efeito devolutivo os recursos 

interpostos contra as decisões proferidas no curso do 
procedimento previsto neste artigo. 

§ 9o  Quanto aos bens indicados na forma do § 2o deste 

artigo, recaindo a autorização sobre veículos, embarcações ou 
aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao 

equivalente órgão de registro e controle a expedição de 

certificado provisório de registro e licenciamento em favor da 
autoridade de polícia judiciária ou órgão aos quais tenha 

deferido o uso, ficando estes livres do pagamento de multas, 

encargos e tributos anteriores até o trânsito em julgado da 
decisão que decretar o seu perdimento em favor da União. 

Art. 117-C.  Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá 

sobre o perdimento do bem ou objeto utilizado para a prática 
criminosa apreendido, seqüestrado ou declarado indisponível.  

§ 1o  Compete à União a alienação dos bem ou objetos 

apreendidos e não leiloados em caráter cautelar, cujo 
perdimento já tenha sido decretado em favor da União. 

§ 2o  Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz 

do processo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, 
oferecerá à União a relação dos bens ou objetos declarados 
perdidos em favor da União, indicando o local em que se 

encontram e o órgão em cujo poder estejam para os fins de sua 
destinação nos termos da legislação vigente. (NR)” 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa a prever, como efeito da 

condenação, também a perda, em favor da União, dos bens ou objetos de qualquer 



natureza utilizados para a prática de crimes contra o patrimônio, bem como a instituir 

as normas adjetivas necessárias para regular os procedimentos relativos à aludida 

expropriação. 

Com efeito, a lei anti-drogas em vigor (Lei no 11.343, de 26 de 

agosto de 2006) já prevê, como efeito da condenação, a perda, em favor da União, 

dos bens ou objetos utilizados para a prática dos crimes nela previstos. 

Tal medida deve ser aplicada também no caso de crimes contra 

o patrimônio. Dessa maneira, sancionar-se-ia mais gravemente tais infrações penais 

com repercussões negativas sobre o patrimônio dos infratores, o que 

indubitavelmente serviria de grande desestímulo à sua prática. 

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres Pares para 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2011. 

Deputado ROBERTO BALESTRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 
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pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

................................................................................................................................................... 

Art. 117. O Supremo Tribunal Federal, mediante avocatória, restabelecerá a sua 

jurisdição, sempre que exercida por qualquer dos juízes ou tribunais inferiores.  

 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

 

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 

poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.  

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes 

da proveniência ilícita dos bens.  

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, 

ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase 

do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  
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Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de 

Imóveis.  

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.  

Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os 

proventos da infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob 

o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de 

passar em julgado a sentença condenatória.  

Art. 131. O seqüestro será levantado:  

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da data em 

que ficar concluída a diligência;  

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que 

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada 

em julgado.  

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições 

previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste 

Livro.  

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 

requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes 

da autoria.  

Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará 

o valor da responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão de ficar 

especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da 

responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis.  

§ 1º A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que se 

fundar a estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável possuir, 

se outros tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos comprobatórios do 

domínio.  

§ 2º O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis 

designados far-se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, sendo-

lhe facultada a consulta dos autos do processo respectivo.  

§ 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo de dois dias, que correrá em cartório, poderá 

corrigir o arbitramento do valor da responsabilidade, se lhe parecer excessivo ou deficiente.  

§ 4º O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis 

necessários à garantia da responsabilidade.  

§ 5º O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a condenação, 

podendo ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se conformar com o 

arbitramento anterior à sentença condenatória.  

§ 6º Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida 

pública, pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à 

inscrição da hipoteca legal.  

Art. 136. O arresto do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, porém, 

se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca legal. 



(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor 

insuficiente, poderão ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é 

facultada a hipoteca legal dos imóveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.435, de 28/12/2006) 

§ 1º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-á 

na forma do § 5º do art. 120.  

§ 2º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo 

juiz, para a manutenção do indiciado e de sua família.  

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em auto 

apartado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 139. O depósito e a administração dos bens arrestados ficarão sujeitos ao 

regime do processo civil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas 

processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano ao 

ofendido.  

Art. 141. O arresto será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença 

irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos arts. 

134, 136 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o requerer.  

Art. 143. Passando em julgado a sentença condenatória, serão os autos de hipoteca 

ou arresto remetidos ao juiz do cível (art. 63). (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 

28/12/2006) 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público, poderão 

requerer no juízo cível contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134, 136 e 137.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 

Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 

usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada 

e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 

os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 
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listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 

plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 

extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 

bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 

Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais 

referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e 

prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 1.910, DE 2011 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Altera o art. 302 do Código de Processo Penal, para incluir como hipótese 
de flagrante a apresentação espontânea. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 302 do Código de Processo Penal, instituído pelo 

Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem: 
(...); 
IV-A – se apresentar espontaneamente e confessar crime do 

qual seja autor ou partícipe. (AC)” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O Código de Processo Penal (CPP) trata a questão da prisão em 

flagrante da seguinte forma, verbis: 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus 

agentes deverão prender quem quer que seja encontrado em 

flagrante delito.  

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem: 



I - está cometendo a infração penal; 

II - acaba de cometê-la; 

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por 

qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração; 

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos 

ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração. 

A apresentação espontânea do autor ou partícipe de crime à 

autoridade judiciária ou policial estava disciplinada nos arts. 317 e 318 do CPP. Esses 

dispositivos foram suprimidos pela Lei nº 12.403, de 2011. 

No atual regramento legal, a apresentação espontânea afasta, por si 

só, a prisão em flagrante, pois neste caso, a situação fática não se enquadra no tipo 

processual do flagrante relacionado no art. 302 do CPP. 

Sabedor disso, o criminoso, cuja identidade já foi ou está em vias de 

ser descoberta, se apresenta espontaneamente à Autoridade Policial ou Judiciária 

apenas para impedir sua prisão imediata, a fim de ganhar tempo para fuga ou para a 

prática de outras infrações penais. Não há nesse gesto arrependimento do infrator. 

Ele não tem intensão de colaborar com a Justiça ou a Autoridade Policial, o que visa 

é a sua impunidade. 

A inclusão entre as hipóteses de prisão em flagrante daqueles que se 

apresentam espontaneamente é importante para frear o desvio de finalidade da norma 

atual, que tem sido utilizada como um artifício para fugir de persecução penal. 

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2011. 

Deputado EDUARDO DA FONTE 
(PP/PE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 



(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA DO ACUSADO 

*Vide Lei nº 12403 de 4 de maio de 2011  

 

Art. 317.  A apresentação espontânea do acusado à autoridade não impedirá a 

decretação da prisão preventiva nos casos em que a lei a autoriza. 

Art. 318.  Em relação àquele que se tiver apresentado espontaneamente à prisão, 

confessando crime de autoria ignorada ou imputada a outrem, não terá efeito suspensivo a 

apelação interposta da sentença absolutória, ainda nos casos em que este Código Ihe atribuir tal 

efeito. 

CAPÍTULO V 

DA PRISÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 319.  A prisão administrativa terá cabimento: 

I - contra remissos ou omissos em entrar para os cofres públicos com os dinheiros 

a seu cargo, a fim de compeli-los a que o façam; 

II - contra estrangeiro desertor de navio de guerra ou mercante, surto em porto 

nacional; 

III - nos demais casos previstos em lei. 

§ 1º  A prisão administrativa será requisitada à autoridade policial nos casos dos ns. 

I e III, pela autoridade que a tiver decretado e, no caso do no II, pelo cônsul do país a que 

pertença o navio. 

§ 2º  A prisão dos desertores não poderá durar mais de três meses e será comunicada 

aos cônsules. 

§ 3º  Os que forem presos à requisição de autoridade administrativa ficarão à sua 

disposição. 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.403, DE 4 DE MAIO DE 2011 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à prisão processual, fiança, 

liberdade provisória, demais medidas 
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cautelares, e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os arts. 282, 283, 289, 299, 300, 306, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 317, 

318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 334, 335, 336, 337, 341, 343, 344, 345, 346, 350 e 439 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE 

PROVISÓRIA" 

 

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a:  

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de 

infrações penais;  

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e 

condições pessoais do indiciado ou acusado.  

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.  

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a 

requerimento das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por 

representação da autoridade policial ou mediante requerimento do Ministério 

Público.  

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, 

o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da 

parte contrária, acompanhada de cópia do requerimento e das peças 

necessárias, permanecendo os autos em juízo.  

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, 

de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente 

ou do querelante, poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, 

em último caso, decretar a prisão preventiva (art. 312, parágrafo único).  

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar 

a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se 

sobrevierem razões que a justifiquem.  

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua 

substituição por outra medida cautelar (art. 319)." (NR) 

"Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem 

escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência 

de sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação 

ou do processo, em virtude de prisão temporária ou prisão preventiva.  

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a 

que não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa 

de liberdade.  

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, 

respeitadas as restrições relativas à inviolabilidade do domicílio." (NR) 

"Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da jurisdição 

do juiz processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar da 

precatória o inteiro teor do mandado.  



§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio de 

comunicação, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como o valor 

da fiança se arbitrada.  

§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções 

necessárias para averiguar a autenticidade da comunicação.  

§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do preso no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida." (NR) 

"Art. 299. A captura poderá ser requisitada, à vista de mandado judicial, por 

qualquer meio de comunicação, tomadas pela autoridade, a quem se fizer a 

requisição, as precauções necessárias para averiguar a autenticidade desta." 

(NR) 

"Art. 300. As pessoas presas provisoriamente ficarão separadas das que já 

estiverem definitivamente condenadas, nos termos da lei de execução penal.  

Parágrafo único. O militar preso em flagrante delito, após a lavratura dos 

procedimentos legais, será recolhido a quartel da instituição a que pertencer, 

onde ficará preso à disposição das autoridades competentes." (NR) 

"Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à 

família do preso ou à pessoa por ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será 

encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o 

autuado não informe o nome de seu advogado, cópia integral para a 

Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de 

culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor 

e os das testemunhas." (NR) 

"Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente:  

I - relaxar a prisão ilegal; ou  

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os 

requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou 

insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou  

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.  

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o 

agente praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do 

art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

poderá, fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade provisória, 

mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, sob pena de 

revogação." (NR) 

"Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, 

caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação 

penal, ou a requerimento do Ministério Público, do querelante ou do 

assistente, ou por representação da autoridade policial." (NR) 

"Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 

pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para 

assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 

crime e indício suficiente de autoria.  

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso 

de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras 

medidas cautelares (art. 282, § 4º)." (NR) 



"Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação 

da prisão preventiva:  

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima 

superior a 4 (quatro) anos;  

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal;  

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, 

criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir 

a execução das medidas protetivas de urgência;  

IV - (revogado).  

Parágrafo único. Também será admitida a prisão preventiva quando houver 

dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer 

elementos suficientes para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado 

imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra hipótese 

recomendar a manutenção da medida." (NR) 

"Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz 

verificar pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas 

condições previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal." (NR) 

"Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão preventiva 

será sempre motivada." (NR) 

 

"CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR" 

 

"Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou 

acusado em sua residência, só podendo dela ausentar- se com autorização 

judicial." (NR) 

"Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando 

o agente for:  

I - maior de 80 (oitenta) anos;  

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave;  

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos 

de idade ou com deficiência;  

IV - gestante a partir do 7º (sétimo) mês de gravidez ou sendo esta de alto 

risco.  

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo." (NR) 

 

"CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES" 
 

"Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão:  

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo 

juiz, para informar e justificar atividades;  

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer 

distante desses locais para evitar o risco de novas infrações;  

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela 



permanecer distante;  

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja 

conveniente ou necessária para a investigação ou instrução;  

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos;  

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a 

prática de infrações penais;  

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados 

com violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser 

inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de 

reiteração;  

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento 

a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de 

resistência injustificada à ordem judicial;  

IX - monitoração eletrônica.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares."(NR) 

"Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, 

intimando-se o indiciado ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas." (NR)  

"Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão 

preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o 

caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e observados 

os critérios constantes do art. 282 deste Código.  

I - (revogado)  

II - (revogado)." (NR) 

"Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de 

infração cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 

(quatro) anos.  

Parágrafo único. Nos demais casos, a fiança será requerida ao juiz, que 

decidirá em 48 (quarenta e oito) horas." (NR) 

"Art. 323. Não será concedida fiança:  

I - nos crimes de racismo;  

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 

terrorismo e nos definidos como crimes hediondos;  

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a 

ordem constitucional e o Estado Democrático;  

IV - (revogado);  

V - (revogado)." (NR) 

"Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança:  

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente 

concedida ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se 

referem os arts. 327 e 328 deste Código;  

II - em caso de prisão civil ou militar;  

III - (revogado);  



IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão 

preventiva (art. 312)." (NR) 

"Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos 

seguintes limites:  

 a) (revogada);   

 b) (revogada);   

 c) (revogada).   

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja 

pena privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) 

anos;  

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 

privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes.  

§ 2º (Revogado):  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado)." (NR) 

"Art. 334. A fiança poderá ser prestada enquanto não transitar em julgado a 

sentença condenatória." (NR) 

"Art. 335. Recusando ou retardando a autoridade policial a concessão da 

fiança, o preso, ou alguém por ele, poderá prestá-la, mediante simples petição, 

perante o juiz competente, que decidirá em 48 (quarenta e oito) horas." (NR) 

"Art. 336. O dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento 

das custas, da indenização do dano, da prestação pecuniária e da multa, se o 

réu for condenado.  

Parágrafo único. Este dispositivo terá aplicação ainda no caso da prescrição 

depois da sentença condenatória (art. 110 do Código Penal)." (NR) 

"Art. 337. Se a fiança for declarada sem efeito ou passar em julgado sentença 

que houver absolvido o acusado ou declarada extinta a ação penal, o valor 

que a constituir, atualizado, será restituído sem desconto, salvo o disposto no 

parágrafo único do art. 336 deste Código." (NR) 

"Art. 341. Julgar-se-á quebrada a fiança quando o acusado:  

I - regularmente intimado para ato do processo, deixar de comparecer, sem 

motivo justo;  

II - deliberadamente praticar ato de obstrução ao andamento do processo;  

III - descumprir medida cautelar imposta cumulativamente com a fiança;  

IV - resistir injustificadamente a ordem judicial;  

V - praticar nova infração penal dolosa." (NR) 

"Art. 343. O quebramento injustificado da fiança importará na perda de 

metade do seu valor, cabendo ao juiz decidir sobre a imposição de outras 

medidas cautelares ou, se for o caso, a decretação da prisão preventiva." (NR) 

"Art. 344. Entender-se-á perdido, na totalidade, o valor da fiança, se, 

condenado, o acusado não se apresentar para o início do cumprimento da pena 

definitivamente imposta." (NR) 

"Art. 345. No caso de perda da fiança, o seu valor, deduzidas as custas e mais 

encargos a que o acusado estiver obrigado, será recolhido ao fundo 

penitenciário, na forma da lei." (NR) 



"Art. 346. No caso de quebramento de fiança, feitas as deduções previstas no 

art. 345 deste Código, o valor restante será recolhido ao fundo penitenciário, 

na forma da lei." (NR) 

"Art. 350. Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a situação 

econômica do preso, poderá conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o 

às obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código e a outras medidas 

cautelares, se for o caso.  

Parágrafo único. Se o beneficiado descumprir, sem motivo justo, qualquer das 

obrigações ou medidas impostas, aplicar-se-á o disposto no § 4º do art. 282 

deste Código." (NR) 

"Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral." (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 289-A:  

"Art. 289-A. O juiz competente providenciará o imediato registro do 

mandado de prisão em banco de dados mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça para essa finalidade." 

§ 1º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão determinada no mandado 

de prisão registrado no Conselho Nacional de Justiça, ainda que fora da 

competência territorial do juiz que o expediu.  

 § 2º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão decretada, ainda que 

sem registro no Conselho Nacional de Justiça, adotando as precauções 

necessárias para averiguar a autenticidade do mandado e comunicando ao juiz 

que a decretou, devendo este providenciar, em seguida, o registro do mandado 

na forma do caput deste artigo.  

§ 3º A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do local de 

cumprimento da medida o qual providenciará a certidão extraída do registro 

do Conselho Nacional de Justiça e informará ao juízo que a decretou.  

§ 4º O preso será informado de seus direitos, nos termos do inciso LXIII do 

art. 5º da Constituição Federal e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, será comunicado à Defensoria Pública.  

§ 5º Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a legitimidade da pessoa 

do executor ou sobre a identidade do preso, aplica-se o disposto no § 2º do 

art. 290 deste Código.  

"§ 6° O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro do mandado 

de prisão a que se refere o caput deste artigo." 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
  

PROJETO DE LEI N.º 2.065, DE 2011 
(Do Sr. Junji Abe) 

 
Revoga o inciso VII do art. 295 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5314/2009.  
 



 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta Lei revoga o inciso VII do art. 295 do Decreto-lei 

n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, a fim de extinguir o 

benefício da prisão especial para portadores de diploma de curso superior. 

Art. 2.º. Fica revogado o inciso VII do art. 295 do Decreto-lei n.º 

3.689, de 3 de outubro de 1941. 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A prisão especial foi instituída, em nosso ordenamento jurídico 

penal, com a finalidade de proteger determinadas pessoas, que, ao serem recolhidas 

à prisão, poderiam sofrer algum tipo de violência e de constrangimento em função da 

atividade por elas desenvolvidas. 

É o caso, por exemplo, de policiais, que combatem o crime e 

são responsáveis pela prisão de criminosos. Se tais pessoas fossem levadas a uma 

prisão comum poderiam sofrer retaliação por parte de outros presos, correndo até 

mesmo o risco de serem mortos. 

O mesmo se diga de membros do Ministério Público e de 

magistrados, que também correriam sérios riscos se fossem presos juntamente com 

criminosos que ajudaram a condenar. 

Outro fator que justifica essa prisão é o fato de que as 

autoridades que militam no combate ao crime encontram-se sujeitas a falsas 

acusações e a armadilhas orquestradas com a finalidade de intimidar e de afastar a 

sua atuação no combate ao crime. 

Em uma situação dessas, preso provisoriamente, sob falsa 

acusação, o magistrado, o membro do Ministério Público ou o policial poderiam até 

mesmo ser eliminados, o que traria o medo e a insegurança às instituições 

responsáveis pela promoção da justiça. 

Assim, a prisão especial tem um sentido prático na proteção não 

só de agentes públicos, mas, também, das instituições democráticas. Todavia, essa 



finalidade desaparece, quando se trata de prisão especial a portadores de diploma de 

curso superior. 

O simples fato de possuir um diploma universitário não coloca o 

preso em nenhuma desvantagem em relação aos demais, não agrava a sua 

convivência com os demais presos e não representa ameaça para sua integridade 

física. 

Ao contrário, essa prisão especial viola o princípio constitucional 

da isonomia, promovendo a desigualdade de tratamento entre os presos, sem razão 

efetiva. Quem teve a oportunidade de cursar uma faculdade encontra-se melhor 

preparado para discernir entre atos legais e ilegais, sendo mais apto a conhecer e 

interpretar as leis. 

Desse modo, tais pessoas não deveriam ser privilegiadas ao 

cometerem algum delito. Daquele que tem melhor formação e mais instrução deve-se 

esperar mais em termos de exercício da cidadania e de consciência cívica. 

Por esse motivo, a prisão especial para detentores de diploma 

de nível superior é inadmissível e discriminatório, e constitui violação do princípio 

constitucional da igualdade, razão pela qual deve ser suprimida da legislação penal. 

Para isso, apresento este Projeto de Lei cuja finalidade é 

revogar o inciso VII do art. 295 do Código de Processo Penal, que prevê a prisão 

especial para portadores de diploma de curso superior. 

Conto, pois, com o apoio de meus nobres pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

             Sala das Sessões, em 18 de agosto de 2011. 

Deputado JUNJI ABE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 



....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da autoridade 
competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva:  

I - os ministros de Estado;  
II - Os governadores ou interventores de Estados e Territórios, o Prefeito do Distrito 

Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e chefes de Polícia. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 3.181, de 11/6/1957) 

III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional e 
das Assembléias Legislativas dos Estados;  

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito";  
V - os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 
VI - os magistrados;  
VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República;  
VIII - os ministros de confissão religiosa;  
IX - os ministros do Tribunal de Contas;  
X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, salvo 

quando excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela função.  
XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Territórios, ativos ou 

inativos. (Inciso acrescido pela Lei nº 4.760, de 23/8/1965, alterada pela Lei nº 5.126, de 
29/9/1966) 

§ 1º A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, consiste 
exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão comum. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

§ 2º Não havendo estabelecimento específico para o preso especial, este será 
recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, 
de 11/7/2001) 

§ 3º A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos os requisitos 
de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 
condicionamento térmico adequados à existência humana. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.258, de 11/7/2001) 

§ 4º O preso especial não será transportado juntamente com o preso comum. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

§ 5º Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do preso 
comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

Art. 296. Os inferiores e praças de pré, onde for possível, serão recolhidos à prisão, 
em estabelecimentos militares, de acordo com os respectivos regulamentos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.500, DE 2011 
(Do Sr. Chico D'Angelo) 

 
Altera o art. 83 do Decreto- lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, o art. 594 do Decreto- lei nº 3.689, de 3 de  outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, e o art. 112, da Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984 - Lei de Execução Penal. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4911/2005.  
 
                               O Congresso Nacional decreta: 
 
                                  Art. 1º Esta lei visa impedir a progressão de regime e a 
concessão de liberdade condicional, para o crime de homicídio simples, para o crime 
de homicídio praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que cometido 
por um só agente, e para o crime de homicídio qualificado, e a possibilidade de o réu 
apelar em liberdade, em relação ao crime de homicídio simples ou qualificado. 
                              Art. 2º O art. 83 do Decreto- lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, passando o atual                   parágrafo 
único a § 1º: 
                              Art. 83. ............................................................................................. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao crime de homicídio, simples ou 
qualificado, previsto no art. 121, caput e § 2º, deste Código (NR).” 

        Art. 3º O art. 594 do Decreto- lei nº 3689, de 3 de outubro de 
1941 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

      “Art. 594.................................. 
Parágrafo único. O réu não poderá, em nenhuma hipótese, apelar sem recolher-se à 
prisão, no caso de homicídio, simples ou qualificado (art. 121, caput e § 2º, do Decreto- 
lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940) (NR).” 

          Art. 4º O art. 112 da Lei nº 7210, de 11 de julho de 1984, 
passa a vigorar acrescido do seguinte §2º, passando o atual parágrafo único a §1º: 
                              “Art. 112. ................................ 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao crime de homicídio, simples ou 
qualificado, previsto no art. 121, caput e § 2º, do Decreto-lei nº 2848, de 7 de dezembro 
de 1940 (NR).” 
                              Art. 5º. Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após a data de 
sua publicação oficial. 
  
                                        JUSTIFICAÇÃO 
 
                                Inicialmente parabenizo o ex deputado Paulo Delgado por ter 
apresentado tão relevante proposta em mandato anterior, sendo posteriormente 
arquivada. 
                           O objetivo deste projeto de lei é eliminar qualquer benefício legal em 
relação ao cumprimento da pena aplicada a quem cometer homicídio, 
simples ou qualificado. 
                          Em relação ao homicídio simples, a proposição impede que o réu 
possa apelar em liberdade, possa progredir para regime menos rigoroso após cumprir 
um sexto da pena e que possa obter liberdade condicional após cumprido um terço 
da pena. Quanto ao homicídio praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 
ainda que cometido por um só agente, e ao homicídio qualificado, para os quais a lei 
dos crimes hediondos já prevê o cumprimento integral da pena em regime fechado, 
impede-se, igualmente, a possibilidade do apelo em liberdade e da concessão de 
liberdade condicional após cumpridos dois terços da pena. 
                            Acredito firmemente que a questão da violência não será 
equacionada com o aumento indiscriminado das penas hoje previstas – que são 



rigorosas. O que fomenta a violência, na verdade, é a certeza da impunidade, ou, ao 
menos, a certeza de que a pena, por mais dura que seja, trinta anos, por exemplo, 
não será integralmente cumprida. 
                            Com essa convicção, apresento a presente proposição, a qual tem 
em vista levar à diminuição dos casos de assassinato – homicídio – em nosso país, 
para o que estou certo de contar com o endosso de meus ilustres Pares nesta Casa 
de Leis. 
 
                           Sala das Sessões, em 06 de outubro 2011. 
 
                              Deputado Chico D’Angelo PT/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

.................................................................................................................................................................................... . 

CAPÍTULO V 
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 
doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 
desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 
mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 
infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 
hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 
apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 
8.072, de 25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 
grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 
condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Soma de penas 
Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
..................................................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
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(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
 

Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 
é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 
conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 
faça:  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................... ................................................ 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 
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DOS RECURSOS EM GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 594. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 595. (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

.....................................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................................  

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 
CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 
..................................................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos regimes 

..................................................................................................................................................................................... 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 
a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 
cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 
progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 
indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 
programa e das condições impostas pelo juiz.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.726, DE 2011 
(Do Sr. Lelo Coimbra) 

 
Acrescenta o art. 441-A ao Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
-Código de Processo Penal. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5928/2009.  
 

                                              O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1.º. Esta Lei acrescenta o art. 441-A ao Decreto-lei n.º 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 –Código de Processo Penal, para conceder ao jurado ajuda 

de custo para o transporte e a alimentação. 

Art. 2.º. O Decreto-lei n.º 3.689, de 03 de outubro de 1940, passa 

a vigorar acrescido do seguinte art. 441-A: 

“Art. 441-A. O jurado sorteado que comparecer à sessão do 

Tribunal do Júri terá direito ao ressarcimento do custo do 

transporte e da alimentação enquanto estiver à disposição 

daquele Tribunal.” 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresento tem por objetivo corrigir uma 

séria injustiça que é cometida contra o cidadão que participa do Tribunal do Júri. 

Este trabalho, como é do conhecimento de todos, é realizado 

sem nenhuma contraprestação por parte do Estado. A lei se limita apenas a dizer que 

no salário ou vencimento do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri nenhum 

desconto será realizado. 

Ocorre que este cidadão que está, enquanto dura o julgamento, 

à disposição da Justiça, tem despesas como qualquer outra pessoa: precisa se 

locomover e alimentar-se, pelo menos. 

Como se verifica, não se trata de pagamento de vantagem 

financeira: é justo que o Estado indenize o cidadão que está à sua disposição, 

exercendo múnus público, nesse mínimo indispensável. 

Por essas razões, conto com o apoio dos ilustres Pares para a 

conversão deste projeto em lei. 

          Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2011. 

Deputado LELO COIMBRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 



O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

Seção VIII 

Da Função do Jurado 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  

.............................................................................................................................................  

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado 

sorteado que comparecer à sessão do júri. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado 

para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) 

a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.840, DE 2011 
(Da Sra. Keiko Ota) 

 
Acresce inciso ao art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, que 
"Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 2º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras providências". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5314/2009.  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei acresce inciso ao art. 2o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

vedar a prisão especial nos casos de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins e terrorismo. 
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Art. 2o O art. 2o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso III: 

“Art. 2o .................................................................... 

................................................................................ 

III – prisão especial. 

................................................................... (NR)” 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei cuida de acrescentar um inciso ao art. 2o da Lei no 8.072, de 

25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), para vedar o deferimento de prisão 

especial nos casos de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins e terrorismo. 

Trata-se de impedir que o instituto da prisão especial (previsto no art. 295 do Código 

de Processo Penal), já muito criticado por juristas e doutrinadores do direito e que 

bastante perplexidade ainda provoca na sociedade brasileira, seja aplicado nas 

hipóteses referidas em que os delitos, além de revelarem grande potencial ofensivo, 

causam elevada repulsa ou clamor social. 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios que dele poderão advir 

serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar com o apoio 

necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 2011. 

Deputada KEIKO OTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 

e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-

á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 

quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 

apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 

crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 

caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados ao 

cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................... 

Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da autoridade 

competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva:  

I - os ministros de Estado;  

II - Os governadores ou interventores de Estados e Territórios, o Prefeito do Distrito Federal, 

seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e chefes de Polícia. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 3.181, de 11/6/1957) 

III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional e das 

Assembléias Legislativas dos Estados;  

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito";  

V - os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

VI - os magistrados;  

VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República;  

VIII - os ministros de confissão religiosa;  

IX - os ministros do Tribunal de Contas;  

X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, salvo quando 

excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela função.  

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Territórios, ativos ou inativos. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 4.760, de 23/8/1965, alterada pela Lei nº 5.126, de 29/9/1966) 
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§ 1º A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, consiste exclusivamente no 

recolhimento em local distinto da prisão comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 

11/7/2001) 

§ 2º Não havendo estabelecimento específico para o preso especial, este será recolhido em cela 

distinta do mesmo estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

§ 3º A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos os requisitos de 

salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequados à existência humana. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.258, de 11/7/2001) 

§ 4º O preso especial não será transportado juntamente com o preso comum. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

§ 5º Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do preso comum. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

Art. 296. Os inferiores e praças de pré, onde for possível, serão recolhidos à prisão, em 

estabelecimentos militares, de acordo com os respectivos regulamentos.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.902-B, DE 2011 
(Do Poder Executivo) 

 
URGÊNCIA - ART.64, §1º, CF (Mensagem nº 545/2011) 
Aviso nº 861/2011 - C. Civil 
 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para dispor sobre a medida cautelar de indisponibilidade 
de bens, direitos e valores; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal; e altera as Leis nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, e nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; tendo parecer da 
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela 
aprovação, com emendas (relator: DEP. EFRAIM FILHO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 Art. 1o  O Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 124.  Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União, Estados ou 
do Distrito Federal for decretada, e as coisas confiscadas, de acordo com o disposto no art. 91, 
inciso II do caput, alínea “a”, do Código Penal, serão destinados às polícias judiciárias a fim de 
serem utilizados no combate ao crime organizado, recolhidos a museu criminal, se houver 
interesse na sua conservação, ou inutilizados, quando inservíveis.” (NR) 
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“CAPÍTULO VI 
DA MEDIDA CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

 Art. 125.  A indisponibilidade de bens, direitos e valores prevista neste Capítulo 
é medida de natureza cautelar assecuratória patrimonial e deverá ser aplicada no curso do 
inquérito ou em qualquer fase do processo, observando-se: 

 I - a necessidade da medida para assegurar a aplicação da lei penal; e 

 II - a adequação da medida à gravidade do crime, às circunstâncias de fato e às 
condições pessoais do investigado, indiciado ou acusado.  

 Parágrafo único.    Os bens, direitos e valores de que trata o caput compreendem 
quaisquer ativos, bens móveis, imóveis, valores mobiliários e outros bens ou direitos com valor 
econômico. 

 Art. 126.  São requisitos para a aplicação da medida de indisponibilidade de 
bens, direitos e valores: 

 I - indícios da proveniência ilícita dos bens, direitos e valores, ressalvada a 
hipótese de reparação do dano; 

 II - prova da materialidade do crime e indícios suficientes de autoria; e 

 III - indícios de comportamento do detentor ou proprietário dos bens, direitos ou 
valores tendente a se desfazer destes ou utilizá-los para a prática de infração penal. 

 Art. 127.  A medida de indisponibilidade deverá ser autuada em apartado e terá 
tramitação autônoma em relação aos autos principais. 

 Art. 128.  A adoção da medida de indisponibilidade no juízo penal não prejudica 
iniciativa semelhante no juízo cível. 

 
Seção II 

Da Legitimidade para o Requerimento 
 

 Art. 129.  A medida de indisponibilidade será decretada por decisão judicial, a 
requerimento do Ministério Público, do querelante, do assistente de acusação, ou mediante 
representação da autoridade de polícia judiciária. 

 § 1o  Quando a medida de indisponibilidade não tiver sido requerida pelo 
Ministério Público, este deverá se pronunciar acerca da medida no prazo de quarenta e oito 
horas, a partir da intimação.  

 § 2o  Nos crimes de ação penal privada caberá exclusivamente ao querelante 
requerer a medida de indisponibilidade. 

 Art. 130.  Os bens, direitos ou valores sobre os quais recairá a indisponibilidade 
deverão ser indicados pelo requerente. 

 
Seção III 

Do Alcance da Medida de Indisponibilidade 
 

 Art. 131.  Estão sujeitos à medida de indisponibilidade os bens, direitos ou 
valores sobre os quais pese suspeita de ser produto de crime, ou constituir, direta ou 
indiretamente, proveito de crime. 

 Parágrafo único.   A medida alcançará os bens, direitos e valores que sejam de 
propriedade ou estejam na posse: 



 I - do investigado ou indiciado;  

 II - do acusado; 

 III - de terceiro cujo nome tenha sido utilizado para facilitar a prática criminosa 
ou para ocultar o produto, bem, direito ou valor que constitua, direta ou indiretamente, proveito 
de crime; 

 IV - da pessoa jurídica de cuja sociedade faça parte o investigado, indiciado, o 
acusado ou terceiro cujo nome tenha sido utilizado para facilitar a prática criminosa ou para 
ocultar o produto, bem, direito ou valor que constitua, direta ou indiretamente, proveito de 
crime; 

 V - da pessoa jurídica administrada pelo investigado, indiciado, acusado ou por 
terceiro, se houver indícios de desvio de finalidade ou  de confusão patrimonial; e 

 VI - de qualquer pessoa prevista nos incisos I a V do caput que esteja na posse 
de bens cujo proprietário não seja identificado. 

 Art. 132.  Os bens, direitos ou valores poderão ser tornados indisponíveis na 
hipótese de confusão patrimonial ou, ressalvados os casos de boa-fé, ainda que transferidos ou 
registrados em nome de terceiro. 

 Art. 133.  A decisão que decretar a indisponibilidade deverá indicar os requisitos 
previstos no art. 126. 

 Art. 134.  Após o deferimento da medida de indisponibilidade, o juiz intimará 
pessoalmente o investigado, indiciado, acusado ou terceiro, proprietário ou detentor do bem, 
direito ou valor objeto da medida, para que se manifeste na forma do art. 141 e seguintes.  

 Parágrafo único.  O mandado de intimação deverá ser instruído com cópia do 
requerimento e da decisão que decretou a indisponibilidade. 

 Art. 135.  Quando se tratar de bens móveis que estejam em poder do investigado, 
indiciado, acusado ou terceiro, a diligência de localização e execução da medida de 
indisponibilidade será executada por oficial de justiça, o qual poderá solicitar o auxílio de força 
policial para o cumprimento do mandado. 

 Art. 136.  Se o detentor ou proprietário dos bens não for localizado para que 
tome ciência da medida de indisponibilidade, ou não for identificado, será intimado por edital 
para que se manifeste na forma do art. 141 e seguintes. 

 Art. 137.  Uma vez decretada a medida de indisponibilidade, o bem, direito ou 
valor objeto da medida não poderá ser cedido, vendido ou permutado, nem de qualquer forma 
transferido a outrem, e não poderá sofrer qualquer ônus real. 

 Art. 138.  O juiz comunicará, preferencialmente por meio eletrônico, a decisão 
que decretar a medida de indisponibilidade, assim como a que determinar seu levantamento, 
aos órgãos e entidades responsáveis pelo registro, guarda, custódia ou depósito dos bens, 
direitos ou valores objeto da medida. 

 § 1o  Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata este 
artigo enviarão ao juízo a relação discriminada dos bens, direitos ou valores cuja 
indisponibilidade tenha sido realizada. 

 § 2o  A indisponibilidade de bens e seu levantamento serão registrados 
independentemente do pagamento de custas. 

 Art. 139.  Se os bens tornados indisponíveis não se encontrarem no foro da 
causa, e não for possível praticar tais atos por meio eletrônico, a execução da medida de 
indisponibilidade será realizada por carta precatória ou por meio de cooperação jurídica 
internacional, devendo a avaliação e a alienação dos bens serem efetivadas no foro da situação. 

 Art. 140.  O juiz poderá revogar a medida de indisponibilidade a qualquer 
momento se verificar ausência de motivo que a justifique, e poderá de novo decretá-la, se 
sobrevierem razões que a justifiquem, observado o disposto nos arts. 126 e 129. 



 
Seção IV 

Dos Embargos 
 

 Art. 141.  Decretada a indisponibilidade, poderão ser opostos embargos pelo 
investigado, indiciado, acusado ou por terceiros, nas seguintes hipóteses: 

 I - não estejam demonstrados os requisitos mencionados no art. 126;  

 II - os bens tenham sido transferidos a terceiro de boa-fé; ou 

 III - os bens, se indivisíveis, tenham sido parcialmente adquiridos com 
patrimônio legalmente constituído. 

 § 1o  Os embargos deverão ser opostos no prazo de dez dias contados da ciência 
da decisão que decretar a indisponibilidade, por meio de petição fundamentada, acompanhada 
dos documentos necessários à sua apreciação. 

 § 2o  Quando os embargos forem opostos por terceiro, o investigado, o indiciado 
ou acusado será intimado para que se manifeste no prazo de cinco dias. 

 § 3o  Recebidos os embargos e, se for o caso, a manifestação do investigado, do 
indiciado ou acusado, será dada vista ao Ministério Público e ao assistente de acusação ou ao 
querelante, quando estes forem autores do pedido,  para que se manifestem no prazo de cinco 
dias. 

 § 4o  Expirados os prazos, os autos serão conclusos ao juiz, para que decida os 
embargos de forma fundamentada. 

 Art. 142.  O julgamento dos embargos admitirá a realização de diligências, 
produção de provas e apresentação de documentos, podendo o juiz indeferir os requerimentos 
do embargante ou da parte que requereu a indisponibilidade, caso sejam considerados 
irrelevantes, impertinentes ou protelatórios. 

 Art. 143.  Os embargos serão processados nos próprios autos da medida de 
indisponibilidade e deverão ser julgados em até sessenta dias. 

 Parágrafo único.  Não serão admitidos embargos opostos com mesmo 
fundamento de outros já rejeitados, sem que tenha havido modificação da situação fática. 

 Art. 144.  Indeferidos os embargos ou não sendo opostos no prazo previsto no § 
1o do art. 141, o juiz imediatamente deliberará sobre a alienação antecipada ou a nomeação de 
administrador para os bens, direitos e valores tornados indisponíveis. 

 
Seção V 

Da Alienação Antecipada 
 

 Art. 144-A.  O juiz determinará a alienação antecipada em leilão para 
preservação do valor dos bens e direitos sempre que estiverem sujeitos a deterioração ou 
depreciação. 

 Parágrafo único.  Se a indisponibilidade recair sobre bem ou direito indivisível 
adquirido em parte com patrimônio legalmente constituído ou em comunhão com terceiros que 
não concorreram para a prática do crime, a alienação será determinada a fim de que a medida 
se restrinja ao patrimônio adquirido ilicitamente. 

 Art. 144-B.  No caso de alienação antecipada, o juiz determinará a avaliação dos 
bens e direitos, devendo o respectivo laudo ser entregue em até dez dias. 

 § 1o  O laudo conterá necessariamente: 

 I - descrição dos bens e direitos com suas características, e indicação do estado 
em que se encontram; 

 II - valor dos bens e direitos tornados indisponíveis; e 



 III - avaliação sobre o risco de perecimento e depreciação dos bens e direitos e 
sobre o custo de sua manutenção. 

 § 2o  Será facultado ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao 
ofendido, ao querelante, ao indiciado e acusado, no prazo comum de cinco dias, contados da 
ciência da decisão que decretar a alienação, a formulação de quesitos e indicação de assistente 
técnico. 

 Art. 144-C.  As partes poderão requerer nova avaliação, de forma fundamentada, 
comprovando a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador. 

 Art. 144-D.  Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 
respectivo laudo, o juiz homologará o valor atribuído aos bens e direitos e determinará sua 
alienação em leilão, devendo as partes ser intimadas desta decisão. 

 § 1o  O leilão será feito preferencialmente por meio eletrônico, que poderá ser 
conduzido por administrador judicial, pessoa física ou jurídica nomeada pelo juiz para esse fim, 
ou por qualquer outro meio que o juiz entender adequado. 

 § 2o  O ato que determinar o leilão deverá conter a relação de todos os bens e 
direitos  que serão leiloados, com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações 
sobre quem os detém e o local onde se encontram. 

 Art. 144-E.  No primeiro leilão, os bens e direitos não poderão ser leiloados por 
valor inferior ao fixado na avaliação judicial. 

 § 1o  Não sendo alcançado o valor mínimo, poderão ser realizados novos 
leilões,  hipótese em que os bens e direitos não poderão ser leiloados por valor inferior a oitenta 
por cento do estipulado na avaliação judicial. 

 § 2o  Realizada a alienação em leilão, a quantia apurada será depositada em 
juízo, em conta remunerada, juntando-se aos autos o comprovante de compra e venda e o recibo 
do depósito. 

 Art. 144-F.  Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive moeda 
estrangeira, títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, o juiz 
determinará a conversão do numerário apreendido em moeda nacional corrente e o depósito do 
respectivo valor em conta judicial remunerada. 

 Art. 144-G.  No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz 
ordenará à autoridade ou órgão de registro e controle a expedição de certificado de registro e 
licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e 
tributos anteriores, sem prejuízo da cobrança de débitos fiscais, os quais permanecem sob 
responsabilidade do antigo proprietário. 

 Art. 144-H.  O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e 
dos títulos de crédito negociáveis em bolsa será o da média de negociação dos trinta dias 
anteriores à determinação de alienação pelo juiz, devendo ser informada pela entidade pública 
ou privada responsável por sua divulgação. 

 Parágrafo único.  Na impossibilidade de obtenção do valor na forma do caput, o 
juiz designará perito para fazer a avaliação. 

 
Seção VI 

Do Administrador Judicial 
 

 Art. 144-I. Não sendo caso de alienação antecipada de bens, o juiz, ouvido o 
Ministério Público, poderá nomear pessoa qualificada para a administração dos bens, direitos 
ou valores tornados indisponíveis, mediante termo de compromisso. 

 Art. 144-J.  O administrador dos bens, direitos ou valores objeto da medida de 
indisponibilidade: 

 I - fará jus a remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita com o produto dos 



bens, direitos ou valores objeto da administração; e 

 II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas da situação dos 
bens, direitos ou valores sob sua administração, bem como explicações e detalhamentos sobre 
investimentos e reinvestimentos realizados. 

 Parágrafo único.  Os atos relativos à administração dos bens, direitos ou valores 
tornados indisponíveis serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que requererá o 
que entender cabível. 

Seção VII 
Levantamento da Indisponibilidade 

 
 Art. 144-K.  A medida de indisponibilidade será levantada sempre que ocorrer 
alguma das seguintes situações: 

 I - for prestada caução em valor equivalente pelo investigado, indiciado, acusado 
ou terceiro; 

 II - for o processo suspenso na forma do art. 89 da Lei no 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, depois de reparado o dano; 

 III - sobrevier sentença ou acórdão absolutório; 

 IV - for extinta a punibilidade do investigado, indiciado ou acusado; ou 

 V - os embargos forem julgados procedentes. 

 Parágrafo único.  Nas hipóteses dos incisos III a V do caput, se for o caso, o juiz 
manterá a constrição em bens suficientes para garantir a reparação de danos decorrentes da 
conduta objeto do processo penal. 

 Art. 144-L.  Se houver indicação de que os bens, direitos ou valores submetidos 
às medidas previstas no art. 144-I e cuja indisponibilidade tenha sido levantada sofreram 
depreciação superior àquela esperada, em razão do transcurso do tempo, poderá o interessado 
requerer nova avaliação judicial. 

 § 1o  Constatada a depreciação de que trata o caput, o Estado deverá indenizar o 
detentor ou proprietário dos bens. 

 § 2o  A depreciação não compreende os lucros que poderiam ter sido auferidos 
se a gestão dos bens, direitos ou valores tivesse sido diversa, nem a variação na valorização ou 
depreciação dos títulos e ações que tiverem sido objeto da indisponibilidade. 

 
Seção VIII 

Disposições Finais 
 

 Art. 144-M.  A medida de indisponibilidade poderá ser objeto de cooperação 
jurídica internacional em matéria penal. 

 Art. 144-N.  Sem prejuízo do disposto em tratado, os bens, direitos ou valores 
perdidos por solicitação de autoridade estrangeira ou os recursos de sua alienação poderão ser 
repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, em igual proporção, ressalvados os direitos da 
vítima e do terceiro de boa-fé. 

 Parágrafo único.  Na hipótese do caput serão deduzidas as despesas efetuadas 
com a guarda e manutenção dos bens, direitos ou valores, assim como aquelas decorrentes dos 
custos necessários à sua eventual alienação e à sua devolução. 

Art. 144.O  A medida de indisponibilidade prevista neste Capítulo poderá ser decretada para 
garantir: 

I -  reparação de danos decorrentes da infração penal, mediante requerimento do ofendido; ou 

II - pagamento de prestação pecuniária, multa e custas.  



Parágrafo único.  Na hipótese do inciso I do caput, a medida de indisponibilidade poderá 
alcançar quaisquer bens, observadas as limitações legais. ” 

Art. 144-P.  Os bens, direitos ou valores declarados indisponíveis poderão ser aproveitados para 
garantir a reparação de danos, mediante requerimento do interessado.” (NR) 

 “Art. 240.   

 § 1o   

 h) colher qualquer elemento de convicção; ou 

 i) assegurar a execução de medida cautelar de indisponibilidade.  

 ” (NR) 

 “Art. 250-A.  Aplicam-se aos bens apreendidos, quando cabíveis, as regras sobre 
alienação antecipada de que tratam os arts. 144-A a 144-H.” (NR) 

 “Art. 581.   

 XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples; 

 XXV - que deferir, indeferir ou revogar a medida de indisponibilidade; ou 

 XXVI - que determinar a alienação antecipada dos bens tornados indisponíveis.” 
(NR) 

 Art. 2o  O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

 “Art. 91.  

 II - a perda em favor da União, dos Estados ou do Distrito Federal, ressalvado o 
direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: 

 Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal, no âmbito de suas 
competências, regulamentarão a forma de destinação dos bens, direitos e valores cuja perda 
houver sido declarada.” (NR) 

 Art. 3o  A Lei no 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 “Art. 4o  O juiz, a requerimento do Ministério Público ou do assistente de 
acusação, ou mediante representação da autoridade de polícia judiciária, poderá decretar, no 
curso do inquérito ou da ação penal, medida de indisponibilidade nos casos em que haja suspeita 
de que os bens, direitos ou valores sejam produto do crime ou constituam proveito de crime 
previsto nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 e seguintes do Decreto-Lei no 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

 § 1o  Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento 
pessoal do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de 
bens, direitos ou valores, nos casos do art. 366 do Código de Processo Penal. 

 § 2o  A ordem de prisão de pessoas ou da medida de indisponibilidade de bens, 
direitos e valores poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua 
execução imediata puder comprometer as investigações.” (NR) 

 “Art. 8o  O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção 
internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, a medida de 
indisponibilidade de bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1o, praticados 
no estrangeiro. 

 § 2o  Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores decretados 
indisponíveis por solicitação de autoridade estrangeira competente ou os recursos provenientes 
da sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, em partes iguais, 
ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé.” (NR) 

Art. 4o  A Lei no 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 



 “Art. 50.   

 § 1o   

 § 2o  Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz certificará a 
regularidade formal do laudo de constatação e determinará, no prazo de dez dias, a destruição 
das drogas apreendidas, guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. 

 § 3o  A destruição será executada pela autoridade de polícia judiciária  
competente, no prazo de quinze dias, na presença do Ministério Público e da autoridade 
sanitária. 

 § 4o  O local será vistoriado antes e depois da destruição, sendo lavrado auto 
circunstanciado pela autoridade policial, certificando-se a destruição total das drogas apreendidas.” 
(NR)  

 “Art. 50-A.  A destruição das drogas apreendidas sem a ocorrência de prisão em 
flagrante será feita por incineração, no prazo máximo de trinta dias contados da data da 
apreensão, guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo.” (NR) 
 

“CAPÍTULO IV 
DA APREENSÃO, INDISPONIBILIDADE E DESTINAÇÃO DE BENS 

 
 Art. 60.  O juiz, a requerimento do Ministério Público ou do assistente de 
acusação, ou mediante representação da autoridade de polícia judiciária, poderá decretar, no 
curso do inquérito ou da ação penal, medida de indisponibilidade nos casos em que haja suspeita 
de que os bens, direitos ou valores sejam produto do crime ou constituam proveito dos crimes 
previstos nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 e seguintes do Decreto-Lei no 3.689, 
de 1941 - Código de Processo Penal. 

 § 1o  Na hipótese do art. 366 do Código de Processo Penal, o juiz poderá 
determinar a prática de atos necessários à conservação dos bens, direitos ou valores. 

 § 2o  A medida de indisponibilidade de bens, direitos ou valores poderá ser suspensa 
pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando sua execução puder comprometer as investigações. 

 Art. 61.  A apreensão de veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros 
meios de transporte, os maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, 
utilizados para a prática dos crimes definidos nesta Lei, será imediatamente comunicada, pela 
autoridade de polícia judiciária responsável pela investigação, ao juízo competente. 

 § 1o  O juiz, no prazo de trinta dias contado da comunicação de que trata o caput, 
determinará a alienação dos bens apreendidos, excetuadas as armas, que serão recolhidas na 
forma da legislação específica.  

 § 2o  A alienação será realizada em autos apartados, dos quais constará a 
exposição sucinta do nexo de instrumentalidade entre o delito e os bens apreendidos, a descrição 
e especificação dos objetos, as informações sobre quem os tiver sob custódia e o local em que 
se encontrem. 

 § 3o  O juiz determinará a avaliação dos bens apreendidos, que será realizada por 
oficial de justiça, no prazo de cinco dias a contar da autuação, ou, caso sejam necessários 
conhecimentos especializados, por avaliador nomeado pelo juiz, em prazo não superior a dez 
dias.  

 § 4o  Feita a avaliação, o juiz intimará o órgão gestor do Funad, o Ministério 
Público e o interessado para se manifestarem no prazo de cinco dias e, dirimidas eventuais 
divergências, homologará o valor atribuído aos bens. 

 § 5o  Os bens não serão alienados por valor inferior a oitenta por cento da 
avaliação. 

 § 6o  Os valores arrecadados, descontadas as despesas do leilão, serão depositados 
em conta judicial remunerada e, após sentença condenatória transitada em julgado, serão revertidos 
ao Funad.  



 § 7o  No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz 
ordenará à autoridade ou órgão de registro e controle a expedição de certificado de registro e 
licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e 
tributos anteriores, sem prejuízo da cobrança de débitos fiscais, os quais permanecem sob 
responsabilidade do antigo proprietário. 

 § 8o  Nos casos em que a apreensão tiver recaído sobre dinheiro, inclusive moeda 
estrangeira, ou cheques emitidos como ordem de pagamento para fins ilícitos, o juiz 
determinará sua conversão em moeda nacional corrente, que será depositada em conta judicial 
remunerada, e, após sentença condenatória com trânsito em julgado, será revertida ao Funad. 

 Art. 61-A.  Na hipótese de existência de bens apreendidos e de bens declarados 
indisponíveis na mesma investigação ou processo criminal, o juiz poderá determinar que se 
proceda à alienação na forma do art. 144-A ao art. 144-H do Código de Processo Penal. 

 Art. 62.  Comprovado o interesse público na utilização de quaisquer dos bens de 
que trata o art. 61, os órgãos de polícia judiciária, militar e rodoviária poderão deles fazer uso, 
sob sua responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, 
ouvido o Ministério Público e garantida a prévia avaliação dos respectivos bens. 

 § 1o  A União, por intermédio do órgão gestor do Funad, poderá indicar bens 
para colocação sob uso e custódia da autoridade de polícia judiciária, militar e rodoviária 
envolvida nas ações de prevenção ao uso indevido de drogas e operações de repressão à 
produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse dessas 
atividades, ouvido o Ministério Público.  

 § 2o  A autorização judicial de uso de bens deverá conter a descrição do bem e a 
respectiva avaliação, e indicar o órgão responsável por sua utilização.  

 § 3o  O órgão responsável pela utilização do bem deverá enviar ao juiz 
periodicamente, ou a qualquer momento, quando por este solicitado, informações sobre seu 
estado de conservação. 

 § 4o  Quando a autorização judicial recair sobre veículos, embarcações ou 
aeronaves, o juiz ordenará à autoridade ou órgão de registro e controle a expedição de 
certificado provisório de registro e licenciamento em favor do órgão ao qual tenha deferido o 
uso ou custódia, ficando este livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores à 
decisão de utilização do bem até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu perdimento 
em favor da União. 

 § 5o  Na hipótese de levantamento, se houver indicação de que os bens utilizados 
na forma deste artigo sofreram depreciação superior àquela esperada em razão do transcurso do 
tempo e do uso, poderá o interessado requerer nova avaliação judicial.  

 § 6o  Constatada a depreciação de que trata o § 5o, o ente federado que utilizou 
o bem indenizará o detentor ou proprietário dos bens. 

 Art. 63.  Ao proferir a sentença, o juiz decidirá sobre: 

 I - o perdimento do produto, bem, direito ou valor apreendido ou declarado 
indisponível; ou  

 II - o levantamento dos valores depositados em conta remunerada e a liberação 
dos bens utilizados nos termos do art. 62. 

 § 1o  Os bens, direitos ou valores apreendidos ou declarados indisponíveis em 
decorrência dos crimes tipificados nesta Lei, após decretado o seu perdimento em favor da 
União, serão revertidos diretamente ao Funad.  

 § 2o  O juiz remeterá ao órgão gestor do Funad relação dos bens, direitos e 
valores declarados perdidos, indicando o local em que se encontram e a entidade ou o órgão em 
cujo poder estejam, para os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente. 

 § 3o  Compete ao órgão gestor do Funad a alienação dos bens apreendidos cujo 
perdimento já tenha sido decretado em favor da União. 



 § 4o  O órgão gestor do Funad poderá firmar acordos de cooperação, a fim de dar 
imediato cumprimento ao estabelecido no § 3o.  

 § 5o  Na hipótese do inciso II do caput, decorridos trezentos e sessenta dias do 
trânsito em julgado e do conhecimento da sentença pelo interessado, os bens apreendidos, os 
declarados indisponíveis, ou os valores depositados que não forem reclamados serão revertidos 
ao Funad. 

 Art. 63-A.  Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o 
comparecimento pessoal do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à 
conservação de bens, direitos ou valores. 

 Art. 63-B.  O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direitos e 
valores declarados indisponíveis quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a 
constrição dos bens, direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao 
pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal. 

 Art. 64.  A União, por intermédio do órgão gestor do Funad, poderá firmar 
convênio com Estados, Distrito Federal e organismos orientados para a prevenção do uso 
indevido de drogas, atenção e reinserção social de usuários ou dependentes e atuação na 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, com vistas à liberação de 
equipamentos e recursos por ela arrecadados, para a implementação e execução de programas 
relacionados à questão das drogas.” (NR) 

 “Art. 72.  Encerrado o processo criminal ou arquivado o inquérito policial, o 
juiz, de ofício, mediante representação da autoridade de polícia judiciária, ou a requerimento 
do Ministério Público, determinará a destruição das amostras guardadas para contraprova, 
certificando nos autos.” (NR) 

Art. 5o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 6o  Ficam revogados: 

 I - os arts. 5o e 6o da Lei no 9.613, de 3 de março de 1998; e 

 II - os §§ 1o e 2o do art. 32 e os §§ 1o e 2o do art. 58 da Lei no 11.343, de 23 de 
agosto de 2006.  
 
 Brasília, 
 

EMI 00252/MJ/SAE-PR/AGU 

  

Brasília, 07 de dezembro de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submetemos à consideração de Vossa Excelência o anteprojeto de lei anexo que altera 

dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), do 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e a da Lei no 9.613, de 3 de 

março de 1998, relativos às medidas assecuratórias e da Lei no 11.343, de 23 de agosto de 2006 

(Lei de Drogas), para modificar os procedimentos de destruição de drogas, destinação e 

perdimento de bens apreendidos. 

2.                A proposta ora apresentada intensifica o combate à criminalidade por meio do 

esvaziamento do estímulo econômico proveniente de atividades ilícitas, além de evitar os riscos 

provocados pela conservação de grande quantidade de drogas apreendidas. Tais medidas foram 

tomadas sem perder de vista o respeito às garantias individuais inerentes ao Estado Democrático 

de Direito. 

3.                De início, aglutinam-se, em um único instituto denominado “medida de 



indisponibilidade”, as medidas assecuratórias de sequestro, arresto e hipoteca, atualmente 

previstas no Código de Processo Penal. Tal escolha se deve ao fato de que tais institutos, 

utilizados no processo penal atualmente, apresentam aos juízes diversas dificuldades de 

aplicação, decorrentes de sua complexidade, como demonstrado em pesquisa financiada pelo 

Ministério da Justiça, intitulada: “Medidas Assecuratórias no Processo Penal” e realizada pela 

Fundação Getúlio Vargas do Rio de Janeiro, pela série Pensando o Direito. 

4.                O anteprojeto resguarda, ainda, a preservação de princípios constitucionalmente 

estabelecidos, como a presunção de inocência ao se exigir a demonstração do periculum in 

mora e do fumus boni iuris para a adoção da medida cautelar de indisponibilidade. 

5.                Estão legitimados a requerê-la: o Ministério Público, o querelante, o assistente de 

acusação e a autoridade policial mediante representação ao juiz. Vedou-se, no entanto, a 

possibilidade de decretação da indisponibilidade dos bens ex officio pelo juiz, compatibilizando 

o Projeto ao princípio acusatório, constitucionalmente consagrado.  

6.                O ofendido também poderá ter resguardado o seu direito de reparação de danos 

através da medida de indisponibilidade, o que permite dotar de eficácia a possibilidade já 

conferida ao magistrado pelo atual art. 387 do referido diploma processual. Consequentemente 

a prestação jurisdicional será mais célere e permitirá à vítima a satisfação de legítimo interesse 

em ressarcir-se do dano causado pela conduta delitiva. 

7.                Outro ponto de destaque do anteprojeto é estabelecer como regra a alienação 

antecipada de bens, com vistas, primordialmente, à preservação do valor dos bens, mudança 

que encontra amparo na Recomendação n° 30 do Conselho Nacional de Justiça. Como exceção 

à regra da alienação antecipada, estabelece-se a possibilidade de nomeação de administrador 

judicial para gerir os bens tornados indisponíveis. 

8.                Previu-se, também, a atualização do Código de Processo Penal no tocante à 

possibilidade de decretação de medidas cautelares fundada em pedido de cooperação 

internacional por autoridade estrangeira, previsão existente atualmente apenas em tratados dos 

quais o Brasil é signatário.  

9.                No tocante à alteração da Lei nº 11.343, de 2006, com efeito, o projeto torna mais 

ágil o procedimento para a destruição de drogas ilícitas e a alienação de bens utilizados como 

instrumento dos crimes. Neste particular, é de se destacar que há autorização constitucional 

para o tratamento diferenciado aos bens utilizados como instrumento ao crime de tráfico de 

drogas, na forma do parágrafo único do art. 243.  

10.              Para tanto, a proposta determina a destruição de drogas apreendidas dez dias após 

a certificação pelo juiz da regularidade do laudo de constatação realizado por ocasião da prisão 

em flagrante do acusado, preservando-se amostra necessária para produção de laudo definitivo, 

que poderá ser apresentado até o término da instrução criminal. 

11.              A previsão de manutenção de pequena porção da droga apreendida para viabilizar 

a elaboração de laudo definitivo e eventual contraprova, assegura o direito ao contraditório e à 

ampla defesa dos acusados ao mesmo tempo em que dá maior segurança ao procedimento que 

permitirá a rápida destruição de grandes quantidades de drogas apreendidas, evitando que os 

estabelecimentos responsáveis pela sua guarda se tornem alvos de organizações criminosas ou 

que esse material volte às ruas por qualquer outro meio. 

12.              O anteprojeto de lei inova a ordem jurídica ao estabelecer prazo de trinta dias para 

a alienação antecipada dos bens apreendidos e ao garantir prévia avaliação dos bens com 



participação necessária dos interessados, além de preferir a utilização de leilão eletrônico 

através da rede mundial de computadores com claro objetivo de maximizar a publicidade do 

ato e garantir preço consentâneo às exigências do mercado. Veda-se, ainda, a alienação por 

valor inferior a oitenta por cento do valor da avaliação. Prevê ainda que o arrematante adquirirá 

o bem isento de quaisquer débitos ou encargos, garantindo-lhe grande liquidez e segurança.  

13.              O estabelecimento de procedimento ágil para a alienação dos bens evitará a 

superlotação dos depósitos policiais e judiciais e, indiretamente, garantirá a preservação do 

patrimônio do acusado, tendo em vista a possibilidade de restituição dos valores 

correspondentes ao bem apreendido, corrigidos pela remuneração do depósito judicial, em caso 

de absolvição ou trancamento do inquérito.  

14.              O anteprojeto, portanto, conecta-se à realidade das práticas judiciais estando 

fundamentado em diagnóstico empírico do qual participaram especialistas dos mais diversos 

órgãos governamentais, representantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, da 

Defensoria Pública, da Advocacia e da academia, conferindo-lhe ampla legitimidade. 

São essas, Senhora Presidenta, as razões que nos levam a submeter à elevada apreciação de 

Vossa Excelência a proposta anexa, acreditando tratar-se de importante medida. 

Respeitosamente, 

 

Assinado por: José Eduardo Martins Cardoz, Wellington Moreira Franco, Luis Inácio Lucena 

Adams 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

............................................................................................................................................. 

Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas 

psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e especificamente destinadas ao assentamento 

de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, sem qualquer 

indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.  

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá em benefício de 

instituições e pessoal especializados no tratamento e recuperação de viciados e no 

aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime 

de tráfico dessas substâncias.  

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos 



veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às 

pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

............................................................................................................................................. 

Art. 124. Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União for decretada, e as coisas 

confiscadas, de acordo com o disposto no artigo 100 do Código Penal, serão inutilizados ou 

recolhidos a museu criminal, se houver interesse na sua conservação.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os proventos da 

infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes da 

proveniência ilícita dos bens.  

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, ou mediante 

representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase do processo 

ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de Imóveis.  

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.  

Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os proventos da 

infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob o fundamento 

de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de passar em 

julgado a sentença condenatória.  

Art. 131. O seqüestro será levantado:  

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da data em que ficar 

concluída a diligência;  

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que assegure a 

aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada em julgado.  

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições previstas no 

art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste Livro.  

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a requerimento do 



interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que não couber ao 

lesado ou a terceiro de boa-fé.  

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo ofendido em 

qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes da autoria.  

Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará o valor da 

responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão de ficar 

especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da 

responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis.  

§ 1º A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que se fundar a 

estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável possuir, se outros 

tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos comprobatórios do domínio.  

§ 2º O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis designados far-se-

ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, sendo-lhe facultada a 

consulta dos autos do processo respectivo.  

§ 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo de dois dias, que correrá em cartório, poderá corrigir o 

arbitramento do valor da responsabilidade, se lhe parecer excessivo ou deficiente.  

§ 4º O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis necessários à 

garantia da responsabilidade.  

§ 5º O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a condenação, podendo 

ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se conformar com o arbitramento 

anterior à sentença condenatória.  

§ 6º Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida pública, pelo valor 

de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à inscrição da hipoteca legal.  

Art. 136. O arresto do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, porém, se no prazo 

de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca legal. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor insuficiente, poderão 

ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é facultada a hipoteca 

legal dos imóveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

§ 1º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-á na forma do 

§ 5º do art. 120.  

§ 2º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo juiz, para a 

manutenção do indiciado e de sua família.  

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em auto apartado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 139. O depósito e a administração dos bens arrestados ficarão sujeitos ao regime do 

processo civil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas processuais e 

as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano ao ofendido.  

Art. 141. O arresto será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença irrecorrível, o réu 

for absolvido ou julgada extinta a punibilidade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, 

de 28/12/2006) 

Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos arts. 134, 136 e 

137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o requerer.  

Art. 143. Passando em julgado a sentença condenatória, serão os autos de hipoteca ou arresto 

remetidos ao juiz do cível (art. 63). (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 

28/12/2006) 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público, poderão requerer no 

juízo cível contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134, 136 e 137.  
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CAPÍTULO VII 

DO INCIDENTE DE FALSIDADE 

 

Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos, o juiz observará 

o seguinte processo:  

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte contrária, que, no 

prazo de 48 horas, oferecerá resposta;  

II - assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para prova de suas 

alegações;  

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias;  

IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar o documento e 

remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público.  

............................................................................................................................................ 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

 

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.  

§ 1º Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para:  

a) prender criminosos;   

b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;   

c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados ou 

contrafeitos;   

d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de crime ou destinados a fim 

delituoso;   

e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu;   

f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, quando haja suspeita 

de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do fato;   

g) apreender pessoas vítimas de crimes;   

h) colher qualquer elemento de convicção.   

§ 2º Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada suspeita de que alguém oculte 

consigo arma proibida ou objetos mencionados nas letras b a f e letra h do parágrafo anterior.  

Art. 241. Quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar pessoalmente, a busca 

domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado.  

............................................................................................................................................ 

Art. 250. A autoridade ou seus agentes poderão penetrar no território de jurisdição alheia, ainda 

que de outro Estado, quando, para o fim de apreensão, forem no seguimento de pessoa ou coisa, 

devendo apresentar-se à competente autoridade local, antes da diligência ou após, conforme a 

urgência desta.  

§ 1º Entender-se-á que a autoridade ou seus agentes vão em seguimento da pessoa ou coisa, 

quando:  

a) tendo conhecimento direto de sua remoção ou transporte, a seguirem sem interrupção, 

embora depois a percam de vista;   

b) ainda que não a tenham avistado, mas sabendo, por informações fidedignas ou circunstâncias 

indiciárias, que está sendo removida ou transportada em determinada direção, forem ao seu 

encalço.   

§ 2º Se as autoridades locais tiverem fundadas razões para duvidar da legitimidade das pessoas 



que, nas referidas diligências, entrarem pelos seus distritos, ou da legalidade dos mandados que 

apresentarem, poderão exigir as provas dessa legitimidade, mas de modo que não se frustre a 

diligência.  

TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DO JUIZ 

 

Art. 251. Ao juiz incumbirá prover à regularidade do processo e manter a ordem no curso dos 

respectivos atos, podendo, para tal fim, requisitar a força pública.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO X 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO I 

DAS CITAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão 

suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção 

antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva nos 

termos do disposto no art. 312. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.271, de 

17/4/1996) 

§ 1º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/4/1996 e revogado pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.271, de 17/4/1996 e revogado pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou entimado pessoalmente 

para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de 

residência, não comunicar o novo endereço ao juízo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

9.271, de 17/4/1996) 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

............................................................................................................................................. 

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:  

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código Penal, e cuja 

existência reconhecer;  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado em conta 

na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os 

prejuízos sofridos pelo ofendido;  (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de segurança, 

ao disposto no Título XI deste Livro;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374640&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374640&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374640&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374640&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374640&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374640&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=


VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e designará o 

jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal).  

Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, 

imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento da 

apelação que vier a ser interposta. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em todas as folhas.  

............................................................................................................................................. 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

  

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 

no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir requerimento de 

prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a prisão em flagrante. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa extintiva da 

punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  

XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

XXII - que revogar a medida de segurança;  

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita a 

revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos dos ns. V, X 

e XIV.  

Parágrafo único. O recurso, no caso do nº XIV, será para o presidente do Tribunal de Apelação.  
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............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

Seção VI 

Disposições Finais 
 

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá de 

representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas.  

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas 

ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão 

do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não 

tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a 

suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).  

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, recebendo a 

denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de prova, sob as 

seguintes condições:  

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;  

II - proibição de freqüentar determinados lugares;  

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz;  

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e justificar suas 

atividades.  

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão, desde que 

adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.  

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser processado por 

outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.  

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso do prazo, 

por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.  

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.  

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.  

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo prosseguirá em seus 

ulteriores termos.  

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja instrução já estiver 

iniciada.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 



PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte 

ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido pelo agente 

com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano, nos crimes 

praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública; (Alínea 

acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) anos nos 

demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes dolosos, 

sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática de crime 

doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo ser 

motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.613, DE 03 DE MARÇO DE 1998 
 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da 

utilização do sistema financeiro para os ilícitos previstos nesta lei; cria o Conselho de Controle 

de Atividades Financeiras (Coaf), e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS ESPECIAIS 

............................................................................................................................................. 

Art. 4º. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou representação da autoridade 

policial, ouvido o Ministério Público em vinte e quatro horas, havendo indícios suficiente, 

poderá decretar, no curso de inquérito ou da ação penal, a apreensão ou o seqüestro de bens, 
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direitos ou valores do acusado, ou existentes em seu nome, objeto dos crimes previstos nesta 

Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal.  

§ 1º As medidas assecuratórias previstas neste artigo serão levantadas se a ação penal não for 

iniciada no prazo de cento e vinte dias, contados da data em que ficar concluída a diligência.  

§ 2º O juiz determinará a liberação dos bens, direitos e valores apreendidos ou seqüestrados 

quando comprovada a licitude de sua origem.  

§ 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal do acusado, 

podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou 

valores, nos casos do art. 366 do Código de Processo Penal.  

§ 4º A ordem de prisão de pessoas ou da apreensão ou seqüestro de bens, direitos ou valores, 

poderá ser suspenso pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata 

possa comprometer as investigações.  

Art. 5º. Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério Público, nomeará 

pessoa qualificada para a administração dos bens, direitos ou valores apreendidos ou 

seqüestrados, mediante termo de compromisso.  

Art. 6º. O administrador dos bens:  

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita com o produto dos bens 

objeto da administração;  

II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas da situação dos bens sob sua 

administração, bem como explicações e detalhamentos sobre investimentos e reinvestimentos 

realizados.  

Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens apreendidos ou seqüestrados serão 

levados ao conhecimento do Ministério Público, que requererá o que entender cabível.  

 

CAPÍTULO III 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Art. 7º. São efeitos da condenação, além dos previstos no Código Penal:  

I - a perda, em favor da União, dos bens, direitos e valores objeto de crime previsto nesta Lei, 

ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;  

II - a interdição do exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e de diretor, de 

membro de conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas referidas no art. 9º, 

pelo dobro do tempo da pena privativa de liberdade aplicada.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENS, DIREITOS OU VALORES ORIUNDOS DE CRIMES  

PRATICADOS NO ESTRANGEIRO 

 

Art. 8º. O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção internacional e 

por solicitação de autoridade estrangeira competente, a apreensão ou o seqüestro de bens, 

direitos ou valores oriundos de crimes descritos no art. 1º, praticados no estrangeiro.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de tratado ou convenção 

internacional, quando o governo do país da autoridade solicitante prometer reciprocidade ao 

Brasil.  

§ 2º Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores apreendidos ou seqüestrados 

por solicitação de autoridade estrangeira competente ou os recursos provenientes da sua 

alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na proporção de metade, 

ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé.  

 



CAPÍTULO V 

DAS PESSOAS SUJEITAS À LEI 

 

Art. 9º. Sujeitam-se às obrigações referidas nos 10 e 11 as pessoas jurídicas que tenham em 

caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou acessória, cumulativamente ou 

não:  

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em moeda 

nacional ou estrangeira;  

II - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou instrumento 

cambial;  

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, intermediação ou administração 

de títulos ou valores mobiliários.  

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:  

I - as bolsas de valores e bolsas de mercadorias ou futuros;  

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência complementar ou de 

capitalização;  

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem como as 

administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços;  

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro meio 

eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos;  

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing) e as de fomento comercial (factoring);  

VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis, imóveis, 

mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição, mediante sorteio ou 

método assemelhado;  

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil qualquer das 

atividades estadas neste artigo, ainda que de forma eventual;  

VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão regulador dos 

mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros;  

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no Brasil como 

agentes, dirigentes, procuradores, comissionárias ou por qualquer forma representem interesses 

de ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste artigo;  

X - as pessoas jurídicas que exerçam atividades de promoção imobiliária ou compra e venda de 

imóveis;  

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais preciosos, objetos 

de arte e antigüidades.  

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de alto valor ou exerçam 

atividades que envolvam grande volume de recursos em espécie. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.701, de 9/7/2003) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para 

prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 

estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define 

crimes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruídas pelas autoridades de polícia 

judiciária, que recolherão quantidade suficiente para exame pericial, de tudo lavrando auto de 

levantamento das condições encontradas, com a delimitação do local, asseguradas as medidas 

necessárias para a preservação da prova.  

§ 1º A destruição de drogas far-se-á por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

guardando-se as amostras necessárias à preservação da prova.  

§ 2º A incineração prevista no § 1º deste artigo será precedida de autorização judicial, ouvido 

o Ministério Público, e executada pela autoridade de polícia judiciária competente, na presença 

de representante do Ministério Público e da autoridade sanitária competente, mediante auto 

circunstanciado e após a perícia realizada no local da incineração.  

§ 3º Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a plantação, observar-se-á, além das 

cautelas necessárias à proteção ao meio ambiente, o disposto no Decreto nº 2.661, de 8 de julho 

de 1998, no que couber, dispensada a autorização prévia do órgão próprio do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente - Sisnama.  

§ 4º As glebas cultivadas com plantações ilícitas serão expropriadas, conforme o disposto no 

art. 243 da Constituição Federal, de acordo com a legislação em vigor.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à 

venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, 

entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em 

desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) 

anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, oferece, fornece, 

tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização 

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, insumo ou produto 

químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 

ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, administração, 

guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para o tráfico ilícito de 

drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, de 1 (um) 

a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa.  

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu relacionamento, 

para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 700 

(setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um 

sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja 



primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 

organização criminosa.  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

............................................................................................................................................. 

Seção I 

Da Investigação 

 

Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia judiciária fará, imediatamente, 

comunicação ao juiz competente, remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual será dada vista 

ao órgão do Ministério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 1º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e estabelecimento da materialidade 

do delito, é suficiente o laudo de constatação da natureza e quantidade da droga, firmado por 

perito oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.  

§ 2º O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1º deste artigo não ficará impedido de 

participar da elaboração do laudo definitivo.  

Art. 51. O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trinta) dias, se o indiciado estiver 

preso, e de 90 (noventa) dias, quando solto.  

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem ser duplicados pelo juiz, ouvido o 

Ministério Público, mediante pedido justificado da autoridade de polícia judiciária.  

............................................................................................................................................ 

Seção II 

Da Instrução Criminal 
............................................................................................................................................. 

Art. 58. Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de imediato, ou o fará em 10 (dez) 

dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos.  

§ 1º Ao proferir sentença, o juiz, não tendo havido controvérsia, no curso do processo, sobre a 

natureza ou quantidade da substância ou do produto, ou sobre a regularidade do respectivo 

laudo, determinará que se proceda na forma do art. 32, § 1º, desta Lei, preservando-se, para 

eventual contraprova, a fração que fixar.  

§ 2º Igual procedimento poderá adotar o juiz, em decisão motivada e, ouvido o Ministério 

Público, quando a quantidade ou valor da substância ou do produto o indicar, precedendo a 

medida a elaboração e juntada aos autos do laudo toxicológico.  

Art. 59. Nos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei, o réu não poderá 

apelar sem recolher-se à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido 

na sentença condenatória.  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS 

DO ACUSADO 

 

Art. 60. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante representação da 

autoridade de polícia judiciária, ouvido o Ministério Público, havendo indícios suficientes, 

poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão e outras medidas 

assecuratórias relacionadas aos bens móveis e imóveis ou valores consistentes em produtos dos 

crimes previstos nesta Lei, ou que constituam proveito auferido com sua prática, procedendo-

se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal.  

§ 1º Decretadas quaisquer das medidas previstas neste artigo, o juiz facultará ao acusado que, 



no prazo de 5 (cinco) dias, apresente ou requeira a produção de provas acerca da origem lícita 

do produto, bem ou valor objeto da decisão.  

§ 2º Provada a origem lícita do produto, bem ou valor, o juiz decidirá pela sua liberação.  

§ 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal do acusado, 

podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou 

valores.  

§ 4º A ordem de apreensão ou seqüestro de bens, direitos ou valores poderá ser suspensa pelo 

juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata possa comprometer as 

investigações.  

Art. 61. Não havendo prejuízo para a produção da prova dos fatos e comprovado o interesse 

público ou social, ressalvado o disposto no art. 62 desta Lei, mediante autorização do juízo 

competente, ouvido o Ministério Público e cientificada a Senad, os bens apreendidos poderão 

ser utilizados pelos órgãos ou pelas entidades que atuam na prevenção do uso indevido, na 

atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e na repressão à produção não 

autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse dessas atividades.  

Parágrafo único. Recaindo a autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz 

ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de 

certificado provisório de registro e licenciamento, em favor da instituição à qual tenha deferido 

o uso, ficando esta livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o trânsito 

em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da União.  

Art. 62. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de transporte, os 

maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, utilizados para a prática 

dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob custódia da autoridade 

de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma de legislação 

específica.  

§ 1º Comprovado o interesse público na utilização de qualquer dos bens mencionados neste 

artigo, a autoridade de polícia judiciária poderá deles fazer uso, sob sua responsabilidade e com 

o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, ouvido o Ministério Público.  

§ 2º Feita a apreensão a que se refere o caput deste artigo, e tendo recaído sobre dinheiro ou 

cheques emitidos como ordem de pagamento, a autoridade de polícia judiciária que presidir o 

inquérito deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a intimação do Ministério Público.  

§ 3º Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo, em caráter cautelar, a conversão 

do numerário apreendido em moeda nacional, se for o caso, a compensação dos cheques 

emitidos após a instrução do inquérito, com cópias autênticas dos respectivos títulos, e o 

depósito das correspondentes quantias em conta judicial, juntando- se aos autos o recibo.  

§ 4º Após a instauração da competente ação penal, o Ministério Público, mediante petição 

autônoma, requererá ao juízo competente que, em caráter cautelar, proceda à alienação dos bens 

apreendidos, excetuados aqueles que a União, por intermédio da Senad, indicar para serem 

colocados sob uso e custódia da autoridade de polícia judiciária, de órgãos de inteligência ou 

militares, envolvidos nas ações de prevenção ao uso indevido de drogas e operações de 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse 

dessas atividades.  

§ 5º Excluídos os bens que se houver indicado para os fins previstos no § 4º deste artigo, o 

requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais bens apreendidos, com a 

descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre quem os tem sob custódia e 

o local onde se encontram.  

§ 6º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será autuada em apartado, cujos autos 

terão tramitação autônoma em relação aos da ação penal principal.  

§ 7º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos ao juiz, que, verificada a 

presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e os objetos utilizados para a sua prática 



e risco de perda de valor econômico pelo decurso do tempo, determinará a avaliação dos bens 

relacionados, cientificará a Senad e intimará a União, o Ministério Público e o interessado, este, 

se for o caso, por edital com prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 8º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, o juiz, por 

sentença, homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados em leilão.  

§ 9º Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta judicial a quantia apurada, até o final 

da ação penal respectiva, quando será transferida ao Funad, juntamente com os valores de que 

trata o § 3º deste artigo.  

§ 10. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as decisões proferidas no 

curso do procedimento previsto neste artigo.  

§ 11. Quanto aos bens indicados na forma do § 4º deste artigo, recaindo a autorização sobre 

veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente 

órgão de registro e controle a expedição de certificado provisório de registro e licenciamento, 

em favor da autoridade de polícia judiciária ou órgão aos quais tenha deferido o uso, ficando 

estes livres do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o trânsito em julgado 

da decisão que decretar o seu perdimento em favor da União.  

Art. 63. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento do produto, bem 

ou valor apreendido, seqüestrado ou declarado indisponível.  

§ 1º Os valores apreendidos em decorrência dos crimes tipificados nesta Lei e que não forem 

objeto de tutela cautelar, após decretado o seu perdimento em favor da União, serão revertidos 

diretamente ao Funad.  

§ 2º Compete à Senad a alienação dos bens apreendidos e não leiloados em caráter cautelar, 

cujo perdimento já tenha sido decretado em favor da União.  

§ 3º A Senad poderá firmar convênios de cooperação, a fim de dar imediato cumprimento ao 

estabelecido no § 2º deste artigo.  

§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do processo, de ofício ou a 

requerimento do Ministério Público, remeterá à Senad relação dos bens, direitos e valores 

declarados perdidos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o local em que se 

encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os fins de sua destinação nos 

termos da legislação vigente.  

Art. 64. A União, por intermédio da Senad, poderá firmar convênio com os Estados, com o 

Distrito Federal e com organismos orientados para a prevenção do uso indevido de drogas, a 

atenção e a reinserção social de usuários ou dependentes e a atuação na repressão à produção 

não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, com vistas na liberação de equipamentos e de 

recursos por ela arrecadados, para a implantação e execução de programas relacionados à 

questão das drogas.  

TÍTULO V 

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

 

Art. 65. De conformidade com os princípios da não-intervenção em assuntos internos, da 

igualdade jurídica e do respeito à integridade territorial dos Estados e às leis e aos regulamentos 

nacionais em vigor, e observado o espírito das Convenções das Nações Unidas e outros 

instrumentos jurídicos internacionais relacionados à questão das drogas, de que o Brasil é parte, 

o governo brasileiro prestará, quando solicitado, cooperação a outros países e organismos 

internacionais e, quando necessário, deles solicitará a colaboração, nas áreas de:  

I - intercâmbio de informações sobre legislações, experiências, projetos e programas voltados 

para atividades de prevenção do uso indevido, de atenção e de reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas;  

II - intercâmbio de inteligência policial sobre produção e tráfico de drogas e delitos conexos, 

em especial o tráfico de armas, a lavagem de dinheiro e o desvio de precursores químicos;  



III - intercâmbio de informações policiais e judiciais sobre produtores e traficantes de drogas e 

seus precursores químicos.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

Art. 72. Sempre que conveniente ou necessário, o juiz, de ofício, mediante representação da 

autoridade de polícia judiciária, ou a requerimento do Ministério Público, determinará que se 

proceda, nos limites de sua jurisdição e na forma prevista no § 1º do art. 32 desta Lei, à 

destruição de drogas em processos já encerrados.  

Art. 73. A União poderá estabelecer convênios com os Estados e o com o Distrito Federal, 

visando à prevenção e repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de drogas, e com os 

Municípios, com o objetivo de prevenir o uso indevido delas e de possibilitar a atenção e 

reinserção social de usuários e dependentes de drogas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.219, de 31/3/2010) 

Art. 74. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação.  

Art. 75. Revogam-se a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, e a Lei nº 10.409, de 11 de 

janeiro de 2002.  

 

Brasília, 23 de agosto de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 

Guido Mantega  

Jorge Armando Felix  

 

EMENDA DE PLENÁRIO 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.902/2011  
 

EMENDA n.º 1, de 2016. 

(Do Sr. Weverton Rocha) 

 
Altera o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para 
dispor sobre a medida cautelar de indisponibilidade de bens, direitos e valores; altera o 
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; e altera as Leis no 9.613, 
de 3 de março de 1998, e no 11.343, de 23 de agosto de 2006. 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 130 do Projeto de Lei n.º 2.902, de 
2011: 
Art. 130 .......................................................................................... 

Parágrafo único. Caso não seja possível a indicação dos bens, direitos e valores de que trata 
o caput, o querelante poderá requerer ao juiz competente que oficie os órgãos de registro, 
bem como instituições financeiras, a fim de informarem sobre a existência de bens em nome 
do querelado.  

JUSTIFICATIVA 

 

A emenda visa tornar eficaz a medida de indisponibilidade nos casos de ação penal 
privada.  
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De acordo com a proposição, o requerente deverá indicar os bens, direitos e valores 
que se tornarão indisponíveis. Todavia, tal exigência legal está além da capacidade 
do requerente, pois, na maioria das vezes, não possui meios para fazer essa indicação 
por não manter qualquer laço com o requerido.  

Assim, sugerimos que havendo impossibilidade de indicação pelo requerente, o juízo 
competente possa buscar os bens para a medida de indisponibilidade seja efetivada.  

 
Sala das Sessões, em 23 de maio de 2016. 

Weverton Rocha 

Deputado Federal - PDT/MA 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.054, DE 2011 
(Do Sr. Aguinaldo Ribeiro) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de remuneração do serviço do júri. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4714/2004. 
 

 
   O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art. 1º O art. 434 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. O serviço do júri será obrigatório e remunerado. O 

alistamento  compreenderá os cidadãos  maiores  de  vinte  e  um  

anos,  isentos  os maiores de sessenta.” (NR). 

   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

    A ideia original desta proposição foi do nobre deputado FEU 

ROSA do PP/ES, a quem, como Líder da Bancada do Partido Progressista, 

homenageamos com a reapresentação do presente projeto para tramitar novamente nesta 

Casa Legislativa.   

    O serviço gratuito do júri constitui grave violação dos 

direitos dos trabalhadores, que devem ser remunerados pela prestação do seu serviço. O 

serviço público gratuito é fruto de uma época em que os reis e imperadores impunham 

obrigações ao povo, tiranicamente, sem qualquer contraprestação pecuniária. 

   Tal ato constitui uma arbitrariedade e um enriquecimento sem justa 

causa por parte do Estado, que institui o serviço obrigatório, sem que o cidadão possa 

recusá-lo, porém sem qualquer remuneração por este fardo. Trabalho obrigatório sem 

pagamento não passa de uma forma de trabalho escravo, o que contraria todos os 



princípios de direito conquistados ao longo da história da humanidade. 

   Por isso, propomos a alteração do disposto na Legislação 

Processual Penal, para prever o pagamento pelo serviço do júri, para o que contamos 

com o apoio de nossos ilustres Pares. 

 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2011. 

 

Deputado AGUINALDO RIBEIRO - PP/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATÍVOS - CEDI 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 
TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 
................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 
60 dias após a publicação)  

...................................................................................................................................................  
Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer outro 

meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  
Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 436 

a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 
DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos 
jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e 
local das sessões de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  
.......................................................................................................................................................
............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.267, DE 2012 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Altera o § 1º do art. 74 do Código de Processo Penal, acrescentando 
competência ao Tribunal do Júri para julgar os crimes descritos nos arts. 
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312, 313, 313-A, 316, 317, 332 e 333 do Código Penal. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 

 
Art. 1º - O parágrafo primeiro do artigo 74 do Código de Processo Penal ( Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941), passa a vigorar com a seguinte redação:  

§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos arts. 121, §§ 1o e 2o, 

122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126, 127, 312, 313, 313-A, 316, 317, 332 e 333 do Código 

Penal, consumados ou tentados.  

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 

Os governos democráticos são um campo fértil para a pesquisa da impunidade no Brasil. 

Dos sucessivos anos de ditadura desde a proclamação da República restam poucas 

possibilidades para análises de malfeitos, bordão da Presidente Dilma Rousseff que substitui as 

palavras mais tradicionais, como corrupção e tráfico de influência. 

A democracia e a consequente liberdade de expressão permitem conhecer, pelo menos 

superficialmente e em parte, o que se passa de negativo nas operações  de comprovado prejuízo 

para os cofres públicos e, em resumo, para o povo. 

Recentemente, a substituição de ministros suspeitos de ilícitos pareceu satisfazer a 

opinião pública, o que é compreensível. Diante de uma inércia histórica, finalmente alguém se 

dispôs a não proteger suspeitos no governo, fato que ganha maior destaque por termos na 

Presidência da República, pela primeira vez, uma mulher. 

As coisas, porém, param por aí, sem maiores ofensivas contra a impunidade. Passamos 

a viver o maior risco, o do poder discricionário, que escolhe a quem processar, julgar, condenar 

ou absolver. 

Especialmente em casos que genericamente podem ser chamados de corrupção, o risco 

da impunidade é acrescido do poder de chantagem de que passam a dispor aqueles a quem 

compete guardar os princípios que regem a administração pública. 

É preciso concentrar esforços contra a impunidade. 

O caminho inovador que me ocorre, diante da falência dos tradicionais, é ampliar a 

competência da instituição do júri, constitucionalmente competente para o julgamento dos 

crimes dolosos contra a vida (alínea “d”, inc. XXXVIII, do art. 5º da Constituição Federal).  

A ordem constitucional impõe que os crimes dolosos contra a vida serão julgados pelo 

júri, mas não lhe retira a possibilidade de julgar outras condutas puníveis. 

Daí o entendimento do autor de que é necessário expandir as atribuições do júri para os 

casos definidos, em nosso Código Penal, nos artigos 312 (peculato e peculato culposo), 313 

(peculato mediante erro de outrem), 313-A (inserção de dados falsos em sistema de 

informações), 316 (concussão) e 317 (corrupção passiva). Todos, crimes praticados por 

funcionários contra a administração pública a que são cominadas penas de reclusão. Da mesma 

índole são os particulares que praticam crimes contra a administração a que igualmente são 

cominadas penas de reclusão, tipificados nos art. 332 (tráfico de influência) e 333 (corrupção 

ativa).  

O custo para implantar a alteração é reduzidíssimo, já que serão aproveitadas as 

estruturas dos tribunais de justiça dos estados, quando se tratar de crime da competência dos 



estados membros, e da justiça federal, quando os fatos envolverem recursos federais. 

O critério de seleção dos jurados é o mesmo já descrito para os crimes dolosos contra a 

vida e sempre que a justiça federal não dispuser de recinto para reunião do júri, poderá recorrer 

a empréstimo das justiças estaduais. 

LEGISLAÇÃO PENAL CITADA 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS 

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato 

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 

público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 

ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 

valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 

valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede à sentença irrecorrível, 

extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta. 

Peculato mediante erro de outrem 

Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 

por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Concussão 

Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 

antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

 

 Corrupção passiva 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 

12.11.2003) 

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
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funcional. 

§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Inserção de dados falsos em sistema de informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 

excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 

Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 

causar dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR 

PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Tráfico de Influência (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função: 

(Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada ao funcionário. (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Corrupção ativa 

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 

12.11.2003) 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. 

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2012. 

 

Deputado MIRO TEIXEIRA PDT/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  



XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 



cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 



da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
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pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO 

 

Art. 74. A competência pela natureza da infração será regulada pelas leis de 

organização judiciária, salvo a competência privativa do Tribunal do Júri.  

§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos arts. 121, 

§§ 1º e § 2º, 122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados ou 

tentados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 2º Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclassificação para infração 

da competência de outro, a este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a jurisdição 

do primeiro, que, em tal caso, terá sua competência prorrogada.  

§ 3º Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para outra atribuída à 

competência de juiz singular, observar-se-á o disposto no art. 410; mas, se a desclassificação 

for feita pelo próprio Tribunal do Júri, a seu presidente caberá proferir a sentença (art. 492, § 

2º).  
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CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 75. A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma 

circunscrição judiciária, houver mais de um juiz igualmente competente.  

Parágrafo único. A distribuição realizada para o efeito da concessão de fiança ou da 

decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa 

prevenirá a da ação penal.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 

recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 

dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 

ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 
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Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 

indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 

autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

Tráfico de influência 
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Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou 

promessa de vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no 

exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, 

de 16/11/1995) 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Contrabando ou descaminho  
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, 

o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem:  

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei;   

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho;   

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 

ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 

fraudulenta por parte de outrem;  

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é 

praticado em transporte aéreo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.887, DE 2012 
(Do Sr. Eliene Lima) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 - Código de Processo Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2500/2011.  
 
                                              O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º  Esta lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 – Código 

de Processo Penal, extinguindo o direito do réu confesso de homicídio aguardar 

julgamento em liberdade. 

Art. 2º O artigo 323 do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 – Código 

de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 323.  ................................................................... 

.................................................................................... 

VI – quando tratar-se de réu confesso da prática de 
homicídio. (NR)” 

Art. 3º O caput do artigo 321 do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 321. Ressalvado o disposto no art. 323, III, IV e VI, o 
réu livrar-se-á solto, independentemente de fiança: 

..........................................................................(NR).” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto de lei que ora submetemos à apreciação da Câmara 

dos Deputados visa a extinguir o direito do réu confesso de homicídio responder ao 

processo em liberdade. 

Cada vez mais a sociedade brasileira vê, sem compreender, 

assassinos confessos permanecerem anos em liberdade, aguardando que seu 

julgamento seja levado a cabo. 

É evidente que tal situação leva a prosperar, entre os brasileiros, 

a sensação de que a impunidade é ampla e geral. E este sentimento aprofunda-se 

quando se trata de homicídio – o mais grave crime que alguém pode cometer. 

Conto, portanto, com o apoio dos membros desta Casa, no 

sentido da aprovação desta proposição. 

 

Sala das Sessões, 17 de maio de 2012. 

 

                    Deputado ELIENE LIMA  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 



LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
......................................................................................................................................................................... ............ 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
.................................................................................................................................................................................... 

Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o 

juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares 

previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
 

Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de 

infração cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) anos. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Nos demais casos, a fiança será requerida ao juiz, que decidirá em 

48 (quarenta e oito) horas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com 

redação da Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
 

Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo 

e nos definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
 

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

..................................................................................................................................................................... ................

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.976, DE 2012 
(Do Sr. Antonio Bulhões) 

 
Determina a notificação da vítima de crime cuja pena máxima cominada 
seja superior a dois anos, quando da instauração de inquérito policial, do 
seu tombamneto pelo Poder Judiciário e de demais atos relativos ao 
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processo criminal decorrente. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta Lei determina a notificação da vítima de crime cuja 

pena máxima cominada seja superior a dois anos, quando da instauração de inquérito 

policial, do seu tombamento pelo Poder Judiciário e de demais atos relativos ao 

processo criminal decorrente. 

Art. 2.º A vítima de crime de ação pública ou condicionada a sua 

representação, cuja pena máxima cominada seja superior a dois anos, será notificada, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, dos seguintes atos: 

I - pela Polícia Judiciária, da instauração do Inquérito Policial, 

devendo constar da notificação, o seu número e a delegacia de polícia responsável; 

II - pelo Poder Judiciário, do recebimento do Inquérito Policial 

relatado, devendo constar da notificação, o seu número perante o Juízo e a vara para 

qual foi distribuído, bem como de um dos seguintes atos: 

a) da decisão que recebeu ou rejeitou a denúncia; 

b) da decisão que acolheu ou rejeitou o pedido de arquivamento 

do inquérito policial; 

c) do transcurso do prazo para oferecimento da denúncia, que 

será certificado nos autos. 

§1.º As notificações de que trata este artigo poderão ser feitas 

por meio de carta com aviso de recebimento ou correio eletrônico. 

§2.º No caso de morte ou não localização da vítima, ou o sendo 

esta menor de dezoito anos, será notificada qualquer das pessoas mencionadas no 

Art. 31 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

§3.º Nomeado assistente da acusação, ficam dispensadas as 

notificações faltantes de que trata este artigo.  

§4.º Cópia das notificações de que trata este artigo deverão 

constar dos autos do processo judicial e, eventuais irregularidades, deverão ser 

informadas à respectiva corregedoria. 

§5.º Cópia da sentença, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após 



sua publicação, deverá ser encaminhada à Corregedoria de Polícia Judiciária 

responsável e à delegacia de polícia que tramitou o respectivo inquérito policial, 

visando uniformidade procedimental e eficácia da atividade policial. 

Art. 3.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A violência é um problema universal que atinge 

indiscriminadamente crianças, adolescentes, mulheres e até mesmo homens. É 

mazela que não distingue sexo, nível social, econômico, religioso ou cultural 

específico.  

Os efeitos de uma conduta criminosa são perniciosos: causa 

sofrimento indescritível às suas vítimas bem como pode lhes impedir o bem estar físico 

e mental. As sequelas desse fenômeno social são enormes. As vítimas de crimes, em 

geral, apresentam mais problemas de saúde ao longo de sua vida do que as pessoas 

que nunca sofreram essa violência. Além disso, as vítimas desse abuso são, em 

alguns casos, mais suscetíveis de cometer suicídio. 

Assim, o Estado não só tem o Poder-Dever de punir os infratores 

como também deve ter a obrigação de manter as vítimas informadas a respeito dos 

atos praticados com vistas a levar a cabo à persecução penal e a execução da pena. 

A notificação da vítima quanto aos detalhes do desenrolar da 

ação penal é medida louvável, porquanto além de possibilitar o efetivo 

acompanhamento da ação por aquele que sofreu o dano direto da conduta delituosa, 

representa mais uma forma de controle da atuação Estatal nas questões ligadas ao 

processo penal. 

Ademais disso, para melhora da qualidade da atuação policial, 

é de bom alvitre que as decisões judiciais sejam encaminhadas à Corregedoria de 

Polícia Judiciária responsável e à delegacia de polícia que conduziu o respectivo 

inquérito policial. 

Cabe salientar que essa medida supre falha na sistematização 

da atividade de persecução penal cujos resultados não chegam ao conhecimento dos 

atores envolvidos no início do procedimento, inviabilizando a correção de erros 

funcionais. 

Destarte, diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres 

Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2012. 

 

Deputado ANTONIO BULHÕES 
 



 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

................................................................................................................................................... 

Art. 31. No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de oferecer queixa ou prosseguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, 

descendente ou irmão.  

Art. 32. Nos crimes de ação privada, o juiz, a requerimento da parte que comprovar 

a sua pobreza, nomeará advogado para promover a ação penal.  
§ 1º Considerar-se-á pobre a pessoa que não puder prover às despesas do processo, sem privar-se dos recursos indispensáveis ao próprio 

sustento ou da família.  

§ 2º Será prova suficiente de pobreza o atestado da autoridade policial em cuja 

circunscrição residir o ofendido.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.120, DE 2012 
(Do Sr. Bonifácio de Andrada) 

 
Determina a oitiva do Ministério Público e da Defensoria Pública antes da 
decretação das prisões provisória e preventiva, e dá outras providências.  
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
Art. 1º. O Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 – Código de Processo 

Penal - passa a vigorar acrescido do artigo 300-A com a seguintes 

redação:   

“Art. 300-A. A prisão preventiva e a prisão temporária não poderão 

ser decretadas antes de o Juiz competente ouvir o Ministério 

Público e, se achar conveniente, a Defensoria Pública.   

§ 1º Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de 



fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria 

ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justificada a 

excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade 

disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade 

da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da 

responsabilidade civil do Estado”. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3 º Revogam-se as disposições em contrário.  

JUSTIFICATIVA 

Infelizmente, o disposto no Título IX do Código de Processo 

Penal, baseado no texto constitucional, não esta tendo a aplicação correta, pois os 

Juízes, às vezes, levados pela pressa de resolver processos e sujeitos a situações 

imprevistas, deferem pedidos da área policial para agirem agressivamente, havendo 

abuso de autoridade e violência, sobretudo por parte de policiais na invasão de 

domicílios ou de locais de habitação particular. 

A imprensa vale-se, geralmente, de certos abusos para fazer 

escândalos jornalísticos contra pessoas que não foram condenadas por qualquer 

motivo. Exemplo disso foi o episódio ocorrido com o ex-deputado federal Colbert 

Martins, valoroso e respeitado representante do povo baiano, que foi algemado e 

retirado de forma truculenta de sua casa, fato que repercutiu em todos os meios de 

comunicação, provocando protestos e reações dos seus pares. Posteriormente, 

provou-se a inocência do deputado.  

Em face do ocorrido, a presente proposta tem sentido, pois exige 

o pronunciamento de dois importantes órgãos da Justiça. 

 
Sala das Sessões, em 27 de junho de 2012. 
 

Bonifácio de Andrada 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  



 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 300. As pessoas presas provisoriamente ficarão separadas das que já estiverem 

definitivamente condenadas, nos termos da lei de execução penal. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. O militar preso em flagrante delito, após a lavratura dos 

procedimentos legais, será recolhido a quartel da instituição a que pertencer, onde ficará preso 

à disposição das autoridades competentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.151, DE 2012 
(Do Sr. Rodrigo Garcia) 

 
Altera o Código Penal e o Código de Processo Penal, para antecipar a 
interrupção da prescrição ao oferecimento da denúncia ou queixa, e 
prever que, antes de seu recebimento, o acusado possa manifestar sua 
defesa. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Artigo 1º.  Esta Lei altera o Código Penal e o Código de Processo Penal, para antecipar a 

interrupção do prazo prescrição ao oferecimento da denúncia ou queixa, e prever que o 

denunciado ou querelado possa manifestar sua defesa antes do recebimento da acusação. 

Art. 2º. O artigo 117, caput, I, do Código Penal passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 117 …………………………………. 

I - pelo oferecimento da denúncia ou da queixa; 

………………………………………………….” 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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Art. 3º O artigo 394, § 3º, do Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 394 …………………………………… 

…………………………………………………. 

§ 3º As disposições dos arts. 395 a 399 aplicam-se a todos os procedimentos em primeira ou 

única instância, comuns ou especiais, e ainda que não regulados neste Código, ressalvado 

apenas o procedimento relativo aos processos de competência do Juizado Especial Criminal. 

………………………………………………..” 

Art. 4º O caput do artigo 396 do Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art. 396 Oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, ordenará a 

citação do denunciado ou querelado para, por escrito e no prazo de 10 (dez) dias, manifestar 

sua resposta à acusação, consistente em defesa prévia e eventuais exceções. 

………………………………………………….” 

Art. 5º Revogam-se os artigos 406 a 409 e 513 a 518 do Código de Processo Penal. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, mas seu artigo 2º só se aplica aos 

crimes cometidos após o início de sua vigência. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Por força do conteúdo mínimo das garantias fundamentais de “devido processo legal” e de 

“ampla defesa e contraditório”, estatuídas no artigo 5º, caput, LIV e LV, da Constituição da 

República, a defesa há de ser, sempre que possível, prévia à decisão ou julgamento. 

Ou seja, o contraditório só deve ser diferido quando a abertura de oportunidade de defesa prévia 

colocar em risco a efetividade da jurisdição, a exemplo das hipóteses de pedidos de provimentos 

cautelares que se tornariam ineficazes caso a parte requerida fosse ouvida antes da concessão 

da medida. 

No entanto, e sem razão similar que assim justifique, nosso Código de Processo Penal prescreve 

que, nos ritos ordinário e sumário e dos processos de competência do Tribunal do Júri, o juiz 

receba a denúncia ou queixa, e, assim, instaure o processo penal, sem que, antes, ouça o 

denunciado ou querelado. 

Ora, tal forma procedimental traz inegável prejuízo à defesa, vez que a impede de, antes do 

juízo de admissibilidade da acusação, suscitar questão cuja solução pode, inclusive, evitar a 

instauração de um processo penal em função de uma ação penal temerária. 

Nesse passo, merece realce que o artigo 395 do Código de Processo Penal permite que o juiz 

rejeite a denúncia ou queixa “quando (…) for manifestamente inepta; (…) faltar pressuposto 

processual ou condição para o exercício da ação; ou (…) faltar justa causa para o exercício da 

ação penal”. 

No entanto, depois de recebida a acusação, de pouco vale, ao acusado, suscitar questões como 

a inépcia da denúncia ou queixa, ou a falta de justa causa para ação penal, vez que, à míngua 

de prévia defesa, o juiz já instaurou o processo penal e dificilmente voltará atrás para revogar a 

decisão já tomada e, assim, trancar o processo penal. 

De outro lado, a instauração e o prosseguimento de um processo penal é um pesado ônus para  

qualquer cidadão, vez que, além de configurar uma concreta ameaça à sua liberdade de 

locomoção, estigmatiza, afetando gravemente sua dignidade. 

Desse modo, se há a possibilidade de rejeição da denúncia ou queixa, nada mais natural do que 

conferir, ao denunciado ou querelado, a oportunidade de provocá-la, aduzindo razões que 

possam convencer o juiz a não instaurar o processo penal. 

Aliás, tal oportunidade já é prevista nos procedimentos que tramitam perante os Tribunais 



(artigos 4º a 6º da Lei Federal 8.038/1990) e os Juizados Especiais Criminais (artigos 78 e 81 

da Lei Federal 9.099/1995), assim como naqueles que têm, por objeto, acusações de crime de  

tráfico de drogas (artigos 55 e 56 da Lei Federal 11.343/2006) e de delitos próprios de servidores 

públicos (artigos 513 a 518 do Código de Processo Penal). 

Enfim, tal possibilidade de defesa prévia se estende ao processamento não só em crimes de 

menor potencial ofensivo, como em delitos graves, como os praticados por servidores públicos, 

e inclusive naqueles equiparados a hediondos, como o tráfico de drogas, razão pela qual há de 

se concluir que não subsiste razão que justifique disparidade de tratamento, denegando-se tal 

oportunidade apenas nos procedimentos ordinário e sumário. 

Nesse passo, merece realce que não se olvida que o recebimento da denúncia interrompe o prazo 

de prescrição, razão pela qual, caso se protraia tal decisão para depois da defesa do acusado, 

aumentar-se-á a possibilidade de tal forma de extinção da punibilidade. 

No entanto, e para evitar tal efeito colateral da defesa prévia ao juízo de admissibilidade da 

acusação, basta antecipar, do recebimento da denúncia ou queixa para seu oferecimento, a 

interrupção do prazo de prescrição. 

Esses são os objetivos que se pretende com a alteração dos artigos 117, caput, I, do Código 

Penal, e 396 do Código de Processo Penal. 

Por fim, este projeto de Lei também visa à alteração da redação do artigo 394, § 3º do Código 

de Processo Penal e à revogação dos 406 a 409 e 513 a 518 do Código de Processo Penal, para 

dar, a todos os ritos processuais penais, e sem redução de garantias, uma disciplina uniforme na 

fase de admissibilidade da acusação, assegurando-se, assim, uma ordenação sistemática e 

inequívoca de nosso processo penal. 

Em síntese, com a antecipação da interrupção do prazo de prescrição para o oferecimento da 

denúncia, e, no mesmo tempo, com a concessão de oportunidade de defesa prévia ao juízo de 

admissibilidade da acusação, estar-se-á, não só assegurando a ampla defesa e o devido processo 

legal, como, também, reforçando o combate à impunidade, em uma clara e feliz conjunção de 

medidas legislativas que, de outro modo, costumam se contrapor. 

 

Por tais razões, espera-se a aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, 03 de julho de 2012. 

 

Deputado RODRIGO GARCIA 

DEM-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 



CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 



legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  



XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  



LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    
............................................................................................................................................................ ......................... 
..................................................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 
..................................................................................................................................... ................................................ 

Causas interruptivas da prescrição 

Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007) 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto 

do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
..................................................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... .............................. 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 
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20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo 

único com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 

audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for 

o caso, do querelante e do assistente. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, devendo 

o poder público providenciar sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 

222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 
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reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado 

para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir do efetivo 

cumprimento do mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor 

constituído, no caso de citação inválida ou por edital.  

§ 2º A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), na denúncia 

ou na queixa.  

§ 3º Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo que interesse 

a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 

necessário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 407. As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 

deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em até 10 (dez) dias, concedendo- lhe vista dos autos. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Público ou o querelante 

sobre preliminares e documentos, em 5 (cinco) dias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 410. O juiz determinará a inquirição das testemunhas e a realização das 

diligências requeridas pelas partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após 

a publicação) 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE FALÊNCIA 

 

Arts. 503. a 512. (Revogados pela Lei nº 11.101, de 9/2/2005) 
 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 
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DE RESPONSABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

 

Art. 513. Nos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos, cujo processo 

e julgamento competirão aos juízes de direito, a queixa ou a denúncia será instruída com 

documentos ou justificação que façam presumir a existência do delito ou com declaração 

fundamentada da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas.  

Art. 514. Nos crimes afiançáveis, estando a denúncia ou queixa em devida forma, 

o juiz mandará autuá-la e ordenará a notificação do acusado, para responder por escrito, dentro 

do prazo de quinze dias.  

Parágrafo único. Se não for conhecida a residência do acusado, ou este se achar fora 

da jurisdição do juiz, ser-lhe-á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a resposta 

preliminar.  

Art. 515. No caso previsto no artigo anterior, durante o prazo concedido para a 

resposta, os autos permanecerão em cartório, onde poderão ser examinados pelo acusado ou por 

seu defensor.  

Parágrafo único. A resposta poderá ser instruída com documentos e justificações.  

Art. 516. O juiz rejeitará a queixa ou denúncia, em despacho fundamentado, se 

convencido, pela resposta do acusado ou do seu defensor, da inexistência do crime ou da 

improcedência da ação.  

Art. 517. Recebida a denúncia ou a queixa, será o acusado citado, na forma 

estabelecida no Capítulo I do Título X do Livro I.  

Art. 518. Na instrução criminal e nos demais termos do processo, observar-se-á o 

disposto nos Capítulos I e III, Título I, deste Livro.  

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 

DE CALÚNIA E INJÚRIA, DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 

 

Art. 519. No processo por crime de calúnia ou injuria, para o qual não haja outra 

forma estabelecida em lei especial, observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III, Titulo I, deste 

Livro, com as modificações constantes dos artigos seguintes.  
..................................................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................... ...................... 

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990 
Institui normas procedimentais para 

processos que especifica, perante o Superior 

Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal 

Federal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
................................................................................................................................................. .................................... 

TÍTULO I 

PROCESSOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA 
............................................................................................................................................ ......................................... 

Art. 4º Apresentada a denúncia ou a queixa ao Tribunal, far-se-á a notificação do 

acusado para oferecer resposta no prazo de quinze dias.  

§ 1º Com a notificação, serão entregues ao acusado cópia da denúncia ou da queixa, 



do despacho do relator e dos documentos por este indicados.  

§ 2º Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se este criar dificuldades para que 

o oficial cumpra a diligência, proceder-se-á a sua notificação por edital, contendo o teor 

resumido da acusação, para que compareça ao Tribunal, em 5 (cinco) dias, onde terá vista dos 

autos pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar a resposta prevista neste artigo.  

Art. 5º Se, com a resposta, forem apresentados novos documentos, será intimada a 

parte contrária para sobre eles se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Parágrafo único. Na ação de iniciativa privada, será ouvido, em igual prazo, o 

Ministério Público.  

Art. 6º A seguir, o relator pedirá dia para que o Tribunal delibere sobre o 

recebimento, a rejeição da denúncia ou da queixa, ou a improcedência da acusação, se a decisão 

não depender de outras provas.  

§ 1º No julgamento de que trata este artigo, será facultada sustentação oral pelo 

prazo de 15 (quinze) minutos, primeiro à acusação, depois à defesa.  

§ 2º Encerrados os debates, o Tribunal passará a deliberar, determinando o 

Presidente as pessoas que poderão permanecer no recinto, observado o disposto no inciso II do 

art. 12 desta Lei.  

Art. 7º Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará dia e hora para o 

interrogatório, mandando citar o acusado ou querelado e intimar o órgão do Ministério Público, 

bem como o querelante ou o assistente, se for o caso.  
........................................................................................................................................................ ............................. 

..................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
..................................................................................................................................................................................... 

Seção III 

Do procedimento sumaríssimo 
 

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de pena, 

pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, 

o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver necessidade 

de diligências imprescindíveis.  

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de 

ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do 

exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim médico 

ou prova equivalente.  

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da 

denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, 

na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, 

cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção 

das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a termo, entregando-se cópia 



ao acusado, que com ela ficará citado e imediatamente cientificado da designação de dia e hora 

para a audiência de instrução e julgamento, da qual também tomarão ciência o Ministério 

Público, o ofendido, o responsável civil e seus advogados.  

§ 1º Se o acusado não estiver presente, será citado na forma dos arts. 66 e 68 desta 

Lei e cientificado da data da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas 

testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no mínimo cinco dias antes de sua 

realização.  

§ 2º Não estando presentes o ofendido e o responsável civil, serão intimados nos 

termos do art. 77 desta Lei para comparecerem à audiência de instrução e julgamento.  

§ 3º As testemunhas arroladas serão intimadas na forma prevista no art. 67 desta 

Lei.  

Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, se na 

fase preliminar não tiver havido possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de 

proposta pelo Ministério Público, proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta Lei.  

Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, quando imprescindível, a 

condução coercitiva de quem deva comparecer.  

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à 

acusação, após o que o Juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão 

ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a seguir o acusado, se 

presente, passando-se imediatamente aos debates orais e à prolação da sentença.  

§ 1º Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, 

podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.  

§ 2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, assinado pelo Juiz e pelas 

partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença.  

§ 3º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os elementos de convicção do 

Juiz.  

Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sentença caberá 

apelação, que poderá ser julgada por turma composta de três Juízes em exercício no primeiro 

grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 
............................................................................................................................................................. ........................ 



Seção II 

Da Instrução Criminal 
 

Art. 54. Recebidos em juízo os autos do inquérito policial, de Comissão Parlamentar 

de Inquérito ou peças de informação, dar-se-á vista ao Ministério Público para, no prazo de 10 

(dez) dias, adotar uma das seguintes providências:  

I - requerer o arquivamento;  

II - requisitar as diligências que entender necessárias;  

III - oferecer denúncia, arrolar até 5 (cinco) testemunhas e requerer as demais 

provas que entender pertinentes.  

Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará a notificação do acusado para 

oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o acusado poderá 

argüir preliminares e invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, 

especificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar testemunhas.  

§ 2º As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 113 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

§ 3º Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe vista dos autos no ato de nomeação.  

§ 4º Apresentada a defesa, o juiz decidirá em 5 (cinco) dias.  

§ 5º Se entender imprescindível, o juiz, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

determinará a apresentação do preso, realização de diligências, exames e perícias.  

Art. 56. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para a audiência de 

instrução e julgamento, ordenará a citação pessoal do acusado, a intimação do Ministério 

Público, do assistente, se for o caso, e requisitará os laudos periciais.  

§ 1º Tratando-se de condutas tipificadas como infração do disposto nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei, o juiz, ao receber a denúncia, poderá decretar o afastamento 

cautelar do denunciado de suas atividades, se for funcionário público, comunicando ao órgão 

respectivo.  

§ 2º A audiência a que se refere o caput deste artigo será realizada dentro dos 30 

(trinta) dias seguintes ao recebimento da denúncia, salvo se determinada a realização de 

avaliação para atestar dependência de drogas, quando se realizará em 90 (noventa) dias.  

Art. 57. Na audiência de instrução e julgamento, após o interrogatório do acusado 

e a inquirição das testemunhas, será dada a palavra, sucessivamente, ao representante do 

Ministério Público e ao defensor do acusado, para sustentação oral, pelo prazo de 20 (vinte) 

minutos para cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a critério do juiz.  

Parágrafo único. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se 

restou algum fato para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender 

pertinente e relevante.  

Art. 58. Encerrados os debates, proferirá o juiz sentença de imediato, ou o fará em 

10 (dez) dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.606, DE 2012 
(Do Sr. Sibá Machado) 

 
Acrescenta dispositivo ao Código de Processo Penal para determinar a 
obrigatoriedade de acompanhamento, por advogado, do inquérito policial. 



 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei determina a obrigatoriedade de acompanhamento, por advogado, do 
inquérito policial. 
Art. 2º. O art. 5º, do Decreto-lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 6º: 
“Art. 5º. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 6º. Em todo caso, deverá o inquérito ser acompanhado, em todas as suas etapas, 
pelo advogado do indiciado.” 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora apresento tem por objetivo determinar a obrigatoriedade de 
acompanhamento, por advogado, do inquérito policial. 
É certo que o inquérito policial é considerado um procedimento inquisitório, peça de 
informação necessária para que o Ministério Público denuncie alguém pela prática de 
determinado crime. Por essa razão, desnecessária seria a presença de advogado, 
ainda mais porque as provas serão produzidas, mais tarde, em juízo e com a sua 
presença. 
O que se verifica, entretanto, na prática, é que o acompanhamento do inquérito policial 
por advogado traz consequências importantes no curso da ação penal. Os que não 
têm essa oportunidade, saem em desvantagem se comparados àqueles que têm 
acompanhamento profissional. 
Não é raro episódios de confissões mediante coações sofridas em delegacias de 
polícia, por pessoas investigadas, e que a simples presença de um advogado 
impediria tal violência e distorções dos fatos ocorridos. 
É medida de justiça, portanto, determinar a lei que todos tenham acesso a esse 
acompanhamento, razão pela qual, conto com o apoio dos ilustres Pares para a 
aprovação deste projeto. 
 

Sala das Sessões, em 30 de outubro de 2012. 
 

Deputado SIBÁ MACHADO – PT/AC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 



DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este 

Código, ressalvados:  

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  

V - os processos por crimes de imprensa.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos 

atos realizados sob a vigência da lei anterior.  

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território 

de suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua 

autoria. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de 

autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  

I - de ofício;  

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:   

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;   

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de 

convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de 

o fazer;   

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.   

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá 

recurso para o chefe de Polícia.  

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração 

penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade 

policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 

poderá sem ela ser iniciado.  

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 

inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  
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Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 4.756, DE 2012 
(Da Sra. Liliam Sá) 

 
Acrescenta o art. 394-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
para assegurar, em qualquer instância, prioridade na tramitação dos 
processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais 
e laudos periciais, que apurem a prática de crime de pedofilia, abuso, 
violência e exploração sexual de criança e adolescente. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3388/2008. 
 
 O Congresso Nacional decreta: 
 

 Art. 1º Esta Lei acrescenta o artigo 394-A ao Decreto-Lei 3.689, de 03 de 

outubro de 1941. 

 Art. 2º O Decreto-Lei 3.689, de 03 de outubro de 1941, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 394-A: 

 “Art. 394-A. É assegurada, em qualquer instância, prioridade na tramitação dos 

processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais e laudos 
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periciais, que apurem a prática de crime de pedofilia, abuso, violência e exploração 

sexual de criança e adolescente”. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
   Nos termos do artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, “a todos, no 

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação”. 

   No entanto, à criança, ao adolescente e ao jovem é assegurada a absoluta 

prioridade dos seus direitos, bem como da tramitação processual, conforme preconiza o artigo 227 da 

Constituição Federal.  

   Assim, a proposição visa dar prioridade a tramitação dos processos e 

procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais e laudos pericias, que apurem a prática 

de crimes sexuais contra a criança e o adolescente. 

   A celeridade na prioridade de tramitação dos referidos processos possibilitará 

maior efetividade nos julgamentos relativos aos crimes sexuais praticados contra a criança e o 

adolescente, bem como ajudará a mudar a cultura da impunidade no Brasil. 

   Diante da importância do tema, solicito o apoio dos nobres Pares na aprovação 

da presente proposição. 

 

Sala das sessões, 22 de novembro de 2012. 

Deputada LILIAM SÁ 

PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 



Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 



propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 



como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  



LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................................. 

                          TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

............................................................................................................................................. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
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a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 
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inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.481, DE 2013 
(Do Sr. Roberto Freire) 

 
Veda a decretação de segredo de justiça nos processos criminais 
relacionados à administração pública. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-998/2011. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
Art. 1° Fica vedada a decretação de segredo de justiça em qualquer ação 

judicial instaurada em decorrência de ação ou omissão de agente público em função 

de seu cargo, dela resultando ou não prejuízo ao erário público, seja no âmbito da 

administração direta, indireta, autárquica, fundacional ou de empresa cujo capital 

social seja controlado, ou que nele tenha participação, de recursos da fazenda pública 

de qualquer ente federado.  
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Parágrafo único. Consideram-se agentes públicos os detentores de mandato 

eletivo, membros de qualquer dos poderes dos entes federados, ocupantes de cargo 

de direção ou assessoramento superior da administração pública ou de empresas cujo 

capital social seja composto por recursos públicos de qualquer ente federado. 

Art. 2º Ficam vedados ainda quaisquer outros meios que dificultem o acesso ao 

nome de pessoas físicas ou jurídicas que figurem no pólo passivo das ações referidas 

no artigo anterior.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 
 

O princípio da publicidade insculpido na Constituição Federal de 1988 

estabeleceu, como regra geral, em seu Art. 93, IX, que “todos os julgamentos dos 

órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, 

sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às 

próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a 

preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o 

interesse público à informação.” 

Entende-se, portanto, que, mais do que uma regra, a publicidade dos atos 

processuais é uma garantia para o cidadão, já que permite o controle dos atos judiciais 

por qualquer indivíduo integrante da sociedade. O segredo de justiça deve ater-se a 

circunstâncias excepcionais, que não prejudiquem o interesse público, com previsões 

dispostas em lei federal, inclusive hoje já constantes do Código de Processo Penal 

(fase de inquérito policial) e do Código de Processo Civil, em seu Art. 155 (ações de 

Estado: casamento, filiação, separação dos cônjuges, conversão em divórcio, 

alimentos e guarda de menores).   

Afora essas exceções, não há por que aumentar o rol de hipóteses de 

decretação de segredo de justiça, sobretudo quando o erário público é envolvido em 

ação relacionada a cargo de gestão pública. Não é nem de longe admissível que se 

invoque o direito à intimidade do agente público que desviou recursos de toda a 

sociedade para livrá-lo da publicidade. Aliás, ao ocupar o cargo, responsabiliza-se 

pela administração de bens públicos, claramente relacionados ao bem estar social, e, 

portanto, passíveis de fiscalização em vários níveis. Este é o ideal de transparência 

que a sociedade contemporânea demanda, traduzida no interesse público e no 

princípio da moralidade, previstos em nossa Carta Magna.  



O que vemos, no entanto, são regras esparsas conferindo segredo processual 

em função do cargo de autoridade dos réus, ou até mesmo juízes e tribunais 

divergindo quanto àquilo que possa ser objeto do segredo de justiça.  

Dessa forma, consideramos urgente e oportuno regulamentar limites mínimos 

para a transparência nos processos judiciais, qual seja, o de proibir que agentes 

públicos que figurem como réus em processos relacionados aos seus cargos e 

mandatos sejam protegidos pela confidencialidade dos processos.  

No mais, o segredo de justiça deve existir nos casos que envolvam atos 

relacionados à vida privada dos agentes públicos. Fora essas hipóteses, devem 

prevalecer os princípios constitucionais da publicidade e da moralidade como forma 

de garantir, acima de tudo, o interesse público. 

  Pelas razões expostas, apresento o presente Projeto de Lei, certo de poder 

contar com o apoio dos meus pares para sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 29 de abril de 2013. 

 

Deputado ROBERTO FREIRE 
 (PPS/SP)   
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:  
a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco alternadas em 

lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 

cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo 

pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 

assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 

além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, 

alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 

curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os 

subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o 

disposto no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 

ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 

público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 

sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 

o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 

tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo 

tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 

normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais dos 

Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério Público, 

com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação 

ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla 

pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

Seção I 

Dos Atos em Geral 

....................................................................................................................................................... 

Art. 155.  Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em segredo de justiça 

os processos: 

I - em que o exigir o interesse público; 

II - que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, conversão 
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desta em divórcio, alimentos e guarda de menores. (Inciso com redação dada pela Lei nº 6.515, 

de 26/12/1977) 

Parágrafo único. O direito de consultar os autos e de pedir certidões de seus atos é 

restrito às partes e a seus procuradores. O terceiro, que demonstrar interesse jurídico, pode 

requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de inventário e partilha 

resultante do desquite. 

Art. 156.  Em todos os atos e termos do processo é obrigatório o uso do vernáculo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.523, DE 2013 
(Do Sr. Ademir Camilo) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de Outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal - no que dispõe sobre a apreensão, arrecadação e 
destinação de bens do acusado. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1889/2011. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a apreensão, arrecadação e 

destinação de bens do acusado. 

Art. 2°. Os artigos 132 e 133 do Decreto-Lei 3.689, de 3 de 

Outubro de 1941 – Código de Processo Penal – passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 132.(...) 

§1° Tendo o sequestro recaído sobre veículos, 
embarcações ou aeronaves, após a instauração da competente 

ação penal, o Ministério Público, mediante petição autônoma, 
requererá ao juízo competente que, em caráter cautelar, 
proceda à alienação em leilão dos bens apreendidos em até 90 

dias.  

§ 2o Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta 

judicial a quantia apurada, até o final da ação penal respectiva.  

Art. 133. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá 
sobre o perdimento do produto, bem ou valor seqüestrado em 

favor da União ou do Estado. 

§ 1° caso haja absolvição, os bens seqüestrados ou os 
valores apurados em leilão, corrigidos, serão devolvidos aos 
proprietários. “ (NR) 
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Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei em epígrafe pretende alterar o Código de 

Processo Penal com o fim de imprimir maior agilidade aos leilões de veículos, 

embarcações ou aeronaves apreendidos de criminosos envolvidos em qualquer tipo 

de delito.  

Dados do Conselho Nacional de Justiça mostram que no Brasil 

há 59 aeronaves e 23 mil veículos apreendidos pelo Estado que perdem valor a cada 

dia. Boa parte desses bens não recebe manutenção e, por conseguinte, se deteriora 

com o passar do tempo.  O valor total dos veículos, embarcações e aeronaves 

apreendidos e abandonados nos depósitos judiciais alcança a marca de R$ 2,2 

bilhões. 

Essa situação de desperdício ocorre porque a venda antecipada 

está disciplinada somente na Lei Antidrogas (Lei 11.343, de 2006) e, por conseguinte, 

não pode ser aplicada aos demais crimes. A atual redação do Código de Processo 

Penal dificulta a venda antecipada de produtos adquiridos por meio de atividades 

criminosas que não se enquadram na legislação de combate às drogas.  

Pela regra em vigor os bens apreendidos só podem ir a leilão 

após o trânsito em julgado da sentença condenatória. Em outras palavras, somente 

quando não houver mais possibilidade de recursos por parte da defesa é que o bem 

proveniente de atividade ilícita pode ser vendido. 

Ora, como no Brasil o processo penal é muito demorado, a 

venda dos bens alcança valores irrisórios, pois ocorre muitos anos após a apreensão. 

Ademais disso, o custo para se guardar esses bens, em geral, supera o valor total 

arrecadado no leilão da venda. Dessa forma, o Estado perde dinheiro quando 

apreende um bem proveniente de atividade criminosa. 

Ora, urge que essa situação teratológica seja modificada. 

Assim, diante desse contexto, é de bom alvitre que a norma seja alterada com o fim 

de se permitir que veículos, embarcações ou aeronaves possam ser vendidos em até 

90 dias após a apreensão. É nesse sentido que aponta a presente proposta de reforma 

legislativa. Ressalte-se ainda que a proposição em destaque, com o fim de evitar 

injustiças, estabelece que os valores apurados em leilão sejam devolvidos ao 

proprietário no caso de absolvição.  

Em verdade, o que se busca com a possibilidade de venda 

antecipada de bens apreendidos é acabar com a lotação dos depósitos judiciais, 



evitando a deterioração e a perda de valor de bens apreendidos no país, que nos dias 

de hoje estão avaliados em bilhões de reais. 

Isso posto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 07 de maio de 2013. 

Deputado ADEMIR CAMILO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
  

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições 

previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste 

Livro.  

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 

requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes 

da autoria.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 



Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 

Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 

usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada 

e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 

os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 

listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.635, DE 2013 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera o parágrafo único do art. 609 do Decreto-lei nº 3.689, de 1941, 
Código de Processo Penal.  
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o parágrafo único do artigo 609 do 

Decreto-lei n° 3.689, de 1941, Código de Processo Penal.  

Art. 2° O parágrafo único do artigo 609 do Decreto-lei n° 3.689, 

de 1941, Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Art. 609... 

Parágrafo único. Cabem embargos infringentes e de 
nulidade quando o acórdão não unânime houver reformado, em 

grau de apelação, a sentença de mérito, que poderão ser 
opostos dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de 

acórdão, na forma do art. 613. Se o desacordo for parcial, os 
embargos serão restritos à matéria objeto de divergência. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Já é antiga a polêmica sobre a conveniência da manutenção dos 



embargos infringentes no processo brasileiro. Por um lado, há no meio jurídico os 

defensores da tese de que a falta de unanimidade no julgamento de um recurso enseja 

a necessidade de maior reflexão sobre o tema pelo Tribunal. A medida, assim, serviria 

para melhorar a qualidade das decisões proferidas na segunda instância bem como 

contribuiria para a uniformização da jurisprudência.  

Por outro lado, diversas são as críticas à existência deste 

recurso, o qual muitos argumentam concorreria apenas para atrasar ainda mais o 

julgamento dos processos. Nessa linha, defende-se que a formalização de um voto 

isolado não justifica a interposição de um novo apelo contra o acórdão proferido bem 

como se salienta a ausência de recurso similar em outros ordenamentos jurídicos. 

Destaca-se, ainda, ser dos tribunais superiores a função de uniformizar a 

jurisprudência, a qual deve, em princípio, ser observada pelos colegiados de segundo 

grau, até mesmo ante a necessidade de preservação dos princípios da igualdade 

entre os jurisdicionados e da segurança jurídica. 

Este projeto de lei, assim como feito na reforma do Código de 

Processo Civil, busca estabelecer um meio termo entre as contrapostas teses 

apresentadas. Sem extirpar o recurso do código de processo penal, restringe as 

hipóteses de cabimento. Se aprovada a proposta, apenas quando houver a reforma 

da sentença de mérito proferida pelo magistrado de primeiro grau será possível a 

interposição de embargos infringentes. Pretende-se, desse modo, conciliar celeridade 

e qualidade, dispensando nova manifestação do tribunal a respeito do tema, nas 

hipóteses em que já há duas decisões judiciais no mesmo sentido.  

O fato de estarmos na seara criminal não justifica tratamento 

distinto nem implica cerceamento de defesa. Lembro que, na hipótese de 

constrangimento ilegal, sempre é possível a impetração de habeas corpus para 

assegurar o direito à liberdade e afastar eventual abuso de poder.   

Ante o quadro, conclamo os pares a aprovar a presente 

proposição, para cuja elaboração recebemos a insigne colaboração original do Dr. 

Newton de Oliveira Neves 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2013. 

 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 



180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 

E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

 

Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de 

Justiça, Câmaras ou Turmas criminais, de acordo com a competência estabelecida nas leis de 

organização judiciária. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.720-B, de 

3/11/1952) 

Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, 

desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser apostos 

dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do artigo 613. Se o 

desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 1.720-B, de 3/11/1952) 

Art. 610. Nos recursos em sentido estrito, com exceção do de habeas corpus, e nas 

apelações interpostas das sentenças em processo de contravenção ou de crime a que a lei comine 

pena de detenção, os autos irão imediatamente com vista ao procurador-geral pelo prazo de 

cinco dias, e, em seguida, passarão, por igual prazo, ao relator, que pedirá designação de dia 

para o julgamento.  

Parágrafo único. Anunciado o julgamento pelo presidente, e apregoadas as partes, 

com a presença destas ou à sua revelia, o relator fará a exposição do feito e, em seguida, o 

presidente concederá, pelo prazo de dez minutos, a palavra aos advogados ou às partes que a 

solicitarem e ao procurador-geral, quando o requerer, por igual prazo.  

Art. 611. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 552, de 25/4/1969) 

Art. 612. Os recursos de habeas corpus, designado o relator, serão julgados na 

primeira sessão.  

Art. 613. As apelações interpostas das sentenças proferidas em processos por crime 

a que a lei comine pena de reclusão, deverão ser processadas e julgadas pela forma estabelecida 

no art. 610, com as seguintes modificações:  

I – exarado o relatório nos autos, passarão estes ao revisor, que terá igual prazo para 

o exame do processo e pedirá designação de dia para o julgamento;  

II - os prazos serão ampliados ao dobro;  

III - o tempo para os debates será de um quarto de hora.  

Art. 614. No caso de impossibilidade de observância de qualquer dos prazos 

marcados nos arts. 610 e 613, os motivos da demora serão declarados nos autos.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 5.776, DE 2013 
(Da Sra. Marina Santanna) 

 
Dispõe sobre a investigação criminal e dá outras providências 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei define a investigação criminal no Brasil, em especial a atuação conjunta 

da Polícia Judiciária e do Ministério Público, bem como as formas de interação deste com 

os órgãos técnicos que colaboram com a apuração das infrações penais.  

Capítulo I  
DO PROCEDIMENTO FORMAL DE INVESTIGAÇÃO 

 
Art. 2º A investigação criminal será materializada em inquérito policial ou o inquérito 

penal, a depender da autoridade que o preside, ressalvados os crimes militares e as 

infrações penais de menor potencial ofensivo. 

Parágrafo único. A atribuição definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a função de apurar ilícitos. 

Art. 3º O inquérito policial e o inquérito penal são instrumentos de natureza 

administrativa e inquisitorial, instaurados e presididos pela autoridade policial e pelo 

membro do Ministério Público com atribuição criminal, respectivamente. 

§1º A instauração de inquérito policial será feita: 

I – de ofício; 

II – mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo; 

§2º O requerimento a que se refere o inciso II conterá, sempre que possível: 

 A narração do fato, com todas as suas circunstâncias; 

 A individualização do investigado ou seus sinais característicos e as razões de 

convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de 



impossibilidade de o fazer; 

 A nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência. 

 especificação das diligências. 

Art. 4º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do Ministério Público 

poderá: 

I – promover a ação penal cabível;  

II – instaurar inquérito penal;  

III – encaminhar as peças para o Juizado Especial Criminal, caso a infração seja de menor 

potencial ofensivo;  

IV – promover fundamentadamente o respectivo arquivamento;  

V – requisitar a instauração de inquérito policial; 

VI – remeter ao órgão do Ministério Público com atribuição ou respectiva coordenação 

para distribuição; 

Parágrafo único. A instauração de inquérito penal pelo Ministério Público só é cabível nas 

infrações de ação penal pública. 

Art. 5 º No transcorrer da investigação criminal, o membro do Ministério Público poderá: 

I – formalizar acordo de imunidade com o investigado ou indiciado, com a participação 

de seu advogado, ou do defensor público; 

II – formalizar acordo de delação premiada para redução de pena com o investigado ou 

indiciado, com a participação de seu advogado ou do defensor público; 

III – sobrestar a propositura da ação penal, por até um ano, atendido o interesse público 

da conveniência da persecução criminal.  

Parágrafo único. O acordo de imunidade, de delação premiada e o sobrestamento da 

denúncia ficam sujeitos a controle judicial, mediante aplicação do procedimento previsto 

no art. 43, caput e seu parágrafo único. 

Art. 6º A iniciativa da investigação criminal por qualquer dos legitimados não exclui a 

possibilidade de atuação conjunta.  

§1º Nos casos de apuração conjunta, assim estabelecidos em acordos de cooperação ou 



em entendimentos entre a autoridade policial e o membro do Ministério Público, a 

determinação de diligências deverão ser decididas de comum acordo e as medidas 

cautelares serão ajuizadas pelo Ministério Público de ofício ou mediante representação 

da autoridade policial, a ele dirigida. 

§2º Poderão ser instituídas forças-tarefas entre entidades e órgãos da Administração 

Pública, direta e indireta, para a investigação criminal conjunta, sob a coordenação do 

Ministério Público, sendo assegurado a cada órgão participante a possibilidade de utilizar 

as provas coletadas, inclusive as de natureza sigilosa, nos processos e procedimentos de 

suas respectivas competências. 

Seção I 
DA INSTAURAÇÃO 

 
Art. 7º As autoridades legitimadas instaurarão o inquérito policial ou inquérito penal de 

ofício ao tomar conhecimento de infração penal, por qualquer meio, ou mediante 

provocação. 

§1º A investigação criminal, nos crimes em que a ação penal pública depender de 

representação, não poderá sem ela ser iniciado. 

§2º Nos crimes de ação penal privada, a autoridade policial somente poderá proceder ao 

inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la. 

§3º Concluído o inquérito nos crimes de ação privada, a vítima, ou seu representante 

legal, será cientificada da ocorrência, para que adote a medida que entender pertinente. 

Art. 8º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial 

deverá:  

I – dirigir-se imediatamente ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; 

II – apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos 

criminais; 

III – colher todas as informações que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias. 

Parágrafo único. Compete concorrentemente à corporação policial que por primeiro 

chegar ao local do crime a sua preservação, conforme procedimentos descritos em 



decreto estadual ou federal. 

Art. 9º O inquérito penal também poderá ser instaurado por grupo de atuação especial 

composto por membro do Ministério Público, cabendo sua presidência àquele que o ato 

de instauração designar. 

Art. 10. O inquérito policial e o inquérito penal serão instaurados por portaria 

fundamentada, devidamente registrada e autuada, que conterá: 

I – indicação dos fatos a serem investigados e suas circunstâncias;  

II – a tipificação, ainda que provisória;  

III – indícios da autoria, quando possível;  

IV – determinação das diligências iniciais. 

§1º A obrigatoriedade de instauração formal do inquérito policial e do inquérito penal 

não exclui a possibilidade de averiguações preliminares para aferir o suporte fático da 

notícia de crime, que deverão ser realizadas no prazo de 30 (trinta) dias, vedada a 

concessão de medidas cautelares que importem em reserva de jurisdição.  

§2º Se, durante a instrução do inquérito policial ou do inquérito penal, for constatada a 

necessidade de investigação de outros fatos, a autoridade responsável pela instauração 

poderá aditar a portaria inicial ou determinar a extração de peças para instauração de 

outro procedimento.  

§3º No curso da investigação, a autoridade policial ou o membro do Ministério Público 

poderá valer-se de todas as técnicas conhecidas de investigação ou meios especiais de 

obtenção de provas, conforme regulamentados em lei. 

§4º Ao receber notícia-crime anônima, a autoridade investigante deve adotar medidas 

para verificar a procedência da informação, após o que, em caso positivo, deverá instaurar 

inquérito. 

Art. 11. A instauração do inquérito penal será imediatamente comunicada por escrito ou 

por meio eletrônico ao juízo competente e ao respectivo Procurador-Geral, ou ao 

Procurador-Regional Eleitoral, ou ao órgão a quem incumbir por delegação, nos termos 

da lei. 

Parágrafo único. Da decisão do membro do Ministério Público que instaurar ou indeferir 

o requerimento de abertura de inquérito penal, caberá recurso ao respectivo Procurador-



Geral, ou ao órgão colegiado a quem a respectiva lei orgânica atribuir competência 

revisional. 

Art. 12. A instauração de inquérito policial pela autoridade será imediatamente 

comunicada por escrito ou por meio eletrônico ao juízo competente e ao chefe de Polícia. 

Parágrafo único. Da decisão da autoridade policial que indeferir o requerimento de 

abertura do inquérito policial caberá recurso para o chefe de Polícia. 

Art. 13. Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do Título 

IX do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal). 

Art. 14. Todas as peças do inquérito policial e do inquérito penal serão, num só 

processado, juntadas em sua ordem cronológica, reduzidas a termo e numeradas. 

Parágrafo único. É admitida a instauração e tramitação do inquérito policial ou o 

inquérito penal eletrônico. 

Capítulo II 
DOS DIREITOS DO INVESTIGADO 

 

Art. 15. Constituem direitos do investigado:  

I – direito ao silêncio, no interrogatório formal realizado pela Polícia ou pelo Ministério 

Público; 

II – ter preservada sua imagem, sua integridade física, psíquica e moral;  

III – ser assistido por advogado na oportunidade em que for ouvido, caso o queira; 

IV – o relaxamento da prisão ilegal;  

V – a liberdade provisória, com ou sem fiança, nos casos legais. 

Art. 16. No andamento das investigações, quando possível, o investigado será notificado 

por escrito para, querendo, apresentar as informações que considerar adequadas, 

facultado o acompanhamento por advogado, ressalvada a decisão fundamentada pela 

manutenção do sigilo nas hipóteses do art. 5º, XXXIII e LX da Constituição Federal.  

Parágrafo único. As provas e indícios exculpatórios que forem descobertos no curso da 

investigação criminal serão sempre encartados aos autos do inquérito policial ou do 

inquérito penal. 

Art. 17. É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 



elementos de prova que, já documentados em inquérito policial e inquérito penal, digam 

respeito ao exercício do direito de defesa. 

Art. 18. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, salvo quando 

decorrentes de requisição judicial ou do Ministério Público, para fins de instrução em 

inquérito ou processo judicial, a autoridade responsável não poderá mencionar  

quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito policial ou inquérito penal 

contra os investigados. 

Capítulo III 
DA INSTRUÇÃO  

Art. 19. Os depoimentos de investigados, vítimas e testemunhas serão preferencialmente 

realizadas na forma de entrevista, podendo ser utilizados recursos audiovisuais, 

juntando-se ao inquérito policial ou ao inquérito penal em ordem cronológica. 

§ 1º. O depoimento será registrado em relatório sucinto que será assinado pelo 

entrevistador, testemunha ou interrogado e seu advogado, se houver, juntando-se, 

posteriormente, as mídias aos autos. 

§ 2º. Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não quiser assinar, tal fato será 

consignado no termo, caso em que duas testemunhas atestarão essa circunstância. 

§3º Quando necessário, o investigado, a vítima ou a testemunha será intimado para 

comparecer à delegacia ou à sede do Ministério Público para a coleta de declarações 

formais, que serão reduzidas a termo ou gravadas em áudio ou em áudio e vídeo. 

Art. 20. A autoridade policial e o membro do Ministério Público que atuarem na 

investigação serão responsáveis pelo uso indevido das informações que obtiverem, 

requisitarem ou manejarem, observadas, sobretudo, as hipóteses legais de sigilo, sob 

pena de responsabilização. 

Art. 21. A fim de instruir o inquérito policial, a autoridade deverá também: 

I – ouvir a vítima, se possível; 

II – ouvir o investigado, facultada a assistência por advogado ou defensor público;, 

III – proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e acareações; 

IV – determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer 

outras perícias; 



V – ordenar a identificação criminal nas hipóteses previstas em lei e fazer juntar aos autos 

a folha de antecedentes do investigado; 

VI - averiguar a vida pregressa do investigado, sob o ponto de vista individual, familiar e 

social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes, durante e depois do 

crime, e quaisquer outros elementos que contribuírem para apreciação do seu 

temperamento e caráter; 

VII – proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contrarie a 

moralidade ou a ordem pública; 

VIII - requisitar informações e documentos de entidades privadas, inclusive de natureza 

cadastral, mantidos pelas empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos 

serviços de proteção ao crédito, pelos provedores de internet, pelas concessionárias ou 

permissionárias de serviço público e pelas administradoras de cartão de crédito; 

IX – requisitar informações e documentos de autoridades públicas de igual ou inferior 

hierarquia. 

Art. 22. Incumbirá ainda à autoridade policial: 

I – fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 

julgamento dos processos; 

II – cumprir as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público, para instrução 

de inquéritos policiais, inquéritos penais, ou outros procedimentos previstos em lei; 

III – cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias; 

IV – representar para decretação da prisão provisória; 

V – sugerir ao Ministério Público a formalização de acordo de imunidade, de delação 

premiada ou sobrestar a propositura da ação penal. 

Art. 23. Sem prejuízo de outras providências inerentes à sua atribuição funcional e 

legalmente previstas, o membro do Ministério Público, na condução das investigações, 

poderá:  

I – fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras diligências; 

II – requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades, órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito 



Federal e dos Municípios; 

III – requisitar informações e documentos de entidades privadas, inclusive de natureza 

cadastral mantidos pelas empresas telefônicas, pelas instituições financeiras, pelos 

serviços de proteção ao crédito, pelos provedores de internet, pelas concessionárias ou 

permissionárias de serviço público e pelas administradoras de cartão de crédito;  

IV – notificar testemunhas e vítimas e requisitar sua condução coercitiva, nos casos de 

ausência injustificada, ressalvadas as prerrogativas legais;  

V – acompanhar buscas e apreensões deferidas pela autoridade judiciária;  

VI – acompanhar o cumprimento de mandados de prisão preventiva ou temporária 

deferidas pela autoridade judiciária;  

VII – expedir notificações e intimações necessárias;  

VIII – realizar oitivas para colheita de informações e esclarecimentos; 

IX – ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou relativo a 

serviço de relevância pública, inclusive on line;  

X – requisitar auxílio de força policial; 

XI - – proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e acareações. 

§1º Nenhuma autoridade pública, privada ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

função pública poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer pretexto, a exceção de 

sigilo, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do dado 

ou do documento que lhe seja fornecido. 

§2º O prazo mínimo para resposta às requisições do Ministério Público será de 10 (dez) 

dias úteis, a contar do recebimento, salvo hipótese justificada de relevância e urgência e 

em casos de complementação de informações.  

§3º Ressalvadas as hipóteses de urgência, as notificações para comparecimento devem 

ser efetivadas com antecedência mínima de 48 horas, respeitadas, em qualquer caso, as  

prerrogativas legais pertinentes. 

§4º A notificação deverá mencionar o fato investigado, salvo na hipótese de decretação 

de sigilo, e a faculdade do notificado de se fazer acompanhar por advogado ou por 

defensor público.  



§5º As correspondências, notificações, requisições e intimações do Ministério Público, 

quando tiverem como destinatário o Presidente da República, o Vice-Presidente da 

República, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

Ministro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Ministro do Tribunal de Contas da 

União, chefe de missão diplomática de caráter permanente ou Conselheiro do Conselho 

Nacional de Justiça ou do Conselho Nacional do Ministério Público serão encaminhadas e 

levadas a efeito pelo Procurador-Geral da República ou outro órgão do Ministério Público 

a quem essa atribuição seja delegada. 

§6º As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem como 

destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo estadual, os 

Desembargadores dos Tribunais de Justiça, os Secretários de Estado e os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado serão encaminhadas pelo respectivo Procurador-Geral. 

§7º As autoridades referidas nos parágrafos 5º e 6º poderão fixar data, hora e local em 

que puderem ser ouvidas, se for o caso. 

§8º Se a prerrogativa indicada no inciso anterior não for exercida em 30 dias úteis, a 

contar da notificação, será considerada prejudicada. 

Art. 24. A vítima, ou seu representante legal, e o investigado poderão requerer qualquer 

diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade responsável, que deverá 

fundamentar seu indeferimento. 

Parágrafo único. É assegurado à vítima, ou seu representante legal, acesso aos autos da 

investigação, se isto não prejudicar a descoberta da verdade. 

Art. 25. Qualquer medida constritiva de natureza acautelatória deverá ser requerida à 

autoridade judiciária, que deverá decidi-la em no máximo 48 horas. 

Parágrafo único. Se o requerimento for oriundo da autoridade policial, o Ministério 

Público deverá ser ouvido previamente, caso em que o prazo deste artigo começará a 

contar a partir da devolução dos autos em juízo. 

Capítulo IV 
DA TRAMITAÇÃO DIRETA 

 

Art. 26. O inquérito policial tramitará de forma direta entre a autoridade policial e o 

Ministério Público, enquanto perdurarem as investigações. 



Art. 27. As representações formuladas pela autoridade policial, que dispensem a 

intervenção do Poder Judiciário, serão encaminhadas diretamente ao membro do 

Ministério Público com atribuição para as providências a seu cargo. 

Art. 28. O inquérito penal tramitará internamente no âmbito do Ministério Público. 

Capítulo V 
DA PUBLICIDADE  

 
Art. 29. Os atos e peças do inquérito são públicos, nos termos desta Lei, salvo disposição 

legal em contrário ou por razões fundadas de interesse público ou conveniência da 

investigação. 

§1º A publicidade consistirá: 

I – na expedição de certidão, mediante requerimento do investigado, da vítima ou seu 

representante legal, do Ministério Público ou de terceiro diretamente interessado, ou 

ainda por determinação do Poder Judiciário; 

II – no deferimento de pedidos de vista ou de extração de cópias, desde que realizados 

pelas pessoas referidas no inciso I ou a seus advogados, defensores públicos ou 

procuradores com poderes específicos, ressalvadas as hipóteses de sigilo;  

III – na prestação de informações ao público em geral, a critério do presidente do 

inquérito policial ou do inquérito penal, observados o princípio da não culpabilidade e as 

hipóteses legais de sigilo, limitando-se à narração objetiva dos atos já concretizados, sem 

qualquer juízo subjetivo ou ofensivo à dignidade do investigado. 

§2º A publicidade não se estende às diligências ordenadas mas ainda não realizadas e não 

documentadas nos autos, cujo conhecimento prévio poderia frustrar sua eficácia. 

Art. 30. A autoridade responsável pela investigação criminal poderá decretar o sigilo das 

investigações, no todo ou em parte, por decisão fundamentada, quando a elucidação do 

fato ou interesse público o exigir, garantido ao investigado o acesso aos elementos já 

documentados no procedimento. 

§1º É vedada a apresentação do investigado preso à imprensa, sem consentimento 

expresso de seu advogado ou do defensor público. 

§2º O disposto no parágrafo anterior não impede a divulgação de fotografias, vídeos ou 

retratos falados de suspeitos ou investigados, quando estas medidas forem úteis ou 



necessárias à elucidação do crime. 

Capítulo VI 
DOS PRAZOS  
   

Art. 31. O inquérito deverá ser concluído no prazo de 10 (dez) dias se o investigado estiver 

sido preso provisoriamente, contando o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 

executar a ordem de prisão, salvo disposição expressa em legislação penal específica. 

Art. 32. A autoridade policial deverá dar prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias, ao 

inquérito policial, a contar de sua instauração, podendo este prazo ser prorrogado 

mediante manifestação por escrito do membro do Ministério Público.  

Art. 33. O inquérito policial deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, salvo 

prorrogação concedida pelo membro do Ministério Público mediante requerimento 

fundamentado da autoridade policial. 

Art. 34. O membro do Ministério Público, no exercício de suas atribuições criminais, 

deverá dar prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do protocolo de 

recebimento, às representações, requerimentos, petições e peças de informação que lhes 

sejam encaminhadas. 

Art. 35. O inquérito penal instaurado no âmbito do Ministério Público deverá ser 

concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, por igual período, prorrogações 

sucessivas, por decisão fundamentada do Conselho Superior do Ministério Público, ou do 

órgão a quem incumbir por delegação, nos termos da lei. 

§1º Cada unidade do Ministério Público manterá, para conhecimento dos órgãos 

superiores, controle atualizado, preferencialmente por meio eletrônico, do andamento de 

seus inquéritos penais, bem como das comunicações a que refere o parágrafo anterior.  

§2º O controle referido no parágrafo anterior poderá ter nível de acesso restrito ao 

respectivo Procurador-Geral, mediante justificativa lançada nos autos. 

Capítulo VII 
DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO 

 
Art. 36. O inquérito policial e o inquérito penal não são condição de procedibilidade ou 

pressuposto processual para o ajuizamento de ação penal ou acordos penais e não 

excluem a possibilidade de formalização de investigação por outros órgãos legitimados 

da Administração Pública. 



Art. 37. Concluído o inquérito policial, a autoridade elaborará relatório circunstanciado 

de tudo quanto foi apurado, informando as diligências realizadas e indicando os fatos 

comprovados e seus autores, relacionando-os com as provas produzidas. 

Parágrafo único. No relatório a autoridade deverá indicar testemunhas que não puderam 

ser inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas. 

Art. 38. Os instrumentos do crime e os objetos que interessem à prova, acompanharão o 

inquérito. 

Art. 39. O inquérito acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servirem de base a 

uma ou outra. 

Art. 40. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito policial à 

autoridade responsável, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento 

da denúncia. 

Art. 41. A autoridade policial não poderá promover o arquivamento dos autos do 

inquérito.  

Art. 42. É facultado ao Ministério Público complementar informações obtidas por órgãos 

com atribuições investigatórias definidas em lei e derivadas da Constituição Federal, e na 

hipótese de infrações penais conexas apuradas em inquérito civil. 

Art. 43. O arquivamento do inquérito policial e do inquérito penal e a proposta de acordo 

penal serão promovidos pelo Ministério Público, e encaminhados ao juízo competente, 

para homologação. 

Parágrafo único. Se o juiz considerar improcedentes as razões invocadas pelo membro do 

Ministério Público na promoção de arquivamento de inquérito penal, policial ou de 

quaisquer peças de informação, ou na proposta de acordo penal, fará remessa ao 

respectivo Procurador-Geral ou ao órgão a quem incumbir por delegação, nos termos da 

lei, e este oferecerá denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-

la, ou insistirá na decisão de arquivamento, ou modificará as condições do acordo, ao qual 

só então estará o juiz obrigado a atender. 

Art. 44. Arquivado o inquérito, a autoridade judiciária comunicará a sua decisão à vítima, 

ao investigado, à autoridade policial e ao membro do Ministério Público. 

Art. 45. Arquivados o inquérito ou quaisquer peças de informação por falta de base para 



a denúncia, e surgindo posteriormente notícia de outros elementos informativos, poderá 

a autoridade responsável requerer o desarquivamento dos autos, procedendo a novas 

diligências, de ofício ou mediante requisição do Ministério Público, ou diretamente pelo 

Ministério Público. 

Capítulo VIII  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 46. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma circunscrição 

policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja 

procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, independentemente de 

precatórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a autoridade 

competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição. 

Art. 47. Ao fazer a remessa do inquérito policial ao Ministério Público, a autoridade 

oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, mencionando 

a Promotoria ou Procuradoria a que tiver sido distribuído, e os dados relativos à infração 

penal e à pessoa do indiciado. 

Art. 48. O trancamento do inquérito é medida excepcional, somente cabível quando a 

autoridade judiciária competente verificar: 

I – que o fato narrado evidentemente não constitui crime; 

II – a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; 

III – extinta a punibilidade do agente;  

IV - o mérito do fato que já estiver sendo ou tiver sido aprecidado em ação penal pela 

autoridade judiciária competente; ou 

V – ausente condição de procedibilidade para o exercício da ação penal;  

Art. 49. A investigação criminal está sempre sujeita a controle judicial de legalidade. 

Art. 50. Revogam-se as disposições constantes do Título II, do Livro I, e do art. 28, do 

Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal) e o art. 66 da Lei 

5.010, de 30 de maio 1966. 

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



JUSTIFICAÇÃO 

A Democracia tem na Liberdade um de seus pilares fundamentais. Este pilar 

garante o direito de ir e vir, a presunção de inocência e o devido processo legal. Assim 

ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer o que a lei não determina. Este princípio 

é caro à Democracia, e sem ele não poderia ser garantido os direitos fundamentais da 

pessoa humana. A Democracia é a forma de governo onde o povo escolhe diretamente os 

seus governantes. Esta forma de governo pode não ser a melhor, contudo, é a que atende 

satisfatoriamente uma sociedade. O sufrágio universal e secreto é marca consagrada deste 

regime. 

No Estado Democrático de Direito todos estão submetidos à Lei. Ninguém é 

obrigado a fazer ou deixar de fazer nada que não esteja disposto em Lei. Sendo garantido 

o direito ao devido processo legal, a ampla defesa e ao duplo grau de jurisdição, assim 

garante o Princípio da Legalidade. 

As Constituições Democráticas modernas garantem, dentre outros, os direitos 

fundamentais da pessoa humana, o livre acesso as informações e os direitos sociais de 

primeira geração (direitos civis e políticos), segunda geração (são os direitos sociais, 

econômicos e culturais), terceira geração (fraternidade ou solidariedade, meio ambiente, 

autodeterminação dos povos e ao direito de comunicação) e quarta geração (direitos à 

democracia, informação e pluralismo). 

A separação de Poderes é uma técnica para manter os Poderes harmônicos entre 

si e definir quais são suas funções típicas e principais. Dessa forma, procurou-se evitar a 

colisão de interesses envolvendo os Entes da República. Dentro dessa separação 

encontrasse a discussão dos Poderes de investigação criminal do Ministério Público. 

Com a promulgação da Constituição Federal do Brasil em 1988, foi estabelecida 

que Ministério Público (MP), é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis. Em apenas três países no mundo onde a 

investigação é atributo exclusivo de policiais: Uganda, Quênia e Indonésia. 

A presente lei trata acerca da investigação criminal no Brasil, estabelecendo a 

atuação conjunta da Polícia Judiciária e do Ministério Público.  A iniciativa é 

extremamente salutar, especialmente em razão do momento de turbulência que 



assombrou as Polícias Civil e Federal e Ministério Público, mormente após o acaloramento 

dos debates atinentes à PEC n. 37/2011, a qual pretendeu conferir um monopólio da 

investigação criminal às polícias judiciárias. 

A tese de que o MP não pode participar da investigação criminal presta um 

desserviço à sociedade brasileira e se distancia da tendência mundial. (...) Em diversos 

países, as investigações são conduzidas pelo MP com o auxílio da Polícia. O 8° Congresso 

das Nações Unidas sobre o Delito, realizado em Havana, em 1990, aprovou a diretriz 

segundo a qual os membros do MP desempenharão um papel ativo no procedimento 

penal, incluída a iniciativa do procedimento e, nos termos da lei ou da prática local, na 

investigação dos crimes, na supervisão da legalidade dessas investigações, na supervisão 

das execuções judiciais e no exercício de outras funções como representantes do interesse 

público. 

A República Federativa do Brasil não pode prescindir da cooperação entre o 

Ministério Público e Polícia Judiciária, instituições que historicamente trabalharam e 

colaboraram sobremaneira para notáveis avanços contra o crime organizado. Não é 

salutar para a nação que instituições tão importantes vivam em conflito e turbulência. 

Somente com a união de ambas poderemos, de fato, enfrentar o crime e lutar para a 

concretização do direito fundamental difuso à segurança pública. 

Para tanto, de forma geral, o objetivo almejado por este projeto de lei, que nada 

mais é do que a regulamentação, clara e objetiva, da atuação das principais Instituições 

encarregadas constitucionalmente de realizar investigações criminais na República 

Federativa do Brasil. Aliás, nada mais fez este projeto do que especificar e delinear, de 

maneira harmônica, o que já ocorre na prática, mormente nas investigações mais 

complexas, que é a atuação do Ministério Público, seja em conjunto com a Polícia 

Judiciária, ou de forma autônoma, quando for o caso. 

 É sabido que nas investigações mais complexas, seja pela grande quantidade de 

investigados, de fatos típicos ou pela função ocupada por eles, é fundamental a 

participação direta do Ministério Público, cujos membros possuem as garantias 

constitucionais necessárias para uma escorreita e equilibrada condução das 

investigações, sem vínculo direto com qualquer dos poderes. Ademais, explicita a 

importância da Polícia Judiciária nas investigações, ainda que instaurada e iniciada pelo 

Ministério Público, pois inúmeras diligências a serem realizadas no curso do Inquérito 



Penal necessitarão da competência e técnica dos policiais civis e federais, originariamente 

treinados e capacitados a tanto. 

Todavia, atentando-se à realidade da grande maioria das Delegacias de Polícia, cujo 

déficit de agentes policiais, deficiência da estrutura física e grande volume de trabalho, 

representam obstáculo ao fiel cumprimento dos prazos de todos os procedimentos 

investigativos, o dispositivo do projeto em comento prevê a possibilidade de prorrogação, 

mediante manifestação por escrito do membro do Ministério Público, haja vista que o 

controle externo da atividade policial é atribuição incumbida constitucionalmente ao 

Parquet. 

Este Projeto de Lei amplia os direitos do investigado, que muitas vezes não fica 

sabendo do arquivamento do inquérito policial. Amplia os direitos da vítima, já previstos 

no art. 202, § 2º, do CPP (terá conhecimento também do arquivamento do inquérito, hoje 

é avisada apenas dos atos processuais). Por outro lado, dá mais transparência à 

arquivamento, devendo o ato de um dos atores da investigação ser comunicados ao outro. 

  Dessa forma apresento a esta Casa este Projeto de Lei que propõe regulamentar a 

Investigação Criminal no Brasil. 

Pelos motivos exposto, solicitamos apoio dos nobres parlamentares à aprovação 

deste projeto de lei. 

 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2013. 

 

Marina Sant’Anna 

Deputada Federal – PT-GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 



 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  



XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 



fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 



crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 

requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no 

caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 

denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, 

interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 

parte principal.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 
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Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha.  

Art. 203. A testemunha fará, sob palavra de honra, a promessa de dizer a verdade 

do que souber e lhe for perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu estado e sua 

residência, sua profissão, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que grau, de 

alguma das partes, ou quais suas relações com qualquer delas, e relatar o que souber, explicando 

sempre as razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais possa avaliar-se de sua 

credibilidade.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 
Organiza a Justiça Federal de primeira 

instância, e dá outras providências.  

 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 66. O prazo para conclusão do inquérito policial será de quinze dias, quando o 

indiciado estiver preso, podendo ser prorrogado por mais quinze dias, a pedido, devidamente 

fundamentado, da autoridade policial e deferido pelo Juiz a que competir o conhecimento do 

processo.  

Parágrafo único. Ao requerer a prorrogação do prazo para conclusão do inquérito, 

a autoridade policial deverá apresentar o preso ao Juiz.  

Art. 67. A autoridade policial deverá remeter, em vinte e quatro horas, cópia do 

auto de prisão em flagrante ao Procurador da República que funcionar junto ao Juiz competente 

para o procedimento criminal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.789, DE 2013 
(Do Sr. Onyx Lorenzoni) 

 
Dispõe sobre a investigação criminal e dá outras providências.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5776/2013. 
 
  
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

  Art. 1º Esta Lei define o sistema de investigação criminal no Brasil e as 

condições de atuação da Polícia Judiciária, do Ministério Público, e dos demais órgãos 

técnicos que atuem na apuração das infrações penais.  

 

Capítulo II 

DO PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

  Art. 2º A investigação criminal será iniciada mediante a instauração de inquérito 

policial ou inquisição penal, a depender da autoridade que a instaurar e presidir, 

ressalvados os crimes militares e as infrações penais de menor potencial ofensivo. 

           Parágrafo único. A atribuição definida neste artigo não excluirá a de 

autoridades administrativas, a quem por lei seja atribuída a função de apurar ilícitos. 

  Art. 3º O inquérito policial e a inquisição penal são instrumentos de natureza 

administrativa e inquisitorial, instaurados e presididos pela autoridade policial ou pelo 

membro do Ministério Público com atribuição criminal, respectivamente. 

  §1º A instauração de inquérito policial será feita: 

  I – de ofício; 

  II – mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo; 

  §2º O requerimento a que se refere o inciso II conterá, sempre que possível: 

  a) a narração do fato, com todas as suas circunstâncias; 

  b) a individualização do investigado ou seus sinais característicos e as razões 

de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de 



impossibilidade de o fazer; 

  c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência. 

  d) a especificação das diligências. 

  Art. 4º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do Ministério 

Público poderá:  

  I – promover a ação penal cabível;  

  II – instaurar inquisição penal;  

  III – encaminhar as peças para o Juizado Especial Criminal, caso a infração 

seja de menor potencial ofensivo;  

  IV – promover fundamentadamente o respectivo arquivamento;  

  V – requisitar a instauração de inquérito policial; 

  VI – remeter ao órgão do Ministério Público com atribuição ou respectiva 

coordenação para distribuição; 

  Parágrafo único. A instauração de inquisição penal pelo Ministério Público só é 

cabível nas infrações de ação penal pública. 

  Art. 5 º No transcorrer da inquisição penal, o membro do Ministério Público 

poderá: 

  I – formalizar acordo de imunidade ou delação premiada com o investigado ou 

indiciado, com a participação de seu advogado, ou do defensor público; 

  II – sobrestar a propositura da ação penal, atendido o interesse público da 

conveniência da persecução criminal.  

  Parágrafo único. O acordo de imunidade, de delação premiada e o 

sobrestamento da denúncia ficam sujeitos a controle judicial, mediante aplicação do 

procedimento previsto no art. 43, caput e seu parágrafo único. 

  Art. 6º A iniciativa da investigação criminal por qualquer dos legitimados não 

exclui a possibilidade de atuação conjunta.  

  §1º Nos casos de apuração conjunta, assim estabelecidos em acordos de 

cooperação ou em entendimentos entre a autoridade policial e o membro do Ministério 

Público, a determinação de diligências deverão ser decididas de comum acordo e as 

medidas cautelares serão ajuizadas pelo Ministério Público de ofício ou mediante 

representação da autoridade policial, a ele dirigida. 

  §2º Poderão ser instituídas forças-tarefas entre entidades e órgãos da 

Administração Pública, direta e indireta, para a investigação criminal conjunta, sob a 

coordenação do Ministério Público, sendo assegurado a cada órgão participante a 



possibilidade de utilizar as provas coletadas, inclusive as de natureza sigilosa, nos 

processos e procedimentos de suas respectivas competências. 

  §3º Fica estabelecida a reciprocidade no compartilhamento de informações 

entre a autoridade policial e órgão do Ministério Público, salvo em casos onde, 

justificadamente, possa se configurar prejuízo ao procedimento investigatório.  

Seção I 

DA INSTAURAÇÃO 

  Art. 7º As autoridades legitimadas instaurarão o inquérito policial ou inquisição 

penal de ofício ao tomar conhecimento de infração penal, por qualquer meio, ou 

mediante provocação. 

  §1º A investigação criminal, nos crimes em que a ação penal pública depender 

de representação, não poderá sem ela ser iniciado. 

  §2º Nos crimes de ação penal privada, a autoridade policial ou órgão do 

Ministério Público somente poderá proceder ao inquérito policial ou inquisição penal a 

requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la. 

  §3º Concluído o inquérito policial ou inquisição penal nos crimes de ação 

privada, a vítima, ou seu representante legal, será cientificada da ocorrência, para que 

adote a medida que entender pertinente. 

  Art. 8º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial ou órgão do Ministério Público deverá:  

  I – dirigir-se imediatamente ao local, providenciando para que não se alterem o 

estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; 

  II – apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais; 

  III – colher todas as informações que servirem para o esclarecimento do fato e 

suas circunstâncias. 

  Parágrafo único. Compete concorrentemente à corporação policial que por 

primeiro chegar ao local do crime a sua preservação, conforme procedimentos 

descritos em decreto estadual ou federal. 

  Art. 9º A inquisição penal também poderá ser instaurado por grupo de atuação 

especial composto por membro do Ministério Público, cabendo sua presidência àquele 

que o ato de instauração designar. 

  Art. 10.º O inquérito policial e a inquisição penal serão instaurados por portaria 

fundamentada, devidamente registrada e autuada, que conterá: 



  I – indicação dos fatos a serem investigados e suas circunstâncias;  

  II – a tipificação, ainda que provisória;  

  III – indícios da autoria, quando possível;  

  IV – determinação das diligências iniciais. 

  §1º A obrigatoriedade de instauração formal do inquérito policial e da inquisição 

penal não exclui a possibilidade de averiguações preliminares para aferir o suporte 

fático da notícia de crime, que deverão ser realizadas no prazo de 30 (trinta) dias, 

vedada a concessão de medidas cautelares que importem em reserva de jurisdição.  

  §2º Se, durante a instrução do inquérito policial ou da inquisição penal, for 

constatada a necessidade de investigação de outros fatos, a autoridade responsável 

pela instauração poderá aditar a portaria inicial ou determinar a extração de peças 

para instauração de outro procedimento.  

  §3º No curso da investigação, a autoridade policial ou o membro do Ministério 

Público poderá valer-se de todas as técnicas conhecidas de investigação ou meios 

especiais de obtenção de provas, conforme regulamentados em lei. 

  §4º Ao receber notícia-crime anônima, a autoridade investigante deve adotar 

medidas para verificar a procedência da informação, após o que, em caso positivo, 

deverá instaurar inquérito policial ou inquisição penal. 

  Art. 11. A instauração da inquisição penal será imediatamente comunicada por 

escrito ou por meio eletrônico ao juízo competente e ao respectivo Procurador-Geral, 

ou ao Procurador-Regional Eleitoral, ou ao órgão a quem incumbir por delegação, nos 

termos da lei. 

  Parágrafo único. Da decisão do membro do Ministério Público que instaurar ou 

indeferir o requerimento de abertura de inquisição penal, caberá recurso ao respectivo 

Procurador-Geral, ou ao órgão colegiado a quem a respectiva lei orgânica atribuir 

competência revisional. 

  Art. 12. A instauração de inquérito policial pela autoridade será imediatamente 

comunicada por escrito ou por meio eletrônico ao juízo competente e ao chefe de 

Polícia. 

  Parágrafo único. Da decisão da autoridade policial que indeferir o requerimento 

de abertura do inquérito policial caberá recurso para o chefe de Polícia. 

  Art. 13. Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II 

do Título IX do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal). 



  Art. 14. Todas as peças do inquérito policial e do inquérito penal serão, num só 

processado, juntadas em sua ordem cronológica, reduzidas a termo e numeradas. 

  Parágrafo único. É admitida a instauração e tramitação do inquérito policial ou 

o inquérito penal eletrônico. 

Capítulo III 

DOS DIREITOS DO INVESTIGADO 

  Art. 15. Constituem direitos do investigado:  

  I – direito ao silêncio, no interrogatório formal realizado pela Polícia ou pelo 

Ministério Público; 

  II – ter preservada sua imagem, sua integridade física, psíquica e moral;  

  III – ser assistido por advogado na oportunidade em que for ouvido, caso o 

queira; 

  IV – o relaxamento da prisão ilegal;  

  V – a liberdade provisória, com ou sem fiança, nos casos legais. 

  Art. 16. No andamento das investigações, quando possível, o investigado será 

notificado por escrito para, querendo, apresentar as informações que considerar 

adequadas, facultado o acompanhamento por advogado, ressalvada a decisão 

fundamentada pela manutenção do sigilo nas hipóteses do art. 5º, XXXIII e LX da 

Constituição Federal.  

  Parágrafo único. As provas e indícios exculpatórios que forem descobertos no 

curso da investigação criminal serão sempre encartados aos autos do inquérito policial 

ou do inquérito penal. 

  Art. 17. É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo 

aos elementos de prova que, já documentados em inquérito policial e inquérito penal, 

digam respeito ao exercício do direito de defesa. 

  Art. 18. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, salvo quando 

decorrentes de requisição judicial ou do Ministério Público, para fins de instrução em 

inquérito ou processo judicial, a autoridade responsável não poderá mencionar 

quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito policial ou inquérito penal 

contra os investigados. 

Capítulo IV 

DA INSTRUÇÃO 

  Art. 19. Os depoimentos de investigados, vítimas e testemunhas serão 

preferencialmente realizados na forma de entrevista, podendo ser utilizados recursos 



audiovisuais, juntando-se ao inquérito policial ou ao inquérito penal em ordem 

cronológica. 

  §1º O depoimento será registrado em relatório sucinto que será assinado pelo 

entrevistador e juntado aos autos, com as mídias, se houver.  

  §2º Quando necessário, o investigado, a vítima ou a testemunha será intimado 

para comparecer à delegacia ou à sede do Ministério Público para a coleta de 

declarações formais, que serão reduzidas a termo ou gravadas em áudio ou em áudio 

e vídeo. 

  Art. 20. A autoridade policial e o membro do Ministério Público que atuarem na 

investigação serão responsáveis pelo uso indevido das informações que obtiverem, 

requisitarem ou manejarem, observadas, sobretudo, as hipóteses legais de sigilo, sob 

pena de responsabilização.  

  §1º A autoridade policial e o membro do Ministério Público poderá ter sua 

atuação caracterizada como promoção pessoal, má-fé ou perseguição, caso 

manifeste-se publicamente, fazendo juízo de valor, sobre o conteúdo dos 

procedimentos investigatórios.  

  Art. 21. A fim de instruir o inquérito policial, a autoridade deverá também: 

  I – ouvir a vítima, se possível; 

  II – ouvir o investigado, facultada a assistência por advogado ou defensor 

público; 

  III – proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e acareações; 

  IV – determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias; 

  V – ordenar a identificação criminal nas hipóteses previstas em lei e fazer juntar 

aos autos a folha de antecedentes do investigado; 

  VI - averiguar a vida pregressa do investigado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes, 

durante e depois do crime, e quaisquer outros elementos que contribuírem para 

apreciação do seu temperamento e caráter; 

  VII – proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contrarie 

a moralidade ou a ordem pública; 

  VIII - requisitar informações e documentos de entidades privadas, inclusive de 

natureza cadastral, mantidos pelas empresas telefônicas, pelas instituições 

financeiras, pelos serviços de proteção ao crédito, pelos provedores de internet, pelas 



concessionárias ou permissionárias de serviço público e pelas administradoras de 

cartão de crédito, desde que com expressa autorização judicial; 

  IX – requisitar informações e documentos de autoridades públicas de igual ou 

inferior hierarquia. 

  Art. 22. Incumbirá ainda à autoridade policial: 

  I – fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução 

e julgamento dos processos; 

  II – cumprir as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público, para 

instrução de inquéritos policiais, inquéritos penais, ou outros procedimentos previstos 

em lei; 

  III – cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias; 

  IV – representar para decretação da prisão provisória; 

  V – sugerir ao Ministério Público a formalização de acordo de imunidade, de 

delação premiada ou sobrestar a propositura da ação penal. 

  Art. 23. Sem prejuízo de outras providências inerentes à sua atribuição 

funcional e legalmente previstas, o membro do Ministério Público, na condução das 

investigações, poderá:  

  I – fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras diligências; 

  II – requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades, 

órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios; 

  III – requisitar informações e documentos de entidades privadas, inclusive de 

natureza cadastrais mantidos pelas empresas telefônicas, pelas instituições 

financeiras, pelos serviços de proteção ao crédito, pelos provedores de internet, pelas 

concessionárias ou permissionárias de serviço público e pelas administradoras de 

cartão de crédito, dede que com expressa autorização judicial;  

  IV – notificar testemunhas e vítimas e requisitar sua condução coercitiva, nos 

casos de ausência injustificada, ressalvadas as prerrogativas legais;  

  V – acompanhar buscas e apreensões deferidas pela autoridade judiciária;  

  VI – acompanhar o cumprimento de mandados de prisão preventiva ou 

temporária deferidas pela autoridade judiciária;  

  VII – expedir notificações e intimações necessárias;  

  VIII – realizar oitivas para colheita de informações e esclarecimentos; 

  IX – ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou 



relativo a serviço de relevância pública, inclusive eletronicamente; 

  X – requisitar auxílio de força policial; 

  XI – proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e acareações. 

  §1º Nenhuma autoridade pública, privada ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de função pública poderá opor ao Ministério Público a exceção de sigilo, 

sobre informação, registro, dado ou documento que lhe seja requisitado, desde que a 

mesma esteja devidamente amparada por expressa autorização judicial;  

  §2º O prazo mínimo para resposta às requisições do Ministério Público será de 

15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento, salvo hipótese justificada de 

relevância e urgência e em casos de complementação de informações.  

  §3º Ressalvadas as hipóteses de urgência, as notificações para 

comparecimento devem ser efetivadas com antecedência mínima de 72 horas, 

respeitadas, em qualquer caso, as prerrogativas legais pertinentes. 

  §4º A notificação deverá mencionar o fato investigado, salvo na hipótese de 

decretação de sigilo, e a faculdade do notificado de se fazer acompanhar por 

advogado ou por defensor público.  

  §5º As correspondências, notificações, requisições e intimações do Ministério 

Público, quando tiverem como destinatário o Presidente da República, o Vice-

Presidente da República, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Ministro do 

Tribunal de Contas da União, chefe de missão diplomática de caráter permanente ou 

Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça ou do Conselho Nacional do Ministério 

Público serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da República 

ou outro órgão do Ministério Público a quem essa atribuição seja delegada. 

  §6º As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem como 

destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo estadual, os 

Desembargadores dos Tribunais de Justiça, os Secretários de Estado e os 

Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão encaminhadas pelo respectivo 

Procurador-Geral. 

  §7º As autoridades referidas nos parágrafos 5º e 6º poderão fixar data, hora e 

local em que puderem ser ouvidas, se for o caso. 

  §8º Se a prerrogativa indicada no inciso anterior não for exercida em 30 dias 

úteis, a contar da notificação, será considerada prejudicada. 

  Art. 24. A vítima, ou seu representante legal, e o investigado poderão requerer 



qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade responsável, 

que deverá fundamentar seu indeferimento. 

  §1° É assegurado à vítima, ou seu representante legal, acesso aos autos da 

investigação, se isto não prejudicar a descoberta da verdade. 

  §2° A autoridade policial ou órgão do Ministério Público são obrigados à 

prestação de informações corretas sobre o andamento dos procedimentos sob suas 

respectivas responsabilidades aos advogados e partes envolvidas, sob pena de crime 

de responsabilidade;  

 Art. 25. Qualquer medida constritiva de natureza acautelatória deverá ser 

requerida à autoridade judiciária, que deverá decidi-la em, no máximo, 2 (dois) dias 

úteis. 

Capítulo V 

DA TRAMITAÇÃO DIRETA 

  Art. 26. O inquérito policial tramitará de forma direta entre a autoridade policial 

e o Ministério Público, enquanto perdurarem as investigações. 

  Art. 27. As representações formuladas pela autoridade policial, que dispensem 

a intervenção do Poder Judiciário, serão encaminhadas diretamente ao membro do 

Ministério Público com atribuição para as providências a seu cargo. 

  Art. 28. A inquisição penal tramitará internamente no âmbito do Ministério 

Público. 

Capítulo VI 

DA PUBLICIDADE 

  Art. 29. Os atos e peças do inquérito policial e inquisição penal são públicos, 

nos termos desta Lei, salvo disposição legal em contrário ou por razões fundadas de 

interesse público ou conveniência da investigação. 

  §1º A publicidade consistirá: 

  I – na expedição de certidão, mediante requerimento do investigado, da vítima 

ou seu representante legal, do órgão do Ministério Público ou de terceiro diretamente 

interessado, ou ainda por determinação do Poder Judiciário; 

  II – no deferimento de pedidos de vista ou de extração de cópias, desde que 

realizados pelas pessoas referidas no inciso I ou a seus advogados, defensores 

públicos ou procuradores com poderes específicos, ressalvadas as hipóteses de 

sigilo;  

  III – na prestação de informações ao público em geral, a critério do presidente 



do inquérito policial ou da inquisição penal, observados o princípio da não 

culpabilidade e as hipóteses legais de sigilo, limitando-se à narração objetiva dos atos 

já concretizados, sem qualquer juízo subjetivo ou ofensivo à dignidade do investigado. 

  §2º A publicidade não se estende às diligências ordenadas mas ainda não 

realizadas e não documentadas nos autos, cujo conhecimento prévio poderia frustrar 

sua eficácia. 

  Art. 30. A autoridade responsável pela investigação criminal poderá decretar o 

sigilo das investigações, no todo ou em parte, por decisão fundamentada, quando a 

elucidação do fato ou interesse público o exigir, garantido ao investigado o acesso aos 

elementos já documentados no procedimento. 

  §1º É vedada a apresentação do investigado preso à imprensa, sem 

consentimento expresso de seu advogado ou do defensor público. 

  §2º O disposto no parágrafo anterior não impede a divulgação de fotografias, 

vídeos ou retratos falados de suspeitos ou investigados que tenham relação com o 

objeto da investigação. 

Capítulo VII 

DOS PRAZOS 

  Art. 31. O inquérito deverá ser concluído no prazo de 10 (dez) dias se o 

investigado estiver sido preso provisoriamente, contando o prazo, nesta hipótese, a 

partir do dia em que se executar a ordem de prisão, salvo disposição expressa em 

legislação penal específica. 

  Art. 32. A autoridade policial deverá dar prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, ao inquérito policial, a contar de sua instauração, podendo este prazo ser 

prorrogado mediante requisição à autoridade judiciária.  

  Art. 33. O inquérito policial deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, 

salvo prorrogação concedida por ordem judicial. 

  Art. 34. O membro do Ministério Público, no exercício de suas atribuições 

criminais, deverá dar prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 

protocolo de recebimento, às representações, requerimentos, petições e peças de 

informação que lhes sejam encaminhadas. 

  Art. 35. A inquisição penal instaurado no âmbito do Ministério Público deverá 

ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias, permitida a prorrogação por igual 

período, por decisão fundamentada do Conselho Superior do Ministério Público, ou 

do órgão a quem incumbir por delegação, nos termos da lei. 



  §1º Cada unidade do Ministério Público manterá, para conhecimento dos 

órgãos superiores, controle atualizado, preferencialmente por meio eletrônico, do 

andamento de seus inquéritos penais, bem como das comunicações a que refere o 

parágrafo anterior.  

  §2º O controle referido no parágrafo anterior poderá ter nível de acesso restrito 

ao respectivo Procurador-Geral, mediante justificativa lançada nos autos.  

Capítulo VIII 

DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO 

  Art. 36. O inquérito policial e a inquisição penal não são condição de 

procedibilidade ou pressuposto processual para o ajuizamento de ação penal ou 

acordos penais e não excluem a possibilidade de formalização de investigação por 

outros órgãos legitimados da Administração Pública.  

  Art. 37. Concluído o inquérito policial ou inquisição penal, a autoridade 

elaborará relatório circunstanciado de tudo quanto foi apurado, informando as 

diligências realizadas e indicando os fatos comprovados e seus autores, relacionando-

os com as provas produzidas. 

  Parágrafo único. No relatório a autoridade deverá indicar testemunhas que não 

puderam ser inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas. 

  Art. 38. Os instrumentos do crime e os objetos que interessem à prova 

acompanharão o inquérito policial ou inquisição penal. 

  Art. 39. O inquérito acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servirem 

de base a uma ou outra. 

  Art. 40. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito 

policial à autoridade responsável, senão para novas diligências, imprescindíveis ao 

oferecimento da denúncia. 

  Art. 41. A autoridade policial não poderá promover o arquivamento dos autos 

do inquérito.  

  Art. 42. É facultado ao Ministério Público complementar informações obtidas 

por órgãos com atribuições investigatórias definidas em lei, e na hipótese de infrações 

penais conexas apuradas em inquérito civil. 

  Art. 43. O arquivamento do inquérito policial e do inquérito penal e a proposta 

de acordo penal serão promovidos pelo Ministério Público, e encaminhados ao juízo 

competente, para homologação. 

  Parágrafo único - Se o juiz considerar improcedentes as razões invocadas pelo 



membro do Ministério Público na promoção de arquivamento de inquérito penal, 

policial ou de quaisquer peças de informação, ou na proposta de acordo penal, fará 

remessa ao respectivo Procurador-Geral ou ao órgão a quem incumbir por delegação, 

nos termos da lei, e este oferecerá denúncia, designará outro órgão do Ministério 

Público para oferecê-la, ou insistirá na decisão de arquivamento, ou modificará as 

condições do acordo, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender. 

  Art. 44. Arquivado o inquérito, a autoridade judiciária comunicará a sua decisão 

à vítima, ao investigado, à autoridade policial e ao membro do Ministério Público. 

  Art. 45. Arquivados o inquérito ou quaisquer peças de informação por falta de 

base para a denúncia, e surgindo posteriormente notícia de outros elementos 

informativos, poderá a autoridade responsável requerer o desarquivamento dos autos, 

procedendo a novas diligências, de ofício ou mediante requisição do Ministério 

Público, ou diretamente pelo Ministério Público. 

Capítulo IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

  Art. 46. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma 

circunscrição policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos 

a que esteja procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, 

independentemente de precatórias ou requisições, e bem assim providenciará, até 

que compareça a autoridade competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua 

presença, noutra circunscrição. 

  Art. 47. Ao fazer a remessa do inquérito policial ao Ministério Público, a 

autoridade oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, 

mencionando o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração 

penal e à pessoa do indiciado. 

  Art. 48. O trancamento do inquérito é medida excepcional, somente cabível 

quando a autoridade judiciária competente verificar: 

  I – que o fato narrado evidentemente não constitui crime; 

  II – a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; 

  III – extinta a punibilidade do agente;  

  IV - o mérito do fato já estiver sendo ou tiver sido apreciado em ação penal pela 

autoridade judiciária competente; ou 

  V – ausente condição de procedibilidade para o exercício da ação penal;  

  Art. 49. A investigação criminal está sempre sujeita a controle judicial de 



legalidade. 

  Art. 50. Revogam-se as disposições constantes do Título II, do Livro I, e do art. 

28, do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal) e o 

art. 66 da Lei 5.010, de 30 de maio 1966. 

  

JUSTIFICATIVA 

  Uma das mais candentes discussões que tem movimentado recentemente a 

sociedade brasileira diz respeito a quem deve caber a titularidade da investigação 

criminal, colocando em campos opostos, de forma injustificada e artificial, a Polícia 

Judiciária e o Ministério Público, quando ambos os órgãos são absolutamente 

indispensáveis para a busca da persecução penal e a função jurisdicional do Estado. 

  O objetivo que deve ser buscado, convenientemente despido de qualquer 

intenção corporativa, é a atuação conjunta dos dois órgãos, visando maximizar a 

atuação contra a criminalidade e em benefício da segurança e bem-estar da 

sociedade, a exemplo do que pode ser observado em boa parte dos países do mundo, 

em especial naqueles de antiga tradição democrática, onde os dois organismos atuam 

de maneira conjunta dentro do sistema de investigação criminal. 

  A investigação criminal pertence a uma fase preparatória do processo penal e, 

por isso, é uma peça indispensável aos direitos e garantias individuais. É a partir da 

investigação criminal que reúnem os elementos necessários para se justificar ou não 

a acusação, evitando acusações infundadas e assegurando-se a possibilidade de 

responsabilização e punição nas situações em que estas se façam indispensáveis 

para assegurar a justiça e a proteção de bens jurídicos, afastando a omissão do 

Estado e a impunidade, garantindo a efetividade da persecutio criminis. 

  O atual sistema de investigação criminal no Brasil tem como principal 

característica a ineficiência, causada, principalmente, pelas dificuldades operacionais 

da Polícia Judiciária, o que gera demora nos procedimentos investigatórios e pouca 

confiabilidade nos seus resultados, por vezes insuficientes para ensejar os 

procedimentos em âmbito judicial, além de uma evidente desconexão entre as ações 

do Ministério Público e da Polícia Judiciária. 

  As deficiências do modelo policial de investigação tem ensejado um cada vez 

maior protagonismo do Ministério Público no exercício da investigação criminal, 

gerando uma polêmica que em nada contribui para assegurar à sociedade a 



segurança jurídica e institucional indispensável para a efetividade de seus direitos 

constitucionalmente assegurados. 

Desta forma, se faz necessária a consolidação de um novo modelo investigatório, que 

assegure uma convergência de esforços entre os seus principais protagonistas, sem 

exclusões de agentes, exclusividade ou monopólios de atribuições, assegurando 

investigações independentes, livres de influencias e contaminações políticas e 

abrigadas sob o estrito princípio da legalidade. 

   Um sistema investigatório qualificado, que acompanhe a evolução da 

sociedade brasileira, realizado de forma integrada entre Polícia Judiciária e Ministério 

Público, é indispensável para atender de forma mais eficiente às demandas sociais e 

a necessidade de melhoria nos índices de esclarecimento de crimes. 

 Para tanto, a presente proposição, construída mediante a construção conjunta 

dos agentes componentes do sistema de investigação criminal, através de suas 

entidades representativas, como a Associação Nacional dos Membros do Ministério 

Público (CONAMP), Associação Goiana do Ministério público (AGMP) e Associação 

do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (AMPDFT), dentre outras, com o 

apoio deste signatário, visa definir a operacionalidade, os limites e a legitimidade dos 

agentes no sistema de investigação criminal no Brasil, regulando a atuação conjunta 

da Polícia Judiciária e do Ministério Público, dentro de uma proposta não excludente 

dos dois órgãos responsáveis pela apuração das infrações penais. 

 Fica estabelecido que a investigação criminal seja materializada pelo inquérito 

policial ou pela inquisição penal, dependendo de qual órgão for a iniciativa de sua 

proposição, com a ressalva dos crimes militares a das infrações penais de menor 

potencial ofensivo. 

  O projeto representa um avanço na discussão de atribuições no âmbito 

criminal, uma vez que propõe que a iniciativa da investigação seja feita por qualquer 

dos legitimados, Polícia Judiciária ou Ministério Público, não excluindo a possibilidade 

de atuação conjunta dos dois órgãos, em razão de acordos de cooperação em relação 

ao que será investigado, e destes com outros órgãos técnicos que colaboram com a 

apuração das infrações penais. 

  O projeto igualmente regula a instituição e atuação de forças-tarefas de 

investigação criminal composta por integrantes de entidades, órgãos e integrantes da 



administração pública, direta e indireta, estabelecendo salvaguardas a servidores que 

as integrem. 

  Ficam também regulados os procedimentos de investigação, instrução e 

tramitação dos inquéritos policiais e penais, bem como os prazos para sua conclusão, 

assegurando de maneira plena, de acordo com as disposições constitucionais, os 

direitos do investigado. 

  Neste aspecto específico, a presente proposição assegura dispositivos de 

fundamental importância para garantir o respeito às liberdades individuais e a 

presunção de inocência, na medida em que estipula, no parágrafo único do artigo 11, 

fica estabelecido que, da decisão do membro do Ministério Público que instaurar ou 

indeferir o requerimento de abertura de inquisição penal, caberá recurso ao respectivo 

Procurador-Geral, ou ao órgão colegiado a quem a respectiva lei orgânica atribuir 

competência revisional, o que evita a ocorrência de ações persecutórias e sem 

elementos que possam sustentar o procedimento investigatório. 

  Já no artigo 20, a disposição preceitua que a autoridade policial ou órgão do 

Ministério Público que atuarem na investigação serão responsáveis pelo uso indevido 

das informações que obtiverem, requisitarem ou manejarem, observadas, sobretudo, 

as hipóteses legais de sigilo, sob pena de responsabilização, que evitará a exposição 

indevida e ilegal de investigados.  

  No mesmo artigo, em seu §1°, fica estabelecido que a autoridade policial ou 

membro do Ministério Público poderá ter sua atuação caracterizada como promoção 

pessoal, má fé ou perseguição, caso se manifeste publicamente sobre o procedimento 

investigatório fazendo juízo de mérito. 

  Ainda no artigo 24, em seu §2°, fica posto que a autoridade policial ou órgão do 

Ministério Público são obrigados à prestação de informações corretas sobre o 

andamento dos procedimentos sob suas respectivas responsabilidades aos 

advogados e partes envolvidas, sob pena de crime de responsabilidade.  

  Assim, ante a extrema relevância do tema sobre o qual se busca legislar, e os 

inegáveis avanços que a proposta traz em seu bojo, requeremos o apoio dos nobres 

pares para análise e aprovação da presente proposição.  

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2013. 

 



Deputado Onyx Lorenzoni 
Democratas-RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  



XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 



esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  



LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 



administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 

requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no 

caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 
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informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 

denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, 

interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 

parte principal.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 
Organiza a Justiça Federal de primeira 

instância, e dá outras providências.  

 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 66. O prazo para conclusão do inquérito policial será de quinze dias, quando o 

indiciado estiver preso, podendo ser prorrogado por mais quinze dias, a pedido, devidamente 

fundamentado, da autoridade policial e deferido pelo Juiz a que competir o conhecimento do 

processo.  

Parágrafo único. Ao requerer a prorrogação do prazo para conclusão do inquérito, 

a autoridade policial deverá apresentar o preso ao Juiz.  

Art. 67. A autoridade policial deverá remeter, em vinte e quatro horas, cópia do 

auto de prisão em flagrante ao Procurador da República que funcionar junto ao Juiz competente 

para o procedimento criminal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.816, DE 2013 
(Do Sr. Arthur Oliveira Maia) 

 
Dispõe sobre a investigação criminal e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5776/2013. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Capítulo I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei define a investigação criminal no Brasil, em 

especial a atuação conjunta da Polícia Judiciária e do Ministério Público, bem como 
as formas de interação deste com os órgãos técnicos que colaboram com a apuração 
das infrações penais. 

Capítulo II 
DO PROCEDIMENTO FORMAL DE INVESTIGAÇÃO 

 
Art. 2º A investigação criminal será materializada em inquérito 

policial ou procedimento investigatório criminal, a depender da autoridade que o 
preside, ressalvados os crimes militares e as infrações penais de menor potencial 
ofensivo. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não 
excluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma 
função. 

Art. 3º O inquérito policial e o procedimento investigatório 
criminal são instrumentos de natureza administrativa e inquisitorial, instaurados e 
presididos pela autoridade policial e pelo membro do Ministério Público com atribuição 
criminal, respectivamente. 

§1º A instauração de inquérito policial será feita: 
I – de ofício; 
II – mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério 

Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-
lo; 

§2º O requerimento a que se refere o inciso II conterá, sempre 
que possível: 

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias; 
b) a individualização do investigado ou seus sinais 

característicos e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da 
infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer; 

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua 
profissão e residência; 

d) especificação das diligências. 
Art. 4º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro 



do Ministério Público poderá: 
I – promover a ação penal cabível; 
II – instaurar procedimento investigatório criminal; 
III – encaminhar as peças para o Juizado Especial Criminal, caso 

a infração seja de menor potencial ofensivo; 
IV – promover fundamentadamente o respectivo arquivamento; 
V – requisitar a instauração de inquérito; 
VI – remeter ao órgão do Ministério Público com atribuição. 
Parágrafo único. A instauração de procedimento investigatório 

criminal pelo Ministério Público deverá observar ser a infração penal apurada 
mediante ação penal pública. 

Art. 5º A iniciativa da investigação criminal por qualquer dos 
legitimados não exclui a possibilidade de uma atuação conjunta. 

Parágrafo único. Nos casos de apuração conjunta, assim 
estabelecidos em acordos de cooperação ou em entendimentos entre a autoridade 
policial e o membro do Ministério Público, a determinação de diligências e o 
requerimento de medidas cautelares deverão ser decididos de comum acordo e 
assinados por ambas autoridades, dispensando em tais casos a oitiva do Ministério 
Público. 

Seção I 
DA INSTAURAÇÃO 

 
Art. 6º As autoridades legitimadas instaurarão o inquérito policial 

ou procedimento investigatório criminal de ofício ao tomar conhecimento de infração 
penal, por qualquer meio ou mediante provocação. 

§1º A investigação criminal, nos crimes em que a ação penal 
pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado. 

§2º Nos crimes de ação penal privada, a autoridade policial 
somente poderá proceder o inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para 
intentá-la. 

Art. 7º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, 
a autoridade policial deverá: 

I – dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o 
estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; 

II – apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais; 

III – colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias. 

Art. 8º O procedimento investigatório criminal também poderá 
ser instaurado por grupo de atuação especial composto por membro do Ministério 
Público, cabendo sua presidência àquele que o ato de instauração designar. 

Art. 9º O inquérito policial e o procedimento investigatório 
criminal serão instaurados por portaria fundamentada, devidamente registrada e 
autuada, que conterá: 

I - indicação dos fatos a serem investigados e suas 
circunstâncias; 

II - a tipificação, ainda que provisória; 
III - a autoria, quando possível; 
IV - determinação das diligências iniciais. 
§1º A obrigatoriedade de instauração formal do inquérito e do 



procedimento investigatório criminal não exclui a possibilidade de averiguações 
preliminares para aferir o suporte fático da notícia de crime, que deverão ser 
realizadas no prazo de 30 (trinta) dias. 

§2º Se, durante a instrução do inquérito ou do procedimento 
investigatório criminal, for constatada a necessidade de investigação de outros fatos, 
a autoridade responsável pela instauração poderá aditar a portaria inicial ou 
determinar a extração de peças para instauração de outro procedimento. 

Art. 10. A instauração do procedimento investigatório criminal 
será imediatamente comunicada por escrito ou por meio eletrônico ao Procurador-
Geral da República, ao Procurador-Geral de Justiça ou ao Procurador-Geral de 
Justiça Militar ou ao órgão a quem incumbir por delegação, nos termos da lei. 

Parágrafo único. Da decisão do membro do Ministério Público 
que indeferir o requerimento de abertura de procedimento investigatório criminal, 
caberá recurso ao Procurador-Geral. 

Art. 11. A instauração de inquérito pela autoridade policial será 
imediatamente comunicada por escrito ao chefe de Polícia e ao Ministério Público. 

Parágrafo único. Da decisão da autoridade policial que indeferir 
o requerimento de abertura do inquérito policial caberá recurso para o chefe de Polícia. 

Art. 12. Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 
no Capítulo II do Título IX do Decreto-Lei 3689 (Código de Processo Penal). 

Art. 13. Todas as peças do inquérito policial e do procedimento 
investigatório criminal serão, num só processado, reduzidas a termo e rubricadas pela 
autoridade policial e membro do Ministério Público responsável, conforme o caso, em 
sua ordem cronológica. 

Capítulo III 
DOS DIREITOS DO INVESTIGADO 

 
Art. 14. Constituem direitos do investigado: 
I – não produzir prova contra si mesmo; 
II – ter preservada a sua integridade física, psíquica e moral; 
III – ser assistido por advogado na oportunidade em que for 

ouvido; 
IV – o relaxamento da prisão ilegal; 
V – a liberdade provisória, nos casos legais. 
Art. 15. No andamento das investigações, quando possível, 

proceder-se-á à comunicação do investigado por escrito, bem como notificado para, 
querendo, apresentar as informações que considerar adequadas, facultado o 
acompanhamento por advogado, ressalvada a decisão fundamentada pela 
manutenção do sigilo nas hipóteses do art. 5.º, XXXIII e LX da Constituição Federal. 

Art. 16. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em inquérito policial e 
procedimento investigatório criminal, digam respeito ao exercício do direito de defesa. 

Art. 17. Nos atestados de antecedentes que lhe forem 
solicitados, a autoridade policial responsável não poderá mencionar quaisquer 
anotações referentes a instauração de inquérito contra os investigados. 

 
Capítulo IV 

DA INSTRUÇÃO 
 
Art. 18. As declarações e depoimentos serão tomados por termo, 



podendo ser utilizados recursos audiovisuais, juntando-se no inquérito policial ou 
procedimento investigatório criminal de acordo com a ordem cronológica. 

Art. 19. A autoridade policial e o membro do Ministério Público 
que atuarem na investigação serão responsáveis pelo uso indevido das informações 
que obtiverem, requisitarem ou manejarem, observadas, sobretudo, as hipóteses 
legais de sigilo, sob pena de responsabilização. 

Art. 20. A fim de instruir o inquérito, a autoridade policial deverá 
também: 

I – ouvir o ofendido, se possível; 
II – ouvir o investigado, facultado ser assistido por advogado ou 

de defensor público; 
III – proceder o reconhecimento de pessoas e coisas e 

acareações; 
IV – determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo 

de delito e a quaisquer outras perícias; 
V – ordenar a identificação criminal quando necessário e fazer 

juntar aos autos sua folha de antecedentes; 
VI - averiguar a vida pregressa do investigado, sob o ponto de 

vista individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de 
ânimo antes, durante e depois do crime, e quaisquer outros elementos que 
contribuírem para apreciação do seu temperamento e caráter; 

VII – proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta 
não contrarie a moralidade ou a ordem pública. 

Art. 21. Incumbirá ainda à autoridade policial: 
I – fornecer às autoridades judiciárias as informações 

necessárias à instrução e julgamento dos processos; 
II – cumprir as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério 

Público; 
III – cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades 

judiciárias; 
IV – representar acerca da prisão provisória. 
Art. 22. Sem prejuízo de outras providências inerentes à sua 

atribuição funcional e legalmente previstas, o membro do Ministério Público, na 
condução das investigações, poderá: 

I – fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras 
diligências; 

II – requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

III – requisitar informações e documentos de entidades privadas, 
inclusive de natureza cadastral; 

IV – notificar testemunhas e vítimas e requisitar sua condução 
coercitiva, nos casos de ausência injustificada, ressalvadas as prerrogativas legais; 

V – acompanhar buscas e apreensões deferidas pela autoridade 
judiciária; 

VI – acompanhar o cumprimento de mandados de prisão 
preventiva ou temporária deferidas pela autoridade judiciária; 

VII – expedir notificações e intimações necessárias; 
VIII – realizar oitivas para colheita de informações e 

esclarecimentos; 



IX – ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de 
caráter público ou relativo a serviço de relevância pública; 

X – requisitar auxílio de força policial. 
§1º Nenhuma autoridade pública, privada ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de função pública poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer 
pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da 
informação, do registro, do dado ou do documento que lhe seja fornecido. 

§2º O prazo mínimo para resposta às requisições do Ministério 
Público será de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento, salvo hipótese justificada 
de relevância e urgência e em casos de complementação de informações. 

§3º Ressalvadas as hipóteses de urgência, as notificações para 
comparecimento devem ser efetivadas com antecedência mínima de 48 horas, 
respeitadas, em qualquer caso, as prerrogativas legais pertinentes. 

§4º A notificação deverá mencionar o fato investigado, salvo na 
hipótese de decretação de sigilo, e a faculdade do notificado de se fazer acompanhar 
por advogado. 

§5º As correspondências, notificações, requisições e intimações 
do Ministério Público, quando tiverem como destinatário o Presidente da República, o 
Vice-Presidente da República, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Ministro do 
Tribunal de Contas da União ou chefe de missão diplomática de caráter permanente 
serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da República ou outro 
órgão do Ministério Público a quem essa atribuição seja delegada. 

§6º As notificações e requisições previstas neste artigo, quando 
tiverem como destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder 
Legislativo, os Desembargadores e os Conselheiros do Tribunal de Contas serão 
encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça. 

§7º As autoridades referidas nos parágrafos 5º e 6º poderão fixar 
data, hora e local em que puderem ser ouvidas, se for o caso. 

Art. 23. O ofendido, ou seu representante legal, e o investigado 
poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da 
autoridade responsável. 

Art. 24. Qualquer medida constritiva de natureza acautelatória 
deverá ser requerida à autoridade judiciária. 

 
Capítulo V 

DA TRAMITAÇÃO DIRETA 
 
Art. 25. O inquérito policial irá tramitar de forma direta entre 

autoridade policial e o Ministério Público, enquanto perdurar as investigações. 
Art. 26. Os requerimentos formulados pela autoridade policial, 

que dispensem a intervenção do Poder Judiciário, deverão ser encaminhados 
diretamente ao membro do Ministério Público competente para as providências a seu 
cargo. 

Art. 27. O procedimento investigatório criminal irá tramitar 
internamente no âmbito do Ministério Público, devendo ser encaminhado diretamente 
à Polícia judiciária para a execução das medidas cautelares autorizadas judicialmente, 
salvo despacho fundamentado para excepcionar a medida a ser executada 
diretamente pelo Ministério Público. 

 



Capítulo VI 
DA PUBLICIDADE 

 
Art. 28. Os atos e peças do procedimento investigatório criminal 

são públicos, nos termos desta Lei, salvo disposição legal em contrário ou por razões 
fundadas de interesse público ou conveniência da investigação. 

§1º A publicidade consistirá: 
I – na expedição de certidão, mediante requerimento do 

investigado, da vítima ou seu representante legal, do Ministério Público ou de terceiro 
diretamente interessado, ou ainda por determinação do Poder Judiciário; 

II – no deferimento de pedidos de vista ou de extração de cópias, 
desde que realizados pelas pessoas referidas no inciso I ou a seus advogados ou 
procuradores com poderes específicos, ressalvadas as hipóteses de sigilo; 

III – na prestação de informações ao público em geral, a critério 
do presidente do inquérito policial e procedimento investigatório criminal, observados 
o princípio da presunção de inocência e as hipóteses legais de sigilo, limitando-se à 
narração objetiva dos atos já concretizados, sem qualquer juízo subjetivo ou ofensivo 
à dignidade do investigado. 

§2º A publicidade não se estende às diligências ordenadas, mas 
ainda não realizadas e não documentadas nos autos, cujo conhecimento prévio 
poderia frustrar sua eficácia. 

Art. 29. A autoridade responsável pela investigação criminal 
poderá decretar o sigilo das investigações, no todo ou em parte, por decisão 
fundamentada, quando a elucidação do fato ou interesse público o exigir, garantido 
ao investigado o acesso aos elementos já documentados no procedimento. 

 
Capítulo VII 

DOS PRAZOS 
 
Art. 30. O inquérito e o procedimento investigatório criminal 

deverão ser concluídos no prazo de 10 (dez) dias se o investigado estiver sido preso 
provisoriamente, contando o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se executar 
a ordem de prisão, salvo disposição expressa em legislação penal específica. 

Art. 31. A autoridade policial deverá dar andamento, no prazo de 
30 (trinta) dias, ao inquérito policial, a contar de sua instrução, podendo ser este prazo 
prorrogado, mediante manifestação por escrito do membro do Ministério Público. 

Art. 32. O inquérito policial deverá ser concluído no prazo de 90 
(noventa) dias, salvo prorrogação concedida pelo membro do Ministério Público 
mediante requerimento fundamentado da autoridade policial. 

Art. 33. O membro do Ministério Público, no exercício de suas 
atribuições criminais, deverá dar andamento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
protocolo de recebimento, às representações, requerimentos, petições e peças de 
informação que lhes sejam encaminhadas. 

Art. 34. O procedimento investigatório criminal instaurado no 
âmbito do Ministério Público deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, 
permitidas, por igual período, prorrogações sucessivas, por decisão fundamentada do 
Conselho Superior ou Câmara a que está subordinado membro do Ministério Público 
responsável pela sua condução. 

§1º Cada unidade do Ministério Público manterá, para 
conhecimento dos órgãos superiores, controle atualizado, preferencialmente por meio 



eletrônico, do andamento de seus procedimentos investigatórios criminais. 
§2º O controle referido no parágrafo anterior poderá ter nível de 

acesso restrito ao Procurador-Geral da República, Procurador-Geral de Justiça ou 
Procurador-Geral de Justiça Militar, mediante justificativa lançada nos autos. 

 
Capítulo VIII 

DAS MEDIDAS CAUTELARES 
 
Art. 35. As medidas cautelares, previstas no Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), serão decretadas pela 
autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou, quando no curso da 
investigação criminal, por representação da autoridade policial ou mediante 
requerimento do Ministério Público. 

Art. 36. A execução das medidas cautelares decretadas pela 
autoridade judiciária compete à polícia judiciária, salvo despacho fundamentado para 
excepcionar a medida a ser executada diretamente pelo Ministério Público. 

 
Capítulo IX 

DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO 
 
Art. 37. O inquérito policial e o procedimento investigatório 

criminal não são condição de procedibilidade ou pressuposto processual para o 
ajuizamento de ação penal e não exclui a possibilidade de formalização de 
investigação por outros órgãos legitimados da Administração Pública. 

Art. 38. Se o membro do Ministério Público responsável pelo 
procedimento investigatório criminal se convencer da inexistência de fundamento para 
a propositura de ação penal pública, promoverá o arquivamento dos autos, fazendo-o 
fundamentadamente. 

Art. 39. Concluído o inquérito pela autoridade policial, esta 
promoverá o indiciamento do investigado, caso haja suporte fático para tanto, devendo 
em todo caso, encaminhar relatório conclusivo ao Ministério Público. 

Parágrafo único. No relatório poderá a autoridade indicar 
testemunhas que não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas. 

Art. 40. A autoridade policial não poderá mandar arquivar os 
autos de inquérito. 

Art. 41. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessem à prova, acompanharão os autos da investigação criminal. 

Art. 42. Os autos da investigação criminal acompanharão a 
denúncia ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra. 

Art. 43. O Ministério Público deverá: 
I – propor a ação penal, caso evidenciado indícios de autoria e 

materialidade do fato reputado criminoso; 
II – determinar o arquivamento do feito; 
III – requisitar à polícia judiciária novas diligências 

imprescindíveis ao oferecimento da denúncia. 
Art. 44. É facultado ao Ministério Público complementar provas 

obtidas por órgãos com atribuições investigatórias definidas em lei e derivadas da 
Constituição Federal, bem como na hipótese de infrações penais conexas apuradas 
em inquérito civil. 



Art. 45. A promoção de arquivamento será encaminhada ao juízo 
competente, para homologação. 

Parágrafo único. Se o juiz considerar improcedentes as razões 
invocadas pelo membro do Ministério Público na promoção de arquivamento do 
inquérito policial, das peças de informação ou do procedimento investigatório criminal, 
fará remessa ao Procurador-Geral, e este oferecerá denúncia, designará outro órgão 
do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual 
só então estará o juiz obrigado a atender. 

Art. 46. Arquivado o inquérito policial ou o procedimento 
investigatório criminal, a autoridade judiciária comunicará a sua decisão à vítima, ao 
investigado, à autoridade policial e ao membro do Ministério Público. 

Art. 47. Arquivados os autos do inquérito e procedimento de 
investigação criminal por falta de base para a denúncia, e surgindo posteriormente 
notícia de outros elementos informativos, poderá a autoridade responsável requerer o 
desarquivamento dos autos, procedendo a novas diligências, de ofício ou mediante 
requisição do Ministério Público, ou diretamente pelo Ministério Público no 
procedimento de investigação criminal. 

 
Capítulo X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 48. O trancamento da investigação criminal é medida de 

exceção, cabível somente quando a autoridade judicial verificar a inequívoca ausência 
de justa causa. 

Art. 49. A investigação criminal no âmbito do Ministério Público 
sofrerá controle judicial no que concerne à sua legalidade. 

Art. 50. Revogam-se as disposições constantes do Título II do 
Decreto Lei 3689, de 1941 (Código de Processo Penal). 

Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tal proposta é uma resposta aos anseios da sociedade e, ao 

mesmo tempo, um marco que esclarece de uma vez por todas a quem deve caber a 
titularidade da investigação criminal. 

Define, portanto, a operacionalidade, os limites, bem como a 
legitimidade dos agentes no sistema de investigação criminal no Brasil, regulando, 
assim, a atuação da Polícia Judiciária e do Ministério Público dentro de uma proposta 
que objetiva elevar ao máximo a atuação contra a criminalidade. 

A partir desse novo modelo investigatório, coloca-se a Polícia 
Judiciária e o Ministério Público atuando em conjunto (sem exclusões de agentes ou 
monopólios de atribuições) dentro do sistema de investigação criminal, para buscar a 
persecução penal e cumprir a função jurisdicional do Estado. 

Certo de que o intento contribui para formar um sistema 
investigatório qualificado, é com esse propósito que submeto aos ilustres Pares a 
presente proposta, na confiança de que bem poderão aquilatar a sua importância no 
aprimoramento da legislação atual. 

 
Sala das Sessões, em 24 de junho de 2013. 

 



Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 



pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  



XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  



LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 



comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
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Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.837, DE 2013 
(Do Sr. Bernardo Santana de Vasconcellos) 

 
Estabelece normas gerais sobre investigação civil e criminal no Brasil e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5776/2013. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas gerais sobre investigação civil 

e criminal no Brasil. 

DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

Art. 2º. A apuração das infrações penais de que tratam os §§ 1° e 

4° do art. 144 da Constituição Federal incumbe privativamente às Polícias 

Federal e Civis dos Estados e do Distrito Federal, respectivamente, 

ressalvadas as competências definidas nos limites desta Lei e as próprias: 

I -  das polícias do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das 

Assembleias Legislativas dos Estados e da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, nos termos dos arts. 51, IV, 52, XIII, 27, § 3° e 32, § 3°, 

respectivamente;  

II -  das Comissões Parlamentares de Inquérito;  

III -  dos Tribunais e do Ministério Público, em relação aos seus 

membros, conforme previsto nas respectivas leis orgânicas: e  

IV -  dos oficiais militares nas infrações penais militares. 

Art. 3º. O Ministério Público poderá, extraordinariamente, 

promover a investigação criminal, mediante autorização e controle judicial, 



na hipótese em que reste fundado e inequívoco receio de grave 

comprometimento da apuração dos fatos, devendo observar, sob pena de 

nulidade: 

I -  prévia comunicação ao juízo competente que informará a respectiva 

corregedoria de polícia para adoção das medidas cabíveis, podendo 

representar por sua retomada; 

II -  obediência às mesmas normas legais aplicáveis ao inquérito policial 

realizado pelas polícias judiciárias, dirigidas por delegado de Polícia Federal 

ou Civil da respectiva carreira; e 

III -  o cumprimento de medidas judiciais cautelares exclusivamente 

pelas Polícias Civil e Federal, exceto nas infrações penais militares.   

§ 1º.  O membro do Ministério Público que presidir a investigação 

criminal fica impedido de oferecer a denúncia ou praticar qualquer outro ato no 

curso do processo criminal decorrente. 

§ 2º.  Não havendo a retomada da investigação pela Polícia por decisão 

judicial, a mesma deverá ser concluída pelo Ministério Público. 

§ 3º.  Recebido o inquérito policial concluído, informações ou 

documentos de outros órgãos não policiais ou provenientes de inquérito civil, 

que indiquem autoria e materialidade de delito, o Ministério Público poderá 

requisitar diretamente documentos ou informações complementares para o 

oferecimento da denúncia, observado o disposto neste artigo. 

Art. 4º. Em caso de não abertura de investigação, decorridos 90 

(noventa) dias do conhecimento da prática de infração penal imputada a 

membro do Ministério Público, as Polícias Civil ou Federal, conforme o 

caso, poderão instaurar inquérito policial, comunicando imediatamente à 

respectiva corregedoria do Ministério Público, que poderá requerer ao 

juízo a retomada da investigação criminal. 

Art. 5º. As competências definidas nesta Lei não afastam o 

exercício do poder de fiscalização ou controle exercido por órgãos 

administrativos, na forma da lei, devendo o órgão responsável remeter os 

indícios de crime colhidos, às polícias civil ou federal para a instauração 

de inquérito policial. 

 
DA INVESTIGAÇÃO CIVIL PÚBLICA 

 

Art. 6º. A investigação civil pública dar-se-á por meio de inquérito 

civil, presidido por membro do Ministério Público ou da Defensoria Pública. 

Art. 7º. A instauração do inquérito civil será comunicada, sob pena 

de nulidade, no prazo de 10 (dez) dias ao juízo competente, bem como ao 

investigado, no prazo de 30 (trinta) dias, salvo hipótese, em relação ao 

investigado, de publicidade restrita fundamentada no art. 5º, LX, da CF. 

§ 1º. O ato de instauração do inquérito civil, poderá ser objeto de recurso 



administrativo fundamentado interposto pelo investigado, no prazo de 15 (quinze) dias 
da sua ciência, dirigida ao respectivo conselho superior da Instituição, que a resolverá 
no prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 2º. O investigado tem o direito, por si ou por seu procurador legalmente habilitado, 
a ter acesso e examinar todas as peças do inquérito civil, bem como de obter cópias 
dos autos às suas próprias expensas, ressalvadas situações de publicidade restrita 
fundamentadas no art. 5º, LX, da CF/1988, decretadas por decisão judicial. 

Art. 8º. O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 60 

(sessenta) dias, salvo se, dada a complexidade das investigações a serem 

realizadas, forem necessárias ulteriores diligências, hipótese em que o juiz 

competente poderá conceder prazo de até 180 (cento e oitenta 180) dias 

para o seu encerramento, renovável por igual período. 

§ 1º. Ninguém será obrigado a depor em inquérito civil na qualidade de investigado. 

§ 2º. Se o presidente do inquérito civil, esgotadas todas as diligências, se convencer 
da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, requererá ao juízo 
competente o seu arquivamento ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. 

Art. 9º. Em caso de transação, os eventuais recursos provenientes 

de arrecadação decorrente de termo de ajustamento de conduta 

constituirão receita de fundo específico denominado Fundo dos Direitos 

Difusos - FUNDIF, gerido por comitê do respectivo ente federativo, 

constituído por: 

I -  um representante do Poder Executivo; 

II -  dois representantes do Poder Legislativo; 

III -  um representante do Poder Judiciário; 

IV -  um representante do Ministério Público; 

V -  um representante da Defensoria Pública; 

VI -  dois advogados indicado pelo Conselho Seccional da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 

Parágrafo único. Os recursos do FUNDIF constituirão contas específicas e serão 
auditadas pelo Tribunal de Contas competente. 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 10. No curso da investigação criminal é assegurado ao investigado o direito de 
apresentar as suas razões e requerer diligências, assistido por advogado ou defensor 
público. 

Art. 11. Em caso de litigância de má-fé, o autor responsável pela propositura da 
ação civil pública ou penal será individualmente condenado, nos autos do processo, à 
reparação por perdas e danos, sem prejuízo das sanções penais e administrativas. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



JUSTIFICAÇÃO 
 

Convencidos da necessidade de se estabelecer regramentos gerais 
sobre investigação civil e criminal no Brasil, submetemos à apreciação do Congresso 
Nacional o presente projeto de lei. 

Verifica-se a absoluta ausência de lei que trate da investigação 
criminal conduzida pelo Parquet. Portanto, assistimos a instauração de milhares de 
procedimentos administrativos sem obediência à forma legal, controle externo ou 
prazo para conclusão, fato que fere frontalmente o princípio da legalidade estrita e as 
garantias individuais do cidadão, afetando a segurança jurídica e estabilidade 
democrática. 

Nesse mesmo diapasão e pelos mesmos argumentos, também se faz 
necessário o controle judicial do inquérito civil, bem como a fixação de seus prazos, 
comunicações e meios de defesa do investigado. 

Outro ponto carente de regulação é o regramento dos recursos 
provenientes de termos de ajustamento de condutas, cujo controle pretendemos 
submeter a um conselho gestor, com vistas a fomentar melhor destinação, em 
especial para fins sociais. 

São estas as razões pelas quais encareço o apoiamento dos pares 
para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Brasília, 26 de junho de 2013. 

 

Deputado Bernardo Santana de Vasconcellos 
PR/MG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  



IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  



XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  



XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 



liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa corresponderá ao triplo 

da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será 

acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.  

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando-se-lhes as 

regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, 

perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 

4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento interno, 

polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os respectivos cargos.  

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo estadual.  

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para mandato 

de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 

domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato 

de seus antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do ano subseqüente, observado, 

quanto ao mais, o disposto no art. 77. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e 

observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de Estado 

serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 

37, XI, 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

Seção I 

Do Distrito Federal 
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Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 

orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços 

da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 

Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 

Estados e Municípios.  

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 

77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para 

mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 

27.  

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das 

polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.  

 

Seção II 

Dos Territórios 

 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos Territórios.  

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se aplicará, no 

que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título.  

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso Nacional, 

com parecer prévio do Tribunal de Contas da União.  

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do Governador, nomeado 

na forma desta Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e segunda instâncias, 

membros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições 

para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  
 

Seção IV 

Do Senado Federal 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 

o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por 

dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para 

o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  
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Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 

julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 

diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 

partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão 

final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, 

nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis 

com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
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§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  
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III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.057, DE 2013 
(Do Sr. Costa Ferreira) 

 
Dispõe sobre a investigação criminal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5776/2013. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Capítulo I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Esta Lei define a investigação criminal no Brasil, em 

especial a atuação conjunta da Polícia Judiciária e do Ministério Público, bem como 

as formas de interação deste com os órgãos técnicos que colaboram com a apuração 

das infrações penais.  

Capítulo II 
DO PROCEDIMENTO FORMAL DE INVESTIGAÇÃO 

 
Art. 2º A investigação criminal será materializada em inquérito 

policial ou procedimento investigatório criminal, a depender da autoridade que o 

preside, ressalvados os crimes militares e as infrações penais de menor potencial 

ofensivo. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não 

excluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma 

função.  

Art. 3º O inquérito policial e o procedimento investigatório 

criminal são instrumentos de natureza administrativa e inquisitorial, instaurados e 



presididos pela autoridade policial ou  pelo membro do Ministério Público. 

§1º A instauração de inquérito policial será feita: 

I – de ofício; 

II – mediante requisição do Ministério Público, ou a requerimento 

do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo; 

§2º O requerimento a que se refere o inciso II conterá, sempre 

que possível: 

a)  a narração do fato, com todas as circunstâncias; 

b)  a individualização do investigado ou seus sinais 

característicos e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor 

da infração, ou os motivos da impossibilidade de o fazer; 

c)  a nomeação das testemunhas, com indicação de 

sua profissão e residência. 

d)  especificação das diligências. 

Art. 4º Em poder de quaisquer peças de informação, o membro 

do Ministério Público poderá:  

I – promover a ação penal cabível;  

II – instaurar procedimento investigatório criminal;  

III – encaminhar as peças para o Juizado Especial Criminal, 

caso a infração seja de menor potencial ofensivo;  

IV – promover fundamentadamente o respectivo arquivamento;  

V – requisitar a instauração de inquérito; 

VI – remeter ao órgão do Ministério Público com atribuição. 

 Parágrafo único. A instauração de procedimento investigatório 

criminal pelo Ministério Público deverá observar ser a infração penal apurada 

mediante ação penal pública. 

Art. 5º A iniciativa da investigação criminal por qualquer dos 

legitimados não exclui a possibilidade de uma atuação conjunta.  

1º. Nos casos de apuração conjunta, assim estabelecidos em 

acordos de cooperação ou em entendimentos formalizados em ato específico pelas 

autoridades encarregadas do caso, a investigação será conduzida pelo Delegado de 

Polícia, sob a coordenação do membro do Ministério Público, caso em que as medidas 

cautelares serão ajuizadas pelo Ministério Público de ofício ou mediante 

representação da autoridade policial. 



§2º Poderão ser instituídas forças-tarefas entre órgãos da 

administração pública para a investigação criminal conjunta, sob a coordenação do 

Ministério Público, sendo assegurado a cada órgão participante a possibilidade de 

utilizar as provas coletadas, inclusive as de natureza sigilosa, nos processos e 

procedimentos de suas respectivas competências. 

Seção I 
DA INSTAURAÇÃO 

 
Art. 6º As autoridades legitimadas instaurarão o inquérito policial 

ou procedimento investigatório criminal de ofício ao tomar conhecimento de infração 

penal, por qualquer meio ou mediante provocação. 

§1º A investigação criminal, nos crimes em que a ação penal 

pública depender de representação, não poderá sem ela ser iniciado. 

§2º Nos crimes de ação penal privada, a autoridade policial 

somente poderá instaurar o inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para 

intentá-la. 

Art. 7º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, 

a autoridade policial deverá:  

I – dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o 

estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; 

II – apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 

liberados pelos peritos criminais; 

III – colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 

do fato e suas circunstâncias. 

Art. 8º O procedimento investigatório criminal também poderá 

ser instaurado por grupo de atuação especial composto por membro do Ministério 

Público, cabendo sua presidência àquele que o ato de instauração designar. 

Art. 9º O inquérito policial e o procedimento investigatório 

criminal serão instaurados por portaria fundamentada, devidamente registrada e 

autuada, que conterá: 

I - indicação dos fatos a serem investigados e suas 

circunstâncias;  



II- a tipificação, ainda que provisória;  

III - a autoria, quando possível;  

IV – determinação das diligências iniciais. 

§1º A obrigatoriedade de instauração formal do inquérito e do 

procedimento investigatório criminal não exclui a possibilidade de averiguações 

preliminares para aferir o suporte fático da notícia de crime, que deverão ser 

realizadas no prazo de 30 (trinta) dias.  

§2º Se, durante a instrução do inquérito ou do procedimento 

investigatório criminal, for constatada a necessidade de investigação de outros fatos, 

a autoridade responsável pela instauração poderá aditar a portaria inicial ou 

determinar a extração de peças para instauração de outro procedimento.  

Art. 10. A instauração do procedimento investigatório criminal 

será imediatamente comunicada por escrito ou por meio eletrônico ao Procurador-

Geral da República, ao Procurador-Geral de Justiça ou ao Procurador-Geral de 

Justiça Militar ou ao órgão colegiado a quem a respectiva lei orgânica atribuir 

competência revisional. 

Parágrafo único. Da decisão do membro do Ministério Público 

que indeferir o requerimento de abertura de procedimento investigatório criminal, 

caberá recurso ao Procurador-Geral ou ao órgão colegiado a quem a respectiva lei 

orgânica atribuir competência revisional. 

Art. 11. A instauração de inquérito pela autoridade policial será 

imediatamente comunicada por escrito ao chefe de Polícia e ao Ministério Público.  

Parágrafo único. Da decisão da autoridade policial que indeferir 

o requerimento de abertura do inquérito policial caberá recurso para o chefe de 

Polícia. 

Art. 12. Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 

no Capítulo II do Título IX do Decreto-Lei 3689 (Código de Processo Penal). 

Art. 13. Todas as peças do inquérito policial e do procedimento 

investigatório criminal serão, num só processado, reduzidas a termo e rubricadas pela 

autoridade policial e membro do Ministério Público responsável, conforme o caso, em 

sua ordem cronológica. 



 
Capítulo III 

DOS DIREITOS DO INVESTIGADO 
 

Art. 14. Constituem direitos do investigado:  

I – não produzir prova contra si mesmo; 

II – ter preservada a sua integridade física, psíquica e moral;  

III – ser assistido por advogado na oportunidade em que for 

ouvido.  

III – o relaxamento da prisão ilegal;  

IV – a liberdade provisória, salvo se o  caso exigir prisão 

preventiva. 

Art. 15. No andamento das investigações, quando possível, 

proceder-se-á à comunicação do investigado por escrito, bem como notificado para, 

querendo, apresentar as informações que considerar adequadas, facultado o 

acompanhamento por advogado, ressalvada a decisão fundamentada pela 

manutenção do sigilio nas hipóteses do art. 5.º, XXXIII e LX da Constituição Federal.  

Art. 16. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 

acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em inquérito policial e 

procedimento investigatório criminal, digam respeito ao exercício do direito de defesa. 

Art. 17. Nos atestados de antecedentes que lhe forem 

solicitados, salvo quando decorrentes de requisição judicial ou do Ministério Público, 

a autoridade responsável não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 

instauração de inquérito ou procedimentos de investigação criminal contra os 

investigados. 

Capítulo IV 
DA INSTRUÇÃO  

Art. 18. As declarações e depoimentos serão tomados por 

termo, podendo ser utilizados recursos áudio-visuais, juntando-se no inquérito policial 

ou procedimento investigatório criminal de acordo com a ordem cronológica. 

Parágrafo único. As oitivas das testemunhas e ofendidos 

poderão se realizar na forma de entrevista, preferencialmente gravadas com recursos 

de áudio ou de áudio e vídeo, de que se elaborará relatório circunstanciado que será 



assinado pelo entrevistador e juntado aos autos, juntamente com as mídias, se 

houver.  

Art. 19. A autoridade policial e o membro do Ministério Público 

que atuarem na investigação serão responsáveis pelo uso indevido das informações 

que obtiverem, requisitarem ou manejarem, observadas, sobretudo, as hipóteses 

legais de sigilo, sob pena de responsabilização.  

Art. 20. A fim de instruir o inquérito, a autoridade policial deverá 

também: 

I – ouvir o ofendido, se possível; 

II – ouvir o investigado, facultado ser assistido por advogado ou 

de defensor público; 

III – proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e 

acareações; 

IV – determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo 

de delito e a quaisquer outras perícias; 

V – ordenar a identificação criminal quando necessário e fazer 

juntar aos autos sua folha de antecedentes; 

VI - averiguar a vida pregressa do investigado, sob o ponto de 

vista individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de 

ânimo antes, durante e depois do crime, e quaisquer outros elementos que 

contribuirem para apreciação do seu temperamento e caráter; 

VII – proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta 

não contrarie a moralidade ou a ordem pública; 

VIII - requisitar informações e documentos de autoridades 

públicas de igual ou inferior hierarquia. 

Art. 21. Incumbirá ainda à autoridade policial: 

I – fornecer às autoridades judiciárias as informações 

necessárias à instrução e julgamento dos processos; 

II – cumprir as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo 

Ministério Público; 



III – cumprir os mandados de prisão expedidos pelas 

autoridades judiciárias; 

IV – representar acerca da prisão cautelar. 

Art. 22. Sem prejuízo de outras providências inerentes à sua 

atribuição funcional e legalmente previstas, o membro do Ministério Público, na 

condução das investigações, poderá:  

I – fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras 

diligências; 

II – requisitar informações, exames, perícias e documentos de 

autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

III – notificar testemunhas e vítimas e requisitar sua condução 

coercitiva, nos casos de ausência injustificada, ressalvadas as prerrogativas legais;  

V – acompanhar buscas e apreensões deferidas pela autoridade 

judiciária;  

VI – acompanhar o cumprimento de mandados de prisão 

preventiva ou temporária deferidas pela autoridade judiciária;  

VII – expedir notificações e intimações necessárias;  

VIII – realizar oitivas para colheita de informações e 

esclarecimentos; 

IX – requisitar auxílio de força policial; 

X - – proceder o reconhecimento de pessoas e coisas e 

acareações. 

§ 1° - O prazo para resposta às requisições do Ministério Público 

será de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento, salvo hipótese justificada de 

relevância e urgência e em casos de complementação de informações.  

§ 2º - As notificações para comparecimento devem ser 

efetivadas com antecedência mínima de 48 horas, respeitadas, em qualquer caso, as  

prerrogativas legais pertinentes. 

§ 3º -  A notificação deverá mencionar o fato investigado, salvo 



na hipótese de decretação de sigilo, e a faculdade do notificado de se fazer 

acompanhar por advogado.  

§ 4º - As correspondências, notificações, requisições e 

intimações do Ministério Público, quando tiverem como destinatário o Presidente da 

República, o Vice-Presidente da República, membro do Congresso Nacional, Ministro 

do Supremo Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, 

Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe de missão diplomática de caráter 

permanente serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da 

República ou outro órgão do Ministério Público a quem essa atribuição seja delegada. 

§ 5º - As notificações e requisições previstas neste artigo, 

quando tiverem como destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder 

Legislativo, os Desembargadores e os Conselheiros do Tribunal de Contas serão 

encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça. 

§ 6º - As autoridades referidas nos parágrafos 5º e 6º poderão 

fixar data, hora e local em que puderem ser ouvidas, se for o caso. 

Art. 23. O ofendido, ou seu representante legal, e o investigado 

poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da 

autoridade responsável. 

Art. 24. Qualquer medida constritiva de natureza acautelatória 

deverá ser requerida à autoridade judiciária.  

 
Capítulo V 

DA TRAMITAÇÃO DIRETA 
Art. 25. O inquérito policial irá tramitar de forma direta entre 

autoridade policial e o Ministério Público, enquanto perdurarem as investigações. 

Art. 26. Os requerimentos formulados pela autoridade policial, 

que dispensem a intervenção do Poder Judiciário, deverão ser encaminhados 

diretamente ao membro do Ministério Público competente para as providências a seu 

cargo. 

Art. 27. O procedimento investigatório criminal irá tramitar 

internamente no âmbito do Ministério Público, devendo ser encaminhado diretamente 

à Polícia judiciária para a execução das medidas cautelares autorizadas 



judicialmente, salvo despacho fundamentado para excepcionar a medida a ser 

executada diretamente pelo Ministério Público. 

Capítulo VI 
DA PUBLICIDADE  

 
Art. 28. Os atos e peças do procedimento investigatório criminal 

são públicos, nos termos desta Lei, salvo disposição legal em contrário ou por razões 

fundadas de interesse público ou conveniência da investigação. 

§1º A publicidade consistirá: 

I – na expedição de certidão, mediante requerimento do 

investigado, da vítima ou seu representante legal, do Ministério Público ou de terceiro 

diretamente interessado, ou ainda por determinação do Poder Judiciário; 

II – no deferimento de pedidos de vista ou de extração de cópias, 

desde que realizados pelas pessoas referidas no inciso I ou qualquer advogado, 

ressalvadas as hipóteses de sigilo;  

III – na prestação de informações ao público em geral, 

observados o princípio da presunção de inocência, a lei de acesso à informação e as 

hipóteses legais de sigilo, limitando-se à narração objetiva dos atos já concretizados, 

sem qualquer juízo subjetivo ou ofensivo à dignidade do investigado. 

§2º A publicidade não se estende às diligências ordenadas mas 

ainda não realizadas e não documentadas nos autos, cujo conhecimento prévio 

poderia frustrar sua eficácia. 

Art. 29. A autoridade responsável pela investigação criminal 

poderá decretar o sigilo das investigações, no todo ou em parte, por decisão 

fundamentada, quando a elucidação do fato ou interesse público o exigir, garantido 

ao investigado o acesso aos elementos já documentados no procedimento. 

 
Capítulo VII 

DOS PRAZOS  
Art. 30. O inquérito e o procedimento investigatório criminal 

deverão ser concluídos no prazo de 10 (dez) dias se o investigado estiver sido preso 

provisoriamente, contando o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se executar 

a ordem de prisão, salvo disposição expressa em legislação penal específica. 



Art. 31. A autoridade policial deverá dar andamento, no prazo de 

30 (trinta) dias, ao inquérito policial, a contar de sua instrução, podendo ser este prazo 

prorrogado, mediante manifestação por escrito do membro do Ministério Público.  

Art. 32. O inquérito policial deverá ser concluído no prazo de 90 

(noventa) dias, salvo prorrogação concedida pelo membro do Ministério Público 

mediante requerimento fundamentado da autoridade policial. 

Art. 33. O membro do Ministério Público, no exercício de suas 

atribuições criminais, deverá dar andamento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 

protocolo de recebimento, às representações, requerimentos, petições e peças de 

informação que lhes sejam encaminhadas. 

Art. 34. O procedimento investigatório criminal instaurado no 

âmbito do Ministério Público deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, 

permitidas, por igual período, prorrogações sucessivas, por decisão fundamentada 

pelo órgão colegiado a quem a respectiva lei orgânica atribuir competência revisional, 

que por sua vez comunicará à Corregedoria se verificar omissão ou retardamento 

indevidos na conclusão das apurações.  

§1º Cada unidade do Ministério Público manterá, para 

conhecimento dos órgãos superiores, controle atualizado, preferencialmente por meio 

eletrônico, do andamento de seus procedimentos investigatórios criminais.  

§2º O controle referido no parágrafo anterior poderá ter nível de 

acesso restrito ao Procurador-Geral da República, Procurador-Geral de Justiça ou 

Procurador-Geral de Justiça Militar, mediante justificativa lançada nos autos.  

 
Capítulo VIII 

DAS MEDIDAS CAUTELARES  
 

Art. 35. As medidas cautelares, previstas no Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), serão determinadas pela 

autoridade judiciária a requerimento das partes, por representação da autoridade 

policial ou mediante requerimento do Ministério Público. 

Art. 36. A execução das medidas cautelares determinadas pela 

autoridade judiciária compete à polícia judiciária, salvo despacho fundamentado para 

excepcionar a medida a ser executada diretamente pelo Ministério Público. 



 
Capítulo IX 

DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO 
 

Art. 37. O inquérito policial e o procedimento investigatório 

criminal não configuram condição de procedibilidade ou pressuposto processual para 

o ajuizamento de ação penal e não excluem a possibilidade de formalização de 

investigação por outros órgãos legitimados da Administração Pública.  

Art. 38. Se o membro do Ministério Público responsável pelo 

procedimento investigatório criminal se convencer da inexistência de fundamento para 

a propositura de ação penal pública, promoverá o arquivamento dos autos, fazendo-

o fundamentadamente. 

Art. 39. Concluído o inquérito pela autoridade policial, esta 

elaborará relatório minucioso de tudo quanto foi apurado, informando as diligências 

realizadas e indicando os fatos comprovados e seus autores, relacionando-os com as 

provas produzidas. 

Parágrafo único. No relatório poderá a autoridade indicar 

testemunhas que não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 

encontradas. 

Art. 40. A autoridade policial não poderá mandar arquivar os 

autos do inquérito.  

Art. 41. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 

interessem à prova, acompanharão os autos da investigação criminal. 

Art. 42. Os autos da investigação criminal acompanharão a 

denúncia ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra. 

Art. 43. O Ministério Público deverá: 

I – propor a ação penal, caso evidenciado indícios de autoria e 

materialidade do fato reputado criminoso; 

II – determinar o arquivamento do feito; 

III – requisitar à polícia judiciária novas diligências 

imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.  

Art. 44. É facultado ao Ministério Público complementar provas 



obtidas por órgãos com atribuições investigatórias definidas em lei e derivadas da 

Constituição Federal, bem como na hipótese de infrações penais conexas apuradas 

em inquérito civil. 

Art. 45. A promoção de arquivamento será encaminhada ao 

juízo competente para homologação. 

 §1º Se o juiz considerar improcedentes as razões invocadas 

pelo membro do Ministério Público na promoção de arquivamento do inquérito policial, 

das peças de informação ou do procedimento investigatório criminal, fará remessa ao 

Procurador-Geral ou ao órgão colegiado a quem a respectiva lei orgânica atribuir 

competência revisional, e este oferecerá denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só 

então estará o juiz obrigado a atender.  

Art. 46. Arquivado o inquérito policial ou o procedimento 

investigatório criminal, a autoridade judiciária comunicará a sua decisão à vítima, ao 

investigado, à autoridade policial e ao membro do Ministério Público. 

Art. 47. Arquivados os autos do inquérito e procedimento de 

investigação criminal por falta de base para a denúncia, e surgindo posteriormente 

notícia de outros elementos informativos, poderá a autoridade responsável requerer 

o desarquivamento dos autos, procedendo a novas diligências, de ofício ou mediante 

requisição do Ministério Público, ou diretamente pelo Ministério Público no 

procedimento de investigação criminal. 

 
Capítulo X  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  
 

Art. 48. O trancamento da investigação criminal é medida de 

exceção, cabível somente quando a autoridade judicial verificar a inequívoca ausência 

de justa causa.  

Art. 49. A investigação criminal no âmbito do Ministério Público 

sofrerá controle judicial no que concerne à sua legalidade. 

Art. 50.  O inquérito policial em curso somente poderá ser 

avocado ou redistribuído por superior hierárquico, mediante despacho fundamentado, 



por motivo de interesse público ou nas hipóteses de inobservância dos procedimentos 

previstos em regulamento da corporação que prejudiquem a eficácia da investigação. 

Art. 51. Revogam-se as disposições constantes do Título II do 

Decreto Lei 3689, de 1941 ( Código de Processo Penal). 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de na Carta da República assegurar-se às polícias 

judiciárias a tarefa de investigar as infrações penais, a nosso ver, a função não foi 

cometida privativamente às polícias. Cuidou a própria Constituição Federal de atribuir 

funções investigatórias a outras autoridades, a exemplo dos poderes conferidos às 

Comissões Parlamentares de Inquérito.  

No tocante ao Ministério Público, acreditamos que a legitimidade 

para proceder investigações criminais lhe foi outorgada pelos incisos I, VI e VIII do 

artigo 129 do Diploma Maior, os quais foram regulamentados, no âmbito federal, pelos 

artigos 7° e 8° da Lei Complementar n° 75, de 1993.  

A matéria, contudo, é polêmica. A Segunda Turma do Supremo, 

em novembro de 2008, assentou a legitimidade do Ministério Público para realizar 

investigações de natureza penal, a saber:  

[...] Contudo, ainda que se tratasse da temática dos poderes 
investigatórios do Ministério Público, melhor sorte não assistiria 
ao recorrente. A denúncia pode ser fundamentada em peças de 
informação obtidas pelo órgão do MPF sem a necessidade do 
prévio inquérito policial, como já previa o Código de Processo 
Penal. Não há óbice a que o Ministério Público requisite 
esclarecimentos ou diligencie diretamente a obtenção da prova 
de modo a formar seu convencimento a respeito de determinado 
fato, aperfeiçoando a persecução penal, mormente em casos 
graves como o presente que envolvem altas somas em dinheiro 
movimentadas em contas bancárias. 7. A hipótese não envolve 
a eficácia retroativa da Lei n° 10.174/01 - eis que esta se 
restringiu à autorização da utilização de dados para fins fiscais -
, e sim a apuração de ilícito penal mediante obtenção das 
informações bancárias. 8. Recurso parcialmente conhecido e, 
nesta parte, improvido. (RE 535478, Relator(a):  Min. ELLEN 
GRACIE, Segunda Turma, julgado em 28/10/2008, DJe-222 
DIVULG 20-11-2008 PUBLIC 21-11-2008)  

Em outras duas ocasiões, a Segunda Turma do STF reafirmou 

a posição sobre o tema, ao julgar os Habeas Corpus n° 84.965/MG e 91.613/MG, 

ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. O assunto, no entanto, encontra-se 



afetado ao plenário do Tribunal, no qual pende de apreciação o Recurso 

Extraordinário n° 593.727-5.  Em virtude dos votos já proferidos no pleno, tudo indica 

que o Supremo Tribunal Federal irá permitir a investigação do Ministério Público, 

determinando, no entanto,  algumas balizas para sua atuação.  

Segundo acreditamos, a investigação criminal deve ser 

regulamentada por lei em sentido formal, e não apenas por resoluções expedidas pelo 

Conselho Nacional do Ministério Público. Deve haver regras claras de modo a garantir 

direitos individuais, a evitar a realização de investigações em duplicidade e a bem 

delimitar os poderes de autoridades policiais e membros do ministério público 

envolvidos.  

Sabemos da polêmica a envolver a questão. Apresentamos esta 

proposta com o objetivo de contribuir para o debate e trazer ideias para a criação de 

uma estrutura normativa apta a contribuir para a realização de investigações criminais 

eficazes e com respeito aos direitos humanos.  

Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2013. 

Deputado Costa Ferreira    
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  



IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  



XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  



XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 



liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 

mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 
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(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 

membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação de 

cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior 

Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados pelos 

respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de 

seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo 

expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 

a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público 

da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem 

as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares 

em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 

proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias sobre 

a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 

mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os 

membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além 

das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos membros 

do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil oficiará 
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junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros ou 

órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 

do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 

assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 

nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 

autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 

mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 

testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 

de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 
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presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 

autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 

ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o 

preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.  

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado 

o auto de prisão em flagrante.  

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 

acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993 
Dispõe sobre a organização, as atribuições e o 
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estatuto do Ministério Público da União.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

DOS INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º Incumbe ao Ministério Público da União, sempre que necessário ao exercício 

de suas funções institucionais 

I - instaurar inquérito civil e outros procedimentos administrativos correlatos; 

II - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial e de 

inquérito policial militar, podendo acompanhá-los e apresentar provas; 

III - requisitar à autoridade competente a instauração de procedimentos 

administrativos, ressalvados os de natureza disciplinar, podendo acompanhá-los e produzir 

provas. 

Art. 8º Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da União poderá, 

nos procedimentos de sua competência: 

I - notificar testemunhas e requisitar sua condução coercitiva, no caso de ausência 

injustificada; 

II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades da 

Administração Pública direta ou indireta; 

III - requisitar da Administração Pública serviços temporários de seus servidores e 

meios materiais necessários para a realização de atividades específicas; 

IV - requisitar informações e documentos a entidades privadas; 

V - realizar inspeções e diligências investigatórias; 

VI - ter livre acesso a qualquer local público ou privado, respeitadas as normas 

constitucionais pertinentes à inviolabilidade do domicílio; 

VII - expedir notificações e intimações necessárias aos procedimentos e inquéritos 

que instaurar; 

VIII - ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter público ou 

relativo a serviço de relevância pública; 

IX - requisitar o auxílio de força policial. 

§ 1º O membro do Ministério Público será civil e criminalmente responsável pelo 

uso indevido das informações e documentos que requisitar; a ação penal, na hipótese, poderá 

ser proposta também pelo ofendido, subsidiariamente, na forma da lei processual penal. 

§ 2º Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer pretexto, 

a exceção de sigilo, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, 

do dado ou do documento que lhe seja fornecido.  

§ 3º A falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das requisições 

do Ministério Público implicarão a responsabilidade de quem lhe der causa. 

§ 4º As correspondências, notificações, requisições e intimações do Ministério 

Público quando tiverem como destinatário o Presidente da República, o Vice-Presidente da 

República, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Ministro 

de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Ministro do Tribunal de Contas da União ou chefe 



de missão diplomática de caráter permanente serão encaminhadas e levadas a efeito pelo 

Procurador-Geral da República ou outro órgão do Ministério Público a quem essa atribuição 

seja delegada, cabendo às autoridades mencionadas fixar data, hora e local em que puderem ser 

ouvidas, se for o caso. 

§ 5º As requisições do Ministério Público serão feitas fixando-se prazo razoável de 

até dez dias úteis para atendimento, prorrogável mediante solicitação justificada.  

 

CAPÍTULO III 

DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL 

 

Art. 9º O Ministério Público da União exercerá o controle externo da atividade 

policial por meio de medidas judiciais e extrajudiciais podendo:  

I - ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou prisionais; 

II - ter acesso a quaisquer documentos relativos à atividade-fim policial; 

III - representar à autoridade competente pela adoção de providências para sanar a 

omissão indevida, ou para prevenir ou corrigir ilegalidade ou abuso de poder; 

IV - requisitar à autoridade competente para instauração de inquérito policial sobre 

a omissão ou fato ilícito ocorrido no exercício da atividade policial;  promover a ação penal por 

abuso de poder. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.174, DE 9 DE JANEIRO DE 2001 
Altera o art. 11 da Lei nº 9311, de 24 de outubro 

de 1996, que institui a Contribuição Provisória 

sobre Movimentação ou Transmissão de 

Valores e de Crédito e Direitos de Natureza 

Financeira - CPMF, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  O art. 11 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 "Art. 11. ............................................................. 

............................................................................"  

§ 3º A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação 

aplicável à matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada sua 

utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para 

lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário 

porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 

de dezembro de 1996, e alterações posteriores. (NR)  

§ 3º-A. (VETADO) 

............................................................................. " 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan 
 



PROJETO DE LEI N.º 6.059, DE 2013 
(Da Sra. Rose de Freitas) 

 
Inclui parágrafo único ao art. 6º do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro  
de 1941- Código de Processo Penal, obrigando  a busca imediata de 
menores desaparecidos, quando da notificação em boletim de ocorrência. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4857/2012. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1.º. Esta Lei inclui parágrafo único ao Art. 6.º do Decreto-lei n.º 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, com o objetivo de garantir a 

imediata mobilização da polícia judiciária na busca de menores desaparecidos, no 

momento em que for dada a queixa. 

  Art. 2.º. O Art. 6.º do Decreto-lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 6.º ........................................................................................ 

  Parágrafo único. Ao se tratar de queixa de menor desaparecido, a polícia 

judiciária será mobilizada imediatamente para sua busca e utilizará de todos os meios 

disponíveis. (NR) 

  I..................................................................................................... 

  II.................................................................................................... 

  ...................................................................................................... 

  IX.................................................................................................” 

  Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   No Brasil, estima-se que 40.000 crianças e adolescentes desaparecem 

por ano, estes dados alarmantes estão disponíveis no site do Ministério da Justiça 

(www.desaparecidos.mj.gov.br), sendo que 8.000 somente no Estado de São Paulo. 

   Os números são assombrosos e assinalam um enigma. As crianças 

fogem de casa, se perdem ou são sequestradas? 

   Certamente, das três hipóteses levantadas temos crianças e 

adolescentes em uma delas ou nas três. 

   O desaparecimento de uma criança ou adolescente é um problema de 

grandes proporções que afetam milhares de famílias. 



   Existem dúvidas sobre as possíveis “causas” dos desaparecimentos, 

que orientações fornecer às famílias e nestas situações como podem ser prevenidas. 

   O objetivo desse projeto de lei é um maior envolvimento das autoridades 

policiais na busca imediata de menores desaparecidos, visto, que, atualmente 

observamos uma alarmante quantidade de jovens que desaparecem a caminho da 

escola, ou no retorno desta para casa. 

    O procedimento padrão nesses casos de desaparecimento, 

independentemente da idade, é a família dirigir-se a uma delegacia de polícia e 

solicitar que seja aberto um Boletim de Ocorrência (BO), ou Relatório de Ocorrência 

(RO), sem a necessidade de esperar 24 ou 48 horas de acordo com o Manual de 

Polícia Judiciária, Portaria DGP-18, de 25 de novembro de 1998. É dever da polícia 

lavrar esse BO ou RO imediatamente. Entretanto, não é o que ocorre nas delegacias, 

que insistem nesta espera de tempo que serve tão somente para dificultar a 

localização do desaparecido.  

   O desaparecimento para a polícia é aquele que ocorre sem que se 

saibam, a priori, as suas causas. Por isso ele será investigado. 

   Quando crianças ou adolescentes são levadas por alguém, conhecido, 

desconhecido ou até por um familiar, sem autorização dos responsáveis e de forma 

escondida, elas estão sendo vítimas do crime de Subtração de Incapaz, previsto no 

Código Penal Brasileiro por meio do Art. 249. Portanto, o conhecido “rapto” ou 

“sequestro” de crianças que é crime, e, portanto, investigado e passível de imputação 

de uma pena. 

   No desaparecimento de pessoas, apesar de ser o mais divulgado na 

mídia, a polícia judiciária pouco ou nada faz quando acionada. Crianças e 

adolescentes também podem desaparecer por se perderem, serem vítimas de 

acidentes causados por meios de transporte ou provocados por causas naturais, mas, 

o importante é iniciar a busca imediatamente pelas autoridades policiais que serão 

doravante legalmente responsáveis pela busca e recuperação de crianças e 

adolescentes desaparecidos. 

   Pelo exposto, e na certeza que as medidas introduzidas na 

operacionalidade da polícia judiciária ajudarão muito na recuperação de menores 

desaparecidos, é que conclamamos os Nobres Pares a aprovarem este projeto. 

 

  Sala das Sessões, em 8 de agosto de 2013. 

 

Deputada ROSE DE FREITAS 

    
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 



....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter.  

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA O PÁTRIO PODER, TUTELA OU CURATELA 

....................................................................................................................................................... 

Subtração de incapazes  
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Art. 249. Subtrair menor de dezoito anos ou interdito ao poder de quem o tem sob 

sua guarda em virtude de lei ou de ordem judicial:  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos, se o fato não constitui elemento de outro 

crime.  

§ 1º O fato de ser o agente pai ou tutor do menor ou curador do interdito não o 

exime de pena, se destituído ou temporariamente privado do pátrio poder, tutela, curatela ou 

guarda.  

§ 2º No caso de restituição do menor ou do interdito, se este não sofreu maus-tratos 

ou privações, o juiz pode deixar de aplicar  pena.  

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE PERIGO COMUM 

Incêndio  
Art. 250. Causar incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o 

patrimônio de outrem:  

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  

Aumento de pena  

§ 1º As penas aumentam-se de um terço:  

I - se o crime é cometido com intuito de obter vantagem pecuniária em proveito 

próprio ou alheio;  

II - se o incêndio é:  

a) em casa habitada ou destinada a habitação;  

b) em edifício público ou destinado a uso público ou a obra de assistência social ou 

de cultura;  

c) em embarcação, aeronave, comboio ou veículo de transporte coletivo;  

d) em estação ferroviária ou aeródromo;  

e) em estaleiro, fábrica ou oficina;  

f) em depósito de explosivo, combustível ou inflamável;  

g) em poço petrolífero ou galeria de mineração;  

h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta. 

Incêndio culposo  

§ 2º Se culposo o incêndio, a pena é de detenção de seis meses a dois anos.  

..................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.072, DE 2013 
(Da Sra. Rose de Freitas) 

 
Inclui o parágrafo único ao  art. 360 do  Decreto-lei  nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5481/2013. 
 



  O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1.º. Esta Lei inclui o parágrafo único ao Art. 360 do Decreto-lei n.º 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, com o objetivo de permitir o 

exercício do princípio da publicidade nos processos jurídicos dos crimes contra o 

erário. 

  Art. 2.º. O Art. 360 do Decreto-lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 360 ......................................................................... 

  Parágrafo único. Não será permitido sigilo em processos de crimes 

contra o erário, o que possibilitará a vista em balcão, inclusive, o registro por fotografia 

ou outro meio eletrônico, a qualquer cidadão, previamente identificado e na presença 

do servidor judiciário responsável pelo setor, dos autos de processos tipificados no 

Título X, DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA, Art. 289 até Art. 311, e, Título XI, 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Art. 312 até 359-H.” (NR) 

  Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
  Entre os mais importantes princípios Constitucionais, temos o da 

publicidade que se substancia na transparência que deve existir entre as relações do 

Estado com o cidadão. Não por acaso, a sociedade exigiu e o legislador cumpriu, a 

obrigatoriedade da publicação dos cargos e salários recebidos por funcionários 

públicos nas três esferas de poderes da República e nos três níveis federativos. 

  Os crimes contra o erário, atingiram níveis estarrecedores em nosso 

País, desde o desvio de recursos da Saúde a desfalques nas contas do Fundo de 

Garantia dos Trabalhadores – FGTS e na Previdência Social. 

  A corrupção é notícia quase diária em nossos jornais, seja pelo 

superfaturamento de obras, malversação de recursos ou sonegação de impostos. 

  A Constituição Federal, em seu artigo 37, estabeleceu que a 

administração pública obedecerá “aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade e publicidade”. Na medida em que os crimes contra o erário verificam-se 

de algum modo contra a administração pública, e por consequência atingem também 

o cidadão comum, sua publicidade não pode e não deve ser obstruída pelo segredo 

de justiça. 



  Em sua gênese, todo ato administrativo deve ser publicado, porque 

pública é a Administração que o realiza, só se admitindo sigilo nos casos de segurança 

nacional, investigações policiais ou interesse superior da Administração. 

   Lamentavelmente, por vício burocrático, sem apoio em lei e contra a 

índole dos negócios estatais, os atos e contratos administrativos vêm sendo ocultados 

dos interessados e do povo em geral, sob o falso argumento de que são “sigilosos”, 

quando, na realidade, são públicos e devem ser divulgados e mostrados a qualquer 

pessoa que deseje conhece-los. Infelizmente tal prática estende-se aos processos 

judiciais em que o erário foi criminosamente atingido. 

  No sentido de coibir a prática de crimes contra a Administração Pública 

e contribuir para a redução da corrupção é que apresentamos esta medida simples de 

ação persecutória. 

  Pelo exposto, e na certeza que os corruptos e corruptores temerão a 

publicidade de seus processos judiciais, é que conclamamos os Nobres Pares a 

aprovarem este projeto. 

 
  Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2013. 
 

Deputada ROSE DE FREITAS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................................................................................................................................................ 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
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ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 
igual período;  
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 
concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 
efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 
condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 
chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 
deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 
poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 
Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 
âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 
Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 
de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 
ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 
inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 
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Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;  
XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 
empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 
neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 
mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 
privada;  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  
XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos.  
§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 
da autoridade responsável, nos termos da lei.  
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente:  
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 
observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 
ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 
perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  
§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 
servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 
públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  
§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 
direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  
I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 
dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 
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e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 
dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 
caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 
ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 
Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 
de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 
DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
 

DA MOEDA FALSA 
 
Moeda falsa  
Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal 
no país ou no estrangeiro:  
Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, 
vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.  
§ 2º Quem, tendo recebido de boa fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a restitui à 
circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis meses a dois anos, 
e multa.  
§ 3º É punido com reclusão, de três a quinze anos, e multa, o funcionário público ou diretor, 
gerente, ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza a fabricação ou emissão:  
I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei;  
II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada.  
§ 4º Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, cuja circulação não estava 
ainda autorizada.  
Crimes assimilados ao de moeda falsa  
Art. 290. Formar cédula, nota ou bilhete representativo de moeda com fragmentos de cédulas, 
notas ou bilhetes verdadeiros; suprimir em nota, cédula ou bilhete recolhidos, para o fim de 
restituí-los à circulação, sinal indicativo de sua inutilização; restituir à circulação cédula, nota 
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ou bilhete em tais condições, ou já recolhidos para o fim de inutilização:  
Pena - reclusão de dois a oito anos, e multa.  
Parágrafo único. O máximo da reclusão é elevado a doze anos e o da multa, se o crime é 
cometido por funcionário que trabalha na repartição onde o dinheiro se achava recolhido, ou 
nela tem fácil ingresso, em razão do cargo.  
Petrechos para falsificação de moeda  
Art. 291. Fabricar, adquirir, fornecer, a título oneroso ou gratuito, possuir ou guardar 
maquinismo, aparelho, instrumento ou qualquer objeto especialmente destinado à falsificação 
de moeda:  
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  
Emissão de título ao portador sem permissão legal  
Art. 292. Emitir, sem permissão legal, nota, bilhete, ficha, vale ou título que contenha promessa 
de pagamento em dinheiro ao portador ou a que falte indicação do nome da pessoa a quem deva 
ser pago:  
Pena - detenção de um a seis meses, ou multa.  
Parágrafo único. Quem recebe ou utiliza como dinheiro qualquer dos documentos referidos 
neste artigo, incorre na pena de detenção, de quinze dias a três meses, ou multa.  
 

CAPÍTULO II 
DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS 

 
Falsificação de papéis públicos  
Art. 293. Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:  
I - selo destinado a controle tributário, papel selado ou qualquer papel de emissão legal 
destinado à arrecadação de tributo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.035, de 
22/12/2004) 
II - papel de crédito público que não seja moeda de curso legal;  
III - vale postal;  
IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa econômica ou de outro estabelecimento 
mantido por entidade de direito público;  
V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento relativo a arrecadação de rendas 
públicas ou a depósito ou caução por que o poder público seja responsável;  
VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de transporte administrada pela União, por 
Estado ou por Município:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem:  
I - usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsificados a que se refere este artigo;  
II - importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda, fornece ou restitui à 
circulação selo falsificado destinado a controle tributário;  
III - importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, mantém em depósito, guarda, troca, cede, 
empresta, fornece, porta ou, de qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou industrial, produto ou mercadoria:  
a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle tributário, falsificado; 
b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária determina a obrigatoriedade de sua 
aplicação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.035, de 22/12/2004) 
§ 2º Suprimir, em qualquer desses papéis, quando legítimos, com o fim de torná-los novamente 
utilizáveis, carimbo ou sinal indicativo de sua inutilização:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 3º Incorre na mesma pena quem usa, depois de alterado, qualquer dos papeis a que se refere 
o parágrafo anterior.  
§ 4º Quem usa ou restitui à circulação, embora recebido de boa fé, qualquer dos papeis 
falsificados ou alterados, a que se referem este artigo e o seu § 2º, depois de conhecer a falsidade 
ou alteração, incorre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  
§ 5º Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso III do § 1º, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em vias, praças ou outros logradouros 
públicos e em residências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.035, de 22/12/2004) 
Petrechos de falsificação  

Art. 294. Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar objeto especialmente destinado à 
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falsificação de qualquer dos papeis referidos no artigo anterior:  
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 
Art. 295. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, 
aumenta-se a pena de sexta parte.  

CAPÍTULO III 
DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

 
Falsificação do selo ou sinal público  
Art. 296. Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:  
I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de Estado ou de Município;  
II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, ou a autoridade, ou sinal público 
de tabelião:  
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  
§ 1º Incorre nas mesmas penas:  
I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;  
II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em prejuízo de outrem ou em proveito 
próprio ou alheio.  
III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros 
símbolos utilizados ou identificadores de órgãos ou entidades da Administração Pública. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
§ 2º Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-
se a pena de sexta parte.  
Falsificação de documento público  
Art. 297. Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público 
verdadeiro:  
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  
§ 1º Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-
se a pena de sexta parte.  
§ 2º Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o emanado de entidade 
paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, 
os livros mercantis e o testamento particular. 
§ 3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: 
I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja destinado a fazer prova 
perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado obrigatório; 
II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que deva 
produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido 
escrita; 
III - em documento contábil ou em qualquer outro documento relacionado com as obrigações 
da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
§ 4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no § 3º, nome do 
segurado e seus dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de 
prestação de serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
Falsificação de documento particular  
Art. 298. Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento particular 
verdadeiro:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  
Falsificação de cartão 
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, equipara-se a documento particular o cartão de 
crédito ou débito. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no 
DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 
Falsidade ideológica  
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar, obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, de um a três 
anos, e multa, se o documento é particular.  
Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, 
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ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registo civil, aumenta-se a pena de sexta 
parte.  
Falso reconhecimento de firma ou letra  
Art. 300. Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou letra que o 
não seja:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público; e de um a três anos, e 
multa, se o documento é particular.  
Certidão ou atestado ideologicamente falso  
Art. 301 Atestar ou certificar falsamente, em razão de função pública, fato ou circunstância que 
habilite alguém a obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou 
qualquer outra vantagem:  
Pena - detenção, de dois meses a um ano.  
Falsidade material de atestado ou certidão  
§ 1º Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, ou alterar o teor de certidão ou de 
atestado verdadeiro, para prova de fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo 
público, isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra vantagem:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos.  
§ 2º Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, além da pena privativa de liberdade, 
a multa.  
Falsidade de atestado médico  
Art. 302. Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso:  
Pena - detenção, de um mês a um ano.  
Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  
Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica  
Art. 303. Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que tenha valor para coleção, salvo 
quando a reprodução ou a alteração está visivelmente anotada na face ou no verso do selo ou 
peça:  
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, para fins de comércio, faz uso do selo ou peça 
filatélica.  
Uso de documento falso  
Art. 304. Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os artigos 
297 a 302:  
Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.  
Supressão de documento  
Art. 305. Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo 
alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor:  
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, de um a 
cinco anos, e multa, se o documento é particular.  

CAPÍTULO IV 
DE OUTRAS FALSIDADES 

 
Falsificação do sinal empregado no contraste de metal preciosa ou na fiscalização 
alfandegária, ou para outros fins  
Art. 306. Falsificar, fabricando-o ou alterando-o, marca ou sinal empregado pelo poder público 
no contraste de metal precioso ou na fiscalização alfandegária, ou usar marca ou sinal dessa 
natureza, falsificado por outrem:  
 Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.  
Parágrafo único. Se a marca ou sinal falsificado é o que usa a autoridade pública para o fim de 
fiscalização sanitária, ou para autenticar ou encerrar determinados objetos, ou comprovar o 
cumprimento de formalidade legal:  
Pena - reclusão ou detenção, de um a três anos, e multa.  
Falsa identidade  
Art. 307. Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade para obter vantagem, em proveito 
próprio ou alheio, ou para causar dano a outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato não constitui elementos de crime 
mais grave.  
Art. 308. Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, caderneta de reservista ou qualquer 



documento de identidade alheia ou ceder a outrem, para que dele se utilize, documento dessa 
natureza, próprio ou de terceiro:  
Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o fato não constitui elemento de crime 
mais grave.  
Fraude de lei sobre estrangeiro  
Art. 309. Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no território nacional, nome que não é 
o seu:  
Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 
Parágrafo único. Atribuir a estrangeiro falsa qualidade para promover-lhe a entrada em 
território nacional:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.426, 
de 24/12/1996) 
Art. 310. Prestar-se a figurar como proprietário ou possuidor de ação, título ou valor pertencente 
a estrangeiro, nos casos em que a este é vedada por lei a propriedade ou a posse de tais bens:  
Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.426, 
de 24/12/1996) 
Adulteração de sinal identificador de veículo automotor  
Art. 311. Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer sinal identificador de veículo 
automotor, de seu componente ou equipamento:  
Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
9.426, de 24/12/1996) 
§ 1º Se o agente comete o crime no exercício da função pública ou em razão dela, a pena é 
aumentada de um terço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
§ 2º Incorre nas mesmas penas o funcionário público que contribui para o licenciamento ou 
registro do veículo remarcado ou adulterado, fornecendo indevidamente material ou informação 
oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
 

CAPÍTULO V 
DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.550, de 15/12/2011) 
 
Fraudes em certames de interesse público  
Art. 311-A. Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou a outrem, ou 
de comprometer a credibilidade do certame, conteúdo sigiloso de:  
I - concurso público;  
II - avaliação ou exame públicos;  
III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou  
IV - exame ou processo seletivo previstos em lei: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por qualquer meio, o acesso de pessoas 
não autorizadas às informações mencionadas no caput.  
§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à administração pública: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.  
§ 3º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é cometido por funcionário público. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.550, de 15/12/2011) 
 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

 
Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, 
público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio 
ou alheio:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
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§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse do dinheiro, 
valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, 
valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  
Peculato culposo  
§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, 
extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  
Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, recebeu 
por erro de outrem:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
Inserção de dados falsos em sistema de informações 
Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, alterar ou 
excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de dados da 
Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou para 
causar dano;  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000) 
Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou programa de 
informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da modificação ou 
alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em razão do cargo; 
sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  
Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  
Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou 
antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  
Excesso de exação  
§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, 
ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza;  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27/12/1990) 
§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente 
para recolher aos cofres públicos:  
Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  
Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 
de tal vantagem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional.  
§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 
funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Facilitação de contrabando ou descaminho  
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Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 
(art. 334):  
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 
Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 
disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de 
vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação 
com outros presos ou com o ambiente externo: 
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, de 
28/3/2007) 
Condescendência criminosa  
Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu 
infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 
conhecimento da autoridade competente:  
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
Advocacia administrativa  
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, 
valendo-se da qualidade de funcionário:  
Pena - detenção de um a três mêses, ou multa. 
Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  
Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  
Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  
Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência.  
Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  
Pena - detenção de um a três anos, e multa.  
Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado  
Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências legais, ou 
continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi exonerado, 
removido, substituído ou suspenso:  
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, 
ou facilitar-lhe a revelação:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave.  
§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 
I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer 
outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados 
da Administração Pública; 
II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000) 
§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000) 
Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o 
ensejo de devassá-lo:  
Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  
Funcionário público  
Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 
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transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  
§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 
paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para 
a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único transformado em § 
1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 
§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste capítulo 
forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão 
da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída 
pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980) 
 

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
 
Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  
Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 
competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  
Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  
§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  
Pena - reclusão, de um a três anos.  
§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência.  
Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  
Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  
Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  
Tráfico de influência 
Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 
vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.  
Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 
é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 
16/11/1995) 
Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 
praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 
Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 
funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  
Contrabando ou descaminho  
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, o pagamento 
de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem:  
a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei;   
b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho;   
c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 
ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem;  
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d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial 
ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de documentação legal, 
ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 4.729, de 14/7/1965) 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 
comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 
residências. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 
§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é praticado em 
transporte aéreo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.729, de 14/7/1965) 
Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência  
Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, 
promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; 
afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 
ou oferecimento de vantagem:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena correspondente à violência.  
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da 
vantagem oferecida.  
Inutilização de edital ou de sinal  
Art. 336. Rasgar ou, de qualquer forma inutilizar ou conspurcar edital afixado por ordem de 
funcionário público; violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por determinação legal ou por 
ordem de funcionário público, para identificar ou cerrar qualquer objeto:  
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Subtração ou inutilização de livro ou documento  
Art. 337. Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro oficial, processo ou documento 
confiado à custódia de funcionário, em razão de ofício ou de particular em serviço público:  
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitue crime grave.  
Sonegação de contribuição previdenciária 
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório, 
mediante as seguintes condutas: 
I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto pela 
legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador 
autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços; 
II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as quantias 
descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços; 
III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou 
creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as contribuições, 
importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma definida 
em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal. 
§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente for 
primário e de bons antecedentes, desde que: 
I - (VETADO) 
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele 
estabelecido pela previdência social administrativamente, como sendo o mínimo para o 
ajuizamento de suas execuções fiscais. 
§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não ultrapassa R$ 
1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade 
ou aplicar apenas a de multa.  
§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos mesmos 
índices do reajuste dos benefícios da previdência social. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000) 

CAPÍTULO II-A 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 
 
Corrupção ativa em transação comercial internacional  
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Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a funcionário 
público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de 
ofício relacionado à transação comercial internacional:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem ou promessa, 
o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 
funcional. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002) 
Tráfico de influência em transação comercial internacional  
Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 
vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por funcionário 
público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial 
internacional:  
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 
é também destinada a funcionário estrangeiro. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, de 
11/6/2002) 
Funcionário público estrangeiro  
Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efeitos penais, quem, ainda 
que transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública em 
entidades estatais ou em representações diplomáticas de país estrangeiro.  
Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem exerce cargo, emprego ou 
função em empresas controladas, diretamente ou indiretamente, pelo Poder Público de país 
estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.467, 
de 11/6/2002) 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

 
Reingresso de estrangeiro expulso  
Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi expulso:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão após o cumprimento da 
pena.  
Denunciação caluniosa  
 Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, instauração de 
investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra 
alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: 
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
10.028, de 19/10/2000) 
§ 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de nome suposto.  
§ 2º A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.  
Comunicação falsa de crime ou de contravenção  
Art. 340. Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de crime ou de 
contravenção que sabe não se ter verificado:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
Auto-acusação falsa  
Art. 341. Acusar-se, perante a autoridade, de crime inexistente ou praticado por outrem:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa.  
Falso testemunho ou falsa perícia  
Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como testemunha, perito, contador, 
tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo 
arbitral:  
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. (Vide Lei nº 12.850, de 2/8/2013) 
§ 1º As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante suborno 
ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal, ou em 
processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta.  
§ 2º O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o 
agente se retrata ou declara a verdade. (Artigo com redação dada pela Lei nº10.268, de 
28/8/2001) 
Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, perito, 
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contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade em 
depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação:  
Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é cometido com o 
fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em processo civil em que 
for parte entidade da administração pública direta ou indireta. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº10.268, de 28/8/2001) 
Coação no curso do processo  
Art. 344. Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de favorecer interesse próprio ou alheio, 
contra autoridade, parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é chamada a intervir em 
processo judicial, policial ou administrativo, ou em juízo arbitral:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, além da pena correspondente à violência.  
Exercício arbitrário das próprias razões  
Art. 345. Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora legítima, salvo 
quando a lei o permite:  
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, além da pena correspondente à violência.  
Parágrafo único. Se não há emprego de violência, somente se procede mediante queixa.  
Art. 346. Tirar, suprimir, destruir ou danificar coisa própria, que se acha em poder de terceiro 
por determinação judicial ou convenção:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  
Fraude processual  
Art. 347. Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou administrativo, o estado de 
lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  
Parágrafo único. Se a inovação se destina a produzir efeito em processo penal, ainda que não 
iniciado, as penas aplicam-se em dobro.  
Favorecimento pessoal  
Art. 348. Auxiliar a subtrair-se à ação de autoridade pública autor de crime a que é cominada 
pena de reclusão:  
Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.  
§ 1º Se ao crime não é cominada pena de reclusão:  
Pena - detenção, de quinze dias a três meses, e multa.  
§ 2º Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do criminoso, fica 
isento de pena.  
Favorecimento real  
Art. 349. Prestar a criminoso, fora dos casos de co-autoria ou de receptação, auxílio destinado 
a tornar seguro o proveito do crime:  
Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.  
Art. 349-A. Ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou facilitar a entrada de aparelho 
telefônico de comunicação móvel, de rádio ou similar, sem autorização legal, em 
estabelecimento prisional.  
Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.012, de 
6/8/2009) 
Exercício arbitrário ou abuso de poder  
Art. 350. Ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem as formalidades 
legais ou com abuso de poder:  
Pena - detenção, de um mês a um ano.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre o funcionário que:  
I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a prisão, ou a estabelecimento destinado a execução de 
pena privativa de liberdade ou de medida de segurança;  
II - prolonga a execução de pena ou de medida de segurança, deixando de expedir em tempo 
oportuno ou de executar imediatamente a ordem de liberdade;  
III - submete pessoa que está sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento não 
autorizado em lei;  
IV - efetua, com abuso de poder, qualquer diligência.  
Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança  
Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a medida de 
segurança detentiva:  
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Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  
§ 1º Se o crime é praticado à mão armada, ou por mais de uma pessoa, ou mediante 
arrombamento, a pena é de reclusão, de dois a seis anos.  
§ 2º Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se também a pena correspondente à 
violência.  
§ 3º A pena é de reclusão, de um a quatro anos, se o crime é praticado por pessoa sob cuja 
custódia ou guarda está o preso ou o internado.  
§ 4º No caso de culpa do funcionário incumbido da custódia ou guarda, aplica-se a pena de 
detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Evasão mediante violência contra a pessoa  
Art. 352. Evadir-se ou tentar evadir-se o preso ou o indivíduo submetido a medida de segurança 
detentiva, usando de violência contra a pessoa:  
Pena - detenção de três meses a um ano, além da pena correspondente à violência.  
Arrebatamento de preso  
Art. 353. Arrebatar preso, afim de maltratá-lo, do poder de quem o tenha sob custódia ou 
guarda:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, além da pena correspondente à violência.  
Motim de preso  
Art. 354. Amotinarem-se presos, perturbando a ordem ou disciplina da prisão:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à violência.  
Patrocínio infiel  
Art. 355. Trair, na qualidade de advogado ou procurador, o dever profissional, prejudicando 
interesse, cujo patrocínio, em juízo, lhe é confiado:  
Pena - detenção, de seis meses a três anos e multa.  
Patrocínio simultâneo ou tergiversação  
Parágrafo único. Incorre na pena deste artigo o advogado ou procurador judicial que defende 
na mesma causa, simultânea ou sucessivamente, partes contrárias.  
Sonegação de papel ou objeto de valor probatório  
Art. 356. Inutilizar, total ou parcialmente, ou deixar de restituir autos, documento ou objeto de 
valor probatório, que recebeu na qualidade de advogado ou procurador:  
Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa.  
Exploração de prestígio  
Art. 357. Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra utilidade, a pretexto de influir em juiz, 
jurado, órgão do ministério público, funcionário de justiça, perito, tradutor, intérprete ou 
testemunha:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  
Parágrafo único. As penas aumentam-se de um terço, se o agente alega ou insinua que o dinheiro 
ou utilidade também se destina a qualquer das pessoas referidas neste artigo.  
Violência ou fraude em arrematação judicial  
Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar 
concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem:  
Pena - detenção de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.  
Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito  
Art. 359. Exercer função, atividade, direito, autoridade ou múnus, de que foi suspenso ou 
privado por decisão judicial:  
Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa.  

 
CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

 
Contratação de operação de crédito 
Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno ou externo, sem prévia 
autorização legislativa:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos. 
Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou realiza operação de crédito, 
interno ou externo:  
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I - com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido em lei ou em resolução do 
Senado Federal;  
II - quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite máximo autorizado por lei. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 
Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar. 
Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de despesa que não tenha sido 
previamente empenhada ou que exceda limite estabelecido em lei:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 
19/10/2000) 
Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura  
Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos quadrimestres do 
último ano do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga no mesmo exercício 
financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que não tenha contrapartida 
suficiente de disponibilidade de caixa:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 
19/10/2000) 
Ordenação de despesa não autorizada  
Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 
19/10/2000) 
Prestação de garantia graciosa  
Art. 359-E. Prestar garantia em operação de crédito sem que tenha sido constituída 
contragarantia em valor igual ou superior ao valor da garantia prestada, na forma da lei:  
Pena - detenção, de 3(três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 
19/10/2000) 
Não cancelamento de restos a pagar  
Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cancelamento do montante de 
restos a pagar inscrito em valor superior ao permitido em lei: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 
19/10/2000) 
Aumento de despesa total com pessoal no último ano do mandato ou legislatura  
Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa total com 
pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato ou da legislatura:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 
19/10/2000) 
Oferta pública ou colocação de títulos no mercado  
Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a colocação no mercado 
financeiro de títulos da dívida pública sem que tenham sido criados por lei ou sem que estejam 
registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 
19/10/2000) 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 360. Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a existência, a segurança e a 
integridade do Estado e contra a guarda e o emprego da economia popular, os crimes de 
imprensa e os de falência, os de responsabilidade do Presidente da República e dos 
Governadores ou Interventores, e os crimes militares, revogam-se as disposições em contrário.  
Art. 361. Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942. 
 
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119  da Independência e 52º da República.  
 
GETÚLIO VARGAS  
Francisco Campos  
 

PROJETO DE LEI N.º 6.672, DE 2013 
(Do Sr. Valtenir Pereira) 
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Dispõe sobre os requisitos mínimos de assinatura para fins de perícia 
criminal destinada a reconhecimento de escritos por comparação de letra. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A presente lei destina-se a viabilizar a análise técnico-

científica, por parte dos Peritos Criminais, das assinaturas, assinaturas abreviadas ou 

qualquer manuscrito que represente a assinatura de qualquer pessoa física ou 

jurídica, nas ocasiões em que se exigir ou for útil o exame pericial, materializado 

mediante laudo ou outro documento técnico. 

Art. 2º A assinatura abreviada ou o manuscrito de cada pessoa 

física, assinando em representação ao próprio nome ou representando pessoa 

jurídica, deverá conter, no mínimo, as seguintes características: 

I - as iniciais do nome e sobrenomes, anteriores ao último 

sobrenome, deverão estar presentes; 

II - o último sobrenome deverá estar presente e por extenso; 

III - se o último sobrenome possuir menos de quatro letras, o 

sobrenome ou nome imediatamente anterior também deverá ser escrito por extenso. 

Art. 3º A perícia de que trata esta lei deverá ser feita por perito 

oficial. 

Art. 4º Não serão consideradas como válidas assinaturas 

abreviadas ou manuscritos de cada pessoa física, assinando em representação ao 

próprio nome ou representando pessoas jurídicas, em desconformidade com esta lei. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com a apresentação deste projeto de lei, buscamos reduzir o 

número de emissão de laudos periciais criminais em razão da falta de elementos 

identificadores mínimos nas assinaturas. 

O exame para o reconhecimento de escritos, por comparação 

de letras, tal como previsto pelo artigo 174 do Código de Processo Penal, reveste-se 

de grande relevância. 



Os exames escritos são, sem dúvida, dos mais delicados, 

destinando-se as perícias caligráficas a autenticar documento, submetido ao técnico, 

como sendo do punho da pessoa, que se precisa provar seja o seu autor, ou, então, 

proclamar a respectiva falsidade, com o esclarecimento do responsável pela 

falsificação ou contrafação. 

Tem, pois, essa perícia uma peculiaridade: pode ser chamada a 

controlar a eficiência de outros elementos trazidos ao processo, como meio de prova. 

Daí a importância da proposição, para a qual rogamos o 

endosso dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2013. 

Deputado VALTENIR PEREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 174. No exame para o reconhecimento de escritos, por comparação de letra, 

observar-se-á o seguinte:  

I - a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito será intimada para o ato, 

se for encontrada;  

II - para a comparação, poderão servir quaisquer documentos que a dita pessoa 

reconhecer ou já tiverem sido judicialmente reconhecidos como de seu punho, ou sobre cuja 

autenticidade não houver dúvida;  

III - a autoridade, quando necessário, requisitará, para o exame, os documentos que 

existirem em arquivos ou estabelecimentos públicos, ou nestes realizará a diligência, se daí não 

puderem ser retirados;  

IV - quando não houver escritos para a comparação ou forem insuficientes os 

exibidos, a autoridade mandará que a pessoa escreva o que lhe for ditado. Se estiver ausente a 

pessoa, mas em lugar certo, esta última diligência poderá ser feita por precatória, em que se 



consignarão as palavras que a pessoa será intimada a escrever.  

Art. 175. Serão sujeitos a exame os instrumentos empregados para a prática da 

infração, a fim de se lhes verificar a natureza e a eficiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.673, DE 2013 
(Do Sr. Valtenir Pereira) 

 
Altera o art. 381 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, para incluir  a necessidade de indicação, em 
caso de prisão cautelar, do período em que o acusado ficou preso e dá 
nova redação ao § 3º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 
- Lei de Execução Penal. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera dispositivo do Código de Processo Penal, 

relativo ao conteúdo da sentença, e da Lei de Execução Penal, relativo à progressão 

da pena. 

Art. 2º O artigo 381 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 381. A sentença conterá: 

I - ... 

II - ... 

III - ... 

IV – a indicação, em caso de  prisão cautelar, do período em 
que o acusado ficou preso; 

V - ... 

VI - ... 

VII - ... (NR).” 

Art. 3º O § 3º do artigo 112, da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. ... 

§ 3º O tempo de cumprimento da pena referido no caput poderá 



ser comprovado por todos os meios de prova  em direito 
admitidos (NR).” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com a apresentação desta proposição, objetivamos deixar claro, 

para que nenhuma dúvida permaneça em relação ao tempo em que o preso provisório 

teve sua liberdade segregada durante o trâmite processual, além de fortalecer a 

legislação processual penal, no sentido de que o tempo de privação de liberdade a 

que deve se submeter o condenado receba sua devida subtração e, assim, não 

ultrapasse os parâmetros legais e decisórios. 

A prática forense demonstra que muitos pleitos executórios 

restam prejudicados na medida em que não se consegue demonstrar efetivamente o 

período prisional a que o acusado ficou submetido. 

Não pretendemos exaurir o tema ou estancar a problemática da 

execução penal, mas com a aprovação do presente projeto de lei, os juízes cognitivos 

serão obrigados a, desde logo, informar o período de prisão a que ficou submetido o 

réu por força dos autos sob sua responsabilidade e, a partir de sua cópia (extraível 

inclusive dos sítios dos tribunais), propiciar a aferição do lapso de detração para fins 

executórios.  

Trata-se de medidas que estão em sintonia com os direitos 

fundamentais albergados pela Carta Política de 1988, como a transparência e 

dignidade da pessoa humana, bem como com os atos internacionais sobre direitos 

humanos incorporados à legislação pátria. 

Com efeito, não obstante todos os esforços por parte dos 

operadores do direito, contam-se milhares de acusados que ficaram presos 

provisoriamente e, quando condenados, por falta de um controle acerca do tempo de 

prisão provisória, não tiveram esse tempo descontado da pena principal e acabaram 

ficando preso muito além do tempo da condenação, fato este que não pode continuar 

acontecendo. Daí que a alteração legislativa ora proposta surge como instrumento 

para acelerar a tramitação dos processos executivos. 

Por essas razões, conclamamos os ilustres pares a aprovarem 

o presente  Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2013. 

Deputado VALTENIR PEREIRA 
 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS INTIMAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

 

Art. 381. A sentença conterá:  

I - os nomes das partes ou, quando não possível, as indicações necessárias para 

identificá-las;  

II - a exposição sucinta da acusação e da defesa;  

III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão;  

IV - a indicação dos artigos de lei aplicados;  

V - o dispositivo;  

VI - a data e a assinatura do juiz.  

Art. 382. Qualquer das partes poderá, no prazo de dois dias, pedir ao juiz que 

declare a sentença, sempre que nela houver obscuridade, ambigüidade, contradição ou omissão.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
....................................................................................................................................................... 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 



Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.034, DE 2014 
(Do Sr. Danilo Forte) 

 
Impõe a decretação de prisão preventiva em caso de reincidência na 
prática de crimes dolosos contra a vida. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5305/2005. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º O Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941,  Código de Processo 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 312-A.  A prisão preventiva deverá ser decretada quando 

houver prova da existência de crime doloso contra a vida e indício 

suficiente de autoria e o agente já tiver sido condenado por outro crime 

desta espécie, com sentença transitada em julgado. 

Parágrafo único. A prisão preventiva decretada com base na 

hipótese prevista no caput não poderá ser revogada, exceto se houver 

modificação de suas condicionantes.” (NR) 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos fatos que mais causa comoção social é a reincidência da prática 

criminosa grave, mormente nos casos de crimes dolosos contra a vida, praticados por 

quem já foi condenado anteriormente pelo mesmo crime. Exsurge daí um profundo 

sentimento de impunidade e impotência do Estado e da sociedade, perante essas 

demonstrações de barbárie social. 

Busca-se, com a modificação legislativa proposta, determinar que seja 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


decretada a prisão preventiva do agente sobre o qual recai indício suficiente de autoria 

de crime doloso contra a vida, quando este já tiver sido condenado preteritamente por 

outro crime desta mesma espécie, com sentença transitada em julgado. 

Busca-se ainda determinar que a prisão preventiva decretada seja mantida, 

indefinidamente, exceto se houver modificação de suas condicionantes, ou seja, se a 

existência do crime ou o indício de autoria que recai sobre o agente for afastado.  

Com tais determinações, objetiva-se conferir maior segurança à população, 

mormente às vítimas de crimes dolosos contra a vida, bem como aos seus parentes 

e amigos que, com a soltura do investigado, passam a se sentir amedrontados com a 

possibilidade de que o investigado realize investidas contra sua incolumidade física, 

notadamente no sentido de intimidá-las para atrapalhar a investigação criminal. Bem 

se sabe que é muito comum que tais ameaças ocorram, deixando a sociedade, a 

vítima, sua família e seus amigos em situação de extrema vulnerabilidade, sem 

tranquilidade para seguir com a vida normalmente, não sendo raro que as vítimas de 

tais intimidações tenham que se mudar para locais longínquos, a fim de se protegerem 

das injustas ameaças. Objetiva-se, assim, com a modificação legislativa proposta, que 

estes sujeitos sejam retirados de circulação, ao menos enquanto pairarem sobre eles 

os indícios de autoria do crime perpetrado e a existência deste. 

Ainda, é evidente que sociedade repugna que alguém, que já tenha sido 

condenado anteriormente por crime doloso contra a vida (ou seja, um sujeito de alta 

periculosidade) venha a responder em liberdade novo processo por outro crime doloso 

contra a vida. Não mais se admite que isso ocorra. 

O Código de Processo Penal atual prevê entre as hipóteses que 

fundamentam a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública. Sob 

essa rubrica os juízes têm incluído os motivos seguintes: 1) reiteração da prática 

criminosa; 2) periculosidade do agente; 3) gravidade do delito; 4) caráter hediondo do 

crime; 5) repercussão social do fato; 6) credibilidade da justiça; e, finalmente, 7) clamor 

social, público ou popular. Dessas hipóteses, a reiteração da prática criminosa tem 

sido a mais aceita pela doutrina e pela jurisprudência, com pequena divergência. 

É constante no STF o enunciado seguinte: “A garantia da ordem pública se 

especializa na necessidade da prisão para evitar a reiteração de práticas criminosas 

graves, objetivamente consideradas com base em elementos colhidos nos autos da 

ação penal”. 

Destacando na lei processual penal o motivo da prisão com fundamento na 



garantia da ordem pública e o requisito da demonstração nos autos dos elementos 

que levam a essa convicção, espera-se que o instituto seja aperfeiçoado. 

São essas as razões pelas quais solicito aos nobres Pares o apoio a essa 

Proposição. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2014. 
 

DEPUTADO DANILO FORTE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

............................................................................................................................................. 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
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partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.213, DE 2014 
(Do Sr. Alessandro Molon) 

 
Altera os artigos 226, 227 e 228 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal, para fins de regulamentação do 
reconhecimento de pessoas e coisas.  
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1º. Os arts. 226, 227 e 228 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 226. Quando houver necessidade de fazer-se o reconhecimento 

de pessoa, pessoalmente ou por meio de foto, proceder-se-á pela 

seguinte forma: 

I - a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento será convidada a 

descrever a pessoa que deva ser reconhecida e será informada: 

a) sobre a possibilidade de o suspeito estar ou não dentre as pessoas 

ou fotos apresentadas; 

b) a respeito da continuidade das investigações, independentemente 

do resultado do reconhecimento; 

II - a autoridade responsável pelo reconhecimento não poderá ter 

conhecimento prévio sobre a identidade do investigado; 

IIl - a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será colocada, se 

possível, ao lado de outras cinco pessoas, ou lhe serão apresentadas 

cinco fotos de pessoas, parecidas com a da descrição oferecida, 

convidando-se quem tiver de fazer o reconhecimento a apontá-lo; 

IV - se houver razão devidamente fundamentada para recear que a 

pessoa chamada para o reconhecimento, por efeito de intimidação ou 

outra influência, não diga a verdade em face da pessoa que deve ser 

reconhecida, a autoridade providenciará para que esta não veja 
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aquela; 

V - o ato de reconhecimento deverá ser gravado em vídeo para 

subsidiar o auto pormenorizado, que será subscrito pela autoridade, 

pela pessoa chamada para proceder ao reconhecimento e por duas 

testemunhas presenciais, sendo defeso à autoridade externar juízo 

sobre o seu resultado. 

§1°- O procedimento estabelecido no referido artigo, deve ser 

observado tanto em sede policial, quanto judicial, sob pena de 

nulidade da prova. 

§2° - Caso não seja possível obedecer ao disposto no inciso III, deverá 

a autoridade responsável pelo reconhecimento fundamentar por 

escrito as razões para a não observância do procedimento. 

§3o - A testemunha deverá prestar declaração sobre seu grau de 

convicção quanto ao reconhecimento. 

§4° - O reconhecimento por fotografia, por si só, não é elemento de 

prova capaz de ensejar condenação criminal.” (NR) 

“Art. 227. No reconhecimento de objeto, proceder-se-á com as 

cautelas estabelecidas no artigo anterior, no que for aplicável.” (NR) 

“Art. 228. Se várias forem as pessoas chamadas a efetuar o 

reconhecimento de pessoa ou de objeto, cada uma fará a prova em 

separado, evitando-se qualquer comunicação entre elas.” (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

JUSTIFICATIVA 

  A inovação na ordem jurídica de regulamentação do procedimento 

adotado pelo Código de Processo Penal justifica-se pelo fato de o reconhecimento do 

agente do delito pela vítima ou testemunhas presenciais ser, ao lado da confissão, a 

prova que mais impacto causa no espírito do julgador. Representa, aliás, na grande 

maioria das vezes, o principal elemento para fundamentar uma sentença condenatória. 

O poder de convencimento dessa espécie de prova, contudo, não foi o bastante, até o 

momento, para convencer o legislador acerca da necessidade de regulá-lo de forma 

mais pormenorizada; situação esta que a presente proposta busca modificar.  

  De início, insta registrar que a expressão “quando necessário”contida no 

caput do artigo modificado ostenta teor eminentemente lacônico, além de olvidar os 

estudos sobre a natureza da memória humana, mais especificamente sobre o 

funcionamento da memória de pessoas que presenciam crimes. 

  O primeiro a escrever sobre a falibilidade da memória de vítimas e 

testemunhas, sob o ponto de vista da psicologia aplicada, foi norte-americano Hugo 



Munsterberg, em 1908 (On the Witness Stand). Foi a partir de seu trabalho que se 

consolidou nos EUA a presença de psicólogos como “testemunhas-perito” (expert 

witness) - profissionais especialistas em psicologia aplicada ao estudo do testemunho, 

mormente no que diz respeito à falibilidade de relato dos fatos e eventual 

reconhecimento. 

  A turbulenta relação dos experts com os tribunais sofreu, nos EUA, 

importante inflexão a partir do início da década de 1990, quando testes de DNA 

tornaram-se acessíveis e os estudiosos da psicologia do testemunho começaram a 

pautar suas descobertas na atuação de todos os agentes envolvidos na persecução 

penal e no julgamento de delitos. 

  No contexto dessas inovações foi lançado o Innocence Project – projeto 

que reuniu ampla rede de advogados, faculdades de direito, professores, estudantes e 

jornalistas -, cuja tarefa era reexaminar sentenças condenatórias proferidas em casos 

nos quais se fazia viável a realização de teste de DNA. O resultado apontou que 

centenas de condenados foram exonerados pela análise do DNA, tendo sido, assim, 

colocados em liberdade. A questão alarmante revelada por esses estudos foi que, na 

grande maioria dos casos, a prova da autoria repousava unicamente no 

reconhecimento – errôneo - efetuado por vítimas/testemunhas.  

  Os resultados do Innocence Project chamaram a atenção do Instituto 

Nacional de Justiça (NIJ) do Departamento de Justiça norte-americano que, após as 

conclusões de um grupo de trabalho formado por psicólogos, advogados, juízes, 

promotores, policiais e autoridades do Executivo, publicou, em 2003, manual para 

nortear a atuação dos agentes de persecução penal de todo o país, bem como apontar 

os procedimentos que o sistema de justiça deveria adotar com relação à prova a ser 

colhida de testemunhas presenciais e vítimas (eyewitness evidence). Desde então, os 

Estados dos EUA vêm alterando suas legislações para adotar as práticas sugeridas. 

  Aplicando-se tais regras ao Brasil, aprimorar-se-ia o sistema vigente, 

tornando-o mais justo. Assim, tendo por base esses dados, procurou-se trazer à lei o 

aclaramento de questão já diversas vezes suscitada, qual seja, a de que a memória 

humana é maleável, não estanque, devendo ser preservada com o mesmo cuidado 

com que é preservada a cena do crime.   

  Tem-se conhecimento de uma miríade de fatores que podem influenciar 



e alterar a memória de um crime em todos os estágios, desde a apreensão do evento, 

sua retenção e posterior recuperação nos depoimentos prestados durante o processo. 

Sendo assim, é fundamental que o sistema de justiça busque controlar, na medida do 

possível, a influência dos fatores que podem dar ensejo a um reconhecimento 

equivocado. No Brasil, deve ser considerada a notória morosidade da justiça, que faz 

com que comumente uma testemunha seja chamada a realizar um reconhecimento 

muitos anos após a prática do crime. 

  Dentre esses fatores há aqueles sobre os quais não se tem controle, 

como a iluminação do local dos fatos, as condições pessoais da vítima/testemunhas 

(idade, gênero, acuidade visual, nível de estresse, etc), o tempo de exposição ao 

evento, a presença de arma, a diferença de etnia entre testemunha e suspeito, etc. A 

medida a ser tomada, nesses casos, é a conscientização dos profissionais envolvidos 

na investigação e no processo, sobretudo no sentido de se ter em conta o fato de o 

grau de confiança que uma vítima/testemunha tem no próprio reconhecimento não ser 

indicativo seguro de seu acerto. 

  Muitos fatores com capacidade de levar o depoente a erro, porém, podem 

ser controlados pelo sistema de justiça, no intuito de preservar e de colher, da maneira 

mais fidedigna possível, o seu depoimento. Dentre esses, destacam-se a influência de 

agentes policiais, o contato posterior com outra testemunha, a formação de linhas de 

suspeitos, ou a apresentação de fotografias enviesadas ou sugestivas, e a modificação 

do grau de confiança da própria vítima/testemunha no reconhecimento que fez, à 

medida que passa o tempo. 

  Por tais motivos, foram inovadas as disposições do art. 226 do CPP, a 

fim de minimizar as possibilidades de reconhecimento equivocado, inserindo-se no 

texto legal expressamente que (i) o agente policial responsável não terá conhecimento 

prévio sobre a identidade do acusado; (ii) dar-se-á a formação de linhas de suspeitos 

e de álbuns fotográficos compostos por pessoas semelhantes à primeira descrição 

oferecida pela vítima/testemunha; (iii) haverá gravação do procedimento em áudio e 

vídeo; (iv) a vítima/testemunha será informada de que o suspeito pode estar ou não 

dentre as pessoas/fotos exibidas e de que as investigações continuarão 

independentemente do resultado do reconhecimento; (v) o reconhecimento por 

fotografia, por si só, não será elemento de prova capaz de ensejar condenação 

criminal. 



  Por meio desse aprimoramento legislativo, será possível aferir com 

precisão o verdadeiro culpado pela prática do delito, merecendo, pois, aprovação. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2014. 
 

ALESSANDRO MOLON 
Deputado Federal PT/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO RECONHECIMENTO DE PESSOAS E COISAS 

 

Art. 226. Quando houver necessidade de fazer-se o reconhecimento de pessoa, 

proceder-se-á pela seguinte forma:  

I - a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento será convidada a descrever a pessoa 

que deva ser reconhecida;  

II - a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será colocada, se possível, ao lado 

de outras que com ela tiverem qualquer semelhança, convidando-se quem tiver de fazer o 

reconhecimento a apontá-la;  

III - se houver razão para recear que a pessoa chamada para o reconhecimento, por 

efeito de intimidação ou outra influência, não diga a verdade em face da pessoa que deve ser 

reconhecida, a autoridade providenciará para que esta não veja aquela;  

IV - do ato de reconhecimento lavrar-se-á auto pormenorizado, subscrito pela 

autoridade, pela pessoa chamada para proceder ao reconhecimento e por duas testemunhas 

presenciais.  

Parágrafo único. O disposto no n. III deste artigo não terá aplicação na fase da 

instrução criminal ou em plenário de julgamento.  

Art. 227. No reconhecimento de objeto, proceder-se-á com as cautelas estabelecidas 

no artigo anterior, no que for aplicável.  

Art. 228. Se várias forem as pessoas chamadas a efetuar o reconhecimento de 

pessoa ou de objeto, cada uma fará a prova em separado, evitando-se qualquer comunicação 

entre elas.  

CAPÍTULO VIII 

DA ACAREAÇÃO 

 

Art. 229. A acareação será admitida entre acusados, entre acusado e testemunha, 



entre testemunhas, entre acusado ou testemunha e a pessoa ofendida, e entre as pessoas 

ofendidas, sempre que divergirem, em suas declarações, sobre fatos ou circunstâncias 

relevantes.  

Parágrafo único. Os acareados serão reperguntados, para que expliquem os pontos 

de divergências, reduzindo-se a termo o ato de acareação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 1º Esta lei regulamenta a investigação criminal no Brasil, a 

atuação conjunta das forças policiais de investigação, do Ministério Público e dos 

demais órgãos técnicos que colaboram com a apuração das infrações penais. 

 

Capítulo II 

Do Procedimento de Investigação Criminal 

Art. 2º A investigação criminal é procedimento formal, escrito ou 

eletrônico, destinado à apuração das infrações penais para o exercício da ação penal 

pública em juízo e será materializada em procedimento investigatório policial ou 

ministerial a depender da autoridade investigante que a presidir, ressalvados os 

crimes militares e as infrações de menor potencial ofensivo. 

Parágrafo único. A atribuição definida neste artigo não exclui a 

de outras autoridades administrativas, que exercem atividades de fiscalização e 

inteligência. 

Art. 3º Os procedimentos investigatórios policial e ministerial 

possuem natureza administrativa e inquisitorial, serão instaurados e conduzidos pela 



autoridade policial de investigação e pelo membro do Ministério Público 

respectivamente. 

§ 1º A iniciativa da investigação por um dos legitimados não 

excluirá a possibilidade de atuação conjunta. 

§ 2º Nos casos de apuração conjunta, iniciada em entendimento 

entre a autoridade policial investigante e o membro do Ministério Público ou em 

acordos de cooperação, o requerimento de medias cautelares e a determinação de 

diligências deverão ser decididos em conjunto e assinados por ambas autoridades, 

sendo dispensado, neste caso, a oitiva do Ministério Público. 

Art. 4º A tramitação do procedimento investigatório policial dar-

se-á diretamente entre os órgãos policiais de investigação e o Ministério Público. 

Art. 5º O procedimento investigatório ministerial tramitará 

internamente no âmbito do Ministério Público, devendo ser encaminhado diretamente 

aos órgãos policiais de investigação para execução de medidas cautelares 

autorizadas judicialmente, exceto em caso de disposição expressa determinando a 

execução direta pelo Ministério Público. 

Capítulo III 

Da Instauração  

Art. 6º As autoridades legitimadas instaurarão o procedimento 

investigatório policial ou ministerial: 

I – de ofício; 

II – por requisição da autoridade judiciária ou do Ministério 

Público, ou a requerimento do ofendido ou do seu representante legal no caso das 

autoridades de policiais de investigação. 

§ 1º O requerimento a que se refere o inciso II conterá, sempre 

que for possível:  

a) a narração detalhada do fato;  

b) a identificação do investigado, ou sua descrição física e as 

razões que levam a crer ser ele o autor da infração;  

c) a indicação de testemunhas com os respectivos dados 

qualificatórios;  

§2° A instauração do procedimento investigatório pelo Ministério 

Público só é cabível nas infrações penais de ação penal pública.  

§3° Nos crimes de ação penal privada a autoridade policial de 

investigação somente poderá instaurar o procedimento apuratório mediante 

requerimento do ofendido ou do seu representante legal.  

§4° Concluído o procedimento investigatório policial nos crimes 

de ação penal privada, a vítima ou seu representante legal, será cientificada para que 



promova a ação penal privada.  

§5º A investigação criminal nos crimes em que a ação penal 

pública depender de representação, não poderá ser iniciada sem esta seja promovida.  

Art. 7°. Em poder de quaisquer peças de informação, o membro 

do Ministério Público poderá:  

I - promover a ação penal cabível;  

II - instaurar o procedimento investigatório ministerial;  

III - encaminhar as peças para o Juizado Especial Criminal, em 

caso de infração de menor potencial ofensivo;  

IV - promover o respectivo arquivamento fundamentadamente;  

V - requisitar a instauração de procedimento investigatório 

policial;  

VI -remeter ao órgão do Ministério Público com competência 

específica;  

Art. 8°. No transcorrer da investigação criminal, o membro do 

Ministério Público poderá:  

I - formalizar acordo de imunidade com o investigado, com a 

participação de seu advogado ou do defensor público;  

II - formalizar acordo de delação premiada para redução de pena 

com o investigado, com a participação de seu advogado ou do defensor público;  

III - sobrestar a propositura da ação penal, por até um ano, 

atendido o interesse público da conveniência da persecução criminal.  

Parágrafo único. O acordo de imunidade da delação premiada e 

o sobrestamento da denúncia ficam sujeitos ao controle judicial, mediante aplicação 

do procedimento previsto no art. 46, caput e seu parágrafo único.  

Art. 9° Logo que tiver conhecimento da prática de infração penal 

que deixe vestígios, a autoridade policial de investigação, juntamente à equipe de 

investigadores, deverá:  

I - dirigir-se imediatamente ao local, providenciando para que 

não se alterem o estado de conservação das coisas, até a chegada dos peritos 

criminais;  

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 

liberados pelos peritos criminais;  

III - colher todas as informações que servirem para o 

esclarecimento do fato e as suas circunstâncias  

 

Capítulo IV  

DA INSTRUÇÃO 



Art. 10. Os procedimentos investigatórios policial e o ministerial 

serão instaurados por portaria fundamentada, devidamente registrada e autuada, que 

conterá: 

I - a indicação dos fatos a serem investigados e suas 

circunstâncias;  

II - a tipificação, ainda que provisória;  

III - indícios de autoria, quando possível;  

IV - determinação das diligências iniciais  

§1° A portaria de instauração do procedimento investigatório 

policial deverá conter ainda a indicação dos integrantes da equipe de investigadores 

responsáveis pelas diligências policiais;  

§2° A obrigatoriedade de instauração formal do procedimento 

investigatório policial e do ministerial não exclui a possibilidade de averiguações 

preliminares realizadas pelas equipes de investigadores para aferir o suporte fático da 

notícia do crime, que deverão ser concluídas no prazo de 30 (trinta) dias, vedada a 

concessão de medidas cautelares que importem em reserva de jurisdição.  

§3° Se, durante a instrução do procedimento investigatório 

policial ou ministerial, for constatada a necessidade de investigação de outros fatos, a 

autoridade responsável pela instauração poderá aditar a portaria inicial ou determinar 

a extração de peças para instauração de outro procedimento.  

§4° Ao receber notícia-crime anónima, a autoridade investigante 

deve adotar medidas para verificar a procedência da informação, remetendo-a 

devidamente registrada às equipes de investigadores, que realizarão as diligências 

necessárias para sua confirmação, elaborando relatório circunstanciado preliminar, 

que, verificada a autenticidade das informações, implicará na instauração de 

procedimento investigatório.  

Art. 11. A instauração do procedimento investigatório ministerial 

será imediatamente comunicada por escrito ou por meio eletrônico ao juízo 

competente e ao respectivo Procurador-Geral, ou ao Procurador Regional Eleitoral, 

ou ao órgão ao qual incumbir por delegação, nos termos da lei.  

Parágrafo único. Da decisão do membro do Ministério Público 

que instaurar ou indeferir o requerimento de abertura de procedimento investigatório, 

caberá recurso ao respectivo Procurador-Geral, ou ao órgão colegiado a quem a 

respectiva lei orgânica atribuir competência revisional.  

Art. 12. A instauração de procedimento investigatório policial 

pela autoridade será imediatamente comunicada por escrito ou por meio eletrônico ao 

juízo competente e ao chefe de polícia.  

Parágrafo único. Da decisão da autoridade policial de 



investigação que indeferir o requerimento de abertura do procedimento investigatório 

policial caberá recurso para o chefe de polícia.  

Art. 13. Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 

no Capítulo II do Título IX do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal).  

Art. 14. Caso adote a forma escrita, todas as peças do 

procedimento investigatório policial ou ministerial serão, num só processado, juntadas 

em sua ordem cronológica, reduzidas a termo e numeradas.  

Parágrafo único. É admitida a instauração e tramitação do 

procedimento investigatório policial ou ministerial eletrônico.  

Art. 15. No curso da investigação, a autoridade policial de 

investigação, os investigadores e o membro do Ministério Público poderão valer-se de 

todas as técnicas conhecidas de investigação ou meios especiais de obtenção de 

provas, conforme regulamentados em lei.  

Art. 16. Considera-se autoridade policial de investigação, para 

os efeitos desta lei, o servidor ocupante de cargo da carreira policial designado por 

ato do chefe da unidade policial para o exercício da função.  

Art. 17. São requisitos para o exercício da função de autoridade 

policial de investigação:  

I - Ser servidor estável;  

II - Possuir formação acadêmica superior;  

III - Possuir habilitação específica adquirida em curso ministrado 

pelas academias de polícia ou instituições congêneres.  

Art. 18. Os membros da equipe de investigadores, prevista no 

art. 10, § 10, deverão, após o encerramento da apuração do fato, elaborar minucioso 

relatório circunstanciado de investigação, que será juntado ao procedimento 

investigatório, servirá de base á elaboração do relatório final do procedimento e 

deverá obrigatoriamente conter:  

I - o fato investigado;  

II - a autoria;  

III - a materialidade;  

IV - os resultados obtidos, as técnicas de investigação 

empregadas e outras providências a serem adotadas.  

Art. 19. Os depoimentos de investigados, vítimas e testemunhas 

serão preferencialmente realizados na forma de entrevista, podendo ser utilizados 

recursos audiovisuais, juntando-se ao procedimento investigatório policial ou 

ministerial em ordem cronológica.  

§ 1º O depoimento será registrado em relatório sucinto que será 



assinado pelo entrevistador, testemunha ou investigado e seu advogado, se houver, 

juntando-se, posteriormente, as mídias aos autos.  

§ 2°. Se o investigado ou testemunha não souber escrever, não 

puder ou não quiser assinar, tal fato será consignado no termo, caso em que duas 

testemunhas atestarão essa circunstância.  

§ 3° Quando necessário, o investigado, a vítima ou a 

testemunha será intimado para comparecer à unidade policial ou à sede do Ministério 

Público para a coleta de declarações formais, que serão reduzidas a termo ou 

gravadas em áudio ou em áudio e vídeo.  

Art. 20. A autoridade policial de investigação, os investigadores 

e o membro do Ministério Público que atuarem na investigação serão responsáveis 

pelo uso indevido das informações que obtiverem, requisitarem ou manejarem, 

observadas, sobretudo, as hipóteses legais de sigilo, sob pena de responsabilização.  

Art. 21. A fim de instruir o procedimento investigatório policial, a 

autoridade policial de investigação deverá também:  

I - proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e 

acareações;  

II - determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo 

de delito e a quaisquer outras perícias;  

III - ordenar a identificação criminal nas hipóteses previstas em 

lei e fazer juntar aos autos a folha de antecedentes do investigado;  

IV - averiguar a vida pregressa do investigado, sob o ponto de 

vista individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de 

ânimo antes, durante e depois do crime, e quaisquer outros elementos que contribuam 

à apreciação do seu temperamento e caráter;  

V - proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta 

não contrarie a moralidade ou a ordem pública;  

VIII - requisitar informações e documentos de entidades 

privadas, inclusive de natureza cadastral, mantidos pelas empresas telefônicas, pelas 

instituições financeiras, pelos serviços de proteção ao crédito, pelos provedores de 

internet, pelas concessionárias ou permissionárias de serviço público e pelas 

administradoras de cartão de crédito;  

Art. 22. Incumbirá ainda à autoridade policial de investigação:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações 

necessárias à instrução e julgamento dos processos;  

II - dar cumprimento, juntamente com a equipe de 

investigadores, às diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - dar cumprimento, juntamente com a equipe de 



investigadores aos mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar pela decretação da prisão provisória;  

V - sugerir ao Ministério Público a formalização de acordo de 

imunidade, de delação premiada ou sobrestar a propositura da ação penal.  

Art. 23. Sem prejuízo de outras providências inerentes á sua 

atribuição funcional e legalmente previstas, o membro do Ministério Público, na 

condução das investigações, poderá:  

I - fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras 

diligências;  

II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de 

autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

III - requisitar informações e documentos de entidades privadas, 

inclusive de natureza cadastral, mantidos pelas empresas telefônicas, pelas 

instituições financeiras, pelos serviços de proteção ao crédito, pelos provedores de 

internet, pelas concessionárias ou permissionárias de serviço público e pelas 

administradoras de cartões de crédito;  

IV - notificar testemunhas e vítimas e requisitar sua condução 

coercitiva, nos casos de ausência injustificada, ressalvadas as prerrogativas legais;  

V - acompanhar buscas e apreensões deferidas pela autoridade 

judiciária;  

VI - acompanhar o cumprimento de mandados de prisão 

preventiva ou temporária deferidos pela autoridade judiciária;  

VII - expedir notificações e intimações necessárias;  

VIII - realizar oitivas para colheita de informações e 

esclarecimentos;  

IX - ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de 

caráter público ou relativo a serviço de relevância pública, inclusive on fine;  

X - requisitar auxílio de força policial;  

XI - proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e 

acareações.  

XII - representar para decretação da prisão provisória;  

§1° Nenhuma autoridade pública, privada ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de função pública poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer 

pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da 

informação, do registro, do dado ou do documento que lhe seja fornecido.  

§2° O prazo mínimo para resposta às requisições do Ministério 

Público será de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento, salvo hipótese justificada 



de relevância e urgência e em casos de complementação de informações.  

§3° Ressalvadas as hipóteses de urgência, as notificações para 

comparecimento devem ser efetivadas com antecedência mínima de 48 horas, 

respeitadas, em qualquer caso, as prerrogativas legais pertinentes.  

§4° A notificação deverá mencionar o fato investigado, salvo na 

hipótese de decretação de sigilo, e a faculdade do notificado de se fazer acompanhar 

por advogado ou por defensor público.  

§5° As correspondências, notificações, requisições e intimações 

do Ministério Público, quando tiverem como destinatário o Presidente da República, o 

Vice-Presidente da República, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Ministro do 

Tribunal de Contas da União, chefe de missão diplomática de caráter permanente ou 

Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça ou do Conselho Nacional do Ministério 

Público serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da República 

ou outro órgão do Ministério Público a quem essa atribuição seja delegada.  

§6° As notificações e requisições previstas neste artigo, quando 

tiverem como destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo 

estadual, os Desembargadores dos Tribunais de Justiça, os Secretários de Estado e 

os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão encaminhadas pelo 

respectivo Procurador-Geral de Justiça.  

§7° As autoridades referidas nos parágrafos 5° e 6° poderão 

fixar data, hora e local em que poderão ser ouvidas, se for o caso.  

Art. 24. A vítima, ou seu representante legal, e o investigado 

poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da 

autoridade responsável, que deverá fundamentar seu indeferimento.  

Parágrafo único. É assegurado à vítima, ou seu representante 

legal, acesso aos autos da investigação, se isto não prejudicar a descoberta da 

verdade.  

Art. 25. Qualquer medida constritiva de natureza acautelatória 

deverá ser requerida à autoridade judiciária, que deverá decidi-la em no máximo 48 

horas.  

Parágrafo único. Se o requerimento for oriundo da autoridade 

policial de investigação, o Ministério Público deverá ser ouvido previamente, caso em 

que o prazo deste artigo começará a contar a partir da devolução dos autos em juízo.  

 

Capítulo V  

DA PUBLICIDADE 

Art. 26. Os atos e peças do procedimento investigatório criminal 



são públicos, nos termos desta Lei, salvo disposição legal em contrário ou por razões 

fundadas de interesse público ou conveniência da investigação.  

§1º A publicidade consistirá:  

I - na expedição de certidão, mediante requerimento do 

investigado, da vítima ou seu representante legal, do Ministério Público ou de terceiro 

diretamente interessado, ou ainda por determinação do Poder Judiciário;  

II - no deferimento de pedidos de vista ou de extração de cópias, 

desde que realizados pelas pessoas referidas no inciso I ou a seus advogados ou 

procuradores com poderes específicos, ressalvadas as hipóteses de sigilo;  

III - na prestação de informações ao público em geral, a critério 

do presidente do procedimento investigatório policial e do ministerial, observados o 

princípio da presunção de inocência e as hipóteses legais de sigilo, limitando-se à 

narração objetiva dos atos já concretizados, sem qualquer juízo subjetivo ou ofensivo 

à dignidade do investigado.  

§2° A publicidade não se estende às diligências ordenadas, mas 

ainda não realizadas e não documentadas nos autos, cujo conhecimento prévio 

poderia frustrar sua eficácia.  

Art. 27. A autoridade responsável pela investigação criminal 

poderá decretar o sigilo das investigações, no todo ou em parte, por decisão 

fundamentada, quando a elucidação do fato ou interesse público o exigir, garantido 

ao investigado o acesso aos elementos já documentados no procedimento.  

 

Capítulo VI  

DOS PRAZOS 

Art. 28. O procedimento investigatório policial e o ministerial 

deverão ser concluídos no prazo de 10 (dez) dias se o investigado tiver sido preso 

provisoriamente, contando o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se executar 

a ordem de prisão, salvo disposição expressa em legislação penal específica.  

Art. 29. A autoridade policial deverá dar andamento, no prazo de 

30 (trinta) dias, ao procedimento investigatório, a contar de sua instrução, podendo 

ser este prazo prorrogado, mediante manifestação por escrito do membro do 

Ministério Público.  

Art. 30. O procedimento investigatório policial deverá ser 

concluído no prazo de 90 (noventa) dias, salvo prorrogação concedida pelo membro 

do Ministério Público, mediante requerimento fundamentado da autoridade policial 

responsável pela investigação.  

Art. 31. O membro do Ministério Público, no exercício de suas 

atribuições criminais, deverá dar andamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 



protocolo de recebimento, às representações, requerimentos, petições e peças de 

informação que lhes sejam encaminhadas.  

Art. 32. O procedimento investigatório criminal instaurado no 

âmbito do Ministério Público deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, 

permitidas, por igual período, prorrogações sucessivas, por decisão fundamentada do 

Conselho Superior ou Câmara a que esteja subordinado membro do Ministério Público 

responsável pela sua condução.  

§1º Cada unidade do Ministério Público manterá, para 

conhecimento dos órgãos superiores, controle atualizado, preferencialmente por meio 

eletrônico, do andamento de seus procedimentos investigatórios criminais, bem como 

das comunicações a que refere o artigo 31.  

§2° O controle referido no parágrafo anterior poderá ter nível de 

acesso restrito ao Procurador-Geral da República, Procurador-Geral de Justiça ou 

Procurador-Geral de Justiça Militar, mediante justificativa lançada nos autos.  

 

Capítulo VII  

DOS DIREITOS DO INVESTIGADO 

Art. 33. Constituem direitos do investigado:  

I - não produzir prova contra si mesmo;  

li - direito ao silêncio, nos interrogatórios ou entrevistas 

realizados pelo Ministério Público ou órgãos policiais, respectivamente;  

III - ter preservada a sua integridade fisica, psíquica e moral;  

IV – ser assistido por advogado na oportunidade em que for 

ouvido;  

V - O relaxamento da prisão ilegal;  

VI - a liberdade provisória, nos casos legais.  

Art. 34. No andamento das investigações, quando possível, 

proceder-se-á a comunicação do investigado por escrito, bem como notificado para, 

querendo, apresentar as informações que considerar adequadas, facultado o 

acompanhamento por advogado, ressalvada a decisão fundamentada pela 

manutenção do sigilo nas hipóteses do art. 5.°, XXXIII e LX da Constituição Federal.  

Art. 35. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 

acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento 

investigatório policial e ministerial, digam respeito ao exercício do direito de defesa.  

Art. 36. Nos atestados de antecedentes que lhe forem 

solicitados, a autoridade policial responsável não poderá mencionar quaisquer 

anotações referentes à instauração de procedimentos investigatórios contra os 

investigados, salvo nos casos de requisição judicial ou do Ministério Público para fins 



de instrução de procedimento investigatório ou processo judicial.  

 

Capítulo VIII  

DAS MEDIDAS CAUTELARES 

Art. 37. As medidas cautelares, previstas no Decreto-Lei n° 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), serão decretadas pela 

autoridade judiciária, de oficio ou a requerimento das partes ou, quando no curso da 

investigação criminal, por representação da autoridade policial ou mediante 

requerimento do Ministério Público.  

Art. 38. A execução das medidas cautelares decretadas pela 

autoridade judiciária compete à polícia judiciária, salvo despacho fundamentado para 

excepcionar a medida a ser executada diretamente pelo Ministério Público.  

 

Capítulo IX  

DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO 

Art. 39. O procedimento investigatório policial e o ministerial não 

são condição de procedibilidade ou pressuposto processual para o ajuizamento de 

ação penal ou acordos penais e não excluem a possibilidade de formalização de 

investigação por outros órgãos legitimados da Administração Pública.  

Art. 40. Concluído o procedimento investigatório policial, a 

autoridade elaborará relatório final que conterá:  

I - resultado das diligências realizadas pelas equipes de 

investigadores constantes dos relatórios circunstanciados;  

II - as conclusões de laudos periciais;  

III – indicação dos fatos comprovados e sua autoria, 

relacionando-os com os elementos probatórios produzidos.  

Parágrafo único. No relatório a autoridade poderá indicar 

testemunhas que não tiverem sido ouvidas, mencionando o lugar onde podem ser 

encontradas.  

Art. 41. Os instrumentos do crime e os objetos que interessem 

á prova acompanharão o procedimento investigatório.  

Art. 42. O procedimento investigatório acompanhará a denúncia 

ou queixa, sempre que servirem de base a uma ou outra.  

Art. 43. O Ministério Público não poderá requerer a devolução 

do procedimento investigatório policial à autoridade responsável, senão para novas 

diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.  

Art. 44. A autoridade policial de investigação não poderá 

promover o arquivamento dos autos do procedimento investigatório.  



Art. 45. É facultado ao Ministério Público complementar 

informações obtidas por órgãos com atribuições investigatórias definidas em lei e 

derivadas da Constituição Federal, e na hipótese de infrações penais conexas 

apuradas em inquérito civil.  

Art. 46. O arquivamento do procedimento investigatório policial 

e do ministerial e a proposta de acordo penal serão promovidos pelo Ministério Público 

e encaminhados ao juízo competente para homologação.  

Parágrafo único. Se o juiz considerar improcedentes as razões 

invocadas pelo membro do Ministério Público na promoção de arquivamento de 

procedimento investigatório ministerial, policial ou de quaisquer peças de informação, 

ou na proposta de acordo penal, fará remessa ao respectivo Procurador-Geral ou ao 

órgão a quem incumbir por delegação, nos termos da lei, e este oferecerá denúncia, 

designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá na decisão de 

arquivamento, ou modificará as condições do acordo, ao qual só então estará o juiz 

obrigado a atender.  

Art. 47. Arquivado o procedimento investigatório, a autoridade 

judiciária comunicará a sua decisão à vítima, ao investigado, à autoridade policial e 

ao membro do Ministério Público.  

Art. 48. Arquivados o procedimento investigatório ou quaisquer 

peças de informação por falta de base para a denúncia, e surgindo posteriormente 

notícia de outros elementos informativos, poderá a autoridade responsável requerer o 

desarquivamento dos autos, procedendo a novas diligências, de oficio ou mediante 

requisição do Ministério Público, ou diretamente pelo Ministério Público.  

 

Capítulo X  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 49. O trancamento da investigação criminal é medida de 

exceção, cabível somente quando a autoridade judicial verificar a inequívoca ausência 

de justa causa.  

Art. 50. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais 

de uma circunscrição policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos 

procedimentos investigatórios a que esteja procedendo, ordenar diligências em 

circunscrição de outra, independentemente de precatórias ou requisições.  

Art. 51. Ao fazer a remessa do procedimento investigatório 

policial ao Ministério Público, a autoridade oficiará ao Instituto de Identificação e 

Estatística, ou repartição congênere, mencionando a Promotoria ou Procuradoria a 

que tiver sido distribuído, e os dados relativos à infração penal e à pessoa do 

investigado.  



Art. 52. A investigação criminal estará sempre sujeita ao controle 

judicial de legalidade.  

Art. 53. Revogam-se as disposições constantes do Título 11, do 

Livro I, e do art. 28, do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), o art. 66 da Lei 5.010, de 30 de maio 1966 e a Lei n° 12.830, de 21 

de junho de 2013.  

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta pretende apresentar uma resposta aos 

anseios da sociedade brasileira que clama pelo fim da impunidade e pelo combate 

efetivo à corrupção e à criminalidade urbana, que cresce assombrosamente, resultado 

de anos de negligência estatal.  

A proposta define o procedimento investigatório, marcando-lhe 

o significado, que é o de propiciar o exercício da ação penal pública, e imprimindo-lhe 

caráter de procedimento mais informal, desburocratizado e escrito ou eletrônico.  

Procurou-se dotar os órgãos de investigação policial e o 

Ministério Público de ferramentas modernas para o desenvolvimento de tão 

importante e sensível mister.  

O projeto apresenta um novo modelo de investigação inspirado 

em países considerados desenvolvidos como EUA, França e Alemanha que ostentam 

índices altíssimos de resolução de crimes.  

Este modelo coloca Polícia e Ministério Público atuando em 

conjunto (sem exclusão de agentes ou monopólio de atribuições) dentro de um 

sistema de investigação que busca a eficiência, respeitando os direitos e garantias 

individuais do cidadão, e totalmente compatibilizado com a Constituição Cidadã de 

1988.  

A tese de que o Ministério Público não pode participar da 

investigação criminal presta um desserviço à sociedade brasileira e se distancia da 

tendência mundial.  

Em diversos países, as investigações são conduzidas pelo 

Ministério Público com o auxílio da Polícia. O 8° Congresso das Nações Unidas sobre 

o Delito, realizado em Havana, em 1990, aprovou a diretriz segundo a qual os 

membros do Ministério Público desempenharão um papel ativo no procedimento 

penal, incluída a iniciativa do procedimento e, nos termos da lei ou da prática local, na 

investigação dos crimes, na supervisão da legalidade dessas investigações, na 

supervisão das execuções judiciais e no exercício de outras funções como 

representantes do interesse público.  



Com a promulgação da Constituição Federal do Brasil em 1988, 

foi estabelecido que Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

A proposta também traz, finalmente, para o mundo jurídico e 

retira da informalidade, o nobre e abnegado trabalho dos investigadores policiais, 

cujos relatórios e depoimentos prestados em juízo têm sido um dos principais 

elementos probatórios utilizados pelos juízes para a condenação nos processos 

criminais, juntamente com as provas periciais.  

O projeto buscou a construção de um modelo de investigação 

policial no qual se prestigia a experiência, a meritocracia e a formação acadêmica 

multidisciplinar, sem perder, obviamente, o viés jurídico.  

Neste sentido, trouxe a definição de autoridade policial de 

investigação e estabeleceu critérios para o exercício desta imprescindível função.  

Optou-se por abolir o termo "inquérito policial" por remeter a 

instituto arcaico herdado dos tempos do Brasil Imperial, e que, tanto no meio 

acadêmico quanto no imaginário popular, é sinônimo de corrupção e impunidade, e, 

de fato, denota um modelo esgotado de investigação que há muito já não deveria 

existir da forma como é atualmente.  

Convicto de que este projeto contribui para a construção de um 

modelo investigatório moderno e eficiente, submeto aos Ilustres Pares a presente 

proposta, e solicitamos o apoio necessário para sua aprovação.  

 
Sala das Sessões, em 10 de abril de 2014. 
 

Deputado ZEQUINHA MARINHO 
Presidente 

 

 

 

SUGESTÃO Nº 82, DE 2013 

(Sindicato dos Policiais Federais no Distrito Federal - SINDIPOL-DF) 

Sugere substitutivo ao projeto de lei 5.776, de 2013, que dispõe sobre a investigação criminal 
e dá outras providências.  

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I – RELATÓRIO 

Através da presente Sugestão, em epígrafe numerada, o Sindicato dos 

Policiais Federais no Distrito Federal - SINDIPOL-DF pretende apresentar substitutivo ao 

Projeto de Lei nº  5.766, de 2013. 

Alega dentre outros argumentos que:  

“A proposta define o procedimento investigatório, marcando-lhe o 



significado, que é o de propiciar o exercício da ação penal pública, e 

imprimindo-lhe caráter de procedimento mais informal, desburocratizado e 

escrito ou eletrônico.  

Procurou-se dotar os órgãos de investigação policial e o Ministério 

Público de ferramentas modernas para o desenvolvimento de tão importante 

e sensível mister. 

........................................................... 

O projeto buscou a construção de um modelo de investigação policial 

no qual se prestigia a experiência, a meritocracia e a formação acadêmica 

multidisciplinar, sem perder, obviamente, o viés jurídico.  

Neste sentido, trouxe a definição de autoridade policial de 

investigação e estabeleceu critérios para o exercício desta imprescindível 

função.  

Optou-se por abolir o termo "inquérito policial" por remeter a instituto 

arcaico herdado dos tempos do Brasil Imperial, e que, tanto no meio 

acadêmico quanto no imaginário popular, é sinônimo de corrupção e 

impunidade, e, de fato, denota um modelo esgotado de investigação que há 

muito já não deveria existir da forma como é atualmente...” 

Cabe a esta Comissão de Legislação Participativa analisar a Sugestão 

em seu mérito, com o fim de apresentar ou não projeto de lei ou emenda substitutiva sobre a 

matéria. 

É o Relatório.  

 

II – VOTO DO RELATOR 

A presente Sugestão encontra-se bem formalizada e merece todos os 

elogios. 

Tratou minuciosamente dos trâmites da investigação criminal: do 

Procedimento de Investigação Criminal; da instauração do procedimento investigatório policial 

ou ministerial; da instrução; da publicidade dos atos; dos prazos; dos direitos do investigado, 

etc. 

Todavia o Projeto de Lei nº 5.776, de 2013, cujo objetivo da presente 

Sugestão de nº 82, de 2013, quer substituir, tem a competência do Plenário da Casa para apreciá-

lo. 

Não há como apresentar uma emenda perante a Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado nem mesmo em qualquer outra Comissão, pois que o 

Regimento Interno não o permite. 

Então, o objeto desta Sugestão ou deve ser apresentado como novo 

projeto, ou como emenda substitutiva no Plenário da Casa, quando o PL 5.776/13 for apreciado. 

Optamos pela apresentação de PL, uma vez que não há data estipulada 



ainda para a apreciação do PL 5.776/13.  

Pelo exposto, a presente Sugestão, por seus reais e robustos 

fundamentos, deve ser aprovada, por preencher os requisitos de conveniência e oportunidade. 

Nosso voto é, portanto, pela aprovação da Sugestão nº 82, de 2013, na 

forma do Projeto de Lei em anexo, para que seja apensado ao PL 5.776/13 e siga seus 

procedimentos regimentais. 

Sala da Comissão, em 11 de março de 2013 . 

Deputado CELSO JACOB 

Relator 

 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2013 

Dispõe sobre a investigação criminal e dá outras 

providências 

O Congresso Nacional decreta: 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 1º Esta lei regulamenta a investigação criminal no Brasil, a atuação 

conjunta das forças policiais de investigação, do Ministério Público e dos demais órgãos 

técnicos que colaboram com a apuração das infrações penais. 

Capítulo II 

Do Procedimento de Investigação Criminal 

Art. 2º A investigação criminal é procedimento formal, escrito ou 

eletrônico, destinado à apuração das infrações penais para o exercício da ação penal pública em 

juízo e será materializada em procedimento investigatório policial ou ministerial a depender da 

autoridade investigante que a presidir, ressalvados os crimes militares e as infrações de menor 

potencial ofensivo. 

Parágrafo único. A atribuição definida neste artigo não exclui a de 

outras autoridades administrativas, que exercem atividades de fiscalização e inteligência. 

Art. 3º Os procedimentos investigatórios policial e ministerial possuem 

natureza administrativa e inquisitorial, serão instaurados e conduzidos pela autoridade policial 

de investigação e pelo membro do Ministério Público respectivamente. 

§ 1º A iniciativa da investigação por um dos legitimados não excluirá a 

possibilidade de atuação conjunta. 

§ 2º Nos casos de apuração conjunta, iniciada em entendimento entre a 

autoridade policial investigante e o membro do Ministério Público ou em acordos de 

cooperação, o requerimento de medias cautelares e a determinação de diligências deverão ser 

decididos em conjunto e assinados por ambas autoridades, sendo dispensado, neste caso, a 

oitiva do Ministério Público. 



Art. 4º A tramitação do procedimento investigatório policial dar-se-á 

diretamente entre os órgãos policiais de investigação e o Ministério Público. 

Art. 5º O procedimento investigatório ministerial tramitará 

internamente no âmbito do Ministério Público, devendo ser encaminhado diretamente aos 

órgãos policiais de investigação para execução de medidas cautelares autorizadas 

judicialmente, exceto em caso de disposição expressa determinando a execução direta pelo 

Ministério Público. 

Capítulo III 

Da Instauração  

Art. 6º As autoridades legitimadas instaurarão o procedimento 

investigatório policial ou ministerial: 

I – de ofício; 

II – por requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou 

a requerimento do ofendido ou do seu representante legal no caso das autoridades de policiais 

de investigação. 

§ 1º O requerimento a que se refere o inciso II conterá, sempre que for 

possível:  

a) a narração detalhada do fato;  

b) a identificação do investigado, ou sua descrição física e as razões 

que levam a crer ser ele o autor da infração;  

c) a indicação de testemunhas com os respectivos dados qualificatórios;  

§2° A instauração do procedimento investigatório pelo Ministério 

Público só é cabível nas infrações penais de ação penal pública.  

§3° Nos crimes de ação penal privada a autoridade policial de 

investigação somente poderá instaurar o procedimento apuratório mediante requerimento do 

ofendido ou do seu representante legal.  

§4° Concluído o procedimento investigatório policial nos crimes de 

ação penal privada, a vítima ou seu representante legal, será cientificada para que promova a 

ação penal privada.  

§5º A investigação criminal nos crimes em que a ação penal pública 

depender de representação, não poderá ser iniciada sem esta seja promovida.  

Art. 7°. Em poder de quaisquer peças de informação, o membro do 

Ministério Público poderá:  

I - promover a ação penal cabível;  

II - instaurar o procedimento investigatório ministerial;  

III - encaminhar as peças para o Juizado Especial Criminal, em caso de 

infração de menor potencial ofensivo;  

IV - promover o respectivo arquivamento fundamentadamente;  



V - requisitar a instauração de procedimento investigatório policial;  

VI -remeter ao órgão do Ministério Público com competência 

específica;  

Art. 8°. No transcorrer da investigação criminal, o membro do 

Ministério Público poderá:  

I - formalizar acordo de imunidade com o investigado, com a 

participação de seu advogado ou do defensor público;  

II - formalizar acordo de delação premiada para redução de pena com 

o investigado, com a participação de seu advogado ou do defensor público;  

III - sobrestar a propositura da ação penal, por até um ano, atendido o 

interesse público da conveniência da persecução criminal.  

Parágrafo único. O acordo de imunidade da delação premiada e o 

sobrestamento da denúncia ficam sujeitos ao controle judicial, mediante aplicação do 

procedimento previsto no art. 46, caput e seu parágrafo único.  

Art. 9° Logo que tiver conhecimento da prática de infração penal que 

deixe vestígios, a autoridade policial de investigação, juntamente à equipe de investigadores, 

deverá:  

I - dirigir-se imediatamente ao local, providenciando para que não se 

alterem o estado de conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais;  

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados 

pelos peritos criminais;  

III - colher todas as informações que servirem para o esclarecimento do 

fato e as suas circunstâncias  

Capítulo IV  

DA INSTRUÇÃO 

Art. 10. Os procedimentos investigatórios policial e o ministerial serão 

instaurados por portaria fundamentada, devidamente registrada e autuada, que conterá: 

I - a indicação dos fatos a serem investigados e suas circunstâncias;  

II - a tipificação, ainda que provisória;  

III - indícios de autoria, quando possível;  

IV - determinação das diligências iniciais  

§1° A portaria de instauração do procedimento investigatório policial 

deverá conter ainda a indicação dos integrantes da equipe de investigadores responsáveis pelas 

diligências policiais;  

§2° A obrigatoriedade de instauração formal do procedimento 

investigatório policial e do ministerial não exclui a possibilidade de averiguações preliminares 

realizadas pelas equipes de investigadores para aferir o suporte fático da notícia do crime, que 

deverão ser concluídas no prazo de 30 (trinta) dias, vedada a concessão de medidas cautelares 



que importem em reserva de jurisdição.  

§3° Se, durante a instrução do procedimento investigatório policial ou 

ministerial, for constatada a necessidade de investigação de outros fatos, a autoridade 

responsável pela instauração poderá aditar a portaria inicial ou determinar a extração de peças 

para instauração de outro procedimento.  

§4° Ao receber notícia-crime anónima, a autoridade investigante deve 

adotar medidas para verificar a procedência da informação, remetendo-a devidamente 

registrada às equipes de investigadores, que realizarão as diligências necessárias para sua 

confirmação, elaborando relatório circunstanciado preliminar, que, verificada a autenticidade 

das informações, implicará na instauração de procedimento investigatório.  

Art. 11. A instauração do procedimento investigatório ministerial será 

imediatamente comunicada por escrito ou por meio eletrônico ao juízo competente e ao 

respectivo Procurador-Geral, ou ao Procurador Regional Eleitoral, ou ao órgão ao qual incumbir 

por delegação, nos termos da lei.  

Parágrafo único. Da decisão do membro do Ministério Público que 

instaurar ou indeferir o requerimento de abertura de procedimento investigatório, caberá 

recurso ao respectivo Procurador-Geral, ou ao órgão colegiado a quem a respectiva lei orgânica 

atribuir competência revisional.  

Art. 12. A instauração de procedimento investigatório policial pela 

autoridade será imediatamente comunicada por escrito ou por meio eletrônico ao juízo 

competente e ao chefe de polícia.  

Parágrafo único. Da decisão da autoridade policial de investigação que 

indeferir o requerimento de abertura do procedimento investigatório policial caberá recurso 

para o chefe de polícia.  

Art. 13. Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no 

Capítulo II do Título IX do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal).  

Art. 14. Caso adote a forma escrita, todas as peças do procedimento 

investigatório policial ou ministerial serão, num só processado, juntadas em sua ordem 

cronológica, reduzidas a termo e numeradas.  

Parágrafo único. É admitida a instauração e tramitação do 

procedimento investigatório policial ou ministerial eletrônico.  

Art. 15. No curso da investigação, a autoridade policial de investigação, 

os investigadores e o membro do Ministério Público poderão valer-se de todas as técnicas 

conhecidas de investigação ou meios especiais de obtenção de provas, conforme 

regulamentados em lei.  

Art. 16. Considera-se autoridade policial de investigação, para os 

efeitos desta lei, o servidor ocupante de cargo da carreira policial designado por ato do chefe 



da unidade policial para o exercício da função.  

Art. 17. São requisitos para o exercício da função de autoridade policial 

de investigação:  

I - Ser servidor estável;  

II - Possuir formação acadêmica superior;  

III - Possuir habilitação específica adquirida em curso ministrado pelas 

academias de polícia ou instituições congêneres.  

Art. 18. Os membros da equipe de investigadores, prevista no art. 10, § 

10, deverão, após o encerramento da apuração do fato, elaborar minucioso relatório 

circunstanciado de investigação, que será juntado ao procedimento investigatório, servirá de 

base á elaboração do relatório final do procedimento e deverá obrigatoriamente conter:  

I - o fato investigado;  

II - a autoria;  

III - a materialidade;  

IV - os resultados obtidos, as técnicas de investigação empregadas e 

outras providências a serem adotadas.  

Art. 19. Os depoimentos de investigados, vítimas e testemunhas serão 

preferencialmente realizados na forma de entrevista, podendo ser utilizados recursos 

audiovisuais, juntando-se ao procedimento investigatório policial ou ministerial em ordem 

cronológica.  

§ 1º O depoimento será registrado em relatório sucinto que será 

assinado pelo entrevistador, testemunha ou investigado e seu advogado, se houver, juntando-

se, posteriormente, as mídias aos autos.  

§ 2°. Se o investigado ou testemunha não souber escrever, não puder 

ou não quiser assinar, tal fato será consignado no termo, caso em que duas testemunhas 

atestarão essa circunstância.  

§ 3° Quando necessário, o investigado, a vítima ou a testemunha será 

intimado para comparecer à unidade policial ou à sede do Ministério Público para a coleta de 

declarações formais, que serão reduzidas a termo ou gravadas em áudio ou em áudio e vídeo.  

Art. 20. A autoridade policial de investigação, os investigadores e o 

membro do Ministério Público que atuarem na investigação serão responsáveis pelo uso 

indevido das informações que obtiverem, requisitarem ou manejarem, observadas, sobretudo, 

as hipóteses legais de sigilo, sob pena de responsabilização.  

Art. 21. A fim de instruir o procedimento investigatório policial, a 

autoridade policial de investigação deverá também:  

I - proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e acareações;  

II - determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo de delito 

e a quaisquer outras perícias;  



III - ordenar a identificação criminal nas hipóteses previstas em lei e 

fazer juntar aos autos a folha de antecedentes do investigado;  

IV - averiguar a vida pregressa do investigado, sob o ponto de vista 

individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes, 

durante e depois do crime, e quaisquer outros elementos que contribuam à apreciação do seu 

temperamento e caráter;  

V - proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não 

contrarie a moralidade ou a ordem pública;  

VIII - requisitar informações e documentos de entidades privadas, 

inclusive de natureza cadastral, mantidos pelas empresas telefônicas, pelas instituições 

financeiras, pelos serviços de proteção ao crédito, pelos provedores de internet, pelas 

concessionárias ou permissionárias de serviço público e pelas administradoras de cartão de 

crédito;  

Art. 22. Incumbirá ainda à autoridade policial de investigação:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à 

instrução e julgamento dos processos;  

II - dar cumprimento, juntamente com a equipe de investigadores, às 

diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - dar cumprimento, juntamente com a equipe de investigadores aos 

mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar pela decretação da prisão provisória;  

V - sugerir ao Ministério Público a formalização de acordo de 

imunidade, de delação premiada ou sobrestar a propositura da ação penal.  

Art. 23. Sem prejuízo de outras providências inerentes á sua atribuição 

funcional e legalmente previstas, o membro do Ministério Público, na condução das 

investigações, poderá:  

I - fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras 

diligências;  

II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de 

autoridades, órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

III - requisitar informações e documentos de entidades privadas, 

inclusive de natureza cadastral, mantidos pelas empresas telefônicas, pelas instituições 

financeiras, pelos serviços de proteção ao crédito, pelos provedores de internet, pelas 

concessionárias ou permissionárias de serviço público e pelas administradoras de cartões de 

crédito;  

IV - notificar testemunhas e vítimas e requisitar sua condução 

coercitiva, nos casos de ausência injustificada, ressalvadas as prerrogativas legais;  



V - acompanhar buscas e apreensões deferidas pela autoridade 

judiciária;  

VI - acompanhar o cumprimento de mandados de prisão preventiva ou 

temporária deferidos pela autoridade judiciária;  

VII - expedir notificações e intimações necessárias;  

VIII - realizar oitivas para colheita de informações e esclarecimentos;  

IX - ter acesso incondicional a qualquer banco de dados de caráter 

público ou relativo a serviço de relevância pública, inclusive on fine;  

X - requisitar auxílio de força policial;  

XI - proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e acareações.  

XII - representar para decretação da prisão provisória;  

§1° Nenhuma autoridade pública, privada ou agente de pessoa jurídica 

no exercício de função pública poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer pretexto, a 

exceção de sigilo, sem prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, 

do dado ou do documento que lhe seja fornecido.  

§2° O prazo mínimo para resposta às requisições do Ministério Público 

será de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento, salvo hipótese justificada de relevância e 

urgência e em casos de complementação de informações.  

§3° Ressalvadas as hipóteses de urgência, as notificações para 

comparecimento devem ser efetivadas com antecedência mínima de 48 horas, respeitadas, em 

qualquer caso, as prerrogativas legais pertinentes.  

§4° A notificação deverá mencionar o fato investigado, salvo na 

hipótese de decretação de sigilo, e a faculdade do notificado de se fazer acompanhar por 

advogado ou por defensor público.  

§5° As correspondências, notificações, requisições e intimações do 

Ministério Público, quando tiverem como destinatário o Presidente da República, o Vice-

Presidente da República, membro do Congresso Nacional, Ministro do Supremo Tribunal 

Federal, Ministro de Estado, Ministro de Tribunal Superior, Ministro do Tribunal de Contas da 

União, chefe de missão diplomática de caráter permanente ou Conselheiro do Conselho 

Nacional de Justiça ou do Conselho Nacional do Ministério Público serão encaminhadas e 

levadas a efeito pelo Procurador-Geral da República ou outro órgão do Ministério Público a 

quem essa atribuição seja delegada.  

§6° As notificações e requisições previstas neste artigo, quando tiverem 

como destinatários o Governador do Estado, os membros do Poder Legislativo estadual, os 

Desembargadores dos Tribunais de Justiça, os Secretários de Estado e os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado serão encaminhadas pelo respectivo Procurador-Geral de Justiça.  

§7° As autoridades referidas nos parágrafos 5° e 6° poderão fixar data, 

hora e local em que poderão ser ouvidas, se for o caso.  



Art. 24. A vítima, ou seu representante legal, e o investigado poderão 

requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade responsável, que 

deverá fundamentar seu indeferimento.  

Parágrafo único. É assegurado à vítima, ou seu representante legal, 

acesso aos autos da investigação, se isto não prejudicar a descoberta da verdade.  

Art. 25. Qualquer medida constritiva de natureza acautelatória deverá 

ser requerida à autoridade judiciária, que deverá decidi-la em no máximo 48 horas.  

Parágrafo único. Se o requerimento for oriundo da autoridade policial 

de investigação, o Ministério Público deverá ser ouvido previamente, caso em que o prazo deste 

artigo começará a contar a partir da devolução dos autos em juízo.  

Capítulo V  

DA PUBLICIDADE 

Art. 26. Os atos e peças do procedimento investigatório criminal são 

públicos, nos termos desta Lei, salvo disposição legal em contrário ou por razões fundadas de 

interesse público ou conveniência da investigação.  

§1º A publicidade consistirá:  

I - na expedição de certidão, mediante requerimento do investigado, da 

vítima ou seu representante legal, do Ministério Público ou de terceiro diretamente interessado, 

ou ainda por determinação do Poder Judiciário;  

II - no deferimento de pedidos de vista ou de extração de cópias, desde 

que realizados pelas pessoas referidas no inciso I ou a seus advogados ou procuradores com 

poderes específicos, ressalvadas as hipóteses de sigilo;  

III - na prestação de informações ao público em geral, a critério do 

presidente do procedimento investigatório policial e do ministerial, observados o princípio da 

presunção de inocência e as hipóteses legais de sigilo, limitando-se à narração objetiva dos atos 

já concretizados, sem qualquer juízo subjetivo ou ofensivo à dignidade do investigado.  

§2° A publicidade não se estende às diligências ordenadas, mas ainda 

não realizadas e não documentadas nos autos, cujo conhecimento prévio poderia frustrar sua 

eficácia.  

Art. 27. A autoridade responsável pela investigação criminal poderá 

decretar o sigilo das investigações, no todo ou em parte, por decisão fundamentada, quando a 

elucidação do fato ou interesse público o exigir, garantido ao investigado o acesso aos 

elementos já documentados no procedimento.  

Capítulo VI  

DOS PRAZOS 

Art. 28. O procedimento investigatório policial e o ministerial deverão 

ser concluídos no prazo de 10 (dez) dias se o investigado tiver sido preso provisoriamente, 

contando o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se executar a ordem de prisão, salvo 



disposição expressa em legislação penal específica.  

Art. 29. A autoridade policial deverá dar andamento, no prazo de 30 

(trinta) dias, ao procedimento investigatório, a contar de sua instrução, podendo ser este prazo 

prorrogado, mediante manifestação por escrito do membro do Ministério Público.  

Art. 30. O procedimento investigatório policial deverá ser concluído no 

prazo de 90 (noventa) dias, salvo prorrogação concedida pelo membro do Ministério Público, 

mediante requerimento fundamentado da autoridade policial responsável pela investigação.  

Art. 31. O membro do Ministério Público, no exercício de suas 

atribuições criminais, deverá dar andamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do protocolo 

de recebimento, às representações, requerimentos, petições e peças de informação que lhes 

sejam encaminhadas.  

Art. 32. O procedimento investigatório criminal instaurado no âmbito 

do Ministério Público deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, permitidas, por igual 

período, prorrogações sucessivas, por decisão fundamentada do Conselho Superior ou Câmara 

a que esteja subordinado membro do Ministério Público responsável pela sua condução.  

§1º Cada unidade do Ministério Público manterá, para conhecimento 

dos órgãos superiores, controle atualizado, preferencialmente por meio eletrônico, do 

andamento de seus procedimentos investigatórios criminais, bem como das comunicações a que 

refere o artigo 31.  

§2° O controle referido no parágrafo anterior poderá ter nível de acesso 

restrito ao Procurador-Geral da República, Procurador-Geral de Justiça ou Procurador-Geral de 

Justiça Militar, mediante justificativa lançada nos autos.  

Capítulo VII  

DOS DIREITOS DO INVESTIGADO 

Art. 33. Constituem direitos do investigado:  

I - não produzir prova contra si mesmo;  

li - direito ao silêncio, nos interrogatórios ou entrevistas realizados pelo 

Ministério Público ou órgãos policiais, respectivamente;  

III - ter preservada a sua integridade fisica, psíquica e moral;  

IV – ser assistido por advogado na oportunidade em que for ouvido;  

V - O relaxamento da prisão ilegal;  

VI - a liberdade provisória, nos casos legais.  

Art. 34. No andamento das investigações, quando possível, proceder-

se-á a comunicação do investigado por escrito, bem como notificado para, querendo, apresentar 

as informações que considerar adequadas, facultado o acompanhamento por advogado, 

ressalvada a decisão fundamentada pela manutenção do sigilo nas hipóteses do art. 5.°, XXXIII 

e LX da Constituição Federal.  

Art. 35. É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso 



amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório policial e 

ministerial, digam respeito ao exercício do direito de defesa.  

Art. 36. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a 

autoridade policial responsável não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 

instauração de procedimentos investigatórios contra os investigados, salvo nos casos de 

requisição judicial ou do Ministério Público para fins de instrução de procedimento 

investigatório ou processo judicial.  

Capítulo VIII  

DAS MEDIDAS CAUTELARES 

Art. 37. As medidas cautelares, previstas no Decreto-Lei n° 3.689, de 

3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), serão decretadas pela autoridade judiciária, 

de oficio ou a requerimento das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por 

representação da autoridade policial ou mediante requerimento do Ministério Público.  

Art. 38. A execução das medidas cautelares decretadas pela autoridade 

judiciária compete à polícia judiciária, salvo despacho fundamentado para excepcionar a 

medida a ser executada diretamente pelo Ministério Público.  

Capítulo IX  

DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO 

Art. 39. O procedimento investigatório policial e o ministerial não são 

condição de procedibilidade ou pressuposto processual para o ajuizamento de ação penal ou 

acordos penais e não excluem a possibilidade de formalização de investigação por outros órgãos 

legitimados da Administração Pública.  

Art. 40. Concluído o procedimento investigatório policial, a autoridade 

elaborará relatório final que conterá:  

I - resultado das diligências realizadas pelas equipes de investigadores 

constantes dos relatórios circunstanciados;  

II - as conclusões de laudos periciais;  

III – indicação dos fatos comprovados e sua autoria, relacionando-os 

com os elementos probatórios produzidos.  

Parágrafo único. No relatório a autoridade poderá indicar testemunhas 

que não tiverem sido ouvidas, mencionando o lugar onde podem ser encontradas.  

Art. 41. Os instrumentos do crime e os objetos que interessem á prova 

acompanharão o procedimento investigatório.  

Art. 42. O procedimento investigatório acompanhará a denúncia ou 

queixa, sempre que servirem de base a uma ou outra.  

Art. 43. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do 

procedimento investigatório policial à autoridade responsável, senão para novas diligências, 

imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.  



Art. 44. A autoridade policial de investigação não poderá promover o 

arquivamento dos autos do procedimento investigatório.  

Art. 45. É facultado ao Ministério Público complementar informações 

obtidas por órgãos com atribuições investigatórias definidas em lei e derivadas da Constituição 

Federal, e na hipótese de infrações penais conexas apuradas em inquérito civil.  

Art. 46. O arquivamento do procedimento investigatório policial e do 

ministerial e a proposta de acordo penal serão promovidos pelo Ministério Público e 

encaminhados ao juízo competente para homologação.  

Parágrafo único. Se o juiz considerar improcedentes as razões 

invocadas pelo membro do Ministério Público na promoção de arquivamento de procedimento 

investigatório ministerial, policial ou de quaisquer peças de informação, ou na proposta de 

acordo penal, fará remessa ao respectivo Procurador-Geral ou ao órgão a quem incumbir por 

delegação, nos termos da lei, e este oferecerá denúncia, designará outro órgão do Ministério 

Público para oferecê-la, ou insistirá na decisão de arquivamento, ou modificará as condições 

do acordo, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender.  

Art. 47. Arquivado o procedimento investigatório, a autoridade 

judiciária comunicará a sua decisão à vítima, ao investigado, à autoridade policial e ao membro 

do Ministério Público.  

Art. 48. Arquivados o procedimento investigatório ou quaisquer peças 

de informação por falta de base para a denúncia, e surgindo posteriormente notícia de outros 

elementos informativos, poderá a autoridade responsável requerer o desarquivamento dos 

autos, procedendo a novas diligências, de oficio ou mediante requisição do Ministério Público, 

ou diretamente pelo Ministério Público.  

Capítulo X  

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 49. O trancamento da investigação criminal é medida de exceção, 

cabível somente quando a autoridade judicial verificar a inequívoca ausência de justa causa.  

Art. 50. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de 

uma circunscrição policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos 

procedimentos investigatórios a que esteja procedendo, ordenar diligências em circunscrição 

de outra, independentemente de precatórias ou requisições.  

Art. 51. Ao fazer a remessa do procedimento investigatório policial ao 

Ministério Público, a autoridade oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição 

congênere, mencionando a Promotoria ou Procuradoria a que tiver sido distribuído, e os dados 

relativos à infração penal e à pessoa do investigado.  

Art. 52. A investigação criminal estará sempre sujeita ao controle 

judicial de legalidade.  

Art. 53. Revogam-se as disposições constantes do Título 11, do Livro 



I, e do art. 28, do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), o 

art. 66 da Lei 5.010, de 30 de maio 1966 e a Lei n° 12.830, de 21 de junho de 2013.  

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta pretende apresentar uma resposta aos anseios da 

sociedade brasileira que clama pelo fim da impunidade e pelo combate efetivo à corrupção e à 

criminalidade urbana, que cresce assombrosamente, resultado de anos de negligência estatal.  

A proposta define o procedimento investigatório, marcando-lhe o 

significado, que é o de propiciar o exercício da ação penal pública, e imprimindo-lhe caráter de 

procedimento mais informal, desburocratizado e escrito ou eletrônico.  

Procurou-se dotar os órgãos de investigação policial e o Ministério 

Público de ferramentas modernas para o desenvolvimento de tão importante e sensível mister.  

O projeto apresenta um novo modelo de investigação inspirado em 

países considerados desenvolvidos como EUA, França e Alemanha que ostentam índices 

altíssimos de resolução de crimes.  

Este modelo coloca Polícia e Ministério Público atuando em conjunto 

(sem exclusão de agentes ou monopólio de atribuições) dentro de um sistema de investigação 

que busca a eficiência, respeitando os direitos e garantias individuais do cidadão, e totalmente 

compatibilizado com a Constituição Cidadã de 1988.  

A tese de que o Ministério Público não pode participar da investigação 

criminal presta um desserviço à sociedade brasileira e se distancia da tendência mundial.  

Em diversos países, as investigações são conduzidas pelo Ministério 

Público com o auxílio da Polícia. O 8° Congresso das Nações Unidas sobre o Delito, realizado 

em Havana, em 1990, aprovou a diretriz segundo a qual os membros do Ministério Público 

desempenharão um papel ativo no procedimento penal, incluída a iniciativa do procedimento 

e, nos termos da lei ou da prática local, na investigação dos crimes, na supervisão da legalidade 

dessas investigações, na supervisão das execuções judiciais e no exercício de outras funções 

como representantes do interesse público.  

Com a promulgação da Constituição Federal do Brasil em 1988, foi 

estabelecido que Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional 

do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis.  

A proposta também traz, finalmente, para o mundo jurídico e retira da 

informalidade, o nobre e abnegado trabalho dos investigadores policiais, cujos relatórios e 

depoimentos prestados em juízo têm sido um dos principais elementos probatórios utilizados 

pelos juízes para a condenação nos processos criminais, juntamente com as provas periciais.  

O projeto buscou a construção de um modelo de investigação policial 



no qual se prestigia a experiência, a meritocracia e a formação acadêmica multidisciplinar, sem 

perder, obviamente, o viés jurídico.  

Neste sentido, trouxe a definição de autoridade policial de investigação 

e estabeleceu critérios para o exercício desta imprescindível função.  

Optou-se por abolir o termo "inquérito policial" por remeter a instituto 

arcaico herdado dos tempos do Brasil Imperial, e que, tanto no meio acadêmico quanto no 

imaginário popular, é sinônimo de corrupção e impunidade, e, de fato, denota um modelo 

esgotado de investigação que há muito já não deveria existir da forma como é atualmente.  

Convicto de que este projeto contribui para a construção de um modelo 

investigatório moderno e eficiente, submeto aos Ilustres Pares a presente proposta, e solicitamos 

o apoio necessário para sua aprovação.  

 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2013.  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 82/2013, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Celso Jacob.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Zequinha Marinho - Presidente, Arnaldo Jordy, Bruna Furlan, Celso 
Jacob, Erivelton Santana, Lincoln Portela, Luiza Erundina, Walney Rocha, Erika Kokay 
e Nilmário Miranda.  

Sala da Comissão, em 19 de março de 2014.  

Deputado ZEQUINHA MARINHO 

Presidente 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 



 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  



XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 



fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 



crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 

requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no 

caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 

denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, 

interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 

parte principal.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
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Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 

do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 

assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 

nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 

autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 

mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 

testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 

de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 

presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 

autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 

ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o 

preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.  

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado 

o auto de prisão em flagrante.  

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
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em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 

acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DA APLICAÇÃO PROVISÓRIA DE INTERDIÇÕES 

DE DIREITOS E MEDIDAS DE SEGURANÇA 

 

Art. 373. A aplicação provisória de interdições de direitos poderá ser determinada 

pelo juiz, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público, do querelante, do assistente, do 

ofendido, ou de seu representante legal, ainda que este não se tenha constituído como assistente:  

I - durante a instrução criminal após a apresentação da defesa ou do prazo concedido 

para esse fim;  

II - na sentença de pronúncia;  

III - na decisão confirmatória da pronúncia ou na que, em grau de recurso, 

pronunciar o réu;  

IV - na sentença condenatória recorrível.  

§ 1º No caso do nº I, havendo requerimento de aplicação da medida, o réu ou seu 

defensor será ouvido no prazo de dois dias.  

§ 2º Decretada a medida, serão feitas as comunicações necessárias para a sua 

execução, na forma do disposto no Capítulo III do Título II do Livro IV.  

 

Art. 374. Não caberá recurso do despacho ou da parte da sentença que decretar ou 

denegar a aplicação provisória de interdições de direitos, mas estas poderão ser substituídas ou 

revogadas:  

I - se aplicadas no curso da instrução criminal, durante esta ou pelas sentenças a que 

se referem os ns. II, III e IV do artigo anterior;  

II - se aplicadas na sentença de pronúncia, pela decisão que, em grau de recurso, a 

confirmar, total ou parcialmente, ou pela sentença condenatória recorrível;  

III - se aplicadas na decisão a que se refere o nº III do artigo anterior, pela sentença 
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condenatória recorrível.  

Art. 375. O despacho que aplicar, provisoriamente, substituir ou revogar interdição 

de direito, será fundamentado.  

Art. 376. A decisão que impronunciar ou absolver o réu fará cessar a aplicação 

provisória da interdição anteriormente determinada.  

Art. 377. Transitando em julgado a sentença condenatória, serão executadas 

somente as interdições nela aplicadas ou que derivarem da imposição da pena principal.  

Art. 378. A aplicação provisória de medida de segurança obedecerá ao disposto nos 

artigos anteriores, com as modificações seguintes:  

I - o juiz poderá aplicar, provisoriamente, a medida de segurança, de ofício, ou a 

requerimento do Ministério Público;  

II - a aplicação poderá ser determinada ainda no curso do inquérito, mediante 

representação da autoridade policial;  

III - a aplicação provisória de medida de segurança, a substituição ou a revogação 

da anteriormente aplicada poderão ser determinadas, também, na sentença absolutória;  

IV - decretada a medida, atender-se-á ao disposto no Título V do Livro IV, no que 

for aplicável.  

Art. 379. Transitando em julgado a sentença, observar-se-á, quanto à execução das 

medidas de segurança definitivamente aplicadas, o disposto no Título V do Livro IV.  

Art. 380. A aplicação provisória de medida de segurança obstará a concessão de 

fiança, e tornará sem efeito a anteriormente concedida.  

 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

 

Art. 381. A sentença conterá:  

I - os nomes das partes ou, quando não possível, as indicações necessárias para 

identificá-las;  

II - a exposição sucinta da acusação e da defesa;  

III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão;  

IV - a indicação dos artigos de lei aplicados;  

V - o dispositivo;  

VI - a data e a assinatura do juiz.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 
Organiza a Justiça Federal de primeira instância, 

e dá outras providências.  

 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 66. O prazo para conclusão do inquérito policial será de quinze dias, quando o 

indiciado estiver preso, podendo ser prorrogado por mais quinze dias, a pedido, devidamente 

fundamentado, da autoridade policial e deferido pelo Juiz a que competir o conhecimento do 

processo.  

Parágrafo único. Ao requerer a prorrogação do prazo para conclusão do inquérito, 



a autoridade policial deverá apresentar o preso ao Juiz.  

Art. 67. A autoridade policial deverá remeter, em vinte e quatro horas, cópia do 

auto de prisão em flagrante ao Procurador da República que funcionar junto ao Juiz competente 

para o procedimento criminal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.830, DE 20 DE JUNHO DE 2013 
Dispõe sobre a investigação criminal conduzida 

pelo delegado de polícia.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de 

polícia.  

Art. 2º As funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais exercidas 

pelo delegado de polícia são de natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado.  

§ 1º Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a condução 

da investigação criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, 

que tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das 

infrações penais.  

§ 2º Durante a investigação criminal, cabe ao delegado de polícia a requisição de 

perícia, informações, documentos e dados que interessem à apuração dos fatos.  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º O inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei em curso somente 

poderá ser avocado ou redistribuído por superior hierárquico, mediante despacho 

fundamentado, por motivo de interesse público ou nas hipóteses de inobservância dos 

procedimentos previstos em regulamento da corporação que prejudique a eficácia da 

investigação.  

§ 5º A remoção do delegado de polícia dar-se-á somente por ato fundamentado.  

§ 6º O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato 

fundamentado, mediante análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a autoria, 

materialidade e suas circunstâncias.  

Art. 3º O cargo de delegado de polícia é privativo de bacharel em Direito, devendo-

lhe ser dispensado o mesmo tratamento protocolar que recebem os magistrados, os membros da 

Defensoria Pública e do Ministério Público e os advogados.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Miriam Belchior  

Luís Inácio Lucena Adams  

 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.479, DE 2014 
(Da Sra. Maria do Rosário) 

 



Institui a Lei Geral da Perícia Oficial de Natureza Criminal e dá outras 
providências. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A perícia oficial de natureza criminal é a atividade técnico-científica de 
realização dos exames necessários à investigação de natureza criminal e à instrução 
processual.  

§ 1º A perícia oficial de natureza criminal não deve ser dispensada quando houver 
vestígios de crime ou de contravenção penal.  

§ 2º A perícia oficial de natureza criminal é realizada por peritos criminais, peritos 
médico-legistas e peritos odontolegistas com formação superior, portadores de 
diploma de curso superior e aprovados por meio de concurso público. 

Art. 2º A atuação dos peritos oficiais de natureza criminal deverá se pautar pelas 
seguintes diretrizes: 

I – respeito aos direitos humanos e a dignidade da pessoa humana; 

II – respeito ao direito da vítima e de seus familiares; 

III – formação de requisitos de qualidade padrão a serem observados nacionalmente; 

IV – busca da verdade real; 

V – produção isenta e qualificada da prova material;  

VI – valores éticos da profissão; 

VII – transparência, salvo quando o sigilo for indispensável ao deslinde da questão ou 
determinado judicialmente; 

VIII – celeridade, respeitando-se o limite de tempo necessário à prestação do serviço 
de qualidade; 

Art. 3º Constitui objeto de notificação compulsória, em todo o território nacional, os 
casos de suspeita de tortura, atendidos em serviços de saúde públicos e privados, ou 
testemunhados por qualquer funcionário público no exercício de sua função. 

Parágrafo Único. O funcionário público que deixar de levar o fato ao conhecimento da 
autoridade competente incorre na pena de seis meses a três anos e multa, sem 
prejuízo das sanções disciplinares cabíveis. 

Art.4º O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito oficial 
de natureza criminal. 

§ 1º A autoridade policial não poderá dispensar o perito oficial, sendo obrigatória sua 
requisição ao órgão federal ou estadual de pericia oficial de natureza criminal quando 
houver vestígios indicativos de crime ou contravenção penal. 

§ 2º Na falta de perito criminal oficial na circunscrição, caracterizada pela resposta 



fundamentada do diretor ou responsável pelo órgão federal ou estadual de perícia 
oficial de natureza criminal de sua ausência, o exame será realizado 
preferencialmente por peritos oficiais criminais de outra circunscrição ou, apenas 
quando não for possível, por 2 (duas) pessoas idôneas, portadoras de diploma de 
curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que tiverem habilitação 
técnica relacionada com a natureza do exame. 

§ 3º O perito oficial de natureza criminal exerce funções específicas, típicas e 
exclusivas de Estado e está sujeito, no que couber, à disciplina judiciária e a 
fiscalização de suas atividades pelo Ministério Público. 

Art. 5º O Poder Público deverá envidar esforços para assegurar a estrutura física, 
material e de recursos humanos necessária à realização da perícia oficial de natureza 
criminal. 

Parágrafo Único. O Poder Público deverá envidar esforços para: 

I – desenvolver sistema de dados nacional informatizado para monitoramento da 
produção e da qualidade dos laudos produzidos no órgão federal ou estadual de 
pericia oficial de natureza criminal. 

II – implantar sistemas informatizados em todas as unidades de perícia oficial de 
natureza criminal e a criação de bancos de dados com informações sobre as 
ocorrências atendidas, tais como: nomes dos responsáveis pelos exames, relação do 
material coletado e custodiado, exames requeridos. 

III – fomentar parcerias com universidades para pesquisa e desenvolvimento de novas 
metodologias a serem implantadas nas unidades periciais oficias de natureza criminal. 

IV – promover e apoiar a educação continuada dos profissionais da perícia oficial, 
em todas as áreas, para a formação técnica e em Direitos Humanos. 

V – criar planos de carreira e a consequente estruturação das carreiras periciais, bem 
como a exigência de dedicação exclusiva dos profissionais da perícia oficial; 

VI – ampliar a oferta de unidades de perícias para o interior, garantindo a progressiva 
universalização da perícia oficial de natureza criminal, principalmente para exames de 
corpo de delito e de local de crime. 

Art. 6º O órgão federal ou estadual de perícia oficial de natureza criminal deverá 
envidar esforços para publicar semestralmente em sua página na rede mundial de 
computadores a quantidade e os tipos de laudos produzidos. 

Art. 7º Caso o perito oficial de natureza criminal suspeite ou considere que se alterou 
o estado das coisas, do local, ou do cadáver, lavrará auto no qual descreverá os 
motivos de sua suspeita e as consequências dessas alterações na dinâmica dos fatos. 

Parágrafo único. O auto lavrado será enviado ao Ministério Público para que proceda 
a necessária investigação sobre o fato. 

Art. 8º Alterar a cena do crime, destruindo, suprimindo ou ocultando, em benefício 
próprio ou de outrem, qualquer material ou evidência, constitui crime de obstrução à 
justiça. 

Pena: Prisão de seis meses a três anos e multa, sem prejuízo das sanções 
disciplinares cabíveis. 

Parágrafo Único. A pena será aumentada de 1/3 até a metade se a alteração for 
ocasionada por funcionário público ou visar destruir, suprimir ou ocultar vestígios de 



crime cometido por funcionário público. 

Art. 9º O juiz poderá rejeitar o laudo oficial, justificando fundamentadamente sua 
decisão. 

Art. 10 Ficam revogados o § 1o  do artigo 159, o parágrafo único do artigo 169 e o 
artigo 182 do Código de Processo Penal. 

Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A perícia oficial de natureza criminal é essencial para o esclarecimento de violações 
de direitos humanos gravíssimas que ocorrem diuturnamente em nosso país. Uma 
perícia estruturada, tecnicamente preparada e com uma atuação guiada pelos direitos 
humanos e pela dignidade da pessoa humana é fundamental para o fortalecimento do 
Estado Democrático de Direito.  
Precisamos de instituições capazes de enfrentar as violações de direitos humanos, 
não permitindo desta forma a perpetuação da impunidade, nem a existência de casos 
para os quais as famílias não recebam sequer o alento da elucidação dos fatos.  
Em recente “Diagnóstico da Perícia Criminal no Brasil”, o Ministério da Justiça afirma 
que a “pericia no Brasil carece de uma estrutura minimamente padronizada, o que faz 
com que se desenhe de forma diferente em cada Estado e no Distrito Federal” 25. 
Além disso, o estudo constatou a escassez de dados sistematizados e a baixa 
capilaridade das instituições para as cidades do interior das unidades federadas. O 
Poder Legislativo brasileiro tem de fazer sua parte contribuindo para a transformação 
dessa realidade.  
A terceira edição do Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH III indicou 
importantes caminhos, tendo sido construído democraticamente, com a participação 
ativa de cerca de 14 mil pessoas, reunindo membros dos poderes públicos e 
representantes dos movimentos de mulheres, defensores dos direitos da criança e do 
adolescente, pessoas com deficiência, negros e quilombolas, militantes da 
diversidade sexual, pessoas idosas, ambientalistas, sem-terra, sem-teto, indígenas, 
comunidades de terreiro, ciganos, populações ribeirinhas, entre outros. A iniciativa, 
compartilhada entre sociedade civil e poderes republicanos, mostrou-se capaz de 
gerar as bases para formulação de uma Política Nacional de Direitos Humanos como 
verdadeira política de Estado e foi promulgada pelo Presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva, por meio dos Decretos nº 7.037, de 21 de Dezembro de 2009, e nº 7.177, de 12 
de maio de 2010. 
O PNDH III enfatiza a importância da perícia para o combate à impunidade e requer 
atenção para a necessária estruturação, interiorização e valorização da pericia oficial 
de natureza criminal. O projeto apresentado inspira no disposto na Diretriz 13, Objetivo 
Estratégico III, propondo a regulamentação da perícia oficial, a padronização de 
procedimentos, a sistematização de dados, a formação técnica e em Direitos 
Humanos, entre outros princípios inspiradores deste projeto. 
Numa visão ampla acerca da garantia de um sistema de perícia oficial de natureza 
criminal estruturado, o projeto propõe ainda a notificação compulsória das suspeitas 
de tortura e a punição dos responsáveis por alterar a cena do crime, sendo a pena 
aumentada se o responsável for funcionário público ou tiver por intuito ocultar crime 
praticado por funcionário público. Por fim, determina que o juiz deve justificar 
fundamentadamente sua decisão quando rejeitar laudo emitido por perito oficial de 
                                                      
25 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA: Diagnóstico da Pericia Criminal no Brasil, 2012. 



natureza criminal. 
Enfim, esse projeto de lei valoriza a função dos peritos oficiais de natureza criminal 
como um modo de enfrentar as situações de impunidade e fortalecer as instituições 
de perícia a partir de uma perspectiva de direitos humanos. 
 

Sala de Sessões, 29 de abril de 2014. 
 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 

oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, 

portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que 

tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 

desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao ofendido, 

ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão 

dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 

I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 

sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 

respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 

fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 
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perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na 

presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 

conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 

conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 

parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão minuciosamente 

o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.  

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 

podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

........................................................................................................................................ 
Art. 169. Para o efeito de exame do local onde houver sido praticada a infração, a 

autoridade providenciará imediatamente para que não se altere o estado das coisas até a chegada 

dos peritos, que poderão instruir seus laudos com fotografias, desenhos ou esquemas 

elucidativos.  

Parágrafo único. Os peritos registrarão, no laudo, as alterações do estado das coisas 

e discutirão, no relatório, as conseqüências dessas alterações na dinâmica dos fatos. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

Art. 170. Nas perícias de laboratório, os peritos guardarão material suficiente para 

a eventualidade de nova perícia. Sempre que conveniente, os laudos serão ilustrados com provas 

fotográficas, ou microfotográficas, desenhos ou esquemas.  

........................................................................................................................................ 
Art. 182. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no todo 

ou em parte.  

Art. 183. Nos crimes em que não couber ação pública, observar-se-á o disposto no 

art. 19.  

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 

DECRETO Nº 7.037, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009  

Aprova o Programa Nacional de Direitos 

Humanos - PNDH-3 e dá outras providências 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3, em 

consonância com as diretrizes, objetivos estratégicos e ações programáticas estabelecidos, na 
forma do Anexo deste Decreto. 

Art. 2º O PNDH-3 será implementado de acordo com os seguintes eixos 
orientadores e suas respectivas diretrizes:   
I - Eixo Orientador I: Interação democrática entre Estado e sociedade civil: 

 a) 
Diretriz 1: Interação democrática entre Estado e sociedade civil como instrumento de 
fortalecimento da democracia participativa;  

 b) 
Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como instrumento transversal das 
políticas públicas e de interação democrática; e  

 c) 
Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de informações em Direitos Humanos e 
construção de mecanismos de avaliação e monitoramento de sua efetivação;  

II - Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos:  

 a) 
Diretriz 4: Efetivação de modelo de desenvolvimento sustentável, com inclusão social 
e econômica, ambientalmente equilibrado e tecnologicamente responsável, cultural e 
regionalmente diverso, participativo e não discriminatório;  
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 b) 
Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito central do processo de 
desenvolvimento; e  

 c) 
Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais como Direitos Humanos, 
incluindo as gerações futuras como sujeitos de direitos;  

III - Eixo Orientador III: Universalizar direitos em um contexto de desigualdades:  

 a) 
Diretriz 7: Garantia dos Direitos Humanos de forma universal, indivisível e 
interdependente, assegurando a cidadania plena;  

 b) 
Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescentes para o seu 
desenvolvimento integral, de forma não discriminatória, assegurando seu direito de 
opinião e participação;  

 c) Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais; e   

 d) Diretriz 10: Garantia da igualdade na diversidade;    

IV - Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justiça e Combate à Violência:  
 a) Diretriz 11: Democratização e modernização do sistema de segurança pública;  

 b) 
Diretriz 12: Transparência e participação popular no sistema de segurança pública e 
justiça criminal;  

 c) 
Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e profissionalização da 
investigação de atos criminosos;  

 d) 
Diretriz 14: Combate à violência institucional, com ênfase na erradicação da tortura e 
na redução da letalidade policial e carcerária;  

 e) 
Diretriz 15: Garantia dos direitos das vítimas de crimes e de proteção das pessoas 
ameaçadas;  

 f) 
Diretriz 16: Modernização da política de execução penal, priorizando a aplicação de 
penas e medidas alternativas à privação de liberdade e melhoria do sistema 
penitenciário; e  

 g) 
Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e efetivo, para o 
conhecimento, a garantia e a defesa de direitos;  

V - Eixo Orientador V: Educação e Cultura em Direitos Humanos:  

 a) 
Diretriz 18: Efetivação das diretrizes e dos princípios da política nacional de educação 
em Direitos Humanos para fortalecer uma cultura de direitos;  

 b) 
Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia e dos Direitos Humanos nos 
sistemas de educação básica, nas instituições de ensino superior e nas instituições 
formadoras;  

 c) 
Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal como espaço de defesa e 
promoção dos Direitos Humanos;  

 d) Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos no serviço público; e   

 e) 
Diretriz 22: Garantia do direito à comunicação democrática e ao acesso à informação 
para consolidação de uma cultura em Direitos Humanos; e  

VI - Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade:  

 a) 
Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade como Direito Humano da 
cidadania e dever do Estado;  

 b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e construção pública da verdade; e   

 c) 
Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com promoção do direito à 
memória e à verdade, fortalecendo a democracia.  

Parágrafo único. A implementação do PNDH-3, além dos responsáveis nele 
indicados, envolve parcerias com outros órgãos federais relacionados com os temas tratados 
nos eixos orientadores e suas diretrizes.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 7.177, DE 12 DE MAIO DE 2010  
Altera o Anexo do Decreto nº 7.037, de 21 
de dezembro de 2009, que aprova o 



Programa Nacional de Direitos Humanos - 
PNDH-3 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  
DECRETA: 
Art. 1º A ação programática "g" do Objetivo Estratégico III - Garantia dos direitos 

das mulheres para o estabelecimento das condições necessárias para sua plena cidadania - da 
Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais, do Anexo do Decreto nº 7.037, de 21 de 
dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"g)Considerar o aborto como tema de saúde pública, com a garantia do 
acesso aos serviços de saúde. 
.............................................................................................." (NR)   

Art. 2º A ação programática "d" do Objetivo Estratégico VI - Acesso à Justiça no 
campo e na cidade - da Diretriz 17: Promoção de sistema de justiça mais acessível, ágil e 
efetivo, para o conhecimento, a garantia e a defesa dos direitos, do Anexo do Decreto nº 
7.037, de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"d) Propor projeto de lei para institucionalizar a utilização da mediação nas 
demandas de conflitos coletivos agrários e urbanos, priorizando a oitiva do 
INCRA, institutos de terras estaduais, Ministério Público e outros órgãos 
públicos especializados, sem prejuízo de outros meios institucionais para 
solução de conflitos. 
............................................................................................." (NR)   
 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.611-A, DE 2014 
(Da Sra. Gorete Pereira) 

 
Inclui parágrafo único ao art. 11 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal, disciplinando a custódia de armas 
à disposição do juízo; tendo parecer da Comissão de Segurança Pública 
e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. LINCOLN PORTELA). 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui parágrafo único ao art. 11 do Decreto-Lei 

n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para disciplinar a 

custódia de armas apreendidas à disposição do juízo.  

Art. 2º O art. 11 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do parágrafo único, com 

a seguinte redação: 

“Art. 11. ..................................................................... 



Parágrafo único. As armas de fogo apreendidas e à 

disposição do juízo deverão ser custodiadas, por requisição 

judicial, em órgão da polícia militar da unidade da Federação em 
que se situar o órgão judicial enquanto durar o processo 
criminal. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da presente proposição é determinar local de 

custódia específica para as armas de fogo apreendidas e colocadas à disposição da 

Justiça. Um dos problemas que afligem as varas judiciais é a custódia de armas de 

fogo enquanto dura o processo criminal. 

Como o art. 11 do CPP determina que “os instrumentos do 

crime, bem como os objetos que interessarem à prova, acompanharão os autos do 

inquérito”, as armas de fogo são encaminhadas pela polícia civil ao juízo por ocasião 

do relatório do inquérito policial.  

Ocorre que principalmente nos municípios do interior, as armas 

apreendidas e sob a custódia do Poder Judiciário, em razão de processos judiciais em 

curso, são armazenadas em galpões ficando totalmente esquecidas pelas 

autoridades. 

 Assim, tendo em vista a ausência de estrutura básica do Poder 

Judiciário, os galpões vêm se transformando em depósitos precários de armas e 

munições e, até em razão disto, são alvos fáceis de roubos e furtos, noticiados 

reiteradamente pela mídia. 

Isto é, o Poder Judiciário não tem estrutura nem vocação para 

tal custódia, tornando-se as armas de fogo objeto da cobiça de delinquentes que se 

aproveitam da situação de as armas de fogo apreendidas estarem, muitas vezes, 

custodiadas indevidamente. Propomos, portanto, que nessas circunstâncias as armas 

de fogo fiquem sob a custodia da polícia militar até o término da instrução processual. 

Assim, pelo exposto, esperamos poder contar com o valioso 

apoio dos nobres Pares em favor de sua aprovação nesta Casa, para aperfeiçoamento 

do ordenamento jurídico, em benefício da segurança de todos. 

 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2014. 
 

GORETE PEREIRA 
Deputada Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 



DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 

acompanharão os autos do inquérito.  

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir 

de base a uma ou outra.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.718, DE 2014 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Altera a alínea "a" do inciso II do art. 78 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, a fim de estabelecer que 
preponderará a competência do lugar da infração à qual for cominada 
pena máxima mais grave na determinação da competência por conexão 
ou continência no concurso de jurisdições da mesma categoria. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 Esta lei altera a alínea "a" do inciso II do art. 78 do Decreto-lei 

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, a fim de estabelecer 

que preponderará a competência do lugar da infração à qual for cominada pena 

máxima mais grave na determinação da competência por conexão ou continência no 

concurso de jurisdições da mesma categoria. 

O art. 78, inciso II, alínea "a", do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.78......................................................................... 

.................................................................................. 



II- ................................................................................ 

a) preponderará a do lugar da infração, à qual for cominada 
a pena máxima mais grave; 

.........................................................................." (NR) 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo modificar a alínea "a" do 

inciso II do art. 78 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, o Código de 

Processo Penal (CPP). 

A modificação intenta adaptar a redação do dispositivo à 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) sobre o tema. 

No julgamento do Habeas Corpus nº 190.756, relatado pela 

Ministra Laurita Vaz, publicado no DJe de 31.10.2012, o STJ assentou entendimento 

no sentido de que a pena a ser considerada para definição da competência por 

conexão ou continência prevista no art. 78, inciso II, alínea "a", do CPP é a pena 

máxima mais grave. 

A respeito da questão, assim se manifestou a eminente Ministra 

relatora no voto condutor do aludido julgado: 

"Com efeito, a gravidade do delito, para fins penais, é 
estabelecida pelo Legislador. Por isso, tem-se por mais grave o 
delito para o qual está prevista a possibilidade de, 
abstratamente, ser conferida pena maior. 

Dessa forma, tem-se por competente o juízo do lugar 
do crime em que a pena máxima cominada é a mais alta, e não 
o daquele em que a pena mínima é maior. Ora, se o Legislador 
previu a possibilidade em abstrato de se cominar sanção mais 
alta a um delito, é porque conferiu à conduta maior 
reprovabilidade, razão pela qual essa é a pena mais grave." 

Em razão da importância desse julgado, consideramos 

relevante e oportuna a adoção da medida legislativa que ora se apresenta, porquanto 

facilitará a aplicação do dispositivo referido, extirpando-se qualquer dúvida 

interpretativa acerca da pena a ser utilizada. 

Conclamamos, pois, nossos nobres pares a apoiar a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2014. 

 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 



 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 78. Na determinação da competência por conexão ou continência, serão 

observadas as seguintes regras:  

I - no concurso entre a competência do Júri e a de outro órgão da jurisdição comum, 

prevalecerá a competência do Júri;  

II - no concurso de jurisdições da mesma categoria:  

a) preponderará a do lugar da infração, à qual for cominada a pena mais grave;   

b) prevalecerá a do lugar em que houver ocorrido o maior número de infrações, se 

as respectivas penas forem de igual gravidade;   

c) firmar-se-á a competência pela prevenção, nos outros casos;   

III - no concurso de jurisdições de diversas categorias, predominará a de maior 

graduação;  

IV - no concurso entre a jurisdição comum e a especial, prevalecerá esta. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 
 

Art. 79. A conexão e a continência importarão unidade de processo e julgamento, 

salvo:  

I - no concurso entre a jurisdição comum e a militar;  

II - no concurso entre a jurisdição comum e a do juízo de menores.  

§ 1º Cessará, em qualquer caso, a unidade do processo, se, em relação a algum co-

réu, sobrevier o caso previsto no art. 152.  

§ 2º A unidade do processo não importará a do julgamento, se houver co-réu 

foragido que não possa ser julgado à revelia, ou ocorrer a hipótese do art. 461.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.863, DE 2014 
(Do Sr. Paulo Teixeira) 

 
Acrescenta § 7º ao art. 282 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal. 
 

 

NOVO DESPACHO: 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367239&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 Esta Lei acrescenta § 7º ao art. 282 do Decreto-lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, a fim de dispor sobre a aplicação 

das medidas cautelares prévia e alternativamente à restrição da liberdade. 

O art. 282 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

"Art. 282. ................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 7º Antes de decretar a prisão preventiva ou decidir sobre a 

prisão em flagrante, o juiz deverá ser manifestar, 

fundamentadamente, sobre a possibilidade de aplicação das 

medidas cautelares previstas no art. 319, prévia e 

alternativamente à restrição da liberdade." 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo tornar obrigatório que o juiz 

se manifeste, fundamentadamente, sobre a possibilidade de aplicação das medidas 

cautelares diversas da prisão, previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, 

antes de decretar a prisão preventiva ou decidir sobre a prisão em flagrante. 

O art. 283 do Código de Processo Penal determina que ninguém 

poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada da 

autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de 

prisão temporária ou prisão preventiva. 

Por sua vez, o art. 319 do aludido diploma legal contém o rol das 

medidas cautelares diversas da prisão, quais sejam: o comparecimento periódico em 

juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz (inciso I); a proibição de acesso ou 

frequência a determinados lugares por circunstâncias relacionadas ao fato (inciso II); 

a proibição de manter contato com pessoa determinada por circunstâncias 

relacionadas ao fato (inciso III); a proibição de ausentar-se da Comarca quando a 

permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inciso 



IV); o recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos (inciso V); a suspensão do 

exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou financeira 

quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais (inciso 

VI); a internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-

imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração (inciso VII); a fiança, 

nas infrações que a admitem (inciso VIII); e a monitoração eletrônica (inciso IX). 

Entendemos que a prisão do acusado ou réu configura medida 

extrema, a qual somente deve ser aplicada após esgotadas as possibilidades de 

aplicação de medidas cautelares, prévia e alternativamente à restrição de liberdade. 

Contudo, a lei processual penal silencia sobre a obrigatoriedade 

de o juiz analisar a possibilidade de aplicação dessas medidas cautelares em caráter 

anterior e substitutivo à prisão, sendo necessária a inclusão de dispositivo que a 

preveja expressamente. 

Tal proposta é baseada na jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, a qual considera medida excepcional a prisão antes do trânsito em julgado 

da condenação, que somente pode ser decretada se cabalmente demonstrada sua 

necessidade, com base em elementos do caso concreto. 

A Corte Suprema tem se pronunciado reiteradamente sobre a 

ilegalidade da decretação da prisão e a possibilidade de aplicação das medidas 

cautelares previstas no art. 319 do CPP alternativamente a essa constrição: 

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO 

CAUTELAR. MATÉRIA NÃO EXAMINADA PELO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
ILEGALIDADE FLAGRANTE. PACIENTE ABSOLVIDO EM 
PRIMEIRA INSTÂNCIA E POSTO EM LIBERDADE. 

APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA. AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTOS CONCRETOS QUE JUSTIFIQUEM A 
PRISÃO CAUTELAR NO ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. 

PRECEDENTES. WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM 
CONCEDIDA DE OFÍCIO. I – A matéria veiculada neste writ não 
foi examinada pelo Superior Tribunal de Justiça, e o seu 

conhecimento por esta Corte levaria à indevida supressão de 
instância e ao extravasamento dos limites de competência do 
STF descritos no art. 102 da Constituição Federal. II – Na 

hipótese sob exame, a ordem de prisão expedida contra o 
paciente é mera decorrência de sua condenação pela Corte 
bandeirante, não havendo no voto condutor do acórdão qualquer 

menção à necessidade da custódia cautelar. III – O Supremo 
Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que ofende o 
princípio da não culpabilidade a execução da pena privativa de 
liberdade antes do trânsito em julgado da sentença 



condenatória, ressalvada a hipótese de prisão cautelar, desde 

que presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 312 

do Código de Processo Penal. IV – Writ não conhecido. Ordem 
concedida de ofício para que seja assegurado ao paciente e ao 
corréu LUCAS DE MOURA DA SILVA o direito de permanecer 

em liberdade até o trânsito em julgado do acórdão proferido pelo 
Tribunal bandeirante, sem prejuízo da fixação de qualquer das 
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo 

Penal ou mesmo da decretação da prisão preventiva, com 
fundamento no art. 312 do mesmo diploma legal, se for o caso."26 
"HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL. 

PROCESSUAL PENAL. TENTATIVA DE HOMICÍDIO 
QUALIFICADO. PRISÃO PROVISÓRIA. ALEGAÇÃO DE 
MOTIVAÇÃO INIDÔNEA: INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DE 

MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. ORDEM 
PARCIALMENTE CONCEDIDA. 1. Considerado o que decidido 
nas instâncias antecedentes e as circunstâncias em que 
praticado o delito, a decisão de prisão preventiva do Paciente 
harmoniza-se com a jurisprudência deste Supremo Tribunal, que 

assentou que a periculosidade do agente, evidenciada pelo 

modus operandi, constitui motivo idôneo para a custódia 
cautelar. 2. As condições pessoais do Paciente, aliadas à 

circunstância dele estar preso há quase dois anos, não havendo, 

até o momento, previsão de data para a realização do 
julgamento pelo Tribunal do Júri, indicam a possibilidade de 

aplicação de medidas cautelares diversas da prisão preventiva, 

previstas no art. 319 do Código de Processo Penal. 3. Ordem 
parcialmente concedida, para determinar ao juízo da 3ª Vara da 

Comarca de Bebedouro/SP que examine a possibilidade de 

substituição da prisão provisória do Paciente por algumas das 
medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo 
Penal, atendo-se às circunstâncias do caso concreto, se for o 

caso e motivadamente. (...)"27 
"HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A 
RECURSO ORDINÁRIO. TRÁFICO DE ENTORPECENTE 

(“MACONHA”). INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. 
PRISÃO EMBASADA NA GRAVIDADE ABSTRATA DO 
DELITO. CONCESSÃO DA ORDEM DE OFÍCIO. 1. A 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou o 
entendimento de que “a prisão cautelar para garantia da ordem 
pública e para a conveniência da instrução criminal é ilegítima 

quando fundamentada, como no caso sub examine, tão somente 
na gravidade in abstracto, ínsite ao crime” (HC 115.558, Rel. 
Min. Luiz Fux). 2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal 

declarou a inconstitucionalidade da vedação legal à concessão 
de liberdade provisória para réu preso em flagrante por tráfico 

                                                      
26 Habeas Corpus 116867/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ de 25.03.2014. 

27 Habeas Corpus 119684/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ de 24.04.2014. 



de entorpecentes, enunciada no art. 44 da Lei nº 11.343/2006 

(HC 104.339, Rel. Min. Gilmar Mendes). 3. A prisão cautelar do 

paciente não está embasada em dados objetivos reveladores da 
gravidade concreta da conduta ou mesmo em elementos 
individualizados que evidenciem risco efetivo de reiteração 

delitiva. 4. Habeas Corpus extinto por inadequação da via 
processual. 5. Ordem concedida de ofício para permitir que o 
acusado aguarde em liberdade o julgamento do processo-crime, 

salvo se por outro motivo o encarceramento se fizer necessário; 
ressalvada a possibilidade de adoção das medidas cautelares 
descritas no art. 319 do CPP."28 

Além de estar em consonância com a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, há de se ter que a alteração medida 

legislativa cuja positivação se propõe encontra-se afinada a sistemática de aplicação 

das medidas cautelares prevista no Código de Processo Penal. 

A obrigatoriedade de análise da possibilidade de aplicação das 

medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP não significa necessariamente que 

esta se dará indefinidamente ou que diante de sua aplicação não será cabível a prisão. 

De acordo com o art. 282, § 4º, do CPP, no caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de ofício ou mediante 

requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, poderá 

substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 

preventiva (art. 312, parágrafo único, do CPP). 

Ademais, o juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-

la quando verificar a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, 

se sobrevierem razões que a justifiquem, a teor do disposto no art. 282, § 5º, do CPP. 

Por fim, a prisão preventiva será determinada quando não for 

cabível a sua substituição por outra medida cautelar (art. 319), consoante 

determinação do art. 282, § 6º, do CPP. 

Consideramos, sobretudo, que esta proposta poderá contribuir 

para solucionar o grave problema da superlotação dos estabelecimentos prisionais 

em nosso País, reduzindo consideravelmente o número de pessoas encarceradas 

indevidamente. 

Certo de que reconhecerão a conveniência e oportunidade da 

medida legislativa que ora apresento, conclamo meus nobres pares a apoiar a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2014. 

 

Deputado PAULO TEIXEIRA 
 

                                                      
28 Habeas Corpus 115434/SP, Rel. Min. Roberto Barroso, DJ de 14.02.2014. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 

das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 

policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 

ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 

acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 

juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 

ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 

poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 

preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 

de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 

por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 
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Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 

restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
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DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento 

mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 

entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em 

virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 

retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 

de acordo com esse entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Menores de dezoito anos 

Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando 

sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.871, DE 2014 
(Do Sr. Jorginho Mello) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3689, de outubro de 1941, Código de Processo 
Penal. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 

 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta lei Altera o Decreto-Lei nº 3689, de outubro de 1941, Código de 

Processo Penal. 

Art. 2º O Art. 301 do Decreto-Lei nº 3689, de outubro de 1941, Código de 

Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 301.  Qualquer do povo poderá prender e a polícia deverá prender e 

autuar quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

Parágrafo único. Após a lavratura da prisão feita pela polícia, no prazo 

máximo de vinte e quatro horas, a pessoa presa deverá ser conduzida à 
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presença do juiz competente, ocasião em que deverá ser apresentado o 

auto de prisão em flagrante acompanhado de todas as oitivas colhidas e, 

caso o autuado não informe o nome de seu advogado, deverá ser 

encaminhada cópia integral para a Defensoria Pública.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é signatário do Pacto de Direitos Civis e Políticos, promulgado 

por meio do Decreto no 592, de 6 de julho de 1992, que reconhece a todos os membros 

da família humana direitos iguais e inalienáveis, constituindo a dignidade humana o 

fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo. Nesse contexto, o item 3 do 

artigo 9 do referido Pacto, estabelece que: 

“Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá 

ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade 

habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o direito de ser julgada em 

prazo razoável ou de ser posta em liberdade.” 

O nosso país também é signatário da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) promulgada pelo Decreto no 678, de 6 

de novembro de 1992, que traz igual determinação no item 5 do seu artigo 7. 

Assim, o presente projeto objetiva determinar o prazo de vinte e quatro 

horas para a apresentação do preso à autoridade judicial, após efetivada a prisão, a 

fim de que seja resguardada sua integridade física e psíquica. 

O art. 5o, inciso LXII, da Constituição determina que a prisão de qualquer 

pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 

competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada, procedimento que o 

atual art. 306 do Código de Processo Penal detalha, ao dispor que, em até 24 horas 

após a realização da prisão, será encaminhado ao juiz competente o auto de prisão 

em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, cópia integral 

para a Defensoria Pública. 

Essa medida legislativa é uma realidade no mundo civilizado, como na 

Alemanha, que determina que o preso seja apresentado no dia seguinte à prisão. 

Constituições mais modernas, como da África do Sul, preveem medidas idênticas. 

Finalmente, cumpre observar que o projeto é resultado de diálogos com 

o Ministério da Justiça, a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 

e organizações de direitos humanos da sociedade civil. 

Confiantes de que a proposta contribui para aprimorar a esfera criminal 

de nosso sistema de Justiça, contamos com o apoio das senhoras e dos senhores 

deputados para sua aprovação. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20678-1992?OpenDocument
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Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2014. 
 

Deputado JORGINHO MELLO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  



XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 



ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 



entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  



LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 

do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 

assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 

nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 

autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 

mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 

testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 

de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 

presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 

autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 

ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 592, DE 6 DE JULHO DE 1992 
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Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos. Promulgação.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi adotado 

pela XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966;  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma 

internacional por meio do Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991;  

Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos foi depositada em 24 de janeiro de 1992;  

Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de 

abril de 1992, na forma de seu art. 49, § 2°;  

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE III 

....................................................................................................................................................... 

ARTIGO 9 

 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. Ninguém poderá ser preso ou 

encarcerado arbitrariamente. Ninguém poderá ser privado de liberdade, salvo pelos motivos 

previstos em lei e em conformidade com os procedimentos nela estabelecidos. 

2. Qualquer pessoa, ao ser presa, deverá ser informada das razões da prisão e notificada, sem 

demora, das acusações formuladas contra ela. 

3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser conduzida, 

sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei a exercer funções 

judiciais e terá o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade. A prisão 

preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá constituir a regra geral, mas a 

soltura poderá estar condicionada a garantias que assegurem o comparecimento da pessoa em 

questão à audiência, a todos os atos do processo e, se necessário for, para a execução da 

sentença. 

4. Qualquer pessoa que seja privada de sua liberdade por prisão ou encarceramento terá o direito 

de recorrer a um tribunal para que este decida sobre a legislação de seu encarceramento e ordene 

sua soltura, caso a prisão tenha sido ilegal. 

5. Qualquer pessoa vítima de prisão ou encarceramento ilegais terá direito à repartição. 

 

ARTIGO 10 

 

1. Toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser tratada com humanidade e respeito à 

dignidade inerente à pessoa humana. 

2. a) As pessoas processadas deverão ser separadas, salvo em circunstâncias excepcionais, das 

pessoas condenadas e receber tratamento distinto, condizente com sua condição de pessoa não-

condenada. 

b) As pessoas processadas, jovens, deverão ser separadas das adultas e julgadas o mais rápido 

possível. 

3. O regime penitenciário consistirá num tratamento cujo objetivo principal seja a reforma e a 

reabilitação normal dos prisioneiros. Os delinqüentes juvenis deverão ser separados dos adultos 

e receber tratamento condizente com sua idade e condição jurídica. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 

da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 

    PREÂMBULO 

....................................................................................................................................................... 

PARTE I 

DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

..................................................................................................................................................... 

ARTIGO 7 

Direito à Liberdade Pessoal 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e á segurança pessoais.  

2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas condições 

previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de acordo 

com elas promulgadas.  

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários.  

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e notificada, sem 

demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela.  

5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, á presença de um juiz ou outra 

autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada dentro de 

um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o processo. Sua 

liberdade pode ser condiciona a garantias que assegurem o seu comparecimento em juízo.  

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente, a 

fim de que este decida, sem demora, sobre ou tribunal competente, a fim de que este decida, 

sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltura se a prisão ou a 

detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas leis prevêem que toda pessoa que se vir 

ameaçada de ser privada de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente 



a fim de que este decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser restringido 

nem abolido. O recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa.  

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de autoridade 

judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação alimentar.  

 

ARTIGO 8 

Garantias Judiciais 

 

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo razoável, 

por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por 

lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para que se determinem 

seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.  

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocência enquanto não se 

comprove legalmente sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, em plena 

igualdade, às seguintes garantias mínimas: 

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tradutor ou intérprete, se não 

compreender ou não falar o idioma do juízo ou tribunal; 

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada; 

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados para a preparação de sua defesa; 

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um defensor de sua 

escolha e de comunicar-se, livremente e em particular, com seu defensor; 

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado, 

remunerado ou não, segundo a legislação interna, se o acusado não se defender ele próprio nem 

nomear defensor dentro do prazo estabelecido pela lei; 

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presente no tribunal e de obter o comparecimento, 

como testemunhas ou peritos, de outras pessoas que possam lançar luz sobre os fatos.  

g) direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a declarar-se culpada; e 

h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior. 

3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza.  

4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não poderá se submetido a novo 

processo pelos mesmos fatos.  

5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário para preservar os interesses 

da justiça.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.001, DE 2014 
(Do Sr. Sibá Machado) 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3689 de 03 de Outubro de 
1941Código de Processo Penal, substitui o termo indiciado por 
investigado e revoga o § 6º do artigo 2º da Lei 12.830 de 20 de junho de 
2013.  
 
 

NOVO DESPACHO: 



APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
  O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 

  Art. 1º Nos seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 3689 de 03 de 
Outubro de 1941 – Código de Processo Penal substituir-se-á o termo “indiciado” por 
“investigado”: art. 5º, §1º alínea “b”; art. 6º, incisos V, VIII e IX; art. 10, caput e §3º; art. 
14; art.15; art. 21; art. 23; art. 125; art. 134; art. 137, §2º; art. 282, inciso II; art. 317; 
art. 319, incisos II e III; art. 320 

  Art. 2º No art. 405, §1º do Decreto-Lei nº 3689 de 03 de Outubro de 1941 
– Código de Processo Penal suprimir-se-á o termo “indiciado”. 

  Art. 3º Fica revogado o §6º do artigo 2º da Lei 12.830 de 20 de junho de 
2013. 

JUSTIFICAÇÃO 

  O termo “indiciado” constante dos dispositivos mencionados do Código 
de Processo Penal tem servido de sustentáculo para a realização de um procedimento 
denominado indiciamento, enraizado na prática policial brasileira e efetivado durante 
as investigações realizadas no curso do Inquérito Policial, procedimento este, que não 
dispõe de regramento no ordenamento jurídico pátrio, e frente à leitura constitucional 
do processo penal, o indiciamento policial carece de suporte jurídico válido.  

  Salta aos olhos a desnecessidade da aplicação do instrumento quando 
se pondera entre a sua utilidade na persecução penal e as desproporcionais 
conseqüências negativas trazidas para o patrimônio moral do indivíduo atingido com 
a situação jurídica do indiciamento. Assim, a análise garantista do tema demonstra a 
exigência da exclusão do indiciamento da persecução penal brasileira. 

  A persecução penal prevê uma fase preliminar ao processo penal para 
que sejam colecionados os indícios da autoria e demonstrada a materialidade do 
crime. O Inquérito Policial é o instrumento prévio que busca preparar o campo para 
que a ação penal não seja precipitada e evite acusações temerárias. 

Após a Constituição de 1988 o Inquérito Policial deve ser visto sob o prisma garantista, 
que o defenda de deturpações históricas, minimize as distorções da discricionariedade 
estatal e o sustente como instrumento de realização dos direitos fundamentais do 
indivíduo. 

  Dentro deste contexto, a análise de adequação constitucional do 
Inquérito Policial revela a existência de institutos atávicos, desnecessários, danosos 
às liberdades públicas e sem fundamentação jurídica. 

  Embora renasça a cada manhã na prática policial brasileira e resista a 
críticas racionais comprometidas com a constitucionalização do processo penal, o ato 
administrativo do indiciamento policial se destaca como um daqueles males 
retrógrados, apontados pela doutrina como parte de um sistema superado e 
ineficiente. 

  Na atual sistemática processual penal e por meio do indiciamento no 
Inquérito Policial, todo indivíduo investigado, em que pese a inexistência de previsão 



legal expressa, pode ter sua situação jurídica alterada em seu desfavor com 
conseqüências negativas diversas. 

  No desenvolver da atividade investigativa, o presidente do Inquérito 
Policial, coleciona informações que podem apontar a responsabilidade da infração 
penal para certa pessoa. Os “sinais que atribuam a provável autoria do crime a 
determinado, ou determinados suspeitos” são denominados indícios. 

  Para Fernando Capez, o indiciamento é “a imputação a alguém, no 
Inquérito Policial, da pratica de ilícito penal, sempre que houver indícios de sua 
autoria” A autoridade policial demonstra com a indiciação formal do investigado que 
sobre ele recai a probabilidade da autoria da infração penal. 

  Por alterar a situação jurídica do investigado com relevantes 
conseqüências para este, e ser desnecessário e irrelevante na persecutio criminis , o 
indiciamento ou indiciação merece uma análise sobre sua compatibilidade no cenário 
das liberdades públicas abrigadas pelo atual texto constitucional. 

  O indiciamento policial é expressamente citado nos seguintes artigos do 
Código de Processo Penal art. 5º, §1º alínea “b”; art. 6º, incisos V, VIII e IX; art. 10, 
caput e §3º; art. 14; art.15; art. 21; art. 23; art. 125; art. 134; art. 137, §2º; art. 282, 
inciso II; art. 317; art. 319, incisos II e III; art. 320 e art. 405, §1º, bem como no §6º do 
artigo 2º da Lei 12.830 de 20 de junho de 2013, sem, contudo, receber do legislador 
atual contorno definido de seus limites e momento preciso de sua efetivação. 

  Aury Lopes Junior percebeu a carência de uma regulação precisa do 
indiciamento e assim expôs a questão 

O Código de Processo Penal não define de forma clara quando 

uma pessoa passa a ser considerada indiciada e tampouco 

estipula claramente que conseqüências endoprocedimentais 

produz o indiciamento(...). Entre os maiores problemas do 

Inquérito Policial está a falta de um indiciamento formal, com 

momento e forma em lei. 

  A tentativa doutrinária de situar o indiciamento no cenário processual 
penal brasileiro, e fundamentar sua figura referenciada pelo legislador, não afugenta 
críticas pertinentes quanto a sua indefinição e falta de base jurídica precisa. Neste 
sentido, os comentários de Fauzi Hassan Chouke, para quem 

Pode-se, inicialmente, indagar qual a sua fundamentação 

jurídica, na medida em que o nosso Código de Processo penal 

em momento algum disciplina seu funcionamento, muito 

embora reiteradas vezes faça referência à expressão 

“indiciado”. Pode-se questionar, ainda ante a ausência de 

definição legal expressa, qual a razão de sua existência, na 

medida em que não traz qualquer conseqüência 

endoprocessual. 

  Para Johhny Batista Guimarães 

A condição jurídica de indiciado, citada de forma esparsa no 

atual Código de Processo Penal, não é sequer citado pela Carta 

Constitucional, ao contrário, há princípios constitucionais 

expressos que parecem repelir a idéia do indiciamento policial 

nos moldes do existente no Brasil. 



  Os Incisos X, LIV e LVII do art. 5º da Constituição Federal demonstram 
que, em que pesem as citações legais esparsas do indiciamento no Código de 
Processo Penal ou mesmo sua tratativa condensada no Projeto do Código de 
Processo Penal em tramitação (PLS 156/2009), a Constituição federal não admite 
qualquer ação do Estado que traga prejuízo ao indivíduo sem o devido processo legal, 
e é inflexível ao nomear como inviolável a honra e a imagem das pessoas, além de 
repelir qualquer ataque sobre o princípio da presunção de inocência. 

  Se mesmo a denúncia recebida regularmente traz ínsita a incerteza em 
sua valoração, como aceitar uma apreciação inapelável (unilateral e acrítica, com 
efeitos negativos diversos) ainda na fase administrativa (policial) da persecução penal.
  

  Por lógica, se a própria opinio dilicti do Ministério Público inaugura um 
questionamento sobre seu acerto e razoabilidade, inclusive sobre a correta tipificação 
legal, não parece correto que o indiciamento grave na vida pregressa do indivíduo 
uma certeza inquestionável, ferindo irrefutavelmente a presunção de inocência que 
todos tem garantido. 

  Além da falta de previsão legal do indiciamento, a sedimentada 
inadmissibilidade de recurso do preceito fere o princípio da legalidade. Para Maria 
Sylvia Zanella Di Pietro, o princípio da legalidade é o que melhor enquadra a idéia de 
que a vontade da Administração é a que decorre da lei. Sendo assim, é também o 
princípio da legalidade que estabelece os limites da atuação administrativa, só 
admitindo restrição ao exercício de direitos quando em benefício da coletividade e 
expressamente prevista. 

  Aplicado cotidianamente nos atos de persecução penal, ainda que sem 
previsão e contorno legal expresso, o indiciamento é caracterizado pela inadmissão 
de recurso na via administrativa, e diante de tal irrecorribilidade, o próprio controle da 
legalidade dos atos da Administração se vê impossibilitado. Sem a possibilidade do 
recurso administrativo, a aplicação e leitura dos dispositivos legais ficam à mercê da 
livre interpretação da autoridade administrativa, sem oportunidade de questionamento 
de seu acerto e pertinência. 

  A formalização do indiciamento envolve a qualificação pormenorizada do 
indiciado, inclusive com o preenchimento do atávico boletim de vida pregressa. O 
dissabor enfrentado em tal ato é muitas vezes proporcional à idoneidade moral do 
infringido, que se vê vítima de uma formalização inútil, eternizada em regramentos 
ultrapassados e esquecidos nos corredores das instruções normativas policiais. 
Apesar das racionais críticas que recebe da doutrina, que o considera mais um ato 
desnecessário e constrangedor dos muitos que cercam e decorrem da figura do 
indiciamento, o boletim de vida pregressa sobrevive e persiste. 

  Importante notar que com a formalização do indiciamento nasce também 
a inclusão no banco de dados policiais, e embora seja expressamente proibida a 
divulgação do indiciamento (art. 20 do Código de Processo Penal), inclusive no 
atestado de antecedentes, a inclusão do indiciamento no sistema policial marca 
pejorativamente o histórico do indivíduo. 

  Não são raras as vezes em que, após a sentença penal absolutória, 
permanece na folha de antecedentes criminais do indivíduo o registro do indiciamento. 
O ato de natureza precária acaba se tornando uma violação perpétua de direitos 
constitucionais consagrados. 



  A tendência garantista que areja o Supremo Tribunal federal não 
compactua com preceitos conservadores como o citado. Há na Suprema Corte 
crescente corrente constitucionalista que inadmite os registros na folha de 
antecedentes como parâmetro para a caracterização de maus antecedentes, 
justamente por violação frontal ao princípio da presunção de inocência. Decisões no 
sentido de negar carga valorativa ao indiciamento policial para análise dos maus 
antecedentes do indivíduo demonstram a inutilidade do instituto que, sob a ótica 
constitucional, não se sustenta. O indiciamento constrange o individuo a uma situação 
jurídica desfavorável, por decisão incontestável e sem finalidade legítima. 

  Ao questionar-se o amparo jurídico do indiciamento e suas 
conseqüências no patrimônio individual do investigado, percebe-se que este não 
apresenta utilidade alguma para a persecução penal. 

  Após as investigações policiais, o caderno apuratório segue para o 
Ministério Público, titular da opinio delicti, sendo certo que este não está de forma 
alguma atrelado à convicção da autoridade policial e poderá denunciar o investigado 
que não sofrera o decréscimo do indiciamento, ou por outro lado, não denunciar o 
indiciado. 

  Observa-se que a capitulação penal imputada pela autoridade no ato de 
indiciamento, por óbvio, não tem razão legítima de existência, já que não vincula o 
Ministério Público, tampouco o Judiciário. Acredita-se que tal capitulação, além de 
trazer danos ao patrimônio moral do indiciado, não cumpre outra função senão 
catalogar os indivíduos inquinados para razões de estatísticas policiais. 

  Parte da doutrina defende a opinião de que justamente por não 
apresentar finalidade justificável, o indiciamento não pode perdurar sendo uma 
ferramenta de constrangimento e proteção de interesses menores, tais como o 
exercício de poder desmotivado e sem controle nas mãos de autoridades policiais ou 
resposta rápida e simplória à demanda social pela segurança pública. 

  Os motivos da persistência do indiciamento no cenário processual 
brasileiro talvez sejam encontrados em deturpações históricas dos institutos da 
persecutio criminis, no corporativismo instalado em algumas instituições, na inércia 
legislativa constitucionalizante ou na facilidade com que o indiciamento se apresenta 
para apontar um culpado para o ato criminoso. No entanto, nenhum motivo deve se 
sobrepujar as liberdades públicas constitucionalmente garantidas e nem mesmo medir 
forças com a racionalidade crítica que deve imperar na proteção da liberdade 
individual contra o arbítrio estatal. 

  Diante do exposto, face a relevância social do Projeto de Lei que ora 
apresentamos, solicitamos aos ilustres Parlamentares a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, 07 de outubro de 2014. 

 
SIBÁ MACHADO 

    Deputado Federal – PT/AC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 



DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 



paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  



a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 



nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  



LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  

I - de ofício;  

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:   

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;   
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b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de 

convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de 

o fazer;   

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.   

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá 

recurso para o chefe de Polícia.  

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração 

penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade 

policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 

poderá sem ela ser iniciado.  

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 

inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 
III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter.  

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido 

preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir 

do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, 

mediante fiança ou sem ela.  

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos 

ao juiz competente.  

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 

inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.  

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade 

poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas 

no prazo marcado pelo juiz.  
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Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 

acompanharão os autos do inquérito.  

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir 

de base a uma ou outra.  

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 

julgamento dos processos;  

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar acerca da prisão preventiva.  

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade 

policial.  

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à 

autoridade policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos 

autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 

investigação o exigir.  

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será 

decretada por despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do 

órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso 

III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963). 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 5.010, de 30/5/1966) 

Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma 

circunscrição policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que 

esteja procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, independentemente de 

precatórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a autoridade 

competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição.  

Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz competente, a autoridade 

policial oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, 

mencionando o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à 

pessoa do indiciado.  

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

 

Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do 

Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, 

ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou 

interesse da União, Estado e Município, a ação penal será pública. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

Art. 25. A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia.  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes 

da proveniência ilícita dos bens.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes 

da autoria.  

Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará 

o valor da responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão de ficar 

especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da 

responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis.  

§ 1º A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que se 

fundar a estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável possuir, 

se outros tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos comprobatórios do 

domínio.  

§ 2º O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis 

designados far-se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, sendo-

lhe facultada a consulta dos autos do processo respectivo.  

§ 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo de dois dias, que correrá em cartório, poderá 

corrigir o arbitramento do valor da responsabilidade, se lhe parecer excessivo ou deficiente.  

§ 4º O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis 

necessários à garantia da responsabilidade.  

§ 5º O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a condenação, 

podendo ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se conformar com o 

arbitramento anterior à sentença condenatória.  

§ 6º Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida pública, 

pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à inscrição da 

hipoteca legal.  

Art. 136. O arresto do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, porém, 

se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca legal. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor 

insuficiente, poderão ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é 

facultada a hipoteca legal dos imóveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.435, de 28/12/2006) 

§ 1º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-á 

na forma do § 5º do art. 120.  

§ 2º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo 

juiz, para a manutenção do indiciado e de sua família.  

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em auto 

apartado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 

das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 

policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 

ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 

acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 

juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 

ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 

poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 

preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 

de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 

por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 

restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 

resistência ou de tentativa de fuga do preso.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 
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(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar- se com autorização judicial. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

IV - gestante a partir do 7º (sétimo) mês de gravidez ou sendo esta de alto risco. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 
CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
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12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o 

juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares 

previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, assinado 

pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes nela ocorridos. (“Caput” 

do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado, indiciado, 

ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, estenotipia, 

digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das 

informações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes cópia do 

registro original, sem necessidade de transcrição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
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(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado 

para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir do efetivo 

cumprimento do mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor 

constituído, no caso de citação inválida ou por edital.  

§ 2º A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), na denúncia 

ou na queixa.  

§ 3º Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo que interesse 

a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 

necessário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.830, DE 20 DE JUNHO DE 2013 
Dispõe sobre a investigação criminal 

conduzida pelo delegado de polícia.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de 

polícia.  

Art. 2º As funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais exercidas 

pelo delegado de polícia são de natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado.  

§ 1º Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a condução 

da investigação criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, 

que tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das 

infrações penais.  

§ 2º Durante a investigação criminal, cabe ao delegado de polícia a requisição de 

perícia, informações, documentos e dados que interessem à apuração dos fatos.  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º O inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei em curso somente 

poderá ser avocado ou redistribuído por superior hierárquico, mediante despacho 

fundamentado, por motivo de interesse público ou nas hipóteses de inobservância dos 

procedimentos previstos em regulamento da corporação que prejudique a eficácia da 

investigação.  

§ 5º A remoção do delegado de polícia dar-se-á somente por ato fundamentado.  

§ 6º O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato 

fundamentado, mediante análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a autoria, 

materialidade e suas circunstâncias.  

Art. 3º O cargo de delegado de polícia é privativo de bacharel em Direito, devendo-

lhe ser dispensado o mesmo tratamento protocolar que recebem os magistrados, os membros da 
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Defensoria Pública e do Ministério Público e os advogados.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Miriam Belchior  

Luís Inácio Lucena Adams  

 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.034, DE 2014 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar 
denúncias de turismo sexual e exploração sexual de crianças e 
adolescentes, conforme diversas matérias publicadas pela 
imprensa.) 

 
Modifica o parágrafo único do art. 160 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de 
outubro de 1941. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prorrogação de prazo para 

elaboração de laudo pericial. 

Art. 2º O parágrafo único do art. 160 do Decreto-Lei nº 3.689, de 

03 de outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 160........................................................................... 

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo de 10 

(dez) dias, podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a 

requerimento dos peritos, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o qual, na 

ausência de laudo, poderá o juiz julgar com base nos demais elementos dos autos.”  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto se justifica diante dos fatos apurados pela 

Comissão, que dizem respeito à demora excessiva na produção de laudos periciais, 



o que tem dificultado o julgamento de causas relacionadas com a exploração sexual 

de crianças e adolescentes. 

De acordo com notícias colhidas em depoimentos pela 

Comissão, em alguns locais, os laudos levam até dois anos para serem elaborados, 

obstando a celeridade da justiça em questões de tamanha gravidade, que necessitam 

de soluções efetivas e rápidas. 

A legislação atual prevê prazo máximo para a confecção do 

laudo, porém permite prorrogação, sem estabelecer limite temporal nem apresentar 

solução para o caso de demora excessiva na elaboração do respectivo laudo. 

Por essa razão, propomos a modificação do Código de 

Processo Penal, a fim de estabelecer prazo máximo para a prorrogação na elaboração 

do laudo, além de permitir ao juiz tomar decisões com base nas demais provas dos 

autos, no caso de descumprimento desses prazos pelo perito. 

Assim, contribuiremos para a celeridade processual, tão 

importante para essas causas que envolvem delitos praticados contra crianças e 

adolescentes, mas que tem sido negligenciadas em diversas regiões do País. 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2014. 

Deputada ERIKA KOKAY  
Presidenta  

 
Deputada LILIAM SÁ 

Relatora  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão minuciosamente 



o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.  

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 

podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

Art. 161. O exame de corpo de delito poderá ser feito em qualquer dia e a qualquer 

hora.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.040-A, DE 2014 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar 

denúncias de turismo sexual e exploração sexual de crianças e 
adolescentes, conforme diversas matérias publicadas pela 

imprensa.) 
 

Acrescenta o inciso V ao art. 13 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941; tendo parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, pela aprovação, com substitutivo (relator: 
DEP. FRANCISCO FLORIANO). 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei prevê a requisição de dados cadastrais da 

internet pela Polícia Federal. 

Art. 2º O art. 13 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 13............................................................................... 

........................................................................................... 

V – requisitar dados cadastrais de usuários da internet, nos 

crimes cuja investigação esteja a cargo da Polícia Federal.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto se justifica diante dos fatos apurados pela 
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Comissão, que dizem respeito ao crescente número de casos de exploração sexual 

de crianças e adolescentes realizados pela internet. 

A falta de uma legislação adequada tem atrapalhado as 

investigações, a ação penal correspondente e a punição desses criminosos. Um dos 

aspectos trazidos perante esta Comissão, por representantes da Polícia Federal, é a 

demora na obtenção de dados cadastrais de usuários da internet, tendo em vista a 

impossibilidade de solicitação direta pela autoridade policial, que precisa recorrer ao 

Ministério Público e ao juiz. 

De acordo com declarações prestadas nesta Comissão, o 

acesso a esses dados leva até cento e vinte dias, ou seja, quatro meses, o que 

atrapalha a investigação e prejudica a eficácia do inquérito policial. 

O acesso aos dados não implica quebra de sigilo de 

informações protegido constitucionalmente nem se viola sigilo de correspondência. 

Trata-se simplesmente de identificar o usuário do sistema, a fim de que se possa 

definir a autoria do crime, sem a qual não existe processo. 

Sem a materialidade e a autoria, não há como impetrar ação 

penal nem como punir os criminosos que se utilizam da internet, para praticar crimes 

sexuais contra crianças e adolescentes. 

Por essa razão, propomos a modificação do Código de 

Processo Penal, a fim de permitir a requisição desses dados cadastrais diretamente 

pela autoridade policial, o que não fere nenhum direito constitucional e torna mais 

célere a eficaz o inquérito policial. 

Sala da Comissão, em 28 de outubro de 2014. 

 
Deputada ERIKA KOKAY 

Presidenta 
 

Deputada LILIAM SÁ 
Relatora  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 



DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 

julgamento dos processos;  

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar acerca da prisão preventiva.  

 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 52, DE 2015 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para garantir a reciclagem de bens apreendidos.  
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, para garantir a reciclagem de bens apreendidos quando ilicitamente 

produzidos ou reproduzidos.  

Art. 2º O art. 530-G do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte §1º:  

“Art. 530-G ...................................................................................  

§1º Os bens ilicitamente produzidos ou reproduzidos somente serão 

destruídos na hipótese de não ser possível o seu aproveitamento, 



garantida a sua descaracterização por meio da reciclagem ou outro 

meio hábil a preservar os direitos de propriedade imaterial do 

ofendido.” (NR).  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desde projeto é evitar o desperdício oriundo da destruição 

de inúmeros produtos falsificados apreendidos pelos órgãos de repressão e controle.  

A eliminação desses materiais, sem dar-lhes destinação útil, representa 

manifesta agressão ao meio ambiente. A mídia noticia casos em que milhares de roupas, tênis, 

livros são destruídos sem nunca terem sido usados. A questão agrava-se ao considerarmos a 

destruição de CDs e DVDs “pirateados”, pois, nestes casos, o lixo gerado é altamente poluente 

devido à presença de metais pesados em sua composição.  

Deve-se observar que a Lei nº 12.305/10, ao estabelecer a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), determina a coleta seletiva e a consequente distinção 

entre lixo e rejeito. A diferença é fundamental: rejeito é solução, gera renda e emprego; rejeito 

se reutiliza e se recicla. Lixo é problema, poluição, contaminação ambiental e risco para saúde 

humana e animal. Em muitos casos, ao se determinar a incineração ou destruição de material 

apreendido, o Poder Público está gerando lixo quando poderia gerar material reciclado.  

Muitas vezes o produto que se pretende destruir (e transformar em lixo) 

poderia ser descaracterizado e doado para as comunidades pobres. Camisas e tênis “piratas”, 

por exemplo, como muitos outros produtos, podem perder suas marcas falsas e serem 

distribuídos entre famílias de baixa renda. É uma questão de sensatez e de respeito ao ser 

humano que passa por dificuldades. O Brasil tem mais de 20 milhões de pessoas em situação 

de extrema pobreza. Como jogar no lixo, literalmente, aquilo que pode ser utilizado por essas 

pessoas?  

Com base no exposto, reapresenta-se o presente projeto de lei, a pedido 

da ex-deputada federal Rosane Ferreira, do Partido Verde, com a finalidade de aproveitar os 

produtos apreendidos, após a necessária descaracterização por meio da reciclagem ou outro 

meio hábil que preserve os direitos de propriedade imaterial do ofendido. Entende-se assim que, 

ao tempo em que se preservam os direitos autorais e intelectuais dos empresários, protege-se o 

meio ambiente e resgata-se a valia de um produto novo que culminaria em descarte 

desarrazoado.  

Diante de tais argumentos, conclamamos os nobres pares a aprovação 



desta matéria.  

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2015.  

 

Deputada CARMEN ZANOTTO 

                   PPS/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 

CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 530. Se ocorrer prisão em flagrante e o réu não for posto em liberdade, o prazo 

a que se refere o artigo anterior será de oito dias.  

Art. 530-A. O disposto nos arts. 524 a 530 será aplicável aos crimes em que se 

proceda mediante queixa. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

Art. 530-B. Nos casos das infrações previstas nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 184 do 

Código Penal, a autoridade policial procederá à apreensão dos bens ilicitamente produzidos ou 

reproduzidos, em sua totalidade, juntamente com os equipamentos, suportes e materiais que 

possibilitaram a sua existência, desde que estes se destinem precipuamente à prática do ilícito. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

Art. 530-C. Na ocasião da apreensão será lavrado termo, assinado por 2 (duas) ou 

mais testemunhas, com a descrição de todos os bens apreendidos e informações sobre suas 

origens, o qual deverá integrar o inquérito policial ou o processo. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.695, de 1/7/2003) 

Art. 530-D. Subseqüente à apreensão, será realizada, por perito oficial, ou, na falta 

deste, por pessoa tecnicamente habilitada, perícia sobre todos os bens apreendidos e elaborado 

o laudo que deverá integrar o inquérito policial ou o processo. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.695, de 1/7/2003) 

Art. 530-E. Os titulares de direito de autor e os que lhe são conexos serão os fiéis 

depositários de todos os bens apreendidos, devendo colocá-los à disposição do juiz quando do 

ajuizamento da ação. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

Art. 530-F. Ressalvada a possibilidade de se preservar o corpo de delito, o juiz 

poderá determinar, a requerimento da vítima, a destruição da produção ou reprodução 

apreendida quando não houver impugnação quanto à sua ilicitude ou quando a ação penal não 

puder ser iniciada por falta de determinação de quem seja o autor do ilícito. (Artigo acrescido 
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pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

Art. 530-G. O juiz, ao prolatar a sentença condenatória, poderá determinar a 

destruição dos bens ilicitamente produzidos ou reproduzidos e o perdimento dos equipamentos 

apreendidos, desde que precipuamente destinados à produção e reprodução dos bens, em favor 

da Fazenda Nacional, que deverá destruí-los ou doá-los aos Estados, Municípios e Distrito 

Federal, a instituições públicas de ensino e pesquisa ou de assistência social, bem como 

incorporá-los, por economia ou interesse público, ao patrimônio da União, que não poderão 

retorná-los aos canais de comércio. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

Art. 530-H. As associações de titulares de direitos de autor e os que lhes são 

conexos poderão, em seu próprio nome, funcionar como assistente da acusação nos crimes 

previstos no art. 184 do Código Penal, quando praticado em detrimento de qualquer de seus 

associados. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

Art. 530-I. Nos crimes em que caiba ação penal pública incondicionada ou 

condicionada, observar-se-ão as normas constantes dos arts. 530-B, 530-C, 530-D, 530-E, 530-

F, 530-G e 530-H. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO SUMÁRIO 

 

Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, se possível, à inquirição 

das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no 

art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se, 

finalmente, ao debate. (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada 

no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
Institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1998; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO E DO CAMPO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, dispondo sobre 

seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão 

integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades 

dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos aplicáveis.  

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas, de direito 

público ou privado, responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as 

que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento de resíduos 

sólidos.  
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§ 2º Esta Lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação 

específica.  

Art. 2º Aplicam-se aos resíduos sólidos, além do disposto nesta Lei, nas Leis nºs 

11.445, de 5 de janeiro de 2007, 9.974, de 6 de junho de 2000, e 9.966, de 28 de abril de 2000, 

as normas estabelecidas pelos órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), do 

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária (Suasa) e do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial (Sinmetro).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 77, DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Regulamenta a exibição, em júri, de fotografias sensacionalistas, e dá 
outras providências. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º - Transforma o parágrafo único em § 1º e acrescenta o § 2º ao 

art. 479 do Decreto Lei nº 3.689, de 3/10/1941 – CPP, que passa a ter a seguinte 

redação:            

Art. 479 ............................................................................................ 

§ 1º .................................................................................................. 

§ 2º Não será permitida a exibição de fotografias do cadáver com intuito 

sensacionalista, quando houver nos autos “croquis”, mapas, desenhos e esquemas 

que deem uma noção razoável da posição do cadáver e local dos fatos; bem como de 

fotografias estranhas, sem ligação direta com os fatos, descritos na denúncia com 

visível intuito sensacionalista, que possam confundir. (NR) 

 Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 4461, de 

2004, de autoria do Ex-Deputado Federal Enio Bacci, do meu partido, que 

regulamenta a exibição, em júri, de fotografias sensacionalistas, e dá outras 

providências. 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento Interno 



da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode ver das 

razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

“A juntada de fotografias nas sessões dos tribunais precisa ser regulamentada. 

Quando as fotografias não tiverem ligação direta com os fatos descritos na 

denúncia, ou ainda, puderem ter cunho sensacionalista e interferir no convencimento 

dos julgadores, são completamente inúteis ao julgamento dos fatos, e podem servir 

apenas para confundir. 

Destarte, este projeto limita o uso de fotografias, apenas para facilitar 

realização de desenhos, mapas, e “croquis” do local do crime e posição dos envolvidos 

e assim, ao invés de confundir, auxiliaria no julgamento.” 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na justificativa 

colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor entendeu oportuna 

a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015. 

 
Dep. Pompeo de Mattos 

Deputado Federal – PDT/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção XII 

Dos Debates 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 479. Durante o julgamento não será permitida a leitura de documento ou a 

exibição de objeto que não tiver sido juntado aos autos com a antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis, dando-se ciência à outra parte.  
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Parágrafo único. Compreende-se na proibição deste artigo a leitura de jornais ou 

qualquer outro escrito, bem como a exibição de vídeos, gravações, fotografias, laudos, quadros, 

croqui ou qualquer outro meio assemelhado, cujo conteúdo versar sobre a matéria de fato 

submetida à apreciação e julgamento dos jurados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 480. A acusação, a defesa e os jurados poderão, a qualquer momento e por 

intermédio do juiz presidente, pedir ao orador que indique a folha dos autos onde se encontra a 

peça por ele lida ou citada, facultando-se, ainda, aos jurados solicitar-lhe, pelo mesmo meio, o 

esclarecimento de fato por ele alegado.  

§ 1º Concluídos os debates, o presidente indagará dos jurados se estão habilitados 

a julgar ou se necessitam de outros esclarecimentos.  

§ 2º Se houver dúvida sobre questão de fato, o presidente prestará esclarecimentos 

à vista dos autos.  

§ 3º Os jurados, nesta fase do procedimento, terão acesso aos autos e aos 

instrumentos do crime se solicitarem ao juiz presidente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 
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proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 

bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 

de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 348, DE 2015 
(Da Sra. Rosangela Gomes) 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei n o 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7283/2010.  



 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o caput dos artigos 425 e 463 e os artigos 

433 e 447 do Decreto-Lei n o 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo 

Penal, e acresce parágrafo único ao art. 467 desse mesmo diploma legal para dispor 

sobre a composição do Tribunal do Júri e do Conselho de Sentença na hipótese de 

crime relacionado à violência doméstica e familiar praticado contra mulher.  

Art. 2º O caput do art. 425 do Decreto-Lei n o 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do 

Tribunal do Júri de 800 (oitocentos) a 1.500 (um mil e 

quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas 

comarcas de mais de 100.000 (cem mil) habitantes e de 80 

(oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor 

população, distribuídos igualmente entre homens e mulheres.” 

(NR) 

Art. 3º O art. 433 do Decreto-Lei n o 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, 

cabendo-lhe retirar as cédulas até completar o número de 30 

(trinta) jurados, para a reunião periódica ou extraordinária. 

§ 1º Na hipótese de crime relacionado à violência doméstica e 

familiar praticado contra mulher, o sorteio prosseguirá até que 

se complete o número mínimo de 15 (quinze) jurados do sexo 

feminino.  

§ 2º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º 

(décimo) dia útil antecedente à instalação da reunião.  

§ 3º A audiência de sorteio não será adiada pelo não 

comparecimento das partes.  

§ 4º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente 

incluído para as reuniões futuras. (NR)”  

Art. 4º O art. 447 do Decreto-Lei n o 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação:  



“Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz togado, 

seu presidente, e por 30 (trinta) jurados que serão sorteados 

dentre os alistados, 7 (sete) dos quais constituirão o Conselho 

de Sentença em cada sessão de julgamento. (NR)”  

Art. 5º O caput do art. 463 do Decreto-Lei n o 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 463. Comparecendo, pelo menos, 20 (vinte) jurados, entre 

os quais no mínimo 12 (doze) do sexo feminino se tratar de crime 

relacionado à violência doméstica e familiar praticado contra 

mulher, o juiz presidente declarará instalados os trabalhos, 

anunciando o processo que será submetido a julgamento.” (NR) 

Art. 6º O art. 467 do Decreto-Lei n o 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

“Art. 467. .............................................................................  

Parágrafo único. Na hipótese de crime relacionado à violência 

doméstica e familiar praticado contra mulher, o sorteio 

prosseguirá até que se complete o número mínimo de 3 (três) 

jurados do sexo feminino para compor o Conselho de Sentença.” 

(NR) 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de dispor sobre a composição do 

Tribunal do Júri e do Conselho de Sentença na hipótese de crime doloso contra a vida 

relacionado à violência doméstica e familiar e praticado contra mulher, de modo a 

assegurar que o Conselho de Sentença seja integrado por, no mínimo, três jurados 

do sexo feminino.  

Trata-se de impedir, na hipótese referida, que o Conselho de 

Sentença seja composto somente ou em grande parte por jurados do sexo masculino 

e isto possa, de alguma maneira, influenciar o resultado do julgamento do crime.  

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios 

que dele poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar 

com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2015. 



Deputada ROSANGELA GOMES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 

(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 

(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 

§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de jurados 

e, ainda, organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com as cautelas 

mencionadas na parte final do § 3º do art. 426 deste Código.  

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 

bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 

sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 

reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 

publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 

porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 

povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem verificados 

na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da Ordem dos 

Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas competentes, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=


permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do juiz presidente.  

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 

antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  

.......................................................................................................................................................  

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe retirar 

as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião periódica ou 

extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 

antecedente à instalação da reunião.  

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  

§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer outro 

meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 436 

a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Composição do Tribunal do Júri e da 

Formação do Conselho de Sentença 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz togado, seu presidente e 

por 25 (vinte e cinco) jurados que serão sorteados dentre os alistados, 7 (sete) dos quais 

constituirão o Conselho de Sentença em cada sessão de julgamento. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 448. São impedidos de servir no mesmo Conselho:  

I - marido e mulher;  

II - ascendente e descendente;  

III - sogro e genro ou nora;  

IV - irmãos e cunhados, durante o cunhadio;  

V - tio e sobrinho;  

VI - padrasto, madrasta ou enteado.  

§ 1º O mesmo impedimento ocorrerá em relação às pessoas que mantenham união 

estável reconhecida como entidade familiar.  

§ 2º Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre os impedimentos, a suspeição e as 

incompatibilidades dos juízes togados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
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....................................................................................................................................................... 

Seção X 

Da reunião e das sessões do Tribunal do Júri 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 463. Comparecendo, pelo menos, 15 (quinze) jurados, o juiz presidente 

declarará instalados os trabalhos, anunciando o processo que será submetido a julgamento.  

§ 1º O oficial de justiça fará o pregão, certificando a diligência nos autos.  

§ 2º Os jurados excluídos por impedimento ou suspeição serão computados para a 

constituição do número legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 464. Não havendo o número referido no art. 463 deste Código, proceder-se-á 

ao sorteio de tantos suplentes quantos necessários, e designar-se-á nova data para a sessão do 

júri. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 465. Os nomes dos suplentes serão consignados em ata, remetendo-se o 

expediente de convocação, com observância do disposto nos arts. 434 e 435 deste Código. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 466. Antes do sorteio dos membros do Conselho de Sentença, o juiz presidente 

esclarecerá sobre os impedimentos, a suspeição e as incompatibilidades constantes dos arts. 448 

e 449 deste Código.  

§ 1º O juiz presidente também advertirá os jurados de que, uma vez sorteados, não 

poderão comunicar-se entre si e com outrem, nem manifestar sua opinião sobre o processo, sob 

pena de exclusão do Conselho e multa, na forma do § 2º do art. 436 deste Código.  

§ 2º A incomunicabilidade será certificada nos autos pelo oficial de justiça. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

Art. 467. Verificando que se encontram na urna as cédulas relativas aos jurados 

presentes, o juiz presidente sorteará 7 (sete) dentre eles para a formação do Conselho de 

Sentença. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 468. À medida que as cédulas forem sendo retiradas da urna, o juiz presidente 

as lerá, e a defesa e, depois dela, o Ministério Público poderão recusar os jurados sorteados, até 

3 (três) cada parte, sem motivar a recusa.  

Parágrafo único. O jurado recusado imotivadamente por qualquer das partes será 

excluído daquela sessão de instrução e julgamento, prosseguindo-se o sorteio para a 

composição do Conselho de Sentença com os jurados remanescentes. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após 

a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5776/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Os artigos 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14,15 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 

26, 30 e 46 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

Art. 4º. Para os efeitos desta lei, considera-se inquérito policial, o relatório de 

investigação elaborado pelo policial responsável pela apuração do fato penal 

................................................................................................................. 

  §2º Quando a ação penal pública depender de representação ou de requisição do 

Ministro da Justiça, sem ela a investigação não poderá ser iniciada. 

 §3º A competência definida neste artigo não excluirá a do Ministério Público. 

 §4º Nos casos de ação penal de iniciativa privada, o policial procederá à investigação 

criminal somente mediante requerimento de quem tiver qualidade para ajuizá-la, cabendo 

indagar sobre: 

 I - narração do fato, com todas as suas circunstâncias; 

 II - individualização do autor ou determinação de seus sinais característicos, ou 

explicação dos motivos que as impossibilitam; 

 III - dados demonstrativos da afirmação da autoria; 

 IV - testemunhas do fato e de suas circunstâncias, quando possível com as respectivas 

qualificações e endereços, ou com anotação dos locais em que possam ser encontradas. 

§5º Qualquer pessoa do povo pode e o agente público deve comunicar, oralmente ou por 

escrito, à policia, ocorrência de infração penal cuja ação seja de iniciativa pública, que registrará 

a ocorrência e adotará as providências cabíveis.  

§6º O ofendido ou quem tiver qualidade para representá-lo poderá requerer, oralmente 

ou por escrito, à policia o início de investigação penal ou dirigir-se ao Ministério Público para 

que este a requisite. 

  §7º Da decisão que indeferir o requerimento de investigação, ou quando esta não for 

instaurada no prazo, poderá o interessado recorrer em cinco dias para a autoridade policial 

superior, ou representar ao Ministério Público. 

 §8º Tomando conhecimento da ocorrência, a policia fará, imediatamente, o seu registro, 



que será único e ficará à disposição do Ministério Público, podendo este requisitá-lo periódica 

ou especificamente. 

 §9º Tratando-se de infração penal em que o policial for vítima ou autor, a autoridade 

comunicará imediatamente a ocorrência à respectiva corregedoria-geral de polícia e ao 

Ministério Público, para as providências cabíveis.” (NR)  

Art. 5º Se a infração for de menor potencial ofensivo, proceder-se-á nos termos da Lei 

nº 9.099, de 1995, aplicando-se subsidiariamente as prescrições deste Código de Processo 

Penal”. (NR) 

  Parágrafo único. O policial que primeiro tomar conhecimento de infração penal de que 

trata este artigo, deverá proceder ao seu registro, encaminhando-o de imediato à autoridade 

judiciária competente. 

  Art. 6º. Não sendo de menor potencial ofensivo, ao tomar conhecimento da prática da 

infração, o policial deverá: 

 I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação 

das coisas, preservando-o durante o tempo necessário à realização dos exames periciais; 

 II - .................................................................................................... 

 III - ................................................................................................... 

 IV - ...................................................................................................  

V - ouvir o investigado; 

  VI - ................................................................................................... 

  VII - .................................................................................................. 

 VIII - providenciar, quando necessária, a reprodução simulada dos fatos, desde que não 

contrarie a moralidade ou a ordem pública; 

 IX - ordenar a identificação datiloscópica do investigado que não fornecer os elementos 

necessários ao esclarecimento de sua identidade e nas demais hipóteses previstas em lei 

especial. 

 §1º Instaurado a investigação, as diligências previstas nos incisos VI e VIII deverão ser 

realizadas com prévia ciência do Ministério Público e intimação do ofendido e do investigado.  

§2º Os instrumentos, armas e objetos materiais que tiverem relação com o fato, 

necessários para exame pericial complementar, ficarão sob a guarda dos peritos oficiais até a 

conclusão dos trabalhos periciais. 

  §3º Ao término dos trabalhos periciais, os objetos periciados serão devolvidos à policial, 

que, concluído a investigação, os encaminhará ao juízo competente.  

§4º Na investigação, as informações serão colhidas de forma objetiva e, sempre que 

possível, celeremente, podendo os depoimentos ser tomados em qualquer local, cabendo ao 

policial resumi-los nos autos, se colhidos de modo informal.  

§5º O registro das declarações do investigado, ofendido e o depoimento das testemunhas 



poderá ser feito pelos meios ou recursos de digitação ou técnica similar, gravação magnética, 

inclusive audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das informações, neste último caso 

sem necessidade de transcrição. 

 §6º O procedimento de que trata o inciso V deste artigo obedecerá, no que couber, o 

disposto no Capítulo III do Título VII deste Código, admitindo-se, excepcionalmente, sua 

realização por meio de videoconferência.”(NR) 

 “Art. 7º. Os elementos informativos da investigação deverão ser colhidos na medida 

necessária à formação do convencimento do Ministério Público ou do querelante sobre a 

viabilidade da acusação, bem como à efetivação de medidas cautelares, pessoais ou reais, a 

serem autorizadas pelo juiz.  

Parágrafo único. Esses elementos não poderão constituir fundamento exclusivo da 

sentença, ressalvadas as provas produzidas cautelarmente ou as não repetíveis.”(NR) 

 Art. 8º. Reunidos os elementos informativos tidos como suficientes, o policial 

cientificará o investigado, com as garantias dela decorrentes. 

  §1º O investigado, comparecendo, será interrogado com expressa observância das 

garantias constitucionais e legais. 

  §2º A policia poderá colher informações sobre a vida pregressa do investigado, sob o 

ponto de vista individual, familiar e social, sua condição econômica, e outros dados que 

contribuam para a verificação de sua personalidade, resguardado o sigilo constitucional. 

  §3º A policia deverá informar ao investigado da importância do endereço por ele 

fornecido, para efeito de citação e intimação, e sobre o dever de comunicação de mudança do 

local onde possa ser encontrado.”(NR) 

 Art. 9º O investigação criminal deverá ser iniciada imediatamente após a polícia tomar 

conhecimento da infração penal, a fim de verificar existência de indícios suficientes de autoria 

e de materialidade do fato. 

 §2º Apurada a existência de indícios suficientes de autoria e de materialidade do fato, 

deverá o relatório ser encaminhado ao Ministério Público. 

  §3º É permitido o desmembramento dos autos em caso de investigado preso. 

 §4º É admitida a renovação da comunicação de que trata o parágrafo anterior até o 

limite máximo de 90(noventa) dias. 

  §5º Recebendo os autos, o Ministério Público poderá: 

 I - oferecer denúncia; 

 II- promover o arquivamento da investigação, no caso de delito sujeito à ação penal 

pública, consoante o art. 28; 

 III- proceder a devolução dos autos à polícia, fundamentadamente, para a realização de 

diligências complementares, que entender indispensáveis ao oferecimento da denúncia.”(NR)  

“Art. 10. A investigação criminal deverá ser concluída no prazo de trinta dias, renovável 

por igual período, até o limite máximo de noventa dias, contados do conhecimento da infração 



penal pela policia, salvo se o investigado estiver preso, quando o prazo será de dez dias e não 

comportará prorrogação. 

 § 1º Decorrido o prazo de que trata o caput, o Ministério Público poderá deferir 

requerimento de novo prazo à policia, determinando a devolução dos autos para que se realizem 

diligências complementares, fixando prazo para a conclusão.  

§ 2º As diligências que dependerem de autorização judicial serão requeridas ao juiz 

competente pelo Ministério Público, autoridade policial, ofendido, investigado ou indiciado.  

§3º Excedido qualquer dos prazos assinados à polícia judiciária, o ofendido poderá 

representar à autoridade policial superior ou ao Ministério Público.”(NR)  

Art. 11. Os instrumentos da infração penal, bem como os objetos que interessarem à 

prova, serão remetidos ao juízo competente, quando da conclusão do inquérito policial.”(NR) 

 Art. 12. Os autos da investigação instruirão a denúncia ou a queixa, sempre que lhe 

servirem de base.”(NR) 

 Art.13...................................................................................... 

 I - ..................................................................................................... 

 II - ...................................................................................................  

III - .................................................................................................... 

 IV - requerer, ao juiz competente, a concessão de medida cautelar prevista em lei.”(NR) 

  Art. 14. O ofendido, ou quem tenha qualidade para representá-lo, e o investigado ou 

indiciado poderão requerer à polícia qualquer diligência, que será realizada, se entendida 

necessária.  

§1o Quando o pedido for indeferido, o interessado poderá representar à autoridade 

policial superior ou ao Ministério Público, objetivando a requisição da diligência. 

  Art. 15. O ofendido será comunicado dos atos relativos à prisão e à soltura do indiciado, 

à conclusão do inquérito, ao oferecimento da denúncia ou ao arquivamento dos autos da 

investigação. 

  Parágrafo único. As comunicações ao ofendido deverão ser feitas no endereço por ele 

indicado, admitindo-se o uso de meio eletrônico. 

 Art. 16 A polícia deverá, de ofício ou quando solicitada: 

 I - encaminhar o ofendido ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Medico Legal; 

  II - informar ao ofendido seus direitos e os serviços disponíveis; 

 III - encaminhar o ofendido para atendimento multidisciplinar, especialmente nas áreas 

psicossocial, de assistência jurídica e de saúde; 

 IV - reservar espaço separado para o ofendido, quando solicitado, para evitar o contato 

com o investigado.”(NR)  

Art. 17. Os atos da polícia e as manifestações do Ministério Público, ressalvados os de 



mero expediente, deverão ser expressamente motivados.”(NR) 

 Art. 18. Arquivados os autos da investigação, por falta de base para a denúncia, havendo 

notícia de outras provas, a polícia deverá proceder a novas diligências, de ofício, ou mediante 

requisição do Ministério Público.”(NR) 

  Art. 19. Nas infrações penais, cuja ação seja de iniciativa privada, os autos da 

investigação serão remetidos ao juízo competente, onde aguardarão providência do ofendido, 

ou de quem tenha qualidade para representá-lo, ou serão entregues ao requerente, se o pedir, 

mediante traslado.”(NR) 

 Art. 20. A polícia, o Ministério Público e o juiz assegurarão, na investigação, o sigilo 

necessário ao esclarecimento dos fatos ou exigido pelo interesse social. Parágrafo único. 

Durante a investigação, a autoridade policial, o Ministério Público e o juiz tomarão as 

providências necessárias à preservação da intimidade, vida privada, honra e imagem do 

investigado, do indiciado, do ofendido e das testemunhas, vedada sua exposição aos meios de 

comunicação.”(NR) 

  Art. 21. É vedada a incomunicabilidade do preso.”(NR) 

 Art. 22. A polícia poderá, no curso da investigação, ordenar a realização de diligências 

em outra circunscrição policial, independentemente de requisição ou precatória, comunicando 

previamente ou logo ao término da diligência a respectiva autoridade.”(NR)  

Art. 23. Ao remeter os autos da investigação ao Ministério Público, a polícia oficiará ao 

órgão competente, transmitindo as informações necessárias à estatística criminal. ”(NR) 

............................................................................................................. 

  Art. 26. A ação penal no processo contravencional aplica-se as regras deste Código. 

 ............................................................................................................. 

  Art. 30. A ação de iniciativa privada caberá ao ofendido, ou a quem tenha qualidade 

para representá-lo, ou às entidades legitimadas por lei à defesa de direitos difusos ou coletivos, 

quando se trate de ação penal que os envolva.”(NR) 

.............................................................................................................  

Art. 46. O prazo para manifestação do Ministério Público, nos termos do art. 9º, § 7º, 

desta Lei, estando o indiciado preso, será de cinco dias e de quinze dias, se estiver solto ou 

afiançado, contados da data em que o órgão do Ministério Público receber os autos do inquérito, 

ou, segundo caso, de sua complementação, se houver. 

  §1º Quando o Ministério Público dispensar a investigação, o prazo para o oferecimento 

da denúncia contar-se-á da data em que tiver recebido as peças de informação ou a 

representação.  

§2º ................................................................................................... 

  §3º Descumprido qualquer dos prazos estabelecidos neste artigo, o ofendido poderá 

proceder na forma do disposto no art. 29”(NR): 

 I - os autos poderão ser requisitados pelo órgão superior do Ministério Público, de 



ofício, ou a pedido do ofendido, do investigado, ou do indiciado, objetivando a continuidade do 

procedimento e a determinação da responsabilidade do membro do Ministério Público; 

 II - o ofendido poderá proceder na forma do disposto no art. 29.”(NR) 

 Art. 2º Esta lei entrará em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

  Há muito tempo a sociedade democrática e que luta pela cidadania tem se manifestado 

pelo fim do inquérito policial, este questionamento ocorre inclusive por entidade representativa 

da polícia, como a Federação Brasileira dos Policiais Federais, e nessa mesma linha de ação 

podemos ressaltar o seminário "A Polícia e os Direitos Humanos", promovido pela Comissão 

de Direitos Humanos, em 22 de novembro de 2000, onde o então Presidente do Supremo 

Tribunal Federal, Ministro Carlos Velloso, que também participou da abertura do seminário, 

sugeriu a criação dos juizados de instrução, em substituição aos inquéritos policiais civis, como 

acontece hoje.  

Segundo o Ministro, de 2 milhões de boletins de ocorrência abertos em São Paulo, 

somente 400, em média, tiveram inquéritos instaurados. Por isso o presidente do STF sugere 

que, ainda na delegacia, o Ministério Público e a polícia investiguem primeiramente se a 

acusação é procedente, coletando provas. Em caso positivo, a denúncia seria feita ao juiz de 

instrução na própria delegacia. Carlos Velloso acredita que essa ação conjunta acabaria com 

abusos hoje praticados e inquéritos mal feitos. "Eu penso que um juizado de instrução, onde 

teríamos juntos juiz, Ministério Público e polícia, jamais teria condição de se falar em tortura e 

por isso os direitos humanos seriam preservados". O ministro propôs que se comece uma 

experiência pela investigação dos crimes organizados, como o narcotráfico, que ele classifica 

como um dos que mais violam os direitos humanos. 

 Outra manifestação foi a do Policial Severino Melo, Bacharel em Direito, escritor, 

Radialista, Agente Federal, Recifense e Cidadão Honorário de Caruaru, que afirma:. 

 “Inquérito Policial é inquisitorial em qualquer polícia. O mais tormentoso deles é o 

Inquérito Policial Militar. Mas, tanto o inquérito da Polícia Civil, quanto o Inquérito da Policia 

Federal são fardos difíceis de se carregar. Falo assim, com conhecimento de causa, pois já 

respondi a inquérito em ambas instituições e em ambos apuratórios, ainda que sendo da "casa", 

senti a demonstração de força exercida pelos seus presidentes. Realmente, para aqueles que se 

encandeiam pelos holofotes do poder; para aqueles que vêem no seu semelhante, apenas, o 

produto pronto e acabado de um ato ilícito; para aqueles que estufam o peito dizendo que são 

pagos pra prender bandidos e vez por outra indiciam cidadãos, que provam em juízo a 

inocência... Tirar-lhes o inquérito policial será tornar-lhes um peixe fora dágua. Mas, não haverá 

de faltar atividade para as atuais "doutas" autoridades policiais. Com a criação dos novos 

juizados de instrução criminal, as equipes policiais de rua serão reforçadas e coordenadas pelos 

detentores do cargo de Delegado. Imaginemos uma pessoa ser detida e encaminhada de 

imediato para um juizado de instrução criminal. Lá presente o Ministério Público, titular da 

ação penal; um Juiz de Direito de plantão; um Defensor Público e em minutos se estará 

decidindo à luz da lei e do Direito, se o infrator deve ser preso ou solto, a partir das provas 

apresentadas. O modelo atual é arcaico. Se um Delegado prender um inocente, dificilmente ele 



será posto em liberdade nos três primeiros dias. A Constituição da República garante o Estado 

Democrático de Direito e a presunção da inocência. Quantas vezes, em dias atuais, o Direito da 

Pessoa Humana ainda é desrespeitado pelo Brasil a dentro? Mulheres e até adolescentes, detidas 

entre os homens. Isto ainda na esfera policial e só tomadas providências após alarde da 

imprensa. Quando o Inquérito Policial for extinto, não haverá a necessidade de ouvir as mesmas 

testemunhas por duas vezes. Já que a primeira oitiva é desprovida de validade judicial, então 

porquê manter-se o gasto de tempo, de papel e mormente do incômodo às pessoas que, com o 

seu testemunho, prestam um relevante serviço à verdade pela qual a Justiça tanto prima?” 

  Diante da manifestação de magistrados, policiais e da sociedade civil, entendemos que 

já passou da hora de discutirmos um modelo justo e democrático, que tenha como balizador os 

direitos fundamentais do cidadão e uma justiça célere.  

Temos a certeza que os nobres pares irão aperfeiçoar este projeto ao longo de sua 

tramitação para oferecer a sociedade uma legislação moderna e eficaz.  

Sala das Sessões, em 23 de fevereiro de 2015.  

Deputado Alberto Fraga  

DEM/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, 

ressalvados:  

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  

V - os processos por crimes de imprensa.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos 

atos realizados sob a vigência da lei anterior.  



Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  

I - de ofício;  

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:   

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;   

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de 

convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de 

o fazer;   

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.   

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá 

recurso para o chefe de Polícia.  

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração 

penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade 

policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 

poderá sem ela ser iniciado.  

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 

inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  
IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 
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e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter.  

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do 

Título IX deste Livro.  

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a 

escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.  

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido 

preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir 

do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, 

mediante fiança ou sem ela.  

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos 

ao juiz competente.  

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 

inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.  

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade 

poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas 

no prazo marcado pelo juiz.  

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 

acompanharão os autos do inquérito.  

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir 

de base a uma ou outra.  

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 

julgamento dos processos;  

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar acerca da prisão preventiva.  

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade 

policial.  

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à 

autoridade policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.  

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.  

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, 

por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se 

de outras provas tiver notícia.  

Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, os autos do inquérito serão 

remetidos ao juízo competente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de seu 

representante legal, ou serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.  

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do 

fato ou exigido pelo interesse da sociedade.  

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a 

autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de 

inquérito contra os requerentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.900, de 14/4/1981, com redação 

dada pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 
Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos 
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autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 

investigação o exigir.  

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será 

decretada por despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do 

órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso 

III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963). 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 5.010, de 30/5/1966) 

Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma 

circunscrição policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que 

esteja procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, independentemente de 

precatórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a autoridade 

competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição.  

Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz competente, a autoridade 

policial oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, 

mencionando o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à 

pessoa do indiciado.  

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

 

Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do 

Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, 

ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou 

interesse da União, Estado e Município, a ação penal será pública. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

Art. 25. A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia.  

Art. 26. A ação penal, nas contravenções, será iniciada com o auto de prisão em 

flagrante ou por meio de portaria expedida pela autoridade judiciária ou policial.  

Art. 27. Qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciativa do Ministério 

Público, nos casos em que caiba a ação pública, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre 

o fato e a autoria e indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.  

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 

requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no 

caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 

denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, 

interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 

parte principal.  

Art. 30. Ao ofendido ou a quem tenha qualidade para representá-lo caberá intentar 

a ação privada.  

Art. 31. No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de oferecer queixa ou prosseguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, 

descendente ou irmão.  
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....................................................................................................................................................... 

Art. 46. O prazo para oferecimento da denúncia, estando o réu preso, será de 5 dias, 

contado da data em que o órgão do Ministério Público receber os autos do inquérito policial, e 

de 15 dias, se o réu estiver solto ou afiançado. No último caso, se houver devolução do inquérito 

à autoridade policial (art. 16), contar-se-á o prazo da data em que o órgão do Ministério Público 

receber novamente os autos.  

§ 1º Quando o Ministério Público dispensar o inquérito policial, o prazo para o 

oferecimento da denúncia contar-se-á da data em que tiver recebido as peças de informações 

ou a representação.  

§ 2º O prazo para o aditamento da queixa será de 3 dias, contado da data em que o 

órgão do Ministério Público receber os autos, e, se este não se pronunciar dentro do tríduo, 

entender-se-á que não tem o que aditar, prosseguindo-se nos demais termos do processo.  

Art. 47. Se o Ministério Público julgar necessários maiores esclarecimentos e 

documentos complementares ou novos elementos de convicção, deverá requisitá-los, 

diretamente, de quaisquer autoridades ou funcionários que devam ou possam fornecê-los.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

 

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do 

processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou 

nomeado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no 

estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do 

membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 

publicidade do ato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.900, de 8/1/2009) 
§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a 

requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, 

desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso 

integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o deslocamento;  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante 

dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que 

não seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste 

Código; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 
§ 3º Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, 

as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, 

de 8/1/2009) 
§ 4º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo 

mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução e 
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julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 
§ 5º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de 

entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 

também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor 

que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre este e o 

preso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 6º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos 

processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de 

cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 7º Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o 

interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 
§ 8º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deste artigo, no que couber, à 

realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, 

como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de 

declarações do ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato 

processual pelo acusado e seu defensor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da 

acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito 

de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 

interpretado em prejuízo da defesa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a pessoa do acusado 

e sobre os fatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
§ 1º Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre a residência, meios de 

vida ou profissão, oportunidades sociais, lugar onde exerce a sua atividade, vida pregressa, 

notadamente se foi preso ou processado alguma vez e, em caso afirmativo, qual o juízo do 

processo, se houve suspensão condicional ou condenação, qual a pena imposta, se a cumpriu e 

outros dados familiares e sociais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 2º Na segunda parte será perguntado sobre:  
I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;  

II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a que atribuí-

la, se conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a prática do crime, e quais sejam, 

e se com elas esteve antes da prática da infração ou depois dela;  

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta;  

IV - as provas já apuradas;  

V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e desde 

quando, e se tem o que alegar contra elas;  

VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer objeto 

que com esta se relacione e tenha sido apreendido;  

VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação dos 

antecedentes e circunstâncias da infração;  

VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, 

de 1/12/2003) 

Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se restou algum 

fato para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender pertinente e 

relevante. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
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Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá prestar 

esclarecimentos e indicar provas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e circunstâncias 

do fato e se outras pessoas concorreram para a infração, e quais sejam. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão interrogados separadamente. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo será feito pela 

forma seguinte:  
I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele responderá 

oralmente;  

II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as por escrito;  

III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e do mesmo modo 

dará as respostas.  

Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, intervirá no ato, 

como intérprete e sob compromisso, pessoa habilitada a entendê-lo. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 193. Quando o interrogando não falar a língua nacional, o interrogatório será 

feito por meio de intérprete. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 194. (Revogado pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
Art. 195. Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não quiser assinar, tal 

fato será consignado no termo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 196. A todo tempo o juiz poderá proceder a novo interrogatório de ofício ou a 

pedido fundamentado de qualquer das partes. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
 

CAPÍTULO IV 

DA CONFISSÃO 

 

Art. 197. O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os outros 

elementos de prova, e para a sua apreciação o juiz deverá confrontá-la com as demais provas 

do processo, verificando se entre ela e estas existe compatibilidade ou concordância.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 470, DE 2015 
(Do Sr. Laerte Rodrigues de Bessa) 

 
Altera o Código de Processo Penal para estabelecer a audiência de 
custódia, e dá outras providências. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 304, 306, 310 e 322 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 304................................................................................................ 

.............................................................................................................. 

§ 1o Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, 
a autoridade mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se 
solto, de aplicação de medida cautelar diversa da prisão ou de manifesta 
causa excludente de ilicitude prevista no art. 23 do Decreto-Lei no 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e prosseguirá nos atos do 
inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará 
os autos à autoridade que o seja. (NR) 

................................................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 4º O preso tem o direito de ser assistido por advogado, público ou 
contratado, durante o seu interrogatório policial, podendo ser nomeado 
defensor dativo pelo delegado de polícia, com a concordância do 
interrogando, se este não o dispensar expressamente ou permanecer 
em silêncio, no exercício da autodefesa. (NR) 

§ 5º Todo preso será submetido a exame de corpo de delito cautelar, 
realizado por perito-médico oficial, onde houver, ou médico nomeado 
pelo delegado de polícia, preferencialmente entre os integrantes da rede 
pública de saúde.” (NR) 

“Art. 306.................................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 3º A comunicação da prisão será acompanhada do laudo preliminar do 
exame de corpo de delito cautelar do preso. (NR) 

§ 4º O preso não poderá permanecer em delegacia ou unidade da polícia 
judiciária por prazo superior a 72 horas, devendo ser transferido para 
setor específico de custódia, triagem e transição de presos ou para 



estabelecimento penitenciário, à disposição do juiz. (NR) 

“Art. 310.................................................................................................. 

................................................................................................................. 

§ 2º No prazo de 24 horas, após o recebimento do auto de prisão em 
flagrante, o juiz poderá designar audiência de custódia, que será 
realizada com a participação da defesa e do Ministério Público, caso o 
indiciado tenha sido interrogado sem defensor ou não tenha sido posto 
liberdade pelo delegado de polícia, mediante fiança ou outra medida 
cautelar diversa da prisão. (NR) 

§ 3º A audiência de custódia terá por objetivo as providências elencadas 
no caput e poderá ser realizada por videoconferência.” (NR) 

“Art. 322 No caso de prisão em flagrante, o delegado de polícia poderá 
colocar o indiciado em liberdade aplicando, em decisão fundamentada, 
isolada ou cumulativamente, as medidas cautelares diversas da prisão 
previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VIII e IX do art. 319, nas seguintes 
hipóteses: 

I – crimes culposos; 

II – crimes dolosos punidos com pena de detenção; 

III – crimes dolosos punidos com pena de reclusão não superior a quatro 
anos; 

IV – quanto não estiverem presentes os requisitos da prisão preventiva. 
(NR) 

Parágrafo único. O delegado de polícia comunicará o juiz competente 
nos termos do art. 306, que decidirá, na forma do art. 310, sobre o auto 
de prisão em flagrante e as medidas cautelares eventualmente 
aplicadas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito se tem falado sobre audiência de custódia, alguns antevendo na medida 
a solução para o elevado número de presos provisórios e o fim de todas as formas de 
violações aos direitos dos presos. 

Por essa razão, importante notar que não existe uma suposta 
imprescindibilidade de apresentação de todos os presos em flagrante exclusivamente 
ao juiz de direito. 

O Brasil é signatário do Pacto Internacional Sobre Direitos Civis e Políticos, da 
Organização das Nações Unidas, cujo item 03 do art. 09 dispõe da seguinte forma, 
verbis: 

ARTIGO 9 

“3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração 
penal deverá ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de 
outra autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o 
direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade. 
A prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá 



constituir a regra geral, mas a soltura poderá estar condicionada a 
garantias que assegurem o comparecimento da pessoa em questão 
à audiência, a todos os atos do processo e, se necessário for, para a 
execução da sentença.” Grifamos. 

A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica) dispõe de forma semelhante no item 05 do art. 07, vejamos: 

ARTIGO 7 

“5. Toda pessoa detida ou retira deve ser conduzida, sem demora, à 
presença de um juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer 
funções judiciais e tem direito [...] a ser posta em liberdade, sem 
prejuízo de que prossiga o processo. Sua liberdade pode ser 
condicionada a garantias que assegurem o seu comparecimento em 
juízo.” Grifamos. 

Esses dispositivos são corroborados pela Resolução nº 43/73, da Assembleia 
Geral, de 9 de dezembro de 1988, da Organização das Nações Unidas, traz o 
“Conjunto de Princípios para a Proteção de Todas as Pessoas Sujeitas a Qualquer 
Forma de Detenção ou Prisão”, dentre os quais se destacam os seguintes: 

PRINCÍPIO 4 

“As formas de detenção ou prisão e as medidas que afetem os direitos 
do homem, da pessoa sujeita a qualquer forma de detenção ou prisão 
devem ser decididas por uma autoridade judiciária ou outra 
autoridade, ou estar sujeitas a sua efetiva fiscalização.” Grifamos. 

PRINCÍPIO 37 

“A pessoa detida pela prática de uma infração penal deve ser presente 
auma autoridade judiciária ou outra autoridade prevista por lei, 
prontamente após sua captura.Essa autoridade decidirá sem demora 
da legalidade e necessidade da detenção [...]”. Grifamos. 

Da simples leitura dos dispositivos depreende-se que o detido deve ser 
conduzido sem demora à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada por lei 
a exercer funções judiciais. 

Para que não reste dúvida, a Resolução nº 43/73 da ONU traz o conceito da 
expressão outra autoridade como “outra autoridade estabelecida nos termos da lei 
cujo estatuto e mandato ofereçam as mais sólidas garantias de competência, 
imparcialidade e independência”. 

Analisando esse conceito sob a ótica do ordenamento jurídico interno, percebe-
se que a lei maior da República instituiu o cargo de delegado de polícia como dirigente 
das Polícias Civis, sendo, portanto, o titular das funções de polícia judiciária e de 
apuração de infrações penais, nos termos do no §4º do art. 144, da Constituição 
Federal. 

Nesse sentido, quando restringe determinado ato à reserva de jurisdição, a 
Constituição Federal o faz claramente, como no inciso LXI do art. 5º, ao dispor que 
ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente. 

A análise da legalidade da prisão em flagrante delito, portanto, não está sujeita 
à reserva de jurisdição. 



Corroborando esse entendimento, o inciso LXII do art. 5º da Carta Magna 
estabelece que "a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 
comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por 
ele indicada”, não impondo, pois a apresentação imediata do preso ao juiz, que deve 
ser comunicado imediatamente. 

Da mesma forma, o inciso LXIV do art. 5º da Constituição dispõe que “o preso 
tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório 
policial”. 

Percebe-se que a Constituição Federal serve ao mesmo tempo de autorização 
constitucional para que o delegado de polícia seja o primeiro a decidir sobre a prisão 
e garantia do preso para que tenha ciência sobre a identidade de quem o prendeu e 
da autoridade de polícia judiciária responsável pela análise da legalidade do ato que 
restringiu sua liberdade. 

Portanto, o delegado de polícia é a autoridade autorizada pela Constituição 
Federal e por diversas leis federais a exercer atipicamente funções judiciais, mesmo 
não integrando o Poder Judiciário, o fazendo, por exemplo, quando arbitra fiança 
como condição para concessão da liberdade do preso em flagrante, quando apreende 
um bem relacionado ao crime, quando homologa a prisão em flagrante e determina o 
recolhimento do conduzido à prisão ou quando promove o indiciamento, ato que se 
reveste das mesmas formalidades das decisões judiciais, nos termos do § 6º, do art. 
2º, da Lei Federal nº 12.830, de 20 de junho de 2013, verbis: 

“O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato 
fundamentado, mediante análise técnico-jurídica do fato, que deverá 
indicar a autoria, materialidade e suas circunstâncias”. 

 Podemos citar diversos outros dispositivos legais que habilitam o delegado de 
polícia a exercer tais funções. Basta notar que o ingresso no cargo de delegado de 
polícia federal possui requisitos semelhantes aos exigidos pela Constituição Federal29 
para ingresso na magistratura, nos termos da Lei nº 9.266/96 30, alterada pela Lei nº 
13.047/2014. 

A Lei Federal nº 12.830/2013, por sua vez, estabelece regras que garantem a 
autonomia do delegado de polícia em sua atividade, tais como a exigência de 
despacho fundamentado com base no interesse público ou descumprimento de 
normas regulamentares para que o inquérito possa ser avocado (art. 2º, §4º); a 
necessidade de fundamentação para que o delegado possa ser removido de sua 
lotação (art. 2º, §5º); a previsão de que o indiciamento é ato privativo do delegado de 
polícia (art. 2º, §6º); além de lhe ser deferido o mesmo tratamento protocolar 
dispensado a magistrados, promotores e advogados (art. 2º, §7º). 

A interpretação lógica, sistemática e teleológica dos dispositivos analisados nos 

                                                      
29 CF. Art. 93.... “ I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 
em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 
jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação”. 

30 Art. 2o-B.  O ingresso no cargo de Delegado de Polícia Federal, realizado mediante concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, é privativo de bacharel em 
Direito e exige 3 (três) anos de atividade jurídica ou policial, comprovados no ato de posse. 



permite concluir que as funções exercidas pelo delegado de polícia encontram não só 
amparo, mas verdadeira previsão no Pacto Internacional Sobre Direitos Civis e 
Políticos e na Convenção Americana de Direitos Humanos. 

Por essas razões, é possível concluir que o delegado de polícia é, ao lado do 
juiz, a autoridade habilitada por lei a tomar conhecimento da prisão e decidir sobre 
sua legalidade. 

Quanto à análise da conveniência de se instituir a audiência de custódia em 
que o preso deve ser apresentado ao juiz e não ao delegado de polícia, existe a 
fundada dúvida da necessidade de se conduzir todos os presos indistintamente à 
presença do juiz. 

Certamente é mais racional, lógico e menos oneroso em vários sentidos ampliar 
as possibilidades de o delegado de polícia conceder fiança e até mesmo aplicar 
algumas medidas cautelares não sujeitas à reserva de jurisdição, logo após a prisão 
em flagrante, reservando a audiência de custódia para os casos de autuados por 
crimes mais graves que permanecerem presos. 

A par disso, existem sérias preocupações com relação ao sistema acusatório. 

Em função do princípio acusatório, é necessário um distanciamento seguro 
entre o julgador e os fatos incipientes da investigação, pois meras conjecturas iniciais 
não contrastadas com outros elementos oriundos da investigação de seguimento não 
raramente conduzem até a pessoa mais cautelosa a equívocos. 

Adotando-se um modelo de audiência de custódia, é inevitável que o julgador 
cristalize um juízo acerca da conduta do preso com base exclusivamente naqueles 
elementos colhidos precariamente, sem contraponto ou cotejo com outros que 
confirmem ou não as conjecturas iniciais da prisão, gerando um convencimento 
embasado em indícios de autoria e materialidade muitas vezes frágeis, que 
inevitavelmente acompanharão o magistrado até a sentença. 

Esse juízo de valor sobre os fatos brutos por parte do juiz representa um 
retrocesso grave em termos de garantias individuais e mácula sobre os pressupostos 
de isenção e imparcialidade do julgador, valores inexoráveis do sistema acusatório, 
ao lado da separação das funções de investigar, acusar e julgar. 

Daí a importante da função do delegado de polícia, que se assemelha àquela 
exercida pelo juiz de instrução, visto que evita essa “contaminação” do juiz julgador. 

Nesse diapasão, quem conhece a sistemática procedimental da prisão em 
flagrante, sabe que o delegado de polícia não é mero homologador de prisões, 
porquanto faz a análise da situação sob os aspectos fáticos e jurídicos, não estando 
obrigado a homologar prisões ilegais ou que não estejam em situação flagrancial. 

Por outro lado, uma lei obrigando a apresentação de todos os presos perante 
o Poder Judiciário exigiria a organização de volumosas pautas de audiência com juiz, 
Ministério Público e Defensoria Pública diariamente, e não apenas nos dias úteis 
durante o horário de expediente, sob pena de marcante incoerência. 

Se pensarmos nos milhares de municípios existentes no Brasil, a proposta de 
audiência de custódia se mostra totalmente impraticável, visto que em sua grande 
maioria conta apenas com um delegado de polícia, sendo esta muitas vezes a única 
autoridade a menos de 200 km de distância que, por dever de ofício, vai até onde se 
encontra o cidadão detido para analisar a legalidade de sua prisão, postura que 



dificilmente se verá por parte de uma comissão de audiência de custódia, visto que 
hoje nem mesmo um defensor público é disponibilizado para acompanhar um simples 
auto de prisão em flagrante. 

Não é preciso grande esforço para perceber que uma lei com tais imposições 
não seria observada, criando mais uma causa de nulidade processual da prisão, que 
resultaria inevitavelmente no relaxamento de prisões em massa, trazendo 
intranquilidade social e depreciação à imagem do Poder Judiciário. 

Não se olvida, ainda, que a audiência de custódia aumentaria os gastos 
públicos na área de segurança pública, onde os recursos são notoriamente escassos, 
exigindo a contratação de grandes efetivos policiais ou, o que é mais provável, o 
desvio dos poucos policiais para atividades alheias às suas funções, como o 
transporte e a custódia de presos. 

Para os magistrados e auxiliares da Justiça não seriam insignificantes os riscos 
pessoais, porquanto se veriam em meio a inúmeros presos, fazendo de Fóruns 
verdadeiras cadeias transitórias, diante do tráfego de presos para realização de 
audiências de custódia, podendo ensejar tentativas de resgates violentos, 
notadamente em casos de integrantes de organizações criminosas, o que, por 
consequência, exigiria mais segurança, mais recursos e contratações, onerando ainda 
mais os contribuintes. 

Portanto, buscando conciliar os ditames constitucionais e dos tratados de 
direitos humanos ao sistema processual penal brasileiro, a fim de extirpar qualquer 
possibilidade de violações à incolumidade do preso ficarem impunes, apresentamos 
o presente projeto, que objetiva promover as seguintes medidas: 

 Garantir a efetiva participação da defesa técnica no interrogatório policial e 
de que todos os presos sejam submetidos a exame de corpo de delito; 

 A vedação à custódia de presos em delegacias por prazo superior a 72 
horas, visto que tal situação, ainda persistente no Brasil, representa uma 
situação degradante violadora dos direitos humanos previstos em tratados 
internacionais, pois o preso não exerce direitos básicos previstos na Lei de 
Execução Penal; 

 Possibilidade de o delegado de polícia aplicar algumas medidas cautelares 
não sujeitas à reserva de jurisdição, servindo como alternativa à 
manutenção de prisões desnecessárias por crimes leves; 

 O estabelecimento da audiência de custódia no prazo de 24 horas, após o 
recebimento do auto de prisão em flagrante, para preso em flagrante que 
não tenha sido colocado em liberdade previamente, com fiança ou outra 
medida cautelar diversa da prisão. 

 Firme no propósito de colaborar no aperfeiçoamento do ordenamento jurídico e 
apresentar soluções razoáveis e eficazes, ofertamos o presente projeto, que temos a 
certeza significará um avanço notório na proteção aos direitos humanos. 
 

Sala das sessões, 25 de fevereiro de 2015. 
 

LAERTE BESSA 
Deputado Federal 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 



público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  



XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  



LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 



comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    
............................................................................................................................................. ........................................ 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 
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como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
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I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
..................................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................. .................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
........................................................................................................................................................................... .......... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
.....................................................................................................................................................................................  

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 

do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 

assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 

nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 

autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 

mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 

testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 

de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 

presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 

autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 
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ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o 

preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.  

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado 

o auto de prisão em flagrante.  

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 

acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 
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circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de 

infração cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) anos. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Nos demais casos, a fiança será requerida ao juiz, que decidirá em 

48 (quarenta e oito) horas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com 

redação da Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo 

e nos definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 
.................................................................................................................................................................................... . 

Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa; 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Estado de necessidade 
Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 

ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 

o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 

ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 592, DE 6 DE JULHO DE 1992 
Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos. Promulgação.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi adotado 

pela XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966;  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma 

internacional por meio do Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991;  

Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos foi depositada em 24 de janeiro de 1992;  

Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de 

abril de 1992, na forma de seu art. 49, § 2°;  
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DECRETA:  

Art. 1º. O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, apenso por cópia ao 

presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Celso Lafer  

  

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO INTERNACIONAL SOBRE 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS/MRE 

 

PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 
.......................................................................................................................................... ........................................... 

PARTE III 
.....................................................................................................................................................................................  

ARTIGO 9 

 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. Ninguém poderá ser preso ou 

encarcerado arbitrariamente. Ninguém poderá ser privado de liberdade, salvo pelos motivos 

previstos em lei e em conformidade com os procedimentos nela estabelecidos. 

2. Qualquer pessoa, ao ser presa, deverá ser informada das razões da prisão e notificada, sem 

demora, das acusações formuladas contra ela. 

3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser conduzida, 

sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei a exercer funções 

judiciais e terá o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade. A prisão 

preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá constituir a regra geral, mas a 

soltura poderá estar condicionada a garantias que assegurem o comparecimento da pessoa em 

questão à audiência, a todos os atos do processo e, se necessário for, para a execução da 

sentença. 

4. Qualquer pessoa que seja privada de sua liberdade por prisão ou encarceramento terá o direito 

de recorrer a um tribunal para que este decida sobre a legislação de seu encarceramento e ordene 

sua soltura, caso a prisão tenha sido ilegal. 

5. Qualquer pessoa vítima de prisão ou encarceramento ilegais terá direito à repartição. 

ARTIGO 10 

 

1. Toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser tratada com humanidade e respeito à 

dignidade inerente à pessoa humana. 

2. a) As pessoas processadas deverão ser separadas, salvo em circunstâncias excepcionais, das 

pessoas condenadas e receber tratamento distinto, condizente com sua condição de pessoa não-

condenada. 
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 



da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 

da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado".  

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso  
 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

Direitos Civis e Políticos 
..................................................................................................................................................................................... 

ARTIGO 7 

 

Direito à Liberdade Pessoal 

 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e á segurança pessoais.  

2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas 

condições previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de 

acordo com elas promulgadas.  

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários.  

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e 

notificada, sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela.  

5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, á presença de um 

juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada 

dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o 

processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias que assegurem o seu comparecimento 

em juízo.  

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 

competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre ou tribunal competente, a fim de que 



este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltura se a 

prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas leis prevêem que toda pessoa que 

se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 

competente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser 

restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa.  

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de 

autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação 

alimentar.  

ARTIGO 8 

 

Garantias Judiciais 

 

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um 

prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 

anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para 

que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de 

qualquer outra natureza.  
..................................................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................................................. ... 

LEI Nº 12.830, DE 20 DE JUNHO DE 2013 
Dispõe sobre a investigação criminal conduzida 

pelo delegado de polícia.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de 

polícia.  

Art. 2º As funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais exercidas 

pelo delegado de polícia são de natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado.  

§ 1º Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a condução 

da investigação criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, 

que tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das 

infrações penais.  

§ 2º Durante a investigação criminal, cabe ao delegado de polícia a requisição de 

perícia, informações, documentos e dados que interessem à apuração dos fatos.  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º O inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei em curso somente 

poderá ser avocado ou redistribuído por superior hierárquico, mediante despacho 

fundamentado, por motivo de interesse público ou nas hipóteses de inobservância dos 

procedimentos previstos em regulamento da corporação que prejudique a eficácia da 

investigação.  

§ 5º A remoção do delegado de polícia dar-se-á somente por ato fundamentado.  

§ 6º O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato 

fundamentado, mediante análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a autoria, 

materialidade e suas circunstâncias.  

Art. 3º O cargo de delegado de polícia é privativo de bacharel em Direito, devendo-

lhe ser dispensado o mesmo tratamento protocolar que recebem os magistrados, os membros da 

Defensoria Pública e do Ministério Público e os advogados.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 



Brasília, 20 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Miriam Belchior  

Luís Inácio Lucena Adams  
 

LEI Nº 9.266, DE 15 DE MARÇO DE 1996 
Reorganiza as classes da Carreira Policial 

Federal, fixa a remuneração dos cargos que as 

integram e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Carreira Policial Federal de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.251, de 

26 de fevereiro de 1985, é reorganizada de acordo com o Anexo I.  

Art. 2º A Carreira Policial Federal é composta por cargos de nível superior, cujo 

ingresso ocorrerá sempre na terceira classe, mediante concurso público, de provas ou de provas 

e títulos, exigido o curso superior completo, em nível de graduação, observados os requisitos 

fixados na legislação pertinente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória 

nº 650, de 30/6/2014, convertida na Lei nº 13.034, de 28/10/2014) 

§ 1º O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto aos requisitos e condições 

de progressão e promoção na Carreira Policial Federal. (Parágrafo único transformado em § 1º 

pela Lei nº 11.095, de 13/1/2005) 

§ 2º Além dos requisitos fixados em regulamento, é requisito para promoção nos 

cargos da Carreira Policial Federal a conclusão, com aproveitamento, de cursos de 

aperfeiçoamento, cujos conteúdos observarão a complexidade das atribuições e os níveis de 

responsabilidade de cada classe. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.095, de 13/1/2005) 
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.047, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2014 
Altera as Leis nºs 9.266, de 15 de março de 

1996, que reorganiza as classes da Carreira 

Policial Federal, fixa a remuneração dos cargos 

que as integram e dá outras providências, e 

9.264, de 7 de fevereiro de 1996. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 2º-A, 2º-B e 2º-C:  

"Art. 2º-A A Polícia Federal, órgão permanente de Estado, organizado e 

mantido pela União, para o exercício de suas competências previstas no § 1º 

do art. 144 da Constituição Federal, fundada na hierarquia e disciplina, é 

integrante da estrutura básica do Ministério da Justiça.  

Parágrafo único. Os ocupantes do cargo de Delegado de Polícia Federal, 

autoridades policiais no âmbito da polícia judiciária da União, são 

responsáveis pela direção das atividades do órgão e exercem função de 

natureza jurídica e policial, essencial e exclusiva de Estado." 
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"Art. 2º-B. O ingresso no cargo de Delegado de Polícia Federal, realizado 

mediante concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem 

dos Advogados do Brasil, é privativo de bacharel em Direito e exige 3 (três) 

anos de atividade jurídica ou policial, comprovados no ato de posse." 

"Art. 2º-C. O cargo de Diretor-Geral, nomeado pelo Presidente da República, 

é privativo de delegado de Polícia Federal integrante da classe especial." 

"Art. 2º-D. Os ocupantes do cargo de Perito Criminal Federal são 

responsáveis pela direção das atividades periciais do órgão.  

Parágrafo único. É assegurada aos ocupantes do cargo de Perito Criminal 

Federal autonomia técnica e científica no exercício de suas atividades 

periciais, e o ingresso no cargo far-se-á mediante concurso público de provas 

e títulos, exigida formação superior e específica." 

Art. 2º O art. 2º e o § 1º do art. 5º da Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, passam 

a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 2º A Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal, de natureza 

jurídica e policial, é constituída do cargo de Delegado de Polícia." (NR) 

"Art. 5º .............................................................................................................  

§ 1º O ingresso na Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal dar-

se-á mediante concurso público de provas e títulos, com a participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil, exigindo-se diploma de Bacharel em 

Direito e, no mínimo, 3 (três) anos de atividade jurídica ou policial, 

comprovados no ato da posse.  

..............................................................................................................." (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.264, de 7 de fevereiro de 1996, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 12-A:  

"Art. 12-A. O cargo de Diretor-Geral, nomeado pelo Governador do Distrito 

Federal, é privativo de delegado de polícia do Distrito Federal integrante da 

classe especial." 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 2 de dezembro de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo 

Miriam Belchior  
 

PROJETO DE LEI N.º 512, DE 2015 
(Do Sr. Major Olimpio Gomes) 

 
Altera o art. 293, do Decreto-Lei nº 3.689 de 03 de outubro de 1941, 
Código de Processo Penal. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 



 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 293, do Decreto-Lei nº 3.689 de 03 de outubro 

de 1941, Código de Processo Penal. 
Art. 2º O art. 293, do Decreto-Lei nº 3.689 de 03 de outubro de 1941, 

Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 293. Se o executor da prisão em flagrante ou do mandado de prisão 

verificar, com segurança, que o réu entrou ou se encontra em alguma residência ou 
estabelecimento, o morador ou responsável, será intimado a entregá-lo, sob pena de 
prisão em flagrante por violação do art. 348 do Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de dezembro 
de 1940“ (NR)  

Art. 3º Revoga-se o Parágrafo Único, do art. 293, do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 03 de outubro de 1941, Código de Processo Penal. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Em diversas situações os mandados de prisão expedidos pela justiça ou as 
prisões em flagrante são obstaculizadas por particulares, que abrigam o acusado na 
sua residência ou em seu estabelecimento, não agindo o particular com violência, mas 
utilizando de subterfúgios para obstruir a ação da justiça ou da polícia. 

Entendendo a jurisprudência, que o autor do delito só poderá ser preso em 
flagrante se adentrar em seu domicilio para se refugiar, não podendo as autoridades 
policiais realizar a prisão em flagrante em demais residências ou estabelecimentos 
protegidos pela inviolabilidade domiciliar. E nos casos de prisão por mandado judicial, 
somente podendo ser concretizada durante o dia, ficando dessa forma sujeitos a 
obediência ou não do particular em entregar o autor do delito. Abrindo assim brecha 
para eventual fuga e impunidade. 

Há inúmeras hipóteses de obstrução à ação da Justiça ou da autoridade 
policial que poderiam ser citadas. A alteração desse dispositivo é sem dúvida um 
instrumento que fortalecerá não só o cumprimento das ordens judiciais, como também 
a instrução das investigações criminais. 

Dessa feita, é evidente a necessidade de coibir esse tipo de ação, trazendo 
previsão expressa de autuação flagrancial dos que agirem dessa forma, conforme tipo 
penal já previsto no Artigo 348, do Código Penal (Favorecimento Pessoal), quando do 
delito os particulares não forem coautores ou partícipes, estando assim, mais do que 
justificada, a referida alteração do Código de Processo Penal. 

Temos a certeza de que os nobres pares aperfeiçoarão esta proposição e 
ao final com sua aprovação, teremos a modernização do Código de Processo Penal. 

 
Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2015. 
  

MAJOR OLÍMPIO GOMES 
Deputado Federal 

PDT/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  



O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 293. Se o executor do mandado verificar, com segurança, que o réu entrou ou 

se encontra em alguma casa, o morador será intimado a entregá-lo, à vista da ordem de prisão. 

Se não for obedecido imediatamente, o executor convocará duas testemunhas e, sendo dia, 

entrará à força na casa, arrombando as portas, se preciso; sendo noite, o executor, depois da 

intimação ao morador, se não for atendido, fará guardar todas as saídas, tornando a casa 

incomunicável, e, logo que amanheça, arrombará as portas e efetuará a prisão.  

Parágrafo único. O morador que se recusar a entregar o réu oculto em sua casa será 

levado à presença da autoridade, para que se proceda contra ele como for de direito.  

Art. 294. No caso de prisão em flagrante, observar-se-á o disposto no artigo 

anterior, no que for aplicável.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

Favorecimento pessoal  
Art. 348. Auxiliar a subtrair-se à ação de autoridade pública autor de crime a que é 

cominada pena de reclusão:  

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.  

§ 1º Se ao crime não é cominada pena de reclusão:  

Pena - detenção, de quinze dias a três meses, e multa.  

§ 2º Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do 
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criminoso, fica isento de pena.  

Favorecimento real  
Art. 349. Prestar a criminoso, fora dos casos de co-autoria ou de receptação, auxílio 

destinado a tornar seguro o proveito do crime:  

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.  

Art. 349-A. Ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou facilitar a entrada de 

aparelho telefônico de comunicação móvel, de rádio ou similar, sem autorização legal, em 

estabelecimento prisional.  

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.012, 

de 6/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 586, DE 2015 
(Do Sr. Laudivio Carvalho) 

 
Acrescenta dispositivos e dá nova redação ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 - Código de Processo Penal e ao Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-470/2015. 
POR OPORTUNO, REVEJO O DESPACHO APOSTO AO PL 470/15, 
DETERMINANDO QUE TAMBÉM SEJA DISTRIBUÍDO À COMISSÃO 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO, 
QUE DEVERÁ SE PRONUNCIAR QUANTO AO MÉRITO ANTES DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º. Os arts. 322 e 325 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, passam a vigorar as seguintes redações: 

“Art. 322. O delegado de polícia poderá aplicar as medidas cautelares 
previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VIII e IX do art. 319, nas infrações 
penais praticadas sem violência ou grave ameaça à pessoa e, nos 
demais casos, quando a pena privativa de liberdade máxima não for 
superior a quatro anos; ou deixar de aplicá-las, se verificar a presença 
dos requisitos da prisão preventiva ou em caso de reiteração na 
prática de crime doloso, comunicando o juiz no prazo de 24 horas. 
(NR) 

§ 1º Nos demais casos as medidas cautelares diversas da prisão 
serão decretadas pelo juiz, mediante representação do delegado de 
polícia ou requerimento do defensor do indiciado e do Ministério 
Público, na forma do §2º do art. 282. (NR)” 
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“Art. 325. .............................................. 

§ 3º. Na hipótese de o investigado, indiciado ou acusado reincidente, 
o juiz ou o delegado de polícia cumulará a fiança, quando cabível, com 
uma ou mais medidas cautelares diversas da prisão. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Busca-se o aperfeiçoamento do sistema de medidas cautelares 

diversas da prisão. 

Nesse sentido, hoje, ao efetuar a prisão em flagrante, o delegado de 

polícia tem apenas duas opções, ou mantém preso ou concede fiança. No caso de ser 

prestada a fiança, não é possível, nas regras atuais, que sejam impostas algumas 

medidas cautelares pelo delegado para que se evite que o indiciado fuja ou crie 

obstáculos à persecução penal. 

O que se busca é conferir mais efetividade e segurança para a 

investigação e para o processo penal nos casos em que o investigado ou acusado 

estiver em liberdade. 

Com isso, quando um indivíduo for autuado em flagrante, sendo 

cabível a liberdade provisória com fiança, o delegado de polícia poderá, desde logo, 

cumulativamente com a fiança, aplicar outras medidas cautelares, como a obrigação 

de o indiciado comparecer mensalmente para demonstrar que não fugiu; deixar de 

praticar atos que possam prejudicar a investigação ou mesmo, desde a soltura do 

indiciado, determinar a utilização de tornozeleira eletrônica. 

Essas medidas trarão mais segurança e efetividade ao procedimento 

criminal e certamente reduzirás as chances de serem praticados novos delitos. 

Ademais, as medidas a serem aplicadas não estão sujeitas à reserva 

de jurisdição, logo, podem ser aplicadas pelo delegado de polícia de imediato, já que 

este já pode efetuar a prisão em flagrante e conceder fiança, impondo ônus financeiro 

ao indiciado, de modo que as medidas cautelares são menos gravosas, razões pelas 

quais não há impedimento constitucional ou legal para a adoção das práticas 

propostas pelo projeto. 

Importante salientar que todas as ações do delegado de polícia serão 

efetivamente controladas pelo Poder Judiciário, que serão comunicadas ao juiz, que 

poderá mantê-las ou modificá-las da forma que entender cabível. 

Recebidos os autos de prisão em flagrante pelo Juiz, este efetuará o 

controle de legalidade e procederá de acordo com suas prerrogativas constitucionais, 

cabendo-lhe, adotar as providências já estabelecidas no art. 310 do CPP.  

Logo, todas as cautelares aplicadas pelo delegado de polícia serão 

submetidas a controle judicial, não havendo, portanto, qualquer inconstitucionalidade 

na medida. 



Portanto, as medidas pretendidas por esta proposição servem como 
instrumentos eficazes à garantia da aplicação da lei penal. 

 
                           Sala das Sessões, em 05 de março de 2015. 

 
Deputado Laudívio Carvalho 

PMDB/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

..................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 

das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 

policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 

ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 

acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 

juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 

ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 

poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 
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preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 

de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 

por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 

restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

...................................................................................................................................................... 

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 

acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar- se com autorização judicial. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

IV - gestante a partir do 7º (sétimo) mês de gravidez ou sendo esta de alto risco. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
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VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o 

juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares 

previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de 

infração cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) anos. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Nos demais casos, a fiança será requerida ao juiz, que decidirá em 

48 (quarenta e oito) horas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com 

redação da Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo 

e nos definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida 

ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 

deste Código; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
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4/7/2011) 

II - em caso de prisão civil ou militar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva 

(art. 312). (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes 

limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

 a) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 b) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 c) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena 

privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 

privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 

natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as 

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas 

do processo, até final julgamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 611, DE 2015 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de 
Processo Penal, dispondo sobre o comparecimento de custodiados às 
audiências. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=


Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-lei n. 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, Código de Processo Penal, dispondo sobre o comparecimento 

de custodiados às audiências. 

Art. 2º Acrescentem-se o seguinte § 10 ao art. 185, do 

Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal: 

“Art. 185. ..................................................... 

..................................................................... 

§ 10 Os deslocamentos de custodiados para as audiências 
será realizado, preferencialmente, em períodos fora do 
horário comercial. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O crescimento da violência no País é uma realidade. Nesse 

contexto, os processos penais aumentaram em quantidade, o que ocasionou 

o incremento do deslocamento de custodiados para as audiências que 

compõem o devido processo legal. 

Para deslocar essas pessoas pelas cidades brasileiras, o 

Poder Público acaba por interferir na vida do cidadão de bem, que nunca 

cometeu crime algum. São batedores, fortes esquemas de segurança, ruas e 

avenidas fechadas, tudo para proporcionar a segurança e o transporte de 

presos para atenderem os atos processuais previstos no Código de Processo 

Penal. 

Nessa proposta, incluímos a determinação de que esses 

deslocamentos ocorram fora do horário comercial com o objetivo de causar 

menos transtorno ao trânsito das grandes cidades. 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em 

aperfeiçoamento oportuno e relevante para o ordenamento jurídico federal, 

esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua 

aprovação nesta Casa. 

 

                             Sala das Sessões, em 06 de março de 2015  

Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 



DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

..................................................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 
DA PROVA 

..................................................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 
 
Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do 

processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou 
nomeado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no 
estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do 
membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 
publicidade do ato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação 
dada pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a 
requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, 
desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: (“Caput” do 
parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 
11.900, de 8/1/2009) 

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso 
integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o deslocamento;  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante 
dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que 
não seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste 
Código; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 3º Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, 
as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.900, de 8/1/2009) 

§ 4º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo 
mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução e 
julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 5º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de 
entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 
também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor 
que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre este e o 
preso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 6º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos 
processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de 
cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 7º Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o 
interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 
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pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 
§ 8º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deste artigo, no que couber, à 

realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, 
como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de 
declarações do ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato 
processual pelo acusado e seu defensor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da 
acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito 
de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 
interpretado em prejuízo da defesa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 
1/12/2003) 
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 783, DE 2015 
(Do Sr. William Woo) 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941-
Código de Processo Penal relativos ao inquérito policial, e dá outras 
providências: 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5776/2013.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Os dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941-Código 

de Processo Penal, a seguir mencionados, passam a vigorar com a seguintes 
alterações: 
 

“Título II 
 

DO INQUÉRITO POLICIAL E DO TERMO CIRCUNSTANCIADO 
 

Art. 4º - A polícia judiciária, a cargo das Polícias Federal e Civis dos Estados e 
do Distrito Federal, será exercida pelos delegados de polícia de carreira e seus 
agentes, no território de suas respectivas circunscrições, e terá por fim a apuração 
das infrações penais e da sua autoria mediante os seguintes procedimentos 
processuais: 

 
I – termo circunstanciado através de investigação sumária, quando se 

tratar de infração penal de menor potencial ofensivo. 
II – inquérito policial, em relação às demais infrações penais. 

 
Art. 5º - Se a infração penal for de pequeno potencial ofensivo a autoridade 
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policial fará uma investigação sumária que determinará imediatamente, a lavratura do 
procedimento processual denominado termo circunstanciado, com os seguintes 
dados: 

I – narração resumida do fato e de suas circunstâncias, se possível, com 
indicação do autor, do ofendido e das testemunhas; 

II – nome, qualificação e endereço das testemunhas; 
III – requisição de exames periciais, para caracterização da 

materialidade, quando cabíveis; 
IV – encaminhamento imediato dos autos ao juizado especial criminal 

competente; 
V – certificação da intimação do autuado e do ofendido, para 

comparecimento em juízo nos dia e hora indicados. 
 

Art. 6º - Não se tratando de infração penal de menor potencial ofensivo, a 
autoridade policial ao tomar conhecimento da prática de infração instaurará o 
procedimento de inquérito policial, devendo: 

I – comparecer ao local, determinando providências para que não se 
altere o estado de conservação das coisas, preservando-o durante o tempo 
necessário à realização dos exames periciais. 

II - ....................................................................................... 
III - ...................................................................................... 
IV - ..................................................................................... 
V – ouvir o suspeito, promovendo o seu indiciamento, com observância, 

no que for aplicável, do disposto no capítulo III do título VII, deste Código de 
Processo Penal, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 
testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura; 

VI - .................................................................................... 
VII - .................................................................................... 
VIII - ................................................................................... 
IX - ..................................................................................... 
............................................................................................ 

Art. 21 – É vedada a incomunicabilidade do preso (NR).” 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor 60 dias após a sua 

publicação. 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente proposição legislativa tem por objetivo, no ponto, buscar o 

aperfeiçoamento do procedimento processual de inquérito policial. O inquérito policial 
tem assento constitucional, conforme estabelece o art. 129, inciso VIII, c/c o art. 144, 
parágrafos 1º, inciso IV, e 4º da Constituição da República, a cargo das Polícias 
Federal e Civis dos Estados e do Distrito Federal. 
 

Da mesma forma, o Projeto complementa as disposições previstas na Lei 
Federal 9.099, de 26 de setembro de 1995, que versa sobre os juizados especiais 
criminais, nas infrações penais de pequeno potencial ofensivo. Como decidiu em 
exame de mérito o Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 3.614-PR fixou o entendimento de que os termos circunstanciados são funções de 
polícia judiciária, na forma do art. 144, parágrafos 1º, inciso IV, e 4º da Constituição 
Federal. 
 



Sala das Sessões, em 18 de março de 2015. 
 

Deputado WILLIAM WOO 
PV/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 



exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 



imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 



seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 



ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 

mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
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Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 
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na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  

I - de ofício;  

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:   

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;   

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de 
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convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de 

o fazer;   

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.   

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá 

recurso para o chefe de Polícia.  

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração 

penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade 

policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 

poderá sem ela ser iniciado.  

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 

inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter.  

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos 

autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 

investigação o exigir.  

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será 

decretada por despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do 

órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso 

III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963). 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 5.010, de 30/5/1966) 

Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma 

circunscrição policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que 

esteja procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, independentemente de 

precatórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a autoridade 
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competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes 

de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito 

excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 3614 

Origem: PARANÁ  

Relator: MINISTRO GILMAR MENDES  

Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

(CF 103, VII)  

Requerido :GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ 

Dispositivo Legal Questionado 



      

DECRETO Nº 1557, DO ESTADO DO PARANÁ. 

 

Art. 001º - Nos municípios em que o Departamento de Polícia Civil não contar com 

servidor de carreira para o desempenho das  funções  de Delegado de Polícia de  Carreira,  o  

atendimento  nas  delegacias  de Polícia será realizado por Subtenente ou Sargento da Polícia 

Militar. 

Art. 002º - Exigir-se-á para o desempenho da  atividade  referida no artigo anterior: 

00I - que o Policial Militar pertença ao  quadro  de  praças combatentes da Polícia 

Militar; 

0II - que possua o Curso de Formação de Sargentos; 

III - que esteja, no mínimo, no bom comportamento; 

0IV - que  não  esteja  sub  judice  e  nem  tenha   sofrido condenação criminal 

durante a carreira; 

00V - que  não   responda   a   processo   por   improbidade administrativa ou tenha 

contra si ação promovida pela Fazenda Pública. 

Art. 003º - O Comandante Geral da Polícia Militar  e  o  Delegado Geral da Policial 

Civil promoverão os atos  necessários  à  seleção  e indicação  dos  Policiais  Militares  que  

exercerão   as   atividades previstas neste Decreto. 

Art. 004º - Os Policiais  Militares  designados  na  forma  deste Decreto serão 

submetidos a curso que os  habilite  ao  desempenho  das atividades que exercerão, a ser 

promovido pelo Departamento de Polícia Civil. 

Art. 005º - Os Policiais  Militares  designados  na  forma  deste Decreto elaborarão 

Termo Circunstanciado, encaminhando os  respectivos documentos à Delegacia de Polícia da 

sede da Comarca. 

Art. 006º - Com relação às atividades próprias da Polícia Militar os Policiais 

Militares designados  para  o  fim  deste  Decreto  ficam sujeitos às normas em vigor da 

corporação. 

Parágrafo único - A substituição do Policial Militar  no  comando do Destacamento 

Policial Militar imporá a sua  dispensa  da  atividade prevista neste Decreto. 

Art. 007º - Os Policiais Militares designados  para  a  atividade prevista neste 

decreto  perceberão  a  indenização  de  representação, prevista na letra "d" do artigo 026, na 

forma estipulada  pelo  artigo 027, ambos da Lei nº 6417, de 03 de julho  de  1973,  mensalmente,  

em valor igual ao soldo da graduação que possuírem. 

Art. 008º - A Secretaria de Estado da  Segurança  Pública  cederá aos Destacamentos 

Policiais Militares, mediante termo de cessão de uso temporário, os prédios das delegacias de 

Polícia municipais, os  quais serão restituídos ao Departamento da  Polícia  Civil,  sempre  que  

se cumprirem as lotações de servidores Policiais Civil naquelas unidades, conforme as 

condições estabelecidas no artigo 001º deste Decreto. 

Art. 009º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de   sua publicação. 

Art. 010 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Decisão Final 

O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação direta, vencido 

parcialmente o Ministro Relator, que a julgava  procedente  em  parte. 

Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie. Lavrará o acórdão a Senhora 

Ministra  Cármen  Lúcia.  Ausentes,  justificadamente,   os   Senhores 

Ministros Carlos Britto, Joaquim Barbosa  e   Eros  Grau.  Falou  pelo 

amicus curiae o Dr. Wladimir Sérgio Reale. 

Ementa 

Constitucional. Administrativo. Decreto nº 1.557/2003 do Estado do Paraná, que atribui a 



subtenentes ou sargentos combatentes o atendimento nas delegacias de polícia, nos Municípios 

que não dispõem de servidor de carreira para o desempenho das funções de Delegado de polícia. 

Desvio de Função. Ofensa ao Art. 144, Caput, inc. iv e v e §§ 4º e 5º, da Constituição da 

República. Ação Direta julgada procedente. 

 

PROJETO DE LEI N.º 997, DE 2015 
(Do Sr. Giacobo) 

 
Altera a Lei nº 8.072 de 25 de julho de 1990, o Decreto-Lei nº 2848 de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, a Lei nº 7.210 de 11 de julho de 
1984, a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e o Decreto-Lei 3.689 de 03 
de outubro de 1941 - Código de processo penal e dá outras providências. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 2º .............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

II – roubo circunstanciado (art. 157, §2º) e qualificado (art. 157, §3º); 

III – extorsão na sua forma circunstanciada (art. 158, §1º) e qualificada 

(art. 158, §2º); 

.......................................................................................................... 

.......................................................................................................... 

X – associação criminosa armada (art. 288, caput) e constituição de 

milícia privada (art. 188-A); 

.......................................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes 

previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de metade da 

pena, se o apenado for primário, e de 2/3 (dois terços), se reincidente. 

(NR)” 

Art. 2º O art. 83, inciso V, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 83.............................................................................................. 



.......................................................................................................... 

V - cumprido mais de 4/5 (quatro quintos) da pena, nos casos de 

condenação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de 

drogas e terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em 

crimes dessa natureza. (NR)” 

Art. 3º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a viger com as seguintes 

alterações: 

“Art. 6º. A classificação será feita por Comissão Técnica de 

Classificação que elaborará o programa de individualização da pena 

privativa de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório e 

acompanhará a sua execução, devendo propor à autoridade 

competente as progressões e regressões dos regimes, bem como as 

conversões. (NR)”  

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma 

progressiva, com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 

determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um 

sexto da pena no regime anterior, e o seu mérito indicar a progressão. 

§ 1º A decisão sobre progressão de regime será motivada e precedida 

de parecer da Comissão Técnica de Classificação e prévia 

manifestação do Ministério Público, além de exame criminológico 

obrigatório, nos casos de reincidentes e de condenados pela prática 

de crime hediondo, ou a ele equiparado, ou cometido mediante 

violência ou grave ameaça. 

................................................................................................ (NR)” 

Art. 4º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 24.............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

XXXIV – para aquisição de equipamentos operacionais e de 

inteligência destinados aos órgãos de segurança pública previstos no 

art. 144 da Constituição Federal, com exceção de materiais de uso 

pessoal e administrativo, em razão de aspectos relacionados à 

qualidade, durabilidade e segurança, nos casos estabelecidos em 

Decreto do Poder Executivo. (NR) 

.......................................................................................................... 

§ 3º Na hipótese do inciso XXXIV, fica dispensada a publicação de 

que trata o parágrafo único do art. 61 desta Lei, quando se tratar de 

contratação de serviços técnicos especializados, aquisição ou 

locação de equipamentos destinados à Polícia Federal e Polícias 

Civis, para a apuração de infrações penais, devendo ser comunicado 
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ao órgão de controle interno a realização da contratação. (NR)” 

Art. 5º. Os arts. 322 e 325 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 

de Processo Penal, passam a vigorar as seguintes redações: 

“Art. 322. O delegado de polícia poderá aplicar as medidas cautelares 

previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VIII e IX do art. 319, nas infrações 

penais praticadas sem violência ou grave ameaça à pessoa e, nos 

demais casos, quando a pena privativa de liberdade máxima não for 

superior a quatro anos; ou deixar de aplicá-las, se verificar a presença 

dos requisitos da prisão preventiva ou em caso de reiteração na 

prática de crime doloso, comunicando o juiz no prazo de 24 horas. 

(NR) 

§ 1º Nos demais casos as medidas cautelares diversas da prisão 

serão decretadas pelo juiz, mediante representação do delegado de 

polícia ou requerimento das partes, na forma do §2º do art. 282. (NR)” 

“Art. 325. .......................................................................................... 

.......................................................................................................... 

§ 3º. Na hipótese de investigado ou acusado reincidente ou autor de 

reiterados crimes dolosos, o juiz ou delegado de polícia cumularão a 

fiança, quando cabível, com uma ou mais medidas cautelares 

diversas da prisão. (NR)” 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 O ano de 2015 iniciou tendo como tema prioritário da sociedade a segurança 

pública, conquanto os problema relacionados a essa área não sejam novos. 

É inegável que o país vive momento delicado nessa área e que medidas 

urgentes são necessárias, especialmente no que tange ao aperfeiçoamento do 

sistema legislativo vigente. 

Várias propostas estão em tramitação em ambas as Casas do Congresso 

Nacional, porém algumas medidas ainda não encontraram suporte necessário em 

proposições ou foram arquivadas por razões diversas, impossibilitando que propostas 

importantes para o aperfeiçoamento do ordenamento jurídico fossem atendidas. 

 Para contribuir com o aperfeiçoamento da segurança pública no sentido de dar 

mais eficácia e mais rigidez a assuntos específicos, apresentamos este projeto, a 

partir de sugestões apresentadas pelo Colégio Nacional de Secretários de Segurança 

Pública – CONSESP. 

 De início, se propõe a instituição de novos casos de crimes hediondos e 

endurecimento do tratamento aos condenados por hediondos no que se refere ao 

tempo necessário para que o apenado tenha direito à progressão de regime, bem 

como a instituição da exigência de exame criminológico prévio, temas que são 



tratados respectivamente nos arts. 1º a 3º do presente projeto de lei, que alteram a 

Lei de Crimes Hediondos (Lei nº 8.072/90), o Código Penal e a Lei de Execução Penal 

(Lei nº 7.210/84). 

 No artigo 4º é proposta a alteração da lei de licitações, no sentido de atender a 

uma necessidade premente dos órgãos de segurança pública, no que toca à 

dispensabilidade de licitação para aquisição de equipamentos operacionais e de 

inteligência, sempre que aspectos ligados à qualidade, segurança e durabilidade 

indicarem ser mais adequado, vedada, em qualquer hipótese, a utilização deste 

mecanismo para aquisição de material de uso pessoal e administrativo. 

Especificamente no caso de aquisições de equipamentos e contratação de serviços 

destinados à apuração de infrações penais, que requer sigilo, fica autorizada a 

dispensa de publicação de resumo do contrato administrativo, a fim de evitar prejuízos 

à capacidade investigativa das polícias judiciárias. 

 Por fim, o artigo 5º altera do Código de Processo Penal, visando conferir mais 

efetividade e segurança para a investigação e para o processo penal nos casos em 

que o investigado ou acusado estiver em liberdade. Com isso, quando um indivíduo 

for autuado em flagrante, sendo cabível a liberdade provisória com fiança, o delegado 

de polícia poderá, desde logo, cumulá-la com outras medidas cautelares, como a 

obrigação de o indiciado comparecer mensalmente para demonstrar que não fugiu; 

como deixar de praticar atos que possam prejudicar a investigação ou mesmo, desde 

a soltura do indiciado, determinar a utilização de tornozeleira eletrônica.  

Essas medidas trarão mais segurança e efetividade ao procedimento criminal 

e certamente reduzirá as chances de serem praticados novos delitos, devendo ser 

salientado que as medidas a serem aplicadas não estão sujeitas à reserva de 

jurisdição e que todas serão efetivamente controladas pelo Poder Judiciário. 

Acreditamos que com essas poucas, mas efetivas, propostas poderemos 

avançar na questão da segurança pública, sem prejuízo de outros projetos em 

tramitação na Casa, de modo que o presente projeto vem apenas para cobrir um 

vácuo não atendido pelas demais proposições em andamento. 

 
Sala das sessões, 31 de março de 2015. 

 

Giacobo 
Deputado Federal PR/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 



....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
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atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV, V e VI); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.104, de 

9/3/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 
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com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

Art. 4º (Vetado).  

Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte inciso: 

"Art. 83. ........................................................................................ 

.......................................................................................................  

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e 

terrorismo, se o apenado não for reincidente específico em crimes dessa 

natureza." 

Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 213; 214; 223, caput e 

seu parágrafo único; 267, caput e 270; caput , todos do Código Penal, passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 157. ....................................................................................... 

.........................................................................................................  

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de 

cinco a quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a 

trinta anos, sem prejuízo da multa.  

..............................................................................................................  

Art. 159. ............................................................................................... 
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Pena - reclusão, de oito a quinze anos.  

§ 1º .......................................................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte anos.  

§ 2º ........................................................................................................  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.  

§ 3º ......................................................................................................  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.  

....................................................................................................  

Art. 213. .....................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  

Art. 214. ....................................................................................  

Pena - reclusão, de seis a dez anos.  

....................................................................................................  

Art. 223. .....................................................................................  

Pena - reclusão, de oito a doze anos.  

Parágrafo único. .........................................................................  

Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos. 

....................................................................................................  

Art. 267. .....................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

.....................................................................................................  

Art. 270. .....................................................................................  

Pena - reclusão, de dez a quinze anos.  

...................................................................................................." 

Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte parágrafo :  

"Art. 159. ....................................................................................... 

........................................................................................................  

§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-autor que denunciá-

lo à autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida 

de um a dois terços." 

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do Código 

Penal, quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins ou terrorismo.  

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade o bando 

ou quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena reduzida de um a dois terços.  

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados nos arts. 157, § 3º, 

158, § 2º, 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 213, caput e sua combinação com o art. 223, caput e 

parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único, todos do Código 

Penal, são acrescidas de metade, respeitado o limite superior de trinta anos de reclusão, estando 

a vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do Código Penal.  

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa a vigorar 

acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:  

"Art. 35. ..............................................................................................  

Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo serão contados em 

dobro quando se tratar dos crimes previstos nos arts. 12, 13 e 14." 

Art. 11. (Vetado).  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  



 

FERNANDO COLLOR  

Bernardo Cabral 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 

apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 

8.072, de 25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Soma de penas 

Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
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CAPÍTULO I 

DO FURTO 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 
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da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

Extorsão 

Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009)  

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 

quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.741, de 1/10/2003) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 

terços(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.269, de 2/4/1996) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO 

 

Art.187. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 188. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 189. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 190. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 191. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 
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Incitação ao crime  
Art. 286. Incitar, publicamente, a prática de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa.  

Apologia de crime ou criminoso  
Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor de crime:  

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 187/2009) 

Associação Criminosa  
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer 

crimes:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se 

houver a participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.850, 

de 2/8/2013, publicado do DOU Edição Extra de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 

Constituição de milícia privada  

Art. 288-A. Constituir, organizar, integrar, manter ou custear organização 

paramilitar, milícia particular, grupo ou esquadrão com a finalidade de praticar qualquer dos 

crimes previstos neste Código:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.720, 

de 27/9/2012) 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DA MOEDA FALSA 

Moeda falsa  
Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda 

de curso legal no país ou no estrangeiro:  

Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou 

exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.  

§ 2º Quem, tendo recebido de boa fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a 

restitui à circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis meses a 

dois anos, e multa.  

§ 3º É punido com reclusão, de três a quinze anos, e multa, o funcionário público 

ou diretor, gerente, ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza a fabricação 

ou emissão:  

I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei;  

II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada.  

§ 4º Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, cuja circulação 

não estava ainda autorizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 
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CAPÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 

 

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus antecedentes e 

personalidade, para orientar a individualização da execução penal.  

Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que 

elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao condenado 

ou preso provisório. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, 

será presidida pelo Diretor e composta, no mínimo por dois chefes de serviço, um psiquiatra, 

um psicólogo e um assistente social, quando se tratar de condenado à pena privativa da 

liberdade.  

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução 

e será integrada por fiscais do Serviço Social.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
 

Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará o 

cumprimento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus parágrafos 

do Código Penal.  

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo 

ou em processos distintos a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado 

da soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição.  

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á pena ao 

restante da que está sendo cumprida, para determinação do regime.  

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 
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e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 

 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 

para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 

vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 

casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  
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XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 

necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente 

com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 

Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 

fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 

requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante 

parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para 

a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 

compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 

científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 

outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 12.349, 

de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
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obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 

sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 

contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 

uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 

parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante 

e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar 

e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 

11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 

20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 

dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da 

aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade 

de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, 

como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, 
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transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 

pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades 

que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo 

órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 

pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo conceito 

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Formalização dos Contratos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da 

licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e 

às cláusulas contratuais.  

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 

ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.  

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 

compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 

que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.  

§ 1º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
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licitação.  

§ 2º Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem 

de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no 

art. 55 desta lei.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 

no que couber:  

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 

seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito 

privado.  

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público.  

§ 4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista neste 

artigo a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com 

entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive assistência técnica.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 

das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 

policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 

ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 

acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 

juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 

ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 

poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 

preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 

de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 

por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 

restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da jurisdição do juiz 

processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar da precatória o inteiro teor do 

mandado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio de 

comunicação, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como o valor da fiança se 

arbitrada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções necessárias 

para averiguar a autenticidade da comunicação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do preso no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 289-A. O juiz competente providenciará o imediato registro do mandado de 

prisão em banco de dados mantido pelo Conselho Nacional de Justiça para essa finalidade. 

§ 1º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão determinada no mandado de 

prisão registrado no Conselho Nacional de Justiça, ainda que fora da competência territorial do 

juiz que o expediu.  

§ 2º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão decretada, ainda que sem 

registro no Conselho Nacional de Justiça, adotando as precauções necessárias para averiguar a 

autenticidade do mandado e comunicando ao juiz que a decretou, devendo este providenciar, 

em seguida, o registro do mandado na forma do caput deste artigo.  

§ 3º A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do local de cumprimento da 

medida o qual providenciará a certidão extraída do registro do Conselho Nacional de Justiça e 

informará ao juízo que a decretou.  

§ 4º O preso será informado de seus direitos, nos termos do inciso LXIII do art. 5º 
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da Constituição Federal e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, será 

comunicado à Defensoria Pública.  

§ 5º Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a legitimidade da pessoa do 

executor ou sobre a identidade do preso, aplica-se o disposto no § 2º do art. 290 deste Código.  

§ 6° O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro do mandado de prisão 

a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

Art. 290. Se o réu, sendo perseguido, passar ao território de outro município ou 

comarca, o executor poderá efetuar-lhe a prisão no lugar onde o alcançar, apresentando-o 

imediatamente à autoridade local, que, depois de lavrado, se for o caso, o auto de flagrante, 

providenciará para a remoção do preso.  

§ 1º Entender-se-á que o executor vai em perseguição do réu, quando:  

a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, embora depois o tenha 

perdido de vista; 

b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o réu tenha passado, há 

pouco tempo, em tal ou qual direção, pelo lugar em que o procure, for no seu encalço.   

§ 2º Quando as autoridades locais tiverem fundadas razões para duvidar da 

legitimidade da pessoa do executor ou da legalidade do mandado que apresentar, poderão pôr 

em custódia o réu, até que fique esclarecida a dúvida.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
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12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o 

juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares 

previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de 

infração cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) anos. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Nos demais casos, a fiança será requerida ao juiz, que decidirá em 

48 (quarenta e oito) horas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com 

redação da Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo 

e nos definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida 

ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 

deste Código; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

II - em caso de prisão civil ou militar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva 

(art. 312). (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes 

limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

 a) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 b) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 c) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena 

privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 

privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 

natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as 

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas 

do processo, até final julgamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 1.033, DE 2015 
(Do Sr. Delegado Edson Moreira) 

 
Altera o Código de Processo Penal, criando o recurso adesivo. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O Capitulo IV do Título II do Livro III do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
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“DO RECURSO ADESIVO 

 
Artigo 580-A. O recurso adesivo poderá ser interposto perante a 
autoridade competente para admitir o recurso principal, no prazo de que 
a parte dispõe para respondê-lo. 
I – será admissível no recurso em sentido estrito, na apelação, no agravo 
em execução, na carta testemunhável, no recurso extraordinário e no 

recurso especial; 
II – interposto o recurso adesivo, a desistência do recurso principal, ou 
o seu não conhecimento, não lhe obsta o seguimento. 
Artigo 580-B. Ao recurso adesivo se aplicam as mesmas regras do 
recurso originário, quanto às condições de admissibilidade, preparo e 
julgamento no tribunal superior.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 Um dos principais desafios do hodierno processo 
penal é a fluidez em segundo grau de jurisdição, e em graus especial e 

extraordinário, por força do excesso de demanda. 
 Não são poucas as vezes em que a defesa do réu 
confesso, e condenado à pena mínima, recorre da sentença, não 
obstante não haja proveito efetivo do recurso que não seja a busca da 
prescrição ou a delonga em fazer cumprir a sentença. 
Dúvida não há de que o duplo de grau de jurisdição tem esteio 

constitucional, inserindo-se na cláusula do devido processo legal, não 

podendo o legislador ordinário suprimir tal direito. 
 Porém salutar é o regramento da atividade recursal, 
criando-se estímulo negativo ao manejo protelatório do recurso, e para 
isso o recurso adesivo, em simetria com o que existe no processo civil, 
mostra-se como natural óbice a pretensões protelatórias que criam 

enorme demanda para as Cortes do País, pois em situação em que 
poderia haver o conformismo ministerial, a interposição de recurso 
descabido pela defesa pode levar a também recorrer a acusação. 
 Exemplificativamente pode-se citar a hipótese de réu 
confesso, reconhecido pela vítima e testemunhas, menor e primário, 
condenado por roubo majorado pela comparsaria e emprego de arma, 

com pena fixada no mínimo, estabelecido o regime semi-aberto. O 

recurso da defesa, que a nenhum propósito chegará, poderá levar ao 
apelo da acusação, em primeiro momento inerte, o que, e em tese, 
poderia implicar em sopesamento da reprimenda e fixação de regime 
mais gravoso. 
 Do simples exemplo extrai-se a conclusão: a 

existência do recurso adesivo, no processo penal, tem o condão de, sem 
extrair o direito ao duplo grau de jurisdição, desestimular o manejo de 



recursos protelatórios, meras aventuras jurídicas, porque, se uma vez 

interpostos, podem levar à interposição de factíveis recursos pela parte 
adversa, até então conformada. 
 Bem por isso, a desistência do recurso originário não 
deve implicar em óbice ao seguimento do recurso adesivo, sob pena de 
desfigurar-lhe a principal característica, que seja, o desestímulo a 
recursos protelatórios, ao que se acresce que, uma vez indisponível o 

recurso ministerial (artigo 576, do Código de Processo Penal), não se 
pode deixar ao avedrio da parte adversa, pela desistência do recurso 
originário, o perecimento do recurso adesivo interposto pelo Parquet. 
 

Sala das Sessões, em 07 de abril de 2015. 
 

Deputado Delegado Edson Moreira 

PTN/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 
.....................................................................................................................................................................................  

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
.....................................................................................................................................................................................  

Art. 576. O Ministério Público não poderá desistir de recurso que haja interposto.  

Art. 577. O recurso poderá ser interposto pelo Ministério Público, ou pelo 

querelante, ou pelo réu, seu procurador ou seu defensor.  

Parágrafo único. Não se admitirá, entretanto, recurso da parte que não tiver interesse 

na reforma ou modificação da decisão.  
.....................................................................................................................................................................................  

Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do 

recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter 

exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.  

 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  



III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  

XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

XXII - que revogar a medida de segurança;  

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita 

a revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  
.....................................................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................... ...........................................  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.484, DE 2015 
(Do Sr. Delegado Edson Moreira) 

 
Altera o inciso V do Artigo 581 do Decreto Lei 3689/1941 e acrescenta ao 
artigo 6º o inciso X que trata do Recurso em Sentido Estrito do Código de 
Processo Penal Brasileiro. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O Inciso V do Art. 581 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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V - Caberá recurso, em sentido estrito da decisão, despacho ou sentença 
disseminada no inquérito policial nos casos que:  negar ou arbitrar fiança, 

cassar a fiança arbitrada pela autoridade policial, auto de prisão em flagrante 
delito, indeferir requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder 
liberdade provisória ou relaxar a prisão em flagrante, de busca e apreensão, 

intercepção telefônica, pedido de prisão temporária e outras medidas 
cautelares. 
Parágrafo único – Caberá no caso do inciso V, também ao Delegado de Polícia 

impetrar o recurso em Sentido Estrito. 
Art. 2º - Acrescenta-se ao artigo 6º do Código do Processo Penal o inciso X com 

a seguinte redação: 
X – Impetrar recurso em Sentido Estrito nos casos do inciso V e parágrafo 
único do artigo 581 do Código de Processo Penal. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A partir da Constituição de 1988 e da Lei nº 8.906, de 04 
de julho de 1994 o inquérito policial tornou-se praticamente contraditório e, 
com a evolução das mentes criminosas e da evolução dos bandos ou 

quadrilhas que transformaram as investigações mais complexas bem como o 
advento da informática e velocidade das comunicações e, com as mudanças 

contínuas do “modus operandi” dos criminosos, é condição fundamental para 
o total esclarecimento dos autores das diversas modalidades criminosas, 
aliado ao fato ainda de que, com as medidas solicitadas (requeridas) pela 

autoridade policial, poderá poupar vidas humanas, aliado ao fato de que as 
provas materiais, perícias e outros, serão coletadas com técnica apurada e 

com alto índice científico, facilitando a análise e decisões posteriores. 
 Com isso aumentará sensivelmente os índices de 
esclarecimentos a nível nacional, evitando a morosidade que aconteceu no 

caso das mortes dos estudantes Rafael Anderson Carvalho de Aguiar e Clayton 
Rosse, cometidas pelo professor Aberino José dos Santos na Comarca de 
Betim – MG, no ano de 2005/2006, conhecido popularmente como Academia 

do Terror. 
Sala das Sessões, em 12 de maio de 2015. 

 
Delegado Edson Moreira  

Deputado Federal - PTN/MG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  



 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

...................................................................................................................................................... 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter.  

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 
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prisão em flagrante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  

XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

XXII - que revogar a medida de segurança;  

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita 

a revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos 

dos ns. V, X e XIV.  

Parágrafo único. O recurso, no caso do nº XIV, será para o presidente do Tribunal 

de Apelação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

 

CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 

Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus 

em qualquer instância ou tribunal.  

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só 

podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  
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Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social.  

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável 

ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público.  

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.654, DE 2015 
(Do Sr. Manoel Junior) 

 
Autoriza a utilização do teste do polígrafo como prova no processo penal, 
quando requerido pelo próprio réu. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei autoriza a utilização do teste do polígrafo como 

prova no processo penal, quando requerido pelo próprio réu. 

Art. 2º O artigo 159 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação, e acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 159. O exame de corpo de delito e as outras perícias, 

inclusive o exame poligráfico, serão realizados por perito oficial, 

portador de diploma de curso superior. 

.................................................................................. 

§ 8º Apenas o réu poderá requerer a sua submissão ao 

teste do polígrafo.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O polígrafo, como se sabe, é um aparelho que se liga à pessoa 

interrogada e que, registrando traços de sua respiração, pulsação, tensão arterial, 

transpiração cutânea, etc., durante um interrogatório conduzido segundo certas regras 

procedimentais, permite concluir, com certo grau de confiabilidade, se as respostas 

dadas são verdadeiras ou mentirosas. 

Não se olvida que o teste de polígrafo não pode garantir 100% 

de acerto em suas conclusões. Mas isso não pode ser motivo para impedir a sua 



utilização no processo penal. Afinal, a intenção é que a prova daí decorrente seja 

valorada, em conjunto com todas as demais produzidas no curso do processo, 

para que se busque a verdade real. 

A sugestão ora proposta também busca garantir, de forma mais 

efetiva, o direito constitucional da ampla defesa (art. 5º, inciso LV), que constitui a 

garantia conferida ao réu de trazer ao processo todos os elementos que julgar 

necessário ao esclarecimento da verdade. 

Firme nessas razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares para 

a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2015. 
 

Deputado MANOEL JUNIOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 



convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 



para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  



e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 



do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  

 

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 

oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, 

portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que 

tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 

desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao ofendido, 

ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão 

dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 

I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 

sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 

respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 

fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 

perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na 

presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 

conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 

conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 

parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão minuciosamente 

o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.  

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 
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podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.811, DE 2015 
(Do Sr. Laerte Bessa) 

 
Dispõe sobre o inquérito policial eletrônico, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-401/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 9º do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 9º O inquérito policial observará o sigilo necessário à 
apuração das infrações penais e a forma indispensável à 
segurança jurídica, à proteção dos direitos e da imagem da 
pessoa submetida à investigação e à validade dos elementos de 
prova produzidos no inquérito. 

§ 1º No inquérito policial eletrônico e demais procedimentos de 
polícia judiciária serão utilizados, sempre que possível, os meios 
tecnológicos disponíveis e não vedados pela lei, de tudo 
formando um só processado, sob o controle do delegado de 
polícia titular da investigação. 

§ 2º As diligências serão registradas, sempre que possível, em 
meio eletrônico. 

§ 3º As oitivas informais serão tomadas por meio de entrevista, 
que poderá ser registrada em relatório policial, e submetida à 
apreciação do delegado de polícia. 

§ 4º As oitivas relevantes à investigação serão reduzidas a termo 
e assinados por quem as tiver prestado perante o delegado de 
polícia, sendo posteriormente digitalizadas e juntadas ao 
inquérito policial eletrônico em ordem cronológica. 

§ 5º No interrogatório policial é garantida a participação de 
defensor, contratado ou nomeado, o qual subscreverá o termo 
de interrogatório, que será digitalizado e juntado ao inquérito 
policial eletrônico. 

§ 6º Os laudos periciais e papiloscópicos requisitados pelo 
delegado de polícia serão confeccionados e assinados 
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eletronicamente pelo responsável pelo exame e juntados ao 
inquérito policial eletrônico. 

§ 7º Sem prejuízo do exame de corpo de delito, a materialidade 
e os elementos que indiquem a autoria delitiva poderão ser 
corroborados por outros meios de prova que demonstrem, direta 
ou indiretamente, os fatos que se busca elucidar, utilizando-se 
para tanto os recursos tecnológicos disponíveis. 

§ 8º O auto de prisão em flagrante será confeccionado em meio 
eletrônico, digitalizando-se as peças subscritas pelas 
testemunhas e demais pessoas que tiverem participado do ato, 
sendo ao final homologado pelo delegado de polícia que o 
presidiu e remetido ao Poder Judiciário, ao Ministério Público e, 
se for o caso, à Defensoria Pública. 

§ 9º Quando, por motivo técnico, for inviável a utilização de 
recursos tecnológicos para realização dos atos do inquérito, 
estes poderão ser praticados seguindo a forma tradicional, 
digitalizando-se, no caso de oitivas ou documentos em geral, os 
papéis físicos, do que será certificado pelo escrivão e 
homologado eletronicamente pelo delegado de polícia titular da 
investigação. 

§ 10 A tramitação física dos autos do inquérito policial, antes do 
prazo de sua conclusão, será excepcional, limitando-se às 
hipóteses de apreciação de medidas cautelares requeridas 
diretamente pelo delegado de polícia ou pelo Ministério Público 
à autoridade judiciária, ou quando por esta requisitada. 

§ 11 No caso de inquérito policial eletrônico, é garantido o 
acesso permanente do juiz e do membro do Ministério Público 
que oficiar nos autos, mediante controle; e à defesa do 
investigado ou indiciado é garantido o acesso aos elementos de 
prova já materializados, desde que não digam respeito a 
diligências sigilosas ou em andamento, incumbindo ao delegado 
de polícia titular da investigação delimitar a amplitude de acesso 
da defesa. 

§ 12 Aplica-se, no que couber, ao inquérito policial eletrônico, o 
disposto na Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista os avanços tecnológicos, é necessário que os procedimentos 

investigatórios criminais, notadamente o principal deles, o inquérito policial, 

acompanhe essa evolução, substituindo alguns métodos tradicionais de colheita de 

provas e de materialização delas no inquérito policial. 

 Não obstante a necessidade de aprimoramento, impende consignar que a 

forma prescrita em lei é medida que garante a segurança jurídica, especialmente no 

que se refere à proteção da pessoa investigada, pois é no prévio conhecimento das 



formas legais e das regras procedimentais que o investigado e sua defesa podem ter 

a garantia de que o Estado atuará com o devido respeito aos direitos individuais. 

É indiscutível o fato de que o inquérito policial se reveste de verdadeiro filtro 

procedimental contra acusações açodadas, imputações levianas ou ações penais sem 

justa causa, sendo, por conseguinte, uma garantia do cidadão de que não terá sua 

vida devassada de forma secreta, sem procedimento claro, sem forma definida, sem 

controle e sem uma apuração prévia séria e compromissada com a verdade. 

Ao contrário de procedimentos investigatórios realizados por outras 

instituições, o inquérito policial tem expressa previsão legal e é certamente o 

procedimento mais controlado e fiscalizado de que se tem notícia dentro do nosso 

ordenamento jurídico, porquanto o primeiro controle de legalidade já é realizado pelo 

delegado de polícia. 

A par disso, o inquérito policial sofre o controle externo exercido pelo Ministério 

Público, além de também ser fiscalizado pela defesa do investigado ou indiciado que, 

constatando qualquer ilegalidade, promove as medidas judiciais cabíveis, além, é 

claro, do principal, que é o controle exercido pelo Poder Judiciário. 

Podemos falar até mesmo no controle social, exercido com apoio da imprensa 

e entidades da sociedade civil organizada que não raramente cobram do poder 

público, especialmente da polícia judiciária, providências na apuração de crimes de 

maior repercussão. 

Logo, pode-se falar em um direito-garantia do investigado a um procedimento 

investigativo formal, visto que a forma se reveste como mecanismo de controle contra 

procedimentos investigatórios criminais sem regras. 

Certo da necessidade da existência de formas mínimas necessárias à 

segurança jurídica, o presente projeto permite um avanço no quesito eficiência do 

inquérito policial, valorizando a presunção de legalidade dos atos praticados pelos 

agentes policiais, sob o controle direto do delegado de polícia titular da função de 

investigação criminal exercida pela polícia judiciária. 

Com efeito, a atualização dos métodos investigativos é imperiosa, uma vez que 

a criminalidade avança em métodos mais sofisticados, enquanto ainda 

permanecemos com o inquérito policial basicamente cartorial e fundado na produção 

de papéis. 



Forte nessas razões, o presente projeto altera pontualmente o Código de 

Processo Penal, especificamente o art. 9º, porém traz um efeito prático robusto, na 

medida em que diligências poderão ser realizadas de forma mais célere e eficiente, 

com registro de atos em meios eletrônicos, sob supervisão da autoridade policial titular 

da investigação criminal. 

Sala das sessões, 09 de junho de 2015. 

 
LAERTE BESSA 

DEPUTADO FEDERAL 
PR/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a 

escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.  

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido 

preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir 

do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, 

mediante fiança ou sem ela.  

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos 

ao juiz competente.  

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 

inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.  

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade 

poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas 

no prazo marcado pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 
Dispõe sobre a informatização do processo 

judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 



de 1973 - Código de Processo Civil; e dá outras 

providências.  

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação 

de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.  

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e 

trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.  

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:  

I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e 

arquivos digitais;  

II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização 

de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;  

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do 

signatário:  

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada, na forma de lei específica;   

b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos 

órgãos respectivos.   

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral por 

meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1o desta 

Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme disciplinado 

pelos órgãos respectivos.  

§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento 

no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado.  

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo a 

preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o 

credenciamento previsto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.073, DE 2015 
(Do Sr. Laerte Bessa) 

 
Altera os arts. 4º, 5º, 10, 13, 16 e 27 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5776/2013.  
 

 



O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera os arts. 4º, 5º, 10, 13, 16 e 27 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 

Art. 2º Os arts. 4º, 5º, 10, 13, 16 e 27 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º A polícia judiciária é exercida pelos delegados de polícia no 
território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração 
das infrações penais e da sua autoria, por meio de inquérito policial 
ou outro procedimento legal de polícia judiciária. 

§ 1º O delegado de polícia, no exercício das funções de polícia 
judiciária, goza das mesmas garantias aplicáveis aos membros do 
Ministério Público, previstas no art. 38 da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993, sem prejuízo de outras definidas em lei específica. 

§ 2º A competência definida neste artigo não excluirá a de órgãos 
administrativos, com atribuição em lei para apuração de ilícitos de 
natureza civil e administrativa, que deverão comunicar à polícia 
judiciária eventuais indícios de infração penal que chegarem ao seu 
conhecimento no exercício regular de suas funções.” (NR) 

“Art. 5º .............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

§ 6º O inquérito policial será conduzido pelo delegado de polícia com 
independência, isenção e imparcialidade. 

§ 7º Se, no curso do inquérito policial, sobrevier alguma das causas 
extintivas da punibilidade previstas nos incisos I, III, IV, V e VI do artigo 
107 do Código Penal, o delegado de polícia representará ao juiz pelo 
seu arquivamento. 

§ 8º É vedada a avocação de inquérito policial pelo Ministério Público, 
cuja prática sujeita o seu autor à responsabilização por abuso de 
autoridade, crime de responsabilidade e ato de improbidade 
administrativa” (NR) 

“Art. 10.............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

§ 4º No caso do parágrafo anterior, em se tratando de investigado ou 
indiciado solto, é dispensada a remessa dos autos ao juiz, salvo se 
por ele requisitado, cabendo ao delegado de polícia oficiar à 
autoridade judiciária informando as diligências pendentes e o tempo 
estimado para sua conclusão.” (NR) 

“Art. 13 ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

V – representar diretamente ao juiz competente por medidas sujeitas 
a reserva de jurisdição. 

VI – recorrer, na hipótese do inciso V, do art. 581, deste Código. 



Parágrafo único. O delegado de polícia será cientificado das decisões 
judiciais relacionadas às medidas cautelares que requerer durante o 
inquérito policial. 

“Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do 
inquérito à delegacia de polícia, após esgotadas as linhas 
investigativas contidas no relatório final do delegado de polícia, 
podendo, se necessário, complementar as diligências que 
eventualmente entender necessárias.” (NR) 

“Art. 27.…......................................................................................... 

…...................................................................................................... 

§ 1º. Verificada a procedência das informações, o membro do 
Ministério Público deverá promover diretamente a apuração dos fatos, 
sob pena de responsabilização. 

§ 2º Na apuração de infrações penais pelo Ministério Público é vedada 
a utilização de agente público, civil ou militar, com desvio de função 
ou em atividade diversa daquela relacionada ao órgão público que 
integra, sob pena de responsabilização. 

§ 3º Em caso de omissão, desvio ou abuso de poder por parte do 
membro do Ministério Público, a defesa, o próprio investigado ou seu 
representante legal, poderão requerer ao juiz competente o 
deslocamento da investigação para a polícia judiciária. 

§ 4º Ao membro do Ministério Público aplica-se, no que couber, as 
mesmas restrições e regras sobre responsabilização funcional, penal 
e administrativa aplicáveis aos delegados de polícia, no exercício da 
investigação criminal.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário - RE nº 593727, com 

repercussão geral, promoveu uma verdadeira “mutação constitucional”, visto que, 

mesmo na ausência de previsão constitucional expressa, decidiu que o Ministério 

Público passa a poder realizar investigações criminais, sem exceção, por autoridade 

própria, conforme notícia do site do STF, abaixo: 

“STF fixa requisitos para atuação do Ministério Público em 
investigações penais 

Em sessão realizada nesta quinta-feira (14), o Supremo Tribunal 
Federal (STF) reconheceu a legitimidade do Ministério Público 
(MP) para promover, por autoridade própria, investigações de 
natureza penal e fixou os parâmetros da atuação do MP. Por 
maioria, o Plenário negou provimento ao Recurso Extraordinário 
(RE) 593727, com repercussão geral reconhecida. Com isso, a 
decisão tomada pela Corte será aplicada nos processos 



sobrestados nas demais instâncias, sobre o mesmo tema. 

Entre os requisitos, os ministros frisaram que devem ser 
respeitados, em todos os casos, os direitos e garantias 
fundamentais dos investigados e que os atos investigatórios – 
necessariamente documentados e praticados por membros do 
MP – devem observar as hipóteses de reserva constitucional de 
jurisdição, bem como as prerrogativas profissionais garantidas 
aos advogados, como o acesso aos elementos de prova que 
digam respeito ao direito de defesa. Destacaram ainda a 
possibilidade do permanente controle jurisdicional de tais atos.” 
31 

 Não se olvida que não existe no Brasil lei em sentido formal ou material 

autorizando ou regulamentando a investigação pelo Ministério Público, senão um 

espectro em forma de Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público, sem 

qualquer valor legal, razão pela qual dever-se-á utilizar, segundo se depreende da 

decisão do STF, as regras gerais já aplicáveis ao inquérito policial, previstas no Código 

de Processo Penal. 

 Nota-se que o Ministério Público passa a ser mais um órgão investigador, tal 

qual a própria Polícia Federal e Polícias Civis, porquanto, de agora em diante, detém 

funções concorrentes com as das polícias judiciárias, que até então eram as únicas – 

instituídas pelo Constituinte Originário – autorizadas pela Constituição Federal a 

promover diretamente a apuração de infrações penais. 

 Chega-se à conclusão de que delegados de polícia e promotores passam a 

exercer as mesmas funções dentro do sistema preliminar da persecução penal, ou 

seja, ambos passam a dirigir investigações criminais, razões pelas quais devem estar 

submetidos às mesmas regras de conduta e restrições. 

 Diante disso, tendo em vista a similitude de funções que passam a ser 

exercidas por delegados e promotores, importa dar a ambos o mesmo tratamento no 

que tange às garantias e deveres funcionais, haja vista que o exercício isento e 

imparcial da investigação criminal pressupõe a existência de mecanismos de proteção 

e responsabilização da autoridade que a dirige. 

 Nesse sentido, não se pode admitir que membros do Ministério Público e 

delegados de polícia, ambos titulares da função de investigação criminal, estejam em 

desigualdade de condições, ou seja, que detenham ferramentas distintas para o 

                                                      
31 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=291563. Acessado em 
15.05.2015. 
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exercício das mesmas funções. 

 Além dessa necessária equalização, são necessárias outras adequações de 

ordem ainda maiores, haja vista a assunção de uma nova atribuição, que repagina a 

própria natureza e as funções do Ministério Público. 

 A nova posição do STF criou um modelo desequilibrado, que fragiliza a polícia 

judiciária, que apenas investiga e é submetida a diversos controles, e entrega 

verdadeiro superpoder ao Ministério Público – cujos integrantes também detém porte 

de arma, andam em viaturas com placas descaracterizadas e utilizam da força policial 

– que agora, além de exercer o controle externo sobre a polícia judiciária, investiga, 

acusa com exclusividade e é o fiscal de todos e dele mesmo.  

 A titularidade da investigação criminal, que antes era da polícia judiciária, nos 

termos dos §§ 1º e 4º do art. 144 da Constituição Federal, agora passa, por força da 

decisão do STF, para o Ministério Público. 

 Fácil chegar a essa conclusão porquanto, de agora em diante, o Ministério 

Público passou a poder tudo, desde instaurar investigação própria, requisitar inquérito 

à polícia, requisitar diligências à polícia, fiscalizar a todos e ainda utilizar de tudo que 

faz por autoridade própria para, quando assim entender, acusar e promover a ação 

penal. 

 O novo Ministério Público se tornou o maior e o mais poderoso de todos, com 

natureza nitidamente policial, pois, embora não carregue o nome “polícia”, exerce 

atividades típicas policiais, como cumprimento de mandado de busca e apreensão, 

mandados de prisão, interceptação telefônica direta e autônoma, dentre outras 

atividades policiais por meio dos GAECOs. 

 De agora em diante, com atribuições de fiscal, investigador e órgão acusador, 

caso a polícia judiciária colha provas da inocência de eventual investigado, o 

Ministério Público passa a poder avocar os inquéritos policiais, ditando o rumo das 

investigações e concebendo as provas que lhe aprouverem e que interessam à 

acusação. 

Em outras palavras, o órgão controlador passou a exercer as funções 

do controlado, perdendo a legitimidade para exercer o controle, exigindo um novo 

método de controle, que passa a ser do Poder Judiciário. 



 Dentro de um sistema republicano, que impõe freios e contrapesos, o Ministério 

Público investigador, acusador e fiscal dos outros e dele mesmo destoa de todos os 

princípios democráticos.   

 Apesar dos graves riscos, essa foi a opção política adotada pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

 Por isso é necessário promover algumas medidas, no sentido de vedar a 

avocação de inquéritos policiais pelo Ministério Público, já que pode promover suas 

investigações próprias, com o único motivo que é preservar os elementos de prova 

produzidos no âmbito da isenção que decorre da investigação policial, muito deles que 

podem servir como elementos que importam à descoberta da verdade real, ainda que 

sirvam exclusivamente à defesa. 

 Por essas e outras razões, propõe-se o presente projeto, que tem a 

finalidade de adequar o inquérito policial e a fase preliminar às novas formatações 

institucionais instituídas pelo Supremo Tribunal Federal, a fim de equilibrar a paridade 

de armas entre acusação e defesa. 

 Certo de que nossa preocupação em manter um sistema hígido, coeso 

e equilibrado é comungada por todos os Pares, esperamos contar com o apoio para 

a aprovação do presente projeto. 

 

Sala das sessões, 24 de junho de 2015. 
 

LAERTE BESSA 
DEPUTADO FEDERAL 

PR/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 



....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
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atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  

I - de ofício;  
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II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:   

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;   

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de 

convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de 

o fazer;   

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.   

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá 

recurso para o chefe de Polícia.  

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração 

penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade 

policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 

poderá sem ela ser iniciado.  

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 

inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido 

preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir 

do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, 

mediante fiança ou sem ela.  

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos 

ao juiz competente.  

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 

inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.  

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade 

poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas 
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no prazo marcado pelo juiz.  

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 

acompanharão os autos do inquérito.  

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir 

de base a uma ou outra.  

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 

julgamento dos processos;  

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar acerca da prisão preventiva.  

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade 

policial.  

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à 

autoridade policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.  

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 27. Qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciativa do Ministério 

Público, nos casos em que caiba a ação pública, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre 

o fato e a autoria e indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.  

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 

requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no 

caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 
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VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  

XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

XXII - que revogar a medida de segurança;  

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita 

a revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos 

dos ns. V, X e XIV.  

Parágrafo único. O recurso, no caso do nº XIV, será para o presidente do Tribunal 

de Apelação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993 

 

Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério 

Público, dispõe sobre normas gerais para a 

organização do Ministério Público dos Estados 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 38. Os membros do Ministério Público sujeitam-se a regime jurídico especial 

e têm as seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por 

sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público;  

III - irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à remuneração, o disposto 

na Constituição Federal.  

§ 1º O membro vitalício do Ministério Público somente perderá o cargo por 

sentença judicial transitada em julgado, proferida em ação civil própria, nos seguintes casos:  

I - prática de crime incompatível com o exercício do cargo, após decisão judicial 
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transitada em julgado;  

II - exercício da advocacia;  

III - abandono do cargo por prazo superior a trinta dias corridos.  

§ 2º A ação civil para a decretação da perda do cargo será proposta pelo Procurador-

Geral de Justiça perante o Tribunal de Justiça local, após autorização do Colégio de 

Procuradores, na forma da Lei Orgânica.  

Art. 39. Em caso de extinção do órgão de execução, da Comarca ou mudança da 

sede da Promotoria de Justiça, será facultado ao Promotor de Justiça remover-se para outra 

Promotoria de igual entrância ou categoria, ou obter a disponibilidade com vencimentos 

integrais e a contagem do tempo de serviço como se em exercício estivesse.  

§ 1º O membro do Ministério Público em disponibilidade remunerada continuará 

sujeito às vedações constitucionais e será classificado em quadro especial, provendo-se a vaga 

que ocorrer.  

§ 2º A disponibilidade, nos casos previstos no caput deste artigo outorga ao membro 

do Ministério Público o direito à percepção de vencimentos e vantagens integrais e à contagem 

do tempo de serviço como se em exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Extinção da punibilidade 
Art. 107. Extingue-se a punibilidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pela morte do agente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela anistia, graça ou indulto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato como criminoso; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela prescrição, decadência ou perempção; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos crimes de ação 

privada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

VII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 108. A extinção da punibilidade de crime que é pressuposto, elemento 

constitutivo ou circunstância agravante de outro não se estende a este. Nos crimes conexos, a 
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extinção da punibilidade de um deles não impede, quanto aos outros, a agravação da pena 

resultante da conexão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.074, DE 2015 
(Do Sr. Laerte Bessa) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal para dar mais celeridade e eficiência aos processos 
penais decorrentes de auto de prisão flagrante, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-470/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O art. 310, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a vigorar transformando o parágrafo único em §1º e 

acrescentando os §§ 2º e 3º, com a seguinte redação: 

“Art. 310.  Ao receber o auto de prisão em flagrante do delegado 

de polícia, o juiz deverá fundamentadamente:  

§ 1º  ................................................... 

§ 2º A fim de garantir a efetividade da investigação e do 

processo, o juiz poderá converter a prisão em flagrante em 

prisão preventiva limitada, por prazo não superior a 60 (sessenta 

dias), até que seja oferecida a denúncia, realizada a citação 

pessoal do acusado e apresentada a resposta escrita da defesa 

(art. 396), quando o juiz, sem prejuízo do disposto no art. 397, 

decidirá sobre a possibilidade de o acusado responder ao 

processo em liberdade, prosseguindo-se nos demais atos do 

processo. (NR) 

§3º Vencido o prazo da prisão preventiva limitada, com ou sem 

a apresentação da resposta escrita da defesa, o juiz colocará o 

acusado em liberdade, salvo se estiverem presentes os 

requisitos da prisão preventiva e não se mostrarem suficientes e 

adequadas as medidas cautelares previstas no art. 319 deste 

Código.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Hoje se nota uma grande insegurança, tanto jurídica como social. Jurídica 

porque cada juiz decide de uma forma, não havendo uma uniformidade na 

interpretação da lei, que dá brechas a decisões das mais diversas, havendo casos em 

que autores de crimes graves são colocados em liberdade provisória em menos de 24 

horas após a prisão em flagrante, o que, por sua vez, traz intranquilidade social. 

A prisão em flagrante tem uma particularidade especial, pois, em regra, ela já 

contém todos os elementos necessários ao indiciamento, razão pela qual o delegado 

de polícia promove a autuação do conduzido, bem como ao oferecimento da denúncia. 

Sendo assim, em casos de crimes graves cometidos com violência e grave 

ameaça à pessoa, bem como praticados contra criança, adolescente e vulnerável, 

mostra-se prudente e necessário aproveitar que o autor dos fatos encontra-se em local 

certo e sabido, impedido de cometer novos delitos, para que se confira uma maior 

celeridade no procedimento de persecução penal. 

Nesse sentido, importante gizar que o prazo de 60 dias é a média estimada 

para que sejam realizados todos os atos processuais até a apreciação da resposta 

escrita da defesa pelo juiz, dentro do procedimento ordinário. 

É crível que todos os atos citados sejam realizados no tempo estimado, dando 

um salto de eficiência na persecução penal, especialmente nos casos de prisão em 

flagrante envolvendo crimes graves, o que pode, certamente, ensejar em processos 

mais rápidos. 

Tudo isso visa à redução do sentimento de impunidade de grassa a sociedade 

e é relevante ao restabelecimento da boa imagem das instituições estatais incumbidas 

da persecução penal, que são cobradas em razão de uma legislação frágil que permite 

situações como as que o presente Projeto busca sanar. 

A presente proposta, quando aprovada, trará certamente mais tranquilidade à 

sociedade. 

Sala das sessões, 24 de junho de 2015. 

 
LAERTE BESSA 

DEPUTADO FEDERAL 
PR/DF 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 

acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
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DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo 

único com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.075, DE 2015 
(Do Sr. Laerte Bessa) 
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Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal para assegurar contraditório relativo no inquérito policial, 
e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5776/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 14 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, passa a vigorar acrescido dos §§ 1º e 2º, com a seguinte redação: 

“Art. 14 ............................................................................................. 

.......................................................................................................... 

§ 1º Em caso de indiciamento pelo delegado de polícia, em ato 
fundamentado nos elementos de prova que comprovem a 
materialidade delitiva e indícios de autoria, o indiciado, por meio de 
seu defensor, terá vista dos autos, podendo tomar nota, obter cópia e 
requerer diligência, suspendendo-se o prazo do inquérito, se for o 
caso, observado o disposto no caput.” (NR) 

§ 2º É direito do defensor, no interesse do investigado ou indiciado, 
ter acesso aos elementos de prova que, já documentados nos autos 
do inquérito policial ou outro procedimento legal de polícia judiciária, 
digam respeito ao exercício do direito de defesa, excetuados os 
registros relativos a diligências em andamento e medidas cautelares 
sigilosas, cujo acesso possa prejudicar a eficácia das investigações.” 
(NR) 

Art. 2º. O caput do art. 155 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 155.  O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova 
produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua 
decisão exclusivamente nos elementos de prova colhidos na 
investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis, 
antecipadas ou produzidas sob crivo do contraditório, no 
inquérito policial, com a participação da defesa técnica.” (NR) 

.........................................................................................................” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O inquérito policial se reveste de verdadeiro filtro procedimental contra 



acusações açodadas, imputações levianas ou ações penais sem justa causa, sendo, 

por conseguinte, uma garantia do cidadão de que não terá sua vida devassada de 

forma secreta, sem procedimento, sem forma definida, sem controle e sem uma 

apuração prévia, séria e compromissada com a verdade. 

Basta notar que o inquérito policial é talvez o procedimento mais controlado e 

fiscalizado de que se tem notícia dentro do nosso ordenamento jurídico, porquanto o 

primeiro controle de legalidade já é realizado pelo delegado de polícia. A par disso, há 

o controle externo exercido pelo Ministério Público, o controle exercido pela defesa do 

investigado ou indiciado que, constatando qualquer ilegalidade, promove as medidas 

judiciais cabíveis, além, é claro, do principal, que é o controle exercido pelo Poder 

Judiciário. 

Podemos falar até mesmo no controle social, exercido com apoio da imprensa 

e entidades da sociedade civil organizada que não raramente cobram do poder 

público, especialmente da polícia judiciária, providências na apuração de crimes de 

maior repercussão. 

Logo, pode se falar em um direito-garantia do investigado a um procedimento 

investigativo que lhe proporcione mais que apenas o direito de se manifestar no 

momento mais oportuno. 

Nesse diapasão, é preciso avançar no sentido de se promover mais condições 

para que o indiciado participe do procedimento investigatório, seja indicando meios de 

prova para que a investigação se aproxime ao máximo da verdade, já que o delegado 

de polícia, autoridade titular da investigação criminal, não se vincula à tese de 

acusação ou de defesa, mas a fatos. 

Propomos, portanto, a inclusão de parágrafos ao art. 14, que nada mais são do 

que garantias mínimas do investigado e da defesa, para que possam ter uma atuação 

mais ativa na fase de investigação criminal. 

Nesse sentido, propomos que, após o indiciamento do investigado, quando as 

provas da materialidade do crime e os indícios de autoria são consistentes, seja 

oportunizado à defesa requerer o que achar de direito, já que o investigado não deve 

assumir uma posição de mero enfeite ou refém na persecução penal. 

Portanto, além de lhe ser oportunizado o direito de se manifestar, insere-se 

dispositivo com o objetivo de concretizar em lei o teor da Súmula Vinculante nº 14 do 

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual deve ser oportunizada à defesa o acesso 

aos elementos de prova já carreados aos autos. 



A par disso, visando conferir celeridade às morosas e intermináveis ações 

penais que se estendem por anos e nas quais se promove meras repetições dos atos 

da investigação criminal, propomos uma importante mudança no sentido de conferir 

mais efetividade aos elementos de prova produzidos no inquérito policial, qualificando-

o como prova e admitindo sua utilização na sentença, quando houver a participação 

efetiva da defesa, respeitando o devido contraditório. 

Vale ressaltar que a qualificação da prova com a participação da defesa já na 

fase de inquérito representa um avanço necessário e que não prejudica, nos termos 

como proposto, os direitos do réu na ação penal, uma vez que permanece garantido 

o direito ao contraditório durante a fase processual, em que, eventual irregularidade 

na fase pré-processual poderá ser suscitada e sanada, sem prejuízo à defesa. 

Por fim, vale notar que a garantia de uma persecução penal eficiente não pode 

descurar da forma necessária para a perfeita higidez do procedimento e garantia dos 

direitos do investigado. 

Para tanto, contamos com o apoio dos nossos Parlamentares para a 

aprovação. 

Sala das sessões, 24 de junho de 2015. 

 

LAERTE BESSA 
DEPUTADO FEDERAL 

PR/DF 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  



Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade 

policial.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em 

contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 

informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 

antecipadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 

restrições estabelecidas na lei civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 

de 9/6/2008) 

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 

ao juiz de ofício: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas 

consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionalidade 

da medida; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de 

diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 

ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 

evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 

obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 

típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 

fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 

será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

Súmula Vinculante 14 
 

É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova 

que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de 

polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa. 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.226, DE 2015 
(Do Sr. Leonardo Picciani) 
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Altera a redação dos §§ 1º e 2º, renumera o § 2º, para § 6º, com redação 
dada pela Lei nº 12.403, de 2011, e acrescenta os §§ 3º, 4º, 5º e 7º, ao 
Art. 306 do Decreto-Lei Nº 3.689, de 3 de Outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal Brasileiro. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-470/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei Nº 3.689, de 3 de Outubro de 1941, Código 

de Processo Penal Brasileiro, dando nova redação aos §§ 1º e 2º, renumerando o § 2º, para § 6º, 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011, e acrescentando os §§ 3º, 4º, 5º, e 7º, ao Art. 

306, atendendo o que dispõe o Pacto de San José da Costa Rica e da outras providências na 

lavratura da prisão em flagrante. 

Art. 2º O art. 306 do Decreto-Lei Nº 3.689, de 3 de Outubro de 1941, Código de 

Processo Penal Brasileiro,  passa a vigorar com nova redação nos §§ 1º e 2º,  renumerando o § 

2º, para § 6º, com redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011, e acrescido dos §§ 3º, 4º, 5º, e 7º: 

“Art. 306 ....................................................................................................... 

§ 1º. A Autoridade Policial ao deliberar pela prisão em Flagrante deverá 

fundamentar a classificação jurídica do delito, as circunstâncias da prisão e seu enquadramento 

legal, devendo, antes de lavrar o respectivo auto, requisitar a realização de exame de corpo de 

delito na pessoa do conduzido. 

§ 2º. O interrogatório do conduzido somente poderá ser iniciado na presença do 

defensor por ele indicado, defensor público ou defensor dativo (ad hoc) indicado por 

representante da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 3º. Havendo qualquer indício de violação aos direitos fundamentais do preso a 

Autoridade Policial deverá adotar todas as providências legais de apuração e encaminhar o 

preso juntamente com cópia do auto de prisão em flagrante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

à presença do juiz competente. 

§ 4º. O Defensor, por petição devidamente fundamentada, poderá requerer ao Juiz 

competente a apresentação do conduzido, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para verificação 

de eventuais violações aos direitos do preso. 

§ 5º. Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 
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ao juiz competente o auto de prisão em flagrante pela Autoridade Policial responsável pela 

lavratura do respectivo auto com fundamentação de todas as providências adotadas e, caso o 

autuado não informe o nome de seu advogado, será encaminhada cópia integral para a 

Defensoria Pública. 

§ 6º.  No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das 

testemunhas. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011) 

§ 7º. A Ordem dos Advogados do Brasil e suas respectivas seções poderão, através 

de convênios com os Estados-Membros e com a União, indicar nomes dos profissionais para 

que funcionem como defensores dativos nos casos em que o conduzido não indicar profissional 

de sua confiança, estiver impedido de comparecer ou não for localizado e não houver, na 

comarca, servidor de carreira da Defensoria Pública. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A República Federativa do Brasil obrigou-se a partir de 1992, com signatário do 

Pacto de San José da Costa Rica, a respeitar e preservar os direitos humanos das pessoas detidas 

e sujeitas a medidas de restrição da liberdade pelo Estado em razão de cometimento de crimes. 

Ao longo deste período de 23 anos, inúmeros questionamentos quanto à 

participação da defesa na lavratura da prisão em flagrante e quanto às providências a serem 

adotadas pelo Delegado de Polícia na formalização da prisão das pessoas detidas geraram 

debates que resultaram na necessidade de avançar na institucionalização de medidas que 

assegurem a proteção dos direitos fundamentais de qualquer pessoa conduzida a uma delegacia 

de polícia e que seja autuada em flagrante delito. 

Como signatário de um tratado internacional com força de norma constitucional, 

nosso país deve ajustar a situação da pessoa presa em flagrante com os ditames do que prevê o 

Pacto de San José da Costa Rica, a qual prevê em seu artigo 7º que “toda pessoa presa detida 

ou retida deve ser conduzida, sem demora à presença de um juiz ou outra autoridade 

autorizada por lei a exercer funções judiciais e tem o direito de ser julgada em um prazo 

razoável ou de ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o processo. Sua liberdade 

pode ser condicionada a garantias que assegurem o seu comparecimento em juízo.” 

A falta de regulamentação no ordenamento jurídico de nosso país de normas que 

sejam compatíveis com as obrigações assumidas com base naquele tratado gera insegurança 

jurídica que prejudica não apenas os direitos fundamentais da pessoa detida por prática de 
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algum delito, mas a estabilidade das instituições que compõem o Sistema de Justiça Criminal, 

levando a impunidade e à soltura de criminosos beneficiados pela ausência de disposições legais 

que se adéquam ao que prevê o Pacto de San José da Costa Rica. 

O presente projeto visa cumprir finalmente o dever assumido pela República 

Federativa do Brasil em adotar disposições de direito interno que correspondam às exigências 

de efetividade das disposições previstas no tratado referenciado, evitando-se situações 

comprometedoras à imagem do país internacionalmente e permitindo maior respaldo às 

autoridades policiais e judiciais, atendendo à sistemática exigida no artigo 7º e 9º da Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica). 

Esta proposição também fortalece a ampla defesa na prisão em flagrante, além de 

estabelecer a obrigatoriedade da pessoa presa em ser encaminhada pelo Delegado de Polícia a 

exame de corpo de delito, além de passar a ter a obrigação de fundamentar a classificação 

jurídica do delito, as circunstâncias da prisão e seu enquadramento legal, tornando o 

procedimento resultante da prisão em flagrante mais eficiente perante as Justiça Criminal, bem 

como ainda mais transparente e respeitoso para com a dignidade da pessoa presa cautelarmente, 

evitando-se encarceramentos sem embasamento que apenas servem a estatísticas que 

fortalecem as críticas às instituições policiais e à Justiça. 

A participação obrigatória da defesa com indicação de defensor público de carreira 

ou advogado a ser indicado pelo conduzido, além da possibilidade de serem realizados 

convênios entre a Ordem dos Advogados do Brasil coma União e os Estados para que sejam 

indicados nomes de profissionais que funcionem como defensores dativos nos casos em que o 

conduzido não indicar profissional de sua confiança, estiver impedido de comparecer ou não 

for localizado e não houver, na comarca, servidor de carreira da Defensoria Pública, serão 

conquistas fundamentais para que o Brasil se enquadre em definitivo à moderna legislação 

internacional, fortalecendo o Estado Democrático de Direito e suas instituições. 

Como ficou acima esclarecida a importância da presente proposição, é que 

esperamos contar com o apoio de todos os nobres pares para a rápida tramitação e aprovação 

desta matéria. 

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2015. 

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 

PMDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 



Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

.......................................................................................................................................................  
Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 

ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 

Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 

da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  
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DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado".  

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 

    PREÂMBULO 

.......................................................................................................................................................  
PARTE I 

Deveres dos Estados e Direitos Protegidos 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

 

Direitos Civis e Políticos 

.......................................................................................................................................................  
ARTIGO 7 

 

Direito à Liberdade Pessoal 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e á segurança pessoais.  

2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas 

condições previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de 

acordo com elas promulgadas.  

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários.  

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e 

notificada, sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela.  

5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, á presença de um 

juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada 

dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o 

processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias que assegurem o seu comparecimento 

em juízo.  

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 

competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre ou tribunal competente, a fim de que 

este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltura se a 

prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas leis prevêem que toda pessoa que 

se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 



competente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser 

restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa.  

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de 

autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação 

alimentar.  

ARTIGO 8 

 

Garantias Judiciais 

 

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um 

prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 

anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para 

que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de 

qualquer outra natureza.  

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocência 

enquanto não se comprove legalmente sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, 

em plena igualdade, às seguintes garantias mínimas: 

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tradutor ou intérprete, se 

não compreender ou não falar o idioma do juízo ou tribunal; 

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada; 

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados para a preparação de sua 

defesa; 

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um 

defensor de sua escolha e de comunicar-se, livremente e em particular, com seu defensor; 

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado, 

remunerado ou não, segundo a legislação interna, se o acusado não se defender ele próprio nem 

nomear defensor dentro do prazo estabelecido pela lei; 

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presente no tribunal e de obter o 

comparecimento, como testemunhas ou peritos, de outras pessoas que possam lançar luz sobre 

os fatos.  

g) direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a declarar-se culpada; 

e 

h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior. 

3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza.  

4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não poderá se submetido 

a novo processo pelos mesmos fatos.  

5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário para preservar os 

interesses da justiça.  

ARTIGO 9 

 

Princípio da Legalidade e da Retroatividade 

 

Ninguém pode ser condenado por ações ou omissões que, no momento em que 

forem cometidas, não sejam delituosas, de acordo com o direito aplicável. Tampouco se pode 

impor pena mais grave que a aplicável no momento da perpetração do delito. Se depois da 

perpetração do delito a lei dispuser a imposição de pena mais leve, o delinqüente será por isso 

beneficiado.  

ARTIGO 10 

 

Direito a Indenização 



 

Toda pessoa tem direito de ser indenizada conforme a lei, no caso de haver sido 

condenada em sentença passada em julgado, por erro judiciário.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.379, DE 2015 
(Do Sr. Arthur Virgílio Bisneto) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para dispor sobre a destinação dos recursos apurados 
na venda dos bens apreendidos, após decretação de perda em favor da 
União. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941, para dispor sobre a destinação dos recursos apurados na venda dos bens 

apreendidos, após decretação de perda em favor da União. 

Art. 2º. O art. 122 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 122 .................................................................. 

§ 1º .......................................................................... 

§ 2º. Ressalvadas as hipóteses previstas no art. 243 da 

Constituição Federal, dos recursos de que tratam o § 1º deverão 

ser destinados: 

I – 20 % (vinte por cento), no mínimo, para ações na área 

de educação; 

II – 20 % (vinte por cento), no mínimo, para ações na área 

de saúde; e 

III – 10 % (dez por cento), no mínimo, para ações no âmbito 

de políticas públicas de juventude, definidas pelo Sistema 

Nacional de Juventude – SINAJUVE, de que trata a Lei nº 

12.852, de 5 de agosto de 2013.” (NR) 



Art. 3º. Nos cinco primeiros anos da vigência desta lei: 

I – os recursos de que trata o inciso I do § 2º do art. 122 Decreto-

Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, deverão ser destinados preferencialmente para 

a construção de creches; e  

II - os recursos de que trata o inciso II do § 2º do art. 122 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, deverão ser destinados 

preferencialmente às ações de saúde no âmbito da Política Nacional de Atenção 

Básica (PNAB). 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor no primeiro dia do ano seguinte 

ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem o objetivo de estabelecer que, pelo 

menos, metade dos recursos obtidos com leilões de bens apreendidos seja aplicada 

em ações governamentais nas áreas de educação, saúde e em ações para a 

juventude.  

O Código de Processo Penal (CPP) prevê que os bens que 

sejam revertidos em favor da União sejam leiloados em favor dela, mas nada dispõe 

a respeito da destinação dos recursos arrecadados. Entretanto, é necessário que 

esses recursos recebidos em decorrência de condenações penais sejam revertidos 

em prol da sociedade, como uma forma de sanar os malefícios provocados pelas 

atividades ilícitas dos sentenciados à perda de seus bens. Assim, essa destinação 

dos recursos terá um caráter compensatório em decorrência dos prejuízos causados 

pelas atividades criminosas no Brasil.  

Desses recursos, 20% serão destinados à área de educação. A 

promoção da educação é um dos principais meios para diminuir a criminalidade no 

nosso país, pois ela permite que as pessoas passem a respeitar o próximo, e abre 

portas para que elas se capacitem para o mercado de trabalho.  

É importante ressaltar que 20% dos recursos serão destinados 

para a saúde, com vistas a reparar os danos causados pela criminalidade, sobretudo 

nos crimes violentos. 

Por fim, 10% serão destinados para ações em prol da juventude, 

no âmbito do Sistema Nacional de Juventude (SINAJUVE), uma vez que essa é a 

faixa etária que está mais suscetível ao aliciamento pelas organizações criminosas. 

Essas ações tendem a evitar que os jovens se tornem alvo fácil delas. 



Dessa forma, esperamos contar com o apoio dos nobres 

parlamentares a fim de ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 15 de julho de 2015. 

 
Deputado ARTHUR VIRGÍLIO BISNETO 

PSDB - AM 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem 

localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na 

forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação 

popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas 

em lei, observado, no que couber, o disposto no art. 5º. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 

decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho escravo 

será confiscado e reverterá a fundo especial com destinação específica, na forma da lei. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 81, de 2014) 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso 

público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-81-5-junho-2014-778863-publicacaooriginal-144327-pl.html
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CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, decorrido o prazo de 90 

dias, após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, 

em favor da União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b do Código Penal) e ordenará que 

sejam vendidas em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa- fé.  

Art. 123. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90 

dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória ou absolutória, 

os objetos apreendidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão vendidos em 

leilão, depositando-se o saldo à disposição do juízo de ausentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes 

das políticas públicas de juventude e o Sistema 

Nacional de Juventude - SINAJUVE.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

DE JUVENTUDE 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos 

jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de 

Juventude - SINAJUVE.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com idade entre 

15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade.  

§ 2º Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos aplica-se a 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e, 

excepcionalmente, este Estatuto, quando não conflitar com as normas de proteção integral do 

adolescente.  

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 2º O disposto nesta Lei e as políticas públicas de juventude são regidos pelos 

seguintes princípios:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.441, DE 2015 



(Da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar as 
causas, razões, consequências, custos sociais e econômicos da 

violência, morte e desaparecimento de jovens negros e 
pobres no Brasil) 

 
Aperfeiçoa o controle externo da Polícia pelo Ministério Público, alterando 
o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1940, Código de Processo 
Penal. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei aperfeiçoa o controle externo da Polícia pelo 

Ministério Público, alterando o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1940, Código 

de Processo Penal. 

Art. 2º O art. 6º do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1940, Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 

único: 

Art. 6º .................................................................................. 

Parágrafo único. A autoridade policial incontinenti comunicará 
ao Ministério Público, para as imediatas providências de 
controle externo, as hipóteses de: 

I - homicídio, consumado ou tentado, de policiais civis, militares, 
integrantes da Polícia Técnico-científica, agentes penitenciários, 
guardas civis municipais e agentes de instituição 
socioeducativa, no exercício da função ou em decorrência dela; 

II - homicídio, consumado ou tentado, praticado por quaisquer 
dos agentes mencionados no inciso anterior, no exercício da 
função ou fora dela. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito, ao investigar o 

problema da violência contra jovens negros e pobres do Brasil, ouviu movimentos 

sociais, vítimas e parentes de vítimas de violência institucional ou não, além de 

agentes e gestores da Segurança Pública. 



Das incursões por todo o País e das audiências públicas 

realizadas, muito se colheu de descalabros, mas, por outro lado, também foram 

observadas boas práticas. Dentre elas, avulta iniciativa da Secretaria de Segurança 

Pública do Estado de São Paulo, Unidade da Federação que possui dos menores 

índices de vitimização de jovens negros, conforme o Mapa da Violência, coordenado 

pelo Professor Júlio Jacobo Waiselfisz e divulgado pela UNESCO. 

Refere-se à Resolução nº 40, SSP-SP, de 24 de março de 2015. 

A norma tornou obrigatória, no aludido Estado, a imediata comunicação ao Ministério 

Público da ocorrência de delitos, cuja prática foi especialmente discutida nesta 

Comissão Parlamentar de Inquérito: homicídios envolvendo, como autor ou vítima, 

agentes da segurança pública. Cuida-se de expediente que viabiliza o cumprimento 

de função institucional do Parquet, inscrita no inciso VII do artigo 129 da Lei Maior. 

Portanto, o bom exemplo de São Paulo merece tornar-se norma 

geral, parametrizada no Código de Processo Penal. 

Embasado em tais fundamentos, roga-se o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação dessa fundamental inovação legislativa. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2015. 

 

 

Deputado REGINALDO LOPES 
Presidente 

 
Deputada ROSANGELA GOMES 

Relatora 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
....................................................................................................................................................... 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 

mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 

sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 

lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter.  

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

SEGURANÇA PÚBLICA 
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GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

RESOLUÇÃO SSP-40, DE 24-03-2015 
Disciplina, no âmbito da Secretaria de 

Segurança Pública, o procedimento a ser 

adotado nas hipó- teses de (I) homicídio 

consumado de policiais civis, militares, 

integrantes da Polícia Técnico-científica, 

agentes penitenciários, guardas civis 

municipais e agentes da Fundação CASA, no 

exercício da fun- ção ou em decorrência dela; 

(II) morte decorrente de intervenção policial 

estando ou não o agente em serviço, e dá outras 

providências. 

 

O Secretário da Segurança Pública, 

Considerando a necessidade de maior especialização para reprimir homicídios 

praticados contra agentes de segurança pública; 

Considerando a absoluta transparência que sempre deve reger as investigações de 

morte decorrente de intervenção policial; 

Considerando a necessidade da Secretaria da Segurança Pública analisar em 

conjunto todos os dados envolvendo homi- cídio consumado de agentes de segurança pública e 

de morte decorrente de intervenção policial, para estabelecimento de estratégias de segurança 

pública, resolve: 

Artigo 1º - O procedimento previsto na presente resolução será adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I – homicídio consumado de policiais civis, militares, inte- grantes da Polícia 

Técnico-científica, agentes penitenciários, guardas civis municipais e agentes da Fundação 

CASA, no exercício da função ou em decorrência dela; 

II - morte decorrente de intervenção policial estando ou não o agente em serviço. 

Artigo 2º- Os policiais que primeiro atenderem a ocorrência deverão preservar o 

local até a chegada do Delegado de Polícia, e providenciar para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas para a realização de perícia, comunicando, imediata- mente o COPOM 

ou CEPOL, conforme o caso. 

§1º. O COPOM deverá comunicar o CEPOL e dar ciência imediata da ocorrência 

ao Comandante de Batalhão da área territorial e à Corregedoria da Polícia Militar. 

§2º. O CEPOL deverá dar ciência imediata ao Delegado de Polícia de sobreaviso 

pela Delegacia Geral de Polícia, a Corregedoria da Polícia Civil e à Superintendência da Polícia 

Técnico-Científica. 

§3º Em se tratando de ocorrência envolvendo policial militar, o CEPOL também 

comunicará imediatamente o COPOM, caso a ocorrência não tenha sido atendida pela própria 

Polícia Militar. 

Artigo 3º. O Ministério Público será imediatamente comuni- cado das ocorrências, 

para que, se entender cabível, determine o comparecimento de um Promotor de Justiça ao local 

dos fatos. 

Parágrafo único. Competirá ao CEPOL dar ciência ao Minis- tério Público, por 

intermédio de órgão indicado pela Procurado- ria Geral de Justiça. 

Artigo 4º - O Delegado de Polícia responsável deverá dirigir- se, imediatamente ao 

local da ocorrência, apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais; colher todas as provas que servirem para o esclareci- mento do fato e suas 
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circunstâncias; e, desde logo, identificar e qualificar as testemunhas presenciais do fato. 

Artigo 5º - A Superintendência da Polícia Técnico-Científica enviará, 

imediatamente, uma equipe especializada para compa- recer ao local devidamente preservado, 

para a realização das necessárias perícias, liberação do local e remoção de cadáveres. 

§1º Os cadáveres serão sempre fotografados na posição em que forem encontrados, 

bem como, na medida do possível, todas as lesões externas e vestígios deixados no local do 

crime. 

§2º Para representar as lesões encontradas no cadáver, os peritos, quando possível, 

juntarão ao laudo do exame provas fotográficas, esquemas ou desenhos, devidamente 

rubricados. 

§3º Nas hipóteses de morte decorrente de intervenção policial sempre será realizada 

a autópsia. 

§4º Os laudos necessários deverão ser elaborados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias. 

§5º As perícias relacionadas aos homicídios ocorridos na Capital serão realizadas 

por uma equipe especializada do Depar- tamento Estadual de Homicídios e de Proteção à Pessoa 

– DHPP. Artigo 6º - O Comandante do policiamento local deverá zelar pela observância dos 

procedimentos operacionais de pre- 

servação do local do crime, nos termos do artigo 2º. 

Artigo 7º As Corregedorias da Polícia Civil e Militar deverão acompanhar as 

ocorrências que envolvam seus respectivos poli- ciais, objetivando a coleta de dados e de 

informações visando instruir os respectivos procedimentos administrativos. 

Artigo 8º - Nas hipóteses de morte decorrente de inter- venção policial, as 

Corregedorias terão o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para conclusão das apurações 

administrativas. 

Parágrafo único: Se houver necessidade de ampliação do prazo, em face da 

complexidade dos fatos ou dificuldade em sua apuração, deverá ser solicitada, de maneira 

fundamentada, dilação por mais 60 (sessenta) dias ao Secretário da Segurança Pública. 

Artigo 9º - As ocorrências de que trata essa resolução, bem como os inquéritos 

policiais e procedimentos instaurados no âmbito das Corregedorias da Polícias Civil e Militar 

deverão ser comunicados imediatamente ao Conselho Integrado de Planeja- mento e Gestão 

Estratégica da Secretaria da Segurança Pública (CIPGE), que realizará o acompanhamento. 

 

Artigo 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.680, DE 2015 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a 

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro) 
 

Institui a audiência de custódia. 
 

 
DESPACHO: 
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APENSE-SE À(AO) PL-470/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei institui a audiência de custódia. 

Art. 2º O art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306..................................................................... 

§ 1º Em até vinte e quatro horas após a realização da 

prisão, o preso será conduzido à presença do juiz para a 

realização de audiência de custódia, oportunidade em que será 

proferida a decisão a que se refere o art. 310. 

§ 2º A apresentação do preso em juízo deverá ser 

acompanhada do auto de prisão em flagrante e da nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão e os nomes 

do condutor e das testemunhas. 

§ 3º O preso, antes da audiência de custódia, terá contato 

prévio e por tempo razoável com sua defesa técnica, constituída 

ou nomeada pelo juiz. 

§ 4º Na audiência de custódia, o juiz informará o preso da 

possibilidade de não responder perguntas que lhe forem feitas, 

e o entrevistará sobre sua qualificação e sobre as circunstâncias 

objetivas de sua prisão, não sendo admitidas perguntas que 

antecipem instrução própria de eventual processo de 

conhecimento. 

§ 5º Após a entrevista do preso, o juiz ouvirá, nesta 

ordem, o Ministério Público, que poderá se manifestar pelo 

relaxamento da prisão em flagrante, sua conversão em prisão 

preventiva, e pela concessão de liberdade provisória com 

imposição, se for o caso, das medidas cautelares previstas no 

art. 319, e a defesa técnica. 

§ 6º Ao decidir, o juiz deverá se manifestar, 

motivadamente, sobre a possibilidade de aplicação das medidas 

cautelares previstas no art. 319, ainda que decida pela 

conversão da prisão em flagrante em preventiva. 
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§ 7º Convertida a prisão em flagrante em preventiva, o juiz 

poderá substituí-la por prisão domiciliar, se comprovada uma 

das hipóteses do art. 318.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Durante os trabalhos desta Comissão, a experiência da 

audiência de custódia (realizada em alguns Estados, por meio de convênios firmados 

com o Conselho Nacional de Justiça) foi apontada como uma importante ferramenta 

para reduzir o número de prisões preventivas desnecessárias (devendo-se ressaltar 

que cerca de 41% da população carcerária brasileira é composta por presos 

provisórios). 

Assim, como uma forma de tornar essa medida obrigatória em 

todos os Estados da federação, propõe-se o presente projeto de lei, com a finalidade 

de instituir, no Código de Processo Penal, a audiência de custódia. 

Tal medida, aliás, está em plena harmonia com a Convenção 

Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), ratificada pelo 

Brasil, e que, em seu art. 7º, dispõe que “toda pessoa detida ou retida deve ser 

conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada pela 

lei a exercer funções judiciais”. 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2015. 
 

Deputado ALBERTO FRAGA                          Deputado SÉRGIO BRITO 
Presidente                                                          Relator 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
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DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 

ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 

acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
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4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar- se com autorização judicial. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

IV - gestante a partir do 7º (sétimo) mês de gravidez ou sendo esta de alto risco. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
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12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 

da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado".  

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

ITAMAR FRANCO  
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Fernando Henrique Cardoso  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 

propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um 

regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do 

homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele 

nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa 

humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, 

coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos 

Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 

Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 

outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só 

pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 

condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 

bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 

Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma 

convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e 

processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 

 

Convieram no seguinte: 

PARTE I 

DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

ARTIGO 7 

DIREITO À LIBERDADE PESSOAL 

 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e á segurança pessoais.  

2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas 

condições previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de 

acordo com elas promulgadas.  

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários.  

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e 

notificada, sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela.  

5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, á presença de um 

juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada 
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dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o 

processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias que assegurem o seu comparecimento 

em juízo.  

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 

competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre ou tribunal competente, a fim de que 

este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltura se a 

prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas leis prevêem que toda pessoa que 

se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 

competente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser 

restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa.  

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de 

autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação 

alimentar.  

ARTIGO 8 

GARANTIAS JUDICIAIS 

 

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um 

prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 

anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para 

que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de 

qualquer outra natureza.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.685, DE 2015 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar a 

realidade do Sistema Carcerário Brasileiro) 
 

Dispõe sobre o interrogatório por videoconferência. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o interrogatório por 

videoconferência. 

Art. 2º O art. 185 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 185. O acusado que for ouvido pela autoridade 
judiciária, no curso do processo penal, será qualificado e 
interrogado na presença de seu defensor, constituído ou 
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nomeado. 

§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado por 
sistema de videoconferência ou outro recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens em tempo real. 

§ 2º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso 
poderá acompanhar, pelo mesmo sistema tecnológico, a 
realização de todos os atos da audiência única de instrução e 
julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. 

§ 3º A sala reservada no estabelecimento prisional para a 
realização de atos processuais por sistema de videoconferência 
será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de cada causa, 
como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

§ 4º Não sendo possível a realização do interrogatório na 
forma do § 1º, ele será realizado em sala própria, no 
estabelecimento em que o réu estiver recolhido, desde que 
esteja garantida a segurança do juiz, do membro do Ministério 
Público e dos auxiliares, bem como a presença do defensor e a 
publicidade do ato. 

§ 5º Será requisitada a apresentação do réu preso em 
juízo, devendo o poder público providenciar sua apresentação, 
nas hipóteses em que não for possível a realização do 
interrogatório nas formas previstas nos §§ 1º e 4º deste artigo. 

§ 6º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz 
garantirá ao réu o direito de entrevista prévia e reservada com o 
seu defensor; se realizado por videoconferência, fica também 
garantido o acesso a canais telefônicos reservados para 
comunicação entre o defensor que esteja no presídio e o 
advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre este 
e o preso. 

§ 7º Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, à 
realização de outros atos processuais que dependam da 
participação de pessoa que esteja presa, como acareação, 
reconhecimento de pessoas e coisas, inquirição de testemunha 
ou tomada de declarações do ofendido. 

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, fica garantido o 
acompanhamento do ato processual pelo acusado e seu 
defensor.” (NR) 

Art. 3º O § 1º do art. 399 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 399..................................................................... 

§ 1º O interrogatório do acusado preso será realizado na 

forma do art. 185. 

.........................................................................” (NR) 
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 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há dúvida de que todo e qualquer transporte de preso gera 

riscos à segurança pública, pois possibilita que sejam arquitetados planos de fuga. 

Nessas fugas, coloca-se em risco não apenas a vida e a incolumidade física dos 

policiais que estão realizando a escolta, mas de todos aqueles que porventura estejam 

no local no momento da fuga. 

Além disso, esse transporte gera um ônus financeiro ao Estado 

que poderia ser destinado a outros fins. Afinal, para que esse deslocamento seja 

efetivado, é necessário que seja mobilizado um contingente muito grande de policiais, 

não só para tentar evitar fugas, mas também para garantir a segurança do Juiz, dos 

membros do Ministério Público, dos advogados, enfim, de todos aqueles que estejam 

no Fórum no momento do interrogatório. 

Dessa forma, não vemos razão para não se adotar, como regra, 

o interrogatório por videoconferência (plenamente possível em razão das tecnologias 

hoje existentes), que poderá minorar bastante esses problemas.  

Dessa forma, e atendendo a sugestões formuladas por 

convidados ouvidos por esta CPI, apresentamos o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2015. 

Deputado ALBERTO FRAGA                          Deputado SÉRGIO BRITO 

Presidente                                                          Relator 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

 

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do 

processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou 
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nomeado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no 

estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do 

membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 

publicidade do ato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a 

requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, 

desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso 

integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o deslocamento;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante 

dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que 

não seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste 

Código; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 3º Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, 

as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

§ 4º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo 

mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução e 

julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 5º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de 

entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 

também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor 

que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre este e o 

preso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 6º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos 

processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de 

cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 7º Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o 

interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 8º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deste artigo, no que couber, à 

realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, 

como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de 

declarações do ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato 

processual pelo acusado e seu defensor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da 

acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito 
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de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 

interpretado em prejuízo da defesa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 

1/12/2003) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 

audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for 

o caso, do querelante e do assistente. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, devendo 

o poder público providenciar sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 

222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das partes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas pela 

acusação e 8 (oito) pela defesa. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as 

referidas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, 

ressalvado o disposto no art. 209 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
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DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de declarações do 

ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta 

ordem, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de 

pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se o debate.  

§ 1º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento e de 

deferimento pelo juiz.  

§ 2º As provas serão produzidas em uma só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  

§ 3º Encerrada a instrução probatória, observar-se-á, se for o caso, o disposto no 

art. 384 deste Código.  

§ 4º As alegações serão orais, concedendo-se a palavra, respectivamente, à acusação 

e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez).  

§ 5º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto para a acusação e a defesa 

de cada um deles será individual.  

§ 6º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da 

defesa.  

§ 7º Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível à prova faltante, 

determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva comparecer.  

§ 8º A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente da suspensão 

da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida no caput deste artigo.  

§ 9º Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará em 10 (dez) 

dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES 

CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

 ...................................................................................................................................................... 

Art. 530-I. Nos crimes em que caiba ação penal pública incondicionada ou 

condicionada, observar-se-ão as normas constantes dos arts. 530-B, 530-C, 530-D, 530-E, 530-

F, 530-G e 530-H. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.695, de 1/7/2003) 

 

CAPÍTULO V 
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DO PROCESSO SUMÁRIO 

 

Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, se possível, à inquirição 

das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no 

art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se, 

finalmente, ao debate. (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada 

no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) testemunhas arroladas 

pela acusação e 5 (cinco) pela defesa. (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.733, DE 2015 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Altera o Decreto Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, Código de 
Processo Penal. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Essa lei altera o art. 63, do Decreto Lei nº 3.689, de 03 de outubro 

de 1941, Código de Processo Penal. 

Art. 2º O Decreto Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, passa a vigorar 
acrescido do seguinte artigo 63-A: 

“Art. 63-A. O pedido de reparação de danos civis fundado na prática de 
ilícito criminal será formulado pelo Ministério Público na denúncia ou por advogado 
constituído mediante processo de adesão, respeitado o contraditório e a ampla defesa 
do réu, sem prejuízo da opção da vítima ou dependentes para a propositura da 
demanda em separado perante a jurisdição civil. 

§1º. O juiz poderá, a requerimento do titular da ação ou do ofendido, a fim 
de promover a execução no juízo cível, antecipar a fixação do valor mínimo para 
reparação dos danos causados pela infração, nos moldes do inciso IV do caput do art. 
387, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 
alegação, haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, contanto 
seja respeitado o contraditório e a ampla defesa do réu. 

§2º. A sentença penal condenatória, bem como a decisão que antecipar a 
fixação do valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, constituir-
se-ão título executivo judicial civil nos moldes do artigo 475, N, II- do CPC, sem 
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prejuízo da liquidação do crédito complementar, na primeira hipótese, e execução na 
esfera jurisdicional civil. 

§3º. Escolhida a via processual penal pela parte civil não se permitirá a 
opção por outra, salvo se extinta a ação no processo penal sem julgamento do mérito.” 

Art. 3º Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O objetivo desta proposta é acelerar o acesso da vítima à reparação de 

danos civis praticados em ilícito criminal, bem como evitar que ocorra sua dupla 
vitimização. 

A alteração ocorrida em 2008 na redação do inciso IV do art. 387 do Código 
de Processo Penal ensejou ao juiz criminal a possibilidade de inserir, no bojo do 
dispositivo da sentença, um mínimo indenizatório a ser pago pelo criminoso à vítima.  

Em que pese a louvável intenção do legislador ao criar a redação do inciso 
IV do art. 387 do CPP, ter sido das melhores, esta trouxer mais frustração do que 
conforto. 

Isto porque, a afronta à razoável duração do processo, prevista 
expressamente no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, faz com que a 
demora ocasionada pelo processo na obtenção da indenização constitua violação 
direta a direito fundamental, não restando a vítima outra alternativa senão aguardar e 
aguardar. Primeiro, o decurso da ação penal até o seu trânsito em julgado. Em 
seguida, a execução e o decurso da liquidação de sentença, que poderá muito bem 
ser por artigos, o que constituirá novo processo de cognição plenária. Ainda, fazer 
manejo de uma ação civil ex delicto – ingressar com outro processo. A seguir, e 
somente a seguir, poderá buscar a tão sonhada reparação do dano sofrido – o bem 
da vida -, se o criminoso, já condenado, ainda possuir algum patrimônio passível de 
execução. 

Tem-se, assim, que de nada adianta tal previsão legal se a reparação vem 
tardia, porquanto qualquer desfazimento de bens pelo criminoso na fase de liquidação 
de sentença não constitui fraude à execução, nos termos previstos no art. 593 do 
Código de Processo Civil. 

No atual quadro, reconhecer o direito à indenização apenas a partir do 
transito em julgado, significa afastar as esperanças de que receberá a indenização 
fixada pelo Estado-Juiz, pois, no fundo, revela-se revitimização, dada a 
impossibilidade material de satisfação diante da consabida pobreza dos acusados. A 
vítima recebe uma sentença que promete um valor que não será, na maioria dos 
casos, satisfeita. O resultado é mais insatisfação. 

É o caso de se indagar, dado o caráter disponível do direito, o interesse da 
vítima quando for ouvida em Juízo, pois a condenação sem capacidade de satisfação 
figura-se neste caso como um traço perverso do Processo Penal. 

Portanto, com foco na justiça restaurativa e com víeis de resgatar a vitima 
que se propõe uma nova alternativa mais célere para a possibilidade de ingressar com 
a exceção do valor indenizatório. Para tanto, o pedido de indenização deve: a) deve 
ser feito a requerimento, expressado em valores; b) ser objeto da instrução processual 
para fixação do seu valor, especialmente com a produção de provas; c) ser analisado 
na decisão conforme requisitos delimitados; bem como, d) ser passivo de contraditório 
e da ampla defesa do réu. 

Assim, por ser medida necessária a elidir o estado de revimitização que 
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tem se perpetrado no país é que solicito aos colegas parlamentares o seu 
aperfeiçoamento e aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2015. 

 
 

ALBERTO FRAGA  
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
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qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
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da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA AÇÃO CIVIL 
 
Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a 

execução, no juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante legal 
ou seus herdeiros.  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá 
ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste Código sem 
prejuízo da liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/200) 

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento do 
dano poderá ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o 
responsável civil.  

Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá suspender o 
curso desta, até o julgamento definitivo daquela.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII 
DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 
Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:  
I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código 

Penal, e cuja existência reconhecer;  
II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado 

em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, 
de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada  
pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  (Inciso com redação dada  pela Lei nº 
11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de 
segurança, ao disposto no Título XI deste Livro;  
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VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e 
designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal).  

§ 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a 
imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de 
apelação que vier a ser interposta. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.736, 
de 30/11/2012) 

§ 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no 
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena 
privativa de liberdade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.736, de 30/11/2012) 

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em 
todas as folhas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

Institui o Código de Processo Civil.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VIII 

DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Coisa Julgada 

....................................................................................................................................................... 
Art. 475.  Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 

depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:  
I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público;  
II – que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida 

ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 1º  Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao 
tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, em 
vigor 3 meses após a publicação) 

§ 2º  Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito 
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 
caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, em 
vigor 3 meses após a publicação) 

§ 3º  Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver 
fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste 
Tribunal ou do tribunal superior competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.352, de 
26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

 

CAPÍTULO IX 
DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em 
vigor 6 meses após a publicação) 
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Art. 475-A.  Quando a sentença não determinar o valor devido, procede-se à sua 
liquidação.  

§ 1º  Do requerimento de liquidação de sentença será a parte intimada, na pessoa de 
seu advogado.  

§ 2º  A liquidação poderá ser requerida na pendência de recurso, processando-se em 
autos apartados, no juízo de origem, cumprindo ao liquidante instruir o pedido com cópias das 
peças processuais pertinentes.  

§ 3º  Nos processos sob procedimento comum sumário, referidos no art. 275, inciso 
II, alíneas ‘d’ e ‘e’ desta Lei, é defesa a sentença ilíquida, cumprindo ao juiz, se for o caso, fixar 
de plano, a seu prudente critério, o valor devido. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 
22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

Art. 475-B.  Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de 
cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta 
Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo.  

§ 1º  Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em 
poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando 
prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência.  

§ 2º  Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-
se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-
se-á a situação prevista no art. 362.  

§ 3º  Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada 
pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de 
assistência judiciária.  

§ 4º  Se o credor não concordar com os cálculos feitos nos termos do § 3º  deste 
artigo, far-se-á a execução pelo valor originariamente pretendido, mas a penhora terá por base 
o valor encontrado pelo contador. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, 
publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

Art. 475-C.  Far-se-á a liquidação por arbitramento quando:  
I – determinado pela sentença ou convencionado pelas partes;  
II – o exigir a natureza do objeto da liquidação. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 
Art. 475-D.  Requerida a liquidação por arbitramento, o juiz nomeará o perito e 

fixará o prazo para a entrega do laudo.  
Parágrafo único. Apresentado o laudo, sobre o qual poderão as partes manifestar-

se no prazo de dez dias, o juiz proferirá decisão ou designará, se necessário, audiência. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 
meses após a publicação) 

Art. 475-E.  Far-se-á a liquidação por artigos, quando, para determinar o valor da 
condenação, houver necessidade de alegar e provar fato novo. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

Art. 475-F.  Na liquidação por artigos, observar-se-á, no que couber, o 
procedimento comum (art. 272). (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, 
publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

Art. 475-G.  É defeso, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a sentença 
que a julgou. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 
23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

Art. 475-H.  Da decisão de liquidação caberá agravo de instrumento. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 
meses após a publicação) 

CAPÍTULO X 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em 

vigor 6 meses após a publicação) 
 

Art. 475-I.  O cumprimento da sentença far-se-á conforme os arts. 461 e 461-A 
desta Lei ou, tratando-se de obrigação por quantia certa, por execução, nos termos dos demais 
artigos deste Capítulo.  

§ 1º  É definitiva a execução da sentença transitada em julgado e provisória quando 
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se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi atribuído efeito suspensivo.  
§ 2º  Quando na sentença houver uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor é 

lícito promover simultaneamente a execução daquela e, em autos apartados, a liquidação desta. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em 
vigor 6 meses após a publicação) 

Art. 475-J.  Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada 
em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido 
de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no 
art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação.  

§ 1º  Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executado, na 
pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou 
pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo 
de quinze dias.  

§ 2º  Caso o oficial de justiça não possa proceder à avaliação, por depender de 
conhecimentos especializados, o juiz, de imediato, nomeará avaliador, assinando-lhe breve 
prazo para a entrega do laudo.  

§ 3º  O exeqüente poderá, em seu requerimento, indicar desde logo os bens a serem 
penhorados.  

§ 4º  Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput deste artigo, a multa 
de dez por cento incidirá sobre o restante.  

§ 5º  Não sendo requerida a execução no prazo de seis meses, o juiz mandará 
arquivar os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a 
publicação) 

Art. 475-L.  A impugnação somente poderá versar sobre:  
I – falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia;  
II – inexigibilidade do título;  
III – penhora incorreta ou avaliação errônea;  
IV – ilegitimidade das partes;  
V – excesso de execução;  
VI – qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como 

pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à 
sentença.  

§ 1º  Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também 
inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo 
tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal.  

§ 2º  Quando o executado alegar que o exeqüente, em excesso de execução, pleiteia 
quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que 
entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa impugnação. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

Art. 475-M.  A impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz atribuir-lhe 
tal efeito desde que relevantes seus fundamentos e o prosseguimento da execução seja 
manifestamente suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.  

§ 1º  Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é lícito ao exeqüente 
requerer o prosseguimento da execução, oferecendo e prestando caução suficiente e idônea, 
arbitrada pelo juiz e prestada nos próprios autos.  

§ 2º  Deferido efeito suspensivo, a impugnação será instruída e decidida nos 
próprios autos e, caso contrário, em autos apartados.  

§ 3º  A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de 
instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá apelação. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 
meses após a publicação) 

Art. 475-N.  São títulos executivos judiciais:  
I – a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de obrigação 

de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia;  
II – a sentença penal condenatória transitada em julgado;  
III – a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que inclua 
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matéria não posta em juízo;  
IV – a sentença arbitral;  
V – o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente;  
VI – a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;  
VII – o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao inventariante, 

aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal.  
Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 475-J) 

incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para liquidação ou execução, conforme 
o caso. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, 
em vigor 6 meses após a publicação) 

Art. 475-O.  A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo 
modo que a definitiva, observadas as seguintes normas:  

I – corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a 
sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja sofrido;  

II – fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto 
da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos 
mesmos autos, por arbitramento;  

III – o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem 
alienação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano ao executado dependem de 
caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e prestada nos próprios autos.  

§ 1º  No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for 
modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a execução.  

§ 2º  A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser 
dispensada:  

I – quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, 
até o limite de sessenta vezes o valor do salário-mínimo, o exeqüente demonstrar situação de 
necessidade;  

II – nos casos de execução provisória em que penda agravo perante o Supremo 
Tribunal Federal ou o Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa 
manifestamente resultar risco de grave dano, de difícil ou incerta reparação. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação 
) 

§ 3º  Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias 
autenticadas das seguintes peças do processo, podendo o advogado declarar a autenticidade, 
sob sua responsabilidade pessoal:  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 
9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

I – sentença ou acórdão exeqüendo;  
II – certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo;  
III – procurações outorgadas pelas partes;  
IV – decisão de habilitação, se for o caso;  
V – facultativamente, outras peças processuais que o exeqüente considere 

necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 
23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

Art. 475-P.  O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:  
I – os tribunais, nas causas de sua competência originária;  
II – o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição;  
III – o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de 

sentença arbitral ou de sentença estrangeira.  
Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exeqüente poderá 

optar pelo juízo do local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual 
domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do processo será solicitada ao juízo 
de origem. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 
23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

Art. 475-Q.  Quando a indenização por ato ilícito incluir prestação de alimentos, o 
juiz, quanto a esta parte, poderá ordenar ao devedor constituição de capital, cuja renda assegure 
o pagamento do valor mensal da pensão.  

§ 1º  Este capital, representado por imóveis, títulos da dívida pública ou aplicações 
financeiras em banco oficial, será inalienável e impenhorável enquanto durar a obrigação do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12322-9-setembro-2010-608369-publicacao-129524-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12322-9-setembro-2010-608369-publicacao-129524-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12322-9-setembro-2010-608369-publicacao-129524-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12322-9-setembro-2010-608369-publicacao-129524-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12322-9-setembro-2010-608369-publicacao-129524-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
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devedor.  
§ 2º  O juiz poderá substituir a constituição do capital pela inclusão do beneficiário 

da prestação em folha de pagamento de entidade de direito público ou de empresa de direito 
privado de notória capacidade econômica, ou, a requerimento do devedor, por fiança bancária 
ou garantia real, em valor a ser arbitrado de imediato pelo juiz.  

§ 3º  Se sobrevier modificação nas condições econômicas, poderá a parte requerer, 
conforme as circunstâncias, redução ou aumento da prestação.  

§ 4º  Os alimentos podem ser fixados tomando por base o salário-mínimo. 
§ 5º  Cessada a obrigação de prestar alimentos, o juiz mandará liberar o capital, 

cessar o desconto em folha ou cancelar as garantias prestadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 
11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a publicação) 

Art. 475-R.  Aplicam-se subsidiariamente ao cumprimento da sentença, no que 
couber, as normas que regem o processo de execução de título extrajudicial. (Artigo acrescido 
pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 meses após a 
publicação) 

TÍTULO IX 

DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS 
 

CAPÍTULO I 
DA UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA 

 
Art. 476.  Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara, ou grupo de 

câmaras, solicitar o pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do direito 
quando: 

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência; 
II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado outra 

turma, câmara, grupo de câmaras ou câmaras cíveis reunidas. 
Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, 

requerer, fundamentadamente, que o julgamento obedeça ao disposto neste artigo. 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 
TÍTULO I 

DA EXECUÇÃO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 593.  Considera-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens: 
I - quando sobre eles pender ação fundada em direito real; 
II - quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda 

capaz de reduzi-lo à insolvência; 
III - nos demais casos expressos em lei. 
 
Art. 594.  O credor, que estiver, por direito de retenção, na posse de coisa 

pertencente ao devedor, não poderá promover a execução sobre outros bens senão depois de 
excutida a coisa que se achar em seu poder. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.762, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=


1189 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

Processo Penal), para alterar a forma de se colher o testemunho dos 
agentes públicos de segurança nos processos judiciais. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Sejam incluídos os parágrafos 1º e 2º, no art. 202, do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, com as seguintes redações: 

“Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha. 

§ 1º Os agentes de segurança pública, salvo por vontade 

própria, só serão arrolados como testemunhas, em relação à prisão ou detenção que 

tenham efetuado ou participado, quando não houver outras em quantidade mínima, 

nos termos da lei. 

§ 2º Os termos de depoimento do condutor e primeira 

testemunha e de segunda testemunha, quando firmados por agente de segurança 

pública, terão valor de prova testemunhal.  

§ 3º Caso as partes solicitem a oitiva dos agentes descritos no 

parágrafo primeiro, o que só poderá ocorrer se existir contradição ou obscuridade no 

documento do parágrafo anterior, o juiz avaliará a real necessidade desta 

providência, que só será deferida em circunstâncias que possam trazer grave 

prejuízo ao processo”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é reparar uma grave injustiça 

que acomete nossos agentes de segurança pública, resultando em prejuízos físicos, 

psicológicos, financeiros e ainda, reduzindo os efetivos policiais nas ruas e 

atrapalhando o andamento dos processos penais. 

A carreira policial é mundialmente reconhecida pelo alto nível 

de estresse que envolve. Uma pesquisa realizada pelo site americano de empregos 

CareerCast, divulgada no site UOL32, aponta a profissão como a mais estressante de 

                                                      
32 http://noticias.uol.com.br/empregos/ultimas-noticias/2011/05/10/saiba-se-a-sua-profissao-esta-entre-as-
dez-mais-estressantes.jhtm 
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todas. 

As associações policiais apontam diversas causas para o 

problema33: 

A natureza do trabalho desempenhado diariamente pelo 

agente de segurança expõe o profissional a constantes desgastes físicos, mentais e 

emocionais. Sua atuação, muitas vezes, em ambientes desumanos, complexos e 

hostis, é o fator que mais contribui para o problema. 

Conviver diariamente com a injustiça social, violência urbana 

e, sobretudo, com o risco de matar ou morrer no desempenho de seu nobre dever 

de proteger a sociedade, influencia consideravelmente o comportamento dos 

agentes de segurança pública. Suas decisões, a forma de ver, ouvir e entender as 

realidades da vida, tudo acaba contaminado pelas tensões experimentadas no dia a 

dia.  

Ademais, o policial não é o único que sofre as consequências 

do estresse provocado pelo seu importante trabalho. No ambiente familiar, por conta 

do trabalho estressante, os agentes de segurança pública tendem a enfrentar 

dificuldades de relacionamento com seus familiares, o que muitas vezes pode levar 

a um processo de desagregação. 

Existem estudos que apontam que o estresse e outros 

problemas emocionais, ligados às atividades dos agentes de segurança pública, são 

responsáveis pelo alto índice de suicídio, divórcio e alcoolismo entre estes. 

Não bastasse tais problemas, gravíssimos, ainda temos outro 

fator que agrava os níveis de estresse e piora a qualidade de vida dos agentes e da 

convivência com seus familiares, qual seja: a prática costumeira, nos processos 

penais, de se arrolar como testemunhas os agentes de segurança, toda vez que 

estes participem de uma prisão ou detenção. 

Quando arrolado em um processo penal, o agente de 

segurança tem, necessariamente, de comparecer em Juízo para prestar seu 

testemunho. Daí decorrem vários problemas, que abaixo enumeramos: 

As escalas de trabalho dos agentes de segurança pública são 

uma grande fonte de estresse, uma vez que variáveis e assim, se num dia o 

profissional trabalha das seis da manhã às seis da tarde, noutro poderá trabalhar da 

meia-noite ao meio-dia. Assim, seu relógio biológico fica totalmente desregulado, 

pois às vezes dorme de dia, outras, de noite.  

                                                      
33 http://www.assoade.com/index.php/todas-noticias/341-estresse-na-vida-operacional-do-policial-militar 
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Para piorar o quadro acima descrito, quando o agente tem de 

testemunhar, perde seu descanso. Ou seja, deixa de recompor suas energias e de 

passar seu merecido tempo com a família para comparecer a um fórum e participar 

de uma audiência penal, que sempre leva muito tempo. 

Mesmo quando o agente está em horário de trabalho, temos 

um grande inconveniente, pois este profissional terá que abandonar sua importante 

função para passar horas numa audiência. Neste caso, teremos um problema de 

perda de efetivo nas ruas. 

Mais estressante ainda, é o caso, bastante comum, de policiais 

que moram em cidades diversas de onde se situam os fóruns em que tramitam os 

processos em que testemunharão. Nestes casos, além de perder muito tempo para 

se deslocarem para as audiências, que podem distar centenas de quilômetros de 

seus lares, ainda têm de pagar as despesas do próprio bolso. 

Outro grave inconveniente, que afeta a sociedade em geral, é 

o travamento de processos, no judiciário, por conta das dificuldades de se localizar 

agentes que foram transferidos (no caso de federais, até de um estado para outro). 

Tal problema atrapalha a regular tramitação das ações e dificulta a administração da 

justiça e a punição de culpados por crimes. 

Devemos observar ainda, que, na prática, os agentes acabam 

sendo penalizados por terem cumprido seu dever e quanto mais atuarem, mais terão 

audiências para comparecer e menos tempo para descansar e desfrutar o convívio 

de suas famílias. 

Assim, visando contornar tais problemas, extremamente 

graves, apresentamos a presente proposição, que busca alterar o modo como os 

agentes dão seus testemunhos nos processos penais, possibilitando que o façam de 

uma forma muito mais conveniente e adequada e num prazo que não afetará o 

andamento dos processos e nem prejudicará a ampla defesa e o contraditório no 

processo. 

O novo procedimento de se colher a prova testemunhal, aqui 

apresentado, não trará qualquer prejuízo ao processo, pois as partes envolvidas 

poderão formular todas as questões que quiserem ver respondidas. Não podemos 

esquecer ainda, que os agentes de segurança aqui considerados têm fé pública. 

Do exposto, temos que, a forma hoje adotada para colher os 

testemunhos dos agentes de segurança pública é totalmente equivocada, impondo 

sérios prejuízos aos profissionais, aos seus familiares e a toda a sociedade. Por isso, 

a urgência de mudança, traduzida neste Projeto de Lei. 
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Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos 

membros desta Nobre Casa, de zelar pelos interesses da nação brasileira, neste 

caso, o bem estar dos nossos valorosos agentes de segurança pública e a celeridade 

dos processos judiciais, vimos apresentar a presente preposição.  

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares para aprovação da medida. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 2015. 
 

Deputado Marcelo Belinati 
PP/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

 

Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha.  

Art. 203. A testemunha fará, sob palavra de honra, a promessa de dizer a verdade 

do que souber e lhe for perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu estado e sua 

residência, sua profissão, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que grau, de 

alguma das partes, ou quais suas relações com qualquer delas, e relatar o que souber, explicando 

sempre as razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais possa avaliar-se de sua 

credibilidade.  

 

Art. 204. O depoimento será prestado oralmente, não sendo permitido à testemunha 

trazê-lo por escrito.  

Parágrafo único. Não será vedada à testemunha, entretanto, breve consulta a 

apontamentos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.803, DE 2015 
(Do Sr. Ronaldo Carletto) 
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Institui a audiência de custódia para os casos de prisão em flagrante. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-470/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei institui a audiência de custódia para os casos de 

prisão em flagrante. 

Art. 2º O art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306..................................................................... 

§ 1º Em até vinte e quatro horas após a realização da 
prisão em flagrante, o preso será conduzido à presença do juiz 
para a realização de audiência de custódia. 

§ 2º Antes da audiência, o preso terá contato prévio e por 
tempo razoável com sua defesa técnica, constituída ou nomeada 
pelo juiz. 

§ 3º Na audiência, o juiz decidirá, de forma fundamentada, 
sobre o relaxamento da prisão em flagrante, sua conversão em 
prisão preventiva ou pela concessão de liberdade provisória com 
imposição, se for o caso, das medidas cautelares previstas no 
art. 319. 

§ 4º Convertida a prisão em flagrante em preventiva, o juiz 
poderá substituí-la por prisão domiciliar, nas hipóteses em que 
essa for cabível. 

§ 5º Antes de decidir, o juiz ouvirá o preso, o Ministério 
Público e a defesa técnica, sendo vedadas perguntas que 
antecipem instrução própria de eventual processo de 
conhecimento. 

§ 6º A apresentação do preso em juízo será 
acompanhada do auto de prisão em flagrante e da nota de culpa, 
assinada pela autoridade, com o motivo da prisão e os nomes 
do condutor e das testemunhas.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Segundo dados divulgados pelo Ministério da Justiça, relativos 

a junho de 2014, “cerca de 41% das pessoas privadas de liberdade são presos sem 

condenação. Significa dizer que quatro a cada dez presos estão encarcerados sem 

terem sido julgados e condenados”34. Dessa forma, não há dúvida de que algo deva 

ser feito para amenizar essa realidade, sobretudo levando-se em consideração a 

situação crítica em que se encontra o nosso sistema carcerário. 

Nesse sentido, um dos mecanismos que vem surtindo efeito 

positivo é a audiência de custódia, pois, ao se providenciar o contato direto do preso 

em flagrante com o juiz, esse pode decidir, com mais elementos, pela concessão de 

liberdade provisória (inclusive com imposição, se for o caso, de medidas cautelares 

diversas da prisão). 

Segundo estimativa divulgada pelo presidente do Conselho 

Nacional de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, Ministro Ricardo Lewandowski, a 

implantação da audiência de custódia em todo o país pode resultar em “economia de 

R$ 4,3 bilhões, que poderão ser aplicados em educação, saúde, transporte público, e 

outros serviços”35. 

Dessa forma, embora alguns Estados já tenham adotado a 

audiência de custódia, e outros estejam estudando a sua adoção, entendemos 

prudente que a sua previsão esteja expressa no Código de Processo Penal, 

garantindo, assim, a sua observância, de forma uniforme, em todo o território nacional. 

Ressalte-se, por fim, que a audiência de custódia encontra 

amparo na Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), que dispõe, em seu art. 7º, que “toda pessoa detida ou retida deve ser 

conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada pela 

lei a exercer funções judiciais”. 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em  27 de agosto de 2015. 

Deputado RONALDO CARLETTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

                                                      
34 http://www.justica.gov.br/noticias/mj-divulgara-novo-relatorio-do-infopen-nesta-terca-feira/relatorio-depen-versao-web.pdf  
35 http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/79916-pais-pode-economizar-r-4-3-bi-com-audiencia-de-custodia-diz-lewandowski  

http://www.justica.gov.br/noticias/mj-divulgara-novo-relatorio-do-infopen-nesta-terca-feira/relatorio-depen-versao-web.pdf
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/79916-pais-pode-economizar-r-4-3-bi-com-audiencia-de-custodia-diz-lewandowski
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 

ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 

da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 
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de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado".  

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 

propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um 

regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do 

homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele 

nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa 

humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, 

coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos 

Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 

Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 

outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só 

pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 

condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 

bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 

Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma 

convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e 

processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 

 

Convieram no seguinte: 

PARTE I 

Deveres dos Estados e Direitos Protegidos 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

Direitos Civis e Políticos 

....................................................................................................................................................... 

ARTIGO 7 

    Direito à Liberdade Pessoal 

 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e á segurança pessoais.  

2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas 
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condições previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de 

acordo com elas promulgadas.  

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários.  

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e 

notificada, sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela.  

5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, á presença de um 

juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada 

dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o 

processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias que assegurem o seu comparecimento 

em juízo.  

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 

competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre ou tribunal competente, a fim de que 

este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltura se a 

prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas leis prevêem que toda pessoa que 

se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 

competente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser 

restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa.  

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de 

autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação 

alimentar.  

ARTIGO 8 

Garantias Judiciais 

 

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um 

prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 

anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para 

que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de 

qualquer outra natureza.  

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocência 

enquanto não se comprove legalmente sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, 

em plena igualdade, às seguintes garantias mínimas: 

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tradutor ou intérprete, se 

não compreender ou não falar o idioma do juízo ou tribunal; 

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada; 

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados para a preparação de sua 

defesa; 

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um 

defensor de sua escolha e de comunicar-se, livremente e em particular, com seu defensor; 

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado, 

remunerado ou não, segundo a legislação interna, se o acusado não se defender ele próprio nem 

nomear defensor dentro do prazo estabelecido pela lei; 

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presente no tribunal e de obter o 

comparecimento, como testemunhas ou peritos, de outras pessoas que possam lançar luz sobre 

os fatos.  

g) direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a declarar-se culpada; 

e 

h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior. 

3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza.  

4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não poderá se submetido 

a novo processo pelos mesmos fatos.  



1199 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário para preservar os 

interesses da justiça.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.809, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Acresce ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal - o art. 580-A, para disciplinar o trânsito em julgado de 
recursos manifestamente protelatórios.  
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º Esta lei acresce ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal – o art. 580-A, para disciplinar o trânsito em julgado de 

recursos manifestamente protelatórios. 

  Art. 2.º Acresça-se o art. 580-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, nos seguintes termos: 

“Art. 580-A. Verificando o tribunal, de ofício ou a requerimento da parte, que o 

recurso é manifestamente protelatório ou abusivo o direito de recorrer, 

determinará que seja certificado o trânsito em julgado da decisão recorrida e o 

imediato retorno dos autos à origem.  

Parágrafo único. Não terá efeito suspensivo o recurso apresentado contra o 

julgamento previsto no caput.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

   A presente iniciativa legislativa integra o rol de dez propostas idealizadas 

pelo Ministério Público Federal36 com o fito de “promover as alterações estruturais e 

sistêmicas necessárias para prevenir e reprimir a corrupção de modo adequado”.  

                                                      
36 Disponíveis em: http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-
anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf.  

http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf
http://www.combateacorrupcao.mpf.mp.br/10-medidas/docs/medidas-anticorrupcao_versao-2015-06-25.pdf
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   A questão relativa ao trânsito em julgado é das mais sensíveis no âmbito 

da legislação processual, penal ou civil.  

   De um lado, há o direito constitucional da parte sucumbente de recorrer 

para que seja definitivamente afastada qualquer injustiça e, de outro, a necessidade 

de o processo ter uma duração razoável, de modo que a sensação de impunidade não 

se propague no seio da sociedade.  

   É por isso que é premente a necessidade de a decisão judicial revestir-

se com a qualidade da coisa julgada.  

   Por outro lado, o sistema recursal brasileiro, seja no âmbito penal, seja 

no âmbito civil, dificulta sobremaneira o advento do trânsito em julgado e, mais ainda, 

propicia o uso dos mais variados recursos tendentes a afastar o trânsito em julgado.  

   Nesse contexto é que são, em larga medida, utilizadas manobras 

recursais que, longe de configurarem o legítimo exercício do direito de recorrer, são, 

isto sim, a representação de seu abuso e do descaso com a Justiça. De fato, simples 

consulta aos sítios eletrônicos de Tribunais de todo o Brasil e, particularmente, das 

Cortes Superiores, aponta para o uso indiscriminado de recursos com a intenção única 

de dilargar o termo final do processo.  

   Por essa razão, a presente iniciativa legislativa pretende estabelecer 

que, uma vez que o Órgão Julgador (o qual deve ser, necessariamente, um Tribunal), 

tenha como manifestamente protelatório o recurso ou considere abusivo o direito de 

recorrer, deverá certificar o trânsito em julgado da decisão contra a qual se recorre e 

ordenar o imediato regresso dos autos à origem.  

   Além disso, o eventual recurso ou sucedâneo recursal que seja 

protocolado contra a decisão do Tribunal não possuirá efeito suspensivo, vale dizer, 

os efeitos da decisão deverão ser automaticamente levados em consideração. 

   Cuida-se de iniciativa legislativa que pretende, assim, tornar mais célere 

o julgamento de processos, sem olvidar a necessidade da existência do duplo grau de 

jurisdição. 

   Pela importância da medida legislativa proposta, solicito o apoiamento 

dos ilustres Pares. 

    

    Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2015. 

 

Dep. Carlos Sampaio 

PSDB/SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do 

recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter 

exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.  

 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  

XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365438&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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XXII - que revogar a medida de segurança;  

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita 

a revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.887, DE 2015 
(Do Sr. Manoel Junior) 

 
Dispõe sobre a defesa técnica dos policiais envolvidos em processos 
criminais de homicídios cometidos em serviço. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei determina que as despesas dos policiais civis, 

militares e federais, quando envolvidos em situação de acusação de homicídio, 

decorrente de missão policial, seja custeado pelo Estado. 

Art. 2º. O art. 263 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 

1941, Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 263.  Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado 

defensor pelo juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, 

nomear outro de sua confiança, ou a si mesmo defender-se, caso 

tenha habilitação. 

§1º. O acusado, que não for pobre, será obrigado a pagar os 

honorários do defensor dativo, arbitrados pelo juiz. 

§2º. Fica o Estado obrigado a custear a defesa técnica do 

policial, acusado por homicídio, quando praticado em serviço. 

§3º.  Comprovado após transito em julgado, no caso do §2º, que 

o policial agiu com dolo, este será obrigado ressarcir ao erário a 

defesa técnica custeada pelo Estado.” (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A sociedade e o Estado possuem ferramentas para controlar os 

indivíduos que tendem a desrespeitar as regras sociais de condutas estabelecidas. 

Ou seja, há um conjunto de instituições, estratégias que compõem um grupo social de 

acordo com os moldes e normas comunitárias. 

Diante disso, o exercício da atividade policial é uma função 

estruturante do Estado Democrático de Direito, uma vez que se consubstancia em 

uma das ferramentas essenciais do Controle Social formal.  Ou seja, a atividade 

policial é o mais intenso mecanismo de controle social formal, por intermédio do qual 

o Estado reprime e previne o cometimento das condutas de alta reprovabilidade social. 

Isto é, a Polícia é instrumento a ser utilizado para garantir a 

ordem e a paz social, quando todos os outros controles sociais falham, devendo por 

isso, ser utilizada como ultima ratio, último recurso, quanto todos os outros 

mecanismos de contenção da criminalidade falham. 

Nesse contexto, quando é necessária a utilização da força 

policial, para se reestabelecer a ordem social, as condições fáticas em que o policial 

é obrigado a agir são de extrema periculosidade, tendo, inclusive, a integridade física 

em risco. Por isso, deve o Estado adotar políticas que visem garantir os direitos 

fundamentais dos profissionais que atuam nessas instituições de controle social 

formal.  

Nesse contexto, deve a defesa técnica dos policiais envolvidos 

em processo penal por homicídio decorrente da atividade policial ser custeada pelo 

Estado. Com isso, busca-se dar tranquilidade para o policial desenvolver suas 

funções, sempre dentro dos requisitos legais, uma vez que o Estado prestará todo o 

auxílio necessário na garantia dos direitos fundamentais do policial. 

Salienta-se que não se quer proteger condutas violadoras dos 

ditames legais, por isso, se após o trânsito em julgado do processo penal, restar 

comprovado que o policial extrapolou as limitações legais impostas pelo ordenamento 

jurídico pátrio, deverá ressarcir aos cofres públicos os gastos realizados em sua 

defesa técnica. 

Por todo exposto, resta-se claro os benefícios da proposta 

apresentada, haja vista que se pretende aumentar a afetividade da atuação policial, 

por meio da garantia da defesa de sua atuação, quando observado os limites legais 

inerentes a sua atuação. Tratando-se, por isso, de proposta de grande relevância 

social. 

Essa a razão pela qual propomos o presente Projeto de Lei, 

esperando contar com o decisivo apoio de nossos nobres Pares. 
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Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2015. 

Deputado MANOEL JUNIOR  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO ACUSADO E SEU DEFENSOR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 263. Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado defensor pelo juiz, ressalvado 

o seu direito de, a todo tempo, nomear outro de sua confiança, ou a si mesmo defender-se, caso 

tenha habilitação.  

Parágrafo único. O acusado, que não for pobre, será obrigado a pagar os honorários 

do defensor dativo, arbitrados pelo juiz.  

Art. 264. Salvo motivo relevante, os advogados e solicitadores serão obrigados, sob 

pena de multa de cem a quinhentos mil-réis, a prestar seu patrocínio aos acusados, quando 

nomeados pelo Juiz.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.917, DE 2015 
(Do Sr. Tiririca) 

 
Altera o inciso VI do art. 319 do Código de Processo Penal, a fim de 
acrescentar ao texto a possibilidade de suspensão da função pública em 
razão do receio de interferência no processo.  
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
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(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso VI do art. 319 do Código de Processo Penal - 

CPP, aprovado pelo Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 319............................................................................... 

............................................................................................. 

VI - suspensão do exercício de função pública, de mandato 

eletivo, de atividade de natureza econômica ou financeira quando houver justo receio 

de sua utilização para a prática de infrações penais ou interferência no processo; (NR) 

...........................................................................................” 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Direito Processual penal tem por natureza regular a função do 

Estado de julgar as infrações penais e aplicar as penas, pois, o processo é a 

sequência de atos interdependentes, destinados a solucionar um litígio, com a 

vinculação do juiz e das partes a uma série de direitos e obrigações. 

Esse Direito é regido por diversos Princípios os quais garantem 

o bom andamento do processo: Princípio do Devido Processo Legal; Verdade Real; 

Imparcialidade do Juiz; persuasão racional ou do livre convencimento, entre outros. 

Assim, qualquer interferência em razão da atribuição de função pública ou mandato 

eletivo irá ferir os princípios, não garantindo o bom direito. E, por consequência, não 

podem as partes utilizar de influência política, ou do cargo público, para interferir no 

processo a seu favor ou de terceiros.  

Contudo, a prática tem-se mostrado um pouco diferente dos 

ditames dos princípios que norteiam o Direito Processual Penal, já que vêm crescendo 

o número de Políticos e/ou agentes públicos utilizando do cargo para interferir no curso 

da ação penal. 

Assim, em razão das crescentes investigações envolvendo não 

só funcionário público, como também agentes políticos e de mandato eletivo, mostra-

se essencial que o código de processo penal seja mais claro no tocante a suspensão 

da função ou do mandato eletivo quando o réu em um processo penal venha a utilizar 

de função pública para interferir negativamente ou a seu favor no curso da ação penal. 

Portanto, mostra-se imprescindível e oportuno apresentar a 



1206 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

presente proposta. 

Diante do exposto, pedimos o apoio de nossos ilustres Pares a 

fim de aprovar o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 08 de setembro de 2015. 

 

Deputado TIRIRICA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.964, DE 2015 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Altera o Decreto-Lei n° 3.689, de 1941 (Código de Processo Penal), para 
dispor sobre a aplicação dos recursos apreendidos nas operações de 
combate à corrupção e ao tráfico de drogas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2379/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 122 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 122 ........................................................  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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§ 1º ................................................................  

§ 2º. Ressalvadas as hipóteses previstas no art. 243 
da Constituição Federal, dos recursos de que tratam o § 1º, 
quando o perdimento decorrer de crimes de corrupção ou 
tráfico de drogas, 80% (oitenta por cento), no mínimo, 
deverão ser destinados ao financiamento do Sistema Único 
de Saúde.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os crimes de corrupção e tráfico de drogas, infelizmente, 

tornaram-se muito comuns em nosso País. Por outro lado, é indiscutível que as 

instituições policiais e judiciais têm obtido resultados cada vez mais animadores, no 

combate a este verdadeiro câncer que assola a sociedade brasileira. 

Quando examinamos os casos de corrupção, constatamos 

claramente que a principal vítima costuma ser a população mais carente, cuja 

necessidade pelos serviços públicos comprometidos pela falta de dinheiro chega a 

constituir casos pungentes de vida ou morte. No caso dos crimes de tráfico de drogas, 

mais uma vez, a guerra sem tréguas com os bandidos deixa a cada dia milhares de 

cidadãos honestos mortos ou feridos, sem falar nas inúmeras enfermidades 

provocadas pelo uso das drogas ilícitas. 

Vale ressaltar que os recursos apurados com a expropriação de 

propriedades urbanas ou rurais onde foram localizadas culturas ilegais de plantas 

psicotrópicas continuarão destinados para a reforma agrária e programa de habitação 

popular, conforme previsão constitucional. 

Além disso, cumpre informar que o que se pretende com a 

proposição em epígrafe é destinar parte dos recursos decorrentes dos crimes de 

corrupção e tráfico de drogas ao financiamento do Sistema Único de Saúde, desde 

que os recursos não sejam restituídos ao reclamante, ao lesado ou ao terceiro de boa-

fé. Portanto, haverá destinação de 80% dos recursos em que o juiz decretar a perda 

em favor da União para a Saúde. 

Nada mais justo, portanto, do que destinar a maior parte dos 

recursos apreendidos pela polícia, cujo perdimento tenha sido dado em termos 

definitivos pelo aparelho judicial, ao financiamento das ações e serviços públicos do 

Sistema Único de Saúde. Tal iniciativa, temos certeza, não resolverá o problema, mas 

pelo menos ajudará a minorar o sofrimento daqueles que, sem ter qualquer vinculação 

com os crimes praticados, acabam pagando por eles com suas próprias vidas. 

Esperamos, portanto, contar com o apoio dos nobres Colegas a 
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fim de ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 2015. 

Deputado Célio Silveira 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

.......................................................................................................................................................  
Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem 

localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na 
forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação 
popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas 
em lei, observado, no que couber, o disposto no art. 5º. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 
decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho escravo 
será confiscado e reverterá a fundo especial com destinação específica, na forma da lei. (Artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 81, de 2014) 

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso 
público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 
.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO V 
DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

.......................................................................................................................................................  
Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, decorrido o prazo de 90 

dias, após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, 
em favor da União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b do Código Penal) e ordenará que 
sejam vendidas em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro Nacional o que 
não couber ao lesado ou a terceiro de boa- fé.  

Art. 123. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90 
dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória ou absolutória, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-81-5-junho-2014-778863-publicacaooriginal-144327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-81-5-junho-2014-778863-publicacaooriginal-144327-pl.html
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os objetos apreendidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão vendidos em 
leilão, depositando-se o saldo à disposição do juízo de ausentes.  
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.005, DE 2015 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Regulamenta a garantia de assistência jurídica gratuita aos policiais civis 
e militares, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-2887/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º. Esta lei regulamenta a garantia de assistência jurídica gratuita aos 
policiais civis e militares, e dá outras providências. 

Art. 2º. Constitui garantia dos policiais, civis e militares, e bombeiros 
militares, além de outras previstas na legislação própria, a assistência jurídica gratuita 
nas ações judiciais, cíveis e criminais, originadas em virtude de atos de serviço, ou 
em razão dele. 

§1º A assistência de que trata esta lei será oferecida por órgão próprio, 
procuradoria ou defensoria pública, ou, ainda, por profissionais ou sociedade de 
advogados contratados pelo Poder Público, ou com ele conveniados. 

§2º Quando se tratar de profissionais ou sociedades de advogados, 
exclusivamente quanto às ações de que trata esta lei, aplicar-se-ão as prerrogativas 
e deveres devidos aos órgãos públicos citados no parágrafo anterior, se cabíveis. 

Art. 3º. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O objetivo desta proposição é reapresentar matéria que foi objeto de 

proposta em 2001, no qual visa regulamentar parte da previsão constitucional que 
trata das garantias dos policiais civis e militares. Esses profissionais, pelo peculiar 
serviço que exercem, sofrem mais que qualquer outra atividade pública o risco de 
envolvimento em atos que podem ser objeto de ações judiciais, cíveis ou criminais, 
até mesmo como represália por suas atuações, com denúncias infundadas. Mas, ao 
contrário de outros ramos do serviço público, não possuem qualquer garantia 
regulamentada de que essas ações serão acompanhas por advogados públicos. 

O que agrava essa situação é que tais profissionais da segurança pública 
na maioria dos casos, não possuem condições financeiras para arcar com os custos 
dos serviços jurídicos privados. 
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Ressalte-se que o projeto não representará nenhum custo ao Poder 
Público, pois poderão ser utilizados profissionais de quaisquer das instituições citadas, 
como a Defensoria Pública ou Procuradoria; por outro lado, representará grande 
garantia à sociedade, porquanto dará maior tranquilidade aos policiais, que hoje se 
apavoram ante a possibilidade de serem processados, por não poderem arcar com os 
custos de uma demanda judicial. 

Assim, por seu grande alcance social, de garantia aos policiais e, em 
consequência da proteção à sociedade, é que solicito aos colegas parlamentares o 
aperfeiçoamento e aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 2015. 
 

ALBERTO FRAGA  
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/DF 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.059, DE 2015 
(Do Sr. Bonifácio de Andrada) 

 
Acrescenta o parágrafo único ao art. 319 do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 
- Código Penal - para estabelecer punição aos agentes de fiscalização 
que aplicarem medidas em desconformidade com a lei.    
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
   Art. 1º. O art. 319 do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 - Código Penal - 

passa a vigorar acrescido do parágrafo único com a seguinte redação: 

   “Art. 319.................................................................................. 

   .................................................................................................... 

Parágrafo único – incorre na mesma pena o servidor público que, no ato 

de fiscalização, aplicar medidas em desconformidade com a legislação.”  

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nos últimos anos, a burocracia do Estado Brasileiro vem se tornando 

cada vez maior e, geralmente, desorganizada, trazendo repercussões negativas em todos os 

setores da sociedade.  
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Exemplo disso é a atuação de alguns agentes de fiscalização que vêm 

descumprindo as normas legais vigentes, aplicando às empresas medidas irregulares que tornam 

inviável a sobrevivência do empreendimento, o que vem resultando, inclusive, no desemprego 

de muitos trabalhadores.  

Dessa forma, é necessário que a legislação atual seja adaptada, para coibir 

esse tipo de prática, que vem causando sérios transtornos para o desenvolvimento do país. 

Assim sendo, submeto a matéria à elevada apreciação dos ilustres Pares.  

Sala das comissões, 22 de setembro de 2015. 

 

Bonifácio de Andrada 

Deputado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
..................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 
Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo 
contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  
Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu 

dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 
comunicação com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, 
de 28/3/2007) 
Condescendência criminosa  

Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que 
cometeu infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 
conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552628&seqTexto=70001&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552628&seqTexto=70001&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 3.204, DE 2015 
(Do Sr. Wilson Filho) 

 
Qualifica os elementos de prova do inquérito policial com a participação 
da defesa técnica por advogado ou defensor público. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2075/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O caput do art. 155 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 155.  O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova 
produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua 
decisão exclusivamente nos elementos de prova colhidos no inquérito 
policial, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis, 
antecipadas ou produzidas sob crivo do contraditório, com a 
participação da defesa técnica patrocinada por advogado ou defensor 
público. (NR) 

.........................................................................................................” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O inquérito policial se reveste de verdadeiro filtro procedimental contra 
acusações açodadas, imputações levianas ou ações penais sem justa causa, sendo, 
por conseguinte, uma garantia do cidadão de que não terá sua vida devassada de 
forma secreta, sem procedimento, sem forma definida, sem controle e sem uma 
apuração prévia séria e compromissada com a verdade. 

Basta notar que o inquérito policial é talvez o procedimento mais controlado e 
fiscalizado de que se tem notícia dentro do nosso ordenamento jurídico, porquanto o 
primeiro controle de legalidade já é realizado pelo delegado de polícia. A par disso, há 
o controle externo exercido pelo Ministério Público, o controle exercido pela defesa do 
investigado ou indiciado que, constatando qualquer ilegalidade, promove as medidas 
judiciais cabíveis, além, é claro, do principal, que é o controle exercido pelo Poder 
Judiciário. 

Podemos falar até mesmo no controle social, exercido com apoio da imprensa 
e entidades da sociedade civil organizada que não raramente cobram do poder 
público, especialmente da polícia judiciária, providências na apuração de crimes de 
maior repercussão. 

Logo, pode se falar em um direito-garantia do investigado a um procedimento 
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investigativo que lhe proporcione mais que apenas o direito de se manifestar no 
momento mais oportuno. 

Nesse diapasão, é preciso avançar no sentido de se promover mais condições 
para que o indiciado participe do procedimento investigatório, seja indicando meios de 
prova para que a investigação se aproxime ao máximo da verdade, já que o delegado 
de polícia, autoridade titular da investigação criminal, não se vincula à tese de 
acusação ou de defesa, mas a fatos. 

Propomos, portanto, conferir celeridade às morosas e intermináveis ações 
penais que se estendem por anos e nas quais se promove meras repetições dos atos 
da investigação criminal. 

Nesse sentido, o projeto prevê importante mudança no sentido de conferir mais 
efetividade aos elementos de prova produzidos no inquérito policial, qualificando-o 
como prova efetiva e admitindo sua utilização na sentença, quando houver a 
participação efetiva da defesa, respeitando o devido contraditório. 

Vale ressaltar que a qualificação da prova com a participação da defesa já na 
fase de inquérito representa um avanço necessário e que não prejudica, nos termos 
como proposto, os direitos do réu na ação penal, uma vez que permanece garantido 
o direito ao contraditório durante a fase processual, em que, eventual irregularidade 
na fase pré-processual poderá ser suscitada e sanada, sem prejuízo à defesa. 

Por fim, vale notar que a garantia de uma persecução penal eficiente não pode 
descurar da forma necessária para a perfeita higidez do procedimento e garantia dos 
direitos do investigado. 

Sala das sessões, 06 de outubro de 2015. 
 

Deputado WILSON FILHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em 
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contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 

informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 

antecipadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 

restrições estabelecidas na lei civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 

de 9/6/2008) 

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 

ao juiz de ofício: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas 

consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionalidade 

da medida; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de 

diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.211, DE 2015 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
Altera o art. 241 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código 
de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE: 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Esta lei altera o art. 241 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
Código de Processo Penal. 

Art. 2º O art. 241 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 241. Quando o próprio juiz não a realizar pessoalmente ou não for situação 
de flagrante delito, a busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado, 
mediante representação da autoridade de polícia administrativa ou judiciária ou 
requerimento do Ministério Público. 

Parágrafo único. O mandado de busca domiciliar poderá ser cumprido pela 
autoridade de polícia administrativa ou judiciária.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
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Embora já existam diversas decisões do Supremo e do Superior Tribunal 

de Justiça reconhecendo a sua validade, ainda gera controvérsia a possibilidade da 
autoridade de polícia administrativa solicitar e cumprir mandado de busca domiciliar. 

Dessa feita, para que não mais existam dúvidas sobre a legalidade dos 
mandados de busca e apreensão requeridos ou cumpridos pelas Polícias Militares, se 
propõe a presente medida, tendo em vista que o instituto tem sido muito utilizado pelas 
polícias militares em praticamente todos os estados da federação, como medida 
eficiente no enfrentamento e combate ao crime, mormente o organizado. 

O tema Segurança Pública, como sabido, é tratado pela Constituição de 
1988, no seu artigo 144, dispondo como dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos. 

É neste contexto que cita os órgãos responsáveis pela segurança pública: 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, 

direito e responsabilidade de todos, é exercida para a 
preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I – polícia federal; 
II – polícia rodoviária federal; 
III – polícia ferroviária federal; 
IV – polícias civis; 
V – polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

Na interpretação desse artigo, eis o entendimento extraído da 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal: 

"A realização de busca e apreensão por policiais militares não ofende o 
artigo 144 da Constituição Federal, não podendo ser acoimada de ilícita a prova que 
resulte do cumprimento do mandado por referidas autoridades" HABEAS CORPUS 
Nº 131.836/RJ- STJ. 

"Mandado de busca e apreensão. Cumprimento pela Polícia Militar. 
Licitude. Providência de caráter cautelar emergencial. Diligência abrangida na 
competência da atividade de polícia ostensiva e de preservação da ordem pública. 
Recurso extraordinário improvido. Inteligência do Art. 144, §§ 4º e 5º da CF. Não 
constitui prova ilícita a que resulte do cumprimento de mandado de busca e apreensão 
emergencial pela polícia militar" RE 404593/ES - STF. 

O jurista Rogério Greco afirma que a investigação preventiva, assim como 
a função de auxiliar do Poder Judiciário, realizada pela Polícia Militar é totalmente 
legal: 

"Caberia o papel precípuo de, ostensivamente prevenir a prática de futuras 
infrações penais, com a finalidade de preservar a ordem pública, o que não a impede, 
outrossim, de exercer também uma função investigativa, que caberia, inicialmente, e 
também de forma precípua, à Polícia Civil. Também não se descarta a possibilidade 
de a Polícia Militar exercer um papel de auxiliar ao Poder Judiciário, o que na verdade 
é muito comum, a exemplo do que ocorre com frequência no Tribunal do Júri, onde a 
escolta dos presos é por ela realizada." (GRECO, Rogério. Atividade 
Policial: aspectos penais, processuais penais, administrativos e constitucionais. 2 ed. 
Rio de Janeiro: Impetus, 2010.) 

No mesmo sentido Guilherme de Souza Nucci afirma que poderá a polícia 
militar realizar investigações, conforme destaca: 

"A nós, parece que a função investigatória precípua, de acordo com a 
Constituição Federal, de fato, cabe à Polícia Civil, embora não descartemos a 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10673132/artigo-144-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112175738/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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possibilidade excepcional, no interesse da justiça e da busca da verdade real, de os 
policiais militares atuarem nesse sentido. Não deve naturalmente ser regra, mas trata-
se de uma exceção viável e legal". (NUCCI, Guilherme de Souza. Provas no Processo 
Penal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009). 

O doutrinador Denílson Feitoza defende a solicitação e o cumprimento do 
mandado de busca domiciliar pela Polícia Militar: 

"A busca, portanto, não é instrumento exclusivo da polícia investigativa 
(polícia judiciária). A Polícia Militar, mesmo na sua função específica de polícia 
ostensiva e de preservação da ordem pública, pode requerer a expedição de mandado 
de busca e apreensão, para o cumprimento de seu dever de prender quem esteja em 
flagrante delito (com fundamento no art. 240, § 1, alínea a, c/c art. 243, § 1º, e art. 
301, todos do CPP, e art. 144, § 5º, CR), sem significar uma investigação criminal" 
(FEITOZA, Denílson. Direito Processual Penal: Teoria, Crítica e Práxis. Niterói: 
Impetus, 2009). 

Quanto à redação atual do artigo 241 do Código de Processo Penal, a 
primeira parte do artigo (“Quando a própria autoridade policial não a realizar 
pessoalmente”), encontra-se revogada tacitamente desde a entrada em vigor da atual 
Constituição Federal. 

É que o inciso XI do art 5º da CF prevê a necessidade de determinação 
judicial. 

Assim, restou revogado, parcialmente, o art. 241 do CPP, na parte que 
admitia a busca domiciliar pela autoridade policial, pessoalmente. Trata-se do que a 
doutrina processualista convencionou chamar de cláusula de reserva de jurisdição, 
pois apenas ao judiciário foi dado o poder de determinar a violação do domicílio, 
durante o dia. 

Dessa feita, é possível afirmar que o atual sistema de segurança pública, 
detidamente a legislação atinente ao instrumento do mandado de busca e apreensão, 
não satisfaz a necessidade hodierna da sociedade ordeira, que procura eficiência e 
economia, deixando lacunas para interpretações dúbias, em completo desacordo com 
o mandamento constitucional do art. 144, §7º: 

“A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas 
atividades.” 

Diante disso, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 
importante proposta. 

 
Sala das Sessões, em 06 de outubro de  2015. 

 
CAPITÃO AUGUSTO 

DEPUTADO FEDERAL 
PR-SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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1988 
 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
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XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
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ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
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não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
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Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 
é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 
como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 
repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 
na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
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Seção I 
Dos Princípios Gerais 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 
DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 
 
Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.  
§ 1º Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para:  
a) prender criminosos;   
b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;   
c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados 

ou contrafeitos;   
d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de crime ou 

destinados a fim delituoso;   
e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu;   
f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, quando 

haja suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do fato;   
g) apreender pessoas vítimas de crimes;   
h) colher qualquer elemento de convicção.   
§ 2º Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada suspeita de que alguém 

oculte consigo arma proibida ou objetos mencionados nas letras b a f e letra h do parágrafo 
anterior.  

Art. 241. Quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar 
pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado.  

Art. 242. A busca poderá ser determinada de ofício ou a requerimento de qualquer 
das partes.  

Art. 243. O mandado de busca deverá:  
I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência 

e o nome do respectivo proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da pessoa 
que terá de sofrê-la ou os sinais que a identifiquem;  

II - mencionar o motivo e os fins da diligência;  
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III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir.  
§ 1º Se houver ordem de prisão, constará do próprio texto do mandado de busca.  
§ 2º Não será permitida a apreensão de documento em poder do defensor do 

acusado, salvo quando constituir elemento do corpo de delito.  
Art. 244. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando 

houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou 
papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca 
domiciliar.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 
Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  
Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  
I - está cometendo a infração penal;  
II - acaba de cometê-la;  
III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  
IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.228, DE 2015 
(Do Sr. Vinicius Carvalho) 

 
Institui no procedimento penal, a obrigatoriedade de audiências apartadas 
para produção da prova da acusação e da defesa, e dá outras 
providências. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html


1225 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

Art. 1º O artigo 401 do Código de Processo Penal passa a ter a 

seguinte redação:  

“Art. 401 – Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) 

testemunhas arroladas pela acusação e 8 (oito) pela defesa. 

§ 1º - Nesse número não se compreendem as que não prestem 

compromisso e as referidas. 

§ 2º - A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das 

testemunhas arroladas, ressalvado o disposto no art. 209 deste Código.” 

§ 3º - Serão ouvidas primeiras as testemunhas da acusação e 

depois as da defesa, em audiências distintas. (NR) 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prática de realização de audiência única para se colher a 

prova testemunhal de defesa e de acusação é equivocada. Consubstancia-se em um 

grande inconveniente para os operadores do direito, constrangimento para as partes 

envolvidas, e segundo as vozes mais autorizadas, viola os direitos fundamentais do 

acusado no processo criminal.  

A presente proposição se louvou também no fato em que, nos 

próprios doutrinadores da matéria penal há divergências: MIRABETE entende ser 

possível a audiência una, e de uma leitura mais atenta dos comentos de DAMASÁSIO 

DE JESUS, verifica-se que o mesmo esposa a possibilidade de audiências distintas, 

nada comentando, porém para o caso da sua inobservância, de igual modo Guilherme 

de Souza Nice, José Frederico Marques, Tourinho Filho, no sentido de que a ordem 

adequada para ser observada é a de se ouvirem as testemunhas de acusação em 

primeiro lugar – no seu estudo sobre o tema (“ Procedimento Comum: Obrigatoriedade 

de audiências apartadas para produção da prova da acusação e defesa”), o Mestre 

em direitos fundamentais da ULBRA e juiz, Paulo Augusto Oliveira Irion preconizou 

abertamente que a falta de obrigatoriedade das audiências apartadas viola na prática, 

os direitos fundamentais do causado, sendo portanto salutar a presente proposição 

destacando o comento de Irion: “(...) resta demostrado, com clareza solar, o efetivo 

prejuízo a ampla defesa e ao contraditório, quando a coleta da prova testemunhal da 

acusação e da defesa é realizada em mesma audiência”. Essa sumarização do 
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procedimento ordinário não pode continuar a ser aceita em nossa legislação 

processual penal positiva, corrigindo-se sempre em tempo tal equívoco. 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem 

este Projeto. 

Sala das Sessões, em 06 de outubro de 2015. 

Deputado VINICIUS CARVALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

.......................................................................................................................................................  
Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas pela 

acusação e 8 (oito) pela defesa. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as 

referidas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, 

ressalvado o disposto no art. 209 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 402. Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, o 

querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências cuja necessidade se 

origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução. (Artigo com redação dada  pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 3.267, DE 2015 
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(Do Sr. Ronaldo Martins) 
 

Acrescenta os incisos X, XI e XII ao art. 6º do Decreto-Lei nº. 3.689/ 1941 
(Código de Processo Penal), na forma que indica. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam acrescidos ao art. 6º do Decreto-Lei nº. 3.689, de 3 de outubro de 1941, os incisos 

X, XI e XII, com a seguinte redação: 

Art. 6º. ........................................................................................................ 

(...) 

X – determinar, em caso de fundadas dúvidas sobre a falsidade do documento 

de identidade apresentado pelo autuado, a realização de exame papiloscópico 

e a emissão do respectivo laudo; 

XI – determinar a realização de exame pericial papiloscópico, dentre outros, 

por servidor policial de nível superior, especialista em papiloscopia; 

XII – determinar, sempre que possível, que se proceda aos exames de 

representação e comparação da biometria facial humana. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

J U S T I C A Ç Ã O 

A presente propositura objetiva acrescentar novos itens ao rol de obrigações da 

autoridade policial para com o processo investigativos de crimes, assegurando o trabalho a ser 

desempenhado pelo Papiloscopista, profissional da segurança pública, especialista em 

identificação, desde a coleta até o arquivamento, envolvendo planejamento, coordenação, 

supervisão, controle e execução de trabalhos periciais papiloscópicos relativos ao 

levantamento, coleta, análise, codificação, decodificação e pesquisa de padrões e vestígios 

papilares. Pericia de Prosopografia (descrição de uma pessoa - envelhecimento, 

rejuvenescimento e reconstituição facial), bem como a realização de estudos e pesquisas técnico 

científicas, visando a identificação humana.  

O Sistema de investigação contemporâneo traz à luz a necessidade de uma reflexão 

mais profunda sobre a organização e a modernização dos instrumentos jurídicos. A evolução 

tecnológica e dos instrumentos técnico-científicos desenvolvidos e aplicados pelas instituições 

competentes e que atuam no combate à criminalidade, tem possibilitado o alcance sistemático 

de resultados positivos na resolução de crimes, muitos dos quais, em períodos recentes eram 

arquivados em razão da ausência de provas materiais, como também de elementos indicadores 

que subsidiam os processos e mecanismos da investigação policial. 

Os procedimentos da identificação criminal geridos no âmbito das Polícias Civis e 

de unidades técnica-científicas pelos órgãos de identificação dos Estados, do Distrito Federal e 

da Polícia Federal, ao longo dos quase 115 anos de existência buscaram agregar a suas 

infraestruturas, avançados modelos sistêmicos informatizados, bem como o conhecimento 

acadêmico de várias áreas das ciências exatas e (biológicas) humanas e sociais na elaboração 

de doutrinas e procedimentos padrão-operacionais, os quais tem permitido a este segmento 
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colaborar com as autoridades policiais e com a persecução criminal, de forma muito mais 

eficiente, com o fornecimento de resultados objetivos por meio da realização de exames de 

identificação humana por meio da biometria das impressões digitais e de outras biometrias que 

garantem a individualização inequívoca da pessoa. A interoperabilidade entre sistemas e de 

protocolos de comunicação técnico-operacionais, agregam informações que completam o ciclo 

da identificação criminal. 

Desta sorte, considerando a necessidade de pensar o sistema investigativo para fazer 

frente aos desafios impostos pela criminalidade moderna e prestar à sociedade uma tutela penal 

mais eficiente e, considerando que o enfrentamento ao crime reclama também uma maior 

expertise e especialização dos agentes que atuam na persecução criminal é que o Projeto em 

tela busca positivar dispositivos que certamente irão dar celeridade aos procedimentos 

investigativos e a persecução criminal. 

Por fim, é importante ressaltar que os elementos propostos no projeto, são 

amplamente utilizados pelos magistrados para firmar convicção nos processos em 

julgamento.  A Corte Suprema do País reconhece também expressamente que os vestígios de 

impressões digitais fazem parte do “corpo de delito”: 
EMENTA: (…) II. Exame de corpo de delito: objeto. O exame de corpo de delito tem 

por objeto, segundo o art. 158 C. Pr. Penal, os vestígios deixados pela infração tal 

como concretamente praticado: imputando-se aos acusados a subtração e 

comercialização de entorpecente depositado em repartição policial, o objeto do exame 

de corpo de delito obviamente não poderia ser a droga desaparecida, mas sim os 

vestígios de sua subtração, entre os quais as impressões digitais deixadas nos pacotes 

de materiais diversos colocados no depósito onde se achava a cocaína para dissimular 

a retirada dela. (STF, HC 78.749/MS, Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, unânime, 

DJ 25/06/1999)  

 

Sala das Sessões,  em 8 de outubro de 2015. 

 

RONALDO MARTINS 

Deputado Federal – PRB/CE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 
policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 
conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

8.862, de 28/3/1994) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 
peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 
circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 
testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  
VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  
VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  
IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 
e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter.  

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 
determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 
desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 
 
Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  
Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 

oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 

de 9/6/2008) 
§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, 

portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que 
tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 

desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao ofendido, 

ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão 

dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 
I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 
sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 
respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 
fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 
perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na 
presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 
conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 
conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 
parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.271, DE 2015 
(Do Sr. Paulão) 

 
Inclui parágrafo 8º ao Art. 159 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro 
de 1941. Dispondo sobre a natureza oficial dos laudos oficiais e das 
provas produzidas pelos especialistas em papiloscopia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3267/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe a oficialidade dos exames e dos laudos elaborados por 

especialistas em papiloscopia.  

 Art. 2º. O art. 159 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 passa a 
vigorar da seguinte forma:  

Art. 159 

 (...) 

§ 8º - Os exames papiloscópicos, necropapiloscópicos, biométricos e de identificação 
humana realizados por especialistas em papiloscopia, devidamente habilitados,  
integram as provas e seu resultado é laudo oficial. 

 
Justificação 

O presente projeto de lei, acrescenta § 8º ao art. 159 do Código de Processo 

Penal Brasileiro, objetivando sanear insegurança jurídica nos procedimentos judiciais 

subsidiados com laudos oficiais elaborados por especialistas em identificação humana 

que laboram nos órgãos oficiais de identificação e nos institutos de medicina legal dos 

estados, do distrito federal e da união. 

A ausência expressa na norma destas atividades tem causado efeitos de 

muitos questionamentos no âmbito da justiça, colocando em risco o trabalhos 

desenvolvido no âmbito das investigações criminais, gerando portando prejuízos as 

instituições nocivos e principalmente para a sociedade que anseia por qualidade, 

celeridade e eficiência nos serviços públicos em especial nas questões que envolvem 
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segurança pública. 

As atribuições executadas pelos especialistas dos órgãos oficiais de 

identificação não se encontram expressamente albergados por legislação federal que 

assegure concretamente os efeitos jurídicos dos resultados alcançados alicerçados 

na observância do Estado de Direito e do Devido Processo Legal para a produção de 

provas oficiais i sentas e legítimas em face dos cidadãos que enveredam pelo 

cometimento de delitos.  

Essa lacuna jurídica adveio de recentes alterações legislativas, motivo pelo qual se 

busca uma reparação com a aprovação deste projeto, cuja urgência se impõe a fim 

de impedir questionamentos a efeitos jurídicos em condenações embasadas em 

provas levantadas e carreadas às denúncias e aos processos por esses especialistas 

da perícia oficial brasileira, além de várias outras atividades periciais que exercem 

ligadas à cabal identificação dos cidadãos e seu esclarecimento. 

Desfrutando o Brasil de reconhecimento internacional na observância de 

direitos constitucionais que visam salvaguardar interesses básicos dos cidadãos 

contra quaisquer atos arbitrários, as atividades de servidores públicos que lidam 

diretamente com o direito constitucional de liberdade, produzindo provas periciais e 

laudos oficiais que têm grande utilização na seara judicial criminal e fundamentam 

dezenas de milhares de decisões judiciais que tolhem esse direito, no âmbito estadual 

e federal, precisam constar clara e objetivamente na legislação pátria.   

Insta, portanto, adequar o CPP para fazer constar claramente em seus artigos 

as atividades desses especialistas estatais e federais, responsáveis ao longo de mais 

de cem anos por laudos oficiais de perícias papiloscópicas, necropapiloscópicas, 

iconográficas - retratos falados, de representação facial humana e prosopográficas, 

de falsidade ideológica, de individualização dos cidadãos por meios das perícias de 

identificação civil e criminal, dentre outras atividades imprescindíveis para certificar ao 

Estado-Juiz a real identidade daqueles que porventura se encontrem sentados no 

banco dos réus sob acusação. 

As provas oficiais carreadas aos autos processuais por esses especialistas em 

identificação das Polícias Civis, Científicas e dos Institutos de Perícias, outrossim, são 

de suma importância para salvaguardar os direitos humanos, na medida em que 

garantem a certeza de estar sendo colocando sob exceção ao direito de liberdade 
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aquele, e somente aquele, para os quais se assegure ser cientificamente identificado 

aos fatos delituosos que de fato tenham correlação com as acusações imputadas. 

Evitam, portanto, prisões arbitrárias que ocorrem por dúvidas quanto ao direito 

fundamental de identificação e individualização dos cidadãos. 

Corroborando efetivamente e com grande destaque na apresentação de provas 

periciais robustas especialmente em crimes contra o patrimônio, crimes contra a vida 

e crimes de estupro, falsidades ideológicas e de individualização de pessoas, 

fundamentando inquéritos policiais que apresentam altos índices de resolução, dotar 

de segurança jurídica a atuação desses especialistas necessita de especial e urgente 

atenção.  

A presente proposição vem corrigir esse lapso jurídico, na medida em que a 

importância destes especialistas no contexto da investigação policial, da persecução 

penal e das provas periciais deve ser reconhecida e valorizada, sendo inegável, pois 

através do trabalho desenvolvido por esses experts são desvendados muitos crimes, 

através da análise de impressões digitais coletadas em locais de crimes, de 

levantamentos laboratoriais de fragmentos e vestígios, redundando em milhares de 

casos de autoria delitiva, além da inegável contribuição que exercem quando da 

identificação de milhares de cadáveres de identidade ignorada, de vítimas de crimes 

e da realização de perícias de identificação de cadáveres em desastres de massa, 

inclusive identificando cadáveres em seus mais variados estados de decomposição, 

utilizando técnicas e metodologias modernas que elevam o nome do Brasil no exterior, 

a fim de garantir a correlação da individualização com os registros civis dos Institutos 

de Identificação de nosso país. 

Frisa-se, por fim, que este projeto de lei não traz em seu bojo aumento de 

gastos públicos ou isonomia salarial entre cargos da perícia oficial, tanto em âmbito 

estadual quanto federal, apenas trata de matéria eminentemente processual penal, 

assegurando uma situação jurídica necessária referente às provas oficiais elaboradas 

por estes especialistas.  

 
Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2015. 

 
 

Paulão – PT/AL 
Deputado Federal 

 



1233 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 

oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, 

portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que 

tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 

desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao ofendido, 

ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão 

dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 

I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 

sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 

respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 

fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 

perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na 

presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 

conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 

conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 

parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 
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Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão minuciosamente 

o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.  

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 

podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.388, DE 2015 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
Acrescenta artigo ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
Código de Processo Penal. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta artigo ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

Código de Processo Penal, regulando a prisão de policiais e militares. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 300-A: 

“Art. 300-A A prisão temporária, preventiva ou em flagrante de policial ou de militar, 

em razão de ato praticado no exercício da função ou em razão dela, deverá observar 

o seguinte procedimento: 

I – se for realizada pela própria instituição do policial ou do militar, deverão ser 

comunicados o Ministério Público, a Defensoria Pública e o chefe imediato do preso; 

II – se for realizada por outra instituição: 

a) quando decorrente de mandado judicial, este deverá ser cumprido em conjunto com 

a corregedoria da instituição do preso; 

b) quando decorrente de prisão em flagrante, deverá ser feita na presença de superior 

da instituição a que pertence o preso, mediante comparecimento obrigatório e a 

aquiescência do Ministério Público para a lavratura do flagrante.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
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Algumas autoridades têm em lei procedimentos diferenciados para que seja 

realizada a sua prisão, em razão da função pública que exercem e para que não haja 

conflito entre instituições.  

Esta condição não estabelece nenhum privilégio mas, tão-somente, 

assegura a independência e a plena execução da lei. 

Cito como exemplo a prisão em flagrante de um juiz, de um membro do 

Ministério Público ou de um advogado, os quais devem ser acompanhados 

obrigatoriamente por um representante da instituição. 

Por essa mesma razão, entendo que, no campo policial e militar, 

necessitamos de um ajuste no sistema, pois não podemos e não devemos ter uma 

instituição se sobrepondo à outra. 

A falta de um regramento que preserve a independência das instituições 

tem gerado conflitos envolvendo órgãos policias em todo o país. 

À vista disso, este projeto propõe que no caso de prisão de policiais ou 

militares, além do acompanhamento de representante da instituição, quando se tratar 

de prisão em flagrante, tenha que haver o comparecimento do Ministério Público, a 

fim de que, como fiscal da lei e titular da ação penal pública, aquiesça, ou não, com a 

prisão em flagrante do policial ou militar, garantindo, assim, a independência das 

instituições e o cumprimento da legislação.  

Conto com o apoio dos nobres pares para aprovar este projeto que trará 

um importante aperfeiçoamento da norma processual penal brasileira. 

Sala das sessões, em 22 de outubro de 2015. 

 
CAPITÃO AUGUSTO 

DEPUTADO FEDERAL 
PR-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 
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DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 300. As pessoas presas provisoriamente ficarão separadas das que já estiverem 

definitivamente condenadas, nos termos da lei de execução penal. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. O militar preso em flagrante delito, após a lavratura dos 

procedimentos legais, será recolhido a quartel da instituição a que pertencer, onde ficará preso 

à disposição das autoridades competentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.425, DE 2015 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Estabelece que o valor da fiança será fixado sem centavos. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta § 3º ao art. 325 do Decreto-lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941, a fim de estabelecer que a fiança será fixada em valor 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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inteiro, desprezando-se os centavos. 

Art. 2º O art. 325 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 325. ……………………………………………… 

…………………………………………………………… 

§ 3º A fiança será fixada em valor inteiro, desprezando-se 
os centavos.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por finalidade promover o acréscimo de 

parágrafo ao art. 325 do Código de Processo Penal, a fim de determinar seja o valor 

da fiança fixado em valores inteiros, desconsiderando-se os centavos. 

Infelizmente, a estipulação do valor da fiança com centavos é 

capaz de violar o direito à liberdade do cidadão. 

A situação que inspira a apresentação dessa proposição 

ocorreu no Distrito Federal e foi publicada no Jornal Valor Econômico de 10 de julho 

de 2015. 

Em certo processo, tinha o juiz fixado fiança no valor de R$ 

2.626,66. Ao exigir esse valor, a escrivã alegou que não poderia dar troco nem ficar 

com os quatro centavos que sobrariam. O advogado foi então obrigado a sair da 

delegacia, por volta de 21h, em busca de uma moeda de um centavo, que, inclusive, 

deixou de ser fabricada em 2004 e raramente é encontrada. Só conseguiu cerca de 

duas horas depois. 

Ao voltar à delegacia, o advogado deparou-se com outro 

problema. Não poderia ser atendido naquele momento devido à atuação de flagrantes. 

Como percebeu que não conseguiria resolver o caso naquele dia, desistiu. A cliente 

dele, acusada pelos crimes de receptação e de alteração de sinal identificador de 

veículo automotor, teve de permanecer detida. 

A fiança foi paga no dia seguinte, em horário comercial e 

diretamente no fórum. Na opinião do advogado, uma moeda de um centavo teve mais 

valor do que a liberdade de um ser humano. 

O episódio foi relatado à seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB-DF), que encaminhou um pedido de providências à corregedoria do 

Tribunal de Justiça do DF. 
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O Corregedor-geral de Justiça então encaminhou ofício-circular 

aos juízes locais com recomendação sobre a fixação da fiança, solicitando fossem os 

valores estabelecidos sem centavos, a fim de se evitar que situações como a descrita 

novamente ocorressem. 

Entendemos que essa recomendação deva ser transformada 

em lei por meio de seu acréscimo no art. 325 do Código de Processo Penal. 

O caso é emblemático as providências dele resultantes 

evidenciam o alto grau de importância que a medida representa para a 

desburocratização e simplificação dos procedimentos de arbitramento e cobrança do 

valor da fiança não somente no Distrito Federal, mas em todos os rincões do Brasil. 

É absolutamente inadmissível que a liberdade de uma pessoa 

possa ser vilipendiada em razão da cobrança de centavos. 

Certo de que meus nobres pares reconhecerão a conveniência 

e oportunidade da medida legislativa que se pretende implementar, conclamo-os a 

apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2015. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, 

ressalvados:  

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  
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IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  

V - os processos por crimes de imprensa.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos 

atos realizados sob a vigência da lei anterior.  

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

...................................................................................................................................................... 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes 

limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

 a) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 b) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 c) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena 

privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 

privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 

natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as 

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas 

do processo, até final julgamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.476, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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Altera o art. 589 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, o 
qual dispõe sobre o Código de Processo Penal. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º – O art. 589 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 589. Findos os prazos para razões, os autos serão 
remetidos à instância superior, após o despacho do juiz 
mandando, quando for o caso, instruir o recurso com os 
traslados que lhe parecerem necessários.” (NR) 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Passados mais de 70 (setenta) anos da edição do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 03/10/1941, que dispõe sobre o Código de Processo Penal, constata-se que vários 
de seus regramentos não possuem mais razão de existir, porque, especialmente, não 
apresentam mais qualquer utilidade para o processo, como é o caso do seu art. 589, 
que estabelece o “juízo de retratação” nos Recursos em Sentido Estrito. 

O supracitado “juízo de retratação” permite que o bojo processual seja 
novamente apreciado pelo juiz, a fim de manter ou reformar a decisão que está sendo 
combatida. Todavia, a praxe judiciária tem claramente revelado que esse expediente 
tem pouca efetividade, pois raras são as vezes em que existe a reforma daquelas 
decisões, militando, assim, contra a celeridade processual, que é tão reclamada por 
toda a população. 

Dessa forma, entende-se que já é tempo para se extinguir o “juízo de 
retratação” do Código de Processo Penal, visando à rápida solução do caso, com a 
imediata remessa do processo à instância superior, cabendo ao juiz só a correta 
instrução do recurso, quando se tratar de traslado necessário. 

De outro lado, há a necessidade de retirar do Código de Processo Penal 
a previsão legal de subida do Recurso em Sentido Estrito sem a resposta do recorrido, 
em decorrência da garantia constitucional do contraditório, sendo esta imprescindível 
para o prosseguimento e julgamento do feito, como já vem sendo adotado 
hodiernamente pelos tribunais brasileiros. 
  Ante o exposto, peço apoio na aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em  29 de outubro de 2015. 

 
 

Deputado Rubens Pereira Junior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

................................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

...................................................................................................................................................... 

Art. 589. Com a resposta do recorrido ou sem ela, será o recurso concluso ao juiz, 

que, dentro de dois dias, reformará ou sustentará o seu despacho, mandando instruir o recurso 

com os traslados que lhe parecerem necessários.  

Parágrafo único. Se o juiz reformar o despacho recorrido, a parte contrária, por 

simples petição, poderá recorrer da nova decisão, se couber recurso, não sendo mais lícito ao 

juiz modificá-la. Neste caso, independentemente de novos arrazoados, subirá o recurso nos 

próprios autos ou em traslado.  

Art. 590. Quando for impossível ao escrivão extrair o traslado no prazo da lei, 

poderá o juiz prorrogá-lo até o dobro.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.477, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o art. 387 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, o 
qual dispõe sobre o Código de Processo Penal. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º – O art. 387 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 387..................................................................... 
VII - determinará, quando o réu estiver preso preventivamente, e 
assim for mantido na sentença, a expedição da sua Guia de Execução 
Provisória, caso haja a interposição de recurso, e da sua Guia de 
Execução Definitiva após seu transito em julgado. 
.....................................................................” (NR) 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Passados mais de 70 (setenta) anos da edição do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 03/10/1941, que dispõe sobre o Código de Processo Penal, constata-se a 
necessidade de seu aperfeiçoamento contínuo. 

Nesse ponto, a praxe judiciária tem evidenciado como é comum que o 
preso provisório esteja custodiado num regime prisional mais gravoso do que aquele 
fixado na sua sentença condenatória, e não sendo beneficiado com alguns dos direitos 
previstos na Lei de Execução Penal, como a progressão de regime e o livramento 
condicional, por exemplo, que são assegurados tanto ao preso “definitivo” quanto ao 
provisório. 

Tal entendimento consta da Súmula nº 716 do Supremo Tribunal 
Federal, a qual estipula: “admite-se a progressão de regime de cumprimento da pena 
ou a aplicação imediata de regime menos severo nela determinada, antes do trânsito 
em julgado da sentença condenatória”. 

Isto se deve, de certa forma, pela inobservância da necessidade de 
expedição da Guia de Execução Provisória do réu, que tão somente possui previsão 
normativa nacionalmente na Resolução nº 113 do Conselho Nacional de Justiça. 

Assim, imperiosa a correção desta distorção, tornando o Código de 
Processo Penal como a norma legal que impõe ao juiz, dentro da sentença, quando o 
acusado estiver preso preventivamente e aquela assim o mantenha, a determinação 
da expedição da sua Guia de Execução Provisória, caso haja a interposição de 
recurso, e da sua Guia de Execução Definitiva, logo após o seu trânsito em julgado. 

Ante o exposto, peço apoio na aprovação deste Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões, em 29 de  outubro  de 2015. 
 

Deputado Rubens Pereira Junior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:  

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código 

Penal, e cuja existência reconhecer;  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado 

em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada  

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  (Inciso com redação dada  pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de 

segurança, ao disposto no Título XI deste Livro;  

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e 

designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal).  

§ 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a 

imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de 

apelação que vier a ser interposta. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.736, 

de 30/11/2012) 

§ 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no 

Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena 

privativa de liberdade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.736, de 30/11/2012) 

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em 

todas as folhas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

SÚMULA 716 

ADMITE-SE A PROGRESSÃO DE REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA OU A 

APLICAÇÃO IMEDIATA DE REGIME MENOS SEVERO NELA DETERMINADA, 

ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. 
 

RESOLUÇÃO Nº 113, DE 24 DE ABRIL DE 2007 
Dispõe sobre o procedimento relativo à 

execução de pena privativa de liberdade e de 

medida de segurança, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições constitucionais e regimentais,  

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar procedimentos relativos à 

execução de pena privativa de liberdade e de medida de segurança, no âmbito dos Tribunais;  

CONSIDERANDO que o CNJ integra o Sistema de Informações Penitenciárias - 

INFOPEN, do Ministério da Justiça, o que dispensa a manutenção de sistema próprio de 

controle da população carcerária;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
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CONSIDERANDO que compete ao juiz da execução penal emitir anualmente 

atestado de pena a cumprir, conforme o disposto no inciso X do artigo 66 da Lei nº 7.210/1984, 

com as modificações introduzidas pela Lei nº 10.713/2003;  

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar normas do CNJ em relação à 

execução de pena privativa de liberdade e de medida de segurança;  

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na 

103ª Sessão Ordinária, realizada em 20 de abril de 2010, nos autos do ATO 0002698-

57.2010.2.00.0000;  

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na 

103ª Sessão Ordinária, realizada em 20 de abril de 2010, nos autos do ATO 0002698-

57.2010.2.00.0000;  

 

RESOLVE: 

DA EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A sentença penal condenatória será executada nos termos da Lei 7.210, de 

11 de julho de 1984, da lei de organização judiciária local e da presente Resolução, devendo 

compor o processo de execução, além da guia, no que couber, as seguintes peças e informações:  

I - qualificação completa do executado;  

II - interrogatório do executado na polícia e em juízo;  

III - cópias da denúncia;  

IV - cópia da sentença, voto(s) e acórdão(s) e respectivos termos de publicação, 

inclusive contendo, se for o caso, a menção expressa ao deferimento de detração que importe 

determinação do regime de cumprimento de pena mais benéfico do que seria não fosse a 

detração, pelo próprio juízo do processo de conhecimento, nos termos do art. 387, § 2º, do 

Código de Processo Penal, acrescentado pela Lei 12.736/12; (redação dada pela Resolução nº 

180, de 03.10.2013)  

V - informação sobre os endereços em que possa ser localizado, antecedentes 

criminais e grau de instrução;  

VI - instrumentos de mandato, substabelecimentos, despachos de nomeação de 

defensores dativos ou de intimação da Defensoria Pública;  

VII - certidões de trânsito em julgado da condenação para a acusação e para a 

defesa;  

VIII - cópia do mandado de prisão temporária e/ou preventiva, com a respectiva 

certidão da data do cumprimento, bem como com a cópia de eventual alvará de soltura, também 

com a certidão da data do cumprimento da ordem de soltura, para cômputo da detração, caso, 

nesta última hipótese, esta já não tenha sido apreciada pelo juízo do processo de conhecimento 

para determinação do regime de cumprimento de pena, nos termos do art. 387, § 2º, do Código 

de Processo Penal, acrescentado pela Lei 12.736/12; (redação dada pela Resolução nº 180, de 

03.10.2013)  

IX - nome e endereço do curador, se houver; 

X - informações acerca do estabelecimento prisional em que o condenado encontra-

se recolhido e para o qual deve ser removido, na hipótese de deferimento de detração que 

importe determinação do regime de cumprimento de pena mais benéfico do que haveria não 

fosse a detração, pelo próprio juízo do processo de conhecimento, nos termos do art. 387, § 2º, 

do Código de Processo Penal, acrescentado pela Lei 12.736/12; (redação dada pela Resolução 

nº 180, de 03.10.2013) 

XI - cópias da decisão de pronúncia e da certidão de preclusão em se tratando de 

condenação em crime doloso contra a vida;  

XII - certidão carcerária;  
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XIII - cópias de outras peças do processo reputadas indispensáveis à adequada 

execução da pena.  

Art. 2º A guia de recolhimento para cumprimento da pena privativa de liberdade e 

a guia de internação para cumprimento de medida de segurança obedecerão aos modelos dos 

anexos e serão expedidas em duas vias, remetendo-se uma à autoridade administrativa que 

custodia o executado e a outra ao juízo da execução penal competente.  

§ 1º Estando preso o executado, a guia de recolhimento definitiva ou de internação 

será expedida ao juízo competente no prazo máximo de cinco dias, a contar do trânsito em 

julgado da sentença ou acórdão, ou do cumprimento do mandado de prisão ou de internação. 

§ 2º Em se tratando de condenação em regime aberto a guia de execução será 

expedida no prazo fixado no parágrafo anterior, a contar da data da realização da audiência 

admonitória pelo juízo da condenação nos termos do artigo 113 da LEP. (Revogado pela 

Resolução nº 116, de 03.08.10)  

§ 3º Recebida a guia de recolhimento, que deverá conter, além do regime inicial 

fixado na sentença, informação sobre eventual detração modificativa do regime de 

cumprimento da pena, deferida pelo juízo do processo de conhecimento, nos lindes do art. 387, 

§ 2º, do Código de Processo Penal, acrescentado pela Lei 12.736/12, o estabelecimento penal 

onde está preso o executado promoverá a sua imediata transferência à unidade penal adequada, 

salvo se por outro motivo ele estiver preso, assegurado o controle judicial posterior. (redação 

dada pela Resolução nº 180, de 03.10.2013)  

§ 4º Expedida a guia de recolhimento definitiva, os autos da ação penal serão 

remetidos à distribuição para alteração da situação de parte para "arquivado" e baixa na 

autuação para posterior arquivamento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.478, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Acrescenta o art. 392-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 
1941, que dispõe sobre o Código de Processo Penal. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º – O Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, passa a 

vigorar acrescido do art. 392-A: 

“Art. 392-A. Após a intimação do Ministério Público e do 

assistente de acusação, se houver, acerca da sentença 

condenatória, e ultrapassado o prazo para interposição de 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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recursos acusatórios, o processo deve retornar para 

apreciação do juiz, para declarar, ou não, a extinção da 

punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com base 

na pena aplicada. 

Parágrafo único. Igual procedimento será adotado se o 

recurso acusatório não requerer o aumento da pena do 

acusado, seja direta ou indiretamente, ou a declaração de 

nulidade da sentença.” (NR) 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Passados mais de 70 (setenta) anos da edição do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 03/10/1941, que dispõe sobre o Código de Processo Penal, constata-se a 

necessidade de aperfeiçoamento dos seus regramentos. 

Nesse diapasão, uma medida bastante salutar é a criação de uma 

espécie de reapreciação do processo pelo juiz, sobre a ocorrência, ou não, da 

prescrição da pretensão punitiva estatal, após a intimação do Ministério Público e do 

assistente de acusação, se houver, a respeito da sentença condenatória, e, ainda, a 

ultrapassagem dos seus lapsos temporais recursais. 

Tal conclusão é chegada porque vários são os recursos utilizados, seja 

pela defesa ou mesmo pelo Ministério Público, pugnando, exclusivamente, pelo 

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal com base na pena 

aplicada na sentença, tornando, portanto, dispendiosa e desnecessária a remessa do 

feito à instância superior, e contrariando a celeridade processual. 

De outro lado, ainda que nenhuma das partes observe que é caso de 

extinção da punibilidade pela prescrição, o juiz se vê obrigado a analisar tal 

possibilidade, através da força cogente do Código de Processo Penal. 

No mais, ainda que haja recurso acusatório, somente aquele que 

pretende a majoração da pena do acusado, seja direta ou indiretamente, ou a nulidade 

da sentença, impediria o reconhecimento da prescrição antes do envio do recurso à 

instância superior, em face do princípio da proibição da reformatio in pejus. 

  Ante o exposto, peço apoio na aprovação deste Projeto de Lei. 

 

  Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2015. 

 
Deputado Rubens Pereira Junior 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 392. A intimação da sentença será feita:  

I - ao réu, pessoalmente, se estiver preso;  

II - ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, quando se livrar solto, 

ou, sendo afiançável a infração, tiver prestado fiança;  

III - ao defensor constituído pelo réu, se este, afiançável, ou não, a infração, 

expedido o mandado de prisão, não tiver sido encontrado, e assim o certificar o oficial de 

justiça;  

IV - mediante edital, nos casos do nº II, se o réu e o defensor que houver constituído 

não forem encontrados, e assim o certificar o oficial de justiça;  

V - mediante edital, nos casos do nº III, se o defensor que o réu houver constituído 

também não for encontrado, e assim o certificar o oficial de justiça;  

VI - mediante edital, se o réu, não tendo constituído defensor, não for encontrado, 

e assim o certificar o oficial de justiça.  

§ 1º O prazo do edital será de 90 dias, se tiver sido imposta pena privativa de 

liberdade por tempo igual ou superior a um ano, e de 60 dias, nos outros casos.  

§ 2º O prazo para apelação correrá após o término do fixado no edital, salvo se, no 

curso deste, for feita a intimação por qualquer das outras formas estabelecidas neste artigo.  

Art. 393. (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.479, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o art. 396 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, o 
qual dispõe sobre o Código de Processo Penal. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º – O art. 396 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 396...................................................................... 
§ 1º No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará 
a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do 
defensor constituído. 
§ 2º Após o recebimento da denúncia, devem ser colocadas, na 
capa do processo, as datas em que o crime imputado ao réu 
prescreveria levando em consideração as penas mínima e máxima 
cominadas, e, ainda, se for o caso, as causas de redução da 
prescrição do art. 115 do Código Penal. 
§ 3º Se mais de um crime for imputado ao réu, haverá tantas datas, 
na capa do processo, quantas forem necessárias para a 
individualização da prescrição, em virtude do conteúdo do art. 119 
do Código Penal. 
§ 4º As datas de prescrição dos parágrafos anteriores serão 
alteradas sempre que ocorrer as suas modificações, seja em face 
de sentença ou acórdão, seja em decorrência de causa suspensiva 
ou interruptiva da prescrição.” (NR) 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Passados mais de 70 (setenta) anos da edição do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 03/10/1941, que dispõe sobre o Código de Processo Penal, constata-se a 
necessidade de seu aperfeiçoamento contínuo. 

Nesse ponto, a praxe judiciária tem evidenciado como é comum a 
ocorrência da extinção da punibilidade em face da prescrição, porque moroso o 
sistema de justiça criminal brasileiro. 

Dessa forma, malgrado as reformas implementadas no Decreto-Lei nº 
2.848, de 07/12/1940, o qual instituiu o Código Penal, conforme revelado nas Leis nº 
7.209/1984, 9.268/1996, 11.106/2005, 11.596/2007, 12.234/2010 e 12.650/2012, 
vislumbra-se a possibilidade de evolução legislativa da matéria no Código de 
Processo Penal, também. 

Uma medida bastante salutar é a aqui proposta, de inclusão, na capa 
do processo, logo após o recebimento da denúncia, das datas em que o crime 
imputado prescreveria, tomando como base as penas mínima e máxima cominadas, 
e, se for o caso, as causas de redução do prazo de prescrição do art. 115 do Código 
Penal. 

Em sendo mais de um crime imputado, serão colocadas na capa do 
processo tantas datas quantas forem necessárias para a individualização da 
prescrição, tendo em vista que o art. 119 do Código Penal claramente reza que a 
extinção da punibilidade, no caso de concurso de crimes, irá incidir sobre a pena de 
cada um, isoladamente. 

Cumpre asseverar que as referidas datas de prescrição devem 
alteradas sempre que ocorrer as suas modificações, seja em face de sentença ou 
acórdão, seja em decorrência de causa suspensiva ou interruptiva do prazo 
prescricional. 

Tal providência, sem dúvida, acarretará uma sensível diminuição dos 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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casos de prescrição, pois as suas datas de possível ocorrência ficarão bem frontais, 
na capa do processo, evidenciando aos agentes do sistema de justiça criminal, 
quando for o caso, que merecida uma especial atenção, conferindo a agilidade 
necessária para evitar o reconhecimento daquela. 

Ante o exposto, peço apoio na aprovação deste Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões, em  29 de outubro de 2015. 
 

Deputado Rubens Pereira Junior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo 

único com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 
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com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Redução dos prazos de prescrição 
Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, 

ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) 

anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Causas impeditivas da prescrição 

Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre:  

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o 

reconhecimento da existência do crime;  

II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro. 

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a 

prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Causas interruptivas da prescrição 
Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007) 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto 
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do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 119. No caso de concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre 

a pena de cada um, isoladamente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Perdão judicial 

Art. 120. A sentença que conceder perdão judicial não será considerada para efeitos 

de reincidência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.106, DE 28 DE MARÇO DE 2005 
Altera os arts. 148, 215, 216, 226, 227, 231 e 

acrescenta o art. 231-A ao Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os arts. 148, 215, 216, 226, 227 e 231 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 148. ..................................................................................  

§ 1º ........................................................................................  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente 

ou maior de 60 (sessenta) anos;  

...............................................................................................  

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos;  

V - se o crime é praticado com fins libidinosos.  

..............................................................................................." (NR) 

"Posse sexual mediante fraude 

Art. 215. Ter conjunção carnal com mulher, mediante fraude:  

..............................................................................................." (NR) 

"Atentado ao pudor mediante fraude 

Art. 216. Induzir alguém, mediante fraude, a praticar ou submeter- se à prática 

de ato libidinoso diverso da conjunção carnal: 

...............................................................................................  

Parágrafo único. Se a vítima é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (quatorze) 

anos: Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos." (NR) 

"Art. 226. A pena é aumentada:  

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas;  

II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, 

cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou 

por qualquer outro título tem autoridade sobre ela;  

III - (revogado)." (NR)  

  

“CAPÍTULO V 
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DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOAS 

...................................................................................... 

"Art. 227. ......................................................................  

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se 

o agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor 

ou curador ou pessoa a quem esteja confiada para fins de educação, de 

tratamento ou de guarda:  

......................................................................................" (NR) 

"Tráfico internacional de pessoas 

Art. 231. Promover, intermediar ou facilitar a entrada, no território nacional, 

de pessoa que venha exercer a prostituição ou a saída de pessoa para exercê-

la no estrangeiro: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  

§ 1º ...........................................................................................  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa.  

§ 2º Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude, a pena é de 

reclusão, de 5 (cinco) a 12 (doze) anos, e multa, além da pena correspondente 

à violência.  

§ 3º (revogado)." (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 231-A:   

"Tráfico interno de pessoas 

Art. 231-A. Promover, intermediar ou facilitar, no território nacional, o 

recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento da 

pessoa que venha exercer a prostituição: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) 

anos, e multa.  

Parágrafo único. Aplica-se ao crime de que trata este artigo o disposto nos §§ 

1º e 2º do art. 231 deste Decreto-Lei." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.234, DE 5 DE MAIO DE 2010 
Altera os arts. 109 e 110 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 109 e 110 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, para excluir a prescrição retroativa. 

Art. 2º Os arts. 109 e 110 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo 

o disposto no § 1º do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena 

privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: 

 ............................................................................................... VI - em 3 (três) 

anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. 

 ..............................................................................................." (NR) 

"Art. 110. ............................................................................. 

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado 

para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena 

aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data 
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anterior à da denúncia ou queixa.  

§ 2º (Revogado)." (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revoga-se o § 2º do art. 110 do Código Penal.  

 

Brasília, 5 de maio de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

LEI Nº 12.650, DE 17 DE MAIO DE 2012 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, com a 

finalidade de modificar as regras relativas à 

prescrição dos crimes praticados contra 

crianças e adolescentes.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 111 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:  

"Art. 111. .................................................................................  

..................................................................................................  

V - nos crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, previstos 

neste Código ou em legislação especial, da data em que a vítima completar 

18 (dezoito) anos, salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal." 

(NR) 

     Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Maria do Rosário Nunes 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.480, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Revoga o art. 600, § 4º, do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 
1941, o qual dispõe sobre o Código de Processo Penal. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º – Revoga-se o art. 600, § 4º, do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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outubro de 1941. 
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Passados mais de 70 (setenta) anos da edição do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 03/10/1941, que dispõe sobre o Código de Processo Penal, constata-se a 
necessidade de seu aperfeiçoamento contínuo. 

Nesse jaez, reputa-se que a previsão constante do seu art. 600, § 4º, 
que estabelece a possibilidade de apresentação das razões do recurso de apelação 
na superior instância, se o apelante declarar, na petição ou no termo, que assim 
deseja, não atende mais aos objetivos da sua criação em 1964, pela Lei nº 4.336. 

Parte da doutrina afirma que a razão de ser do citado dispositivo seria 
favorecer aos advogados dos grandes centros urbanos, próximos da sede da segunda 
instância, na sua atuação perante as comarcas mais longínquas, a fim de lhes permitir 
acesso ao processo sem a necessidade de longas viagens. 

Entretanto, nos dias atuais, principalmente em face da advocacia que 
hoje milita no interior dos Estados, aquele dispositivo não tem mais motivo para 
subsistir, razão pela qual se pleiteia a sua revogação. 

O que se tem visto na praxe judiciária é que o citado regramento 
estipula um retardamento indevido ao processo criminal, porque os autos serão 
enviados à segunda instância, onde o apelante será intimado para apresentar as 
razões recursais, com o seu retorno, logo após, via de regra, para a primeira instância, 
para a oferta das contrarrazões recursais pelo Ministério Público, em face do princípio 
do Promotor Natural, militando contra a celeridade processual. 

Ante o exposto, peço apoio na aprovação deste Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões, em  29   de   outubro  de 2015. 
 
 

Deputado Rubens Pereira Junior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
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DA APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 600. Assinado o termo de apelação, o apelante e, depois dele, o apelado terão 

o prazo de oito dias cada um para oferecer razões, salvo nos processos de contravenção, em que 

o prazo será de três dias.  

§ 1º Se houver assistente, este arrazoará, no prazo de três dias, após o Ministério 

Público.  

§ 2º Se a ação penal for movida pela parte ofendida, o Ministério Público terá vista 

dos autos, no prazo do parágrafo anterior.  

§ 3º Quando forem dois ou mais os apelantes ou apelados, os prazos serão comuns.  

§ 4º Se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a apelação, que 

deseja arrazoar na Superior Instância serão os autos remetidos ao Tribunal ad quem onde será 

aberta vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.336, de 1/6/1964) 

Art. 601. Findos os prazos para razões, os autos serão remetidos à instância 

superior, com as razões ou sem elas, no prazo de cinco dias, salvo no caso do art. 603, segunda 

parte, em que o prazo será de trinta dias.  

§ 1º Se houver mais de um réu, e não houverem todos sido julgados, ou não tiverem 

todos apelado, caberá ao apelante promover extração do traslado dos autos, o qual deverá ser 

remetido à instância superior no prazo de trinta dias, contado da data da entrega das últimas 

razões de apelação, ou do vencimento do prazo para a apresentação das do apelado.  

§ 2º As despesas do traslado correrão por conta de quem o solicitar, salvo se o 

pedido for de réu pobre ou do Ministério Público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.481, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Revoga o art. 574, II, do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, 
que dispõe sobre o Código de Processo Penal. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º – Revoga-se o art. 574, II, do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de 

outubro de 1941. 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Passados mais de 70 (setenta) anos da edição do Decreto-Lei nº 3.689, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376635&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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de 03/10/1941, que dispõe sobre o Código de Processo Penal, constata-se que 

inúmeras modificações legislativas foram implementadas neste diploma, as quais, 

entretanto, não seguiram à necessária sistematicidade, resultando em dispositivos 

inócuos, sem utilidade alguma. 

Exemplo disso é o art. 574, II, o qual estipula sobre o recurso de ofício, 

pelo juiz, da sentença “que absolver desde logo o réu com fundamento na existência 

de circunstância que exclua o crime ou isente o réu de pena, nos termos do art. 411”. 

Tal conclusão é chegada porquanto o citado art. 411 foi alterado pela 

Lei nº 11.689/2008, que modificou todo o procedimento dos processos da 

competência do Tribunal do Júri. 

Assim, o anterior art. 411 do Código de Processo Penal cuidava das 

hipóteses de absolvição sumária do acusado, após a instrução da primeira fase do 

procedimento dos processos da competência do Tribunal do Júri, que, após a Lei nº 

11.689/2008, passaram a ser descritas no novel art. 415 daquele diploma. Este, por 

sua vez, não faz qualquer menção à necessidade de recurso de ofício daquela 

sentença. 

Desse modo, verifica-se, a partir de uma interpretação histórica, 

teleológica e, especialmente, sistemática, que o art. 574, II, do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 03/10/1941, restou revogado tacitamente pela Lei nº 11.689/2008. 

Esta é a inteligência dos tribunais brasileiros e da doutrina. 

Tal argumento, por si só, já seria suficiente para a apresentação de um 

Projeto de Lei visando à correção do supracitado equívoco. Todavia, vê-se, na praxe 

judiciária, que alguns juízes, confiando-se na letra fria e isolada do art. 574, II, do 

Código de Processo Penal, acabam por lhe dar aplicabilidade, o que resulta, assim, 

em morosidade ao Judiciário e vai de encontro à celeridade e à economicidade; razão 

pela qual se propõe a sua revogação expressa. 

Ante o exposto, peço apoio na aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2015. 

 
Deputado Rubens Pereira Junior 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
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LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de declarações do 

ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta 

ordem, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de 

pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se o debate.  

§ 1º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento e de 

deferimento pelo juiz.  

§ 2º As provas serão produzidas em uma só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  

§ 3º Encerrada a instrução probatória, observar-se-á, se for o caso, o disposto no 

art. 384 deste Código.  

§ 4º As alegações serão orais, concedendo-se a palavra, respectivamente, à acusação 

e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez).  

§ 5º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto para a acusação e a defesa 

de cada um deles será individual.  

§ 6º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da 

defesa.  

§ 7º Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível à prova faltante, 

determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva comparecer.  

§ 8º A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente da suspensão 

da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida no caput deste artigo.  

§ 9º Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará em 10 (dez) 

dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
  

Seção II 

Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da 

materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação. 

§ 1º A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade do 

fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, devendo o juiz declarar 

o dispositivo legal em que julgar incurso o acusado e especificar as circunstâncias 

qualificadoras e as causas de aumento de pena.  

§ 2º Se o crime for afiançável, o juiz arbitrará o valor da fiança para a concessão ou 

manutenção da liberdade provisória.  

§ 3º O juiz decidirá, motivadamente, no caso de manutenção, revogação ou 

substituição da prisão ou medida restritiva de liberdade anteriormente decretada e, tratando-se 

de acusado solto, sobre a necessidade da decretação da prisão ou imposição de quaisquer das 

medidas previstas no Título IX do Livro I deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 414. Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios 

suficientes de autoria ou de participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará o acusado.  

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção da punibilidade, poderá ser 

formulada nova denúncia ou queixa se houver prova nova. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 415. O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o acusado, quando:  

I - provada a inexistência do fato;  

II - provado não ser ele autor ou partícipe do fato;  

III - o fato não constituir infração penal;  

IV - demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do crime.  

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV do caput deste artigo ao caso 

de inimputabilidade prevista no caput do art. 26 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, salvo quando esta for a única tese defensiva. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 416. Contra a sentença de impronúncia ou de absolvição sumária caberá 

apelação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 574. Os recursos serão voluntários, excetuando-se os seguintes casos, em que 

deverão ser interpostos, de ofício, pelo juiz:  

I - da sentença que conceder habeas corpus;  

II - da que absolver desde logo o réu com fundamento na existência de circunstância 

que exclua o crime ou isente o réu de pena, nos termos do art. 411.  

Art. 575. Não serão prejudicados os recursos que, por erro, falta ou omissão dos 

funcionários, não tiverem seguimento ou não forem apresentados dentro do prazo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 3.526, DE 2015 
(Do Sr. Rodrigo Martins) 

 
Acrescenta dispositivo ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal, estabelecendo prioridade para os processos 
relativos aos crimes de peculato, concussão, excesso de exação e os de 
corrupção passiva e ativa. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta dispositivo ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, estabelecendo prioridade para os 

processos relativos aos crimes de peculato, concussão, excesso de exação e os de 

corrupção passiva e ativa. 

Art. 2º. O Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar 

acrescido do seguinte artigo 801-A: 

“Art. 801-A. Os processos relativos aos crimes previstos nos artigos 312, 

caput e § 1º; 216, § 1º e § 2º; 317, caput, e 333, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, terão prioridade na tramitação.” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 

6.476, de 2013, de autoria do Ex-Deputado Federal Romário, do meu partido, com o 

objetivo de estabelecer prioridade para os processos relativos aos crimes de peculato, 

concussão, excesso de exação e os de corrupção passiva e ativa. 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode ver 

das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

“A sociedade brasileira tem demonstrado uma crescente 
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intolerância com os crimes chamados genericamente como “de 

corrupção” no setor público. 

As recentes manifestações populares que grassaram pelo 

país nos últimos meses são, indubitavelmente, um termômetro de que a 

insatisfação contra a impunidade daqueles que praticam essas condutas 

nefastas chegou a níveis insuportáveis. 

Por outro lado, estatísticas elaboradas pelo Conselho 

Nacional de Justiça vêm demonstrando que o Judiciário não tem 

enfrentado o combate à corrupção com a prioridade exigida, já que 

continua muito elevado o número de processos que prescrevem. 

Por tal motivação, apresentamos o presente projeto de lei, 

que estabelece prioridade para os processos dos crimes de peculato, 

concussão, excesso de exação e os de corrupção passiva e ativa. 

Com tal priorização, teremos uma tramitação mais célere 

desse tipo de processo, o que dará mais efetividade à prestação 

jurisdicional, diminuindo, consequentemente, a impunidade.” 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na 

justificativa colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor 

entendeu oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente 

Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em 04 de novembro de 2015. 

 
 

Deputado RODRIGO MARTINS 
PSB-PI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO VI 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 801. Findos os respectivos prazos, os juízes e os órgãos do Ministério Público, 

responsáveis pelo retardamento, perderão tantos dias de vencimentos quantos forem os 

excedidos. Na contagem do tempo de serviço, para o efeito de promoção e aposentadoria, a 

perda será do dobro dos dias excedidos.  

Art. 802. O desconto referido no artigo antecedente far-se-á à vista da certidão do 

escrivão do processo ou do secretário do tribunal, que deverão, de ofício, ou a requerimento de 

qualquer interessado, remetê-la às repartições encarregadas do pagamento e da contagem do 

tempo de serviço, sob pena de incorrerem, de pleno direito, na multa de quinhentos mil-réis, 

imposta por autoridade fiscal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

................................................................................................................................................. 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

..................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

....................................................................................................................................................... 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Assédio sexual 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 

sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 

inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Sedução 

Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=332602&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=332602&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=332602&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato  
Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro 

bem móvel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 

proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito próprio 

ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença 

irrecorrível, extingue a punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante erro de outrem  
Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo, 

recebeu por erro de outrem:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

Inserção de dados falsos em sistema de informações 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção de dados falsos, 

alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 

dados da Administração Pública com o fim de obter vantagem indevida para si ou para outrem 

ou para causar dano;  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.983, de 14/7/2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de informações 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de informações ou 

programa de informática sem autorização ou solicitação de autoridade competente:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade se da 

modificação ou alteração resulta dano para a Administração Pública ou para o administrado. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento  
Art. 314. Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de que tem a guarda em 

razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-lo, total ou parcialmente:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas  
Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da estabelecida em lei:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 

indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 

autoriza;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente 

ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação 

fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367271&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

§ 3° A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte 

aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.621, DE 2015 
(Do Sr. João Daniel) 

 
Dispõe sobre a utilização de veículos apreendidos pela Polícia Federal e 
pela Polícia Rodoviária Federal, oriundos do tráfico de drogas, pelas 
Universidades Federais, Estaduais e Institutos Federais de Educação e 
Hospitais Públicos do Brasil.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2964/2015.  
 

 
O Congresso Nacional DECRETA: 

 

Art. 1°- Esta lei altera a Lei 11.343/06 que “Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas 

para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define crimes 

e dá outras providências” para que os veículos apreendidos pela Polícia Federal e pela 

Polícia Rodoviária Federal, em ocorrências de tráfico de drogas possam também ser 

utilizados pelas Universidades Federais, Estaduais e Institutos Federais de Educação e 

Hospitais Públicos em todo o território Brasileiro 

Art. 2º - O Art. 61 da Lei 11.343/06 passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 61.  

Não havendo prejuízo para a produção da prova dos fatos e comprovado o interesse 

público ou social, ressalvado o disposto no art. 62 desta Lei, mediante autorização do 

Delegado responsável pelo caso, os bens apreendidos poderão ser utilizados pelos 

órgãos ou pelas entidades que atuam na prevenção do uso indevido, na atenção e 

reinserção social de usuários e dependentes de drogas e na repressão à produção não 

autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse dessas atividades e 

ainda por Universidades Federais, Estaduais e Institutos Federais de Educação e 

Hospitais Públicos em todo o território Brasileiro, até julgamento pelo juízo competente, 

ouvido o Ministério Público e cientificada a Senad.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei 11.343/06 trouxe praticidade para o poder público no combate ao tráfico de 

entorpecentes. Anteriormente o destino dos veículos apreendidos era os pátios das 

unidades da polícia, até que fosse instaurada da ação penal. Com a Lei os órgãos e 

entidades que atuam na prevenção e na repressão ao tráfico podem utilizar esses bens 

ainda no curso do inquérito. 

Carros, aeronaves e embarcações podem ser aproveitados pelas autoridades em favor da 

sociedade, desde que comprovado o interesse público ou social e desde que o juízo 

competente assim autorize, conforme preveem os artigos 61 e 62 da lei. 

Tendo em vista que a lei contribuiu para estruturar e viabilizar a atuação dos órgãos de 

segurança, é de conhecimento público a existência de muitos carros parados nos pátios 

das Polícia Federal e Rodoviária Federal que não são usados e da mesma forma 

depreciam sem ter nenhum fim de interesse da sociedade. 

Esta projeto pretende ampliar a utilização desses veículos por Universidades Federais, 

Estaduais e Institutos Federais de Educação do Brasil uma as instituições de ensino têm 

um preponderante na formação de jovens consequente apoio a prevenção e combate ao 

uso de drogas e outras formas de contravenção.  

Diante do exposto peço o apoio dos nobres para a aprovação deste projeto. 

 

Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2015. 

 

Deputado João Daniel 

PT/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 



1266 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS 

DO ACUSADO 

 

Art. 60. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 

representação da autoridade de polícia judiciária, ouvido o Ministério Público, havendo indícios 

suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão e outras 

medidas assecuratórias relacionadas aos bens móveis e imóveis ou valores consistentes em 

produtos dos crimes previstos nesta Lei, ou que constituam proveito auferido com sua prática, 

procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

- Código de Processo Penal.  

§ 1º Decretadas quaisquer das medidas previstas neste artigo, o juiz facultará ao 

acusado que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente ou requeira a produção de provas acerca da 

origem lícita do produto, bem ou valor objeto da decisão.  

§ 2º Provada a origem lícita do produto, bem ou valor, o juiz decidirá pela sua 

liberação.  

§ 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal 

do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, 

direitos ou valores.  

§ 4º A ordem de apreensão ou seqüestro de bens, direitos ou valores poderá ser 

suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata possa 

comprometer as investigações.  

Art. 61. Não havendo prejuízo para a produção da prova dos fatos e comprovado o 

interesse público ou social, ressalvado o disposto no art. 62 desta Lei, mediante autorização do 

juízo competente, ouvido o Ministério Público e cientificada a Senad, os bens apreendidos 

poderão ser utilizados pelos órgãos ou pelas entidades que atuam na prevenção do uso indevido, 

na atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e na repressão à produção 

não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse dessas atividades.  

Parágrafo único. Recaindo a autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, 

o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a 

expedição de certificado provisório de registro e licenciamento, em favor da instituição à qual 

tenha deferido o uso, ficando esta livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, 

até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da União.  

Art. 62. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de 

transporte, os maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, utilizados 

para a prática dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob custódia 

da autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma de 

legislação específica.  

§ 1º Comprovado o interesse público na utilização de qualquer dos bens 

mencionados neste artigo, a autoridade de polícia judiciária poderá deles fazer uso, sob sua 

responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, ouvido o 

Ministério Público.  

§ 2º Feita a apreensão a que se refere o caput deste artigo, e tendo recaído sobre 

dinheiro ou cheques emitidos como ordem de pagamento, a autoridade de polícia judiciária que 

presidir o inquérito deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a intimação do Ministério 

Público.  

§ 3º Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo, em caráter cautelar, a 
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conversão do numerário apreendido em moeda nacional, se for o caso, a compensação dos 

cheques emitidos após a instrução do inquérito, com cópias autênticas dos respectivos títulos, 

e o depósito das correspondentes quantias em conta judicial, juntando- se aos autos o recibo.  

§ 4º Após a instauração da competente ação penal, o Ministério Público, mediante 

petição autônoma, requererá ao juízo competente que, em caráter cautelar, proceda à alienação 

dos bens apreendidos, excetuados aqueles que a União, por intermédio da Senad, indicar para 

serem colocados sob uso e custódia da autoridade de polícia judiciária, de órgãos de inteligência 

ou militares, envolvidos nas ações de prevenção ao uso indevido de drogas e operações de 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse 

dessas atividades.  

§ 5º Excluídos os bens que se houver indicado para os fins previstos no § 4º deste 

artigo, o requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais bens 

apreendidos, com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre quem os 

tem sob custódia e o local onde se encontram.  

§ 6º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será autuada em apartado, 

cujos autos terão tramitação autônoma em relação aos da ação penal principal.  

§ 7º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos ao juiz, que, 

verificada a presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e os objetos utilizados para a 

sua prática e risco de perda de valor econômico pelo decurso do tempo, determinará a avaliação 

dos bens relacionados, cientificará a Senad e intimará a União, o Ministério Público e o 

interessado, este, se for o caso, por edital com prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 8º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, 

o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados em 

leilão.  

§ 9º Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta judicial a quantia 

apurada, até o final da ação penal respectiva, quando será transferida ao Funad, juntamente com 

os valores de que trata o § 3º deste artigo.  

§ 10. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as decisões 

proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo.  

§ 11. Quanto aos bens indicados na forma do § 4º deste artigo, recaindo a 

autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito 

ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado provisório de registro 

e licenciamento, em favor da autoridade de polícia judiciária ou órgão aos quais tenha deferido 

o uso, ficando estes livres do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o trânsito 

em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da União.  

Art. 63. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento do 

produto, bem ou valor apreendido, seqüestrado ou declarado indisponível.  

§ 1º Os valores apreendidos em decorrência dos crimes tipificados nesta Lei e que 

não forem objeto de tutela cautelar, após decretado o seu perdimento em favor da União, serão 

revertidos diretamente ao Funad.  

§ 2º Compete à Senad a alienação dos bens apreendidos e não leiloados em caráter 

cautelar, cujo perdimento já tenha sido decretado em favor da União.  

§ 3º A Senad poderá firmar convênios de cooperação, a fim de dar imediato 

cumprimento ao estabelecido no § 2º deste artigo.  

§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do processo, de ofício 

ou a requerimento do Ministério Público, remeterá à Senad relação dos bens, direitos e valores 

declarados perdidos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o local em que se 

encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os fins de sua destinação nos 

termos da legislação vigente.  

.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.633, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o art. 6º do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, que 
dispõe sobre o Código de Processo Penal. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º – O art. 6º do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6º...................................................................... 
§ 1º A autoridade policial colherá o maior número possível de 
informações a respeito do indiciado, das testemunhas e da 
vítima, tais como os seus telefones fixos e celulares, correio 
eletrônico e endereços, inclusive de familiares, se necessário, 
para a localização daqueles na ação penal. 
§ 2º Se a vítima ou o indiciado apresentarem algumas das 
condições previstas, respectivamente, nos arts. 61, II, h, e 65, I, 
ambos do Código Penal, a autoridade policial fará a diligência 
necessária para a juntada, ao inquérito policial, do documento 
hábil comprobatório correspondente”. (NR) 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Passados mais de 70 (setenta) anos da edição do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 03/10/1941, que dispõe sobre o Código de Processo Penal, constata-se a 
necessidade de seu aperfeiçoamento contínuo. 

Nesse ponto, a praxe judiciária tem demonstrado como é comum a não 
localização, no curso da instrução processual, do acusado, das vítimas e das 
testemunhas, geralmente porque mudaram de endereço. 

Dessa forma, importante uma alteração legislativa no sentido de que 
as autoridades policiais diligenciem, no curso da investigação, objetivando a colheita 
do maior número possível de informações a respeito daqueles, como é o caso dos 
seus telefones fixos e celulares, correio eletrônico e, ainda, todos os endereços, 
inclusive de familiares, se entender necessário, para localização no curso do 
processo. 

A referida medida certamente fortalecerá a reprodução da prova 
colhida na investigação preliminar durante o curso da ação penal, acarretando, assim, 
uma melhor instrução processual. 

Isto militará, inclusive, em benefício dos acusados, que se verão 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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protegidos contra eventuais prisões provisórias baseadas equivocadamente na fuga, 
em virtude da necessidade de esgotamento de todas as tentativas de sua localização, 
a partir das informações colhidas pela autoridade policial. 

Reputa-se ainda importante a modificação legislativa para que a 
autoridade policial, constatando que a vítima ou o indiciado se encontram em algumas 
das hipóteses capituladas, respectivamente, nos arts. 61, II, h, e 65, I, ambos do 
Código Penal, realize diligência objetivando a juntada do documento hábil 
comprobatório correspondente ao inquérito policial. 

Com efeito, a comprovação da idade das pessoas e da condição de 
enfermo ou da gravidez, contidas nos regramentos supracitados, apenas se faz com 
a apresentação de documento hábil para tanto. 

Assim dispõe o art. 155, parágrafo único, do Código de Processo Penal: 
“somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as restrições 
estabelecidas na lei civil”. 

Esta é a lição de Paulo Rangel (Direito Processual Penal. 22. ed. São 
Paulo: Atlas, 2014, p. 469), mutatis mutandis: 

A prova do estado civil das pessoas está sujeita às limitações 
impostas pela lei civil (cf. art. 155, parágrafo único, do CPP, com 
redação da Lei nº 11.690/2008). Primeiro exemplo: a pena imposta, 
ao agente casado, em decorrência da prática do crime de estupro, 
somente podia ser aumentada da quarta parte (cf. art. 226, III, do CP 
– esse inciso foi revogado pela Lei nº 11.106/2005) se houvesse nos 
autos a certidão de casamento (cf. Código Civil, art. 1543 – Lei nº 
10.406/2002), pois somente a prova testemunhal, mesmo que 
submetida ao crivo do contraditório, não autorizava o juiz a aumentar 
a pena, pois prova do casamento faz-se pela lei civil: certidão de 
casamento [...]. Segundo exemplo: a decretação da extinção da 
punibilidade do fato praticado pelo acusado, que dizem “estar morto”, 
somente poderá ocorrer se houver nos autos a certidão de óbito 
comprovadora do mesmo, pois não adianta prova testemunhal ou 
cópia de inquérito policial para apurar a morte do acusado e nenhum 
outro meio de prova que não a certidão de óbito (cf. art. 62 do CPP 
c/c 77 da Lei nº 6.015/1973 – Lei de Registros Públicos). Assim, 
somente à vista de certidão de óbito é que poderá ser decretada a 
extinção da punibilidade. 

Diverso não é o escólio de André Gonzalez Cruz e Isla Caroline Berbare 
Leite (Revista Visão Jurídica nº 103, A Menoridade Relativa do Agente e a 
Necessidade de sua Comprovação Mediante Documento Oficial, p. 32): 

Confirmando esse entendimento, a redação do parágrafo único do 
art. 155 do Código de Processo Penal é inequívoca quando dispõe 
que a prova referente ao estado das pessoas atenderá às limitações 
da lei civil, isto é, a comprovação da data de nascimento do indivíduo 
se faz, por exemplo, com a apresentação de documento oficial. [...] 
A comprovação da menoridade relativa do agente, tanto para 
aplicação da circunstância atenuante, a qual prepondera sobre as 
circunstâncias agravantes, quanto para efeitos de redução do prazo 
prescricional, deve ser efetuada por meio de certidão de nascimento 
ou documento equivalente, a exemplo da carteira de motorista, da 
certidão de reservista, da cédula de identificação profissional, da 
carteira de trabalho, entre outros. 

O Superior Tribunal de Justiça possui, nessa linha de raciocínio, a 
Súmula de nº 74: “para efeitos penais, o reconhecimento da menoridade do réu requer 
prova por documento hábil”. 
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Assim também já entendeu o Tribunal da Cidadania com relação 
específica aos arts. 61, II, h, e 65, I, ambos do Estatuto Punitivo, nos autos dos Habeas 
Corpus nº 163.449/RS e 153.505/SP, exemplificativamente. 

Desse modo, bastante pertinente que a autoridade policial faça a 
diligência necessária para a comprovação das hipóteses contidas nos referidos 
dispositivos já no curso da investigação, por meio de documento hábil. 

Ante o exposto, peço apoio na aprovação deste Projeto de Lei. 
 
Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2015. 

 
 

Deputado Rubens Pereira Junior 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  
IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter.  

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em 

contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 

informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 

antecipadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 

restrições estabelecidas na lei civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 

ao juiz de ofício: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas 

consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionalidade 

da medida; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de 

diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem 

de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 

profissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, 

ou de desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  

Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 

agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-

punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de 

transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime 

anterior. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 64. Para efeito de reincidência:  

I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção 

da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos, 

computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer 

revogação;  

II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Circunstâncias atenuantes 

Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:  

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) 

anos, na data da sentença;  

II - o desconhecimento da lei;  

III - ter o agente: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-publicacaooriginal-1-pl.html


1273 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral; 

b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, 

evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano; 

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem 

de autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da 

vítima; 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; 

e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, 

anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

SÚMULA 74 
 

Da menoridade do réu requer prova por documento habil. 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.634, DE 2015 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Altera o art. 581 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, que 
dispõe sobre o Código de Processo Penal. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º – O art. 581 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 581...................................................................... 
 
Parágrafo único – Caberá Mandado de Segurança para 
conferir efeito suspensivo ao recurso do inciso V.” (NR) 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Passados mais de 70 (setenta) anos da edição do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 03/10/1941, o qual dispõe sobre o Código de Processo Penal, reputa-se necessário 
o seu aperfeiçoamento contínuo. 

Nesse espectro, constata-se que o seu art. 581 merece reforma, para 
prever o Mandado de Segurança atribuindo efeito suspensivo ao Recurso em Sentido 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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Estrito interposto com base no inciso V daquele regramento. 
Este último dispositivo dispõe que é cabível Recurso em Sentido Estrito 

contra a decisão que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, 
indeferir o requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade 
provisória ou relaxar a prisão em flagrante. 

Assim, verifica-se que todas as suas hipóteses dizem respeito à 
liberdade ambulatorial do réu. Todavia, para o fim da prisão, quando determinar a 
cassação, negar ou julgar inidônea a fiança, o réu poderá se valer de remédio jurídico 
mais ágil, que é o Habeas Corpus. Já nos demais casos, que possuem clara 
correlação com a soltura do réu, a acusação não possui à sua disposição nenhum 
meio pronto e eficaz para obter um provimento jurisdicional em sentido contrário, 
notadamente quando o Recurso em Sentido Estrito não possui efeito suspensivo, o 
que é justamente o pretendido no presente Projeto de Lei. 

Dessa forma, vislumbra-se que o referido estado de coisas viola os 
princípios da paridade de armas e da proibição da proteção deficiente. 

Acerca da citada temática, brilhante a lição de Marco Antonio de Barros 
[Mandado de Segurança Criminal e “Habeas Corpus” sob a perspectiva do Ministério 
Público. In: Funções institucionais do Ministério Público. ALVES, Airton Buzzo; 
RUFINO, Almir Gasquez; SILVA, José Antonio Franco da (Orgs.). São Paulo: Saraiva, 
2001, p. 120]: 

É certo que nessa área o mandado de segurança ocupa um 
espaço residual não acobertado pelo habeas corpus. De sorte que 
a sua impetração é de ser confirmada sempre que, diante de uma 
questão emergencial, não couber outro remédio. Sob o prisma da 
relevância, respeitadas as devidas proporções em que são 
impetrados, pode-se dizer que o mandado de segurança criminal 
é tão importante para o representante do Ministério Público 
quanto é o habeas corpus para a defesa do acusado. 

Não se duvida que o Estado Democrático de direito pressuponha uma 
política integral de proteção aos direitos fundamentais. Contudo, isto não é e não pode 
ser visto tão somente como o dever de proteção estatal aos limites do sistema punitivo, 
que é mais conhecido como garantismo penal, ou seja, de natureza negativa; atuando, 
também, de maneira positiva. Assim, o princípio da proibição da proteção deficiente 
justamente cuida da outra vertente dos direitos fundamentais, do garantismo positivo. 

O Supremo Tribunal Federal assim entendeu no Habeas Corpus nº 
104.410/RS, julgado em 06/03/2012, conforme transcrito abaixo. 

1.1. Mandatos Constitucionais de Criminalização: A Constituição de 
1988 contém um significativo elenco de normas que, em princípio, não 
outorgam direitos, mas que, antes, determinam a criminalização de 
condutas (CF, art. 5º, XLI, XLII, XLIII, XLIV; art. 7º, X; art. 227, § 4º). Em 
todas essas normas é possível identificar um mandato de criminalização 
expresso, tendo em vista os bens e valores envolvidos. Os direitos 
fundamentais não podem ser considerados apenas como proibições de 
intervenção (Eingriffsverbote), expressando também um postulado 
deproteção (Schutzgebote). Pode-se dizer que os direitos fundamentais 
expressam não apenas uma proibição do excesso (Übermassverbote), 
como também podem ser traduzidos como proibições 
de proteção insuficiente ou imperativos de tutela (Untermassverbote). 
Os mandatos constitucionais de criminalização, portanto, impõem ao 
legislador, para o seu devido cumprimento, o dever de observância do 
princípio da proporcionalidade como proibição de excesso e como 
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proibição de proteção insuficiente. 1.2. Modelo exigente de controle de 
constitucionalidade das leis em matéria penal, baseado em níveis de 
intensidade: Podem ser distinguidos 3 (três) níveis ou graus de 
intensidade do controle de constitucionalidade de leis penais, consoante 
as diretrizes elaboradas pela doutrina e jurisprudência constitucional 
alemã: a) controle de evidência (Evidenzkontrolle); b) controle de 
sustentabilidade ou justificabilidade (Vertretbarkeitskontrolle); c) 
controle material de intensidade (intensivierten inhaltlichen Kontrolle). O 
Tribunal deve sempre levar em conta que a Constituição confere ao 
legislador amplas margens de ação para eleger os bens jurídicos penais 
e avaliar as medidas adequadas e necessárias para a 
efetiva proteção desses bens. Porém, uma vez que se ateste que as 
medidas legislativas adotadas transbordam os limites impostos pela 
Constituição – o que poderá ser verificado com base no princípio da 
proporcionalidade como proibição de excesso (Übermassverbot) e 
como proibição de proteção deficiente (Untermassverbot) –, deverá o 
Tribunal exercer um rígido controle sobre a atividade legislativa, 
declarando a inconstitucionalidade de leis penais transgressoras de 
princípios constitucionais. 2. CRIMES DE PERIGO ABSTRATO. 
PORTE DE ARMA. PRINCÍPIO DA PROPORCIONALDIADE. A Lei 
10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento) tipifica o porte de arma como 
crime de perigo abstrato. De acordo com a lei, constituem crimes as 
meras condutas de possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter 
em depósito, transportar, ceder, emprestar, remeter, empregar, manter 
sob sua guarda ou ocultar arma de fogo. Nessa espécie de delito, o 
legislador penal não toma como pressuposto da criminalização a lesão 
ou o perigo de lesão concreta a determinado bem jurídico. Baseado em 
dados empíricos, o legislador seleciona grupos ou classes de ações que 
geralmente levam consigo o indesejado perigo ao bem jurídico. A 
criação de crimes de perigo abstrato não representa, por si só, 
comportamento inconstitucional por parte do legislador penal. A 
tipificação de condutas que geram perigo em abstrato, muitas vezes, 
acaba sendo a melhor alternativa ou a medida mais eficaz para 
a proteção de bens jurídico-penais supraindividuais ou de caráter 
coletivo, como, por exemplo, o meio ambiente, a saúde etc. Portanto, 
pode o legislador, dentro de suas amplas margens de avaliação e de 
decisão, definir quais as medidas mais adequadas e necessárias para 
a efetiva proteção de determinado bem jurídico, o que lhe permite 
escolher espécies de tipificação próprias de um direito penal preventivo. 
Apenas a atividade legislativa que, nessa hipótese, transborde os limites 
da proporcionalidade, poderá ser tachada de inconstitucional. 3. 
LEGITIMIDADE DA CRIMINALIZAÇÃO DO PORTE DE ARMA. Há, no 
contexto empírico legitimador da veiculação da norma, aparente 
lesividade da conduta, porquanto se tutela a segurança pública (art. 6º 
e 144, CF) e indiretamente a vida, a liberdade, a integridade física e 
psíquica do indivíduo etc. Há inequívoco interesse público e social na 
proscrição da conduta. É que a arma de fogo, diferentemente de outros 
objetos e artefatos (faca, vidro etc.) tem, inerente à sua natureza, a 
característica da lesividade. A danosidade é intrínseca ao objeto. A 
questão, portanto, de possíveis injustiças pontuais, de absoluta 
ausência de significado lesivo deve ser aferida concretamente e não em 
linha diretiva de ilegitimidade normativa. 4. ORDEM DENEGADA. 

Outro não foi o entendimento do Pretório Excelso no julgamento do 
Habeas Corpus nº 102.087/MG, no dia 28/02/2012. 

E assim ainda restou decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, no 
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Habeas Corpus nº 241.545/DF, julgado em 12/06/2012: 

1. O Supremo Tribunal Federal entendeu possível, já diante da Lei nº 
11.343/06, a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas 
de direitos, ao considerar a inconstitucionalidade de parte do § 4º do art. 
33 da Lei de Tóxicos. 2. Em observância, todavia, ao art. 44, III, do 
Código Penal, diante da quantidade e diversidade da droga apreendida, 
não se mostra socialmente recomendável o deferimento do benefício da 
substituição de pena. 3. Eventual conversão da pena corporal em 
medidas restritivas de direito consubstanciaria infringência ao princípio 
da proporcionalidade, em sua face que veda a proteção deficiente a 
bens jurídicos constitucionalmente tutelados. 

Entretanto, o referido princípio foi melhor analisado pelo Tribunal da 
Cidadania no Habeas Corpus nº 161.393/MG, julgado no dia 19/04/2012: 

1. Os crimes de perigo abstrato são os que prescindem da comprovação 
da existência de situação que tenha colocado em risco o bem jurídico 
tutelado, ou seja, não se exige a prova do perigo real, pois este é 
presumido pela norma, sendo suficiente a periculosidade da conduta, 
que é inerente à ação. 2. As condutas punidas por meio dos delitos de 
perigo abstrato são as que perturbam não apenas a ordem pública, mas 
lesionam o direito à segurança, daí porque se justifica a presunção de 
ofensa ao bem jurídico tutelado. 3. A simples criação dos crimes de 
perigo abstrato não representa comportamento inconstitucional. 
Contudo, não há como se negar que os princípios da intervenção 
mínima e da lesividade ensejam um controle mais rígido da 
proporcionalidade de tais delitos, uma vez que se deverá examinar se a 
medida é necessária e adequada para a efetiva proteção do bem 
jurídico que se quer tutelar. 4. Eventual excesso na previsão de 
condutas incriminadas pela técnica legislativa dos delitos de perigo 
abstrato deve ser impugnado na via própria, não se admitindo uma 
exclusão apriorística deste tipo de crime do ordenamento jurídico pátrio, 
sob pena de violação ao princípio que proíbe a proteção deficiente. 5. 
Atualmente, o princípio da proporcionalidade é entendido como 
proibição de excesso e como proibição de proteção deficiente. No 
primeiro caso, a proporcionalidade funciona como parâmetro de 
aferição da constitucionalidade das intervenções nos direitos 
fundamentais, ao passo que no segundo, a consideração dos direitos 
fundamentais como imperativos de tutela faz com que o Estado seja 
obrigado a garantir os direitos fundamentais contra a agressão 
propiciada por terceiros. 

Ocorre que, especificamente quanto ao Mandado de Segurança, na 
vigente legislação, conferir efeito suspensivo ao Recurso em Sentido Estrito interposto 
com arrimo no art. 581, V, do Código de Processo Penal, o Superior Tribunal de 
Justiça tem assentado o seu não cabimento, porque o citado efeito suspensivo não 
estaria previsto no art. 584, caput, daquele diploma, que prevê os casos em que os 
recursos terão aquele efeito, não havendo que se falar em direito líquido e certo, 
conforme demonstrado nos autos dos Habeas Corpus nº 194.732/SP, 120.692/SP e 
34.861/SP, exemplificativamente. 

No Supremo Tribunal Federal, encontrou-se somente 02 (duas) 
decisões a respeito, uma anterior à Constituição Federal de 1988, esposada no 
Habeas Corpus nº 66.240/SP, quando sequer existia o Tribunal da Cidadania, e outra 
no Habeas Corpus nº 70.392/DF, onde reconhecida a possibilidade de o Parquet se 
utilizar de Mandado de Segurança para conferir efeito suspensivo ao Recurso em 
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Sentido Estrito interposto com arrimo no art. 581, V, do Código de Processo Penal, 
em que pese se tratar, depois da Carta Magna, de matéria afeta ao Superior Tribunal 
de Justiça, por ser de índole infraconstitucional (uma ofensa à Constituição seria 
meramente reflexa; máxime o acesso àquela Corte pela via do Habeas Corpus). 

Contudo, entende-se que a inclusão da hipótese recursal do art. 581, 
V, do Código de Processo Penal, no art. 584, caput, da mesma legislação, é saída 
inconstitucional ou, no mínimo, assistemática, porque os réus já teriam a declaração 
judicial de primeira instância favorável à soltura, mas esta só teria a pretendida 
efetividade, em caso de recurso, após ser confirmada em superior instância, o que vai 
de encontro à lógica de todo o sistema. 

Nesse jaez, observe-se que o art. 574, I, do Código de Processo Penal, 
estabelece a existência de recurso ex officio no caso de o juiz conceder habeas 
corpus, oportunidade em que o indiciado será colocado imediatamente em liberdade, 
e não aguardará o julgamento do aludido recurso ainda preso. 

Desse modo, a melhor saída, para tanto, é a previsão legal de o 
Mandado de Segurança poder conferir efeito suspensivo ao recurso interposto com 
base no art. 581, V, do Código de Processo Penal, permitindo à acusação o manejo 
de uma medida judicial rápida e eficaz, assim como disposto ao réu a possibilidade 
de utilização do Habeas Corpus, pois ambas as situações cuidam da liberdade 
ambulatorial deste último, tornando efetiva a paridade de armas e atendendo 
claramente à proibição da proteção deficiente, ou seja, às 02 (duas) vertentes do 
garantismo penal, como descrito anteriormente. 

Interessante pontuar que se entende que a legislação brasileira, na sua 
atual composição, já autoriza a impetração de Mandado de Segurança para conferir o 
efeito suspensivo ao supracitado recurso, nos termos do art. 5º, II, da Lei nº 
12.016/2009 (que disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá outras 
providências), o qual reza que não se concederá mandado de segurança quando se 
cuidar “de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo”, mutatis 
mutandis ou a contrario sensu; na linha do que está sendo decidido por inúmeros 
tribunais de justiça e regionais federais do país. 

Hely Lopes Meirelles (in: Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação 
Civil Pública, Mandado de Injunção e “Habeas Data”. 15. ed. São Paulo: 1994, p. 32-
34) assim também entende, como se vê adiante: 

Se o recurso ou a correição admissível não tiver efeito suspensivo do 
ato judicial impugnado, é cabível a impetração para o resguardo do 
direito lesado ou ameaçado de lesão pelo próprio Judiciário. Só assim 
se há de entender a ressalva do inc. II do art. 5º da lei reguladora do 
mandamus, pois o legislador não teve a intenção de deixar ao 
desamparo do remédio heróico as ofensas a direito líquido e certo 
perpetradas, paradoxalmente, pela Justiça. Inadmissível é o mandado 
de segurança como substitutivo do recurso próprio, pois por ele não se 
reforma a decisão impugnada, mas apenas se obtém sustação de seus 
efeitos lesivos ao direito líquido e certo do impetrante, até a revisão do 
julgado no recurso cabível. Por isso mesmo, a impetração pode – e deve 
– ser concomitante com o recurso próprio (apelação, agravo, correição 
parcial), visando unicamente a obstar a lesão efetiva ou potencial do ato 
judicial impugnado [...] os tribunais têm decidido reiteradamente que é 
cabível mandado de segurança contra ato judicial de qualquer natureza 
e instância, desde que violador do direito líquido e certo do impetrante, 
e não haja possibilidade de coibição eficaz e pronta pelos recursos 
comuns [...]. Generalizou-se, hoje, o uso do mandado de segurança 
para dar efeito suspensivo aos recursos que não o tenham, desde que 
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interposto o recurso normal cabível. Neste caso, também é cabível a 
concessão da liminar dando efeito suspensivo ao recurso normal até o 
julgamento do mandado de segurança. 

Porém, como grande parte dessas decisões favoráveis ao efeito 
suspensivo conferido pelo Mandado de Segurança está sendo reformada pelo 
Superior Tribunal de Justiça, quando questionadas, geralmente por intermédio de 
Habeas Corpus, a melhor solução para a paridade de armas entre as partes da ação 
penal e para o respeito à proibição da proteção deficiente, é a previsão aqui proposta, 
de inclusão da hipótese expressamente no Código de Processo Penal. 

Necessário frisar que se tem conhecimento da Súmula nº 267 do 
Supremo Tribunal Federal, segundo a qual “não cabe mandado de segurança contra 
ato judicial passível de recurso ou correição”. Todavia, sua interpretação mais 
adequada é a de que o mandamus é cabível ainda que exista previsão de recurso 
contra a decisão, mas desde que este não possua efeito suspensivo, o que se adequa 
perfeitamente à nova hipótese ora apresentada, conforme se vê no Recurso em 
Mandado de Segurança de nº 23.713/BA, julgado pelo próprio Pretório Excelso. 

O Tribunal da Cidadania já afastou aquele verbete sumular sob o 
fundamento não só de previsão recursal sem efeito suspensivo, mas, também, de 
decisões judiciais teratológicas ou flagrantemente ilegais, como revelado no Agravo 
Regimental no Recurso em Mandado de Segurança nº 45.841/RS e no Recurso 
Ordinário em Mandado de Segurança nº 43.327/MS, por exemplo. 

Por fim, não é menos interessante registrar que a Súmula nº 701 do 
Pretório Excelso estabelece que, “no mandado de segurança impetrado pelo 
Ministério Público contra decisão proferida em processo penal, é obrigatória a citação 
do réu como litisconsorte passivo”. Assim, aquele que foi solto ou assim permanece e 
constata resistência acusatória contra tal fato, pode exercer a sua ampla defesa e 
contraditório nos autos da ação mandamental. 

Portanto, nada há que impeça a previsão legislativa de Mandado de 
Segurança para conferir efeito suspensivo ao Recurso em Sentido Estrito do art. 581, 
V, do Código de Processo Penal, respeitando-se o direito fundamental à proteção 
social, na face do garantismo positivo. 

Ante o exposto, peço apoio na aprovação deste Projeto de Lei. 
 
Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2015. 

 
Deputado Rubens Pereira Junior 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
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DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 574. Os recursos serão voluntários, excetuando-se os seguintes casos, em que 

deverão ser interpostos, de ofício, pelo juiz:  

I - da sentença que conceder habeas corpus;  

II - da que absolver desde logo o réu com fundamento na existência de circunstância 

que exclua o crime ou isente o réu de pena, nos termos do art. 411.  

Art. 575. Não serão prejudicados os recursos que, por erro, falta ou omissão dos 

funcionários, não tiverem seguimento ou não forem apresentados dentro do prazo.  

Art. 576. O Ministério Público não poderá desistir de recurso que haja interposto.  

Art. 577. O recurso poderá ser interposto pelo Ministério Público, ou pelo 

querelante, ou pelo réu, seu procurador ou seu defensor.  

Parágrafo único. Não se admitirá, entretanto, recurso da parte que não tiver interesse 

na reforma ou modificação da decisão.  

Art. 578. O recurso será interposto por petição ou por termo nos autos, assinado 

pelo recorrente ou por seu representante.  

§ 1º Não sabendo ou não podendo o réu assinar o nome, o termo será assinado por 

alguém, a seu rogo, na presença de duas testemunhas.  

§ 2º A petição de interposição de recurso, com o despacho do juiz, será, até o dia 

seguinte ao último do prazo, entregue ao escrivão, que certificará no termo da juntada a data da 

entrega.  

§ 3º Interposto por termo o recurso, o escrivão, sob pena de suspensão por dez a 

trinta dias, fará conclusos os autos ao juiz, até o dia seguinte ao último do prazo.  

Art. 579. Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela interposição 

de um recurso por outro.  

Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, reconhecer a impropriedade do recurso 

interposto pela parte, mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível.  

Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do 

recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter 

exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.  

 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365438&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  

XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

XXII - que revogar a medida de segurança;  

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita 

a revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos 

dos ns. V, X e XIV.  

Parágrafo único. O recurso, no caso do nº XIV, será para o presidente do Tribunal 

de Apelação.  

Art. 583. Subirão nos próprios autos os recursos:  

I - quando interpostos de oficio;  

II - nos casos do art. 581, ns. I, III, IV, VI, VIII e X;  

III - quando o recurso não prejudicar o andamento do processo.  

Parágrafo único. O recurso da pronúncia subirá em traslado, quando, havendo dois 

ou mais réus, qualquer deles se conformar com a decisão ou todos não tiverem sido ainda 

intimados da pronúncia.  

Art. 584. Os recursos terão efeito suspensivo nos casos de perda da fiança, de 

concessão de livramento condicional e dos ns. XV, XVII e XXIV do art. 581.  

§ 1º Ao recurso interposto de sentença de impronúncia ou no caso do nº VIII do art. 

581, aplicar-se-á o disposto nos arts. 596 e 598.  

§ 2º O recurso da pronúncia suspenderá tão-somente o julgamento.  

§ 3º O recurso do despacho que julgar quebrada a fiança suspenderá unicamente o 

efeito de perda da metade do seu valor.  

Art. 585. O réu não poderá recorrer da pronúncia senão depois de preso, salvo se prestar 

fiança, nos casos em que a lei a admitir. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 
Disciplina o mandado de segurança individual 

e coletivo e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:  
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I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, 

independentemente de caução;  

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;  

III - de decisão judicial transitada em julgado.  

Parágrafo único. (VETADO)  

Art. 6º A petição inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei 

processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os documentos que instruírem a primeira 

reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica que esta 

integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições.  

§ 1º No caso em que o documento necessário à prova do alegado se ache em 

repartição ou estabelecimento público ou em poder de autoridade que se recuse a fornecê-lo por 

certidão ou de terceiro, o juiz ordenará, preliminarmente, por ofício, a exibição desse 

documento em original ou em cópia autêntica e marcará, para o cumprimento da ordem, o prazo 

de 10 (dez) dias. O escrivão extrairá cópias do documento para juntá-las à segunda via da 

petição.  

§ 2º Se a autoridade que tiver procedido dessa maneira for a própria coatora, a 

ordem far-se-á no próprio instrumento da notificação.  

§ 3º Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado 

ou da qual emane a ordem para a sua prática.  

§ 4º ( VETADO)  

§ 5º Denega-se o mandado de segurança nos casos previstos pelo art. 267 da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil.  

§ 6º O pedido de mandado de segurança poderá ser renovado dentro do prazo 

decadencial, se a decisão denegatória não lhe houver apreciado o mérito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

SÚMULA 267 

 

Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição. 

 

SÚMULA 701 

  

No mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público contra decisão proferida em 

processo penal, é obrigatória a citação do réu como litisconsorte passivo. 

PROJETO DE LEI N.º 3.684, DE 2015 
(Do Sr. Edinho Bez) 

 
Altera o Código de Trânsito Brasileiro e o Código de Processo Penal, a 
fim de acelerar a destinação de coisas e veículos apreendidos e 
recuperados e dá providências correlatas. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – 

Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e o Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal (CPP), dispondo sobre ações a serem executadas na 

recuperação de coisas e veículos subtraídos e desaparecidos, recuperados, 

removidos e apreendidos, a fim de acelerar sua destinação.  

Art. 2º Todos os veículos recuperados após subtração ou 

desaparecimento deverão ser formalmente apreendidos até o dia útil seguinte, do que 

deve ser informado ao proprietário em cinco dias, por qualquer meio idôneo, para fins 

de restituição. 

§ 1º A autoridade policial deverá prestar as informações 

relevantes provenientes do auto de apreensão ao órgão executivo de trânsito, visando 

ao lançamento acerca da recuperação no Registro Nacional de Veículos Automotores 

(Renavam). 

§ 2º Os veículos sobre os quais haja dúvida sobre a propriedade, 

deverão ser objeto de exame pericial no prazo de trinta dias, contados a partir da data 

da sua apreensão. 

Art. 3º Inclua-se o seguinte inciso XV no art. 12 da Lei n. 9.503 

de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro: 

“Art. 12. .................................................................... 

.................................................................................. 

XV – disciplinar a sistemática de informação sobre o 

registro de subtração ou desaparecimento de veículos no Registro Nacional de 

Veículos Automotores (Renavam), bem como a comunicação sobre a sua 

recuperação ao proprietário. (NR)” 

Art. 4º A Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 

Trânsito Brasileiro passa a vigorar acrescida dos arts. 271-A, 279-A e 328-A, com a 

seguinte redação: 

“Art. 271-A. Os veículos apreendidos que tenham sido 

adulterados, de modo a impossibilitar a identificação dos proprietários poderão 

ser utilizados pelos órgãos públicos de segurança por tempo indeterminado, 

desde que estejam em condições de trafegar, ainda que haja débitos 

pendentes. 

§ 1º Se o veículo não estiver em condições de trafegar o 
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órgão interessado poderá promover os reparos necessários. 

§ 2º Os veículos considerados irrecuperáveis serão 

levados a leilão, sendo a receita arrecadada destinada ao Fundo Nacional de 

Segurança Pública (FNSP). 

§ 3º Caso o proprietário venha a ser identificado, é 

facultada a aplicação do disposto no art. 328-A, compensando-se eventuais 

débitos com o tempo de uso e as despesas para reparos, se houver. 

§ 4º Se houver deterioração considerável devido ao 

tempo de uso pelo órgão público de segurança, o proprietário poderá optar por 

não receber o veículo, o qual será levado a leilão, sendo-lhe destinado o 

montante apurado, deduzidas as despesas eventualmente remanescentes da 

compensação efetuada. 

§ 5º Em qualquer dos casos previstos no caput e 

parágrafos deste artigo, o uso do veículo ou sua alienação deve ser precedida 

de avaliação, devendo o órgão executivo de trânsito efetuar os registros 

pertinentes.” 

“Art. 279-A. As despesas de remoção e estada 

mencionadas nos arts. 271 e 275 só serão devidas a contar do décimo primeiro 

dia, a partir de quando as de estada serão progressivas.” 

“Art. 328-A. Ao proprietário que não tiver recursos para 

quitação de débitos referentes a veículo apreendido ou recuperado é facultado 

ceder o veículo em condições de trafegar para uso de órgão ou entidade pública 

interessada, visando a compensar o débito. 

§ 1º A faculdade a que se refere o caput deverá ser 

exercida nos primeiros dez dias da apreensão a que se refere o art. 279-A, não 

cabendo qualquer cobrança por despesas de remoção e estada a partir da 

oferta do proprietário, desde que o veículo esteja em condições de trafegar.   

§ 2º A cessão onerosa de uso será firmada dentro de 

vinte dias da oferta, mediante termo de contrato simplificado, após 

manifestação do órgão ou entidade interessada e exame sumário do estado do 

veículo por órgão pericial ou pelo órgão executivo de trânsito, cujo laudo 

integrará o contrato. 

§ 3º O ônus do uso se calculará pela metade do valor 

médio de mercado de locação do modelo do veículo. 

§ 4º Cabe à unidade do ente cessionário que receber o 
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veículo prover sua manutenção e, vencido o prazo da cessão, restituí-lo no 

estado em que se encontrava, salvo desgaste natural, responsabilizando-se 

objetivamente a Administração Pública por eventuais avarias ocorridas ou 

multas aplicadas durante o uso, com direito de regresso contra o agente que 

as tenha provocado.  

§ 5º O órgão executivo de trânsito inserirá em seus 

registros a autorização para tráfego do veículo objeto do contrato, assim como 

providenciará sua regularização vencido o prazo e quitados eventuais débitos 

remanescentes, salvo os relativos a multas aplicadas durante o prazo do uso, 

das quais dará imediata quitação ao cedente. 

§ 6º O cedente não será responsabilizado se durante o 

prazo de uso o bem não for efetivamente utilizado, fazendo jus ao abatimento 

parcial dos débitos se, por qualquer razão, ficar impossibilitado o uso pelo prazo 

total acordado.” 

Art. 5º Fica alterado o caput do art. 328 da Lei n. 9.503, de 23 

de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, sendo acrescidos os §§ 1º e 2º, 

com a seguinte redação:  

“Art. 328. Os veículos apreendidos ou removidos a 

qualquer título e os animais não reclamados por seus proprietários, dentro do 

prazo de trinta dias, serão levados à hasta pública, deduzindo-se, do valor 

arrecadado, o montante da dívida relativa a multas, tributos e encargos legais, 

e o restante, se houver, depositado à conta do ex-proprietário, na forma da lei. 

§ 1º É admitida a restituição ao proprietário antes de 

realizado o leilão, desde que quitados os débitos referentes ao veículo, se não 

houver outro impedimento para sua regularização, não lhe sendo imputados, 

sem culpa sua, despesas de estada, juros e atualização monetária a contar de 

sua manifestação por escrito. 

§ 2º Não constitui óbice ao leilão o fato de o veículo não 

estar identificado na forma da legislação em vigor ou de ter sua identificação 

adulterada, desde que tenha sido submetido a exame pericial, cabendo ao 

órgão executivo de trânsito providenciar sua regularização junto ao 

arrematante, mediante expedição de novo registro, sem prejuízo da 

responsabilidade penal, civil ou administrativa do autor da infração. (NR)” 

Art. 6º O art. 118 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido dos §§ 1º, 2 º e 3º, com 

a seguinte redação:  
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“Art.118..................................................................... 

§ 1º Considera-se não interessar ao processo as coisas 

que tiverem sido submetidas a exame pericial e, desde que não sejam sujeitas 

a julgamento pelo tribunal do júri: 

I – for impossível ou desaconselhável sua conservação; 

ou 

II – estiverem sujeitas a confisco, nos termos do art. 91, 

inciso II do Código Penal. 

§ 2º Mesmo nas ações sujeitas a julgamento pelo tribunal 

do júri consideram-se não interessarem ao processo, desde que tenham sido 

submetidos a exame pericial, as aeronaves, embarcações e veículos em geral.  

§ 3º Tratando-se de substâncias ou produtos perecíveis, 

coisas de posse ilícita ou que possam ser fracionados, o juiz determinará a 

guarda de quantidade suficiente para exame pericial de contraprova, 

determinando a alienação cautelar ou destruição do restante. (NR)” 

Art. 7º Os arts. 11 e 122 e o § 6º do art. 159 do Decreto-Lei n. 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 11. Os instrumentos e produtos do crime, bem como 

os objetos que interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito, 

ressalvados aqueles que tiverem sido objeto de exame pericial, os quais 

poderão ser restituídos ou ter a destinação definida em lei. (NR)” 

“Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133 e 

observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 118, no prazo de trinta dias após 

transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a 

perda, em favor da União, das coisas apreendidas sujeitas a confisco (art. 91, 

inciso II, alíneas ‘a’ e ‘b’ do Código Penal) e ordenará que sejam avaliadas e 

vendidas em leilão público ou destruídas, conforme o caso. 

........................................................................ (NR)” 

“Art.159..................................................................... 

.................................................................................. 

§ 6o Havendo requerimento das partes, o material 

probatório que serviu de base à perícia será disponibilizado  no  ambiente do 

órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na presença de perito oficial, 
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para exame pelos assistentes, salvo se for impossível ou desaconselhável a 

sua conservação. 

........................................................................ (NR)” 

Art. 8º O Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 

de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do art. 124-A, com a seguinte redação: 

“Art. 124-A. O juiz determinará, de ofício ou a 

requerimento do Ministério Público, a avaliação e alienação cautelar dos bens 

apreendidos, no interesse público ou a fim de evitar sua perda ou deterioração. 

(NR)” 

Art. 9º Fica alterado o caput do art. 133 do Decreto-Lei n. 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, sendo acrescido o § 1º, 

passando o parágrafo único a constituir o § 2º, com a seguinte redação: 

“Art.133. Transitada em julgado a sentença condenatória, 

o juiz, de ofício ou a requerimento do interessado, determinará, em relação aos 

bens que não tenham sido leiloados em caráter cautelar, sua avaliação e venda 

em leilão público. 

§ 1º Aplica-se, porém, aos bens assegurados o disposto 

no art. 124-A. 

§ 2º................................................................. (NR)” 

Art. 10. O parágrafo único do art. 160 do Decreto-Lei n. 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa a constituir o § 1º, ficando 

o dispositivo  acrescido do § 2º, com a seguinte redação: 

“Art. 160. .................................................................. 

§ 1º ........................................................................... 

§ 2º Elaborado o laudo, uma via deve ser encaminhada 

ao juízo competente, para fins do disposto nos arts. 118 e 124-A, ainda que não 

haja inquérito policial aforado. (NR)” 

Art. 11. Aplica-se o disposto nesta lei às aeronaves e 

embarcações e respectivos órgãos fiscalizadores de tráfego, no que couber, se lei 

específica não dispuser de modo diverso. 

Art. 12. Normas suplementares dos Estados e do Distrito 

Federal poderão dispor acerca da renúncia de receitas prevista no art. 328-A incluído 

por esta lei, bem como sobre compensações recíprocas por despesas com cessão de 

uso de veículos de proprietários inicialmente não identificados. 
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Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

É de conhecimento geral a situação deplorável em que se 

situam os depósitos de veículos apreendidos em todo o Brasil, os quais são 

constituídos basicamente de produtos ou instrumentos de infração criminal, veículos 

sem condições de trafegar por não atenderem aos requisitos legais exigidos e, então, 

apreendidos administrativamente, assim como aqueles envolvidos em acidentes de 

trânsito e impossibilitados de trafegar em razão dos danos ocorridos. 

As causas dessa superlotação normalmente podem ser 

imputadas, com relativa segurança, à dificuldade de determinação do proprietário nos 

casos de infração criminal e acidentes graves, nos eventos, por exemplo, em que os 

ocupantes hajam falecido. Pode ocorrer o simples abandono nas hipóteses de 

recolhimento de veículos antigos não manutenidos e, portanto, de baixíssimo valor de 

mercado, os quais tenham sido apreendidos trafegando sem condições técnicas ou 

ilegalmente, isto é, com atraso no recolhimento de tributos, da taxa de licenciamento 

anual e de multas. Devido a uma fiscalização deficitária, muitos veículos trafegam 

nesse estado, comprometendo a segurança do trânsito. Muitos possuem débitos 

vinculados vencidos, inclusive sem a renovação do licenciamento anual por vários 

anos, em quantias que superam várias vezes seu valor de mercado. Dessa forma não 

surpreende a omissão do proprietário – conhecido ou não – no sentido de resgatar o 

veículo eventualmente apreendido e removido.  

Mesmo que haja o cumprimento dos prazos legais para 

notificação do proprietário, realização de exames periciais e de avaliação, hasta 

pública com prazos igualmente definidos legalmente e, por fim, alienação e destinação 

definitiva ao novo proprietário, ainda que na forma de salvado ou sucata, quando há 

perda total, o procedimento continua moroso, se considerada a hipótese de alto índice 

de apreensões e, portanto, de alta rotatividade de veículos nos pátios, haja vista a 

grande quantidade aguardando destinação.  

A hipótese da rotatividade, porém, não se confirma quando se 

observa as condições dos veículos depositados, que envelhecem, enferrujam e 

enfeiam as margens das rodovias e os pátios públicos. Às vezes árvores crescem no 

interior dos veículos abandonados há anos. Não se descarta nessas observações a 

prática salutar, aliás, das demonstrações de veículos retorcidos às margens dos 

postos de fiscalização, como parte do programa pedagógico das forças de 

fiscalização, no sentido de conscientizar os condutores para os perigos da direção 

imprudente. 

A situação mais problemática, entretanto, é a dos veículos 
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envolvidos em infrações criminais, os quais devem ser submetidos a exame pericial 

e, depois disso, ficam à disposição do juízo competente. Dada a lentidão dos 

processos judiciais, a dependência de uma sentença judicial derroga todos os prazos, 

considerados razoáveis, para o processo de alienação dos veículos não reclamados. 

A Lei n. 6.575, de 30 de setembro de 1978, dispõe sobre o 

depósito e venda de veículos removidos, apreendidos e retidos, em todo o território 

nacional, tendo alterado a Lei n. 5.108, de 21 de setembro de 1976, que por sua vez 

foi revogada pelo CTB. Entretanto não consta como revogada. Tal norma estabelece 

prazos razoáveis para notificação do proprietário requerer a restituição, exigindo, 

porém, para tanto, o pagamento: I – das multas e taxas devidas; II – das despesas 

com a remoção, apreensão ou retenção, e das referentes a notificações e editais, 

mencionadas nos artigos subsequentes (art. 1º). 

Já a Resolução n. 331, de 14 de agosto de 2009, do 

Departamento Nacional de Trânsito (Denatran)37, dispõe sobre uniformização do 

procedimento para realização de hasta pública dos veículos retidos, removidos e 

apreendidos, a qualquer título, por órgãos e entidades componentes do Sistema 

Nacional de Trânsito, conforme o disposto no artigo 328 do CTB. Em linhas gerais, tal 

Resolução segue o disposto no CTB, mas não prima pela celeridade. Entretanto, não 

nos cabe alterá-la, o que deverá ser feito, posteriormente, pelo Conselho Nacional de 

Trânsito (Contran), ao alterarmos a lei. 

A exemplo de um julgamento pelo tribunal do júri, é usual os 

instrumentos e produtos do crime serem mostrados aos jurados. Mas isso só se dá 

em relação a objetos pequenos, não em relação a um veículo. Para isso existe o laudo 

pericial, com fotografias, croquis e descrições detalhadas da dinâmica do evento. Não 

justifica, portanto, que os produtos e instrumentos do crime, já periciados, aguardem 

a destinação final somente após “decisão judicial com trânsito em julgado”, ressalvada 

a hipótese mencionada, de crimes contra a vida e objetos transportáveis para um 

plenário de tribunal.  

Cabe-nos, portanto, alterar a legislação processual penal 

visando a conferir celeridade aos processos de alienação de instrumentos e produtos 

de infração penal, ou sua destruição, como nos casos de substanciais volumes de 

droga apreendida. Não é incomum notícias acerca do “desaparecimento” de armas e 

drogas apreendidas nas varas judiciais ou órgãos policiais. 

É o que pretendemos com o presente projeto, que não abrange 

apenas veículos, mas todas as coisas apreendidas. 

A redação atual do art. 11 do CPP impede que se encaminhem 

                                                      
37 Disponível em <http://www.denatran.gov.br/download/resolucoes/resolucao_contran_331_09.pdf>. 
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a juízo os objetos, instrumentos e produtos do crime de imediato, o que só é feito 

quando da conclusão do feito, meses ou anos depois de instaurado.38 Enquanto isso, 

a prova corre o risco de se perder, literalmente, o que torna urgente a alteração legal, 

ao menos para objetos e substâncias sensíveis, como drogas e armas. O mesmo se 

pode dizer em relação a veículos, embarcações, aeronaves e outros itens de grande 

porte que, por esta razão, não estão sujeitos a serem apresentados em juízo. 

Entendemos, ainda, que há vedação legal quanto à destinação 

imediata, diante dos comandos insertos nos arts. 6º e 158 do CPP. Procuramos, 

portanto, alterar outros dispositivos que, embora preservando tais comandos do CPP, 

permitem o desentulhamento dos depósitos públicos de coisas que poderiam ter 

destinação célere, mediante alienação cautelar. Essa providência em nada prejudica 

o direito do acusado ou de terceiros de boa-fé, que aliás, poderão embargar a medida, 

desde que justifiquem fundamentadamente sua intenção.  

Os dispositivos mencionados implicam a necessidade prévia da 

realização do exame pericial, que não é feito em prazo menor que dez dias, a teor da 

redação do parágrafo único do art. 160 do CPP, que invariavelmente é ultrapassado, 

diante da demanda de exames periciais e insuficiente efetivo nos órgãos pertinentes.39 

Somente após a realização de tal exame é que a autoridade policial poderia 

representar ao juízo pela destinação definitiva, caso o CPP assim permitisse.  

No aspecto prático, a liberação dos espaços dos pátios 

abarrotados de carcaças ou veículos abandonados, além de suavizar a paisagem no 

tocante à questão estética, bem como evitar a degradação ambiental do respectivo 

entorno, o resultado é que essas áreas poderiam ser utilizadas para outras finalidades. 

Como exemplo, poderia haver postos do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 

(Samu), estratégica e seguramente localizados, com informações imediatas oriundas 

dos órgãos de fiscalização responsáveis por tais áreas, para pronto socorro aos 

acidentados.  

Noutro aspecto, é fato que as nossas polícias necessitam 

permanentemente de novos veículos; é fato também que os governos enfrentam 

dificuldades em renovar a frota de veículos deste importante setor vinculado à 

segurança pública. A prevenção e o combate à criminalidade, bem como o pronto 

atendimento a ocorrências que exigem a intervenção do corpo de bombeiros, por 

exemplo, pedem condições de deslocamento e mobilidade que garantam agilidade, 

prontidão e eficiência, ou seja, veículos em boas condições de uso.  

                                                      
38 Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, acompanharão 
os autos do inquérito. 
39 Art. 160 (...) Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, podendo 
este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. 
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Diante disto, o presente projeto de lei tem como objetivo conferir 

novo uso aos veículos apreendidos e não retirados por seus proprietários, às vezes 

por falta de recursos para saldar os débitos com tributos e multas. A proposta é de 

que os veículos que tenham sido adulterados, de modo a impossibilitar a identificação 

e a consequente devolução aos legítimos proprietários, sejam disponibilizados para 

uso dos órgãos públicos de segurança, no exercício de suas funções públicas em 

favor das comunidades. 

Em paralelo, a apreensão continua sendo uma penalidade 

punitiva necessária à manutenção da ordem pública, prevista pelo CTB, assim como 

a retenção se configura como medida administrativa consequente. Não se poderia 

admitir que a polícia deixasse de apreender veículos em situação irregular devido à 

falta de espaço para armazenagem ou a outras condições supracitadas. Espera-se 

que a lei se cumpra igualitariamente, de forma eficaz e com o devido rigor, e que os 

órgãos e entidades a ela subordinados continuem atuando como legítimos 

instrumentos de defesa da sociedade brasileira. 

Neste ponto, há que se considerar que: a) estes órgãos e 

entidades carecem de veículos para rondas, atendimento de ocorrências, 

investigação, atividades de inteligência e ainda outras situações que exigem 

deslocamentos em curtas, médias e longas distâncias; b) a aquisição de novos 

veículos representa custos para o Estado; c) há outros investimentos na escala de 

prioridades dos governos, dadas as demandas de urgência em áreas críticas como a 

saúde e a educação, por exemplo; d) o aparelhamento das polícias em termos de 

mobilidade segue sendo um desafio a exigir soluções imediatas, racionais e não 

onerosas aos cofres públicos. 

Também o aspecto ambiental merece relevância, já que o 

entulhamento de veículos e a consequente decomposição dos componentes 

automotivos são altamente poluentes, causando danos à qualidade de vida. Frente a 

esta realidade, a criação de um projeto de lei que destine a frota apreendida para uso 

dos órgãos públicos de segurança é mais do que oportuna no combate à 

criminalidade, além de evitar a degradação e a desvalorização destes bens. 

Por este projeto, como dito, a Secretaria de Segurança Pública 

ficaria responsável pela gestão dos veículos e pela logística de distribuição aos órgãos 

e entidades públicos de segurança. O veículo receberia um novo número de chassi e 

uma nova placa; e ao legítimo proprietário, caso viesse a ser identificado, lhe seria 

devolvido o bem apreendido.  

Afora esta possibilidade, estaremos efetivamente fazendo uso 

racional dos veículos apreendidos e, com isto, beneficiando toda a sociedade. 
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Combater a criminalidade envolve um sistema complexo e interconectado de ações, 

empreendidas por diversos agentes que compõem o aparato da Justiça. O 

aparelhamento dos órgãos públicos de segurança faz parte deste sistema e com 

certeza será um reforço de grande valor no combate à criminalidade, no cumprimento 

das leis e na proteção ao meio ambiente. 

Releva lembrar, também, que a sistemática já é utilizada no 

ordenamento jurídico pátrio. Muitos dos veículos apreendidos, cujos proprietários não 

são localizados, ou enquanto corre o processo, são utilizados pelas forças de 

segurança para combater o crime organizado e/ou vigilância, como a Lei n. 9.613, de 

3 de março de 1998 (Lei de Lavagem de Dinheiro) e  a Lei n. 11.343, de 23 de agosto 

de 2006 (Lei Antidrogas). 

Outros diplomas legais aplicáveis que já abordam a questão 

foram a Lei n. 5.961, de 10 de dezembro de 1973, a Lei n. 6.575, de 30 de setembro 

de 1978, a Lei n. 8.722, de 27 de outubro de 1993, a Lei n. 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003 e a Lei Complementar n. 121, de 9 de fevereiro de 2006, assim como o 

Decreto n. 6.138, de 28 de junho de 2007, que “institui, no âmbito do Ministério da 

Justiça, a Rede de Integração Nacional de Informações de Segurança Pública, Justiça 

e Fiscalização – Rede Infoseg, e dá outras providências”. 

Cabe lembrar, ainda, que a Resolução n. 331, de 14 de agosto 

de 2009, do Denatran, dispõe sobre uniformização do procedimento para realização 

de hasta pública dos veículos retidos, removidos e apreendidos, a qualquer título, por 

órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, conforme o 

disposto no artigo 328 do CTB.   

O art. 11 do CPP, contudo, impede que se encaminhem a juízo 

os objetos, instrumentos e produtos do crime de imediato, o que só é feito quando da 

conclusão do feito, meses ou anos depois de instaurado. Correndo o risco de a prova 

se perder, o que torna urgente a alteração legal, ao menos para objetos e substâncias 

sensíveis, como drogas e armas, podendo-se incluir veículos, embarcações, 

aeronaves e outros itens de grande porte que, por isso mesmo, não estão sujeitos a 

serem apresentados em juízo. 

Caberia, portanto, alterações no CPP para que os veículos 

vinculados a processos judiciais fossem liberados para o procedimento licitatório 

assim que fossem periciados e não como ocorre atualmente, quando têm de aguardar 

a sentença definitiva, ou seja, o trânsito em julgado.  

Registre-se que várias Unidades Federadas também já 

legislaram a respeito, buscando, em normas regionais, acelerar tais procedimentos. É 
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o caso do Acre, Distrito Federal, Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais, Rio de Janeiro, 

Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo e Tocantins, no tocante à inserção em 

banco de dados de consulta pública de informações acerca de veículos roubados e 

furtados e destinação destes após recuperação. 

Entretanto, certos prazos são impossíveis de ser encurtados, a 

exemplo de prazos editalícios para que os interessados, proprietários de fato ou de 

direito, se manifestem acerca dos veículos apreendidos. Após isso, há os prazos a 

serem obedecidos necessariamente, segundo os ditames da Lei de Licitações. 

Noutro passo, muitos dos veículos que estão apodrecendo nos 

depósitos dependem, ora da agilidade dos órgãos institucionais encarregados do 

desfazimento, ora de sentenças judiciais que legitimem a destinação final, por estarem 

vinculados a processos judiciais. 

Por fim, a possibilidade de uso de veículos mediante posse 

precária, no caso da cessão onerosa de uso, além daqueles de propriedade 

desconhecida dota os órgãos de segurança pública de instrumentos valiosos nas 

atividades de investigação e inteligência, principalmente. É que a aquisição de 

veículos de mesma marca e modelo pelas forças policiais tendem a “queimá-los” em 

curto período, pois os delinquentes logo ficam sabendo de que modelo são os veículos 

policiais. No sistema proposto mesmo veículos de luxo, em certas circunstâncias, 

poderiam ser utilizados, de modo a não despertar suspeitas durante investigações e 

campanas em casos específicos. 

Resta salientar que nos valemos também, para a elaboração 

desta proposição, dos Projetos de Lei n. 3001/2004, do Deputado Cabo Júlio, 

867/2007, do Deputado Neilton Mulim, 5459/2013, do Deputado Major Fábio e 

5654/2013, do Deputado Wellington Fagundes, os quais foram arquivados na última 

Legislatura, de forma a aproveitar as ideias dos nobres autores para racionalizar a 

gestão de bens apreendidos, incluindo a do parecer do Deputado Otoniel Lima ao PL 

5459/2013, que integramos em parte na justificação deste projeto. 

Com a finalidade de conferir celeridade à destinação de coisas 

e principalmente veículos apreendidos e evitar seu entulhamento improdutivo para a 

economia, no sentido de preservar o meio ambiente e, ainda, prover os órgãos 

públicos, em especial os órgãos públicos de segurança de veículos que ficariam 

ociosos, é que conclamamos os nobres pares a aprovar o presente projeto.  

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2015. 
 

Deputado EDINHO BEZ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

http://www.camara.gov.br/internet/deputado/Dep_Detalhe_Inativo.asp?id=521138
http://www.camara.gov.br/internet/deputado/Dep_Detalhe_Inativo.asp?id=521138
http://www.camara.gov.br/internet/deputado/Dep_Detalhe_Inativo.asp?id=527347
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 
 

Seção II 
Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 

 

Art. 12. Compete ao CONTRAN:  
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Código e as diretrizes da 

Política Nacional de Trânsito;  
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, objetivando a integração 

de suas atividades;  
III - (VETADO)  
IV - criar Câmaras Temáticas;  
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o funcionamento dos 

CETRAN e CONTRANDIFE;  
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;  
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas contidas neste Código e 

nas resoluções complementares;  
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a imposição, a arrecadação e 

a compensação das multas por infrações cometidas em unidade da Federação diferente da do 
licenciamento do veículo;  

IX - responder ás consultas que lhe forem formuladas, relativas à aplicação da 
legislação de trânsito;  

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habilitação expedição de 
documentos de condutores, e registro e licenciamento de veículos;  

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinalização e os 
dispositivos e equipamentos de trânsito;  

XII - apreciar os recursos interpostos contra as decisões das instâncias inferiores, 
na forma deste Código;  

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos de competência ou 
circunscrição, ou, quando necessário, unificar as decisões administrativas; e  

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trânsito no âmbito da 
União, dos Estados e do Distrito Federal.  

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao CONTRAN, são 
integradas por especialistas e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e embasamento 
técnico sobre assuntos específicos para decisões daquele colegiado.  

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas representantes de órgãos e 
entidades executivos da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, em igual 
número, pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas representantes dos 
diversos segmentos da sociedade relacionados com o trânsito, todos indicados segundo 
regimento específico definido pelo CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente 
coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.  

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo anterior, serão 
representados por pessoa jurídica e devem atender aos requisitos estabelecidos pelo 
CONTRAN.  

§ 3º Os coordenadores das Câmaras Temáticas serão eleitos pelos respectivos 
membros.  

§ 4º (VETADO)  
I - Educação;  
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II - Operação, Fiscalização, e Policiamento Ostensivo de Trânsito;  
III - Engenharia de Tráfego, de Vias e de Veículos;  
IV - Medicina de Tráfego.  

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------------------------ 

CAPÍTULO XVII 
DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

 
Art. 271. O veiculo será removido, nos casos previstos neste Código, para o 

depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via.  
Parágrafo único. A restituição dos veículos removidos só ocorrerá mediante o 

pagamento das multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos 
previstos na legislação especifica. (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 

§ 1º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 2º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 3º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 4º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 5º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 6º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 7º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 8º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 9º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
Art. 271-A. Os serviços de recolhimento, depósito e guarda de veículo poderão ser 

executados por ente público ou por particular contratado. 
§ 1º Os custos relativos ao disposto no caput são de responsabilidade do proprietário 

do veículo. 
§ 2º Os custos da contratação de particulares serão pagos pelo proprietário 

diretamente ao contratado. 
§ 3º A contratação de particulares poderá ser feita por meio de pregão. 
§ 4º O disposto neste artigo não afasta a possibilidade de o ente da federação 

respectivo estabelecer a cobrança por meio de taxa instituída em lei. 
§ 5º No caso de o proprietário do veículo objeto do recolhimento comprovar, 

administrativamente ou judicialmente, que o recolhimento foi indevido ou que houve abuso no 
período de retenção em depósito, é da responsabilidade do ente público a devolução das 
quantias pagas por força deste artigo, segundo os mesmos critério da devolução de multas 
indevidas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 699, de 10/11/2015) 

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e da Permissão para 
Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando houver 
suspeita de sua inautencidade ou adulteração.  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, envolvendo veículo equipado com 
registrador instantâneo de velocidade e tempo, somente o perito oficial encarregado do 
levantamento pericial poderá retirar o disco ou unidade armazenadora do registro.  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CAPÍTULO XX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 328. Os veículos apreendidos ou removidos a qualquer título e os animais não 

reclamados por seus proprietários, dentro do prazo de noventa dias, serão levados à hasta 
pública, deduzindo-se, do valor arrecadado, o montante da dívida relativa a multas, tributos e 
encargos legais, e o restante, se houver, depositado à conta do ex-proprietário, na forma da lei. 
(Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 

§ 1º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 2º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 3º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 4º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 5º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 6º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 7º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-699-10-novembro-2015-781873-publicacaooriginal-148610-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
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§ 8º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 9º (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 10. (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 11. (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 12. (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 13. (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
§ 14. (Vide Lei nº 13.160, de 25/8/2015) 
Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para 

exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de 
distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 
menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou 
autorização.  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------- 

TÍTULO II 
DO INQUÉRITO POLICIAL 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------- 

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 
acompanharão os autos do inquérito.  

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir 
de base a uma ou outra.  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------- 

TÍTULO VI 
DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------- 

CAPÍTULO V 
DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------- 

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 
poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.  

Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não poderão 
ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se pertencerem ao 
lesado ou a terceiro de boa fé.  

Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial 
ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante.  

§ 1º Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição autuar-se-á em apartado, 
assinando-se ao requerente o prazo de 5 dias para a prova. Em tal caso, só o juiz criminal poderá 
decidir o incidente.  

§ 2º O incidente autuar-se-á também em apartado e só a autoridade judicial o 
resolverá, se as coisas forem apreendidas em poder de terceiro de boa-fé, que será intimado 
para alegar e provar o seu direito, em prazo igual e sucessivo ao do reclamante, tendo um e 
outro dois dias para arrazoar.  

§ 3º Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido o Ministério Público.  
§ 4º Em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro dono, o juiz remeterá as partes 

para o juízo cível, ordenando o depósito das coisas em mãos de depositário ou do próprio 
terceiro que as detinha, se for pessoa idônea.  

§ 5º Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão avaliadas e levadas a 
leilão público, depositando-se o dinheiro apurado, ou entregues ao terceiro que as detinha, se 
este for pessoa idônea e assinar termo de responsabilidade.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13160-25-agosto-2015-781410-publicacaooriginal-147896-pl.html
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Art. 121. No caso de apreensão de coisa adquirida com os proventos da infração, 
aplica-se o disposto no art. 133 e seu parágrafo.  

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, decorrido o prazo de 90 
dias, após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, 
em favor da União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b do Código Penal) e ordenará que 
sejam vendidas em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro Nacional o que 
não couber ao lesado ou a terceiro de boa- fé.  

Art. 123. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90 
dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória ou absolutória, 
os objetos apreendidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão vendidos em 
leilão, depositando-se o saldo à disposição do juízo de ausentes.  

Art. 124. Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União for decretada, e 
as coisas confiscadas, de acordo com o disposto no artigo 100 do Código Penal, serão 
inutilizados ou recolhidos a museu criminal, se houver interesse na sua conservação.  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------- 

CAPÍTULO VI 
DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 
requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 
não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 
ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes 
da autoria.  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

TÍTULO VII 
DA PROVA 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------- 

CAPÍTULO II 
DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------- 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 
de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 
oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 

de 9/6/2008) 
§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, 

portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que 
tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 

desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao ofendido, 

ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão 

dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 
I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 
sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 
respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 
fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 
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perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na 
presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 
conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 
conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 
parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão minuciosamente 
o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.  

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 
podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

Art. 161. O exame de corpo de delito poderá ser feito em qualquer dia e a qualquer 
hora.  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------- 

TÍTULO IX 
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

CAPÍTULO V 
DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Art. 328. O réu afiançado não poderá, sob pena de quebramento da fiança, mudar 

de residência, sem prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de oito 
dias de sua residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será encontrado.  

Art. 329. Nos juízos criminais e delegacias de polícia, haverá um livro especial, 
com termos de abertura e de encerramento, numerado e rubricado em todas as suas folhas pela 
autoridade, destinado especialmente aos termos de fiança. O termo será lavrado pelo escrivão 
e assinado pela autoridade e por quem prestar a fiança, e dele extrair-se-á certidão para juntar-
se aos autos.  

Parágrafo único. O réu e quem prestar a fiança serão pelo escrivão notificados das 
obrigações e da sanção previstas nos arts. 327 e 328, o que constará dos autos.  
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LEI Nº 6.575, DE 30 DE SETEMBRO DE 1978 
Dispõe sobre o depósito e venda de veículos 
removidos, apreendidos e retidos, em todo o 
território nacional. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
Art. 1º  Os veículos removidos, retidos ou apreendidos, com base nas alíneas e, f, 

e g , do art. 95, da Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 1976, serão depositados em locais 
designados pelo Departamento de Trânsito dos Estados ou repartições congêneres dos 
Municípios.  

Art. 2º  A restituição dos veículos depositados far-se-á mediante o pagamento:  
I - das multas e taxas devidas;  
II - das despesas com a remoção, apreensão ou retenção, e das referentes a 

notificações e editais, mencionadas nos artigos subseqüentes.  
Art. 3º  Os órgãos referidos no art. 1º, no prazo de dez dias, notificarão por via 

postal a pessoa que figurar na licença como proprietária do veículo, para que, dentro de vinte 
dias, a contar da notificação, efetue o pagamento do débito e promova a retirada do veículo. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 
Revogada pela Lei Ordinária nº 9503 de 23 de Setembro de 1997 
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Institui o Código Nacional de Trânsito. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;   
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 
abertas à circulação pública, reger-se-á por êste Código.  

§ 1º São vias terrestres as ruas, avenidas, logradouros, estradas, caminhos ou 
passagens de domínio público.  

§ 2º Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as praias abertas 
ao trânsito.  

Art. 2º Os Estados poderão adotar normas pertinentes à peculiaridades locais, 
complementares ou supletivas da lei federal. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema financeiro 
para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 
Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE "LAVAGEM" OU OCULTAÇÃO DE BENS,  
DIREITOS E VALORES 

 
Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente, de infração penal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 
9/7/2012) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VI - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VII - (Revogado pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
VIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002, e revogado pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 
Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012)  
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens, 

direitos ou valores provenientes de infração penal: (“Caput” do parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - os converte em ativos lícitos;  
II - os adquire, recebe, troca, negocia, dá ou recebe em garantia, guarda, tem em 

depósito, movimenta ou transfere;  
III - importa ou exporta bens com valores não correspondentes aos verdadeiros.  
§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 
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provenientes de infração penal;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 
Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada 
e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 
os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 
listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 
plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 
extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 
Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais 
referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e 
prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.722, DE 27 DE OUTUBRO DE 1993 
Torna obrigatória a baixa de veículos vendidos 
como sucata e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º É obrigatória a baixa de veículos, vendidos ou leiloados como sucata, nos 

Departamentos de Trânsito, Circunscrições Regionais de Trânsito e nos demais órgãos 
competentes.  

Parágrafo único. Os documentos dos veículos a que se refere este artigo, bem como 
a parte do chassis que contém o seu número, serão obrigatoriamente recolhidos, antes da venda, 
aos órgãos responsáveis pela sua baixa.  

Art. 2º O Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, 
regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias, contado da data de sua publicação.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 27 de outubro de 1993; 172º da Independência e 105º da República. 
 
ITAMAR FRANCO  
Maurício Corrêa 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 
Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a 

incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa 
jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 
demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do 
ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 2º A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

conforme definido no caput e no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero);  
II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, 
imobilizado ou intangível; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 
convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 
relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 
tributária;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 121, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2006 
Cria o Sistema Nacional de Prevenção, 
Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de 
Veículos e Cargas e dá outras providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:  
Art. 1º Esta Lei Complementar cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização 

e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas.  
Art. 2º Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo, o Sistema Nacional de 

Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, com os seguintes 
objetivos:  

I - planejar e implantar a política nacional de combate ao furto e roubo de veículos 
e cargas;  

II - gerar e implementar mecanismos de cooperação entre a União, os Estados e o 
Distrito Federal, para o desenvolvimento de ações conjuntas de combate ao furto e roubo de 
veículos e cargas, com a participação dos respectivos órgãos de segurança e fazendários;  

III - promover a capacitação e a articulação dos órgãos federais, estaduais e do 
Distrito Federal com atribuições pertinentes ao objeto desta Lei Complementar;  

IV - incentivar a formação e o aperfeiçoamento do pessoal civil e militar empregado 
na área de trânsito e segurança pública, no âmbito federal, estadual e do Distrito Federal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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V - propor alterações na legislação nacional de trânsito e penal com vistas na 
redução dos índices de furto e roubo de veículos e cargas;  

VI - empreender a modernização e a adequação tecnológica dos equipamentos e 
procedimentos empregados nas atividades de prevenção, fiscalização e repressão ao furto e 
roubo de veículos e cargas;  

VII - desenvolver campanhas de esclarecimento e orientação aos transportadores e 
proprietários de veículos e cargas;  

VIII - organizar, operar e manter sistema de informações para o conjunto dos órgãos 
integrantes do Sistema, nos seus diferentes níveis de atuação;  

IX - promover e implantar o uso, pelos fabricantes, de códigos que identifiquem na 
nota fiscal o lote e a unidade do produto que está sendo transportado.  

§ 1º O Sistema compreende o conjunto dos órgãos, programas, atividades, normas, 
instrumentos, procedimentos, instalações, equipamentos e recursos materiais, financeiros e 
humanos destinados à execução da política nacional de prevenção, fiscalização e repressão ao 
roubo e furto de veículos e cargas.  

§ 2º (VETADO)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 6.138, DE 28 DE JUNHO DE 2007 
Institui, no âmbito do Ministério da Justiça,a 
Rede de Integração Nacional de Informaçõesde 
Segurança Pública, Justiça e Fiscalização- Rede 
Infoseg, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 25, inciso 
XIV, 27, inciso XIV, alínea "d", e 47 da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, 

DECRETA:  
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Ministério da Justiça, a Rede de Integração 

Nacional de Informações de Segurança Pública, Justiça e Fiscalização - Rede Infoseg, com a 
finalidade de integrar, nacionalmente, as informações que se relacionam com segurança 
pública, identificação civil e criminal, controle e fiscalização, inteligência, justiça e defesa civil, 
a fim de disponibilizar suas informações para a formulação e execução de ações governamentais 
e de políticas públicas federal, estaduais, distrital e municipais.  

Art. 2º Poderão participar da Rede Infoseg os órgãos federais da área de segurança 
pública, controle e fiscalização, as Forças Armadas e os órgãos do Poder Judiciário e do 
Ministério Público, e, mediante convênio, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

§ 1º O Ministério da Justiça fica autorizado a celebrar convênio com empresas 
públicas que têm por finalidade a prestação de serviço de processamento de dados aos órgãos e 
entes de que trata o caput, vedada a utilização por essas empresas dos dados e informações da 
Rede Infoseg para finalidades próprias ou diversas daquelas relacionadas ao serviço de 
processamento de dados prestados aos referidos órgãos e entes.  

§ 2º O convênio de que trata este artigo atribuirá aos convenentes a obrigação para 
que, dentro de suas respectivas competências, gerenciem e atualizem on line seus respectivos 
dados, disponíveis para consulta via Rede Infoseg.  

Art. 3º A Rede Infoseg poderá disponibilizar informações nacionais de estatística 
de segurança pública e de justiça criminal, dos cadastros nacional e estaduais de informações 
criminais e de identidade civil e criminal, de inquéritos, de mandados de prisão, de armas de 
fogo, de veículos automotores, de processos judiciais, de população carcerária, de Carteiras 
Nacionais de Habilitação, de passaportes de nacionais e de estrangeiros, de Cadastros de 
Pessoas Físicas e Jurídicas e outras correlatas.  

Parágrafo único. A Rede Infoseg poderá agregar e disponibilizar dados de outras 
fontes, desde que relacionadas com segurança pública, controle e fiscalização, inteligência, 
justiça, identificação civil e criminal e defesa civil.  

Art. 4º A Rede Infoseg contará com recursos da União e apoio técnico dos órgãos 
públicos responsáveis pelos cadastros especificados no art. 3°.  

Art. 5º Os dados disponíveis em índice nacional da Rede Infoseg são de acesso 
restrito dos usuários credenciados.  
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Art. 6º O fornecimento de informações de monitoramento e controle da Rede 
Infoseg e de seus usuários é condicionado à instauração e à instrução de processos 
administrativos ou judiciais, sendo o atendimento da solicitação de responsabilidade exclusiva 
do chefe do setor de inteligência dos órgãos integrantes da rede, observados, nos casos 
concretos, os procedimentos de segurança da informação e de seus usuários.  

Art. 7º O usuário que se valer indevidamente das informações obtidas por meio da 
Rede Infoseg está sujeito à responsabilidade administrativa, civil e criminal.  

Art. 8º A Rede Infoseg sucederá o Programa de Integração das Informações 
Criminais.  

Art. 9º O inciso X do art. 12 do Anexo I do Decreto n° 6.061, de 15 de março de 
2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"X - implementar, manter, modernizar e dirigir a Rede de Integração Nacional 
de Informações de Segurança Pública, Justiça e Fiscalização - Rede Infoseg;" 
(NR) 

Art. 10. O Ministro de Estado da Justiça expedirá normas complementares para 
cumprimento do disposto neste Decreto.  

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 12. Revoga-se o Decreto de 26 de setembro de 1995, que cria o Programa de 

Integração das Informações Criminais. 
 
Brasília, 28 de junho de 2007; 186° da Independência e 119° da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 

 



1303 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

 
 

 



1304 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

 
 

 



1305 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

 
 

 



1306 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

 
 

 



1307 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

 
 

 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.698, DE 2015 
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(Do Sr. Laerte Bessa) 
 

Altera o Decreto-Lei Nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2073/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º.  Ficam acrescidos ao art. 13 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 - Código de Processo Penal, o inciso V e os parágrafos 1º, 2º e 3º, com 

as seguintes redações: 

“Art. 13  ......................................................................... 

.......................................................................................  

V – requerer ou representar acerca de medidas cautelares que 

importem na investigação criminal. 

§1º.  As representações e requerimentos de que 

tratam os incisos IV e V serão prioritariamente distribuídos e remetidos 

ao juízo competente que de imediato decidirá, dispensada a oitiva do 

Ministério Público quando não houver exigência legal ou em caso de 

justificada urgência. 

§2º.  A decisão que indeferir os requerimentos 

ou representações ofertados pela autoridade policial deverá apontar, 

circunstanciadamente, os motivos de sua negativa, abrindo-se prazo de 

5 (cinco) dias para que possam ser supridas as eventuais falhas ou se 

junte novos fatos que justifiquem a decretação da medida, devendo o 

juiz reapreciá-los e proferir nova decisão fundamentada. 

§3º.  Em caso de alteração fática ou jurídica, o 

disposto no parágrafo anterior não obstará novo requerimento ou 

representação.  

§4º.  Da decisão final negativa de que trata o 

parágrafo anterior, recorrerá o juiz ex-ofício.” 
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Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

É comezinho o fato de que o instrumento legal hábil para a 

investigação criminal é o Inquérito Policial, procedimento que guarda a 

necessidade de inúmeros atos formais, essenciais e prementes à busca da verdade 

real. 

Dentre esses atos, as medidas cautelares disponíveis para a 

persecutio criminis, muitas das vezes se apresentam como condição sine qua nom 

à investigação e reclamam imediatismo para que tenham resultado útil e eficaz. 

A ausência de regramento acerca da tramitação dessas 

medidas excepcionais, leva à situações onde a morosidade, até mesmo 

involuntária, acarreta na perda de prova essencial à elucidação do fato delituoso, 

prova essa que, quase sempre, não mais poderá ser produzida. 

A dispensa da oitiva do Ministério Público se apresenta como 

faculdade do Juiz que, diante da urgência apresentada pela autoridade policial, 

poderá, fundamentadamente, decidir de pronto, evitando-se morosidade que, em 

determinadas situações, tornará ineficaz o objetivo buscado, culminando até 

mesmo na morte de vítima que porventura se encontre, sob ameaça, em mãos de 

impiedosos criminosos. 

A presente proposição tem como fulcro estabelecer 

regramento legal, de maneira a dar maior eficácia àquelas cautelares disponíveis 

à autoridade policial e, como derivação, melhores condições para a atuação da 

atividade repressiva das polícias judiciárias. 

De outra sorte, a inserção do recuso ex-ofício tem como 

parâmetro a presunção de imparcialidade e legalidade dos atos emanados pelo 

delegado de polícia, como agente do Estado, entendendo-se salutar o controle pelo 

segundo grau de jurisdição, daquelas decisões que indefiram as medidas 

cautelares solicitadas. 

Esse controle, hoje inexistente, com toda a certeza trará 

uniformidade ao oscilante posicionamento judicial acerca das efetivas condições 
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para a concessão dessas cautelares, mormente quando se trata de crimes 

gravíssimos, quando a lentidão e ineficaz atuação do Estado pode acarretar, até 

mesmo, a perda de uma vida. 

A diuturna cobrança da ação policial contra o crime deve ser 

precedida de concessão de condições míninas para que a polícia atue. Cobrar sem 

dar meios, caracteriza o egotista que atribui incompetência a todos, mesmo 

afogado na própria ignorância.  

A presente proposição, se aprovada, com toda a certeza 

otimizará a investigação criminal, revertendo em benefício à sociedade hoje 

notoriamente consternada. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2015. 

 

LAERTE BESSA 
Deputado Federal 

PR/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
ódigo de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 

julgamento dos processos;  

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar acerca da prisão preventiva.  

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade 

policial.  

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à 
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autoridade policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.  

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.699, DE 2015 
(Do Sr. Laerte Bessa) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de 
Execuções Penais e ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-343/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º.  Acresça-se ao art. 145, da Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984 – Lei de Execuções Penais, o parágrafo único com a seguinte 

redação: 

“Art. 145. .................................................. 

Parágrafo único. Preso em flagrante delito pela prática de crime doloso, 

suspender-se-á, automaticamente, o curso do livramento condicional do 

liberado.” 

Art. 2º.  Acresça-se ao art. 732, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, o parágrafo único com a 

seguinte redação: 

“Art. 732. .................................................. 

Parágrafo único. Preso em flagrante delito pela prática de crime doloso, 

suspender-se-á, automaticamente, o curso do livramento condicional do 

liberado.” 

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 
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Conforme podemos depreender das reiteradas decisões do 

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor abaixo transcrevemos, a demora do Estado 

em apreciar condutas delituosas que ensejariam a suspensão da liberdade 

condicional do liberado durante o período de prova, vem acarretando a declaração 

de extinção da pena imposta pelo crime anterior, em razão do fato de que a não 

suspensão temporânea daquele benefício, impossibilitou a sua revogação e, por 

conseguinte, operou-se a extinção da pena imposta. 

 RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. LIVRAMENTO 
CONDICIONAL. 
REVOGAÇÃO APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE PROVA. 
INEXISTÊNCIA DE SUSPENSÃO CAUTELAR. IMPOSSIBILIDADE. 
RECURSO PROVIDO. 
1. Não tendo sido suspenso, por medida cautelar, o livramento 
condicional durante o período de prova, impõe-se a declaração de 
extinção da pena imposta, não se mostrando possível a revogação do 
benefício, a teor do que disciplinam os artigos 90 do Código Penal e 
145 da Lei de Execuções Penais. 
2.  A circunstância de ter o recorrente sido preso em flagrante não 
suspende automaticamente o benefício, tendo em conta a inexistência 
de expressa previsão legal, além do que cumpre ao Estado aparelhar 
seu sistema de execução de penas, objetivando em tempo hábil a 
suspensão do benefício, sempre se valendo do mecanismo do art. 732 
do Código de Processo Penal. 
3. Recurso provido, por maioria de votos. 
(RHC 16.573/RJ, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro  PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 
18.12.2006, DJ 10.09.2007 p. 310) 
RECURSO EM HABEAS CORPUS. LIVRAMENTO CONDICIONAL. 
REVOGAÇÃO APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE PROVA. 
INEXISTÊNCIA DE SUSPENSÃO CAUTELAR. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 
1. Não tendo sido suspenso, por medida cautelar, o livramento 
condicional durante o período de prova, impunha-se a declaração de 
extinção da pena imposta, não se mostrando possível a revogação do 
benefício, a teor do que disciplinam os artigos 90 do Código Penal e 
145 da Lei de Execuções Penais. 
2.  A circunstância de ter o recorrente sido preso em flagrante não 
suspende automaticamente o benefício, tendo em conta a inexistência 
de expressa previsão legal, além do que cumpre ao Estado aparelhar 
seu sistema de execução de penas, objetivando em tempo hábil a 
suspensão do benefício, sempre se valendo do mecanismo do art. 732 
do Código de Processo Penal. 
3. Recurso provido, por maioria de votos. 
(RHC 16.965/RJ, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, Rel. p/ 
Acórdão Ministro  PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 
06.02.2007, DJ 20.08.2007 p. 306) 
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Não se faz necessária maior explanação para que fique 

demonstrada aos nobres pares a efetiva necessidade de se alterar a sistemática 

voltada à suspensão do livramento condicional, em especial daquele que resta 

preso em flagrante delito de crime doloso, evitando-se, assim, que a burocracia do 

Estado venha a beneficiar o criminoso que infrinja a lei, mesmo no gozo de 

liberdade condicional. 

Se trata de proposta voltada à desburocratização do trato para com 

o criminoso, que, mesmo no curso do seu livramento condicional, restou preso em 

flagrante delito pela prática de crime doloso. 

Cabe frisar que ficará a critério do juiz da respectiva Vara de 

Execuções Penais apreciar o fato e decidir pela revogação do benefício ou, se for 

o caso, até mesmo a revogação daquela suspensão automática. O que não 

devemos permitir é que a morosidade dessa apreciação por parte do Poder 

Judiciário crie mais uma forma de impunidade em nosso país. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2015. 

 

LAERTE BESSA 
Deputado Federal 

PR/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Do livramento condicional 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o juiz poderá ordenar a sua 

prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o curso do 

livramento condicional, cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.  

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou 

mediante representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de 

liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 90. Os crimes praticados a bordo de aeronave nacional, dentro do espaço aéreo 

correspondente ao território brasileiro, ou ao alto-mar, ou a bordo de aeronave estrangeira, 

dentro do espaço aéreo correspondente ao território nacional, serão processados e julgados pela 

justiça da comarca em cujo território se verificar o pouso após o crime, ou pela da comarca de 

onde houver partido a aeronave.  

Art. 91. Quando incerta e não se determinar de acordo com as normas estabelecidas 

nos arts. 89 e 90, a competência se firmará pela prevenção. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

4.893, de 9/12/1965)  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS INCIDENTES DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 732. Praticada pelo liberado nova infração, o juiz ou o tribunal poderá ordenar 

a sua prisão, ouvido o Conselho Penitenciário, suspendendo o curso do livramento condicional, 

cuja revogação ficará, entretanto, dependendo da decisão final no novo processo.  

Art. 733. O juiz, de ofício, ou a requerimento do interessado, do Ministério Público, 

ou do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se expirar o prazo 

do livramento sem revogação, ou na hipótese do artigo anterior, for o liberado absolvido por 

sentença irrecorrível.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368988&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368988&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 3.704, DE 2015 
(Do Sr. Laerte Bessa) 

 
Determina a notificação da vítima de crime  cuja  pena  máxima  cominada 
seja superior a dois anos, quando da instauração  de  inquérito  policial,  
do seu tombamento pelo Poder Judiciário e  de  demais  atos  relativos  
ao processo criminal decorrente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-3976/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. A  vítima  de  crime  de  ação  pública  ou  condicionada  a  sua 

representação, cuja pena máxima cominada seja superior a dois anos, será 

notificada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, dos seguintes atos: 

I -    pela   Polícia   Judiciária,   da   instauração   do   Inquérito   Policial, 

devendo constar da notificação, o seu número e a delegacia de polícia 

responsável; 

II -  pelo   Poder   Judiciário,   do   recebimento   do   Inquérito   Policial 

relatado, devendo constar da notificação, o seu número perante o Juízo e a vara 

para que foi distribuído, bem como de um dos seguintes atos: 

a)  da decisão que recebeu ou rejeitou a denúncia; 
b)  da  decisão  que  acolheu  ou  rejeitou  o  pedido  de 

arquivamento do inquérito policial; 

c)  do transcurso do prazo para oferecimento da denúncia, 

que será certificado nos autos. 

§ 1º.   As notificações de que trata este artigo poderão ser feitas por meio 

de carta com aviso de recebimento. 

§ 2º.   No caso de morte ou não localização da vítima, ou o sendo esta 

menor de dezoito anos, será notificada qualquer das pessoas mencionadas no 

Art. 31 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal. 
§ 3º.   Nomeado   assistente   da   acusação,   ficam   dispensadas   as 

notificações faltantes de que trata este artigo. 
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§ 4º.   Cópia das notificações de que trata este artigo deverão constar dos 

autos do processo judicial e, eventuais irregularidades, deverão ser informadas à 

respectiva corregedoria. 

§ 5º.   Cópia da sentença, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após sua 

publicação, deverá ser encaminhada à Corregedoria de Polícia Judiciária 

responsável e  à  delegacia  de  polícia  que  tramitou  o  respectivo  inquérito 

policial, visando uniformidade procedimental e eficácia da atividade policial. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Muito embora seja precípuo o interesse de agir do Estado quando 

do cometimento dos crimes cujas ações previstas são públicas ou condicionadas 

à representação da vítima, esta, ordinariamente, não toma conhecimento das 

ações do Poder Público em face da lesão ao seu bem jurídico. 

A notificação proposta tem o condão de cientificar a vítima do 

desdobramento processual penal, desde antes de sua origem, permitindo o efetivo 

acompanhamento da ação e eventual questionamento a quem de direito, caso 

haja qualquer omissão dos organismos responsáveis. 

A obscuridade para a vítima da atuação do Poder Público se 

contrapõe à transparência cada vez mais exigida pela sociedade, fato que urge 

ser reparado. 

Outrossim, o resultado do processo criminal oriundo de denúncia 

calcada  em  provas  colhidas  em  inquérito  policial,  na  grande maioria das 

vezes, não chega ao conhecimento do Delegado de Polícia e seus  Agentes  

que  produziram  aquela  prova,  fator  que  entendo preponderante à otimização 

da investigação policial e à uniformidade dos procedimentos e, por conseguinte, 

à maior eficácia da atividade policial. 

Por fim,  a  presente  proposição  elastece  a  publicidade  e busca 

dar ciência à vítima já vilipendiada pela agressão sofrida, da resposta do Poder 

Público ao seu algoz ofensor, por ser o mínimo que se espera de um Estado 

Democrático de Direito. 

Sala das sessões, 19 de novembro de 2015. 
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LAERTE BESSA 
Deputado Federal 

PR/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 31. No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de oferecer queixa ou prosseguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, 

descendente ou irmão.  

Art. 32. Nos crimes de ação privada, o juiz, a requerimento da parte que comprovar 

a sua pobreza, nomeará advogado para promover a ação penal.  

§ 1º Considerar-se-á pobre a pessoa que não puder prover às despesas do processo, 

sem privar-se dos recursos indispensáveis ao próprio sustento ou da família.  

§ 2º Será prova suficiente de pobreza o atestado da autoridade policial em cuja 

circunscrição residir o ofendido.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.752, DE 2015 
(Da Sra. Josi Nunes) 

 
Aprimora a terminologia utilizada nos artigos 304 e 399, ambos do Código 
de Processual Penal.  
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei aprimora a terminologia utilizada nos artigos 304 
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e 399, ambos do Código de Processual Penal. 

Art. 2º O art. 304, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá 

esta o condutor e colherá, desde logo, sua assinatura, 

entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. 

Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o 

acompanharem e ao interrogatório do conduzido sobre a 

imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas 

respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto.   

...................................................................................” (NR)  

Art. 3º O art. 399, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 399. Mantido o recebimento da denúncia ou queixa, o juiz 

designará dia e hora para a audiência, ordenando a intimação 

do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for o 

caso, do querelante e do assistente. 

...................................................................................” (NR)  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei destinado a aprimorar o arcabouço 

normativo processual criminal, na medida em que promove a alteração da 

terminologia utilizada nos artigos 304 e 399, ambos do Código de Processual Penal. 

Insta consignar, no ponto, que o aludido artigo 304 preceitua, 

em seu caput, que: “Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o 

condutor e colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e 

recibo de entrega do preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o 

acompanharem e ao interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é feita, 

colhendo, após cada oitiva suas respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, 

afinal, o auto”. 

Ocorre, todavia, que a citada regra encontra-se plasmada no 

capítulo que trata da “Prisão em Flagrante”, sendo certo, por conseguinte, asseverar 

que ainda não encontra-se em trâmite nenhum procedimento judicial penal, mas, sim, 

expediente extrajudicial, perante a autoridade competente. Logo, o termo “acusado”, 

adotado pela mencionada norma, configura equívoco legislativo que merece pronto 
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saneamento. 

Nessa senda, é necessário declinar que o vocábulo mais 

adequado à espécie é justamente a palavra “conduzido”, de forma a promover a 

harmonização do texto legal com o Sistema Jurídico Penal. 

Não obstante, convém frisar que o retrocitado artigo 399 

também demanda modificação através do Poder Legiferante. Nesse diapasão, 

sobreleva consignar o teor do respectivo caput: “Recebida a denúncia ou queixa, o 

juiz designará dia e hora para a audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu 

defensor, do Ministério Público e, se for o caso, do querelante e do assistente”. 

É importante esclarecer que, conforme leciona o artigo 396, do 

Código de Processo Penal, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar 

liminarmente, nos termos do artigo 395, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado 

para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

Destaque-se que essas hipóteses de rejeição da peça 

acusatória são analisadas pelo Magistrado sem a possibilidade de que o suposto autor 

dos fatos, neste momento, exerça o contraditório. 

Após a sua citação para oferecimento da resposta à acusação, 

de acordo com o texto da lei, o juiz teria apenas duas opções, quais sejam, efetuar a 

absolvição sumária ou rejeitá-la e, ato contínuo, designar audiência. 

É crucial informar que o juiz deverá absolver sumariamente o 

acusado quando verificar a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do 

fato; a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou se estiver 

extinta a punibilidade do agente. 

Dessa forma, tem-se que as hipóteses que ensejam a rejeição 

da denúncia são diferentes daquela que promovem a absolvição sumária do réu. 

Ocorre que, como já alertou a jurisprudência e a doutrina, há a 

possibilidade de o Magistrado, ao receber uma ação penal, não verificar inicialmente 

nenhuma hipótese ensejadora da rejeição da mencionada peça acusatória, 

realizando, portanto, o seu recebimento. Após a apresentação da resposta à 

acusação, entretanto, pode restar claramente demonstrada, por exemplo, a ausência 

de algum pressuposto processual, que, como asseverado, não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses de absolvição sumária, mas, na realidade, constitui causa de 

rejeição da exordial acusatória. 

Nesse caso, os julgados pátrios firmaram entendimento no 

sentido de que poderá ocorrer a reconsideração da decisão inicial que recebeu a ação 

penal, com a superveniência de novo decisum que, nesta ocasião, efetive a sua 
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rejeição. 

Conforme decidiu o Superior tribunal de Justiça, no REsp 

1.318.180-DF, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, o fato de a denúncia já ter sido 

recebida não impede o juízo de primeiro grau de, logo após o oferecimento da 

resposta do acusado (arts. 396 e 396-A), reconsiderar a anterior decisão e rejeitar a 

peça acusatória, ao constatar a presença de uma das hipóteses elencadas nos incisos 

do art. 395 do CPP – hipóteses de rejeição da ação penal –, suscitada pela defesa. 

Efetuadas tais digressões, mostra-se imperiosa a mudança do 

artigo 399, do Código de Processo Penal, de forma a substituir a expressão “Recebida 

a denúncia ou queixa...” pelos termos “Mantido o recebimento da denúncia ou 

queixa...”. Com essa nova locução, a legislação ajustar-se-á ao Sistema Jurídico 

Processual Criminal, reconhecendo que a consignada norma descreve o ato judicial 

que não promove a absolvição sumária do acusado, tampouco perfaz a rejeição da 

ação penal, prosseguindo, assim, com a marcha processual. 

Este Projeto de Lei consiste, portanto, em medida necessária ao 

aperfeiçoamento da legislação processual penal, razão pela qual conto com o apoio 

dos Ilustres Pares para a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2015. 
 

Deputada JOSI NUNES 
PMDB/TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 

do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 

assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 

nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 

autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 

mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 

testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 

de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 

presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 

autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo 

único com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 

audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for 

o caso, do querelante e do assistente. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, devendo 

o poder público providenciar sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 

222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das partes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.914, DE 2015 
(Do Sr. Indio da Costa) 

 
Altera a redação do art. 312 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, a fim de prever a possibilidade de 
prisão preventiva para evitar dissipação do dinheiro desviado. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5305/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 312 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 312................................................................................................ 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada: 

I – em caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força 

de outras medidas cautelares (art. 282, § 4°); 

II – para permitir a identificação e a localização do produto e proveito do crime, 

ou seu equivalente, e assegurar sua devolução, ou para evitar que sejam 

utilizados para financiar a fuga ou a defesa do investigado ou acusado, quando 

as medidas cautelares reais forem ineficazes ou insuficientes ou enquanto 

estiverem sendo implementadas.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

O Brasil precisa ser passado a limpo. Acredito numa nova forma de 

representação capaz de ouvir e entender as demandas da sociedade através da 

participação direta da população. 

A partir dos estudos da Lava Jato, liderados pelo procurador Delton Dalgnol, o 

Ministério Público Federal elaborou o “10 Medidas” anticorrupção, composto de 19 

Projetos de Lei e 1 Proposta de Emenda à Constituição, para evitar a impunidade que 

atormenta o País. 

Em apoio ao MPF, a sociedade brasileira vem colhendo assinaturas para 

concretizar tais ideias e transformá-las em propostas que tramitem e sejam aprovadas 

pelo Congresso Nacional. 

Constitucionalmente, cada projeto de lei oferecido pela iniciativa popular 

precisa ser assinado por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 

pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
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eleitores de cada um deles, sendo certa a dificuldade e burocratização do processo, 

fato que reclama alterações.  

Ao apoiar a iniciativa do MPF, percebi que estão colhendo uma só assinatura 

para o apoiamento de um bloco de projetos de lei, detalhe que -como a legislação 

obriga o apoio individual para cada proposta- poderia desperdiçar todo o esforço 

empregado. 

Com a honra de ter sido instrumento da sociedade como relator e articulador 

da aprovação da Lei da Ficha Limpa, no Congresso Nacional, no intuito de contribuir 

com essa nobre causa e evitar uma possível desilusão dos envolvidos pela causa, 

pelo detalhe da regra, apresento tais medidas para que desde já o foco de todos nós 

se volte para dentro do Congresso onde essas medidas serão debatidas, 

eventualmente aprimoradas e certamente aprovadas. 

Segue na íntegra a argumentação da proposta  feita pelo MPF: 

A proposta visa incluir a possibilidade de decretação da prisão preventiva para 

permitir a identificação e a localização do produto do crime ou seu equivalente e 

assegurar sua devolução.  

Prestigiam-se e até mesmo ampliam-se, assim, os ideais da Justiça 

Restaurativa, que tem como um dos objetivos a reparação dos danos causados pelo 

crime. 

A medida busca, ainda, dificultar ao investigado ou acusado a ocultação do 

produto do crime. Também impede que o produto do crime seja utilizado para buscar 

a impunidade do infrator, seja dando-lhe meios de fuga, seja custeando sua defesa 

criminal. Como bônus, a medida permite ainda estrangular a capacidade financeira de 

origem ilícita do criminoso (ou seu equivalente) e impedir que usufrua os lucros do 

crime. 

A medida preventiva não será cabível, evidentemente, se restar evidenciado 

que o acusado já dissipou integralmente os ativos ilícitos e seu equivalente. Não se 

trata de impor algum tipo de prisão por dívida, ainda que por meios transversos. A 

ocultação de dinheiro desviado é, em geral, um ato de lavagem de dinheiro praticado 

de modo permanente.  

A prisão acautela a sociedade contra a continuidade e reiteração na prática de 

crimes que, segundo as circunstâncias evidenciam, estão se repetindo e protraindo 

no tempo. Trata-se de uma proteção da ordem pública contra novos ilícitos. 

Ressalte-se que a prisão preventiva, na hipótese ora aventada, continua a ser 
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medida excepcional, como deve ser, cabível apenas quando as medidas cautelares 

reais forem ineficazes ou insuficientes ou enquanto estiverem sendo implementadas. 

Com isso, evita-se a sua banalização e preserva-se seu caráter de recurso 

excepcional, um remédio amargo, aqui, para evitar a sangria dos recursos ilícitos em 

proveito do criminoso e prejuízo da sociedade. 

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão pela 

qual contamos com o apoio dos nobres pares.  

           Sala das Sessões,  10 de dezembro de 2015. 
 

Dep. Indio da Costa 
PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 

das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 
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policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 

ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 

acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 

juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 

ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 

poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 

preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 

de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 

por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 

restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 
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4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.916, DE 2015 
(Do Sr. Indio da Costa) 

 
Altera os arts. 157, 563, 564, 567 e 571 a 573 e acrescenta o art. 570-A 
ao do Decreto- Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para redefinir o conceito de provas ilícitas e revisar as 
hipóteses de nulidade. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 157, 563, 564, 567 e 570 a 573 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 157. ...................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas. 

§ 2º Exclui-se a ilicitude da prova quando: 

I – não evidenciado o nexo de causalidade com as ilícitas; 

II – as derivadas puderem ser obtidas de uma fonte independente das primeiras, 
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assim entendida aquela que por si só, seguindo os trâmites típicos e de praxe, 

próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao fato 

objeto da prova; 

III – o agente público houver obtido a prova de boa-fé ou por erro escusável, 

assim entendida a existência ou inexistência de circunstância ou fato que o levou 

a crer que a diligência estava legalmente amparada; 

IV – a relação de causalidade entre a ilicitude e a prova dela derivada for remota 

ou tiver sido atenuada ou purgada por ato posterior à violação; 

V – derivada de decisão judicial posteriormente anulada, salvo se a nulidade 

decorrer de evidente abuso de poder, flagrante ilegalidade ou má-fé; 

VI – obtida em legítima defesa própria ou de terceiros ou no estrito cumprimento 

de dever legal exercidos com a finalidade de obstar a prática atual ou iminente 

de crime ou fazer cessar sua continuidade ou permanência; 

VII – usada pela acusação com o propósito exclusivo de refutar álibi, fazer 

contraprova de fato inverídico deduzido pela defesa ou demonstrar a falsidade 

ou inidoneidade de prova por ela produzida, não podendo, contudo, servir para 

demonstrar culpa ou agravar a pena; 

VIII – necessária para provar a inocência do réu ou reduzir-lhe a pena; 

IX – obtidas no exercício regular de direito próprio, com ou sem intervenção ou 

auxílio de agente público; 

X – obtida de boa-fé por quem dê notícia-crime de fato que teve conhecimento 

no exercício de profissão, atividade, mandato, função, cargo ou emprego 

públicos ou privados. 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, 

esta será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o 

incidente.  

§ 4º O juiz ou tribunal que declarar a ilicitude da prova indicará as que dela são 

derivadas, demonstrando expressa e individualizadamente a relação de 

dependência ou de consequência, e ordenará as providências necessárias para 

a sua retificação ou renovação, quando possível. 

§ 5º O agente público que dolosamente obtiver ou produzir prova ilícita e utilizá-

la de má-fé em investigação ou processo, fora das hipóteses legais, sujeita-se a 

responsabilidade administrativa disciplinar, sem prejuízo do que dispuser a lei 

penal.” (NR) 
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................................................................................................................. 

“Art. 563. É dever do juiz buscar o máximo aproveitamento dos atos processuais. 

Parágrafo único. A decisão que decretar a nulidade deverá ser fundamentada, 

inclusive no que diz respeito às circunstâncias do caso que impediriam o 

aproveitamento do ato.” (NR) 

“Art. 564. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz considerará válido 

o ato se, realizado de outro modo, alcançar-lhe a finalidade.  

§ 1º Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para 

a acusação ou para a defesa. 

§ 2º O prejuízo não se presume, devendo a parte indicar, precisa e 

especificadamente, e à luz de circunstâncias concretas, o impacto que o defeito 

do ato processual teria gerado ao exercício do contraditório ou da ampla defesa.” 

(NR) 

...................................................................................................................... 

“Art. 567. Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos 

de decisão proferida pelo juízo incompetente, até que outra seja proferida, se for 

o caso, pelo juízo competente. 

Parágrafo único. A incompetência do juízo cautelar não anulará os atos 

decisórios proferidos anteriormente ao declínio de competência, salvo se as 

circunstâncias que levaram ao declínio eram evidentes e foram negligenciadas 

de modo injustificado pelas partes.” (NR) 

..................................................................................................................... 

 “Art. 571. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em 

que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput se a parte provar legítimo impedimento. 

§ 2º A parte pode requerer que o juiz, a despeito da preclusão, anule e repita o 

ato alegadamente defeituoso. Nesse caso, interromper-se-á a prescrição na data 

da primeira oportunidade em que lhe cabia alegar o vício.” (NR) 

“Art. 572. As nulidades considerar-se-ão sanadas: 

I – se não forem arguidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no 

artigo anterior; 

II – se a parte, por comissão ou omissão, ainda que tacitamente, tiver 

demonstrado estar conformada com a prática do ato defeituoso.” (NR) 



1330 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

“Art. 573. Os atos cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma dos artigos 

anteriores, serão renovados ou retificados. 

§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, acarretará a dos atos posteriores 

que dele diretamente dependam ou dele sejam consequência. 

§ 2º A decretação da nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras que 

dela sejam independentes. 

§ 3º Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará quais atos são atingidos, que 

circunstâncias no caso impedem seu aproveitamento, inclusive no tocante ao 

vínculo concreto de dependência existente entre cada um deles e o ato nulo, e 

ordenará as providências necessárias, a fim de que sejam repetidos ou 

retificados.” (NR) 

Art. 2º Acrescenta-se o art. 570-A ao Decreto- Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, com a seguinte redação: 

“Art. 570-A. As nulidades devem ser pronunciadas pelo juiz, sob pena de 

preclusão: 

I – as da fase investigatória, da denúncia ou referentes à citação, até a decisão 

que aprecia a resposta à acusação (arts. 397 e 399); 

II – as ocorridas no período entre a decisão que aprecia a resposta à acusação 

e a audiência de instrução, logo após aberta a audiência; 

III – as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de anunciado o 

julgamento e apregoadas as partes (art. 447); 

IV – as do julgamento em plenário, em audiência ou em sessão do juízo ou 

tribunal, logo depois de ocorrerem.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil precisa ser passado a limpo. Acredito numa nova forma de 

representação capaz de ouvir e entender as demandas da sociedade através da 

participação direta da população. 

A partir dos estudos da Lava Jato, liderados pelo procurador Deltan Dallagnol, 

o Ministério Público Federal elaborou o “10 Medidas” anticorrupção, composto de 19 

Projetos de Lei e 1 Proposta de Emenda à Constituição, para evitar a impunidade que 

atormenta o País. 

Em apoio ao MPF, a sociedade brasileira vem colhendo assinaturas para 
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concretizar tais ideias e transformá-las em propostas que tramitem e sejam aprovadas 

pelo Congresso Nacional. 

Constitucionalmente, cada projeto de lei oferecido pela iniciativa popular 

precisa ser assinado por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 

pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles, sendo certa a dificuldade e burocratização do processo, 

fato que reclama alterações.  

Ao apoiar a iniciativa do MPF, percebi que estão colhendo uma só assinatura 

para o apoiamento de um bloco de projetos de lei, detalhe que -como a legislação 

obriga o apoio individual para cada proposta- poderia desperdiçar todo o esforço 

empregado. 

Com a honra de ter sido instrumento da sociedade como relator e articulador 

da aprovação da Lei da Ficha Limpa, no Congresso Nacional, no intuito de contribuir 

com essa nobre causa e evitar uma possível desilusão dos envolvidos pela causa, 

pelo detalhe da regra, apresento tais medidas para que desde já o foco de todos nós 

se volte para dentro do Congresso onde essas medidas serão debatidas, 

eventualmente aprimoradas e certamente aprovadas. 

Segue na íntegra a argumentação da proposta  feita pelo MPF: 

1) Conceituação do que seja prova ilícita. 

A garantia constitucional da inadmissibilidade das provas ilícitas foi importada 

do direito norte-americano, onde nasceu a partir de construção jurisprudencial da 

Suprema Corte dos Estados Unidos da América (SCOTUS). Consiste em um conjunto 

de regras não escritas na lei, mas reconhecidas pela jurisprudência (no sistema da 

Common Law boa parte das regras jurídicas é construída pela jurisprudência, através 

dos chamados precedentes). 

Assim, a SCOTUS decidiu que as provas obtidas em violação à Quarta Emenda 

à Constituição dos EUA (que assegura a inviolabilidade do cidadão contra buscas e 

apreensões sem autorização baseada em causa provável), à Quinta Emenda (que 

assegura o devido processo legal e o direito à não auto-incriminação) e à Sexta 

Emenda (que assegura ao acusado um julgamento público, imparcial, com direito de 

defesa e a conhecer a acusação que pesa contra si e quem o está acusando) são 

inadmissíveis no processo criminal (exclusionary rules). 

Releva observar que, no direito norte-americano (onde a regra nasceu e de 

onde veio importada para o direito brasileiro), as “exclusionary rules” aplicam-se tão 

somente aos processos criminais e se destinam a prevenir  
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que os agentes do estado violem direitos constitucionais para obter provas e delas se 

utilizem contra o suspeito da prática de crime. Em outras palavras, as regras de 

inadmissibilidade das provas ilícitas, no direito norte-americano, objetivam dissuadir 

os policiais de violar direitos constitucionais e, ao mesmo tempo, fornecem remédios 

aos réus ou investigados que tiveram seus direitos violados. 

Nos Estados Unidos, as exclusionary rules não são, elas próprias, um direito 

constitucional, isto é, não estão previstas nem na Constituição americana, nem em 

qualquer uma de suas emendas. São elas, como já dito, criações jurisprudenciais, 

baseadas em precedentes, que se destinam a proteger os direitos constitucionais de 

investigados e réus. 

A sua importação para o Brasil, onde vigora o sistema da Civil Law, deu-se 

mediante positivação da regra no texto constitucional, de modo que a 

inadimissibilidade das provas ilícitas é, por si só, uma garantia constitucional que, 

ademais, diferentemente dos Estados Unidos, se aplica tanto ao processo criminal, 

quanto ao processo não criminal. A inadmissibilidade das provas ilícitas, por aqui, é 

irrestrita. 

Quando da importação para o Brasil, mais precisamente em relação à 

conceituação do que seja prova ilícita e quais seriam as hipóteses excludentes de 

ilicitude, o legislador brasileiro, inexplicavelmente, se divorciou das origem e se 

distanciou dos objetivos que levaram à criação das “exclusionary rules” e criou um 

sistema de regras próprio, que, além de disfuncional, possui caráter extremamente 

subjetivo, que traduz em insegurança jurídica, conduz a decisões seletivas, transforma 

o processo em uma autêntica loteria e resulta em impunidade. 

Daí as mudanças ora sugeridas. 

A primeira delas na própria conceituação do que seja prova ilícita. A lei em vigor 

conceitua provas ilícitas como sendo “as obtidas em violação a normas 

constitucionais ou legais”. O conceito é por demais amplo e permite a anulação de 

provas (o sepultamento de grandes operações policiais de combate ao crime ou de 

complexas ações penais em fases avançadas ou até mesmo já julgadas) por 

inobservância de uma simples formalidade, por menor importância que tenha, mesmo 

que isso não implique violação de direito ou garantia do investigado. 

Mas não é só. A amplitude do conceito em vigor leva a interpretações 

subjetivas, que por sua vez conduzem a decisões seletivas, conforme  

denunciado na tese de mestrado de Diogo Castor de Mattos, intitulada A seletividade 

penal na utilização abusiva do “habeas corpus” dos crimes do colarinho-branco. 

O referido pesquisador, após analisar decisões do STJ e comparando 
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julgamentos de crimes do colarinho-branco com julgamentos de outros crimes, cujos 

réus não eram políticos nem empresários abastados, mas assistidos da Defensoria 

Pública, acusados de latrocínio, tráfico de drogas e lesão corporal, constatou que os 

argumentos usados pelos Ministros do STJ para anularem as ações penais em casos 

de crimes graves praticados por ricos ou poderosos não acudiram acusados menos 

endinheirados. 

Contudo, como se viu, as exclusionary rules foram criadas para proteger os 

direitos constitucionais do investigado ou do réu e não para tutelar formalidades, muito 

menos para adicionar variáveis aleatórias, próprias das loterias e dos jogos de azar, 

ao processo criminal. Assim, sugere-se que sejam consideradas ilícitas as provas 

obtidas com violação aos direitos ou garantias legais ou constitucionais. 

Mas não é só. Considerada a finalidade dissuasória das exclusionary rules, a 

praticidade e a objetividade própria da jurisprudência americana identificou e 

reconheceu várias exceções à regra da inadmissibilidade, que se constituem 

verdadeiras “excludentes de ilicitude da prova”. De fato, sempre que a regra de 

exclusão não tiver o condão de dissuadir os agentes do estado ou moldar a sua 

conduta com vistas ao respeito aos direitos e garantias do investigado ou réu, ela não 

deve ser utilizada. 

A importação para o Brasil das regras de exclusão das provas ilícitas veio 

acompanhada de duas causas excludentes de ilicitude reconhecidas pela 

jurisprudência da SCOTUS, ou seja, circunstâncias que, acaso presentes, permitem 

a utilização da prova. São elas: 

a) a não evidência de nexo de causalidade com as provas ilícitas (independent 

source doctrine); e 

b) quando as provas derivadas puderem ser obtidas de uma fonte independente 

das primeiras, assim entendida aquela que por si só, seguindo os trâmites típicos e 

de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 

fato objeto da prova (inevitable discovery). 

Contudo, há diversas outras causas excludentes de ilicitude da prova, já 

admitidas pela SCOTUS, que ainda não foram positivadas no direito brasileiro, e que 

o projeto pretende corrigir. 

São elas: 

1) A exceção de boa-fé (good faith exception): em Arizona vs. Evans, 514 U.S.1 

(1995), Davis vs. U.S. 131 S.Ct. 2419 (2011) e Herring vs. U.S., 555 U.S. 135 (2009), 

a SCOTUS decidiu que não se deve excluir a prova quando o policial a tiver obtido de 

boa-fé ou por erro escusável, assim entendida a existência ou inexistência de 
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circunstância ou fato que o levou a crer que a diligência estava legalmente amparada, 

como, por exemplo, quando o mandado contiver dados incorretos ou vier a ser 

posteriormente anulado. 

Entendeu-se que, nessas circunstâncias, a exclusão da prova não produziria o 

efeito dissuasório desejado, de evitar que os policiais, no futuro, voltassem a violar 

direitos constitucionais dos investigados. 

2) Causa remota, atenuada ou descontaminada (attenuation doctrine), quando 

houver decorrido muito tempo entre a violação da garantia e a obtenção da prova, 

tornando remota a relação de dependência ou consequência, ou quando fato posterior 

a houver descontaminado ou atenuado essa relação, como, por exemplo, quando o 

investigado resolver se tornar colaborador. 

3) Contraprova (evidence admissible for impeachment): Quando a prova for 

utilizada pela acusação para refutar álibi, fazer contraprova de fato inverídico deduzido 

pela defesa ou demonstrar a falsidade ou inidoneidade de prova por ela produzida, 

não podendo, contudo, servir para demonstrar culpa ou agravar a pena. 

Além das excludentes de ilicitude consagradas pelo direito norte-americano, 

outras causas devem igualmente ser incluídas, tendo em vista a relevância de seus 

objetivos ou o fato de estarem sob o pálio de circunstância protegida pela lei penal. 

São elas: 

I – Destinadas a provar a inocência do réu ou reduzir-lhe a pena (o sacrifício de 

direito ou garantia individual é justificado pelo objetivo maior, que é o de evitar que um 

inocente seja condenado ou fique mais tempo preso do que o devido). 

II – Obtidas por quem, no exercício de suas atividades regulares, toma 

conhecimento do crime e o leva ao conhecimento das autoridades (whistleblower). 

III – Obtidas por quem se encontre amparado por uma das causas que a lei 

penal classifique como excludente de ilicitude, tais como, a legítima defesa, o 

exercício regular do direito e o estrito cumprimento do dever legal. 

2) Ampliação das preclusões de alegações de nulidades. 

Não se pode tolerar que as partes dolosamente deixem de alegar nulidades, 

guardando trunfos na manga para, anos, às vezes décadas, depois, alegar os vícios 

em grau recursal e obter anulações, não raro visando à prescrição dos delitos 

imputados. Se há nulidade, a parte deve alega-la na primeira oportunidade que tem 

para se manifestar, e o juiz deve decidi-la dentro de marcos próprios da evolução do 

processo. 

3) Nas omissões em alegar nulidades, a superação de preclusões deve ser 
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condicionada à interrupção da prescrição a partir do momento em que a parte 

deveria ter alegado o defeito. 

A omissão em alegar deve gerar preclusão. Apesar da sua omissão, e a fim de 

valorizar a ampla defesa, a parte poderá postular do juízo a superação da preclusão, 

com a consequente anulação e repetição do ato. Todavia, o retrocesso a fases 

anteriores do procedimento, por ter sido culposamente causado pela parte, não pode 

levar à prescrição se a parte sabia ou deveria saber do defeito. Assim, impende haver 

interrupção da prescrição a contar da data em que a parte deveria ter alegado o 

defeito. 

4) O aproveitamento máximo dos atos processuais praticados deve ser um 

dever do juiz e das partes. A pronúncia de nulidade deve exigir fundamentação 

específica e concreta. 

A doutrina praticamente unânime já afirma que a invalidação deve ser medida 

excepcional, e que todos os atos processuais devem ser, de regra, aproveitados. 

Haverá casos, contudo, em que um defeito formal pode gerar um prejuízo irreparável, 

não sanável, ao exercício do direito de defesa (como afirma a lei) e, acrescentamos, 

também ao contraditório, quando então pode ser justificada a invalidação. Essa 

alegação e demonstração devem ser feitas em concreto pelo requerente, exigindo-se, 

também, do juízo fundamentação específica para que se invalide o ato considerado 

viciado. 

5) Impossibilidade de presunção de prejuízo, exigindo-se que as partes 

demonstrem especificamente, à luz de circunstâncias concretas, o impacto que 

o defeito dos atos processuais tenha gerado ao exercício dos seus direitos 

constitucionais. 

É muito comum ver nas fundamentações de invalidação afirmações de que, 

naquele caso, o “prejuízo se presume”. A lógica do processo contemporâneo é de 

aproveitamento dos atos e que as nulidades sejam sempre excepcionais. Portanto, a 

invalidação não pode ser tendencial ou presumida. Para invalidar um ato deve-se 

exigir alegação e demonstração concreta. 

Observe-se, aí, que o antigo rol de atos que ensejariam nulidade, do art. 564, 

foi suprimido. O formato do Código de Processo Penal, de fato, previa uma lista de 

vícios de atos processuais que poderiam levar à sua invalidação. Ora, essa opção 

metodológica, além de medieval, porque guarda raízes no processo romano formular, 

é desastrosa, porque o legislador não pode prever todos os defeitos que a riqueza das 

circunstâncias fáticas pode apresentar em juízo. Melhor adotar a opção do Código de 

Processo Civil e da maior parte das legislações no mundo, de adotar uma cláusula 
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geral sobre as formas e aproveitamento dos atos processuais. 

A proposta do art. 573 está em consonância com a moderna orientação de uma 

das principais fontes, se não a principal, de nossa teoria moderna de nulidades. 

Além disso, a alteração ora proposta coloca em perspectiva a decretação da 

nulidade, frisando que ela não pode ser um fim que serve a si próprio, mas um meio 

para atingir uma finalidade maior. Mais ainda, essa finalidade atingida pela nulidade 

deve ser mais importante do que a finalidade atingida pelo aproveitamento da prova. 

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão pela 

qual contamos com o apoio dos nobres pares.  

 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2015. 
 

Dep. Indio da Costa 
PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 

ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 

evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 

obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 

típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 

fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 
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será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 
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o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo 

único com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 

audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for 

o caso, do querelante e do assistente. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, devendo 

o poder público providenciar sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 

222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 
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em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das partes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Composição do Tribunal do Júri e da 

Formação do Conselho de Sentença 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz togado, seu presidente e 

por 25 (vinte e cinco) jurados que serão sorteados dentre os alistados, 7 (sete) dos quais 

constituirão o Conselho de Sentença em cada sessão de julgamento. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 448. São impedidos de servir no mesmo Conselho:  

I - marido e mulher;  

II - ascendente e descendente;  

III - sogro e genro ou nora;  

IV - irmãos e cunhados, durante o cunhadio;  

V - tio e sobrinho;  

VI - padrasto, madrasta ou enteado.  

§ 1º O mesmo impedimento ocorrerá em relação às pessoas que mantenham união 

estável reconhecida como entidade familiar.  

§ 2º Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre os impedimentos, a suspeição e as 

incompatibilidades dos juízes togados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS NULIDADES 

 

Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para 

a acusação ou para a defesa.  

Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:  

I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz;  

II - por ilegitimidade de parte;  

III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de contravenções 

penais, a portaria ou o auto de prisão em flagrante;   

b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, ressalvado o 

disposto no art. 167;   

c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao ausente, e de 

curador ao menor de 21 anos;   

d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por ele intentada 

e nos da intentada pela parte ofendida, quando se tratar de crime de ação pública;   

e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando presente, e os 

prazos concedidos à acusação e à defesa;   

f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, com o rol de 

testemunhas, nos processos perante o Tribunal do Júri;   

g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do Júri, quando a 

lei não permitir o julgamento à revelia;   

h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, nos termos 

estabelecidos pela lei;   

i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri;   

j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número legal e sua 

incomunicabilidade;   

k) os quesitos e as respectivas respostas;   

l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;   

m) a sentença;   

n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha estabelecido;   

o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de sentenças e 

despachos de que caiba recurso;   

p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum legal para 

o julgamento;   

IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato.  

Parágrafo único. Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos quesitos ou das suas 

respostas, e contradição entre estas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

Art. 565. Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou para 

que tenha concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária interesse.  

Art. 566. Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído 

na apuração da verdade substancial ou na decisão da causa.  

Art. 567. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o 

processo, quando for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente.  

Art. 568. A nulidade por ilegitimidade do representante da parte poderá ser a todo 

tempo sanada, mediante ratificação dos atos processuais.  

Art. 569. As omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos 

processos das contravenções penais, da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser 

supridas a todo o tempo, antes da sentença final.  

Art. 570. A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sanada, 

desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz para 

o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou o adiamento do ato, quando 

reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito da parte.  

Art. 571. As nulidades deverão ser argüidas:  

I - as da instrução criminal dos processos da competência do júri, nos prazos a que 

se refere o art. 406;  

II - as da instrução criminal dos processos de competência do juiz singular e dos 

processos especiais, salvo os dos Capítulos V e VII do Título II do Livro II, nos prazos a que 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367239&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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se refere o art. 500;  

III - as do processo sumário, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas 

depois desse prazo, logo depois de aberta a audiência e apregoadas as partes;  

IV - as do processo regulado no Capítulo VII do Título II do Livro II, logo depois 

de aberta a audiência;  

V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de anunciado o julgamento 

e apregoadas as partes (art. 447);  

VI - as de instrução criminal dos processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal e dos Tribunais de Apelação, nos prazos a que se refere o art. 500;  

VII - se verificadas após a decisão da primeira instância, nas razões de recurso ou 

logo depois de anunciado o julgamento do recurso e apregoadas as partes;  

VIII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em sessão do tribunal, logo 

depois de ocorrerem.  

Art. 572. As nulidades previstas no art. 564, III, d e e, segunda parte, g e h, e IV, 

considerar-se-ão sanadas:  

I - se não forem argüidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no artigo 

anterior;  

II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu fim;  

III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus efeitos.  

Art. 573. Os atos, cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma dos artigos 

anteriores, serão renovados ou retificados.  

§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos atos que dele 

diretamente dependam ou sejam conseqüência.  

§ 2º O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se estende.  

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 574. Os recursos serão voluntários, excetuando-se os seguintes casos, em que 

deverão ser interpostos, de ofício, pelo juiz:  

I - da sentença que conceder habeas corpus;  

II - da que absolver desde logo o réu com fundamento na existência de circunstância 

que exclua o crime ou isente o réu de pena, nos termos do art. 411.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.922, DE 2015 
(Do Sr. Indio da Costa) 

 
Acrescenta-se ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 
de Processo Penal - o art. 578-A, para disciplinar os pedidos de vistas no 
âmbito dos tribunais. 
 
 

NOVO DESPACHO: 
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APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescenta-se o art. 578-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, nos seguintes termos: 

“Art. 578-A. O membro do tribunal que pedir vistas após os votos do relator e, 

quando houver, do revisor terá o prazo correspondente a cinco sessões para 

estudar o caso, findo o qual reapresentará o processo e viabilizará a 

continuidade do julgamento.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

O Brasil precisa ser passado a limpo. Acredito numa nova forma de 

representação capaz de ouvir e entender as demandas da sociedade através da 

participação direta da população. 

A partir dos estudos da Lava Jato, liderados pelo procurador Deltan Dallagnol, 

o Ministério Público Federal elaborou o “10 Medidas” anticorrupção, composto de 19 

Projetos de Lei e 1 Proposta de Emenda à Constituição, para evitar a impunidade que 

atormenta o País. 

Em apoio ao MPF, a sociedade brasileira vem colhendo assinaturas para 

concretizar tais ideias e transformá-las em propostas que tramitem e sejam aprovadas 

pelo Congresso Nacional. 

Constitucionalmente, cada projeto de lei oferecido pela iniciativa popular 

precisa ser assinado por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 

pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles, sendo certa a dificuldade e burocratização do processo, 

fato que reclama alterações.  

Ao apoiar a iniciativa do MPF, percebi que estão colhendo uma só assinatura 

para o apoiamento de um bloco de projetos de lei, detalhe que -como a legislação 

obriga o apoio individual para cada proposta- poderia desperdiçar todo o esforço 

empregado. 

Com a honra de ter sido instrumento da sociedade como relator e articulador 

da aprovação da Lei da Ficha Limpa, no Congresso Nacional, no intuito de contribuir 

com essa nobre causa e evitar uma possível desilusão dos envolvidos pela causa, 

pelo detalhe da regra, apresento tais medidas para que desde já o foco de todos nós 

se volte para dentro do Congresso onde essas medidas serão debatidas, 

eventualmente aprimoradas e certamente aprovadas. 
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Segue na íntegra a argumentação da proposta  feita pelo MPF: 

A questão relativa à morosidade dos julgamentos nos Tribunais e nas Cortes 

Superiores é das mais sensíveis no âmbito da legislação processual, penal ou civil. 

De um lado, há o natural desejo de as questões colocadas em julgamento 

serem apreciadas da forma mais cuidadosa e abrangente possível e, de outro, a 

necessidade de o processo ter uma duração razoável, de modo que a sensação de 

impunidade não se propague no seio da sociedade. 

Nesse contexto, é imperiosa a regulação dos pedidos de vistas por membros 

de tribunais, de modo tal que haja previsibilidade quanto ao julgamento dos recursos 

ou sucedâneos recursais apresentados. De fato, simples consulta aos sítios 

eletrônicos de Tribunais de todo o Brasil mostram que alguns processos perduram em 

demasia (algumas vezes, longos anos) caso haja pedido de vistas, tudo a implicar 

atraso inaceitável para o processo. 

Por essa razão, a presente iniciativa legislativa pretende estabelecer que, se o 

relator (e, quando for o caso, o revisor) tiver proferido seu voto e ocorrer algum pedido 

de vistas, necessariamente o processo deverá ser reapresentado para ser julgado no 

prazo equivalente a cinco sessões. 

Ocorrerá, portanto, a conciliação e a ponderação entre a razoável duração do 

processo e a evidente necessidade de, em alguns casos, o julgador pretender acercar-

se de maior cuidado para proferir seu voto. 

Cuida-se de iniciativa legislativa que pretende, assim, tornar mais célere o 

julgamento de processos, sem olvidar a necessidade da existência do duplo grau de 

jurisdição.  

Ante o exposto, é de suma importância à aprovação deste projeto, razão pela 

qual contamos com o apoio dos nobres pares.  

 
Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2015. 

 
Dep. Indio da Costa 

PSD/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 578. O recurso será interposto por petição ou por termo nos autos, assinado 

pelo recorrente ou por seu representante.  

§ 1º Não sabendo ou não podendo o réu assinar o nome, o termo será assinado por 

alguém, a seu rogo, na presença de duas testemunhas.  

§ 2º A petição de interposição de recurso, com o despacho do juiz, será, até o dia 

seguinte ao último do prazo, entregue ao escrivão, que certificará no termo da juntada a data da 

entrega.  

§ 3º Interposto por termo o recurso, o escrivão, sob pena de suspensão por dez a 

trinta dias, fará conclusos os autos ao juiz, até o dia seguinte ao último do prazo.  

 

Art. 579. Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela interposição 

de um recurso por outro.  

Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, reconhecer a impropriedade do recurso 

interposto pela parte, mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.923, DE 2015 
(Do Sr. Indio da Costa) 

 
Acrescenta ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941- Código de 
Processo Penal - o art. 580-A, para disciplinar o trânsito em julgado de 
recursos manifestamente protelatórios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2809/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescenta-se o art. 580-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, nos seguintes termos: 

“Art. 580-A Verificando o tribunal, de ofício ou a requerimento da parte, que o 

recurso é manifestamente protelatório ou abusivo o direito de recorrer, 

determinará que seja certificado o trânsito em julgado da decisão recorrida e o 
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imediato retorno dos autos à origem. 

Parágrafo único. Não terá efeito suspensivo o recurso apresentado contra o 

julgamento previsto no caput.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

O Brasil precisa ser passado a limpo. Acredito numa nova forma de 

representação capaz de ouvir e entender as demandas da sociedade através da 

participação direta da população. 

A partir dos estudos da Lava Jato, liderados pelo procurador Deltan Dallagnol, 

o Ministério Público Federal elaborou o “10 Medidas” anticorrupção, composto de 19 

Projetos de Lei e 1 Proposta de Emenda à Constituição, para evitar a impunidade que 

atormenta o País. 

Em apoio ao MPF, a sociedade brasileira vem colhendo assinaturas para 

concretizar tais ideias e transformá-las em propostas que tramitem e sejam aprovadas 

pelo Congresso Nacional. 

Constitucionalmente, cada projeto de lei oferecido pela iniciativa popular 

precisa ser assinado por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 

pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles, sendo certa a dificuldade e burocratização do processo, 

fato que reclama alterações.  

Ao apoiar a iniciativa do MPF, percebi que estão colhendo uma só assinatura 

para o apoiamento de um bloco de projetos de lei, detalhe que -como a legislação 

obriga o apoio individual para cada proposta- poderia desperdiçar todo o esforço 

empregado. 

Com a honra de ter sido instrumento da sociedade como relator e articulador 

da aprovação da Lei da Ficha Limpa, no Congresso Nacional, no intuito de contribuir 

com essa nobre causa e evitar uma possível desilusão dos envolvidos pela causa, 

pelo detalhe da regra, apresento tais medidas para que desde já o foco de todos nós 

se volte para dentro do Congresso onde essas medidas serão debatidas, 

eventualmente aprimoradas e certamente aprovadas. 

Segue na íntegra a argumentação da proposta  feita pelo MPF: 

A questão relativa ao trânsito em julgado é das mais sensíveis no âmbito da 

legislação processual, penal ou civil. 
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De um lado, há o direito constitucional da parte sucumbente de recorrer para 

que seja definitivamente afastada qualquer injustiça e, de outro, a necessidade de o 

processo ter uma duração razoável, de modo que a sensação de impunidade não se 

propague no seio da sociedade. 

É por isso que é premente a necessidade de a decisão judicial revestir-se com 

a qualidade da coisa julgada. 

Por outro lado, o sistema recursal brasileiro, seja no âmbito penal, seja no 

âmbito civil, dificulta sobremaneira o advento do trânsito em julgado e, mais ainda, 

propicia o uso dos mais variados recursos tendentes a afastar o trânsito em julgado. 

Nesse contexto é que são, em larga medida, utilizadas manobras recursais 

que, longe de configurarem o legítimo exercício do direito de recorrer, são, isto sim, a 

representação de seu abuso e do descaso com a Justiça. De fato, simples consulta 

aos sítios eletrônicos de Tribunais de todo o Brasil e, particularmente, das Cortes 

Superiores, aponta para o uso indiscriminado de recursos com a intenção única de 

protelar o termo final do processo. 

Por essa razão, a presente iniciativa legislativa pretende estabelecer que, uma 

vez que o Órgão Julgador (o qual deve ser, necessariamente, um Tribunal), tenha 

como manifestamente protelatório o recurso ou considere abusivo o direito de 

recorrer, deverá certificar o trânsito em julgado da decisão contra a qual se recorre e 

ordenar o imediato regresso dos autos à origem. 

Além disso, o eventual recurso ou sucedâneo recursal que seja protocolado 

contra a decisão do Tribunal não possuirá efeito suspensivo, vale dizer, os efeitos da 

decisão deverão ser automaticamente levados em consideração. 

Outro importante aspecto é que tal decisão acontecerá tanto para o Processo 

Penal quanto para o Processo Civil. 

Cuida-se de iniciativa legislativa que pretende, assim, tornar mais célere o 

julgamento de processos, sem olvidar a necessidade da existência do duplo grau de 

jurisdição. 

Ante o exposto, é de suma importância à aprovação deste projeto, razão pela 

qual contamos com o apoio dos nobres pares.  

 
Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2015. 

 
Dep. Indio da Costa 

PSD/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do 

recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter 

exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.  

 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 

no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365438&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

XXII - que revogar a medida de segurança;  

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita 

a revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.992, DE 2015 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Acresce ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal - o art. 578-A, para disciplinar os pedidos de vistas no 
âmbito dos tribunais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3922/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acresça-se o art. 578-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, nos seguintes termos: 

“Art. 578-A. O membro do tribunal que pedir vistas após os votos do relator e, 

quando houver, do revisor terá o prazo correspondente a cinco sessões para 

estudar o caso, findo o qual reapresentará o processo e viabilizará a 

continuidade do julgamento.” 

Art. 2º Aplica-se esta Lei ao Processo Civil. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho 

desenvolvido na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de alterações na 

legislação penal, de forma a tornar mais efetiva a prevenção e repressão de diversos 

crimes. Essas sugestões foram posteriormente aprimoradas e englobadas no conjunto 

de 10 medidas contra a corrupção, encampadas pelo Ministério Público Federal, que 

as ofereceu como uma forma de contribuir com a sociedade e com o processo 
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legislativo a partir de sua experiência no combate à corrupção. O presente projeto de 

lei é fruto desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus membros que se 

dedicaram à sua elaboração o nosso reconhecimento.  

A questão relativa à morosidade dos julgamentos nos Tribunais e nas Cortes 

Superiores é das mais sensíveis no âmbito da legislação processual, penal ou civil. 

De um lado, há o natural desejo de as questões colocadas em julgamento 

serem apreciadas da forma mais cuidadosa e abrangente possível e, de outro, a 

necessidade de o processo ter uma duração razoável, de modo que a sensação de 

impunidade não se propague no seio da sociedade. 

Nesse contexto, é imperiosa a regulação dos pedidos de vistas por membros 

de tribunais, de modo tal que haja previsibilidade quanto ao julgamento dos recursos 

ou sucedâneos recursais apresentados. De fato, simples consulta aos sítios 

eletrônicos de Tribunais de todo o Brasil mostram que alguns processos perduram em 

demasia (algumas vezes, longos anos) caso haja pedido de vistas, tudo a implicar 

atraso inaceitável para o processo. 

Por essa razão, a presente iniciativa legislativa pretende estabelecer que, se o 

relator (e, quando for o caso, o revisor) tiver proferido seu voto e ocorrer algum pedido 

de vistas, necessariamente o processo deverá ser reapresentado para ser julgado no 

prazo equivalente a cinco sessões. 

Ocorrerá, portanto, a conciliação e a ponderação entre a razoável duração do 

processo e a evidente necessidade de, em alguns casos, o julgador pretender acercar-

se de maior cuidado para proferir seu voto. 

Outro importante aspecto é que tal decisão acontecerá tanto para o Processo 

Penal quanto para o Processo Civil. 

Cuida-se de iniciativa legislativa que pretende, assim, tornar mais célere o 

julgamento de processos, sem olvidar a necessidade da existência do duplo grau de 

jurisdição. 

   Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 
 

Deputado MIRO TEIXEIRA 
REDE  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
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180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 578. O recurso será interposto por petição ou por termo nos autos, assinado 

pelo recorrente ou por seu representante.  
§ 1º Não sabendo ou não podendo o réu assinar o nome, o termo será assinado por 

alguém, a seu rogo, na presença de duas testemunhas.  
§ 2º A petição de interposição de recurso, com o despacho do juiz, será, até o dia 

seguinte ao último do prazo, entregue ao escrivão, que certificará no termo da juntada a data da 
entrega.  

§ 3º Interposto por termo o recurso, o escrivão, sob pena de suspensão por dez a 
trinta dias, fará conclusos os autos ao juiz, até o dia seguinte ao último do prazo.  

Art. 579. Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela interposição 
de um recurso por outro.  

Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, reconhecer a impropriedade do recurso 
interposto pela parte, mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.996, DE 2015 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Acresce ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal - o art. 580-A, para disciplinar o trânsito em julgado de 
recursos manifestamente protelatórios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2809/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Acresça-se o art. 580-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, nos seguintes termos: 

“Art. 580-A. Verificando o tribunal, de ofício ou a requerimento da parte, que o 

recurso é manifestamente protelatório ou abusivo o direito de recorrer, 

determinará que seja certificado o trânsito em julgado da decisão recorrida e o 

imediato retorno dos autos à origem. 

Parágrafo único. Não terá efeito suspensivo o recurso apresentado contra o 
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julgamento previsto no caput.” 

Art. 2º Aplica-se esta Lei ao Processo Civil. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho 

desenvolvido na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de alterações na 

legislação penal, de forma a tornar mais efetiva a prevenção e repressão de diversos 

crimes. Essas sugestões foram posteriormente aprimoradas e englobadas no conjunto 

de 10 medidas contra a corrupção, encampadas pelo Ministério Público Federal, que 

as ofereceu como uma forma de contribuir com a sociedade e com o processo 

legislativo a partir de sua experiência no combate à corrupção. O presente projeto de 

lei é fruto desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus membros que se 

dedicaram à sua elaboração o nosso reconhecimento.  

A questão relativa ao trânsito em julgado é das mais sensíveis no âmbito da 

legislação processual, penal ou civil. 

De um lado, há o direito constitucional da parte sucumbente de recorrer para 

que seja definitivamente afastada qualquer injustiça e, de outro, a necessidade de o 

processo ter uma duração razoável, de modo que a sensação de impunidade não se 

propague no seio da sociedade. 

É por isso que é premente a necessidade de a decisão judicial revestir-se com 

a qualidade da coisa julgada. 

Por outro lado, o sistema recursal brasileiro, seja no âmbito penal, seja no 

âmbito civil, dificulta sobremaneira o advento do trânsito em julgado e, mais ainda, 

propicia o uso dos mais variados recursos tendentes a afastar o trânsito em julgado. 

Nesse contexto é que são, em larga medida, utilizadas manobras recursais que, 

longe de configurarem o legítimo exercício do direito de recorrer, são, isto sim, a 

representação de seu abuso e do descaso com a Justiça. De fato, simples consulta 

aos sítios eletrônicos de Tribunais de todo o Brasil e, particularmente, das Cortes 

Superiores, aponta para o uso indiscriminado de recursos com a intenção única de 

dilargar o termo final do processo. 

Por essa razão, a presente iniciativa legislativa pretende estabelecer que, uma 

vez que o Órgão Julgador (o qual deve ser, necessariamente, um Tribunal), tenha 

como manifestamente protelatório o recurso ou considere abusivo o direito de 

recorrer, deverá certificar o trânsito em julgado da decisão contra a qual se recorre e 

ordenar o imediato regresso dos autos à origem. 

Além disso, o eventual recurso ou sucedâneo recursal que seja protocolado 

contra a decisão do Tribunal não possuirá efeito suspensivo, vale dizer, os efeitos da 
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decisão deverão ser automaticamente levados em consideração. 

Outro importante aspecto é que tal decisão acontecerá tanto para o Processo 

Penal quanto para o Processo Civil. 

Cuida-se de iniciativa legislativa que pretende, assim, tornar mais célere o 

julgamento de processos, sem olvidar a necessidade da existência do duplo grau de 

jurisdição. 

   Sala das Sessões, emem 15 de dezembro de 2015. 

Deputado MIRO TEIXEIRA 
REDE  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do 

recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter 
exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.  

 
CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
 
Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  
I - que não receber a denúncia ou a queixa;  
II - que concluir pela incompetência do juízo;  
III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  
IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 
prisão em flagrante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 
VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  
VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  
IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade;  
X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  
XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365438&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  
XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  
XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  
XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  
XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  
XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  
XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  
XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  
XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  
XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  
XXII - que revogar a medida de segurança;  
XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita 

a revogação;  
XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.002, DE 2015 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Altera os arts. 157, 563, 564, 567 e 570 a 573 do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para redefinir o 
conceito de provas ilícitas e revisar as hipóteses de nulidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3916/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei altera os arts. 157, 563, 564, 567 e 570 a 573 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para redefinir o conceito 

de provas ilícitas e revisar as hipóteses de nulidade. 

Art. 2º Os arts. 157, 563, 564, 567 e 570 a 573 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as 

provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação de direitos e garantias 

constitucionais ou legais. 

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas. 

§ 2º Exclui-se a ilicitude da prova quando: 

I – não evidenciado o nexo de causalidade com as ilícitas; 

II – as derivadas puderem ser obtidas de uma fonte independente das 

primeiras, assim entendida aquela que por si só, seguindo os trâmites típicos e 
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de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de 

conduzir ao fato objeto da prova; 

III – o agente público houver obtido a prova de boa-fé ou por erro escusável, 

assim entendida a existência ou inexistência de circunstância ou fato que o 

levou a crer que a diligência estava legalmente amparada; 

IV – a relação de causalidade entre a ilicitude e a prova dela derivada for remota 

ou tiver sido atenuada ou purgada por ato posterior à violação; 

V – derivada de decisão judicial posteriormente anulada, salvo se a nulidade 

decorrer de evidente abuso de poder, flagrante ilegalidade ou má-fé; 

VI – obtida em legítima defesa própria ou de terceiros ou no estrito cumprimento 

de dever legal exercidos com a finalidade de obstar a prática atual ou iminente 

de crime ou fazer cessar sua continuidade ou permanência; 

VII – usada pela acusação com o propósito exclusivo de refutar álibi, fazer 

contraprova de fato inverídico deduzido pela defesa ou demonstrar a falsidade 

ou inidoneidade de prova por ela produzida, não podendo, contudo, servir para 

demonstrar culpa ou agravar a pena; 

VIII – necessária para provar a inocência do réu ou reduzir-lhe a pena; 

IX – obtidas no exercício regular de direito próprio, com ou sem intervenção ou 

auxílio de agente público; 

X – obtida de boa-fé por quem dê notícia-crime de fato que teve conhecimento 

no exercício de profissão, atividade, mandato, função, cargo ou emprego 

públicos ou privados. 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, 

esta será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o 

incidente. 

§ 4º O juiz ou tribunal que declarar a ilicitude da prova indicará as que dela são 

derivadas, demonstrando expressa e individualizadamente a relação de 

dependência ou de consequência, e ordenará as providências necessárias para 

a sua retificação ou renovação, quando possível. 

§ 5º O agente público que dolosamente obtiver ou produzir prova ilícita e utilizá-

la de má-fé em investigação ou processo, fora das hipóteses legais, sujeita-se 

a responsabilidade administrativa disciplinar, sem prejuízo do que dispuser a 

lei penal.” (NR) 

............... 

“Art. 563. É dever do juiz buscar o máximo aproveitamento dos atos 

processuais. 

Parágrafo único. A decisão que decretar a nulidade deverá ser fundamentada, 
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inclusive no que diz respeito às circunstâncias do caso que impediriam o 

aproveitamento do ato.” (NR) 

............... 

“Art. 564. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz considerará válido 

o ato se, realizado de outro modo, alcançar-lhe a finalidade. 

§ 1º Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para 

a acusação ou para a defesa. 

§ 2º O prejuízo não se presume, devendo a parte indicar, precisa e 

especificadamente, e à luz de circunstâncias concretas, o impacto que o defeito 

do ato processual teria gerado ao exercício do contraditório ou da ampla 

defesa.” (NR) 

............... 

“Art. 567. Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os 

efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente, até que outra seja 

proferida, se for o caso, pelo juízo competente. 

Parágrafo único. A incompetência do juízo cautelar não anulará os atos 

decisórios proferidos anteriormente ao declínio de competência, salvo se as 

circunstâncias que levaram ao declínio eram evidentes e foram negligenciadas 

de modo injustificado pelas partes.” (NR) 

............... 

“Art. 570-A. As nulidades devem ser pronunciadas pelo juiz, sob pena de 

preclusão: 

I – as da fase investigatória, da denúncia ou referentes à citação, até a decisão 

que aprecia a resposta à acusação (arts. 397 e 399); 

II – as ocorridas no período entre a decisão que aprecia a resposta à acusação 

e a audiência de instrução, logo após aberta a audiência; 

III – as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de anunciado o 

julgamento e apregoadas as partes (art. 447); 

IV – as do julgamento em plenário, em audiência ou em sessão do juízo ou 

tribunal, logo depois de ocorrerem.” (NR) 

............... 

“Art. 571. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em 

que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput se a parte provar legítimo impedimento. 

§ 2º A parte pode requerer que o juiz, a despeito da preclusão, anule e repita o 

ato alegadamente defeituoso. Nesse caso, interromper-se-á a prescrição na 
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data da primeira oportunidade em que lhe cabia alegar o vício.” (NR) 

............... 

“Art. 572. As nulidades considerar-se-ão sanadas: 

I – se não forem arguidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no 

artigo anterior; 

II – se a parte, por comissão ou omissão, ainda que tacitamente, tiver 

demonstrado estar conformada com a prática do ato defeituoso.” (NR) 

............... 

 “Art. 573. Os atos cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma dos artigos 

anteriores, serão renovados ou retificados. 

§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, acarretará a dos atos posteriores 

que dele diretamente dependam ou dele sejam consequência. 

§ 2º A decretação da nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras 

que dela sejam independentes. 

§ 3º Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará quais atos são atingidos, que 

circunstâncias no caso impedem seu aproveitamento, inclusive no tocante ao 

vínculo concreto de dependência existente entre cada um deles e o ato nulo, e 

ordenará as providências necessárias, a fim de que sejam repetidos ou 

retificados.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho 
desenvolvido na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de alterações na 
legislação penal, de forma a tornar mais efetiva a prevenção e repressão de diversos 
crimes. Essas sugestões foram posteriormente aprimoradas e englobadas no conjunto 
de 10 medidas contra a corrupção, encampadas pelo Ministério Público Federal, que 
as ofereceu como uma forma de contribuir com a sociedade e com o processo 
legislativo a partir de sua experiência no combate à corrupção. O presente projeto de 
lei é fruto desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus membros que se 
dedicaram à sua elaboração o nosso reconhecimento.  

1. Conceituação do que seja prova ilícita. 

A garantia constitucional da inadmissibilidade das provas ilícitas foi importada 

do direito norte-americano, onde nasceu a partir de construção jurisprudencial da 

Suprema Corte dos Estados Unidos da América (SCOTUS). Consiste em um conjunto 

de regras não escritas na lei, mas reconhecidas pela jurisprudência (no sistema da 

Common Law boa parte das regras jurídicas é construída pela jurisprudência, através 

dos chamados precedentes). 

Assim, a SCOTUS decidiu que as provas obtidas em violação à Quarta Emenda 
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à Constituição dos EUA (que assegura a inviolabilidade do cidadão contra buscas e 

apreensões sem autorização baseada em causa provável), à Quinta Emenda (que 

assegura o devido processo legal e o direito à não auto-incriminação) e à Sexta 

Emenda (que assegura ao acusado um julgamento público, imparcial, com direito de 

defesa e a conhecer a acusação que pesa contra si e quem o está acusando) são 

inadmissíveis no processo criminal (exclusionary rules). 

Releva observar que, no direito norte-americano (onde a regra nasceu e de 

onde veio importada para o direito brasileiro), as “exclusionary rules” aplicam-se tão 

somente aos processos criminais e se destinam a prevenir que os agentes do estado 

violem direitos constitucionais para obter provas e delas se utilizem contra o suspeito 

da prática de crime. Em outras palavras, as regras de inadmissibilidade das provas 

ilícitas, no direito norte-americano, objetivam dissuadir os policiais de violar direitos 

constitucionais e, ao mesmo tempo, fornecem remédios aos réus ou investigados que 

tiveram seus direitos violados. 

Nos Estados Unidos, as exclusionary rules não são, elas próprias, um direito 

constitucional, isto é, não estão previstas nem na Constituição americana, nem em 

qualquer uma de suas emendas. São elas, como já dito, criações jurisprudenciais, 

baseadas em precedentes, que se destinam a proteger os direitos constitucionais de 

investigados e réus. 

A sua importação para o Brasil, onde vigora o sistema da Civil Law, deu-se 

mediante positivação da regra no texto constitucional, de modo que a 

inadimissibilidade das provas ilícitas é, por si só, uma garantia constitucional que, 

ademais, diferentemente dos Estados Unidos, se aplica tanto ao processo criminal, 

quanto ao processo não criminal. A inadmissibilidade das provas ilícitas, por aqui, é 

irrestrita. 

Quando da importação para o Brasil, mais precisamente em relação à 

conceituação do que seja prova ilícita e quais seriam as hipóteses excludentes de 

ilicitude, o legislador brasileiro, inexplicavelmente, se divorciou das origem e se 

distanciou dos objetivos que levaram à criação das “exclusionary rules” e criou um 

sistema de regras próprio, que, além de disfuncional, possui caráter extremamente 

subjetivo, que traduz em insegurança jurídica, conduz a decisões seletivas, transforma 

o processo em uma autêntica loteria e resulta em impunidade. 

Daí as mudanças ora sugeridas. 

A primeira delas na própria conceituação do que seja prova ilícita. A lei em vigor 

conceitua provas ilícitas como sendo “as obtidas em violação a normas 

constitucionais ou legais”. O conceito é por demais amplo e permite a anulação de 

provas (o sepultamento de grandes operações policiais de combate ao crime ou de 

complexas ações penais em fases avançadas ou até mesmo já julgadas) por 

inobservância de uma simples formalidade, por menor importância que tenha, mesmo 

que isso não implique violação de direito ou garantia do investigado. 
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Mas não é só. A amplitude do conceito em vigor leva a interpretações 

subjetivas, que por sua vez conduzem a decisões seletivas, conforme denunciado na 

tese de mestrado de Diogo Castor de Mattos, intitulada A seletividade penal na 

utilização abusiva do “habeas corpus” dos crimes do colarinho-branco. 

O referido pesquisador, após analisar decisões do STJ e comparando 

julgamentos de crimes do colarinho-branco com julgamentos de outros crimes, cujos 

réus não eram políticos nem empresários abastados, mas assistidos da Defensoria 

Pública, acusados de latrocínio, tráfico de drogas e lesão corporal, constatou que os 

argumentos usados pelos Ministros do STJ para anularem as ações penais em casos 

de crimes graves praticados por ricos ou poderosos não acudiram acusados menos 

endinheirados. 

Contudo, como se viu, as exclusionary rules foram criadas para proteger os 

direitos constitucionais dos investigados ou do réu e não para tutelar formalidades, 

muito menos para adicionar variáveis aleatórias, próprias das loterias e dos jogos de 

azar, ao processo criminal. Assim, sugere-se que sejam consideradas ilícitas as 

provas obtidas com violação aos direitos ou garantias legais ou constitucionais. 

Mas não é só. Considerada a finalidade dissuasória das exclusionary rules, a 

praticidade e a objetividade própria da jurisprudência americana identificou e 

reconheceu várias exceções à regra da inadmissibilidade, que se constituem 

verdadeiras “excludentes de ilicitude da prova”. De fato, sempre que a regra de 

exclusão não tiver o condão de dissuadir os agentes do estado ou moldar a sua 

conduta com vistas ao respeito aos direitos e garantias do investigado ou réu, ela não 

deve ser utilizada. 

A importação para o Brasil das regras de exclusão das provas ilícitas veio 

acompanhada de duas causas excludentes de ilicitude reconhecidas pela 

jurisprudência da SCOTUS, ou seja, circunstâncias que, acaso presentes, permitem 

a utilização da prova. São elas: 

a) a não evidência de nexo de causalidade com as provas ilícitas (independent 

source doctrine) e 

b) quando as provas derivadas puderem ser obtidas de uma fonte independente 

das primeiras, assim entendida aquela que por si só, seguindo os trâmites típicos e 

de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 

fato objeto da prova (inevitable discovery). 

Contudo, há diversas outras causas excludentes de ilicitude da prova, já 

admitidas pela SCOTUS, que ainda não foram positivadas no direito brasileiro,e que 

o projeto pretende corrigir. 

São elas: 

1) A exceção de boa-fé (good faith exception): em Arizona vs. Evans, 514 U.S.1 

(1995), Davis vs. U.S. 131 S.Ct. 2419 (2011) e Herring vs. U.S., 555 U.S. 135 (2009), 
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a SCOTUS decidiu que não se deve excluir a prova quando o policial a tiver obtido de 

boa-fé ou por erro escusável, assim entendida a existência ou inexistência de 

circunstância ou fato que o levou a crer que a diligência estava legalmente amparada, 

como, por exemplo, quando o mandado contiver dados incorretos ou vier a ser 

posteriormente anulado. 

Entendeu-se que, nessas circunstâncias, a exclusão da prova não produziria o 

efeito dissuasório desejado, de evitar que os policiais, no futuro, voltassem a violar 

direitos constitucionais dos investigados. 

2) Causa remota, atenuada ou descontaminada (attenuation doctrine), quando 

houver decorrido muito tempo entre a violação da garantia e a obtenção da prova, 

tornando remota a relação de dependência ou consequência, ou quando fato posterior 

a houver descontaminado ou atenuado essa relação, como, por exemplo, quando o 

investigado resolver se tornar colaborador. 

3) Contraprova (evidence admissible for impeachment): Quando a prova for 

utilizada pela acusação para refutar álibi, fazer contraprova de fato inverídico deduzido 

pela defesa ou demonstrar a falsidade ou inidoneidade de prova por ela produzida, 

não podendo, contudo, servir para demonstrar culpa ou agravar a pena. 

Além das excludentes de ilicitude consagradas pelo direito norte-americano, 

outras causas devem igualmente ser incluídas, tendo em vista a relevância de seus 

objetivos ou o fato de estarem sob o pálio de circunstância protegida pela lei penal. 

São elas: 

I – Destinadas a provar a inocência do réu ou reduzir-lhe a pena (o sacrifício de 

direito ou garantia individual é justificado pelo objetivo maior, que é o de evitar que um 

inocente seja condenado ou fique mais tempo preso do que o devido). 

II – Obtidas por quem, no exercício de suas atividades regulares, toma 

conhecimento do crime e o leva ao conhecimento das autoridades (whistleblower). 

III – Obtidas por quem se encontre amparado por uma das causas que a lei 

penal classifique como excludente de ilicitude, tais como, a legítima defesa, o 

exercício regular do direito e o estrito cumprimento do dever legal. 

2) Ampliação das preclusões de alegações de nulidades. 

Não se pode tolerar que as partes dolosamente deixem de alegar nulidades, 

guardando trunfos na manga para, anos, às vezes décadas, depois, alegar os vícios 

em grau recursal e obter anulações, não raro visando à prescrição dos delitos 

imputados. Se há nulidade, a parte deve alega-la na primeira oportunidade que tem 

para se manifestar, e o juiz deve decidi-la dentro de marcos próprios da evolução do 

processo. 

3) Nas omissões em alegar nulidades, a superação de preclusões deve ser 

condicionada à interrupção da prescrição a partir do momento em que a parte deveria 
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ter alegado o defeito. 

A omissão em alegar deve gerar preclusão. Apesar da sua omissão, e a fim de 

valorizar a ampla defesa, a parte poderá postular do juízo a superação da preclusão, 

com a consequente anulação e repetição do ato. Todavia, o retrocesso a fases 

anteriores do procedimento, por ter sido culposamente causado pela parte, não pode 

levar à prescrição se a parte sabia ou deveria saber do defeito. Assim, impende haver 

interrupção da prescrição a contar da data em que a parte deveria ter alegado o 

defeito. 

4) O aproveitamento máximo dos atos processuais praticados deve ser um 

dever do juiz e das partes. A pronúncia de nulidade deve exigir fundamentação 

específica e concreta. 

A doutrina praticamente unânime já afirma que a invalidação deve ser medida 

excepcional, e que todos os atos processuais devem ser, de regra, aproveitados. 

Haverá casos, contudo, em que um defeito formal pode gerar um prejuízo irreparável, 

não sanável, ao exercício do direito de defesa (como afirma a lei) e, acrescentamos, 

também ao contraditório, quando então pode ser justificada a invalidação. Essa 

alegação e demonstração deve ser feita em concreto pelo requerente, exigindo-se, 

também, do juízo fundamentação específica para que se invalide o ato considerado 

viciado. 

5) Impossibilidade de presunção de prejuízo, exigindo-se que as partes 

demonstrem especificamente, à luz de circunstâncias concretas, o impacto que o 

defeito dos atos processuais tenha gerado ao exercício dos seus direitos 

constitucionais. 

É muito comum ver nas fundamentações de invalidação afirmações de que, 

naquele caso, o “prejuízo se presume”. A lógica do processo contemporâneo é de 

aproveitamento dos atos e que as nulidades sejam sempre excepcionais. Portanto, a 

invalidação não pode ser tendencial ou presumida. Para invalidar um ato deve-se 

exigir alegação e demonstração concreta. 

Observe-se, aí, que o antigo rol de atos que ensejariam nulidade, do art. 564, 

foi suprimido. O formato do Código de Processo Penal, de fato, previa uma lista de 

vícios de atos processuais que poderiam levar à sua invalidação. Ora, essa opção 

metodológica, além de medieval, porque guarda raízes no processo romano formular, 

é desastrosa, porque o legislador não pode prever todos os defeitos que a riqueza das 

circunstâncias fáticas pode apresentar em juízo. Melhor adotar a opção do Código de 

Processo Civil e da maior parte das legislações no mundo, de adotar uma cláusula 

geral sobre as formas e aproveitamento dos atos processuais. 

A proposta do art. 573 está em consonância com a moderna orientação de uma 

das principais fontes, se não a principal, de nossa teoria moderna de nulidades. 

Além disso, a alteração ora proposta coloca em perspectiva a decretação da 
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nulidade, frisando que ela não pode ser um fim que serve a si próprio, mas um meio 

para atingir uma finalidade maior. Mais ainda, essa finalidade atingida pela nulidade 

deve ser mais importante do que a finalidade atingida pelo aproveitamento da prova. 

 
   Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2015. 

 
 

Deputado MIRO TEIXEIRA 
REDE  

 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 
DA PROVA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em 

contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 
informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 
restrições estabelecidas na lei civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 
de 9/6/2008) 

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 
ao juiz de ofício: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas 
consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionalidade 
da medida; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de 
diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 
ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 
evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 
obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 
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típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 
fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 
será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
 

CAPÍTULO II 
DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 
Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 
TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 
 

CAPÍTULO I 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 
Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 
dias após a publicação) 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  
I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  
II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  
III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 
contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 
20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 
as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 
procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 
após a publicação) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 
sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  
I - for manifestamente inepta;  
II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  
III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  
Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 
à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 
Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 
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fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo 
único com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 
Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 
constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 
por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 
Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 
com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 
vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 
inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 
20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 
audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for 
o caso, do querelante e do assistente. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, 
de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, devendo 
o poder público providenciar sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 
20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

Seção IX 
Da Composição do Tribunal do Júri e da 

Formação do Conselho de Sentença 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz togado, seu presidente e 
por 25 (vinte e cinco) jurados que serão sorteados dentre os alistados, 7 (sete) dos quais 
constituirão o Conselho de Sentença em cada sessão de julgamento. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Art. 448. São impedidos de servir no mesmo Conselho:  
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I - marido e mulher;  
II - ascendente e descendente;  
III - sogro e genro ou nora;  
IV - irmãos e cunhados, durante o cunhadio;  
V - tio e sobrinho;  
VI - padrasto, madrasta ou enteado.  
§ 1º O mesmo impedimento ocorrerá em relação às pessoas que mantenham união 

estável reconhecida como entidade familiar.  
§ 2º Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre os impedimentos, a suspeição e as 

incompatibilidades dos juízes togados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS NULIDADES 
 
Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para 

a acusação ou para a defesa.  
Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:  
I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz;  
II - por ilegitimidade de parte;  
III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:  
a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de contravenções 

penais, a portaria ou o auto de prisão em flagrante;   
b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, ressalvado o 

disposto no art. 167;   
c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao ausente, e de 

curador ao menor de 21 anos;   
d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por ele intentada 

e nos da intentada pela parte ofendida, quando se tratar de crime de ação pública;   
e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando presente, e os 

prazos concedidos à acusação e à defesa;   
f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, com o rol de 

testemunhas, nos processos perante o Tribunal do Júri;   
g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do Júri, quando a 

lei não permitir o julgamento à revelia;   
h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, nos termos 

estabelecidos pela lei;   
i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri;   
j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número legal e sua 

incomunicabilidade;   
k) os quesitos e as respectivas respostas;   
l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;   
m) a sentença;   
n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha estabelecido;   
o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de sentenças e 

despachos de que caiba recurso;   
p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum legal para 

o julgamento;   
IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato.  
Parágrafo único. Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos quesitos ou das suas 

respostas, e contradição entre estas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 
Art. 565. Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou para 

que tenha concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária interesse.  
Art. 566. Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído 

na apuração da verdade substancial ou na decisão da causa.  
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Art. 567. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o 
processo, quando for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente.  

Art. 568. A nulidade por ilegitimidade do representante da parte poderá ser a todo 
tempo sanada, mediante ratificação dos atos processuais.  

Art. 569. As omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos 
processos das contravenções penais, da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser 
supridas a todo o tempo, antes da sentença final.  

Art. 570. A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sanada, 
desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz para 
o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou o adiamento do ato, quando 
reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito da parte.  

Art. 571. As nulidades deverão ser argüidas:  
I - as da instrução criminal dos processos da competência do júri, nos prazos a que 

se refere o art. 406;  
II - as da instrução criminal dos processos de competência do juiz singular e dos 

processos especiais, salvo os dos Capítulos V e VII do Título II do Livro II, nos prazos a que 
se refere o art. 500;  

III - as do processo sumário, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas 
depois desse prazo, logo depois de aberta a audiência e apregoadas as partes;  

IV - as do processo regulado no Capítulo VII do Título II do Livro II, logo depois 
de aberta a audiência;  

V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de anunciado o julgamento 
e apregoadas as partes (art. 447);  

VI - as de instrução criminal dos processos de competência do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais de Apelação, nos prazos a que se refere o art. 500;  

VII - se verificadas após a decisão da primeira instância, nas razões de recurso ou 
logo depois de anunciado o julgamento do recurso e apregoadas as partes;  

VIII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em sessão do tribunal, logo 
depois de ocorrerem.  

Art. 572. As nulidades previstas no art. 564, III, d e e, segunda parte, g e h, e IV, 
considerar-se-ão sanadas:  

I - se não forem argüidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no artigo 
anterior;  

II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu fim;  
III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus efeitos.  
Art. 573. Os atos, cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma dos artigos 

anteriores, serão renovados ou retificados.  
§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos atos que dele 

diretamente dependam ou sejam conseqüência.  
§ 2º O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se estende.  
 

TÍTULO II 
DOS RECURSOS EM GERAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 574. Os recursos serão voluntários, excetuando-se os seguintes casos, em que 

deverão ser interpostos, de ofício, pelo juiz:  
I - da sentença que conceder habeas corpus;  
II - da que absolver desde logo o réu com fundamento na existência de circunstância 

que exclua o crime ou isente o réu de pena, nos termos do art. 411.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.158, DE 2015 
(Do Sr. José Carlos Aleluia) 

 
Altera o Decreto-Lei n° 2.848/1940 (Código Penal), o Decreto-Lei n° 
3.689/1941 (Código de Processo Penal), a Lei n° 7.210/1984 (Lei de 
Execução Penal) e a Lei nº 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos), 
instituindo a Prisão Permanente Revisável.  
 
 

NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1°. O artigo 32 do Decreto-Lei n° 2.848/1940, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 32 - As penas são:  

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - perda de bens; 

IV - multa; 

V - prestação social alternativa; 

VI - suspensão ou interdição de direitos”. (NR). 

  Art. 2°. O Decreto-Lei n° 2.848/1940 passa a contar com os artigos 32-

A, parágrafos 1° a 9°; e 32-B, parágrafo único, respectivamente, com a 

seguinte redação: 

    Prisão permanente revisável 

“Art. 32-A. O condenado por crime classificado como hediondo ou 

equiparado, quando seus antecedentes, conduta social e 

personalidade façam presumir a possibilidade de reiteração da 

conduta criminosa, será submetido à prisão permanente revisável, 

cumprida em regime inicialmente fechado. 

§ 1°. O condenado à prisão permanente revisável, após o 

cumprimento de 3/5 (três quintos) da pena, fará jus à progressão de 
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regime, condicionado à análise de circunstâncias favoráveis que 

autorizem a sua concessão.  

§ 2°. O condenado à prisão permanente revisável poderá, cumpridos 

2/3 (dois terços) da pena, requerer o livramento condicional, sujeito à 

análise, por equipe multidisciplinar, de circunstâncias favoráveis que 

autorizem a concessão do benefício. 

§ 3°. São circunstâncias favoráveis a serem consideradas na 

concessão da progressão de regime ou liberdade condicional, aos 

condenados à prisão permanente revisável; a primariedade, a não 

reincidência, o bom comportamento, o exercício de trabalho prisional, 

a participação em atividade de ensino em qualquer nível ou programa 

de requalificação profissional e, quando a condição pessoal do 

apenado assim indicar, a submissão a tratamento para usuários e 

dependentes de drogas e afins.  

§ 4°. A concessão da progressão de regime e do livramento 

condicional aos condenados à prisão permanente revisável está 

condicionada ao uso de monitoramento eletrônico pelo apenado. 

§ 5°. Ao condenado à prisão permanente revisável é vedada a 

concessão do benefício da remição da pena, da saída temporária e de 

qualquer outro que venha a reduzir o tempo de cumprimento de pena, 

ressalvada a detração. 

§ 6°. Estando presentes os requisitos para a concessão de progressão 

de regime ou liberdade condicional, essa se dará mediante condições 

e medidas de controle a serem estabelecidas pelo juízo. 

§ 7°. Não estando presentes os requisitos necessários para a 

progressão de regime ou concessão de liberdade condicional, a 

revisão para tal finalidade se dará depois de transcorridos 24 (vinte e 

quatro) meses.  

§ 8°. Em caso de descumprimento de quaisquer das condições 

estabelecidas pelo juízo para a progressão de regime ou livramento 

condicional, retornará o apenado ao cumprimento da pena em regime 

fechado, somente permitida nova revisão depois de decorridos 24 

(vinte e quatro) meses. 
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§ 9°. A concessão da liberdade condicional determinará a suspensão 

da execução da pena, pelo prazo que restar a cumprir, findo o qual, 

estando presentes os requisitos necessários, poderá ser declarada a 

sua extinção.” 

“Art. 32-B. O condenado à prisão permanente revisável, uma vez 

cumprida integralmente sua pena, será submetido à avaliação por 

equipe multidisciplinar, que determinará a existência de circunstâncias 

favoráveis à extinção da pena.  

Parágrafo Único. Não sendo constatadas circunstâncias favoráveis à 

concessão da liberdade, após o cumprimento da pena imposta, a 

segregação será mantida, na forma de medida de segurança, sujeita 

a revisão a cada 12 (doze) meses.” 

Art. 3°. O artigo 33, caput, do Decreto-Lei n° 2.848/1940, passa a contar 

com a seguinte redação, acrescido dos parágrafos 5° e 6°: 

“Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, 

semiaberto ou aberto. A detenção, em regime semiaberto ou aberto, 

salvo necessidade de transferência a regime fechado. A prisão 

permanente revisável deve ser cumprida em regime inicialmente 

fechado.” (NR). 

.................................................................................................. 

“5º. O condenado à prisão permanente revisável cumprirá a pena em 

regime inicialmente fechado, sendo possibilitada a progressão após o 

cumprimento de 3/5 (três quintos) da pena imposta, condicionada à 

avaliação por equipe multidisciplinar que determinará a existência de 

circunstâncias favoráveis à mudança de regime de cumprimento da 

pena.” 

 “6°. O condenado à prisão permanente revisável, depois de 

cumpridos 2/3 (dois terços) da pena, fará jus ao livramento 

condicional, sujeito à análise, por equipe multidisciplinar, de 

circunstâncias favoráveis para a sua concessão.” 

   Art. 4°. O artigo 75, caput, e parágrafo 1°, do Decreto-Lei n° 2.848/1940, 

passa a contar com a seguinte redação: 
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“Art. 75 - O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade 

não pode ser superior a 30 (trinta) anos, salvo em caso de condenação 

à prisão permanente revisável. (NR). 

§ 1º - Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade 

cuja soma seja superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas 

para atender ao limite máximo deste artigo, ressalvada a exceção 

prevista no caput.” (NR). 

  Art. 5º Ao artigo 83 do Decreto-Lei n° 2.848/1940 é acrescido o inciso 

VI: 

 "Art. 83............................................................................. 

VI - O condenado à prisão permanente revisável cumprirá a pena em 

regime inicialmente fechado, sendo possibilitada a revisão, cumpridos 

3/5 (três quintos) da pena, para a progressão de regime, ou 2/3 (dois 

terços), para a concessão de liberdade condicional, desde que 

presentes as condições favoráveis à sua concessão.” 

  Art. 6°. O Decreto-Lei n° 3.689/1941 passa a vigorar acrescido do artigo 

289-B, com a seguinte redação: 

 “Art. 289 - B. O condenado por crimes classificados como crimes 

hediondos, ou equiparados, quando seus antecedentes, conduta 

social e personalidade fizerem presumir que voltará a delinquir, será 

submetido à prisão permanente revisável. 

Parágrafo único - Ao apenado no cumprimento da prisão permanente 

revisável será possibilitada a progressão de regime, cumpridos 3/5 

(três quintos) da pena, e a concessão de liberdade condicional, 

cumpridos 2/3 (dois terços) da condenação, condicionada à análise de 

circunstâncias favoráveis que autorizem a sua concessão.” 

  Art. 7º. A Lei nº 7.210/1984 passa a vigorar acrescida do artigo 108-A, 

parágrafos 1° a 6°, com a seguinte redação: 

“Art. 108-A - O condenado por crimes classificados como crimes 

hediondos, ou equiparados, quando seus antecedentes, conduta 

social e personalidade fizerem presumir que voltará a delinquir, será 

submetido ao regime de prisão permanente revisável. 
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§ 1°. O condenado à prisão permanente revisável cumprirá a pena em 

regime inicialmente fechado, sendo possibilitada a revisão, para fins 

de progressão de regime, cumpridos 3/5 (três quintos) da pena 

imposta, após avaliação por equipe multidisciplinar que determinará a 

existência de circunstâncias favoráveis à sua concessão. 

 § 2°. O condenado à prisão permanente revisável, após cumprir 2/3 

(dois terços) da pena, fará jus ao livramento condicional, sujeito à 

análise da existência de condições favoráveis que autorizem sua 

concessão. 

§ 3°. São circunstâncias favoráveis a serem consideradas na 

progressão de regime ou liberdade condicional ao condenado à prisão 

permanente revisável; a primariedade, a não reincidência, o bom 

comportamento, o exercício de trabalho prisional, a participação em 

atividade de ensino em qualquer nível ou programa de requalificação 

profissional e, quando a condição pessoal do apenado assim indicar, 

a submissão a tratamento para usuários e dependentes de drogas e 

afins.  

§ 4°. Não estando presentes os requisitos necessários para a 

progressão de regime ou concessão de liberdade condicional, o 

pedido de revisão poderá ser reapresentado depois de transcorridos 

24 (vinte e quatro) meses.  

§ 5°. Presentes os requisitos para a progressão de regime ou 

concessão de liberdade condicional, estes serão concedidos 

mediante condições e medidas de controle a serem estabelecidas 

pelo juízo.  

§ 6°. Em caso de descumprimento de qualquer das condições 

estabelecidas pelo juízo, retornará o apenado ao cumprimento da 

prisão permanente revisável, em regime fechado, sujeitando-se a uma 

nova revisão somente depois de decorridos 24 (vinte e quatro) 

meses.” 

  Art. 8°. O caput do artigo 126 da Lei n° 7.210/1984 passa a contar com 

a seguinte redação: 

“Art. 126.  O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou 
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semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo 

de execução da pena, salvo em caso de prisão permanente 

revisável.” (NR). 

 Art. 9º. O parágrafo 2°, do artigo 2°, da Lei nº 8.072/1990, com a seguinte 

redação:  

      ........................................................................................ 

 “§ 2o A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes 

previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 3/5 (três 

quintos) da pena.” (NR). 

.......................................................................................... 

  Art. 10. A Lei nº 8.072/1990 passa a contar com o artigo 2°A e 

parágrafos 1° a 6°, com a seguinte redação: 

 “Art. 2°A Os condenados por crimes de natureza hedionda, ou 

equiparados, elencados no artigo 1°, serão submetidos à pena de 

prisão permanente revisável, cumprida em regime inicialmente 

fechado, quando seus antecedentes, conduta social e personalidade 

fizerem presumir a possibilidade de reiteração da conduta criminosa. 

§ 1°. O condenado à prisão permanente revisável cumprirá a pena em 

regime inicialmente fechado, sendo possibilitada a progressão de 

regime após o cumprimento de 3/5 (três quintos) da pena imposta, 

após avaliação por equipe multidisciplinar que determinará a 

existência de circunstâncias favoráveis à sua concessão. 

 § 2°. O condenado à prisão permanente revisável, uma vez 

cumpridos 2/3 (dois terços) da pena, fará jus a concessão do 

livramento condicional, sujeito à análise de circunstâncias favoráveis 

para a sua concessão. 

§ 3°. Não estando presentes os requisitos necessários para a 

progressão de regime ou concessão de liberdade condicional, o 

pedido de revisão poderá ser reapresentado depois de transcorridos 

24 (vinte e quatro) meses.  

§ 4°. Presentes os requisitos para a progressão de regime ou 

concessão de liberdade condicional, estes serão concedidos 
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mediante condições e medidas de controle a serem estabelecidas 

pelo juízo.  

§ 5°. São consideradas circunstâncias favoráveis a serem 

consideradas na progressão de regime ou liberdade condicional, no 

cumprimento da prisão permanente revisável; a primariedade, a não 

reincidência, o bom comportamento, o exercício de trabalho prisional, 

a participação em atividade de ensino em qualquer nível ou programa 

de requalificação profissional e, quando a condição pessoal do 

apenado assim indicar, a submissão a tratamento para usuários e 

dependentes de drogas e afins.  

§ 6°. Em caso de descumprimento de qualquer das condições 

estabelecidas pelo juízo, retornará o apenado ao cumprimento da 

prisão permanente revisável, em regime fechado, sujeitando-se a uma 

nova revisão somente depois de decorridos 24 (vinte e quatro) 

meses.” 

  Art. 11. Esta Lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias da data 

de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

     Há décadas a sociedade brasileira tem clamado por soluções 

legais que tornem mais efetivas e justas a aplicação da Lei Penal, 

especialmente em circunstâncias de cometimento de delitos de extrema 

gravidade, praticados por agentes que operam com absoluto desprezo 

pela vida e integridade física dos demais cidadãos e que, embora 

condenados a penas graves, com frequência obtêm benefícios que 

tornam mais flexíveis o seu cumprimento, possibilitando o retorno à 

liberdade sem que tenha havido uma justa punição pelo delito, e 

tampouco uma verdadeira e efetiva recuperação que devolva o 

condenado ao convívio social, sem que represente um risco à sociedade 

e aos cidadãos. 

     O Sistema Penal Brasileiro, reconhecido por sua frouxidão, 

aplica penas extremamente brandas e permite, independente da 

gravidade do delito praticado, a sua redução a níveis mínimos. Tal 

legislação, extremamente benéfica para com os criminosos, tem se 

tornado uma quase certeza de impunidade e transformou-se em uma das 
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maiores causas do descontrole da criminalidade, que somente começará 

a ser reduzida a partir da aplicação de penas que possuam o rigor 

necessário para desincentivar o cometimento de delitos de especial 

gravidade. 

    Dentre os fatores ideológicos responsáveis pela resistência à 

aplicação de penas mais severas - e que sejam efetivamente cumpridas 

- mesmo para crimes de extrema gravidade como homicídio qualificado, 

latrocínio e estupro, está uma falaciosa relação entre baixos indicadores 

econômicos e criminalidade, que tenta justificar a prática de delitos em 

razão do perfil econômico do agente, como se pobreza fosse sinônimo 

de criminalidade ou pudesse justificar o cometimento de crimes onde, 

muitas vezes, o ganho patrimonial do delinquente não é determinante 

para sua consecução. 

    A correlação entre condições socioeconômicas e a criminalidade 

não encontra sustentação fática, uma vez que mesmo em países que 

experimentaram um notável crescimento econômico e social, 

continuaram a ver crescer tais índices, como foi o caso dos Estados 

Unidos, que somente após a adoção, no início dos anos 90, de uma 

legislação penal mais rigorosa é que observou a redução de tais índices, 

que hoje se encontram entre os menores do mundo. 

    Desde o século XVIII, com Cesare Beccaria, importante 

criminalista italiano, se discute qual a função da pena. De acordo com 

Beccaria, esta possui duas funções básicas: evitar que o agente continue 

a prática delituosa e servir de elemento dissuasório para que outros 

agentes não venham a praticar conduta idêntica ou similar. 

   O aumento espantoso da criminalidade coloca o Brasil hoje entre 

os dez países mais violentos do mundo. De acordo com dados 

divulgados pelo Institute of Economics & Peace, através do Índice Global 

da Paz, em junho de 2015, nosso país ocupava a 103ª posição de um 

total de 162 nações mais pacíficas, com uma taxa de homicídios de 25,2 

por 100.000 habitantes, sendo a 12ª mais alta do mundo, em um total de 

162, ficando atrás de Haiti, Cuba, Argentina e Serra Leoa. 

   Ainda de acordo com o estudo do Institute of Economics & 

Peace, o Brasil tem hoje mais de 50.000 mortes anuais que, além do 

brutal impacto sobre as famílias vítimas da violência, geram um custo de 
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cerca de 765 bilhões de reais para os cofres públicos, o equivalente a 

8% do valor do PIB nacional, sendo o quinto maior gasto global com a 

violência, atrás apenas dos Estados Unidos, China, Rússia e Índia. 

   É imprescindível que se dote o sistema penal brasileiro de 

mecanismos que permitam a segregação, por períodos maiores que os 

atuais, aos praticantes de crimes graves, de forma a preservar a 

sociedade de suas ações criminosas.  

   É esse, precisamente, o escopo do presente Projeto de Lei, ao 

instituir a Prisão Permanente Revisável, modalidade de pena privativa de 

liberdade destinada a condenados por delitos classificados como 

hediondos ou equiparados, a ser cumprida em regime inicialmente 

fechado, com critérios de progressão de regime e concessão de 

liberdade condicional mais severos e sem a possibilidade de usufruto de 

benefícios como a remição e a saída temporária. 

   A criação da prisão permanente revisável como modalidade de 

pena, de acordo com o disposto nesta proposição, se dará por alterações 

no Decreto-Lei n° 2.848/1940 (Código Penal), no Decreto-Lei n° 

3.689/1941 (Código de Processo Penal), na Lei n° 7.210/1984 (Lei de 

Execução Penal) e na Lei nº 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos), a 

serem implantadas pelo presente Projeto de Lei. 

   O argumento exaustivamente esgrimido por determinados 

setores, de que a redução da violência se dá pela certeza da punição, e 

não pela aplicação de penas mais duras, não convence mais, uma vez 

que a certeza de punição para todos os criminosos não é uma 

expectativa real que possa ser concretizada.  

   A sensação de impunidade, consequência de penas 

demasiadamente brandas, é que acaba por se tornar, efetivamente, um 

elemento incentivador do aumento da violência, pela geração de uma 

justificada descrença da efetividade do sistema penal.  

   A possibilidade de um criminoso contumaz ter unificadas todas 

as penas a que foi condenado em uma só, apenas pela adição de um 

pequeno acréscimo, é praticamente um incentivo à reincidência criminal, 

e uma verdadeira garantia de impunidade para estes, num verdadeiro 

acinte aos mais básicos valores éticos e morais que devem nortear uma 

sociedade que se diga minimamente civilizada.  
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   Nesse aspecto, somente pode-se considerar civilizada aquela 

sociedade que sabe lidar firme e adequadamente com as manifestações 

antissociais de parcela de seus integrantes, não compactuando, pela 

leniência, com a ação de criminosos violentos, verdadeiros predadores 

sociais, e que se dispõe a praticar, sem praticamente nenhum freio social 

mais gravoso, delitos como estupros, sequestros e latrocínios, dentre 

outros.  

   Ao contrário de outros países que possuem regras legais 

voltadas à proteção dos cidadãos frente aos elementos antissociais, 

presentes em qualquer sociedade humana, o Brasil tem optado por 

insistir na concessão de benefícios a apenados por delitos graves, sem 

que deles exija um comportamento a justificar tais benesses, na 

expectativa irreal de que a permissividade das regras de cumprimento 

das penas poderá contribuir para uma pretensa ressocialização destes 

criminosos.  

   Na maioria das sociedades civilizadas, entende-se que existem 

crimes cuja gravidade e repulsa social causadas pela sua prática são tão 

impactantes, que a participação do agente no meio social não pode mais 

ser permitida, e que a resposta penal deve ser firme. 

    A legislação brasileira veda a aplicação de penas de caráter 

perpétuo, pelo entendimento de que tal modalidade fere o princípio da 

dignidade humana. Tal disposição expressa pode ser encontrada no art. 

5º, inciso XLVII, alínea b, da Constituição da República, e ainda no artigo 

75 do Código Penal, estabelecendo em 30 (trinta) anos o limite máximo 

de cumprimento de qualquer pena privativa de liberdade imposta.  

   A prisão permanente revisável, no entanto, é um tipo de pena 

que não se caracteriza pela perpetuidade. É aplicável àqueles que 

tenham praticado os delitos elencados no artigo 1°, incisos I a VIII, da Lei 

nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), e consiste 

num sistema de privação da liberdade destinado a condenados que 

possuam antecedentes, conduta social e personalidade que façam 

presumir um retorno à delinquência quando da volta ao convívio social.  

    A proposição inicia por uma nova redação do artigo 32 do 

Decreto-Lei n° 2.848, de 1940, adequando-o ao disposto no artigo 5°, 

inciso XLVI, da Constituição da República, que estabelece as penas 
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como sendo privativas de liberdade; restritivas de direitos; perda de bens; 

multa; prestação social alternativa; e suspensão ou interdição de direitos. 

   Após, o presente projeto estabelece que o Decreto-Lei n° 

2.848/1940 passe a vigorar com os artigos 32-A, parágrafos 1° a 9°; e 

32-B, parágrafo único, explicitando o conceito de prisão permanente 

revisável. 

    Assim, o condenado por crime classificado como hediondo ou 

equiparado, quando seus antecedentes, conduta social e personalidade 

façam presumir a possibilidade de reiteração da conduta criminosa, será 

submetido à prisão permanente revisável, de cumprimento em regime 

inicialmente fechado. 

    De acordo com a proposta, o condenado à prisão permanente 

revisável fará jus a progressão de regime cumpridos 3/5 (três quintos) da 

pena, e ao livramento condicional depois de cumpridos 2/3 (dois terços), 

sujeito à análise, por equipe multidisciplinar, de circunstâncias favoráveis 

que autorizem a concessão do benefício. 

    A nova lei reconhece como circunstâncias favoráveis a serem 

consideradas na concessão da progressão de regime ou liberdade 

condicional, aos condenados à prisão permanente revisável, a 

primariedade, a não reincidência, o bom comportamento, o exercício de 

trabalho prisional, a participação em atividade de ensino em qualquer 

nível ou programa de requalificação profissional e, quando a condição 

pessoal do apenado assim indicar, a submissão a tratamento para 

usuários e dependentes de drogas e afins.  

    Por sua vez, a concessão da progressão de regime e do 

livramento condicional aos condenados à prisão permanente revisável 

está condicionada ao uso de monitoramento eletrônico pelo apenado, 

sendo vedado a este a concessão do benefício da remição da pena, da 

saída temporária e de qualquer outro que venha a reduzir o tempo de 

cumprimento de pena, ressalvada a detração. 

    Estando presentes os requisitos para a concessão de 

progressão de regime ou liberdade condicional, essa se dará mediante 

condições e medidas de controle a ser estabelecido pelo juízo; caso 

contrário a revisão para tal finalidade se dará depois de transcorridos 24 

(vinte e quatro) meses.  
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    Em caso de descumprimento de quaisquer das condições 

estabelecidas pelo juízo para a progressão de regime ou livramento 

condicional, retornará o apenado ao cumprimento da pena em regime 

fechado, somente permitida nova revisão depois de decorridos 24 (vinte 

e quatro) meses. 

    O condenado à prisão permanente revisável, uma vez cumprida 

integralmente sua pena, será submetido à avaliação por equipe 

multidisciplinar, que determinará a existência de condições favoráveis à 

extinção da pena. Não sendo estas constatadas, a segregação será 

mantida, na forma de medida de segurança, sujeita a revisão a cada 12 

(doze) meses. 

   A prisão permanente revisável não se trata, portanto, de prisão 

perpétua, mas de uma modalidade de prisão destinada aos praticantes 

de delitos de excepcional gravidade, e que exigem uma resposta penal 

adequada, pela imposição de uma prisão sujeita a um regime de revisão 

periódica, respeitado o princípio da individualização da pena e à 

condição pessoal do condenado.  

    A prisão permanente revisável em momento algum veda a 

reinserção social do apenado, que é possibilitada, gradualmente, após o 

cumprimento de 3/5 (três quintos) da pena, com a permissão da 

progressão de regime, e de forma plena, após o cumprimento de 2/3 

(dois terços) da condenação imposta, possibilitando o livramento 

condicional, sujeito a avaliação das condições pessoais do apenado que 

permitam assegurar minimamente que o mesmo não voltará a delinquir 

após o retorno à liberdade.   

   A prisão permanente revisável é compatível tanto com a 

disposição constitucional pátria no tocante à matéria, como também 

encontra previsão em diferentes tratados e acordos internacionais, como 

a Convenção Europeia de Direitos Humanos e o Estatuto de Roma, dos 

quais o Brasil é signatário; não se constituindo em pena definitiva de 

supressão da liberdade, mas sim de uma pena revisável periodicamente, 

e cujo término se dará na medida da própria resposta do apenado aos 

esforços para sua ressocialização. 

    Ante o exposto, pelas razões expostas e pela grande relevância 

da presente proposta legislativa, mostra-se de suma importância sua 
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aprovação, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres pares. 

 
Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2015. 

 
 

DEPUTADO JOSÉ CARLOS ALELUIA 
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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
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socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 



1381 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
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prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

 

CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

 

Art. 32. As penas são:   

I - privativas de liberdade; 

II - restritivas de direitos; 

III - de multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Seção I 

Das Penas Privativas de Liberdade 
 

Reclusão e detenção 

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou 

aberto. A de detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a 

regime fechado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Considera-se:  

a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segurança máxima 

ou média; 

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, industrial ou 

estabelecimento similar; 

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou estabelecimento 

adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, 

segundo o mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de 

transferência a regime mais rigoroso:  

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-la em 

regime fechado; 

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não 

exceda a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; 

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, 

poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com 

observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a progressão de 

regime do cumprimento da pena condicionada à reparação do dano que causou, ou à devolução 

do produto do ilícito praticado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.763, de 12/11/2003) 

Regras do regime fechado 

Art. 34. O condenado será submetido, no início do cumprimento da pena, a exame 

criminológico de classificação para individualização da execução.  

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no período diurno e a isolamento durante 

o repouso noturno.  

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na conformidade das 

aptidões ou ocupações anteriores do condenado, desde que compatíveis com a execução da 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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pena. 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços ou obras 

públicas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Limite das penas 
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 

superior a 30 (trinta) anos.  

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 

superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.  

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Concurso de infrações 
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

 

Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá 

ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, 

ou razões de saúde justifiquem a suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e 

ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade 

(art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e se 

as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá 

substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas 

cumulativamente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) proibição de freqüentar determinados lugares; (Alínea com redação dada pela 
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Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 79. A sentença poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Art. 80. A suspensão não se estende às penas restritivas de direitos nem à multa. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Revogação obrigatória 
Art. 81. A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário:   

I - é condenado, em sentença irrecorrível, por crime doloso;  

II - frustra, embora solvente, a execução de pena de multa ou não efetua, sem motivo 

justificado, a reparação do dano;  

III - descumpre a condição do § 1º do art. 78 deste Código.  

Revogação facultativa 

§ 1º A suspensão poderá ser revogada se o condenado descumpre qualquer outra 

condição imposta ou é irrecorrivelmente condenado, por crime culposo ou por contravenção, a 

pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos.   

Prorrogação do período de prova 

§ 2º Se o beneficiário está sendo processado por outro crime ou contravenção, 

considera-se prorrogado o prazo da suspensão até o julgamento definitivo.   

§ 3º Quando facultativa a revogação, o juiz pode, ao invés de decretá-la, prorrogar 

o período de prova até o máximo, se este não foi o fixado. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

Cumprimento das condições 

Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, considera-se extinta a 

pena privativa de liberdade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

CAPÍTULO V 

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL 

 

Requisitos do livramento condicional 
Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado a pena 

privativa de liberdade igual ou superior a 2 (dois) anos, desde que: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reincidente em crime 

doloso e tiver bons antecedentes; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em crime doloso; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - comprovado comportamento satisfatório durante a execução da pena, bom 

desempenho no trabalho que lhe foi atribuído e aptidão para prover à própria subsistência 

mediante trabalho honesto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

IV - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano causado pela 

infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de condenação por crime 

hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o 

apenado não for reincidente específico em crimes dessa natureza. (Inciso incluído pela Lei nº 
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8.072, de 25/7/1990) 

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou 

grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento ficará também subordinada à constatação de 

condições pessoais que façam presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Soma de penas 

Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem somar-se para 

efeito do livramento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da jurisdição do juiz 

processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar da precatória o inteiro teor do 

mandado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio de 

comunicação, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como o valor da fiança se 

arbitrada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções necessárias 

para averiguar a autenticidade da comunicação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do preso no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 289-A. O juiz competente providenciará o imediato registro do mandado de 

prisão em banco de dados mantido pelo Conselho Nacional de Justiça para essa finalidade. 

§ 1º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão determinada no mandado de 

prisão registrado no Conselho Nacional de Justiça, ainda que fora da competência territorial do 

juiz que o expediu.  

§ 2º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão decretada, ainda que sem 

registro no Conselho Nacional de Justiça, adotando as precauções necessárias para averiguar a 

autenticidade do mandado e comunicando ao juiz que a decretou, devendo este providenciar, 

em seguida, o registro do mandado na forma do caput deste artigo.  

§ 3º A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do local de cumprimento da 

medida o qual providenciará a certidão extraída do registro do Conselho Nacional de Justiça e 
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informará ao juízo que a decretou.  

§ 4º O preso será informado de seus direitos, nos termos do inciso LXIII do art. 5º 

da Constituição Federal e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, será 

comunicado à Defensoria Pública.  

§ 5º Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a legitimidade da pessoa do 

executor ou sobre a identidade do preso, aplica-se o disposto no § 2º do art. 290 deste Código.  

§ 6° O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro do mandado de prisão 

a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

Art. 290. Se o réu, sendo perseguido, passar ao território de outro município ou 

comarca, o executor poderá efetuar-lhe a prisão no lugar onde o alcançar, apresentando-o 

imediatamente à autoridade local, que, depois de lavrado, se for o caso, o auto de flagrante, 

providenciará para a remoção do preso.  

§ 1º Entender-se-á que o executor vai em perseguição do réu, quando:  

a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, embora depois o tenha 

perdido de vista; 

b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o réu tenha passado, há 

pouco tempo, em tal ou qual direção, pelo lugar em que o procure, for no seu encalço.   

§ 2º Quando as autoridades locais tiverem fundadas razões para duvidar da 

legitimidade da pessoa do executor ou da legalidade do mandado que apresentar, poderão pôr 

em custódia o réu, até que fique esclarecida a dúvida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 108. O condenado a quem sobreviver doença mental será internado em 

Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.  

 

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será posto em liberdade, 

mediante alvará do juiz se por outro motivo não estiver preso.  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 
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redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo 

remido, observado o disposto no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração 

disciplinar. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 
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seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 

presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.197, DE 2015 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

 
Altera a redação do art. 312 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, a fim de prever a possibilidade de 
prisão preventiva para evitar dissipação do dinheiro desviado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3914/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei altera o art. 312 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, a fim de prever a possibilidade de prisão preventiva para 

evitar dissipação do dinheiro desviado. 

Art. 2º O art. 312 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 312. [...] 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada: 

I – em caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de 

outras medidas cautelares (art. 282, § 4°); 

II – para permitir a identificação e a localização do produto e proveito do crime, ou 

seu equivalente, e assegurar sua devolução, ou para evitar que sejam utilizados 

para financiar a fuga ou a defesa do investigado ou acusado, quando as medidas 

cautelares reais forem ineficazes ou insuficientes ou enquanto estiverem sendo 

implementadas.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho desenvolvido 

na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de alterações na legislação penal, de 

forma a tornar mais efetiva a prevenção e repressão de diversos crimes. Essas sugestões 

foram posteriormente aprimoradas e englobadas no conjunto de 10 medidas contra a 

corrupção, encampadas pelo Ministério Público Federal, que as ofereceu como uma forma 

de contribuir com a sociedade e com o processo legislativo a partir de sua experiência no 

combate à corrupção. O presente projeto de lei é fruto desse trabalho. Ao Ministério 

Público Federal e aos seus membros que se dedicaram à sua elaboração o nosso 

reconhecimento.  
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A proposta visa incluir a possibilidade de decretação da prisão preventiva para 

permitir a identificação e a localização do produto do crime ou seu equivalente e assegurar 

sua devolução. 

Prestigiam-se e até mesmo ampliam-se, assim, os ideais da Justiça Restaurativa, 

que tem como um dos objetivos a reparação dos danos causados pelo crime. 

A medida busca, ainda, dificultar ao investigado ou acusado a ocultação do produto 

do crime. Também impede que o produto do crime seja utilizado para buscar a impunidade 

do infrator, seja dando-lhe meios de fuga, seja custeando sua defesa criminal. Como 

bônus, a medida permite ainda estrangular a capacidade financeira de origem ilícita do 

criminoso (ou seu equivalente) e impedir que usufrua os lucros do crime. 

A medida preventiva não será cabível, evidentemente, se restar evidenciado que 

o acusado já dissipou integralmente os ativos ilícitos e seu equivalente. 

Não se trata de impor algum tipo de prisão por dívida, ainda que por meios 

transversos. A ocultação de dinheiro desviado é, em geral, um ato de lavagem de dinheiro 

praticado de modo permanente. A prisão acautela a sociedade contra a continuidade e 

reiteração na prática de crimes que, segundo as circunstâncias evidenciam, estão se 

repetindo e protraindo no tempo. Trata-se de uma proteção da ordem pública contra novos 

ilícitos. 

Ressalte-se que a prisão preventiva, na hipótese ora aventada, continua a ser 

medida excepcional, como deve ser, cabível apenas quando as medidas cautelares reais 

forem ineficazes ou insuficientes ou enquanto estiverem sendo implementadas. Com isso, 

evita-se a sua banalização e preserva-se seu caráter de recurso excepcional, um remédio 

amargo, aqui, para evitar a sangria dos recursos ilícitos em proveito do criminoso e 

prejuízo da sociedade. 

 
   Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2015. 
 

Deputado MIRO TEIXEIRA 
REDE  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 
vigor a partir de 4/7/2011) 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 
criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 
pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 
a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 
das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 
policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 
ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 
acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 
juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 
ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 
poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 
preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 
de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 
justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 
por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 
vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 
e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 
transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 
temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 
não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 
restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA PRISÃO PREVENTIVA 

 
Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 
do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 
policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 
lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 
descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 
(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 
preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 
4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 
julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 
adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 
protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 
esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 
salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 
pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos 
incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.261, DE 2016 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Acresce ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal - o art. 580-A, para disciplinar o trânsito em julgado de 
recursos manifestamente protelatórios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2809/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acresça-se o art. 580-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, nos seguintes termos: 

“Art. 580-A. Verificando o tribunal, de ofício ou a requerimento 

da parte, que o recurso é manifestamente protelatório ou abusivo o direito de recorrer, 
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determinará que seja certificado o trânsito em julgado da decisão recorrida e o 

imediato retorno dos autos à origem. 

Parágrafo único. Não terá efeito suspensivo o recurso 

apresentado contra o julgamento previsto no caput.” 

Art. 2º Aplica-se esta Lei ao Processo Civil. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a campanha Dez Medidas Contra a Corrupção, 

organizada pelo Ministério Público Federal a partir da observação dos doutos 

procuradores, inclusive alguns ligados a processos da Lava Jato, resolvi também eu, 

ouvindo os anseios da população, apresentar algumas proposições legislativas contra 

a corrupção, em consonância com as apresentadas pelo MPF.  

A questão relativa ao trânsito em julgado é das mais sensíveis 

no âmbito da legislação processual, penal ou civil. 

De um lado, há o direito constitucional da parte sucumbente de 

recorrer para que seja definitivamente afastada qualquer injustiça e, de outro, a 

necessidade de o processo ter uma duração razoável, de modo que a sensação de 

impunidade não se propague no seio da sociedade. 

É por isso que é premente a necessidade de a decisão judicial 

revestir-se com a qualidade da coisa julgada. 

Por outro lado, o sistema recursal brasileiro, seja no âmbito 

penal, seja no âmbito civil, dificulta sobremaneira o advento do trânsito em julgado e, 

mais ainda, propicia o uso dos mais variados recursos tendentes a afastar o trânsito 

em julgado. 

Nesse contexto é que são, em larga medida, utilizadas 

manobras recursais que, longe de configurarem o legítimo exercício do direito de 

recorrer, são, isto sim, a representação de seu abuso e do descaso com a Justiça. De 

fato, simples consulta aos sítios eletrônicos de Tribunais de todo o Brasil e, 

particularmente, das Cortes Superiores, aponta para o uso indiscriminado de recursos 

com a intenção única de dilargar o termo final do processo. 

Por essa razão, a presente iniciativa legislativa pretende 

estabelecer que, uma vez que o Órgão Julgador (o qual deve ser, necessariamente, 

um Tribunal), tenha como manifestamente protelatório o recurso ou considere abusivo 

o direito de recorrer, deverá certificar o trânsito em julgado da decisão contra a qual 

se recorre e ordenar o imediato regresso dos autos à origem. 
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Além disso, o eventual recurso ou sucedâneo recursal que seja 

protocolado contra a decisão do Tribunal não possuirá efeito suspensivo, vale dizer, 

os efeitos da decisão deverão ser automaticamente levados em consideração. 

Outro importante aspecto é que tal decisão acontecerá tanto 

para o Processo Penal quanto para o Processo Civil. 

Cuida-se de iniciativa legislativa que pretende, assim, tornar 

mais célere o julgamento de processos, sem olvidar a necessidade da existência do 

duplo grau de jurisdição.  

          Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2016. 
 

Deputado Diego Garcia 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do 

recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter 

exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.  

 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  

XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

XXII - que revogar a medida de segurança;  

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita 

a revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.262, DE 2016 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Acresce ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal - o art. 578-A, para disciplinar os pedidos de vistas no 
âmbito dos tribunais 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3922/2015.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acresça-se o art. 578-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, nos seguintes termos: 

“Art. 578-A. O membro do tribunal que pedir vistas após os votos 

do relator e, quando houver, do revisor terá o prazo correspondente a cinco sessões 

para estudar o caso, findo o qual reapresentará o processo e viabilizará a continuidade 

do julgamento.” 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365438&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º Aplica-se esta Lei ao Processo Civil. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a campanha Dez Medidas Contra a Corrupção, 

organizada pelo Ministério Público Federal a partir da observação dos doutos 

procuradores, inclusive alguns ligados a processos da Lava Jato, resolvi também eu, 

ouvindo os anseios da população, apresentar algumas proposições legislativas contra 

a corrupção, em consonância com as apresentadas pelo MPF.  

A questão relativa à morosidade dos julgamentos nos Tribunais 

e nas Cortes Superiores é das mais sensíveis no âmbito da legislação processual, 

penal ou civil. 

De um lado, há o natural desejo de as questões colocadas em 

julgamento serem apreciadas da forma mais cuidadosa e abrangente possível e, de 

outro, a necessidade de o processo ter uma duração razoável, de modo que a 

sensação de impunidade não se propague no seio da sociedade. 

Nesse contexto, é imperiosa a regulação dos pedidos de vistas 

por membros de tribunais, de modo tal que haja previsibilidade quanto ao julgamento 

dos recursos ou sucedâneos recursais apresentados. De fato, simples consulta aos 

sítios eletrônicos de Tribunais de todo o Brasil mostram que alguns processos 

perduram em demasia (algumas vezes, longos anos) caso haja pedido de vistas, tudo 

a implicar atraso inaceitável para o processo. 

Por essa razão, a presente iniciativa legislativa pretende 

estabelecer que, se o relator (e, quando for o caso, o revisor) tiver proferido seu voto 

e ocorrer algum pedido de vistas, necessariamente o processo deverá ser 

reapresentado para ser julgado no prazo equivalente a cinco sessões. 

Ocorrerá, portanto, a conciliação e a ponderação entre a 

razoável duração do processo e a evidente necessidade de, em alguns casos, o 

julgador pretender acercar-se de maior cuidado para proferir seu voto. 

Outro importante aspecto é que tal decisão acontecerá tanto 

para o Processo Penal quanto para o Processo Civil. 

Cuida-se de iniciativa legislativa que pretende, assim, tornar 

mais célere o julgamento de processos, sem olvidar a necessidade da existência do 

duplo grau de jurisdição.  

Sala das Sessões, em 2 de fevereiro de 2016. 

Deputado Diego Garcia 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 578. O recurso será interposto por petição ou por termo nos autos, assinado 

pelo recorrente ou por seu representante.  

§ 1º Não sabendo ou não podendo o réu assinar o nome, o termo será assinado por 

alguém, a seu rogo, na presença de duas testemunhas.  

§ 2º A petição de interposição de recurso, com o despacho do juiz, será, até o dia 

seguinte ao último do prazo, entregue ao escrivão, que certificará no termo da juntada a data da 

entrega.  

§ 3º Interposto por termo o recurso, o escrivão, sob pena de suspensão por dez a 

trinta dias, fará conclusos os autos ao juiz, até o dia seguinte ao último do prazo.  

Art. 579. Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela interposição 

de um recurso por outro.  

Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, reconhecer a impropriedade do recurso 

interposto pela parte, mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.265, DE 2016 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Altera os arts. 157, 563, 564, 567 e 570 a 573 do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para redefinir o 
conceito de provas ilícitas e revisar as hipóteses de nulidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3916/2015.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Os arts. 157, 563, 564, 567 e 570 a 573 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 

ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação de direitos e garantias constitucionais 

ou legais. 

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas. 

§ 2º Exclui-se a ilicitude da prova quando: 

I – não evidenciado o nexo de causalidade com as ilícitas; 

II – as derivadas puderem ser obtidas de uma fonte independente das primeiras, assim 

entendida aquela que por si só, seguindo os trâmites típicos e de praxe, próprios da 

investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao fato objeto da prova; 

III – o agente público houver obtido a prova de boa-fé ou por erro escusável, assim 

entendida a existência ou inexistência de circunstância ou fato que o levou a crer que 

a diligência estava legalmente amparada; 

IV – a relação de causalidade entre a ilicitude e a prova dela derivada for remota ou 

tiver sido atenuada ou purgada por ato posterior à violação; 

V – derivada de decisão judicial posteriormente anulada, salvo se a nulidade decorrer 

de evidente abuso de poder, flagrante ilegalidade ou má-fé; 

VI – obtida em legítima defesa própria ou de terceiros ou no estrito cumprimento de 

dever legal exercidos com a finalidade de obstar a prática atual ou iminente de crime 

ou fazer cessar sua continuidade ou permanência; 

VII – usada pela acusação com o propósito exclusivo de refutar álibi, fazer contraprova 

de fato inverídico deduzido pela defesa ou demonstrar a falsidade ou inidoneidade de 

prova por ela produzida, não podendo, contudo, servir para demonstrar culpa ou 

agravar a pena; 

VIII – necessária para provar a inocência do réu ou reduzir-lhe a pena; 

IX – obtidas no exercício regular de direito próprio, com ou sem intervenção ou auxílio 

de agente público; 

X – obtida de boa-fé por quem dê notícia-crime de fato que teve conhecimento no 

exercício de profissão, atividade, mandato, função, cargo ou emprego públicos ou 

privados. 
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§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 

será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. 

§ 4º O juiz ou tribunal que declarar a ilicitude da prova indicará as que dela são 

derivadas, demonstrando expressa e individualizadamente a relação de dependência 

ou de consequência, e ordenará as providências necessárias para a sua retificação 

ou renovação, quando possível. 

§ 5º O agente público que dolosamente obtiver ou produzir prova ilícita e utilizá-la de 

má fé em investigação ou processo, fora das hipóteses legais, sujeita-se à 

responsabilidade administrativa disciplinar, sem prejuízo do que dispuser a lei penal.” 

(NR) 

“Art. 563. É dever do juiz buscar o máximo aproveitamento dos atos processuais. 

Parágrafo único. A decisão que decretar a nulidade deverá ser fundamentada, 

inclusive no que diz respeito às circunstâncias do caso que impediriam o 

aproveitamento do ato.” (NR) 

“Art. 564. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz considerará válido o ato 

se, realizado de outro modo, alcançar-lhe a finalidade. 

§ 1º Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a 

acusação ou para a defesa. 

§ 2º O prejuízo não se presume, devendo a parte indicar, precisa e especificadamente, 

e à luz de circunstâncias concretas, o impacto que o defeito do ato processual teria 

gerado ao exercício do contraditório ou da ampla defesa.” (NR) 

“Art. 567. Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-se-ão os efeitos de 

decisão proferida pelo juízo incompetente, até que outra seja proferida, se for o caso, 

pelo juízo competente. 

Parágrafo único. A incompetência do juízo cautelar não anulará os atos decisórios 

proferidos anteriormente ao declínio de competência, salvo se as circunstâncias que 

levaram ao declínio eram evidentes e foram negligenciadas de modo injustificado 

pelas partes.” (NR) 

“Art. 570-A. As nulidades devem ser pronunciadas pelo juiz, sob pena de preclusão: 

I – as da fase investigatória, da denúncia ou referentes à citação, até a decisão que 

aprecia a resposta à acusação (arts. 397 e 399); 

II – as ocorridas no período entre a decisão que aprecia a resposta à acusação e a 

audiência de instrução, logo após aberta a audiência; 

III – as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de anunciado o julgamento 
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e apregoadas as partes (art. 447); 

IV – as do julgamento em plenário, em audiência ou em sessão do juízo ou tribunal, 

logo depois de ocorrerem.” (NR) 

“Art. 571. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que 

couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput se a parte provar legítimo impedimento. 

§ 2º A parte pode requerer que o juiz, a despeito da preclusão, anule e repita o ato 

alegadamente defeituoso. Nesse caso, interromper-se-á a prescrição na data da 

primeira oportunidade em que lhe cabia alegar o vício.” (NR) 

“Art. 572. As nulidades considerar-se-ão sanadas: 

I – se não forem arguidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no artigo 

anterior; 

II – se a parte, por comissão ou omissão, ainda que tacitamente, tiver demonstrado 

estar conformada com a prática do ato defeituoso.” (NR) 

“Art. 573. Os atos cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma dos artigos anteriores, 

serão renovados ou retificados. 

§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, acarretará a dos atos posteriores que 

dele diretamente dependam ou dele sejam consequência. 

§ 2º A decretação da nulidade de uma parte do ato não prejudicará as outras que dela 

sejam independentes. 

§ 3º Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará quais atos são atingidos, que 

circunstâncias no caso impedem seu aproveitamento, inclusive no tocante ao vínculo 

concreto de dependência existente entre cada um deles e o ato nulo, e ordenará as 

providências necessárias, a fim de que sejam repetidos ou retificados.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a campanha Dez Medidas Contra a Corrupção, organizada pelo 

Ministério Público Federal a partir da observação dos doutos procuradores, inclusive 

alguns ligados a processos da Lava Jato, resolvi também eu, ouvindo os anseios da 

população, apresentar algumas proposições legislativas contra a corrupção, em 

consonância com as apresentadas pelo MPF.  

1) Conceituação do que seja prova ilícita. 

A garantia constitucional da inadmissibilidade das provas ilícitas foi importada do 
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direito norte-americano, onde nasceu a partir de construção jurisprudencial da 

Suprema Corte dos Estados Unidos da América (SCOTUS). Consiste em um conjunto 

de regras não escritas na lei, mas reconhecidas pela jurisprudência (no sistema da 

Common Law boa parte das regras jurídicas é construída pela jurisprudência, através 

dos chamados precedentes). 

Assim, a SCOTUS decidiu que as provas obtidas em violação à Quarta Emenda à 

Constituição dos EUA (que assegura a inviolabilidade do cidadão contra buscas e 

apreensões sem autorização baseada em causa provável), à Quinta Emenda (que 

assegura o devido processo legal e o direito à não auto-incriminação) e à Sexta 

Emenda (que assegura ao acusado um julgamento público, imparcial, com direito de 

defesa e a conhecer a acusação que pesa contra si e quem o está acusando) são 

inadmissíveis no processo criminal (exclusionary rules). 

Releva observar que, no direito norte-americano (onde a regra nasceu e de onde veio 

importada para o direito brasileiro), as “exclusionary rules” aplicam-se tão somente 

aos processos criminais e se destinam a prevenir que os agentes do estado violem 

direitos constitucionais para obter provas e delas se utilizem contra o suspeito da 

prática de crime. Em outras palavras, as regras de inadmissibilidade das provas 

ilícitas, no direito norte-americano, objetivam dissuadir os policiais de violar direitos 

constitucionais e, ao mesmo tempo, fornecem remédios aos réus ou investigados que 

tiveram seus direitos violados. 

Nos Estados Unidos, as exclusionary rules não são, elas próprias, um direito 

constitucional, isto é, não estão previstas nem na Constituição americana, nem em 

qualquer uma de suas emendas. São elas, como já dito, criações jurisprudenciais, 

baseadas em precedentes, que se destinam a proteger os direitos constitucionais de 

investigados e réus. 

A sua importação para o Brasil, onde vigora o sistema da Civil Law, deu-se mediante 

positivação da regra no texto constitucional, de modo que a inadmissibilidade das 

provas ilícitas é, por si só, uma garantia constitucional que, ademais, diferentemente 

dos Estados Unidos, se aplica tanto ao processo criminal, quanto ao processo não 

criminal. A inadmissibilidade das provas ilícitas, por aqui, é irrestrita. 

Quando da importação para o Brasil, mais precisamente em relação à conceituação 

do que seja prova ilícita e quais seriam as hipóteses excludentes de ilicitude, o 

legislador brasileiro, inexplicavelmente, se divorciou das origem e se distanciou dos 

objetivos que levaram à criação das “exclusionary rules” e criou um sistema de regras 

próprio, que, além de disfuncional, possui caráter extremamente subjetivo, que traduz 

em insegurança jurídica, conduz a decisões seletivas, transforma o processo em uma 

autêntica loteria e resulta em impunidade. 
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Daí as mudanças ora sugeridas. 

A primeira delas na própria conceituação do que seja prova ilícita. A lei em vigor 

conceitua provas ilícitas como sendo “as obtidas em violação a normas constitucionais 

ou legais”. 

O conceito é por demais amplo e permite a anulação de provas (o sepultamento de 

grandes operações policiais de combate ao crime ou de complexas ações penais em 

fases avançadas ou até mesmo já julgadas) por inobservância de uma simples 

formalidade, por menor importância que tenha, mesmo que isso não implique violação 

de direito ou garantia do investigado. 

Mas não é só. A amplitude do conceito em vigor leva a interpretações subjetivas, que 

por sua vez conduzem a decisões seletivas, conforme denunciado na tese de 

mestrado de Diogo Castor de Mattos, intitulada A seletividade penal na utilização 

abusiva do “habeas corpus” dos crimes do colarinho-branco. 

O referido pesquisador, após analisar decisões do STJ e comparando julgamentos de 

crimes do colarinho-branco com julgamentos de outros crimes, cujos réus não eram 

políticos nem empresários abastados, mas assistidos da Defensoria Pública, 

acusados de latrocínio, tráfico de drogas e lesão corporal, constatou que os 

argumentos usados pelos Ministros do STJ para anularem as ações penais em casos 

de crimes graves praticados por ricos ou poderosos não acudiram acusados menos 

endinheirados. 

Contudo, como se viu, as exclusionary rules foram criadas para proteger os direitos 

constitucionais dos investigados ou do réu e não para tutelar formalidades, muito 

menos para adicionar variáveis aleatórias, próprias das loterias e dos jogos de azar, 

ao processo criminal. Assim, sugere-se que sejam consideradas ilícitas as provas 

obtidas com violação aos direitos ou garantias legais ou constitucionais. 

Mas não é só. Considerada a finalidade dissuasória das exclusionary rules, a 

praticidade e a objetividade própria da jurisprudência americana identificou e 

reconheceu várias exceções à regra da inadmissibilidade, que se constituem 

verdadeiras “excludentes de ilicitude da prova”. De fato, sempre que a regra de 

exclusão não tiver o condão de dissuadir os agentes do estado ou moldar a sua 

conduta com vistas ao respeito aos direitos e garantias do investigado ou réu, ela não 

deve ser utilizada. 

A importação para o Brasil das regras de exclusão das provas ilícitas veio 

acompanhada de duas causas excludentes de ilicitude reconhecidas pela 

jurisprudência da SCOTUS, ou seja, circunstâncias que, acaso presentes, permitem 

a utilização da prova. São elas:  
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a) a não evidência de nexo de causalidade com as provas ilícitas (independent source 

doctrine) e 

b) quando as provas derivadas puderem ser obtidas de uma fonte independente das 

primeiras, assim entendida aquela que por si só, seguindo os trâmites típicos e de 

praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao fato 

objeto da prova (inevitable discovery). 

Contudo, há diversas outras causas excludentes de ilicitude da prova, já admitidas 

pela SCOTUS, que ainda não foram positivadas no direito brasileiro, e que o projeto 

pretende corrigir. 

São elas: 

1) A exceção de boa-fé (good faith exception): em Arizona vs. Evans, 514 U.S.1 

(1995), Davis vs. U.S. 131 S.Ct. 2419 (2011) e Herring vs. U.S., 555 U.S. 135 (2009), 

a SCOTUS decidiu que não se deve excluir a prova quando o policial a tiver obtido de 

boa-fé ou por erro escusável, assim entendida a existência ou inexistência de 

circunstância ou fato que o levou a crer que a diligência estava legalmente amparada, 

como, por exemplo, quando o mandado contiver dados incorretos ou vier a ser 

posteriormente anulado. 

Entendeu-se que, nessas circunstâncias, a exclusão da prova não produziria o efeito 

dissuasório desejado, de evitar que os policiais, no futuro, voltassem a violar direitos 

constitucionais dos investigados. 

2) Causa remota, atenuada ou descontaminada (attenuation doctrine), quando houver 

decorrido muito tempo entre a violação da garantia e a obtenção da prova, tornando 

remota a relação de dependência ou consequência, ou quando fato posterior a houver 

descontaminado ou atenuado essa relação, como, por exemplo, quando o investigado 

resolver se tornar colaborador. 

3) Contraprova (evidence admissible for impeachment): Quando a prova for utilizada 

pela acusação para refutar álibi, fazer contraprova de fato inverídico deduzido pela 

defesa ou demonstrar a falsidade ou inidoneidade de prova por ela produzida, não 

podendo, contudo, servir para demonstrar culpa ou agravar a pena. 

Além das excludentes de ilicitude consagradas pelo direito norte-americano, outras 

causas devem igualmente ser incluídas, tendo em vista a relevância de seus objetivos 

ou o fato de estarem sob o pálio de circunstância protegida pela lei penal. São elas: 

I – Destinadas a provar a inocência do réu ou reduzir-lhe a pena (o sacrifício de direito 

ou garantia individual é justificado pelo objetivo maior, que é o de evitar que um 

inocente seja condenado ou fique mais tempo preso do que o devido). 
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II – Obtidas por quem, no exercício de suas atividades regulares, toma conhecimento 

do crime e o leva ao conhecimento das autoridades (whistleblower). 

III – Obtidas por quem se encontre amparado por uma das causas que a lei penal 

classifique como excludente de ilicitude, tais como, a legítima defesa, o exercício 

regular do direito e o estrito cumprimento do dever legal. 

2) Ampliação das preclusões de alegações de nulidades. 

Não se pode tolerar que as partes dolosamente deixem de alegar nulidades, 

guardando trunfos na manga para, anos, às vezes décadas, depois, alegar os vícios 

em grau recursal e obter anulações, não raro visando à prescrição dos delitos 

imputados. Se há nulidade, a parte deve alegá-la na primeira oportunidade que tem 

para se manifestar, e o juiz deve decidi-la dentro de marcos próprios da evolução do 

processo. 

3) Nas omissões em alegar nulidades, a superação de preclusões deve ser 

condicionada à interrupção da prescrição a partir do momento em que a parte deveria 

ter alegado o defeito. 

A omissão em alegar deve gerar preclusão. Apesar da sua omissão, e a fim de 

valorizar a ampla defesa, a parte poderá postular do juízo a superação da preclusão, 

com a consequente anulação e repetição do ato. Todavia, o retrocesso a fases 

anteriores do procedimento, por ter sido culposamente causado pela parte, não pode 

levar à prescrição se a parte sabia ou deveria saber do defeito. Assim, impende haver 

interrupção da prescrição a contar da data em que a parte deveria ter alegado o 

defeito. 

4) O aproveitamento máximo dos atos processuais praticados deve ser um dever do 

juiz e das partes. A pronúncia de nulidade deve exigir fundamentação específica e 

concreta. 

A doutrina praticamente unânime já afirma que a invalidação deve ser medida 

excepcional, e que todos os atos processuais devem ser, de regra, aproveitados. 

Haverá casos, contudo, em que um defeito formal pode gerar um prejuízo irreparável, 

não sanável, ao exercício do direito de defesa (como afirma a lei) e, acrescentamos, 

também ao contraditório, quando então pode ser justificada a invalidação. Essa 

alegação e demonstração deve ser feita em concreto pelo requerente, exigindo-se, 

também, do juízo fundamentação específica para que se invalide o ato considerado 

viciado. 

5) Impossibilidade de presunção de prejuízo, exigindo-se que as partes demonstrem 

especificamente, à luz de circunstâncias concretas, o impacto que o defeito dos atos 

processuais tenha gerado ao exercício dos seus direitos constitucionais. 
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É muito comum ver nas fundamentações de invalidação afirmações de que, naquele 

caso, o “prejuízo se presume”. A lógica do processo contemporâneo é de 

aproveitamento dos atos e que as nulidades sejam sempre excepcionais. Portanto, a 

invalidação não pode ser tendencial ou presumida. Para invalidar um ato deve-se 

exigir alegação e demonstração concreta. 

Observe-se, aí, que o antigo rol de atos que ensejariam nulidade, do art. 564, foi 

suprimido. 

O formato do Código de Processo Penal, de fato, previa uma lista de vícios de atos 

processuais que poderiam levar à sua invalidação. Ora, essa opção metodológica, 

além de medieval, porque guarda raízes no processo romano formular, é desastrosa, 

porque o legislador não pode prever todos os defeitos que a riqueza das 

circunstâncias fáticas pode apresentar em juízo. Melhor adotar a opção do Código de 

Processo Civil e da maior parte das legislações no mundo, de adotar uma cláusula 

geral sobre as formas e aproveitamento dos atos processuais. 

A proposta do art. 573 está em consonância com a moderna orientação de uma das 

principais fontes, se não a principal, de nossa teoria moderna de nulidades. 

Além disso, a alteração ora proposta coloca em perspectiva a decretação da nulidade, 

frisando que ela não pode ser um fim que serve a si próprio, mas um meio para atingir 

uma finalidade maior. Mais ainda, essa finalidade atingida pela nulidade deve ser mais 

importante do que a finalidade atingida pelo aproveitamento da prova.  

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2016. 

Deputado Diego Garcia 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 
DA PROVA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em 
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contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 
informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as restrições 
estabelecidas na lei civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 
Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado ao juiz de 
ofício: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas consideradas 
urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionalidade da medida; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de diligências 
para dirimir dúvida sobre ponto relevante. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas ilícitas, assim 
entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  
§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não evidenciado 
o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser obtidas por 
uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites típicos e de 
praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao fato objeto da 
prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta será 
inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
 

CAPÍTULO II 
DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 
Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito, 
direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 
TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 
 

CAPÍTULO I 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz 
deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo com redação 
dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 
após a publicação) 
I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 
inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 
publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 
vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a audiência, ordenando 
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a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for o caso, do querelante 
e do assistente. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 
publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, devendo o poder 
público providenciar sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 
publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das 
testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 
222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 
reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 
artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as consideradas 
irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 
20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das partes. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 
após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

Seção IX 
Da Composição do Tribunal do Júri e da 

Formação do Conselho de Sentença 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz togado, seu presidente e por 25 (vinte 
e cinco) jurados que serão sorteados dentre os alistados, 7 (sete) dos quais constituirão o 
Conselho de Sentença em cada sessão de julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 448. São impedidos de servir no mesmo Conselho:  
I - marido e mulher;  
II - ascendente e descendente;  
III - sogro e genro ou nora;  
IV - irmãos e cunhados, durante o cunhadio;  
V - tio e sobrinho;  
VI - padrasto, madrasta ou enteado.  
§ 1º O mesmo impedimento ocorrerá em relação às pessoas que mantenham união estável 
reconhecida como entidade familiar.  
§ 2º Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre os impedimentos, a suspeição e as 
incompatibilidades dos juízes togados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 
9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS NULIDADES 
 
Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação 
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ou para a defesa.  
Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:  
I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz;  
II - por ilegitimidade de parte;  
III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:  
a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de contravenções penais, a portaria 
ou o auto de prisão em flagrante;   
b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, ressalvado o disposto no art. 
167;   
c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao ausente, e de curador ao 
menor de 21 anos;   
d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por ele intentada e nos da 
intentada pela parte ofendida, quando se tratar de crime de ação pública;   
e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando presente, e os prazos 
concedidos à acusação e à defesa;   
f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, com o rol de testemunhas, 
nos processos perante o Tribunal do Júri;   
g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do Júri, quando a lei não 
permitir o julgamento à revelia;   
h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, nos termos estabelecidos 
pela lei;   
i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri;   
j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número legal e sua incomunicabilidade;   
k) os quesitos e as respectivas respostas;   
l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;   
m) a sentença;   
n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha estabelecido;   
o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de sentenças e despachos de 
que caiba recurso;   
p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum legal para o 
julgamento;   
IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato.  
Parágrafo único. Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos quesitos ou das suas respostas, 
e contradição entre estas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 
Art. 565. Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou para que tenha 
concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária interesse.  
Art. 566. Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído na apuração 
da verdade substancial ou na decisão da causa.  
Art. 567. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o processo, 
quando for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente.  
Art. 568. A nulidade por ilegitimidade do representante da parte poderá ser a todo tempo sanada, 
mediante ratificação dos atos processuais.  
Art. 569. As omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos processos das 
contravenções penais, da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser supridas a todo 
o tempo, antes da sentença final.  
Art. 570. A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sanada, desde que 
o interessado compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz para o único 
fim de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou o adiamento do ato, quando reconhecer 
que a irregularidade poderá prejudicar direito da parte.  
Art. 571. As nulidades deverão ser argüidas:  
I - as da instrução criminal dos processos da competência do júri, nos prazos a que se refere o 
art. 406;  
II - as da instrução criminal dos processos de competência do juiz singular e dos processos 
especiais, salvo os dos Capítulos V e VII do Título II do Livro II, nos prazos a que se refere o 
art. 500;  
III - as do processo sumário, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas depois desse 
prazo, logo depois de aberta a audiência e apregoadas as partes;  
IV - as do processo regulado no Capítulo VII do Título II do Livro II, logo depois de aberta a 
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audiência;  
V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de anunciado o julgamento e 
apregoadas as partes (art. 447);  
VI - as de instrução criminal dos processos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos 
Tribunais de Apelação, nos prazos a que se refere o art. 500;  
VII - se verificadas após a decisão da primeira instância, nas razões de recurso ou logo depois 
de anunciado o julgamento do recurso e apregoadas as partes;  
VIII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em sessão do tribunal, logo depois de 
ocorrerem.  
Art. 572. As nulidades previstas no art. 564, III, d e e, segunda parte, g e h, e IV, considerar-se-
ão sanadas:  
I - se não forem argüidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no artigo anterior;  
II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu fim;  
III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus efeitos.  
Art. 573. Os atos, cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma dos artigos anteriores, serão 
renovados ou retificados.  
§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos atos que dele diretamente 
dependam ou sejam conseqüência.  
§ 2º O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se estende.  
 

TÍTULO II 
DOS RECURSOS EM GERAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 574. Os recursos serão voluntários, excetuando-se os seguintes casos, em que deverão ser 
interpostos, de ofício, pelo juiz:  
I - da sentença que conceder habeas corpus;  
II - da que absolver desde logo o réu com fundamento na existência de circunstância que exclua 
o crime ou isente o réu de pena, nos termos do art. 411.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.267, DE 2016 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Altera a redação do art. 312 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, a fim de prever a possibilidade de 
prisão preventiva para evitar dissipação do dinheiro desviado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-3914/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 312 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 312. [...] 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser 

decretada: 

I – em caso de descumprimento de qualquer das obrigações 

impostas por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4°); 

II – para permitir a identificação e a localização do produto e 

proveito do crime, ou seu equivalente, e assegurar sua devolução, ou para evitar que 

sejam utilizados para financiar a fuga ou a defesa do investigado ou acusado, quando 

as medidas cautelares reais forem ineficazes ou insuficientes ou enquanto estiverem 

sendo implementadas.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a campanha Dez Medidas Contra a Corrupção, 

organizada pelo Ministério Público Federal a partir da observação dos doutos 

procuradores, inclusive alguns ligados a processos da Lava Jato, resolvi também eu, 

ouvindo os anseios da população, apresentar algumas proposições legislativas contra 

a corrupção, em consonância com as apresentadas pelo MPF.  

A proposta visa incluir a possibilidade de decretação da prisão 

preventiva para permitir a identificação e a localização do produto do crime ou seu 

equivalente e assegurar sua devolução. 

Prestigiam-se e até mesmo ampliam-se, assim, os ideais da 

Justiça Restaurativa, que tem como um dos objetivos a reparação dos danos 

causados pelo crime. 

A medida busca, ainda, dificultar ao investigado ou acusado a 

ocultação do produto do crime. Também impede que o produto do crime seja utilizado 

para buscar a impunidade do infrator, seja dando-lhe meios de fuga, seja custeando 

sua defesa criminal. Como bônus, a medida permite ainda estrangular a capacidade 

financeira de origem ilícita do criminoso (ou seu equivalente) e impedir que usufrua os 

lucros do crime. 

A medida preventiva não será cabível, evidentemente, se restar 

evidenciado que o acusado já dissipou integralmente os ativos ilícitos e seu 

equivalente. 

Não se trata de impor algum tipo de prisão por dívida, ainda que 

por meios transversos. A ocultação de dinheiro desviado é, em geral, um ato de 
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lavagem de dinheiro praticado de modo permanente. A prisão acautela a sociedade 

contra a continuidade e reiteração na prática de crimes que, segundo as 

circunstâncias evidenciam, estão se repetindo e protraindo no tempo. Trata-se de uma 

proteção da ordem pública contra novos ilícitos. 

Ressalte-se que a prisão preventiva, na hipótese ora aventada, 

continua a ser medida excepcional, como deve ser, cabível apenas quando as 

medidas cautelares reais forem ineficazes ou insuficientes ou enquanto estiverem 

sendo implementadas. Com isso, evita-se a sua banalização e preserva-se seu 

caráter de recurso excepcional, um remédio amargo, aqui, para evitar a sangria dos 

recursos ilícitos em proveito do criminoso e prejuízo da sociedade. 

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2016. 

Deputado Diego Garcia 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 
vigor a partir de 4/7/2011) 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 
criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 
pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 
a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 
das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 
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policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 
ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 
acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 
juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 
ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 
poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 
preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 
de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 
justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 
por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 
vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 
e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 
transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 
temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 
não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 
restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA PRISÃO PREVENTIVA 

 
Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 
do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 
policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 
lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 
descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 
(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 
preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 
4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 
julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 
adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 
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protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 
esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 
salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
...................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.381, DE 2016 
(Do Sr. Eduardo Bolsonaro) 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, para tornar obrigatória a conversão da prisão 
em flagrante em preventiva, nos casos que especifica, extinguindo as 
audiências de custódia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-470/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Os arts. 310 e 312 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 310 (...) 

......................................................................................... 

II – converter a prisão em flagrante em preventiva, quando 

presentes os requisitos constantes do art. 312 deste 

Código, ou se revelarem inadequadas ou insuficientes as 

medidas cautelares diversas da prisão; ou  

......................................................................................... 

§ 1º Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, 

que o agente praticou o fato nas condições constantes dos 

incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei no 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, 

fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade 

provisória, mediante termo de comparecimento a todos os 

atos processuais, sob pena de revogação. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=


1415 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

§ 2º Para as providências de que trata este artigo, o juiz 

fundamentará sua decisão com base nas informações 

constantes no auto de prisão em flagrante, colhidas pela 

autoridade competente responsável pela sua lavratura, 

sendo que a apresentação do preso à autoridade judicial 

se dará, em sendo o caso, na respectiva audiência de 

instrução e julgamento. ” (NR) 

“Art. 312 A prisão preventiva será decretada como garantia 

da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência 

da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei 

penal, quando houver prova da existência do crime e 

indício suficiente de autoria.  

§ 1º A prisão preventiva também será decretada em caso 

de descumprimento de qualquer das obrigações impostas 

por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4º). 

§ 2º Será obrigatória a conversão de prisão em flagrante 

em preventiva, desde que constatada qualquer das 

situações previstas nos incisos I a III do caput do art. 313 

deste Código.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A prática reiterada de atos criminosos gera sensação de impunidade que 

estimula os criminosos, apavora os cidadãos e acarreta aos policiais um sentimento 

de impotência, frente ao retrabalho diário a que estão submetidos esses profissionais. 

As audiências de custódia, instituídas pela Resolução nº 213, de 15 de 

dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão integrante do Poder 

Judiciário, agravaram tal sensação ao estabelecer uma inversão de valores e papéis, 

pois os investigados passaram a ser, prioritariamente, os agentes policiais 

responsáveis pelas prisões, e os criminosos de fato foram travestidos de vítimas em 

potencial, independente da natureza ou gravidade da infração penal praticada. 

À inconstitucionalidade do ato normativo formalizado pelo CNJ, ao usurpar 

a competência legislativa do Congresso Nacional, inovando em institutos e 

procedimentos processuais não previstos em nosso ordenamento jurídico devem ser 

ministrados os remédios legislativos e judiciais cabíveis, considerando as devidas 

proposições e searas de competência.  

Entretanto, cumpre-nos observar que a operacionalização de tais 
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procedimentos se pauta, mesmo que inconstitucionalmente, nas subjetividades 

existentes em nosso Código de Processo Penal, que submetem à apreciação do juiz 

as situações em que será cabível a decretação da prisão preventiva, em detrimento 

da aplicação de medidas cautelares diversas da prisão ou mesmo da concessão de 

liberdade provisória ao indivíduo preso em flagrante delito. 

Diante do exposto, o presente projeto busca estabelecer, de forma objetiva, 

as situações em que será obrigatória a decretação da prisão preventiva, 

principalmente quando da conversão de prisão em flagrante naquela modalidade, 

objeto das fatídicas audiências de custódia recentemente adotadas no Brasil. 

A alteração proposta no inciso II do art. 310 do Código de Processo Penal 

(CPP) reside na substituição da conjunção aditiva “e” pela conjunção alternativa “ou”. 

Com a redação atual, para a decretação da prisão preventiva, mesmo estando 

presentes os requisitos constantes do art. 312 do CPP, há que se observar, a critério 

subjetivo do julgador, se seriam adequadas ou suficientes as medidas cautelares 

diversas da prisão. Ou seja, mesmo presentes os requisitos para a manutenção da 

restrição de liberdade, pode-se aplicar tão somente uma medida cautelar, ficando a 

sociedade novamente à mercê de criminosos. A redação ora apresentada, ao 

estabelecer a alternância, impõe a decretação da prisão preventiva quando cumpridos 

os requisitos e possibilita sua utilização quando não se mostrarem adequadas ou 

suficientes as medidas cautelares diversas da prisão, nos casos em que são 

inicialmente aplicadas. 

O acréscimo do § 2º ao artigo 310 busca preservar a autenticidade e 

legalidade dos atos praticados pelos integrantes dos organismos policiais quando da 

realização de sua atividade laboral, os quais foram totalmente desprezados pela 

Resolução nº 213/2015 – CNJ.  

Da forma proposta na operacionalização das audiências de custódia, 

independente do que se aferiu em investigações policiais e lavraturas de autos de 

prisão em flagrante, o simples testemunho do preso pode alterar a dinâmica dos fatos, 

transformando profissionais de segurança pública em torturadores criminosos. 

O profissionalismo, o comprometimento, a qualidade de representantes do 

Estado, a competência e legitimidade definidas em lei dos agentes de segurança 

pública não devem ser desprezadas por uma Resolução do CNJ que determina a 

realização de “audiências de custódia”.  

Os atos praticados pelos policiais que realizam uma prisão em flagrante, 

que investigam determinada infração penal e, principalmente, pela autoridade policial 

que preside a lavratura do necessário auto, devem ser legitimados pelo poder público, 

sob pena de falência de todo o sistema de segurança pública, por se priorizar com 

exclusividade a análise por parte de um juiz singular em audiência de custódia. 
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Dessa forma, tendo sido colhidas e documentadas as informações 

necessárias quando da lavratura do auto de prisão, o juiz deverá nelas se basear para 

a tomada de decisão, o que, inclusive, encontra-se devidamente previsto na norma 

legal vigente. 

A alteração no caput do art. 312 busca retirar a atual “possibilidade” de 

decretação da prisão preventiva e vincular a autoridade judicial a adotar tal 

procedimento, estando presentes os requisitos necessários. Quanto à conversão de 

prisão em flagrante em preventiva, passa a ser obrigatória, desde que presente uma 

das situações objetivas previstas nos incisos do art. 313. 

Não podemos coadunar com as políticas de depreciação das instituições 

públicas patrocinadas em nosso país. Na realidade brasileira, enquanto policiais são 

tratados indistintamente como criminosos, as diretrizes estabelecidas pelo governo 

federal pregam o assistencialismo com fins eleitoreiros e a proteção a criminosos das 

mais variadas espécies, chegando-se ao absurdo da apresentação, por parte de um 

parlamentar do PT, de Projeto de Lei criando o “Estatuto do Presidiário”, garantindo 

regalias absurdas para criminosos condenados como creme hidratante, xampu, visita 

íntima, salão de beleza, além de cinco médicos, três enfermeiros, três odontólogos, 

três psicólogos, três nutricionistas, seis técnicos em higiene dental, seis auxiliares de 

enfermagem, dentre outros, a cada grupo de 400 presos.   

Conto com os nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei, 

que visa a reduzir efetivamente a sensação de impunidade que vigora no Brasil. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2016. 

EDUARDO BOLSONARO 
Deputado Federal – PSC/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
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(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 

acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=


1419 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos 

incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa; 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Estado de necessidade 

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 

ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 

o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 

ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 213 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 
Dispõe sobre a apresentação de toda pessoa 

presa à autoridade judicial no prazo de 24 horas. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso 

de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO o art. 9º, item 3, do Pacto Internacional de Direitos Civis e 
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Políticos das Nações Unidas, bem como o art. 7º, item 5, da Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica); 

CONSIDERANDO a decisão nos autos da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental 347 do Supremo Tribunal Federal, consignando a obrigatoriedade da 

apresentação da pessoa presa à autoridade judicial competente; 

CONSIDERANDO o que dispõe a letra "a" do inciso I do art. 96 da Constituição 

Federal, que defere aos tribunais a possibilidade de tratarem da competência e do 

funcionamento dos seus serviços e órgãos jurisdicionais e administrativos; 

CONSIDERANDO a decisão prolatada na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

5240 do Supremo Tribunal Federal, declarando a constitucionalidade da disciplina pelos 

Tribunais da apresentação da pessoa presa à autoridade judicial competente; 

CONSIDERANDO o relatório produzido pelo Subcomitê de Prevenção à Tortura 

da ONU (CAT/OP/BRA/R.1, 2011), pelo Grupo de Trabalho sobre Detenção Arbitrária da 

ONU (A/HRC/27/48/Add.3, 2014) e o relatório sobre o uso da prisão provisória nas Américas 

da Organização dos Estados Americanos; 

CONSIDERANDO o diagnóstico de pessoas presas apresentado pelo CNJ e o 

INFOPEN do Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (DEPEN/MJ), 

publicados, respectivamente, nos anos de 2014 e 2015, revelando o contingente 

desproporcional de pessoas presas provisoriamente; 

CONSIDERANDO que a prisão, conforme previsão constitucional (CF, art. 5º, 

LXV, LXVI), é medida extrema que se aplica somente nos casos expressos em lei e quando a 

hipótese não comportar nenhuma das medidas cautelares alternativas; 

CONSIDERANDO que as inovações introduzidas no Código de Processo Penal 

pela Lei 12.403, de 4 de maio de 2011, impuseram ao juiz a obrigação de converter em prisão 

preventiva a prisão em flagrante delito, somente quando apurada a impossibilidade de 

relaxamento ou concessão de liberdade provisória, com ou sem medida cautelar diversa da 

prisão; 

CONSIDERANDO que a condução imediata da pessoa presa à autoridade judicial 

é o meio mais eficaz para prevenir e reprimir a prática de tortura no momento da prisão, 

assegurando, portanto, o direito à integridade física e psicológica das pessoas submetidas à 

custódia estatal, previsto no art. 5.2 da Convenção Americana de Direitos Humanos e no art. 

2.1 da Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 

Degradantes; 

CONSIDERANDO o disposto na Recomendação CNJ 49 de 1º de abril de 2014; 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo 

0005913-65.2015.2.00.0000, na 223ª Sessão Ordinária, realizada em 15 de dezembro de 2015; 

RESOLVE: 

Art. 1º Determinar que toda pessoa presa em flagrante delito, independentemente 

da motivação ou natureza do ato, seja obrigatoriamente apresentada, em até 24 horas da 

comunicação do flagrante, à autoridade judicial competente, e ouvida sobre as circunstâncias 

em que se realizou sua prisão ou apreensão. 

§ 1º A comunicação da prisão em flagrante à autoridade judicial, que se dará por 

meio do encaminhamento do auto de prisão em flagrante, de acordo com as rotinas previstas 

em cada Estado da Federação, não supre a apresentação pessoal determinada no caput. 

§ 2º Entende-se por autoridade judicial competente aquela assim disposta pelas leis 

de organização judiciária locais, ou, salvo omissão, definida por ato normativo do Tribunal de 

Justiça ou Tribunal Federal local que instituir as audiências de apresentação, incluído o juiz 

plantonista. 

§ 3º No caso de prisão em flagrante delito da competência originária de Tribunal, a 

apresentação do preso poderá ser feita ao juiz que o Presidente do Tribunal ou Relator designar 
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para esse fim. 

§ 4º Estando a pessoa presa acometida de grave enfermidade, ou havendo 

circunstância comprovadamente excepcional que a impossibilite de ser apresentada ao juiz no 

prazo do caput, deverá ser assegurada a realização da audiência no local em que ela se encontre 

e, nos casos em que o deslocamento se mostre inviável, deverá ser providenciada a condução 

para a audiência de custódia imediatamente após restabelecida sua condição de saúde ou de 

apresentação. 

§ 5º O CNJ, ouvidos os órgãos jurisdicionais locais, editará ato complementar a esta 

Resolução, regulamentando, em caráter excepcional, os prazos para apresentação à autoridade 

judicial da pessoa presa em Municípios ou sedes regionais a serem especificados, em que o juiz 

competente ou plantonista esteja impossibilitado de cumprir o prazo estabelecido no caput . 

 

Art. 2º O deslocamento da pessoa presa em flagrante delito ao local da audiência e 

desse, eventualmente, para alguma unidade prisional específica, no caso de aplicação da prisão 

preventiva, será de responsabilidade da Secretaria de Administração Penitenciária ou da 

Secretaria de Segurança Pública, conforme os regramentos locais. 

Parágrafo único. Os tribunais poderão celebrar convênios de modo a viabilizar a 

realização da audiência de custódia fora da unidade judiciária correspondente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.460, DE 2016 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Acrescenta artigo ao Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, para dispor sobre a garantia de emprego do 
jurado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4714/2004.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta artigo ao Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 – Código de Processo Penal, para dispor sobre a garantia de emprego do 

jurado 

Art. 2º O Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 441-A. Ressalvada a hipótese de justa causa, o jurado não 

poderá ser demitido do emprego pelo prazo de um ano, a contar 

do sorteio para o serviço do júri. 
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Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo 

quando houver recusa, dispensa, exclusão ou qualquer outro 

motivo que leve o sorteado a não integrar o Conselho de 

Sentença.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposição é reapresentar matéria que foi objeto de projeto 

de lei em 1999. 

A importância da instituição do júri é reconhecida pela Constituição Federal 

(art. 5º, XXXVIII), e a participação do jurado é fundamental para sua concretização. 

Ser jurado exige do cidadão não apenas coragem para colocar-se diante 

do acusado, votando por sua condenação ou absolvição. Exige também 

disponibilidade e desprendimento, pois ele tem que ficar à disposição da Justiça 

enquanto durar o julgamento, distanciando-se de seu cotidiano, de sua família e de 

seu trabalho. 

A Consolidação das Leis do Trabalho estabelece que o empregado poderá 

deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, pelo tempo que se fizer 

necessário, quando tiver que comparecer a juízo (art. 473, VIII). O art. 441 do Código 

de Processo Penal (CPP) contém disposição no mesmo sentido, determinando que 

nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que 

comparecer à sessão do júri. 

Essas disposições, entretanto, não parecem ser suficientes. São comuns 

os julgamentos que exigem longos períodos de afastamento do trabalho, o que pode 

criar problemas para o jurado em seu emprego. Mesmo que ele não sofra nenhum 

desconto no salário nos dias em que esteve afastado do trabalho, após o término do 

julgamento ele pode sofrer perseguição ou mesmo ser demitido, ainda que sem justa 

causa. 

Precisamos estimular a participação do cidadão nesse serviço tão relevante 

que é o do júri. Por isso, apresento este projeto de lei, com a proposta de que seja 

garantido por um ano o emprego do jurado que efetivamente tenha participado do 

Conselho de Sentença. 

Ressalto que essa medida não acarretará “estabilidades eternas”, como 

podem temer alguns, pois o próprio CPP, no art. 426, § 4º, estabelece limites à 
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permanente participação de uma mesma pessoa no júri. 

Diante do exposto, peço aos nobres Colegas apoio para a aprovação desta 

proposta. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2016. 

ALBERTO FRAGA  
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 
 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 

publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 

porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 

povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem verificados 

na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da Ordem dos 

Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas competentes, 

permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do juiz presidente.  

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 

antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Seção V 

Do Desaforamento 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a 

imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do 

Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do 

juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da 

mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. 

§ 1º O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente e terá preferência 

de julgamento na Câmara ou Turma competente.  

§ 2º Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar, 

fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo júri.  

§ 3º Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele solicitada.  

§ 4º Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efetivado o 

julgamento, não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a 

fato ocorrido durante ou após a realização de julgamento anulado. (Artigo com redação dada 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Da Função do Jurado 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  

.......................................................................................................................................................  

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado 

sorteado que comparecer à sessão do júri. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado 

para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) 

a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 473. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 

salário: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 

descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

, viva sob sua dependência econômica; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 
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28/2/1967; expressão “carteira profissional” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

III - por um dia, em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide §1º do art. 10 do ADCT) 

IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária 

de sangue devidamente comprovada; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos termos 

da lei respectiva. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

VI - No período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar 

referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço Militar). 

(Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 757, de 12/8/1969) 

VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 

vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior. (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.471, de 14/7/1997) 

VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.853, de 27/10/1999) 

IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 

entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do qual o 

Brasil seja membro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.304, de 11/5/2006) 

Art. 474. A suspensão do empregado por mais de 30 (trinta) dias consecutivos 

importa na rescisão injusta do contrato de trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.599, DE 2016 
(Do Sr. Jerônimo Goergen) 

 
Dispõe sobre o prazo para tomada de depoimento de autoridades, 
alterando o caput do art. 221 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o prazo para tomada de depoimento 

de autoridades, alterando o caput do art. 221 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 

Art. 2º O caput do art. 221 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, 
os Ministros de Estado, os membros do Congresso Nacional, os 
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Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, os 
Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Território e os 
respectivos Secretários de Estado, os Prefeitos, os Deputados 
Estaduais e Distritais, os membros do Poder Judiciário, os 
membros do Ministério Público, os membros da Defensoria 
Pública e os membros dos Tribunais de Contas da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão inquiridos 
em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o juiz, 
no prazo máximo de noventa dias a contar do primeiro contato 
efetuado pelo magistrado com a juntada do mandado de 
intimação nos autos do processo, sob pena de 
responsabilidade.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A razoável duração do processo ingressou no rol dos direitos e 

garantias fundamentais por meio da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que 

estabeleceu, no inciso LXXVIII do art. 5º da Lei Maior: “a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação”. 

E, lembrando a célebre máxima de Rui Barbosa, segundo a qual 

justiça tardia não é justiça, mas injustiça qualificada, propõe-se a modificação do 

Código de Processo Penal, a fim de sintonizá-lo com a aludida garantia constitucional. 

As elevadas funções exercidas por determinados agentes 

públicos conferem-lhes prerrogativas, as quais, no entanto, não podem confundir-se 

com privilégios. 

Daí, com os olhos postos na realidade e em atenção à 

necessidade de se aprestar o equacionamento dos conflitos judicializados, fixa-se 

prazo para que seja realizada a tomada de depoimento das autoridades listadas no 

art. 221 do Código de Processo Penal. 

Aproveita-se a oportunidade para atualizar os termos de tal 

comando, pois não se justifica, nesta quadra da evolução normativa, falar-se, inter 

alia, em Prefeito do Distrito Federal e juiz de Tribunal de Contas. 

Serve-se, a princípio, do texto do PL nº 8.045, de 2010 (PLS nº 

156, de 2009), que, partindo do labor da Comissão Carvalhido, busca a reforma, 

ampla, do Código de Processo Penal. Mas, dá-se um passo além. 

Ademais da menção a governador de Território, cuja criação é 

autorizada pela Lei Maior, insere-se a figura do membro da Defensoria Pública, que 

alcançou novo patamar institucional com a promulgação da Emenda Constitucional nº 
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80, de 2014. 

Amparado em tais argumentos é que se roga o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação desta inovação legislativa, que tanto contribuirá para o 

avanço do ordenamento jurídico e da escorreita pacificação social. 

Sala das Sessões, em 02 de março de 2016. 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
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consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 
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XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 



1436 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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providências. 

  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art.5º...............................................................................................................

..........................................................................................................................  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

"Art.36..............................................................................................................

..........................................................................................................................  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 80, DE 2014 
Altera o Capítulo IV - Das Funções Essenciais 

à Justiça, do Título IV - Da Organização dos 

Poderes, e acrescenta artigo ao Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal.  

 

As MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O Capítulo IV - Das Funções Essenciais à Justiça, do Título IV - Da 

Organização dos Poderes, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

  

"TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.......................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

......................................................................................................... 

Seção III 

Da Advocacia 
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.......................................................................................................... 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do 

regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção 

dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, 

dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos 

necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.  

.................................................................................................  

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a 

indivisibilidade e a independência funcional, aplicando-se também, no que 

couber, o disposto no art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Constituição 

Federal." (NR) 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 98:  

"Art. 98. O número de defensores públicos na unidade jurisdicional será 

proporcional à efetiva demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à 

respectiva população.  

§ 1º No prazo de 8 (oito) anos, a União, os Estados e o Distrito Federal 

deverão contar com defensores públicos em todas as unidades jurisdicionais, 

observado o disposto no caput deste artigo.  

§ 2º Durante o decurso do prazo previsto no § 1º deste artigo, a lotação dos 

defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com 

maiores índices de exclusão social e adensamento populacional." 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 4 de junho de 2014  

  

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal 

Deputado HENRIQUE EDUARDO 

ALVES 

Presidente 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente 

Deputado ARLINDO CHINAGLIA 

1º Vice-Presidente 

Senador JORGE VIANA 

1º Vice-Presidente 

Deputado FÁBIO FARIA 

2º Vice-Presidente 

Senador ROMERO JUCÁ 

2º Vice-Presidente 

Deputado MARCIO BITTAR 

1º Secretário 

Senador FLEXA RIBEIRO 

1º Secretário 

Deputado SIMÃO SESSIM 

2º Secretário 

Senadora ANGELA PORTELA 

2ª Secretária 

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA 

LESSA 

3º Secretário 

Senador CIRO NOGUEIRA 

3º Secretário 

Deputado ANTONIO CARLOS 

BIFFI 

4º Secretário 

Senador JOÃO VICENTE CLAUDINO 

4º Secretário 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os Senadores e Deputados 

Federais, os Ministros de Estado, os Governadores de Estado e Territórios, os Secretários de 

Estado, os Prefeitos do Distrito Federal e dos Municípios, os Deputados às Assembléias 

Legislativas Estaduais, os membros do Poder Judiciário, os Ministros e Juízes dos Tribunais de 

Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal, bem como os do Tribunal Marítimo serão 

inquiridos em local, dia e hora prèviamente ajustados entre eles e o Juiz. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 3.653, de 4/11/1959) 

§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente da República, os Presidentes do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal poderão optar pela prestação 

de depoimento por escrito, caso em que as perguntas, formuladas pelas partes e deferidas pelo 

juiz, lhes serão transmitidas por ofício. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24/5/1977) 

§ 2º Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 3º Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no artigo 218, devendo, 

porém, a expedição do mandado ser imediatamente comunicada ao chefe da repartição em que 

servirem, com indicação do dia e da hora marcados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 

24/5/1977) 

Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz, será inquirida pelo juiz 

do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, 

intimadas as partes.  

§ 1º A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal.  

§ 2º Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a 

precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos.  

§ 3º Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de testemunha poderá ser 

realizada por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e 

imagens em tempo real, permitida a presença do defensor e podendo ser realizada, inclusive, 

durante a realização da audiência de instrução e julgamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

Art. 222-A. As cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada previamente a 

sua imprescindibilidade, arcando a parte requerente com os custos de envio. 

Parágrafo único. Aplica-se às cartas rogatórias o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 222 

deste Código. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=354107&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=354107&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585169&seqTexto=108150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585169&seqTexto=108150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585169&seqTexto=108150&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 4.649, DE 2016 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Altera a Lei 3.689 de 3 de Outubro de 1941, intitulada Código de Processo 
Penal, alterada pela redação da lei 11.719 de 20 de Junho de 2008. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6196/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Alterar o Art. 265 da Lei 3.689 de outubro de 1941, alterada pela redação 

da lei 11.719 de 20 de junho de 2008, excluindo o termo "sob pena de multa de 10 (dez) a 100 

(cem) salários mínimos." Passando a ter a seguinte redação: 

Art. 265 O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo 

imperioso, comunicado previamente o juiz, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATICA 

A atual legislação viola o livre exercício da advocacia, além de prever a 

aplicação de pena sem o devido processo legal e sem assegurar o exercício do contraditório e 

da ampla defesa, conforme dispõe art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. 

O dispositivo legal extrapola ainda os padrões de razoabilidade e da 

proporcionalidade, pois a norma determina a aplicação de punição a um fato, presumidamente 

censurável, sem que, para tanto se instaure o devido processo legal e sem garantir a 

possibilidade do exercício de defesa e do contraditório. 

Assevera também que a sistemática adotada na redação do art. 265 do Código 

de Processo Penal autoriza a apenação de advogado sem sequer ouvir a parte penalizada que, 

lembre-se, não é parte no processo em que se determina a condenação. 

O dispositivo legal impugnado extrapola todos os padrões de razoabilidade e de 

proporcionalidade, pois a norma determina a aplicação de punição a um fato, presumidamente 

censurável, sem que, para tanto, se instaure o devido processo legal e sem garantir a 

possibilidade de exercício do direito de defesa e do contraditório. 

Para que haja coerência jurídica e o correto funcionamento dos processos no 

Poder Judiciário, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposta. 

Brasília, em 08 de março de 2016. 

 

_________________________________ 

Deputado Cleber Verde 
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PRB/MA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
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qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
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XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
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da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


1445 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 
DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO ACUSADO E SEU DEFENSOR 
....................................................................................................................................................... 

Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, 
comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008) 
§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não puder 

comparecer. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008) 
§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. Não o 

fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, devendo nomear 
defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008) 
Art. 266. A constituição de defensor independerá de instrumento de mandato, se o 

acusado o indicar por ocasião do interrogatório.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.719, DE 20 DE JUNHO DE 2008 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, relativos à suspensão do processo, 
emendatio libelli, mutatio libelli e aos 
procedimentos. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 a 405, 531 a 538 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 
com a seguinte redação, acrescentando-se o art. 396-A:  

"Art. 63. ...................................................................................  
Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 
387 deste Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano 
efetivamente sofrido." (NR) 
"Art. 257. Ao Ministério Público cabe:  
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma estabelecida 
neste Código; e  
II - fiscalizar a execução da lei." (NR) 
"Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo 
imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 
100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não 
puder comparecer.  
§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. 
Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, 
devendo nomear defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o 
efeito do ato." (NR) 
"Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de 
justiça certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma 
estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil.  
Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não 
comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo." (NR) 
"Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a 
citação do acusado.  
I - (revogado);  
II - (revogado).  
§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital.  
§ 2º ( VETADO)  
§ 3º ( VETADO)  
§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o 
processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código." (NR) 
"Art. 366. (VETADO)  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado)." (NR) 
"Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou 
queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em 
conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave.  
§ 1º Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, houver possibilidade 
de proposta de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo 
com o disposto na lei.  
§ 2º Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão 
encaminhados os autos." (NR) 
"Art. 384. Encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova 
definição jurídica do fato, em conseqüência de prova existente nos autos de 
elemento ou circunstância da infração penal não contida na acusação, o 
Ministério Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) 
dias, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação 
pública, reduzindo-se a termo o aditamento, quando feito oralmente.  
§ 1º Não procedendo o órgão do Ministério Público ao aditamento, aplica-se 
o art. 28 deste Código.  
§ 2º Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias e admitido o 
aditamento, o juiz, a requerimento de qualquer das partes, designará dia e hora 
para continuação da audiência, com inquirição de testemunhas, novo 
interrogatório do acusado, realização de debates e julgamento.  
§ 3º Aplicam-se as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 383 ao caput deste artigo.  
§ 4º Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 3 (três) testemunhas, 
no prazo de 5 (cinco) dias, ficando o juiz, na sentença, adstrito aos termos do 
aditamento.  
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§ 5º Não recebido o aditamento, o processo prosseguirá." (NR) 
"Art. 387. ................................................................................. 
.................................................................................................  
II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser 
levado em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 
e 60 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal;  
III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões;  
IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  
..................................................................................................  
Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção 
ou, se for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, 
sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta." (NR) 
"Art. 394. O procedimento será comum ou especial.  
§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  
I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for 
igual ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  
II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada 
seja inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  
III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na 
forma da lei.  
§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições 
em contrário deste Código ou de lei especial.  
§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento 
observará as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código.  
§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam- se a todos os 
procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste 
Código.  
§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 
sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário." (NR)  
"Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  
I - for manifestamente inepta;  
II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; 
ou  
III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  
Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 
"Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou 
queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação 
do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  
Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará 
a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor 
constituído." (NR) 
"Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo 
o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário.  
§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 
deste Código.  
§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 
constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe 
vista dos autos por 10 (dez) dias." 
"Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 
Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:  
I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;  
II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, 
salvo inimputabilidade;  
III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou  
IV - extinta a punibilidade do agente." (NR) 
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"Art. 398. (Revogado)." (NR) 
"Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 
audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério 
Público e, se for o caso, do querelante e do assistente.  
§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, 
devendo o poder público providenciar sua apresentação.  
§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença."(NR)  
"Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do 
ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, 
nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos 
esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e 
coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado.  
§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir 
as consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  
§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das 
partes." (NR) 
"Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas 
arroladas pela acusação e 8 (oito) pela defesa.  
§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e 
as referidas.  
§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas 
arroladas, ressalvado o disposto no art. 209 deste Código." (NR) 
"Art. 402. Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, 
o querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências 
cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução." 
(NR) 
"Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, 
serão oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, 
respectivamente, pela acusação e pela defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), 
proferindo o juiz, a seguir, sentença.  
§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada 
um será individual.  
§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão 
concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de 
manifestação da defesa.  
§ 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número de 
acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para a 
apresentação de memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para 
proferir a sentença." (NR) 
"Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de ofício ou a 
requerimento da parte, a audiência será concluída sem as alegações finais.  
Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência determinada, as partes 
apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, por 
memorial, e, no prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença." (NR) 
"Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, 
assinado pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes 
nela ocorridos. 
§ 1º Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado, 
indiciado, ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de 
gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive 
audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das informações. 
§ 2º No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes 
cópia do registro original, sem necessidade de transcrição. " (NR) 
"Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do 
ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e 
pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem 
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como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de 
pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se, 
finalmente, ao debate." (NR) 
"Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) testemunhas 
arroladas pela acusação e 5 (cinco) pela defesa." (NR) 
"Art. 533. Aplica-se ao procedimento sumário o disposto nos parágrafos do 
art. 400 deste Código.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado).  
§ 3º (Revogado).  
§ 4º (Revogado)." (NR) 
"Art. 534. As alegações finais serão orais, concedendo-se a palavra, 
respectivamente, à acusação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, 
prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença.  
§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada 
um será individual.  
§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão 
concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de 
manifestação da defesa." (NR) 
"Art. 535. Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível a prova 
faltante, determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva 
comparecer.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado)." (NR) 
"Art. 536. A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente 
da suspensão da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida 
no art. 531 deste Código." (NR) 
"Art. 537. (Revogado)." (NR) 
"Art. 538. Nas infrações penais de menor potencial ofensivo, quando o 
juizado especial criminal encaminhar ao juízo comum as peças existentes para 
a adoção de outro procedimento, observar- se-á o procedimento sumário 
previsto neste Capítulo.  
§ 1º (Revogado).  
§ 2º (Revogado).  
§ 3º (Revogado).  
§ 4º (Revogado)." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.  
Art. 3º Ficam revogados os arts. 43, 398, 498, 499, 500, 501, 502, 537, 539, 540, 

594, os §§ 1º e 2º do art. 366, os §§ 1º a 4º do art. 533, os §§ 1º e 2º do art. 535 e os §§ 1º a 4º 
do art. 538 do Decreto- Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.  

 
Brasília, 20 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 
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PROJETO DE LEI N.º 4.774, DE 2016 
(Da Sra. Keiko Ota) 

 
Acrescenta o art.617-A ao Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal, para possibilitar a execução provisória de 
acordão penal condenatório proferido em grau de apelação   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º.O Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 617-A :  

“Art.617-A. Ao proferir acórdão condenatório, o tribunal 
decidirá, com fundamento no artigo 312 deste Código, sobre a 
manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão preventiva ou 
de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de 
recursos que vierem a ser interpostos. : 
................................................................................................. 
......................................................................................................... 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É de conhecimento de toda a sociedade brasileira que o nosso 

sistema processual penal muitas vezes não é eficaz em punir aqueles que 

efetivamente cometeram crimes, o que gera uma perene sensação de impunidade.      

O presente Projeto de Lei, atento a esta realidade e ao que foi 

decidido pelo Supremo Tribunal Federal na sessão plenária do dia 17.02.2016 (HC 

126292 – Relator Min. Teori Zavascki), permite que o condenado pelo tribunal que 

proferiu acordão em sede de apelação, possa ser, de imediato, preso, sem que se 

aguarde o trâmite final de eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

Tal prisão, por óbvio, deverá ser fundamentada, com base no que dispõe o art. 312 

do Código de Processo Penal.   

Inexiste conflito entre o artigo aqui justificado e o art. 5º, inciso 

LVII da CF/8840, pois a ordem de prisão decorrente da decisão de órgão julgador 

                                                      
40 “Art5º, LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória(...)” 



1451 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

colegiado tem caráter processual e atine a garantir a aplicação da lei penal. Ademais, 

os recursos extraordinário e especial são recebidos apenas no efeito devolutivo41. 

Não se pode olvidar que, com o juízo de apelação, fica esgotado 

o exame sobre fatos e provas, já sendo aí cristalizada a efetiva responsabilidade 

criminal do réu, uma vez que os recursos aos Tribunais Superiores somente irão se 

debruçar sobre matéria de direito.   

Como recente exemplo desta salutar mudança de 

entendimento, tem-se a Lei da Ficha Limpa que, em seu art. 1º, I, expressamente 

consagra como causa de inelegibilidade a existência de sentença condenatória por 

crimes nela relacionados quando proferidas por órgão colegiado. A presunção de 

inocência não impede que, mesmo antes do trânsito em julgado, o acórdão 

condenatório produza efeitos contra o acusado. 

Impende notar que, como asseverou a Ministra Ellen Gracie 

quando do julgamento do HC 85.886 (DJ 28/10/2005): “em país nenhum do mundo, 

depois de observado o duplo grau de jurisdição, a execução de uma condenação fica 

suspensa, aguardando referendo da Corte Suprema”.  

Havendo equívocos no julgamento de segunda instância, nada 

impede que o Tribunal Superior defira medida cautelar concedendo efeito suspensivo 

ao recurso especial ou extraordinário, podendo o réu continuar solto, ou mesmo 

conseguir-se isto através de um habeas corpus. O que é importante perceber é que a 

liberdade, nesse momento processual, deve ser a exceção, e não a regra.  

Assim, a presente proposição visa a corrigir a uma 

irregularidade no nosso sistema de justiça criminal, aumentando sua efetividade e 

diminuindo a possibilidade de burlas ao cumprimento da pena.  

Por essas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando 

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 Sala das Sessões, em 17 de março de 2016. 

Deputada KEIKO OTA   

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  
                                                      
41 Vide art.27§2º da Lei 8.038/90 e art.637 do Código de Processo Penal  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
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ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

...................................................................................................................................................... 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
...................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 

E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 
 

Art. 617. O tribunal, câmara ou turma atenderá nas suas decisões ao disposto nos 

arts. 383, 386 e 387, no que for aplicável, não podendo, porém, ser agravada a pena, quando 

somente o réu houver apelado da sentença.  

Art. 618. Os regimentos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as normas 

complementares para o processo e julgamento dos recursos e apelações.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 135, DE 4 DE JUNHO DE 2010 
Altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de 

maio de 1990, que estabelece, de acordo com o 

§ 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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inelegibilidade, prazos de cessação e determina 

outras providências, para incluir hipóteses de 

inelegibilidade que visam a proteger a 

probidade administrativa e a moralidade no 

exercício do mandato.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 

1990, que estabelece, de acordo com o § 9° do art. 14 da Constituição Federal, casos de 

inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências.  

Art. 2º A Lei Complementar n° 64, de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 1º ...................................................................................  

I - ...........................................................................................  

................................................................................................  

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o 

Prefeito e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência 

a dispositivo da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal 

ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante 

o período remanescente e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término do 

mandato para o qual tenham sido eleitos;  

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela 

Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem 

como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes;  

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 

8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 

patrimônio público;  

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 

os previstos na lei que regula a falência;  

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;  

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do 

cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;  

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;  

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo;  

9. contra a vida e a dignidade sexual; e  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, 

pelo prazo de 8 (oito) anos;  

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções 

públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de 

improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, 
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salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as 

eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da 

data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 

Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que 

houverem agido nessa condição;  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou 

fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder 

econômico ou político, que forem condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a eleição na qual 

concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes;  

.........................................................................................................  

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação 

ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de 

campanha ou por conduta vedada aos agentes públicos em campanhas 

eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 

(oito) anos a contar da eleição;  

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, 

o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias 

Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras Municipais, que 

renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento de representação ou 

petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei 

Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as 

eleições que se realizarem durante o período remanescente do mandato para 

o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término da 

legislatura;  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato 

doloso de improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito em julgado 

até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena;  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão 

sancionatória do órgão profissional competente, em decorrência de infração 

ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo se o ato houver sido 

anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer 

vínculo conjugal ou de união estável para evitar caracterização de 

inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão que reconhecer a 

fraude;  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, 

salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;  

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por 

doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão, observandose o procedimento previsto no art. 22;  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 
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compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por 

sentença ou que tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na 

pendência de processo administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos;  

.......................................................................................................... 

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica 

aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial 

ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.  

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura 

a cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade 

prevista na alínea k, a menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao 

disposto nesta Lei Complementar."(NR) 

"Art. 15. Transitada em julgado ou publicada a decisão proferida por órgão 

colegiado que declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á negado 

registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se 

já expedido.  

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput, independentemente da 

apresentação de recurso, deverá ser comunicada, de imediato, ao Ministério 

Público Eleitoral e ao órgão da Justiça Eleitoral competente para o registro de 

candidatura e expedição de diploma do réu." (NR) 

"Art. 22. ....................................................................................................  

................................................................................................................  

XIV - julgada procedente a representação, ainda que após a proclamação dos 

eleitos, o Tribunal declarará a inelegibilidade do representado e de quantos 

hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de 

inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes 

à eleição em que se verificou, além da cassação do registro ou diploma do 

candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder econômico ou 

pelo desvio ou abuso do poder de autoridade ou dos meios de comunicação, 

determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para 

instauração de processo disciplinar, se for o caso, e de ação penal, ordenando 

quaisquer outras providências que a espécie comportar;  

XV - (revogado);  

XVI - para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 

potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a gravidade 

das circunstâncias que o caracterizam. 

......................................................................................................" (NR) 

"Art. 26-A. Afastada pelo órgão competente a inelegibilidade prevista nesta 

Lei Complementar, aplicarse- á, quanto ao registro de candidatura, o disposto 

na lei que estabelece normas para as eleições." 

"Art. 26-B. O Ministério Público e a Justiça Eleitoral darão prioridade, sobre 

quaisquer outros, aos processos de desvio ou abuso do poder econômico ou 

do poder de autoridade até que sejam julgados, ressalvados os de habeas 

corpus e mandado de segurança.  

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas neste artigo deixar de cumprir 

qualquer prazo previsto nesta Lei Complementar sob alegação de acúmulo de 

serviço no exercício das funções regulares.  

§ 2º Além das polícias judiciárias, os órgãos da receita federal, estadual e 

municipal, os tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do Brasil e o 

Conselho de Controle de Atividade Financeira auxiliarão a Justiça Eleitoral e 

o Ministério Público Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com 
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prioridade sobre as suas atribuições regulares.  

§ 3º O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho Nacional do Ministério 

Público e as Corregedorias Eleitorais manterão acompanhamento dos 

relatórios mensais de atividades fornecidos pelas unidades da Justiça Eleitoral 

a fim de verificar eventuais descumprimentos injustificados de prazos, 

promovendo, quando for o caso, a devida responsabilização." 

"Art. 26-C. O órgão colegiado do tribunal ao qual couber a apreciação do 

recurso contra as decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, e, h, j, l e 

n do inciso I do art. 1° poderá, em caráter cautelar, suspender a inelegibilidade 

sempre que existir plausibilidade da pretensão recursal e desde que a 

providência tenha sido expressamente requerida, sob pena de preclusão, por 

ocasião da interposição do recurso.  

§ 1º Conferido efeito suspensivo, o julgamento do recurso terá prioridade 

sobre todos os demais, à exceção dos de mandado de segurança e de habeas 

corpus.  

§ 2º Mantida a condenação de que derivou a inelegibilidade ou revogada a 

suspensão liminar mencionada no caput, serão desconstituídos o registro ou 

o diploma eventualmente concedidos ao recorrente.  

§ 3º A prática de atos manifestamente protelatórios por parte da defesa, ao 

longo da tramitação do recurso, acarretará a revogação do efeito suspensivo." 

Art. 3º Os recursos interpostos antes da vigência desta Lei Complementar poderão 

ser aditados para o fim a que se refere o caput do art. 26-C da Lei Complementar n° 64, de 18 

de maio de 1990, introduzido por esta Lei Complementar.  

Art. 4º Revoga-se o inciso XV do art. 22 da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio 

de 1990.  

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 4 de junho de 2010; 189° da Independência e 122° da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Luis Inácio Lucena Adams  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.838, DE 2016 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 433 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 outubro 
de 1941. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4714/2004.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei acrescenta parágrafo ao art. 433 do Decreto-Lei nº 3.689, 



1462 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

de 3 outubro de 1941. 

Art. 2º O art. 433 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 433................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

§4º Nos crimes praticados no exercício funcional ou profissional ou em 

razão dela, trinta por cento dos jurados, bem como do conselho de sentença, será 

composto de profissionais da área, aplicando-se os impedimentos e suspeições. (NR)     

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta proposição é reapresentar matéria que foi objeto de projeto 

de lei em 2001. 

O Tribunal do Júri é um órgão do poder judiciário com assento 

constitucional e tem como fundamento a soberania da vontade popular, que compõe 

o corpo de jurados e o respectivo conselho de sentença. 

 Com a modernização da sociedade, temos observado a necessidade do 

aperfeiçoamento do tribunal do júri, compondo o conselho com trinta por cento de 

profissionais da área de estabilização do profissional, quando o crime tiver relação 

com a sua atividade profissional. 

Esta medida vem ao encontro do que clama a sociedade, como tem 

ocorrido com os médicos, nos chamados “erros médicos”, que têm sido classificados 

como crime preterdoloso e   faz-se necessário a composição de uma parcela técnica 

de jurados. Assim como temos o juiz de direito com o conhecimento jurídico. 

  Temos a certeza que os nobres pares acolherão esta medida justa e 

necessária, efetuando os aperfeiçoamentos do texto e dano a certeza para a 

sociedade e para os profissionais de atividades de alto risco que serão julgados com 

observância técnica e imparcialidade, pois os impedimentos e suspeições também 

serão aplicados.  

Sala das Sessões, em 29 de março de 2016. 

 
ALBERTO FRAGA 
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Deputado Federal 
DEM/DF 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  

Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a intimação do 

Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública para 

acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 

periódica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe retirar 

as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião periódica ou 

extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 

antecedente à instalação da reunião.  

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  

§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer outro 

meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 436 

a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.900, DE 2016 
(Dos Srs. Paulo Teixeira e Wadih Damous) 

 
Altera a redação do parágrafo único, do artigo 75, do artigo 83 e 
acrescenta parágrafo único ao artigo 112, ambos do Código de Processo 
Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 75, do Código de Processo Penal – 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a ter a seguinte redação: 

“Parágrafo único - Não gerará a prevenção referida no caput 

qualquer manifestação judicial no curso de investigação criminal, 

inclusive a que se refere o parágrafo 2º, do artigo 282, deste Código.” 

Artigo 2º - O artigo 83 do Código de Processo Penal – Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 83 – Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, 

concorrendo dois ou mais juízes igualmente competentes ou com jurisdição 

cumulativa, um deles tiver antecedido aos outros na prática de algum ato do 

processo”. 

Artigo 3º - O artigo 112, do Código de Processo Penal – Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Artigo 112 ... 

Parágrafo único -  O juiz que manifestar-se, de qualquer modo, no curso de 

investigação criminal, inclusive para o fim do disposto no parágrafo 2º, do artigo 

282, deste Código, ficará impedido para processar e julgar eventual ação penal 

instaurada pelos mesmos fatos objeto da investigação”. 

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição da República Federativa do Brasil, no que toca ao modelo 

de processo penal, introduziu no sistema processual brasileiro, um princípio 

acusatório, ainda que mitigado pela manutenção, em legislação 

infraconstitucional, do inquérito policial, de matriz inquisitória.  
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Com efeito, o artigo 129, I, da Constituição, determina que a ação penal 

pública é privativa do Ministério Público, cabendo-lhe, ainda, o controle externo 

da atividade policial (inciso VII, do mesmo dispositivo) e a requisição de 

diligências investigatórias (inciso VIII, do mesmo dispositivo). 

Ao mesmo tempo em que dotou o Ministério Público de atribuições de 

deflagrar a ação penal (privativamente) e de supervisionar a investigação 

criminal, por outro lado, prescreveu a atribuição, nos respectivos âmbitos de 

atuação, da Polícia Federal e da Polícia Civil, para apurar infrações penais. Em 

cumprimento do mandamento constitucional, a recente Lei nº 12.830, de 20 de 

junho de 2013, estabeleceu, no artigo 2º, § 1º, que cabe ao delegado de polícia 

a condução da investigação. 

Tais dispositivos constitucionais e legal visam, em última análise, 

concretizar o princípio da equidistância do Magistrado das investigações 

criminais, de modo a evitar a sua contaminação pelos elementos de prova 

produzidos em seu curso.  

É exatamente esse o objetivo de o projeto assegurar a imparcialidade do 

julgador, melhor garantida com seu afastamento completo das investigações 

criminais. E, caso haja necessidade de antecipação de qualquer providência 

judicial, o que Magistrado que vier a apreciá-la, seja deferindo ou indeferindo, 

deve ficar impedido de atuar na futura ação penal que vier a ser instaurada tendo 

como objeto os mesmos fatos apurados na investigação. 

O projeto presta homenagem, também, à tendência das Cortes 

internacionais que tem procurado elaborar conceitos mais definidos acerca da 

imparcialidade subjetiva e objetiva do juiz. No Tribunal Europeu de Direitos 

Humanos, os marcos foram o caso Piersack vs Bélgica, de 01/10/1982, que 

traçou os caminhos para a compreensão da imparcialidade objetiva do 

magistrado, e o caso Hauschild vs Dinamarca, de 25/08/1993, que trilhou o rumo 

da imparcialidade subjetiva.  

No âmbito da Corte Interamericana de Direitos Humanos também há 

precedentes, merecendo destaque o caso Apitz Barbera e outros vs Venezuela, 

de 2008, e o caso Castillo Petruzzi e outros vs Peru, de 1999, todos eles voltados 

a analisar possíveis contaminações da imparcialidade do julgador.  

O projeto pretende criar, assim, uma causa de imparcialidade objetiva do 

julgador que tenha tido qualquer atuação na fase preparatória da ação penal, de 

modo a assegurar a isenção e a equidistância das funções judiciais, daquelas 

relacionadas à investigação criminal.  

Considerando a importância da matéria, contamos com o apoio dos nobres 
Pares para a discussão e aprovação desta iniciativa. 

 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2016. 
 

Deputado PAULO TEIXEIRA      Deputado WADIH DAMOUS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 
 

Seção I 
Do Ministério Público 

....................................................................................................................................................... 
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  
II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 
intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  
VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 
mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 
indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com 
sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na 
lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 
carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 
instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 
sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 
observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas 

aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO 

 
Art. 75. A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma 

circunscrição judiciária, houver mais de um juiz igualmente competente.  
Parágrafo único. A distribuição realizada para o efeito da concessão de fiança ou da 

decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa 
prevenirá a da ação penal.  

CAPÍTULO V 
DA COMPETÊNCIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA 

 
Art. 76. A competência será determinada pela conexão:  
I - se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo 

tempo, por várias pessoas reunidas, ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o tempo 
e o lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras;  

II - se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as 
outras, ou para conseguir impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas;  

III - quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias 
elementares influir na prova de outra infração.  

Art. 77. A competência será determinada pela continência quando:  
I - duas ou mais pessoas forem acusadas pela mesma infração;  
II - no caso de infração cometida nas condições previstas nos arts. 51, § 1º, 53, 

segunda parte, e 54 do Código Penal.  
Art. 78. Na determinação da competência por conexão ou continência, serão 

observadas as seguintes regras:  
I - no concurso entre a competência do Júri e a de outro órgão da jurisdição comum, 

prevalecerá a competência do Júri;  
II - no concurso de jurisdições da mesma categoria:  
a) preponderará a do lugar da infração, à qual for cominada a pena mais grave;   
b) prevalecerá a do lugar em que houver ocorrido o maior número de infrações, se 

as respectivas penas forem de igual gravidade;   
c) firmar-se-á a competência pela prevenção, nos outros casos;   
III - no concurso de jurisdições de diversas categorias, predominará a de maior 

graduação;  
IV - no concurso entre a jurisdição comum e a especial, prevalecerá esta. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 
Art. 79. A conexão e a continência importarão unidade de processo e julgamento, 

salvo:  
I - no concurso entre a jurisdição comum e a militar;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367239&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - no concurso entre a jurisdição comum e a do juízo de menores.  
§ 1º Cessará, em qualquer caso, a unidade do processo, se, em relação a algum co-

réu, sobrevier o caso previsto no art. 152.  
§ 2º A unidade do processo não importará a do julgamento, se houver co-réu 

foragido que não possa ser julgado à revelia, ou ocorrer a hipótese do art. 461.  
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem sido 

praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo excessivo 
número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo 
relevante, o juiz reputar conveniente a separação.  

Art. 81. Verificada a reunião dos processos por conexão ou continência, ainda que 
no processo da sua competência própria venha o juiz ou tribunal a proferir sentença absolutória 
ou que desclassifique a infração para outra que não se inclua na sua competência, continuará 
competente em relação aos demais processos.  

Parágrafo único. Reconhecida inicialmente ao júri a competência por conexão ou 
continência, o juiz, se vier a desclassificar a infração ou impronunciar ou absolver o acusado, 
de maneira que exclua a competência do júri, remeterá o processo ao juízo competente.  

Art. 82. Se, não obstante a conexão ou continência, forem instaurados processos 
diferentes, a autoridade de jurisdição prevalente deverá avocar os processos que corram perante 
os outros juízes, salvo se já estiverem com sentença definitiva. Neste caso, a unidade dos 
processos só se dará, ulteriormente, para o efeito de soma ou de unificação das penas.  

 
CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO 
 
Art. 83. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, concorrendo dois 

ou mais juízes igualmente competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver antecedido 
aos outros na prática de algum ato do processo ou de medida a este relativa, ainda que anterior 
ao oferecimento da denúncia ou da queixa (arts. 70, § 3º, 71, 72, § 2º, e 78, II, c).  

 
CAPÍTULO VII 

DA COMPETÊNCIA PELA PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 
 
Art. 84. A competência pela prerrogativa de função é do Supremo Tribunal Federal, 

do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal, relativamente às pessoas que devam responder perante eles por 
crimes comuns e de responsabilidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.628, de 

24/12/2002) 

§ 1º (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADIN nº 2.797-2, publicada no DOU de 26/9/2005). 

§ 2º (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADIN nº 2.797-2, publicada no DOU de 26/9/2005). 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 
 
Art. 112. O juiz, o órgão do Ministério Público, os serventuários ou funcionários de 

justiça e os peritos ou intérpretes abster-se-ão de servir no processo, quando houver 
incompatibilidade ou impedimento legal, que declararão nos autos. Se não se der a abstenção, 
a incompatibilidade ou impedimento poderá ser argüido pelas partes, seguindo-se o processo 
estabelecido para a exceção de suspeição.  

 
CAPÍTULO IV 

DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO 
 
Art. 113. As questões atinentes à competência resolver-se-ão não só pela exceção 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492549&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=492549&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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própria, como também pelo conflito positivo ou negativo de jurisdição.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 

das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 
policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 

ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 
acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 
juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 
ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 
poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 
preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 

de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 
justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 
por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 
transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 
temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 
§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 
restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 
Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 

resistência ou de tentativa de fuga do preso.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.830, DE 20 DE JUNHO DE 2013 
Dispõe sobre a investigação criminal conduzida 
pelo delegado de polícia.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de 

polícia.  
Art. 2º As funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais exercidas 

pelo delegado de polícia são de natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado.  
§ 1º Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a condução 

da investigação criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, 
que tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das 
infrações penais.  

§ 2º Durante a investigação criminal, cabe ao delegado de polícia a requisição de 
perícia, informações, documentos e dados que interessem à apuração dos fatos.  

§ 3º ( VETADO).  
§ 4º O inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei em curso somente 

poderá ser avocado ou redistribuído por superior hierárquico, mediante despacho 
fundamentado, por motivo de interesse público ou nas hipóteses de inobservância dos 
procedimentos previstos em regulamento da corporação que prejudique a eficácia da 
investigação.  

§ 5º A remoção do delegado de polícia dar-se-á somente por ato fundamentado.  
§ 6º O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato 

fundamentado, mediante análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a autoria, 
materialidade e suas circunstâncias.  

Art. 3º O cargo de delegado de polícia é privativo de bacharel em Direito, devendo-
lhe ser dispensado o mesmo tratamento protocolar que recebem os magistrados, os membros da 
Defensoria Pública e do Ministério Público e os advogados.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 20 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Miriam Belchior  
Luís Inácio Lucena Adams  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.939, DE 2016 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera o Decreto Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941- Código de 
Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1341/2007.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art. 1º. O art. 326 do Decreto Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, passa a vigorar, com a seguinte redação: 

“ Art. 326.  Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 
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natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, 

as circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável 

das custas do processo até final julgamento, e o valor estimado do dano causado pelo 

crime.” 

JUSTIFICAÇÃO 
 
     O projeto visa reparar a omissão do Estado em seu dever de proteger as vítimas 

de crimes, quanto à reparação do dano.  Objetiva também, dar efetividade ao artigo 

336 do Código de Processo penal, que prevê a indenização do dano como um dos 

destinos da fiança, conforme expresso no art. 336 do Código de Processo Penal: 

      Art. 336.  O dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento das 

custas, da indenização do dano, da prestação pecuniária e da multa, se o réu for 

condenado. 

     Uma vez que na estipulação do valor da fiança, o valor do dano não é levado em 

consideração, o dispositivo perde efetividade. O dano causado pela infração penal 

varia a cada caso, sendo necessária a sua consideração no valor fixado para a fiança. 

     O dano causado, por exemplo, na receptação de um relógio comum, é bem menor 

do que aquele de uma carga valiosa de eletrônicos. Apesar dessa diferença, o valor 

do dano causado pela infração penal não é levado em consideração no art.  326 do 

Código de Processo Penal. 

    Esta falha leva a uma distorção que causa sérios transtornos às vítimas que têm 

sua pretensão de reparação ao dano ignorada pelo Estado, o qual tem o dever de 

satisfação plena aos que tiveram bens jurídicos atingidos pela prática da infração 

penal. 

           Sala das Comissões, em 07 de abril de 2016. 

 

Deputado Delegado Waldir 
PR/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 

natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as 

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas 

do processo, até final julgamento.  

Art. 327. A fiança tomada por termo obrigará o afiançado a comparecer perante a 

autoridade, todas as vezes que for intimado para atos do inquérito e da instrução criminal e para 

o julgamento. Quando o réu não comparecer, a fiança será havida como quebrada.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 336. O dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento das 

custas, da indenização do dano, da prestação pecuniária e da multa, se o réu for condenado.  

Parágrafo único. Este dispositivo terá aplicação ainda no caso da prescrição depois 

da sentença condenatória (art. 110 do Código Penal). (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 337. Se a fiança for declarada sem efeito ou passar em julgado sentença que 

houver absolvido o acusado ou declarada extinta a ação penal, o valor que a constituir, 

atualizado, será restituído sem desconto, salvo o disposto no parágrafo único do art. 336 deste 

Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.945, DE 2016 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera o Decreto Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 -Código de 
Processo Penal 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

    Art. 1º - O art. 13 do Decreto Lei nº 3.689, de 3 de 
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outubro de 1941, passa a vigorar, com o acréscimo do inciso V e do parágrafo único, 

com a seguinte redação: 

Art. 13 

  ..................................................................................... 

“V - juntar aos autos a estimativa de danos à vítima para fins de orientar o valor da 
reparação prevista no artigo 387, IV 
Parágrafo único. A autoridade policial, para o cálculo da estimativa dos danos, usará 
os elementos que dispõe, além de elementos de prova que poderão ser fornecidas 
pela vítima em qualquer fase do Inquérito Policial.” 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

       O projeto visa garantir o direito da vítima à reparação do dano, determinando à 

autoridade policial que junte aos autos a estimativa de danos sofridos pela vítima para 

fins de orientação do valor da reparação dos danos causados pela infração. 

     Sabe-se que não é costume do povo brasileiro exigir reparação pelos danos 

sofridos, devendo o processo penal servir não somente como um instrumento de 

aplicação de pena, mas também para cumprir de forma completa o papel do Estado 

de substituir a vítima na persecução penal. 

     A valorização da vítima é uma tendência mundial e é preciso corrigir décadas de 

legislação penal que muitas vezes sequer consideravam sua existência. 

     O art. 387, IV, diz que o juiz, ao proferir a sentença condenatória fixará valor mínimo 

para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos 

pelo ofendido. O projeto visa subsidiar o juiz na estipulação do valor mínimo, bem 

como possibilitar à vítima acesso e participação efetiva no gozo desse direito. 

     Desta forma, desde o início da persecução penal, haverá a consciência de eventual 

reparação, permitindo à vítima apresentar os valores do dano sofrido para 

ressarcimento futuro. 

      Nem sempre é possível à vítima fornecer comprovantes e elementos quem 

comprovem os danos, motivo pelo qual, há a previsão de que a própria vítima 

contribua com informações que levem ao valor real do dano. 

          Sala das Comissões, em 07 de abril de 2016. 

 

Deputado Delegado Waldir 
PR/GO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:  
I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 

julgamento dos processos;  
II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  
IV - representar acerca da prisão preventiva.  
Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII 
DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 
Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:  
I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código 

Penal, e cuja existência reconhecer;  
II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado 

em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, 
de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada  
pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  (Inciso com redação dada  pela Lei nº 
11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de 
segurança, ao disposto no Título XI deste Livro;  

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e 
designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal).  

§ 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a 
imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de 
apelação que vier a ser interposta. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.736, 
de 30/11/2012) 

§ 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no 
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena 
privativa de liberdade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.736, de 30/11/2012) 

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em 
todas as folhas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12736-30-novembro-2012-774692-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 4.946, DE 2016 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera o Decreto Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 -Código de 
Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - O art. 324 Decreto Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar, com o acréscimo do parágrafo único, ao art. 8º, com a seguinte 

redação: 

“Art.8º  

..................................................................................... 

Parágrafo único. Os bens apreendidos, que estavam na posse da vítima por ocasião 
da prática da infração penal, deverão ser restituídos durante a lavratura do Auto de 
Prisão em Flagrante, se não pairar sobre eles dúvidas quanto à procedência, 
justificadas em despacho próprio.” 

     
JUSTIFICAÇÃO 

 
 Durante a realização do Auto de Prisão em Flagrante, a vítima, muitas vezes 

fica privada de seu bem, que lhe é entregue dias ou semanas mais tarde, tanto pelo 
desencontro entre vítima e a autoridade policial responsável pela entrega quanto por 
protelamento ou recusas injustificadas. 

O Código Civil regula a posse diz que considera-se possuidor todo aquele que 
tem de fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade 
e que é justa a posse que não for violenta, clandestina ou precária. 

A vítima que acaba de sofrer uma agressão injusta, não pode ainda ser 
penalizada na perda de seu bem, por mera conveniência de agentes do Estado de lhe 
entregarem o bem quando o momento lhes for mais apropriado. 

O Estado deve minorar o sofrimento da vítima e não aumentar as 
consequências do mal injusto sofrido pela prática da infração penal. 

Na rotina policial, é comum que telefones celulares, bolsas, veículos e 
pertences da vítima sejam roubados ou furtados e mesmo ocorrendo a prisão nas 
condições de flagrante próprio, nem sempre há presteza na devolução de bens e 
valores, que são levados para a delegacia, é feita a lavratura do auto de prisão em 
flagrante, e ocorre de postergar-se o ato da entrega para a primeiro dia útil ou ainda 
ocorre a retenção do bem para verificar a procedência, exigindo-se notas ficais, o que 
nem sempre é possível para a vítima providenciar, ocorrendo a perda de um  bem que 
que já estava em sua posse, mas não lhe é retornado, o que a faz vítima duas vezes. 
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Uma pelo fato da ineficiência do Estado em prevenir o cometimento do crime e outra 
pela exigência de justificar a origem de um bem que estava regularmente em sua 
posse, antes do cometimento da infração penal.  

A ressalva do projeto, para os casos em que houver fundada dúvida quanto à 
origem do bem, servirá para regular as exceções à posse legítima e permitir à 
autoridade policial de agir de forma confortável dentro dos parâmetros legais, ou seja, 
entregando de forma imediata o bem sobre o qual não recai dúvidas sobre a posse e 
também, retendo o bem para averiguações posteriores, quando houver suspeita de 
irregularidade de origem, o que deverá ser justificado por escrito, providência que 
resguardará o direito da vítima de ter conhecimento do motivo pelo qual ficará sem a 
posse de seus bens. 

Desta forma, consegue-se minorar o sofrimento das vítimas de infrações penais 
e proteger eventualmente os bens de terceiros. 
 
             Sala das Comissões, em 07 de abril de 2016. 
 

Deputado Delegado Waldir 
PR/GO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, 

ressalvados:  
I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  
IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  
V - os processos por crimes de imprensa.  
Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  
Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos 

atos realizados sob a vigência da lei anterior.  
Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  
 

TÍTULO II 
DO INQUÉRITO POLICIAL 

...................................................................................................................................................... 
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Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do 
Título IX deste Livro.  

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a 
escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.170, DE 2016 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1940, que institui o 
Código de Processo Penal, para incluir entre os meios de prova as 
fotografias digitais e a captura de imagens coletadas em redes sociais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1940, que institui o 

Código de Processo Penal, para incluir entre os meios de prova as fotografias digitais e a captura 

de imagens coletadas em redes sociais. 

Art. 2º. O Capítulo IX, do Título VII - Da Prova, passa a vigorar acrescido do seguinte 

dispositivo: 

“Art. 232-A As fotografias digitais e as capturas de imagens coletadas nas redes sociais 

fazem prova das imagens que reproduzem. 

Parágrafo único: Em caso de impugnação, deverá ser realizada perícia. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo do projeto de lei que ora apresento é incluir no rol das provas aceitas pelo 

Código de Processo Penal, as fotografias digitais e as capturas de imagens coletadas nas redes 

sociais. 

 O processo penal brasileiro admite todo e qualquer meio de prova, ainda que não 

expressamente previsto em nosso Código. Isso porque, a nossa tradição jurídica privilegia a 

verdade real. 

 Sabemos que, tem crescido o peso das redes sociais na comunicação diária de grande 

parte dos brasileiros que escolhem este meio para “ver e ser visto”, para compartilhar ideias, 

fazer protestos, promover campanha, etc.  



1478 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

Não há como ignorar, as mídias sociais dominam a comunicação virtual. As redes 

sociais, em especial, Facebook, Instagram, Twitter, tornaram-se uma parte vital do 

relacionamento com amigos, familiares e estranhos, clientes, etc. 

Tem se tornado cada vez mais comum o uso de imagens captadas de redes sociais para 

fazer prova de um crime. Os Tribunais têm admitido este meio de prova e a tendência é o 

crescimento do seu uso. Às vezes, é mais simples mostrar a alguém o que está na tela do que 

explicar.  

Foi o que aconteceu no exemplo abaixo. 

“Na busca de novos caminhos virtuais para promover a loja da família, a empresária 

Luisa começou a manejar os aplicativos e redes sociais e encontrou o perfil do sobrinho, futuro 

médico. Ele seria o primeiro a concluir o ensino superior na família. Luisa tinha orgulho de 

ajudar a sustentá-lo em outro Estado. Ocorre que, pelo “Instagram descobriu que o rapaz levava 

uma vida bem distante da que ela imaginava. Gastava o dinheiro do curso em festas, drinques 

e roupas caras. Sentiu-se traída. Entrou na Justiça pedindo que ele devolvesse tudo. Provou o 

que dizia com imagens coletadas da rede social. Ganhou.” (Fonte: Jornal Correio Braziliense, 

04.04.16, reportagem de Bernardo Bittar, publicado no Caderno Justiça, p. 18) 

A empresária é apenas um caso na lista cada vez maior de pessoas que conseguem nas 

redes sociais coletar provas de crimes, fraudes ou mentiras contadas para justificar afastamento 

do emprego, não pagamento de pensão alimentícia, entre outras situações. 

No Brasil, os tribunais aceitam essas evidências como prova legítima. “Trata-se de uma 

prova real, feita pela própria pessoa. Casualmente, ela será parte de um processo, mas as 

informações já estavam lá, por pura autopromoção. Não vejo razão para ela não ser aceita”, 

declarou o juiz federal da 20ª Vara do Trabalho de Brasília. 

 Nesse sentido, também se posicionou a juíza Júnia Martinelli, do Tribunal Regional do 

Trabalho do Distrito Federal, que usou o facebook para analisar um caso que se arrastava desde 

2013. Tratava-se da alegação de incapacidade permanente para o trabalho. A juíza entendeu 

que as publicações não eram compatíveis com o quadro clínico de uma pessoa acometida por 

doença psicológica, conforme alegado. 

 Vale lembrar que, o recém sancionado Código de Processo Civil (Lei nº. 13.105, de 

2015) já incorporou em seu texto o uso de “fotografias digitais e as extraídas da rede mundial 

de computadores”, como meio de prova. 

 Já o nosso Código de Processo Penal, que é de 1940, carece dessa atualização vigorando 

com normas obsoletas que não acompanham a velocidade das mudanças numa sociedade cada 

vez mais virtual. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

 

 Sala das sessões, 14 de abril de 2016. 

 

 Deputado FRANCISCO FLORIANO (PR/RJ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DOS DOCUMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 232. Consideram-se documentos quaisquer escritos, instrumentos ou papéis, 

públicos ou particulares.  

Parágrafo único. À fotografia do documento, devidamente autenticada, se dará o 

mesmo valor do original.  

Art. 233. As cartas particulares, interceptadas ou obtidas por meios criminosos, não 

serão admitidas em juízo.  

Parágrafo único. As cartas poderão ser exibidas em juízo pelo respectivo 

destinatário, para a defesa de seu direito, ainda que não haja consentimento do signatário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  
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Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.303, DE 2016 
(Do Sr. Sergio Souza ) 

 
Acrescenta o art.617-A ao Decreto-Lei no 3.689, de 03 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, para possibilitar a execução provisória 
de acordão penal condenatório proferido em grau de apelação.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. O Decreto-Lei no 3.689, de 03 de outubro de 1941 - 

Código de Processo Penal passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 617-A:  

“Art.617-A. O Tribunal, fundamentadamente, poderá 

determinar, de imediato, a execução provisória de acórdão 

condenatório proferido em apelação, mesmo que sujeito a 

recurso especial ou extraordinário. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os cidadãos brasileiros experimentam, cada vez mais, uma 

sensação de impunidade em relação àqueles que cometeram crimes e usam de 

subterfúgios para não cumprirem suas penas. Isso porque o nosso sistema 

processual penal, na contramão da tendência mundial, ainda permite recursos 

protelatórios para que o condenado espere em liberdade a finalização do seu 

processo criminal.  

A fim de atender o anseio da sociedade brasileira por justiça, 

o Supremo Tribunal Federal, no dia 17.02.2016, ao julgar o HC 126292, por sete 

votos a quatro, mudou o seu entendimento, em sentido diametralmente oposto ao 

entendimento que vigorava desde o HC 84078, julgado em 05/02/2009. De acordo 

com o novo posicionamento, o tribunal, ao proferir acórdão penal condenatório 
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em apelação, pode determinar a prisão do condenado de imediato.  

Aguardar todo o trâmite de um recurso que não tem efeito 

suspensivo e não envolve matéria fática é um grande equívoco do nosso processo 

penal que precisa ser revisto. O que se vê, muitas vezes, é o réu que é culpado 

lançar mão de recurso com um único objetivo: procrastinar o processo, a fim de 

obter a prescrição e impedir que a sua pena seja cumprida.  

O presente Projeto de Lei é importantíssimo, uma vez que dá 

nova aplicação processual ao princípio da não culpabilidade. Tal modificação não 

ofende o direito fundamental inserto no art.5º,LVII da Constituição Federal, pois 

já está comprovada a culpa do condenado, tendo o acordão confirmatório da 

sentença de primeiro grau o condão de relativizar o princípio da presunção de 

inocência, já que, deste ponto em diante, não se poderá mais discutir nenhuma 

matéria de fato. 

Necessário lembrar que no bojo do recurso especial, dirigido 

ao STJ, quanto do recurso extraordinário, dirigido ao STF, somente se discute 

matéria de direito. Nesta senda, já existe comprovação da responsabilidade penal 

do condenado apta a legitimar a colocação ou manutenção do condenado na 

prisão.  

Note-se, a princípio, que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos, acolhida no nosso ordenamento jurídico por meio do Decreto 

678/92, somente aplica a presunção de inocência até a comprovação da culpa.  

Diante do exposto, o acréscimo do artigo 617-A ao Código 

de Processo Penal é uma medida de justiça e eficácia do nosso sistema penal, que 

possibilita que o criminoso realmente pague pelos delitos que cometeu sem fugir 

à sua responsabilidade. 

Por essas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando 

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 Sala das Sessões, em 17 de maio de 2016. 

 

Deputado SERGIO SOUZA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
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ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
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entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 

E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 617. O tribunal, câmara ou turma atenderá nas suas decisões ao disposto nos 

arts. 383, 386 e 387, no que for aplicável, não podendo, porém, ser agravada a pena, quando 

somente o réu houver apelado da sentença.  

Art. 618. Os regimentos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as normas 

complementares para o processo e julgamento dos recursos e apelações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 

da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992, de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado".  

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 
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propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um 

regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do 

homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele 

nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa 

humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, 

coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos 

Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 

Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 

outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só 

pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 

condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 

bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 

Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma 

convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e 

processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 

Convieram no seguinte: 

 

PARTE I 

DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

 

CAPÍTULO I 

ENUMERAÇÃO DE DEVERES 

ARTIGO 1 

Obrigação de Respeitar os Direitos 

 

1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a respeitar os direitos e 

liberdades nela reconhecidos e a garantir seu livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja 

sujeita à sua jurisdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, idioma, 

religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, origem nacional ou social, posição 

econômica, nascimento ou qualquer outra condição social.  

2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano.  

 

ARTIGO 2 

Dever de Adotar Disposições de Direito Interno 

 

Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo no artigo 1 ainda não 

estiver garantido por disposições legislativas ou de outra natureza, os Estados-Partes 

comprometem-se a adotar, de acordo com as suas normas constitucionais e com as disposições 

desta Convenção, as medidas legislativas ou de outras natureza que forem necessárias para 

tornar efetivos tais direitos e liberdades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.348, DE 2016 
(Do Sr. Weverton Rocha) 

 
Acrescenta dispositivo ao Decreto-Lei nº 3.931, de 11 de dezembro de 
1941 - Código de Processo Penal, para criar a prisão preventiva 
excepcional, seus procedimentos e prazos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei cria a prisão preventiva especial a ser aplicada 

na hipótese de cometimento de crimes que especifica, bem como 

estabelece prazo e suas condições. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.931, de 11 de dezembro de 1941- Código 

de Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 313-A Poderá ser decretada prisão preventiva especial, 

de ofício, ou mediante requerimento do Ministério Público ou 

em virtude de representação da autoridade policial, mediante 

decisão escrita e fundamentada da autoridade judicial 

competente, pelo prazo de 148 ou de 178 dias, conforme o rito 

seja, respectivamente, o ordinário ou do tribunal do júri, em 

qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, 

na hipótese dos crimes de: 

I - homicídio qualificado (art. 121, §2º); 

II - estupro qualificado (art. 213, §1 e §2º); 

III - estupro de vulneráveis (art. 217-A); 

IV - roubo qualificado pelo resultado morte/latrocínio (art. 

157, §3º); 

V - extorsão qualificado pelo resultado morte (art. 159, §3º); 

VI - extorsão mediante sequestro (art. 159) e; 

VII - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de 

produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273). 
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§1º A prisão preventiva especial somente poderá ser decretada 

na hipótese de flagrante do agente ou se houver indícios de 

autoria e prova da materialidade do crime, exigindo-se também, 

neste último caso, que o investigado e/ou o acusado tenha sido 

condenado por qualquer dos crimes previstos no caput, ainda 

que a decisão não tenha transitada em julgado.   

§2º A prisão preventiva conforme o caput não impede seja 

decretada prisão conforme art. 312.  

§3º Na hipótese de o andamento da ação criminal for tumultuada 

pela defesa, o magistrado, mediante decisão fundamentada, 

poderá prorrogar o prazo pela metade do tempo estabelecido no 

caput”.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Justificativa 

Ao longo dos anos, a criminalidade tem aumentado de 

maneira significativa no país. A situação ora enfrentada 

decorre, de um lado, de dificuldades financeiras impostas ao 

Estado brasileiro que impossibilitam investimento adequado nas 

instituições estatais ligadas à repressão; do outro, de 

legislação extremamente permissiva que estabelece sentimento de 

impunidade. O presente projeto de lei tem como propósito tornar 

a legislação penal brasileira mais dura para o criminoso, 

flexibilizando o princípio da presunção da inocência ao permitir 

a prisão preventiva por período de tempo maior do atualmente 

previsto na hipótese de cometimento de alguns crimes, bem como 

observando outros critérios.  

O Brasil é considerado um dos países mais inseguros do 

mundo. A ONG americana Social Progress Imperative mantém ranking 

da qualidade de vida em 132 países onde um dos principais 

indicadores analisado é a segurança pessoal. De acordo com o 

ranking 2015, o país é o 14º país mais inseguro do mundo. Apenas 

países em situação de instabilidade institucional ou em estado 

de guerra, por exemplo, Iraque, Afeganistão e República Sul 

Africana42 possuem índices piores.  

De acordo com o Portal G1, em 2014, o país registrou 

                                                      
42 http://www.socialprogressimperative.org/data/spi/components/com4#data_table/countries/com4/ 
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243 homicídios/dia, o que totalizou mais de 58 mil no ano. O 

número de latrocínios no mesmo período foi de 2 mil43. De acordo 

com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, o número de estupros 

no país em 2014 foi de quase 50 mil44. Vários outros índices 

poderiam ser incluídos aqui para justificar o que é senso comum 

no país: os índices de criminalidade no país são alarmantes e o 

sentimento de impunidade é premente.   

Uma das formas de combater a impunidade é tornando as 

leis penais mais duras. Mas, para isso, é necessário romper com 

alguns paradigmas ainda hoje existentes no ordenamento penal 

pátrio. Um desses paradigmas é o princípio da presunção da 

inocência.  

Princípio consagrado na Constituição Federal, 

estabelece que somente após o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória o acusado será considerado culpado. Então, 

enquanto o processo penal não atingir seu fim, a pretensão 

punitiva do Estado esta limitada por inúmeras restrições legais, 

dentre elas, o encarceramento provisório.  

No passado não muito distante, onde os fantasmas da 

ditadura ainda eram prementes, o princípio da presunção da 

inocência assegurava ao cidadão proteção contra a atuação 

truculenta do aparelho estatal. O princípio foi introduzido no 

texto constitucional nesse contexto histórico. Passados mais de 

20 anos e não obstante a consolidação da Democracia no país, 

essa proteção exasperada persiste, servindo hoje muito mais de 

joguete da defesa do que instrumento necessário de proteção do 

cidadão. 

Apesar de se reconhecer os inúmeros defeitos do 

sistema; hoje, o Poder Judiciário é Poder consolidado. Ademais, 

ao longo dos anos, o processo criminal incorporou uma série de 

outros princípios e regras que asseguram a proteção desejada ao 

cidadão. Associado a tudo isso, o Ministério Público, protetor 

da lei, tem total independência e Defensoria Pública tem se 

tornado instituição cada vez mais forte. Se é assim, se o país 

                                                      
43 http://g1.globo.com/politica/noticia/2015/07/brasil-teve-em-media-143-assassinatos-por-dia-

em-2014.html 
44 http://g1.globo.com/politica/noticia/2015/10/n-oficial-de-estupros-cai-mas-brasil-ainda-tem-
1-caso-cada-11-minutos.html 
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vive neste contexto, porque ainda hoje há vozes no sentido de 

tornarem o princípio quase absoluto? 

Não obstante ainda existirem inúmeros defensores do 

caráter quase absoluto do princípio da presunção da inocência, 

o certo é que são encontrados institutos que o relativizam.  

Talvez o mais marcante seja o da prisão preventiva 

estabelecida no art. 312 c/c 313 do Código de Processo Penal. 

Pelo instituto, atendidos aos pressupostos legais, por exemplo, 

a necessidade de garantir a ordem pública ou conveniência da 

instrução criminal, e desde que esteja a se tratar de alguns 

crimes específicos, o juiz competente poderá decretar prisão 

preventiva pelo tempo necessário.  

Até 2011, a prisão em flagrante era outro exemplo de 

relativização do princípio. A prisão em flagrante, por si só, 

permitir a restrição de liberdade do agente por determinado 

período. Contudo, com a lei 12.403/11, a dinâmica da prisão em 

flagrante foi alterada. Hoje, o flagrante não mais é fundamento 

de prisão, devendo o caso ser encaminhado ao magistrado para 

que, se entender estarem presentes os pressupostos da 

preventiva, transformar o flagrante em preventiva.  

Art. 310.  Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz 

deverá fundamentadamente: (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando 

presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, e 

se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares 

diversas da prisão; ou (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Bem, esta última alteração legislativa deu causa a 

sério problema: o sentimento de impunidade. O popular não é capaz 

de entender situação em que agente, pego em flagrante, inclusive 

de crimes terríveis, pode ser posto em liberdade quase que 

imediatamente se os pressupostos legais para a preventiva não 

estiverem presentes.  

Este projeto de lei busca escoimar este problema. Para 

tanto, é criada outras hipótese de prisão preventiva que será 

aplicada no caso de o agente cometer determinados crimes.  



1493 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

A nova modalidade de prisão preventiva não se aplica 

a qualquer tipo de crime, mas apenas os considerados mais graves, 

mais repulsivos para a sociedade. Para definir esses crimes, 

buscou-se valer-se de critério objetivo, qual seja: pena mínima 

elevada. Fazendo análise da legislação penal, observa-se serem 

poucos os crimes com pena mínima igual ou superior a 8 anos. Na 

verdade, somente aqueles tidos como os mais reprováveis têm pena 

tão elevada. São eles: homicídio qualificado (art. 121, §2º); 

estupro qualificado (art. 213, §1 e §2º); estupro de vulneráveis 

(art. 217-A); roubo qualificado pelo resultado morte/latrocínio 

(art. 157, §3º); extorsão qualificado pelo resultado morte (art. 

159, §3º); extorsão mediante sequestro na forma simples e 

qualificada (art. 159, caput e parágrafos) e falsificação, 

corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273). 

Se o agente comete qualquer dos crimes apontados acima 

e for pego em estado de flagrante ou se existirem elementos de 

prova que demonstrem ter ocorrido a conduta e indícios robustos 

de autoria, a autoridade judicial competente, de ofício, ou 

mediante requerimento do Ministério Público, ou representação da 

autoridade judicial, poderá decretar a prisão preventiva 

especial. Neste último caso, também se exige condenação anterior 

do agente por qualquer dos crimes previstos no caput, ainda que 

não transitada em julgado. Nesses casos, os requisitos do art. 

312 do CPP não se fazem necessários.  

Além da mudança de requisitos, o prazo da preventiva 

também muda. Nas hipóteses do art. 312 do CP, o prazo da 

preventiva é determinado pela existência ou não de qualquer dos 

pressupostos para a manutenção da prisão. Então, se ao longo do 

processo o fundamento da manutenção da prisão se exaurir, deverá 

o magistrado soltar o acusado.  

Na hipótese que ora se apresenta, a fundamentação da 

prisão é bem distinta, qual seja: o juízo de quase certeza da 

condenação do agente. Então, de certa forma, a prisão preventiva 

aqui é espécie de adiantamento do cumprimento da pena em 

definitivo.  

Pode parecer absurdo a primeira vista pensar nestes 
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termos, ou seja, imaginar o início do cumprimento de pena ainda 

que não haja sentença condenatória em definitivo. Todavia, 

observando mais atentamente a questão, a ideia não é absurda. 

Isso se deve, pois a decretação da preventiva conforme se propõe 

neste PL somente ocorrerá na hipótese de flagrante ou se houver 

indícios de prova robustos de autoria e existência do crime, o 

que será analisado pelo magistrado competente. Em outras 

palavras: a prisão preventiva parte do pressuposto de ser muito 

provável a condenação.  

Cabe aqui observação. Não obstante não estar no projeto 

de lei, o artigo 313-A aqui proposto deverá ser sempre 

interpretado no conjunto da legislação penal. Então, na hipótese 

de a conduta ter sido praticada como excludente de ilicitude, 

conforme art. 314 do Código de Processo Penal, não poderá o 

magistrado decretar a preventiva.  

Art. 314.  A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se 

o juiz verificar pelas provas constantes dos autos ter o agente 

praticado o fato nas condições previstas nos incisos I, II e 

III do caput do art. 23 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 

Voltando ao tempo de prisão preventiva, adota-se aqui 

a doutrina do prazo fixo, tendo como base a duração do processo 

de acordo com o Conselho Nacional de Justiça. Por se relativizar 

a presunção da inocência, apesar de tudo levar no sentido da 

condenação, entende-se por bem fixar prazo para a manutenção da 

prisão preventiva com fundamento no regramento ora defendido. De 

acordo com o CNJ, no rito ordinário, prazo razoável é de até 148 

e, no caso de rito do tribunal do júri, o prazo para encerramento 

da primeira fase é de 178 dias45. Para o CNJ, a prisão além desses 

limites pode caracterizar constrangimento ilegal.  

Reconhece-se as pesadas críticas a esse critério 

puramente matemático. A doutrina majoritária defende a teoria do 

não prazo, ou seja, teoria que defende o estabelecimento de prazo 

razoável conforme o caso concreto, servindo o somatório dos 

prazos processuais, quando muito, como parâmetro de comparação. 

                                                      
45 http://www.egov.ufsc.br/portal/sites/default/files/viviancruzdossantos.pdf 
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Todavia, no caso em questão, não parece adequada a doutrina do 

não prazo, porquanto dá margem a subjetivismo exasperado, ainda 

mais, porque o acusado está preso. Então, aqui, por relativizar 

a presunção da inocência, entende-se por bem definir critério 

objetivo e, para tanto, adota-se a teoria do prazo fixo.  

Apesar do prazo fixo, é possível sua dilatação em um 

caso. Situação comum no andamento de processo criminal é a 

criação de tumulto no mesmo decorrente de conduta da defesa. Não 

obstante ser refutada, a prática é corriqueira e tem como 

propósito, em última análise, impedir o efetivo cumprimento da 

pena e a formação dos efeitos de sentença penal condenatória. 

Para combater essa prática e desde que justificada pelo 

magistrado, o prazo da prisão preventiva especial poderá ser 

prorrogar pela metade do tempo previsto. 

O presente projeto de lei tem como objetivo reduzir o 

sentimento de injustiça no país, sobretudo, nas hipóteses de 

prisão em flagrante de crimes graves. Sabe-se; contudo, que o 

mesmo sofrerá pesadas críticas pela relativização da presunção 

de inocência. Todavia, se forem observados com mais cautela os 

pressupostos para sua decretação aqui sugeridos, poder-se-á 

pensar o projeto como alternativa a atual situação de impunidade.  

Brasília,19 de maio de 2016. 

Deputado Weverton Rocha (PDT/MA) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

.................................................................................................................................................. 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 

acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos 

incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa; 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Estado de necessidade 

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 

ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 

o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 

ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


1498 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 

exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 
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for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com 

deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a 

três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 

da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

Extorsão 

Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  
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§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009)  

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 

quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.741, de 1/10/2003) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 

terços(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.269, de 2/4/1996) 

Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 

terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

Estupro 
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter conjunção 

carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso: 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.015, de 7/8/2009) 

§ 2º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
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12.015, de 7/8/2009) 

Atentado violento ao pudor  
Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Violação sexual mediante fraude  
Art. 215. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com alguém, 

mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre manifestação de vontade da 

vítima: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. ("Caput" do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de obter vantagem econômica, 

aplica-se também multa. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Assédio sexual 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento 

sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 

inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Sedução 

Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

Estupro de vulnerável 

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com menor de 14 

(catorze) anos:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput com alguém 

que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 

do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.  

§ 4º Se da conduta resulta morte:  

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, 

de 7/8/2009) 

Corrupção de menores  
Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a satisfazer a lascívia de 

outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. (VETADO (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 

7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=332602&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=332602&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=332602&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PÚBLICA 

...................................................................................................................................................... 

Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produtos destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais 
Art. 273. Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em 

depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto 

falsificado, corrompido, adulterado ou alterado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.677, de 2/7/1998) 

§ 1º-A. Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, 

as matérias-primas, os insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso em 

diagnóstico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

§ 1º -B. Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no § 1º 

em relação a produtos em qualquer das seguintes condições: 

I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente;  

II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior;  

III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua 

comercialização;  

IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade;  

V - de procedência ignorada;  

VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária competente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

Modalidade culposa  

§ 2º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

Emprego de processo proibido ou de substância não permitida  
Art. 274. Empregar, no fabrico de produto destinado ao consumo, revestimento, 

gaseificação artificial, matéria corante, substância aromática, anti-séptica, conservadora ou 

qualquer outra não expressamente permitida pela legislação sanitária:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.403, DE 4 DE MAIO DE 2011 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à prisão processual, fiança, 

liberdade provisória, demais medidas 

cautelares, e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 282, 283, 289, 299, 300, 306, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 317, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352856&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352856&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352856&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352856&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352856&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352856&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352856&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352856&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352856&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352856&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 334, 335, 336, 337, 341, 343, 344, 345, 346, 350 e 439 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

"TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA" 

 

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a:  

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de 

infrações penais;  

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e 

condições pessoais do indiciado ou acusado.  

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.  

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a 

requerimento das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por 

representação da autoridade policial ou mediante requerimento do Ministério 

Público.  

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, 

o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da 

parte contrária, acompanhada de cópia do requerimento e das peças 

necessárias, permanecendo os autos em juízo.  

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, 

de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente 

ou do querelante, poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, 

em último caso, decretar a prisão preventiva (art. 312, parágrafo único).  

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar 

a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se 

sobrevierem razões que a justifiquem.  

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua 

substituição por outra medida cautelar (art. 319)." (NR) 

"Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem 

escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência 

de sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação 

ou do processo, em virtude de prisão temporária ou prisão preventiva.  

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a 

que não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa 

de liberdade.  

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, 

respeitadas as restrições relativas à inviolabilidade do domicílio." (NR) 

"Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da jurisdição 

do juiz processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar da 

precatória o inteiro teor do mandado.  

§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio de 

comunicação, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como o valor 

da fiança se arbitrada.  

§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções 

necessárias para averiguar a autenticidade da comunicação.  

§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do preso no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida." (NR 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.361, DE 2016 
(Do Sr. Tenente Lúcio) 

 
Acrescenta o art.617-A ao Decreto-Lei no 3.689, de 03 de outubro de 
1941-Código de Processo Penal, para possibilitar a execução provisória 
de acordão penal condenatório proferido em grau de apelação.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4774/2016.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. O Decreto-Lei no 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 617-A:  

“Art.617-A. É cabível, mediante decisão fundamentada do tribunal 

competente, execução provisória de acórdão penal condenatório 

proferido em apelação, mesmo que na pendência de recurso 

especial ou extraordinário. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A sociedade brasileira, cada vez mais, anseia por justiça e diminuição da 

sensação de impunidade que permeia o nosso sistema de justiça criminal. Cada vez mais 

pessoas deixam de ser responsabilizadas pelos crimes que cometeram porque o sistema 

brasileiro de justiça criminal ainda permite que o réu lance mão de diversos meios 

protelatórios para fugir ao cumprimento da sua pena. 

Motivado pelo cenário acima descrito, o Supremo Tribunal Federal, por sete 

votos a quatro, ao julgar o HC 126292, em 17/02/2016, modificou a sua jurisprudência a 

fim de permitir que o condenado em segunda instância possa ser de imediato recolhido à 

prisão, sem se aguardar o completo trânsito em julgado da decisão condenatória.  

Até fevereiro deste ano, seguindo a antiga jurisprudência adotada a partir do 

julgamento do HC 84078, em fevereiro de 2009, a sistemática era a seguinte: o condenado 

num processo criminal permaneceria em liberdade até o trânsito em julgado da sentença 
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condenatória. Por diversas vezes, tal entendimento era utilizado para dar substrato a 

recursos meramente protelatórios, que só serviam para retardar o cumprimento da pena 

ou causar a prescrição.   

Não se pode olvidar que, quando o Tribunal, julgando uma apelação, ratifica a 

condenação, resta pacificada a reponsabilidade criminal do réu, porque a matéria de fato, 

que fixou a sua condição de culpado, não poderá mais ser modificada por recurso especial 

ou extraordinário. Tais recursos apenas apreciam matéria de direito. 

O presente Projeto de Lei é fundamental para dar mais efetividade ao nosso 

sistema de justiça criminal, impedindo que o réu procrastine o feito e retarde o 

cumprimento de sua pena.   

Diante do exposto, o acréscimo do artigo 617-A ao Código de Processo Penal é 

uma medida de justiça e eficácia do nosso sistema penal, que possibilita que o criminoso 

realmente pague pelos delitos que cometeu sem fugir à sua responsabilidade. 

Por essas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando contar com o apoio 

de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2016. 
 

Deputado Tenente Lúcio   
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 

E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 617. O tribunal, câmara ou turma atenderá nas suas decisões ao disposto nos 

arts. 383, 386 e 387, no que for aplicável, não podendo, porém, ser agravada a pena, quando 
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somente o réu houver apelado da sentença.  

Art. 618. Os regimentos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as normas 

complementares para o processo e julgamento dos recursos e apelações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.375, DE 2016 
(Da Sra. Josi Nunes) 

 
Estabelece o início da contagem dos prazos previstos nos artigos 400, 
412 e 531 do Código de Processo Penal.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Esta Lei estabelece o início da contagem dos prazos previstos 

nos artigos 400, 412 e 531 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal.  

Art. 2º O artigo 400 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal – passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 400. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

em que o juiz, após o recebimento da denúncia, decidir pelo 

prosseguimento do processo criminal, deverá ser realizada audiência 

de instrução e julgamento, ocasião em que se procederá à tomada de 

declarações do ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela 

acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 

222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às 

acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-

se, em seguida, o acusado. 

............................................................................................”(NR) 

Art. 3º O artigo 412 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal – passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 

(noventa) dias, a contar da data em que o juiz, após o recebimento da 

denúncia, decidir pelo prosseguimento do processo criminal.”(NR) 

Art. 4º O artigo 531 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal – passa a vigorar com a seguinte redação:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art222
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art222
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“Art. 531.  No prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data em 

que o juiz, após o recebimento da denúncia, decidir pelo 

prosseguimento do processo criminal, deverá ser realizada audiência 

de instrução e julgamento, ocasião em que se procederá à tomada de 

declarações do ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas 

arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o 

disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos 

dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, 

interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se, finalmente, 

ao debate.”(NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei pretende sanar uma lacuna legislativa 

no nosso sistema processual penal, estabelecendo o início da contagem dos prazos 

previstos nos artigos 400, 412 e 531 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal. 

Não há, na legislação brasileira, determinação expressa 

indicando qual seria o início da contagem do prazo para a realização da audiência de 

instrução e julgamento no processo criminal e para o término da fase de formação da 

culpa no procedimento relativo aos processos da competência do Tribunal do Júri.  

Em face disso, a doutrina sustenta que o marco inicial deve ser 

a data em que o juiz, decidir pelo recebimento da denúncia.  

A ausência dessa previsão legal permite que o processo seja 

submetido a uma delonga injustificada, o que viola a razoável duração do processo. 

Com a Emenda Constitucional nº 45/2004, a Constituição 

Federal recebeu a inserção do princípio da razoável duração do processo no inciso 

LXXVIII do art. 5º. Tal princípio tem a função de promover a celeridade processual, 

fundamentando-se na efetividade da tutela jurisdicional. 

É evidente que a excessiva demora na prestação da tutela 

jurisdicional, em muitos casos, vulnera a efetividade do processo, lesando o princípio 

do devido processo legal processual. A intempestividade dessa tutela, em termos 

globais, aumenta a incerteza e compromete a segurança jurídica.  

Não há dúvidas da necessidade de um processo penal que 

efetivamente assegure os direitos fundamentais e garantias processuais, e que seja 

julgado num prazo razoável, sem as dilações indevidas. 

Diante do elevado teor social de que se reveste a matéria, 

esperamos contar com o imprescindível apoio dos Nobres Pares na aprovação do 

presente projeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del3689.htm#art222
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Sala das Sessões, em 24 de maio de 2016. 

Deputada JOSI NUNES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 



1510 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
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a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

"Art.36.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.52.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros 

do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos 

crimes de responsabilidade; 

.............................................................................................................." (NR) 

"Art.92.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

.......................................................................................................................... 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 

todo o território nacional." (NR) 

"Art.93..............................................................................................................  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 
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Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

II-..............................................................................................................   

.......................................................................................................................... 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento;   

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 

procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até 

fixar-se a indicação;   

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o devido 

despacho ou decisão;   

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 

a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

.......................................................................................................................... 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal;  

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa;  

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso 

II;  

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar 

a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 

somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do 

interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação;  

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros;  

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno;  

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas 

nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não 

houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 
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demanda judicial e à respectiva população;  

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

"Art.95.............................................................................................................   

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

..........................................................................................................................  

  IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei;  

 V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

"Art.98..............................................................................................................    

..........................................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único) 

 ..................................................................................  

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

"Art.99.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º deste artigo.  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 

da proposta orçamentária anual.  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 

(NR) 

"Art.102............................................................................................................  

I-........................................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 h) (Revogada)  

................................................................................................................   

 r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 

Nacional do Ministério Público;  

..................................................................................................................   

III-..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

...................................................................................................................   

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 
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Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 

de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim 

de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 

"Art. 103  Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 

..........................................................................................................................  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal;  

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

..........................................................................................................................  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art.104........................................................................................................... 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta 

e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 

ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal, sendo: 

 

..........................................................................................................................  

"Art.105............................................................................................................  

I-...................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

...................................................................................................................   

III-.................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

....................................................................................................................   

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 

ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

"Art.107............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único)  

.....................................................................................  

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  
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§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 

"Art.109............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 

.......................................................................................................................... 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral 

da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações 

decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil 

seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em 

qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de 

competência para a Justiça Federal." (NR) 

"Art.111............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado)." (NR) 

"Art. 112  A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 

não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso 

para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 

 "Art. 114  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;  

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;  

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;  

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o;  

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho;  

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, 

a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;  

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.  

§1º ...................................................................................................................  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, 

é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de 

natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, 

respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como 

as convencionadas anteriormente.  

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 

coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 

"Art. 115  Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 
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pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 

"Art.125............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito 

e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de 

Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo 

militar seja superior a vinte mil integrantes.  

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for 

civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da 

patente dos oficiais e da graduação das praças.  

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais 

contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a 

presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes militares.  

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais 

da respectiva jurisdição, servindo- se de equipamentos públicos e 

comunitários." (NR) 

 "Art. 126  Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 

agrárias. 

  ............................................................................................................." (NR) 

"Art.127............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º  

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 
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procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual.  

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 

(NR) 

"Art.128............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§5º.....................................................................................................................  

I-........................................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão 

do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

..................................................................................................................   

II-...................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 e) exercer atividade político-partidária;   

 f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em 

lei.   

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 

parágrafo único, V." (NR) 

"Art.129............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes 

da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo 

autorização do chefe da instituição.  

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 

a ordem de classificação.  

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 

"Art.134...........................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único)  

..................................................................................  

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional 

e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no 

art. 99, § 2º." (NR) 

"Art. 168  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

Art. 2º  A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-A, 

103-B, 111-A e 130-A:  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz, será inquirida pelo juiz 

do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, 

intimadas as partes.  

§ 1º A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal.  

§ 2º Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a 

precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos.  

§ 3º Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de testemunha poderá ser 

realizada por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e 

imagens em tempo real, permitida a presença do defensor e podendo ser realizada, inclusive, 

durante a realização da audiência de instrução e julgamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

Art. 222-A. As cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada previamente a 

sua imprescindibilidade, arcando a parte requerente com os custos de envio. 

Parágrafo único. Aplica-se às cartas rogatórias o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 222 

deste Código. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

Art. 223. Quando a testemunha não conhecer a língua nacional, será nomeado 

intérprete para traduzir as perguntas e respostas.  

Parágrafo único. Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-mudo, proceder-se-á na 

conformidade do art. 192.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 

222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585169&seqTexto=108150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585169&seqTexto=108150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=585169&seqTexto=108150&PalavrasDestaque=
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reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das partes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas pela 

acusação e 8 (oito) pela defesa. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as 

referidas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, 

ressalvado o disposto no art. 209 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Seção II 

Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da 

materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação. 

§ 1º A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade do fato e da 

existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, devendo o juiz declarar o 

dispositivo legal em que julgar incurso o acusado e especificar as circunstâncias qualificadoras 

e as causas de aumento de pena.  

§ 2º Se o crime for afiançável, o juiz arbitrará o valor da fiança para a concessão ou 

manutenção da liberdade provisória.  

§ 3º O juiz decidirá, motivadamente, no caso de manutenção, revogação ou 

substituição da prisão ou medida restritiva de liberdade anteriormente decretada e, tratando-se 

de acusado solto, sobre a necessidade da decretação da prisão ou imposição de quaisquer das 

medidas previstas no Título IX do Livro I deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO SUMÁRIO 

 

Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, se possível, à inquirição 

das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no 

art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se, 

finalmente, ao debate. (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada 

no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) testemunhas arroladas 

pela acusação e 5 (cinco) pela defesa. (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.376, DE 2016 
(Do Sr. Laerte Bessa) 

 
Altera os artigos 171 e 260 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 
1940 - Código Penal. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 171 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 171 .............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4º – Em caso de emissão de cheque fraudado, os gerentes de 

bancos deverão encaminhar as cártulas para a Delegacia de 
Polícia da área, a fim de realizar perícia, devendo permanecer 
com a microfilmagem no banco.” 

Art. 2º O art. 260 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 dezembro de 1940, passa 

a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 260 .............................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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............................................................................................. 

§ 4º - Aplica-se o disposto neste artigo no caso de interrupção 
total de vias públicas, com o objetivo de impedir o trânsito de 
veículos automotores.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Primeiramente, o presente projeto tem por objetivo combater a crescente 

onda de crimes envolvendo estelionato por emissão de cheques fraudados. Cada vez 

mais, quadrilhas têm se especializado nesta prática delitiva pelo Brasil a fora e apenas 

um trabalho policial eficiente é capaz de deter esse crime que tantos prejuízos 

financeiros trazem a milhares de brasileiros e instituições financeiras. 

Por essa razão, a polícia deve agir e ser comunicada sempre quando da 

ocorrência deste estelionato, mas não só isso. É preciso, também, que as instituições 

financeiras encaminhem os originais das cártulas à Delegacia de Polícia da área para 

que possam ser feitas as respectivas perícias, não adiantando o envio de cópia. 

Vale dizer, o banco, para as medidas administrativas cabíveis, deverá 

permanecer com a microfilmagem do cheque, sendo que o original deverá ser 

encaminhado pelos gerentes à DP local para exame pericial e consequente apuração 

criminal, diante da relevância da prova técnica no combate a esta modalidade 

delituosa. 

Em relação ao segundo delito, há de se buscar conter abusos de poucas 

pessoas que, para chamarem a atenção, interditam completamente as vias públicas, 

prejudicando milhares de brasileiros no seu direito de ir e vir.  

Importante frisar que o projeto não tem por escopo aniquilar o direito 

constitucional de manifestação pacífica, mas tão-somente regulamentar e por limites 

ao direito citado, bem como garantir a locomoção do cidadão, que também é um direito 

de estatura constitucional. 

Dessa forma, utilizando os princípios da proporcionalidade e razoabilidade 

não é possível permitir que alguns manifestantes bloqueiem completamente as vias 

públicas a ponto de impedir o livre tráfego dos veículos e pedestres. Nota-se, portanto, 

que não haveria empecilho em haver manifestações nas vias públicas, mas desde que 

fosse de maneira ordeira e de forma a não impedir por completo o trânsito na região. 

Com essa medida, não se está a violar o direito a livre manifestação, mas 

apenas preservando o direito de ir e vir das pessoas, razão pela qual este projeto 
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atende aos anseios dos manifestantes e dos condutores de veículos automotores, por 

exemplo. 

Diante de todas essas razões, conclamamos os nobres pares a aprovarem 

o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2016. 

 
LAERTE BESSA 
Deputado Federal 

PR/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES 
 
Estelionato  

Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, 
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.  
§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar 

a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.  
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:  

Disposição de coisa alheia como própria  
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como 

própria;  
Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria  

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável, 
gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento 
em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias; 
Defraudação de penhor  

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a 
garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;  
Fraude na entrega de coisa  

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a 
alguém;  
Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo 
ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização 
ou valor de seguro; 
Fraude no pagamento por meio de cheque  

VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe 
frustra o pagamento.  

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de 
entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou 
beneficência.  
Estelionato contra idoso 

§ 4º Aplica-se a pena em dobro se o crime for cometido contra idoso. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015) 
Duplicata simulada  

Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à 
mercadoria vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a 
escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº  5.474, 
de 18/7/1968) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E 
TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Perigo de desastre ferroviário  
Art. 260. Impedir ou perturbar serviço de estrada de ferro:  
I - destruindo, danificando ou desarranjando, total ou parcialmente, linha férrea, 

material rodante ou de tração, obra de arte ou instalação;  
II - colocando obstáculo na linha;  
III - transmitindo falso aviso acerca do movimento dos veículos ou interrompendo 

ou embaraçando o funcionamento de telégrafo, telefone ou rádio-telegrafia;  
IV - praticando outro ato de que possa resultar desastre:  
Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Desastre ferroviário  
§ 1º Se do fato resulta desastre:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa.  
§ 2º No caso de culpa, ocorrendo desastre:  
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  
§ 3º Para os efeitos deste artigo, entende-se por estrada de ferro qualquer via de 

comunicação em que circulem veículos de tração mecânica, em trilhos ou por meio de cabo 
aéreo.  
Atentando contra a segurança de transporte marítimo, fluvial ou aéreo  

Art. 261. Expor a perigo embarcação ou aeronave, própria ou alheia, ou praticar 
qualquer ato tendente a impedir ou dificultar navegação marítima, fluvial ou aérea:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.463, DE 2016 
(Do Sr. Roberto Alves) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13228-28-dezembro-2015-782179-publicacaooriginal-149085-pl.html
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Acrescenta os §§ 1º e 2º  ao art. 303 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941, Código de Processo Penal, para especificar o 
denominado "flagrante digital", que estabelece como infração permanente 
o delito cibernético cuja consumação se prolongue no tempo, em razão 
de sua disseminação na internet ou de qualquer outro motivo 
determinante, estendendo-se, portanto, o período de enquadramento do 
agente em flagrante delito enquanto houver a permanência do conteúdo 
delituoso na rede mundial de computadores, ainda que não seja o 
originalmente postado.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Acrescenta o parágrafo único ao art. 303 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, Código de Processo Penal, para especificar o denominado “flagrante 

digital”. 

Art. 2º - Acrescente-se o parágrafo único ao art. 303 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, Código de Processo Penal, com a seguinte redação: 

“Art. 303 .................................................................................................. 

................................................................................................................... 

§ 1º.  Considera-se, também, como infração permanente o crime cibernético cujo 

conteúdo permaneça na internet, ainda que excluída a publicação original, mas, em 

razão de sua disseminação ou de qualquer outro motivo determinante, tenha havido 

a replicação e a permanência do conteúdo delituoso na rede mundial de 

computadores. 

 § 2º Entende-se o agente em flagrante delito enquanto houver a permanência do 

conteúdo delituoso na internet, nos termos do parágrafo anterior. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Com o avanço tecnológico atual, cada vez mais a internet tem sido utilizada como 

instrumento para a prática das mais diversas condutas criminosas, fazendo vir à tona 

a pungente necessidade de o Direito Penal, bem como o Direito Processual Penal 

Brasileiro, adequarem-se a essa nova realidade delitiva. 

Incontestável é que as condutas delitivas praticadas virtualmente por internautas 

produzem os mesmos, ou até maiores, efeitos que as ações perpetradas no mundo 
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real, tendo em vista a grande capacidade de alcance subsidiada pela internet. Por 

essa razão, as normas penais devem tratar de forma, no mínimo, equitativa os crimes 

cometidos no mundo real e no mundo virtual. 

Já no âmbito da presente proposição legislativa, verifica-se que as hipóteses 

tradicionais para a realização da prisão em flagrante delito, previstas nos artigos 301 

a 310 do Capítulo II do Título IX do Código de Processo Penal, não se adequam a 

realidade delitiva impulsionada pela tecnologia. Portanto, o presente Projeto de Lei 

tem por objetivo acrescentar mais uma modalidade de flagrante delito, o flagrante 

digital, ampliando a dogmática penal com o escopo de atingir as novas modalidades 

de crimes digitais. 

De forma mais específica, a presente proposição legislativa visa incluir dentro da 

previsão de flagrante em infrações permanentes, constante no art. 303 do CPP, os 

crimes cibernéticos cuja consumação se estendam no tempo, seja pela permanência 

da publicação original na internet, seja pela disseminação e replicação do conteúdo 

delituoso, ainda que a postagem originalmente efetuada pelo agente tenha sido 

excluída. 

Dessa forma, o flagrante digital poderá se realizar quando, por meio de investigação, 

observados os preceitos constitucionais aplicáveis, se localiza o sujeito suspeito que 

opera o dispositivo relacionado ao endereço de IP (Internet Protocol) por onde foi 

perpetrado o crime cibernético, bastando a evidência de que o conteúdo ou ação 

delituosa ainda esteja disponível na internet. 

Alguns dos crimes virtuais, principalmente veiculação de imagens de violência e abuso 

contra mulheres, crianças e adolescentes não tem resposta efetiva do Estado com a 

prisão em flagrante. Ocorre que muitas vezes as provas são alcançadas muito tempo 

depois, por motivos diversos que vão desde o reconhecimento por IP, dentre outros 

motivos; no entanto, já fora do prazo definido por “logo após” e “logo depois” das já 

previstas possibilidades de prisão flagrante, tendo na maioria das vezes a veiculação 

da violência ou o ato do crime produzido ainda disponível na internet. 

Na última semana, tomamos conhecimento de uma grande violência, com a 

veiculação das imagens de uma menor estuprada em uma barbárie coletiva no Estado 

do Rio de Janeiro, portanto, este projeto visa coibir a prática da cyberviolência, bem 

como a prática de outros delitos virtuais, auxiliando as autoridades na prisão em 

flagrante dos agentes criminosos. 

Ante o exposto, é de suma importância à aprovação deste projeto, razão pela qual 

contamos com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões,1 de junho de 2016. 

 
ROBERTO ALVES 

PRB/SP 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 

do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 

assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 

nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 

autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 

mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 

testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 

de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 

presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre 

a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato 

de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
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Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 

autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 

ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o 

preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.  

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado 

o auto de prisão em flagrante.  

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 

acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.578, DE 2016 
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(Do Sr. Capitão Augusto) 
 

Estabelece como garantia aos integrantes dos órgãos previstos no artigo 
144, incisos I ao V, da Constituição Federal o direito ao ressarcimento do 
pagamento de defesa técnica e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2887/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece como garantia aos integrantes dos órgãos previstos no 
artigo 144, incisos I ao V, da Constituição Federal o direito ao ressarcimento do 
pagamento de defesa técnica e dá outras providências. 

Art. 2º É garantido aos integrantes dos órgãos previstos no artigo 144, incisos I ao 
V, da Constituição Federal o ressarcimento dos custos realizados com o pagamento 
de defesa técnica procedida em processos de natureza administrativa ou judicial, em 
inquérito civil ou criminal, no qual venham a ocupar o polo passivo em decorrência da 
prática de atos funcionais, desde que atendidas, cumulativamente, as seguintes 
exigências: 

I – o ato tenha sido praticado em função do exercício regular de cargo efetivo 
integrante da estrutura dos órgãos previstos no artigo 144, incisos I ao V, da 
Constituição Federal; 

II – o ato atacado não seja contrário a parecer ou orientação normativa da 
Procuradoria-Geral do Estado, Controladoria-Geral do Estado, Secretaria de Estado 
da Segurança Pública ou dos respectivos órgãos que integram, editado até a data do 
ato questionado. 

Parágrafo único. O ressarcimento de que trata esta Lei dependerá de pedido do 
interessado direcionado ao Secretário de Estado da Segurança Pública, com 
manifestações favoráveis do superior hierárquico imediato e do titular do órgão que o 
cargo integre, contendo a demonstração de que sua ação foi lícita, devendo ser 
instruída com toda a documentação necessária à sua comprovação, tais como o 
contrato de prestação de serviços advocatícios, nota fiscal do serviço contratado e 
cópia das petições já protocolizadas, dentre outros. 

Art. 3º Atendidas as condições de que trata o art. 2º desta Lei, serão 
reembolsados, aos integrantes dos órgãos previstos no artigo 144, incisos I ao V, da 
Constituição Federal, os honorários advocatícios despendidos, limitados ao valor 
previsto na tabela de honorários da respectiva seccional da Ordem dos Advogados do 
Brasil, observado o seguinte: 

I – a autorização será da alçada do Secretário de Estado de Segurança Pública e 
será precedida de manifestação da Procuradoria-Geral do Estado, que verificará o 
atendimento aos requisitos previstos no art. 2º; 

II – exigência de assinatura, por parte do militar ou servidor, de termo de 
responsabilidade de devolução dos valores, nas hipóteses do art. 4º desta Lei; 
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III – para efeito do disposto nesta Lei, o advogado deverá possuir registro 
profissional na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 4º O agente público devolverá os valores ressarcidos conforme art. 3º desta 
Lei, admitindo-se o parcelamento nos mesmos prazos aplicáveis à dívida ativa, 
quando o ato for considerado ilegal ou inconstitucional por decisão administrativa ou 
judicial transitada em julgado. 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAVA 

Os servidores de segurança pública e os militares são empregados nas 

mais diversas áreas na defesa da sociedade, onde são expostos a situações de risco, 

tendo muitas vezes de decidir em segundos pela sua vida, de seus companheiros de 

trabalhos e de terceiros. 

Ocorre que esses servidores, que são injustamente mal remunerados, 

muitas vezes estão respondendo a processo administrativo ou judicial em virtude do 

exercício da sua função e têm que empenhar os seus salários para pagar advogados, 

uma vez que o Estado é omisso na sua defesa. 

Esses profissionais retiram parte do alimento da sua casa para custear 

advogados, que são caríssimos comparados à sua realidade salarial. 

Esse projeto vem fazer justiça a esses profissionais que necessitam de uma 

defesa qualificada, como garantia para a segurança na prestação de um serviço 

essencial. 

Temos a certeza que os demais pares irão apoiar e aperfeiçoar esta 
proposição durante a sua tramitação. 

 
Sala das Sessões, em 15 de junho de 2016. 

 

Capitão Augusto 
Deputado Federal 

PR-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
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Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.769, DE 2016 
(Do Sr. Sóstenes Cavalcante) 

 
Estabelece prazo para conclusão e julgamento de inquéritos, processos 
e procedimentos que envolvam parlamentar no exercício do mandato. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-1211/2007.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece prazo para conclusão e julgamento 

de inquéritos, processos e procedimentos que envolvam parlamentar no exercício do 

mandato. 

Art. 2º O Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 800-A: 

“Art. 800-A. À exceção das prioridades já previstas neste Código 

ou em lei, terão prioridade de tramitação sobre os demais os 

inquéritos, processos e procedimentos que envolvam 

parlamentar no exercício do mandato, sendo obrigatória sua 

conclusão ou julgamento definitivo no prazo máximo de 2 (dois) 

anos, contado de sua instauração, abertura ou propositura. 

Parágrafo único. O descumprimento do prazo estabelecido no 

caput sujeitará os desembargadores e os ministros dos tribunais 

superiores e de contas a quem competir a conclusão ou o 

julgamento às sanções penais e administrativas cabíveis.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo estabelecer o prazo máximo 

de 2 (dois) anos para a conclusão ou julgamento dos inquéritos, processos e 

procedimentos que envolvam parlamentar no exercício do mandato. 

Ademais, estabelece a sujeição dos desembargadores e 

ministros dos tribunais superiores e de contas a quem competir a conclusão ou o 

julgamento desses feitos a sanções de natureza penal e administrativa. 

A prioridade e celeridade na tramitação e na conclusão ou 

julgamento de causas que envolvam políticos no exercício de seus mandatos é 

medida que beneficiará toda a sociedade, a qual deve ser entregue, em obediência 

ao princípio constitucional da razoável duração do processo, com a maior brevidade 

possível, a prestação jurisdicional penal relativa a crimes e outros ilícitos que tais 

agentes políticos tenham praticado. 

Ademais, o julgamento prioritário dessas causas permitirá que 

os parlamentares não sejam colocados em situação de extrema insegurança jurídica 
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em razão da morosidade dos órgãos jurisdicionais que detêm a competência 

constitucional de os julgar, retirando-se de suas cabeças uma verdadeira “espada de 

Dâmocles”. 

Cite-se, por exemplo, os milhares de inquéritos e processos que 

tramitam contra parlamentares no Supremo Tribunal Federal, muitos dos quais ainda 

sequer foram analisados. 

A morosidade dos tribunais brasileiros em relação a 

parlamentares passa à população a falsa impressão de que as causas contra o 

cidadão comum tramitam rapidamente, ao passo que aquelas que envolvem políticos 

têm tratamento diferenciado exatamente para que sua conclusão ou julgamento seja 

retardado e, assim, a punição do crime deixe de ser possível em razão da prescrição 

e outros óbices. 

A demora prolongada e injustificável desses julgamentos 

acarreta inúmeras vantagens aos políticos envolvidos em crimes e outras 

irregularidades, na medida em que muitos deles se utilizam do próprio dinheiro público 

locupletado ilicitamente para contratar advogados caríssimos tão somente com o 

objetivo de manter o foro privilegiado e se proteger da justiça. 

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal promoveu uma 

mudança em seu regimento interno com a finalidade de fazer com o que o andamento 

de julgamentos de crimes comuns imputados a deputados federais e senadores 

ficasse mais rápido. Esses casos foram transferidos do Plenário para uma das duas 

turmas da Corte, cada uma composta por cinco ministros. De fato, o julgamento pelas 

Turmas é muito mais ágil que o realizado pelo Plenário, e seu desafogamento 

pretendeu tornar todos os órgãos de julgamento do STF mais produtivos. 

Contudo, essa mudança ainda não foi capaz de imprimir a esses 

feitos a prioridade e celeridade de julgamento que a natureza e importância dessas 

causas impõe. Cabe ao legislador, portanto, positivar normas com o intuito de tornar 

mais rápida a conclusão e o julgamento dos inquéritos, processos e procedimentos 

que envolvam parlamentares no exercício do mandato. 

Certo de que meus nobres pares bem aquilatarão a medida 

legislativa que se pretende implementar, conclamo-os a apoiar a aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2016. 

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 800. Os juízes singulares darão seus despachos e decisões dentro dos prazos 

seguintes, quando outros não estiverem estabelecidos:  

I - de dez dias, se a decisão for definitiva, ou interlocutória mista;  

II - de cinco dias, se for interlocutória simples;  

III - de um dia, se se tratar de despacho de expediente.  

§ 1º Os prazos para o juiz contar-se-ão do termo de conclusão.  

§ 2º Os prazos do Ministério Público contar-se-ão do termo de vista, salvo para a 

interposição do recurso (art. 798, § 5º).  

§ 3º Em qualquer instância, declarando motivo justo, poderá o juiz exceder por igual 

tempo os prazos a ele fixados neste Código.  

§ 4º O escrivão que não enviar os autos ao juiz ou ao órgão do Ministério Público 

no dia em que assinar termo de conclusão ou de vista estará sujeito à sanção estabelecida no 

art. 799.  

Art. 801. Findos os respectivos prazos, os juízes e os órgãos do Ministério Público, 

responsáveis pelo retardamento, perderão tantos dias de vencimentos quantos forem os 

excedidos. Na contagem do tempo de serviço, para o efeito de promoção e aposentadoria, a 

perda será do dobro dos dias excedidos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.820, DE 2016 
(Do Sr. Augusto Carvalho) 

 
Altera o art. 20 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, para 
estabelecer como regra o sigilo na fase de inquérito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. O art. 20 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 passa a vigorar 
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com a seguinte redação: 

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo à 
elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade. 
(N.R.) 
§1º. Nos atestados de antecedentes que lhe forem 
solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar 
quaisquer anotações referentes à instauração de inquérito 
contra os requerentes. 
§2º Fica vedada a exposição da pessoa ou da imagem ou 
do nome do investigado ou indiciado, preso ou não, por 
qualquer meio de comunicação. (N.R.) 
§3º O advogado terá acesso, em qualquer instituição 
responsável por conduzir investigação, mesmo sem 
procuração, autos sigilosos de flagrância e de investigação. 
(N.R.) 
§4º Quem tiver acesso ao procedimento investigatório e 
divulgar de qualquer forma as informações contidas nos 
autos, incorrerá nas penas previstas no Código Penal e 
Código de Ética da respectiva profissão. (N.R.) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Nos dias atuais há programas de televisão em diversas emissoras que tem 

como pauta diária noticiar prisões em flagrante, investigações realizadas pela Polícia 

Militar e pela Polícia Federal e Polícia Civil e outros atos administrativos com a 

finalidade de alavancar a audiência através do “sensacionalismo”, expondo a pessoa 

do preso, provisório ou temporário, investigado ou indiciado, de maneira humilhante e 

vexatória, o que acarreta uma “condenação popular sumária”. 

As notícias divulgadas pela mídia, infelizmente, não objetivam, apenas, 

informar a população da atividade policial, mas sim condenar de maneira social a 

pessoa presa em flagrante ou investigada. 

Hoje no Brasil a imprensa é livre e após o julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 13046 pelo Supremo Tribunal 

Federal, não há no Ordenamento Jurídico regulamentação dos profissionais da área 

de imprensa nem sanções para atuação ofensiva a direito de terceiro. 

A proposta de alteração do texto legal tem como intuito certificar a aplicação 

do Princípio Fundamental da Dignidade da Pessoa Humana e preservar a Garantia 

                                                      
46http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=130&classe=ADPF&codigoClasse=0&origem=J
UR&recurso=0&tipoJulgamento=M, acesso em 01.03.2016. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=130&classe=ADPF&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=130&classe=ADPF&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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da intimidade, da honra, da imagem da pessoa, da Presunção de Inocência, a teor do 

art. 1º da CF/88, abaixo transcrito: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

(...) 

III - a dignidade da pessoa humana; 

(...) 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; 

(...) 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem; 

(...) 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória; (grifei) 

No mesmo sentido, o artigo 12 da Declaração Universal dos Direitos 

Humanos47: 

Ninguém será sujeito à interferência em sua vida privada, em 
sua família, em seu lar ou em sua correspondência, nem a 
ataque à sua honra e reputação. Todo ser humano tem direito 
à proteção da lei contra tais interferências ou ataques. (grifei) 

Desta feita, a decretação de sigilo do procedimento investigatório não vista 

mitigar o Princípio da Publicidade de fatos criminosos nem cercear informações à 

população da atuação investigativa, mas tão somente tutelar direitos constitucionais 

da pessoa presa, investigada ou indiciada. 

Assim sendo, exclusivamente, os profissionais que atuam na área terão 

acesso aos atos praticados durante a fase investigatória, resguardando o Princípio da 

                                                      
47 http://www.dudh.org.br/declaracao/, acesso em 01.03.2016. 

http://www.dudh.org.br/declaracao/
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Publicidade. 

Entendem-se como profissionais da área a Polícia Militar e Polícia Civil, 

integrantes da Polícia Federal, os membros do Ministério Público, os Advogados e os 

Magistrados, por serem os Órgãos e entidades competentes para fiscalizar a atuação 

policial, conforme preceitua a legislação especifica de cada uma dessas instituições. 

A manutenção do acesso aos autos pelo advogado, mesmo sem procuração 

e sigiloso, visa garantir a função social e a prestação de serviço público prevista na 

Lei nº 8.906/1994 no artigo 2º, além de preservar a prerrogativa prevista no inciso XIV, 

do artigo 7º, da Lei nº 8.906/94: 

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por 
conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de 
flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou em 
andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar 
peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital; 

Pelas razões expostas consideramos de elevada importância a participação 

dos nobres Parlamentares no esforço para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em  13 de julho de 2016. 

 
Dep. AUGUSTO CARVALHO 

Solidariedade/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 



1540 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

como fundamentos:  
I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
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comunicação, independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
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sociedade e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do 
fato ou exigido pelo interesse da sociedade.  

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a 
autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de 
inquérito contra os requerentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.900, de 14/4/1981, 
com redação dada pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos 
autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 
investigação o exigir.  

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será 
decretada por despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do 
órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso 
III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 4.215, de 27 de abril de 1963). 
(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 5.010, de 30/5/1966) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
Adotada e proclamada pela resolução 217 A (III) da Assembléia Geral das Nações Unidas em 

10 de dezembro de 1948 
PREÂMBULO 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 
família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, 
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da justiça e da paz no mundo, 
Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos resultaram em 
atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um 
mundo em que todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de 
viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta 
aspiração do homem comum, 
Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegidos pelo império 
da lei, para que o ser humano não seja compelido, como último recurso, à rebelião 
contra tirania e a opressão, 
Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações amistosas 
entre as nações, 
Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, na Carta da ONU, sua 
fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e no valor do ser humano e na 
igualdade de direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o 
progresso social e melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla, 
Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promover, em 
cooperação com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos humanos e 
liberdades fundamentais e a observância desses direitos e liberdades,  
Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liberdades é da mais  
alta importância para o pleno cumprimento desse compromisso, 

 
A ASSEMBLÉIA GERAL proclama a presente DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS 
DIRETOS  HUMANOS como o ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as 
nações, com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, tendo sempre em 
mente esta Declaração, se esforce, através do ensino e da educação, por promover o respeito a 
essesdireitos e liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e 
internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância universal e efetiva, tanto 
entre os povos dos próprios Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua 
jurisdição. 
....................................................................................................................................................... 
Artigo 12. 

Ninguém será sujeito à interferências em sua vida privada, em sua família, em seu lar 
ou em sua correspondência, nem a ataques à sua honra e reputação. Todo ser humano 
tem direito à proteção da lei contra tais interferências ou ataques. 

Artigo 13. 
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro 

das fronteiras de cada Estado. 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o próprio, e 

a este regressar. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
 

CAPÍTULO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

 
Art. 1º São atividades privativas de advocacia:  
I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos juizados especiais; 

(Expressão “qualquer” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 
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II - as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas.  
§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a impetração de habeas corpus 

em qualquer instância ou tribunal.  
§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só 

podem ser admitidos a registro, nos órgãos competentes, quando visados por advogados.  
§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.  
Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça.  
§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função 

social.  
§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão favorável 

ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público.  
§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta lei.  
Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB,  

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do 
regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 
Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 
Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 
administração indireta e fundacional.  

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos previstos 
no art. 1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade 
deste.  

Art. 4º São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não inscrita 
na OAB, sem prejuízo das sanções civis, penais e administrativas.  

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - no 
âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível 
com a advocacia.  

Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato.  
§ 1º O advogado, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, obrigando-se a 

apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período.  
§ 2º A procuração para o foro em geral habilita o advogado a praticar todos os atos 

judiciais, em qualquer juízo ou instância, salvo os que exijam poderes especiais.  
§ 3º O advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias seguintes 

à notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for substituído antes do término 
desse prazo.  

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 
Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 
recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça 
devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 
dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

Art. 7º São direitos do advogado:  
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  
II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 
desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, de 
7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 
procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 
ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo 
ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 
demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  
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V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala 
de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, 
na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 
1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 

reservada aos magistrados;   
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 
expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 
serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 
exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que 
se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 
cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 
inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 
independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem 
de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 
1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 
intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 
documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 
censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 
autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 
da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 
Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 
procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 
tomar apontamentos;  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 
mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 
em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, 
em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 
cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 
dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 
ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  
XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva 

funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 
autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 
profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 
após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 
que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob pena 
de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de todos 
os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 
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indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 
a) apresentar razões e quesitos; 
b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 
§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  
1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  
2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 
ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 
mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 
os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 
ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 
juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 
cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo 
Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 
da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 
fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 
advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 
1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou 
função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 
ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 
advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 
que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 
e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, 
sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos 
pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de 
trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, 
de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do advogado 
averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou co-autores 
pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 
12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 
acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 
não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 
eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 
12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 
incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 
no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 
autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 
exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos autos 
ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO 

 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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I - capacidade civil;  
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  
IV - aprovação em Exame de Ordem;  
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  
VI - idoneidade moral;  
VII - prestar compromisso perante o conselho.  
§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 
além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 
por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.832, DE 2016 
(Do Sr. Moses Rodrigues) 

 
Acrescenta o art.617-A ao Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal, para possibilitar a execução provisória de 
acordão penal condenatório proferido em grau de apelação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5303/2016.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º. O Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal passa a vigorar acrescido do seguinte artigo 617-A:  

“Art.617-A. É cabível, mediante decisão 
fundamentada do tribunal, execução provisória de acórdão penal 
condenatório proferido em apelação, ainda que sujeito a recurso 
especial ou extraordinário. 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sabe-se que o Poder Judiciário é bastante moroso. Há, no 

sistema processual penal, um grande número de recursos, o que impede a execução 

da pena, fazendo com que a sociedade brasileira experimente uma constante 
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sensação de impunidade. 

Atento a este cenário de justiça criminal, o Supremo Tribunal 

Federal, no dia 17.02.2016, ao julgar o HC 126292, por sete votos a quatro, mudou o 

seu entendimento, em sentido diametralmente oposto ao entendimento que vigorava 

desde o HC 84078, julgado em 05/02/2009. De acordo com o novo posicionamento 

da Suprema Corte, o tribunal, ao proferir acórdão penal condenatório em sede de 

apelação, pode determinar a prisão do condenado em segunda instância, sendo esta 

a nova regra. Sendo interposto recurso às instâncias superiores, havendo 

plausabilidade da tese, o STJ ou o STF poderão conceder liminar, a fim de que seja 

suspensa a execução provisória da pena Destarte, a liberdade, nesta esfera, passou 

a ser exceção.  

Aguardar todo o trâmite de um recurso que não tem efeito 

suspensivo e não envolve matéria fática é um erro do nosso sistema processual penal 

que precisa ser corrigido. Tal recurso pode não ter nenhum fundamento e ser 

meramente protelatório. O tempo é um grande inimigo do processo penal, pois ocorre 

a prescrição da pretensão penal e muitos réus não pagam pelos crimes que 

efetivamente cometeram. 

É importante que o sistema processual penal funcione de 

maneira eficiente, o que ocorre quando se absolve o inocente e condena-se o culpado. 

Importa salientar que a presunção de inocência possui duas 

vertentes: Uma diz respeito à questão probatória, é dizer, deve-se comprovar, 

categoricamente, no curso do processo de primeira instância, que aquele réu é 

culpado. Outro sentido da presunção de inocência diz respeito à pessoa não ser 

considerada culpada antes do trânsito em julgado da sentença penal condenatória.  

Até o segundo julgamento, a ser proferido por um órgão 

colegiado, a prisão deverá ser a medida excepcional. A partir do momento em que 

exista um acórdão condenatório, confirmando a sentença do magistrado de primeiro 

grau, a prisão deverá ser a regra, o que não ofende o princípio da presunção de 

inocência, pois já há um juízo de culpabilidade ratificado com o acordão condenatório. 

Responder em liberdade à fase recursal é exceção, como, por exemplo, as legislações 

da França e Estados Unidos (berços do princípio da presunção de inocência) há muito 

já dispõem. .   

Nesse diapasão, o acréscimo do artigo 617-A ao Código de 

Processo Penal mostra-se benéfico, pois garante que quem for culpado por um crime 

possa efetivamente cumprir a pena, sem lançar mão de meios protelatórios que o 

impeçam de pagar pelo que fez. 
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Por essas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando 

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 Sala das Sessões, em 13  de julho de 2016. 

Deputado MOSES RODRIGUES  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 

E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 617. O tribunal, câmara ou turma atenderá nas suas decisões ao disposto nos 
arts. 383, 386 e 387, no que for aplicável, não podendo, porém, ser agravada a pena, quando 
somente o réu houver apelado da sentença.  

Art. 618. Os regimentos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as normas 
complementares para o processo e julgamento dos recursos e apelações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.906, DE 2016 
(Do Sr. Stefano Aguiar) 

 
Altera o Código de Processo Penal e o Código de Trânsito Brasileiro, a 
fim de acelerar a destinação de coisas e veículos removidos e 
apreendidos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3684/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

   Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
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– Código de Processo Penal, e a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código 

de Trânsito Brasileiro, a fim de acelerar a destinação de veículos removidos e 

apreendidos. 

    Art. 2º O art. 118 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido dos §§ 1º, 2º e 3º, com a seguinte redação:  

Art. 118. ............................................................................ 
§ 1º Considera-se não interessar ao processo as coisas que 
tiverem sido submetidas a exame pericial e, desde que não 
sujeitas a julgamento pelo tribunal do júri: 
I – for impossível, custosa ou desaconselhável sua 
conservação; 
II – estiverem sujeitas a confisco, nos termos do art. 91, 
inciso II do Código Penal. 
§ 2º Mesmo nas ações sujeitas a julgamento pelo tribunal do 
júri consideram-se não interessarem ao processo, desde que 
tenham sido submetidos a exame pericial, as aeronaves, 
embarcações e veículos em geral.  
§ 3º Tratando-se de substâncias ou produtos perecíveis, 
coisas de posse ilícita ou que possam ser fracionados, o juiz 
determinará a guarda de quantidade suficiente para exame 
pericial de contraprova, determinando a alienação cautelar 
ou destruição do restante. (NR) 

   Art. 3º Os arts. 11 e 122 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11. Os instrumentos e produtos do crime, bem como 
os objetos que interessarem à prova, acompanharão os 
autos do inquérito, ressalvados aqueles que tiverem sido 
objeto de exame pericial, os quais poderão ser restituídos 
ou ter a destinação definida em Lei. (NR) 
........................................................................................... 
Art. 122.  Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133 e 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 118, decorrido 
o prazo de trinta dias após transitar em julgado a sentença 
condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, em 
favor da União, das coisas apreendidas sujeitas a confisco 
(art. 91, II, a e b do Código Penal) e ordenará que sejam 
avaliadas e vendidas em leilão público ou destruídas, 
conforme o caso. (NR) 

   Art. 4º O Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar 

acrescido do art. 124-A, com a seguinte redação: 

Art. 124-A. O juiz determinará, de ofício ou a requerimento 
do Ministério Público, a avaliação e alienação cautelar dos 
bens apreendidos, no interesse público ou a fim de evitar 
sua perda ou deterioração. (NR)” 

   Art. 5º Fica alterado o caput do art. 133 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 
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de outubro de 1941, sendo acrescido o § 1º, passando o parágrafo único a constituir 

o § 2º, com a seguinte redação: 

Art. 133.  Transitada em julgado a sentença condenatória, o 
juiz, de ofício ou a requerimento do interessado, 
determinará, em relação aos bens que não tenham sido 
leiloados em caráter cautelar, sua avaliação e venda em 
leilão público. 
§ 1º Aplica-se, porém, aos bens assegurados o disposto no 
art. 124-A. 
§ 2º ............................................................................. (NR) 

   Art. 6º O parágrafo único do art. 160 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, passa a constituir o § 1º, ficando o artigo acrescido do § 2º, com a 

seguinte redação: 

Art. 160. ........................................................................ 
§ 1º ............................................................................... 
§ 2º Elaborado o laudo, uma via deve ser encaminhada ao 
juízo competente, para fins do disposto nos arts. 118 e 124-
A, ainda que não haja inquérito policial aforado. (NR) 

   Art. 7º A Lei n. 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescida do art. 279-A, com a seguinte redação: 

Art. 279-A. As despesas de remoção e estada mencionadas 
nos arts. 271 e 275 só serão cobradas a contar do décimo 
primeiro dia, a partir de quando as de estada serão 
progressivas. (NR) 

    Art. 8º Fica alterado o caput do art. 328 da Lei n. 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, sendo acrescidos os §§ 1º e 2º, com a seguinte redação:  

Art. 328. Os veículos apreendidos ou removidos a qualquer 
título e os animais não reclamados por seus proprietários, 
dentro do prazo de trinta dias, serão levados à hasta pública, 
deduzindo-se, do valor arrecadado, o montante da dívida 
relativa a multas, tributos e encargos legais, e o restante, se 
houver, depositado à conta do ex-proprietário, na forma da 
lei. 
§ 1º É admitida a restituição ao proprietário antes de 
realizado o leilão, desde que quite os débitos referentes ao 
veículo, se não houver outro impedimento para sua 
regularização, não lhe sendo imputados, sem culpa sua, 
despesas de estada, juros e atualização monetária a contar 
de sua manifestação por escrito. 
 § 2º Não constitui óbice ao leilão o fato de o veículo não 
estar identificado na forma da legislação em vigor ou de ter 
sua identificação adulterada, desde que tenha sido 
submetido a exame pericial, cabendo ao órgão executivo de 
trânsito providenciar sua regularização junto ao arrematante, 
mediante expedição de novo registro, sem prejuízo da 
responsabilidade penal, civil ou administrativa do autor da 
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infração. (NR) 
   Art. 9º Aplica-se o disposto nesta lei às aeronaves e embarcações, se 

lei específica não dispuser de modo diverso. 

   Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   É de conhecimento geral a situação deplorável em que se situam os 

depósitos de veículos apreendidos em todo o Brasil, os quais são constituídos 

basicamente de produtos ou instrumentos de infração criminal, veículos sem 

condições de trafegar por não atenderem aos requisitos legais exigidos e, então, 

apreendidos administrativamente, assim como aqueles envolvidos em acidentes de 

trânsito e impossibilitados de trafegar em razão dos danos ocorridos. 

   As causas dessa superlotação normalmente podem ser imputadas, 

com relativa segurança, à dificuldade de determinação do proprietário nos casos de 

infração criminal e acidentes graves, nos eventos, por exemplo, em que os 

ocupantes hajam falecido. Pode ocorrer o simples abandono nas hipóteses de 

recolhimento de veículos antigos não manutenidos e, portanto, de baixíssimo valor 

de mercado, os quais tenham sido apreendidos trafegando sem condições técnicas 

ou ilegalmente, isto é, com atraso no recolhimento de tributos, da taxa de 

licenciamento anual e de multas. Devido a uma fiscalização deficitária, muitos 

veículos trafegam nesse estado, comprometendo a segurança do trânsito. Outros 

possuem débitos vinculados vencidos, inclusive sem a renovação do licenciamento 

anual por vários anos, em quantias que superam várias vezes seu valor de mercado. 

Dessa forma não surpreende a omissão do proprietário – conhecido ou não – no 

sentido de resgatar o veículo.  

   Mesmo que haja o cumprimento dos prazos legais para notificação do 

proprietário, realização de exames periciais e de avaliação, hasta pública com 

prazos igualmente definidos legalmente e, por fim, alienação e destinação definitiva 

ao novo proprietário, ainda que na forma de salvado ou sucata, quando há perda 

total, o procedimento continua moroso, se considerada a hipótese de alto índice de 

apreensões e, portanto, de alta rotatividade de veículos nos pátios, haja vista a 

grande quantidade aguardando destinação.  

   A hipótese da rotatividade, porém, não se confirma quando se observa 

as condições dos veículos depositados, que envelhecem, enferrujam e enfeiam as 
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margens das rodovias e os pátios públicos. Às vezes árvores crescem no interior 

dos veículos abandonados há anos.  

   Outro grande risco que correm as pessoas que residem ou trabalham 

nas imediações desses depósitos é a ocorrência de focos de mosquitos, pelo 

acúmulo de água da chuva em concavidades da lataria do veículo. Esses insetos 

podem transmitir variadas doenças, dentre as quais as que assustaram o Brasil todo 

recentemente, como dengue, zika e chicungunha.  

   Não se descarta nessas observações a prática salutar, aliás, das 

demonstrações de veículos retorcidos às margens dos postos de fiscalização, como 

parte do programa pedagógico das forças de fiscalização, no sentido de 

conscientizar os condutores para os perigos da direção imprudente. 

   A situação mais problemática, entretanto, é a dos veículos envolvidos 

em infrações criminais, os quais devem ser submetidos a exame pericial e, depois 

disso, ficam à disposição do juízo competente. Dada a lentidão dos processos 

judiciais, a dependência de uma sentença judicial definitiva – isto é, com trânsito em 

julgado – derroga todos os prazos, considerados razoáveis, para o processo de 

alienação dos veículos não reclamados. 

  A Lei n. 6.575, de 30 de setembro de 1978, dispõe sobre o depósito e 

venda de veículos removidos, apreendidos e retidos, em todo o território nacional, 

tendo alterado a Lei n. 5.108, de 21 de setembro de 1976, que por sua vez foi 

revogada pelo CTB. Entretanto não consta como revogada. Tal norma estabelece 

prazos razoáveis para notificação do proprietário requerer a restituição, exigindo, 

porém, para tanto, o pagamento: I – das multas e taxas devidas; II – das despesas 

com a remoção, apreensão ou retenção, e daquelas relativas a notificações e editais, 

mencionadas nos artigos subsequentes (art. 1º). 

  Já a Resolução n. 331, de 14 de agosto de 2009, do Departamento 

Nacional de Trânsito (Denatran)48, dispõe sobre uniformização do procedimento para 

realização de hasta pública dos veículos retidos, removidos e apreendidos, a 

qualquer título, por órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 

Trânsito, conforme o disposto no artigo 328 do CTB. Em linhas gerais, tal Resolução 

segue o disposto no CTB, mas não prima pela celeridade. Entretanto, não nos cabe 

alterá-la, o que deverá ser feito, posteriormente, pelo Conselho Nacional de Trânsito 

                                                      
48 Disponível em <http://www.denatran.gov.br/download/resolucoes/resolucao_contran_331_09.pdf>. 
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(Contran), ao alterarmos a lei. 

   Noutro passo, a exemplo de um julgamento pelo tribunal do júri, é usual 

os instrumentos e produtos do crime serem mostrados aos jurados. Mas isso só se 

dá em relação a objetos pequenos, não em relação a um veículo. Para isso existe o 

laudo pericial, com fotografias, croquis e descrições detalhadas da dinâmica do 

evento. O mesmo efeito teria a exibição de uma imagem videográfica do veículo. 

Não justifica, portanto, que os produtos e instrumentos do crime, já periciados, 

aguardem a destinação final somente após “decisão judicial com trânsito em 

julgado”, ressalvada a hipótese mencionada, de crimes contra a vida e objetos 

transportáveis para um plenário de tribunal.  

   Cabe-nos, portanto, alterar a legislação processual penal visando a 

conferir celeridade aos processos de alienação de instrumentos e produtos de 

infração penal, ou sua destruição, como nos casos de substanciais volumes de droga 

apreendida. Não é incomum notícias acerca do ‘desaparecimento’ de armas e 

drogas apreendidas nas varas judiciais ou órgãos policiais. 

   É o que pretendemos com o presente projeto, que não abrange apenas 

veículos, mas todas as coisas apreendidas. 

  A redação atual do art. 11 do Decreto-lei n. 3.689, de 3 de outubro de 

1941 (Código de Processo Penal)49 impede que se encaminhem a juízo os objetos, 

instrumentos e produtos do crime de imediato, o que só é feito quando da conclusão 

do feito, meses ou anos depois de instaurado. Enquanto isso, a prova corre o risco 

de se perder, literalmente, o que torna urgente a alteração legal, ao menos para 

objetos e substâncias sensíveis, como drogas e armas. O mesmo se pode dizer em 

relação a veículos, embarcações, aeronaves e outros itens de grande porte que, por 

esta razão, como antes observado, não estão sujeitos a serem apresentados em 

juízo. 

   Entendemos, ainda, que há vedação legal quanto à destinação 

imediata, diante dos comandos insertos nos arts. 6º e 158 do CPP. Procuramos, 

portanto, alterar outros dispositivos que, embora preservando tais comandos do 

CPP, permitem o desentulhamento dos depósitos públicos de coisas que poderiam 

ter destinação célere, mediante alienação cautelar. Essa providência em nada 

prejudica o direito do acusado ou de terceiros de boa-fé, que aliás, poderão 

                                                      
49 Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, acompanharão 
os autos do inquérito. 
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embargar a medida, desde que justifiquem fundamentadamente sua intenção.  

  Os dispositivos mencionados implicam a necessidade prévia da 

realização do exame pericial, que não é feito em prazo menor que dez dias, a teor 

da redação do parágrafo único do art. 160 do CPP50, que invariavelmente é 

ultrapassado, diante da demanda de exames periciais e insuficiente efetivo nos 

órgãos pertinentes. Somente após a realização de tal exame é que a autoridade 

policial poderia representar ao juízo pela destinação definitiva, caso o CPP assim 

permitisse.  

  No aspecto prático, a liberação dos espaços dos pátios abarrotados de 

carcaças ou veículos abandonados, além de suavizar a paisagem no tocante à 

questão estética, bem como evitar a degradação ambiental do respectivo entorno, o 

resultado é que essas áreas poderiam ser utilizadas para outras finalidades. Como 

exemplo, poderia haver postos do Samu (Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência), estratégica e seguramente localizados, com informações imediatas 

oriundas dos órgãos de fiscalização responsáveis por tais áreas, para pronto socorro 

aos acidentados.  

    Com a finalidade de conferir celeridade à destinação de coisas e 

principalmente veículos apreendidos, é que conclamamos os nobres pares a 

aprovar o presente projeto.  

   Sala da Comissão, em 02 de agosto de 2016. 

Deputado Stefano Aguiar 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

                                                      
50 Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, podendo este prazo 
ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. 
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TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, 

ressalvados:  

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  

V - os processos por crimes de imprensa.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos 

atos realizados sob a vigência da lei anterior.  

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  

I - de ofício;  

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:   

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;   

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de 

convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de 

o fazer;   

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.   

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá 

recurso para o chefe de Polícia.  

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração 

penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade 

policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 

poderá sem ela ser iniciado.  

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 

inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349801&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter;  

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem 

alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, 

indicado pela pessoa presa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 

acompanharão os autos do inquérito.  

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir 

de base a uma ou outra.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 91. Quando incerta e não se determinar de acordo com as normas estabelecidas 

nos arts. 89 e 90, a competência se firmará pela prevenção. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 4.893, de 9/12/1965)  

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

 

CAPÍTULO I 

DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS 

 

Art. 92. Se a decisão sobre a existência da infração depender da solução de 

controvérsia, que o juiz repute séria e fundada, sobre o estado civil das pessoas, o curso da ação 

penal ficará suspenso até que no juízo cível seja a controvérsia dirimida por sentença passada 

em julgado, sem prejuízo, entretanto, da inquirição das testemunhas e de outras provas de 

natureza urgente.  

Parágrafo único. Se for o crime de ação pública, o Ministério Público, quando 

necessário, promoverá a ação civil ou prosseguirá na que tiver sido iniciada, com a citação dos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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interessados.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

 

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 

poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.  

Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não poderão 

ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se pertencerem ao 

lesado ou a terceiro de boa fé.  

Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial 

ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante.  

§ 1º Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição autuar-se-á em apartado, 

assinando-se ao requerente o prazo de 5 dias para a prova. Em tal caso, só o juiz criminal poderá 

decidir o incidente.  

§ 2º O incidente autuar-se-á também em apartado e só a autoridade judicial o 

resolverá, se as coisas forem apreendidas em poder de terceiro de boa-fé, que será intimado 

para alegar e provar o seu direito, em prazo igual e sucessivo ao do reclamante, tendo um e 

outro dois dias para arrazoar.  

§ 3º Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido o Ministério Público.  

§ 4º Em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro dono, o juiz remeterá as partes 

para o juízo cível, ordenando o depósito das coisas em mãos de depositário ou do próprio 

terceiro que as detinha, se for pessoa idônea.  

§ 5º Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão avaliadas e levadas a 

leilão público, depositando-se o dinheiro apurado, ou entregues ao terceiro que as detinha, se 

este for pessoa idônea e assinar termo de responsabilidade.  

Art. 121. No caso de apreensão de coisa adquirida com os proventos da infração, 

aplica-se o disposto no art. 133 e seu parágrafo.  

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, decorrido o prazo de 90 

dias, após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, 

em favor da União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b do Código Penal) e ordenará que 

sejam vendidas em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa- fé.  

Art. 123. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90 

dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória ou absolutória, 

os objetos apreendidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão vendidos em 

leilão, depositando-se o saldo à disposição do juízo de ausentes.  

Art. 124. Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União for decretada, e 

as coisas confiscadas, de acordo com o disposto no artigo 100 do Código Penal, serão 

inutilizados ou recolhidos a museu criminal, se houver interesse na sua conservação.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 

requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  
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Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes 

da autoria.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 

oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, 

portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que 

tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 

desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao ofendido, 

ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão 

dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 

I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 

sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 

respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 

fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 

perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na 

presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 

conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 

conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 

parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão minuciosamente 

o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.  

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 

podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

Art. 161. O exame de corpo de delito poderá ser feito em qualquer dia e a qualquer 
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hora.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 271. O veiculo será removido, nos casos previstos neste Código, para o 

depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via.  

§ 1º A restituição do veículo removido só ocorrerá mediante prévio pagamento de 

multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos previstos na legislação 

específica. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 13.160, de 

25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 2º A liberação do veículo removido é condicionada ao reparo de qualquer 

componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de funcionamento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 3º Se o reparo referido no § 2º demandar providência que não possa ser tomada 

no depósito, a autoridade responsável pela remoção liberará o veículo para reparo, na forma 

transportada, mediante autorização, assinalando prazo para reapresentação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015,  com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 4º Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo poderão ser realizados 

por órgão público, diretamente, ou por particular contratado por licitação pública, sendo o 

proprietário do veículo o responsável pelo pagamento dos custos desses serviços. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 5º O proprietário ou o condutor deverá ser notificado, no ato de remoção do 

veículo, sobre as providências necessárias à sua restituição e sobre o disposto no art. 328, 

conforme regulamentação do CONTRAN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 

25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 6º Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente no momento da remoção 

do veículo, a autoridade de trânsito, no prazo de 10 (dez) dias contado da data da remoção, 

deverá expedir ao proprietário a notificação prevista no § 5º, por remessa postal ou por outro 

meio tecnológico hábil que assegure a sua ciência, e, caso reste frustrada, a notificação poderá 

ser feita por edital. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, com redação dada 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 7º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 

veículo ou por recusa desse de recebê-la será considerada recebida para todos os efeitos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 8º Em caso de veículo licenciado no exterior, a notificação será feita por edital. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 9º Não caberá remoção nos casos em que a irregularidade puder ser sanada no 

local da infração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU 

de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 
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§ 10. O pagamento das despesas de remoção e estada será correspondente ao 

período integral, contado em dias, em que efetivamente o veículo permanecer em depósito, 

limitado ao prazo de 6 (seis) meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 11. Os custos dos serviços de remoção e estada prestados por particulares poderão 

ser pagos pelo proprietário diretamente ao contratado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016) 

§ 12. O disposto no § 11 não afasta a possibilidade de o respectivo ente da 

Federação estabelecer a cobrança por meio de taxa instituída em lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 13. No caso de o proprietário do veículo objeto do recolhimento comprovar, 

administrativa ou judicialmente, que o recolhimento foi indevido ou que houve abuso no 

período de retenção em depósito, é da responsabilidade do ente público a devolução das 

quantias pagas por força deste artigo, segundo os mesmos critérios da devolução de multas 

indevidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e da Permissão para 

Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando houver 

suspeita de sua inautencidade ou adulteração.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 275. O transbordo da carga com peso excedente é condição para que o veículo 

possa prosseguir viagem e será efetuado às expensas do proprietário do veículo, sem prejuízo 

da multa aplicável.  

Parágrafo único. Não sendo possível desde logo atender ao disposto neste artigo, o 

veículo será recolhida ao depósito, sendo liberado após sanada a irregularidade e pagas as 

despesas de remoção e estada.  

Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por litro de ar 

alveolar sujeita o condutor às penalidades previstas no art. 165.  

Parágrafo único. O Contran disciplinará as margens de tolerância quando a infração 

for apurada por meio de aparelho de medição, observada a legislação metrológica. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, envolvendo veículo equipado com 

registrador instantâneo de velocidade e tempo, somente o perito oficial encarregado do 

levantamento pericial poderá retirar o disco ou unidade armazenadora do registro.  

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 
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cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato 

à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos 

constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XX 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 328. O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por 

seu proprietário dentro do prazo de sessenta dias, contado da data de recolhimento, será avaliado 

e levado a leilão, a ser realizado preferencialmente por meio eletrônico. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 

150 dias após a publicação) 

§ 1º Publicado o edital do leilão, a preparação poderá ser iniciada após trinta dias, 

contados da data de recolhimento do veículo, o qual será classificado em duas categorias: 

I - conservado, quando apresenta condições de segurança para trafegar; e 

II - sucata, quando não está apto a trafegar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, 

de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 2º Se não houver oferta igual ou superior ao valor da avaliação, o lote será incluído 

no leilão seguinte, quando será arrematado pelo maior lance, desde que por valor não inferior a 

cinquenta por cento do avaliado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, 

publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 3º Mesmo classificado como conservado, o veículo que for levado a leilão por 

duas vezes e não for arrematado será leiloado como sucata. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 4º É vedado o retorno do veículo leiloado como sucata à circulação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 

dias após a publicação) 

§ 5º A cobrança das despesas com estada no depósito será limitada ao prazo de seis 

meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 6º Os valores arrecadados em leilão deverão ser utilizados para custeio da 

realização do leilão, dividindo-se os custos entre os veículos arrematados, proporcionalmente 

ao valor da arrematação, e destinando-se os valores remanescentes, na seguinte ordem, para: 

I - as despesas com remoção e estada; 

II - os tributos vinculados ao veículo, na forma do § 10; 

III - os credores trabalhistas, tributários e titulares de crédito com garantia real, 

segundo a ordem de preferência estabelecida no art. 186 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional); 

IV - as multas devidas ao órgão ou à entidade responsável pelo leilão; 

V - as demais multas devidas aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 

Trânsito, segundo a ordem cronológica; e 
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VI - os demais créditos, segundo a ordem de preferência legal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 

dias após a publicação) 

§ 7º Sendo insuficiente o valor arrecadado para quitar os débitos incidentes sobre o 

veículo, a situação será comunicada aos credores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 

25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 8º Os órgãos públicos responsáveis serão comunicados do leilão previamente para 

que formalizem a desvinculação dos ônus incidentes sobre o veículo no prazo máximo de dez 

dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, 

em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 9º Os débitos incidentes sobre o veículo antes da alienação administrativa ficam 

dele automaticamente desvinculados, sem prejuízo da cobrança contra o proprietário anterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º inclusive ao débito relativo a tributo cujo fato 

gerador seja a propriedade, o domínio útil, a posse, a circulação ou o licenciamento de veículo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em 

vigor 150 dias após a publicação) 

§ 11. Na hipótese de o antigo proprietário reaver o veículo, por qualquer meio, os 

débitos serão novamente vinculados ao bem, aplicando-se, nesse caso, o disposto nos §§ 1º, 2º 

e 3º do art. 271. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 

26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 12. Quitados os débitos, o saldo remanescente será depositado em conta específica 

do órgão responsável pela realização do leilão e ficará à disposição do antigo proprietário, 

devendo ser expedida notificação a ele, no máximo em trinta dias após a realização do leilão, 

para o levantamento do valor no prazo de cinco anos, após os quais o valor será transferido, 

definitivamente, para o fundo a que se refere o parágrafo único do art. 320. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 

dias após a publicação) 

§ 13. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao animal recolhido, a 

qualquer título, e não reclamado por seu proprietário no prazo de sessenta dias, a contar da data 

de recolhimento, conforme regulamentação do CONTRAN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

§ 14. Não se aplica o disposto neste artigo ao veículo recolhido a depósito por ordem 

judicial ou ao que esteja à disposição de autoridade policial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.160, de 25/8/2015, publicada no DOU de 26/8/2015, em vigor 150 dias após a publicação) 

(Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 15. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 16. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 17. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

§ 18. (Vide Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para 

exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de 

distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 

menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou 

autorização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.575, DE 30 DE SETEMBRO DE 1978 
Revogada pela lei nº 13.160, de 25 de agosto de 2015 
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Dispõe sobre o depósito e venda de veículos 

removidos, apreendidos e retidos, em todo o 

território nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  Os veículos removidos, retidos ou apreendidos, com base nas alíneas e, f, e 

g , do art. 95, da Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 1976, serão depositados em locais 

designados pelo Departamento de Trânsito dos Estados ou repartições congêneres dos 

Municípios.  

Art. 2º  A restituição dos veículos depositados far-se-á mediante o pagamento:  

I - das multas e taxas devidas;  

II - das despesas com a remoção, apreensão ou retenção, e das referentes a 

notificações e editais, mencionadas nos artigos subseqüentes.  

Art. 3º  Os órgãos referidos no art. 1º, no prazo de dez dias, notificarão por via 

postal a pessoa que figurar na licença como proprietária do veículo, para que, dentro de vinte 

dias, a contar da notificação, efetue o pagamento do débito e promova a retirada do veículo.  

Art. 4º  Não atendida a notificação por via postal, serão os interessados notificados 

por edital, afixado nas dependências do órgão apreensor e publicado uma vez na imprensa 

oficial, se houver, e duas vezes em jornal de maior circulação do local, para o fim previsto no 

artigo anterior e com o prazo de trinta dias, a contar da primeira publicação.  

§ 1º Do edital constarão:  

a) o nome ou designação da pessoa que figurar licença como proprietária do 

veículo;  

b) os números da placa e do chassis, bem como a indicação da marca e ano de 

fabricação do veículo.  

§ 2º Nos casos de penhor, alienação fiduciária em garantia e venda com reserva de 

domínio, quando os instrumentos dos respectivos atos jurídicos estiverem arquivados no órgão 

fiscalizador competente, do edital constarão os nomes do proprietário e do possuidor do veículo.  

Art. 5º  Não atendendo os interessados ao disposto no artigo anterior, e decorridos 

noventa dias da remoção, apreensão ou retenção, o veículo será vendido em leilão público, 

mediante avaliação.  

§ 1º Se não houver lance igual ou superior ao valor estimado, proceder-se-á à venda 

pelo maior lance.  

§ 2º Do produto apurado na venda serão deduzidas as despesas previstas no art. 2º 

desta Lei e as demais decorrentes do leilão, recolhendo-se o saldo ao Banco do Brasil S.A., à 

disposição da pessoa que figurar na licença como proprietária do veículo, ou de seu 

representante legal.  

Art. 6º  O disposto nesta Lei não se aplica aos veículos recolhidos a depósito por 

ordem judicial ou aos que estejam à disposição de autoridade policial.  

Art. 7º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 30 de setembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Armando Falcão 

 

LEI Nº 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 
Revogada pela lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
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Institui o Código Nacional de Trânsito.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, 

abertas à circulação pública, reger-se-á por êste Código.  

§ 1º São vias terrestres as ruas, avenidas, logradouros, estradas, caminhos ou 

passagens de domínio público.  

§ 2º Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as praias abertas 

ao trânsito.  

Art. 2º Os Estados poderão adotar normas pertinentes à peculiaridades locais, 

complementares ou supletivas da lei federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 331 DE 14 DE AGOSTO DE 2009 
Dispõe sobre uniformização do procedimento 

para realização de hasta pública dos veículos 

retidos, removidos e apreendidos, a qualquer 

título, por Órgãos e Entidades componentes do 

Sistema Nacional de Trânsito, conforme o 

disposto no artigo 328 do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB) 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e conforme o Decreto Federal nº 4.711, de 

29 de maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT, 

Considerando a necessidade de adequar e uniformizar o procedimento relativo à 

venda em hasta pública de veículos retidos, removidos e apreendidos, a qualquer título, pelos 

órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, resolve: 

 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1° Estabelecer os procedimentos para a realização de hasta pública, na 

modalidade de leilão de veículos retidos, removidos ou apreendidos a qualquer título, por 

órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito nos termos do Artigo 328, da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

Parágrafo único. O veículo que não estiver identificado na forma da legislação em 

vigor ou, ainda, tiver sua identificação adulterada, não deverá permanecer no depósito, sendo 

encaminhado à autoridade policial para as providências cabíveis. 

 

II - DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 2° Constatada a permanência de veículo no depósito do órgão ou entidade por 

período superior a 90 (noventa) dias, este será levado a leilão. 

Parágrafo único. O órgão ou entidade competente para a realização do leilão é o 
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responsável pelo envio do veículo ao depósito, por remoção, por retenção ou por apreensão. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.945, DE 2016 
(Da Sra. Laura Carneiro) 

 
Acrescenta dispositivos ao Código de Processo Penal para determinar a 
especificação de gênero no inquérito policial, processo penal e 
estatísticas correspondentes e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta dispositivo no Código de Processo Penal 

para determinar a especificação de gênero no inquérito policial, processo penal e 

estatísticas que digam respeito a informações processuais e determinar a avaliação 

da questão de gênero quando da classificação dos condenados.  

Art. 2º. O art. 6º do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 

“Art. 6º. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XI – Ao registrar a ocorrência, a autoridade policial deverá 
especificar o gênero a que pertencem o indiciado e a vítima, para 
fins de estatística dos crimes resultantes de sexismo. Essa 
informação deverá constar das sentenças, acórdãos e 
estatísticas processuais.” 

Art. 3º. O art. 5º da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 5º. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, 
serão levadas em consideração as informações de gênero de 
que trata o inciso XI, do art. 6º, do Código de Processo Penal.” 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor em 180 dias a partir da data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que apresento tem por objetivo dar instrumentos para 

que o Brasil tenha conhecimento dos crimes que são perpetrados, no país, em 
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decorrência de sexismo.  

A questão de gênero é uma questão que, todos sabemos, existe mas, 

infelizmente, ainda está bastante camuflada em nossa sociedade. A violência contra 

a mulher é conhecida de todos, mas não é possível, pela ausência de estatísticas 

oficiais, ter ideia de quantos e quais crimes são cometidos em razão do fato de a vítima 

ser mulher. Da mesma forma, não se sabe quais os crimes nem quantos deles são 

cometidos em razão de preconceito existente em decorrência de orientação sexual. 

O que proponho agora é que quando do registro do boletim de 

ocorrência na delegacia, a autoridade policial especifique o gênero a que pertencem 

tanto o autor do ilícito quanto a vítima. Mantendo-se essa informação até o fim do 

processo e determinando-se a sua obrigatoriedade, inclusive nas sentenças de 

primeiro e segundo graus bem como nas estatísticas, será possível traçar um perfil de 

nossa sociedade e propor medidas que visem alterar a realidade encontrada. 

Pela mesma razão, proponho a inclusão da questão de gênero na 

classificação a que os condenados são submetidos antes do cumprimento da pena. 

Tal classificação, nos termos da Lei de Execução Penal, é levada em consideração 

na elaboração do programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada 

ao condenado ou preso provisório. De posse dessa informação, a Comissão Técnica 

responsável pela elaboração do programa terá melhores condições de dirigir a 

aplicação da pena, o que certamente trará efeitos positivos na recuperação do 

egresso. 

A inclusão dessas informações acarreta mudanças nos programas ou 

formulários utilizados pela polícia e nos processos judiciais, bem como na elaboração 

do programa individualizador que antecede ao cumprimento da pena. Para que todos 

os órgãos se adequem às novas determinações, proponho uma vacatio legis de 180 

(cento e oitenta) dias. 

Pelo exposto, diante da importância do tema proposto, conto com o 

apoio dos ilustres Pares para a aprovação do PL.  

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2016. 

 
Deputada Federal LAURA CARNEIRO  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter;  

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem 

alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, 

indicado pela pessoa presa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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DO CONDENADO E DO INTERNADO 

 

CAPÍTULO I 

DA CLASSIFICAÇÃO 

 

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus antecedentes e 

personalidade, para orientar a individualização da execução penal.  

Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que 

elaborará o programa individualizador da pena privativa de liberdade adequada ao condenado 

ou preso provisório. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.955, DE 2016 
(Do Sr. Nivaldo Albuquerque) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941(Código de 
Processo Penal), para permitir a restituição de arma de policial logo após 
a realização de perícia 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica criado o parágrafo único ao art. 118 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941, com a seguinte redação: 

“Art. 118.................................................................................... 

Parágrafo único. Quando o bem apreendido for arma de fogo de 

policial suspeito de cometimento de delito no exercício das funções, ela, se 

regular, deverá ser restituída logo após a realização de perícia”. (NR).  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O exercício da atividade policial envolve inúmeros riscos. Não são 

poucas as vezes que, no desempenho de suas funções, os policias tenham que 

efetuar disparos contra um criminoso para coibir a prática de delitos ou até mesmo 

para se defender. Essas ações costumam ser questionadas na justiça, e a arma do 

policial é apreendida para a instrução criminal. 

A regra atual no Código de Processo Penal é de que “antes de 

transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


1572 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

restituídas enquanto interessarem ao processo” (art. 118, caput). No entanto, deve-se 

criar uma exceção no caso de armas de fogo utilizadas por policiais no exercício de 

sua atividade. 

Sabe-se que o trânsito em julgado de um processo pode durar anos 

e que a arma é instrumento de trabalho do policial. Nesse sentido, se o artefato estiver 

regular e a perícia já tiver sido realizada, não há razão de impedir sua devolução ao 

legítimo proprietário.  

Essa medida traria, ainda, economia aos cofres públicos, pois não 

haveria gastos com o armazenamento da arma durante anos (registra-se aqui que as 

armas apreendidas não podem ficar armazenadas em qualquer lugar: é necessário 

forte esquema de segurança) e não haveria a necessidade de nova compra de 

armamento para o policial que teve seu artefato apreendido.   

Ante o exposto, conto com a aprovação desta proposta pelos 

eminentes Pares. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2016. 

 
Deputado NIVALDO ALBUQUERQUE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

 

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 

poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.  

Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não poderão 

ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se pertencerem ao 

lesado ou a terceiro de boa fé.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.080, DE 2016 
(Do Sr. Simão Sessim) 

 
Altera a redação do art.62 do Código de Processo Penal, Decreto-lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941, regulando a forma de ser declarada a 
extinção da punibilidade diante da morte presumida do acusado, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O art. 62 do Código de Processo Penal, Decreto-lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 62. No caso de morte do acusado, diante da certidão de óbito, o 

juiz, depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a 

punibilidade; se ausente ou inexistente a mencionada certidão, o juiz, 

sobrestando o feito, só o fará após a apresentação da confirmação 

cartorária ou judicial do óbito, da qual se manifestará o Ministério 

Público, acatando-se, na hipótese da segunda parte deste artigo, o 

resultado das circunstâncias previstas nos artigos 6º, segunda parte; 7º; 

8º e 9º, IV; todos do Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Desde da entrada em vigor do Código de Processo Penal (1941), várias foram 

as alterações sociais, políticas, econômicas e jurídicas que passaram a dar razão às 

diversas normas legisladas e em várias áreas. Nesse específico caso, verifica-se que 

o art.62 desse Diploma Legal está demasiadamente defasado do ordenamento pátrio; 

fazendo que uma injustificável burocracia possa, talvez, impedir que uma pessoa 

acusada criminalmente (leia-se: refletida, direta ou indiretamente, no seu meio familiar 

e social) não tenha declarada a extinção da sua punibilidade, mesmo após sua morte, 

tão somente pela ausência de Certidão de Óbito, como explicita a atual redação, 
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verbis, “..., o juiz somente à vista da certidão de óbito, ..., declarará extinta a 

punibilidade.” – Destaques nossos. Ora, se mantido o atual texto, permanecerá no “limbo” 

da esfera penal a cognominada “morte presumida”, certificada através de sentença 

averbada, por exemplo (inciso IV, do art.9º, do Código Civil Brasileiro). Destarte, esse 

artigo há que ser adequado à caracterização civil do mencionado fenômeno, 

desamarrando-o da exclusividade da apresentação única e exclusivamente da 

Certidão de Óbito, posto que bastante desconexo com o século XXI. Tal qual ocorre 

no entendimento da chamada “Teoria do Diálogo das Fontes”, a lei de regência penal 

(CPP), como não trata dessa matéria (instituto jurídico), deve reconhecer bem como 

se socorrer da disciplina civil que cuida da mesma, acatando seus consectários, 

integrando-a para a melhor aplicação do direito e produção de Justiça. 

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 2016 
 

Deputado Simão Sessim 

. 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 62. No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, 

e depois de ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade.  

 

TÍTULO IV 

DA AÇÃO CIVIL 

 

Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a 

execução, no juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante legal 

ou seus herdeiros.  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá 

ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste Código sem 

prejuízo da liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido. (Parágrafo único 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/200) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto 

aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência: 

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida; 

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontrado 

até dois anos após o término da guerra. 

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, somente poderá 

ser requerida depois de esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 

provável do falecimento. 

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não se podendo 

averiguar se algum dos comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente 

mortos. 

Art. 9º Serão registrados em registro público: 

I - os nascimentos, casamentos e óbitos; 

II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz; 

III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa; 

IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida. 

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 

I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do casamento, o divórcio, 

a separação judicial e o restabelecimento da sociedade conjugal; 

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação; 

III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.119, DE 2016 
(Do Sr. Nilto Tatto) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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Altera os artigos 6º e 185 do Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º O artigo 6º do Decreto-lei no. 3.689 de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  6º...................................................................................... 

............................................................................................... 

X – averiguar se algum dos envolvidos é indigena e, em caso positivo, identificar o 

seu povo ou etnia e a sua língua materna, devendo-lhe ser fornecido o 

acompanhamento de tradutor. 

Art. 2º O art. 185  do Decreto-lei n. 3.689 de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte § 11: 

§ 11 O réu será indagado se é indígena e, em caso positivo, qual seu povo ou etnia, 

aldeia e sua língua materna, devendo-lhe ser fornecido o acompanhamento de 

tradutor, e todas as informações constarem dos autos . 

.............. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A convenção 169 da OIT sobre povos indígenas e tribais assinada pelo Brasil 

e promulgada pelo Decreto no 5051, de 19 de abril de 2004 estabelece no item 2 do 

art. 9º que:   

“As autoridades e os tribunais solicitados para se pronunciarem sobre questões 

penais deverão levar em conta os costumes dos povos mencionados a respeito do 

assunto.” 

O art. 10, por sua vez, determina que: 

“1.  Quando sanções penais sejam impostas pela legislação geral a membros 

dos povos mencionados, deverão ser levadas em conta as suas características 

econômicas, sociais e culturais. 

2.  Dever-se-á dar preferência a tipos de punição outros que o encarceramento. 

O Estatuto do Indio (Lei nº 6.001 de 19 de dezembro de 1973) tem dispositivos 

que tratam da aplicação das normas penais, tendo sido previsto nos artigos 56 e 57 

que: 

“Art. 56.  No caso de condenação de índio por infração penal, a pena deverá 
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ser atenuada e na sua aplicação o juiz atenderá também ao grau de integração do 

silvícola. 

Parágrafo único.  As penas de reclusão e de detenção serão cumpridas, se possível, 

em regime especial de semiliberdade, no local de funcionamento do órgão federal de 

assistência aos índios mais proximo da habitação do condenado. 

Art. 57 Será tolerada aplicação, pelos grupos tribais, de acordo com as instituições 

próprias, de sanções penais ou disciplinares contra os seus membros, desde que não 

revistam caráter cruel ou infamante, proibida em qualquer caso a pena de morte. 

Para que a legislação acima citada possa ser cumprida, faz-se necessário que 

a informação de que se trata de indígena esteja contida nos autos do processo, sendo-

lhes garantida a sua autodeterminação.  

Como não existe previsão de regras processuais específicas que garantam os 

direitos estabelecidos nas legislações supracitadas e como a competência para 

legislar sobre povos indígenas e sobre o processo penal é federal, esperamos que a 

presente iniciativa possa corrigir essa falha e merecer o apoio de nossos ilustres 

Pares, para sua aprovação. 

Sala das comissões, em 13 de setembro de 2016. 
 

Deputado Nilto Tatto 
PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter;  

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem 

alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, 

indicado pela pessoa presa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

 

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do 

processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou 

nomeado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no 

estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do 

membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 

publicidade do ato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a 

requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, 

desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso 

integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o deslocamento;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante 

dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que 

não seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste 

Código; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. (Inciso acrescido pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 3º Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, 

as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

§ 4º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo 

mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução e 

julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 5º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de 

entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 

também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor 

que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre este e o 

preso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 6º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos 

processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de 

cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 7º Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o 

interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 8º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deste artigo, no que couber, à 

realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, 

como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de 

declarações do ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato 

processual pelo acusado e seu defensor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 10. Do interrogatório deverá constar a informação sobre a existência de filhos, 

respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 

responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da 

acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito 

de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 

interpretado em prejuízo da defesa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 

1/12/2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 
Promulga a Convenção nº 169 da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição,  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 143, de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção nº 169 da Organização Internacional do 

Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto 
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ao Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de setembro 

de 1991, e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38;  

D E C R E T A :  

 Art. 1º  A Convenção nº 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre 

Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por cópia ao 

presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal.  

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 19 de abril de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Celso Luiz Nunes Amorim  

 

CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 

            

 A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do Trabalho 

e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima sexta sessão; 

Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na Recomendação sobre 

populações indígenas e tribais, 1957; 

Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do Pacto Internacional 

dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos Direitos Civis e 

Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a prevenção da discriminação; 

Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as mudanças sobrevindas 

na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo fazem com que seja 

aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, a fim de se eliminar a 

orientação para a assimilação das normas anteriores; 

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas próprias instituições e 

formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer suas identidades, 

línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 

Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar dos direitos 

humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos Estados onde moram e 

que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão freqüentemente; 

Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade cultural, à 

harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e compreensão internacionais; 

Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração das Nações 

Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, da Organização 

das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização Mundial da Saúde, 

bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis apropriados e nas suas respectivas 

esferas, e que existe o propósito de continuar essa colaboração a fim de promover e assegurar 

a aplicação destas disposições; 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção sobre 

populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107) , o assunto que constitui o quarto item da agenda 

da sessão, e 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção Internacional 

que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957, adota, neste vigésimo 
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sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte Convenção, que será 

denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 1989: 

....................................................................................................................................................... 

ARTIGO 10 

 

1. Quando sanções penais sejam impostas pela legislação geral a membros dos povos 

mencionados, deverão ser levadas em conta as suas características econômicas, sociais e 

culturais. 

2. Dever-se-á dar preferência a tipos de punição outros que o encarceramento. 

 

ARTIGO 11 

 

A lei deverá proibir a imposição, a membros dos povo interessados, de serviços pessoais 

obrigatórios de qualquer natureza, remunerados ou não, exceto nos casos previstos pela lei para 

todos os cidadãos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973 
Dispõe sobre o Estatuto do Índio.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS NORMAS PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 56. No caso de condenação de índio por infração penal, a pena deverá ser 

atenuada e na sua aplicação o Juiz atenderá também ao grau de integração do silvícola.  

Parágrafo único. As penas de reclusão e de detenção serão cumpridas, se possível, 

em regime especial de semiliberdade, no local de funcionamento do órgão federal de assistência 

aos índios mais próximos da habitação do condenado.  

Art. 57. Será tolerada a aplicação, pelos grupos tribais, de acordo com as 

instituições próprias, de sanções penais ou disciplinares contra os seus membros, desde que não 

revistam caráter cruel ou infamante, proibida em qualquer caso a pena de morte.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA OS ÍNDIOS 

 

Art. 58. Constituem crimes contra os índios e a cultura indígena:  

I - escarnecer de cerimônia, rito, uso, costume ou tradição culturais indígenas, 

vilipendiá-los ou perturbar, de qualquer modo, a sua prática. Pena - detenção de um a três meses;  

II - utilizar o índio ou comunidade indígena como objeto de propaganda turística 

ou de exibição para fins lucrativos. Pena - detenção de dois a seis meses;  

III - propiciar, por qualquer meio, a aquisição, o uso e a disseminação de bebidas 

alcoólicas, nos grupos tribais ou entre índios não integrados. Pena - detenção de seis meses a 

dois anos.  

Parágrafo único. As penas estatuídas neste artigo são agravadas de um terço, 
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quando o crime for praticado por funcionário ou empregado do órgão de assistência ao índio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.130, DE 2016 
(Da Sra. Josi Nunes) 

 
Altera o artigo 400 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941- 
Código de Processo Penal, para prever a possibilidade de substituição 
das testemunhas arroladas até a audiência de instrução e julgamento.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei acrescenta o §3o ao artigo 400 do Decreto-Lei no 

3.689, de 3 de outubro de 1941- Código de Processo Penal, para prever a 

possibilidade de substituição das testemunhas arroladas até a audiência de instrução 

e julgamento.  

Art. 2º. O artigo 400 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941- 

Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte §3o: 

                “Art. 400. ……………………………........................  

.................................................................................... 

§ 3º. Depois de apresentado o rol de testemunhas que trata 

o caput, a parte só pode substituir a testemunha: 

I - que falece; 

II - que, por enfermidade, não estiver em condições de 

depor; 

III - que, tendo mudado de residência ou de local de 

trabalho, não for encontrada”. (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Trata-se de proposição legislativa que objetiva prever a possibilidade 
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de substituição das testemunhas arroladas pela defesa até a audiência de instrução e 

julgamento a testemunha que falecer, que, por enfermidade, não estiver em condições 

de depor, e que, tendo mudado de residência, não for encontrada pelo oficial de 

justiça. 

A substituição de testemunha quando ela não fosse encontrada era 

prevista no art. 397 do Código de Processo Penal. Entretanto, com o advento da Lei 

no 11.719, sob a justificativa de dar celeridade ao procedimento, por meio da 

agregação dos atos em uma única audiência, ocorreu alteração substancial no 

procedimento, estabelecendo, na nova redação do artigo, a possibilidade de 

absolvição sumária. Como consequência, não há mais no Código de Processo Penal 

previsão de substituição de testemunhas. 

Neste contexto, o Supremo Tribunal Federal, no célere “Caso do 

Mensalão” decidiu51 que o ordenamento jurídico brasileiro admite a substituição de 

testemunha não localiza, mesmo após a Lei no 11.718/2008. Na ocasião o Ministro 

Joaquim Barbosa se posicionou no sentido de “que não se pode concluir ter sido da 

vontade do legislador impedir eventuais substituições de testemunhas no curso da 

instrução criminal, até porque não houve uma revogação direta expressa do antigo 

texto do artigo 397, mas sim uma reforma de capítulos inteiros do código por leis 

esparsas”.  Além disso, o ilustre Ministro Joaquim Barbosa entendeu que, por 

analogia, pode ser aplicado ao processo penal o art. 408, incisos I, II e III, do Código 

de Processo Civil (corresponde ao art. 451, incisos I, II, III do Novo Código de 

Processo Civil), o qual permite a substituição nos casos em que a testemunha a) 

falecer; b) por enfermidade, não estiver em condições de depor; e c) tendo mudado 

de residência, não for encontrada pelo oficial de justiça. 

Diante disso, o presente Projeto de Lei objetiva conferir maior 

segurança jurídica aos casos de substituição de testemunhas, por meio da previsão 

legal no Código de Processo Penal do entendimento exarado pelo Supremo Tribunal 

Federal.  Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para efetivação do processo 

penal. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 201 . 
 

Deputada JOSI NUNES  
 

                                                      
51 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=98154 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 

audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for 

o caso, do querelante e do assistente. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, devendo 

o poder público providenciar sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das partes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas pela 

acusação e 8 (oito) pela defesa. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as 

referidas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, 

ressalvado o disposto no art. 209 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Prova Testemunhal 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Produção da Prova Testemunhal 

 

Art. 450. O rol de testemunhas conterá, sempre que possível, o nome, a profissão, 

o estado civil, a idade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, o número de 

registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho.  

Art. 451. Depois de apresentado o rol de que tratam os §§ 4º e 5º do art. 357, a parte 

só pode substituir a testemunha:  

I - que falecer;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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II - que, por enfermidade, não estiver em condições de depor;  

III - que, tendo mudado de residência ou de local de trabalho, não for encontrada.  

Art. 452. Quando for arrolado como testemunha, o juiz da causa:  

I - declarar-se-á impedido, se tiver conhecimento de fatos que possam influir na 

decisão, caso em que será vedado à parte que o incluiu no rol desistir de seu depoimento;  

II - se nada souber, mandará excluir o seu nome.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.131, DE 2016 
(Da Sra. Josi Nunes) 

 
Altera o artigo 226 do Código de Processo Penal para modificar o 
procedimento de reconhecimento de pessoas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7213/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei altera o artigo 226 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para modificar o procedimento de 

reconhecimento de pessoas. 

Art. 2º. O artigo 226 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 226. .............................................................................

............................................................................. 

 Il – a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será 

apresentada, de forma sequencial, com, no mínimo, outras 

quatro pessoas que com ela tiverem qualquer semelhança, 

sendo assim exibidas uma a uma a quem tiver de fazer o 

reconhecimento. 

.........................................................................” (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Trata-se de proposição legislativa que objetiva modernizar o 

procedimento de reconhecimento de pessoas previsto no Código de Processo Penal.  

O reconhecimento de pessoas é um importante instrumento probatório, principalmente 

no que se refere à apuração da criminalidade. 

 Conforme entendimento de Guilherme de Souza Nucci52, 

reconhecimento “é o ato pelo qual uma pessoa admite e afirma como certa a 

identidade de outra pessoa ou a qualidade de uma coisa.” No mesmo sentido, Aury 

Lopes Júnior53 afirma que “o reconhecimento é um ato através do qual alguém é 

levado a analisar alguma pessoa ou coisa e, recordando o que havia percebido em 

um determinado contexto, compara as duas experiências. 

Há duas formas de se proceder o procedimento de reconhecimento 

de pessoas: simultâneo e sequencial. O protocolo adotado por nosso Código de 

Processo prevê a colocação de pessoas semelhantes perfiladas ao principal suspeito 

(art. 226, II, do CPP), no momento do reconhecimento, adotando, portanto, a forma 

simultânea de reconhecimento.  

Inicialmente cabe destacar que nossa disciplina legal é omissa em 

relação ao número de participantes, não sendo possível permitir que tal falha ainda 

persiste. A partir de estudos realizados no campo da psicologia judicial, recomenda-

se que o número de pessoas utilizadas no procedimento não seja inferior a 5 (cinco)54, 

ou seja, quatro pessoas mais o imputado, para maior credibilidade do ato e redução 

da margem de erro.  

Em relação a forma de se proceder o reconhecimento de pessoas, 

Aury Lopes Jr55 afirma que atualmente a psicologia judicial indica que o procedimento 

sequencial é mais seguro e confiável, tendo em vista que os suspeitos são 

apresentados um de cada vez e, para cada um, é solicitado à testemunha ou vítima 

que, antes de ver o próximo suspeito, responda se foi esse o autor do fato ou não. 

Prossegue, ainda, lecionando que “no reconhecimento sequencial os suspeitos são 

apresentados um de cada vez e, para cada um, é solicitado à testemunha ou vítima 

que, antes de ver o próximo suspeito, responda se foi esse o autor do fato ou não. 

                                                      
52 NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 6ª edição revista, comentada e ampliada. Revista dos 
Tribunais. São Paulo, 2007. 
53 LOPES JR, Aury. Direito Processual Penal e Sua Conformidade Constitucional. 8ª edição. Lumen Juris. Rio de Janeiro, 2011 
54 MARTINEZ; FERNANDEZ. Reconocimiento de personas mediante ruedas de identificación. In Psiocologia e Investigación 
Judicial. 
55 LOPES JR, Aury. Direito processual penal. 13ª edição. São Paulo: Saraiva, 2016. 

https://jus.com.br/tudo/direito-processual-penal
https://jus.com.br/tudo/direito-processual-penal
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Isso implica uma tomada de decisão por parte de quem está reconhecendo, sem que 

saiba quantos participam do reconhecimento. Diminui-se, assim, o nível de indução, 

e potencializa-se a qualidade do ato, pois, se no reconhecimento simultâneo a vítima 

ou testemunha. ”  

Neste contexto, a presente proposição legislativa tem por finalidade 

preencher a lacuna legal de não indicar um número mínimo de integrantes do ato de 

reconhecimento. Diante disso, indica-se o número mínimo de 5 (pessoas), incluindo o 

investigado. Também, o Projeto de Lei determina que o ato de reconhecimento seja 

realizado de forma sequencial.  

Conforme pode-se constatar as inovações legislativas que proponho 

por meio deste Projeto de Lei objetivam reforçar a segurança jurídica e o respeito ao 

devido processo legal.  Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a melhoria do 

processo penal. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2016. 
 

Deputada JOSI NUNES  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO RECONHECIMENTO DE PESSOAS E COISAS 

 

Art. 226. Quando houver necessidade de fazer-se o reconhecimento de pessoa, 

proceder-se-á pela seguinte forma:  

I - a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento será convidada a descrever a pessoa 

que deva ser reconhecida;  
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II - a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será colocada, se possível, ao lado 

de outras que com ela tiverem qualquer semelhança, convidando-se quem tiver de fazer o 

reconhecimento a apontá-la;  

III - se houver razão para recear que a pessoa chamada para o reconhecimento, por 

efeito de intimidação ou outra influência, não diga a verdade em face da pessoa que deve ser 

reconhecida, a autoridade providenciará para que esta não veja aquela;  

IV - do ato de reconhecimento lavrar-se-á auto pormenorizado, subscrito pela 

autoridade, pela pessoa chamada para proceder ao reconhecimento e por duas testemunhas 

presenciais.  

Parágrafo único. O disposto no n. III deste artigo não terá aplicação na fase da 

instrução criminal ou em plenário de julgamento.  

Art. 227. No reconhecimento de objeto, proceder-se-á com as cautelas estabelecidas 

no artigo anterior, no que for aplicável.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.196, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Inclui dispositivos ao Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 
 

    Art. 1.º. Esta Lei inclui dispositivos ao Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal.   

   Art. 2.º Ficam incluídos ao Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal os seguintes dispositivos: 

“Art. 265. ........................... 

Parágrafo único. Considera-se inepta a denúncia ou a queixa subsidiária 
que não preencher os requisitos do art. 270.” 

“Art. 266. ....................................... 

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário 
vier a ser processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo 
justificado, a reparação do dano. 

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser 
processado, no curso do prazo, por contravenção, ou descumprir 
qualquer outra condição imposta. 

............................................................” 

“Art. 272. ....................................... 
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§ 1° O mandado de citação deverá conter cópia integral da denúncia.  

§ 2° Se o réu se ocultar para ser citado, ou se ele criar dificuldades para 
o cumprimento da diligência, o oficial de justiça certificará a ocorrência e 
proceder-se-á à sua citação com hora certa, na forma estabelecida pela 
legislação processual civil. 

§ 3º Se desconhecido o paradeiro do acusado, proceder-se-á à sua 
citação por edital, contendo o teor resumido da acusação, para fins de 
comparecimento à sede do juízo.  

§ 4° Comparecendo o acusado citado por edital, terá vista dos autos pelo 
prazo de 10 (dez) dias, a fim de apresentar a resposta escrita.  

§ 5° Em qualquer caso, citado o acusado e não apresentada a resposta 
no prazo legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe 
vista dos autos por 10 (dez) dias.”  

“Art. XXX1. Depois de oferecida a denúncia e até o início da audiência a 
que se refere o art. 276, cumpridas as disposições do rito ordinário, o 
Ministério Público e o acusado, por seu defensor, poderão requerer a 
aplicação imediata de pena nos crimes cuja sanção máxima cominada 
não ultrapasse 8 (oito) anos. 

§ 1º. Não será admitida a aplicação imediata de pena após a fase 
indicada no caput, ressalvada a situação prevista no art. XXX7, § 7º. 

§ 2º. A aplicação imediata da pena, prevista no caput, não será admitida 
nas hipóteses de prática de crimes dolosos contra a vida. 

Art. XXX2.  O juiz não participará das negociações realizadas entre o 
Ministério Público e o acusado, por seu defensor, cabendo-lhe, porém, 
sua homologação. 

Parágrafo único. A decisão de homologação do acordo será considerada 
sentença penal condenatória em todos os seus efeitos, que serão 
produzidos imediatamente. 

Art. XXX3. O termo de acordo poderá compreender o montante da pena 
a ser aplicado, o seu regime de cumprimento, a natureza e os benefícios 
na execução penal. 

§ 1º. O termo de acordo deverá ser feito por escrito e conter, dentre 
outros: 

I - as condições da proposta do Ministério Público, com necessidade de 
observância do § 2º e do § 3º do presente artigo; 

II - a declaração de aceitação do acusado e de seu defensor; 

III – a declaração do acusado, ratificada por seu defensor, de que não 
exercitará o direito ao silêncio nos depoimentos que prestar no processo 
em que o acordo for celebrado; 

IV - as assinaturas do representante do Ministério Público, do acusado e 
de seu defensor. 

§ 2º. Na celebração do acordo, o Ministério Público e o acusado, por seu 
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defensor, indicarão limites mínimos e máximos a serem aplicados no 
montante de pena privativa de liberdade. 

§ 3º. Em qualquer hipótese, a redução de pena privativa de liberdade 
não poderá ser superior a 2/3 (dois terços). 

Art. XXX4. Realizado o termo de acordo na forma do artigo XXX3, será 
ele remetido ao juiz para homologação, o qual deverá verificar sua 
regularidade e legalidade, bem como a voluntariedade e a compreensão 
de seus termos, por parte do acusado. 

§ 1º. O juiz, fundamentadamente, fixará a pena privativa de liberdade, o 
regime de cumprimento de pena e a substituição por pena restritiva de 
direitos ou multa, quando couber. 

§ 2º. Para verificação da compreensão dos termos do acordo e da 
voluntariedade do acusado, o juiz deverá interrogá-lo, na presença de 
seu defensor e do Ministério Público. 

§ 3º. Quando do interrogatório, para fins de homologação do acordo, 
deverá ser ratificada a declaração de aceitação do acusado, 
devidamente acompanhado de seu defensor, com a confissão dele em 
relação aos fatos imputados na peça acusatória; 

§ 4º. Se entender necessário, o juiz, de ofício, poderá determinar ao 
Ministério Público e à defesa a realização de diligências relevantes para 
a homologação do acordo, inclusive a produção de provas.  

Art. XXX5.  As partes podem retratar-se da proposta, caso em que será 
desentranhada dos autos, e as provas autoincriminatórias produzidas 
pelo acusado não poderão ser utilizadas exclusivamente em seu 
desfavor. Neste caso, ficarão as partes proibidas de fazer quaisquer 
referências aos termos e condições até então pactuados, tampouco o 
juiz as utilizará em qualquer ato decisório. 

Art. XXX6. Não havendo acordo entre acusação e defesa, o processo 
prosseguirá na forma do rito ordinário. 

Art. XXX7. O juiz poderá recusar o acordo:  

I – por manifesta ilegalidade; 

II - por evidente demonstração de vício de vontade do acusado; 

III – por evidente demonstração de atipicidade, de causa excludente de 
ilicitude ou de culpabilidade, salvo a inimputabilidade. 

IV – se não encontrar amparo nas provas que acompanham a acusação. 

§ 1º. Na hipótese do inciso I do caput, o juiz apontará a manifesta 
ilegalidade e remeterá os autos para que o Ministério Público e o 
acusado, por seu defensor, façam a readequação do acordo. 

§ 2º. Na hipótese do inciso II do caput, o juiz apontará o vício de vontade 
constatado e remeterá os autos para que o Ministério Público e o 
acusado, por seu defensor, ratifiquem os termos apresentados ou façam 
a readequação do acordo de forma a suprir o vício. 
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§ 3º. Para efetivação das hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, 
se a causa for determinada pelo representante do Ministério Público, o 
juiz encaminhará os autos ao respectivo Procurador-Geral, o qual poderá 
dela discordar ou insistir. 

§ 4º. Insistindo o Procurador-Geral no acordo formulado, este será 
apreciado pelo juiz. 

§ 5º. Discordando da atuação do membro do Ministério Público da 
origem, o Procurador-Geral de Justiça poderá designar outro membro do 
Ministério Público para opinar pelo prosseguimento do processo, nos 
termos do art. XXX6 ou requisitar diligências complementares, com 
vistas à formulação de outra proposta ao acusado, assistido por seu 
defensor, e caso seja aceita, o Juiz efetuará a homologação. 

§ 6º. Nas hipóteses dos incisos I e II, se o acusado não ratificar os termos 
apresentados ou não realizar a readequação do acordo, o processo 
seguirá seu rito anterior, em procedimento ordinário. 

§ 7º. Na hipótese do inciso III do caput, salvo no caso de 
inimputabilidade, o juiz absolverá o acusado. 

§ 8º. Na hipótese do inciso IV do caput, o juiz determinará a aplicação 
do procedimento ordinário para instrução. Ao final dela, sendo o caso de 
sentença condenatória, poderá aplicar os termos do acordo inicialmente 
apresentado ou outra situação mais benéfica ao acusado que dele seja 
decorrente, de forma justificada. 

Art. XXX8. Das decisões e sentenças relativas ao procedimento sumário, 
caberá apelação, que terá apenas efeito devolutivo.” 

“Art. 301. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, 
homologada pelo juiz mediante sentença irrecorrível, terá eficácia de 
título a ser executado no juízo civil competente.  

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal pública condicionada à 
representação, o acordo homologado acarreta a renúncia ao direito de 
representação.”  

“Art. 303. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal 
pública incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério 
Público, exclusivamente, poderá propor a aplicação imediata de medida 
alternativa não privativa de liberdade ou de multa, a ser especificada na 
proposta. 

§ 1° Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:  

I – ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena 
privativa de liberdade, por sentença definitiva, no período da 
reincidência. 

II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de 5 (cinco) 
anos, pela aplicação de medida alternativa não privativa de liberdade ou 
de multa, nos termos deste artigo;  

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade 
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do agente, bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e 
suficiente a adoção da medida.  

§ 2º Aceita a proposta pelo autor da infração e por seu defensor, será 
submetida à apreciação do juiz. Na divergência entre autor da infração e 
seu defensor, deve prevalecer a vontade do último, preferencialmente. 

§ 3° Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da 
infração e por seu defensor, o juiz determinará o cumprimento da medida 
alternativa não privativa de liberdade ou de multa, fixando prazo para 
que tenha início o acordo, que não importará em reincidência, sendo 
registrado apenas para impedir novamente o mesmo beneficio no prazo 
de 5 (cinco) anos.  

§ 4° A imposição da proposta de que trata o § 3° deste artigo não 
constará de certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins 
previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos civis, cabendo aos 
interessados propor ação cabível no juízo cível.  

§ 5° Se houver descumprimento da medida alternativa não privativa de 
liberdade ou da multa imposta na forma do § 3° deste artigo, o juiz dará 
vista dos autos ao Ministério Público para, se for o caso, oferecer 
denúncia escrita, após o que o acusado será citado e cientificado da 
designação da audiência de instrução e julgamento, prosseguindo-se de 
acordo com as demais regras do procedimento sumariíssimo.  

§ 6° Suspende-se o prazo prescricional enquanto não houver o 
cumprimento integral da medida alternativa não privativa de liberdade ou 
da multa imposta na forma do § 3° deste artigo.  

§ 10. Após o cumprimento integral da medida alternativa não privativa 
de liberdade ou da multa imposta na forma do § 3º deste artigo, o juiz 
declarará extinta a punibilidade.” 

“Art. 308. ......................................... 

§ 4° Nas infrações penais em que as consequências do fato sejam de 
menor repercussão social, o juiz, à vista da efetiva recomposição do 
dano e conciliação entre autor e vítima, nos casos de ação penal privada 
e ação penal pública condicionada, poderá julgar extinta a punibilidade, 
quando a continuação do processo e a imposição da sanção penal puder 
causar mais transtornos àqueles diretamente envolvidos no conflito.”  

“Art. 317. ..................................... 

§ 2° O relator, ou o tribunal, poderá, de oficio, determinar diligências para 
o esclarecimento de dúvidas sobre a prova produzida.”  

   Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
  Com relação ao parágrafo único do art. 265, não se tem clareza sobre o sentido 
e o alcance da previsão “resultarem dificuldades ao exercício da ampla defesa”. O 
Projeto deixa por demais aberto o conteúdo, possibilitando que o juiz possa vir a 
considerar inepta a peça acusatória por qualquer motivo, inclusive os de somenos 
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importância. O dispositivo, como está, vai ser um prato cheio para discussões 
endoprocessuais intermináveis e recursos de ambas as partes. 

A peça de acusação deve sofrer essa sanção se ela violar, flagrantemente, o 
exercício da ampla defesa. 

  Por outro lado, a iniciativa pode apontar na direção contrária, ou seja, a de 
flexibilizar as formas e permitir que denúncias ou queixas subsidiárias sejam recebidas 
ainda que não preencham os requisitos no art. 270 do novo CPP, mas, num ou noutro 
sentido, pode ser subjetiva, afigurando-se cabível a adequação redacional proposta. 

No âmbito da suspensão do processo (art. 266), não se pode condicionar 
situações de revogação da medida, após o descumprimento por parte do beneficiado, 
à justificativa apresentada e à reformulação da proposta. Nossa tradição, em questões 
de benefícios aos acusados/apenados, sempre foi a de contemplar situações de 
revogação obrigatória e facultativa (basta ler a suspensão condicional da pena e o 
livramento condicional). 

Assim, sugere-se a manutenção das hipóteses previstas nos §§ 3º e 4º do 
artigo 89 da Lei nº 9099/95, com renumeração dos demais parágrafos do Projeto. 

Propõe-se a supressão de parte do parágrafo primeiro do art. 272. Isso porque 
não existe necessidade de que sejam remetidas cópias dos documentos que instruem 
a denúncia (seja pelo custo que isto demandará ao Estado, como nos casos 
complexos ou de larga prova investigatória; seja porque o defensor terá acesso aos 
autos).  

Ademais, é a defesa quem melhor pode pautar seu próprio exercício, que pode 
ser feito sem a integralidade do documento, sem contar o risco de morosidade na 
tramitação do feito, se considerados os números de fatos, de réus, de volumes, de 
folhas, de cópias, até o momento da perfectibilização da citação. Ou seja, é mais uma 
medida protelatória que o Projeto quer implementar. 

Quanto ao parágrafo segundo, estranha-se a exclusão da citação por hora 
certa, recentemente inserida em nosso processo penal. Sem ela, será muito mais 
vantajoso àquele que não confia na sua própria inocência furtar-se à lei, impedindo o 
exercício da jurisdição penal e impondo à sociedade o ônus de não poder ver uma 
controvérsia de alta relevância penal depender da efetivação de um eventual 
mandado de prisão a ser expedido em casos excepcionais. É dizer, o Projeto propõe 
o retorno do total desequilíbrio entre o direito à segurança cidadã e à liberdade, de 
que todos somos titulares, e o direito à liberdade individual, de que apenas o réu é 
titular. 

O direito deve preservar o interesse do acusado, mas também o interesse 
social maculado. 

No que se refere à alteração do art. 283, em que pese a louvável iniciativa do 
legislador brasileiro, o sistema brasileiro não se identifica nem com o modelo europeu, 
nem com o modelo americano, na integralidade – em nenhum deles há a imposição 
de fixação de pena no mínimo legal. Mais, sequer se amolda ao procedimento 
sumaríssimo português, que permite o controle judicial, a verificação da verdade 
apresentada e da culpabilidade do arguido. Certamente, esta criação brasileira, caso 
aprovada, apresentará problemas ali adiante, problemas estes de difícil solução, por 
falta de parâmetro em que se basear, pois não aproveita o que há de consolidado 
noutros sistemas e se afasta deles, igualmente. 
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Será, com toda a tranquilidade, aceito por aqueles analisam o processo como 
uma fonte de benefícios ao acusado (só admite penas mínimas e incidência de causa 
de diminuição de pena), mas será um tormento para todos os demais que pensam 
nas ideias de que o processo reflete um equilíbrio entre a liberdade do réu e o 
interesse social violado. 

Para ilustrar, traz-se um exemplo raso: o réu reincidente será tratado da mesma 
forma como o réu primário que aceitar o acordo.  

Mas outras questões de relevo merecem análise: o projeto prevê a 
desconsideração das agravantes e das causas de aumento. Assim, poderão ser elas 
descritas na sentença? Sim, porque se elas estiverem na sentença, o correto seria 
aumentar a pena mínima; se a pena mínima será o resultado do acordo, elas devem 
ficar fora da apreciação judicial. Se ficarem fora, o juiz estará obrigado a mencioná-la 
em sentença? Se ficarem de fora, como ficarão as questões de execução penal que 
encontram restrição por força do reconhecimento da reincidência, por exemplo? 

Não se está a dizer que diminuição não haja pelo consenso externado. Mas o 
que se está a criticar é que o Ministério Público pouco terá com o que negociar: 
qualquer que seja a situação, ele já terá exposto qual será a acusação antes do 
acordo; qualquer que seja a situação, o máximo de pena que poderá obter é o mínimo 
legalmente previsto. 

Aqui, ocorrerá a crítica às avessas: em geral, pontuam os detratores das 
negociações de sentença criminal que o Ministério Público impõe condições que 
podem, inclusive, forçar um inocente a aceitar o acordo. Entretanto, em um 
protagonismo brasileiro estranho, o acusado é que terá o controle total do que venha 
a ser acordado – além de escolher se fará o acordo ou não, terá para si a possibilidade 
de querer a aplicação de uma causa de diminuição sobre a pena mínima a ser 
aplicada, inscrita como dogma no projeto.  

É uma das principais demonstrações do pensamento ideológico de proteção ao 
acusado em detrimento dos interesses sociais e das vítimas. 

Qualquer análise sistêmica da Justiça Criminal no Brasil irá se deparar com 
obstáculos intransponíveis quanto às necessidades estruturais e pessoais. A imagem 
de salas abarrotadas de processos, a demora na tramitação e a criação sucessiva de 
formalidades legais faz com que a finalidade maior, a entrega da prestação 
jurisdicional, seja postergada ou simplesmente se torne ineficaz. O número de 
processos aumenta geometricamente, cada vez mais são necessárias as construções 
de Fóruns, concursos para Magistrados e funcionários, uma demanda infinita. 

Diante de tal quadro (que não atinge apenas o Brasil, diga-se), o processo 
penal viu-se na contingência de realizar adequações necessárias para sua inserção 
dentro das exigências que a sociedade clama. Decorre, daí, a chamada “justiça penal 
negociada”. 

Uma de suas formas já está incorporada dentro do ordenamento jurídico 
brasileiro, como nos casos de transação penal e de suspensão condicional do 
processo. 

Entretanto, necessário se mostra um passo adiante. Necessária se mostra a 
inserção de um procedimento especial, alternativo às vias ordinárias, de justiça penal 
negociada para a aplicação de pena, que se pode chamar de “negociação de sentença 
criminal” ou de “acordos de sentença criminal”.  
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Esse procedimento especial é utilizado largamente na atualidade. 

Em países de tradição anglo-saxônica, cuja ação penal é disponível, sua forma 
mais convencional é a chamada plea bargaining, mote da guilty plea, ou seja, o acordo 
é feito com reconhecimento expresso da culpa. Entretanto, também se reconhece a 
chamada plea of nolo contendere, na qual, nos Estados e nas hipóteses em qual ela 
é permitida, o acusado aceita a pena imposta, sem o reconhecimento expresso da 
culpa, que deverá ser demonstrada em eventual processo cível. 

Mas não apenas existe onde a ação penal é disponível. E, aqui, nos interessa, 
já que também estamos vinculados ao princípio da ação penal obrigatória. 

Na Alemanha, temos a figura da Absprachen. Na Itália, temos a figura do 
chamado patteggiamento. Em ambas, há uma acusação proposta pelo Ministério 
Público. 

Nos dois países citados, por estarem voltados ao princípio da obrigatoriedade 
da ação penal, possuem similitudes: 

(a) serve de alternativa ao procedimento ordinário. Se não for alcançado o 
acordo, mesmo que por desinteresse do acusado, deve-se retomar as vias ordinárias 
comuns; 

(b) preserva-se a obrigatoriedade da ação penal, uma vez que o Ministério 
Público vê-se na contingência de propor a ação penal para que o acordo seja 
formulado; 

(c) a aceitação do acusado sempre deverá ser confortada pelo contexto 
probatório, que deverá ser analisado para fins de homologação judicial do acordo. De 
ser apontado que o julgador, caso não esteja satisfeito com o contexto probatório 
frente ao acordo apresentado, pode realizar de ofício ou determinar que as partes 
realizem diligências probatórias necessárias ao seu convencimento. De ser dito que, 
mesmo com acordo, se o contexto probatório não o confortar, o juiz poderá absolver 
o acusado; 

(d) a decisão final quanto à condenação e quanto à pena (e seus consectários 
lógicos) será sempre do juízo. Acusação e defesa apresentam parâmetros a serem 
seguidos; 

(e) preserva-se a autonomia do acusado em aceitar ou não os termos do 
acordo, inclusive protegendo-se suas declarações e manifestações prestadas durante 
a negociação, que não poderão ser utilizadas para fins de juízo condenatório caso o 
acordo não seja alcançado ao final, como já ocorre hoje quanto à nossa colaboração 
premiada. Sua condenação sempre dependerá do contexto probatório a ser produzido 
durante a instrução. 

E é isso que se quer trazer para o Brasil. Reconhece-se que o modelo 
americano não é aqui aplicável porque não vivemos a discricionariedade da ação 
penal que conforta a amplitude lá utilizada. 

Vai mantida a regra básica de um sistema acusatório: o manejo da acusação 
compete ao Ministério Público, não podendo o Judiciário nele intervir, justamente para 
a preservação de sua natural condição de imparcialidade.  

Reserva-se ao Poder Judiciário o momento da preservação da jurisdição: uma 
vez entabulado o acordo, este deve ser submetido ao Judiciário para homologação, 
quando então o magistrado poderá aferir a formalidade do acordo e verificar se este 



1597 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

acolhe os interesses discutidos no processo, seja da sociedade, seja do acusado. 

Discordando o Juiz da viabilidade do acordo por insuficiência56 ou ilegalidade57 
de seus termos, e não havendo readequação pelas partes na origem, este será 
encaminhado ao Procurador-Geral, à similitude dos termos atuais do artigo 28 do 
Código de Processo Penal, para que se dirima a questão.  

Claro está que o reconhecimento da culpa sempre possui um ônus para o 
acusado, mas a possibilidade de mitigação da pena e a flexibilização de seu 
cumprimento lhe favorecem. Ou seja, há um equilíbrio entre os interesses tutelados 
no processo, o que acaba por justificar sua inserção em nosso ordenamento pátrio. 

Mais precisamente: se hoje em dia todos são processados sem qualquer grau 
de flexibilização, no futuro haverá a opção de se instaurar ou não o processo, o que, 
sem dúvida, favorece ao acusado. 

No que se refere à autonomia do acusado em aceitar o acordo ou não, 
lembramos que caso se negue a admiti-lo nenhum prejuízo lhe restará, no máximo 
será processado como hoje em dia sistemática e obrigatoriamente se faz. E suas 
manifestações expostas durante as tratativas não poderão ser usadas contra si neste 
eventual julgamento. 

E o projeto deixa patente que para a homologação do acordo há necessidade 
da intervenção obrigatória da defesa técnica. Sem a concordância da defesa técnica, 
não haverá acordo.  

Finalmente, além do que já foi apontado, haverá vantagens à administração do 
Estado, pois: a) a implementação desse procedimento especial não resultará em 
aumento de custos, na medida em que aproveita a estrutura hoje existente; b) ao 
contrário, permitirá uma redução imediata de custos, tanto para o Estado como para 
o acusado, pela desnecessidade de obediência cega ao procedimento ordinário, 
moroso, complexo, prolongado; c) tornará a Justiça mais rápida e eficiente; e d) 
apresentará uma solução ética e transparente para grande parte das demandas. 

A previsão do § 2º do art. 301 não é conveniente, porque, em situações tais, o 
interesse particular contemplado na conciliação e na composição de danos é 
secundário, se comparado com o interesse público na punição do criminoso, razão 
pela qual se propõe a supressão dessa regra. 

São exemplos de crimes de ação penal pública condicionada: Perigo de 
contágio venéreo (art. 130), ameaça (art. 147), violação de correspondência comercial 
(art. 152), divulgação de segredo (art. 153), furto de coisa comum (art. 156), além de 
alguns crimes contra a liberdade sexual (estupro, violação sexual mediante fraude e 
assédio sexual), quando não praticados contra menor de 18 anos ou vulnerável (art. 
225, CP). O interesse público de que tais casos sejam punidos é evidente. 

Sem contar que a ação penal ficaria ao alvedrio da vítima, refugindo de seu 
titular, o que fere a Constituição. 

Há uma série de considerações a serem feitas no artigo 303.  

Falta de previsão expressa quanto à exclusividade da proposta de transação 

                                                      
56 Como já existente nos dias atuais: se a prova evidenciar uma tentativa de homicídio e o Ministério 

Público manejar acordo por disparo de arma de fogo, p. ex. 
57 A título de exemplo: fixação da pena além do máximo ou restrição completa dos benefícios na execução 

da pena. 
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penal ao encargo do Ministério Público: apesar de o Ministério Público ser o titular da 
ação penal pública por previsão constitucional e a redação do projeto, em seu artigo 
291, no sentido de que o Ministério Público poderá propor a aplicação imediata de 
pena, consoante previsão também expressa na atual Lei n.º 9.099/95, mesmo assim 
tem ocorrido discussão acerca da possibilidade de o Magistrado também exercer tal 
atitude. 

Sugere-se a supressão do § 1º, uma vez que se trata de acordo entre o 
Ministério Público e o autor do fato. Não se está a tratar de pena. 

Ainda, não há alusão quanto à eventual divergência de vontades entre o autor 
da infração e seu defensor quanto à aceitação ou recusa da proposta de transação.  

Há necessidade de existir referência acerca desta partícula, na medida em que 
pode ocorrer divergência entre autor da infração e seu defensor.  

Recomendável que prevaleça a vontade do defensor, porquanto profissional 
habilitado tecnicamente que melhor pode concluir acerca da conveniência. 

De extrema relevância e necessidade a alteração do contido no art. 291, § 2º, 
inciso I, do Projeto, quanto aos requisitos para ter direito à transação penal. Nele, não 
terá direito à benesse o autor do fato que tiver sido condenado, pela prática de crime, 
à pena privativa de liberdade, por sentença definitiva.  

Ora, mantém-se o equívoco da atual redação, porquanto não há limite para os 
efeitos da citada condenação. Da forma como está, jamais teria direito à transação o 
condenado em definitivo por crime a pena privativa da liberdade. Melhor interpretação 
condiciona a benesse ao período da reincidência, o que poderá ser acrescido ao 
Projeto. 

Também, o parágrafo 4.º do artigo 291 mantém a omissão hoje existente no 
mesmo parágrafo do artigo 76 da Lei n.º 9.099/95, no sentido de que a proposta deve 
ser acolhida pelo autor da infração, quando no parágrafo 3º está expresso que a 
proposta deve ser aceita pelo autor da infração e seu defensor. Recomendável que a 
proposta deva se aceita pelo autor da infração e seu defensor, não apenas um deles. 

Também no caso do presente artigo, sugere-se a substituição das expressões 
“pena não privativa de liberdade” e das expressões "pena restritiva de direitos", 
"sanção" e "pena" por “medida alternativa não privativa de liberdade” (onde houver no 
presente artigo), pois a natureza jurídica da medida decorrente da transação penal 
não é de pena criminal, devendo se destacar que, se de pena se tratasse, algumas 
consequências jurídicas – que não existem na transação penal – se fariam presentes, 
como a reincidência, a suspensão dos direitos políticos e o dever de indenizar a vítima 
pelo dano causado pelo delito. 

Pela mesma razão, proponho a supressão dos §§ 8º e 9º, na medida em que 
não se pode realizar detração entre uma medida que não se confunde com pena com 
a pena a ser imposta a posteriori. 

A previsão original do § 4.º do art. 308 é vaga e dá ensejo à extinção da 
punibilidade mesmo em casos de ação penal pública incondicionada, o que não é 
conveniente, porque, em situações tais, o interesse particular contemplado na 
conciliação e na composição de danos é secundário, se comparado com o interesse 
público na punição do criminoso. 

Sem contar que a ação penal ficaria ao alvedrio da vítima, refugindo de seu 
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titular, o que fere a Constituição. 

 Por derradeiro, a alteração proposta no § 2.º do art. 317 destina-se a produzir 
realidade consentânea com a previsão de atuação judicial nos termos propostos ao 
artigo 165, parágrafo único, que dispõe que “será facultado ao juiz, antes de proferir a 
sentença, determinar diligências para esclarecer dúvida sobre a prova produzida por 
qualquer das partes”. 

Pela importância da matéria, solicito o apoio dos nobres Pares. 

   Sala das Sessões, em 03 de outubro de 2016. 
 

DEPUTADO CARLOS SAMPAIO 
PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, 

requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no 

caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 

denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, 

interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como 

parte principal.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO ACUSADO E SEU DEFENSOR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, 
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comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008) 
§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não puder 

comparecer. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008) 

§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. Não o 

fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, devendo nomear 

defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008) 
Art. 266. A constituição de defensor independerá de instrumento de mandato, se o 

acusado o indicar por ocasião do interrogatório.  

Art. 267. Nos termos do art. 252, não funcionarão como defensores os parentes do 

juiz.  

CAPÍTULO IV 

DOS ASSISTENTES 

 

Art. 268. Em todos os termos da ação pública, poderá intervir, como assistente do 

Ministério Público, o ofendido ou seu representante legal, ou, na falta, qualquer das pessoas 

mencionadas no art. 31.  

Art. 269. O assistente será admitido enquanto não passar em julgado a sentença e 

receberá a causa no estado em que se achar.  

Art. 270. O co-réu no mesmo processo não poderá intervir como assistente do 

Ministério Público.  

Art. 271. Ao assistente será permitido propor meios de prova, requerer perguntas 

às testemunhas, aditar o libelo e os articulados, participar do debate oral e arrazoar os recursos 

interpostos pelo Ministério Público, ou por ele próprio, nos casos dos arts. 584, § 1º, e 598.  

§ 1º O juiz, ouvido o Ministério Público, decidirá acerca da realização das provas 

propostas pelo assistente.  

§ 2º O processo prosseguirá independentemente de nova intimação do assistente, 

quando este, intimado, deixar de comparecer a qualquer dos atos da instrução ou do julgamento, 

sem motivo de força maior devidamente comprovado.  

Art. 272. O Ministério Público será ouvido previamente sobre a admissão do 

assistente.  

Art. 273. Do despacho que admitir, ou não, o assistente, não caberá recurso, 

devendo, entretanto, constar dos autos o pedido e a decisão. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 
§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 

restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 
Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 

resistência ou de tentativa de fuga do preso.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  

I - está cometendo a infração penal;  

II - acaba de cometê-la;  

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 

do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 

assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 

nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 

autoridade que o seja.  
§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 

mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 

testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 

de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 

presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre 

a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato 

de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 

autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 

ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o 

preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.  

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado 

o auto de prisão em flagrante.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - gestante; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, com redação dada pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 
V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) 

anos de idade incompletos. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Da fase preliminar 
....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=


1603 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública 

incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta.  

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-la 

até a metade.  

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:  

I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa de 

liberdade, por sentença definitiva;  

II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela 

aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo;  

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida.  

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à 

apreciação do Juiz.  

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o 

Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 

registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos.  

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 82 

desta Lei.  

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de certidão 

de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá efeitos 

civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível.  

 

Seção III 

Do procedimento sumaríssimo 
 

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de pena, 

pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta Lei, 

o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver necessidade 

de diligências imprescindíveis.  

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de 

ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do 

exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim médico 

ou prova equivalente.  

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da 

denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças existentes, 

na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, 

cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção 

das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Disposições Finais 
 

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá de 

representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões culposas.  

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, 

abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a 

suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo processado 

ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam 
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a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).  

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 

recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de prova, 

sob as seguintes condições:  

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;  

II - proibição de freqüentar determinados lugares;  

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz;  

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades.  

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão, 

desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.  

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.  

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso 

do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.  

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.  

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.  

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo prosseguirá 

em seus ulteriores termos.  

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja instrução 

já estiver iniciada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

 

Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a 

contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 2º Somente se procede mediante representação.  

Perigo de contágio de moléstia grave  
Art. 131. Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia grave de que está 

contaminado, ato capaz de produzir o contágio:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
....................................................................................................................................................... 

Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Seqüestro e cárcere privado  

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  

I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou 

maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou 

hospital;  

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias.  

IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, grave 

sofrimento físico ou moral:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondência 

....................................................................................................................................................... 

Correspondência comercial  
Art. 152. Abusar da condição de sócio ou empregado de estabelecimento comercial 

ou industrial para, no todo ou em parte, desviar, sonegar, subtrair ou suprimir correspondência, 

ou revelar a estranho o seu conteúdo:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

 

Seção IV 

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

 

Divulgação de segredo 
Art. 153. Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou 

de correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa 

produzir dano a outrem:  

Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa. 

§ 1º Somente se procede mediante representação. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 1º -A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536218&seqTexto=26528&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da 

Administração Pública. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será 

incondicionada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

Violação do segredo profissional  

Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão 

de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Invasão de dispositivo informático 

Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de 

computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, 

adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do 

dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde 

dispositivo ou programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta definida 

no caput. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo 

econômico. 

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas 

privadas, segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou 

o controle remoto não autorizado do dispositivo invadido:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não constitui 

crime mais grave. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver 

divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou 

informações obtidos. 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra: 

I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 

II - Presidente do Supremo Tribunal Federal; 

III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia 

Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou 

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

Ação penal 
Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede mediante 

representação, salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou indireta de 

qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra empresas 

concessionárias de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 

publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

Furto 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=344443&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
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Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 

econômico.  

Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 

que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 

semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 

subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 
(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Ação penal  
Art. 225. Nos crimes definidos nos Capítulos I e II deste Título, procede-se 

mediante ação penal pública condicionada à representação.  

Parágrafo único. Procede-se, entretanto, mediante ação penal pública 

incondicionada se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa vulnerável. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Aumento de pena  
Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.106, de 

28/3/2005) 

I - de quarta parte, se o crime é cometido com o concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 

companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 

tem autoridade sobre ela; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.197, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Sampaio) 

 
Inclui dispositivos ao Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 
 

    Art. 1.º. Esta Lei inclui dispositivos ao Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal.   

  Art. 2.º Ficam incluídos ao Decreto-Lei n.º 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal os seguintes dispositivos: 

“Art. 64. O interrogatório constitui meio de defesa e meio de prova do 

investigado ou acusado e será realizado na presença de seu defensor.  
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§ 1º No caso de flagrante delito, se, por qualquer motivo, não se puder 

contar com a assistência de advogado ou defensor público no local, o 

auto de prisão em flagrante será lavrado e encaminhado ao juiz das 

garantias sem o interrogatório do conduzido, aguardando o delegado de 

polícia o momento mais adequado para realizá-lo, salvo se o 

interrogando manifestar livremente a vontade de ser ouvido naquela 

oportunidade.  

§ 2º
 
Na hipótese do § 1º deste artigo, não se realizando o interrogatório, 

o delegado de polícia limitar-se-á a qualificar o investigado. 

§ 3º As hipóteses previstas no § 1º e no § 2º, se aplicadas no caso 

concreto, não poderão ser utilizadas como fundamento para a não 

homologação do flagrante.  

§ 4º
 
A ressalva constante da parte final do § 1º deste artigo também se 

aplica ao interrogatório realizado no curso do inquérito.” 

“Art. 65. Será respeitada em sua plenitude a capacidade de 

compreensão e discernimento do interrogando, não se admitindo o 

emprego de métodos ou técnicas ilícitas, de promessa de vantagem sem 

expresso amparo legal e de quaisquer formas de coação, intimidação ou 

ameaça contra a liberdade de declarar, sendo irrelevante, nesse caso, o 

consentimento da pessoa interrogada.”  

“Art. 67. O interrogatório será constituído de duas partes: a primeira, 

sobre a pessoa do interrogando, e a segunda, sobre os fatos.  

§ 1º Na primeira parte, o interrogando será perguntado sobre o seu 

nome, naturalidade, estado civil, idade, filiação, residência, meios de 

vida ou profissão, lugar onde exerce a sua atividade, vida pregressa, 

notadamente se foi preso ou processado alguma vez e, em caso 

afirmativo, qual o juízo do processo, se houve suspensão condicional ou 

condenação, qual a pena imposta e se a cumpriu. 

§ 2º Do interrogatório deverá constar a informação sobre a existência de 

filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e 

o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado 

pela pessoa presa. 
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§ 3o Na segunda parte, será perguntado sobre:  

I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;  

II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a 

que atribuí-la, se conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser 

imputada a prática do crime, e quais sejam, e se com elas esteve antes 

da prática da infração ou depois dela;  

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve 

notícia desta;  

IV - as provas já apuradas;  

V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e 

desde quando, e se tem o que alegar contra elas;  

VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou 

qualquer objeto que com esta se relacione e tenha sido apreendido;  

VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação 

dos antecedentes e circunstâncias da infração;  

§ 4º Ao final, a autoridade indagará se o interrogando tem algo mais a 

alegar em sua defesa.  

§ 5º. Os direitos previstos nos incisos IV e V do artigo 66 referem-se à 

segunda parte do interrogatório.” 

“Art. 72. Quando o interrogando quiser confessar a autoria da infração 

penal, a autoridade indagará se o faz voluntariamente.  

§ 1º. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e 

circunstâncias do fato e se outras pessoas concorreram para a infração, 

e quais sejam.  

§ 2º.  O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os 

outros elementos de prova, e para a sua apreciação o juiz deverá 

confrontá-la com as demais provas do processo, verificando se entre ela 

e estas existe compatibilidade ou concordância. 

§ 3º.  A confissão será divisível e retratável, sem prejuízo do livre 

convencimento do juiz, fundado no exame das provas em conjunto.” 
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“Art. 74. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se 

restou algum fato para ser esclarecido. 

§ 1º. As perguntas serão formuladas diretamente pelas partes, 

concedida a palavra primeiro ao Ministério Público, depois à defesa.  

§ 2º O defensor do corréu também poderá fazer perguntas ao 

interrogando, após o Ministério Público.  

§ 3° O juiz não admitirá perguntas ofensivas ou que puderem induzir a 

resposta, não tiverem relação com a causa ou importarem repetição de 

outra já respondida.” 

“Art. 75. Ao término das indagações formuladas pelas partes, o juiz 

poderá complementar o interrogatório sobre pontos não esclarecidos, 

observando, ainda, o disposto no § 2º e no § 3° do art. 67.”  

“Art. 76. .......................................................................... 

§ 1º O interrogatório do acusado preso também poderá ser feito no 

estabelecimento prisional em que se encontrar, em sala própria, desde 

que estejam garantidas a segurança do juiz, do membro do Ministério 

Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 

publicidade do ato. 

§ 2º O juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a requerimento das 

partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e 

imagens em tempo real, desde que a medida seja necessária para 

atender a uma das seguintes finalidades: 

I – prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita 

de que o preso integre organização criminosa ou de que, por outra razão, 

possa fugir durante o deslocamento; 

II – viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando 

haja relevante dificuldade para seu comparecimento em juízo; 

(...) 

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. 



1612 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

(...) § 6º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização 

de atos processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada 

pelos corregedores e pelo juiz criminal, como também pelo Ministério 

Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil.” 

“Art. 167. São inadmissíveis as provas obtidas por meios ilícitos e as 

delas derivadas.  

§ 1º. Não serão consideradas ilícitas por derivação as provas: 

I – nas hipóteses em que não evidenciado o nexo de causalidade entre 

a prova ilícita e a derivada; 

II – nos casos em que as derivadas puderem ser obtidas por uma fonte 

independente das primeiras; 

III – sempre que o fato objeto da prova ilícita possa ser alcançado de 

outra forma, seguindo os trâmites típicos e de praxe, próprios da 

investigação ou da instrução criminal; 

§ 2.º A prova não será considerada ilícita quando: 

I – obtida em legítima defesa própria ou de terceiros ou no estrito 

cumprimento do dever legal exercidos com a finalidade de obstar a 

prática atual ou iminente de crime ou fazer cessar sua continuidade ou 

permanência; 

II – necessária para provar a inocência do réu ou reduzir-lhe a pena; 

III – obtida no exercício regular de direito próprio, com ou sem 

intervenção ou auxílio de agente público; 

§ 3º. Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada 

inadmissível, esta será inutilizada por decisão judicial, facultado às 

partes acompanhar o incidente.” 

“Art. 168. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova 

produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua 

decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na 

investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 

antecipadas.”  
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“Art. 174. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor. 

Poderão, entretanto, recusar-se a fazê-lo o ascendente ou descendente, 

o afim em linha reta, o cônjuge, ainda que separado judicialmente, o 

irmão e o pai, a mãe, ou o filho adotivo do acusado, salvo quando não 

for possível, por outro modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e de 

suas circunstâncias.” 

“Art. 182. ................................................ 

§ 1°. No caso de registro por meio audiovisual, as partes poderão obter 

cópia do registro original, sem necessidade de transcrição, devendo 

formular requerimento ao juízo e fornecer a mídia ou o dispositivo para 

a gravação.” 

“Art. 184. Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de 

comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá requisitar ao delegado 

de polícia a sua apresentação ou determinar que seja conduzida por 

policiais militares ou oficial de justiça, que poderá solicitar o auxílio da 

força pública.” 

  “Art. 185. .............................................. 

Parágrafo único. A testemunha será intimada para justificar sua 

ausência, após o que, ouvido o Ministério Público, o juiz decidirá a 

questão, que será processada em autos apartados.” 

“Art. 187. .............................................. 

§ 1.° O Presidente e o Vice-Presidente da República, os presidentes do 

Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal 

Federal e o Procurador-Geral da República poderão optar pela prestação 

de depoimento por escrito, caso em que as perguntas, formuladas pelas 

partes e deferidas pelo juiz, lhes serão transmitidas por oficio.  

§ 2.º O juiz solicitará à autoridade que indique dia, hora e local a fim de 

ser inquirida, remetendo-lhe cópia da peça oferecida pela parte que a 

arrolou como testemunha. 

§ 3.º Passado 1 (um) mês sem manifestação da autoridade, o juiz 

designará dia, hora e local para o depoimento, preferencialmente na 



1614 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

sede do juízo. 

§ 4.º O juiz também designará dia, hora e local para o depoimento, 

quando a autoridade não comparecer, injustificadamente, à sessão 

agendada para a colheita de seu testemunho no dia, hora e local por ela 

própria indicados. 

§ 5.° Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior.  

§ 6.° Aos servidores públicos aplicar-se-á o disposto no art. 184, 

devendo, porém, a expedição do mandado ser imediatamente 

comunicada ao chefe da repartição em que servirem, com indicação do 

dia e da hora marcados.”  

“Art. ___. As cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada 

previamente a sua imprescindibilidade, arcando a parte requerente com 

os custos de envio.  

Parágrafo único.  Aplicam-se as disposições das cartas precatórias no 

que couberem. ” 

“Art. 196. Quando houver necessidade de fazer-se o reconhecimento de 

pessoa, proceder-se-á da seguinte forma:  

I - a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento será convidada a 

descrever a pessoa que deva ser reconhecida;  

II - a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será colocada ao lado 

de outras, no mínimo de 2 (duas), que com ela tiverem qualquer 

semelhança, convidando-se quem tiver de fazer o reconhecimento a 

apontá-la;  

III - a autoridade providenciará para que a pessoa a ser reconhecida não 

veja aquela chamada para fazer o reconhecimento;  

IV - do ato de reconhecimento lavrar-se-á auto pormenorizado, subscrito 

pelo delegado de polícia, pela pessoa chamada para proceder ao 

reconhecimento e por 2 (duas) testemunhas presenciais.”  

“Art. 222. .......................................... 

Parágrafo único. Se o juiz tiver notícia da existência de documento 
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relativo a ponto relevante da acusação ou da defesa, dará ciência do fato 

às partes, que poderão requerer sua juntada aos autos.” 

“Art. 241. O acesso a informações sigilosas, para utilização como prova 

no processo penal, dependerá de ordem judicial, devendo ser o pedido 

formulado pelo delegado de polícia ou pelo Ministério Público, na fase 

de investigação, ou por qualquer das partes, no curso do processo 

judicial, indicando: 

I – a existência de indícios razoáveis da prática de infração penal que 

admita a providência;  

II – a necessidade da medida, diante da impossibilidade de obtenção da 

prova por outros meios; 

III – a pertinência e a relevância das informações pretendidas para o 

esclarecimento dos fatos. 

§ 1º Em qualquer caso, os encaminhamentos das instituições financeiras 

e tributárias, em resposta às ordens judiciais de quebra ou transferência 

de sigilo deverão ser em meio informático, sempre que assim 

determinado, e apresentadas em arquivos que possibilitem a migração 

de informações para os autos do processo sem redigitação. 

§ 2º O Ministério Público terá acesso, independentemente de 

autorização judicial, apenas aos dados cadastrais do investigado que 

informem exclusivamente a qualificação pessoal, a filiação e o endereço 

mantidos pela Justiça Eleitoral, empresas telefônicas, instituições 

financeiras, provedores de internet e administradoras de cartão de 

crédito. 

§ 3º As empresas de transporte possibilitarão, pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, acesso direto e permanente do juiz, do Ministério Público ou do 

delegado de polícia aos bancos de dados de reservas e registro de 

viagens. 

§ 4º As concessionárias de telefonia fixa ou móvel manterão, pelo prazo 

de 5 (cinco) anos, à disposição das autoridades mencionadas no §1º, 

registros de identificação dos números dos terminais de origem e de 
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destino das ligações telefônicas internacionais, interurbanas e locais.” 

“Art. 246. ...................................  

§ 1º. Considera-se interceptação das comunicações telefônicas qualquer 

procedimento realizado por terceiro que permita a obtenção das 

informações e dados de que trata o caput deste artigo, haja ou não o 

conhecimento de algum dos interlocutores.” 

“Art. 248. Não poderão ser utilizadas para fins de investigação ou 

instrução processual as informações resultantes de conversas 

telefônicas entre o investigado ou acusado e seu defensor, quando este 

estiver no exercício da atividade profissional, ressalvados os casos em 

que o defensor esteja sendo investigado como partícipe ou coautor do 

delito.”     

   Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O interrogatório não se basta como mero meio de defesa. Tanto assim é que o 

próprio Projeto já prevê, nos termos de seu artigo 66, inciso III, que as declarações 

prestadas no interrogatório poderão eventualmente ser utilizadas em desfavor de sua 

defesa.  

Isso sem contar, obviamente, a previsão de confissão prevista no artigo 72 do 

mesmo Projeto. 

Ou seja, fica evidente que o próprio Projeto também considera o interrogatório 

como meio de prova, como nossa jurisprudência reconhece58. 

Ainda quanto ao parágrafo primeiro, mesmo que seja louvável a iniciativa 

legislativa, há a necessidade de uma complementação: em tal hipótese, não pode 

haver prejuízo à homologação do flagrante. Do contrário, não haverá sentido algum 

poder-se postergar o interrogatório pela mera vontade do flagrado, que, sabidamente, 

pode ser orientado a assim proceder para prejudicar o ato estatal. 

No que diz respeito ao art. 65, faz-se necessária a supressão dos parágrafos, 

com a manutenção do caput, tão somente. 

                                                      
58 Por todos, STF, HC 89.892/PR. 
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As disposições do caput sequer necessitariam estar elencadas textualmente: 

são evidentes, em vista da necessidade de proteção da dignidade da pessoa do réu, 

bem como porque são inadmissíveis provas ilícitas. 

O mesmo se diga quanto ao conteúdo do parágrafo primeiro, pois a promessa 

de benefício não previsto em lei confunde-se com técnica ilícita de convencimento e 

expressão da vontade do interrogado. Ele pode estar descrito, perfeitamente, no 

caput. 

Contudo, a previsão do parágrafo segundo está vinculada a um interesse que 

se mostra presente no Projeto com frequência: formas de criarem-se fundamentos 

para anulação dos processos por defeitos formais, de molde a fomentar absolvições 

por motivos que refogem à análise dos fatos, notadamente por extinção da 

punibilidade, que, para o Projeto, passa a ser causa de exame de mérito da demanda 

penal. 

Não se tem a dimensão do alcance da expressão “tempo excessivo”, nem se 

afigura razoável que se conste o tempo do ato de interrogatório no termo de audiência.  

Não se pode duvidar da capacidade do juiz e dos demais envolvidos em 

respeitar a integridade física e mental do interrogando de plano no parágrafo segundo.  

O tempo de interrogatório será o necessário para sua realização, e a previsão 

do Projeto deixa à mais completa discricionariedade do Poder Judiciário definir uma 

ou outra forma de nulidade do interrogatório, já que não há como a lei estabelecer 

critérios mínimos norteadores para seu cumprimento. 

Como dito, surge apenas como um subterfúgio para anulações processuais. 

Conforme se percebe no art. 67 do Projeto, houve significativa alteração no 

proceder do interrogatório. Acredita-se que, pela mudança de paradigma antes 

apontada, no sentido de encarar o interrogatório como meio de defesa. Entretanto, 

considerando a atual redação do art. 187 do CPP, importa o registro de que houve a 

supressão dos elementos de destaque. 

Mais uma vez, a redação vigente é mais completa e condizente com a as 

necessidades que o processo penal reclama. 

Deve ficar devidamente esclarecido que o alcance do direito ao silêncio previsto 

nos incisos IV e V do artigo 66 do Projeto refere-se à segunda parte do interrogatório, 
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já que as informações da primeira etapa dizem com interesse na administração da 

Justiça. 

Não há no projeto, outrossim, referência à recente alteração legislativa – Lei 

13.257/2016 - que fez acrescer ao CPP parágrafo que tem implicação direta na 

possibilidade da substituição da prisão preventiva pela domiciliar, nos termos do art. 

318 do CPP. Dessa forma entende-se como necessário um acréscimo ao art. 67, do 

Projeto. 

O artigo 72 também exige reparos. Espontaneidade diz respeito a algo que 

surge sem qualquer incitação na conduta de quem a pratica. Já a voluntariedade 

(liberdade e consciência) com ela não se confunde, pois a vontade pode ser induzida 

por algum benefício, inclusive legal. 

Até por tal distinção, se estiver presente a exigência da espontaneidade, 

possivelmente nunca será a confissão aceita. 

Ainda, e mais uma vez, a redação vigente é mais completa e condizente com 

as necessidades que o processo penal reclama, especialmente no que diz com os 

artigos 190, 197 e 200 do Código Penal em vigor. 

Como se pode ver, a redação vigente do art. 188 do Código de Processo Penal 

é mais completa e condizente com a as necessidades que o processo penal reclama. 

Ademais, a redação original do Projeto não esclarece se o juiz participará do 

interrogatório, o que não se mostra adequado naquilo que toca com a necessidade de 

sua participação frente ao processo. 

Mostra-se desconectado com a indeclinabilidade da prestação jurisdicional 

penal não estar expresso que o órgão julgador possa questionar sobre os fatos ao 

próprio acusado, parte do processo penal. 

É imperioso, no art. 75, haver conexão e sentido entre as possibilidades 

concedidas ao interrogatório à autoridade responsável pela investigação e o juízo. 

Mostra-se desconectado do princípio da indeclinabilidade da prestação 

jurisdicional penal não estar expresso que o órgão julgador possa questionar sobre os 

fatos ao próprio acusado, parte do processo penal. 

Novamente, no § 1.º do art. 76, a redação vigente é mais completa e condizente 

com a as necessidades que o processo penal reclama. 
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 Quanto aos demais parágrafos do dispositivo, considerando-se um problema 

presente, qual seja a dificuldade dos transportes dos presos, mostra-se relevante o 

incentivo à realização de audiências por meio de videoconferência, tendo em vista 

tratar-se de meio atual, eficaz e seguro para a solenidade, bem como instrumento 

garantidor da ampla defesa. 

Igualmente, sugere-se a inclusão de mais um inciso, nos termos da legislação 

hoje vigente (art. 185 do CPP), com a inclusão de um inciso IV, acrescido de uma 

regra geral, pois não há como a lei abarcar a integralidade das situações possíveis 

(como a impossibilidade de transporte por dificuldades que venham afetar a 

administração prisional, por conta de restrições).  

No § 6.º, vai-se de forma singela ao ponto: qual a razão da fiscalização por 

parte da OAB e da Defensoria Pública, se ambas são voltadas para o exercício da 

defesa técnica? Afinal, como advogados que são em sua essência, já estão os 

Defensores Públicos representados pela OAB. Esta é a essência do atual § 6º do 

artigo 185 do CPP. 

No tocante ao dispositivo relacionado às provas ilícitas e às provas ilícitas por 

derivação, foram mantidas as disposições do art. 157 do Código de Processo Penal, 

com alguns aperfeiçoamentos redacionais, e incluídas provas (ou, mais propriamente, 

fontes de provas) que não são consideradas ilícitas. Legítima defesa, estrito 

cumprimento de dever legal, exercício regular de um direito e estado de necessidade 

são excludentes da ilicitude (art. 23 do Código Penal) e, nessa medida, fazem com 

que os atos praticados sob sua incidência sejam lícitos.  

A proposta de artigo 168, em seu caput, quer manter linha já estabelecida no 

regramento atual. Entretanto, as omissões que nela constam em relação ao texto atual 

trazem consequências de grande relevo e importância. 

Por certo, é essencial o respeito ao contraditório59 (que somente pode haver na 

presença de um juiz) e ao mandamento de que toda a decisão judicial deve ser 

devidamente fundamentada, no chamado princípio da persuasão racional60. 

O texto atual admite o aproveitamento de provas coletadas durante a fase do 

inquérito policial para fins de fundamentação da condenação, mas não pode ser ela 

                                                      
59 CF, art. 5º, inc. LV. 
60 Entre nós, decorrência do dever de fundamentação das decisões judiciais (CF, art. 93, inc. IX). 
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exclusivamente fundamentada em seus elementos, salvo as provas antecipadas, 

cautelares e não repetíveis (ressalva que permanece no Projeto). 

Ora bem: o que o projeto objetiva é extirpar a possibilidade de aproveitamento 

de elementos da investigação na fundamentação de uma condenação, respeitadas as 

exceções já citadas.  

Caso seja aprovada a redação constante do Projeto, as provas obtidas durante 

a fase investigatória deverão ser totalmente desprezadas pelo magistrado na 

formação de seu convencimento.  

Como se está a analisar o projeto em seu nascedouro, não há como não se 

preocupar com tal exclusão, notadamente pelo surgimento das chamadas “audiências 

de custódia”, bem como em procedimento de competência do Tribunal do Júri. 

Essa vedação é incompatível com o sistema do livre convencimento motivado 

(persuasão racional), mantido no Projeto de Código de Processo Penal, porque 

impede o magistrado de realizar uma análise global dos elementos probatórios 

constantes dos autos.  

Afinal, se a decisão judicial deve ser fundamentada, e os fundamentos do 

contraditório judicial confortarem a investigação inicial, não há óbice ao 

aproveitamento desta quando da condenação, estejam ou não presentes em provas 

antecipadas, cautelares e não repetíveis. 

É evidente que os elementos de prova da fase investigatória, salvo a exceção 

adiante referida, não poderão, por si só, fundamentar uma condenação, porque 

produzidos sem a observância do contraditório judicial e da ampla defesa. Porém, não 

viola tais princípios admitir sua utilização como elementos secundários em relação 

àqueles obtidos em juízo.  

Ademais, com a possibilidade de criação do juiz de garantias, uma série de 

provas produzidas na investigação criminal passará pelo crivo do Judiciário (art. 14, 

inciso VII e XI), de modo que impedir sua posterior apreciação pelo juiz do processo 

seria um contrassenso. Em relação a elas, o juiz de garantias deverá assegurar, 

inclusive, o contraditório e a ampla defesa, consoante art. 14, inciso VII. Portanto, seria 

incoerente afastar a possibilidade de o juiz do processo fundamentar sua decisão 

nessas provas, porquanto já submetidas a uma espécie de contraditório judicial.  
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O mesmo deve ser dito quanto aos indícios. Não se entende porque os indícios 

estão excluídos dos chamados “meios de prova” como no modelo atual, e, mais ainda, 

que haja uma vedação de sua utilização como regra. Novamente, os indícios serão 

submetidos ao contraditório judicial, à ampla defesa e, notadamente, ao fundamento 

judicial, que também se submeterá ao duplo grau de jurisdição. 

Ou seja, se os indícios se submetem à regra, não podem eles ser submetidos 

a uma regra de “prova taxada negativa”, como se o indício fosse uma prova ilícita, o 

que não é. Devem, portanto, serem tratados em artigo próprio dentro dos meios de 

prova, conforme a técnica do Código vigente, inclusive com repetição de seus termos, 

sem qualquer indicação de restrição quanto ao seu aproveitamento. 

A propósito, interessante a linha apresentada na legislação processual civil: o 

juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver 

promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento (artigo 

371). 

Em relação aos parágrafos, sugerem-se suas supressões, porque também 

violam o sistema da persuasão racional. O § 1º, ao restringir o uso dos indícios, 

estabelece uma limitação indevida aos meios de prova, ao passo que o § 2º, ao retirar 

o valor das declarações do coautor ou partícipe, caso não confirmadas por outros 

elementos de prova, estabelece um tarifamento probatório infundado.  

É importante frisar que em nosso sistema não há hierarquia entre as provas, 

tampouco provas absolutas, de modo que o magistrado formará o seu convencimento 

a partir do cotejo de todos os elementos probatórios e não a partir de uma única prova. 

Entende-se que a redação do Código vigente é mais feliz na regulamentação 

do tema quanto à matéria que o Projeto prevê no caput do artigo 174. Evidentemente, 

existem situações que exigem as declarações por parte daquelas que, em regra, 

podem recusar o dever de testemunhar, justamente quando o testemunho deles for 

essencial para a obtenção da prova ou integração da prova do fato e de suas 

circunstâncias. Singelamente, cita-se a violência doméstica. 

Na medida em que a prova destina-se à verdade dos fatos em que se fundam 

a acusação e a defesa, de maneira a influir eficazmente na convicção do juiz (como 

se pode interpretar da parte final do artigo 369 do Novo Código de Processo Civil), 

não pode o próprio Projeto prever uma restrição absoluta, como se prova ilícita fosse, 
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aos depoimentos de tais pessoas. 

Sabemos todos que a dinâmica fática criminal envolve os mais diversos 

responsáveis e vítimas (como de há longa data), pelo que não há qualquer motivo 

plausível para que a ressalva que hoje vige seja excluída. 

Já a previsão constante no parágrafo único, apesar não possuir similar no 

direito vigente, é consentânea com o princípio do nemo tenetur se ipsum accusare, 

motivo pelo qual apresenta importante pertinência. 

Foi alterada a expressão “desquite” constante do dispositivo em vigor do 

Código de Processo Penal, na medida em que essa veio a ser substituída por 

separação judicial, pela Lei n.º 6.515/1977 (Lei do divórcio). 

Quanto à alteração proposta ao § 1.º do art. 182, reputa-se desnecessário e 

dispendioso o envio de todo depoimento colhido em audiência, devendo ser gravado 

apenas quando solicitado pela parte interessada. 

No que diz respeito ao art. 184, nas comarcas de médio e pequeno porte, a 

contribuição da Polícia Militar tem conferido maior eficácia quanto à condução 

coercitiva de testemunha faltosa. Proposta nesse sentido também foi apresentada 

pela Associação dos Magistrados Brasileiros. 

A diligência prevista no parágrafo único do art. 185 (oitiva da testemunha faltosa 

para justificação) poderá criar obstáculos ao andamento da ação penal, notadamente 

quando não for a mesma encontrada para apresentar o motivo de sua ausência ao 

ato. Por essa razão propõe-se que a questão seja processada em autos apartados. 

Quanto ao art. 187, deve-se incluir de regras esculpidas no Novo Código de 

Processo Civil, conforme constam nos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 454, com o fito de 

estabelecer um procedimento único para as hipóteses das prerrogativas, o que, de 

resto, observa a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria, 

firmada, por exemplo, na AP 421 QO/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa, D.J. de 

22.10.2009. 

O artigo 188 fala sobre as cartas precatórias, entretanto, nada há a respeito 

das cartas rogatórias. 

Assim, sugere-se a inclusão de regras quanto às cartas rogatórias, tal como já 

consta no Código vigente. 
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Dois pontos necessitam ser analisados no artigo 196, pois sua inserção poderá 

inviabilizar o reconhecimento de pessoas. 

O primeiro, a exigência de que a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, 

será colocada ao lado de outras, no mínimo de 5 (cinco), que com ela tiverem qualquer 

semelhança. Inicialmente, porque há a necessidade de número mínimo de 5 pessoas 

a participarem de um procedimento que não está definido como uma obrigação legal 

a todos os indivíduos. Ou seja, dificilmente será atingido o número mínimo legal, o 

que, de per si, já seria um motivo para invalidar qualquer realização. 

  Mas o próximo é o mais inusitado: não bastasse a necessidade de serem 5, 

eles devem ter qualquer semelhança com a pessoa a ser reconhecida. Ora, nem 

mesmo na família da pessoa a ser reconhecida talvez seja possível atingir-se tamanha 

exigência. 

 Suprime-se ainda o parágrafo único do artigo, de vez que, na prática judiciária, 

a imensa maioria dos reconhecimentos é feita sem que a pessoa a ser reconhecida 

seja vista por quem deva fazer o reconhecimento, justamente para preservação da 

qualidade da prova a ser cumprida pela última. 

  A inclusão de parágrafo único ao art. 222, ao tempo em assegurará a busca da 

verdade real, objeto do processo penal, manterá o juiz afastado da atividade 

probatória, de modo a que o sistema acusatório não seja afetado. 

 A parte correspondente ao acesso a informações sigilosas (art. 241) deve ser 

acrescida de parágrafo permitindo o acesso do Ministério Público a dados cadastrais 

do investigado independente de autorização judicial. 

Além disso, deve ser incentivada a ideia de agilização da integração da prova 

aos autos e, por conseguinte, do próprio processo. Assim, importante considerar 

disposições que a Lei nº 12.683/12 trouxe à Lei de Combate à Lavagem de Dinheiro 

e que podem ser trazidas para o Projeto de Código de Processo Penal. 

O conceito trazido pelo § 1.º do art. 246 deve ser restringido, sob pena de 

abarcar situações que há tempo não são consideradas “interceptação das 

comunicações telefônicas” pela doutrina e pela jurisprudência pátrias, tal como ocorre 

em relação às gravações telefônicas.  

Não verificada a presença de um terceiro que viola a comunicação telefônica 
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estabelecida entre dois ou mais interlocutores, não há falar-se em afronta ao art. 5º, 

inciso XII, da Constituição Federal, devendo a questão ser enfrentada à luz do inciso 

X do mesmo dispositivo.  

É um equívoco vedar-se, em qualquer hipótese (art. 248), a utilização das 

informações resultantes de conversas telefônicas entre o investigado ou acusado e 

seu defensor, só porque este se encontra no exercício de atividade profissional. É 

mais do que conhecido e reconhecido o dever do defensor de guardar sigilo em 

relação aos assuntos tratados com a pessoa em favor de quem atua. Porém, esse 

sigilo profissional não pode ser garantido a qualquer custo; isto é, não pode servir 

como subterfúgio para a prática delituosa por parte do defensor. Portanto, se houver 

investigação ou processo criminal contra ele, na condição de partícipe ou co-autor do 

delito praticado pelo investigado ou acusado, deve ser admitida a interceptação de 

suas comunicações telefônicas, bem como a utilização das provas daí resultantes 

para os devidos fins.  

Aliás, o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil ressalva a quebra da 

garantia do direito de sigilo entre o defensor e seu cliente quando o primeiro também 

estiver envolvido com a prática dos crimes em coautoria e em participação (Lei 

8906/94, art. 7º, §§ 6º e 7º61). 

Pela importância da matéria, solicito o apoio dos nobres Pares. 

Sala das Sessões, em 3 de outubro de 2016. 
 
 

DEPUTADO CARLOS SAMPAIO 
PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

                                                      
61 Lei 8906/94, art. 7º (…). § 6o  Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por 

parte de advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de que trata o 

inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca e apreensão, específico e 

pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a 

utilização dos documentos, das mídias e dos objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como 

dos demais instrumentos de trabalho que contenham informações sobre clientes. § 7o  A ressalva constante do § 

6o deste artigo não se estende a clientes do advogado averiguado que estejam sendo formalmente investigados 

como seus partícipes ou co-autores pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. 



1625 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
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qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
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comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
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judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA AÇÃO CIVIL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento do 
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dano poderá ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o 

responsável civil.  

Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá suspender o 

curso desta, até o julgamento definitivo daquela.  

Art. 65. Faz coisa julgada no cível a sentença penal que reconhecer ter sido o ato 

praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever legal 

ou no exercício regular de direito.  

Art. 66. Não obstante a sentença absolutória no juízo criminal, a ação civil poderá 

ser proposta quando não tiver sido, categoricamente, reconhecida a inexistência material do 

fato.  

Art. 67. Não impedirão igualmente a propositura da ação civil:  

I - o despacho de arquivamento do inquérito ou das peças de informação;  

II - a decisão que julgar extinta a punibilidade;  

III - a sentença absolutória que decidir que o fato imputado não constitui crime.  

Art. 68. Quando o titular do direito à reparação do dano for pobre (art. 32, §§ 1º e 

2º), a execução da sentença condenatória (art. 63) ou a ação civil (art. 64) será promovida, a seu 

requerimento, pelo Ministério Público.  
 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 
 

Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:  

I - o lugar da infração:  

II - o domicílio ou residência do réu;  

III - a natureza da infração;  

IV - a distribuição;  

V - a conexão ou continência;  

VI - a prevenção;  

VII - a prerrogativa de função.  
 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 
 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.  

§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora dele, 

a competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato 

de execução.  

§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, será 

competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou devia 

produzir seu resultado.  

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando 

incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 

jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

Art. 71. Tratando-se de infração continuada ou permanente, praticada em território 

de duas ou mais jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  
 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA PELO DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA DO RÉU 
 

Art. 72. Não sendo conhecido o lugar da infração, a competência regular-se-á pelo 

domicílio ou residência do réu.  
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§ 1º Se o réu tiver mais de uma residência, a competência firmar-se-á pela 

prevenção.  

§ 2º Se o réu não tiver residência certa ou for ignorado o seu paradeiro, será 

competente o juiz que primeiro tomar conhecimento do fato.  

Art. 73. Nos casos de exclusiva ação privada, o querelante poderá preferir o foro de 

domicílio ou da residência do réu, ainda quando conhecido o lugar da infração.  
 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO 
 

Art. 74. A competência pela natureza da infração será regulada pelas leis de 

organização judiciária, salvo a competência privativa do Tribunal do Júri.  

§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos arts. 121, 

§§ 1º e § 2º, 122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados ou 

tentados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 2º Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclassificação para infração 

da competência de outro, a este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a jurisdição 

do primeiro, que, em tal caso, terá sua competência prorrogada.  
§ 3º Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para outra atribuída à 

competência de juiz singular, observar-se-á o disposto no art. 410; mas, se a desclassificação 

for feita pelo próprio Tribunal do Júri, a seu presidente caberá proferir a sentença (art. 492, § 

2º).  

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO 
 

Art. 75. A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma 

circunscrição judiciária, houver mais de um juiz igualmente competente.  

Parágrafo único. A distribuição realizada para o efeito da concessão de fiança ou da 

decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa 

prevenirá a da ação penal.  

CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA 
 

Art. 76. A competência será determinada pela conexão:  

I - se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo 

tempo, por várias pessoas reunidas, ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o tempo 

e o lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras;  

II - se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as 

outras, ou para conseguir impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas;  

III - quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias 

elementares influir na prova de outra infração.  

Art. 77. A competência será determinada pela continência quando:  

I - duas ou mais pessoas forem acusadas pela mesma infração;  

II - no caso de infração cometida nas condições previstas nos arts. 51, § 1º, 53, 

segunda parte, e 54 do Código Penal.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 

ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  
§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 

evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 

obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 

típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 

fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 

será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 
 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 167. Não sendo possível o exame de corpo de delito, por haverem desaparecido 

os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhe a falta.  

 

Art. 168. Em caso de lesões corporais, se o primeiro exame pericial tiver sido 

incompleto, proceder-se-á a exame complementar por determinação da autoridade policial ou 

judiciária, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público, do ofendido ou do acusado, ou 

de seu defensor.  

§ 1º No exame complementar, os peritos terão presente o auto de corpo de delito, a 

fim de suprir-lhe a deficiência ou retificá-lo.  

§ 2º Se o exame tiver por fim precisar a classificação do delito no art. 129, § 1º, I, 

do Código Penal, deverá ser feito logo que decorra o prazo de 30 dias, contado da data do crime.  

§ 3º A falta de exame complementar poderá ser suprida pela prova testemunhal.  

Art. 169. Para o efeito de exame do local onde houver sido praticada a infração, a 

autoridade providenciará imediatamente para que não se altere o estado das coisas até a chegada 

dos peritos, que poderão instruir seus laudos com fotografias, desenhos ou esquemas 

elucidativos.  

Parágrafo único. Os peritos registrarão, no laudo, as alterações do estado das coisas 

e discutirão, no relatório, as conseqüências dessas alterações na dinâmica dos fatos. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 174. No exame para o reconhecimento de escritos, por comparação de letra, 

observar-se-á o seguinte:  

I - a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito será intimada para o ato, 

se for encontrada;  

II - para a comparação, poderão servir quaisquer documentos que a dita pessoa 

reconhecer ou já tiverem sido judicialmente reconhecidos como de seu punho, ou sobre cuja 

autenticidade não houver dúvida;  

III - a autoridade, quando necessário, requisitará, para o exame, os documentos que 

existirem em arquivos ou estabelecimentos públicos, ou nestes realizará a diligência, se daí não 

puderem ser retirados;  

IV - quando não houver escritos para a comparação ou forem insuficientes os 
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exibidos, a autoridade mandará que a pessoa escreva o que lhe for ditado. Se estiver ausente a 

pessoa, mas em lugar certo, esta última diligência poderá ser feita por precatória, em que se 

consignarão as palavras que a pessoa será intimada a escrever.  

Art. 175. Serão sujeitos a exame os instrumentos empregados para a prática da 

infração, a fim de se lhes verificar a natureza e a eficiência.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 181. No caso de inobservância de formalidades, ou no caso de omissões, 

obscuridades ou contradições, a autoridade jurídica mandará suprir a formalidade, 

complementar ou esclarecer o laudo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.862, de 

28/3/1994) 

Parágrafo único. A autoridade poderá também ordenar que se proceda a novo 

exame, por outros peritos, se julgar conveniente.  
Art. 182. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no todo 

ou em parte.  

Art. 183. Nos crimes em que não couber ação pública, observar-se-á o disposto no 

art. 19.  

Art. 184. Salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a autoridade policial 

negará a perícia requerida pelas partes, quando não for necessária ao esclarecimento da verdade.  
 

CAPÍTULO III 

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 
 

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do 

processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou 

nomeado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no 

estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do 

membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 

publicidade do ato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada pela Lei 

nº 11.900, de 8/1/2009) 
§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a 

requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, 

desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso 

integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o deslocamento;  
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante 

dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que 

não seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste 

Código; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 
§ 3º Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, 

as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, 

de 8/1/2009) 
§ 4º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo 

mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução e 

julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
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11.900, de 8/1/2009) 
§ 5º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de 

entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 

também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor 

que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre este e o 

preso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 6º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos 

processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de 

cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 7º Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o 

interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 
§ 8º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deste artigo, no que couber, à 

realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, 

como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de 

declarações do ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato 

processual pelo acusado e seu defensor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 10. Do interrogatório deverá constar a informação sobre a existência de filhos, 

respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 

responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 
Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da 

acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito 

de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 

interpretado em prejuízo da defesa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a pessoa do acusado e sobre 

os fatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
§ 1º Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre a residência, meios de 

vida ou profissão, oportunidades sociais, lugar onde exerce a sua atividade, vida pregressa, 

notadamente se foi preso ou processado alguma vez e, em caso afirmativo, qual o juízo do 

processo, se houve suspensão condicional ou condenação, qual a pena imposta, se a cumpriu e 

outros dados familiares e sociais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 2º Na segunda parte será perguntado sobre:  
I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;  

II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a que atribuí-

la, se conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a prática do crime, e quais sejam, 

e se com elas esteve antes da prática da infração ou depois dela;  

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta;  

IV - as provas já apuradas;  

V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e desde 

quando, e se tem o que alegar contra elas;  

VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer objeto 

que com esta se relacione e tenha sido apreendido;  

VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação dos 

antecedentes e circunstâncias da infração;  

VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, 

de 1/12/2003) 
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Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se restou algum 

fato para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender pertinente e 

relevante. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá prestar 

esclarecimentos e indicar provas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e circunstâncias 

do fato e se outras pessoas concorreram para a infração, e quais sejam. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão interrogados separadamente. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo será feito pela 

forma seguinte:  
I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele responderá 

oralmente;  

II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as por escrito;  

III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e do mesmo modo 

dará as respostas.  

Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, intervirá no ato, 

como intérprete e sob compromisso, pessoa habilitada a entendê-lo. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 193. Quando o interrogando não falar a língua nacional, o interrogatório será feito por 

meio de intérprete. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 194. (Revogado pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
Art. 195. Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não quiser assinar, tal 

fato será consignado no termo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 196. A todo tempo o juiz poderá proceder a novo interrogatório de ofício ou a 

pedido fundamentado de qualquer das partes. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
 

CAPÍTULO IV 

DA CONFISSÃO 
 

Art. 197. O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os outros 

elementos de prova, e para a sua apreciação o juiz deverá confrontá-la com as demais provas 

do processo, verificando se entre ela e estas existe compatibilidade ou concordância.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz, será inquirida pelo juiz 

do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, 

intimadas as partes.  

§ 1º A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal.  

§ 2º Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a 

precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos.  

§ 3º Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de testemunha poderá ser 

realizada por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e 

imagens em tempo real, permitida a presença do defensor e podendo ser realizada, inclusive, 

durante a realização da audiência de instrução e julgamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, 

de 8/1/2009) 
Art. 222-A. As cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada previamente a 

sua imprescindibilidade, arcando a parte requerente com os custos de envio. 

Parágrafo único. Aplica-se às cartas rogatórias o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 222 
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deste Código. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

Art. 223. Quando a testemunha não conhecer a língua nacional, será nomeado 

intérprete para traduzir as perguntas e respostas.  

Parágrafo único. Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-mudo, proceder-se-á na 

conformidade do art. 192.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 241. Quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar 

pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado.  

Art. 242. A busca poderá ser determinada de ofício ou a requerimento de qualquer 

das partes.  

Art. 243. O mandado de busca deverá:  

I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência 

e o nome do respectivo proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da pessoa 

que terá de sofrê-la ou os sinais que a identifiquem;  

II - mencionar o motivo e os fins da diligência;  

III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir.  

§ 1º Se houver ordem de prisão, constará do próprio texto do mandado de busca.  

§ 2º Não será permitida a apreensão de documento em poder do defensor do 

acusado, salvo quando constituir elemento do corpo de delito.  

Art. 244. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando 

houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou 

papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca 

domiciliar.  

Art. 245. As buscas domiciliares serão executadas de dia, salvo se o morador 

consentir que se realizem à noite, e, antes de penetrarem na casa, os executores mostrarão e 

lerão o mandado ao morador, ou a quem o represente, intimando-o, em seguida, a abrir a porta.  

§ 1º Se a própria autoridade der a busca, declarará previamente sua qualidade e o 

objeto da diligência.  

§ 2º Em caso de desobediência, será arrombada a porta e forçada a entrada.  

§ 3º Recalcitrando o morador, será permitido o emprego de força contra coisas 

existentes no interior da casa, para o descobrimento do que se procura.  

§ 4º Observar-se-á o disposto nos §§ 2º e 3º, quando ausentes os moradores, 

devendo, neste caso, ser intimado a assistir à diligência qualquer vizinho, se houver e estiver 

presente.  

§ 5º Se é determinada a pessoa ou coisa que se vai procurar, o morador será intimado 

a mostrá-la.  

§ 6º Descoberta a pessoa ou coisa que se procura, será imediatamente apreendida e 

posta sob custódia da autoridade ou de seus agentes.  

§ 7º Finda a diligência, os executores lavrarão auto circunstanciado, assinando-o 

com duas testemunhas presenciais, sem prejuízo do disposto no § 4º.  

Art. 246. Aplicar-se-á também o disposto no artigo anterior, quando se tiver de 

proceder a busca em compartimento habitado ou em aposento ocupado de habitação coletiva 

ou em compartimento não aberto ao público, onde alguém exercer profissão ou atividade.  

Art. 247. Não sendo encontrada a pessoa ou coisa procurada, os motivos da 

diligência serão comunicados a quem tiver sofrido a busca, se o requerer.  

Art. 248. Em casa habitada, a busca será feita de modo que não moleste os 

moradores mais do que o indispensável para o êxito da diligência.  
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Art. 249. A busca em mulher será feita por outra mulher, se não importar 

retardamento ou prejuízo da diligência. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - gestante; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, com redação dada pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 
V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) 

anos de idade incompletos. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 
II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 
III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 
V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/5/2011) 
§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de setembro 

de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de junho de 

2012.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 

relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser 

humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; altera 

os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta parágrafos ao 

art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 

abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa; 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Estado de necessidade 

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 

ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 

o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 

ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO 
 

Art.187. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 188. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 189. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 190. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 191. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 
 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 

Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 194. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

Art. 195. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 
 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 
 

Art. 196. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 
 

TÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 
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Atentado contra a liberdade de trabalho  
Art. l97. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça:  

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não 

trabalhar durante certo período ou em determinados dias:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência;  

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou 

paralisação de atividade econômica:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta  
Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar 

contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria prima ou 

produto industrial ou agrícola:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

Atentado contra a liberdade de associação  
Art. 199. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a participar ou 

deixar de participar de determinado sindicato ou associação profissional:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

Paralisação de trabalho seguida de violência ou perturbação da ordem  
Art. 200. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, praticando 

violência contra pessoa ou contra coisa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

Parágrafo único. Para que se considere coletivo o abandono de trabalho é 

indispensável o concurso de, pelo menos, três empregados.  

Paralisação de trabalho de interesse coletivo  
Art. 201. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, provocando a 

interrupção de obra pública ou serviço de interesse coletivo:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 
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Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os 

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos 

fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz.  

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas 

necessárias ao julgamento do mérito.  

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências inúteis 

ou meramente protelatórias.  

Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do 

sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu 

convencimento.  

Art. 372. O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em outro processo, 

atribuindo-lhe o valor que considerar adequado, observado o contraditório.  

....................................................................................................................................................... 

Seção IX 

Da Prova Testemunhal 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Produção da Prova Testemunhal 

....................................................................................................................................................... 

Art. 454. São inquiridos em sua residência ou onde exercem sua função:  

I - o presidente e o vice-presidente da República;  

II - os ministros de Estado;  

III - os ministros do Supremo Tribunal Federal, os conselheiros do Conselho 

Nacional de Justiça e os ministros do Superior Tribunal de Justiça, do Superior Tribunal Militar, 

do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal de Contas da 

União;  

IV - o procurador-geral da República e os conselheiros do Conselho Nacional do 

Ministério Público;  

V - o advogado-geral da União, o procurador-geral do Estado, o procurador-geral 

do Município, o defensor público-geral federal e o defensor público-geral do Estado;  

VI - os senadores e os deputados federais;  

VII - os governadores dos Estados e do Distrito Federal;  

VIII - o prefeito;  

IX - os deputados estaduais e distritais;  

X - os desembargadores dos Tribunais de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais, 

dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais Regionais Eleitorais e os conselheiros dos 

Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal;  

XI - o procurador-geral de justiça;  

XII - o embaixador de país que, por lei ou tratado, concede idêntica prerrogativa a 

agente diplomático do Brasil.  

§ 1º O juiz solicitará à autoridade que indique dia, hora e local a fim de ser inquirida, 

remetendo-lhe cópia da petição inicial ou da defesa oferecida pela parte que a arrolou como 

testemunha.  

§ 2º Passado 1 (um) mês sem manifestação da autoridade, o juiz designará dia, hora 

e local para o depoimento, preferencialmente na sede do juízo.  

§ 3º O juiz também designará dia, hora e local para o depoimento, quando a 

autoridade não comparecer, injustificadamente, à sessão agendada para a colheita de seu 

testemunho no dia, hora e local por ela mesma indicados.  
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Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele 

arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo.  

§ 1º A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, 

cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data 

da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.  

§ 2º A parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, 

independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, caso a testemunha não 

compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.  

§ 3º A inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º importa desistência 

da inquirição da testemunha.  

§ 4º A intimação será feita pela via judicial quando:  

I - for frustrada a intimação prevista no § 1º deste artigo;  

II - sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz;  

III - figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o 

juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir;  

IV - a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou pela Defensoria 

Pública;  

V - a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454.  

§ 5º A testemunha que, intimada na forma do § 1º ou do § 4º, deixar de comparecer 

sem motivo justificado será conduzida e responderá pelas despesas do adiamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
Regula os casos de dissolução da sociedade 

conjugal e do casamento, seus efeitos e 

respectivos processos, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  A separação judicial, a dissolução do casamento, ou a cessação de seus 

efeitos civis, de que trata a Emenda Constitucional nº 9, de 28 de junho de 1977, ocorrerão nos 

casos e segundo a forma que esta Lei regula.  
 

CAPÍTULO I 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL 
 

Art. 2º  A Sociedade Conjugal termina:  

I - pela morte de um dos cônjuges;  

II - pela nulidade ou anulação do casamento;  

III - pela separação judicial;  

IV - pelo divórcio.  

Parágrafo único. O casamento válido somente se dissolve pela morte de um dos 

cônjuges ou pelo divórcio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.683, DE 9 DE JULHO DE 2012 
Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

para tornar mais eficiente a persecução penal 

dos crimes de lavagem de dinheiro.  

 

A PRESIDENTA D  REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para tornar mais 

eficiente a persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro.  

Art. 2º A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, 

direta ou indiretamente, de infração penal.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado);  

IV - (revogado);  

V - (revogado);  

VI - (revogado);  

VII - (revogado);  

VIII - (revogado).  

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de 

bens, direitos ou valores provenientes de infração penal:  

.....................................................................................................  

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  

....................................................................................................  

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos nesta 

Lei forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de organização 

criminosa.  

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em regime 

aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou substituí-

la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, coautor ou 

partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, prestando 

esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, 

direitos ou valores objeto do crime." (NR) 

"Art. 2º ...................................................................................  

..................................................................................................  

II - independem do processo e julgamento das infrações penais antecedentes, 

ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz competente para os 

crimes previstos nesta Lei a decisão sobre a unidade de processo e 

julgamento;  

III - ..........................................................................................  

...................................................................................................  

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça Federal.  

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da 

infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda 

que desconhecido ou isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade da 

infração penal antecedente.  

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no art. 

366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), devendo o acusado que não comparecer nem constituir advogado ser 
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citado por edital, prosseguindo o feito até o julgamento, com a nomeação de 

defensor dativo." (NR) 

"Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 

representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público em 24 

(vinte e quatro) horas, havendo indícios suficientes de infração penal, poderá 

decretar medidas assecuratórias de bens, direitos ou valores do investigado 

ou acusado, ou existentes em nome de interpostas pessoas, que sejam 

instrumento, produto ou proveito dos crimes previstos nesta Lei ou das 

infrações penais antecedentes.  

§ 1º Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos bens 

sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou 

depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção.  

§ 2º O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direitos e valores 

quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a constrição dos 

bens, direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao 

pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração 

penal.  

§ 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento 

pessoal do acusado ou de interposta pessoa a que se refere o caput deste artigo, 

podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de 

bens, direitos ou valores, sem prejuízo do disposto no § 1º.  

§ 4º Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou 

valores para reparação do dano decorrente da infração penal antecedente ou 

da prevista nesta Lei ou para pagamento de prestação pecuniária, multa e 

custas." (NR) 

"Art. 5º Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério 

Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a administração 

dos bens, direitos ou valores sujeitos a medidas assecuratórias, mediante 

termo de compromisso." (NR) 

Art. 6º A pessoa responsável pela administração dos bens:  

....................................................................................................  

Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens sujeitos a medidas 

assecuratórias serão levados ao conhecimento do Ministério Público, que 

requererá o que entender cabível." (NR) 

"Art. 7º .....................................................................................  

I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de competência da 

Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e valores relacionados, direta ou 

indiretamente, à prática dos crimes previstos nesta Lei, inclusive aqueles 

utilizados para prestar a fiança, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro 

de boa-fé;  

......................................................................................................  

§ 1º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, regulamentarão 

a forma de destinação dos bens, direitos e valores cuja perda houver sido 

declarada, assegurada, quanto aos processos de competência da Justiça 

Federal, a sua utilização pelos órgãos federais encarregados da prevenção, do 

combate, da ação penal e do julgamento dos crimes previstos nesta Lei, e, 

quanto aos processos de competência da Justiça Estadual, a preferência dos 

órgãos locais com idêntica função.  

§ 2º Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda em favor da 

União ou do Estado for decretada serão inutilizados ou doados a museu 
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criminal ou a entidade pública, se houver interesse na sua conservação." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 

recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça 

devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 

dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo 

ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos 

demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala 

de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, 

na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” declarada inconstitucional, 

em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 

26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte 

reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que 

se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
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inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem 

de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, 

pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 
X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos;  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 

mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 

em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, 

em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva 

funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando 

autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob pena 

de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de todos 

os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 

indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 

b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-veto-149199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  
§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no 

DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo ou 

função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  
§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, 

sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos 

pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de 

trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 

7/8/2008) 
§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do advogado 

averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou co-autores 

pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 

acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 

não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 

eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 

incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 

no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 

autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 

exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos autos 

ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.242, DE 2016 
(Do Sr. Davi Alves Silva Júnior) 

 
Acrescenta art. 4º-A ao Decreto-Lei nº 3.689/1941, Código de Processo 
Penal, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido 
do Art. 4º-A, com a seguinte redação: 

“Art. 4º-A. O registro da ocorrência de fatos cuja descrição 
guarda indícios de materialidade de ilícito penal será 
obrigatoriamente efetuado pelas instituições de polícia judiciária 
e facultativamente por outros órgãos públicos aos quais incumbe 
a apuração dos fatos noticiados em procedimentos 
investigativos policiais ou administrativos. 

§ 1º Qualquer servidor público que tome conhecimento de fato 
com características de ilícito penal fica obrigado a comunicá-lo 
à autoridade policial, mediante registro de boletim de ocorrência. 

§ 2º A negativa injustificada de registro de ocorrência policial de 
fato característico de infração penal constitui falta disciplinar 
grave pela qual deverá ser responsabilizado o servidor público 
na forma do respectivo estatuto funcional. 

§ 3º As ocorrências policiais registradas serão imediatamente 
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encaminhadas à autoridade policial competente a apuração dos 
fatos para que a homologue. 

§ 4º O delegado de polícia somente poderá recusar o registro de 
ocorrência policial por decisão fundamentada, fornecendo ao 
noticiante cópia da decisão. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Essa proposição faz parte de um conjunto de projetos, deste e 
de outros representantes do povo, em campanha de melhoramento da qualidade de 
atendimento às pessoas em todos os níveis da administração pública e privados, 
objetivando a melhoria das condições de vida das pessoas, especialmente na 
eliminação de obstáculos desnecessários ao bom atendimento. 

O registro da comunicação de fatos ilícitos penais é importante 
medida de ampara às vítimas, pois é o meio de levar os fatos ao conhecimento da 
autoridade policial competente para a apuração da autoria, da materialidade e suas 
circunstâncias. 

Trata-se da forma lícita pela qual o Estado toma conhecimento 
das lesões aos direitos e da necessidade de providências para o amparo e proteção 
estatal às vítimas. 

Tornou-se muito comum em nossos dias que atendentes de 
delegacias de polícia e postos policiais se arvorem na qualidade de julgadores para 
recusarem o registro de boletins de ocorrências policiais (BO), substituindo de forma 
indevida o Delegado de Polícia, autoridade competente para determinar a instauração 
dos inquéritos policiais e determinar medidas para a correta apuração dos fatos e suas 
circunstâncias. 

O presente projeto tem o importantíssimo objetivo de abrir os 
ouvidos moucos do Estado aos clamores dos cidadãos, especialmente os mais 
desvalidos, que buscam a proteção estatal e se deparam com as portas do Poder 
Público lhes sendo fechada à cara.  

Guarda estreita relação com o dever do Estado atender bem ao 
cidadão, tomar conhecimento dos fatos e verificar, através dos servidores 
competentes - os delegados de polícia – a necessidade de apurar as circunstâncias 
desses fatos. 

Por este projeto, qualquer servidor público fica obrigado a 
comunicar os fatos à autoridade policial, combatendo-se, assim, os crimes de 
prevaricação, com mais eficiência. 

A primeira medida de combate aos crimes é levar os fatos ao 
conhecimento da autoridade competente para apurá-los. Qualquer medida ou atitude 
que vise impedir que isso aconteça está contribuindo para a impunidade, o aumento 
da criminalidade e a insegurança social, além de reforçar a nefasta cultura do mau 
atendimento. 

A pacificação social se inicia pela devida apuração dos fatos 
ilícitos, independentemente da sua gravidade. 
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O impedimento ou a negativa de registro das ocorrências 
policiais se dá, de forma habitual, nos movimentos paredistas policiais, quando se 
impede o registro de ocorrências que se considera de menor potencial ofensivo. 
Superadas as paralizações, a maioria dos fatos não são registrados nem apurados, 
deixando nas vítimas a desagradável sensação de que o Estado não está nem aí para 
elas. 

O Poder Legislativo não pode deixar de demonstrar aos cidadão 
que seus representantes estão firmemente preocupados com seu bom atendimento e 
com seus anseios de satisfação das necessidades elementares, como saúde, 
educação e segurança. Por tais razões contamos com a compreensão e apoio dos 
senhores deputados e senhoras deputadas para a aprovação do presente projeto de 
lei. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro de 2016. 
 
 

DEPUTADO DAVI ALVES SILVA JÚNIOR 

PR - MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  

I - de ofício;  

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:   

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;   

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de 

convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de 

o fazer;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349801&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.   

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá 

recurso para o chefe de Polícia.  

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração 

penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade 

policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 

poderá sem ela ser iniciado.  

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 

inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.243, DE 2016 
(Do Sr. Davi Alves Silva Júnior) 

 
Define periodo máximo de vigência dos decretos de prisão preventiva e 
dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. do 312 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro 
de 1941, Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como 
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a 
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 
crime e indício suficiente de autoria 

§ 1º A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso 
de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por 
força de outras medidas cautelares 

§ 2º O decreto de prisão preventiva terá vigência máxima de 90 
(noventa) dias, quando será revogado caso não tenha sido 
proferida sentença condenatória ou de pronúncia, conforme o 
caso. 

§ 3º A vigência do decreto de prisão preventiva poderá ser 
prorrogada por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias, 
quando na pendência de julgamento de recurso. 

§ 4º Em se tratando de crime hediondo os prazos do presente 
artigo serão de até 150 (cento e cinquenta) dias”. 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O inciso LXXVIII, do art. 5º, da Constituição Federal, tem a 

seguinte redação: 

CF 

ART. 5º  ………………………………………………………………... 

LXXVIII. A TODOS, NO ÂMBITO JUDICIAL E ADMINISTRATIVO, SÃO 

ASSEGURADOS A RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO E OS MEIOS QUE 

GARANTAM A CELERIDADE DE SUA TRAMITAÇÃO. 

Ainda que seja assegurada a prioridade de processamento das 
ações penais com réu preso, essa excepcionalidade não tem atendido à garantia 
constitucional da razoável duração do processo, 

O poder do Estado Juiz não pode ser absoluto, sendo 
inadmissível a segregação do cidadão sine die. 

A própria ação penal tem dúplice objetivo: a uma, o decreto 
absolutório dos não culpados; a duas, o decreto condenatório dos culpados. 

Mesmo na sentença penal condenatória, o prazo da segregação 
deve ser certo e definido, pois é direito inalienável dos que são levados à prisão o 
conhecimento do período que deverá durar sua segregação. 

As alterações que o presente projeto de lei vem introduzir à 
norma que regula os decretos de prisão preventiva busca preencher lacuna da lei que 
permite a segregação dos réus, sem julgamento, às vezes por prazos muito superiores 
aos dos decretos condenatórios a que fazem jus, propiciando o abuso do poder estatal 
que acumula presos provisórios de forma desumana em todo o pais. 

Cumpre lembrar que nosso ordenamento penal tem por objetivo 
principal a ressocialização do ente humano e por objetivo secundário a punição, sendo 
a regra a prisão somente após o trânsito em julgado da sentença penal condenatória 
e a exceção a prisão preventiva ou cautelar, mormente porque nosso sistema prisional 
obsoleto não tem a mínima eficácia na ressocialização dos presos. 

Essa excepcionalidade jurídica da prisão preventiva deve 
respeitar todos os direitos do cidadão ainda sem condenação definitiva, especialmente 
o de conhecimento do período de vigência do decreto, expresso em seu texto, a saber 
que deverá ser julgado ou libertado ao término da vigência a segregação. 

Este projeto ainda contempla a possibilidade de prorrogação na 
pendência de julgamento de recursos á sentença, quando, também será previsível o 
prazo da prisão. 

Ainda se observa, no presente projeto, a necessidade de prisão 
preventiva por períodos maiores nos casos de crimes hediondos, dada a necessidade 
de preservação da sociedade do convívio de acusados perigosos, que facilmente 
poderão voltar a delinquir enquanto não são julgados, mas que, nem por isso, poderão 
ser segregados indefinidamente, eis que também a estes socorre a garantia 
constitucional da razoável duração do processo. 
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Por tais razões contamos com a compreensão e apoio dos senhores 
deputados e senhoras deputadas para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 5 de outubro de 2016. 
 
 

DEPUTADO DAVI ALVES SILVA JÚNIOR 
PR - MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  
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d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.481, DE 2016 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Disciplina sobre as prisões e conduções de policiais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3388/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei regulamenta os atos de prisões e conduções de policiais em 

razão de flagrante ou de cumprimento de medidas judiciais. 

Art. 2º A prisão em flagrante de policial deverá ser comunicada 

imediatamente ao seu superior hierárquico e ao órgão correcional de sua instituição, 

o qual deverá designar outro policial responsável por acompanhar todos os atos da 

prisão. 

Parágrafo único: o policial designado para acompanhar os atos da prisão 

terá pleno acesso aos autos relacionados ao fato e às dependências em que se 

encontrar o policial preso, o qual ao final deverá elaborar minucioso relatório e 

encaminhar ao comando ou direção geral de sua instituição. 

Art. 3º Em caso de decretação de prisão preventiva, temporária ou ainda 

de condução coercitiva de policial, o juiz federal ou estadual deverá expedir o 

respectivo mandado e oficiar necessariamente ao comando ou direção geral da 

instituição do policial ao qual se destina o ato, para que proceda ao cumprimento do 

mandado e colocação do preso ou conduzido à disposição da justiça. 

Parágrafo único: durante o curso do processo, todos os deslocamentos do 

preso devem ser realizados por equipe policial da instituição ao qual pertença. 

Art. 4º Preso preventivamente, em flagrante ou em virtude de pronúncia, o 

policial, enquanto não perder esta condição, permanecerá em prisão especial, durante 

o curso da ação penal e até que a sentença transite em julgado.  

§ 1º O policial nas condições deste artigo ficará recolhido a sala especial 

da repartição em que sirva, sob a responsabilidade do seu dirigente, sendo-lhe defeso 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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exercer qualquer atividade funcional, ou sair da repartição sem expressa autorização 

do Juízo a cuja disposição se encontre. 

§ 2º Publicado no Diário Oficial o decreto de demissão, será o ex-policial 

encaminhado, desde logo, a estabelecimento penal, onde permanecerá em sala 

especial, sem qualquer contato com os demais presos não sujeitos ao mesmo regime, 

e, uma vez condenado, cumprirá a pena que lhe tenha sido imposta, nas condições 

previstas no parágrafo seguinte. 

§ 3º Transitada em julgado a sentença condenatória, será o policial 

encaminhado a estabelecimento penal, onde cumprirá a pena em dependência 

isolada dos demais presos não abrangidos por esse regime, mas sujeito ao mesmo 

sistema disciplinar e penitenciário. 

§ 4º Ainda que o policial seja condenado às penas acessórias dos itens I e 

II do Artigo 68 do Código Penal, cumprirá a pena em dependência isolada dos demais 

presos, na forma do parágrafo anterior.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos militares estaduais e do 

Distrito Federal, aos quais por legislação específica se prevê estabelecimento penal 

militar próprio, ou em sua impossibilidade, em unidade militar própria a ser designada 

pelo juiz que decretar a medida. 

Art. 5º O uso de algemas é exceção, somente se justificando em caso de 

notória situação de risco, devendo neste caso constar por escrito e fundamentado no 

ato de execução da medida. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cada instituição policial possui uma legislação própria que prevê situações 

de prisões de seus membros, contudo estas previsões não são padronizadas e 

reiteradamente são desrespeitadas no cumprimento de medidas judiciais. 

A título de exemplo, não raramente ocorre publicação na mídia de ações 

publicitárias da polícia federal buscando chamar atenção da sociedade para suas 

prisões em desfavor de policiais, onde se passa ao largo das garantias e direitos dos 

policiais previstos em seus estatutos e ainda reiterados pelo Código Processual Penal 

comum e especial. 

A padronização das ações que envolvam prisões de policiais é antes de 

tudo um ato de cautela na busca de prevenção de conflitos institucionais, e ainda de 
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respeito às instituições previstas em nossa Constituição Federal. 

A previsão de prisão especial durante o cumprimento de medidas 

provisórias, e posteriormente definitivas, em situação especial e apartado dos demais 

presos, já existe, por exemplo, na lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, que dispõe 

sobre o regime jurídico peculiar dos funcionários policiais civis da União e do Distrito 

Federal. 

Além de padronizar a redação para os demais policiais das outras 

instituições, a ela se acrescem novas previsões, a exemplo de o policial ser 

acompanhado por representante de sua instituição em todos os atos de sua prisão e 

ainda no local em que se encontrar, tendo este representante acesso aos autos do 

fato. 

Vale acrescer que tal previsão não se trata de privilégio especifico de 

policiais, mas sim uma medida de cautela e até de plena ciência dos fatos para a 

instituição a que pertence, inclusive para o processamento do necessário feito 

administrativo para análise da permanência ou não do policial na respectiva 

instituição. 

Conto com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento e aprovação 

desta importante matéria. 

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2016. 
 

ALBERTO FRAGA 
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/DF 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%204.878-1965?OpenDocument
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Cálculo da pena 
Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; 

em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas 
de diminuição e de aumento.  

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na 
parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, 
todavia, a causa que mais aumente ou diminua. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

Concurso material 
Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em 
que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, 
executa-se primeiro aquela.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa 
de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de 
que trata o art. 44 deste Código.  

§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá 
simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.878, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965 
Dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos 
funcionários policiais civis da União e do 
Distrito Federal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as peculiaridades do regime jurídico dos funcionários 
públicos civis da União e do Distrito Federal, ocupantes de cargos de atividade policial.  

Art. 2º São policiais civis abrangidos por esta Lei os brasileiros legalmente 
investidos em cargos do Serviço de Polícia Federal e do Serviço Policial Metropolitano, 
previsto no Sistema de Classificação de Cargos aprovado pela Lei nº 4.483, de 16 de novembro 
de 1964, com as alterações constantes da Lei nº 4.813, de 25 de outubro de 1965.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, é considerado funcionário policial o 
ocupante de cargo em comissão ou função gratificada com atribuições e responsabilidades de 
natureza policial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.504, DE 2016 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Dispõe sobre a Investigação Criminal e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, a investigação criminal, que será 

realizada, isolada ou conjuntamente, pelos órgãos que detenham atribuições de 

polícia judiciária e pelo Ministério Público, sempre sob permanente controle 

jurisdicional. 

Art. 2º A investigação criminal será formalmente materializada em inquérito policial ou 

em procedimento investigatório criminal de atribuição do Ministério Público, 

instrumentos de natureza administrativa e inquisitorial com a finalidade de: 

I – apurar as circunstâncias, a materialidade e a autoria das infrações penais; e 

II – servir como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da 

respectiva ação penal. 

§ 1º O inquérito policial e o procedimento investigatório criminal  do Ministério Público 

não são condição de procedibilidade ou pressuposto processual para o ajuizamento 

de ação penal e não excluem a atribuição investigatória de outras autoridades 

administrativas às quais, por lei, lhes seja cometida a atribuição de apurar ilícitos 

penais. 

§ 2º O inquérito policial será instaurado e presidido por delegado de polícia de carreira 

e o procedimento investigatório criminal, por membro do Ministério Público com 

atribuição criminal. 

§ 3º Excetuam-se do disposto nesta Lei os crimes militares e as infrações de menor 

potencial ofensivo, os crimes praticados por organizações criminosas e conexos, cujo 

procedimento será o previsto na Lei 12.850/2013. 

§ 4º Se as infrações forem de menor potencial ofensivo: 

I – a autoridade policial procederá à lavratura do Termo Circunstanciado, tudo de 

acordo com o disposto nos arts. 61 e 69 da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995; 

caso contrário instaurará inquérito policial, ou 

II – o membro do Ministério Público com atribuição criminal, se considerar suficientes 

para propositura da ação penal as peças de informação, as encaminhará diretamente 

para o Juizado Especial Criminal, caso contrário verificando se os mesmos fatos forem 

da competência da justiça comum instaurará investigatório próprio. 

CAPÍTULO II 

DA INSTAURAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 
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Art. 3º Ressalvadas as hipóteses do § 3º do art. 2º, ao tomar conhecimento de infração 

penal por notícia-crime ou por qualquer outro meio, ainda que informal, ou mediante 

provocação por requerimento ou requisição, a autoridade policial e o membro do 

Ministério Público procederão, conforme o caso, nos termos dos arts. 4º a 6º. 

§ 1º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal 

em que caiba ação penal pública poderá, verbalmente, por escrito ou por qualquer 

outro meio, comunicá-la à autoridade policial ou ao Ministério Público, que, 

confirmando serem fundamentadas as informações, adotará as necessárias 

providências decorrentes. 

§ 2º Ao receber notícia-crime anônima, a autoridade só instaurará a investigação 

criminal depois de confirmar serem fundamentadas as informações. 

§ 3º Tratando-se de infração penal em que integrante de órgão de segurança pública, 

magistrado, membro do Ministério Público, ou outro agente detentor de foro especial 

por prerrogativa de função seja o ofendido ou autor, será efetuada a imediata 

comunicação às respectivas Corregedorias-Gerais, e encaminhadas os autos a 

autoridade com atribuição para proceder às investigações. 

Art. 4º Nos crimes de ação penal pública incondicionada, a investigação criminal será 

instaurada: 

I – de ofício, em face de notícia-crime; 

II – mediante: 

a) requisição do membro do Ministério Público 

dirigida à autoridade policial; ou 

b) requerimento, oral ou escrito, do ofendido ou de 

quem tiver qualidade para representá-lo, dirigido ao membro do 

Ministério Público com atribuição criminal ou à autoridade policial. 

§ 1º Nas hipóteses das alíneas “a” (com a nova redação) e “b” do inciso II, a requisição 

indicará os fundamentos de fato e de direito que a ampara, evidenciando indícios 

mínimos da prática de infração penal nos fatos objeto da requisição. 

§ 2º Se a requisição limitar-se a dizer que há infração penal, sem ter descrito a conduta 

típica, em tese, a autoridade policial oficiará a respeito à autoridade requisitante, que 

acatará a informação, retificará ou renovará a requisição, restando à autoridade 

policial, nesse caso, o seu cumprimento. 

§ 3º No lugar da requisição referida na alínea “a”  do inciso II, o membro do Ministério 
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Público poderá enviar informações preliminares para que a autoridade policial proceda 

a imediata apuração.  

§ 4º Na hipótese da alínea “c” do inciso II, o membro do Ministério Público decidirá 

entre instaurar diretamente a investigação criminal ou encaminhar requisição nos 

termos do definido na alínea “a” do inciso II, podendo, ainda, agir conforme definido 

no § 3º. 

§ 5º Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou tribunais 

verificarem a existência de crime de ação penal pública incondicionada, ou houver 

manifestação da vítima, ou do seu representante legal, demonstrando interesse na 

apuração dos fatos os autos serão remetidos ao Ministério Público para as devidas 

providências. 

Art. 5º Nos crimes de ação penal pública condicionada, a investigação criminal será 

instaurada mediante: 

I – a prévia representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo 

perante o Juízo competente, ao órgão do Ministério Público ou à autoridade policial; 

ou 

II – requisição do Ministro da Justiça, nos casos previstos em lei. 

Parágrafo único. Na hipótese referida no caput, quando à representação for dirigida 

ao órgão do Ministério Público, o seu membro com atribuição criminal instaurará 

diretamente a investigação criminal ou requisitará sua instauração à autoridade 

policial.  

Art. 6º Nos crimes de ação penal privada, a investigação criminal será instaurada 

mediante requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo 

dirigida a autoridade policial ou ao membro do Ministério Publico. 

Parágrafo único. Na hipótese de a ação pela privada depender de investigação 

criminal para o esclarecimento dos fatos, o  ofendido seu representante legal será 

cientificado da conclusão das apurações para que, então, adote as medidas que julgar 

pertinentes. 

Art. 7º As requisições, requerimentos, representações de que tratam os art. 4º a 6º, 

conterão, na medida do possível: 

I – a narração dos fatos, com todas as suas circunstâncias;  

II - a individualização do investigado ou seus sinais característicos; 

III - as razões de convicção ou de presunção de ser o investigado o autor da infração, 

ou os motivos da impossibilidade de fazê-lo;  
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IV – a nomeação das testemunhas e informantes, suas respectivas qualificações e 

domicílios ou locais onde possam ser encontradas; e 

V - a especificação das diligências preliminares sugeridas. 

Art. 8º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial 

ou o membro do Ministério Público com atribuição criminal deverá: 

I – dirigir-se imediatamente ao local da infração penal, preservando-o, para que não 

se alterem o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; 

II – apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos 

criminais; 

III – colher todos os elementos de informação que servirem para o esclarecimento do 

fato e das suas circunstância inclusive, para tal, utilizando-se de meio de comunicação 

digital, eletrônico de qualquer natureza;  

IV – ouvir, preliminarmente, se possível, ofendidos, testemunhas, informantes e o 

provável autor da infração penal. 

§ 1º Qualquer pessoa do povo poderá e as autoridades policiais que primeiro 

chegarem ao local da infração penal deverão preservá-lo até a chegada da autoridade 

responsável pela investigação criminal ou dos peritos criminais. 

§ 2º A autoridade responsável pela investigação criminal arrolará aqueles que 

mantiveram o local preservado até a sua chegada ou a dos peritos, os que chegarem 

primeiro, mencionando o lugar onde poderão ser encontrados. 

§ 3º Os instrumentos, armas e objetos materiais que tiverem relação com o fato, 

necessários para exame pericial complementar, ficarão sob a guarda dos peritos 

criminais até a conclusão dos trabalhos periciais.  

§ 4º Ao término dos trabalhos periciais, os objetos periciados serão devolvidos ao 

presidente da investigação criminal, que, após concluí-la, os encaminhará ao Juízo 

competente. 

§ 5º Ofendidos, testemunhas, informantes e o provável autor da infração penal, ao 

serem ouvidos preliminarmente, declinarão suas respectivas qualificações e 

domicílios ou locais onde poderão ser encontrados e serão informados, pela 

autoridade policial ou pelo membro do Ministério Público com atribuição criminal, do 

dever de comunicar a mudança do domicílio ou do local onde possam ser 

encontrados. 

Art. 9º A investigação criminal, conforme o caso, será instaurada por portaria de 

Delegado Policial devidamente fundamentada, devidamente registrada e autuada, por 
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promoção do Ministério Público, que conterá, sempre que possível: 

I – a narração dos fatos a serem investigados e a indicação de todas as circunstâncias; 

II – a tipificação, ainda que provisória;  

III – os indícios da autoria, quando possível; 

IV – a individualização do investigado ou seus sinais característicos e as razões de 

convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de 

impossibilidade de fazê-lo; 

V – a nomeação das testemunhas e informantes, com indicação de sua profissão e 

domicílios; e 

VI – a de noticia crime ou informação de qulquer do povo determinação das diligências 

iniciais a serem realizadas. 

§ 1º Nos casos de noticia crime ou informação de qualquer do povo, a obrigatoriedade 

da instauração formal da investigação criminal não exclui a possibilidade de 

averiguações preliminares, registradas e autuadas, para aferir o suporte fático da 

notícia-crime ou da informação, que deverão ser realizadas no prazo de 15 (quinze) 

dias, após o que, somente em caso positivo, será instaurada a investigação criminal, 

e em caso negativo serão encaminhadas ao Ministério Público para os devidos fins 

previstos em lei. 

§ 2º Se, durante a instrução da investigação criminal, for constatada a necessidade 

de apuração de outros fatos, a autoridade policial e o membro do Ministério Público, 

respectivamente, poderão aditar a portaria ou promoção, inicial ou ainda determinar a 

extração de peças para instauração de outra investigação criminal. 

Art. 10. Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto nos arts. 301 a 310 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 

Art. 11. Em poder de quaisquer peças de informação, a autoridade policial poderá: 

I – instaurar o inquérito policial;  

II – encaminhar as peças ao órgão que detém a atribuição para proceder às 

apurações, caso não seja da sua alçada a atribuição para investigar;  

III – indeferir, liminarmente, requerimento ou representação apresentado pelo 

ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo em face da ausência de 

indícios de existência de infração penal.  

§ 1º Na hipótese do inciso III, o indeferimento será fundamentado e efetivado no prazo 

de 10 (dez) dias a contar do recebimento do requerimento ou representação.  

§ 2º O interessado será comunicado do indeferimento para, no prazo de 10 (dez) dias, 
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interpor, caso queira, recurso administrativo dirigido ao superior hierárquico imediato 

da autoridade policial. 

.§ 3º O recurso e as razões respectivas serão protocoladas junto à autoridade policial 

que decidiu pelo indeferimento, que as encaminhará ao seu superior hierárquico 

imediato, no prazo de 10 (dez) dias a contar do protocolo, caso não tenha ocorrido a 

retratação.  

§ 4º Diante do recurso e suas razões, a autoridade policial que indeferiu o 

requerimento poderá se retratar e instaurar o respectivo inquérito policial, ficando, 

então, prejudicado o recurso. 

§ 5º Decidindo o superior hierárquico imediato da autoridade policial pela procedência 

do recurso, caberá àquele designar outro delegado de polícia  daquele que indeferiu 

o requerimento  para presidir as investigações.  

§ 6º Esgotada a instância administrativa, restará ao ofendido ou a quem tiver 

qualidade para representá-lo encaminhar representação a membro Ministério Público 

com atribuição criminal. 

§ 7º Caso a infração penal seja de menor potencial ofensivo, proceder-se-á conforme 

prescrito pelo art. 2º, § 4º, I. 

Art. 12. Em poder de quaisquer peças de informação de que tomar conhecimento, o 

membro do Ministério Público poderá:  

I – promover a ação penal cabível, se houver elementos de informação  suficientes 

para tanto;  

II – instaurar procedimento investigatório criminal;  

III – encaminhar as peças ao órgão que detém a atribuição para proceder às 

apurações, caso não seja da sua alçada a atribuição para investigar;  

IV – promover, fundamentadamente, o respectivo arquivamento;   

V – requisitar a instauração de inquérito policial ou diligências investigatórias 

preliminares nos termos do § 3º do art. 4º. 

VI – indeferir, liminarmente, requerimento ou representação apresentado pelo 

ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo em face da ausência de 

indícios de existência de infração penal.  

§ 1º Independentemente de outros encaminhamentos previstos em lei, na hipótese do 

inciso III do caput: 

I – caso  a infração penal seja de menor potencial ofensivo, proceder-se-á conforme 

prescrito pelo art. 2º, § 4º, II. 
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II – caso o crime seja de ação penal privada, as peças de informação serão remetidas 

para a autoridade policial com atribuição para essas apurações; ou  

III – se entender ser a atribuição de outro órgão do Ministério Público, serão a este 

remetidas. 

§ 2º Na hipótese do inciso VI do caput, o indeferimento será fundamentado e efetivado 

no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento do requerimento ou representação.  

§ 3º Da decisão do membro do Ministério Público que indeferir o requerimento ou 

representação pela abertura de procedimento investigatório criminal, arquivando-o, 

proceder-se-á na forma do art. 40 

Art. 13. A autoridade policial e o membro do Ministério Público com atribuição criminal 

deverão concluir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar de seu recebimento, às 

representações, requerimentos, petições e peças de informação que lhes sejam 

encaminhadas, podendo este prazo ser prorrogado, fundamentadamente, por até 30 

(trinta) dias, e assim sucessivamente nos casos em que sejam necessárias outras 

diligências para formar juízo de valor. 

Art. 14. Da instauração do inquérito policial far-se-á comunicação imediata ao 

Superintendente Regional do Departamento de Polícia Federal ou á autoridade 

policial que exerce a direção-geral da Polícia Civil no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, conforme o caso, quando se tratar de inquérito policial; e da 

instauração do procedimento investigatório criminal, ao Procurador-Geral da 

República, Procurador-Geral de Justiça ou ao órgão colegiado ao qual for dada essa 

atribuição pela respectiva lei orgânica, conforme o caso. 

Parágrafo único. A comunicação será feita por documento impresso ou por meio 

eletrônico. 

Art. 15. Qualquer pessoa, de regra, será submetida à formalidade de indiciamento 

em inquérito policial ou penal, por ato fundamentado, mediante análise técnico-

jurídica, quando: 

I – quando houver prova, de qualquer natureza, da existência de infração penal que 

não seja infração de menor potencial ofensivo; 

II – quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova lícita, de autoria 

ou participação; 

III – quando o agente tiver praticado a conduta fora da situação manifesta de causa 

excludente de ilicitude do fato (art. 48, II). 

§1º - A formalidade do indiciamento importará: 
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a) Na qualificação completa do indiciado se ainda não efetuada, inclusive com 

descrição de dados definitivos ou temporários de identificação, inclusive fotografias; 

b) Na comunição aos órgãos de segurança pública; 

c) Na comunição ao Ministério Público, fora dos casos de inquérito penal; 

d) Na comunicação aos órgãos ou institutos de identificação e estatística; 

e) Na comunicação ao Tribunal Regional Eleitoral e ao tribunal Superior Eleitoral 

para inclusão no cadastro de biometria; 

f) Nos casos dos crimes hediondos e os que lhes são equiparados, nos crimes 

dolosos praticados contra criança e adolescentes previstos, no crime de associação 

para o tráfico de substâncias entorpecentes, nos crimes de lavagem de dinheiro e 

contra a administração pública, em comunicação aos órgãos de segurança pública 

com função de polícia marítima, aeroportuária e fronteira, aos Conselhos Tutelares, 

ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), ao órgão da 

administração pública junto ao qual o indiciado exerce as suas funções. 

§2º As autoridades e agentes que forem comunicados da formalidade de 

indiciamento preservarão o sigilo sobre o mesmo mantendo atualizados os dados do 

indiciado, quando couber ao competente órgão. 

§3º Somente mediante requisição da autoridade policial do Ministério Público ou 

ordem judicial, as autoridades e agentes de que trata o parágrafo anterior, prestarão 

informações pessoais do indiciado. 

§4º A decisão de arquivamento das investigações criminais ou o início do processo 

criminal serão informados às autoridades e agentes de que trata o parágrafo segundo 

deste artigo.(esse artigo revoga o §6º do art. 2º da Lei 12.830/13). 

CAPÍTULO III 

DA INSTRUÇÃO E DA TRAMITAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

Art. 16. Todas as peças da investigação criminal serão, num só processado, juntadas 

aos autos na ordem cronológica de sua produção interna ou de seu recebimento, e 

numeradas e rubricadas pelo escrivão do inquérito ou pelo secretário do procedimento 

investigatório. 

§ 1º As declarações e depoimentos serão prestados oralmente, reduzidos a termo, 

juntando-se aos autos da investigação criminal nos termos do definido pelo caput. 

§ 2º Os termos das oitivas dos ofendidos, das testemunhas e, eventualmente, de 

terceiros que sejam ouvidos em uma condição diferente, serão assinados pela 

autoridade que presidiu a oitiva, pelo escrivão ou secretário e pelo depoente ou 
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declarante. 

§ 3º Os termos das oitivas dos investigados e dos indiciados serão assinados pela 

autoridade que presidiu a oitiva, pelo escrivão ou secretário, pelo investigado ou 

indiciado, pelo seu advogado ou defensor público, se presente, e por 2 (duas) 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura. 

§ 4º Se o depoente ou declarante se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-

lo, essa circunstância será atestada no termo da sua oitiva, que será assinado pelas 

2 (duas) testemunhas que tenham ouvido a sua leitura na presença deste. 

§ 5º As declarações e depoimentos poderão ser coletados pela utilização de recursos 

de áudio ou de áudio e vídeo, do que se elaborará breve relatório circunstanciado 

assinado em conformidade com o preconizado nos §§ 2º a 4º, juntando-se tudo aos 

autos. 

§ 6º Na hipótese do § 5º, dos suportes utilizados para a gravação serão imediatamente 

produzidas cópias de segurança, que deverão ser guardadas ou armazenadas em 

locais diferentes de onde permanecerão os suportes originais. 

§ 7º Preenchidos os requisitos necessários à sua admissão, poderão ser trasladados 

elementos de informação, de outros procedimentos investigatórios e processos, de 

natureza penal, civil ou administrativa, para os autos da investigação criminal, 

complementando-os. 

§ 8º A investigação criminal poderá, desde o ato de sua instauração, tramitar 

integralmente em formatos e meios eletrônicos. 

Art. 17. Para apuração de infrações penais poderão se constituídos grupos de atuação 

especial compostos: 

I – por delegados de polícia de carreira; 

II – por membros do Ministério Público; 

III – por membros do Ministério Público e delegados de polícia de carreira, em 

investigação criminal conjunta, sempre que a dimensão dos fatos assim recomendar 

formalizada por ato conjunto da respectiva chefia do Ministério Público e dos órgãos 

de segurança pública. 

§ 1º A presidência da investigação criminal caberá àquele que o ato de instauração 

designar, sendo que, no caso do inciso III, ela caberá, necessariamente, a membro 

do Ministério Público.  

§ 2º Nos casos de investigação criminal conjunta, assim estabelecidos em acordos de 

cooperação ou em entendimentos formalizados entre a autoridade policial e o membro 
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do Ministério Público, ela será conduzida pelo delegado de polícia, sob a coordenação 

do membro do Ministério Público presidente da investigação, caso em que as medidas 

cautelares serão ajuizadas pelo Ministério Público, de ofício ou mediante  

representação da autoridade policial, e as diligências serão decididas de comum 

acordo e assinadas por ambas as autoridades. 

§ 3º Poderão ser instituídas forças-tarefas entre órgãos e entidades da Administração 

Pública para a investigação criminal conjunta, sob a coordenação do Ministério 

Público, sendo assegurado a cada órgão ou entidade participante a possibilidade de 

utilizar os elementos de informação  coletadas, inclusive as de natureza sigilosa, nos  

procedimentos de suas respectivas atribuições. 

Art. 18. No curso da investigação criminal, poderão ser formalizados acordos de 

colaboração premiada, na forma da Lei 12.850/2013, ou de transação penal, com 

admissão de culpa pelo investigado, , sendo que nesse caso, em se tratando de 

inquérito policial, haverá imediata notificação do Ministério Público, e do defensor, pela 

autoridade policial para a formalização do acordo. 

§ 1º Para a negociação do acordo de transação penal entre o Ministério Público e o 

investigado este deverá assumir a culpa na presença do seu defensor, sendo que se 

o mesmo não tiver sido constituído pelo investigado, e na ausência de defensor 

público, a autoridade policial notificará a Ordem dos Advogados do Brasil, que na 

forma do seu estatuto designará advogado para tal fim. 

§ 2º O juiz não participará das negociações realizadas para a formalização do acordo 

referido no caput, que ocorrerão, inicialmente, pela autoridade policial, e ultimada pelo 

membro do Ministério Público, o investigado e o defensor. 

§ 3º Quando a negociação referida no § 1º se der no curso de inquérito policial, por 

proposta do Ministério Público será feito o seu encaminhamento ao Juízo competente. 

§ 4º O acordo celebrado nos termos deste artigo e o respectivo termo, acompanhado 

das declarações do investigado ou indiciado, será objeto de homologação pelo juiz, o 

qual deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo, para 

este fim, ouvir o próprio investigado ou indiciado na presença do Ministério Público e 

de seu defensor. 

Art. 19. Nos crimes com pena privativa de liberdade máxima superior a dois anos, 

poderá ser promovida pelo Ministério Público, nos termos desta lei, a transação penal 

e da composição dos danos, competindo ao juiz ou tribunal a homologação. 

§1º Nos crimes de ação penal pública incondicionada ou condicionada, havendo 
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representação, cujo máximo da pena privativa de liberdade seja superior a 2 (dois) 

anos e não exceda a 4 (quatro), não sendo o caso de arquivamento, e a culpabilidade, 

os antecedentes, a conduta social, e a personalidade do agente, bem como os motivos 

e circunstâncias demonstrarem ser necessária e suficiente a transação penal, o 

Ministério Público poderá propor o acordo penal de redução da pena máxima, em 

abstrato, do crime objeto da investigação, e conexos, de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois 

terços). 

I – A proposta de acordo somente será apresentada ao juiz ou tribunal se houver 

expressa concordância do investigado e do seu defensor. 

II – Atendido o disposto no art. 44, I, II, III e § 3º do Código Penal, o juiz poderá 

substituir a pena privativa de liberdade por uma, ou mais, penas restritivas de direito 

e estabelecer o valor mínimo do dano causado à vítima, sendo a hipótese. 

III – A transação penal, lavrado o respectivo termo, consistirá no próprio devido 

processo legal, que somente será homologada pelo juiz ou tribunal após o seu 

cumprimento, e desde que o agente tenha efetuado a reparação mínima dos danos 

civis sofridos pela vítima, determinada pelo juiz. 

IV – Nos crimes praticados contra a administração pública o acordo somente será 

homologado mediante a reparação do dano que o agente causou ou a devolução do 

produto do ilícito, com os acréscimos legais. 

V – Descumprido, injustificadamente, a transação penal por parte do investigado, será 

oferecida denúncia. 

VI - Somente poderá o agente voltar a fazer jus a novo benefício caso não seja 

reincidente, não tenha sido oferecida a denúncia por prática de outro crime, ou se 

oferecida em face de não cumprimento do acordo, o que nessa hipótese, não terá 

direito ao sursis processual (suspensão condicional do processo), mesmo se a pena 

mínima da infração penal cometida não for superior a um ano; 

VII. Cumprida a pena homologada e reparado o dano à vítima, sendo a hipótese, o 

juiz decretará a extinção da punibilidade. 

§ 2º Nos crimes de ação penal pública incondicionada ou condicionada, havendo 

representação, cujo máximo da pena privativa de liberdade seja superior a 4 (quatro), 

nos termos do caput deste artigo, não sendo o caso de arquivamento, e a 

culpabilidade, os antecedentes, a conduta social, e a personalidade do agente, bem 

como os motivos e circunstâncias demonstrarem ser necessária e suficiente a 

transação penal, o Ministério Público poderá propor o acordo de redução da pena 
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máxima, em abstrato, do crime objeto da investigação, e conexos, de 1/6 (um sexto) 

a 2/3 (dois terços) 

I – A proposta de acordo somente será apresentada ao juiz ou tribunal se houver 

expressa concordância do investigado e do seu defensor. 

II - O acordo penal previsto neste parágrafo não permite a substituição da pena 

privativa de liberdade por restritivas de direitos. 

III – A transação penal, lavrado o respectivo termo e homologada pelo juiz ou tribunal, 

consistirá no próprio devido processo legal, com determinação de imediato 

cumprimento da pena privativa de liberdade expedindo-se a guia de recolhimento para 

execução. 

IV – Na homologação da transação penal o juiz poderá estabelecer o valor mínimo do 

dano a ser reparado à vítima, procedendo de imediato às penhora, arresto, hipoteca 

legal e seqüestro  de bens, se necessário, conforme o caso, podendo ainda a vítima 

executar a sentença homologatória no juízo cível. 

V – Cumprida a transação penal homologada judicialmente, será declarado o 

cumprimento da pena desde que: 

a. seja comprovada a reparação do dano à 

vítima homologada judicialmente 

b. nos crimes contra a administração pública 

tenha havido  a reparação do dano que o agente causou ou 

a devolução do produto do ilícito, com os acréscimos legais. 

§ 3º A execução da pena privativa de liberdade e restritivas de direitos homologadas 

observarão o disposto no Código Penal e Lei de Execuções Penais 

§ 4º Nos crimes de exclusiva ação penal privada, havendo requerimento da vítima ou 

de seu representante legal dentro do prazo de 6 (seis) meses, contados do dia em 

que souberam da autoria do fato, não sendo o caso de arquivamento, a transação 

penal será proposta pelo Ministério Público. 

Art. 20. A transação penal prevista no art. 18 pode ter por objeto crimes dolosos contra 

a vida, desde que homologada durante a investigação criminal e enquanto não for 

pronunciado o agente. 

Art. 21. A fim de instruir a investigação criminal, o seu presidente, seja a autoridade 

policial ou o membro do Ministério Público, deverá: 

I – ouvir o ofendido, testemunhas e, se necessário, terceiros que, eventualmente, 
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possam ajudar no esclarecimento dos fatos; 

II – ouvir o investigado; 

III – proceder ao reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações; 

IV – determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias; 

V – ordenar a identificação criminal do investigado nas hipóteses e formas previstas 

em lei e fazer juntar aos autos a sua folha de antecedentes; 

VI – averiguar a vida pregressa do investigado, sob o ponto de vista individual, familiar 

e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes, durante e 

depois da infração penal, e quaisquer outros elementos que contribuírem para 

apreciação do seu temperamento e caráter; 

VII – proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contrarie a 

moralidade ou a ordem pública; 

VIII – promover diligências; 

IX – expedir notificações e intimações; 

X – executar busca e apreensão, desde que necessária para apreender objetos, 

instrumentos ou qualquer elemento de investigação ou importante para 

esclarecimento das investigações; 

XI – requisitar informações, documentos, dados, exames e perícias de órgãos e de 

entidades da Administração Pública direta ou indireta, da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluindo as constantes de registros ou bancos de 

dados de entidades governamentais ou de caráter público e, também, dados 

cadastrais constantes de registros e bancos de dados públicos ou privados; 

XII – requisitar informações, documentos e dados de entidades privadas, inclusive de 

natureza cadastral, mantidos pelas empresas telefônicas ou de comunicação digital, 

pelas instituições financeiras, pelos serviços de proteção ao crédito, pelos provedores 

de Internet, pelas concessionárias ou permissionárias de serviço público e pelas 

administradoras de cartão de crédito; 

XIII – requisitar, mediante a quebra do sigilo financeiro, e fiscal, informações e 

documentos, inclusive de natureza cadastral, mantidos pela Fazenda Pública, 

instituições financeiras e concessionárias ou permissionárias de serviços públicos; 

XIV – requisitar, mediante a quebra do sigilo telefônico e telemático, informações e 

documentos, inclusive de natureza cadastral, mantidos pelas empresas telefônicas e 

pelos provedores de internet, pelas e pelas empresas administradoras de cartão de 
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crédito ou débito; 

XV – requerer ou representar, conforme a hipótese, ao Juízo competente a quebra da 

inviolabilidade do sigilo, das comunicações telefônicas, em sistemas de informática e 

de telemática e de dados, da escrituração comercial de pessoas físicas ou jurídicas 

de direito privado e, ainda, das informações e dados, além daqueles de natureza 

cadastral, constantes de registros ou bancos de dados privados; 

XVI – requerer ou representar, conforme a hipótese, ao Juízo competente a 

decretação de medidas cautelares, inclusive as restritivas de liberdade; 

XVII – requerer ou representar, conforme a hipótese, ao Juízo competente a condução 

coercitiva daqueles que se recusarem a cumprir as notificações e intimações, 

ressalvadas as prerrogativas legais. 

§ 1º Na hipótese do inciso X, a busca e apreensão instrutória será fundamentada, e 

sempre encaminhada ao Juízo competente.  

§ 2º Na hipótese do inciso XII, in fine, considera-se de caráter público todo registro ou 

banco de dados contendo informações que sejam ou que possam ser transmitidas a 

terceiros ou que não sejam de uso privativo do órgão ou entidade produtora ou 

depositária das informações. 

§ 3º Para a adoção das medidas referidas nos incisos XII a XVII, o presidente da 

investigação criminal, por ato devidamente fundamentado, deverá demonstrar a 

existência fatos ou de indícios concretos que as legitimem. 

§ 4º Na hipótese do inciso XIII, a quebra do sigilo financeiro, bancário e fiscal far-se-á 

nos termos do estabelecido em legislação específica. 

§ 5º Na hipótese do inciso XIV, a quebra do sigilo telefônico diz respeito apenas aos 

registros telefônicos, isto é, das chamadas pretéritas cujos números se encontram 

armazenados nos arquivos das companhias telefônicas, com os dados 

correspondentes à data, o horário, sua duração, os números discados e os números 

de onde se originaram as chamadas recebidas, o valor da discagem e outros da 

mesma categoria, inclusive os registros das estações rádio-base.  

§ 6º Na hipótese do inciso XIV, a quebra do sigilo telemático diz respeito apenas aos 

registros dos fluxos de comunicação utilizando recursos de informática que se 

encontram armazenados nos arquivos dos provedores de telecomunicações, com os 

dados correspondentes à data, o horário, sua duração, os endereços eletrônicos 

emissores e receptores e outros da mesma categoria, não alcançando os conteúdos 

transmitidos e recebidos nem aqueles sendo transferidos no momento da transmissão 
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e recepção. 

§ 7º Na hipótese do inciso XV, a quebra da inviolabilidade do sigilo das comunicações 

telefônicas, telegráficas e em sistemas de informática e de telemática e de dados far-

se-á nos termos do estabelecido em legislação específica. 

§ 8º Incluem-se na hipótese da quebra da inviolabilidade do sigilo das comunicações 

telefônicas e telemáticas, nos termos do inciso XV, a interceptação de comunicações 

telefônicas e telemáticas, a escuta telefônica, a gravação clandestina e todas as 

formas de captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos. 

§ 9º A quebra da inviolabilidade do sigilo das correspondências, das comunicações 

telefônicas, telegráficas e em sistemas de informática e de telemática e de dados, da 

escrituração comercial de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, nos termos 

do inciso XV, será requerida ou representada, por ato devidamente fundamentado, 

indicando fato concreto que indique suspeitas fundadas de possível envolvimento em 

irregularidades, ao Juízo competente para emitir a ordem judicial pertinente, nas 

hipóteses e formas estabelecidas em lei, que, em caso de urgência, poderá ser 

requerida ou representada,e processada por meio eletrônico. 

§ 10. A autoridade judicial que decretar a quebra da inviolabilidade do sigilo das 

comunicações telefônicas e telemáticas nos termos do inciso XV, submeterá, 

mensalmente, a listagem dos sigilos quebrados à Presidência do respectivo Tribunal 

para auditagem, que poderá, ainda, a qualquer tempo, determinar exame pericial nos 

equipamentos ou dispositivos utilizados para esse fim onde foram executadas as 

medidas. 

§ 11. As concessionárias e operadoras de telefonia fixa e celular e os provedores de 

serviços de Internet são obrigados a remeter, trimestralmente, a cada Chefia de 

Ministério Público e a cada Presidência de Tribunal, as listagens dos sigilos quebrados 

nas respectivas jurisdições. 

§ 12. Na hipótese dos incisos XV a XVII, as representações dirigidas ao Juízo 

competente por autoridade policial serão acompanhadas de manifestação do 

Ministério Público, com a autoridade judiciária devendo decidir em 2 (dois) dias úteis. 

§ 13. Na hipótese do inciso XVI, as medidas cautelares, serão decretadas pelo Juízo 

competente, de ofício ou a requerimento do presidente da investigação criminal ou do 

ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo 

§ 14. As obrigações previstas neste artigo não abrangem a prestação de informações 

quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar 
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sigilo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão nem aquelas 

informações que possam afetar a soberania nacional e a segurança e a defesa da 

sociedade e do Estado. 

§ 15. Informações, dados e documentos privados que guardem conexões com o 

interesse público poderão ser requisitados mediante ordem judicial. 

§ 16. As informações, dados e documentos obtidos nos termos deste artigo destinam-

se somente à investigação criminal e devem ser mantidos sob sigilo, não cabendo a 

sua divulgação, salvo aqueles: 

I – que devam constar de relatório conclusivo; 

II – que devam ser comunicados às autoridades competentes por dizerem respeito à 

prática de ilícitos penais ou administrativos; e 

III – cuja divulgação seja necessária para não acarretar grave risco à vida ou à 

integridade de qualquer pessoa. 

IV – quanto aos elementos de investigação que, já documentados em procedimento 

investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam 

respeito ao exercício do direito de defesa. 

§ 17. Ressalvadas as hipóteses elencadas no § 13, a ninguém é dada a prerrogativa 

de opor a exceção de sigilo sobre informação, registro, dado ou documento que lhe 

seja requisitado pelo Ministério Público. 

§ 18. O presidente da investigação criminal e outros agentes dela partícipes serão 

civil, criminal e administrativamente responsabilizados pelo uso indevido das 

informações, dados e documentos obtidos, requisitados ou que acessarem, 

especialmente os de natureza sigilosa; § 19. O prazo para atendimento das 

requisições ou representações do presidente da investigação criminal será de 10 até 

(dez) dias úteis, a contar do recebimento, ressalvadas as hipóteses em que esse 

prazo: 

I – poderá ser prorrogado em face de circunstâncias devidamente fundamentadas pelo 

agente requerido e em casos de complementação de informações; e 

II – poderá ser abreviado em face de circunstância relevante que exija urgência, 

devidamente fundamentada pela autoridade requerente. 

§ 20. A falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das requisições 

do presidente da investigação criminal implicarão a responsabilidade penal e 

administrativa de quem lhe der causa. 

§ 21. Nas hipóteses do inciso IX, ressalvadas as hipóteses de urgência, as 
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notificações e intimações para comparecimento devem ser efetivadas com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, respeitadas, em qualquer caso, 

as prerrogativas legais pertinentes. 

§ 22. As notificações e intimações deverão mencionar o fato investigado, salvo na 

hipótese de decretação de sigilo, e, em se tratando do investigado ou indiciado, a 

faculdade de se fazer acompanhar por advogado ou defensor público. 

§ 23. As correspondências, notificações, requisições e intimações quando tiverem 

como destinatários: 

I – o Presidente e o Vice-Presidente da República, os Ministros de Estado, membros 

do Congresso Nacional, Ministros do Supremo Tribunal Federal, Ministros de Tribunal 

Superior, Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, Ministros do Tribunal de Contas da União, o Chefe do Estado-Maior 

Conjunto das Forças Armadas, os Comandantes da Marinha, do Exército e da 

Aeronáutica e os demais oficiais-generais e chefe de missão diplomática de caráter 

permanente, serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-Geral da 

República ou outro órgão do Ministério Público a quem essa atribuição tenha sido 

delegada; 

II – os membros dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais, 

dos Tribunais Regionais do Trabalho, do Tribunal Marítimo e os demais juízes da 

Justiça Federal, da Justiça do Trabalho e da Justiça do Trabalho e os juízes-auditores 

da Justiça Militar, serão encaminhadas e levadas a efeito pelos Procuradores-Chefe 

de cada Procuradoria Regional da República ou de cada Procuradoria da República 

nos Estados; 

III – os Governadores e Secretários dos Estados, Territórios e do Distrito Federal, os 

membros de Poder Legislativo Estadual e Distrital, os Desembargadores dos 

Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios e os demais juízes 

estaduais, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal ou 

dos Municípios, os prefeitos dos Municípios, os deputados às Assembleias 

Legislativas Estaduais, serão encaminhadas pelo Procurador-Geral de Justiça do 

respectivo Estado e do Distrito Federal. 

§ 24. A contar do recebimento da notificação, as autoridades mencionadas no § 24 

disporão de 30 (trinta) dias para fixar dia, hora e local para serem ouvidas no limite 

máximo de 60 (sessenta) dias a contar, também, da data do recebimento da 

notificação, sendo consideradas prejudicadas essas prerrogativas se não exercidas 
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na forma prevista neste parágrafo, com o presidente da investigação criminal, então, 

fixando, segundo juízo próprio de conveniência e oportunidade, dia, hora e local para 

a oitiva, observada a legislação específica quanto às hipóteses de atribuição 

originária. 

Art. 22. Incumbirá à autoridade policial: 

I – fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e ao 

julgamento dos processos; 

II – cumprir as diligências requisitadas pelo Juízo competente ou pelo Ministério 

Público; 

III – cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias. 

Art. 23. Sem prejuízo de outras providências inerentes à sua atribuição funcional 

previstas em suas leis orgânicas, o membro do Ministério Público, na condução das 

investigações, poderá: 

I – fazer ou determinar vistorias, inspeções e quaisquer outras diligências; 

II – acompanhar o cumprimento de mandados de busca e apreensão; 

III – acompanhar o cumprimento de mandados de prisão preventiva ou temporária 

deferidas pela autoridade judiciária; 

IV – requisitar auxílio de força policial. 

V – acompanhar os procedimentos de interceptação telefônica ou comunicação digital 

de qualquer natureza. 

Art. 24. Enquanto perdurarem as apurações, o inquérito policial tramitará de forma 

direta entre a autoridade policial e o Ministério Público,  

Art. 25. Os requerimentos formulados pela autoridade policial que dispensarem a 

intervenção do Poder Judiciário serão encaminhados diretamente ao membro do 

Ministério Público com atribuição criminal para as necessárias providências a seu 

cargo. 

Art. 26. O procedimento investigatório criminal tramitará internamente no âmbito do 

Ministério Público. 

Art. 27. A execução das medidas cautelares decretadas pelo Juízo competente é, em 

regra, da atribuição da polícia judiciária, salvo aquelas a serem executadas 

diretamente pelo Ministério Público, conforme dispuser legislação específica. 

Art. 28. O ofendido e o investigado, ou os seus representantes legais, poderão 

requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo do presidente da 

investigação criminal, que deverá fundamentar o seu indeferimento. 
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Parágrafo único. O interessado poderá, no prazo de 10 (dez) dias contar do momento 

em que tomou conhecimento do indeferimento, representar ao Procurador-Geral da 

República ou Procurador-Geral de Justiça, no caso de procedimento investigatório 

criminal, ou ao Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal ou à autoridade 

policial que exerce a direção-geral da Polícia Civil no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, no caso de inquérito policial.  

Art. 29. O ofendido será comunicado dos atos relativos à prisão e à soltura do 

investigado ou indiciado, à conclusão da investigação criminal, ao oferecimento da 

denúncia ou ao arquivamento dos autos da investigação. 

Art. 30. Se, no curso da investigação criminal, sobrevier alguma das causas extintivas 

da punibilidade previstas em lei, o membro do Ministério Público com atribuição 

criminal, de ofício ou por provocação da autoridade policial, promoverá o 

arquivamento. 

CAPÍTULO IV 

DOS PRAZOS 

Art. 31. A investigação criminal será concluída no prazo de 10 (dez) dias úteis se o 

investigado estiver preso provisoriamente, contando-se o prazo, nesta hipótese, a 

partir do dia em que se executou a ordem de prisão, salvo disposição expressa em 

legislação penal específica. 

Art. 32. O presidente da investigação criminal , no prazo de  07 (sete) dias a contar do 

protocolo de recebimento, às representações, requerimentos, petições e peças de 

informação que lhes sejam encaminhadas instaurará o procedimento investigatório. 

Art. 33. A investigação criminal será concluída no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

sua instauração, podendo este prazo ser prorrogado mediante concordância do 

Ministério Público, pelo prazo necessário à conclusão das diligências. 

Parágrafo único. O Ministério Público e a polícia judiciária, de acordo com a respectiva 

organização, manterá, para conhecimento dos órgãos superiores, controle atualizado, 

preferencialmente por meio eletrônico, do andamento dos respectivos procedimentos 

investigatórios criminais e inquéritos policiais. 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS DO INVESTIGADO 

Art. 34. Constituem direitos do investigado: 

I – ser notificado da acusação ou das acusações que lhe são imputadas; 

II – não produzir elemento de informação e prova contra si mesmo; 
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III – manter-se em silêncio durante o seu interrogatório; 

IV – ter preservada a sua imagem e a sua integridade física, psíquica e moral; 

V – ser assistido por advogado ou defensor público em todas as oportunidades em 

que for ouvido, salvo se, expressamente, dispensá-lo; 

VI – entrevistar-se pessoalmente e de forma reservada com o seu advogado ou 

defensor público; 

VII – requerer qualquer diligência nos termos do art.. 27. 

VIII – requerer o relaxamento de prisão ilegal; 

IX – requerer a liberdade provisória, nas hipóteses previstas em lei; 

X – não ficar incomunicável; 

XI – acompanhar a investigação criminal, pelo seu advogado ou por defensor público, 

ressalvada a decisão fundamentada pela manutenção do sigilo nas hipóteses do art. 

5.º, XXXIII e LX da Constituição Federal. 

Art. 35. No andamento das investigações, quando possível, não sendo a hipótese de 

sigilo, proceder-se-á à comunicação por escrito ao investigado para, querendo, 

apresentar elementos de informação, que considerar que lhes sejam favoráveis.  

Parágrafo único. Os elementos de informação, e outras circunstâncias favoráveis ao 

investigado que forem encontradas no curso da investigação criminal serão, 

obrigatoriamente juntados aos autos. 

Art. 36. É direito do defensor requerer e ter acesso aos autos da investigação criminal, 

mesmo que conclusos à autoridade, independentemente de procuração, naquelas 

peças e partes que digam respeito ao exercício do direito de defesa do seu 

representado, desde que já documentadas e juntadas aos autos, podendo copiá-las 

em meio físico ou digital e tomar apontamentos. 

§ 1º Nos autos que estiveram sujeitos a sigilo, deve o defensor apresentar procuração 

para o exercício dos direitos de que trata o caput. 

§ 2º O presidente da investigação criminal poderá restringir, mediante despacho 

fundamentado, o acesso do defensor às peças e partes ainda não documentadas nos 

autos e cujo conhecimento poderá causar prejuízo a diligências futuras ou em 

andamento. 

§ 3º A inobservância aos direitos estabelecidos no caput, o fornecimento incompleto 

de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 

no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso 

de autoridade do responsável que impedir o acesso do defensor com o intuito de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8906.htm#art7§10
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prejudicar o exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do defensor de 

requerer acesso aos autos ao juiz competente. 

Art. 37. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, salvo quando 

decorrentes de requisição judicial ou do Ministério Público, para fins de instrução em 

inquérito policial ou em processo judicial, a autoridade responsável não poderá 

mencionar quaisquer anotações referentes à instauração de inquérito policial ou de 

procedimento investigatório criminal contra os investigados. 

Art. 38. É vedada a apresentação do investigado ou do indiciado preso aos meios de 

comunicação sem o consentimento expresso de seu advogado ou do defensor 

público. 

Parágrafo único. O disposto no parágrafo anterior não impede a divulgação de 

fotografias, vídeos ou retratos falados de suspeitos ou investigados que tenham 

relação com o objeto da investigação. 

CAPÍTULO VI 

DA PUBLICIDADE 

Art. 39. Os atos e peças da investigação criminal são públicos, nos termos desta Lei, 

salvo disposição legal em contrário ou por razões devidamente fundamentadas de 

interesse público ou por conveniência da investigação. 

§ 1º A publicidade consistirá: 

I – na expedição de certidão, mediante requerimento do investigado, do ofendido ou 

do seu representante legal ou de terceiro diretamente interessado ou, ainda, por 

requisição do Poder Judiciário ou do Ministério Público; 

II – no deferimento de pedidos de vista ou de extração de cópias, desde que realizados 

de forma fundamentada pelas pessoas referidas no inciso I ou por seus advogados 

ou procuradores com poderes específicos, ressalvadas as hipóteses de sigilo; 

III – na prestação de informações ao público em geral, a critério do presidente da 

investigação criminal, observados o princípio da presunção de inocência, as hipóteses 

legais de sigilo e as disposições da Lei de Acesso à Informação, limitando-se à 

narração objetiva dos atos já concretizados, sem qualquer juízo subjetivo ou ofensivo 

à dignidade do investigado. 

§ 2º A publicidade não se estende às diligências ordenadas, mas ainda não realizadas 

e não documentadas nos autos, cujo conhecimento prévio poderá frustrar a sua 

eficácia. 

Art. 40. O presidente da investigação criminal poderá decretar o sigilo das 
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investigações, no todo ou em parte, por decisão fundamentada, quando a elucidação 

do fato ou o interesse público o exigir, garantida ao investigado a obtenção, por cópia 

autenticada, de depoimento que tenha prestado e dos atos de que tenha, , participado, 

ou de elementos de informações já juntados aos autos. 

Parágrafo único. Durante a investigação, a autoridade policial, o Ministério Público e 

o juiz tomarão as providências necessárias à preservação da intimidade, vida privada, 

honra e imagem do investigado ou indiciado, do ofendido e das testemunhas, vedada 

sua exposição aos meios de comunicação. 

CAPÍTULO VII 

DA CONCLUSÃO E DO ARQUIVAMENTO 

Art. 41. Concluída a investigação criminal, o seu presidente elaborará relatório 

circunstanciado de tudo o quanto foi apurado, informando as diligências realizadas e 

indicando os fatos comprovados e seus autores, relacionando-os com os elementos 

de informação e as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas que foram 

produzidas. 

§ 1º Em se tratando de inquérito policial, o seu presidente promoverá o indiciamento 

do investigado, na forma do art 14-A, em havendo suporte fático para tanto, devendo, 

em todo caso, encaminhar relatório conclusivo ao Ministério Público. 

§ 2º Ainda que não haja suporte fático para o indiciamento, a autoridade policial não 

poderá promover o arquivamento dos autos de inquérito policial. 

§ 3º No seu relatório, o presidente do inquérito policial indicará as testemunhas que 

não foram inquiridas, mencionando o lugar onde poderão ser encontradas e, ainda, 

poderá apresentar sugestão de transação penal. 

Art. 42. De posse dos autos do inquérito policial ou do procedimento investigatório 

criminal próprio, o Ministério Público: 

I – oferecerá a denúncia ou proporá a transação penal, caso evidenciados 

a existência da infração penal e os indícios de autoria e; 

II –promoverá o arquivamento da investigação criminal , sujeito à 

homologação de órgão colegiado da administração do Ministério Público; 

III – requisitará à polícia judiciária novas diligências imprescindíveis ao 

oferecimento da denúncia ou à formulação da proposta de transação penal. 

§ 1º Os instrumentos da infração penal e os objetos que interessarem à investigação 

criminal acompanharão os respectivos autos que, por sua vez, acompanharão a 
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denúncia ou a queixa e a proposta de transação penal sempre que servirem de base 

qualquer delas. 

§ 2º O Ministério Público não poderá requisitar a devolução do inquérito policial a seu 

presidente, senão para novas diligências que entender imprescindíveis ao 

oferecimento da denúncia e a proposta de transação penal. 

Art. 43. Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer 

da inexistência de fundamento para o oferecimento da denúncia ou a formulação de 

proposta de transação penal, promoverá o arquivamento dos autos do inquérito 

policial, do procedimento investigatório criminal próprio ou das peças informativas, 

fazendo-o fundamentadamente. 

§ 1º Os autos do inquérito policial, do procedimento investigatório criminal ou das 

peças informativas arquivadas serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta 

grave, no prazo de 3 (três) dias, a órgão colegiado da Administração Superior do 

Ministério Público, conforme dispuser a respectiva lei Orgânica e o seu Regimento. 

§ 2º Até que, em sessão do órgão colegiado da Administração Superior do Ministério 

Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderá o 

ofendido, cônjuge, companheiro, ascendente, descendente ou irmão, apresentar 

razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito policial, do 

procedimento investigatório criminal ou das peças informativas. 

§ 3º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do órgão 

colegiado da Administração Superior do Ministério Público, conforme dispuser a 

respectiva Lei Orgânica e o seu Regimento. 

§ 4º O órgão colegiado da Administração Superior do Ministério Público, no caso de 

considerar improcedentes as razões invocadas na promoção de arquivamento, 

designará, desde logo, outro membro do Ministério Público para oferecer a denúncia, 

propor a transação penal, ou prosseguir nas investigações, conforme as diligências 

indicadas. 

§ 5º Convertido o julgamento em diligência, reabre-se ao membro do Ministério 

Público que promoveu o arquivamento da investigação criminal a oportunidade de 

reapreciar o caso oferecendo a denúncia, propondo a transação penal, ou 

prosseguindo nas investigações, conforme as diligências indicadas pelo órgão 

colegiado da Administração Superior do Ministério Público, podendo, diante da 

independência funcional, manter sua posição favorável ao arquivamento. 

§ 6º Se o membro do Ministério Público que promoveu o arquivamento da investigação 
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criminal mantiver sua posição favorável ao arquivamento, fará a remessa dos autos 

da investigação criminal ao órgão colegiado da Administração Superior do Ministério 

Público, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de se incorrer em falta grave. 

§ 7º No caso do membro do Ministério Público oferecer a denúncia, propor a transação 

penal, ou prosseguir nas investigações será desnecessária a remessa dos autos ao 

órgão colegiado da Administração Superior do Ministério Público, devendo comunicar 

a medida tomada por ofício. 

Art. 44. Homologado o arquivamento dos autos do inquérito policial ou do 

procedimento investigatório criminal próprio, o órgão colegiado da Administração 

Superior do Ministério Público comunicará a sua decisão ao ofendido ou seu 

representante legal, ao investigado, e à autoridade policial. 

Parágrafo único – Da decisão homologatória de arquivamento caberá recurso 

administrativo à instância colegiada superior do respectivo Ministério Público, cujos 

prazos, legitimidade e procedimentos serão regulamentados pelas correspondentes 

leis orgânicas e regimentos internos.    

Art. 45. Arquivados os autos do inquérito policial ou do procedimento investigatório 

criminal próprio por falta de base para a denúncia ou transação penal e surgindo, 

posteriormente, elementos de informação que configurem prova nova, o órgão 

colegiado da Administração Superior do Ministério Público que homologou:  

I – poderá requisitar os autos arquivados relacionados à prática de infração penal e 

promover o seu desarquivamento, ou manter arquivada a investigação criminal caso 

entenda que não há prova nova; 

II – deverá deliberar sobre o pedido de desarquivamento feito pela autoridade policial 

ou pelo membro do Ministério Público, ou pela vítima ou seu representante legal; 

§1. Desarquivada a investigação criminal o órgão colegiado da Administração 

Superior do Ministério Público, designará outro membro do Ministério Público para 

oferecer a denúncia, propor a transação penal, ou prosseguir nas investigações, 

conforme as diligências indicadas, observado o disposto nos §§ 5º a 7º do artigo 42 e 

art. 43. 

§2. Na circunstância extraordinária em que o órgão do Ministério Pública obtiver a 

efetiva prova nova, este poderá oferecer de pronto a denúncia ou a proposta de 

transação penal nos autos arquivado, mas sempre condicionado à comunicação , no 

prazo de 3 dias, com as devidas cópias ao órgão colegiado da administração superior 

do Ministério Público que homologou o arquivamento, para fins do efetivo controle. 
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Art. 46. No caso de resistência à prisão em flagrante delito ou à determinada pela 

autoridade judiciária, a prática de infração penal pelo executor importará na 

instauração de inquérito policial, penal ou termo circunstanciado , devendo em 

sequência ser encaminhado ao membro do ministério público para apreciar eventual 

arquivamento ou outra medida cabível. 

Parágrafo único. Se o executor e os agentes que o auxiliarem ao efetuar a prisão em 

flagrante delito ou ao cumprirem a ordem de prisão determinada pela autoridade 

judiciária empregarem os meios necessários para vencer a resistência, resultando 

dessa diligência conduta típica, será instaurado inquérito policial, sendo que eventual 

indiciamento somente se dará extraordinariamente em caso da autoridade policial  

constatar a  probabilidade de ilicitude do fato. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 47. Na investigação criminal, serão observados os direitos e garantias 

constitucionais e legais, aplicando-se, no que couber, as normas do Código de 

Processo Penal e a legislação especial pertinente. 

Art. 48. O trancamento da investigação criminal é medida excepcional, juridicamente 

possível, mediante habeas corpus, apenas quando ficar comprovado, perante o Juízo 

competente, de plano, de forma clara, incontroversa e sem a necessidade de dilação 

probatória: 

 I – a atipicidade da conduta do investigado, uma vez que o fato narrado não constitua 

infração penal; 

II – a existência manifesta, mediante elementos irrefutáveis de causa excludente da 

ilicitude do fato; 

III – a existência manifesta, mediante elementos irrefutáveis  de causa extintiva da 

punibilidade.do investigado;  

IV – a evidente ausência de justa causa;  ou 

V – se demonstrada a possibilidade de futura litispendência ou de ofensa a coisa 

julgada. 

Art. 49. A investigação criminal está sujeita a permanente controle judicial quanto à 

sua legalidade. 

Art. 50. O inquérito policial em curso somente poderá ser avocado ou redistribuído por 

superior hierárquico do delegado de polícia, mediante despacho fundamentado, por 

motivo de interesse público ou nas hipóteses de inobservância dos procedimentos 
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previstos em norma interna que prejudiquem a eficácia da investigação. 

Art. 51. Não há impedimento para que o presidente da investigação criminal promova 

diligências, independentemente de precatórias ou requisições, acerca de fatos 

ocorridos em circunscrição diversa da sua, inclusive em outras unidades da 

Federação, desde que tenham repercutido naquela de sua competência, hipótese em 

que se procederão às necessárias comunicações entre as autoridades das diferentes 

circunscrições . 

Parágrafo único. A autoridade policial e o membro do Ministério Público com atribuição 

criminal, mesmo fora de sua circunscrição, procederá, até a chegada da autoridade 

que detenha a devida atribuição legal, às necessárias diligências em face de fato que 

ocorra em sua presença. 

Art. 52. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao órgão do Ministério Público com 

atribuição criminal, a autoridade policial oficiará ao Instituto de Identificação e 

Estatística, ou repartição congênere, mencionando o órgão ao qual foi feita a 

distribuição e os dados relativos à infração penal e à pessoa do indiciado. 

Art. 53. Cada Presidência de Tribunal, em sua respectiva jurisdição, estabelecerá 

plantões judiciários, de forma ininterrupta, para a prestação das atividades 

jurisdicionais que reclamem decisão urgente sobre controle de legalidade, 

decretação de medidas cautelares ou outra medida de urgência relativa à 

investigações criminais. 

Art 54. Ao valor estabelecido para fins de reparação do dano, nos termos dos arts.18 

e 19 desta Lei, será acrescido percentual de 10%, a ser imediatamente recolhido, 

em conta específica, aos Institutos de Criminalística e de Medicina Legal do estado 

federado, respectivo, ou da união para uso exclusivo em  aparelhamento e custeio 

de programas técnico-científicos relativos à investigação criminal . 

Art. 55. Revogam-se as disposições constantes do Título II do Decreto-Lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal –, e o art. 66 da Lei 5.010, de 

30 de maio 1966. 

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto trata da investigação criminal, o tema em questão foi objeto de 

vários debates no âmbito da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
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Organizado desta Casa Legislativa. Diversos seminários e audiências públicas foram 

realizados, onde os parlamentares tiveram a oportunidade de ouvir as instituições 

envolvidas no tema, tanto o Ministério Público Federal e o Ministério Público Estadual 

e DF, como as Polícias Federal e Estaduais, além de representantes da sociedade 

civil. 

 Vale ressaltar que o assunto foi objeto de ação no Supremo Tribunal Federal 

concluída somente em 2015. O julgamento de Recurso Extraordinário, com 

repercussão geral, que questionava se ofende a Constituição Federal o recebimento 

de denúncia cujo procedimento investigatório criminal foi realizado pelo Ministério 

Público. 

Por maioria dos votos, os ministros entenderam que o Ministério Público tem 

competência constitucional para promover investigação de natureza penal, 

ressalvadas as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição e respeitados os 

direitos e garantias que assistem a qualquer pessoa sob investigação do Estado. 

 Assim, apresento este texto tratando especificamente da Investigação Criminal 

para análise dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2016. 
 
 

Deputado OTAVIO LEITE 
(PSDB/RJ) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 
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DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
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delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
 

Define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 1995; e dá outras 
providências. 
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 
Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios 
de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal a ser aplicado.  
§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 
estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 
objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 
de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 
caráter transnacional.  
§ 2º Esta Lei se aplica também:  
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, iniciada a 
execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente; 
II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática dos atos de 
terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 16/3/2016) 
Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta pessoa, 
organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo das 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
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penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a investigação 
de infração penal que envolva organização criminosa.  
§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa houver 
emprego de arma de fogo.  
§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da organização 
criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  
§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  
I - se há participação de criança ou adolescente; 
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa dessa condição 
para a prática de infração penal; 
III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao exterior; 
IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações criminosas 
independentes;  
V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  
§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização criminosa, 
poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem prejuízo 
da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução processual.  
§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a perda do cargo, 
função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função ou cargo público 
pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  
§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, a 
Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 
designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e Criminais e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por juízes togados ou togados e leigos, tem 
competência para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais de menor 
potencial ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 
Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o tribunal do júri, 
decorrentes da aplicação das regras de conexão e continência, observa-se-ão os institutos da 
transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.313, de 

28/6/2006) 
Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, 
as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 (dois) 
anos, cumulada ou não com multa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 
Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre que possível, a 
reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não privativa de liberdade.  
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da fase preliminar 

 
Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo 
circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, 
providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários.  
Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11313-28-junho-2006-543933-publicacaooriginal-54728-pl.html
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encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão 
em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, 
como medida de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a 
vítima. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.455, de 13/5/2002) 
Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo possível a realização imediata 
da audiência preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão cientes.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 
 
Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de suas 
respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 
Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 
administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  
Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  
I - de ofício;  
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento 
do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  
§ 1º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:   
a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;   
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de 
presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;   
c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.   
§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o 
chefe de Polícia.  
§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em que 
caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, 
verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  
§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem 
ela ser iniciado.  
§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a 
requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  
Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial deverá:  
I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação das coisas, 
até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos criminais. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias;  
IV - ouvir o ofendido;  
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo III do 
Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas testemunhas que lhe 
tenham ouvido a leitura;  
VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  
VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer outras 
perícias;  
VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e fazer 
juntar aos autos sua folha de antecedentes;  
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IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e social, 
sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e 
quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu temperamento e caráter;  
X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma 
deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado 
pela pessoa presa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de determinado modo, 
a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não 
contrarie a moralidade ou a ordem pública.  
Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do Título IX 
deste Livro.  
Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a escrito ou 
datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.  
Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido preso em 
flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em 
que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante fiança 
ou sem ela.  
§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos ao juiz 
competente.  
§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido inquiridas, 
mencionando o lugar onde possam ser encontradas.  
§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade poderá 
requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo 
marcado pelo juiz.  
Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 
acompanharão os autos do inquérito.  
Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir de base a 
uma ou outra.  
Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:  
I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e julgamento dos 
processos;  
II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  
IV - representar acerca da prisão preventiva.  
Art. 13-A. (Vide Lei nº 13.344, de 6/10/2016) 
Art. 13-B. (Vide Lei nº 13.344, de 6/10/2016) 
Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer qualquer 
diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  
Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade policial.  
Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à autoridade 
policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.  
Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.  
Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta 
de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras 
provas tiver notícia.  
Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, os autos do inquérito serão remetidos ao 
juízo competente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de seu representante legal, ou 
serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.  
Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido 
pelo interesse da sociedade.  
Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial 
não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os 
requerentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.900, de 14/4/1981, com redação dada pela Lei nº 12.681, 

de 4/7/2012) 
Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos autos e somente 
será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da investigação o exigir.  
Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será decretada por 
despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do órgão do 
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Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso III, do 
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963). (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 5.010, de 30/5/1966) 
Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma circunscrição policial, 
a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja procedendo, 
ordenar diligências em circunscrição de outra, independentemente de precatórias ou 
requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a autoridade competente, sobre 
qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição.  
Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz competente, a autoridade policial 
oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, mencionando o juízo 
a que tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à pessoa do indiciado.  
 

TÍTULO III 
DA AÇÃO PENAL 

 
Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, 
mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação 
do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  
§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o direito 
de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 
§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou interesse da União, 
Estado e Município, a ação penal será pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.699, de 
27/8/1993) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 
Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão prender 
quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  
Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  
I - está cometendo a infração penal;  
II - acaba de cometê-la;  
III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação 
que faça presumir ser autor da infração;  
IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir 
ser ele autor da infração.  
Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito enquanto não 
cessar a permanência.  
Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e colherá, desde 
logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em seguida, 
procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório do acusado sobre 
a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas assinaturas, lavrando, 
a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade mandará 
recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá nos atos 
do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à autoridade 
que o seja.  
§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; mas, nesse 
caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam testemunhado a 
apresentação do preso à autoridade.  
§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto de prisão 
em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na presença 
deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 
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§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre a existência 
de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 
responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 
Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela autoridade 
lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  
Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 
ele indicada.  
§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao juiz 
competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 
advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  
§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela 
autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no exercício 
de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as declarações que 
fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela autoridade, pelo preso 
e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber tomar conhecimento do 
fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  
Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o preso será logo 
apresentado à do lugar mais próximo.  
Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado o auto de 
prisão em flagrante.  
Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes 
do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares 
diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente praticou o 
fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao acusado 
liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, sob pena 
de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
 

CAPÍTULO III 
DA PRISÃO PREVENTIVA 

 
Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão 
preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do 
Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.830, DE 20 DE JUNHO DE 2013 
Dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia.  
Art. 2º As funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais exercidas pelo delegado 
de polícia são de natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado.  
§ 1º Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a condução da 
investigação criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, que 
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tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das infrações 
penais.  
§ 2º Durante a investigação criminal, cabe ao delegado de polícia a requisição de perícia, 
informações, documentos e dados que interessem à apuração dos fatos.  
§ 3º ( VETADO).  
§ 4º O inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei em curso somente poderá ser 
avocado ou redistribuído por superior hierárquico, mediante despacho fundamentado, por 
motivo de interesse público ou nas hipóteses de inobservância dos procedimentos previstos em 
regulamento da corporação que prejudique a eficácia da investigação.  
§ 5º A remoção do delegado de polícia dar-se-á somente por ato fundamentado.  
§ 6º O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato fundamentado, mediante 
análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a autoria, materialidade e suas 
circunstâncias.  
Art. 3º O cargo de delegado de polícia é privativo de bacharel em Direito, devendo-lhe ser 
dispensado o mesmo tratamento protocolar que recebem os magistrados, os membros da 
Defensoria Pública e do Ministério Público e os advogados.  
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 20 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Miriam Belchior  

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

 
CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Penas Restritivas de Direitos 

 
Art. 43. As penas restritivas de direitos são: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
9.714, de 25/11/1998) 
I - prestação pecuniária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
II - perda de bens e valores; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
III - (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.714, de 25/11/1998) 
V - interdição temporária de direitos; (Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 
VI - limitação de fim de semana. (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 
Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, 
quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido 
com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for 
culposo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
II - o réu não for reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=352670&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem 
como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
§ 1º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
§ 2º Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por multa ou por 
uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade pode ser 
substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de direitos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, em face de 
condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não se tenha 
operado em virtude da prática do mesmo crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 
§ 4º A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer o 
descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de liberdade 
a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o saldo 
mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 
§ 5º Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da execução 
penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao condenado 
cumprir a pena substitutiva anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na forma deste 
e dos arts. 46, 47 e 48. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
§ 1º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus dependentes 
ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada pelo juiz, não 
inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários mínimos. O 
valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação de reparação civil, se 
coincidentes os beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a prestação pecuniária 
pode consistir em prestação de outra natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998) 
§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a legislação 
especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o que for maior 
- o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por terceiro, em 
conseqüência da prática do crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 
Organiza a Justiça Federal de primeira instância, e dá outras providências.  

 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  
DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 
Art. 66. O prazo para conclusão do inquérito policial será de quinze dias, quando o indiciado 
estiver preso, podendo ser prorrogado por mais quinze dias, a pedido, devidamente 
fundamentado, da autoridade policial e deferido pelo Juiz a que competir o conhecimento do 
processo.  
Parágrafo único. Ao requerer a prorrogação do prazo para conclusão do inquérito, a autoridade 
policial deverá apresentar o preso ao Juiz.  
Art. 67. A autoridade policial deverá remeter, em vinte e quatro horas, cópia do auto de prisão 
em flagrante ao Procurador da República que funcionar junto ao Juiz competente para o 
procedimento criminal.  
.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.556, DE 2016 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera o art. 310 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outubro de 1941 - o 
Código de Processo Penal, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4911/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o art. 310 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de 

outubro de 1941 – o Código de Processo Penal, para vedar a concessão de liberdade 

provisória nas condições em que especifica. 

Art. 2º O art. 310 do Decreto-Lei n° 3.689, de 03 de outubro de 1941 

– o Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

’Art. 310.   .............................................................................. 

I - ............................................................................................ 

II - ........................................................................................... 

III – Conceder liberdade provisória, com fiança (NR). 

§ 1º Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, 

fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade provisória, mediante termo de 

comparecimento a todos os atos processuais, sob pena de revogação. 

§ 2º Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou crime contra vida, roubo, tráfico de drogas ou qualquer outro crime previsto 

na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei de crimes hediondos, deverá, 

necessariamente, manter a prisão em flagrante. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art23i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art23i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art23i
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.072-1990?OpenDocument
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JUSTIFICAÇÃO 

A Audiência de Custódia trata-se da apresentação do Preso, dentro 

de um determinado espaço de tempo, ao magistrado para que se afira a legalidade 

da prisão e proceda às medidas do art. 310, do CPP (relaxamento da prisão, 

concessão da liberdade provisória, aplicação de outras medidas cautelares e a 

conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva). 

Resta bastante claro que no procedimento policial inaugurado com o 

Auto de Prisão em Flagrante, o Preso assumirá a condição de INVESTIGADO com a 

possibilidade de transmudar para a condição de INDICIADO e que no procedimento 

policial eventualmente instaurado para apurar a suposta prática do crime a ele 

imputado, o Preso, neste novo procedimento, assumirá a condição de OFENDIDO. 

Durante a audiência, o juiz analisa a prisão sob o aspecto da 

legalidade, da necessidade e da adequação da continuidade da prisão ou da eventual 

concessão de liberdade, com ou sem a imposição de outras medidas cautelares. 

Reconhecemos que a audiência de custódia é um avanço, mas são 

necessários muitos ajustes para que possa realmente trazer segurança. Do jeito que 

está sendo aplicada, pelas experiências relatadas em inúmeros casos, este 

instrumento tem sido usado de forma diversa do seu proposito. 

Os criminosos estão sendo liberadas, autores de furtos e roubos, com 

problemas com álcool e drogas, estão sendo devolvidas da mesma forma que foram 

presas, desestimulando o trabalho do Ministério Público e da Polícia, sem contar no 

risco para a Sociedade. 

Nas 956 audiências de 2015, 3% dos presos em flagrante tiveram a 

prisão convertida em preventiva. Ou seja, pouco mais de um terço ingressou no 

sistema carcerário do Estado. Outros 49% foram liberados provisoriamente com 

aplicação de medida cautelar, 12% conseguiram liberdade provisória plena e 5% 

tiveram o relaxamento da prisão (quando o fato não configura crime) 

Para aperfeiçoar o mecanismo, é preciso um trabalho em conjunto. 

As leis precisam de aperfeiçoamento. Nós temos que corrigir essas falhas para que 

as audiências de custódia sirvam realmente à sociedade. 

Isto posto, a presente proposição tem o escopo de vedar a concessão 

de liberdade provisória nas audiências de custodia quando se tratar de crimes mais 
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graves. 

Lembramos que o mesmo tipo de desconto é ofertado pelas próprias 

seguradoras quando da contratação de seguros privados para veículos e outros bens. 

A lógica é a seguinte: pagou o seguro e não utilizou, desconto na renovação. 

Ante o exposto, pedimos aos nobres pares o necessário apoio para a 

aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2016. 

Deputado CABO SABINO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
....................................................................................................................................................... 

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 
fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 
I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 
cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 
acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 
sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 
prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 
do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 
policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 
Exclusão de ilicitude  

Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  
I - em estado de necessidade;  
II - em legítima defesa; 
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Estado de necessidade 

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 
perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 
ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 
o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 
ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 

com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.620, DE 2016 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 554/2011 
Ofício (SF) nº 1.370/ 2016 
  
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), para dispor sobre a prisão em flagrante. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 outubro de 1941 (Código de Processo Penal), passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 304. ................................................................................................ 

................................................................................................................. 

§ 5º O preso tem o direito de ser assistido por defensor, público ou 

particular, durante seu interrogatório policial, podendo-lhe ser nomeado 

defensor dativo pela autoridade policial que presidir o ato. 

§ 6º Todo preso será submetido a exame de corpo de delito cautelar, 

realizado por perito-médico oficial, onde houver, ou por médico nomeado 

pela autoridade policial, preferencialmente da rede pública de saúde. 

§ 7º Após a lavratura do auto de prisão em flagrante pela autoridade 

policial, proceder-se-á na forma do art. 306 deste Código, ficando o preso 

à disposição do juiz competente, em estabelecimento prisional previsto na 

Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal).” (NR) 

“Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente pela autoridade policial responsável pela 

lavratura do auto de prisão em flagrante ao juiz competente, ao Ministério 

Público, à Defensoria Pública, quando o autuado não indicar advogado, e 

à família do preso ou à pessoa por ele indicada. 

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, a 

autoridade policial encaminhará o auto de prisão em flagrante ao juiz 

competente, ao Ministério Público e, caso o autuado não indique 

advogado, à Defensoria Pública. 

§ 2º No mesmo prazo estabelecido no § 1º, será entregue ao preso, 

mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela autoridade policial, com o 

motivo da prisão, a respectiva capitulação jurídica e os nomes do condutor 

e das testemunhas. 

§ 3º Caso haja alegação de violação aos direitos fundamentais do preso, 

a autoridade policial, imediatamente após a lavratura do auto de prisão em 

flagrante, determinará, em despacho fundamentado, a adoção das medidas 

cabíveis para preservar a integridade do preso, bem como a apuração das 

violações apontadas, instaurará de imediato inquérito policial para 

apuração dos fatos e, se for o caso, requisitará a realização de perícias e 

exames complementares e determinará a busca de outras fontes de prova 

cabíveis. 

§ 4º No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a lavratura do 

auto de prisão em flagrante, o preso será conduzido à presença do juiz e 

será por ele ouvido, com vistas às medidas previstas no art. 310 e para que 

se verifique se estão sendo respeitados seus direitos fundamentais, 

devendo a autoridade judiciária tomar as medidas cabíveis para preservá-

los e para apurar eventuais violações. 

§ 5º Antes da apresentação do preso ao juiz, será assegurado seu 

atendimento prévio por advogado ou defensor público, em local reservado 

para garantir a confidencialidade, devendo ser esclarecidos por funcionário 

credenciado os motivos e os fundamentos da prisão e os ritos aplicáveis à 

audiência de custódia. 

§ 6º Na audiência de custódia de que trata o § 4º, o juiz ouvirá o 

Ministério Público – que poderá requerer, caso entenda necessária, a prisão 

preventiva ou outra medida cautelar alternativa à prisão –, em seguida 

ouvirá o preso e, após manifestação da defesa técnica, decidirá 
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fundamentadamente, nos termos do art. 310. 

§ 7º A oitiva a que se refere o § 6º será registrada em autos apartados, 

não poderá ser utilizada como meio de prova contra o depoente e versará, 

exclusivamente, sobre a legalidade e a necessidade da prisão, a ocorrência 

de tortura ou de maus-tratos e os direitos assegurados ao preso e ao 

acusado. 

§ 8º A oitiva do preso em juízo sempre se dará na presença de seu 

advogado – ou, se o preso não tiver ou não indicar advogado, na de 

defensor público – e na do membro do Ministério Público, que poderão 

inquirir o preso sobre os temas previstos no § 7º, bem como se manifestar 

previamente à decisão judicial de que trata o art. 310. 

§ 9º É vedada a presença dos agentes policiais responsáveis pela prisão 

ou pela investigação durante a audiência de custódia. 

§ 10. O prazo previsto no § 4º para a apresentação do preso perante o 

juiz competente poderá ser estendido para, no máximo, 72 (setenta e duas) 

horas, mediante decisão fundamentada do juiz, em decorrência de 

dificuldades operacionais da autoridade policial.  

§ 11. Excepcionalmente, por decisão fundamentada do juiz competente 

e ante a impossibilidade de apresentação pessoal do preso, a audiência de 

custódia poderá ser realizada por meio de sistema de videoconferência ou 

de outro recurso tecnológico de transmissão de som e imagem em tempo 

real, respeitado o prazo estipulado no § 10.  

§ 12. Quando se tratar de organização criminosa, nos termos definidos 

pela Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, a autoridade policial poderá 

deixar de cumprir os prazos estabelecidos nos §§ 4º e 10, desde que, dentro 

daqueles prazos, designe, em acordo com o juiz competente, data para a 

apresentação do preso em no máximo 5 (cinco) dias. 

§ 13. Na impossibilidade, devidamente certificada e comprovada, de a 

autoridade judiciária realizar a inquirição do preso, quando de sua 

apresentação, no prazo estabelecido no § 4º, a autoridade custodiante ou a 

autoridade policial, por meio de seus agentes, tomará recibo do 

serventuário judiciário responsável, determinará sua juntada aos autos, 

retornará com o preso e comunicará o fato de imediato ao Ministério 

Público, à Defensoria Pública, se for o caso, e ao Conselho Nacional de 

Justiça. 

§ 14. Na hipótese do § 13, a audiência de custódia deverá ser 

obrigatoriamente realizada no primeiro dia útil subsequente à data 

constante do recibo, devendo a autoridade custodiante ou a autoridade 

policial, sob pena de responsabilidade, reapresentá-lo na data indicada. 

§ 15. Em caso de crime de competência da Polícia Federal, quando o 

Município do local de lavratura do flagrante delito não coincidir com sede 

da Justiça Federal, a autoridade custodiante ou a autoridade policial federal 

determinará a seus agentes que conduzam o preso ao juízo de direito do 

local de lavratura da peça flagrancial no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, ocasião em que deverá ser apresentado o auto de prisão em 

flagrante acompanhado de todas as oitivas colhidas, que serão 

encaminhados ao Ministério Público e, caso o autuado não indique 

advogado, à Defensoria Pública.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor: 

I – na data de sua publicação, nos Municípios que forem sede de comarca; 
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II – após decorridos 12 (doze) meses de sua publicação oficial, nos demais Municípios. 

 

Senado Federal, em 6 de dezembro de 2016. 

 

Senador Jorge Viana 

Primeiro Vice-Presidente, 

 no exercício da Presidência 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

...................................................................................................................................................... 

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 

do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 

assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 

nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 

autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 

mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 

testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 

de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 

presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre 

a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato 

de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 
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autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 

ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o 

preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.  

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado 

o auto de prisão em flagrante.  

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 

acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 

do internado.  

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 

território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 

Código de Processo Penal.  

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 

condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 

jurisdição ordinária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 

a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 

objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 

de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 

caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática dos 

atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 

16/3/2016) 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 

das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
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investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 

criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 

processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 

a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 

designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.760, DE 2016 
(Do Sr. Danilo Forte) 

 
Altera a redação dos art. 797 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, estabelecendo as férias dos 
advogados criminais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a redação do artigo 797 do Decreto-lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para estabelecer o 

período de féria dos advogados criminais. 

Art. 2º O artigo 797 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
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1941, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art.797. Os atos processuais não poderão ser praticados em 

período de férias, em domingos e dias feriados, exceto os 

julgamentos iniciados em dia útil. 

§1º Suspende-se o curso do prazo processual nos dias 

compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive. 

§ 2º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos 

por lei, os juízes, os membros do Ministério Público, da 

Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares da 

Justiça exercerão suas atribuições durante o período previsto 

no parágrafo anterior. 

§ 3º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências 

nem sessões de julgamento.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O período de férias dos advogados foi objeto de reivindicação 

histórica da classe até a sua introdução específica no ordenamento jurídico pátrio. A 

partir de 2016, o descanso dos causídicos passou a ser garantido pelo novo Código 

de Processo Civil, que estipulou o esperado período de férias, instituindo a 

suspensão do curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de 

dezembro e 20 de janeiro. 

Essa previsão, muito comemorada por toda advocacia, 

contemplou a categoria que dentre os que participam da administração da justiça era 

a única que não possuía férias. Ocorre que, em dezembro de 2016, uma decisão 

judicial monocrática da ministra Carmen Lúcia, Presidente do Supremo Tribunal 

Federal e Conselho Nacional de Justiça, nos autos da Reclamação nº 0006866-

92.2016.2.00.02000, retirou dos advogados criminalistas o direito às férias gerando 

consternação à classe. 

Cumpre ressaltar que muitos tribunais, através de portaria e 

resoluções, seguindo o disposto no art. 220 do Código de Processo Civil, já 

determinaram que entre 20 de dezembro e 20 de janeiro os prazos processuais ficarão 
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suspensos, não havendo audiências e sessões de julgamento, sublinhe-se, sem 

restringir quaisquer determinações com relação aos processos criminais.  

Diante de uma situação de incongruência, uma série de 

questionamentos surgiram: os prazos dos processos criminais estão suspensos 

também? Nos processos criminais poderá o juiz marcar audiência nesse período? 

Poderá o Tribunal marcar sessão de julgamento? Dessa forma, esse é um claro 

exemplo da insegurança jurídica gerada pela decisão, trazendo complicações para os 

profissionais do direito, já que muitos advogados atuam em variadas áreas jurídicas, 

tendo o seu merecido descanso comprometido. 

Por esta razão, buscando um tratamento isonômico entre 

aqueles que participam da administração da justiça, bem como garantir segurança 

jurídica ao ordenamento jurídico pátrio, Diante da conveniência e oportunidade na 

adoção das medidas legislativas ora propostas, conclamo meus nobres pares a apoiar 

a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 20 de dezembro de 2016. 

Deputado DANILO FORTE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 797. Excetuadas as sessões de julgamento, que não serão marcadas para 

domingo ou dia feriado, os demais atos do processo poderão ser praticados em período de férias, 

em domingos e dias feriados. Todavia, os julgamentos iniciados em dia útil não se 

interromperão pela superveniência de feriado ou domingo.  

Art. 798. Todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, 

não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado.  

§ 1º Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, porém, o do 

vencimento.  

§ 2º A terminação dos prazos será certificada nos autos pelo escrivão; será, porém, 
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considerado findo o prazo, ainda que omitida aquela formalidade, se feita a prova do dia em 

que começou a correr.  

§ 3º O prazo que terminar em domingo ou dia feriado considerar-se-á prorrogado 

até o dia útil imediato.  

§ 4º Não correrão os prazos, se houver impedimento do juiz, força maior, ou 

obstáculo judicial oposto pela parte contrária.  

§ 5º Salvo os casos expressos, os prazos correrão:  

a) da intimação;   

b) da audiência ou sessão em que for proferida a decisão, se a ela estiver presente a 

parte;   

c) do dia em que a parte manifestar nos autos ciência inequívoca da sentença ou 

despacho.   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

...................................................................................................................................................... 

Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 

20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive.  

§ 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os juízes, os 

membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares 

da Justiça exercerão suas atribuições durante o período previsto no caput.  

§ 2º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões de 

julgamento.  

Art. 221. Suspende-se o curso do prazo por obstáculo criado em detrimento da parte 

ou ocorrendo qualquer das hipóteses do art. 313, devendo o prazo ser restituído por tempo igual 

ao que faltava para sua complementação.  

Parágrafo único. Suspendem-se os prazos durante a execução de programa 

instituído pelo Poder Judiciário para promover a autocomposição, incumbindo aos tribunais 

especificar, com antecedência, a duração dos trabalhos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.916, DE 2017 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal -  para vedar a concessão de fiança nos casos de crimes 
cometidos com violência contra a mulher. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 323 do Decreto Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, para vedar a possibilidade de concessão de fiança nos casos de 

crimes envolvendo violência contra a mulher. 

Art. 2º Fica criado o inciso VI ao art. 323 do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal -, com a seguinte redação: 

“Art. 323........................................................................................ 

..................................................................................................... 

VI – nos crimes envolvendo violência contra a mulher, sejam eles 

praticados no âmbito doméstico e familiar ou não”.   

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A fiança é um instituto processual, previsto nos arts. 322 a 350 do 

Código de Processo Penal (CPP), que se caracteriza pelo pagamento de um valor 

arbitrado pela autoridade policial ou judicial, para que o acusado possa responder ao 

processo em liberdade. Embora essa seja uma garantia do investigado/réu, a 

concessão de liberdade provisória mediante pagamento de fiança, gera, em muitas 

situações, o sentimento de impunidade na sociedade. 

Esse sentimento é muito comum nos casos de crimes envolvendo 

violência contra as mulheres, seja ela praticada no âmbito doméstico e familiar ou não. 

Isso porque a maioria dos crimes envolvendo violência dessa natureza possuem pena 

máxima inferior a 4 (quatro) anos, o que permite que a própria autoridade policial 
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conceda a liberdade mediante fiança, segundo estabelece o caput art. 322 do CPP. 

Assim, este Projeto de Lei tem como objetivo colocar os crimes 

envolvendo violência contra mulher no rol de delitos inafiançáveis do art. 323 do CPP, 

juntamente com racismo, tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 

hediondos e os cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático.  

Com a presente iniciativa, busca-se contribuir para uma atuação mais 

rigorosa e preventiva do sistema de Justiça, de modo a não mais tolerar a liberdade 

imediata dos agressores, fato lamentável que tem permitido a continuidade da 

violência e de assassinatos de mulheres após o pagamento de fiança arbitrada pela 

autoridade policial. 

Ante o exposto, conto com a colaboração dos eminentes Pares para 

a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2017. 

Deputada ERIKA KOKAY 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de 

infração cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 (quatro) anos. (“Caput” 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Nos demais casos, a fiança será requerida ao juiz, que decidirá em 

48 (quarenta e oito) horas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com 

redação da Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo 

e nos definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida 

ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 

deste Código; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

II - em caso de prisão civil ou militar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva 

(art. 312). (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes 

limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

 a) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 b) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 c) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena 

privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 

privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 
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natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as 

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas 

do processo, até final julgamento.  

Art. 327. A fiança tomada por termo obrigará o afiançado a comparecer perante a 

autoridade, todas as vezes que for intimado para atos do inquérito e da instrução criminal e para 

o julgamento. Quando o réu não comparecer, a fiança será havida como quebrada.  

Art. 328. O réu afiançado não poderá, sob pena de quebramento da fiança, mudar 

de residência, sem prévia permissão da autoridade processante, ou ausentar-se por mais de oito 

dias de sua residência, sem comunicar àquela autoridade o lugar onde será encontrado.  

Art. 329. Nos juízos criminais e delegacias de polícia, haverá um livro especial, 

com termos de abertura e de encerramento, numerado e rubricado em todas as suas folhas pela 

autoridade, destinado especialmente aos termos de fiança. O termo será lavrado pelo escrivão 

e assinado pela autoridade e por quem prestar a fiança, e dele extrair-se-á certidão para juntar-

se aos autos.  

Parágrafo único. O réu e quem prestar a fiança serão pelo escrivão notificados das 

obrigações e da sanção previstas nos arts. 327 e 328, o que constará dos autos.  

Art. 330. A fiança, que será sempre definitiva, consistirá em depósito de dinheiro, 

pedras, objetos ou metais preciosos, títulos da dívida pública, federal, estadual ou municipal, 

ou em hipoteca inscrita em primeiro lugar.  

§ 1º A avaliação de imóvel, ou de pedras, objetos ou metais preciosos será feita 

imediatamente por perito nomeado pela autoridade.  

§ 2º Quando a fiança consistir em caução de títulos da dívida pública, o valor será 

determinado pela sua cotação em Bolsa, e, sendo nominativos, exigir-se-á prova de que se 

acham livres de ônus.  

Art. 331. O valor em que consistir a fiança será recolhido à repartição arrecadadora 

federal ou estadual, ou entregue ao depositário público, juntando-se aos autos os respectivos 

conhecimentos.  

Parágrafo único. Nos lugares em que o depósito não se puder fazer de pronto, o 

valor será entregue ao escrivão ou pessoa abonada, a critério da autoridade, e dentro de três dias 

dar-se-á ao valor o destino que lhe assina este artigo, o que tudo constará do termo de fiança.  

Art. 332. Em caso de prisão em flagrante, será competente para conceder a fiança a 

autoridade que presidir ao respectivo auto, e, em caso de prisão por mandado, o juiz que o 

houver expedido, ou a autoridade judiciária ou policial a quem tiver sido requisitada a prisão.  

Art. 333. Depois de prestada a fiança, que será concedida independentemente de 

audiência do Ministério Público, este terá vista do processo a fim de requerer o que julgar 

conveniente.  

Art. 334. A fiança poderá ser prestada enquanto não transitar em julgado a sentença 

condenatória. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 335. Recusando ou retardando a autoridade policial a concessão da fiança, o 

preso, ou alguém por ele, poderá prestá-la, mediante simples petição, perante o juiz competente, 

que decidirá em 48 (quarenta e oito) horas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 336. O dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento das 

custas, da indenização do dano, da prestação pecuniária e da multa, se o réu for condenado.  

Parágrafo único. Este dispositivo terá aplicação ainda no caso da prescrição depois 

da sentença condenatória (art. 110 do Código Penal). (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 337. Se a fiança for declarada sem efeito ou passar em julgado sentença que 

houver absolvido o acusado ou declarada extinta a ação penal, o valor que a constituir, 
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atualizado, será restituído sem desconto, salvo o disposto no parágrafo único do art. 336 deste 

Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 338. A fiança que se reconheça não ser cabível na espécie será cassada em 

qualquer fase do processo.  

Art. 339. Será também cassada a fiança quando reconhecida a existência de delito 

inafiançável, no caso de inovação na classificação do delito.  

Art. 340. Será exigido o reforço da fiança:  

I - quando a autoridade tomar, por engano, fiança insuficiente;  

II - quando houver depreciação material ou perecimento dos bens hipotecados ou 

caucionados, ou depreciação dos metais ou pedras preciosas;  

III - quando for inovada a classificação do delito.  

Parágrafo único. A fiança ficará sem efeito e o réu será recolhido à prisão, quando, 

na conformidade deste artigo, não for reforçada. 

Art. 341. Julgar-se-á quebrada a fiança quando o acusado: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - regularmente intimado para ato do processo, deixar de comparecer, sem motivo 

justo; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - deliberadamente praticar ato de obstrução ao andamento do processo; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - descumprir medida cautelar imposta cumulativamente com a fiança; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - resistir injustificadamente a ordem judicial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - praticar nova infração penal dolosa. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 342. Se vier a ser reformado o julgamento em que se declarou quebrada a 

fiança, esta subsistirá em todos os seus efeitos.  

Art. 343. O quebramento injustificado da fiança importará na perda de metade do 

seu valor, cabendo ao juiz decidir sobre a imposição de outras medidas cautelares ou, se for o 

caso, a decretação da prisão preventiva. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 344. Entender-se-á perdido, na totalidade, o valor da fiança, se, condenado, o 

acusado não se apresentar para o início do cumprimento da pena definitivamente imposta. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 345. No caso de perda da fiança, o seu valor, deduzidas as custas e mais 

encargos a que o acusado estiver obrigado, será recolhido ao fundo penitenciário, na forma da 

lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 346. No caso de quebramento de fiança, feitas as deduções previstas no art. 

345 deste Código, o valor restante será recolhido ao fundo penitenciário, na forma da lei. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 347. Não ocorrendo a hipótese do art. 345, o saldo será entregue a quem houver 

prestado a fiança, depois de deduzidos os encargos a que o réu estiver obrigado.  

Art. 348. Nos casos em que a fiança tiver sido prestada por meio de hipoteca, a 

execução será promovida no juízo cível pelo órgão do Ministério Público.  

Art. 349. Se a fiança consistir em pedras, objetos ou metais preciosos, o juiz 

determinará a venda por leiloeiro ou corretor.  

Art. 350. Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a situação econômica 

do preso, poderá conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos 

arts. 327 e 328 deste Código e a outras medidas cautelares, se for o caso.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=


1720 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

Parágrafo único. Se o beneficiado descumprir, sem motivo justo, qualquer das 

obrigações ou medidas impostas, aplicar-se-á o disposto no § 4º do art. 282 deste Código. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

TÍTULO X 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DAS CITAÇÕES 

 

Art. 351. A citação inicial far-se-á por mandado, quando o réu estiver no território 

sujeito à jurisdição do juiz que a houver ordenado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.961, DE 2017 
(Do Sr. Paulo Abi-Ackel) 

 
Modifica a sistemática dos recursos especial e extraordinário em razão da 
interposição de embargos infringentes no processo penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5635/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º  Esta Lei acrescenta o § 2º ao art. 609 do Decreto-lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, a fim de modificar a 

sistemática dos recursos especial e extraordinário em razão da interposição de 

embargos infringentes no processo penal. 

Art. 2º  O art. 609 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual 

parágrafo único como § 1º: 

“Art. 609. ................................................................................. 

§ 1º ......................................................................................... 

§ 2º Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por 

maioria de votos e julgamento unânime e forem interpostos 

embargos infringentes, o prazo para interposição dos recursos 

especial e extraordinário relativamente à parte unânime ficará 

sobrestado até a publicação do acórdão que decidir os 

embargos infringentes.” 
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Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Processo Penal (CPP) vigente é de 1941, sendo 

praticamente consenso na doutrina e na jurisprudência que se acha, em grande 

medida, desatualizado e, por vezes, anacrônico. Embora tenha sido, ao longo dos 

anos, objeto de diversas modificações legislativas, permanecem em seu texto 

diversas lacunas. 

Várias dessas lacunas são preenchidas pela legislação processual 

civil, conforme permissivo do próprio art. 3º do CPP. Uma delas é a hipótese de, diante 

de um julgamento desfavorável ao réu em segunda instância, que contenha parte 

unânime e parte não unânime, como deverá se proceder se a parte desejar recorrer 

de ambas. 

Com efeito, quando há decisão não unânime desfavorável ao réu, o 

recurso cabível é o de embargos infringentes e de nulidade. E, conforme 

jurisprudência consolidada nos tribunais superiores, não cabe recurso especial e 

extraordinário do acórdão que desafia embargos infringentes e de nulidade. 

Dessa forma, quando o desacordo era parcial, a fim de evitar a 

preclusão da parte unânime do acórdão, a parte via-se forçada a interpor, 

concomitantemente aos embargos infringentes, o recurso especial e/ou 

extraordinário. Essa necessidade de interposição conjunta de dois e até três recursos, 

além de exceção indesejável ao princípio da unirrecorribilidade, acabava por ser inútil 

pois, após o julgamento dos infringentes, a parte deveria reiterar os termos do recurso 

especial e/ou extraordinário. E, mais, se o réu ficasse vencido no julgamento dos 

embargos infringentes e de nulidade, deveria aditar o recurso especial ou 

extraordinário, para neles incluir a matéria que fora objeto dos embargos. 

Essa realidade indesejável também existia no processo civil, regido 

pelo hoje revogado Código de Processo Civil (CPC) de 1973. Endereçando essa 

situação indesejável, foi aprovada a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, 

entre outras modificações, deu a seguinte redação ao art. 498 do CPC de 1973: 

“Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento 

por maioria de votos e julgamento unânime, e forem interpostos 

embargos infringentes, o prazo para recurso extraordinário ou 

recurso especial, relativamente ao julgamento unânime, ficará 

sobrestado até a intimação da decisão nos embargos.” 

Como antecipado, a previsão desse art. 498 do CPC de 1973 foi 

integralmente aplicada ao Processo Penal, suprimindo a necessidade de interposição 

concomitante de recursos de embargos infringentes e de recursos especial e/ou 

extraordinário tanto em matéria cível quanto penal. 

Entretanto, o Novo CPC (2016) suprimiu o recurso de embargos 

infringentes, que, hoje, somente existe no Processo Penal. Com essa supressão, 

naturalmente, o Novo CPC não possui disposição semelhante ou análoga à do art. 

498 do revogado CPC de 1973. 



1722 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

Voltou-se, então, à situação que, em 2001, o legislador já havia visto 

como indesejável. No Processo Penal, à falta de disposição legal autorizativa, o prazo 

para recurso especial e extraordinário da parte unânime do acórdão não é sobrestado 

pela interposição dos embargos infringentes e de nulidade contra a parte não 

unânime. Assim, no Processo Penal, voltou-se à contingência de a parte ver-se 

forçada, na hipótese prevista na parte final do parágrafo único do art. 609 do CPP, a 

interpor, concomitantemente aos embargos infringentes e de nulidade, o recurso 

especial e/ou extraordinário. 

Para solucionar esse retrocesso indesejado e, certamente, imprevisto, 

que a revogação do CPC de 1973 trouxe ao Processo Penal, propõe-se a inclusão do 

§ 2º ao art. 609 do CPP, que possui, na verdade, o mesmo teor do art. 498 do 

revogado CPC e, apenas para adequação de técnica legislativa, fica o parágrafo único 

do art. 609 do CPP renumerado como § 1º. 

Peço, portanto, apoio aos eminentes pares para a aprovação do 

presente projeto de lei, que visa adaptar e racionalizar a sistemática recursal do 

Processo Penal brasileiro, ao menos neste aspecto. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2016. 

Deputado PAULO ABI-ACKEL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito.  

 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349801&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 

E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

 

Art. 609. Os recursos, apelações e embargos serão julgados pelos Tribunais de 

Justiça, Câmaras ou Turmas criminais, de acordo com a competência estabelecida nas leis de 

organização judiciária. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 1.720-B, de 

3/11/1952) 

Parágrafo único. Quando não for unânime a decisão de segunda instância, 

desfavorável ao réu, admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser apostos 

dentro de 10 (dez) dias, a contar da publicação de acórdão, na forma do artigo 613. Se o 

desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto de divergência. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 1.720-B, de 3/11/1952) 

Art. 610. Nos recursos em sentido estrito, com exceção do de habeas corpus, e nas 

apelações interpostas das sentenças em processo de contravenção ou de crime a que a lei comine 

pena de detenção, os autos irão imediatamente com vista ao procurador-geral pelo prazo de 

cinco dias, e, em seguida, passarão, por igual prazo, ao relator, que pedirá designação de dia 

para o julgamento.  

Parágrafo único. Anunciado o julgamento pelo presidente, e apregoadas as partes, 

com a presença destas ou à sua revelia, o relator fará a exposição do feito e, em seguida, o 

presidente concederá, pelo prazo de dez minutos, a palavra aos advogados ou às partes que a 

solicitarem e ao procurador-geral, quando o requerer, por igual prazo.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, 

 em vigor após decorrido 1 ano de sua publicação) 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 498.  Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria de 

votos e julgamento unânime, e forem interpostos embargos infringentes, o prazo para recurso 

extraordinário ou recurso especial, relativamente ao julgamento unânime, ficará sobrestado até 

a intimação da decisão nos embargos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.352, 

de 26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos infringentes, o prazo 

relativo à parte unânime da decisão terá como dia de início aquele em que transitar em julgado 

a decisão por maioria de votos. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, 

publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 
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Art. 499.  O recurso pode ser interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado 

e pelo Ministério Público. 

§ 1º  Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu 

interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação judicial. 

§ 2º  O Ministério Público tem legitimidade para recorrer assim no processo em que 

é parte, como naqueles em que oficiou como fiscal da lei. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI N° 10.352, DE 26 DE DEZEMBRO  DE 2001.  
Altera dispositivos da Lei no 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, 

referentes a recursos e ao reexame necessário. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o Os artigos da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código 

de Processo Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito 

senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 
I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 

respectivas autarquias e fundações de direito público; 
II – que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de 

dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). 
§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao 

tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal 

avocá-los. 
§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor. 
§ 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver 

fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em 

súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente."(NR) 
"Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria 

de votos e julgamento unânime, e forem interpostos embargos infringentes, o 

prazo para recurso extraordinário ou recurso especial, relativamente ao 

julgamento unânime, ficará sobrestado até a intimação da decisão nos 

embargos. 
Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos infringentes, o 

prazo relativo à parte unânime da decisão terá como dia de início aquele em 

que transitar em julgado a decisão por maioria de votos."(NR) 
"Art. 515 ............................................................... 
............................................................... 
§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), 

o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão 

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato 

julgamento."(NR) 
"Art. 520 ............................................................... 
............................................................... 
VII – confirmar a antecipação dos efeitos da tutela; 
..............................................................."(NR) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.352-2001?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art475§1
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"Art. 523............................................................... 
............................................................... 
§ 2o Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de 10 (dez) dias, o 

juiz poderá reformar sua decisão. 
............................................................... 
§ 4o Será retido o agravo das decisões proferidas na audiência de instrução e 

julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos casos de dano de difícil e 

de incerta reparação, nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos 

em que a apelação é recebida."(NR) 
"Art. 526 ............................................................... 
Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que 

argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo."(NR) 
"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e 

distribuído incontinenti, o relator: 
I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; 
II – poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando 

se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave 

e de difícil ou incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo da 

causa, onde serão apensados aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao 

órgão colegiado competente; 
III – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em 

antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 

comunicando ao juiz sua decisão; 
IV – poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no prazo 

de 10 (dez) dias; 
V – mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido 

ao seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda 

no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender 

convenientes; nas comarcas sede de tribunal e naquelas cujo expediente 

forense for divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á mediante a 

publicação no órgão oficial; 
VI - ultimadas as providências referidas nos incisos I a V, mandará ouvir o 

Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de 10 (dez) 

dias. 
..............................................................."(NR) 
"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime 

houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver 

julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos 

serão restritos à matéria objeto da divergência."(NR) 
"Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para contra-

razões; após, o relator do acórdão embargado apreciará a admissibilidade do 

recurso."(NR) 
"Art. 533. Admitidos os embargos, serão processados e julgados conforme 

dispuser o regimento do tribunal."(NR) 
"Art. 534. Caso a norma regimental determine a escolha de novo relator, esta 

recairá, se possível, em juiz que não haja participado do julgamento 

anterior."(NR) 
"Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal, será intimado o 

recorrido, abrindo-se-lhe vista, para apresentar contra-razões. 
................................................................"(NR) 
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"Art. 544 ............................................................... 
§ 1o O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas 

partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, 

cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição 

de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, 

da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos 

advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do processo 

poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. 
§ 2o A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, 

não dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será 

intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, 

podendo instruí-la com cópias das peças que entender conveniente. Em 

seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será processado na forma 

regimental. 
..............................................................."(NR) 
"Art. 547 ............................................................... 
Parágrafo único. Os serviços de protocolo poderão, a critério do tribunal, ser 

descentralizados, mediante delegação a ofícios de justiça de primeiro 

grau."(NR) 
"Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, 

na câmara ou turma, pelo voto de 3 (três) juízes. 
§ 1o Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir ou 

compor divergência entre câmaras ou turmas do tribunal, poderá o relator 

propor seja o recurso julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; 

reconhecendo o interesse público na assunção de competência, esse órgão 

colegiado julgará o recurso. 
§ 2o A qualquer juiz integrante do órgão julgador é facultado pedir vista por 

uma sessão, se não estiver habilitado a proferir imediatamente o seu 

voto."(NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação. 
 

Brasília, 26 de dezembro de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Aloysio Nunes Ferreira Filho 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

CAPÍTULO I 
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DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 

valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 

Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.023, DE 2017 
(Do Sr. Wadih Damous) 

 
Altera os arts. 396, 396-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Altera os artigos 396, 396-A e 397 do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

“Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a 
denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, 
ordenará a citação do acusado para responder à acusação, por 
escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

 Parágrafo único....……………………………………………. 

   ………………………………………………………………….... 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e 
alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos 
e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, 
quando necessário.  

§ 1o A exceção será processada em apartado, nos termos dos 
arts. 95 a 112 deste Código.  

§ 2o Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o 
acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor 
para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) 
dias. 

Art.  397. O juiz deverá, após o oferecimento da resposta a que 
alude o art. 396-A: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3689.htm#art95
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I- Reavaliar as hipóteses de rejeição da denúncia, 

constantes do art. 395;  

II- Receber a denúncia ou queixa e absolver sumariamente 

o acusado quando verificar: 

a) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude 

do fato; 

b) a existência manifesta de causa excludente da 

culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; 

c) que o fato narrado evidentemente não constitui crime; 

ou  

d) extinta a punibilidade do agente. 

III- Receber a denúncia ou queixa, dando prosseguimento a 

ação penal.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor imediatamente após a data da sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

A sobrecarga de processos no Poder Judiciário tem sido uma 

preocupação constante de gestores públicos e servido de justificativa para se 

relativizar direitos e garantias individuais. A proposta se vale da mesma preocupação, 

mas opta pelo caminho da afirmação desses direitos e garantias. 

A busca pela racionalidade do sistema e eficiência da prestação 

jurisdicional não pode servir de mote para se rebaixar os direitos e garantias 

fundamentais previstos na Constituição da República de 1988. Em um Estado 

democrático de direito, a ideia de eficiência deve ser constituída pelo respeito e 

afirmação dos direitos e garantias individuais. 

A proposta estabelece que a resposta à acusação antecederá o 

recebimento da denúncia. Com isso, o acusado poderá apresentar a sua defesa antes 

de se tornar réu no processo, evitando que as consequências, especialmente morais, 

dessa qualidade recaiam sobre sua vida sem que haja razões suficientes para tanto.  

É que a Constituição de 198862 trouxe um conjunto de princípios 

e regras conduzidos pelo equilíbrio entre os “dois valores fundantes do novo processo 

penal no mundo inteiro: o garantismo e a eficiência”. O “garantismo, visto tanto no 

prisma subjetivo dos direitos públicos das partes, e, sobretudo da defesa, como no 

enfoque objetivo de tutela do justo processo e do correto exercício da função 

jurisdicional. Eficiência, que se desdobra em efetividade do processo penal, como 

instrumento da persecução penal, e em eficácia dos direitos fundamentais, também 

tutelado por intermédio do processo”. 

                                                      
62 O processo em evolução, publicada pela editora Forense, a Prof. Ada Pellegrini Grinover, pág. 206 e 216. 
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A proposta é motivada, ainda, pela situação carcerária brasileira 

e compõe uma série de projetos de lei que elaborei com foco na racionalização e 

humanização o sistema de justiça criminal. 

Segundo dados do INFOPEN - Levantamento Nacional de 

Informações Penitenciárias - de 2014, cerca de 67% da população prisional do país é 

formada por pretos e pardos, ou seja, 2 em cada 3 detentos são negros. A juventude, 

por sua vez, também é maioria no sistema carcerário brasileiro, sendo 56% da 

população composta por pessoas entre 18 e 29 anos.  

O Brasil possui a quarta maior população carcerária do mundo, 

e nos últimos 14 anos o número de presos no país cresceu mais de 160%. Cerca de 

40% das pessoas em privação de liberdade estão presas provisoriamente, por força 

da prática amplamente difundida no judiciário brasileiro que, a despeito da lei 

processual, converte a prisão cautelar de exceção em regra.  

Em 2016 foi divulgado relatório da ONU acerca das práticas de 

tortura e maus tratos nos presídios brasileiros. Para este documento, o sistema 

carcerário brasileiro passa por uma “superlotação endêmica”. 

 Apenas no primeiro semestre de 201463, o Departamento 

Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (Depen) informou 565 mortes no 

sistema prisional, sendo metade delas classificada como intencionais, violentas – 

portanto, algo como 280. E esses números não contam com os dados dos estados de 

São Paulo e Rio de Janeiro que abrigam um terço da população carcerária nacional.  

Desta forma, a proposta contribui para dar efetividade a garantia 

constitucional da ampla defesa e do contraditório da pessoa acusada.  

Sala das Sessões, 07 de março de 2017. 

  

WADIH DAMOUS  

Deputado Federal PT/RJ  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

                                                      
63 http://outraspalavras.net/maurolopes/2017/01/10/pastoral-carceraria-se-colocassem-caes-e-gatos-nos-
presidios-tratados-como-as-pessoas-o-sao-teriamos-milhoes-nas-ruas/ 
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180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS EXCEÇÕES 

 

Art. 95. Poderão ser opostas as exceções de:  

I - suspeição;  

II - incompetência de juízo;  

III - litispendência;  

IV - ilegitimidade de parte;  

V - coisa julgada.  

Art. 96. A argüição de suspeição precederá a qualquer outra, salvo quando fundada 

em motivo superveniente.  

Art. 97. O juiz que espontaneamente afirmar suspeição deverá fazê-lo por escrito, 

declarando o motivo legal, e remeterá imediatamente o processo ao seu substituto, intimadas as 

partes.  

Art. 98. Quando qualquer das partes pretender recusar o juiz, deverá fazê-lo em 

petição assinada por ela própria ou por procurador com poderes especiais, aduzindo as suas 

razões acompanhadas de prova documental ou do rol de testemunhas.  

Art. 99. Se reconhecer a suspeição, o juiz sustará a marcha do processo, mandará 

juntar aos autos a petição do recusante com os documentos que a instruam, e por despacho se 

declarará suspeito, ordenando a remessa dos autos ao substituto.  

Art. 100. Não aceitando a suspeição, o juiz mandará autuar em apartado a petição, 

dará sua resposta dentro em três dias, podendo instruí-la e oferecer testemunhas, e, em seguida, 

determinará sejam os autos da exceção remetidos, dentro em vinte e quatro horas, ao juiz ou 

tribunal a quem competir o julgamento.  

§ 1º Reconhecida, preliminarmente, a relevância da argüição, o juiz ou tribunal, 

com citação das partes, marcará dia e hora para a inquirição das testemunhas, seguindo-se o 

julgamento, independentemente de mais alegações.  

§ 2º Se a suspeição for de manifesta improcedência, o juiz ou relator a rejeitará 

liminarmente.  

Art. 101. Julgada procedente a suspeição, ficarão nulos os atos do processo 

principal, pagando o juiz as custas, no caso de erro inescusável; rejeitada, evidenciando-se a 

malícia do excipiente, a este será imposta a multa de duzentos mil-réis a dois contos de réis.  

Art. 102. Quando a parte contrária reconhecer a procedência da argüição, poderá 

ser sustado, a seu requerimento, o processo principal, até que se julgue o incidente da suspeição.  

Art. 103. No Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o juiz que se 

julgar suspeito deverá declará-lo nos autos e, se for revisor, passar o feito ao seu substituto na 

ordem da precedência, ou, se for relator, apresentar os autos em mesa para nova distribuição.  

§ 1º Se não for relator nem revisor, o juiz que houver de dar-se por suspeito, deverá 

fazê-lo verbalmente, na sessão de julgamento, registrando-se na ata a declaração.  

§ 2º Se o presidente do tribunal se der por suspeito, competirá ao seu substituto 

designar dia para o julgamento e presidi-lo.  

§ 3º Observar-se-á, quanto à argüição de suspeição pela parte, o disposto nos arts. 
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98 a 101, no que lhe for aplicável, atendido, se o juiz a reconhecer, o que estabelece este artigo.  

§ 4º A suspeição, não sendo reconhecida, será julgada pelo tribunal pleno, 

funcionando como relator o presidente.  

§ 5º Se o recusado for o presidente do tribunal, o relator será o vice-presidente.  

Art. 104. Se for argüida a suspeição do órgão do Ministério Público, o juiz, depois 

de ouvi-lo, decidirá, sem recurso, podendo antes admitir a produção de provas no prazo de três 

dias.  

Art. 105. As partes poderão também argüir de suspeitos os peritos, os intérpretes e 

os serventuários ou funcionários de justiça, decidindo o juiz de plano e sem recurso, à vista da 

matéria alegada e prova imediata.  

Art. 106. A suspeição dos jurados deverá ser argüida oralmente, decidindo de plano 

do presidente do Tribunal do Júri, que a rejeitará se, negada pelo recusado, não for 

imediatamente comprovada, o que tudo constará da ata.  

Art. 107. Não se poderá opor suspeição às autoridades policiais nos atos do 

inquérito, mas deverão elas declarar-se suspeitas, quando ocorrer motivo legal.  

Art. 108. A exceção de incompetência do juízo poderá ser oposta, verbalmente ou 

por escrito, no prazo de defesa.  

§ 1º Se, ouvido o Ministério Público, for aceita a declinatória, o feito será remetido 

ao juízo competente, onde, ratificados os atos anteriores, o processo prosseguirá.  

§ 2º Recusada a incompetência, o juiz continuará no feito, fazendo tomar por termo 

a declinatória, se formulada verbalmente.  

Art. 109. Se em qualquer fase do processo o juiz reconhecer motivo que o torne 

incompetente, declará-lo-á nos autos, haja ou não alegação da parte, prosseguindo-se na forma 

do artigo anterior.  

Art. 110. Nas exceções de litispendência, ilegitimidade de parte e coisa julgada, 

será observado, no que lhes for aplicável, o disposto sobre a exceção de incompetência do juízo.  

§ 1º Se a parte houver de opor mais de uma dessas exceções, deverá fazê-lo numa 

só petição ou articulado.  

§ 2º A exceção de coisa julgada somente poderá ser oposta em relação ao fato 

principal, que tiver sido objeto da sentença.  

Art. 111. As exceções serão processadas em autos apartados e não suspenderão, em 

regra, o andamento da ação penal.  

CAPÍTULO III 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 112. O juiz, o órgão do Ministério Público, os serventuários ou funcionários de 

justiça e os peritos ou intérpretes abster-se-ão de servir no processo, quando houver 

incompatibilidade ou impedimento legal, que declararão nos autos. Se não se der a abstenção, 

a incompatibilidade ou impedimento poderá ser argüido pelas partes, seguindo-se o processo 

estabelecido para a exceção de suspeição.  

 

CAPÍTULO IV 

DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

 

Art. 113. As questões atinentes à competência resolver-se-ão não só pela exceção 

própria, como também pelo conflito positivo ou negativo de jurisdição.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

TÍTULO I 
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DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de crime hediondo terão prioridade 

de tramitação em todas as instâncias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.285, de 10/5/2016) 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo 

único com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 
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Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.025, DE 2017 
(Do Sr. Wadih Damous) 

 
Altera o artigo 47 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal) e acrescenta dispositivo na Lei 8.906, de 4 
de julho de 1994. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º O art. 47, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 47.  Se o Ministério Público julgar necessários maiores esclarecimentos e 
documentos complementares ou novos elementos de convicção, deverá requisitá-los, 
diretamente, de quaisquer autoridades, funcionários ou entidades privadas que devam 
ou possam fornecê-los. 

Parágrafo único. Igual poder incumbirá ao advogado de defesa ou defensor público 
no processo penal, sendo que o descumprimento de tal requisição será equiparado 
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ao crime de desobediência”. 

Art. 2º O art. 7º da Lei 8.906, de 4 de julho de 1994 passa a vigorar acrescido do inciso 

XXII: 

Art.7º...............................................................................................................................

.................................................. 

XXII – no exercício da defesa em processo penal, requisitar, de qualquer autoridade, 
funcionário público ou entidade privada, documento ou informação que julgue 
relevante para a defesa de seu representado, sendo que o descumprimento de tal 
requisição será equiparado ao crime de desobediência (art. 330 do Decreto-Lei nº 
2.848 de 1940 – Código Penal) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A “paridade de armas”, ou seja, a igualdade de prerrogativas processuais entre defesa 

e acusação, é tema que instiga juristas, advogados, a doutrina e a jurisprudência, eis 

que fundamental para a garantia do direito à ampla defesa. 

Diversos estudiosos vêm-se debruçando sobre o assunto, ao longo do tempo.  

Nesse passo, chegou-me ao conhecimento estudo realizado pelo Professor de Direito 

João Pedro Chaves Valladares Pádua64, que, a meu juízo, lança tintas definitivas à 

matéria. 

Com a autorização do autor e, em apertada síntese, reproduzo e incorporo os 

fundamentos do referido artigo65 à presente Justificação deste Projeto de Lei:  

                                                      
64 Pádua, João Pedro Chaves Valladares. Poder de 

requisição para a defesa no Processo Penal: em busca da real 

paridade de armas. In: Boletim 196 – Março de 2009 do 

IBCCRIM – Instituto Brasileiro de Ciências Criminais. 

Também disponível, em 

[http://www.ibccrim.org.br/boletim_artigo/3834-Poder-de-

requisicao-para-a-defesa-no-Processo-Penal-em-busca-da-

real-paridade-de-armas]. Acesso em 22.06.2016). 

 
65 Notas do texto incorporado à Justificação: 

 

(4) PRADO, Geraldo. Sistema Acusatório: A Conformidade 

Constitucional das Leis Processuais Penais. 2ª ed. Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 2001. 

(5) Cf., para a concepção publicista do processo, agora e no que 

segue, GRINOVER, Ada Pellegrini. A iniciativa instrutória do 

juiz no processo penal acusatório”. Revista Forense. Rio de 

Janeiro, v. 347, p. 3-10, jul.-set. 1999. 

(6) GRINOVER, Ada Pellegrini. Ob. cit., p. 5. 

(7) Cf. MALAN, Diogo. “Defesa técnica e seus consectários 

lógicos na Carta Política de 1988”. In: PRADO, Geraldo e 

MALAN, Diogo. Processo Penal e Democracia: Estudos em 

Homenagem aos 20 Anos da Constituição da República de 

1988. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009. pp. 169-175. 
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1. Introdução 

O problema da atividade probatória em processos nos sistemas jurídicos da família 
romano-germânica parece sempre ter sido relegada a um segundo plano teórico. Na 
maioria dos compêndios, tratados e manuais, mesmo naqueles exclusivamente 
dedicados à prova, a impressão que se tem é a de que a prova é mais um capítulo 
dogmático da teoria do processo, que sequer compõe, autonomamente, a sua tríade 
fundamental: jurisdição, ação e processo. 

Daí a necessidade de reconhecer, como propõe Geraldo Prado(4), uma estrita divisão 
de tarefas entre os três principais atores do processo: acusação, defesa e órgão 
julgador. Porém, para que esta divisão de tarefas seja real e produtiva para o 
processo, é preciso que ela se dê segundo parâmetros bem definidos e no máximo 
de igualdade possível, consideradas as características específicas de cada uma das 
partes. No presente artigo, será proposta a adoção de uma específica medida de 
igualdade entre acusação e defesa, a fim de que ambas possam contribuir, com as 
suas atividades parciais, à verdade processual possível e imparcial ditada pelo 
julgador. Esta medida é a atribuição de poderes de requisição de informações de 
documentos pela defesa técnica. 

2. A concepção publicista do processo e a questão da 

paridade de armas 

Um dos motivos pelos quais a atividade probatória, no seu aspecto dinâmico e político-
social, é deixada de lado na dogmática processual penal é o fato de que, notadamente 
na família romano-germânica, como dito, vigora ainda a ideia de que o processo é 
uma atividade pública e que, portanto, as partes devem ser meros coadjuvantes ou 
colaboradores para o correto desfecho processual, a cargo do julgador(5). Ada 
Pellegrini Grinover bem resume o argumento: 

“À raiz do modelo que confia ao juiz a condução do processo, inclusive no que diz 
respeito à iniciativa instrutória, está uma escolha política que diz respeito à concepção 
publicista do processo e à percepção de sua função social.”(6) 

É difícil pensar, no entanto, como poderá um órgão julgador — as mais das vezes, 
uma só pessoa, o juiz — dar conta da dificílima tarefa que lhe é imposta. Ele terá de, 
a um só tempo, coordenar a produção de prova de acusação e defesa, corrigir 
eventuais deficiências que identifique nesta produção, e, por fim, avaliar todo o 
conjunto probatório, produzido por ele em conjunto com as partes, devendo sempre 

                                                      
(8) Cf. ibidem; cf. também MENDES, Gilmar Ferreira. 

“Significado do direito de defesa”. In: ________. Direitos 

Fundamentais e Controle de Constitucionalidade: Estudos de 

Direito Constitucional. São Paulo: Celso Bastos Editor, 1999. 

pp. 97-99. 

(9) Cf., por exemplo, Lei nº 8.625 de 12.02.1993 (Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público), art. 26, I, b e II; Lei 

Complementar nº 73 de 20.05.1993 (Lei de Organização do 

Ministério Público da União), art. 8º, II e IV. 

(10) RICOEUR, Paul. Le Juste, la Justice et Son Échec. Paris: 

L’Herne, 2005. p. 30. 

(11) Prerrogativa, aliás, que já cabe, institucionalmente, por 

exemplo, aos membros da Defensoria Pública da União (art. 89, 

X da Lei Complementar nº 80 de 12.01.1994), embora sem 

correspondência sistemática ao Processo Penal e sem regra 

correlata no Código de Processo Penal”. 
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manter a imparcialidade. Como poderá este juiz resistir à tentação de dirigir a 
produção de prova, da qual é não só destinatário, mas também participante e mesmo, 
por vezes, protagonista; como resistirá, dizíamos, a dirigir a atividade probatória para 
a confirmação das impressões que ele já tenha sobre o objeto do processo, 
possivelmente mesmo antes do seu início? 

Por outro lado, além do órgão julgador, também o principal acusador, o Ministério 
Público, é órgão do Estado e tem poderes e prerrogativas dados pela Constituição e 
pelas leis orgânicas respectivas. Além disso, possui toda uma estrutura constituída e 
mantida pelo poder público, a fim de lhe dar apoio nas suas tarefas. A defesa, dos três 
envolvidos no processo é o único ator “privado” no processo. Portanto, como uma 
“concepção publicista” do processo pode garantir a igualdade processual, ou, como 
popularmente é chamada, a paridade de armas, a qual, em última análise, deve servir 
de instrumento para o contraditório e a ampla defesa? 

Ora, se existem três atores no processo, dois são públicos e um é privado, está claro 
que já de início, uma concepção que torne o processo, e, especialmente a atividade 
probatória, uma atividade colaborativa orien¬tada pelo bem público está fadada a 
desequilibrar a balança a favor da acusação. Afinal, mantido o argumento publicista, 
por assim dizer, de todos os três, o único que tem interesse (privado) em algum 
desfecho processual específico é a defesa. Os outros, atores públicos num processo 
público, só quereriam a justiça. 

A vingar este argumento, então, como agora parece óbvio, toda a atividade probatória 
— e processual em geral — da defesa merece uma espécie de presunção de 
descrédito, já que a ela, ao contrário dos outros atores do processo, cabe proteger 
interesse privado. E isso, para o que aqui particularmente interessa, se traduz no fato 
de que, ao contrário do julgador ou do Ministério Público, a defesa não tem nenhum 
poder que a auxilie na sua tarefa de coligir elementos para subsidiar e mesmo 
constituir a sua atividade probatória — afinal, ela é um parte “privada”, “interessada”. 

Ela pode, quando muito, sugerir ou requerer determinadas diligências investigativas 
durante a fase de instrução preliminar — amparada, principalmente, no direito 
fundamental de petição (art. 5º, XXXIV, a) —, ou requerer produção de provas durante 
a instrução processual (p. ex., arts. 243, contrario sensu, 396-A, 402, todos do Código 
de Processo Penal). Em todos estes casos, a autoridade presidente da respectiva fase 
da perseguição criminal pode deferir ou não tal requerimento, sob a única exigência 
de que eventual indeferimento seja cuidadosamente fundamentado. 

Naturalmente, a mudança de cultura e de pré-compreensão normativa quanto a um 
sistema acusatório realmente respeitoso da igualdade processual e da paridade de 
armas, um sistema em que as duas partes contendem em torno de narrativas e contra 
narrativas igualmente dignas de atenção e consideração, esta (nova) leitura conceitual 
do processo penal pode levar tempo para ser construída. No entanto, nada impede 
que se façam ajustes nesta direção. A interrogação direta de testemunhas (instituída 
pela Lei nº 11.690/2008) já foi um passo. Aqui propomos um novo passo. 

3. O poder de requisição pela defesa 

Para que a defesa seja efetiva, ela precisa dispor dos meios que lhe assegurem uma 
atividade de qualidade na defesa dos interesses do acusado(7). Normalmente, essa 
exigência é ligada ao direito de ser cientificado de prazos e atos processuais, direito 
de acesso aos autos, direito à palavra e a ter suas considerações levadas em 
consideração, e, ainda direito à fundamentação das decisões com base nessa 
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consideração(8). 

Embora todos estes direitos e prerrogativas do acusado e de seu defensor técnico 
sejam indispensáveis ao contraditório e à ampla defesa, eles, certamente, não 
garantem uma efetiva paridade de armas. O Ministério Público, seja o da União, seja 
o dos Estados, tem amplos poderes requisitórios(9). Tais poderes derivam da sua 
própria qualidade de autoridade pública, além de da sua função de fiscal da lei e 
defensor dos direitos coletivos e difusos (art. 127, da Constituição de 1988). 

Noutro giro, embora a Lei nº 8.906 de 04.07.1994 preveja o caráter público da função 
advocatícia (art. 2º, §1º), e a Constituição de 1988 a reconheça essencial à justiça 
(art. 133), é preciso densificar normativamente tais declarações principiológicas, a fim 
de que possam ser mais do que ornamentos retóricos. O advogado não conta com 
prerrogativas instrutórias. Se desejar avaliar a viabilidade da apresentação de uma 
determinada prova, ou se quiser ter acesso a alguma informação ou documento que 
possa influir na(s) sua(s) tese processual, precisará, como já visto, requerer ao 
julgador que oficie ao órgão que os detenha, para que os forneça diretamente ao juízo; 
isso se o órgão julgador deferir o requerimento. 

Ora, se, como bem diz Ricoeur, o devido processo implica a sua concepção “na forma 
de um debate, [...], [com o] acesso à palavra sendo igual para uma parte e para a 
outra”(10), muito dificilmente se pode divisar devido um processo em que uma parte 
representa uma autoridade e a outra nenhuma autoridade tem. O acesso igual à 
palavra pressupõe a igual possibilidade de controlar o fluxo de informações que 
entram no processo através dos argumentos das partes. 

E mesmo que se afirme, seguindo uma já criticada “concepção publicista do 
processo”, que as provas são “do processo” e não “das partes”, é preciso ainda convir 
que, se uma parte (acusadora) tem uma prerrogativa, a outra (defensora), por 
isonomia, também deve tê-la — sob pena de vulnerar-se, de resto, o próprio 
contraditório. 

Aproveitando, pois, a onda de reformas processuais penais, talvez seja o caso de 
inserir uma disposição que garanta ao advogado, quando constituído para atuar em 
processo penal, a prerrogativa de requisitar documentos e informações de entidade 
privada ou pública(11). Dever-se-ia prever, ainda, obviamente, que ele fosse 
responsável, civil, disciplinar e criminalmente pelo uso indevido das informações e 
documentos, especialmente aqueles sob sigilo – na forma, aliás, do que já se prevê 
para o Ministério Público (art. 40 do CPP; art. 26, § 2º da Lei 8.625/93; art. 8º, § 1º da 
LC 75/93). 

Este certamente será um grande passo em direção a um processo mais justo, em que 
as armas sejam, de fato, paritárias. 

Sendo assim, submeto ao Congresso Nacional a presente proposta, esperando seja 

acolhida de imediato e com máxima brevidade, prestigiando, desse modo, o direito à 

ampla defesa no processo penal.  

 

Sala das Sessões, 07 de março de 2017. 

  

  

WADIH DAMOUS  
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PROJETO DE LEI N.º 7.028, DE 2017 
(Do Sr. Wadih Damous) 

 
Altera o art. 312 da Lei 12.403 de 4 de maio de 2011. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5305/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Altera o art. 312, da Lei 12.403 de 4 de maio de 2011. 

“Art. 312 A prisão preventiva só poderá ser decretada nas 
hipóteses necessárias para afastar risco concreto à 
conveniência da instrução criminal ou à futura aplicação da lei 
penal, isso se existir prova da materialidade do crime e indícios 
suficientes de autoria". 

Art. 2º Esta lei entra em vigor imediatamente após a data da sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa tem o objetivo de retirar o 

requisito da ordem pública e econômica do art. 312 da Lei 12.403, de 4 de maio de 

2011. Originalmente, a Lei das Cautelares foi elaborada por um grupo de juristas a 

pedido do Ministério da Justiça no ano de 2000, juntamente com outras propostas 

para reformar aspectos do Código de Processo Penal em conformidade com a 

Constituição da República de 1988. 

Foram as chamadas III Jornadas Brasileiras de Direito 

Processual Penal ocorrida em Brasília, em agosto do ano 2000. A proposta de reforma 

da sistemática da prisão cautelar foi apresentada à Câmara dos Deputados, em 12 de 

março de 2001. 

A Comissão de notáveis foi composta, entre outros, por Ada 

Pellegrini Grinover, Antônio Magalhães Gomes Filho, Antônio Scarance Fernandes e 

Rogério Laura Tucci.  
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É que a Constituição de 198866 trouxe um conjunto de princípios 

e regras conduzidos pelo equilíbrio entre os “dois valores fundantes do novo processo 

penal no mundo inteiro: o garantismo e a eficiência”. O “garantismo, visto tanto no 

prisma subjetivo dos direitos públicos das partes, e, sobretudo da defesa, como no 

enfoque objetivo de tutela do justo processo e do correto exercício da função 

jurisdicional. Eficiência, que se desdobra em efetividade do processo penal, como 

instrumento da persecução penal, e em eficácia dos direitos fundamentais, também 

tutelado por intermédio do processo”. 

A prisão para a garantia da ordem pública e econômica é um 

dos resquícios inquisitoriais do processo penal brasileiro e, portanto, sua manutenção 

é incompatível com a Constituição da República de 1988. O legislador que aprovou a 

Lei das Cautelares perdeu a oportunidade de ter retirado esse requisito de claro cariz 

autoritário. É o que se pretende corrigir. 

Na Alemanha, o conceito de ordem pública tem sua origem 

histórica no estado de exceção e está intimamente ligado ao exercício da política. Em 

1919, durante o conturbado período do entre guerras, o art. 48 da Constituição de 

Weimar estabeleceu, que no caso de perturbação ou “ameaça grave a segurança e 

ordem pública na República compete ao Presidente decretar as medidas necessárias 

ao restabelecimento da ordem e da segurança, mesmo com o recurso à forca 

armada”. E “para este fim, pode suspender, total ou parcialmente, os direitos 

fundamentais dos artigos...67” 

Para Agamben, “não é possível compreender a ascensão de 

Hitler ao poder sem uma análise preliminar dos usos e abusos desse artigo nos anos 

que vão de 1919 a 193368. O uso político do art. 48 da Constituição de Weimar 

possibilitou prisões em massa de milhares de militantes comunistas, judeus ou 

daqueles assim considerados como inimigos do estado.  

Foi com reforma nacional socialista de 193569 que o processo 

penal alemão incorporou a permissão para se determinar o encarceramento provisório 

com fundamento na excitação da opinião pública provocada pelo delito o que durou 

até o ano de 1945. 

No Brasil, embora o Código de Processo Penal de 1832 já 

trouxesse o “clamor público” como fundamento para a prisão antes da culpa formada 

                                                      
66 O processo em evolução, publicada pela editora Forense, a Prof. Ada Pellegrini Grinover, pág. 206 e 216. 
67 MIRANDA, Jorge. Textos históricos do direito constitucional. Lisboa: Imprensa Nacional – Casa da Moeda, 1990. 
p. 277. 
68 AGAMBEN, Giorgio. Estado de exceção. 2. ed. São Paulo: Boitempo, 2004. p. 28 e 29. 
69 BAROSIO, Vittorio. Il processo penale tedesco: dopo la riforma del 1965. Milano: Giuffrè Editore, 1967. p. 16: 
“A reforma nacional socialista de 1935 agregou outros dois motivos, consistentes, respectivamente, no perigo 
que ‘o imputado se aproveitaria da liberdade para cometer novos crimes’, e na circunstância que ‘pela gravidade 
da ação cometida e pela excitação da opinião pública que esta provocou, não fosse tolerável deixar o imputado 
em liberdade’. Em 1945, eliminou-se o segundo motivo e, com a lei de unificação de 1950, também o primeiro.” 
[Tradução nossa.] 
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(o que depois veio a ser modificado com a reforma de Francisco Campos), ela estava 

ligada à prisão em flagrante, ou ao chamado quase flagrante, sendo que foi somente 

no CPP de 1941, na Era Vargas70, que a ordem pública ficou atrelada à prisão 

preventiva, seis anos, portanto, depois da Alemanha. 

Em síntese, a ordem pública para a prisão preventiva surge no 

processo penal da Alemanha nazista, influencia a legislação fascista de Mussolini e 

chega até o ordenamento brasileiro. 

Com a derrota alemã, houve uma reforma da legislação que 

sustentou o nacional socialismo e essa previsão foi retirada. No entanto, vige até os 

dias atuais no Brasil, porque representa um verdadeiro cheque em branco para o 

exercício punitivo71. Ademais de inconstitucional, a sua previsão no direito processual 

penal contribui para a banalização da prisão preventiva e para que o Brasil tenha 40% 

da sua população carcerária constituída de presos provisórios.      

A proposta é motivada, ainda, pela situação carcerária brasileira 

e compõe uma série de projetos de lei que elaborei com foco na racionalização e 

humanização do sistema de justiça criminal. 

Segundo dados do INFOPEN - Levantamento Nacional de 

Informações Penitenciárias - de 2014, cerca de 67% da população prisional do país é 

formada por pretos e pardos, ou seja, 2 em cada 3 detentos são negros. A juventude, 

por sua vez, também é maioria no sistema carcerário brasileiro, sendo 56% da 

população composta por pessoas entre 18 e 29 anos.  

O Brasil possui a quarta maior população carcerária do mundo, 

e nos últimos 14 anos o número de presos no país cresceu mais de 160%. Cerca de 

40% das pessoas em privação de liberdade estão presas provisoriamente, por força 

da prática amplamente difundida no judiciário brasileiro que, a despeito da lei 

processual, converte a prisão cautelar de exceção em regra. A proposta, portanto, 

busca atacar a banalização da prisão provisória e reduzir esses absurdos números. 

Em 2016 foi divulgado relatório da ONU acerca das práticas de 

tortura e maus tratos nos presídios brasileiros. Para este documento, o sistema 

carcerário brasileiro passa por uma “superlotação endêmica”. 

 Apenas no primeiro semestre de 201472, o Departamento 

Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (Depen) informou 565 mortes no 

sistema prisional, sendo metade delas classificada como intencionais, violentas – 

                                                      
70 CRUZ, Rogério Schietti Machado. Prisão cautelar: dramas, princípios e alternativas. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 
2006. p. 37: “Chegamos então, ao Código de Processo Penal de 1941, elaborado na ambivalência autoritária que 
caracterizou o Estado Novo de Getúlio Vargas, influenciado pela matriz fascista italiana de Mussolini, e, 
consequentemente, pelos códigos elaborados nesse regime de cariz totalitário.” 
71 Discursos sobre a ordem: uma análise do discurso do Supremo Tribunal Federal nas decisões de prisão para 
garantia da ordem pública: 
http://repositorio.unb.br/bitstream/10482/14100/1/2013_PatrickMarianoGomes.pdf 
72 http://outraspalavras.net/maurolopes/2017/01/10/pastoral-carceraria-se-colocassem-caes-e-gatos-nos-
presidios-tratados-como-as-pessoas-o-sao-teriamos-milhoes-nas-ruas/ 
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portanto, algo como 280. E esses números não contam com os dados dos estados de 

São Paulo e Rio de Janeiro que abrigam um terço da população carcerária nacional. 

Desta forma, a proposta contribui para retirar do processo penal 

um dos seus elementos inquisitórios, adequá-lo a Constituição da República de 1988 

e para a redução dos índices de encarceramento em massa, notadamente da 

banalização das prisões preventivas. 

Sala das Sessões, 07 de março de 2017. 

  

 

WADIH DAMOUS  

Deputado Federal PT/RJ  
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LEI Nº 12.403, DE 4 DE MAIO DE 2011 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à prisão processual, fiança, 

liberdade provisória, demais medidas 

cautelares, e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 282, 283, 289, 299, 300, 306, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 317, 

318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 334, 335, 336, 337, 341, 343, 344, 345, 346, 350 e 439 

do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

"TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE 

PROVISÓRIA" 

 

"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a:  

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de 

infrações penais;  

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e 

condições pessoais do indiciado ou acusado.  

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.  

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a 

requerimento das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por 

representação da autoridade policial ou mediante requerimento do Ministério 

Público.  

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, 

o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da 
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parte contrária, acompanhada de cópia do requerimento e das peças 

necessárias, permanecendo os autos em juízo.  

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, 

de ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente 

ou do querelante, poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, 

em último caso, decretar a prisão preventiva (art. 312, parágrafo único).  

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar 

a falta de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se 

sobrevierem razões que a justifiquem.  

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua 

substituição por outra medida cautelar (art. 319)." (NR) 

"Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem 

escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência 

de sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação 

ou do processo, em virtude de prisão temporária ou prisão preventiva.  

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a 

que não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa 

de liberdade.  

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, 

respeitadas as restrições relativas à inviolabilidade do domicílio." (NR) 

"Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da jurisdição 

do juiz processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar da 

precatória o inteiro teor do mandado.  

§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio de 

comunicação, do qual deverá constar o motivo da prisão, bem como o valor 

da fiança se arbitrada.  

§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções 

necessárias para averiguar a autenticidade da comunicação.  

§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do preso no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da efetivação da medida." (NR) 

"Art. 299. A captura poderá ser requisitada, à vista de mandado judicial, por 

qualquer meio de comunicação, tomadas pela autoridade, a quem se fizer a 

requisição, as precauções necessárias para averiguar a autenticidade desta." 

(NR) 

"Art. 300. As pessoas presas provisoriamente ficarão separadas das que já 

estiverem definitivamente condenadas, nos termos da lei de execução penal.  

Parágrafo único. O militar preso em flagrante delito, após a lavratura dos 

procedimentos legais, será recolhido a quartel da instituição a que pertencer, 

onde ficará preso à disposição das autoridades competentes." (NR) 

"Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à 

família do preso ou à pessoa por ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será 

encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o 

autuado não informe o nome de seu advogado, cópia integral para a 

Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de 

culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor 

e os das testemunhas." (NR) 

"Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 
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fundamentadamente:  

I - relaxar a prisão ilegal; ou  

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os 

requisitos constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou 

insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou  

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.  

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o 

agente praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do 

art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

poderá, fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade provisória, 

mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, sob pena de 

revogação." (NR) 

"Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, 

caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação 

penal, ou a requerimento do Ministério Público, do querelante ou do 

assistente, ou por representação da autoridade policial." (NR) 

"Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 

pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para 

assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 

crime e indício suficiente de autoria.  

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso 

de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras 

medidas cautelares (art. 282, § 4º)." (NR) 

"Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação 

da prisão preventiva:  

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima 

superior a 4 (quatro) anos;  

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal;  

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, 

criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir 

a execução das medidas protetivas de urgência;  

IV - (revogado).  

Parágrafo único. Também será admitida a prisão preventiva quando houver 

dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer 

elementos suficientes para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado 

imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra hipótese 

recomendar a manutenção da medida." (NR) 

"Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz 

verificar pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas 

condições previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal." (NR) 

"Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão preventiva 

será sempre motivada." (NR) 

"CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR" 

 

"Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou 

acusado em sua residência, só podendo dela ausentar- se com autorização 
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judicial." (NR) 

"Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando 

o agente for:  

I - maior de 80 (oitenta) anos;  

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave;  

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos 

de idade ou com deficiência;  

IV - gestante a partir do 7º (sétimo) mês de gravidez ou sendo esta de alto 

risco.  

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo." (NR) 

 

"CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES" 

 

"Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão:  

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo 

juiz, para informar e justificar atividades;  

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer 

distante desses locais para evitar o risco de novas infrações;  

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela 

permanecer distante;  

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja 

conveniente ou necessária para a investigação ou instrução;  

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos;  

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a 

prática de infrações penais;  

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados 

com violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser 

inimputável ou semi-imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de 

reiteração;  

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento 

a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de 

resistência injustificada à ordem judicial;  

IX - monitoração eletrônica.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares."(NR) 

"Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, 

intimando-se o indiciado ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas." (NR)  

"Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão 

preventiva, o juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o 
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caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 deste Código e observados 

os critérios constantes do art. 282 deste Código.  

I - (revogado)  

II - (revogado)." (NR) 

"Art. 322. A autoridade policial somente poderá conceder fiança nos casos de 

infração cuja pena privativa de liberdade máxima não seja superior a 4 

(quatro) anos.  

Parágrafo único. Nos demais casos, a fiança será requerida ao juiz, que 

decidirá em 48 (quarenta e oito) horas." (NR) 

"Art. 323. Não será concedida fiança:  

I - nos crimes de racismo;  

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 

terrorismo e nos definidos como crimes hediondos;  

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a 

ordem constitucional e o Estado Democrático;  

IV - (revogado);  

V - (revogado)." (NR) 

"Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança:  

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente 

concedida ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se 

referem os arts. 327 e 328 deste Código;  

II - em caso de prisão civil ou militar;  

III - (revogado);  

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão 

preventiva (art. 312)." (NR) 

"Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos 

seguintes limites:  

a) (revogada);   

b) (revogada);   

c) (revogada).   

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja 

pena privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) 

anos;  

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 

privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes.  

§ 2º (Revogado):  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado)." (NR) 

"Art. 334. A fiança poderá ser prestada enquanto não transitar em julgado a 

sentença condenatória." (NR) 

"Art. 335. Recusando ou retardando a autoridade policial a concessão da 

fiança, o preso, ou alguém por ele, poderá prestá-la, mediante simples petição, 

perante o juiz competente, que decidirá em 48 (quarenta e oito) horas." (NR) 

"Art. 336. O dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento 

das custas, da indenização do dano, da prestação pecuniária e da multa, se o 
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réu for condenado.  

Parágrafo único. Este dispositivo terá aplicação ainda no caso da prescrição 

depois da sentença condenatória (art. 110 do Código Penal)." (NR) 

"Art. 337. Se a fiança for declarada sem efeito ou passar em julgado sentença 

que houver absolvido o acusado ou declarada extinta a ação penal, o valor 

que a constituir, atualizado, será restituído sem desconto, salvo o disposto no 

parágrafo único do art. 336 deste Código." (NR) 

"Art. 341. Julgar-se-á quebrada a fiança quando o acusado:  

I - regularmente intimado para ato do processo, deixar de comparecer, sem 

motivo justo;  

II - deliberadamente praticar ato de obstrução ao andamento do processo;  

III - descumprir medida cautelar imposta cumulativamente com a fiança;  

IV - resistir injustificadamente a ordem judicial;  

V - praticar nova infração penal dolosa." (NR) 

"Art. 343. O quebramento injustificado da fiança importará na perda de 

metade do seu valor, cabendo ao juiz decidir sobre a imposição de outras 

medidas cautelares ou, se for o caso, a decretação da prisão preventiva." (NR) 

"Art. 344. Entender-se-á perdido, na totalidade, o valor da fiança, se, 

condenado, o acusado não se apresentar para o início do cumprimento da pena 

definitivamente imposta." (NR) 

"Art. 345. No caso de perda da fiança, o seu valor, deduzidas as custas e mais 

encargos a que o acusado estiver obrigado, será recolhido ao fundo 

penitenciário, na forma da lei." (NR) 

"Art. 346. No caso de quebramento de fiança, feitas as deduções previstas no 

art. 345 deste Código, o valor restante será recolhido ao fundo penitenciário, 

na forma da lei." (NR) 

"Art. 350. Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a situação 

econômica do preso, poderá conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o 

às obrigações constantes dos arts. 327 e 328 deste Código e a outras medidas 

cautelares, se for o caso.  

Parágrafo único. Se o beneficiado descumprir, sem motivo justo, qualquer das 

obrigações ou medidas impostas, aplicar-se-á o disposto no § 4º do art. 282 

deste Código." (NR) 

"Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral." (NR) 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 289-A:  

"Art. 289-A. O juiz competente providenciará o imediato registro do 

mandado de prisão em banco de dados mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça para essa finalidade." 

§ 1º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão determinada no mandado 

de prisão registrado no Conselho Nacional de Justiça, ainda que fora da 

competência territorial do juiz que o expediu.  

§ 2º Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão decretada, ainda que sem 

registro no Conselho Nacional de Justiça, adotando as precauções necessárias 

para averiguar a autenticidade do mandado e comunicando ao juiz que a 

decretou, devendo este providenciar, em seguida, o registro do mandado na 

forma do caput deste artigo.  

§ 3º A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do local de 

cumprimento da medida o qual providenciará a certidão extraída do registro 
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do Conselho Nacional de Justiça e informará ao juízo que a decretou.  

§ 4º O preso será informado de seus direitos, nos termos do inciso LXIII do 

art. 5º da Constituição Federal e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, será comunicado à Defensoria Pública.  

§ 5º Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a legitimidade da pessoa 

do executor ou sobre a identidade do preso, aplica-se o disposto no § 2º do 

art. 290 deste Código.  

"§ 6° O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o registro do mandado 

de prisão a que se refere o caput deste artigo." 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação 

oficial.  

Art. 4º São revogados o art. 298, o inciso IV do art. 313, os §§ 1º a 3º do art. 319, 

os incisos I e II do art. 321, os incisos IV e V do art. 323, o inciso III do art. 324, o § 2º e seus 

incisos I, II e III do art. 325 e os arts. 393 e 595, todos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 - Código de Processo Penal.  

 

Brasília, 4 de maio de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

 

PROJETO DE LEI N.º 7.032, DE 2017 
(Do Sr. Wadih Damous) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 381 e § 1º ao art. 312 do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5305/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Acrescenta parágrafo único ao art. 381 do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

   “Art. 381……………………………………………………….. 

   …………………………………………………………………. 

Parágrafo único.  Serão nulas as sentenças que, na 
fundamentação, se limitarem a reproduzir o teor de depoimentos 
prestados durante a investigação preliminar, inquéritos ou 
demais procedimentos anteriores ao recebimento da denúncia, 
inclusive de delações premiadas, homologadas ou não.” 

Art. 2º. Acrescenta o § 1º  ao art. 312 do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, renumerando-se como  § 2º o  
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parágrafo único existente: 
“Art. 312……………………………………………………….. 

…………………………………………………………………. 

§ 1º  - Será nulo o decreto de prisão preventiva que, na 
fundamentação, se limitar a repetir os seus requisitos e 
dispositivos legais ou valer-se de generalizações e 
subjetividades ou reproduzir o teor de depoimentos prestados 
durante a investigação preliminar, inquéritos ou demais 
procedimentos anteriores ao recebimento da denúncia, inclusive 
de delações premiadas, homologadas ou não.   

Art. 3º Esta lei entra em vigor imediatamente após a data da sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa tem como objetivo dar 

efetividade a garantia constitucional de fundamentação de todas as decisões judiciais. 

A garantia está prevista no art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República e guarda relação com os princípios da ampla defesa, do contraditório e do 

devido processo legal.  

O ato jurisdicional de fundamentar significa que o magistrado 

deve expor as razões, de fato e de direito, que o convenceram a decidir a questão. A 

fundamentação tem implicação substancial e não meramente formal, donde é lícito 

concluir que o juiz deve analisar as questões postas a seu julgamento, exteriorizando 

concretamente a base fundamental de sua decisão. Daí o acerto da lição de Nelson 

Nery Júnior73 de que “não se consideram “substancialmente” fundamentadas as 

decisões que afirmam “segundo os documentos e testemunhas ouvidas no processo, 

o autor tem razão, motivo por que julgou procedente o pedido”.  

Maior importância adquire essa garantia no processo penal, pois 

a liberdade humana é o seu objeto. A proposta é motivada, ainda, pela situação 

carcerária brasileira e compõe uma série de projetos de lei que elaborei com foco na 

racionalização e humanização do sistema de justiça criminal. 

Segundo dados do INFOPEN - Levantamento Nacional de 

Informações Penitenciárias - de 2014, cerca de 67% da população prisional do país 

é formada por pretos e pardos, ou seja, 2 em cada 3 detentos são negros. A 

juventude, por sua vez, também é maioria no sistema carcerário brasileiro, sendo 56% 

da população composta por pessoas entre 18 e 29 anos.  

                                                      
73 NERY JÚNIOR, Nelson. Princípios do Processo Civil na Constituição Federal. São Paulo: Revista dos Tribunais, 
1999. p.175-6. 
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O Brasil possui a quarta maior população carcerária do 

mundo, e nos últimos 14 anos o número de presos no país cresceu mais de 160%. 

Cerca de 40% das pessoas em privação de liberdade estão presas 

provisoriamente, por força da prática amplamente difundida no judiciário brasileiro 

que, a despeito da lei processual, converte a prisão cautelar de exceção em regra. A 

proposta, portanto, busca atacar a banalização da prisão provisória e reduzir esses 

absurdos números. 

Em 2016 foi divulgado relatório da ONU acerca das práticas de 

tortura e maus tratos nos presídios brasileiros. Para este documento, o sistema 

carcerário brasileiro passa por uma “superlotação endêmica”. 

 Apenas no primeiro semestre de 201474, o Departamento 

Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (Depen) informou 565 mortes no 

sistema prisional, sendo metade delas classificada como intencionais, violentas – 

portanto, algo como 280. E esses números não contam com os dados dos estados de 

São Paulo e Rio de Janeiro que abrigam um terço da população carcerária nacional. 

Desta forma, a proposta confere efetividade à garantia 

constitucional da fundamentação das decisões judiciais e contribuirá para a redução 

dos índices de encarceramento em massa, notadamente da banalização das prisões 

preventivas e contribuirá para qualificar as sentenças de casos criminais e evitar que 

sejam proferidas em desacordo com a Constituição da República de 1988. 

Sala das Sessões, 07 de março de 2017. 

  

WADIH DAMOUS  

Deputado Federal PT/RJ  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
                                                      
74 http://outraspalavras.net/maurolopes/2017/01/10/pastoral-carceraria-se-colocassem-caes-e-gatos-nos-
presidios-tratados-como-as-pessoas-o-sao-teriamos-milhoes-nas-ruas/ 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:  

I - o Supremo Tribunal Federal;  

I-A - o Conselho Nacional de Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Superior Tribunal de Justiça;  

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 92, de 2016) 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;  

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;  

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;  

VI - os Tribunais e Juízes Militares;  

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.  

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 

Superiores têm sede na Capital Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 45, 

de 2004) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo 

o território nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 45, de 2004) 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 

sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil 

em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 

e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antigüidade e 

merecimento, atendidas as seguintes normas:  

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou cinco 

alternadas em lista de merecimento;  

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva 

entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 

houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-92-12-julho-2016-783352-publicacaooriginal-150764-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-92-12-julho-2016-783352-publicacaooriginal-150764-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em 

cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo 

pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 

assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 

além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, 

alternadamente, apurados na última ou única entrância; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 

magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em 

curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de 

magistrados; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a noventa e 

cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal Federal e os 

subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e escalonados, em nível federal e 

estadual, conforme as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, não podendo a 

diferença entre uma e outra ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem 

exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, 

obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o 

disposto no art. 40;  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal 

ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 

determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 

quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse 

público à informação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 

sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 

o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 

tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo 

tribunal pleno; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense 

normal, juízes em plantão permanente; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 

atos de mero expediente sem caráter decisório; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais dos 

Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Ministério Público, 

com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e de reputação 

ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista sêxtupla 

pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 
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Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

 

Art. 381. A sentença conterá:  

I - os nomes das partes ou, quando não possível, as indicações necessárias para 

identificá-las;  

II - a exposição sucinta da acusação e da defesa;  

III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão;  

IV - a indicação dos artigos de lei aplicados;  

V - o dispositivo;  

VI - a data e a assinatura do juiz.  

Art. 382. Qualquer das partes poderá, no prazo de dois dias, pedir ao juiz que 

declare a sentença, sempre que nela houver obscuridade, ambigüidade, contradição ou omissão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.033, DE 2017 
(Dos Srs. Wadih Damous e Glauber Braga) 

 
Acrescenta §1º ao art. 593 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Acrescenta o §1º ao art. 593 do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, renumerando-se os demais.  

   “Art. 593……………………………......................................... 

                                ..............................................................................................    

§1º São irrecorríveis as sentenças que absolvem sumariamente 
o acusado por crime punível com pena máxima inferior a 4 
(quatro) anos, salvo se demonstrada má-fé do julgador”. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor imediatamente após a data da sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta tem como foco a criação de mecanismo normativo 

relacionado à pena aplicada para desafogar o sistema de justiça criminal e, por 

consequência, contribuir para sua eficiência. 

A sobrecarga de processos no Poder Judiciário tem sido uma 

preocupação constante de gestores públicos e servido de justificativa para se 

relativizar direitos e garantias individuais. A proposta se vale da mesma preocupação, 

mas opta pelo caminho da afirmação desses direitos e garantias. 

A busca pela racionalidade do sistema e eficiência da prestação 

jurisdicional não pode servir de mote para se rebaixar os direitos e garantias 

fundamentais previstos na Constituição da República de 1988. Em um Estado 

democrático de direito, a ideia de eficiência deve ser constituída pelo respeito e 

afirmação dos direitos e garantias individuais. 

É que a Constituição de 198875 trouxe um conjunto de princípios 

e regras conduzidos pelo equilíbrio entre os “dois valores fundantes do novo processo 

penal no mundo inteiro: o garantismo e a eficiência”. O “garantismo, visto tanto no 

prisma subjetivo dos direitos públicos das partes, e, sobretudo da defesa, como no 

enfoque objetivo de tutela do justo processo e do correto exercício da função 

jurisdicional. Eficiência, que se desdobra em efetividade do processo penal, como 

instrumento da persecução penal, e em eficácia dos direitos fundamentais, também 

tutelado por intermédio do processo”. 

Assim, passam a ser irrecorríveis as sentenças que absolvem 

sumariamente o acusado por crime punível com pena máxima inferior a 4 (quatro) 

anos, salvo se demonstrada má-fé do julgador. A teor do art. 397 do CPP, os casos 

de absolvição sumária são aqueles em que há a) a existência manifesta de causa 

excludente da ilicitude do fato, b) de causa excludente da culpabilidade do agente, 

                                                      
75 O processo em evolução, publicada pela editora Forense, a Prof. Ada Pellegrini Grinover, pág. 206 e 216. 
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salvo inimputabilidade, c) que o fato narrado evidentemente não constitui crime ou d) 

quando extinta a punibilidade do agente. 

Inexiste razão ou interesse público, portanto, para continuar 

permitindo o recurso nesses casos, ressalvados os casos em que a absolvição se deu 

por má-fé do julgador. Ou seja, movimentar a máquina burocrática estatal nesses 

casos representa um disparate.  

A proposta é motivada, ainda, pela situação carcerária brasileira 

e compõe uma série de projetos de lei que elaborei com foco na racionalização e 

humanização o sistema de justiça criminal. 

Segundo dados do INFOPEN - Levantamento Nacional de 

Informações Penitenciárias - de 2014, cerca de 67% da população prisional do país 

é formada por pretos e pardos, ou seja, 2 em cada 3 detentos são negros. A 

juventude, por sua vez, também é maioria no sistema carcerário brasileiro, sendo 56% 

da população composta por pessoas entre 18 e 29 anos.  

O Brasil possui a quarta maior população carcerária do 

mundo, e nos últimos 14 anos o número de presos no país cresceu mais de 160%. 

Cerca de 40% das pessoas em privação de liberdade estão presas 

provisoriamente, por força da prática amplamente difundida no judiciário brasileiro 

que, a despeito da lei processual, converte a prisão cautelar de exceção em regra.  

Em 2016 foi divulgado relatório da ONU acerca das práticas de 

tortura e maus tratos nos presídios brasileiros. Para este documento, o sistema 

carcerário brasileiro passa por uma “superlotação endêmica”. 

 Apenas no primeiro semestre de 201476, o Departamento 

Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (Depen) informou 565 mortes no 

sistema prisional, sendo metade delas classificada como intencionais, violentas – 

portanto, algo como 280. E esses números não contam com os dados dos estados de 

São Paulo e Rio de Janeiro que abrigam um terço da população carcerária nacional.  

Desta forma, a proposta contribui para racionalizar a sistemática 

de recursos no processo penal e evitar sua banalização, tendo como norte o direito 

da pessoa acusada e absolvida sumariamente. 

Sala das Sessões, 07 de março de 2017. 

   

WADIH DAMOUS  

Deputado Federal PT/RJ  

                                                      
76 http://outraspalavras.net/maurolopes/2017/01/10/pastoral-carceraria-se-colocassem-caes-e-gatos-nos-
presidios-tratados-como-as-pessoas-o-sao-teriamos-milhoes-nas-ruas/ 
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GLAUBER BRAGA 

Deputado Federal PSOL/RJ  
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 
TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 
 

CAPÍTULO I 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 
com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 
vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 
inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 
20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 
audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for 
o caso, do querelante e do assistente. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, 
de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, devendo 
o poder público providenciar sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 
20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 
DA APELAÇÃO 

 
Art. 593. Caberá apelação no prazo de cinco dias:  
I - das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por Juiz 

singular;  
II - das decisões definitivas, ou com força de definitivas, proferidas por Juiz 

singular, nos casos não previstos no capítulo anterior;  
III - das decisões do Tribunal do Júri, quando:  
a) ocorrer, nulidade posterior à pronúncia;   
b) for a sentença do Juiz Presidente contrária à lei expressa ou à decisão dos jurados;   
c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou da medida de 

segurança;   
d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à prova dos autos. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 
§ 1º Se a sentença do Juiz Presidente for contrária à lei expressa ou divergir das 

respostas dos jurados aos quesitos, o Tribunal ad quem fará a devida retificação. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 2º Interposta a apelação com fundamento no nº III, letra c , dêste artigo, o Tribunal 
ad quem, se lhe der provimento retificará a aplicação da pena ou da medida de segurança. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 3º Se a apelação se fundar no nº III, letra d, deste artigo, e o Tribunal ad quem se 
convencer de que a decisão dos jurados é manifestamente contrária à prova dos autos, dar-lhe-
á provimento para sujeitar o réu a novo julgamento; não se admite, porém, pelo mesmo motivo, 
segunda apelação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 4º Quando cabível a apelação, não poderá ser usado o recurso em sentido estrito, 
ainda que somente de parte da decisão se recorra. (Parágrafo único transformado em § 4º pela 
Lei nº 263, de 23/2/1948) 

Art. 594. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 595. (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 596. A apelação da sentença absolutória não impedirá que o réu seja posto 
imediatamente em liberdade.  

Parágrafo único. A apelação não suspenderá a execução da medida de segurança 
aplicada provisoriamente (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.941, de 22/11/1973) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.034, DE 2017 
(Do Sr. Wadih Damous) 

 
Acrescenta art. 405-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 
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de Processo Penal passa a vigorar acrescido do artigo 405-A.  
“Art.  405-A. Os processos penais ou os procedimentos penais 

de qualquer natureza que não forem concluídos no prazo de 1 

(um) ano, sem justificativa relevante e fundamentada, serão 

extintos sem julgamento de mérito.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor imediatamente após a data da sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  

A sobrecarga de processos no Poder Judiciário tem sido uma 

preocupação constante de gestores públicos e servido de justificativa para se 

relativizar direitos e garantias individuais. A proposta se vale da mesma preocupação, 

mas opta pelo caminho da afirmação desses direitos e garantias. 

A busca pela racionalidade do sistema e eficiência da prestação 

jurisdicional não pode servir de mote para se rebaixar os direitos e garantias 

fundamentais previstos na Constituição da República de 1988. Em um Estado 

democrático de direito, a ideia de eficiência deve ser constituída pelo respeito e 

afirmação dos direitos e garantias individuais. 

Assim, buscando a efetividade da garantia constitucional da 

razoável duração do processo, os processos ou os procedimentos penais de qualquer 

natureza sem conclusão no prazo de um ano, serão extintos sem julgamento de 

mérito, exceto quando houver justificativa relevante e fundamentada para a excessiva 

demora em sua conclusão.  

É que a Constituição de 198877 trouxe um conjunto de princípios 

e regras conduzidos pelo equilíbrio entre os “dois valores fundantes do novo processo 

penal no mundo inteiro: o garantismo e a eficiência”. O “garantismo, visto tanto no 

prisma subjetivo dos direitos públicos das partes, e, sobretudo da defesa, como no 

enfoque objetivo de tutela do justo processo e do correto exercício da função 

jurisdicional. Eficiência, que se desdobra em efetividade do processo penal, como 

instrumento da persecução penal, e em eficácia dos direitos fundamentais, também 

tutelado por intermédio do processo”. 

A proposta é motivada, ainda, pela situação carcerária brasileira 

e compõe uma série de projetos de lei que elaborei com foco na racionalização e 

humanização o sistema de justiça criminal. 

Segundo dados do INFOPEN - Levantamento Nacional de 

Informações Penitenciárias - de 2014, cerca de 67% da população prisional do país 

é formada por pretos e pardos, ou seja, 2 em cada 3 detentos são negros. A 

                                                      
77 O processo em evolução, publicada pela editora Forense, a Prof. Ada Pellegrini Grinover, pág. 206 e 216. 
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juventude, por sua vez, também é maioria no sistema carcerário brasileiro, sendo 56% 

da população composta por pessoas entre 18 e 29 anos.  

O Brasil possui a quarta maior população carcerária do 

mundo, e nos últimos 14 anos o número de presos no país cresceu mais de 160%. 

Cerca de 40% das pessoas em privação de liberdade estão presas 

provisoriamente, por força da prática amplamente difundida no judiciário brasileiro 

que, a despeito da lei processual, converte a prisão cautelar de exceção em regra.  

Em 2016 foi divulgado relatório da ONU acerca das práticas de 

tortura e maus tratos nos presídios brasileiros. Para este documento, o sistema 

carcerário brasileiro passa por uma “superlotação endêmica”. 

 Apenas no primeiro semestre de 201478, o Departamento 

Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (Depen) informou 565 mortes no 

sistema prisional, sendo metade delas classificada como intencionais, violentas – 

portanto, algo como 280. E esses números não contam com os dados dos estados de 

São Paulo e Rio de Janeiro que abrigam um terço da população carcerária nacional.  

Desta forma, a proposta contribui para dar efetividade a garantia 

constitucional da razoável duração do processo, e garantir o direito da pessoa 

acusada, evitando que os réus sejam penalizados excessivamente em decorrência da 

demora do Estado.  

Sala das Sessões, 07 de março de 2017. 

  

 WADIH DAMOUS  

Deputado Federal PT/RJ  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

                                                      
78 http://outraspalavras.net/maurolopes/2017/01/10/pastoral-carceraria-se-colocassem-caes-e-gatos-nos-
presidios-tratados-como-as-pessoas-o-sao-teriamos-milhoes-nas-ruas/ 
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TÍTULO I 
DO PROCESSO COMUM 

CAPÍTULO I 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

...................................................................................................................................................... 
Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, assinado 

pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes nela ocorridos. (“Caput” 
do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado, indiciado, 
ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, estenotipia, 
digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das 
informações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes cópia do 
registro original, sem necessidade de transcrição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 
20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 
DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Seção I 
Da Acusação e da Instrução Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado 
para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir do efetivo 
cumprimento do mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor 
constituído, no caso de citação inválida ou por edital.  

§ 2º A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), na denúncia 
ou na queixa.  

§ 3º Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo que interesse 
a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.074, DE 2017 
(Do Sr. Bonifácio de Andrada) 

 

Estabelece regras para a prorrogação da prisão preventiva superior a 30 
(trinta) dias e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6243/2016.  
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   Art. 1º.  O art. 315 do Decreto-Lei nº 3.689, de 1941 – Código de 

Processo Penal -  passa a vigor acrescido dos artigos 1º e 2º com as seguintes redações: 

   “Art. 315....................................................................................  

§ 1º Se a prisão preventiva ultrapassar 30 (trinta) dias o juiz deverá 

justificar a necessidade de prorrogação do prazo e as razões pelas quais 

não se valeu das medidas descritas nos artigos 317 e 319 deste Código 

de Processo Penal. 

§ 2º Da decisão proferida no parágrafo anterior caberá recurso ao tribunal 

competente”. 

Art. 2º. Esta lei não se aplicará aos processos e inquéritos penais em 

tramitação até a sua publicação.     

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A prisão preventiva, disciplinada no Código de Processo Penal, é medida 

de alta importância para o bom andamento da ação criminal, todavia, se essa medida representa 

um instrumento de grande valor para fazer face às exigências que a lei estabelece, por outro 

lado ela precisa ter determinados tipos de limitação para que não se torne uma ferramenta 

abusiva. 

Uma vez que a prisão preventiva não tenha mais sentido, porque o réu ou 

o investigado já está sob situações processuais altamente negativas ou se ela realmente recair 

sobre alguém que não representa nenhum risco para a investigação ou para o processo, verifica-

se que há a necessidade de fixar prazos necessários para sua duração, sobretudo levando-se em 

conta outras opções que existem além da prisão preventiva para dar garantias ao processo contra 

qualquer manobra do réu ou do investigado. 

Por outro lado, como essa questão envolve problemas que a sociedade 

vem focalizando ultimamente, é bom que fique claro que o objetivo é realmente o de aprimorar 

o procedimento criminal, jamais facilitar a situação daqueles que devem responder 

criminalmente por suas condutas perante a Justiça brasileira.    

Sala das comissões, em 9 de março de 2017. 

 

Bonifácio de Andrada 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão preventiva será 

sempre motivada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 316 O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 

razões que a justifiquem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.349, de 3/11/1967) 
 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

IV - gestante; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, com redação dada 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) 

anos de idade incompletos. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 
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CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.219, DE 2017 
(Do Sr. Leo de Brito) 

 
Altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para autorizar que as audiências sejam gravadas pelas 
partes independentemente de autorização judicial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

para autorizar que as audiências sejam gravadas pelas partes, independentemente 

de autorização judicial. 

Art. 2º O art. 405 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 405....................................................................... 

..................................................................................... 

§ 3º A gravação a que se refere o § 1º também pode ser 
realizada diretamente por qualquer das partes, 
independentemente de autorização judicial.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei busca transpor para o Código de Processo 

Penal um importante dispositivo constante do novo Código de Processo Civil, que 

autoriza as partes a gravarem as audiências independentemente de autorização 

judicial. 

O objetivo é claro: garantir a publicidade desses atos processuais, 

pois a garantia do devido processo legal apenas se mostra efetiva se as partes e a 

sociedade como um todo puderem exercer algum controle sobre o andamento do 

processo. 

Não é por outra razão que a publicidade é considerada uma garantia 
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de segundo grau, pois é uma garantia necessária para que outras garantias (ampla 

defesa, contraditório, devido processo legal) sejam asseguradas. 

O direito das partes de gravar a audiência, aliás, deveria ser garantido 

independentemente de previsão legal, tendo em vista que a publicidade é a regra de 

todos os atos processuais. Todavia, tendo em vista que há relatos de juízes impedindo 

que advogados realizem a gravação das audiências, mostra-se prudente inserir 

expressamente essa previsão no texto da lei. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 23 de Março de 2017. 

Deputado LEO DE BRITO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

..................................................................................................................................................... 

Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, assinado 

pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes nela ocorridos. (“Caput” 

do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado, indiciado, 

ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, estenotipia, 

digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das 

informações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes cópia do 

registro original, sem necessidade de transcrição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 
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20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado 

para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir do efetivo 

cumprimento do mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor 

constituído, no caso de citação inválida ou por edital.  

§ 2º A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), na denúncia 

ou na queixa.  

§ 3º Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo que interesse 

a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 

necessário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.304, DE 2017 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Altera os artigos 396 e 396-A Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, relativos à citação do acusado para 
responder à acusação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 396 e 396-A do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, a fim de modificar o 

termo a quo do prazo para resposta à acusação.  

Art. 2º O art. 396, do Decreto-Lei nº 3.689, de 7 de dezembro de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a 

denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, 

recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para constituir 

advogado nos autos no prazo de 5 (cinco) dias.  

§1º Constituído o defensor, o acusado dispõe do prazo de 10 

(dez) dias para responder à acusação, por escrito. 

§2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o 

acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará 

defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 

(dez) dias.  

§3º No caso de citação por edital, o prazo para a defesa 

começará a fluir a partir do momento em que o acusado 

comparecer em juízo e nomear defensor, ou seu advogado 

constituído comparecer pessoalmente. ” (NR) 

Art. 3º Revoga-se o parágrafo 2º do artigo 396-A, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 396-A. ....................................................................... 

§2º (Revogado).” NR 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo a redação do artigo 396 do Código de Processo Penal, 

nos procedimentos ordinário e sumário, uma vez oferecida e recebida a denúncia ou 

queixa, o juiz ordena a citação do acusado para responder à acusação, por escrito, 

no prazo de 10 (dez) dias.  

Com efeito, o dispositivo causa prejuízo ao acusado, violando o 

devido processo legal e a ampla defesa. Isso porque, uma vez citado, o prazo para 

responder à acusação inicia-se, mas o réu não possui capacidade postulatória, não 

podendo apresentar sua resposta à acusação sem um advogado legalmente 

habilitado. Ademais, o acusado fica tolhido de seu direito de consultar mais de um 

profissional, a fim de escolher o que mais se adequa à sua necessidade, em função 

do exíguo prazo que dispõe para, ao mesmo tempo, realizar a escolha do defensor e 

apresentar contestação.  
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Assim, na atualidade, nos processos penais o advogado é 

procurado pelo acusado quando já em curso o prazo para apresentar resposta à 

acusação. Por isso, o defensor da causa nunca dispõe dos 10 (dez) dias previstos 

para apresentação da defesa que lhe compete, o que fere as garantias constitucionais 

do devido processo legal e da ampla defesa do acusado.   

Rotineiramente o acusado contrata o defensor 5 (cinco) dias 

após ser citado, tendo o defensor 5 (cinco) dias para obter cópias dos autos e preparar 

a defesa do acusado. Isso, por vezes, inviabiliza uma defesa que seria adequada, 

dentro do prazo previsto, em clara afronta ao princípio do devido processo legal. 

Por isso, a proposição em tela institui prazo inicial de 5 (cinco) 

dias para que, uma vez citado, o acusado constitua formalmente advogado nos autos. 

Após a constituição do defensor nos autos, inicia-se o prazo de 10 (dez) dias para 

apresentação da resposta à acusação.  

A seguir o projeto reorganiza os dispositivos que versam sobre 

a temática, revogando, inclusive, o parágrafo 2º, do art. 396-A, que passa a constituir 

o segundo parágrafo do art. 396. 

Ainda, destaca-se que não há a alteração proposta pela 

presente proposição não está contemplada no Projeto de Lei n° 8.045/2010, que visa 

instituir o novo Código de Processo Penal.  

Em face desse cenário, esta modificação legislativa vem corrigir 

tal distorção, visando a atender à concretude das garantias constitucionais ao devido 

processo legal e ampla defesa.  

Dada a relevância da proposta, ancorada na melhor exegese 

constitucional do tema, roga-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2017. 

 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 
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TÍTULO I 
DO PROCESSO COMUM 

 
CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 
o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 
à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 
Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 
fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo 
único com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 
Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 
constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 
por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 
Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 
com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 
vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 
inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 
20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.386, DE 2017 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 

Altera o § 1º do art. 306 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal), para determinar o prazo de vinte e quatro 
horas para a apresentação do preso à autoridade judicial, após efetivada 
sua prisão em flagrante. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7871/2014.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º Esta lei altera o § 1º do art. 306 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para determinar o prazo de vinte e 
quatro horas para a apresentação do preso à autoridade judicial, após efetivada sua 
prisão em flagrante. 

Art. 2º O § 1º do art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306......................................................................... 
....................................................................................... 
§ 1º No prazo máximo de vinte e quatro horas depois da prisão, o preso 

deverá ser conduzido à presença do juiz competente para efeito de depoimento 
judicial prévio, valido para efeitos de instrução processual, ocasião em que deverá ser 
apresentado o auto de prisão em flagrante acompanhado de todas as oitivas colhidas 
e, caso o autuado não informe previamente o nome de seu advogado, deverá ser 
assistido por membro da Defensoria Pública.” (N.R.) 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A implementação das audiências de custódia está prevista em pactos e 

tratados internacionais assinados pelo Brasil, como o Pacto Internacional de Direitos 

Civis e Políticos e a Convenção Interamericana de Direitos Humanos, conhecida como 

Pacto de San Jose, que em seu art. 7º prevê:Toda pessoa presa, detida ou retida deve 

ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada por 

lei a exercer funções judiciais. 

 A audiência de custódia que carrega em si a história e a importância 

política do habeas corpus. E é exatamente nisto que consiste o significado de tome-

se, ou exiba-se, o corpo.  Esse é o sentido histórico do habeas corpus. E é esse o 

sentido da audiência de custódia. 

Em fevereiro de 2015, o CNJ, em parceria com o Ministério da Justiça e o 

TJSP, lançou o projeto Audiência de Custódia. A ideia é que o acusado seja 

apresentado e entrevistado pelo juiz, em uma audiência em que serão ouvidas 

também as manifestações do Ministério Público, da Defensoria Pública ou do 

advogado do preso.  

Segundo consta no site do Conselho Nacional de Justiça, desde sua 

implementação até o mês de janeiro de 2017, as audiências de custódia apresentaram 

os seguintes números: 

Total no Brasil até janeiro/17: 

 Total de audiências de custódia realizadas: 186.455 

 Casos que resultaram em liberdade: 85.568 (45,89%) 

 Casos que resultaram em prisão preventiva: 100.887 (54,11%) 

 Casos em que houve alegação de violência no ato da prisão: 8.279 (4,68%) 
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 Casos em que houve encaminhamento social/assistencial: 20.519 (11%) 

A audiência de custódia consiste na apresentação do detido em flagrante 

ao juízo no prazo de 24h após a detenção. Conforme preconiza o CNJ:   

“A ideia é que o acusado seja apresentado e entrevistado pelo juiz, 

em uma audiência em que serão ouvidas também as manifestações 

do Ministério Público, da Defensoria Pública ou do advogado do 

preso. Durante a audiência, o juiz analisará a prisão sob o aspecto da 

legalidade, da necessidade e da adequação da continuidade da prisão 

ou da eventual concessão de liberdade, com ou sem a imposição de 

outras medidas cautelares, e poderá avaliar também eventuais 

ocorrências de tortura ou de maus-tratos, entre outras 

irregularidades.” 

Como assevera Carlos Eduardo Pellegrini, em artigo divulgado no 

CONJUR: 

“Discutível de aplicação da audiência de custódia é a utilização de 

videoconferência. Prever expressamente a proibição desta tecnologia 

é renegar a imensidão territorial do país. Existem comarcas no Brasil 

como a de Tabatinga, cuja distância é de 1.105 Km da capital do 

Amazonas, sendo percorrida em dois dias mediante a utilização de 

três tipos de transporte, avião, barco e automóvel. Para casos 

análogos, é salutar utilizar a tecnologia a favor de fruição da prestação 

jurisdicional para proteção da integridade do preso.” 

Mas indo mais a fundo na essência da audiência de custódia e de sua 

aplicação na realidade brasileira, notamos que o Brasil ocupa o quarto lugar entre os 

países com o maior contingente de pessoas presas, atrás de Estados Unidos da 

América, China e Rússia. 

Como medida de solução adotou-se a política da liberdade. 

A grande questão é que se presos geram altas cifras de gastos aos cofres 

públicos, soltos geram prejuízos ainda maiores e fale dizer, muitos irreparáveis. 

Como foi citado, dos dados oficiais divulgados pelo CNJ, quase metade 

das prisões resultaram em liberdade. 

A pratica tem deixado claro, que a grande maioria, volta a reincidir, e em 

curto espaço de tempo. Não só no meio militar, mas também policial civil deu-se essa 

notoriedade, a exemplo do Sindicato dos Policiais Civis do DF, que emitiu Nota com 

título: A AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA É A OFICIALIZAÇÃO DA IMPUNIDADE. 

Em que pese o dever do Estado de conceder e assegurar os direitos de 

todos os cidadãos, tantos vítimas quanto infratores, a sociedade não pode ser refém 

de literais POLÍTICAS CRIMINAIS. 

Outro aspecto constatado é o verdadeiro constrangimento a que os policiais 

são submetidos nestas audiências, que na pratica invertem a todos os valores morais, 

http://www.conjur.com.br/2016-mai-09/carlos-pellegrini-pontos-emblematicos-audiencia-custodia#author
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e se coloca o policial em um cenário inquisitorial, onde o preso é praticamente induzido 

e instigado a afirmar ser vítima, apesar dos baixos índices de alegação de violência 

no ato da prisão, o que nos remete a um constrangimento que tem sido vivenciado 

pelos policiais, e que na pratica apenas reforça que a polícia brasileira avança cada 

vez mais para sua formatação técnica e humanista. 

Por fim, há vedações de que o depoimento do preso seja tomado para efeito 

de instrução, mas vale questionar: se encontrando presente o magistrado, o 

Ministério Pública, o Defensor técnico constituído ou defensor público, por qual 

razão se avançar em medidas de maior utilidade social e celeridade processual? 

O Senado Federal aprovou o Projeto de Lei número 554/2011 que 

regulamenta a Audiência de custódia, a senadora, Simone Tebet, responsável pelo 

relatório final informou que o Brasil tem hoje cerca de 620 mil presos. Desses presos, 

cerca de 40% estão na cadeia sem ter ao menos uma audiência com um juiz. Ela 

disse que a regulamentação da audiência de custódia pode retirar das cadeias muitas 

pessoas que foram presas de forma injusta, separando “o joio do trigo”. Segundo a 

relatora, a economia para os cofres públicos pode chegar a R$ 3 bilhões. 

Conforme dispõe o Defensor Público Federal, Caio Paiva, em seu livro, 

Audiência de Custódia e o Processo Penal Brasileiro:  

“Não há dúvida de que a alteração procedimental promovida 

pela Lei 11.719/2008, com a colocação do interrogatório como 

sendo o último ato de instrução (artigo 400, caput, do CPP), 

representou um avanço e trouxe um benefício para o acusado, 

que agora exercita o seu direito à defesa pessoal após ter 

conhecimento de toda a atividade probatória desenvolvida no 

processo, em especial do depoimento prestado pelas 

testemunhas arroladas pela acusação e pela vítima. No 

entanto, em nada prejudica esse cenário o fato de se 

permitir a atividade probatória na audiência de custódia, 

seja porque a pessoa presa será orientada pela sua defesa 

técnica (privada, por meio de advogado, ou pública, pela 

Defensoria) e cientificada pelo juiz do seu direito ao silêncio, seja 

— principalmente —porque este interrogatório naturalmente 

estará limitado àquele contexto da flagrância, em que as 

manifestações da vítima, das testemunhas e, sobretudo, do 

acusado, são provisórias e sujeitas à ratificação ou retificação 

em juízo. (Grifo nosso) 

Fica nítido que durante a audiência de custódia a relação triangular 

necessária para análise de legalidade da prisão está formada e não configuraria 

prejuízo aproveitar o procedimento para servir como instrução processual. Muito pelo 

contrário o aproveitamento da audiência de custódia como instrução processual 

daria maior celeridade ao processo, bem como economia processual e ainda maior 

riqueza probatória pelo fato da audiência ser realizada “sem demora”, sem 
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prejuízo de no contexto de reforma processual penal, se manter dois momentos 

de depoimentos judiciais, um prévio após o flagrante, ora proposto, e um a 

posteriori, ao término de todo decorrer probatório. 

Desta forma, como o acusado já estará orientado por defesa constituída ou 

dativa, o contraditório e ampla defesa serão respeitados, podendo então a audiência 

servir como meio de prova, sem violar qualquer norma do ordenamento jurídico. 

Conto com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento e aprovação 

desta importante reforma legal. 

 
Sala da Sessão, em 11 de abril de 2017. 

 
ALBERTO FRAGA 

DEPUTADO FEDERAL 
DEM/DF  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 

ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

...................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

...................................................................................................................................................... 

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 

222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das partes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas pela 

acusação e 8 (oito) pela defesa. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as 

referidas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, 

ressalvado o disposto no art. 209 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 592, DE 6 DE JULHO DE 1992 
Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre 

Direitos Civis e Políticos. Promulgação. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e 

Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi adotado 

pela XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966; 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma 

internacional por meio do Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991; 

Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 

Políticos foi depositada em 24 de janeiro de 1992; 

Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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abril de 1992, na forma de seu art. 49, § 2°; 

DECRETA: 

Art. 1º. O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, apenso por cópia ao 

presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

FERNANDO COLLOR  

Celso Lafer 

 

    PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

     

PREÂMBULO 

 

Os Estados Partes do presente Pacto, 

 

Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta das 

Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana 

e de seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz 

no mundo, 

Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa humana, 

Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos do 

Homem, o ideal do ser humano livre, no gozo das liberdades civis e políticas e liberto do temor 

e da miséria, não pode ser realizado e menos que se criem às condições que permitam a cada 

um gozar de seus direitos civis e políticos, assim como de seus direitos econômicos, sociais e 

culturais, 

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de 

promover o respeito universal e efetivo dos direitos e das liberdades do homem, 

Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres para com seus semelhantes e para 

com a coletividade a que pertence, tem a obrigação de lutar pela promoção e observância dos 

direitos reconhecidos no presente Pacto, 

Acordam o seguinte: 

PARTE I 

 

ARTIGO 1 

 

1. Todos os povos têm direito à autodeterminação. Em virtude desse direito, 

determinam livremente seu estatuto político e asseguram livremente seu desenvolvimento 

econômico, social e cultural. 

2. Para a consecução de seus objetivos, todos os povos podem dispor livremente se 

suas riquezas e de seus recursos naturais, sem prejuízo das obrigações decorrentes da 

cooperação econômica internacional, baseada no princípio do proveito mútuo, e do Direito 

Internacional. Em caso algum, poderá um povo ser privado de seus meios de subsistência. 

3. Os Estados Partes do presente Pacto, inclusive aqueles que tenham a 

responsabilidade de administrar territórios não-autônomos e territórios sob tutela, deverão 

promover o exercício do direito à autodeterminação e respeitar esse direito, em conformidade 

com as disposições da Carta das Nações Unidas. 

 

PARTE II 
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ARTIGO 2 

1. Os Estados Partes do presente pacto comprometem-se a respeitar e garantir a 

todos os indivíduos que se achem em seu território e que estejam sujeitos a sua jurisdição os 

direitos reconhecidos no presente Pacto, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, 

sexo. língua, religião, opinião política ou de outra natureza, origem nacional ou social, situação 

econômica, nascimento ou qualquer condição. 

2. Na ausência de medidas legislativas ou de outra natureza destinadas a tornar 

efetivos os direitos reconhecidos no presente Pacto, os Estados Partes do presente Pacto 

comprometem-se a tomar as providências necessárias com vistas a adotá-las, levando em 

consideração seus respectivos procedimentos constitucionais e as disposições do presente 

Pacto. 

3. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a: 

a) Garantir que toda pessoa, cujos direitos e liberdades reconhecidos no presente 

Pacto tenham sido violados, possa de um recurso efetivo, mesmo que a violência tenha sido 

perpetra por pessoas que agiam no exercício de funções oficiais; 

b) Garantir que toda pessoa que interpuser tal recurso terá seu direito determinado 

pela competente autoridade judicial, administrativa ou legislativa ou por qualquer outra 

autoridade competente prevista no ordenamento jurídico do Estado em questão; e a desenvolver 

as possibilidades de recurso judicial; 

c) Garantir o cumprimento, pelas autoridades competentes, de qualquer decisão que 

julgar procedente tal recurso. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 

da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

DECRETA:  

Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado".  

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
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ITAMAR FRANCO 

Fernando Henrique Cardoso 

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

....................................................................................................................................................... 

PARTE I 
DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

 ...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

ARTIGO 7 

Direito à Liberdade Pessoal 

 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e á segurança pessoais. 

2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas 

condições previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de 

acordo com elas promulgadas. 

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários. 

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e 

notificada, sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela. 

5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, á presença de um 

juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada 

dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o 

processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias que assegurem o seu comparecimento 

em juízo. 

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 

competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre ou tribunal competente, a fim de que 

este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltura se a 

prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas leis prevêem que toda pessoa que 

se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 

competente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser 

restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa. 

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de 

autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação 

alimentar. 

ARTIGO 8 

Garantias Judiciais 

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um 

prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 

anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para 

que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de 

qualquer outra natureza. 

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma sua inocência 

enquanto não se comprove legalmente sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, 

em plena igualdade, às seguintes garantias mínimas: 

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tradutor ou intérprete, se 

não compreender ou não falar o idioma do juízo ou tribunal; 

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada; 

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados para a preparação de sua 



1778 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

defesa; 

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um 

defensor de sua escolha e de comunicar-se, livremente e em particular, com seu defensor; 

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado, 

remunerado ou não, segundo a legislação interna, se o acusado não se defender ele próprio nem 

nomear defensor dentro do prazo estabelecido pela lei; 

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presente no tribunal e de obter o 

comparecimento, como testemunhas ou peritos, de outras pessoas que possam lançar luz sobre 

os fatos. 

g) direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a declarar-se culpada; 

e 

h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior. 

3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza. 

4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não poderá se submetido 

a novo processo pelos mesmos fatos. 

5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário para preservar os 

interesses da justiça. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.719, DE 20 DE JUNHO DE 2008 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, relativos à suspensão do processo, 

emendatio libelli, mutatio libelli e aos 

procedimentos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 a 405, 531 a 538 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 

com a seguinte redação, acrescentando-se o art. 396-A:  

"Art. 63. ...................................................................................  

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 

poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 

387 deste Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano 

efetivamente sofrido." (NR) 

"Art. 257. Ao Ministério Público cabe:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma estabelecida 

neste Código; e  

II - fiscalizar a execução da lei." (NR) 

"Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo 

imperioso, comunicado previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 

100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

§ 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não 

puder comparecer.  

§ 2º Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura da audiência. 

Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, 

devendo nomear defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o 

efeito do ato." (NR) 

"Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de 
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justiça certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma 

estabelecida nos arts. 227 a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil.  

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não 

comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo." (NR) 

"Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a 

citação do acusado.  

I - (revogado); 

II - (revogado).  

§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital.  

§ 2º ( VETADO)  

§ 3º ( VETADO)  

§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o 

processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código." (NR) 

"Art. 366. (VETADO)  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou 

queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em 

conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave.  

§ 1º Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, houver possibilidade 

de proposta de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo 

com o disposto na lei.  

§ 2º Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão 

encaminhados os autos." (NR) 

"Art. 384. Encerrada a instrução probatória, se entender cabível nova 

definição jurídica do fato, em conseqüência de prova existente nos autos de 

elemento ou circunstância da infração penal não contida na acusação, o 

Ministério Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) 

dias, se em virtude desta houver sido instaurado o processo em crime de ação 

pública, reduzindo-se a termo o aditamento, quando feito oralmente.  

§ 1º Não procedendo o órgão do Ministério Público ao aditamento, aplica-se 

o art. 28 deste Código.  

§ 2º Ouvido o defensor do acusado no prazo de 5 (cinco) dias e admitido o 

aditamento, o juiz, a requerimento de qualquer das partes, designará dia e hora 

para continuação da audiência, com inquirição de testemunhas, novo 

interrogatório do acusado, realização de debates e julgamento.  

§ 3º Aplicam-se as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 383 ao caput deste 

artigo.  

§ 4º Havendo aditamento, cada parte poderá arrolar até 3 (três) testemunhas, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ficando o juiz, na sentença, adstrito aos termos do 

aditamento.  

§ 5º Não recebido o aditamento, o processo prosseguirá." (NR) 

"Art. 387. .................................................................................  

.................................................................................................  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser 

levado em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 

e 60 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
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considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  

..................................................................................................  

Parágrafo único. O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção 

ou, se for o caso, imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, 

sem prejuízo do conhecimento da apelação que vier a ser interposta." (NR) 

"Art. 394. O procedimento será comum ou especial.  

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for 

igual ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade; 

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada 

seja inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na 

forma da lei.  

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições 

em contrário deste Código ou de lei especial.  

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento 

observará as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código.  

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam- se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste 

Código.  

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário." (NR)  

"Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; 

ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou 

queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação 

do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará 

a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor 

constituído." (NR) 

"Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo 

o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar 

as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 

intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 

deste Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe 

vista dos autos por 10 (dez) dias." 

"Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar:  

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, 

salvo inimputabilidade;  

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou  

IV - extinta a punibilidade do agente." (NR) 
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"Art. 398. (Revogado)." (NR) 

"Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 

audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério 

Público e, se for o caso, do querelante e do assistente.  

§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, 

devendo o poder público providenciar sua apresentação.  

§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença."(NR)  

"Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do 

ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, 

nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos 

esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e 

coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado.  

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir 

as consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das 

partes." (NR) 

"Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas 

arroladas pela acusação e 8 (oito) pela defesa.  

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e 

as referidas.  

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas 

arroladas, ressalvado o disposto no art. 209 deste Código." (NR) 

"Art. 402. Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, 

o querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências 

cuja necessidade se origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução." 

(NR) 

"Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, 

serão oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, 

respectivamente, pela acusação e pela defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), 

proferindo o juiz, a seguir, sentença.  

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada 

um será individual. 

§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de 

manifestação da defesa.  

§ 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número de 

acusados, conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para a 

apresentação de memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para 

proferir a sentença." (NR) 

"Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de ofício ou a 

requerimento da parte, a audiência será concluída sem as alegações finais.  

Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência determinada, as partes 

apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, por 

memorial, e, no prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença." (NR) 

"Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, 

assinado pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes 

nela ocorridos. 

§ 1º Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado, 

indiciado, ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de 
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gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive 

audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das informações. 

§ 2º No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes 

cópia do registro original, sem necessidade de transcrição. " (NR) 

"Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do 

ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e 

pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem 

como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de 

pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se, 

finalmente, ao debate." (NR) 

"Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) testemunhas 

arroladas pela acusação e 5 (cinco) pela defesa." (NR) 

"Art. 533. Aplica-se ao procedimento sumário o disposto nos parágrafos do 

art. 400 deste Código.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art. 534. As alegações finais serão orais, concedendo-se a palavra, 

respectivamente, à acusação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, 

prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença.  

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada 

um será individual.  

§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de 

manifestação da defesa." (NR) 

"Art. 535. Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível a prova 

faltante, determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva 

comparecer.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado)." (NR) 

"Art. 536. A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente 

da suspensão da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida 

no art. 531 deste Código." (NR) 

"Art. 537. (Revogado)." (NR) 

"Art. 538. Nas infrações penais de menor potencial ofensivo, quando o 

juizado especial criminal encaminhar ao juízo comum as peças existentes para 

a adoção de outro procedimento, observar- se-á o procedimento sumário 

previsto neste Capítulo.  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação.  

Art. 3º Ficam revogados os arts. 43, 398, 498, 499, 500, 501, 502, 537, 539, 540, 

594, os §§ 1º e 2º do art. 366, os §§ 1º a 4º do art. 533, os §§ 1º e 2º do art. 535 e os §§ 1º a 4º 

do art. 538 do Decreto- Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

Brasília, 20 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República. 
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.457, DE 2017 
(Do Sr. Alex Manente) 

 
Acrescenta o paragrafo 4º do art. 10 e altera o art. 394-A, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3526/2015.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

O art. 10 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

 
“Art. 10. .......................................................................... 
...................................................................................................... 
§ 4º Os inquéritos que apurem a prática de corrupção passiva, corrupção 
ativa, lavagem de dinheiro, falsidade ideológica, crime hediondo, tortura, 
tráfico de drogas ou terrorismo, terão prioridade de tramitação na Polícia, 
Ministério Público e em qualquer Juízo ou Tribunal. 
 O art. 394-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de corrupção passiva, 
corrupção ativa, lavagem de dinheiro, falsidade ideológica, crime 
hediondo, tortura, tráfico de drogas ou terrorismo, terão prioridade de 
tramitação em qualquer Juízo ou Tribunal.” 

 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 10 de maio de 2016, foi incluído no Código de Processo Penal o artigo 394-A que 

determina a prioridade de trâmite dos processos judiciais que apurem a prática de 

crime hediondo. 

Apresento projeto que inclui a prioridade de trâmite para apurar a prática dos crimes 
de tortura, tráfico de drogas e terrorismo, pois equiparados a crime hediondo, porém 
não contemplados expressamente pelo Código de Processo Penal. 
Desta forma, buscamos por fim a dúvida que pairava entre os operadores do Direito, 
refletindo nos cidadãos. 
Além disso e principalmente, incluímos no rol de crimes que devem ser apurados com 
prioridade a corrupção ativa, lavagem de dinheiro e falsidade ideológica, pois autores 
destes crimes subtraem de forma expressiva recursos públicos, agravando a 
dificuldade da administração pública prestar serviço público de qualidade adequada 
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aos cidadãos. 
Portanto, resta evidente a necessidade que a partir deste momento os crimes que 
lesam a administração pública sejam apurados de forma mais célere possível, para 
que os culpados sejam punidos e, queira Deus, deixem de praticar estes crimes 
e seriam de exemplo para que outros não os pratiquem. 
Os crimes em tela merecem este destaque, pois em razão deles que a nação tem 
menos recurso para segurança pública, saúde, educação e demais serviços aos 
cidadãos. 
Neste projeto, propomos que a prioridade de tramitação seja aplicada aos processos 
judicias e também aos inquéritos policiais (fase pré-processual) que apurem os crimes 
de corrupção passiva, corrupção ativa, lavagem de dinheiro, falsidade ideológica, 
crime hediondo, tortura, tráfico de drogas ou terrorismo. 
Portanto, visando atender o anseio da sociedade para que os referidos 
crimes sejam apurados de forma mais célere possível e que não sejam praticados 
novamente, esperamos a colaboração e compreensão dos membros do Poder 
Legislativo para a aprovação deste projeto, pois caminha ao encontro dos 
fundamentos e objetivos fundamentais brasileiros previstos no Título I da Constituição 
Federal. 
 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2017 
 

Deputado Alex Manente 
PPS/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  
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I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido 

preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir 

do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, 

mediante fiança ou sem ela.  

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos 
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ao juiz competente.  

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 

inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.  

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade 

poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas 

no prazo marcado pelo juiz.  

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 

acompanharão os autos do inquérito.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de crime hediondo terão prioridade 

de tramitação em todas as instâncias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.285, de 10/5/2016) 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.500, DE 2017 
(Do Sr. Silas Freire) 

 
Altera o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, determinado que o juiz fixará o valor mínimo de 
indenização a ser pago a família da vítima, nos casos de crimes com 
resultado morte, nas quais a omissão do Estado de prover segurança 
pública tiver concorrido para a ocorrência do delito.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3477/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei acrescenta o inciso VII ao art. 387 do Decreto-Lei no 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, determinado que o juiz 

fixará o valor mínimo de indenização a ser pago a família da vítima, nos casos de 

crimes com resultado morte, nas quais a omissão do Estado de prover segurança 

pública tiver concorrido para a ocorrência do delito.   

Art. 2º O art. 387 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 387. ..........................................................................................

................................................................VII – fixará o valor mínimo de 

indenização a ser pago a família da vítima, nos casos de crimes com 

resultado morte, nas quais a omissão do Estado de prover segurança 

pública tiver concorrido para a ocorrência do delito.   

............................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei que visa prever que o juiz, na sentença 

condenatório, nos casos de crimes como resultado morte, nos quais a omissão do 

Estado de qualquer modo tenha concorrido para a ocorrência do delito, fixe o valor 

mínimo de indenização a ser pela Administração Pública aos familiares das vítimas.  
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Conforme o art. 144 da Constituição Federal, é dever do Estado 

garantir a segurança pública dos brasileiros. É importante ressaltar que se trata de um 

direito fundamental, assegurado a todos, tratando-se de cláusula pétrea, na forma do 

artigo 5º, caput e do artigo 60, § 4º, IV, da Constituição Federal de 1988. Pontua-se 

que desta garantia emana a possibilidade de o Estado ser responsabilizado civilmente 

quando houver omissão no cumprimento de seu dever de manter a segurança pública, 

desde que referida omissão decorra de deficiência ou falha na prestação do serviço, 

dentro dos parâmetros de razoabilidade.  

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a proteção da 

sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2017. 
 
 

Deputado SILAS FREIRE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
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vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
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ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 
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repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  
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II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:  

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código 

Penal, e cuja existência reconhecer;  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado 

em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada  

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  (Inciso com redação dada  pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de 

segurança, ao disposto no Título XI deste Livro;  

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e 

designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal).  

§ 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a 

imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de 

apelação que vier a ser interposta. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.736, 

de 30/11/2012) 

§ 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no 

Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena 

privativa de liberdade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.736, de 30/11/2012) 

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em 

todas as folhas.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.512, DE 2017 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Altera os artigos 303 e 304 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, para tratar de hipótese de nulidade da 
prisão em flagrante e para instituir a audiência de custódia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-470/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 303 e 304 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 – Código de Processo Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 303. (...)  

Parágrafo único - É nulo o flagrante se a ação que o motivou, 

tentada ou consumada, só tiver se desencadeado exclusivamente por 

provocação de terceiros.” (NR)   

“Art. 304. (...)  

(...)  

§ 5º No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 

lavratura do auto de prisão em flagrante, o preso será conduzido à 

presença do juiz e será por ele ouvido, com vistas às medidas 

previstas no art. 310 e para que se verifique se estão sendo 

respeitados seus direitos fundamentais, devendo a autoridade 

judiciária tomar as medidas cabíveis para preservá-los e para apurar 

eventuais violações. 

§ 6º Antes da apresentação do preso ao juiz, será assegurado 

seu atendimento prévio por advogado ou defensor público, em local 

reservado para garantir a confidencialidade, devendo ser esclarecidos 
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por funcionário credenciado os motivos e os fundamentos da prisão e 

os ritos aplicáveis à audiência de custódia. 

§ 7º Na audiência de custódia de que trata o parágrafo 5º do 

artigo 304, o juiz ouvirá o Ministério Público e, em seguida, ouvirá o 

preso para, após manifestação da defesa técnica, decidir 

fundamentadamente nos termos do art. 310.  

§ 8º A oitiva a que se refere o parágrafo 5º do artigo 304 será 

registrada em autos apartados e se presta exclusivamente para tratar 

da legalidade da prisão, ocorrência de tortura ou maus tratos e os 

direitos assegurados ao preso.  

§ 9º É vedada a presença dos agentes policiais responsáveis 

pela prisão ou pela investigação durante a audiência de custódia.  

§ 10º Na impossibilidade, devidamente certificada e 

comprovada, de a autoridade judiciária realizar a inquirição do preso 

no prazo estabelecido no § 5º do artigo 304, esta deverá comunicar o 

fato de imediato ao Ministério Público, à Defensoria Pública ou ao 

advogado constituído do preso, se houver, e ao Conselho Nacional de 

Justiça.  

§ 11º Na hipótese do parágrafo 10º do artigo 304, a audiência 

de custódia deverá ser obrigatoriamente realizada no primeiro dia útil 

subsequente àquela, devendo a autoridade judicial, sob pena de 

ilegalidade na prisão em razão de excesso de prazo e 

responsabilidade, realizar a audiência.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Instituto Brasileiro de 

Ciências Criminais – IBCCRIM em conjunto com a Pastoral Carcerária Nacional - 

CNBB, a Associação Juízes para a Democracia – AJD e o Centro de Estudos em 

Desigualdade e Discriminação - CEDD/UnB, visa alterar os dispositivos do Código de 

Processo Penal que tratam da prisão em flagrante para incluir uma causa de nulidade, 

o chamado “flagrante preparado”, e consolidar a experiência das audiências de 

custódia na legislação processual penal brasileira. 
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A alteração proposta ao artigo 303 decorre da intenção de se 

prestigiar o verbete sumular 145 do STF, qual seja, “Não há crime, quando a 

preparação do flagrante pela polícia torna impossível a sua consumação.”, aplicável 

particularmente em situações de crimes permanentes. Mais particularmente ainda em 

situações que envolvam o tráfico de drogas.  

Tal esclarecimento parece ser necessário, não só por intuitivamente 

se prestar a coibir prática policial disseminada infelizmente, que, por se valer da 

classificação conceitual do chamado “crime permanente”, acaba promovendo uma 

infinidade de prisões em flagrante consideradas problemáticas porque decorrentes de 

instigação total da conduta do imputado por parte de terceiros.  

Por sua vez, a alteração proposta ao artigo 304 encampa a audiência 

de custódia como instrumento necessário ao controle das prisões em flagrante delito 

e ao combate e prevenção à tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos e 

degradantes cometidos por agentes do Estado no momento da prisão. Ao incorporar 

a audiência de custódia no sistema penal, o País assume o cumprimento de ditames 

convencionais advindos da ratificação pelo Brasil, em 1992, do Pacto de San José da 

Costa Rica. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2017 

 

Deputado JEAN WYLLYS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
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Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  
Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  
I - está cometendo a infração penal;  
II - acaba de cometê-la;  
III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  
IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  
Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  
Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 
preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 
do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 
assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 
mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 
nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 
autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 
mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 
testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 
de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 
presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre 
a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato 
de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 
autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 
ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 
ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 
advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 
assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 
exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 
declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 
autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 
tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o 
preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.  

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado 
o auto de prisão em flagrante.  

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 
fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 
vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536833&seqTexto=28304&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 
cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 
nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 
praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 
acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 
sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 
a partir de 4/7/2011) 

 
CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 
 
Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 
do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 
policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

SÚMULA 145 
 
Não há crime, quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a sua 
consumação. 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.513, DE 2017 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Altera o artigo 17 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, para fixar prazo peremptório para a conclusão 
de investigação preliminar no processo penal, sob pena de arquivamento 
do inquérito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5816/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 17 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar 
autos de inquérito, cujo prazo não excederá, contudo, 720 (setecentos 
e vinte) dias de duração.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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§ 1º Esgotado o prazo previsto no caput do artigo 17, os autos 
do inquérito serão encaminhados ao juiz para que seja determinado o 
arquivamento do inquérito.  

§ 2º Em face da complexidade da investigação, constatado o 
empenho da autoridade policial e ouvido o Ministério Público, o juiz 
poderá prorrogar o prazo previsto no caput do artigo 17 pelo prazo do 
30 (trinta) dias, não renováveis, para a conclusão das diligências 
faltantes, sob pena de arquivamento do inquérito”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Instituto Brasileiro de 

Ciências Criminais – IBCCRIM em conjunto com a Pastoral Carcerária Nacional - 

CNBB, a Associação Juízes para a Democracia – AJD e o Centro de Estudos em 

Desigualdade e Discriminação - CEDD/UnB faz parte de um conjunto de propostas 

legislativas que buscam impactar a dinâmica sistêmica do encarceramento em massa 

no país. 

Dentre os direitos fundamentais assegurados a todos os cidadãos e 

cidadãs está a duração razoável do processo, tanto no âmbito administrativo quanto 

no âmbito judicial (Art. 5º, LXXVIII, CF). 

A proposta aqui apresentada estabelece uma baliza razoável de 

duração do inquérito policial, seguindo o critério já predeterminado pelo legislador 

reformista, que, no art. 32 do PL 8045/2010 (Projeto de Reforma do Código de 

Processo Penal) estabeleceu um prazo de 720 (setecentos e vinte) dias para a 

duração do inquérito. 

Aproveita-se daquele Projeto de Lei, contudo, para aqui aprimorá-lo e 

assim se prever o limite peremptório à própria prorrogação em sua duração, 

imaginada no § 2º do citado artigo 32, aqui modificado em termos no § 2º do art. 17 

proposto. Não é possível que, estabelecido o prazo máximo, possa se pensar em 

prorrogá-lo, depois, pelo “período necessário à conclusão das diligências faltantes”. 

Abre-se espaço para arbitrariedades e abusos, com investigações que, na prática, não 

possuem prazo algum para conclusão. 

Dessa maneira, em nome do direito fundamental em apreço, é mister 

a imposição de derradeiro prazo para a conclusão das diligências faltantes, desde 

que, mediante despacho motivado do juiz, verifique-se o empenho da autoridade 
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policial nestes 720 (setecentos e vinte) dias e haja concordância do Ministério Público. 

O prazo de 30 (trinta) dias, além de razoável, é o lapso temporal usual 

adotado pelo PL nº 8.045/2010 para prorrogações de prazo para a conclusão da 

investigação criminal (Art. 31, § 2º, CF). 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2017 

Deputado JEAN WYLLYS 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
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imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
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interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 
municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 
municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 
dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito 
deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 
legitimidade, nos termos da lei.  

§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  
 

CAPÍTULO V 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 
Seção I 

Do Distrito Federal 
 
Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei 

orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços 
da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição.  

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 
Estados e Municípios.  

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as regras do art. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para 
mandato de igual duração.  

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 
27.  

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito Federal, das 
polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.  
Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, 

por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se 
de outras provas tiver notícia.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.514, DE 2017 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Altera o artigo 20 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, cuidando de respeitar os direitos de imagem 
e de intimidade do investigado, e prevendo situação de responsabilidade 
pessoal ao agente público que tenha dado causa à violação desses 
direitos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5820/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O artigo 20 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. Toda investigação criminal deve assegurar o sigilo 

necessário à elucidação do fato e à preservação da intimidade e vida 

privada do imputado e dos demais envolvidos nos fatos investigados.  
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§ 1º. A autoridade diligenciará para que as pessoas referidas no caput 

deste artigo não sejam submetidas, e nem tenham quaisquer de seus 

dados pessoais submetidos à exposição dos meios de comunicação 

e responderá pessoalmente nas situações em que tal submissão 

ocorrer.  

§ 2º. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a 

autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações 

referentes à instauração de inquérito contra os requerentes, salvo no 

caso de existir condenação anterior.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Instituto Brasileiro de 

Ciências Criminais – IBCCRIM em conjunto com a Pastoral Carcerária Nacional - 

CNBB, a Associação Juízes para a Democracia – AJD e o Centro de Estudos em 

Desigualdade e Discriminação - CEDD/UnB tem o objetivo de prestigiar o respeito à 

imagem das pessoas envolvidas na persecução penal, seja de forma ostensiva com 

filmagens e fotos, seja de forma indireta com a exposição não de rostos e situações 

pessoais, mas da devassa e exposição ao público em geral de seus dados, como 

qualificativos completos, filiação, endereço, telefone etc.  

Pretende-se ressalvar, portanto, a manutenção da necessidade de 

controle no fornecimento de certidões por parte de autoridades policiais, disciplinando 

a situação de responsabilização pessoal da autoridade policial que permitir a indevida 

exposição dos dados dos envolvidos aos meios de comunicação. 

De fato, a exposição indevida de imagens e dados de qualquer pessoa 

envolvida na persecução penal não possui qualquer relevância processual e se presta, 

no mais das vezes, apenas e tão somente para degradação moral da imagem da 

própria pessoa, sem prejuízo de abrir risco de situações ainda piores – e igualmente 

desimportantes para o processo penal – uma vez que também se podem publicizar 

seus dados. 

Tem-se assistido a preocupante escalada de profusão de imagens de 

cidadãos presos, frequentemente acompanhadas de considerações jornalísticas em 
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nada pertinentes ao andamento de persecuções penais – até porque jornalistas não 

estão inseridos no rol de integrantes do processo penal. 

Se a pessoa envolvida e investigada no processo, mormente aquela 

que já se encontra presa, é colocada sob responsabilidade do Estado, mostra-se 

necessário atribuir-se ao seu representante a responsabilidade pessoal pela garantia 

da incolumidade dos direitos de imagem e privacidade da dita pessoa. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2017. 

Deputado JEAN WYLLYS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do 

fato ou exigido pelo interesse da sociedade.  
Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a 

autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de 
inquérito contra os requerentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.900, de 14/4/1981, 
com redação dada pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos 
autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 
investigação o exigir.  

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será 
decretada por despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do 
órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso 
III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963). 
(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 5.010, de 30/5/1966) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 
 
 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6900-14-abril-1981-371580-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=346750&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 7.515, DE 2017 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Altera o artigo 243 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, para vincular os requisitos inerentes ao 
mandado de busca e apreensão à validade do elemento de prova dele 
derivado e, da mesma maneira, tratando do preenchimento dos requisitos 
inerentes às decisões de prisão preventiva, se o mandado de busca 
contiver também ordem de prisão. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 243 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 243. O mandado de busca deverá, sob pena de nulidade da fonte 

de prova obtida, vir expressamente motivado, com apresentação dos 

motivos concretos que tornaram a medida imprescindível, dele 

devendo constar necessariamente:  

I - o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a 

diligência e o nome do respectivo proprietário ou morador; ou, no caso 

de busca pessoal, o nome da pessoa que terá de sofrê-la ou os sinais 

que a identifiquem; 

II - o motivo e a finalidade da diligência;  

III – a subscrição por escrivão e assinatura pela autoridade que o fizer 

expedir.  

§ 1º Se houver ordem de prisão, o mandado deverá conter, além dos 

requisitos dos incisos I, II e II do art. 243, sob pena de invalidade, a 

íntegra da apresentação dos motivos previstos nos artigos 312 a 316 

deste Código.  

§ 2º ..............................................................................” 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Instituto Brasileiro de 

Ciências Criminais – IBCCRIM em conjunto com a Pastoral Carcerária Nacional - 

CNBB, a Associação Juízes para a Democracia – AJD e o Centro de Estudos em 

Desigualdade e Discriminação - CEDD/UnB visa impor a sanção processual de 

invalidade da fonte de prova obtida a partir de mandado de busca e apreensão 

insuficiente motivado. Com isso, espera-se maior cuidado e zelo na expedição de tais 

meios de pesquisa de prova e, também, o respeito aos direitos fundamentais dos 

imputados. 

Por outro lado, mesmo que se continue a admitir que do próprio bojo 

do mandado de busca conste o necessário à efetivação de eventual prisão decretada, 

cobra-se, com a modificação legislativa proposta, maior rigor quanto ao deferimento 

da própria medida de prisão, sob pena de sanção processual de invalidade do ato. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2017. 

Deputado JEAN WYLLYS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

...................................................................................................................................................... 

Art. 243. O mandado de busca deverá:  

I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência 

e o nome do respectivo proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da pessoa 
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que terá de sofrê-la ou os sinais que a identifiquem;  

II - mencionar o motivo e os fins da diligência;  

III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir.  

§ 1º Se houver ordem de prisão, constará do próprio texto do mandado de busca.  

§ 2º Não será permitida a apreensão de documento em poder do defensor do 

acusado, salvo quando constituir elemento do corpo de delito.  

Art. 244. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando 

houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou 

papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca 

domiciliar.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 
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Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos 

incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão preventiva será 

sempre motivada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 316 O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 

razões que a justifiquem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.349, de 3/11/1967) 
 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.516, DE 2017 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal, passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 14-A, 14-B, 14-C, 14-

D, 14-E, 14-F, 14-G, 14-H: 

“Art. 14-A. Sem prejuízo das diligências que poderá requerer, 
é direito do imputado ser ouvido antes de concluída a investigação. 
Seu interrogatório constitui meio de defesa e será sempre realizado a 
seu pedido e na presença de seu defensor.  

§ 1º No caso de flagrante delito, se, por qualquer motivo, não 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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se puder contar com a assistência de advogado ou defensor público 
no local, o auto de prisão em flagrante será lavrado e encaminhado 
ao juiz sem o interrogatório do conduzido, aguardando o delegado de 
polícia a determinação judicial para a sua realização com aquela 
assistência. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, não se realizando o 
interrogatório, o delegado de polícia limitar-se-á a qualificar o preso.  

§ 3º. O envio dos autos de flagrante para o juiz sem o 
interrogatório do conduzido também deverá ocorrer na hipótese dos 
artigos 14-D e 14-F deste Código.  

§ 4º Será respeitada em sua plenitude a capacidade de 
compreensão e discernimento do interrogando, não se admitindo o 
emprego de métodos ou técnicas ilícitas e de quaisquer formas de 
coação, intimidação ou ameaça contra a liberdade de declarar, sendo 
irrelevante, nesse caso, o consentimento da pessoa interrogada.  

§ 5º. A autoridade responsável pelo interrogatório não poderá 
promover vantagens sem expresso amparo legal e nem interrogar 
qualquer pessoa sem indagar-lhe expressamente do respeito de seus 
direitos fundamentais.  

§ 6º. O interrogatório não se prolongará por tempo excessivo, 
impondo-se o respeito à integridade física e mental do interrogando. 
O tempo de duração do interrogatório será expressamente 
consignado no termo.  

Art. 14-B. Antes do interrogatório, o imputado será informado:  

I – do inteiro teor dos fatos que lhe são imputados ou dos 
elementos informativos então existentes;  

II – de que poderá se entrevistar, em local reservado e por 
tempo razoável, com o seu defensor; 

III - do direito de permanecer em silêncio, não estando obrigado 
a responder a uma ou mais perguntas em particular, ou todas que lhe 
forem formuladas;  

IV – de que o silêncio não importará confissão, nem poderá ser 
interpretado em prejuízo de sua defesa.  

Art. 14-C. O interrogatório será constituído de duas partes; a 
primeira, sobre a pessoa do interrogando, e a segunda, sobre os fatos.  

§ 1º. Na primeira parte, o interrogando será perguntado sobre 
o seu nome, naturalidade, estado civil, idade, filiação, residência, 
meios de vida ou profissão, lugar onde exerce a sua atividade, vida 
pregressa, notadamente se foi preso ou processado alguma vez, e, 
em caso afirmativo, qual o juízo do processo, se houve suspensão 
condicional ou condenação, qual a pena imposta e se a cumpriu.  

§ 2º. Na segunda parte, será perguntado sobre os fatos que lhe 
são imputados ou que estejam sob investigação e todas as suas 
circunstâncias.  
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§ 3º. Quando o interrogando quiser confessar a autoria da 
infração penal, a autoridade indagará se o faz de livre e espontânea 
vontade”.  

§ 4º. Ao final, a autoridade indagará se o interrogando tem algo 
mais a alegar em sua defesa.  

Art. 14-D. As informações prestadas serão reduzidas a termo, 
lidas e assinadas pelo interrogando e seu defensor, assim como pela 
autoridade responsável pelo ato. 

Parágrafo único. Se o interrogatório tiver sido gravado ou 
filmado, o interrogando ou seu defensor receberão, imediatamente, 
cópia do material produzido.  

Art. 14-E. Assegura-se ao interrogando, em qualquer fase da 
persecução penal, o direito de ser assistido gratuitamente por 
intérprete, caso não compreenda bem ou não fale a língua 
portuguesa.  

§ 1º. Se necessário, o intérprete também intermediará as 
conversas entre o interrogando e o seu defensor, ficando obrigado a 
guardar absoluto sigilo.  

§ 2º. A repartição consular competente será comunicada, com 
antecedência, da realização do interrogatório de seu nacional.  

Art. 14-F. No interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-
mudo será assegurado o direito à assistência por pessoa habilitada a 
entendê-los ou que domine a Língua Brasileira de Sinais (Libras).  

Parágrafo único. Não sendo possível a realização do 
procedimento nos termos do caput deste artigo, o interrogatório será 
feito da seguinte forma:  

I – ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que 
ele responderá oralmente;  

II – ao mudo serão feitas oralmente as perguntas, que ele 
responderá por escrito;  

III – ao surdo-mudo serão apresentadas por escrito as 
perguntas, que ele responderá do mesmo modo. 

Art. 14-G. No interrogatório do indígena, o juiz, se necessário, 
solicitará a colaboração de antropólogo com conhecimento da cultura 
da comunidade a que pertence o interrogando ou de representante do 
órgão indigenista federal, para servir de intérprete e prestar 
esclarecimentos que possam melhor contextualizar e facilitar a 
compreensão das respostas.  

Art. 14-I. Quando o interrogando quiser confessar a autoria da 
infração penal, a autoridade indagará se o faz de livre e espontânea 
vontade.  

Parágrafo único. É nulo o interrogatório que não observar as 
regras previstas nos artigos 14 a 14-H.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Instituto Brasileiro de 

Ciências Criminais – IBCCRIM em conjunto com a Pastoral Carcerária Nacional - 

CNBB, a Associação Juízes para a Democracia – AJD e o Centro de Estudos em 

Desigualdade e Discriminação - CEDD/UnB, ao cuidar em detalhes do procedimento 

do interrogatório durante a fase preliminar da persecução penal, confere segurança a 

todos os intervenientes no ato, beneficiando o sistema processual penal como um 

todo.  

A legislação atual não prevê uma observância de regras específicas 

à realização do interrogatório em sede policial, sendo certo que em larga medida se 

tenta socorrer de paralelismos com o que existe no interrogatório judicial, o que é 

insuficiente.  

Assim, além de trazer regras próprias para o interrogatório, a 

proposição prevê também maiores garantias ao imputado, preso ou solto, mormente 

no que se refere ao tempo do interrogatório, à necessária presença do defensor ao 

ato e em auxílio direto na tomada de decisões defensivas. Ainda, traz a previsão 

específica sobre oferecimento de vantagens por parte de autoridade policial. 

Afora essas considerações especiais do interrogatório, parece-nos 

que há sentido em se tratar dessas normas no artigo 14 do Código de Processo Penal 

vigente, na medida em que se deve conferir ao interrogatório a natureza de autêntico 

direito subjetivo do imputado. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2017. 

Deputado JEAN WYLLYS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
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LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

...................................................................................................................................................... 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade 

policial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.517, DE 2017 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Altera o artigo 155 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, para definir hipótese de delimitação de 
valoração de prova em situação que envolva prisão e custódia do 
imputado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2075/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 155 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova 

produzida em contraditório judicial.  

§ 1º. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 

restrições estabelecidas na lei civil.  

§ 2º. Não é válida a decisão proferida com fundamento exclusivo em 

elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as 

provas cautelares, não repetíveis e antecipadas  

§ 3º. Não é válida a decisão proferida com fundamento exclusivo nas 

informações prestadas pelos responsáveis pela prisão, condução e 

custódia do imputado.” (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Instituto Brasileiro de 

Ciências Criminais – IBCCRIM em conjunto com a Pastoral Carcerária Nacional - 

CNBB, a Associação Juízes para a Democracia – AJD e o Centro de Estudos em 

Desigualdade e Discriminação - CEDD/UnB, almeja compatibilizar o livre 

convencimento motivado da autoridade judicial com a efetiva garantia do contraditório 

e, também, com a necessidade de fundamentos válidos para decisões judiciais 

relacionadas à prisão dos imputados. 

Assim, sem prejuízo do princípio da livre motivação judicial, mostra-

se necessário o desmembramento da parte final do caput do atual artigo 20 do Código 

de Processo Penal em parágrafos, ora deixando claro o que já ali constava, ou seja, 

acrescentando ponto que, ao contrário de amesquinhar o princípio da livre motivação 

judicial, apenas cobra da autoridade judicial escrutínio mais apurado quando se tratar 

de situação em que há risco de decretação de prisão. 

Com efeito, a mera reprodução em juízo de informações colhidas 

exclusivamente na prisão ou custódia do imputado desnatura, por um lado, o papel 

heurístico que se espera do contraditório a se formar em instrução criminal, 

desmerecendo, assim, a própria função judicial de apreciação dos elementos colhidos 

em audiência e, por outro lado, traz como consequência a sobrevalorização dos 

elementos de informação colhidos na investigação preliminar, especialmente em 

situações de prisão e custódia, quando os interesses do imputado são 

indiscutivelmente fragilizados e sua defesa se encontra limitada. 

Exigir-se, pois, uma limitação clara e específica no âmbito da livre 

motivação judicial para essas situações é medida que se impõe para que o processo 

penal seja levado mais a sério, com exploração em audiência de todas as situações, 

e não meras reproduções de contextos em que se deu a prisão a partir da perspectiva 

de autoridades policiais. 

No mais, a Lei Federal nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, que trata 

dos meios de investigação de prova na chamada organização criminosa, ao cuidar da 

colaboração processual estabelece semelhante e adicional rigor na valoração dos 

elementos de informação que dali decorrem (art. 4º, § 16), sem que se cogite, 
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minimamente, qualquer violação à livre motivação judicial. Não há porque se imaginar 

rigor tamanho quando se cuidar de organização criminosa e valoração de informação 

advinda de colaboração processual e, em matéria intuitivamente mais sensível que é 

o de testemunhos de responsáveis por prisão, condução e custódia, não se cercar 

das mesmas e razoáveis cautelas. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2017. 

Deputado JEAN WYLLYS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DA PROVA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em 

contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 
informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 
restrições estabelecidas na lei civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 
de 9/6/2008) 

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 
ao juiz de ofício: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas 
consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionalidade 
da medida; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de 
diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
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Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
1995; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 
.................................................................................................................................................... 

Seção I 
Da Colaboração Premiada 

 
Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, reduzir 

em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos 
daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o processo 
criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados:  

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e das 
infrações penais por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização 
criminosa;  

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização 
criminosa;  

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais 
praticadas pela organização criminosa;  

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada.  
§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade 

do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato 
criminoso e a eficácia da colaboração.  

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o Ministério Público, a 
qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a manifestação 
do Ministério Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de perdão judicial 
ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido previsto na proposta inicial, aplicando-
se, no que couber, o art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal).  

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao colaborador, 
poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até que sejam 
cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.  

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput, o Ministério Público poderá deixar de oferecer 
denúncia se o colaborador:  

I - não for o líder da organização criminosa; 
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo.  
§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a 

metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.  
§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a 

formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o investigado 
e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o Ministério 
Público e o investigado ou acusado e seu defensor.  

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º, o respectivo termo, acompanhado das 
declarações do colaborador e de cópia da investigação, será remetido ao juiz para homologação, 
o qual deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo para este fim, 
sigilosamente, ouvir o colaborador, na presença de seu defensor.  

§ 8º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos 
legais, ou adequá-la ao caso concreto.  

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, sempre acompanhado 
pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro do Ministério Público ou pelo delegado de polícia 
responsável pelas investigações.  

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as provas 
autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não poderão ser utilizadas exclusivamente em 
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seu desfavor.  
§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia.  
§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador 

poderá ser ouvido em juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.  
§ 13. Sempre que possível, o registro dos atos de colaboração será feito pelos meios 

ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, 
destinados a obter maior fidelidade das informações.  

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu 
defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade.  

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução da colaboração, o 
colaborador deverá estar assistido por defensor. 

§ 16. Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas 
declarações de agente colaborador.  

Art. 5º São direitos do colaborador:  
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 
II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados; 
III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e partícipes;  
IV - participar das audiências sem contato visual com os outros acusados;  
V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser 

fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização por escrito;  
VI - cumprir pena em estabelecimento penal diverso dos demais corréus ou 

condenados.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.518, DE 2017 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Altera o artigo 260 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, para definir o tratamento processual 
adequado na situação em que o imputado deixar de comparecer a 
qualquer ato na persecução penal, extinguindo-se a hipótese de sua 
condução coercitiva. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 260 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 260. Se o imputado não atender à intimação para o interrogatório, 

reconhecimento ou qualquer outro ato que, sem ele, não possa ser 

realizado, a autoridade o intimará, na pessoa de seu defensor, para 
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que apresente os motivos do não comparecimento. Com ou sem a 

apresentação dos motivos do imputado, a autoridade determinará, se 

for o caso, o regular seguimento da persecução penal.  

Parágrafo único. Caso o imputado não tenha defensor constituído e 

não tenha condições de constituir defensor às suas expensas, a 

autoridade deverá nomear defensor para a apresentação das 

justificativas do não comparecimento do imputado ao ato.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Instituto Brasileiro de 

Ciências Criminais – IBCCRIM em conjunto com a Pastoral Carcerária Nacional - 

CNBB, a Associação Juízes para a Democracia – AJD e o Centro de Estudos em 

Desigualdade e Discriminação - CEDD/UnB, visa abrigar o respeito à autonomia do 

imputado no processo penal, garantindo-se, assim, sua esfera de intangibilidade e, 

caso o imputado não anua em estar presente a determinado ato judicial, que se lhe 

dê a oportunidade de apresentar sua justificativa por defensor constituído ou nomeado 

e, sem prejuízo disso, seguir-se o processo penal. 

A previsão legal de condução coercitiva do imputado, para fins de 

reconhecimento ou outro ato do qual dependa sua participação, esbarra no limite de 

não produção de provas contra si mesmo, que tem expressa previsão constitucional 

(art.5º, LIII, CF). 

Atualmente, pende de apreciação no STF a recepção pela ordem 

constitucional ao artigo 260, do Código de Processo Penal, o que se nota pela 

tramitação da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 395, 

de relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 

Além disso, especialmente no que se refere à técnica processual, o 

comparecimento do imputado a determinado ato significa um ônus do qual ele pode 

ou não se desincumbir, afetando, pois, seus próprios interesses. Não é possível, 

dessa maneira, configurar-se seu comparecimento como ato de subserviência a uma 

determinação estatal, ou mesmo como uma cooperação que dele se possa esperar 

em prol da busca da verdade.  
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O imputado possui o ônus de exercer sua defesa, arcando, 

consequentemente, com as implicações que tal opção lhe acarreta, mas não há como 

ser tratado, pela lei, como alguém que tenha o dever – tal como se dá com 

testemunhas – de comparecer a atos processuais. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2017. 

Deputado JEAN WYLLYS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
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legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 
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lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 
DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO ACUSADO E SEU DEFENSOR 
 
Art. 259. A impossibilidade de identificação do acusado com o seu verdadeiro nome 

ou outros qualificativos não retardará a ação penal, quando certa a identidade física. A qualquer 
tempo, no curso do processo, do julgamento ou da execução da sentença, se for descoberta a 
sua qualificação, far-se-á a retificação, por termo, nos autos, sem prejuízo da validade dos atos 
precedentes.  

Art. 260. Se o acusado não atender à intimação para o interrogatório, 
reconhecimento ou qualquer outro ato que, sem ele, não possa ser realizado, a autoridade poderá 
mandar conduzi-lo à sua presença.  

Parágrafo único. O mandado conterá, além da ordem de condução, os requisitos 
mencionados no art. 352, no que lhe for aplicável.  

Art. 261. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou 
julgado sem defensor.  

Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defensor público ou dativo, 
será sempre exercida através de manifestação fundamentada. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
...................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.540, DE 2017 
(Do Sr. Wilson Filho) 

 
Altera a Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal para modificar a redação do artigo 394-A da citada Lei.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4756/2012.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal para modificar a redação do artigo 394-A  

Art. 2º. O artigo 394-A da Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de crime hediondo 

serão julgados no prazo máximo de cinco anos”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lista dos crimes hediondos, previstos na Lei 8.072 de 25 de julho de 
1990, inclui os seguintes delitos: homicídio , lesão corporal de natureza gravíssima e 
lesão corporal seguida de morte, latrocínio, extorsão qualificada pela morte, extorsão 
mediante sequestro, estupro, estupro de vulnerável, epidemia com resultado morte , 
falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais e favorecimento da prostituição ou de outra forma de 
exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável . 

A fixação de um lapso temporal para o julgamento de crimes de 
tamanho impacto para a sociedade, decerto, desestimulará a prática de tais crimes, 
porque um dos fatores que reforça a onda de criminalidade vivida no país é a 
sensação de impunidade: “como a Justiça brasileira é lenta, nunca serei julgado e 
condenado”. 

Definir o termo “prioridade de tramitação” e estabelecer o prazo 
máximo de cinco anos para levar a julgamento aquele que cometer crime hediondo 
protege a sociedade, que obterá do Poder Judiciário, num prazo razoável e preciso, 
uma resposta sobre a atuação criminosa. 

Nesse diapasão, a alteração legislativa mostra-se benéfica, pois 
oferece à sociedade um prazo concreto para o julgamento de quem comete os mais 
graves crimes do nosso sistema penal.  

Por essas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando contar 
com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 02 de maio de 2017. 

Deputado Wilson Filho 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de crime hediondo terão prioridade 

de tramitação em todas as instâncias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.285, de 10/5/2016) 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 

dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................
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PROJETO DE LEI N.º 7.828, DE 2017 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Altera o art. 6o do Decreto Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 
de Processo Penal, para possibilitar o acesso as imagens do circuito 
interno de televisão dos locais de crime à autoridade policial.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1800/2011.  
 

 
 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 6o do Decreto-Lei 

no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para possibilitar o 

acesso as imagens do circuito interno de televisão dos locais de crime à autoridade 

policial. 

Art. 2º O art. 6o do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 6o ......................................................................... 

..................................................................................... 

Parágrafo único. Caso entenda necessário, a autoridade 

policial terá pleno acesso as imagens de circuito fechado 

de televisão. ” (NR) 

Art.3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposição legislativa que objetiva garantir o imediato 

acesso as imagens de Circuito Fechado de Televisão – CFTV, nos locais de crime 

onde tal sistema tenha sido instalado, aos órgãos de segurança pública encarregados 

de reprimir a criminalidade, promovendo, com isso, maior celeridade no trabalho 

policial. 

 A visualização tempestiva das imagens do CFTV possibilita a 

autoridade policial determinar a forma de atuação dos criminosos, além de identificar 

outras informações relevantes para a identificação dos autores dos crimes. Desse 
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modo, o presente Projeto de Lei representa importante mecanismo de 

desburocratização de investigação criminal, possibilitando um acesso ágil a imagens 

e informações essenciais para coibir, investigar e interromper dos crimes que estão 

sendo cometidos em nossa sociedade.  

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a desburocratização 

e efetividade de investigação criminal. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 2017. 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

...................................................................................................................................................... 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter;  

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem 

alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, 

indicado pela pessoa presa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.882, DE 2017 
(Da Sra. Gorete Pereira) 

 
Dispõe sobre a prisão temporária e a prisão preventiva da mulher, 
modificando a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989 e o Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a prisão temporária e a prisão preventiva 

da mulher, modificando a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989 e o Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal. 

Art. 2º Inserem-se os seguintes artigos na Lei nº 7.960, de 21 de 

dezembro de 1989: 

“Art. 2º-A O prazo da prisão temporária, quando a decretação recair 

sobre mulher, será de dez dias, prorrogável por igual período, em caso 

de imputação de crime hediondo ou assemelhado. 

Art. 3º-A A mulher imprescindível aos cuidados especiais de pessoa 

menor de seis anos de idade ou com deficiência, ou com filho menor 

de doze anos e que resida na mesma casa e não lhes ofereça risco à 

integridade física e mental, independentemente da natureza do delito, 

comum ou hediondo, nas hipóteses tratadas na Lei nº 7.960, de 21 de 

dezembro de 1989, submete-se a prisão temporária domiciliar, com 

sujeição a monitoração eletrônica.” 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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Art. 3º Insere-se os seguintes artigos no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, Código de Processo Penal: 

“Art. 312-A. A prisão preventiva a que submetida a mulher terá o prazo 

de cinco dias, prorrogável por igual período. 

Parágrafo único. Sendo hediondo ou assemelhado o crime imputado 

à mulher, o prazo da prisão preventiva será de dez dias, prorrogável 

por igual período.” 

Art. 5º O art. 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 318. ...…………………………………………………………… 

………………………………………………………………………….II - 

imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) 

anos de idade ou com deficiência, desde que não lhes ofereça risco a 

integridade física e mental; 

…..….….…..………………………………………………………..…V - 

mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos, desde 

que não lhe ofereça risco a integridade física e mental; 

VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de 

até 12 (doze) anos de idade incompletos, desde que não lhes ofereça 

risco a integridade física e mental. 

…….…………………………………………………………… (NR)” 

Art. 6º O descumprimento dos prazos previstos nesta lei acarreta à 

autoridade competente a responsabilidade pelo crime do art. 4º, i, da Lei nº 4.898, de 

9 de dezembro de 1965. 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conquanto a Constituição da República positive a igualdade de 

gêneros, é inolvidável que a mulher possui, em razão de significativo histórico de 

discriminação, uma posição muito mais delicada do que a do homem. 

Nesse panorama, tem-se como imperiosa a reforma em liça, a fim de 

que seja conferido tratamento prisional específico para as mulheres, máxime diante 

de situações especiais, como aquela em que ela é imprescindível aos cuidados 

especiais de pessoa menor de seis anos de idade ou com deficiência, ou com filho 

menor de doze anos e que resida na mesma casa e não lhes ofereça risco à 

integridade física e mental. 
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A presente lei moderniza não apenas o tratamento da prisão 

temporária, mas também confere disciplina condizente com a particular condição da 

mulher relativamente à prisão preventiva, sintonizando-a com a garantia constitucional 

da razoável duração do processo, inscrita na Lei Maior, no art. 5º, LXXVIII. 

Mediante modificação do Código de Processo Penal, promove-se, 

ainda, pontual proteção das pessoas vulneráveis, que não poderão ficar a mercê de 

“cuidados” de pessoas que possam lhes ser mais prejudiciais do que benéficas. 

Em reforço, é assinada a responsabilidade penal por abuso de 

autoridade, quando da violação dos comandos positivados. 

Ante o exposto, roga-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2017. 

Deputada GORETE PEREIRA 

 

EGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
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garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
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utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
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pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
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imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


1845 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre prisão temporária. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Caberá prisão temporária:  

I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  

II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos 

necessários ao esclarecimento de sua identidade;  

III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na 

legislação penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  

a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2º);   

b) sequestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1º e 2º);   

c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1º, 2º e 3º); 

d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1º e 2º);   

e) extorsão mediante sequestro (art. 159, caput , e seus §§ 1º, 2º e 3º);   

f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e parágrafo 

único); 

g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, 

caput , e parágrafo único); 

h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo 

único); 

i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1º); 

j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal 

qualificado pela morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   

l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal; 

m) genocídio (arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956), em 

qualquer de sua formas típicas;   

n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976); 

o) crimes contra o sistema financeiro (Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986).  

p) crimes previstos na Lei de Terrorismo. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.260, de 

16/3/2016) 

Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da 
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autoridade policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

prorrogável por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  

§ 1º Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, 

ouvirá o Ministério Público.  

§ 2º O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e 

prolatado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da 

representação ou do requerimento.  

§ 3º O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do 

Advogado, determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclarecimentos 

da autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  

§ 4º Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, 

uma das quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  

§ 5º A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado 

judicial.  

§ 6º Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos 

no art. 5º da Constituição Federal.  

§ 7º Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto 

imediatamente em liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  

Art. 3º Os presos temporários deverão permanecer, obrigatoriamente, separados dos 

demais detentos.  

Art. 4º O art. 4º da Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica acrescido da alínea 

i, com a seguinte redação:  

“Art. 4º .................................................................................................  

i) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de 

segurança, deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir 

imediatamente ordem de liberdade;”  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 
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da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

IV - gestante; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, com redação dada 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) 
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anos de idade incompletos. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
Regula o Direito de Representação e o Processo 
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de Responsabilidade Administrativa Civil e 

Penal, nos casos de abuso de autoridade.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º Constitui também Abuso de autoridade:   

a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as 

formalidades legais ou com abuso de poder;   

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento não 

autorizado em lei;   

c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a prisão ou detenção de 

qualquer pessoa;   

d) deixar o Juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal que lhe seja 

comunicada;   

e) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a prestar fiança, permitida 

em lei;   

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carceragem, custas, 

emolumentos ou qualquer outra despesa, desde que a cobrança não tenha apoio em lei, quer 

quanto à espécie, quer quanto ao seu valor;   

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade policial recibo de importância 

recebida a título de carceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa;   

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou jurídica, quando 

praticado com abuso ou desvio de poder ou sem competência legal.   

i ) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de segurança, 

deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de liberdade; 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 111, de 24/11/1989, convertida na Lei nº 7.960, 

de 21/12/1989).  

Art. 5º Considera-se autoridade, para os efeitos desta Lei, quem exerce cargo, 

emprego ou função pública, de natureza civil, ou militar, ainda que transitoriamente e sem 

remuneração. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.905, DE 2017 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
"Altera o Decreto 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, para dispor sobre a folha de antecedentes do reabilitado". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto 3.689, de 03 de outubro de 1941 – Código de Processo 

Penal, para dispor sobre a folha de antecedentes do reabilitado. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370433&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º. O Decreto 3.689, de 03 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa 

a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 748-A. As anotações referentes a inquéritos policiais e ações penais não serão 

mencionadas na Folha de antecedentes criminais, nem em certidão extraída dos livros 

do juízo, nas hipóteses em que resultarem na extinção da punibilidade pela prescrição 

da pretensão punitiva, arquivamento, absolvição ou reabilitação”. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é aperfeiçoar o art. 748 para garantir que o reabilitado 

possa dar continuidade a sua vida sem as marcas do passado, que tanto prejudicam na hora de 

conseguir um emprego ou participar de certames públicos. 

 O art. 748 do CPP determina que, a condenação ou condenações anteriores não serão 

mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do 

juízo, salvo quando requisitadas por juiz criminal. 

Partindo dessa premissa, o projeto que ora apresento amplia essa determinação para 

atingir as hipóteses em que resultarem na extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão 

punitiva, arquivamento, absolvição ou reabilitação. 

 O acesso aos dados sobre antecedentes criminais é condicionado a requerimento 

fundamentado dirigido ao juiz criminal, única autoridade habilitada a autorizar o acesso aos 

antecedentes penais daqueles protegidos pela reabilitação, da absolvição ou da extinção da 

punibilidade pela prescrição. 

Isso porque, operada a reabilitação, aparenta vício de ilegalidade o livre acesso aos 

terminais de identificação por agentes públicos que não o juiz criminal, visto que a Lei de 

Execuções Penais, bem como o Código de Processo penal, fixaram o caráter sigiloso das 

informações penais acerca do reabilitado e daquele em favor de quem se tenha operado a 

extinção da punibilidade. 

De outro lado, se o cidadão foi reabilitado, tem o direito de obter, perante a vara 

criminal, certidão negativa, na qual não conste nenhuma referência à prévia existência de 

processos no qual tenha sido reabilitado, já que nem sempre o destinatário da certidão consegue 

ler o seu conteúdo com o mesmo valor que aquela que informa “Nada Consta”, o que pode 

colocar em risco o exercício de direitos constitucionalmente garantidos, tais como o trabalho e 

a livre participação em certame público de provas e títulos. 

 Nesse sentido, é o entendimento que prevalece nos tribunais superiores Precedente 

jurídico (STJ, RMS nº 29423/SP, relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 21/09/2011) 

Peço o apoio dos nobres pares à aprovação deste Projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2017.  

_________________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA GRAÇA, DO INDULTO, DA ANISTIA E DA REABILITAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA REABILITAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

Art. 748. A condenação ou condenações anteriores não serão mencionadas na folha 

de antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo quando 

requisitadas por juiz criminal.  

Art. 749. Indeferida a reabilitação, o condenado não poderá renovar o pedido senão 

após o decurso de dois anos, salvo se o indeferimento tiver resultado de falta ou insuficiência 

de documentos.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 

do internado.  

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 

território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 

Código de Processo Penal.  

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 

condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 

jurisdição ordinária.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.926, DE 2017 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Acrescenta o art. 294-A ao Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1396/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 294-A ao Decreto-lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, a fim de dispor sobre o afastamento do 

agente político de suas funções em caso de prisão em flagrante, preventiva ou temporária. 

Art. 2º O art. 283 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 294- A: 

“Art. 294-A. Em caso de prisão em flagrante, preventiva ou 
temporária, o agente político será imediatamente afastado do 
exercício de suas funções, devendo assumi-las o seu substituto legal, 
quando houver, a partir do momento da prisão.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cuida-se a presente proposição de uma reapresentação, com ajustes, do Projeto de Lei 

nº 2859/2011, também de minha autoria. À época de sua apresentação, sustentamos que: 

“Rotineiramente, vemos agentes públicos, mormente prefeitos municipais, 

despachando de cadeias públicas mesmo após serem presos cautelarmente. 

Cremos que o administrador público, agente político ou não, deve ser 

automaticamente afastado de suas funções em caso de prisão cautelar (flagrante, preventiva 

ou temporária).  

Como dito, e isso raia ao inverossímil, hoje é possível que um prefeito seja preso e não 

seja automaticamente afastado, chegando-se ao absurdo de governar o Município, mesmo 

estando na cadeia.  

E, fazendo isso, ele pode até mesmo obstar ao bom andamento das investigações, 

influindo na produção de provas ou determinando que seus assessores as modifiquem.  

Há necessidade, então, de o Código de Processo Penal - Decreto-Lei 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – seja alterado e contenha esse preceito, que nos parece de comezinha 
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visibilidade e aceitação por parte da sociedade e da comunidade jurídica.  

Assim, a presente proposta determina que, em caso de prisão cautelar (e enquanto 

ela perdurar), o administrador público deve ser imediatamente afastado de suas funções, 

devendo assumir o substituto legal.” 

Alteramos, em relação àquela proposição, o termo “funcionário público” por “agente 

político”, por ser esse último mais restrito e mais condizente com a finalidade da proposta, que é 

evitar que determinado ente público fique acéfalo ou seja administrado pelo agente político preso, 

atuando dentro do cárcere. 

Rebatemos também o argumento existente de que a proposição fere o princípio 

constitucional da presunção de inocência. Necessário se faz o debate do tema, uma vez que a 

presunção de inocência tem sido confundida com um princípio absoluto – ou até como uma regra 

jurídica.  

O nosso sistema jurídico é constituído não somente por regras, como defendem os 

positivistas, mas também por princípios. De acordo com o filósofo Ronald Dworkin, os princípios, 

por sua vez, não possuem a estrutura disjuntiva das regras, pois não estabelecem claramente os 

supostos de fato cuja ocorrência torna obrigatória a sua aplicação, nem quais consequências 

jurídicas devem surgir a partir de sua aplicação, ou seja, os princípios não determinam por completo 

uma decisão, pois apenas servem de razões que contribuem a favor de uma decisão ou outra. 

Além disso, os princípios possuem uma dimensão que as regras não possuem: a 

dimensão do peso. Esse critério é definido pela importância ou pelo peso relativo que um princípio 

tem em relação a outro princípio quando os dois colidem em um caso concreto. 

O filósofo alemão Robert Alexy aprofunda os critérios distintivos entre regras e 

princípios de Dworkin. De acordo com sua tese, os princípios são “normas que demandam que algo 

seja realizado na maior medida possível dentro das possibilidades fáticas e jurídicas”. Isso conduz à 

tese de que os princípios podem ser satisfeitos em vários graus, e que esse grau de satisfação 

depende não só do que é faticamente possível, mas também do que é juridicamente possível. 

Seguindo tais critérios, o filósofo do Direito desenvolve a ideia dos princípios como mandamentos 

de otimização. 

Discorremos brevemente sobre esses aspectos das normas jurídicas – regras e princípios 

– para fundamentar a nossa discordância com o pressuposto de que o princípio da presunção da 

inocência é absoluto e que, por isso, não caberiam juízos de valor pelos legisladores quando da 
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colisão desse princípio com outros, notadamente o princípio da moralidade na Administração 

Pública. 

Sabemos que o agente público, durante o exercício de sua função, deve conduzir suas 

ações lastreado nos princípios da Administração Pública, principalmente aqueles relacionados à 

legalidade, impessoalidade e moralidade. 

Se, por algum motivo, tal agente é sujeito à prisão preventiva, temporária ou em 

flagrante, é porque existem indícios do cometimento de algum ilícito – não fosse assim, não haveria 

a decisão do Poder Judiciário de restrição de liberdade! 

Deparamo-nos, nesse caso, com o conflito entre o princípio da presunção de inocência 

e o princípio da moralidade na Administração Pública, esse em decorrência da necessidade de 

proteção ao bem jurídico coletivo. 

Para solucionarmos a questão, sugerimos a utilização da lei do sopesamento de Alexy 

(adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito). A medida é adequada para a 

preservação do bem jurídico coletivo, uma vez que não se imagina que um agente público possa 

continuar exercendo suas funções de dentro de uma penitenciária – o afastamento é, dessa forma, 

adequado. Também é necessário, tendo em vista que, diante da prisão do agente, não há outro 

expediente que preserve o bem jurídico coletivo e afete menos o princípio da presunção de 

inocência – só há o afastamento temporário enquanto durar a restrição de liberdade. Por fim, 

quanto à proporcionalidade em sentido estrito (ponderação), consideramos que o bem jurídico 

protegido (moralidade e bem público) é demasiado importante para justificar a afetação ao 

princípio da presunção de inocência. 

Uma vez revogada a prisão em flagrante ou preventiva, Nobres Pares, há o 

restabelecimento da situação anterior, ou seja, o agente público retornará ao pleno exercício de 

suas funções. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2017. 

Deputado  RUBENS BUENO 

PPS/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 294. No caso de prisão em flagrante, observar-se-á o disposto no artigo 

anterior, no que for aplicável.  

Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da autoridade 

competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva:  

I - os ministros de Estado;  

II - Os governadores ou interventores de Estados e Territórios, o Prefeito do Distrito 

Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e chefes de Polícia. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 3.181, de 11/6/1957) 

III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional e 

das Assembléias Legislativas dos Estados;  

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito";  

V - os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Territórios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

VI - os magistrados;  

VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República;  

VIII - os ministros de confissão religiosa;  

IX - os ministros do Tribunal de Contas;  

X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, salvo 

quando excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela função.  

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Territórios, ativos ou 

inativos. (Inciso acrescido pela Lei nº 4.760, de 23/8/1965, alterada pela Lei nº 5.126, de 

29/9/1966) 

§ 1º A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, consiste 

exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão comum. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

§ 2º Não havendo estabelecimento específico para o preso especial, este será 

recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, 

de 11/7/2001) 

§ 3º A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos os requisitos 
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de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequados à existência humana. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.258, de 11/7/2001) 

§ 4º O preso especial não será transportado juntamente com o preso comum. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

§ 5º Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do preso 

comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.950, DE 2017 
(Da Sra. Christiane de Souza Yared) 

 
Altera os artigos 323 e 325 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal para tornar inafiançável o homicídio 
causado por veiculo automotor sob influencia de álcool e altera os valores 
da fiança para lesão corporal causada nas mesmas circunstâncias.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1903/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º. Esta lei altera os artigos 323 e 325 do Decreto-Lei no 

3.689, de 03 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal  para tornar 

inafiançável o homicídio causado por veiculo automotor sob influencia de 

álcool e altera os valores da fiança para lesão corporal causada nas mesmas 

circunstâncias.   

Art. 2º. O artigo 323 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 – Código de Processo Penal passa a vigorar acrescido do inciso IV com 

a seguinte redação: 

Art. 323. Não será concedida fiança: 

...................................................................... 

IV – nos crimes de trânsito praticados sob influência 

de álcool ou qualquer outra substância que altere a 

capacidade psicomotora, que produza o resultado 
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morte. 

Art. 3º o artigo 325 Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal passa a vigorar acrescido do inciso III com a 

seguinte redação: 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade 

que a conceder nos seguintes limites: 

...................................................................... 

III – nunca inferior a cinquenta por cento do valor 

venal do veículo nos casos descrito no artigo 303 do 

Código de Transito Brasileiro, praticados sob 

influência de álcool ou qualquer outra substância que 

altere a capacidade psicomotora. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor após noventa dias após sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresentamos vem no sentido de dar 

uma resposta contra a impunidade existente em nosso ordenamento jurídico. 

Todos os dias pessoas matam e morrem no trânsito, e com base em nossa 

legislação transmitem a certeza da impunidade. 

Como visto, os crimes de transito, ocorridos principalmente sob 

a influencia de álcool, desestruturam completamente os lares das vítimas, e 

os criminosos continuam com suas vidas, voltam para suas famílias, como se 

nada tivesse acontecido e para as vítimas sobram dor, angústia, sofrimento e 

lágrimas que não acabam mais. E o pior de tudo é que tais criminosos saem, 

quando presos, pela porta da frente da delegacia após o pagamento de uma 

fiança pífia em relação ao dano causado, transmitindo a todos a certeza da 

impunidade em relação a tais condutas.  

A sociedade brasileira não aguenta mais tanto sangue 

derramado por bêbados armados com seus veículos, é preciso dar um basta 

nessa situação e transmitir às vítimas que não ficarão desamparadas e a todos 
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que se submetem a essa situação de crime, que haverá punição. 

O projeto em questão torna inafiançável os crimes de trânsito 

praticados sob influência de álcool ou qualquer outra substância que altere a 

capacidade psicomotora, que produza o resultado morte. Se aprovado não 

veremos mais casos em que a pessoa mata e sai pela porta da frente da 

delegacia, retomando sua vida e sua normalidade, após pagamento de fiança. 

Ademais, quando não produzido o resultado morte, o projeto arbitra um 

paramento mínimo para que seja concedida a fiança, qual seja, no mínimo 

cinquenta por cento do valor venal do veículo, podendo, de acordo com a 

condição financeira do acusado, ser multiplicado em mil vezes.  

Dessa forma, solicito o apoio dos pares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei, tão necessário para preservar o bem maior de todos, 
que é a vida. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2017. 

 

CHRISTIANE YARED 

PR-PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo 

e nos definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida 

ou infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 

deste Código; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

II - em caso de prisão civil ou militar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva 

(art. 312). (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes 

limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

 a) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 b) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 c) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena 

privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 

privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 

natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as 

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas 

do processo, até final julgamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
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 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor:  

Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 

permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.  

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocorrer qualquer 

das hipóteses do § 1º do art. 302. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.971, de 

9/5/2014) 

Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar imediato 

socorro à vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de solicitar 

auxílio da autoridade pública:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir 

elemento de crime mais grave.  

Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, 

ainda que a sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte 

instantânea ou com ferimentos leves.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.972, DE 2017 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Define normas da prisão em flagrante, estabelece rol taxativo de casos 
de prisão preventiva, bem como seus prazos de duração, e trata de 
liberdade provisória. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5305/2005.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 304, 312, 313, 314, 315 e 316 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 304. .............................................................. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12971-9-maio-2014-778689-publicacaooriginal-144076-pl.html


1861 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

§ 1º ....................................................................... 

§ 2º O auto de prisão em flagrante não poderá ser realizado sem a 

participação de duas testemunhas presenciais à infração, conforme os 

artigos 202 e seguintes deste Código.  

§ 3º O auto de prisão em flagrante realizado sem a participação de 

testemunhas presenciais à infração será considerado como mera 

notícia do fato, e o imputado livrar-se-á solto.  

§ 4º Também livrar-se-á solto o autuado na hipótese de apenas se 

apresentarem como testemunhas os agentes públicos responsáveis 

por sua prisão, bem como os que tenham acompanhado sua 

apresentação à autoridade.” (NR) 

“Art. 312. A prisão preventiva caberá, exclusivamente, para: 

I -  assegurar a eventual responsabilização criminal do imputado, 

diante da tentativa de fuga ou de elevada probabilidade de fuga, a ser 

aferida a partir de elementos concretos, demonstrados nos autos, não 

podendo ser presumida.  

II - se assegurar a obtenção e preservação de elementos informação 

e provas que interessem à persecução penal.  

III - impedir ou fazer cessar a prática de violência ou grave ameaça 

contra a vítima, possíveis testemunhas ou agentes públicos 

encarregados da investigação e instrução criminal, diante de fundados 

indícios, demonstrados nos autos.  

IV -  impedir a tentativa ou consumação de crimes submetidos à pena 

mínima cominada igual ou superior a quatro anos de reclusão, por 

parte do imputado, se mantido solto, desde que haja suficiente 

demonstração da elevada probabilidade do mencionado cometimento 

de tais delitos, o que não poderá ser presumido.  

§ 1º Não se admitirá nenhuma outra hipótese de prisão preventiva, 

nem a ampliação, renovação ou prazos de duração, sob pena de 

nulidade, sem prejuízo da eventual caracterização de abuso de 

autoridade.  

§ 2º. A prisão preventiva só será decretada quando for 

comprovadamente indispensável. 

§ 3º A prisão preventiva não poderá estar fundada na gravidade 

abstrata da suspeita ou da imputação ou, ainda, ser aplicada com 

finalidades retributivas, expiatórias, com a finalidade de se assegurar 

a credibilidade do sistema de justiça criminal ou com o fim de se 

assegurar exemplos edificantes para a comunidade.  

§ 4º Situações de clamor público, prognoses de aplicação da lei penal 

ou da conveniência da instrução criminal, ou risco de consumação de 

prescrição não justificam, isolada ou conjuntamente, a aplicação de 
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prisão preventiva.  

§ 5º No caso de eventual concurso de pessoas ou de crime 

plurissubjetivo, a fundamentação será específica para cada 

investigado ou acusado.  

§ 6º Na hipótese do inciso II do art. 312, deste Código, a prisão deverá 

ser imediatamente interrompida tão logo as evidências ou provas 

houverem sido apreendidas. 

§ 7º A prisão não poderá ser empregada como meio de coação para 

que suspeitos ou acusados produzam provas contra si, de modo a 

forçá-los a entregar ao Estado prova que porventura tenham em seu 

poder e cujo paradeiro seja conhecido ou desconhecido pelas 

autoridades estatais, sem prejuízo da expedição de mandado de 

busca e apreensão, observados os requisitos do art. 5º, XI, da 

Constituição Federal e art. 240 e seguintes deste Código.” (NR) 

“Art. 313. A prisão preventiva, obedecidos os limites impostos neste 

acima, só poderá ser admitida se outras medidas cautelares pessoais 

se revelarem comprovadamente inadequadas, insuficientes e não 

houver outra medida menos danosa aos direitos fundamentais do 

imputado, que tutele estritamente os riscos descritos nos incisos I a 

IV, do art. 312 deste Código, ainda que aplicadas cumulativamente.  

§ 1º. A decisão judicial que apreciar requerimento de prisão preventiva 

formulado pelo Ministério Público ou representação no mesmo sentido 

pela autoridade policial deverá, sob pena de nulidade, abranger 

expressamente os seguintes aspectos: 

I – o fundamento legal da medida, com apresentação específica do 

requerimento ou representação e dos motivos pelos quais a 

autoridade judiciária reputa provada a materialidade do crime e 

suficientes os indícios da autoria para sua decretação;  

II – a apresentação de motivos específicos e claros pelos quais se 

considerou inadequada e insuficiente a aplicação de quaisquer das 

demais medidas cautelares pessoais em aplicação isolada ou 

cumulativa, expondo as razões pelas quais cada uma das opções foi 

rechaçada;  

III – a apresentação de motivos específicos pelos quais se entendeu 

inexistir medida cautelar, aplicada isoladamente ou em conjunto, 

menos invasivas aos direitos fundamentais do imputado, que pudesse 

garantir a proteção dos interesses descritos nos incisos I a IV, do art. 

312 deste Código;  

IV – a data de encerramento da medida, observados os limites 

previstos neste Código;  

V – a data para o reexame obrigatório da medida, nos termos do art. 

316 deste Código.  
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Parágrafo único. Revogado. (NR)”  

“Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se:  

I – tiver o agente praticado o fato nas condições previstas nos incisos 

I, II e III do caput do art. 23 do Código Penal;  

II – a conduta investigada for de natureza culposa; 

III – em se tratando de conduta dolosa, se o limite máximo da pena 

privativa de liberdade cominada for igual ou inferior a quatro anos;  

IV – se o imputado for primário e o crime cuja prática lhe tiver sido 

atribuída não for revestido de violência, ou emprego de arma de fogo;  

V – se o imputado for reincidente e o crime cuja prática lhe tiver sido 

atribuída for de natureza patrimonial sem violência, ou sem grave 

ameaça.  

VI – se o imputado estiver acometido de doença grave, em situação 

na qual haja declaração médica sobre a incompatibilidade do 

cumprimento da prisão preventiva sem risco à sua saúde, declarada 

em documento público ou, em sua falta, documento particular.  

VII – se o imputado estiver acometido de doença grave que exija 

tratamento permanente em local diverso, assim declarado em 

documento público ou, em sua falta, documento particular.  

Parágrafo único. Sem prejuízo dos dispositivos elencados nos incisos 

do art. 314 deste Código, não se admite a prisão preventiva decorrente 

de mero descumprimento de quaisquer das eventuais medidas 

cautelares pessoais alternativas a ela, anteriormente aplicadas, 

devendo, necessariamente, qualquer decisão ser proferida somente 

após manifestação do investigado ou acusado sobre as razões do 

descumprimento das medidas alternativas.” (NR) 

“Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão 

preventiva será sempre fundamentada.  

Parágrafo único. Nos casos de decretação da prisão preventiva, além 

do disposto no art. 313 deste Código, a prisão não poderá durar mais 

do que sessenta dias, salvo se renovada com fundamento em fatos 

novos, devidamente demonstrados nos autos, com prévia oitiva do 

imputado que se encontre preso, na pessoa do advogado da sua 

confiança, ressalvada a hipótese do art. 362, parágrafo único, deste 

Código.  

§ 1º - Vencido o prazo fixado e não sendo renovada a prisão pelo 

Poder Judiciário, a autoridade carcerária requererá a expedição do 

alvará de soltura.  

§ 2º - A duração máxima da prisão, em casos de renovação do prazo 

previsto neste artigo, não poderá exceder, em hipótese alguma, o 

limite máximo de seis meses, independentemente do estágio em que 
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se encontre a persecução penal, salvo se já transitada em julgado 

sentença penal condenatória.  

§ 3º - Não se poderão ofertar ou celebrar acordos de colaboração 

processual, exceto o previsto no artigo 159, parágrafo 4°, do Código 

Penal, com quem se encontre preso no curso de investigação ou do 

processo criminal.  

§ 4º. A interposição de qualquer recurso ou ação autônoma de 

impugnação não interfere na contagem do prazo de sua duração.  

§ 5º. A gravidade dos fatos investigados, assim como a complexidade 

da investigação, não interferem na contagem do prazo de sua 

duração. 

§ 6º. Nos processos de competência do Tribunal do Júri, caso a 

decretação da prisão preventiva se dê antes da decisão de pronúncia, 

seu prazo máximo de sessenta dias durará até o advento de tal 

decisão. Caso a prisão preventiva seja decretada depois da decisão 

de pronúncia, a partir de tal decisão iniciará a contagem do prazo, que 

igualmente não excederá o máximo de sessenta dias.  

§ 7º. A fluência dos prazos previstos neste artigo se suspende 

enquanto, iniciada sua execução, a pessoa contra quem houver sido 

deferida a medida de prisão preventiva, encontrar-se foragida.  

§ 8º. Em nenhuma hipótese a prisão preventiva ultrapassará o limite 

máximo de seis meses, ainda que a contagem seja feita de forma 

descontínua.” (NR) 

“Art. 316. O juiz revogará a prisão preventiva se, no curso da 

persecução penal, verificar a falta de motivo para que subsista, bem 

como poderá de novo decretá-la, observado o limite máximo por fase 

tratado no art. 315 deste Código, se sobrevierem novas razões que 

justifiquem nova imposição da medida.  

§1º. Toda prisão preventiva deve ser objeto de reexame judicial 

periódico e necessário, sob pena de se declarar sua ilegalidade, pelo 

menos a cada trinta dias a contar de sua decretação.  

§2º Em cada reexame deve ser apreciada a necessidade de sua 

cassação ou reversão em outra medida cautelar, ou sua continuidade.” 

(NR) 

“Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder 

nos seguintes limites:  

..................................................................................................... 

§ 2º. Fixado o valor da fiança, será expedido imediatamente o alvará 

de soltura e se fixará prazo máximo de trinta dias para pagamento do 

valor afiançado ou justificativa de seu inadimplemento (NR).  

§ 3º. Decorrido o prazo fixado judicialmente sem o adimplemento do 
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valor afiançado, a autoridade judicial deverá intimar o imputado para 

se justificar antes de proferir nova decisão.  

§ 4º. Para fins de justificativa de inadimplemento de fiança, admitir-se-

á apresentação de atestado de pobreza, cumprindo ao Ministério 

Público, se for o caso, comprovar a inveracidade de seu conteúdo.” 

(NR) 

“Art. 340. Será exigido o reforço da fiança:  

I - quando a autoridade tomar, por engano, fiança insuficiente;  

II - quando houver depreciação material ou perecimento dos bens 

hipotecados ou caucionados, ou depreciação dos metais ou pedras 

preciosas;  

III - quando for inovada a classificação do delito.  

Parágrafo único. Para a constatação de não cumprimento de reforço 

injustificado da fiança seguir-se-á, no que couber, o disposto nos 

parágrafos 2º ao 4º do artigo 325 deste Código.” (NR) 

Art. 2º Para o cumprimento do §1º, do artigo 315 deste Código, a 

União Federal e os Estados membros deverão constituir, no prazo de trinta e seis 

meses, um sistema informatizado contendo registro da totalidade das prisões 

preventivas decretadas no país, prazos de duração, datas de término e motivação, 

com qualificação dos suspeitos e acusados e indicação das suspeitas e imputações 

respectivas. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Instituto Brasileiro de 

Ciências Criminais – IBCCRIM em conjunto com a Pastoral Carcerária Nacional - 

CNBB, a Associação Juízes para a Democracia – AJD e o Centro de Estudos em 

Desigualdade e Discriminação - CEDD/UnB, altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para definir normas da prisão em 

flagrante, estabelecer rol taxativo de casos de prisão preventiva, bem como seus 

prazos de duração. Trata, ainda, do instituto da liberdade provisória. 

A vulgarização da prisão provisória, que por determinação 

constitucional deveria ser excepcionalíssima, tem sido consensualmente apontada 

como um dos principais fatores da atual tragédia carcerária, o maior crime contra a 

humanidade praticado no país. 
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Segundo dados consolidados do DEPEN, a quantidade de presos 

provisórios oscila entre 30 e 40% da população carcerária total, o que hoje 

corresponderia a quase 250 mil seres humanos inocentes atrás das grades.  

Usualmente, diante dessa constatação, ouve-se uma resposta vaga, 

ao estilo é “preciso mudar a cultura”, “repensar a formação profissional” etc., atitudes 

que servem perfeitamente à preservação do atual modelo, prorrogando-se 

indefinidamente qualquer tentativa concreta de modificação do atual cenário.  

Diante das recorrentes e inevitáveis rebeliões prisionais, a reação 

mais comum é a apressada realização de “mutirões”, nos quais inevitavelmente se 

descobrem milhares de casos de cidadãos que sequer poderiam estar presos. Essas 

iniciativas, por bem-intencionadas que sejam, também acabam sendo apologéticas da 

barbárie penal, reduzindo à emergência o esforço do poder público para esse tema 

central. 

De modo menos efêmero e superficial, graças ao esforço do Ministro 

Ricardo Lewandowski à frente do Conselho Nacional de Justiça, o problema foi 

encarado por meio de mudança procedimental, com a progressiva implementação das 

audiências de custódia, que cumprem a obrigação constitucional de apresentar o 

preso imediatamente à autoridade e informá-lo de seus direitos, e o propósito político-

criminal de evitar abusos por parte da polícia e diminuir o número de cautelares. 

Entretanto, apesar de um interessante começo, com a perceptível redução no número 

de preventivas, os estudos mais recentes indicam o retorno à tendência 

encarceradora, sinalizando para a manutenção de problemas apesar da 

reorganização administrativa. 

Neste contexto, salta aos olhos a necessidade de mudar a própria lei 

que prevê e disciplina a prisão cautelar no Brasil, particularmente a prisão preventiva, 

para reduzir a possibilidade de manejo dessa medida, hoje completamente 

banalizada. É necessário, também, exigir uma fiscalização mais séria quanto às 

informações vindas em situações de flagrante, notadamente quando a testemunha 

não for testemunha do fato, mas mera testemunha da condução do preso à delegacia. 

E, de mais a mais, para que se mude a cultura encarceradora do país, é impositivo 

que se abra os olhos para a realidade socioeconômica da maioria do contingente de 

cidadãos presos, que, muitas vezes em razão de não terem condições de pagar a 

fiança, têm como sanção a manutenção em prisão, mesmo que não exista 
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cautelaridade a respaldar tal situação. 

A atual redação do artigo 312 do Código de Processo Penal incorpora 

significantes com enorme densidade semântica, conferindo aos magistrados e 

promotores grande discricionariedade para interpretar expressões genéricas como 

“ordem pública”, “ordem econômica”, “assegurar aplicação da lei penal” e 

“conveniência da instrução criminal”. Em síntese, um dos primeiros desafios para uma 

legislação penal comprometida com o princípio da legalidade, especialmente nas 

dimensões de leis estrita e certa, precisa ser a supressão dessas expressões e a 

definição taxativa e exaustiva das hipóteses de cabimento da prisão preventiva. 

Com isso, espera-se, haverá substancial redução na margem de 

poder que hoje legitima, formalmente, um excessivo número de presos provisórios, o 

que certamente pode ajudar a reduzir esse gigantesco problema social, moral, jurídico 

e econômico que é o encarceramento em massa. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2017. 

Deputado JEAN WYLLYS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 
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DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  



1870 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
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fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

 

Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha.  

Art. 203. A testemunha fará, sob palavra de honra, a promessa de dizer a verdade 

do que souber e lhe for perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu estado e sua 

residência, sua profissão, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que grau, de 

alguma das partes, ou quais suas relações com qualquer delas, e relatar o que souber, explicando 

sempre as razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais possa avaliar-se de sua 

credibilidade.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

 

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.  

§ 1º Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para:  

a) prender criminosos;   

b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados 

ou contrafeitos;   

d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de crime ou 

destinados a fim delituoso;   

e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu;   

f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, quando 

haja suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do fato;   

g) apreender pessoas vítimas de crimes;   

h) colher qualquer elemento de convicção.   

§ 2º Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada suspeita de que alguém 

oculte consigo arma proibida ou objetos mencionados nas letras b a f e letra h do parágrafo 

anterior.  

Art. 241. Quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar 

pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 

preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 

do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 

assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 

mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 

nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 

autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 

mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 

testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 

de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 

presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre 

a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato 

de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 

autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 
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do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos 

incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão preventiva será 

sempre motivada. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 316 O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo 

verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 

razões que a justifiquem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.349, de 3/11/1967) 
 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes 

limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

 a) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 b) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 c) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena 

privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 

privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 

natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as 

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas 

do processo, até final julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DAS CITAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 362. Verificando que o réu se oculta para não ser citado, o oficial de justiça 

certificará a ocorrência e procederá à citação com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 

227 a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Completada a citação com hora certa, se o acusado não 

comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor dativo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 363. O processo terá completada a sua formação quando realizada a citação do 

acusado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada 

no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 
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em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Não sendo encontrado o acusado, será procedida a citação por edital. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º Comparecendo o acusado citado por edital, em qualquer tempo, o processo 

observará o disposto nos arts. 394 e seguintes deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa; 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo 

excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Estado de necessidade 

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio 

ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 

o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá 

ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 
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ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

....................................................................................................................................................... 

Extorsão mediante seqüestro  
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate:  

Pena - Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 

quadrilha. 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.741, de 1/10/2003) 

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:  

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 3º Se resulta a morte:  

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 

§ 4º Se o crime é cometido em concurso, ou concorrente que o denunciar à 

autoridade, facilitando a libertação do sequestrado, terá sua pena reduzida de um a dois 

terços(Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990 e com nova redação dada pela Lei 

nº 9.269, de 2/4/1996) 

Extorsão indireta  
Art. 160. Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de 

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 

terceiro:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.973, DE 2017 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para estabelecer o juiz das garantias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, para estabelecer o juiz das garantias. 

Art. 2º Incluam-se os seguintes artigos no Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 – Código de Processo Penal: 

“DO JUIZ DAS GARANTIAS  

Art. 23-A. O juiz das garantias é responsável pelo controle da 
legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda dos direitos 
individuais cuja franquia tenha sido reservada à autorização prévia do 
Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente:  

I – receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do 
inciso LXII do art. 5º da Constituição da República Federativa do 
Brasil;  

II – receber o auto da prisão em flagrante, para efeito do disposto 
no art. 306;  

III – zelar pela observância dos direitos do preso, podendo 
determinar que este seja conduzido a sua presença; 

IV – ser informado sobre a abertura de qualquer investigação 
criminal;  

V – decidir sobre o pedido de prisão provisória ou outra medida 
cautelar;  

VI – prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem 
como substituí-las ou revogá-las;  

VII – decidir sobre o pedido de produção antecipada de provas 
consideradas urgentes e não repetíveis, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa;  

VIII – prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o 
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investigado preso, em vista das razões apresentadas pelo delegado 
de polícia e observado o disposto no parágrafo único deste artigo;  

IX – determinar o trancamento do inquérito policial quando não 
houver fundamento razoável para sua instauração ou 
prosseguimento;  

X – requisitar documentos, laudos e informações ao delegado 
de polícia sobre o andamento da investigação;  

XI – decidir sobre os pedidos de:  

a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em 
sistemas de informática e telemática ou de outras formas de 
comunicação;  

b) quebra dos sigilos fiscal, bancário e telefônico;  

c) busca e apreensão domiciliar;  

d) acesso a informações sigilosas;  

e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos 
fundamentais do investigado. 

XII – julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento da 
denúncia;  

XIII – determinar a realização de exame médico de sanidade 
mental, nos termos do art. 149, § 1º;  

XIV – arquivar o inquérito policial;  

XV – assegurar prontamente, ao investigado, o acesso a todo o 
material já produzido na investigação criminal, salvo no que concerne, 
estritamente, às diligências cautelares em curso, cuja ciência ao 
investigado ou defensor possa prejudicar a eficácia do ato;  

XVI – deferir pedido de admissão de assistente técnico para 
acompanhar a produção da perícia;  

XVII – outras matérias inerentes às atribuições definidas no 
caput deste artigo.  

Parágrafo único. Estando o investigado preso, o juiz das 
garantias poderá, mediante representação do delegado de polícia e 
ouvido o Ministério Público, prorrogar, uma única vez, a duração do 
inquérito por até 15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim a 
investigação não for concluída, a prisão será imediatamente relaxada.  

Art. 23-B. A competência do juiz das garantias abrange todas as 
infrações penais, exceto as de menor potencial ofensivo e cessa com 
a propositura da ação penal.  

§ 1º Proposta a ação penal, as questões pendentes serão 
decididas pelo juiz do processo.  

§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vinculam 
o juiz do processo, que, após o oferecimento da denúncia, deverá 
reexaminar a necessidade de manutenção das medidas cautelares 



1880 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

em curso, no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de seu 
pronunciamento nos termos do art. 396 deste Código.  

§ 3º Os autos que compõem as matérias submetidas à 
apreciação do juiz das garantias serão apensados aos autos do 
processo.  

Art. 23-C. O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer 
ato incluído nas competências deste Capítulo ficará impedido de atuar 
no processo.  

Art. 4º-D. O juiz das garantias será designado conforme as 
normas de organização judiciária da União, dos Estados e do Distrito 
Federal.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Instituto Brasileiro de 

Ciências Criminais – IBCCRIM em conjunto com a Pastoral Carcerária Nacional - 

CNBB, a Associação Juízes para a Democracia – AJD e o Centro de Estudos em 

Desigualdade e Discriminação - CEDD/UnB introduz na lei processual penal a figura 

do juiz das garantias, responsável pelo controle da legalidade da investigação criminal 

e pela salvaguarda dos direitos fundamentais do acusado. 

Atualmente, um mesmo juiz participa da fase de inquérito e profere a 

sentença, porque foi o primeiro a tomar conhecimento do fato (art.73, parágrafo único 

do Código de Processo Penal). Com as mudanças, caberá ao juiz das garantias atuar 

na fase da investigação e ao juiz do processo julgar o mérito do caso – este tendo 

ampla liberdade no que diz respeito à análise acerca da legalidade em relação ao 

material colhido na fase de investigação. 

Trata-se de alteração indispensável à materialização da ideia de 

sistema processual penal acusatório, em que as figuras do acusador e do julgador 

estão organicamente separadas. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2017. 

Deputado JEAN WYLLYS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
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calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz competente, a autoridade 

policial oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, 
mencionando o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à 
pessoa do indiciado.  

TÍTULO III 
DA AÇÃO PENAL 

 
Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do 

Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, 
ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 
judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 
(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou 
interesse da União, Estado e Município, a ação penal será pública. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA PELO DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA DO RÉU 
....................................................................................................................................................... 

Art. 73. Nos casos de exclusiva ação privada, o querelante poderá preferir o foro de 
domicílio ou da residência do réu, ainda quando conhecido o lugar da infração.  

 
CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO 
 
Art. 74. A competência pela natureza da infração será regulada pelas leis de 

organização judiciária, salvo a competência privativa do Tribunal do Júri.  
§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos arts. 121, 

§§ 1º e § 2º, 122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados ou 
tentados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 2º Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclassificação para infração 
da competência de outro, a este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a jurisdição 
do primeiro, que, em tal caso, terá sua competência prorrogada.  

§ 3º Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para outra atribuída à 
competência de juiz singular, observar-se-á o disposto no art. 410; mas, se a desclassificação 
for feita pelo próprio Tribunal do Júri, a seu presidente caberá proferir a sentença (art. 492, § 
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2º).  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VIII 

DA INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO 
 
Art. 149. Quando houver dúvida sobre a integridade mental do acusado, o juiz 

ordenará, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, do defensor, do curador, do 
ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do acusado, seja este submetido a exame médico-
legal.  

§ 1º O exame poderá ser ordenado ainda na fase do inquérito, mediante 
representação da autoridade policial ao juiz competente.  

§ 2º O juiz nomeará curador ao acusado, quando determinar o exame, ficando 
suspenso o processo, se já iniciada a ação penal, salvo quanto às diligências que possam ser 
prejudicadas pelo adiamento.  

Art. 150. Para o efeito do exame, o acusado, se estiver preso, será internado em 
manicômio judiciário, onde houver, ou, se estiver solto, e o requererem os peritos, em 
estabelecimento adequado que o juiz designar.  

§ 1º O exame não durará mais de quarenta e cinco dias, salvo se os peritos 
demonstrarem a necessidade de maior prazo.  

§ 2º Se não houver prejuízo para a marcha do processo, o juiz poderá autorizar 
sejam os autos entregues aos peritos, para facilitar o exame.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

....................................................................................................................................................... 
Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 
ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 
ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 
advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 
assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 
exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 
declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 
autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 
tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 
TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 
 

CAPÍTULO I 
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 
Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 
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à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 
Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 
publicação) 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 
fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo 
único com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 
interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 
Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 
constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 
por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 
23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.213, DE 2017 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Altera o Art. 798, caput, e revoga seu §2°,  do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 
de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, relativo ao início dos 
prazos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1°: Esta Lei altera o Artigo 798, caput, do Decreto-Lei n° 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passando a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 798 - Todos os prazos correrão em cartório e computar-se-

ão somente em dias úteis. ” (NR) 

Art. 2°: Revoga-se o §3°, do Artigo 798, do Decreto-Lei n° 3.689, 

de 3 de outubro de 1941, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 798............................................................ 

§3° (Revogado).” (NR) 

Artigo 3°: Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Com a vigência do novo Código de Processo Civil, desde 18 de março 

de 2016, os operadores do direito processual civil se viram com uma importante 

modernização dos prazos processuais, insculpida no Artigo 219 do referido diploma, 

que assim dispôs: 

“Art. 219.  Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo 

juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se somente aos 

prazos processuais.” 

Como se percebeu, este alargamento teve como intuito favorecer as 

partes e facilitar o trabalho dos advogados, que não mais se encontram com prazos 

correntes em seus finais de semana, trazendo modernização ao procedimento e mais 

ainda, efetividade aos dias, de fato, úteis aos prazos fixados.  

O renomado jurista Humberto Teodoro Júnior explica essa mudança, 

quando diz ““o que realmente se dá é o desprezo de todos os dias não úteis 

intercalados entre o início e o termo final dos prazos processuais fixado pela lei ou 

pelo juiz em dias” (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Teoria Geral do Direito 

Processual Civil: Processo de Conhecimento e Procedimento Comum. V.1. 57. ed. 

ver. atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2016.) 

Com efeito, em descompasso com a citada modernização processual 

civil, encontra-se hoje o instituto do Direito Processo Penal. 

Prevê atualmente em seu Artigo 798, o Código de Processo Penal 

que “Todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se 

interrompendo por férias, domingo ou dia feriado.”. De se notar que redação 

absolutamente diversa da preconizada no ordenamento processual civil.   

Assim, foi solicitado ao Superior Tribunal e Justiça e ao Supremo 

Tribunal Federal, que considerassem no Processo Penal, por analogia in bonam 

partem, as novas regras de prazo previstas no CPC/15, por serem mais benéficas aos 

que respondem a ações penais. 

Contudo, já se manifestaram em sentido contrário os Tribunais 

Superiores. 

Disse o STJ:   

“No âmbito do STJ, mesmo após a vigência do CPC/2015, em 

controvérsias que versem sobre matéria penal ou processual penal, a contagem do 



1889 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

prazo para interposição de agravo contra decisão monocrática de relator continua 

sendo feita de forma contínua (art. 798 do CPP), e não somente em dias úteis (art. 

219 do CPC/2015)” (Informativo n° 585, de 16/6/2015) 

No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal: 

“Modo de contagem desse prazo recursal em sede processual penal: 

“dias corridos”. Existência, nessa matéria, de regra legal específica inerente ao 

processo penal (CPP, art. 798, “caput”). Não incidência do art. 219, “caput”, do Novo 

Código de Processo Civil.” (Informativo STF n° 830, junho de 2016) 

                         É sabido que no Processo Penal são utilizadas regras do Processo 

Civil por analogia, quando aquele não contempla normas, é omisso. Todavia, não foi 

esse o entendimento dos Tribunais Superiores, como se vê, demonstrando que o atual 

Código de Processo Penal trata sobre o tema, e assim não precisa ser subsidiado. 

Desta feita, imperiosa aprovação do presente projeto, para que nosso 

Código de Processo Penal possa computar seus prazos processuais em dias úteis, 

assim como nosso moderno Código Processual Civil vigente, sem falar que não há 

justificativa para que um ramo do direito opere de forma tão benéfica para garantia 

dos direitos civis, e seja tão rigoroso e desarrazoado com os operadores do direito 

penal, que seus prazos tratam de liberdade, garantias constitucionais, direito de ir e 

vir, sendo até mais relevante em certos aspectos que os atuantes neste ramo 

disponham de dias úteis para exercer o ofício. 

Dada a relevância da proposta, ancorada na melhor exegese 

constitucional do tema, roga-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2017. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 798. Todos os prazos correrão em cartório e serão contínuos e peremptórios, 

não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado.  

§ 1º Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, porém, o do 

vencimento.  

§ 2º A terminação dos prazos será certificada nos autos pelo escrivão; será, porém, 

considerado findo o prazo, ainda que omitida aquela formalidade, se feita a prova do dia em 

que começou a correr.  

§ 3º O prazo que terminar em domingo ou dia feriado considerar-se-á prorrogado 

até o dia útil imediato.  

§ 4º Não correrão os prazos, se houver impedimento do juiz, força maior, ou 

obstáculo judicial oposto pela parte contrária.  

§ 5º Salvo os casos expressos, os prazos correrão:  

a) da intimação;   

b) da audiência ou sessão em que for proferida a decisão, se a ela estiver presente a 

parte;   

c) do dia em que a parte manifestar nos autos ciência inequívoca da sentença ou 

despacho.   

Art. 799. O escrivão, sob pena de multa de cinqüenta a quinhentos mil-réis e, na 

reincidência, suspensão até trinta dias, executará dentro do prazo de dois dias os atos 

determinados em lei ou ordenados pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

 

TÍTULO I 

DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS PRAZOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 218. Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei.  

§ 1º Quando a lei for omissa, o juiz determinará os prazos em consideração à 

complexidade do ato.  

§ 2º Quando a lei ou o juiz não determinar prazo, as intimações somente obrigarão 
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a comparecimento após decorridas 48 (quarenta e oito) horas.  

§ 3º Inexistindo preceito legal ou prazo determinado pelo juiz, será de 5 (cinco) dias 

o prazo para a prática de ato processual a cargo da parte.  

§ 4º Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo.  

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, 

computar-se-ão somente os dias úteis.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais.  

Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 

20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive.  

§ 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos por lei, os juízes, os 

membros do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares 

da Justiça exercerão suas atribuições durante o período previsto no caput.  

§ 2º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões de 

julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.292, DE 2017 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Dispõem sobre alteração do artigo 14 do Decreto-Lei nº 3.689/1941 
(Código de Processo Penal), facultando ao ofendido o direito de conhecer 
o andamento do Inquérito Policial. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se ao artigo 14, do Decreto-Lei n°3.689, de 3 de 

outubro de 1941, o seguinte parágrafo único: 

“Parágrafo único - A autoridade policial informará de imediato, sob 

pena de responsabilidade a pedido do ofendido ou de seu representante legal, do 

andamento do respectivo Inquérito Policial, bem como de todas as providências 

tomadas, inclusive a integra do relatório encaminhado á autoridade judicial e o 

resultado de eventuais diligências posteriores.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua 

publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 
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Em que pese às disposições constitucionais que o asseguram, o 

direito do ofendido em ter conhecimento das providências tomadas no decorrer do 

Inquérito Policial é via de regra sonegado aos cidadãos mais humildes ou que não 

disponham dos recursos necessários a jazer-se representar por advogados nesta fase 

inicial. Efetivamente, a Constituição Federal faculta esse direito em seu artigo quinto; 

Inciso XXXlll  

“todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 
seu interesse particular ou de interesse coletivo ou geral que 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança 
da sociedade e do Estado." 

Inciso LX  

"a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou do interesse social o 
exigirem." 

Lamentavelmente, no entanto a realidade das delegacias discrimina 

por vezes de forma odiosa os pleitos dos ofendidos em função de classe social, de 

poder econômico e até de relações de conhecimento pessoal com policiais. Lavrados 

os Boletins de Ocorrência as investigações são procedidas segundo o critério pessoal 

da autoridade policial que, por vezes, privilegia arbitrariamente aquelas poucas em 

que as vitimas são influentes ou têm voz na mídia ao passo que as demais a 

esmagadora maioria, são ignoradas muitas vezes porque faltam recursos em pessoal 

e material, deixando-se que caduquem por esgotamento dos prazos legais e sejam 

finalmente arquivadas. 

Dessa forma, perpetua-se a impunidade, frustra-se o dever do Estado 

em prover a Justiça e promove-se o descrédito da sociedade nas instituições públicas. 

Tal situação, coerente com o ambiente totalitário e policialesco que 

imperava por ocasião da elaboração do Código de Processo Penal, já não pode 

prosperar na vigência da atual Constituição. Hoje, mais e mais, o cidadão toma 

consciência de seus direitos e visualiza os serviços públicos, entre eles a policia, como 

instrumentos da cidadania e não como feudos onde funcionários pagos pelo 

contribuinte exercem o seu absolutismo.  

A exigência aos órgãos públicos de informações que digam respeito 

ao interessado a par de evidente exercício de cidadania se constitui em instrumento 

de eficaz controle exercido pela sociedade sobre as atividades do Estado com amplas 

perspectivas de aperfeiçoá-las e de torná-las mais eficazes. 

No entanto â falta de uma disposição legal direta no CPP o cidadão 

comum por vezes continua a esbarrar nos balcões das delegacias sob os mais pífios, 

prepotentes e arrogantes argumentos. 

Não se diga que essas prestações de informações prejudiquem o 

andamento da investigação invadam a privacidade de quem, quer que seja (senão a 
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do próprio interessado) ou afetem quaisquer outros interesses particulares ou 

coletivos. Na verdade, por irônico e absurdo que possa parecer da forma como as 

investigações por vezes são procedidas, em razão de uma visão distorcida do que 

seja privacidade aos indiciados é concedida uma transparência do processo 

investigatório que é, em regra, negada aos ofendidos. 

Nossa proposta acrescenta um parágrafo único ao art. 14 do Código 

de Processo Penal, que já trata de assunto relacionado com um direito assegurado 

ao ofendido: "O ofendido ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não a juízo daquela autoridade." Desta 

forma entendemos que os termos do parágrafo proposto temperam o poder de arbítrio 

constante da redação do dando à disposição uma feição bem mais cidadã e 

democrática. 

Certos da conveniência e da oportunidade de nossa proposição para 

o aperfeiçoamento do ordenamento jurídico federal, esperamos poder contar com o 

imprescindível apoio dos nobres Pares em favor de sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2017. 

 
Heuler Cruvinel 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 
de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 
qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade 
policial.  
.......................................................................................................................................................

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.337, DE 2017 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

 
Inclui o § 1º no art. 312 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal, para especificar as razões motivadoras  da 
expressão "ordem pública", para fins deste dispositivo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7028/2017.  
 

 
O Congresso Nacional DECRETA: 
 

Art. 1º O art. 312, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando o  seu atual 

parágrafo único, como § 2º: 

          “Art. 312. ............................................................................................. 

         § 1º  O desrespeito à ordem pública se caracteriza, quando ocorrer uma 

das hipóteses arroladas a seguir, desde que pautadas em elementos concretos: 

        I -  prática criminosa reiterada de crimes contra pessoa, com uso de 

violência;  

        II - periculosidade do agente, com base nos seus antecedentes criminais;  

        III -   caráter hediondo ou equiparado do crime cometido; ou 

        IV -   repercussão social do fato, clamor social ou popular. 

           § 2º  A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas 

cautelares.”(NR) 

       Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

      Segundo as regras introduzidas no direito processual penal brasileiro pela 

Lei nº 12.403/2011, o magistrado, ao receber o auto de prisão em flagrante, pode 

adotar as medidas que estão arroladas no art. 310 do CPP, que são: 

 a) relaxar a prisão ilegal;  

b) converter a prisão em flagrante em preventiva, desde que presentes os 
requisitos do artigo 312 do CPP e forem inadequadas ou insuficientes as 
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medidas cautelares previstas nos art. 319 do CPP; ou 

 c) conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. 

Restou claro, assim, a preocupação do legislador, ao fazer este rol de 

medidas, que a privação da liberdade é a exceção, uma vez que a regra em um Estado 

Democrático de Direito, é a liberdade, mais ainda, no caso da prisão em flagrante, 

pois esta é administrativa e pode ser realizada por qualquer cidadão, policial ou não. 

Contudo, é imprescindível levarmos em consideração a experiência do dia-

a-dia, acumulada pelo policial militar, que, diuturnamente, em razão da sua 

competência constitucional, se vê frente a frente com os criminosos em todos os 

rincões brasileiros, sejam eles urbanos ou rurais.  

 Razão pela qual, apresento o presente projeto de lei, que reputo de 

fundamental importância para a segurança jurídica dos operadores do direito e para 

as autoridades policiais, sejam elas civis ou militares, e, principalmente, para a 

proteção do cidadão brasileiro que cobra casa vez mais ações efetivas do estado para 

a sua proteção, sem, entretanto nos descurarmos, é óbvio, de privilegiar a liberdade 

dos indivíduos de bem.  

E mais. Os magistrados vêm cobrando um aperfeiçoamento legislativo, a partir 

da inteligência da alínea “b” do art. 310, que remete para o art. 312, do mesmo diploma 

codificado, quando permite a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva 

que é, segundo José Frederico Marques, "a mais genuína das formas de prisão 

cautelar".  

Sabe-se que para a decretação dessa espécie de custódia cautelar, deverão 

estar necessariamente presentes os "requisitos", os quais, na precisa lição de 

Mirabete (79) se bipartem em "pressupostos" e "fundamentos".  

Os pressupostos, caracterizadores do fumus comissi delicti  (fumaça do 

cometimento do delito), são traduzidos pelo binômio "prova da existência do crime" e 

"indícios suficientes de autoria". Já os fundamentos, os quais indicam o periculum 

libertatis (perigo em liberdade), objeto deste projeto de lei, que trago ao descortino 

dos meus nobres pares, são, de acordo com o art. 312 do CPP, os seguintes:  

1) garantia da ordem pública;  

                                                      
79 MIRABETE, Julio Fabbrini. Processo penal. 18. ed. São Paulo: Atlas, 2006, p. 252. 

 

https://jus.com.br/tudo/prisao
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2) garantia da ordem econômica; 

 3) aplicação da lei penal e 

 4) conveniência da instrução criminal. 

Todavia, a garantia da ordem pública é, de longe e, por certo, o fundamento 

mais utilizado pelos magistrados para a decretação da prisão preventiva. No entanto, 

o referido fundamento vem recebendo algumas críticas tendo em vista ao 

indeterminismo da expressão "ordem pública". 

A maioria das criticas, inclusive dos Tribunais Superiores, é no sentido de que 

a ausência de uma previsão legal e de uma definição exata do que necessariamente 

seja "ordem pública", vem dando margem para que os juízes de primeiro grau 

construam uma série de argumentos com a finalidade de suprir as lacunas deixadas 

pelo legislador.  

 Dentre elas, as mais comuns são: a reiteração da prática criminosa; a 

periculosidade do agente; a gravidade do delito; o caráter hediondo do crime; a 

repercussão social do fato; a credibilidade da justiça; e, o clamor social, público ou 

popular.  

Todavia, apesar das críticas, algumas destas interpretações já foram 

acolhidas, inclusive, pela jurisprudência do STF, que considera plenamente válido que 

a reiteração criminosa, possa ser utilizada como justificativa para a conversão da 

prisão em flagrante em preventiva, na garantia da ordem pública,  desde que pautada 

em elementos concretos emergentes dos autos, como se verifica no recente 

julgamento do HC nº 94.598/RS, quando os membros da Primeira Turma, em 

uníssono, seguiram o voto do relator, Min. Ricardo Lewandowski, aduzindo que: 

"A decretação da prisão preventiva baseada na garantia da ordem 
pública e na conveniência da instrução criminal está devidamente 
fundamentada em fatos concretos a justificar a segregação cautelar, em 
especial diante da reiteração da conduta" 

 

A Segunda Turma do STF, a exemplo da Primeira, também entende que a 

necessidade de se prevenir a reprodução de novos crimes é motivação bastante para 

se prender o acusado ou indiciado, em sede de prisão preventiva pautada na garantia 

da ordem pública. Com efeito, em decisão recente no HC 95.118/SP, cuja relatora era 

a Ministra Ellen Gracie, a Segunda Turma decidiu que "a garantia da ordem pública 

https://jus.com.br/tudo/prisao-preventiva


1901 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

se especializa na necessidade da prisão para evitar a reiteração de práticas 

criminosas graves, objetivamente consideradas com base em elementos 

colhidos nos autos da ação penal". 

      Assim sendo, propomos o acréscimo do § 1º, renumerando o atual parágrafo 

único, ao art. 312 do CPP, com a seguinte redação: 

      “§ 1º  O desrespeito à ordem pública se caracteriza, quando ocorrer uma das hipóteses 
arroladas a seguir, desde que pautadas em elementos concretos: 

        I - prática criminosa reiterada de crimes contra pessoa, com uso de violência;  

        II - periculosidade do agente, com base nos seus antecedentes criminais;  

        III - caráter hediondo ou equiparado do crime cometido; ou 

        IV - repercussão social do fato, clamor social ou popular.” 

                       Desta forma, estaremos cobrindo uma lacuna legislativa, ao trazer para 

o bojo da lei o que a jurisprudência e o senso comum já admitem para garantir a ordem 

pública e a paz social, razão pela qual espero o apoio dos meus nobres pares na 

aprovação célere do presente projeto de lei.  

 
Sala das Sessões, 22 de agosto de 2017. 
 
                                             Deputado Federal Subtenente Gonzaga 
                                                                      PDT/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

...................................................................................................................................................... 

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá 

fundamentadamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos 

constantes do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas 

cautelares diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao 

acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, 

sob pena de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 8.340, DE 2017 
(Da Sra. Mariana Carvalho) 

 
Dispõe sobre a aplicação do princípio da indivisibilidade à ação penal de 
iniciativa pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

Código de Processo Penal, para dispor sobre a aplicação do princípio da 

indivisibilidade à ação penal de iniciativa pública. 

Art. 2º O artigo 42 do Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 42. A denúncia contra qualquer dos autores do crime 

obrigará ao processo de todos e o Ministério Público não poderá 

desistir da ação penal.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo do presente projeto de lei é tornar expressa, no Código de 

Processo Penal, a aplicação do princípio da indivisibilidade à ação penal de iniciativa 

pública. 

Essa alteração se mostra pertinente porque, embora a indivisibilidade 

decorra logicamente do princípio da obrigatoriedade, a ausência de previsão expressa 

tem gerado celeuma em relação à sua aplicabilidade ou não aos crimes de ação penal 

de iniciativa pública. 

A questão é exposta de maneira bastante didática pelo professor Aury 

Lopes Jr.80, razão pela qual pedimos vênia para transcrever suas lições: 

“O princípio da indivisibilidade tem aplicação pacífica na ação 
penal de iniciativa privada, mas não nos crimes de ação penal pública. 

                                                      
80 LOPES JR., Aury. Direito processual penal. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2012, p. 389-390. 
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Contrários à aplicação do princípio da indivisibilidade, 
encontramos algumas decisões do STJ e do STF. [...] 

Essa é a posição dos tribunais superiores, mas com a qual 
não concordamos, pois estabelece um paradoxo, principalmente 
quando interpretado de forma sistemática à luz dos princípios da 
obrigatoriedade e da indisponibilidade. Sendo obrigatória e 
indisponível a ação pública, não vemos como sustentar sua 
divisibilidade. No fundo, essa posição não é técnica, mas de política 
processual, pois o que está a legitimar é a possibilidade de não 
denunciar alguém ou algum delito neste momento, para fazê-lo 
posteriormente, atendendo ao interesse e à estratégia do acusador. 
[...] 

Trata-se de decorrência natural e lógica das regras 
anteriores, ou seja, se a ação penal é obrigatória e indisponível, 
obviamente é indivisível, no sentido de que deve abranger a todos 
aqueles que aparentemente tenham cometido a infração. Possível, 
aqui, uma analogia com o art. 48, pois, se a ação penal de iniciativa 
privada (que é disponível e facultativa) é indivisível, com mais razão é 
a de iniciativa pública. Procura-se evitar aqui uma ‘escolha’ abusiva 
por parte de quem acusa, para impedir-se a ‘eleição’ de réus. A 
acusação deverá abranger a todos aqueles que tenham 
concorrido para o delito, desde que presentes as condições da 
ação.” 

Em face disso, e para aclarar o nosso ordenamento jurídico, 

apresentamos o presente projeto de lei. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2017. 

Deputada MARIANA CARVALHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 42. O Ministério Público não poderá desistir da ação penal.  

Art. 43. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.354, DE 2017 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Dispõe sobre a alteração do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, determinado que o juiz fixará o valor 
mínimo de indenização a ser pago a família da vítima, nos casos de 
crimes com resultado morte ou por invalidez permanente total ou parcial, 
nas quais a omissão do Estado de prover segurança pública tiver 
concorrido para a ocorrência do fato, e demais providencias como 
dispõeDispõe sobre a alteração do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 - Código de Processo Penal, determinado que o juiz fixará o valor 
mínimo de indenização a ser pago a família da vítima, nos casos de 
crimes com resultado morte ou por invalidez permanente total ou parcial, 
nas quais a omissão do Estado de prover segurança pública tiver 
concorrido para a ocorrência do fato, e demais providencias como dispõe 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3477/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o inciso VII ao art. 387 do Decreto Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, determinado que o juiz 

obrigatoriamente fixará o valor mínimo de indenização a ser pago a família da vítima, 

nos casos de crimes com resultado morte ou por invalidez permanente total ou parcial, 

nas quais a omissão do Estado de prover segurança pública tiver concorrido para a 

ocorrência do fato.  

Art. 2º O art. 387 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 387 ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

VII – fixará o valor de indenização a ser pago a família da vítima, para 

no mínimo ser o suficiente para garantir a todos os dependentes da vitima as despesas 

com moradia, alimentos e educação, durante todo período necessário para 

independência econômica de todos membros nos casos de crimes com resultado 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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morte ou por invalidez permanente total ou parcial, nas quais a omissão do Estado de 

prover segurança pública tiver concorrido para a ocorrência do fato. ”(NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrario. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

 O Estado tem a obrigação Constitucional de manter a segurança de 

seus naturais e contribuintes com referencia a segurança publica coletiva e individual, 

para tal o nosso acervo legal traduz em arquétipo todas as obrigações correlatas. 

Sendo inadmissível a ausência do Estado nesta obrigação.   

É no campo, o da prevenção, do cuidado, proteção ostensiva, da 

dignidade humana que apresentação a necessidade do Estado ser responsabilizado 

diretamente pela ausência de sua ação, a presente propositura chama o Estado a sua 

obrigação, se constituindo uma ferramenta essencial, pois permite o planejamento e 

combate a eventos criminosos contra todo cidadão. 

Trata-se de Projeto de Lei que visa prever que o juiz, na sentença 

condenatória, nos casos de crimes como resultado morte ou por invalidez permanente 

total ou parcial, nos quais a omissão do Estado de qualquer modo tenha concorrido 

para a ocorrência do fato, fixe o valor mínimo de indenização a ser pelo Estado aos 

familiares das vítimas. 

Na Constituição Federal é dever do Estado garantir a segurança 

pública dos brasileiros.  

Artigo 144 

“Art.144 A segurança pública, dever do Estado, direito 

e responsabilidade de todos, é exercida para a 

preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 

órgãos: 

...........................................................................” 

Artigo 5º  

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 

de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 

aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

...........................................................................” 

Artigo 60  

“Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 

mediante proposta: 
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........................................................................... 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de 

emenda tendente a abolir: 

............................................................................ 

IV - os direitos e garantias individuais” 

Desta maneira o Estado pode ser responsabilizado civilmente quando 

houver omissão no cumprimento de seu dever de manter a segurança pública, desde 

que referida omissão decorra de deficiência ou falha na prestação do serviço, dentro 

dos parâmetros de razoabilidade. 

Esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas Parlamentares 

essa iniciativa fundada no ideal da equidade e da Justiça Social. 

 
Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2017  

   
Heuler Cruvinel 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
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vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 



1910 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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1914 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  
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II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 
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potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

 

Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória:  

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes definidas no Código 

Penal, e cuja existência reconhecer;  

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o mais que deva ser levado 

em conta na aplicação da pena, de acordo com o disposto nos arts. 59 e 60 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada  pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - aplicará as penas de acordo com essas conclusões; (Inciso com redação dada  

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 

considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido;  (Inciso com redação dada  pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de 

segurança, ao disposto no Título XI deste Livro;  

VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra ou em resumo e 

designará o jornal em que será feita a publicação (art. 73, § 1º, do Código Penal).  

§ 1º O juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a 

imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de 

apelação que vier a ser interposta. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.736, 

de 30/11/2012) 

§ 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no 

Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena 

privativa de liberdade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.736, de 30/11/2012) 

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso o juiz a rubricará em 

todas as folhas.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.358, DE 2017 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Altera o § 1º do art. 306 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal), para determinar o prazo de vinte e quatro 
horas para a apresentação do preso à autoridade judicial, após efetivada 
sua prisão em flagrante. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7871/2014.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º Esta lei altera o § 1º do art. 306 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para determinar o prazo de vinte e 
quatro horas para a apresentação do preso à autoridade judicial, após efetivada sua 
prisão em flagrante. 

Art. 2º O § 1º do art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306......................................................................... 
....................................................................................... 
§ 1º No prazo máximo de vinte e quatro horas depois da prisão, o preso 

deverá ser conduzido à presença do juiz competente para efeito de depoimento 
judicial prévio, valido para efeitos de instrução processual, ocasião em que deverá ser 
apresentado o auto de prisão em flagrante acompanhado de todas as oitivas colhidas, 
e caso o autuado não informe previamente o nome de seu advogado, deverá ser 
assistido por membro da Defensoria Pública.” (N.R.) 

...................................................................................... 
§ 3º Na audiência a que se refere o § 1º, além da análise da existência dos 

requisitos formais à manutenção da prisão, o juiz deverá analisar o interesse e a 
segurança social para a colocação do preso em liberdade, sendo vedada a sua 
concessão caso o preso tenha sido posto em liberdade em audiência não superior há 
um ano. (N.R.) 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Segundo consta no site do Conselho Nacional de Justiça, desde sua 

implementação até o mês de janeiro de 2017, as audiências de custódia apresentaram 

os seguintes números: 

Total no Brasil até janeiro/17: 

 Total de audiências de custódia realizadas: 186.455 
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 Casos que resultaram em liberdade: 85.568 (45,89%) 

 Casos que resultaram em prisão preventiva: 100.887 (54,11%) 

 Casos em que houve alegação de violência no ato da prisão: 8.279 (4,68%) 

 Casos em que houve encaminhamento social/assistencial: 20.519 (11%) 

Como foi citado, dos dados oficiais divulgados pelo CNJ, quase metade 

das prisões resultaram em liberdade. 

A prática tem deixado claro, a grande maioria volta a reincidir, e em curto 

espaço de tempo. Não só no meio militar, mas também policial civil deu-se essa 

notoriedade, a exemplo do Sindicato dos Policiais Civis do DF, que emitiu Nota com 

título: A AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA É A OFICIALIZAÇÃO DA IMPUNIDADE. 

Em que pese o dever do Estado de conceder e assegurar os direitos de 

todos os cidadãos, tanto vítimas quanto infratores, a sociedade não pode ser refém 

de literais POLÍTICAS CRIMINAIS. 

A título de exemplo, no Estado vizinho desta Capital, Goiás, houve 

publicação pelo jornal Diário da Manhã, no dia 22 de agosto, com a seguinte 

manchete: “PM PRENDE JOVEM PELA 19ª VEZ POR ROUBO EM GOIÂNIA“. Se 

trata de um “jovem” de vinte e um anos, segue abaixo trecho da matéria: 

“A Polícia Militar (PM) prendeu nesta terça-feira, 22, um rapaz 
de 21 anos, identificado como Mateus Ferreira, conhecido como 
“Japaozinho”, suspeito de roubar uma farmácia usando uma 
faca, no Jardim Conquista, em Goiânia. Segundo a corporação, 
esta já é a 19ª vez que o jovem é detido pelo mesmo crime na 
capital. 

No momento da prisão, foram encontrados dinheiro e uma pasta 
de documentos que pertenciam à drogaria roubada. Os itens 
foram recuperados.” 

Casos como estes são muito comuns em razão da política aplicada hoje 

com as denominadas audiências de custódia. 

Se por um lado há quem diga que “prender não resolve”, por outro, a prática 

tem deixado claro também, que “deixar solto” só revitimiza ainda mais a sociedade, 

sendo assim, ainda pior. Se o jovem do exemplo supracitado estivesse preso, 

outros 18 roubos seriam evitados, onde vidas estão em risco, senão pelo latrocínio, 

pelo trauma permanente de quem sofre este tipo de crime. 

Se por um aspecto existe problema no sistema carcerário brasileiro, ele 

deve ser tratado, soluções diversas foram apontadas pela CPI do sistema carcerário, 

da qual fui Presidente. Deixar criminosos soltos, nunca foi parte da solução, ao menos 

não para quem pensa no bem da sociedade. 

Por fim, há vedações no CNJ de que o depoimento do preso seja tomado 

para efeito de instrução, mas vale questionar: se encontram-se presentes o 

magistrado, o Ministério Público, o Defensor técnico constituído ou defensor 
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público, por qual razão não se avançar em medidas de maior utilidade social e 

celeridade processual, como tomada de depoimento prévio? 

Sendo assim, o instituto da audiência de custódia merece urgente revisão, 

para que a sociedade brasileira não fique refém de politicagens, que sob o cunho de 

se evitar um problema, gera inúmeros outros ainda piores. 

Conto com o apoio dos nobres pares para o aperfeiçoamento e aprovação 

desta importante reforma legal. 

 

Sala da Sessão, em 23 de agosto de 2017. 

 
 

ALBERTO FRAGA 
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/DF  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado 

ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 

assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no 

exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as 
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declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 

autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 

tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.359, DE 2017 
(Do Sr. Major Olimpio) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3689, de 3 de outubro de 1941, Código de 
Processo Penal, e o Decreto-Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010. 
 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 3689, de 3 de outubro de 1941, 

Código de Processo Penal, e o Decreto-Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, Código 

Penal, dispondo sobre as hipóteses de suspeição e impedimentos para atuação no 

processo. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3689, de 3 de outubro de 1941, Código de 

Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 103.  No Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais, o juiz suspeito ou 

impedido deverá declará-lo nos autos e, se for revisor, passar o feito ao seu substituto 

na ordem da precedência, ou, se for relator, apresentar os autos em mesa para nova 

distribuição. 

................................................................................ 

§ 6º. A omissão do juiz em declarar-se suspeito ou impedido importa em 

responsabilização civil, penal e administrativa, quando reconhecida a suspeição pela 

instancia superior. ((NR) 

................................................................................ 

Art. 112................................................................... 

Parágrafo único. A omissão do juiz em declarar-se impedido importa em 

responsabilização civil, penal e administrativa, quando reconhecido o impedimento 

pela instancia superior. (NR) 
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.............................................................................. 

Art. 252.................................................................: 

.............................................................................. 

V - em que figure como parte cliente do escritório de advocacia de seu 

cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 

até o terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por advogado de outro 

escritório; 

VI - quando promover ação contra a parte ou seu advogado. 

§ 1o Na hipótese do inciso I, o impedimento só se verifica quando o 

defensor público, o advogado ou o membro do Ministério Público já integrava o 

processo antes do início da atividade judicante do juiz. 

§ 2o É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracterizar 

impedimento do juiz. 

§ 3o O impedimento previsto no inciso V também se verifica no caso de 

mandato conferido a membro de escritório de advocacia que tenha em seus quadros 

advogado que individualmente ostente a condição nele prevista, mesmo que não 

intervenha diretamente no processo. (GN) 

............................................................................... 

 Art. 254............................................................... : 

 I - se ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim em 

linha reta ou colateral até o terceiro grau for amigo íntimo ou inimigo capital de 

qualquer deles; 

.............................................................................. 

 Vl – se ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim em 

linha reta ou colateral até o terceiro grau for sócio, acionista ou administrador de 

sociedade interessada no processo. 

Parágrafo único. Entende-se por amigo intimo, dentre outras situações 

objetivas a serem decididas pelo juízo, que demonstre uma convivência familiar 

próxima ao participar da vida privada das partes, tais como ser padrinho de casamento 

ou batismo; e entende-se por inimigo notório, situações objetivas, de conhecimento 

de muitos, por fatos relevantes, que demonstre animosidade entre as partes devido a 

fatos comprovados. (NR) 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

Art. 342-A Deixar de declarar-se suspeito ou impedido, em processo judicial, 
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quem tenha por lei obrigação legal de fazê-lo. 

Pena – detenção, de 1(um) a 2(dois) anos, e multa, se for suspeito; e de 1 (um) a 

4(quatro) anos, e multa, se for impedido. (NR) 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse projeto, somente atualiza o Código de Processo Penal ao Código de 

Processo Civil, nas situações de impedimento e suspeição, uma vez que essa previsão está 

expressa nos art. 144 e 145 do Código de Processo Civil. 

Com essa medida evitamos situações com a que ocorreu no Supremo Tribunal 

Federal, em que o Procuradoria Geral da República (PGR) enviou pedido ao Supremo 

Tribunal Federal (STF) para que o ministro Gilmar Mendes, do STF, deixe a relatoria de um 

habeas corpus no qual concedeu liberdade ao empresário Eike Batista. Além disso, Janot 

quer a anulação de todas as decisões sobre o habeas corpus, incluindo a que mandou soltar 

o empresário. 

No último dia 28, Eike obteve liberdade no STF após três meses de prisão por 

conta de investigação em que é suspeito de pagar propina ao ex-governador do Rio de 

Janeiro Sergio Cabral em troca de contratos no estado. 

O pedido de Janot foi enviado à presidente da Corte, Cármen Lúcia, para ser 

pautada em plenário e ser decidido pelos 11 ministros. 

O procurador alega que Gilmar Mendes não poderia atuar na causa porque sua 

esposa, Guiomar Mendes, trabalha no escritório de advocacia de Sérgio Bermudes, que 

defende Eike Batista. 

“Em situações como essa há inequivocamente razões concretas, fundadas e 

legítimas para duvidar da imparcialidade do juiz, resultando da atuação indevida do julgador 

no caso”, diz Janot no pedido. 

"A situação evidencia o comprometimento da parcialidade do relator do habeas 

corpus [...] tendo ele incidido em hipótese de impedimento ou, no mínimo, de suspeição. Por 

tal motivo, suscita-se a presente arguição contra o ministro Gilmar Ferreira Mendes, a fim de 

se reconhecer a sua incompatibilidade para funcionar no processo em questão, bem como 

para que se declare a nulidade dos atos decisórios por ele praticados", afirma. 

O procurador citou o Código de Processo Civil, que prevê impedimento do juiz 

quando a parte for cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge. Além disso, a lei diz que 

o magistrado deve deixar o caso por suspeição se a parte for credora de seu cônjuge. 

"Com efeito, o julgamento por um magistrado de uma causa penal na qual figure 

http://g1.globo.com/politica/noticia/gilmar-mendes-manda-soltar-o-empresario-eike-batista.ghtml
http://g1.globo.com/politica/noticia/gilmar-mendes-manda-soltar-o-empresario-eike-batista.ghtml
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como parte um cliente do escritório de advocacia do cônjuge do julgador ou um devedor de 

seu cônjuge, como previsto nos arts. 144, inciso VIII, e 145, inciso III, do Código de Processo 

Civil, contraria diretamente a exigência de imparcialidade, particularmente em seu aspecto 

objetivo", afirma o PGR. 

Outro fato de grande relevância, foi o pedido dos Procuradores que fazem 

parte da força-tarefa da Lava Jato no Rio de Janeiro, eles  contestaram o habeas 

corpus concedido ao empresário do setor de ônibus Jacob Barata Filho, pelo ministro 

Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF). Eles também querem o 

impedimento de Mendes em processos que envolvam o empresário de ônibus, preso 

na Operação Ponto Final. 

Os procuradores divulgaram nota na qual detalham as contrariedades com 

a participação de Mendes no processo envolvendo Barata Filho. O empresário foi 

preso preventivamente no início de julho, por ordem da Justiça Federal do Rio de 

Janeiro, em um desdobramento das investigações da Lava Jato que investiga um 

suposto esquema de pagamento de propina a políticos e de fraudes em contratos do 

governo estadual com empresas de transporte público.  

Atendendo a um pedido da defesa de Barata, Gilmar Mendes 

concedeu habeas corpus para soltar o empresário. No entanto, a decisão não foi 

cumprida porque o juiz Marcelo Bretas, da Justiça Federal no Rio de Janeiro, expediu 

uma nova decisão mantendo a prisão de Barata. 

“Em relação à liminar em habeas corpus concedida pelo ministro Gilmar 

Mendes, os membros da força-tarefa da Lava Jato no Rio de Janeiro vêm a público 

manifestar a sua apreensão diante da possível liberdade precoce de empresários com 

atuação marcante no núcleo econômico de organização criminosa que atuou por 

quase 10 anos no estado”, assinalaram os procuradores. 

Os membros da Lava Jato ressaltaram que Mendes deveria se declarar 

impedido de atuar no processo, uma vez que sua esposa participa de escritório de 

direito que advoga para a família Barata. “A apreensão dos procuradores sobreleva 

diante de contexto em que o prolator das referidas decisões é cônjuge de integrante 

do escritório de advocacia que patrocina, em processos criminais da Operação Ponto 

Final, os interesses de pessoas jurídicas diretamente vinculadas aos beneficiários das 

ordens concedidas o que (...) deveria determinar o auto afastamento do ministro 

Gilmar Mendes da causa.” 

Eles finalizam a nota pedindo ao procurador-geral da República (PGR), 

Rodrigo Janot, que ajuíze ação para o afastamento de Gilmar Mendes do caso. “Para 

garantir um juízo natural sobre o qual não paire qualquer dúvida de imparcialidade, e 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/politica/noticia/2017-08/gilmar-mendes-manda-soltar-empresario-jacob-barata-filho
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em respeito aos jurisdicionados e à instituição do Supremo Tribunal Federal, os 

procuradores encaminharam ao Procurador-Geral da República ofício solicitando o 

ajuizamento de exceção de suspeição/impedimento, instrumento processual 

disponível às partes em tais hipóteses.” 

Outro fato que agrava essa situação, é que o Ministro Gilmar Mendes foi 

padrinho de casamento da filha do empresário que ele concedeu habeas corpus. 

 

O ministro Gilmar Mendes e sua mulher, Guiomar Mendes, em foto de 

casamento da filha de Jacob Barata anexada pela Lava Jato ao pedido de suspeição. 

As pessoas que conhecem os compromissos religiosos de ser 

padrinho de casamento, sabem que o padrinho assume o encargo de participar 

da vida intima do casal e ajuda-los na construção e manutenção do matrimônio 

e criação dos filhos por toda a vida.  

A origem da figura dos padrinhos varia de acordo com a cultura e a 

localização de uma sociedade, mas nós, brasileiros, não podemos dizer que eleger 

uma testemunha para o casamento se trata de uma tradição milenar, pois tudo 

começou no Concílio de Trento, realizado entre 1545 e 1563. Nesta ocasião, o clero 

se reuniu para emitir inúmeros decretos dogmáticos sobre a fé e a disciplina da Igreja 

Católica e, entre outras coisas, criaram o sacramento do matrimônio. 

Antes disso, duas pessoas poderiam se considerar casadas se fizessem os 

seus votos entre quatro paredes, sem que mais ninguém presenciasse o momento. 

Fácil, não? Mas o Concílio de Trento determinou que um casamento só se tornaria 

oficial se fosse celebrado por um pároco e contasse com a presença 

duas testemunhas. 

Com o passar dos anos, o número de testemunhas foi crescendo e 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Conc%C3%ADlio_de_Trento
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sacramento
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ganhando novas tarefas. Tomando emprestadas algumas das tradições 

germânicas, os padrinhos e madrinhas passam a adquirir a função de ajudantes dos 

noivos. 

Durante os preparativos, a função principal de um padrinho é estar 

disponível “na alegria e na tristeza”dando todo apoio físico e moral aos noivos para 

que não se sintam sobrecarregados com toda a pressão habitual deste período. 

Também são os responsáveis por organizar as festas de despedida e chás (panela, 

lingerie e o que mais decidirem) para o casal. É aconselhável que uma das madrinhas 

participe da última prova do vestido da noiva, para se familiarizar com todos os seus 

botões e camadas, pois ela será encarregada de acompanha-la ao banheiro no dia 

do casamento. Se os noivos tiverem um perfil DIY, os padrinhos devem estar a postos 

para formar uma linha de montagem junto aos seus amigos do peito. 

No dia do casamento, são eles que ajudam a equipe de cerimonial a 

distinguir quem faz parte da família do noivo e da noiva, auxiliando na hora da 

tomada de assentos na igreja – se for o caso – e na sessão de fotos com os parentes 

mais próximos. As madrinhas estarão por perto para ajeitar o vestido, retocar a 

maquiagem e deixar o penteado da noiva intacto até o fim da noite. Os padrinhos 

também têm a função de fazer a pista de dança ferver até o fim da noite, garantindo 

a animação da festa até o último convidado deixar o salão. 

Os padrinhos de casamento são pessoas com quem os noivos terão uma 

ligação especial para o resto de sua vida. 

Esse fato fica mais notório, quando outro Ministro do STF se declara 

impedido em situação análoga à de Gilmar no caso Eike. 

Quer seja por ser padrinho de casamento ou por ter a esposa como sócio 

do escritório dos advogados, o Ministro teria que se declarar impedido ou suspeito. 

Para clarear mais a situação, o ministro Marco Aurélio Mello, do Supremo 

Tribunal Federal (STF), declarou-se impedido de ser o relator ou mesmo votar em 

processos que envolvem clientes do escritório Sérgio Bermudes Advogados, como o 

empresário Eike Batista, por ter uma sobrinha trabalhando na banca de advogados. 

Marco Aurélio descartou julgar não apenas os casos em que o escritório atue, como 

também aqueles em que um cliente seja defendido por um advogado que não integre 

o escritório, nas áreas administrativa, civil e criminal. 

Questionado pelo Estado sobre os motivos da declaração de impedimento, 

o ministro disse: “Quatro ou cinco palavras: simplesmente para não ser pego pelo pé. 

Ou seja, reconheci o impedimento ante uma disciplina, sob o  

Acatada por Marco Aurélio, a hipótese de impedimento em processo 



1926 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

“mesmo que patrocinado por advogado de outro escritório”, prevista no inciso VII do 

artigo 144 do Código de Processo Civil, não foi admitida por Gilmar como motivo para 

declarar seu próprio afastamento no caso Eike. 

Na nossa legislação, há previsão expressa de que o amigo íntimo da parte 

não julgar a matéria. Essa proibição se impõe porque o amigo íntimo não tem a 

isenção necessária para julgar, acrescido, que ainda que de forma inconsciente, 

procuraria favorecer a parte com quem se relaciona de forma tão próxima. 

A figura da amizade íntima evoluiu ao longo dos tempos. A empregada 

doméstica, por exemplo, não podia prestar depoimento em favor de seu patrão, pois, 

na época, era considerada amiga íntima, o que foi superado pela jurisprudência. Já 

houve, também, discussão se as pessoas que participam de uma mesma roda de 

chimarrão, cultura tradicional em nossas terras, estariam comprometidas umas com 

as outras a ponto de não poderem ser ouvidas na condição de testemunha. Há, ainda, 

quem indague, em audiência, se a amizade íntima está vinculada com relacionamento 

íntimo, no contexto de relacionamento amoroso. 

A verdade é que não é qualquer amigo que se enquadra nesta condição de 

“suspeito”. Amigo íntimo é aquele que convive com a pessoa, compartilha momentos 

de alegria e angústia, conhece a sua vida e convive no seio familiar.  

A doutrina e a jurisprudência tem o entendimento de que a amizade íntima 

pode ser comprovada com atos objetivos como, por exemplo, frequentar a casa, sair 

para eventos sociais que não sejam relacionados com o trabalho, enfim, participar de 

alguma forma da vida privada do outro. 

A relação jurídico processual em contraditório é composta pelas partes e 

pelo juiz. Cada um deles com pressupostos próprios, que se configuram 

indispensáveis para existência e validade da relação. As partes, sujeitos parciais, 

devem possuir capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e capacidade 

postulatória. Do juiz, por sua vez, órgão do Estado, encarregado de prestar a 

jurisdição, exige-se a competência e a imparcialidade. Sálvio de Figueiredo Teixeira 

referiu que “a imparcialidade do magistrado, um dos pilares do princípio do juiz natural, 

que reclama juiz legalmente investido na função, competente e imparcial, se inclui 

entre os pressupostos de validade da relação processual, que se reflete na ausência 

de impedimento. 

Dessa feita, objetivando garantir a imparcialidade do Magistrado, a Carta 

da República outorgou aos Magistrados garantias e, ao mesmo tempo, estabeleceu 

vedações (CF, art. 95). Conforme sentenciou o Ministro Vicente Leal, “as garantias 

constitucionais de vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimento tem 

http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/empregado_domestico.htm
http://www.guiatrabalhista.com.br/guia/empregado_domestico.htm
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por escopo colocar o magistrado em espaço superior aos interesses das partes em 

litígio, com efetivo resguardo do grande predicado da imparcialidade”.  

Nessa quadra, ensina o professor Tesheiner que a imparcialidade do 

julgador está relacionada não com o sentido psicológico do julgador (“precondição de 

objetividade em assuntos humanos”, livre o julgador de qualquer “interesse pessoal” 

ou “envolvimento emocional”), o que se exigiria também do administrador público, mas 

com o sentido de terceiro alheio às partes em conflito.  

Outrossim, a imparcialidade diz respeito à pessoa do juiz, não do juízo. Por 

isso, quando o juiz se considera ou é considerado impedido ou suspeito o processo 

não sai do juízo, ao contrário de quando é considerado incompetente, caso em que o 

processo é remetido para outro juízo. 

Assim, esse projeto deseja atualizar a legislação processual penal e 

impedir situações como essa que está ocorrendo na mais alta corte deste país, e ao 

mesmo tempo criar um tipo penal para responsabilizar aqueles que forem 

reconhecidos como suspeitos ou impedidos pelas cortes superiores, e não o fez 

quando deveria fazer a declaração. 

Temos a certeza que os nobres pares aperfeiçoarão e aprovarão este 

projeto para modernização da lei e moralização da justiça no Brasil. 

Sala das sessões, em 23 de agosto de 2017. 

 
MAJOR OLIMPIO 

DEPUTADO FEDERAL 
SD-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
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fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 

estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, 

VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 

4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 

magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos 

três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 96. Compete privativamente:  

I - aos tribunais:  

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com observância 

das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 

o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;  

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem 

vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;  

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da 

respectiva jurisdição;  

d) propor a criação de novas varas judiciárias;  

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o 

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da justiça, exceto 

os de confiança assim definidos em lei;  

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e 

servidores que lhes forem imediatamente vinculados;  

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de 

Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e 

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 

juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;  

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e 

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de 

responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS EXCEÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 103. No Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o juiz que se 

julgar suspeito deverá declará-lo nos autos e, se for revisor, passar o feito ao seu substituto na 

ordem da precedência, ou, se for relator, apresentar os autos em mesa para nova distribuição.  

§ 1º Se não for relator nem revisor, o juiz que houver de dar-se por suspeito, deverá 

fazê-lo verbalmente, na sessão de julgamento, registrando-se na ata a declaração.  

§ 2º Se o presidente do tribunal se der por suspeito, competirá ao seu substituto 

designar dia para o julgamento e presidi-lo.  

§ 3º Observar-se-á, quanto à argüição de suspeição pela parte, o disposto nos arts. 

98 a 101, no que lhe for aplicável, atendido, se o juiz a reconhecer, o que estabelece este artigo.  

§ 4º A suspeição, não sendo reconhecida, será julgada pelo tribunal pleno, 

funcionando como relator o presidente.  

§ 5º Se o recusado for o presidente do tribunal, o relator será o vice-presidente.  

Art. 104. Se for argüida a suspeição do órgão do Ministério Público, o juiz, depois 

de ouvi-lo, decidirá, sem recurso, podendo antes admitir a produção de provas no prazo de três 

dias.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 112. O juiz, o órgão do Ministério Público, os serventuários ou funcionários de 

justiça e os peritos ou intérpretes abster-se-ão de servir no processo, quando houver 

incompatibilidade ou impedimento legal, que declararão nos autos. Se não se der a abstenção, 

a incompatibilidade ou impedimento poderá ser argüido pelas partes, seguindo-se o processo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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estabelecido para a exceção de suspeição.  

 

CAPÍTULO IV 

DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

 

Art. 113. As questões atinentes à competência resolver-se-ão não só pela exceção 

própria, como também pelo conflito positivo ou negativo de jurisdição.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DO JUIZ 

 

Art. 251. Ao juiz incumbirá prover à regularidade do processo e manter a ordem no 

curso dos respectivos atos, podendo, para tal fim, requisitar a força pública.  

Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que:  

I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral até o 3º grau, inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, 

autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito;  

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções ou servido como 

testemunha;  

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de 

direito, sobre a questão;  

IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim em linha reta ou 

colateral até o 3º grau, inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito.  

Art. 253. Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo processo os juízes que 

forem entre si parentes, consangüíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o 3º grau, 

inclusive.  

Art. 254. O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá ser recusado por 

qualquer das partes:  

I - se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles;  

II - se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver respondendo a processo 

por fato análogo, sobre cujo caráter criminoso haja controvérsia;  

III - se ele, seu cônjuge, ou parente, consangüíneo, ou afim, até o terceiro grau, 

inclusive, sustentar demanda ou responder a processo que tenha de ser julgado por qualquer das 

partes;  

IV - se tiver aconselhado qualquer das partes;  

V - se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer das partes;  

VI - se for sócio, acionista ou administrador de sociedade interessada no processo.  

Art. 255. O impedimento ou suspeição decorrente de parentesco por afinidade 

cessará pela dissolução do casamento que lhe tiver dado causa, salvo sobrevindo descendentes; 

mas, ainda que dissolvido o casamento sem descendentes, não funcionará como juiz o sogro, o 

padrasto, o cunhado, o genro ou enteado de quem for parte no processo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

Falso testemunho ou falsa perícia  
Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como testemunha, 

perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito 

policial, ou em juízo arbitral:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.268, de 28/8/2001,  e  pena com redação dada pela Lei nº 12.850, 

de 2/8/2013, publicada no DOU Edição Extra de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 

§ 1º As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante 

suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal, 

ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.268, de 28/8/2001) 

§ 2º O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu 

o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.268, de 28/8/2001) 

Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, perito, 

contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade em 

depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação:  

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 

cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em 

processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 10.268, de 28/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=391398&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


1932 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

TÍTULO IV 

DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

 

Art. 144. Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer suas funções no 

processo:  

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou 

como membro do Ministério Público ou prestou depoimento como testemunha;  

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo proferido decisão;  

III - quando nele estiver postulando, como defensor público, advogado ou membro 

do Ministério Público, seu cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou 

afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;  

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge ou companheiro, ou 

parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive;  

V - quando for sócio ou membro de direção ou de administração de pessoa jurídica 

parte no processo;  

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de qualquer das 

partes;  

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a qual tenha relação de 

emprego ou decorrente de contrato de prestação de serviços;  

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge, 

companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 

inclusive, mesmo que patrocinado por advogado de outro escritório;  

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado.  

§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica quando o defensor 

público, o advogado ou o membro do Ministério Público já integrava o processo antes do início 

da atividade judicante do juiz.  

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracterizar impedimento do 

juiz.  

§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se verifica no caso de mandato 

conferido a membro de escritório de advocacia que tenha em seus quadros advogado que 

individualmente ostente a condição nele prevista, mesmo que não intervenha diretamente no 

processo.  

Art. 145. Há suspeição do juiz:  

I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus advogados;  

II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse na causa antes ou depois 

de iniciado o processo, que aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa ou que 

subministrar meios para atender às despesas do litígio;  

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou 

companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro grau, inclusive;  

IV - interessado no julgamento do processo em favor de qualquer das partes.  

§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro íntimo, sem necessidade 

de declarar suas razões.  

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando:  

I - houver sido provocada por quem a alega;  

II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta aceitação do 

arguido.  

Art. 146. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do conhecimento do fato, a parte 
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alegará o impedimento ou a suspeição, em petição específica dirigida ao juiz do processo, na 

qual indicará o fundamento da recusa, podendo instruí-la com documentos em que se fundar a 

alegação e com rol de testemunhas.  

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a petição, o juiz 

ordenará imediatamente a remessa dos autos a seu substituto legal, caso contrário, determinará 

a autuação em apartado da petição e, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentará suas razões, 

acompanhadas de documentos e de rol de testemunhas, se houver, ordenando a remessa do 

incidente ao tribunal.  

§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus efeitos, sendo que, se 

o incidente for recebido:  

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr;  

II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso até o julgamento do 

incidente.  

§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido o incidente ou quando 

este for recebido com efeito suspensivo, a tutela de urgência será requerida ao substituto legal.  

§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de suspeição é improcedente, 

o tribunal rejeitá-la-á.  

§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de manifesta suspeição, o 

tribunal condenará o juiz nas custas e remeterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz 

recorrer da decisão.  

§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal fixará o momento a 

partir do qual o juiz não poderia ter atuado.  

§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se praticados quando já 

presente o motivo de impedimento ou de suspeição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.370, DE 2017 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Não haverá segredo de justiça, ficando autorizado o judiciário constar o 
nome completo do Réu que responde à crime de estupro na capa do 
processo e no sistema eletrônico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5820/2016.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - É obrigatório  constar o nome completo do Réu que responde à 

crime de estupro na capa do processo e no sistema eletrônico da justiça estadual 

ou federal. 

Parágrafo  único.   O sigilo permanecerá destinado à vitima para sua 

proteção. 
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Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Constituição da Republica de 1.988, tem-se como regra o sigilo 

processual, mas jamais o acobertamento do malfeitor, ora Réu. Em sentido 

teleológico percebemos que o constituinte originário deixou implicitamente a 

proteção e o sigilo à vitima e não ao agressor.  

Nessa seara não há, portanto, justificativa para o sigilo da identificação do 

acusado, razão pela qual rogo essa Casa pelo o fim do sigilo e, de que conste o 

nome do Réu  por extenso na capa do processo, em ordem a que não mais 

prevaleça o regime de sigilo. 

Esta proposta não viola o direito a intimidade, pois , o interesse coletivo 

deve prevalecer e sobrepor o  interesse individual à bem do Estado Democrático 

de Direito. 

Por todo exposto, acredito que essa Casa aprovará essa proposta que é de 

fundamental importância para a sociedade brasileira. 

 

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2017 

 

Deputado Professor Victorio  Galli 

Líder PSC 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.437, DE 2017 
(Do Sr. Eduardo Cury) 

 
Estabelece a obrigatoriedade de comunicação à vítima de crime de atos 
relativos à investigação criminal e à ação penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8292/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 201, § 2º, do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, a fim de estabelecer a obrigatoriedade de comunicação à vítima de 

crime de atos relativos à investigação criminal e à ação penal. 

 Art. 2º O art. 201, § 2º, do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 201. ................................................................................. 

................................................................................................ 

§ 2º O ofendido será comunicado dos seguintes atos 
processuais relativos à investigação criminal e à ação penal: 

I – a prisão ou soltura do acusado, réu ou condenado; 

II – a instauração e a conclusão da investigação criminal; 

III – o oferecimento e o recebimento ou rejeição da denúncia ou 
queixa; 

IV – a designação de data para audiência de instrução e 
julgamento; 

V – a sentença, os respectivos acórdãos que a mantenham ou 
modifiquem, e seu trânsito em julgado; 

VI – o cumprimento ou extinção da pena; 

VII – a revisão criminal. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo alterar o art. 201, § 2º, do Código 

de Processo Penal, a fim de aprimorar a norma que determina a comunicação à vítima 

de crime de atos processuais relativos à investigação criminal e à ação penal. 

De acordo com a redação atual do aludido dispositivo, “o ofendido 

será comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e à saída do acusado da 

prisão, à designação de data para audiência e à sentença e respectivos acórdãos que 

a mantenham ou modifiquem”. 

Via de regra, a legislação processual penal brasileira sempre conferiu 

maior ênfase à pessoa do acusado ou réu, relegando a segundo plano a pessoa do 

ofendido. 

Esse panorama mudou com a edição da Lei nº 11.690, de 2008, que 

alterou o art. 201 do Código de Processo Penal a fim de conferir maior proteção ao 

ofendido, encampando diretrizes do movimento segundo o qual a vítima de crime é 

também sujeito de direitos e garantias e merece especial atenção do Estado, que deve 

tratá-la com respeito e dignidade e propiciar meios para que seja assistida e cuidada, 

sobretudo para evitar sua revitimização. 

Contudo, entendemos que a regra que impõe a comunicação à vítima 
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de informações acerca da investigação criminal e da ação penal carece de 

melhoramentos para melhor integrá-la à relação processual, permitindo que esta seja 

cientificada do início e da conclusão de procedimentos, dos atos processuais mais 

importantes e das decisões proferidas no curso do processo penal. 

Além de modificações redacionais para aperfeiçoamento da técnica 

legislativa, propomos a obrigatoriedade de comunicação ao ofendido de outros atos 

além dos já previstos, quais sejam, a instauração e a conclusão da investigação 

criminal, o oferecimento e o recebimento ou rejeição da denúncia ou queixa, o trânsito 

em julgado da sentença penal, o cumprimento ou extinção da pena e a revisão 

criminal. 

A alteração ora proposta contribuirá para a construção de um sistema 

processual penal de natureza restaurativa, que preserva a dignidade e os interesses 

da vítima e não apenas os do acusado ou réu, trazendo assim maior equilíbrio entre 

os sujeitos que integram o processo penal. 

Certo de que meus nobres pares bem aquilatarão a 

conveniência e oportunidade da medida legislativa que se pretende implementar, 

conclamo-os a apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2017. 

Deputado EDUARDO CURY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO OFENDIDO 
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(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

Art. 201. Sempre que possível, o ofendido será qualificado e perguntado sobre as 

circunstâncias da infração, quem seja ou presuma ser o seu autor, as provas que possa indicar, 

tomando-se por termo as suas declarações. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.690, de 9/6/2008) 

§ 1º Se, intimado para esse fim, deixar de comparecer sem motivo justo, o ofendido 

poderá ser conduzido à presença da autoridade. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º O ofendido será comunicado dos atos processuais relativos ao ingresso e à saída 

do acusado da prisão, à designação de data para audiência e à sentença e respectivos acórdãos 

que a mantenham ou modifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º As comunicações ao ofendido deverão ser feitas no endereço por ele indicado, 

admitindo-se, por opção do ofendido, o uso de meio eletrônico. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º Antes do início da audiência e durante a sua realização, será reservado espaço 

separado para o ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º Se o juiz entender necessário, poderá encaminhar o ofendido para atendimento 

multidisciplinar, especialmente nas áreas psicossocial, de assistência jurídica e de saúde, a 

expensas do ofensor ou do Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 6º O juiz tomará as providências necessárias à preservação da intimidade, vida 

privada, honra e imagem do ofendido, podendo, inclusive, determinar o segredo de justiça em 

relação aos dados, depoimentos e outras informações constantes dos autos a seu respeito para 

evitar sua exposição aos meios de comunicação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

 

Art. 202. Toda pessoa poderá ser testemunha.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.545, DE 2017 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para incluir o Título II-A 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7500/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescenta-se o Título II-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal. 
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“Título II-A 

DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO NOS CASOS 

DEFINIDOS PELO §3º DO ART. 157 (SEGUNDA PARTE) DO DECRETO-

LEI N. 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 (CÓDIGO PENAL) 

 

Art. 23-A. Concluído o Inquérito Policial, havendo a 

materialidade do crime definido pela parte final do § 3º do art. 157 do Código 

Penal (latrocínio), tentado ou consumado, o Estado indenizará os 

dependentes da pessoa falecida, bem como a vítima sobrevivente, ficando-

lhe ressalvado o direito de regresso contra o autor do crime quando da 

sentença penal condenatória. 

§ 1º O valor da indenização será de no mínimo 20 e no 

máximo 50 salários mínimos. 

§ 2º São considerados dependentes da vítima o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual 

ou mental ou deficiência grave. 

§ 3º Havendo filhos menores, será pago, ainda, o valor de 1 

a 2 salários mínimos mensais, por dependente, até que completem 21 (vinte 

e um) anos de idade.  

§ 4º Havendo filhos inválidos ou que tenham deficiência 

intelectual ou mental ou deficiência grave, o valor definido no parágrafo 

anterior será pago vitaliciamente.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O direito à vida é o mais elementar dos direitos fundamentais, expresso 

no caput do artigo 5º da Constituição Federal de 1988. É o pressuposto básico de 

todos os demais direitos e liberdades do ser humano. Diversas constituições têm seus 

direitos gravitando em torno desse bem jurídico maior. A nossa não se mostra 

diferente ao enumerar primeiramente o direito à vida, que é seguido da liberdade, 

igualdade, segurança e propriedade.  

O dever de proteção à vida se impõe ao Estado, cabendo a este tomar 

as providências apropriadas para garantir a proteção a esse bem. Esse dever de 

proteção assume meandros importantes no ordenamento jurídico brasileiro, 

principalmente na seara do Direito Penal. 
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O direito a segurança é prerrogativa constitucional indisponível, 

garantido mediante a implementação de políticas públicas, impondo ao Estado a 

obrigação de criar condições objetivas que possibilitem o efetivo acesso a tal serviço. 

Segundo OLIVEIRA 2010, “pela teoria do risco integral, qualquer fato 

que importe em lesão aos interesses, desde que dentro da esfera dos serviços 

prestados pelo Estado, constitui razão para se buscar a reparação. Assim, os 

prejuízos sofridos em roubos, furtos, ou outras espécies de delitos conduzem a 

responsabilizar o Estado, eis que lhe compete o serviço de proteção aos cidadãos e 

vigilância.”81 

No entanto, o que se observa é um aumento nos índices de criminalidade 

e de violência em todo o País. O crime de latrocínio está previsto no artigo 157, § 3º, 

segunda parte, do Código Penal. Ocorre quando, do emprego de violência física 

contra a pessoa com o fim de subtrair a res, ou para assegurar a sua posse ou a 

impunidade do crime, decorre a morte da vítima. É crime formado pela junção de roubo 

e homicídio, havendo, portanto, um crime contra o patrimônio e um crime contra a 

vida.  

Segundo dados oficiais compilados pelo Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública, crimes violentos cresceram na maior parte dos estados entre 2005 e 2015. 

Só no ano de 2015 o Brasil teve 2.314 latrocínios.  

Em São Paulo, o aumento no número de roubos seguidos de morte em 

2017 é o maior desde 2003.82 Em 2016, o Rio Grande do Sul registrou aumento de 

14,7% se comparado ao ano anterior, saltando de 143 casos para 164. O registro, que 

foi o maior dos últimos 15 anos, representa um latrocínio a cada dois dias e meio.83 

A principal consequência desse crime hediondo é o desamparo à família 

da vítima. O presente Projeto de Lei visa, dessa forma, conferir condição mínima de 

dignidade, não apenas aos familiares da pessoa falecida, mas também às próprias 

vítimas sobreviventes, que em diversas ocasiões sofrem sequelas graves, tanto 

físicas como psicológicas.  

                                                      
81 OLIVEIRA, Ana Patricia da Cunha. Responsabilidade civil do Estado em relação à segurança pública. 
O fenômeno “bala perdida”. Revista Jus Navigandi, Teresina, ano 15, nº 2721, 13 dez. 2010. 
https://jus.com.br/artigos/18024/responsabilidade-civil-do-estado-em-relacao-a-seguranca-publica 
 
82 http://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/cidade-de-sp-registra-aumento-de-casos-de-latrocinio-e-
roubo-de-carga-em-junho.ghtml. Acessado em 6/9/2017. 
83 http://zh.clicrbs.com.br/rs/noticias/policia/noticia/2017/01/numero-de-latrocinios-em-2016-e-o-maior-
em-15-anos-no-rs-9604769.html. Acessado em 6/9/2017. 
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Não há dúvidas de que a vida humana não pode ser avaliada através de 

valores materiais, sendo, também, impossível, por mais sensíveis que sejamos, julgar 

o grau de sofrimento de cada um que perde um ente familiar. No entanto, o objetivo é 

garantir um apoio material mínimo para que possam recompor suas vidas.  

   
Brasília, 12 de setembro de 2017. 

 
POMPEO DE MATTOS 

DEPUTADO FEDERAL 

P D T 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
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XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de 

suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  

I - de ofício;  

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 

requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:   

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;   

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de 

convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de 

o fazer;   

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.   

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá 

recurso para o chefe de Polícia.  

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração 

penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade 

policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 

poderá sem ela ser iniciado.  

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 

inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 
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circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter;  

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem 

alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, 

indicado pela pessoa presa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do 

Título IX deste Livro.  

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a 

escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.  

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido 

preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir 

do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, 

mediante fiança ou sem ela.  

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos 

ao juiz competente.  

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 

inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.  

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade 

poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas 

no prazo marcado pelo juiz.  

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 

acompanharão os autos do inquérito.  

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir 

de base a uma ou outra.  

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 

julgamento dos processos;  

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar acerca da prisão preventiva.  

Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no § 3º do art. 158 e no 

art. 159 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro do 

Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, de quaisquer órgãos do poder 

público ou de empresas da iniciativa privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de 
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suspeitos. 

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, conterá: 

I - o nome da autoridade requisitante; 

II - o número do inquérito policial; e 

III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável pela investigação. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 

45 dias após a publicação) 

Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes relacionados ao 

tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderão requisitar, 

mediante autorização judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou 

telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados - como sinais, 

informações e outros - que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em 

curso.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento da estação de 

cobertura, setorização e intensidade de radiofrequência.  

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal:  

I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza, que 

dependerá de autorização judicial, conforme disposto em lei;  

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período não 

superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma única vez, por igual período;  

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será necessária a 

apresentação de ordem judicial.  

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial deverá ser instaurado no 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do registro da respectiva ocorrência 

policial.  

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) horas, a autoridade 

competente requisitará às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática 

que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados - como sinais, informações e 

outros - que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso, com imediata 

comunicação ao juiz. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU 

de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade 

policial.  

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à 

autoridade policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.  

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.  

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, 

por falta de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se 

de outras provas tiver notícia.  

Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, os autos do inquérito serão 

remetidos ao juízo competente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de seu 

representante legal, ou serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.  

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do 

fato ou exigido pelo interesse da sociedade.  

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a 

autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de 

inquérito contra os requerentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.900, de 14/4/1981, 
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com redação dada pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos 

autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 

investigação o exigir.  

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será 

decretada por despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do 

órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso 

III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963). 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 5.010, de 30/5/1966) 

Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma 

circunscrição policial, a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que 

esteja procedendo, ordenar diligências em circunscrição de outra, independentemente de 

precatórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a autoridade 

competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição.  

Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz competente, a autoridade 

policial oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, 

mencionando o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à 

pessoa do indiciado.  

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

 

Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do 

Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, 

ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou 

interesse da União, Estado e Município, a ação penal será pública. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
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impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro 

Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 

da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito 

de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou 

deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do artigo 

anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) 

a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 

previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.923, de 

17/4/2009)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.547, DE 2017 
(Do Sr. Laudivio Carvalho) 

 
Altera redação do Decreto Lei n° 3.689, de 03 de outubro de 1941 para 
atribuir ao Tribunal do Júri a competência para julgar os crimes de 
corrupção ativa e passiva. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3267/2012.  
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O Congresso nacional decreta: 

       Art. 1º - O §1º do artigo 74 do Decreto Lei nº 3.689 de 03 de outubro 1941, 

Código de Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 74.............................................................................................. 

§  1°  Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos 

artigos 121, §§1º e 2º, 122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126, 127, 

317 e 333 do Código Penal, consumados ou tentados.” (NR) 

Art. 2º Esta norma entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O tribunal do júri tem importante papel perante a sociedade, pois é o 

responsável pelo julgamento dos crimes dolosos contra a vida. Neste tipo de tribunal, 

cabe ao colegiado de populares declarar se determinado fato aconteceu e se o réu é 

culpado ou inocente.  

Atualmente, ocorre que vários dos motivos que levam a prática do crime de 

homicídio e, posteriormente, ao julgamento pelo tribunal do júri não estão amparados 

como atribuições deste colegiado, como é o caso da corrupção ativa e passiva.  

O Brasil passa por uma crise econômica em larga escala derivado, 

principalmente, das ações de corrupção ativa e passiva e que necessitam de esforços 

da sociedade no seu combate. A polícia federal e o Ministério Público são alguns dos 

atores que começaram a enfrentar o problema de frente, mas somente suas ações 

não são suficientes. 

É preciso melhorar a legislação para criar mecanismos mais rígidos de combate 

e controle. Umas das opções encontradas por este parlamentar é atribuir ao tribunal 

do júri essa função. 

A corrupção por ser atrelada ao momento da oportunidade e por possuir 

penalidades brandas se torna opção para o desvio de recursos públicos.  Na 

segurança pública, por exemplo, a falta de efetivo de pessoal, de equipamentos, a 

precariedade do sistema penitenciário e as reformas que não saem do papel são 

indicadores que aumentam a criminalidade e provocam inúmeros homicídios. 
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Da mesma forma, na saúde não é diferente. A falta de medicamentos, de 

atendimentos e de profissionais especializados afetam diretamente os serviços 

prestados a sociedade.  

Esses dados nos levam a um denominador comum, a corrupção é componente 

essencial para o aumento do número de mortes na sociedade. E por que não atribuir 

ao tribunal do júri o julgamento destes crimes?  

São várias as situações que demonstram a necessidade de mudança na 

legislação: a paralisação da polícia militar no estado do Espirito Santo no começo de 

fevereiro deste ano, a criação das 10 medidas contra a corrupção elaboradas pelo 

Ministério Público Federal, o déficit nas contas públicas equivalentes a 159 bilhões de 

reais, a situação crítica do estado do Rio de Janeiro que não conseguem se quer 

pagar os salários dos funcionários públicos. O crime de corrupção é tão grave quanto 

ao crime homicídio e necessita de tratamento especifico para coibir a sua prática.  

Esses são indicadores que apontam a corrupção como foco central da 

desorganização do Estado.   

Ampliar a competência do Tribunal do Júri para o julgamento de crimes de 

corrupção irá inibir essas situações e consequentemente garantir mais 

responsabilidade com a utilização dos recursos públicos.  

Neste sentido, peço o apoio dos nobres colegas para aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2017. 

Deputado LAUDIVIO CARVALHO 
Solidariedade/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO 

 

Art. 74. A competência pela natureza da infração será regulada pelas leis de 

organização judiciária, salvo a competência privativa do Tribunal do Júri.  

§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos arts. 121, 

§§ 1º e § 2º, 122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados ou 

tentados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 2º Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclassificação para infração 

da competência de outro, a este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a jurisdição 

do primeiro, que, em tal caso, terá sua competência prorrogada.  
§ 3º Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para outra atribuída à 

competência de juiz singular, observar-se-á o disposto no art. 410; mas, se a desclassificação 

for feita pelo próprio Tribunal do Júri, a seu presidente caberá proferir a sentença (art. 492, § 

2º).  

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 75. A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma 

circunscrição judiciária, houver mais de um juiz igualmente competente.  

Parágrafo único. A distribuição realizada para o efeito da concessão de fiança ou da 

decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa 

prevenirá a da ação penal. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 121. No caso de apreensão de coisa adquirida com os proventos da infração, 

aplica-se o disposto no art. 133 e seu parágrafo.  

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, decorrido o prazo de 90 

dias, após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, 

em favor da União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b do Código Penal) e ordenará que 

sejam vendidas em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa- fé.  

Art. 123. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90 

dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória ou absolutória, 

os objetos apreendidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão vendidos em 

leilão, depositando-se o saldo à disposição do juízo de ausentes.  

Art. 124. Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União for decretada, e 

as coisas confiscadas, de acordo com o disposto no artigo 100 do Código Penal, serão 

inutilizados ou recolhidos a museu criminal, se houver interesse na sua conservação.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367239&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes 

da proveniência ilícita dos bens.  

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, 

ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase 

do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de 

Imóveis.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - gestante; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, com redação dada pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 
V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) 

anos de idade incompletos. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 333. Depois de prestada a fiança, que será concedida independentemente de 

audiência do Ministério Público, este terá vista do processo a fim de requerer o que julgar 

conveniente.  

Art. 334. A fiança poderá ser prestada enquanto não transitar em julgado a sentença 

condenatória. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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PROJETO DE LEI N.º 8.719, DE 2017 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Altera o Art. 403 §3° do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, relativo ao prazo para apresentação de 
memoriais escritos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
    O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°: Altera o Art. 403 §3º do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

§3°. O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o 

número de acusados, conceder às partes o prazo de 15 (quinze) dias sucessivamente 

para a apresentação de memoriais. Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para 

proferir a sentença. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme narra atualmente o art. 403 § 2º do Código de 

Processo Penal as partes, desde que necessário, tem prazos sucessivos de 05 dias 

para apresentação de memoriais. 

Tal dispositivo incide em erro grave, pois desrespeita o principio 

da ampla defesa, porquanto o prazo concedido para apresentação de memoriais é 

abaixo do necessário para garantir uma defesa plena. 

Sendo assim, hoje é concedido aos Advogados, legalmente 

constituídos, um prazo abaixo do necessário para apresentação da defesa técnica, 

em clara afronta ao princípio da ampla defesa. 

 É notório que o prazo é insuficiente haja vista a complexidade e 

importância da peça em questão, pois é antecedente à sentença de primeiro grau. 

Muitas das vezes os 5 (cinco) dias não são suficientes para uma 

ampla defesa, comprometendo assim a defesa técnica de desenvolver uma defesa 

eficaz, assim sendo, se faz necessária a dilação do prazo, para 15 (quinze) dias, a se 

comparar com os prazos concedidos no código de Processo Civil, para garantir a 
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eficácia da defesa. 

Dada a relevância da proposta, ancorada na melhor exegese 

constitucional do tema, roga-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 2017. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, serão 

oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, respectivamente, pela acusação e pela 

defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença. (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada um será 

individual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da 

defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número de acusados, 

conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para a apresentação de memoriais. 

Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para proferir a sentença. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de ofício ou a 

requerimento da parte, a audiência será concluída sem as alegações finais. (“Caput” do artigo 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência determinada, as partes 

apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, por memorial, e, no 

prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.015, DE 2017 
(Da Sra. Christiane de Souza Yared) 

 
Altera o artigo 302 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal para acrescentar nova hipótese de flagrante 
delito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1910/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º. Esta lei altera o artigo 302 do Decreto-Lei no 3.689, de 
3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal para acrescentar nova 
hipótese de flagrante delito.   

Art. 2º. O artigo 302 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 – Código de Processo Penal passa a vigorar acrescido do inciso V com 

a seguinte redação: 

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem: 

I - está cometendo a infração penal; 

II - acaba de cometê-la; 

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo 
ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que 

faça presumir ser autor da infração; 

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, 
armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele 
autor da infração. 

V – nos crimes de transito com resultado morte, 

quando se faz presumir ser autor da infração. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor após noventa dias após sua 
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publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresentamos vem no sentido de dar 
uma resposta contra a impunidade existente em nosso ordenamento jurídico. 
Todos os dias pessoas matam e morrem no trânsito, e com base em nossa 

legislação transmitem a certeza da impunidade. 

Como visto, os crimes de transito, ocorridos principalmente sob 
a influencia de álcool, desestruturam completamente os lares das vítimas, e 
os criminosos continuam com suas vidas, voltam para suas famílias, como se 
nada tivesse acontecido e para as vítimas sobram dor, angústia, sofrimento e 
lágrimas que não acabam mais. E o pior de tudo é que tais criminosos fogem 
do local do crime e se apresentam posteriormente com o intuito de responder 

em liberdade, pois esperam justamente o flagrante cessar.  

Dessa forma a apresentação da presente proposta vem no 
sentido de coibir essa artimanha utilizada pelas defesas de tais criminosos, 
onde o inclui um novo inciso no artigo 302 do CPP, com o intuito do suposto 
autor do crime ainda estar na qualidade de flagrante delito mesmo após fugir 
do local.  

A sociedade brasileira não aguenta mais tanto sangue 
derramado por bêbados ou drogados armados com seus veículos, é preciso 
dar um basta nessa situação e transmitir às vítimas que não ficarão 
desamparadas e a todos que se submetem a essa situação de crime, que 

haverá punição. 

E o que mais puni a sociedade é saber que quem causou a 
tragédia vai se apresentar posteriormente perante a autoridade competente e 
sairá pela porta da frente da delegacia. 

Dessa forma, solicito o apoio dos pares para a aprovação do 
presente Projeto de Lei, tão necessário para preservar o bem maior de todos, 

que é a vida. 

Sala da Comissão, em 07 novembro de 2017. 

CHRISTIANE YARED 

PR-PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IX 
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

 
Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  
Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  
I - está cometendo a infração penal;  
II - acaba de cometê-la;  
III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  
IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  
Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

enquanto não cessar a permanência.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.143, DE 2017 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Dispõem sobre alteração do artigo 325 e revogação do inciso V, artigo 
581, do Código de Processo Penal, Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 e da outras providencias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3425/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 325 do Código de Processo Penal, Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 325 O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder 

nos seguintes limites: 

a) de 02 (dois) a 10 (dez) salários mínimos de referência, quando se 

tratar de infração punida, no grau máximo, com pena privativa da 

liberdade, até 2 (dois) anos. 

b) de 10 (dez) a 50 (cinquenta) salários mínimos de referência, 

quando se tratar de infração punida com pena privativa da liberdade, 

no grau máximo, até 4 (quatro)anos; 
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c) de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) salários mínimos de referência, 

quando o máximo da pena cominada for superior a 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. Se assim o recomendar a situação econômica do 

indiciado ou acusado, a fiança poderá ser: 

I - reduzida até a metade dos valores acima previstos; 

II - aumentada, pelo juiz, até 40 (quarenta) vezes em relação a seu 

valor máximo". NR 

................................................................................................." 

Art. 2º Fica revogado o inciso V, artigo 581, do Código de Processo 

Penal, Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretendemos com a proposição em apreço contribuir para o debate 

atualmente travado sobre o dizer comum que a Policia prende e a Justiça solta. 

Primeiro, é preciso ter sempre em mente que vivemos em um 

momento histórico que é fruto das conquistas de gerações passadas. Assim, se temos 

liberdade de expressão nas redes sociais, se podemos votar em diretor de escola e 

de vereador a presidente da república, se temos liberdade de imprensa, se temos uma 

lei de transparência que nos permite acompanhar para onde vai o dinheiro público, se 

temos um sistema legislativo de proteção aos direitos humanos, a crianças e 

adolescentes, idosos, deficientes físicos e outras categorias excluídas ou vulneráveis 

e, por fim, se temos uma estrutura de justiça criminal que nos garante o devido 

processo legal e o direito de defesa, devemos tudo isso às gerações passadas que 

lutaram e morreram nesta luta. Por fim, os conceitos de cidadania e dignidade da 

pessoa humana são frutos de muita luta e representam conquistas históricas da 

humanidade. 

O diploma legal em vigor trás uma situação de conforto para os 

criminosos que facilita a sua soltura veja o artigo 325  

 "Art. 325. O valor da fiança será fixado pela 

autoridade que a conceder nos seguintes limites: 

a) de 1 (um) a 5 (cinco) salários mínimos de 

referência, quando se tratar de infração punida, no 

grau máximo, com pena privativa da liberdade, até 2 

(dois) anos. 

b) de 5 (cinco) a 20 (vinte) salários mínimos de 

referência, quando se tratar de infração punida com 

pena privativa da liberdade, no grau máximo, até 4 

(quatro)anos; 

c) de 20 (vinte) a 100 (cem) salários mínimos de 
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referência, quando o máximo da pena cominada for 

superior a 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. Se assim o recomendar a situação 

econômica do indiciado ou acusado, a fiança poderá 

ser: 

I - reduzida até a metade dos valores acima previstos; 

II - aumentada, pelo juiz, até 20 (vinte) vezes em 

relação a seu valor máximo". 

Para endurecer propomos um aumento significativo deste valores 

com intuído de acabar com esta farra.  

Não paramos ai também propomos a revogação do inciso V do artigo 

581 do Código de Processo Penal, Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, um 

dos mais usado na militância do direito penal, mas o que fala o referido inciso. 

"Art . 581. ....................................................... 

....................................................................... 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar 

inidônea a fiança, indeferir requerimento de prisão 

preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória 

ou relaxar a prisão em flagrante." 

Diversos estudiosos e entidades têm sugerido uma alteração neste 

sentido, assim após vasto estudos estamos trazendo para o analise dos senhores 

congressista a presente matéria para analise e possível aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 22 de novembro de  2017. 
 

Heuler Cruvinel 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes 

limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

 a) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 b) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 c) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena 

privativa de liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena 

privativa de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a 

natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as 

circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas 

do processo, até final julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 

prisão em flagrante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  
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VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  

XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

XXII - que revogar a medida de segurança;  

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita 

a revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos 

dos ns. V, X e XIV.  

Parágrafo único. O recurso, no caso do nº XIV, será para o presidente do Tribunal 

de Apelação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.168, DE 2017 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, que dispõe sobre 
o Código de processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3916/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Os arts. 41, 157, 283, 312, 563, 564, 567, 571, 572, 573, 637, 654, 
664 e 674 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 
Penal), passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 41. ............................................................................. 

Parágrafo único. A denúncia ou queixa indicará os bens, direitos ou valores 

passíveis de perda na forma do art. 91-A do Código Penal, podendo o 
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Ministério Público ou o querelante aditá-la a qualquer tempo.” 

“Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as 

provas obtidas por meios ilícitos, assim entendidos aqueles que violem as 

garantias constitucionais processuais ou as que asseguram as liberdades 

públicas. 

§ 1° São também inadmissíveis as provas derivadas das obtidas por meios 

ilícitos. 

§ 2° Considera-se a prova obtida por meio lícito quando: 

I – não evidenciado o nexo de causalidade com a obtida por meio ilícito; 

II – puder ser obtida de fonte independente, assim entendida a que não 

possua vinculação com a prova inadmitida; 

III – seria inevitavelmente obtida, seguindo-se os trâmites típicos e de praxe 

próprios da investigação ou instrução criminal, por si só capazes de 

conduzir ao fato objeto da prova.” (NR) 

“Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por 

ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em 

decorrência de sentença definitiva ou, no curso da investigação ou do 

processo, em virtude de prisão temporária ou prisão preventiva.” (NR) 

“Art. 312............................................................................ 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada: 

I – em caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por 

força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4º); 

II – para evitar que o produto do crime seja utilizado para a prática de novos 

crimes ou o financiamento de atividades de organização criminosa, evitar a 

impunidade do investigado ou acusado quando as medidas cautelares reais 

forem ineficazes ou insuficientes, ou quando indispensável para que tais 

medidas sejam implementadas. (NR)” 

“Art. 563. É dever do juiz buscar o máximo de aproveitamento dos atos 

processuais. 

§ 1º O aproveitamento do ato não pode resultar em prejuízo para qualquer 

das partes. 

§ 2º A decisão que decretar a nulidade deverá ser fundamentada, 

declarando expressamente as circunstâncias que impedem o 

aproveitamento do ato.” (NR) 
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“Art. 564. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz considerará 

válido o ato se, realizado de outro modo, alcançar-lhe a finalidade. 

§ 1° Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo 

para a acusação ou para a defesa. 

§ 2º O prejuízo não se presume, devendo a parte indicar, precisa e 

especificadamente, o impacto que o defeito do ato processual gerou ao 

exercício do contraditório ou da ampla defesa. 

“Art. 567. Salvo decisão judicial em contrário, conservar-se-ão os efeitos de 

decisão proferida pelo juízo incompetente, até que outra seja proferida, se 

for o caso, pelo juízo competente. 

Parágrafo único. A incompetência do juízo cautelar não anulará os atos 

processuais proferidos em data anterior à modificação da competência.” 

(NR) 

 “Art. 571. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade 

em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput se a parte provar legítimo 

impedimento. 

§ 2º A parte pode requerer que o juiz, a despeito da preclusão, anule e 

repita o ato alegadamente defeituoso. Nesse caso, a prescrição será 

interrompida na data da primeira oportunidade em que lhe cabia alegar o 

vício, nos termos do inciso VII do art. 117, do Código Penal. 

§ 3º As nulidades absolutas poderão ser declaradas de ofício pelo juiz em 

qualquer tempo e grau de jurisdição.” (NR) 

“Art. 572. As nulidades serão sanadas se: 

I – não arguidas, em tempo oportuno, nos termos do art. 571; 

II – a parte, por ato omissivo ou comissivo, tiver demonstrado estar de 

acordo com o ato defeituoso.” (NR) 

“Art. 573. .............................................................................. 

§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, acarretará a dos atos 

posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência. 

§ 2º A decretação da nulidade de uma parte do ato não prejudicará as 

outras que dela sejam independentes. 

§ 3º Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará que atos são atingidos, o 
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vínculo de dependência ou consequência existente entre cada um deles e 

o ato nulo, e as razões que impedem seu aproveitamento. Ordenará 

também as providências necessárias à sua repetição ou à sua retificação. 

§ 4º Quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem aproveite a 

decretação da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o 

ato ou suprir-lhe a falta.” (NR) 

“Art. 637. O recurso especial e o recurso extraordinário não têm efeito 

suspensivo, e uma vez arrazoados pelo recorrido os autos do traslado, os 

originais baixarão à primeira instância, para a execução da sentença. 

§ 1º O relator de recurso especial ou recurso extraordinário admitido na 

origem poderá, em decisão fundamentada, suspender, até o seu 

julgamento, a execução da sentença definitiva, quando a questão 

controvertida tiver sido resolvida na origem em desacordo com a 

jurisprudência do tribunal ao qual competir decidi-lo. 

§ 2º O pedido de suspensão da execução da sentença definitiva será 

admitido a qualquer tempo enquanto não julgado o recurso especial ou o 

recurso extraordinário, e somente poderá ser renovado se fundado em 

inovação superveniente da jurisprudência do tribunal ao qual competir o 

julgamento do recurso. 

§ 3º Da decisão que conceder ou denegar a suspensão da execução da 

sentença definitiva cabe agravo, no prazo de cinco dias.” (NR) 

“Art. 654............................................................................. 

............................................................................................ 

§ 3º. O juiz ou relator, ao verificar a possibilidade de concessão de ofício 

da ordem de habeas corpus, poderá determinar, liminarmente, a sustação 

do ato até o julgamento, e deverá intimar, previamente, o defensor do 

paciente e o Ministério Público no prazo de quarenta e oito horas.” 

“Art. 664. Recebidas as informações ou dispensadas, o habeas corpus será 

julgado na primeira sessão, da qual serão previamente intimados, por meio 

idôneo, o Ministério Público e o impetrante. Havendo adiamento para a 

sessão seguinte, a intimação será renovada. 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 674. Proferida sentença definitiva que impuser pena privativa de 

liberdade, se o réu já estiver preso, ou vier a ser preso, o juiz ordenará a 

expedição de carta de guia para o cumprimento da pena. 
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§ 1º Considera-se sentença definitiva aquela contra a qual não caiba a 

interposição de apelação ou recurso ordinário. 

§ 2º A sentença definitiva estrangeira poderá ser executada no Brasil para 

todos os fins. 

§ 3º Tornando-se definitiva a sentença, nos termos do § 1º, incidem 

imediatamente e para todos os fins os efeitos automáticos da condenação 

previstos no arts. 91 e 91-A do Código Penal e os de natureza semelhante 

previstos na legislação extravagante. 

§ 4º Na hipótese do art. 82, última parte, a expedição da carta de guia será 

ordenada pelo juiz competente para a soma ou unificação das penas.” (NR) 

Art. 2º. O Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar acrescido dos seguintes art. 580-A e 580 B: 

“Art. 580-A. Caberá recurso sem efeito suspensivo para a seção, órgão 

especial ou tribunal pleno, conforme disposição prevista em regimento 

interno, da decisão concessiva de habeas corpus que, direta ou 

indiretamente, determinou a anulação de prova.” 

“Art. 580-B.  Verificando o tribunal, de ofício ou a requerimento da parte, 

que o recurso manifestamente protelatório ou abusivo o direito de recorrer, 

determinará que seja certificado o trânsito em julgado da decisão recorrida 

e o imediato retorno dos autos à origem. 

Parágrafo único. Não terá efeito suspensivo o recurso apresentado contra 

o julgamento previsto no caput.” 

Art. 3º. Ficam revogados: 

I – o art. 613, inciso I, do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

(Código de Processo Penal). 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A prova ilícita resultou em um debate tormentoso no Brasil. Porém, nunca 

é demais lembrar que a sua inadmissibilidade chegou até nós através da Constituição, 

de forma irrestrita, diferentemente do modo como é tratada em seu país de origem (os 

Estados Unidos), através de construção jurisprudencial. Lá, a regra da não aceitação 

de provas ilícitas tem como origem a prevenção de que agentes do estado pudessem 

violar direitos constitucionais para obter provas e delas se utilizassem contra o 

suspeito da prática de crime. 
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A forma como foi adotada no Brasil conduz a decisões seletivas que 

resultam em impunidade, uma vez que a amplitude a ela conferida e a inobservância 

de formalidades sem importância ou que não se constituam em violação de direito ou 

garantia do investigado têm o condão de invalidar provas importantes. 

Hoje, a nossa legislação considera a prova lícita nos casos em que não 

houver nexo de causalidade com as provas ilícitas ou quando as dela derivadas 

puderem ser obtidas de fonte independente. O que ora se propõe é um 

aperfeiçoamento do texto no tocante a esse ponto que é tão sensível para as partes 

processuais. 

O inciso II do § 2º do art. 157 do CPP hoje é muito criticado pela doutrina 

porque confunde e mistura duas diferentes exceções à ilicitude dos meios de obtenção 

da prova, ou duas exclusionary rules: a independent source (ou fonte independente) 

e a inebitable discovery (descoberta inevitável). Aproveitamos a oportunidade para 

desfazer a confusão atualmente existente. 

A parte referente às nulidades também é de grande importância e foi 

rejeitada pelo Plenário da Câmara dos Deputados. A regra passa a ser o máximo 

aproveitamento dos atos processuais, desde que ele não resulte em prejuízo para as 

partes e que a nulidade dos atos seja alegada na primeira oportunidade em que 

couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. Ainda assim, a parte pode 

requerer que o juiz, a despeito da preclusão, anule e repita o ato alegadamente 

defeituoso. 

Nesse caso, a prescrição será interrompida na data da primeira 

oportunidade em que lhe cabia alegar o vício, nos termos do inciso VII do art. 117, do 

Código Penal. Esse dispositivo compatibiliza-se com a causa de interrupção da 

prescrição de que tratamos acima. 

Tal dispositivo justifica-se para atender aos anseios de ampla defesa. O ato 

está precluso, porém se a parte realmente crê que sua repetição é indispensável para 

sua defesa pode repeti-lo, submetendo-se, porém, a novo prazo prescricional. 

Também o juiz, ao pronunciar a nulidade, deverá declarar quais os atos 

atingidos, o vínculo de dependência ou consequência existente entre cada um deles 

e o ato nulo, e as razões que impedem seu aproveitamento. Ordenará também as 

providências necessárias à sua repetição ou à sua retificação. 

Para o juiz mais deveres são estabelecidos: também ele disporá de prazo 

para se pronunciar sobre as nulidades, sob pena de preclusão. Essa disposição é 

amplamente utilizada na Itália e na Alemanha, países que têm sistema processual 

próximo ao nosso. Na verdade, há hoje no mundo uma tendência de aproveitamento 
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dos atos praticados em juízo, seja pelo juízo incompetente, apenas se justificando a 

repetição do ato quando realmente se comprovar o prejuízo da parte. Por isso 

propomos que tal tendência também se manifeste por aqui, em atenção aos princípios 

da economia e da celeridade processual. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2017. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
PV/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as 
suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 
identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.  

Art. 42. O Ministério Público não poderá desistir da ação penal.  
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO V 
DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA 
....................................................................................................................................................... 

Art. 82. Se, não obstante a conexão ou continência, forem instaurados processos 
diferentes, a autoridade de jurisdição prevalente deverá avocar os processos que corram perante 
os outros juízes, salvo se já estiverem com sentença definitiva. Neste caso, a unidade dos 
processos só se dará, ulteriormente, para o efeito de soma ou de unificação das penas.  

 
CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO 
 
Art. 83. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, concorrendo dois 

ou mais juízes igualmente competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver antecedido 
aos outros na prática de algum ato do processo ou de medida a este relativa, ainda que anterior 
ao oferecimento da denúncia ou da queixa (arts. 70, § 3º, 71, 72, § 2º, e 78, II, c).  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DA PROVA 
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em 

contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 
informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 
restrições estabelecidas na lei civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 
de 9/6/2008) 

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 
ao juiz de ofício: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas 
consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionalidade 
da medida; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de 
diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 
ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 
evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 
obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 
típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 
fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 
será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
 

CAPÍTULO II 
DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 
de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 
observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 
vigor a partir de 4/7/2011) 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 
criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 
pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 
a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 
das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 
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policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 
ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 
acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 
juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 
ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 
poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 
preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 
de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 
justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 
por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 
vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 
e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 
transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 
temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 
não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 
restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 
resistência ou de tentativa de fuga do preso.  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA PRISÃO PREVENTIVA 

 
Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 
do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 
policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 
lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 
descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 
(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 
preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 
4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 
julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 
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III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 
adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 
protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 
esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 
salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS NULIDADES 
 
Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para 

a acusação ou para a defesa.  
Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:  
I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz;  
II - por ilegitimidade de parte;  
III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:  
a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de contravenções 

penais, a portaria ou o auto de prisão em flagrante;   
b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, ressalvado o 

disposto no art. 167;   
c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao ausente, e de 

curador ao menor de 21 anos;   
d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por ele intentada 

e nos da intentada pela parte ofendida, quando se tratar de crime de ação pública;   
e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando presente, e os 

prazos concedidos à acusação e à defesa;   
f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, com o rol de 

testemunhas, nos processos perante o Tribunal do Júri;   
g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do Júri, quando a 

lei não permitir o julgamento à revelia;   
h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, nos termos 

estabelecidos pela lei;   
i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri;   
j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número legal e sua 

incomunicabilidade;   
k) os quesitos e as respectivas respostas;   
l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;   
m) a sentença;   
n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha estabelecido;   
o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de sentenças e 

despachos de que caiba recurso;   
p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum legal para 

o julgamento;   
IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato.  
Parágrafo único. Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos quesitos ou das suas 

respostas, e contradição entre estas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 
Art. 565. Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou para 

que tenha concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária interesse.  
Art. 566. Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído 

na apuração da verdade substancial ou na decisão da causa.  
Art. 567. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367239&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


1972 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

processo, quando for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente.  
Art. 568. A nulidade por ilegitimidade do representante da parte poderá ser a todo 

tempo sanada, mediante ratificação dos atos processuais.  
Art. 569. As omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos 

processos das contravenções penais, da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser 
supridas a todo o tempo, antes da sentença final.  

Art. 570. A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sanada, 
desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz para 
o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou o adiamento do ato, quando 
reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito da parte.  

Art. 571. As nulidades deverão ser argüidas:  
I - as da instrução criminal dos processos da competência do júri, nos prazos a que 

se refere o art. 406;  
II - as da instrução criminal dos processos de competência do juiz singular e dos 

processos especiais, salvo os dos Capítulos V e VII do Título II do Livro II, nos prazos a que 
se refere o art. 500;  

III - as do processo sumário, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas 
depois desse prazo, logo depois de aberta a audiência e apregoadas as partes;  

IV - as do processo regulado no Capítulo VII do Título II do Livro II, logo depois 
de aberta a audiência;  

V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de anunciado o julgamento 
e apregoadas as partes (art. 447);  

VI - as de instrução criminal dos processos de competência do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais de Apelação, nos prazos a que se refere o art. 500;  

VII - se verificadas após a decisão da primeira instância, nas razões de recurso ou 
logo depois de anunciado o julgamento do recurso e apregoadas as partes;  

VIII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em sessão do tribunal, logo 
depois de ocorrerem.  

Art. 572. As nulidades previstas no art. 564, III, d e e, segunda parte, g e h, e IV, 
considerar-se-ão sanadas:  

I - se não forem argüidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no artigo 
anterior;  

II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu fim;  
III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus efeitos.  
Art. 573. Os atos, cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma dos artigos 

anteriores, serão renovados ou retificados.  
§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos atos que dele 

diretamente dependam ou sejam conseqüência.  
§ 2º O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se estende.  

TÍTULO II 
DOS RECURSOS EM GERAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 574. Os recursos serão voluntários, excetuando-se os seguintes casos, em que 

deverão ser interpostos, de ofício, pelo juiz:  
I - da sentença que conceder habeas corpus;  
II - da que absolver desde logo o réu com fundamento na existência de circunstância 

que exclua o crime ou isente o réu de pena, nos termos do art. 411.  
Art. 575. Não serão prejudicados os recursos que, por erro, falta ou omissão dos 

funcionários, não tiverem seguimento ou não forem apresentados dentro do prazo.  
Art. 576. O Ministério Público não poderá desistir de recurso que haja interposto.  
Art. 577. O recurso poderá ser interposto pelo Ministério Público, ou pelo 

querelante, ou pelo réu, seu procurador ou seu defensor.  
Parágrafo único. Não se admitirá, entretanto, recurso da parte que não tiver interesse 

na reforma ou modificação da decisão.  
Art. 578. O recurso será interposto por petição ou por termo nos autos, assinado 
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pelo recorrente ou por seu representante.  
§ 1º Não sabendo ou não podendo o réu assinar o nome, o termo será assinado por 

alguém, a seu rogo, na presença de duas testemunhas.  
§ 2º A petição de interposição de recurso, com o despacho do juiz, será, até o dia 

seguinte ao último do prazo, entregue ao escrivão, que certificará no termo da juntada a data da 
entrega.  

§ 3º Interposto por termo o recurso, o escrivão, sob pena de suspensão por dez a 
trinta dias, fará conclusos os autos ao juiz, até o dia seguinte ao último do prazo.  

Art. 579. Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela interposição 
de um recurso por outro.  

Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, reconhecer a impropriedade do recurso 
interposto pela parte, mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível.  

Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do 
recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter 
exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros.  

 
CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
 
Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  
I - que não receber a denúncia ou a queixa;  
II - que concluir pela incompetência do juízo;  
III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  
IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir 

requerimento de prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 
prisão em flagrante. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 
VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  
VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  
IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa 

extintiva da punibilidade;  
X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  
XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  
XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  
XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  
XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  
XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  
XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  
XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  
XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  
XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  
XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  
XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  
XXII - que revogar a medida de segurança;  
XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita 

a revogação;  
XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 
E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 613. As apelações interpostas das sentenças proferidas em processos por crime 

a que a lei comine pena de reclusão, deverão ser processadas e julgadas pela forma estabelecida 
no art. 610, com as seguintes modificações:  

I – exarado o relatório nos autos, passarão estes ao revisor, que terá igual prazo para 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365438&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=


1974 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

o exame do processo e pedirá designação de dia para o julgamento;  
II - os prazos serão ampliados ao dobro;  
III - o tempo para os debates será de um quarto de hora.  
Art. 614. No caso de impossibilidade de observância de qualquer dos prazos 

marcados nos arts. 610 e 613, os motivos da demora serão declarados nos autos.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 
DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 
Arts. 632. a 636 (Revogados pela Lei nº 3.396, de 2/6/1958)  
Art. 637. O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo, e uma vez arrazoados 

pelo recorrido os autos do traslado, os originais baixarão à primeira instância, para a execução 
da sentença.  

Art. 638. O recurso extraordinário será processado e julgado no Supremo Tribunal 
Federal na forma estabelecida pelo respectivo regimento interno.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 
DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 654. O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor 

ou de outrem, bem como pelo Ministério Público.  
§ 1º A petição de habeas corpus conterá:  
a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou coação e o 

de quem exercer a violência, coação ou ameaça;   
b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso de simples ameaça de 

coação, as razões em que funda o seu temor;   
c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, quando não souber ou não 

puder escrever, e a designação das respectivas residências.   
§ 2º Os juízes e os tribunais têm competência para expedir de ofício ordem de 

habeas corpus, quando no curso de processo verificarem que alguém sofre ou está na iminência 
de sofrer coação ilegal.  

Art. 655. O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o oficial de justiça ou a 
autoridade judiciária ou policial que embaraçar ou procrastinar a expedição de ordem de habeas 
corpus, as informações sobre a causa da prisão, a condução e apresentação do paciente, ou a 
sua soltura, será multado na quantia de duzentos mil-réis a um conto de réis, sem prejuízo das 
penas em que incorrer. As multas serão impostas pelo juiz do tribunal que julgar o habeas 
corpus, salvo quando se tratar de autoridade judiciária, caso em que caberá ao Supremo 
Tribunal Federal ou ao Tribunal de Apelação impor as multas.  

Art. 656. Recebida a petição de habeas corpus, o juiz, se julgar necessário, e estiver 
preso o paciente, mandará que este lhe seja imediatamente apresentado em dia e hora que 
designar.  

Parágrafo único. Em caso de desobediência, será expedido mandado de prisão 
contra o detentor, que será processado na forma da lei, e o juiz providenciará para que o paciente 
seja tirado da prisão e apresentado em juízo.  

Art. 657. Se o paciente estiver preso, nenhum motivo escusará a sua apresentação, 
salvo:  

I - grave enfermidade do paciente;  
II - não estar ele sob a guarda da pessoa a quem se atribui a detenção;  
III - se o comparecimento não tiver sido determinado pelo juiz ou pelo tribunal.  
Parágrafo único. O juiz poderá ir ao local em que o paciente se encontrar, se este 

não puder ser apresentado por motivo de doença.  
Art. 658. O detentor declarará à ordem de quem o paciente estiver preso.  
Art. 659. Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal, 

julgará prejudicado o pedido.  
Art. 660. Efetuadas as diligências, e interrogado o paciente, o juiz decidirá, 

fundamentadamente, dentro de vinte e quatro horas.  
§ 1º Se a decisão for favorável ao paciente, será logo posto em liberdade, salvo se 

por outro motivo dever ser mantido na prisão.  
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§ 2º Se os documentos que instruírem a petição evidenciarem a ilegalidade da 
coação, o juiz ou o tribunal ordenará que cesse imediatamente o constrangimento.  

§ 3º Se a ilegalidade decorrer do fato de não ter sido o paciente admitido a prestar 
fiança, o juiz arbitrará o valor desta, que poderá ser prestada perante ele, remetendo, neste caso, 
à autoridade os respectivos autos, para serem anexados aos do inquérito policial ou aos do 
processo judicial.  

§ 4º Se a ordem de habeas corpus for concedida para evitar ameaça de violência ou 
coação ilegal, dar-se-á ao paciente salvo-conduto assinado pelo juiz.  

§ 5º Será incontinenti enviada cópia da decisão à autoridade que tiver ordenado a 
prisão ou tiver o paciente à sua disposição, a fim de juntar-se aos autos do processo.  

§ 6º Quando o paciente estiver preso em lugar que não seja o da sede do juízo ou 
do tribunal que conceder a ordem, o alvará de soltura será expedido pelo telégrafo, se houver, 
observadas as formalidades estabelecidas no art. 289, parágrafo único, in fine, ou por via postal.  

Art. 661. Em caso de competência originária do Tribunal de Apelação, a petição de 
habeas corpus será apresentada ao secretário, que a enviará imediatamente ao presidente do 
tribunal, ou da câmara criminal, ou da turma, que estiver reunida, ou primeiro tiver de reunir-
se.  

Art. 662. Se a petição contiver os requisitos do art. 654, § 1º, o presidente, se 
necessário, requisitará da autoridade indicada como coatora informações por escrito. Faltando, 
porém, qualquer daqueles requisitos, o presidente mandará preenchê-lo, logo que lhe for 
apresentada a petição.  

Art. 663. As diligências do artigo anterior não serão ordenadas, se o presidente 
entender que o habeas corpus deva ser indeferido in limine. Nesse caso, levará a petição ao 
tribunal, câmara ou turma, para que delibere a respeito.  

Art. 664. Recebidas as informações, ou dispensadas, o habeas corpus será julgado 
na primeira sessão, podendo, entretanto, adiar-se o julgamento para a sessão seguinte.  

Parágrafo único. A decisão será tomada por maioria de votos. Havendo empate, se 
o presidente não tiver tomado parte na votação, proferirá voto de desempate; no caso contrário, 
prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente.  

Art. 665. O secretário do tribunal lavrará a ordem que, assinada pelo presidente do 
tribunal, câmara ou turma, será dirigida, por ofício ou telegrama, ao detentor, ao carcereiro ou 
autoridade que exercer ou ameaçar exercer o constrangimento.  

Parágrafo único. A ordem transmitida por telegrama obedecerá ao disposto no art. 
289, parágrafo único, in fine.  
.......................................................................................................................................................  

LIVRO IV 
DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 
 

CAPÍTULO I 
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

 
Art. 674. Transitando em julgado a sentença que impuser pena privativa de 

liberdade, se o réu já estiver preso, ou vier a ser preso, o juiz ordenará a expedição de carta de 
guia para o cumprimento da pena.  

Parágrafo único. Na hipótese do art. 82, última parte, a expedição da carta de guia 
será ordenada pelo juiz competente para a soma ou unificação das penas.  

Art. 675. No caso de ainda não ter sido expedido mandado de prisão, por tratar-se 
de infração penal em que o réu se livra solto ou por estar afiançado, o juiz, ou o presidente da 
câmara ou tribunal, se tiver havido recurso, fará expedir o mandado de prisão, logo que transite 
em julgado a sentença condenatória.  

§ 1º No caso de reformada pela superior instância, em grau de recurso, a sentença 
absolutória, estando o réu solto, o presidente da câmara ou do tribunal fará, logo após a sessão 
de julgamento, remeter ao chefe de Polícia o mandado de prisão do condenado.  

§ 2º Se o réu estiver em prisão especial, deverá, ressalvado o disposto na legislação 
relativa aos militares, ser expedida ordem para sua imediata remoção para prisão comum, até 
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que se verifique a expedição de carta de guia para o cumprimento da pena.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 
Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 
proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 
vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 
processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 
posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 
publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 
ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 
Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 
anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 
dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 
de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 
ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 
......................................................................................................................................................  

TÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

......................................................................................................................................................  
Causas interruptivas da prescrição 
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Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 
IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007) 
V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 
VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 
§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto 
do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 
prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.170, DE 2017 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera-se o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
Processo Penal), que dispõe sobre a prisão preventiva. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera dispositivos do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código Processo Penal), que dispõe sobre a prisão preventiva. 

Art. 2º. Os arts. 41, 157, 283, 312, 563, 564, 567, 571, 572, 573, 637, 

654, 664 e 674 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código Processo 

Penal), passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 41. ............................................................................. 

Parágrafo único. A denúncia ou queixa indicará os bens, direitos ou 

valores passíveis de perda na forma do art. 91-A do Código Penal, 

podendo o Ministério Público ou o querelante aditá-la a qualquer 
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tempo.” 

“Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do 

processo, as provas obtidas por meios ilícitos, assim entendidos 

aqueles que violem as garantias constitucionais processuais ou as 

que asseguram as liberdades públicas. 

§ 1° São também inadmissíveis as provas derivadas das obtidas por 

meios ilícitos. 

§ 2° Considera-se a prova obtida por meio lícito quando: 

I – não evidenciado o nexo de causalidade com a obtida por meio 

ilícito; 

II – puder ser obtida de fonte independente, assim entendida a que 

não possua vinculação com a prova inadmitida; 

III – seria inevitavelmente obtida, seguindo-se os trâmites típicos e de 

praxe próprios da investigação ou instrução criminal, por si só 

capazes de conduzir ao fato objeto da prova.” (NR) 

“Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por 

ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, 

em decorrência de sentença definitiva ou, no curso da investigação 

ou do processo, em virtude de prisão temporária ou prisão 

preventiva.” (NR) 

“Art. 312............................................................................ 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada: 

I – em caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas 

por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4º); 

II – para evitar que o produto do crime seja utilizado para a prática de 

novos crimes ou o financiamento de atividades de organização 

criminosa, evitar a impunidade do investigado ou acusado quando as 

medidas cautelares reais forem ineficazes ou insuficientes, ou quando 

indispensável para que tais medidas sejam implementadas. (NR)” 

“Art. 563. É dever do juiz buscar o máximo de aproveitamento dos 

atos processuais. 

§ 1º O aproveitamento do ato não pode resultar em prejuízo para 

qualquer das partes. 

§ 2º A decisão que decretar a nulidade deverá ser fundamentada, 
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declarando expressamente as circunstâncias que impedem o 

aproveitamento do ato.” (NR) 

“Art. 564. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz 

considerará válido o ato se, realizado de outro modo, alcançar-lhe a 

finalidade. 

§ 1° Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar 

prejuízo para a acusação ou para a defesa. 

§ 2º O prejuízo não se presume, devendo a parte indicar, precisa e 

especificadamente, o impacto que o defeito do ato processual gerou 

ao exercício do contraditório ou da ampla defesa. 

“Art. 567. Salvo decisão judicial em contrário, conservar-se-ão os 

efeitos de decisão proferida pelo juízo incompetente, até que outra 

seja proferida, se for o caso, pelo juízo competente. 

Parágrafo único. A incompetência do juízo cautelar não anulará os 

atos processuais proferidos em data anterior à modificação da 

competência.” (NR) 

“Art. 571. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira 

oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de 

preclusão. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput se a parte provar legítimo 

impedimento. 

§ 2º A parte pode requerer que o juiz, a despeito da preclusão, anule 

e repita o ato alegadamente defeituoso. Nesse caso, a prescrição será 

interrompida na data da primeira oportunidade em que lhe cabia 

alegar o vício, nos termos do inciso VII do art. 117, do Código Penal. 

§ 3º As nulidades absolutas poderão ser declaradas de ofício pelo juiz 

em qualquer tempo e grau de jurisdição.” (NR) 

“Art. 572. As nulidades serão sanadas se: 

I – não arguidas, em tempo oportuno, nos termos do art. 571; 

II – a parte, por ato omissivo ou comissivo, tiver demonstrado estar de 

acordo com o ato defeituoso.” (NR) 

“Art. 573. .............................................................................. 

§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, acarretará a dos atos 

posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência. 
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§ 2º A decretação da nulidade de uma parte do ato não prejudicará as 

outras que dela sejam independentes. 

§ 3º Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará que atos são atingidos, 

o vínculo de dependência ou consequência existente entre cada um 

deles e o ato nulo, e as razões que impedem seu aproveitamento. 

Ordenará também as providências necessárias à sua repetição ou à 

sua retificação. 

§ 4º Quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem aproveite 

a decretação da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará 

repetir o ato ou suprir-lhe a falta.” (NR) 

“Art. 637. O recurso especial e o recurso extraordinário não têm efeito 

suspensivo, e uma vez arrazoados pelo recorrido os autos do 

traslado, os originais baixarão à primeira instância, para a execução 

da sentença. 

§ 1º O relator de recurso especial ou recurso extraordinário admitido 

na origem poderá, em decisão fundamentada, suspender, até o seu 

julgamento, a execução da sentença definitiva, quando a questão 

controvertida tiver sido resolvida na origem em desacordo com a 

jurisprudência do tribunal ao qual competir decidi-lo. 

§ 2º O pedido de suspensão da execução da sentença definitiva será 

admitido a qualquer tempo enquanto não julgado o recurso especial 

ou o recurso extraordinário, e somente poderá ser renovado se 

fundado em inovação superveniente da jurisprudência do tribunal ao 

qual competir o julgamento do recurso. 

§ 3º Da decisão que conceder ou denegar a suspensão da execução 

da sentença definitiva cabe agravo, no prazo de cinco dias.” (NR) 

“Art. 654............................................................................. 

............................................................................................ 

§ 3º. O juiz ou relator, ao verificar a possibilidade de concessão de 

ofício da ordem de habeas corpus, poderá determinar, liminarmente, 

a sustação do ato até o julgamento, e deverá intimar, previamente, o 

defensor do paciente e o Ministério Público no prazo de quarenta e 

oito horas.” 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

“Art. 664. Recebidas as informações ou dispensadas, o habeas 
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corpus será julgado na primeira sessão, da qual serão previamente 

intimados, por meio idôneo, o Ministério Público e o impetrante. 

Havendo adiamento para a sessão seguinte, a intimação será 

renovada. 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 674. Proferida sentença definitiva que impuser pena privativa de 

liberdade, se o réu já estiver preso, ou vier a ser preso, o juiz ordenará 

a expedição de carta de guia para o cumprimento da pena. 

§ 1º Considera-se sentença definitiva aquela contra a qual não caiba 

a interposição de apelação ou recurso ordinário. 

§ 2º A sentença definitiva estrangeira poderá ser executada no Brasil 

para todos os fins. 

§ 3º Tornando-se definitiva a sentença, nos termos do § 1º, incidem 

imediatamente e para todos os fins os efeitos automáticos da 

condenação previstos no arts. 91 e 91-A do Código Penal e os de 

natureza semelhante previstos na legislação extravagante. 

§ 4º Na hipótese do art. 82, última parte, a expedição da carta de guia 

será ordenada pelo juiz competente para a soma ou unificação das 

penas.” (NR) 

Art. 3º. Fica revogado o art. 613, inciso I, do Decreto-lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Propomos mais uma possibilidade de prisão preventiva a ser 

acrescentada no parágrafo único do art. 312 do CPP, qual seja, a prisão com a 

finalidade de permitir a identificação e a localização do produto e do proveito do crime 

ou seu equivalente, e assegurar sua devolução. 

Tal medida visa evitar que o produto e o proveito do crime sejam 

utilizados para financiar a fuga ou a defesa do investigado ou acusado, quando as 

medidas cautelares reais forem ineficazes ou insuficientes ou enquanto estiverem 

sendo implementadas. Essa nova possibilidade é plenamente justificada para o 

fortalecimento da chamada justiça restaurativa, cuja finalidade última é a reparação 

dos danos causados pelo crime. 
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A contrário senso, a medida preventiva não será cabível se houver 

indícios de que o acusado já dissipou integralmente os ativos ilícitos. Não se trata de 

impor algum tipo de prisão por dívida, ainda que por meios transverso, mas de evitar 

que o criminoso oculte o dinheiro desviado que, geralmente, configura-se em ato de 

lavagem de dinheiro praticado de modo permanente. 

A prisão acautela a sociedade contra a continuidade e a reiteração na 

prática de crimes que, segundo as circunstâncias evidenciam, estão se repetindo e 

protraindo no tempo. Trata-se de uma proteção da ordem pública contra novos 

ilícitos”. É recurso de caráter excepcional com a finalidade de evitar a sangria dos 

recursos ilícitos em proveito do criminoso e em prejuízo da sociedade. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2017. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 

PV/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as 

suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 

identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.  

Art. 42. O Ministério Público não poderá desistir da ação penal.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 82. Se, não obstante a conexão ou continência, forem instaurados processos 

diferentes, a autoridade de jurisdição prevalente deverá avocar os processos que corram perante 

os outros juízes, salvo se já estiverem com sentença definitiva. Neste caso, a unidade dos 
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processos só se dará, ulteriormente, para o efeito de soma ou de unificação das penas.  

 

CAPÍTULO VI 

DA COMPETÊNCIA POR PREVENÇÃO 

 

Art. 83. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez que, concorrendo dois 

ou mais juízes igualmente competentes ou com jurisdição cumulativa, um deles tiver antecedido 

aos outros na prática de algum ato do processo ou de medida a este relativa, ainda que anterior 

ao oferecimento da denúncia ou da queixa (arts. 70, § 3º, 71, 72, § 2º, e 78, II, c).  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 

ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  
§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 

evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 

obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 

típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 

fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 

será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas 

observando-se a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução 

criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições 

pessoais do indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
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4/7/2011) 
§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento 

das partes ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade 

policial ou mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, 

ao receber o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, 

acompanhada de cópia do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em 

juízo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de 

ofício ou mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, 

poderá substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão 

preventiva (art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta 

de motivo para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 

justifiquem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição 

por outra medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 
§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 

não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 

restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 
Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 

resistência ou de tentativa de fuga do preso. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 
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descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS NULIDADES 

 

Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para 

a acusação ou para a defesa.  

Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:  

I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz;  

II - por ilegitimidade de parte;  

III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:  

a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de contravenções 

penais, a portaria ou o auto de prisão em flagrante;   

b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, ressalvado o 

disposto no art. 167;   

c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao ausente, e de 

curador ao menor de 21 anos;   

d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por ele intentada 

e nos da intentada pela parte ofendida, quando se tratar de crime de ação pública;   

e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando presente, e os 

prazos concedidos à acusação e à defesa;   

f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, com o rol de 

testemunhas, nos processos perante o Tribunal do Júri;   

g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do Júri, quando a 

lei não permitir o julgamento à revelia;   

h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, nos termos 

estabelecidos pela lei;   

i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri;   
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j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número legal e sua 

incomunicabilidade;   

k) os quesitos e as respectivas respostas;   

l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;   

m) a sentença;   

n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha estabelecido;   

o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de sentenças e 

despachos de que caiba recurso;   

p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum legal para 

o julgamento;   

IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato.  

Parágrafo único. Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos quesitos ou das suas 

respostas, e contradição entre estas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

Art. 565. Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou para 

que tenha concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária interesse.  
Art. 566. Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído 

na apuração da verdade substancial ou na decisão da causa.  

Art. 567. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o 

processo, quando for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente.  

Art. 568. A nulidade por ilegitimidade do representante da parte poderá ser a todo 

tempo sanada, mediante ratificação dos atos processuais.  

Art. 569. As omissões da denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos 

processos das contravenções penais, da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser 

supridas a todo o tempo, antes da sentença final.  

Art. 570. A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou notificação estará sanada, 

desde que o interessado compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que o faz para 

o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou o adiamento do ato, quando 

reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar direito da parte.  

Art. 571. As nulidades deverão ser argüidas:  

I - as da instrução criminal dos processos da competência do júri, nos prazos a que 

se refere o art. 406;  

II - as da instrução criminal dos processos de competência do juiz singular e dos 

processos especiais, salvo os dos Capítulos V e VII do Título II do Livro II, nos prazos a que 

se refere o art. 500;  

III - as do processo sumário, no prazo a que se refere o art. 537, ou, se verificadas 

depois desse prazo, logo depois de aberta a audiência e apregoadas as partes;  

IV - as do processo regulado no Capítulo VII do Título II do Livro II, logo depois 

de aberta a audiência;  

V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, logo depois de anunciado o julgamento 

e apregoadas as partes (art. 447);  

VI - as de instrução criminal dos processos de competência do Supremo Tribunal 

Federal e dos Tribunais de Apelação, nos prazos a que se refere o art. 500;  

VII - se verificadas após a decisão da primeira instância, nas razões de recurso ou 

logo depois de anunciado o julgamento do recurso e apregoadas as partes;  

VIII - as do julgamento em plenário, em audiência ou em sessão do tribunal, logo 

depois de ocorrerem.  

Art. 572. As nulidades previstas no art. 564, III, d e e, segunda parte, g e h, e IV, 

considerar-se-ão sanadas:  

I - se não forem argüidas, em tempo oportuno, de acordo com o disposto no artigo 

anterior;  
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II - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu fim;  

III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus efeitos.  

Art. 573. Os atos, cuja nulidade não tiver sido sanada, na forma dos artigos 

anteriores, serão renovados ou retificados.  

§ 1º A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos atos que dele 

diretamente dependam ou sejam conseqüência.  

§ 2º O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos a que ela se estende.  

 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 574. Os recursos serão voluntários, excetuando-se os seguintes casos, em que 

deverão ser interpostos, de ofício, pelo juiz:  

I - da sentença que conceder habeas corpus;  

II - da que absolver desde logo o réu com fundamento na existência de circunstância 

que exclua o crime ou isente o réu de pena, nos termos do art. 411.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 

E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 613. As apelações interpostas das sentenças proferidas em processos por crime 

a que a lei comine pena de reclusão, deverão ser processadas e julgadas pela forma estabelecida 

no art. 610, com as seguintes modificações:  

I – exarado o relatório nos autos, passarão estes ao revisor, que terá igual prazo para 

o exame do processo e pedirá designação de dia para o julgamento;  

II - os prazos serão ampliados ao dobro;  

III - o tempo para os debates será de um quarto de hora.  

Art. 614. No caso de impossibilidade de observância de qualquer dos prazos 

marcados nos arts. 610 e 613, os motivos da demora serão declarados nos autos.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 

Arts. 632. a 636 (Revogados pela Lei nº 3.396, de 2/6/1958)  

Art. 637. O recurso extraordinário não tem efeito suspensivo, e uma vez arrazoados 

pelo recorrido os autos do traslado, os originais baixarão à primeira instância, para a execução 

da sentença.  
Art. 638. O recurso extraordinário será processado e julgado no Supremo Tribunal 

Federal na forma estabelecida pelo respectivo regimento interno.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 654. O habeas corpus poderá ser impetrado por qualquer pessoa, em seu favor 

ou de outrem, bem como pelo Ministério Público.  

§ 1º A petição de habeas corpus conterá:  
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a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer violência ou coação e o 

de quem exercer a violência, coação ou ameaça;   

b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso de simples ameaça de 

coação, as razões em que funda o seu temor;   

c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, quando não souber ou não 

puder escrever, e a designação das respectivas residências.   

§ 2º Os juízes e os tribunais têm competência para expedir de ofício ordem de 

habeas corpus, quando no curso de processo verificarem que alguém sofre ou está na iminência 

de sofrer coação ilegal.  

Art. 655. O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o oficial de justiça ou a 

autoridade judiciária ou policial que embaraçar ou procrastinar a expedição de ordem de habeas 

corpus, as informações sobre a causa da prisão, a condução e apresentação do paciente, ou a 

sua soltura, será multado na quantia de duzentos mil-réis a um conto de réis, sem prejuízo das 

penas em que incorrer. As multas serão impostas pelo juiz do tribunal que julgar o habeas 

corpus, salvo quando se tratar de autoridade judiciária, caso em que caberá ao Supremo 

Tribunal Federal ou ao Tribunal de Apelação impor as multas.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 664. Recebidas as informações, ou dispensadas, o habeas corpus será julgado 

na primeira sessão, podendo, entretanto, adiar-se o julgamento para a sessão seguinte.  

Parágrafo único. A decisão será tomada por maioria de votos. Havendo empate, se 

o presidente não tiver tomado parte na votação, proferirá voto de desempate; no caso contrário, 

prevalecerá a decisão mais favorável ao paciente.  

Art. 665. O secretário do tribunal lavrará a ordem que, assinada pelo presidente do 

tribunal, câmara ou turma, será dirigida, por ofício ou telegrama, ao detentor, ao carcereiro ou 

autoridade que exercer ou ameaçar exercer o constrangimento.  

Parágrafo único. A ordem transmitida por telegrama obedecerá ao disposto no art. 

289, parágrafo único, in fine.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

 

Art. 674. Transitando em julgado a sentença que impuser pena privativa de 

liberdade, se o réu já estiver preso, ou vier a ser preso, o juiz ordenará a expedição de carta de 

guia para o cumprimento da pena.  

Parágrafo único. Na hipótese do art. 82, última parte, a expedição da carta de guia 

será ordenada pelo juiz competente para a soma ou unificação das penas.  

Art. 675. No caso de ainda não ter sido expedido mandado de prisão, por tratar-se 

de infração penal em que o réu se livra solto ou por estar afiançado, o juiz, ou o presidente da 

câmara ou tribunal, se tiver havido recurso, fará expedir o mandado de prisão, logo que transite 

em julgado a sentença condenatória.  

§ 1º No caso de reformada pela superior instância, em grau de recurso, a sentença 

absolutória, estando o réu solto, o presidente da câmara ou do tribunal fará, logo após a sessão 

de julgamento, remeter ao chefe de Polícia o mandado de prisão do condenado.  

§ 2º Se o réu estiver em prisão especial, deverá, ressalvado o disposto na legislação 
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relativa aos militares, ser expedida ordem para sua imediata remoção para prisão comum, até 

que se verifique a expedição de carta de guia para o cumprimento da pena.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 

posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Causas interruptivas da prescrição 
Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007) 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da prescrição 

produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto 

do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a qualquer deles. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 

prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.174, DE 2017 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Acrescente-se o Capítulo I-A no Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código do Processo Penal), que trata do Acordo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei visa tratar do Acordo Penal no Decreto-lei nº 3.689, 

de 3 de outubro de 1941 (Código do Processo Penal). 
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Art. 2º. O Título I do Livro II do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 (Código do Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo 

I-A: 

“CAPÍTULO I-A 

DO ACORDO PENAL 

Art. 405-A. Recebida a denúncia ou queixa, nos termos do art. 399, o 

Ministério Público ou querelante, e o denunciado ou querelado, 

obrigatoriamente assistido por advogado constituído ou defensor 

público, no exercício da autonomia das suas vontades, poderão 

celebrar, a qualquer tempo antes da sentença, acordo para a 

aplicação imediata de pena. 

§ 1º O acordo penal deverá obrigatoriamente conter a: 

I – confissão em relação aos crimes imputados na denúncia ou queixa; 

II – reparação do dano causado, quando houver, ou sua 

compensação, em valor mínimo a ser acordado entre as partes, sem 

prejuízo do direito da vítima ou de outro legitimado de demandar sua 

complementação no juízo cível, se não houver participado do acordo. 

III – expressa renúncia ao direito de produzir provas em juízo, com 

dispensa da instrução criminal e aceitação da prova produzida na 

investigação ou no processo, reconhecendo-a como boa, válida e 

suficiente; 

IV – fixação da pena com observância dos limites máximos e mínimos 

de pena cominados aos crimes imputados na denúncia ou queixa 

recebida, incluídas as circunstâncias ou formas qualificadoras e 

privilegiadoras e as causas de aumento e diminuição; 

V – declaração de consciência do réu sobre os crimes que lhe são 

imputados, ao seu direito ao processo, julgamento e recurso, e as 

consequências da celebração do acordo. 

§ 2º A decisão judicial que receber a denúncia ou queixa, nos termos 

do art. 399, demonstrará a existência de justa causa para cada um 

dos crimes imputados. 

§ 3º O acordo penal poderá: 

I – dispor sobre os efeitos previstos nos arts. 91, 91-A e 92 do Código 

Penal e o livramento condicional; 
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II – prever a suspensão condicional da execução de até a metade da 

pena acordada pelo dobro do prazo da pena suspensa, e a isenção 

do réu do pagamento das custas e despesas do processo. 

§ 4º Havendo autuação em flagrante delito homologada pelo juiz, com 

ou sem a concessão de liberdade provisória ou medida cautelar 

alternativa à prisão, e o Ministério Público oferecer desde logo a 

denúncia, o acordo penal poderá ser celebrado a partir da audiência 

de custódia, observadas as disposições previstas neste Capítulo. 

§ 5º O acordo penal assegurará a redução mínima de um terço da 

pena, observados os limites estabelecidos no § 1º, inciso IV. 

Art. 405-B. O acordo poderá dispor sobre as seguintes condições 

especiais de cumprimento da pena: 

I – estabelecimento do regime fechado ou semiaberto em prisão 

domiciliar; 

II – substituição da pena privativa de liberdade por duas penas 

restritivas de direitos. 

§ 1º O regime fechado ou semiaberto em prisão domiciliar será 

cumprido na residência do apenado, da qual não poderá se ausentar 

sem prévia autorização do juízo da execução, e observará o seguinte: 

I – obrigatoriedade de monitoração eletrônica da localização do 

apenado em tempo integral, sem interrupção; 

II – monitoração eletrônica facultativa de suas comunicações de 

qualquer natureza, inclusive ambiental, por meio de dispositivo 

eletrônico com microfone, independentemente de prévia autorização 

judicial; 

III – proibição de receber visitas, exceto de familiares previamente 

cadastrados em juízo, e de seu defensor público ou advogado, 

devidamente habilitado nos autos; 

IV – verificação in loco exercida por autoridade encarregada de 

fiscalizar a execução penal, independentemente de prévia 

autorização judicial; 

V – permissão exclusiva para trabalhar ou estudar em curso 

oficialmente reconhecido, mediante prévia autorização do juízo da 

execução, para o apenado em regime semiaberto em prisão 

domiciliar; 



1993 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

§ 2º A substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos somente será admissível nos crimes praticados sem violência 

à pessoa e desde que satisfeitos os demais requisitos previstos no 

Código Penal. 

§ 3º O acordo poderá prever formas, requisitos e prazos de 

progressão e regressão entre os regimes especiais de cumprimento 

da pena previstos neste artigo. 

§ 4º Perderá o direito à substituição da pena e ao regime especial de 

seu cumprimento o apenado que, durante sua execução, venha a ser 

preso em flagrante delito ou tenha contra si recebida, nos termos do 

art. 399, denúncia por crime doloso praticado após a homologação do 

acordo, hipótese em que será automaticamente transferido para o 

sistema prisional, onde cumprirá o restante da pena acordada, 

observado o disposto na Lei de Execução Penal. 

§ 5º Salvo disposição expressa em contrário estabelecida no acordo, 

o regime especial de cumprimento de pena está sujeito a regressão 

em caso de descumprimento do acordo ou nas hipóteses e formas 

previstas na Lei de Execução Penal. 

§ 6º O apenado em regime especial fechado que sofrer regressão 

cumprirá o restante da pena em estabelecimento prisional, em regime 

fechado ou semiaberto, a critério do juiz das execuções. 

§ 7º Ressalvada a hipótese de celebração de acordo de colaboração 

premiada nos termos da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, não 

poderá se beneficiar dos regimes especiais de cumprimento da pena 

quem: 

a) exerça ou tenha exercido posição de liderança ou chefia em 

organização criminosa; 

b) tenha praticado o fato em uma das situações previstas no art. 62, 

incisos I a III, do Código Penal; 

c) seja reincidente; 

d) tenha cometido crime de violência doméstica ou crime considerado 

hediondo. 

§ 8º Quando for vedado o regime especial de cumprimento de pena: 

I – o acordo poderá dispor sobre: 
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a) o regime inicial de cumprimento da pena; 

b) o livramento condicional; 

c) a suspensão condicional da execução de até a metade da pena 

acordada pelo dobro do prazo da pena suspensa. 

II – a progressão e a regressão do regime observarão o disposto na 

Lei de Execução Penal. 

Art. 405-C. A sentença que homologar o acordo penal produzirá todos 

os efeitos legais de sentença penal condenatória e disporá sobre os 

efeitos previstos nos arts. 91, 91-A e 92 do Código Penal, se não 

tiverem sido objeto de negociação. 

§ 1º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes 

para a celebração do acordo, mas designará audiência para ouvir 

delas a confirmação de seus termos, ocasião em que verificará a sua 

voluntariedade e a consciência do réu, devendo ouvi-lo, na presença 

de seu advogado constituído ou do defensor público. 

§ 2º O Juiz homologará o acordo quando verificar a sua 

voluntariedade, a consciência do réu, o exercício da defesa, a 

existência dos requisitos legais, a observância dos limites de pena 

cominados para o crime, a inocorrência de prescrição ou outra causa 

extintiva de punibilidade e se existe em favor do réu causa excludente 

de ilicitude ou de isenção de pena. 

§ 3º O juiz não homologará o acordo se ausente justa causa em 

relação a cada um dos crimes nele reconhecidos ou se as penas 

acordadas forem manifestamente desproporcionais à infração penal. 

§ 4º Caberá apelação contra a sentença que: 

a) não homologar o acordo; 

b) ao homologar o acordo, altere suas condições; 

c) homologue acordo celebrado com vício de consentimento ou 

quando nele o réu estiver indefeso. 

§ 5º O requerimento de homologação do acordo e seu respectivo 

termo serão autuados em apartado. 

§ 6º Se, por qualquer motivo, o acordo não for homologado, será ele 

desentranhado dos autos, ficando as partes proibidas de fazer 

quaisquer referências aos termos e condições então pactuados, 
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tampouco o juiz em qualquer ato decisório. 

§ 7º Não havendo acordo penal, o processo prosseguirá na forma do 

rito ordinário.” 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Propomos a adoção do acordo penal, que também estava no 

substitutivo do Relator aprovado pela Comissão Especial. A proposta busca ampliar 

os espaços de consenso no processo criminal, que foram inaugurados com a 

transação penal e a suspensão condicional do processo previstos na Lei nº 9.099, de 

1995, e ampliados com os acordos de colaboração premiada autorizados pelas leis 

de lavagem de dinheiro e das organizações criminosas. 

A experiência acumulada nesses 21 anos mostra que podemos 

avançar mais, desde que estabeleçamos balizamentos e regras que evitem incidirmos 

nas fragilidades que tem sido alvo de críticas de parte da doutrina que, 

ideologicamente, se opõe à própria existência de espaços de consenso no processo 

penal. 

A fórmula proposta permite que a sanção penal possa ser negociada 

e aceita pelo autor do crime, estabelecendo-se rígidos controles legais e judiciais que 

balizam a discricionariedade e limitam os poderes de negociação do titular da ação 

penal, assegurando: (1) que apenas os crimes de que se tenha prova da materialidade 

e indícios suficientes de autoria possam ser objeto de acordo penal (afastando a 

possibilidade de “over charging, bem como da punição de inocentes); (2) não se 

exceda nem o máximo, nem o mínimo de pena cominada ao crime; (3) que haja o 

reconhecimento da culpa pelo próprio autor do crime, mediante confissão livremente 

feita com a assistência do seu defensor (o livre reconhecimento da culpa é o primeiro 

passo para o arrependimento, a ressocialização e a pacificação social); (4) a 

reparação dos danos causados pela infração ou sua compensação, na 

impossibilidade; (5) que as partes, no livre exercício da autonomia de suas vontades, 

dispensem a instrução processual em juízo, aceitando a prova produzida na 

investigação, reconhecendo-a como boa, válida e suficiente; (6) a voluntariedade do 

acordo; (7) o exercício do contraditório e da ampla defesa efetiva, seja por advogado 

constituído pelo réu, seja por defensor público, não se admitindo sua realização por 

defensor nomeado “ado hoc”; (8) a presença dos requisitos legais, (9) a inexistência 

de prescrição ou outra causa extintiva de punibilidade e (10) que não milite em favor 

do autor do crime circunstância que o isente de pena ou exclua o crime; (11) que o 

autor do fato receba uma reprimenda menos gravosa do que receberia se fosse 
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obrigado ao processo. 

Como mecanismos de estimular a celebração de acordos, humanizar 

a pena, reduzir os seus custos e evitar a reincidência, a proposta autoriza que se 

pactue regimes especiais de cumprimento da pena, que poderia ocorrer na casa do 

apenado, com monitoramento, com exceção dos crimes hediondos ou assemelhados, 

os que envolvam violência doméstica, o reincidente ou o que exerça ou tenha exercido 

posição de liderança ou chefia em organização criminosa, esteja em uma das 

situações previstas no incisos I a III do art. 21 do Código Penal. 

De acordo com o relatório da CPI do Sistema Carcerário, de 2009, o 

custo médio mensal de manter um preso no Brasil foi de R$1.031,92. Esse custo, 

atualmente, no Estado do Rio de Janeiro, é de R$2.300,00 por preso. O mesmo 

relatório apontou que o custo médio de produção de uma vaga no sistema 

penitenciário era de R$22.261,91. Na época, calculou-se em 183.383 o déficit de 

vagas no sistema. O custo médio do processo judicial no Brasil, segundo o relatório 

Justiça em Números do CNJ, edição de 2015, foi de R$686,00. 

A tornozeleira eletrônica custa ao estado 1/3 do custo de manter o 

reeducando preso. 

Para os casos em que a lei vede o regime especial de cumprimento 

da pena, a proposição autoriza negociar o regime inicial e, em qualquer caso, que 

sejam negociados o livramento condicional e a suspensão condicional de até metade 

da pena acordada. 

Por todo o exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação de tão importante proposição para o País. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2017. 
 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
PV/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 394. O procedimento será comum ou especial. (“Caput” do artigo com 

redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

§ 1º O procedimento comum será ordinário, sumário ou sumaríssimo:  

I - ordinário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada for igual 

ou superior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

II - sumário, quando tiver por objeto crime cuja sanção máxima cominada seja 

inferior a 4 (quatro) anos de pena privativa de liberdade;  

III - sumaríssimo, para as infrações penais de menor potencial ofensivo, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Aplica-se a todos os processos o procedimento comum, salvo disposições em 

contrário deste Código ou de lei especial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º Nos processos de competência do Tribunal do Júri, o procedimento observará 

as disposições estabelecidas nos arts. 406 a 497 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 4º As disposições dos arts. 395 a 398 deste Código aplicam-se a todos os 

procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não regulados neste Código. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente aos procedimentos especial, sumário e 

sumaríssimo as disposições do procedimento ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de crime hediondo terão prioridade 

de tramitação em todas as instâncias. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.285, de 10/5/2016) 

Art. 395. A denúncia ou queixa será rejeitada quando:  

I - for manifestamente inepta;  

II - faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal; ou  

III - faltar justa causa para o exercício da ação penal.  

Parágrafo único. (Revogado). (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 396. Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, 

o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 

à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. (“Caput” do artigo com redação dada  pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a 

fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. (Parágrafo 

único com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
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Art. 396-A. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que 

interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e 

arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário.  

§ 1º A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste 

Código.  

§ 2º Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não 

constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 

por 10 (dez) dias. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste 

Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 399. Recebida a denúncia ou queixa, o juiz designará dia e hora para a 

audiência, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público e, se for 

o caso, do querelante e do assistente. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º O acusado preso será requisitado para comparecer ao interrogatório, devendo 

o poder público providenciar sua apresentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º O juiz que presidiu a instrução deverá proferir a sentença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 

222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das partes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=


1999 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

acusação e 8 (oito) pela defesa. (“Caput” do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as 

referidas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, 

ressalvado o disposto no art. 209 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 402. Produzidas as provas, ao final da audiência, o Ministério Público, o 

querelante e o assistente e, a seguir, o acusado poderão requerer diligências cuja necessidade se 

origine de circunstâncias ou fatos apurados na instrução. (Artigo com redação dada  pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 403. Não havendo requerimento de diligências, ou sendo indeferido, serão 

oferecidas alegações finais orais por 20 (vinte) minutos, respectivamente, pela acusação e pela 

defesa, prorrogáveis por mais 10 (dez), proferindo o juiz, a seguir, sentença. (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada um será 

individual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação desse, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da 

defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º O juiz poderá, considerada a complexidade do caso ou o número de acusados, 

conceder às partes o prazo de 5 (cinco) dias sucessivamente para a apresentação de memoriais. 

Nesse caso, terá o prazo de 10 (dez) dias para proferir a sentença. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 404. Ordenado diligência considerada imprescindível, de ofício ou a 

requerimento da parte, a audiência será concluída sem as alegações finais. (“Caput” do artigo 

com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Realizada, em seguida, a diligência determinada, as partes 

apresentarão, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, por memorial, e, no 

prazo de 10 (dez) dias, o juiz proferirá a sentença. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 405. Do ocorrido em audiência será lavrado termo em livro próprio, assinado 

pelo juiz e pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes nela ocorridos. (“Caput” 

do artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Sempre que possível, o registro dos depoimentos do investigado, indiciado, 

ofendido e testemunhas será feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, estenotipia, 

digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinada a obter maior fidelidade das 

informações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º No caso de registro por meio audiovisual, será encaminhado às partes cópia do 

registro original, sem necessidade de transcrição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
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CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado 

para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir do efetivo 

cumprimento do mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor 

constituído, no caso de citação inválida ou por edital.  

§ 2º A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), na denúncia 

ou na queixa.  

§ 3º Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo que interesse 

a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 

testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 

necessário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 407. As exceções serão processadas em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 

deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 408. Não apresentada a resposta no prazo legal, o juiz nomeará defensor para 

oferecê-la em até 10 (dez) dias, concedendo- lhe vista dos autos. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 409. Apresentada a defesa, o juiz ouvirá o Ministério Público ou o querelante 

sobre preliminares e documentos, em 5 (cinco) dias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 410. O juiz determinará a inquirição das testemunhas e a realização das 

diligências requeridas pelas partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após 

a publicação) 

Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de declarações do 

ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta 

ordem, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de 

pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se o debate.  

§ 1º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento e de 

deferimento pelo juiz.  

§ 2º As provas serão produzidas em uma só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  

§ 3º Encerrada a instrução probatória, observar-se-á, se for o caso, o disposto no 

art. 384 deste Código.  

§ 4º As alegações serão orais, concedendo-se a palavra, respectivamente, à acusação 

e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez).  

§ 5º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto para a acusação e a defesa 

de cada um deles será individual.  
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§ 6º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da 

defesa.  

§ 7º Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível à prova faltante, 

determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva comparecer.  

§ 8º A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente da suspensão 

da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida no caput deste artigo.  

§ 9º Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará em 10 (dez) 

dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Seção II 

Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 413. O juiz, fundamentadamente, pronunciará o acusado, se convencido da 

materialidade do fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação. 

§ 1º A fundamentação da pronúncia limitar-se-á à indicação da materialidade do 

fato e da existência de indícios suficientes de autoria ou de participação, devendo o juiz declarar 

o dispositivo legal em que julgar incurso o acusado e especificar as circunstâncias 

qualificadoras e as causas de aumento de pena.  

§ 2º Se o crime for afiançável, o juiz arbitrará o valor da fiança para a concessão ou 

manutenção da liberdade provisória.  

§ 3º O juiz decidirá, motivadamente, no caso de manutenção, revogação ou 

substituição da prisão ou medida restritiva de liberdade anteriormente decretada e, tratando-se 

de acusado solto, sobre a necessidade da decretação da prisão ou imposição de quaisquer das 

medidas previstas no Título IX do Livro I deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 414. Não se convencendo da materialidade do fato ou da existência de indícios 

suficientes de autoria ou de participação, o juiz, fundamentadamente, impronunciará o acusado.  

Parágrafo único. Enquanto não ocorrer a extinção da punibilidade, poderá ser 

formulada nova denúncia ou queixa se houver prova nova. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 415. O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o acusado, quando:  

I - provada a inexistência do fato;  

II - provado não ser ele autor ou partícipe do fato;  

III - o fato não constituir infração penal;  

IV - demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do crime.  

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV do caput deste artigo ao caso 

de inimputabilidade prevista no caput do art. 26 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal, salvo quando esta for a única tese defensiva. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 416. Contra a sentença de impronúncia ou de absolvição sumária caberá 

apelação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 417. Se houver indícios de autoria ou de participação de outras pessoas não 
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incluídas na acusação, o juiz, ao pronunciar ou impronunciar o acusado, determinará o retorno 

dos autos ao Ministério Público, por 15 (quinze) dias, aplicável, no que couber, o art. 80 deste 

Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 418. O juiz poderá dar ao fato definição jurídica diversa da constante da 

acusação, embora o acusado fique sujeito a pena mais grave. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 419. Quando o juiz se convencer, em discordância com a acusação, da 

existência de crime diverso dos referidos no § 1º do art. 74 deste Código e não for competente 

para o julgamento, remeterá os autos ao juiz que o seja.  

Parágrafo único. Remetidos os autos do processo a outro juiz, à disposição deste 

ficará o acusado preso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 

no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 420. A intimação da decisão de pronúncia será feita:  

I - pessoalmente ao acusado, ao defensor nomeado e ao Ministério Público;  

II - ao defensor constituído, ao querelante e ao assistente do Ministério Público, na 

forma do disposto no § 1º do art. 370 deste Código.  

Parágrafo único. Será intimado por edital o acusado solto que não for encontrado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 421. Preclusa a decisão de pronúncia, os autos serão encaminhados ao juiz 

presidente do Tribunal do Júri.  

§ 1º Ainda que preclusa a decisão de pronúncia, havendo circunstância 

superveniente que altere a classificação do crime, o juiz ordenará a remessa dos autos ao 

Ministério Público.  

§ 2º Em seguida, os autos serão conclusos ao juiz para decisão. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após 

a publicação) 

Seção III 

Da Preparação do Processo para Julgamento em Plenário 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 422. Ao receber os autos, o presidente do Tribunal do Júri determinará a 

intimação do órgão do Ministério Público ou do querelante, no caso de queixa, e do defensor, 

para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, 

até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer 

diligência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 423. Deliberando sobre os requerimentos de provas a serem produzidas ou 

exibidas no plenário do júri, e adotadas as providências devidas, o juiz presidente: 

I - ordenará as diligências necessárias para sanar qualquer nulidade ou esclarecer 

fato que interesse ao julgamento da causa;  

II - fará relatório sucinto do processo, determinando sua inclusão em pauta da 

reunião do Tribunal do Júri. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 424. Quando a lei local de organização judiciária não atribuir ao presidente do 

Tribunal do Júri o preparo para julgamento, o juiz competente remeter-lhe-á os autos do 

processo preparado até 5 (cinco) dias antes do sorteio a que se refere o art. 433 deste Código.  
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Parágrafo único. Deverão ser remetidos, também, os processos preparados até o 

encerramento da reunião, para a realização de julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  

Seção IV 

Do Alistamento dos Jurados 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 425. Anualmente, serão alistados pelo presidente do Tribunal do Júri de 800 

(oitocentos) a 1.500 (um mil e quinhentos) jurados nas comarcas de mais de 1.000.000 (um 

milhão) de habitantes, de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) nas comarcas de mais de 100.000 

(cem mil) habitantes e de 80 (oitenta) a 400 (quatrocentos) nas comarcas de menor população. 

§ 1º Nas comarcas onde for necessário, poderá ser aumentado o número de jurados 

e, ainda, organizada lista de suplentes, depositadas as cédulas em urna especial, com as cautelas 

mencionadas na parte final do § 3º do art. 426 deste Código.  

§ 2º O juiz presidente requisitará às autoridades locais, associações de classe e de 

bairro, entidades associativas e culturais, instituições de ensino em geral, universidades, 

sindicatos, repartições públicas e outros núcleos comunitários a indicação de pessoas que 

reúnam as condições para exercer a função de jurado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 426. A lista geral dos jurados, com indicação das respectivas profissões, será 

publicada pela imprensa até o dia 10 de outubro de cada ano e divulgada em editais afixados à 

porta do Tribunal do Júri.  

§ 1º A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante reclamação de qualquer do 

povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva.  

§ 2º Juntamente com a lista, serão transcritos os arts. 436 a 446 deste Código.  

§ 3º Os nomes e endereços dos alistados, em cartões iguais, após serem verificados 

na presença do Ministério Público, de advogado indicado pela Seção local da Ordem dos 

Advogados do Brasil e de defensor indicado pelas Defensorias Públicas competentes, 

permanecerão guardados em urna fechada a chave, sob a responsabilidade do juiz presidente.  

§ 4º O jurado que tiver integrado o Conselho de Sentença nos 12 (doze) meses que 

antecederem à publicação da lista geral fica dela excluído.  

§ 5º Anualmente, a lista geral de jurados será, obrigatoriamente, completada. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Seção V 

Do Desaforamento 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 427. Se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a 

imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do 

Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do 

juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da 

mesma região, onde não existam aqueles motivos, preferindo-se as mais próximas. 

§ 1º O pedido de desaforamento será distribuído imediatamente e terá preferência 

de julgamento na Câmara ou Turma competente.  

§ 2º Sendo relevantes os motivos alegados, o relator poderá determinar, 

fundamentadamente, a suspensão do julgamento pelo júri.  

§ 3º Será ouvido o juiz presidente, quando a medida não tiver sido por ele solicitada.  
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§ 4º Na pendência de recurso contra a decisão de pronúncia ou quando efetivado o 

julgamento, não se admitirá o pedido de desaforamento, salvo, nesta última hipótese, quanto a 

fato ocorrido durante ou após a realização de julgamento anulado. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 428. O desaforamento também poderá ser determinado, em razão do 

comprovado excesso de serviço, ouvidos o juiz presidente e a parte contrária, se o julgamento 

não puder ser realizado no prazo de 6 (seis) meses, contado do trânsito em julgado da decisão 

de pronúncia.  

§ 1º Para a contagem do prazo referido neste artigo, não se computará o tempo de 

adiamentos, diligências ou incidentes de interesse da defesa.  

§ 2º Não havendo excesso de serviço ou existência de processos aguardando 

julgamento em quantidade que ultrapasse a possibilidade de apreciação pelo Tribunal do Júri, 

nas reuniões periódicas previstas para o exercício, o acusado poderá requerer ao Tribunal que 

determine a imediata realização do julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  

Seção VI 

Da Organização da Pauta 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 429. Salvo motivo relevante que autorize alteração na ordem dos julgamentos, 

terão preferência: 

I - os acusados presos;  

II - dentre os acusados presos, aqueles que estiverem há mais tempo na prisão;  

III - em igualdade de condições, os precedentemente pronunciados.  

§ 1º Antes do dia designado para o primeiro julgamento da reunião periódica, será 

afixada na porta do edifício do Tribunal do Júri a lista dos processos a serem julgados, 

obedecida a ordem prevista no caput deste artigo.  

§ 2º O juiz presidente reservará datas na mesma reunião periódica para a inclusão 

de processo que tiver o julgamento adiado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 430. O assistente somente será admitido se tiver requerido sua habilitação até 

5 (cinco) dias antes da data da sessão na qual pretenda atuar. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 431. Estando o processo em ordem, o juiz presidente mandará intimar as partes, 

o ofendido, se for possível, as testemunhas e os peritos, quando houver requerimento, para a 

sessão de instrução e julgamento, observando, no que couber, o disposto no art. 420 deste 

Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  

Seção VII 

Do Sorteio e da Convocação dos Jurados 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  

 

Art. 432. Em seguida à organização da pauta, o juiz presidente determinará a 

intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública 
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para acompanharem, em dia e hora designados, o sorteio dos jurados que atuarão na reunião 

periódica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 433. O sorteio, presidido pelo juiz, far-se-á a portas abertas, cabendo-lhe retirar 

as cédulas até completar o número de 25 (vinte e cinco) jurados, para a reunião periódica ou 

extraordinária. 

§ 1º O sorteio será realizado entre o 15º (décimo quinto) e o 10º (décimo) dia útil 

antecedente à instalação da reunião.  

§ 2º A audiência de sorteio não será adiada pelo não comparecimento das partes.  

§ 3º O jurado não sorteado poderá ter o seu nome novamente incluído para as 

reuniões futuras. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 434. Os jurados sorteados serão convocados pelo correio ou por qualquer outro 

meio hábil para comparecer no dia e hora designados para a reunião, sob as penas da lei.  

Parágrafo único. No mesmo expediente de convocação serão transcritos os arts. 436 

a 446 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 435. Serão afixados na porta do edifício do Tribunal do Júri a relação dos 

jurados convocados, os nomes do acusado e dos procuradores das partes, além do dia, hora e 

local das sessões de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação)  

 

Seção VIII 

Da Função do Jurado 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação)  

 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos 

maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 

§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser 

alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, 

origem ou grau de instrução. 

§ 2º A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 

10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:  

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - os Governadores e seus respectivos Secretários;  

III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das 

Câmaras Distrital e Municipais;  

IV - os Prefeitos Municipais;  

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;  

VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública;  

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;  

VIII - os militares em serviço ativo;  

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;  

X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 
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dias após a publicação) 

Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou 

política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos 

políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.  

§ 1º Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter 

administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na 

Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.  

§ 2º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público 

relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, 

preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante 

concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção 

voluntária. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado 

sorteado que comparecer à sessão do júri. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado 

para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) 

a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente 

comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada 

dos jurados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz 

presidente, consignada na ata dos trabalhos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será 

responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos 

referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no 

art. 445 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Seção IX 

Da Composição do Tribunal do Júri e da 

Formação do Conselho de Sentença 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 447. O Tribunal do Júri é composto por 1 (um) juiz togado, seu presidente e 

por 25 (vinte e cinco) jurados que serão sorteados dentre os alistados, 7 (sete) dos quais 
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constituirão o Conselho de Sentença em cada sessão de julgamento. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 448. São impedidos de servir no mesmo Conselho:  

I - marido e mulher;  

II - ascendente e descendente;  

III - sogro e genro ou nora;  

IV - irmãos e cunhados, durante o cunhadio;  

V - tio e sobrinho;  

VI - padrasto, madrasta ou enteado.  

§ 1º O mesmo impedimento ocorrerá em relação às pessoas que mantenham união 

estável reconhecida como entidade familiar.  

§ 2º Aplicar-se-á aos jurados o disposto sobre os impedimentos, a suspeição e as 

incompatibilidades dos juízes togados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 449. Não poderá servir o jurado que:  

I - tiver funcionado em julgamento anterior do mesmo processo, 

independentemente da causa determinante do julgamento posterior;  

II - no caso do concurso de pessoas, houver integrado o Conselho de Sentença que 

julgou o outro acusado;  

III - tiver manifestado prévia disposição para condenar ou absolver o acusado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 450. Dos impedidos entre si por parentesco ou relação de convivência, servirá 

o que houver sido sorteado em primeiro lugar. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 451. Os jurados excluídos por impedimento, suspeição ou incompatibilidade 

serão considerados para a constituição do número legal exigível para a realização da sessão. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 452. O mesmo Conselho de Sentença poderá conhecer de mais de um processo, 

no mesmo dia, se as partes o aceitarem, hipótese em que seus integrantes deverão prestar novo 

compromisso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  

Seção X 

Da reunião e das sessões do Tribunal do Júri 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 453. O Tribunal do Júri reunir-se-á para as sessões de instrução e julgamento 

nos períodos e na forma estabelecida pela lei local de organização judiciária. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

Art. 454. Até o momento de abertura dos trabalhos da sessão, o juiz presidente 

decidirá os casos de isenção e dispensa de jurados e o pedido de adiamento de julgamento, 

mandando consignar em ata as deliberações. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 455. Se o Ministério Público não comparecer, o juiz presidente adiará o 

julgamento para o primeiro dia desimpedido da mesma reunião, cientificadas as partes e as 
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testemunhas. 

Parágrafo único. Se a ausência não for justificada, o fato será imediatamente 

comunicado ao Procurador-Geral de Justiça com a data designada para a nova sessão. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

Art. 456. Se a falta, sem escusa legítima, for do advogado do acusado, e se outro 

não for por este constituído, o fato será imediatamente comunicado ao presidente da seccional 

da Ordem dos Advogados do Brasil, com a data designada para a nova sessão.  

§ 1º Não havendo escusa legítima, o julgamento será adiado somente uma vez, 

devendo o acusado ser julgado quando chamado novamente.  

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o juiz intimará a Defensoria Pública para o 

novo julgamento, que será adiado para o primeiro dia desimpedido, observado o prazo mínimo 

de 10 (dez) dias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 457. O julgamento não será adiado pelo não comparecimento do acusado solto, 

do assistente ou do advogado do querelante, que tiver sido regularmente intimado.  

§ 1º Os pedidos de adiamento e as justificações de não comparecimento deverão 

ser, salvo comprovado motivo de força maior, previamente submetidos à apreciação do juiz 

presidente do Tribunal do Júri.  

§ 2º Se o acusado preso não for conduzido, o julgamento será adiado para o primeiro 

dia desimpedido da mesma reunião, salvo se houver pedido de dispensa de comparecimento 

subscrito por ele e seu defensor. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 458. Se a testemunha, sem justa causa, deixar de comparecer, o juiz presidente, 

sem prejuízo da ação penal pela desobediência, aplicar-lhe-á a multa prevista no § 2º do art. 

436 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 459. Aplicar-se-á às testemunhas a serviço do Tribunal do Júri o disposto no 

art. 441 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 460. Antes de constituído o Conselho de Sentença, as testemunhas serão 

recolhidas a lugar onde umas não possam ouvir os depoimentos das outras. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após 

a publicação) 

Art. 461. O julgamento não será adiado se a testemunha deixar de comparecer, salvo 

se uma das partes tiver requerido a sua intimação por mandado, na oportunidade de que trata o 

art. 422 deste Código, declarando não prescindir do depoimento e indicando a sua localização.  

§ 1º Se, intimada, a testemunha não comparecer, o juiz presidente suspenderá os 

trabalhos e mandará conduzi-la ou adiará o julgamento para o primeiro dia desimpedido, 

ordenando a sua condução.  

§ 2º O julgamento será realizado mesmo na hipótese de a testemunha não ser 

encontrada no local indicado, se assim for certificado por oficial de justiça. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após 

a publicação) 

Art. 462. Realizadas as diligências referidas nos arts. 454 a 461 deste Código, o juiz 

presidente verificará se a urna contém as cédulas dos 25 (vinte e cinco) jurados sorteados, 

mandando que o escrivão proceda à chamada deles. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 463. Comparecendo, pelo menos, 15 (quinze) jurados, o juiz presidente 

declarará instalados os trabalhos, anunciando o processo que será submetido a julgamento.  
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§ 1º O oficial de justiça fará o pregão, certificando a diligência nos autos.  

§ 2º Os jurados excluídos por impedimento ou suspeição serão computados para a 

constituição do número legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 464. Não havendo o número referido no art. 463 deste Código, proceder-se-á 

ao sorteio de tantos suplentes quantos necessários, e designar-se-á nova data para a sessão do 

júri. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 465. Os nomes dos suplentes serão consignados em ata, remetendo-se o 

expediente de convocação, com observância do disposto nos arts. 434 e 435 deste Código. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 466. Antes do sorteio dos membros do Conselho de Sentença, o juiz presidente 

esclarecerá sobre os impedimentos, a suspeição e as incompatibilidades constantes dos arts. 448 

e 449 deste Código.  

§ 1º O juiz presidente também advertirá os jurados de que, uma vez sorteados, não 

poderão comunicar-se entre si e com outrem, nem manifestar sua opinião sobre o processo, sob 

pena de exclusão do Conselho e multa, na forma do § 2º do art. 436 deste Código.  

§ 2º A incomunicabilidade será certificada nos autos pelo oficial de justiça. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

Art. 467. Verificando que se encontram na urna as cédulas relativas aos jurados 

presentes, o juiz presidente sorteará 7 (sete) dentre eles para a formação do Conselho de 

Sentença. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 468. À medida que as cédulas forem sendo retiradas da urna, o juiz presidente 

as lerá, e a defesa e, depois dela, o Ministério Público poderão recusar os jurados sorteados, até 

3 (três) cada parte, sem motivar a recusa.  

Parágrafo único. O jurado recusado imotivadamente por qualquer das partes será 

excluído daquela sessão de instrução e julgamento, prosseguindo-se o sorteio para a 

composição do Conselho de Sentença com os jurados remanescentes. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após 

a publicação) 

Art. 469. Se forem 2 (dois) ou mais os acusados, as recusas poderão ser feitas por 

um só defensor.  

§ 1º A separação dos julgamentos somente ocorrerá se, em razão das recusas, não 

for obtido o número mínimo de 7 (sete) jurados para compor o Conselho de Sentença.  

§ 2º Determinada a separação dos julgamentos, será julgado em primeiro lugar o 

acusado a quem foi atribuída a autoria do fato ou, em caso de co-autoria, aplicar-se-á o critério 

de preferência disposto no art. 429 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 470. Desacolhida a argüição de impedimento, de suspeição ou de 

incompatibilidade contra o juiz presidente do Tribunal do Júri, órgão do Ministério Público, 

jurado ou qualquer funcionário, o julgamento não será suspenso, devendo, entretanto, constar 

da ata o seu fundamento e a decisão. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 471. Se, em conseqüência do impedimento, suspeição, incompatibilidade, 

dispensa ou recusa, não houver número para a formação do Conselho, o julgamento será adiado 

para o primeiro dia desimpedido, após sorteados os suplentes, com observância do disposto no 

art. 464 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 
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DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 472. Formado o Conselho de Sentença, o presidente, levantando-se, e, com ele, 

todos os presentes, fará aos jurados a seguinte exortação: 

Em nome da lei, concito-vos a examinar esta causa com imparcialidade e a proferir 

a vossa decisão de acordo com a vossa consciência e os ditames da justiça.  

Os jurados, nominalmente chamados pelo presidente, responderão: 

Assim o prometo.  

Parágrafo único. O jurado, em seguida, receberá cópias da pronúncia ou, se for o 

caso, das decisões posteriores que julgaram admissível a acusação e do relatório do processo. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Seção XI 

Da Instrução em Plenário 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 473. Prestado o compromisso pelos jurados, será iniciada a instrução plenária 

quando o juiz presidente, o Ministério Público, o assistente, o querelante e o defensor do 

acusado tomarão, sucessiva e diretamente, as declarações do ofendido, se possível, e inquirirão 

as testemunhas arroladas pela acusação. 

§ 1º Para a inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, o defensor do acusado 

formulará as perguntas antes do Ministério Público e do assistente, mantidos no mais a ordem 

e os critérios estabelecidos neste artigo.  

§ 2º Os jurados poderão formular perguntas ao ofendido e às testemunhas, por 

intermédio do juiz presidente.  

§ 3º As partes e os jurados poderão requerer acareações, reconhecimento de pessoas 

e coisas e esclarecimento dos peritos, bem como a leitura de peças que se refiram, 

exclusivamente, às provas colhidas por carta precatória e às provas cautelares, antecipadas ou 

não repetíveis. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 474. A seguir será o acusado interrogado, se estiver presente, na forma 

estabelecida no Capítulo III do Título VII do Livro I deste Código, com as alterações 

introduzidas nesta Seção.  

§ 1º O Ministério Público, o assistente, o querelante e o defensor, nessa ordem, 

poderão formular, diretamente, perguntas ao acusado.  

§ 2º Os jurados formularão perguntas por intermédio do juiz presidente.  

§ 3º Não se permitirá o uso de algemas no acusado durante o período em que 

permanecer no plenário do júri, salvo se absolutamente necessário à ordem dos trabalhos, à 

segurança das testemunhas ou à garantia da integridade física dos presentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

Art. 475. O registro dos depoimentos e do interrogatório será feito pelos meios ou 

recursos de gravação magnética, eletrônica, estenotipia ou técnica similar, destinada a obter 

maior fidelidade e celeridade na colheita da prova.  

Parágrafo único. A transcrição do registro, após feita a degravação, constará dos 

autos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  

Seção XII 

Dos Debates 
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(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 476. Encerrada a instrução, será concedida a palavra ao Ministério Público, que 

fará a acusação, nos limites da pronúncia ou das decisões posteriores que julgaram admissível 

a acusação, sustentando, se for o caso, a existência de circunstância agravante. 

§ 1º O assistente falará depois do Ministério Público.  

§ 2º Tratando-se de ação penal de iniciativa privada, falará em primeiro lugar o 

querelante e, em seguida, o Ministério Público, salvo se este houver retomado a titularidade da 

ação, na forma do art. 29 deste Código.  

§ 3º Finda a acusação, terá a palavra a defesa.  

§ 4º A acusação poderá replicar e a defesa treplicar, sendo admitida a reinquirição 

de testemunha já ouvida em plenário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 477. O tempo destinado à acusação e à defesa será de uma hora e meia para 

cada, e de uma hora para a réplica e outro tanto para a tréplica.  

§ 1º Havendo mais de um acusador ou mais de um defensor, combinarão entre si a 

distribuição do tempo, que, na falta de acordo, será dividido pelo juiz presidente, de forma a 

não exceder o determinado neste artigo.  

§ 2º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo para a acusação e a defesa será 

acrescido de 1 (uma) hora e elevado ao dobro o da réplica e da tréplica, observado o disposto 

no § 1º deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 478. Durante os debates as partes não poderão, sob pena de nulidade, fazer 

referências:  

I - à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que julgaram admissível a 

acusação ou à determinação do uso de algemas como argumento de autoridade que beneficiem 

ou prejudiquem o acusado;  

II - ao silêncio do acusado ou à ausência de interrogatório por falta de requerimento, 

em seu prejuízo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU 

de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 479. Durante o julgamento não será permitida a leitura de documento ou a 

exibição de objeto que não tiver sido juntado aos autos com a antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis, dando-se ciência à outra parte.  

Parágrafo único. Compreende-se na proibição deste artigo a leitura de jornais ou 

qualquer outro escrito, bem como a exibição de vídeos, gravações, fotografias, laudos, quadros, 

croqui ou qualquer outro meio assemelhado, cujo conteúdo versar sobre a matéria de fato 

submetida à apreciação e julgamento dos jurados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 480. A acusação, a defesa e os jurados poderão, a qualquer momento e por 

intermédio do juiz presidente, pedir ao orador que indique a folha dos autos onde se encontra a 

peça por ele lida ou citada, facultando-se, ainda, aos jurados solicitar-lhe, pelo mesmo meio, o 

esclarecimento de fato por ele alegado.  

§ 1º Concluídos os debates, o presidente indagará dos jurados se estão habilitados 

a julgar ou se necessitam de outros esclarecimentos.  

§ 2º Se houver dúvida sobre questão de fato, o presidente prestará esclarecimentos 

à vista dos autos.  

§ 3º Os jurados, nesta fase do procedimento, terão acesso aos autos e aos 

instrumentos do crime se solicitarem ao juiz presidente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
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Art. 481. Se a verificação de qualquer fato, reconhecida como essencial para o 

julgamento da causa, não puder ser realizada imediatamente, o juiz presidente dissolverá o 

Conselho, ordenando a realização das diligências entendidas necessárias.  

Parágrafo único. Se a diligência consistir na produção de prova pericial, o juiz 

presidente, desde logo, nomeará perito e formulará quesitos, facultando às partes também 

formulá-los e indicar assistentes técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Seção XIII 

Do Questionário e sua Votação 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 482. O Conselho de Sentença será questionado sobre matéria de fato e se o 

acusado deve ser absolvido. 

Parágrafo único. Os quesitos serão redigidos em proposições afirmativas, simples 

e distintas, de modo que cada um deles possa ser respondido com suficiente clareza e necessária 

precisão. Na sua elaboração, o presidente levará em conta os termos da pronúncia ou das 

decisões posteriores que julgaram admissível a acusação, do interrogatório e das alegações das 

partes. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 483. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando sobre:  

I - a materialidade do fato;  

II - a autoria ou participação;  

III - se o acusado deve ser absolvido;  

IV - se existe causa de diminuição de pena alegada pela defesa;  

V - se existe circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena reconhecidas 

na pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a acusação.  

§ 1º A resposta negativa, de mais de 3 (três) jurados, a qualquer dos quesitos 

referidos nos incisos I e II do caput deste artigo encerra a votação e implica a absolvição do 

acusado.  

§ 2º Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jurados os quesitos relativos 

aos incisos I e II do caput deste artigo será formulado quesito com a seguinte redação: 

O jurado absolve o acusado?  

§ 3º Decidindo os jurados pela condenação, o julgamento prossegue, devendo ser 

formulados quesitos sobre:  

I - causa de diminuição de pena alegada pela defesa;  

II - circunstância qualificadora ou causa de aumento de pena, reconhecidas na 

pronúncia ou em decisões posteriores que julgaram admissível a acusação.  

§ 4º Sustentada a desclassificação da infração para outra de competência do juiz 

singular, será formulado quesito a respeito, para ser respondido após o 2º (segundo) ou 3º 

(terceiro) quesito, conforme o caso.  

§ 5º Sustentada a tese de ocorrência do crime na sua forma tentada ou havendo 

divergência sobre a tipificação do delito, sendo este da competência do Tribunal do Júri, o juiz 

formulará quesito acerca destas questões, para ser respondido após o segundo quesito.  

§ 6º Havendo mais de um crime ou mais de um acusado, os quesitos serão 

formulados em séries distintas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 484. A seguir, o presidente lerá os quesitos e indagará das partes se têm 

requerimento ou reclamação a fazer, devendo qualquer deles, bem como a decisão, constar da 
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ata.  

Parágrafo único. Ainda em plenário, o juiz presidente explicará aos jurados o 

significado de cada quesito. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 485. Não havendo dúvida a ser esclarecida, o juiz presidente, os jurados, o 

Ministério Público, o assistente, o querelante, o defensor do acusado, o escrivão e o oficial de 

justiça dirigir-se-ão à sala especial a fim de ser procedida a votação.  

§ 1º Na falta de sala especial, o juiz presidente determinará que o público se retire, 

permanecendo somente as pessoas mencionadas no caput deste artigo.  

§ 2º O juiz presidente advertirá as partes de que não será permitida qualquer 

intervenção que possa perturbar a livre manifestação do Conselho e fará retirar da sala quem se 

portar inconvenientemente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 486. Antes de proceder-se à votação de cada quesito, o juiz presidente mandará 

distribuir aos jurados pequenas cédulas, feitas de papel opaco e facilmente dobráveis, contendo 

7 (sete) delas a palavra sim, 7 (sete) a palavra não. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, 

de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 487. Para assegurar o sigilo do voto, o oficial de justiça recolherá em urnas 

separadas as cédulas correspondentes aos votos e as não utilizadas. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

Art. 488. Após a resposta, verificados os votos e as cédulas não utilizadas, o 

presidente determinará que o escrivão registre no termo a votação de cada quesito, bem como 

o resultado do julgamento.  

Parágrafo único. Do termo também constará a conferência das cédulas não 

utilizadas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 489. As decisões do Tribunal do Júri serão tomadas por maioria de votos. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 490. Se a resposta a qualquer dos quesitos estiver em contradição com outra ou 

outras já dadas, o presidente, explicando aos jurados em que consiste a contradição, submeterá 

novamente à votação os quesitos a que se referirem tais respostas.  

Parágrafo único. Se, pela resposta dada a um dos quesitos, o presidente verificar 

que ficam prejudicados os seguintes, assim o declarará, dando por finda a votação. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

Art. 491. Encerrada a votação, será o termo a que se refere o art. 488 deste Código 

assinado pelo presidente, pelos jurados e pelas partes. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  

Seção XIV 

Da sentença 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá sentença que: 

I - no caso de condenação:  

a) fixará a pena-base;   

b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes alegadas nos debates;   
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c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, em atenção às causas admitidas 

pelo júri;   

d) observará as demais disposições do art. 387 deste Código;   

e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, 

se presentes os requisitos da prisão preventiva;   

f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da condenação;   

II - no caso de absolvição:  

a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não estiver preso;   

b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas;   

c) imporá, se for o caso, a medida de segurança cabível.   

§ 1º Se houver desclassificação da infração para outra, de competência do juiz 

singular, ao presidente do Tribunal do Júri caberá proferir sentença em seguida, aplicando-se, 

quando o delito resultante da nova tipificação for considerado pela lei como infração penal de 

menor potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995.  

§ 2º Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja doloso contra a vida 

será julgado pelo juiz presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que couber, o disposto 

no § 1º deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 493. A sentença será lida em plenário pelo presidente antes de encerrada a 

sessão de instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

  

Seção XV 

Da Ata dos Trabalhos 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 494. De cada sessão de julgamento o escrivão lavrará ata, assinada pelo 

presidente e pelas partes. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 

no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 495. A ata descreverá fielmente todas as ocorrências, mencionando 

obrigatoriamente: 

I - a data e a hora da instalação dos trabalhos;  

II - o magistrado que presidiu a sessão e os jurados presentes;  

III - os jurados que deixaram de comparecer, com escusa ou sem ela, e as sanções 

aplicadas;  

IV - o ofício ou requerimento de isenção ou dispensa;  

V - o sorteio dos jurados suplentes;  

VI - o adiamento da sessão, se houver ocorrido, com a indicação do motivo;  

VII - a abertura da sessão e a presença do Ministério Público, do querelante e do 

assistente, se houver, e a do defensor do acusado;  

VIII - o pregão e a sanção imposta, no caso de não comparecimento;  

IX - as testemunhas dispensadas de depor;  

X - o recolhimento das testemunhas a lugar de onde umas não pudessem ouvir o 

depoimento das outras;  

XI - a verificação das cédulas pelo juiz presidente;  

XII - a formação do Conselho de Sentença, com o registro dos nomes dos jurados 

sorteados e recusas;  

XIII - o compromisso e o interrogatório, com simples referência ao termo;  
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XIV - os debates e as alegações das partes com os respectivos fundamentos;  

XV - os incidentes;  

XVI - o julgamento da causa;  

XVII - a publicidade dos atos da instrução plenária, das diligências e da sentença. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 496. A falta da ata sujeitará o responsável a sanções administrativa e penal. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

Seção XVI 

Das Atribuições do Presidente do Tribunal do Júri 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 497. São atribuições do juiz presidente do Tribunal do Júri, além de outras 

expressamente referidas neste Código: 

I - regular a polícia das sessões e prender os desobedientes;  

II - requisitar o auxílio da força pública, que ficará sob sua exclusiva autoridade;  

III - dirigir os debates, intervindo em caso de abuso, excesso de linguagem ou 

mediante requerimento de uma das partes;  

IV - resolver as questões incidentes que não dependam de pronunciamento do júri;  

V - nomear defensor ao acusado, quando considerá-lo indefeso, podendo, neste 

caso, dissolver o Conselho e designar novo dia para o julgamento, com a nomeação ou a 

constituição de novo defensor;  

VI - mandar retirar da sala o acusado que dificultar a realização do julgamento, o 

qual prosseguirá sem a sua presença;  

VII - suspender a sessão pelo tempo indispensável à realização das diligências 

requeridas ou entendidas necessárias, mantida a incomunicabilidade dos jurados;  

VIII - interromper a sessão por tempo razoável, para proferir sentença e para 

repouso ou refeição dos jurados;  

IX - decidir, de ofício, ouvidos o Ministério Público e a defesa, ou a requerimento 

de qualquer destes, a argüição de extinção de punibilidade;  

X - resolver as questões de direito suscitadas no curso do julgamento;  

XI - determinar, de ofício ou a requerimento das partes ou de qualquer jurado, as 

diligências destinadas a sanar nulidade ou a suprir falta que prejudique o esclarecimento da 

verdade;  

XII - regulamentar, durante os debates, a intervenção de uma das partes, quando a 

outra estiver com a palavra, podendo conceder até 3 (três) minutos para cada aparte requerido, 

que serão acrescidos ao tempo desta última. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Erro sobre a ilicitude do fato  
Art. 21. O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitude do fato, se 

inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço.  

Parágrafo único. Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se omite sem a 

consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, nas circunstâncias, ter ou atingir essa 

consciência. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Coação irresistível e obediência hierárquica  
Art. 22. Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em estrita obediência a 

ordem, não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, só é punível o autor da coação ou 

da ordem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 

agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-

punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de 

transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime 

anterior. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 

posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

CAPÍTULO VII 

DA REABILITAÇÃO 

Reabilitação 

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença definitiva, 

assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu processo e condenação.  

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, atingir os efeitos da condenação, 

previstos no art. 92 deste código, vedada reintegração na situação anterior, nos casos dos incisos 

I e II do mesmo artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 
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a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 

objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 

de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 

caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática dos 

atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 16/3/2016) 

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 

das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 

criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 

processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 

a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 

designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 

criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.239, DE 2017 
(Do Sr. Alexandre Valle) 

 
Da nova redação ao §3º, do artigo 50, e cria o artigo 50-B, à Lei nº 11.343, 
de 23 de agosto de 2006, para dispor sobre a destruição de drogas.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2902/2011.  
 

 
   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

   Art. 1º Esta Lei altera o §3º, do art. 50, e acrescenta o art. 50-B, à Lei nº 
11.343, de 23 de agosto de 2006, para dispor sobre a destruição de drogas.   

  Art. 2º– O §3º, do artigo 50, da Lei nº 11.343 de 26 de agosto de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

  “Art.50................................................................................................... 

  §3º recebida cópia do auto da prisão em flagrante, o juiz, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, certificara a regularidade formal do laudo de constatação e 
determinará, dentro do mesmo prazo, a destruição das drogas apreendidas, 
independentemente de requerimento do delegado de Polícia ou do Ministério Público, 
guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo”.  

  Art. 3º - A lei nº 11.343, de 26 de agosto de 2006 passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 50-B: 

  “Art.50-B. Deverá o poder judiciário, no prazo de 30 (trinta) dias, 
comunicar à Polícia Judiciária acerca do trânsito em julgado da decisão judicial. 

  Paragrafo único: Após ciência do trânsito em julgado da decisão judicial, 
o Delegado de Polícia, independentemente da decisão judicial, providenciará, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a destruição da droga guardada como amostra para 
a realização do laudo definitivo, dando ciência do ato ao Poder Judiciário.”  

  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
JUSTIFICAÇÃO 
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O presente projeto de lei tem por objetivo oferecer proposta pra melhorar a 

estrutura e sistematização acerca da destruição das drogas apreendidas pela Polícia 

Judiciária. O número de drogas apreendidas é crescente em todas as unidades da 

federação, de forma que o Poder Público precisa de uma definição clara de 

mecanismos legais para dar a destinação adequada às substâncias apreendidas.  

A droga apreendida possui importância fundamental para a investigação 

criminal e para o processo penal, uma vez que se constitui na prova da materialidade 

(existência) do crime de tráfico de drogas. Por outro lado, não se pode olvidar sobre a 

dificuldade de manter este material guardado, uma vez que ocupa bastante espaço e 

é difícil de ser controlado, não possuindo qualquer serventia lícita. Acrescente-se ser 

um produto economicamente valioso que poderia, portanto, atrair o interesse escuso 

de subtração ou desvio.  

Por este motivo, sugere-se a alteração legislativa, com vistas a estabelecer 

critérios objetivos para a retirada das drogas apreendidas que se acumulam nos 

depósitos públicos, gerando risco à saúde, à segurança da comunidade, incolumidade 

dos servidores públicos responsáveis por sua guarda, bem como o risco ao meio 

ambiente, além de dificultar o ingresso de novo material apreendido.  

Vale ressaltar que a manutenção de um depósito desta natureza, é sobremodo 

custosa para o Estado do Rio de Janeiro, que no contexto atual, atravessa grave crise 

financeira que tem atingido de forma severa os órgãos estaduais de segurança 

pública, dentre os quais a Polícia Civil, a qual tem buscado a implementação de ações 

com vistas à contenção de despesas e racionalização de recursos públicos. Vale 

mencionar a edição do Decreto nº 45.692, de 17 de junho de 2016, que estabeleceu 

o estado de calamidade pública no âmbito da administração financeira do Estado do 

Rio de Janeiro, sucedido pela Lei Estadual nº 7.483, de 08 de novembro de 2016, que 

reconheceu o estado de calamidade pública, e com o advento da Lei Estadual nº 

7.627, de 09 de julho de 2017, estendeu a adoção de medidas de austeridade 

econômica até o prazo de 31 de dezembro de 2018.  

Registre-se, demais disto, que além do gasto para manutenção de um depósito 

desta natureza, há que se dispor de grande capacidade logística para armazenamento 

das grandes quantidades de material apreendido o que, dada a escassez de recursos 

materiais e humanos, a Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro não tem condições 

de dispor neste momento.  
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Neste sentido, a proposição visa o aprimoramento da atuação policial, tornando 

mais eficaz e célere a destruição das drogas apreendidas, seja no âmbito de 

procedimento policial, seja após o trânsito em julgado da decisão judicial.  

Com a inclusão, no §3º, do artigo 50, da Lei nº 11.343/2006, da determinação 

para o juiz, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, certificar acerca da regularidade 

formal do laudo de constatação bem como determinar, dentro do mesmo prazo, a 

destruição das drogas apreendidas, independentemente de requerimento do 

Delegado de Polícia ou do Ministério Público, guardando-se amostra necessária à 

realização do laudo definitivo, angaria-se imensa agilidade na destruição da droga 

apreendida, viabilizando-se o esvaziamento dos depósitos públicos, excessivamente 

sobrecarregados.  

A inclusão do artigo 50-B, com previsão de que deverá o Poder Judiciário, 

comunicar à Polícia Judiciária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, acerca do trânsito 

em julgado da decisão judicial, traz eficiência ao processo de destruição de amostras 

guardadas para laudo definitivo.  

Já o parágrafo único do artigo 50-B viabiliza que, após ciência do trânsito em 

julgado da decisão judicial, o Delegado de Polícia providencie no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a destruição da droga guardada como amostra para realização do laudo 

definitivo. Desta forma, o Delegado de Polícia possuirá maior autonomia e empregará 

maior velocidade na destruição da droga guardada como amostra para fins de laudo 

definitivo, evitando o acúmulo de material apreendido e acautelado para contraprova.  

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

da presente proposta.  

    

                      Sala das Sessões, 30 de novembro de 2017  

 

Deputado ALEXANDRE VALLE 
PR-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
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medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Da Investigação 

 

Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia judiciária fará, 

imediatamente, comunicação ao juiz competente, remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual 

será dada vista ao órgão do Ministério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 1º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e estabelecimento da 

materialidade do delito, é suficiente o laudo de constatação da natureza e quantidade da droga, 

firmado por perito oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.  

§ 2º O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1º deste artigo não ficará 

impedido de participar da elaboração do laudo definitivo.  

§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no prazo de 10 (dez) 

dias, certificará a regularidade formal do laudo de constatação e determinará a destruição das 

drogas apreendidas, guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

§ 4º A destruição das drogas será executada pelo delegado de polícia competente 

no prazo de 15 (quinze) dias na presença do Ministério Público e da autoridade sanitária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

§ 5º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a destruição das drogas 

referida no § 3º, sendo lavrado auto circunstanciado pelo delegado de polícia, certificando-se 

neste a destruição total delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

Art. 50-A. A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de prisão em 

flagrante será feita por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado da data da 

apreensão, guardando- se amostra necessária à realização do laudo definitivo, aplicando-se, no 

que couber, o procedimento dos §§ 3º a 5º do art. 50. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.961, de 

4/4/2014) 

Art. 51. O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trinta) dias, se o 

indiciado estiver preso, e de 90 (noventa) dias, quando solto.  

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem ser duplicados pelo 

juiz, ouvido o Ministério Público, mediante pedido justificado da autoridade de polícia 

judiciária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
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DECRETO N.º 45.692 DE 17 DE JUNHO DE 2016 
Decreta estado de calamidade pública, no 

âmbito da administração financeira do Estado 

Do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO, no 

uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

CONSIDERANDO a grave crise econômica que assola o Estado do Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO a queda na arrecadação, principalmente a observada no ICMS 

e nos royalties e participações especiais do petróleo; 

CONSIDERANDO todos os esforços de reprogramação financeira já empreendidos 

para ajustar as contas estaduais; 

CONSIDERANDO que a referida crise vem impedindo o Estado do Rio de Janeiro 

de honrar com os seus compromissos para a realização dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 

2016;CONSIDERANDO que tal fato vem acarretando severas dificuldades na prestação dos 

serviços públicos essenciais e pode ocasionar ainda o total colapso na segurança pública, na 

saúde, na educação, na mobilidade e na gestão ambiental; 

CONSIDERANDO que a interrupção da prestação de serviços públicos essenciais 

afeta sobremaneira a população do Estado do Rio de Janeiro; 

CONSIDERANDO que já nesse mês de junho as delegações estrangeiras começam 

a chegar na Cidade do Rio de Janeiro, a fim de permitir a aclimatação dos atletas para a 

competição que se inicia no dia 5 de agosto do corrente ano; 

CONSIDERANDO, por fim, que os eventos possuem importância e repercussão 

mundial, onde qualquer desestabilização institucional implicará um risco à imagem do país de 

dificílima recuperação; 

DECRETA:Art. 1º- Fica decretado o estado de calamidade pública, em razão da 

grave crise financeira no Estado do Rio de Janeiro, que impede o cumprimento das obrigações 

assumidas em decorrência da realização dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016. 

Art. 2º- Ficam as autoridades competentes autorizadas a adotar medidas 

excepcionais necessárias à racionalização de todos os serviços públicos essenciais, com vistas 

à realização dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016. 

Art. 3º - As autoridades competentes editarão os atos normativos necessários à 

regulamentação do estado de calamidade pública para a realização dos Jogos Olímpicos e 

Paralímpicos Rio 2016. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Rio de Janeiro, 17 de junho de 2016 

Francisco Dornelles 

 

LEI Nº 7.483, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2016 
Reconhece o estado de calamidade pública no 

âmbito da administração financeira declarado 

pelo Decreto n° 45.692, de 17 de junho de 2016, 

e dá outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica reconhecido o estado de calamidade pública no âmbito da 

administração financeira declarado pelo Decreto n° 45.692, de 17 de junho de 2016. 
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§ 1º - A presente Lei se respalda no caput do artigo 65, da Lei Complementar nº 

101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que suspende a contagem dos prazos e disposições 

estabelecidas no caput do artigo 23 e seus quatro parágrafos, no artigo 31 e no caput do artigo 

70, consoante o que prescreve o inciso I do referido artigo 65 da Lei Complementar nº 

101/2000.  

§ 2º - Deverão também ser observados os §§ 1º e 2º do artigo 66, quando o 

crescimento real do Produto Interno Bruto – PIB for inferior a 1%(um por cento) ou negativo 

no período correspondente aos quatro últimos quadrimestres, ambos da Lei Complementar nº 

101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, visto que o artigo 65, define que quando houver a 

ocorrência de calamidade pública reconhecida pelas Assembleias Legislativas, na hipótese dos 

Estados e Municípios, e enquanto perdurar tal situação serão suspensas a contagem dos prazos 

e disposições estabelecidas no caput do artigo 23 e seus quatro parágrafos, inclusive a suspensão 

da hipótese do §2º onde é facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação 

dos vencimentos à nova carga horária e, também, suspensas as disposições dos artigos 31 e 70, 

quanto, inclusive, a exoneração de servidores não estáveis e estáveis, tudo consoante o que 

prescreve o inciso I do referido artigo 65 da Lei Complementar nº 101/2000 que regulamentou 

o Capítulo II (artigos 163 a 169) do Título VI (Da Tributação e do Orçamento) da CFRB- 88. 

Art. 2° - O prazo de validade do presente estado de calamidade pública no âmbito 

da administração financeira pelo decreto nº 45.692, de 17 de junho de 2016 e reconhecida pela 

presente Lei, poderá se estender até 31 de dezembro de 2018.* Nova redação dada pela Lei 

7627/2017. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.627, DE 9 DE JUNHO DE 2017 
Altera a data de validade disposta no art. 2º da 

lei nº 7483, de 08 novembro de 2016, que 

reconhece o estado de calamidade pública no 

âmbito da administração financeira declarado 

pelo Decreto n° 45.692, de 17 de junho de 2016, 

e dá outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Alterar o artigo 2° da Lei n° 7.483, de 08 de novembro de 2016, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2° - O prazo de validade do presente estado de calamidade pública no 

âmbito da administração financeira pelo decreto nº 45.692, de 17 de junho de 

2016 e reconhecida pela presente Lei, poderá se estender até 31 de dezembro 

de 2018.” 

Art. 2° - Alterar o art. 4° da Lei nº 7.483, de 08 de novembro de 2016, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4° - Os créditos orçamentários abertos durante a vigência do estado de 

calamidade pública deverão considerar prioritariamente as despesas com 

Saúde, Educação, Assistência Social, Segurança, Ciência e Tecnologia e o 

pagamento de servidores ativos, inativos e pensionistas.” 

Art. 3° - Alterar o art. 7º da Lei n° 7.483, de 08 de novembro de 2016, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7º - O Poder Executivo deverá encaminhar à Comissão de Orçamento 

Finanças Fiscalização Financeira e Controle da ALERJ em até 30 (trinta) dias 
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após a publicação da presente:  

I - o plano detalhado das medidas que pretende implementar para o 

enfrentamento da situação de calamidade pública;  

II- relatório detalhado com todos os recursos que compõem a Receita 

Corrente Líquida". 

Art. 4° - Adicionar o art. 7-A à Lei n° 7.483, de 08 de novembro de 2016, com a 

seguinte redação: 

“Art. 7°-A - A calamidade Pública no âmbito da administração financeira do 

Estado do Rio de Janeiro só poderá ser regulamentada pelo Governador do 

Estado, ficando vedado qualquer ato regulamentar editado por outras 

autoridades da administração.” 

Art. 5º – V E T A D O 

Art. 6º – V E T A D O 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rio de Janeiro, em 09 de junho 2017. 

 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA  

Governador 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.280, DE 2017 
(Do Sr. João Gualberto) 

 
Altera o Art. 283 do Decreto Lei Nº 3.689, de 3 de outubro de 1941. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9170/2017.  
 

 
O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1º - O Art. 283 do Decreto Lei Nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 283 - Ninguém poderá ser preso senão nos casos de: 

I - Flagrante delito, por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária 
competente. 

II - Decisão condenatória proferida por órgão colegiado. 

III - No curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão temporária 
ou prisão preventiva.” (NR) 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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1. A população brasileira convive, infelizmente, com o sentimento de que o poder 
judiciário é ineficiente e ineficaz, e que os crimes ocorridos em nossa sociedade são 
fadados a permanecerem sem punição. 

2. Mesmo nos casos em que os criminosos são identificados, é sabido que a 
morosidade dos processos judiciais, que permitem a apresentação de um sem número 
de recursos, só fazem reforçar a impressão de que a impunidade é a regra e que o 
crime, de fato, pode vir a compensar. 

3. Se no caso dos crimes comuns esta triste realidade já é notória, quando 
analisamos os delitos cometidos por detentores de prerrogativas de foro, fica evidente 
que a lei brasileira tem graves falhas e que é extremamente difícil que as punições 
cabíveis sejam devidamente aplicadas. 

4. Recentemente, quando da apreciação das Ações Declaratórias de 
Constitucionalidade (ADCs) 43 e 44, o Supremo Tribunal Federal pronunciou-se de 
forma a considerar que o Art. 283 do Código de Processo Penal (CPP)84 não pode 
servir de impeditivo ao início da aplicação da pena de prisão antes do trânsito em 
julgado de uma ação de natureza penal. 

5. A decisão da Egrégia Corte é de suma importância para a construção de um 
ambiente no qual a população brasileira tenha a segurança de que a aplicação da lei 
será certa e de que o texto legal atinja, de fato, a todos aqueles que descumprirem 
seus mandamentos. 

6. Vale citar, entretanto, que tal entendimento gerou grande controvérsia na 
sociedade brasileira e na comunidade jurídica. A referida discussão se dava quanto à 
pertinência do texto e quanto à sua adequação à prescrição constitucional constante 
no Inciso LVII85 do Art. 5º da Constituição Federal de 1988. 

7. É com vistas a sanar esta compreensível divergência na interpretação do texto 
constitucional e da legislação infraconstitucional que o presente Projeto de Lei é 
apresentado. 

9. O texto proposto visa a deixar claro, na redação do CPP, a possibilidade de que 
a execução de pena de prisão possa se dar desde a confirmação de condenação em 
Segunda Instância. 

10. Voltando-se à análise dos diversos casos concretos que suscitaram o 
pronunciamento da mais alta corte brasileira, e tendo-se em vista o grande número de 
criminosos que, respaldados em inúmeros recursos e artimanhas processuais, 
acabam por sempre escapar ao cumprimento de suas justas penas, a Lei, deve, de 
toda sorte, apresentar soluções viáveis e práticas que facilitem a aplicação do 

                                                      
84 Decreto Lei Nº 3.689, de 3 de Outubro de 1941. “Art. 283: Ninguém poderá ser preso senão em 
flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, em 
decorrência de sentença condenatória transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do 
processo, em virtude de prisão temporária ou prisão preventiva.” 
 
85 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: (...) 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória;” 
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regimento jurídico pátrio. 

11. Os votos dos Exmos. Ministros Teori Zavascki e Roberto Barroso lastrearam-
se nestes pilares argumentativos. Em seus respectivos votos, os Ministros 
reconhecem que a presunção de inocência, o direito a uma sociedade justa e a 
pretensão punitiva do Estado devem ser sopesados. Além disso, o devido curso do 
processo penal deve ser preservado, sendo a devida aplicação da pena garantida. 

12. Cabe reconhecer que, de certa forma, ao longo de um processo penal no qual 
seja garantido ao réu o pleno acesso à defesa e ao contraditório, sucessivas 
condenações e convalidações de uma pena, acabam por enfraquecer a presunção de 
inocência. Não fosse assim, as primeiras instâncias judiciárias serviriam apenas de 
um mero rito de passagem para que somente os tribunais superiores pudessem 
pronunciar-se eficazmente quanto a qualquer caso de natureza criminal. 

13. Tendo sido provada a pertinência da abordagem do tema, cabe citar o exemplo 
de países de forte tradição democrática que admitem que o cumprimento da pena de 
prisão se dê antes do trânsito em julgado.  

14. Em seu voto no caso das ADCs 43 e 44 o Ministro Teori Zavascki cita os casos 
da Inglaterra, dos Estados Unidos da América, Canadá, Portugal e França como 
nações nas quais é permitido que, antes mesmo do trânsito em julgado de ações 
penais, comece a ser aplicada a pena de prisão. 

15. Na Inglaterra, como colocado pelo Exmo. Ministro Zavascki86, que cita estudo 
de Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, Mônica Nicida Garcia e Fábio Gusman, “a 
regra é aguardar o julgamento dos recursos já cumprindo a pena, a menos que a lei 
garanta a liberdade pela fiança”. Já nos Estados Unidos da América, “não é 
contraditório o fato de que as decisões penais condenatórias são executadas 
imediatamente seguindo o mandamento expresso do Código dos Estados Unidos”, 
posto que “o sistema legal norte-americano não se ofende com a imediata execução 
da pena imposta ainda que pendente sua revisão”. 

16. Ainda como citado no Voto do Ministro, no Canadá a pena de prisão passa a 
ser executada já quando da sentença em primeira instância, sendo que a Suprema 
Corte do país reconhece que a aplicação imediata da pena de reclusão não imputa, 
de forma alguma, no abandono do princípio da presunção de inocência do condenado. 

17. Já no caso francês, há a previsão expressa nos diplomas legais do país de que 
a aplicação da pena de prisão pode ser determinada já pela decisão de um órgão 
colegiado, mesmo havendo ainda recursos pendentes. 

18. Por fim, ao citar o caso de Portugal, o Exmo. Ministro deixa claro que “o Tribunal 
Constitucional Português interpreta o princípio da presunção de inocência com 
restrições. Admite que o mandamento constitucional que garante esse direito remeteu 
à legislação ordinária a forma de exercê-lo”.  O entendimento adotado pela corte 
daquele país reconhece que uma abordagem absoluta e irrestrita da presunção de 
inocência viria a impedir o início da execução da pena. 

19. Tendo a presente análise sido feita, fica evidente que deve haver, de uma vez 
por todas, o assentamento de uma norma clara que estabeleça princípios objetivos 
para que se autorize o início do cumprimento de pena de prisão já quando do 

                                                      
86 Voto do Min. Teori Zavaschi na Ação Declaratória de Constitucionalidade 43. 2016. Disponível 
em http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADC43TZ.pdf. Acesso em 20/11/2017. 
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pronunciamento da segunda instância. 

20. A presente Proposta, portanto, teria justamente a função de assentar de uma 
vez por todas a referida questão, além de garantir e demonstrar à sociedade brasileira 
que esta Casa opõe-se à impunidade e busca, efetivamente, garantir o devido 
cumprimento das leis. 

Sala de Sessões, 06 de dezembro de 2017 

Deputado JOÃO GUALBERTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
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imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
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interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 
e fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 
transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 
temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que 
não for isolada, cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as 
restrições relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 
resistência ou de tentativa de fuga do preso.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
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ADC - 43 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19/05/2016 
Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 19/05/2016 
Partes: REQUERENTE (S): PARTIDO ECOLÓGICO NACIONAL - PEN (CF 103, VIII) 
INTERESSADO (A/S): PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
Dispositivo Legal Questionado 
 
Art. 283 do Decreto-Lei n° 3689 de  outubro  de  1941  (Código  de  Processo Penal)alterada 
pela Lei n° 12403, de 2011. 
 

DECRETO-LEI N° 3689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 
 
                                            Código    de      Processo    Penal. 
 
Art. 283 - Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por  ordem escrita e 
fundamentada da autoridade judiciária  competente, em  decorrência  de sentença condenatória 
transitada em julgado ou, no curso da investigação  ou  do processo, em virtude de prisão 
temporária ou prisão  preventiva.  (Redação  dada pela Lei nº 12403, de 2011). 
§ 001° - As medidas cautelares previstas neste  Título  não  se  aplicam  à infração a que não 
for isolada, cumulativa  ou  alternativamente  cominada  pena privativa de liberdade. (Incluído 
pela Lei nº 12403, de 2011) 
§ 002° - A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e  a  qualquer  hora, respeitadas as 
restrições relativas à inviolabilidade  do  domicílio.  (Incluído pela Lei nº 12403, de 2011) 
Fundamentação Constitucional 
- Art. 005°, LVII 
 
Decisão Monocrática da Liminar 
Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator),  deferindo  a  cautelar, o julgamento foi 
suspenso. Ausente, justificadamente ,  a  Ministra  Cármen  Lúcia . Falaram, pelo requerente 
Partido Ecológico Nacional  -  PEN ,  o  Dr.  Antônio Carlos de 
Almeida Castro; pelo amicus curiae Defensoria Pública da União,  o  Dr . Gustavo Zortéa; pelo 
amicus curiae Defensoria Pública  do  Estado  do  Rio  de Janeiro, a Dra. Thaís dos Santos 
Lima; pelo amicus curiae  Instituto  Brasileiro De Ciências 
Criminais - IBCCRIM, o Dr .  Thiago  Bottino ;  pelo  amicus  curiae Associação dos Advogados 
de São Paulo - AASP, o Dr. Leonardo Sica;  pelo  amicus curiae Instituto de Defesa do Direito 
de Defesa, o Dr .  Fábio  Tofic  Simantob; pelo amicus curiae 
Instituto dos Advogados de São Paulo,  o  Dr .  José  Horácio Ribeiro; pelo amicus curiae 
Associação Brasileira  dos  Advogados  Criminalistas  - ABRACRIM, o Dr. Elias  Mattar  Assad 
;  pelo  amicus  curiae  Instituto  Ibero Americano de Direito Público 
 Capítulo  Brasileiro  -  IADP ,  a  Dra .  Vanessa Palomanes, e, pelo Ministério Público Federal, 
o Dr. Rodrigo Janot  Monteiro  de Barros, Procurador -Geral da República. Presidiu o 
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. 
     - Plenário, 01.09.2016. 
 
     O Tribunal, por maioria, indeferiu a cautelar, vencidos os Ministros  Marco Aurélio 
(Relator), Rosa Weber, Ricardo Lewandowski, Celso de Mello, e, em parte, o Ministro Dias 
Toffoli. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. 
ADC - 44 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 20/05/2016 
Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 20/05/2016 
Partes: REQUERENTE (S): CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL - CFOAB (CF 103, VII) INTERESSADO (A/S): PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
 
Dispositivo Legal Questionado 
- PREVENÇÃO ADC 43 
 
Art. 283, "caput" do Decreto-Lei n° 3689 de  outubro  de  1941  (Código   de Processo 
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Penal)alterada pela Lei n° 12403, de 2011. 
 

DECRETO-LEI N° 3689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941 
                                            Código    de      Processo    Penal. 
Art. 283 - Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por  ordem escrita e 
fundamentada da autoridade judiciária  competente, em  decorrência  de sentença condenatória 
transitada em julgado ou, no curso da investigação  ou  do processo, em virtude de prisão 
temporária ou prisão  preventiva.  (Redação  dada pela Lei nº 12403, de 2011). 
Fundamentação Constitucional 
- Art. 005°, LVII e LXI 
- Art. 097 
Decisão Monocrática da Liminar 
Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), deferindo  a  cautelar,  o julgamento foi 
suspenso. Falaram: pelo requerente Conselho Federal da Ordem  dos Advogados do Brasil - 
CFOAB, o Dr. Juliano Breda; pelo amicus curiae  Defensoria Pública da 
União, o Dr. Gustavo Zortéa; pelo amicus curiae Defensoria Pública do Estado de São Paulo, o 
Dr.  Rafael  Muneratti ;  pelo  amicus  curiae  Instituto Brasileiro De Ciências Criminais - 
IBCCRIM, o Dr. Thiago Bottino ;  pelo  amicus curiae Associação dos 
Advogados de São Paulo - AASP, o Dr. Leonardo  Sica;  pelo amicus curiae Instituto de Defesa 
do Direito de  Defesa ,  o  Dr .  Fábio  Tofic Simantob; pelo amicus curiae Instituto dos 
Advogados de São Paulo, o  Dr .  José Horácio  Ribeiro ;  pelo  amicus 
 curiae  Associação  Brasileira  dos  Advogados Criminalistas - ABRACRIM, o Dr. Elias Mattar 
Assad; pelo amicus curiae Instituto Ibero Americano de Direito Público Capítulo Brasileiro - 
IADP, a  Dra .  Vanessa Palomanes; pelo amicus curiae  Instituto 
dos  Advogados  Brasileiros -  IAB,  o  Dr. Técio Lins e Silva, e, pelo Ministério Público 
Federal, o Dr. Rodrigo  Janot Monteiro de Barros, Procurador-Geral  da  República .  
Presidência  do  Ministro Ricardo Lewandowski. 
- Plenário, 01.09.2016. 
O Tribunal, por maioria, indeferiu a cautelar, vencidos os Ministros  Marco Aurélio (Relator), 
Rosa Weber, Ricardo Lewandowski, Celso de Mello, e, em parte, o Ministro Dias Toffoli. 
Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.292, DE 2017 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
"Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para dispor sobre hipótese de substituição da prisão 
preventiva por prisão domiciliar". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, para dispor sobre hipótese de substituição da prisão preventiva por prisão 
domiciliar. 

 Art.2º. O Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, passa a vigorar acrescido do 
seguinte dispositivo: 
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“Art. 316-A. O juiz poderá substituir a prisão preventiva por prisão domiciliar se, no 
correr do processo, verificar a necessidade imprescindível do preso provisório 
acompanhar o tratamento médico hospitalar do cônjuge e/ou seus descendentes em 
precário estado de saúde, desde que, a prisão domiciliar não importa em risco a terceiros. 

Art. 316-B. Nos termos do Art. 316-A, a concessão de prisão domiciliar será 
devidamente monitorada por tornozeleira eletrônica, acrescida da:  

I - proibição de manter contato com quaisquer dos investigados, testemunhas ou pessoas 
a eles próximos, seja fisicamente ou por meio virtual;  

II - proibição de frequentar órgãos públicos ou empresas relacionadas com os ilícitos 
penais de que é acusado, sem prejuízo da aplicação de outras cautelas que o Juízo 
processante considerar pertinentes ao caso;  

III - apresentação mensal, ao Juízo de primeiro grau, de relatório médico, devidamente 
assinado por especialista da área, que seja descritivo da evolução do quadro clínico do 
cônjuge e/ou descendentes acompanhado, ainda, de exames que comprovem o estágio 
da doença; 

IV - recolhimento do passaporte 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O objetivo desse Projeto de lei é possibilitar que o preso provisório possa cumprir prisão 
domiciliar em substituição a prisão preventiva quando um dos membros da família, ou seja, 
cônjuge e/ou filhos, estiver doente, passando por tratamento médico hospitalar, onde a presença 
do indivíduo preso é imprescindível. 

 Em consonância com o princípio da boa-fé objetiva, devem ser prestigiados os relatórios 
médicos juntados pela defesa, de forma a autorizar análise do pedido de prisão domiciliar, sob 
a ótica da proteção do direito à saúde e do tratamento digno de pessoa que depende do preso 
provisório. 

 Nesse sentido, merece destaque a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça que 
entende ser esta uma providência de cunho humanitário. 

“(...) Apesar dos interesses sociais de salvaguarda dos bens jurídicos descritos no art. 
312 do CPP, deve prevalecer, ante as peculiaridades do caso, o princípio da dignidade 
da pessoa humana, que traduz um dos mais importantes fundamentos do Estado 
Democrático, Social e Humano de Direitos no Brasil (art. 1°, III,d a CF), de forma a 
permitir a prisão domiciliar do paciente, para que possa acompanhar sua esposa em 
situação de precário estado de saúde. O paciente, conforme laudo pericial psicológico, 
é imprescindível no tratamento da esposa, portadora de doença oncológica, com fundado 
risco de falecimento, sem o apoio e os cuidados necessários nesse momento de 
conturbação familiar (...)”.  

É importante esclarecer que, a providência que se pretende instituir é excepcional e não 
pode ser estendida aos demais co-réus, nem implica reconhecimento automático de que toda 
pessoa presa tenha direito à prisão domiciliar para acompanhar parente enfermo, mas decorre 
do conjunto de circunstâncias do caso sob exame, as quais, aliadas ao fato de que a permanência 
do paciente em prisão domiciliar não importa em risco a terceiros, autorizam a adoção de 
providência de cunho humanitário.  

Por ser de relevância social, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
Projeto de lei. 

 Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2017. 
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 ________________________________________ 
 Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 
....................................................................................................................................................... 

Art. 316 O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo 
verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 5.349, de 3/11/1967) 

 

CAPÍTULO IV 
DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

 
Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.312, DE 2017 
(Do Sr. Julio Lopes) 

 

Altera o art. 243 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, para possibilitar a expedição de mandado de 
busca e apreensão domiciliar para perímetro determinado. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 243 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359044&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para possibilitar a expedição de 

mandado de busca e apreensão domiciliar para perímetro determinado. 

Art. 2º O art. 243 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 243. .....................................................................  

I - indicar, o mais precisamente possível, a casa ou o perímetro 
em que será realizada a diligência e os nomes dos respectivos 
proprietários ou moradores; ou, no caso de busca pessoal, o 
nome da pessoa que terá de sofrê-la ou os sinais que a 
identifiquem; 

.................................................................................... 

§ 3º O Ministério Público poderá acompanhar o cumprimento do 

mandado.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

As recentes operações policiais realizadas em comunidades 

como a favela da Rocinha, no Rio de Janeiro, para conter a guerra do tráfico de drogas 

evidenciam a urgência de se adotar medidas mais eficazes para combater a 

criminalidade e resguardar a segurança e a integridade física dos cidadãos de bem 

que residem nessas localidades e se veem indefesos em meio a um verdadeiro 

cenário de guerra.  

Os incessantes tiroteios entre polícia e traficantes revelam que os 

criminosos são fortemente armados e têm poder de enfrentar a força policial em igualdade 

de condições. A apreensão de armas ilegalmente utilizadas pelos bandidos é, portanto, 

providência que se impõe para restaurar a paz nas comunidades afetadas.  

O instrumento legal utilizado para esse fim é o mandado de busca 

e apreensão domiciliar, meio de obtenção de prova previsto no Código de Processo Penal. 

Com efeito, o art. 240, § 1º, do citado diploma legal estabelece as hipóteses de cabimento 

da medida, tais como a prisão de criminosos, apreensão de armas, munições e 

instrumentos utilizados na prática de crime ou destinados a fim delituoso (alíneas “a” e “d”, 

respectivamente). 

Segundo dispõe o art. 243, I, do Código de Processo Penal, o 

mandado de busca e apreensão deverá “indicar, o mais precisamente possível, a casa 

em que será realizada a diligência e o nome do respectivo proprietário ou morador 

(...)”. (grifou-se) 

Contudo, sabemos que os criminosos que dominam as 
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comunidades não ficam adstritos a um único imóvel, mas vão se estabelecendo em 

diversas áreas - muitas vezes, ocupam residências de moradores que não têm qualquer 

relação com o tráfico. Nesses casos, não há como apontar, no respectivo mandado, uma 

casa específica sobre a qual deve recair a busca e apreensão. 

Desse modo, propomos a alteração no art. 243 do Código de 

Processo Penal a fim de tornar possível a expedição de mandado de busca e apreensão 

para perímetro determinado, tendo em vista que o sucesso das buscas, em casos 

excepcionais como esses, depende da amplitude dada à atuação das autoridades que 

irão executá-las. 

Os requisitos para a expedição do respectivo mandado 

permanecerão os mesmos, uma vez que ainda será necessário indicar, o mais 

precisamente possível, o perímetro delimitado e os nomes dos moradores.   

Sugerimos, ainda, a possibilidade de o Ministério Público, no 

exercício de suas funções institucionais, acompanhar o cumprimento do mandado de 

busca, tendo em vista o respeito aos direitos fundamentais assegurados na Constituição 

Federal e nas leis, bem como a preservação da ordem pública, da incolumidade das 

pessoas e do patrimônio público. 

A alteração ora proposta se mostra vital para o restabelecimento da 

ordem pública e para a garantia da segurança dos cidadãos, direito fundamental 

assegurado pela Carta Magna em seu art. 5º, caput. 

Diante dessas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando 

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 
 

 Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2017. 
 

Deputado JULIO LOPES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
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Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
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julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
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são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

 

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.  

§ 1º Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para:  

a) prender criminosos;   

b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados 

ou contrafeitos;   

d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de crime ou 

destinados a fim delituoso;   

e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu;   

f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, quando 

haja suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do fato;   

g) apreender pessoas vítimas de crimes;   

h) colher qualquer elemento de convicção.   

§ 2º Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada suspeita de que alguém 

oculte consigo arma proibida ou objetos mencionados nas letras b a f e letra h do parágrafo 

anterior.  

Art. 241. Quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar 

pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado.  

Art. 242. A busca poderá ser determinada de ofício ou a requerimento de qualquer 

das partes.  

Art. 243. O mandado de busca deverá:  

I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência 

e o nome do respectivo proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da pessoa 

que terá de sofrê-la ou os sinais que a identifiquem;  

II - mencionar o motivo e os fins da diligência;  

III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir.  

§ 1º Se houver ordem de prisão, constará do próprio texto do mandado de busca.  

§ 2º Não será permitida a apreensão de documento em poder do defensor do 

acusado, salvo quando constituir elemento do corpo de delito.  

Art. 244. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando 

houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou 

papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca 

domiciliar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.549, DE 2018 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

 
Dá nova redação ao § 2º do art. 240 e o art. 244, ambos do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para 
permitir a busca pessoal investigativa e preventiva, nos casos e na forma 
que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3211/2015.  
 

O Congresso Nacional DECRETA: 
 
 Art. 1º Esta lei altera o § 2º do art. 240 e o art. 244, ambos do Decreto-Lei nº 
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3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para permitir a busca 

pessoal investigativa e preventiva, nos casos e na forma que especifica. 

Art. 2º O § 2º do art. 240 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 

Código de Processo Penal passa a vigorar com a seguinte redação:  

  “Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.                     

 § 1º ....................................................................................................... 

 ................................................................................................................ 

  d) apreender armas de uso proibido ou sem registro, além de munições que 
estiverem em desacordo com a lei, bem assim, todo ou qualquer instrumento que 
possa ter sido utilizado na prática de crime ou destinado a fim delituoso; 

 .................................................................................................................... 

 f) apreender documento, celular, protocolo de internet (endereço de IP), 
unidade central de processamento (CPU) ou qualquer outro objeto ou instrumento que 
possa armazenar informações, bem como, cartas, abertas ou não, que estejam em 
poder do acusado ou quando haja suspeita de que o conhecimento de seus conteúdos 
possa ser útil à elucidação do fato; 

...............................................................................................................................   
  § 2º No cumprimento da busca domiciliar, de que trata este artigo, o policial 
poderá realizar a busca pessoal, como medida de segurança pessoal e de terceiros 
e, ainda, para apreender objetos mencionados nas letras b a f e letra h, do parágrafo 
anterior.” (NR) 

Art. 3º O art. 244 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 

Processo Penal passa a vigorar com a seguinte redação:  

 “244. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando 
o policial julgar pertinente como medida preventiva da criminalidade e violência. 

 Parágrafo único. O Policial responderá pelos abusos e excessos cometidos no 
ato da busca.” (NR) 

       Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  A sociedade caminha mais rápido que o direito. Esta é uma assertiva 
incontestável e reconhecida por todos os estudiosos, sejam estes da área jurídica ou 
da social, da mesma forma, de que todos reconhecem a morosidade do Estado em 
acompanhar – principalmente o legislativo - as mudanças sociais.  

 Para minimizar esta falha, cabe a nós parlamentares, eleitos pelo voto direto 
para representar àqueles que nos elegeram, ficarmos atentos às mudanças sociais, 
comportamentais e tecnológicas para fornecer ao Estado e, consequentemente, aos 
seus prepostos, instrumentos legais que possibilitem a melhoria na proteção do 
cidadão. 

           É o caso. Estamos falando da “busca pessoal investigativa baseada na fundada 
suspeita”, quando da busca domiciliar, regra legal editada em 1941 (arts. 240 do CPP) 
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que está aquém daquilo que a sociedade hoje necessita para ter um mínimo de 
confiança ou esperança de que o Estado possa  realmente lhe oferecer proteção. 

 As decisões judiciais proferidas com base na redação atual deste dispositivo 
nos dão a certeza de que é imperiosa a sua atualização com a aprovação do presente 
projeto de lei. Vejam: 

  “A revista pessoal somente é possível quando houver fundada suspeita de que o 
agente tenha consigo alguma prova do crime. O réu estava em um bar quando policiais militares 
chegaram ao local e determinaram que todos se posicionassem contra a parede para serem submetidos à 
revista pessoal em busca de drogas e, diante de sua negativa, foi preso em flagrante pelo crime de 
desobediência. Para os Julgadores, quando o policial desconfia de alguém, não pode valer-se unicamente 
de sua experiência ou pressentimento para realizar a busca pessoal, pois a “suspeita” a que se refere o 
Código de Processo Penal (art. 240, § 2º) deve ser séria e embasada em dados concretos de que o revistado 
esteja portando o objeto ilícito. Acrescentaram que a autoridade policial deve ter a máxima cautela para não 
praticar atos invasivos e impróprios, devendo evitar, por isso, a escolha aleatória das pessoas, pois a revista 
é sempre um procedimento constrangedor e humilhante. No caso concreto, os Desembargadores 
entenderam que, como não houve prova da fundada suspeita contra o acusado, existe dúvida sobre a 
legalidade da ordem emanada pelos policiais. Desta forma, aplicando o princípio do in dubio pro reo, o 
Colegiado decidiu absolver o réu. 

Acórdão n. 869366, 20100410089483APR, Relator: SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS, 2ª Turma 
Criminal, Data de Julgamento: 21/05/2015, Publicado no DJE: 29/05/2015. Pág.: 85.” 

            Para tanto, visando à clareza deste dispositivo, sugerimos uma nova 
redação para o § 2º do art. 240, substituindo a expressão “quando houver fundada 
suspeita” para “medida de segurança pessoal e de terceiros”, com isto a busca 
pessoal, no decorrer da busca domiciliar, só poderá ocorrer se presente estes dois 
requisitos ou para apreender objetos relacionados com o delito, nos termos do art. 
240, § 1º nas letras b a f e letra h. Verbis: 

       “Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.                     

 § 1º ....................................................................................................... 

 ................................................................................................................ 

d) apreender armas de uso proibido ou sem registro, além de munições que estiverem em desacordo com a 
lei, bem assim, todo ou qualquer instrumento que possa ter sido utilizado na prática de crime ou destinado a 
fim delituoso; .................................................................................................................... 

 f) apreender documento, celular, protocolo de internet (endereço de IP), unidade central de processamento 
(CPU) ou qualquer outro objeto ou instrumento que possa armazenar informações, bem como, cartas, abertas 
ou não, que estejam em poder do acusado ou quando haja suspeita de que o conhecimento de seus conteúdos 
possa ser útil à elucidação do fato; 

...............................................................................................................................     

  § 2º No cumprimento da busca domiciliar, de que trata este artigo, o policial poderá realizar a busca 
pessoal, como medida de segurança pessoal e de terceiros e, ainda, para apreender objetos mencionados 
nas letras b a f e letra h, do parágrafo anterior.” (NR) 

  Ao ensejo, atualizamos o comando normativo das líneas d e f, para adequá-
las à Lei nº 10.826, de 2003 - Estatuto do Desarmamento e o avanço tecnológico 
ocorrido nestas últimas décadas. 

   Ademais, cremos ser, também, de fundamental importância, aperfeiçoar, o art. 
244 do Código de Processo Penal, para dar efetividade à “busca pessoal” ali 
disciplinada, tornando a ação do policial mais atuante e presente junto à comunidade, 
pois, o agente estatal poderá, a partir da aprovação desta propositura, sem levar em 
conta a condição social do abordado, revista-lo, como já ocorre, por exemplo, nos 
estádios de futebol, nas vias públicas e nos aeroportos, em decorrência da aplicação 
de leis específicas como o Estatuto do Torcedor, o Código de Trânsito Brasileiro e a 
Legislação de Fiscalização Aduaneira.  

   Até porque, a redação atual deste dispositivo tem levado os nossos Tribunais, 
inclusive, a Suprema Corte, a entendimentos, por vezes controversos, e em 
desacordo com os alarmantes índices atuais da violência e criminalidade em todos os 

http://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordaoGet&baseSelecionada=BASE_ACORDAOS&numeroDoDocumento=869366&idDocumento=869366
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rincões brasileiros. Vejamos:  

 Acórdão n. 869366, 20100410089483APR, Relator: SILVÂNIO BARBOSA DOS SANTOS, 2ª Turma Criminal, 

Data de Julgamento: 21/05/2015, Publicado no DJE: 29/05/2015. Pág.: 85. 

EMENTA: HABEAS CORPUS. TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA LAVRADO 
CONTRA O PACIENTE. RECUSA A SER SUBMETIDO A BUSCA PESSOAL. JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO 
PENAL RECONHECIDA POR TURMA RECURSAL DE JUIZADO ESPECIAL. Competência do STF para o feito 
já reconhecida por esta Turma no HC n.º 78.317. Termo que, sob pena de excesso de formalismo, não se pode 
ter por nulo por não registrar as declarações do paciente, nem conter sua assinatura, requisitos não exigidos em 
lei. A "fundada suspeita", prevista no art. 244 do CPP, não pode fundar-se em parâmetros unicamente subjetivos, 
exigindo elementos concretos que indiquem a necessidade da revista, em face do constrangimento que causa. 
Ausência, no caso, de elementos dessa natureza, que não se pode ter por configurados na alegação de 
que trajava, o paciente, um "blusão" suscetível de esconder uma arma, sob risco de referendo a condutas 
arbitrárias ofensivas a direitos e garantias individuais e caracterizadoras de abuso de poder. Habeas 
corpus deferido para determinar-se o arquivamento do Termo. 
 
(HC 81305, Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 13/11/2001, DJ 22-02-2002 PP-00035 
EMENT VOL-02058-02 PP-00306 RTJ VOL-00182-01 PP-00284) 

.................................................................................................................... 

2003.050.05226 – APELACAO, DES. MARIO GUIMARAES NETO – Julgamento: 27/04/2004 – SEGUNDA 
CAMARA CRIMINAL 

TRIBUNAL DO JURI – DIREITO PENAL DESCLASSIFICAÇÃO EM PLENÁRIO – COMPETÊNCIA DO JUIZ 
PRESIDENTE – SENTENÇA ABSOLUTÓRIA POR FALTA DE PROVAS – CRIMES DE RESISTÊNCIA E 
TRÁFICO DE ENTORPECENTES NÃO CONFIGURADOS – APELO IMPROVIDO. Embora no gozo de sua 
liberdade de ir e vir, qualquer cidadão pode ser interceptado por policiais para realização de busca 
pessoal, presente uma fundada suspeita quanto ao possível envolvimento com algum fato criminoso. 
Réu que, ao avistar policiais, empreende, fuga, não dá azo a uma fundada suspeita, até porque a lei não 
veda que se desvie de uma revista policial. Ausência de tipicidade do crime de resistência, ante à 
inexistência de ordem legal, bem como do emprego de violência ou grave ameaça. Falta de provas de que o réu, 
efetivamente, atirou nos policiais. Apreensão e remessa do material entorpecente à perícia geradoras de duvida 
quanto à sua procedência, ante a irregularidade procedimental. Recurso improvido. 

..................................................................................................................................................................... 

 Com o desiderato, ou seja, de mudarmos este cenário, mas sem descurarmos 
dos direitos humanos, propomos a seguinte redação para o art. 244 do CPP: 

 “Art. 244. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão  ou quando o policial julgar pertinente 

como medida preventiva da criminalidade e violência. 

Parágrafo único. O Policial responderá pelos abusos e excessos cometidos no ato da busca.”  

 Com esta alteração legislativa, que espero seja aprovada, restará claro que a 
abordagem consistirá em uma medida preventiva da criminalidade e violência, 
evitando, com isto, que vidas sejam ceifadas, já que o policial procederá ao 
desapossamento de objetos ilícitos ou que possam oferecer risco para terceiro, 
reduzindo a possibilidade de que milhares de pessoas sejam agredidas, por vezes, 
gravemente, a partir de uma politica pública, que valorize a prevenção, dando ao 
policial o poder/dever de agir em nome do estado,  quando se deparar com situações 
que mereçam a sua intervenção, em prol da segurança da coletividade, sem 
descriminação de qualquer espécie, para  com aqueles que deverão ser abordados 
para verificação.   

 O Estado é o grande responsável e provedor das politicas publica de prevenção 
da criminalidade e violência e do combate à criminalidade. Sabemos por obvio, que 
são várias e transversais as políticas públicas para a consecução destes objetivos, e 
igualmente, transversais e interativas as responsabilidades dos vários órgãos e de 
seus agentes na execução das mesmas.   

 Por óbvio, a  Policia, também, tem sua responsabilidade em políticas de 
prevenção. Na nossa compreensão, contudo, a prevenção exercida pela Policia, 
guarda uma particularidade essencial: neste caso a prevenção há de ser no sentido 
de evitar e impedir a prática do crime e da violência. E esta é uma função exclusiva 

http://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordaoGet&baseSelecionada=BASE_ACORDAOS&numeroDoDocumento=869366&idDocumento=869366
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do Estado. Não concorre com a iniciativa privada, e nem mesmo com os demais 
órgãos de Estado, que não inseridos no artigo 144 da Carta Magna. 

 Cabem aos demais órgãos do Estado às ações preventivas da violência e 
criminalidade, mas sem o poder de polícia. São ações de educação, geração de 
emprego e renda, acolhida, saneamento, moradia, etc. Até mesmo as  empresas 
privadas, em cumprimento às suas funções sociais, devem atuar na prevenção social. 
Mas, é claro, sem poder de policia. 

 Assim, a presente proposta vem atualizar a legislação à atual realidade de 
criminalidade e violência, e instrumentalizar, sem descuidar de impor os limites do 
respeito ao direito à privacidade, à intimidade, à dignidade e a presunção de inocência, 
como mecanicismos necessários a efetiva ação policial de prevenção da violência e 
criminalidade. 

 Diante de todo o exposto, e levando em consideração os preceitos 
constitucionais e legais (incisos X, XI, XII e XV do art. 5º, art. 142 e 144, todos da CF 
e do art. 78 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 196687 e da Lei nº 4.898, 9 de 
dezembro de 196588), que regem esta matéria, propomos o presente projeto de lei que 
ora submeto ao descortino nos meus nobres pares.  
 

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2018. 
 
                                           Deputado Subtenente Gonzaga – PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

                                                      
87 Art. 78 do Código Tributário. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando 

direito, interêsse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de intêresse público concernente à 
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.   
88 Regula o Direito de Representação e o processo de Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de 

autoridade. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.172-1966?OpenDocument
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
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XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
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LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
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duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se 

à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, 

da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, 

além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são conferidas 

pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou 

reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com os demais 

membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998  

e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou 

função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ressalvada a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-norma-pl.html
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hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo quadro e 

somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por antiguidade, 

contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, 

sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a reserva, nos 

termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 

ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de liberdade 

superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento previsto 

no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, 

de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se como 

tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem de 

atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 

através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-77-11-fevereiro-2014-778133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 

como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 

repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 

na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

 

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.  

§ 1º Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para:  

a) prender criminosos;   

b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;   

c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação e objetos falsificados 

ou contrafeitos;   

d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na prática de crime ou 

destinados a fim delituoso;   

e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu;   

f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado ou em seu poder, quando 

haja suspeita de que o conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação do fato;   

g) apreender pessoas vítimas de crimes;   

h) colher qualquer elemento de convicção.   

§ 2º Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada suspeita de que alguém 

oculte consigo arma proibida ou objetos mencionados nas letras b a f e letra h do parágrafo 

anterior.  

Art. 241. Quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar 

pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado.  

Art. 242. A busca poderá ser determinada de ofício ou a requerimento de qualquer 

das partes.  
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Art. 243. O mandado de busca deverá:  

I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência 

e o nome do respectivo proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da pessoa 

que terá de sofrê-la ou os sinais que a identifiquem;  

II - mencionar o motivo e os fins da diligência;  

III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir.  

§ 1º Se houver ordem de prisão, constará do próprio texto do mandado de busca.  

§ 2º Não será permitida a apreensão de documento em poder do defensor do 

acusado, salvo quando constituir elemento do corpo de delito.  

Art. 244. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando 

houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou 

papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca 

domiciliar.  

Art. 245. As buscas domiciliares serão executadas de dia, salvo se o morador 

consentir que se realizem à noite, e, antes de penetrarem na casa, os executores mostrarão e 

lerão o mandado ao morador, ou a quem o represente, intimando-o, em seguida, a abrir a porta.  

§ 1º Se a própria autoridade der a busca, declarará previamente sua qualidade e o 

objeto da diligência.  

§ 2º Em caso de desobediência, será arrombada a porta e forçada a entrada.  

§ 3º Recalcitrando o morador, será permitido o emprego de força contra coisas 

existentes no interior da casa, para o descobrimento do que se procura.  

§ 4º Observar-se-á o disposto nos §§ 2º e 3º, quando ausentes os moradores, 

devendo, neste caso, ser intimado a assistir à diligência qualquer vizinho, se houver e estiver 

presente.  

§ 5º Se é determinada a pessoa ou coisa que se vai procurar, o morador será intimado 

a mostrá-la.  

§ 6º Descoberta a pessoa ou coisa que se procura, será imediatamente apreendida e 

posta sob custódia da autoridade ou de seus agentes.  

§ 7º Finda a diligência, os executores lavrarão auto circunstanciado, assinando-o 

com duas testemunhas presenciais, sem prejuízo do disposto no § 4º.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA CITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 240. A citação válida, ainda quando ordenada por juízo incompetente, induz 
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litispendência, torna litigiosa a coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado o disposto nos 

arts. 397 e 398 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  

§ 1º A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda 

que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.  

§ 2º Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias 

para viabilizar a citação, sob pena de não se aplicar o disposto no § 1º.  

§ 3º A parte não será prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço 

judiciário.  

§ 4º O efeito retroativo a que se refere o § 1º aplica-se à decadência e aos demais 

prazos extintivos previstos em lei.  

Art. 241. Transitada em julgado a sentença de mérito proferida em favor do réu 

antes da citação, incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria comunicar-lhe o resultado do 

julgamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da Justiça, 

no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 

de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 

de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença para 

exercer a atividade;  

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, exportadores 

e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de 

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 

obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito Federal 



2059 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem como 

manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 

Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

TAXAS 

 

Art. 77. As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 

Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm como fato gerador o exercício 

regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico 

e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. 

Parágrafo único. A taxa não pode ter base de cálculo ou fato gerador idênticos aos 

que correspondam a imposto, nem ser calculada em função do capital das empresas. (Expressão 

“nem ser calculada em função do capital das empresas" acrescida pelo Ato Complementar nº 

34, de 30/1/1967) 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 

limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 

de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 

costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 

dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao 

respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos.  

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando 

desempenhado pelo órgão competente nos limites da lei aplicável, com observância do processo 

legal e, tratando-se de atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de 

poder. (Artigo com redação dada pelo Ato Complementar nº 31, de 28/12/1966) 

Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o art. 77 consideram-se:  

I - utilizados pelo contribuinte: 

a) efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título; 

b) potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua 

disposição mediante atividade administrativa em efetivo funcionamento; 

II - específicos, quando possam ser destacados em unidades autônomas de 

intervenção, de utilidade ou de necessidade públicas; 

III - divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por parte de cada 

um dos seus usuários. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351383&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351381&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


2060 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

Regula o Direito de Representação e o Processo 

de Responsabilidade Administrativa Civil e 

Penal, nos casos de abuso de autoridade.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa 

civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são 

regulados pela presente Lei.  

Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição:   

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar à 

autoridade civil ou militar culpada, a respectiva sanção;   

b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar 

processo-crime contra a autoridade culpada.   

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do 

fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 

acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.562, DE 2018 
(Do Sr. Delegado Edson Moreira) 

 
Altera os arts. 382 e 619 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal, para ampliar o prazo de oposição dos 
embargos de declaração. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-331/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 382 e 619 do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para ampliar o prazo de oposição 

dos embargos de declaração. 

Art. 2º O art. 382 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 382. Qualquer das partes poderá, no prazo de cinco dias, pedir 

ao juiz que declare a sentença, sempre que nela houver obscuridade, 

ambiguidade, contradição ou omissão.” (NR) 

Art. 3º O art. 619 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, 

câmaras ou turmas, poderão ser opostos embargos de declaração, no 

prazo de cinco dias contados da sua publicação, quando houver na 

sentença ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os embargos de declaração são instrumentos de impugnação de 

decisões judiciais eivadas de ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão. 

Além de fundamentais para dissipar dúvidas e garantir a segurança jurídica das partes 

no processo penal, os embargos declaratórios também são utilizados para fins de 

prequestionamento de recursos a serem interpostos perante o Superior Tribunal de 

Justiça e o Supremo Tribunal Federal. 

Com efeito, a Súmula 356 da Corte Suprema estabelece que “o ponto 

omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode 

ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”. O 

Superior Tribunal de Justiça também sumulou entendimento segundo o qual 

“embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento 

não têm caráter protelatório” (Súmula 98). 

A despeito da inegável importância dos embargos de declaração, 

observa-se que o prazo previsto no Código de Processo Penal para a interposição 

desse recurso é extremamente exíguo. Com efeito, os arts. 382 e 619 da citada norma 

estabelecem que os embargos de declaração devem ser opostos no prazo de dois 

dias após a publicação da decisão. 

Contudo, outros diplomas legais fixam o lapso de cinco dias para a 

oposição dos embargos de declaração. O Código de Processo Civil89, o Código de 

Processo Penal Militar90, a Lei nº 9.099/9591 e o Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal92 estipulam prazo mais amplo e razoável para a interposição desse 

recurso. 

Assim, no intuito de uniformizar a disciplina dos embargos de 

declaração e, como forma de manter a coesão no ordenamento jurídico pátrio, 

propomos a ampliação do prazo de sua interposição no processo penal, de dois para 

cinco dias. 

Diante dessas razões, tomamos a presente iniciativa, esperando 

contar com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

                                                      
89 Art. 1.023, caput, da Lei nº 13.105/15. 
90 Art. 540, caput, do Decreto-Lei nº 1.002/69. 
91 Art. 83, § 1º. 
92 Art. 337, § 1º. 
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Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2018. 

Deputado DELEGADO EDSON MOREIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 
 
Art. 381. A sentença conterá:  
I - os nomes das partes ou, quando não possível, as indicações necessárias para 

identificá-las;  
II - a exposição sucinta da acusação e da defesa;  
III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão;  
IV - a indicação dos artigos de lei aplicados;  
V - o dispositivo;  
VI - a data e a assinatura do juiz.  
Art. 382. Qualquer das partes poderá, no prazo de dois dias, pedir ao juiz que 

declare a sentença, sempre que nela houver obscuridade, ambigüidade, contradição ou omissão.  
Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou queixa, 

poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar 
pena mais grave. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 
publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, houver possibilidade de 
proposta de suspensão condicional do processo, o juiz procederá de acordo com o disposto na 
lei. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 
em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão 
encaminhados os autos. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no 
DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DOS EMBARGOS 

 
Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas, 

poderão ser opostos embargos de declaração, no prazo de dois dias contados da sua publicação, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576878&seqTexto=99992&PalavrasDestaque=
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quando houver na sentença ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão.  
Art. 620. Os embargos de declaração serão deduzidos em requerimento de que 

constem os pontos em que o acórdão é ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso.  
§ 1º O requerimento será apresentado pelo relator e julgado, independentemente de 

revisão, na primeira sessão.  
§ 2º Se não preenchidas as condições enumeradas neste artigo, o relator indeferirá 

desde logo o requerimento.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

SÚMULA 356 
 

O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, 
não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento. 

 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
SÚMULA N° 98  

 
Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento 

não têm caráter protelatório. 
 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 
 

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 
CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 
 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os 
valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código.  

 
Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso 

oficial, salvo as exceções previstas em lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
Código de Processo Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar , usando 
das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 
combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:  

 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

 
LIVRO I 
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TÍTULO I 
 

CAPÍTULO ÚNICO 
DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO 
 

Fontes de Direito Judiciário Militar  
Art. 1º O processo penal militar reger-se-á pelas normas contidas neste Código, 

assim em tempo de paz como em tempo de guerra, salvo legislação especial que lhe for 
estritamente aplicável.  

 
Divergência de normas  

§ 1º Nos casos concretos, se houver divergência entre essas normas e as de 
convenção ou tratado de que o Brasil seja signatário, prevalecerão as últimas.  

 
Aplicação subsidiária  

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, as normas deste Código aos processos regulados 
em leis especiais.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 
Criminais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão 
criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 
processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 
Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação 
ou a transação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 

DISPOSIÇÃO INICIAL  
 
Art. 1º Este Regimento estabelece a composição e a competência dos órgãos do 

Supremo Tribunal Federal, regula o processo e o julgamento dos feitos que lhe são atribuídos 
pela Constituição da República e a disciplina dos seus serviços.  

 
PARTE I  

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA  
 

TÍTULO I  
DO TRIBUNAL  

 
CAPÍTULO I  

DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL  
 
Art. 2º O Tribunal compõe-se de onze Ministros, tem sede na Capital da República 

e jurisdição em todo território nacional.  
Parágrafo único.O Presidente e Vice-Presidente são eleitos pelo Tribunal, dentre os 
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Ministros. 
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.592, DE 2018 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Altera o Capítulo IV, do Título IX, do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para dispor sobre prisão 
domiciliar, e altera o artigo 89 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei 
de Execução Penal, para regulamentar a situação de mães e gestantes 
submetidas ao sistema prisional, bem como a disponibilização de espaços 
físicos apropriados para o convívio entre mães e filhos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Altera o Capítulo IV, do Título IX, do Decreto-Lei nº 3.689, de 

03 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para dispor sobre prisão 

domiciliar, e altera o artigo 89 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de Execução 

Penal, para regulamentar a situação de mães e gestantes submetidas ao sistema 

prisional, bem como a disponibilização de espaços físicos apropriados para o convívio 

entre mães e filhos. 

Art. 2o O Capítulo IV, do Título IX, do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de 

outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 317. ......................................................................... 

....................................................................................... 

Art. 318. O juiz deverá substituir a prisão preventiva pela 

domiciliar quando a agente for: 

I-  gestante, a partir do oitavo mês de gestação; 

II-  mãe de criança de até 12 (doze) anos sob sua guarda; 

III-  imprescindível aos cuidados de filho portador de deficiência. 

§ 1º A prisão domiciliar descrita no caput não será concedida 
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quando: 

I-  o crime imputado à acusada, indiciada ou ré tiver sido 

praticado mediante violência ou grave ameaça, ou ainda contra 

seus descendentes; 

II-  for constatada a suspensão ou destituição do poder familiar da 

acusada, indiciada ou ré, por outros motivos que não a prisão; 

III-  em situações excepcionais, devidamente fundamentadas pelo 

juiz e instruídas com laudo social que corrobore com a 

inviabilidade ou inadequabilidade da conversão.  

§ 2º A prisão domiciliar perdurará até a revogação da prisão, até 

que o filho complete 12 (doze) anos de idade ou até que ocorra 

o início da execução da pena, em caso de condenação, 

considerando o que sobrevier primeiro. 

§ 3º No caso do caput, o juiz exigirá prova idônea da gestação 

ou da maternidade e poderá cumular a prisão domiciliar com 

outras medidas cautelares diversas da prisão.  

§ 4º Haverá a revogação da prisão domiciliar, caso a beneficiária 

vier a ser acusada ou indiciada por outro crime superveniente à 

conversão. 

§ 5º No caso da revogação descrita no parágrafo 4º, a agente 

voltará ao sistema prisional, mas terá direito de permanecer na 

companhia do filho que estiver sob sua guarda, até os 12 (doze) 

anos de idade, em local apropriado e salubre ao 

desenvolvimento da criança, nos termos das normas que 

disciplinam a execução penal.     

Art. 318-A. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela 

domiciliar quando o agente for: 

I-  maior de 80 (oitenta) anos; 

II-  extremamente debilitado por motivo de doença grave; 

III-  imprescindível aos cuidados especiais de pessoa com 

deficiência; 

IV-  homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do 

filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos. 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea 

dos requisitos estabelecidos neste artigo. ” (NR)  

 Art. 3o O artigo 89 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, Lei de 

Execução Penal, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 89.  Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária 

de mulheres será dotada de seção para gestante e parturiente e 

de creche para abrigar crianças menores de 12 (doze) anos que 

estão sob a guarda de mãe detenta, com a finalidade de assistir 

a criança cuja responsável estiver presa e manter o convívio 

entre mãe e filho. 

§ 1º  São requisitos básicos da seção e da creche referidas neste 

artigo: 

I – atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as 

diretrizes adotadas pela legislação educacional e em unidades 

autônomas; e    

II – horário de funcionamento que garanta a melhor assistência 

à criança e à sua responsável.    

§ 2º Para colocar a mãe em convívio com o filho na seção ou 

creche mencionada no caput, o juiz exigirá laudo psiquiátrico que 

ateste a habilitação da mulher presa para convivência com as 

crianças e demais detentas, a fim de se garantir um ambiente 

saudável para o desenvolvimento infantil. 

§ 3º – As creches, mencionadas no caput desse artigo, serão 

construídas em prédio anexo ao presídio, de modo a propiciar o 

convívio entre mães e filhos menores de 12 (doze) anos, sem 

contato com as demais detentas: 

I – As mães permanecerão no convívio com os filhos menores 

de 12 (doze) anos, em separado das demais detentas, ainda que 

o anexo supramencionado não tenha sido construído, desde que 

contribuam para um ambiente salubre e propício ao 

desenvolvimento das crianças. (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de proposição legislativa que objetiva regulamentar a 

possibilidade de conversão da prisão preventiva em prisão domiciliar, modo 

humanitário de cumprimento da prisão preventiva, especialmente quando se refere às 

detentas gestantes, mães de filhos com até 12 (doze) anos incompletos ou 

imprescindíveis aos cuidados de filhos portadores de deficiência, independentemente 

da idade.  

Para tal, propõe-se a alteração tanto do Código de Processo Penal, 
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quanto da Lei de Execução Penal, que são os dois diplomas normativos que 

disciplinam a questão.  

A presente proposição torna a faculdade do juiz converter a prisão 

preventiva em prisão domiciliar para o caso das presas gestantes, mães de crianças 

sob sua guarda ou imprescindíveis aos cuidados de filhos portadores de deficiência 

em uma obrigatoriedade.  

No entanto, cumpre destacar que ainda que a conversão seja 

obrigatória, há a instituição na alteração legislativa proposta neste projeto de lei da 

possibilidade de revogação da conversão, com consequente retorno da agente ao 

sistema prisional. Assim, se a detenta que gozou do benefício da conversão 

obrigatória da prisão preventiva em domiciliar for acusada ou indiciada por novo crime, 

sua prisão domiciliar será revogada e a prisão preventiva retoma seu cumprimento 

normal. 

Recentemente o país se indignou com a situação de um detenta 

provisória, ré primária, que foi apreendida com 40 gramas de maconha, que entrou 

em trabalho de parto um dia após sua prisão e permaneceu na cela durante 3 (três) 

dias com o recém-nascido. Diante do caso, após ser provocado por um habeas 

corpus, o Tribunal de Justiça de São Paulo concedeu o benefício da prisão domiciliar 

à puérpera.93 

Há diuturnamente casos como este, que claramente, violam a 

dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais das mães e crianças que se 

encontram nesta situação. 

Segundo levantamento do Conselho Nacional de Justiça – CNJ de 

janeiro, há mais de seiscentas mulheres presas que estavam grávidas ou que são 

mães de recém-nascidos. Ainda, 249 bebês vivem com suas mães dentro dos 

presídios, sem garantia de que estão em ambientes salubres. 

Por isso, a proposição altera também a Lei de Execução Penal a fim 

de prever a obrigatoriedade de espaços físicos separados para que funcione creches 

nos presídios. Preocupou-se com a alteração promover o convívio saudável entre 

mães e filhos que não podem gozar do benefício da prisão domiciliar por qualquer 

motivo. As creches serão obrigatoriamente construídas em prédios anexos aos 

presídios, de modo a propiciar um desenvolvimento adequado das crianças, em 

                                                      
93 https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2018/02/16/tj-cita-aspecto-humanitario-e-
concede-prisao-domiciliar-a-mulher-presa-com-40g-de-maconha.htm  

https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2018/02/16/tj-cita-aspecto-humanitario-e-concede-prisao-domiciliar-a-mulher-presa-com-40g-de-maconha.htm
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2018/02/16/tj-cita-aspecto-humanitario-e-concede-prisao-domiciliar-a-mulher-presa-com-40g-de-maconha.htm
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ambiente salubre.  

Estes espaços abrigarão os filhos das detentas que se encontram 

desamparados, sendo que estas crianças permanecerão no convívio da genitora até 

no máximo 12 (doze) anos. Assim, será concretizado o dever do Estado de manter 

local adequado para que o filho desamparado possa permanecer no convívio com a 

mãe custodiada, garantindo-se a dignidade e direitos fundamentais de ambos.   

Ainda, para que se concretize o direito do filho de ficar no convívio da 

mãe que se encontra presa, caso não haja possibilidade mais apropriada ao menor, o 

juiz exigirá laudo psiquiátrico que ateste a saúde mental da mãe, de forma a garantir 

que o ambiente seja saudável para o desenvolvimento infantil.   

A iniciativa de alteração da Lei de Execução Penal se justifica, pois, 

apesar de já existir dispositivo que prevê a obrigatoriedade de que as prisões 

ofereçam berçário e creche, isso não ocorre e os ambientes não são propícios. Para 

que se garanta o direito do filho estar com a mãe em um ambiente salubre, pedagógico 

e sustentável, caso não haja possibilidade deste convívio fora do ambiente prisional e 

o menor for desamparado, institui-se com a presente proposição a obrigatoriedade da 

construção de creches anexas aos presídios.   

Amparado em tais argumentos é que peço o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação deste Projeto de Lei, que tanto contribuirá para a proteção, 

desenvolvimento saudável e bem-estar físico e psíquico de nossas crianças. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2018. 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em 

sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

IV - gestante; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, com redação dada 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) 

anos de idade incompletos. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 
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de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PENITENCIÁRIA 

 

Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime 

fechado.  

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios 

poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e 

condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 

termos do art. 52 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 

aparelho sanitário e lavatório.  

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:  

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequado à existência humana; 

b) área mínima de seis metros quadrados. 
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Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será 

dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) 

meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada cuja 

responsável estiver presa. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.942, de 

28/5/2009) 

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche referidas neste artigo:  

I - atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as diretrizes adotadas pela 

legislação educacional e em unidades autônomas; e  

II - horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança e à sua 

responsável. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DA PENITENCIÁRIA 
 

Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime 

fechado.  

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios 

poderão construir Penitenciárias destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e 

condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 

termos do art. 52 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 

aparelho sanitário e lavatório.  

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:  

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 

condicionamento térmico adequado à existência humana; 

b) área mínima de seis metros quadrados. 

Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será 

dotada de seção para gestante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) 

meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada cuja 

responsável estiver presa. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.942, de 

28/5/2009) 

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche referidas neste artigo:  

I - atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as diretrizes adotadas pela 

legislação educacional e em unidades autônomas; e  

II - horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança e à sua 

responsável. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.942, de 28/5/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.678, DE 2018 
(Do Sr. Marcelo Delaroli) 

 

Altera o § 2º do Artigo 221 do Decreto Lei 3689 de 03 de Outubro de 1941 
"Código de Processo Penal".  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
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O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º. O § 2º do Artigo 221 do Decreto Lei 3689, de 03 de Outubro de 1941, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 221.................................................  

        ............... 

§ 2o Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior, devendo seu 
comparecimento em juízo ser reconhecido pela instituição da qual integra como ato 
de serviço, quando a intimação na condição de testemunha se der por ocorrência de 
fato decorrido de atividade funcional.”  

Art. 2º. Esta lei em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa tem o objetivo corrigir um erro prático que 

causa grande prejuízo físico, psicológico e financeiro aos militares de todo o Brasil. 

Para isso a presente proposição altera o Artigo § 2º do Artigo 221 do 

Código de Processo Penal Brasileiro, para tornar o ato de comparecimento em Juízo 

na condição de testemunha como ato de serviço do militar, quando a intimação do 

militar se der por fato decorrente de sua atividade funcional. 

Esta modificação na Lei Processual Penal Brasileira determinará o 

devido reconhecimento ao servidor público militar, sendo certo que o comparecimento 

em Juízo do militar para contribuir à justiça prestando esclarecimentos sobre fatos 

decorrentes de sua atividade funcional, deve ser reconhecido como ato de serviço. 

As escalas de serviço das categorias de servidores públicos militares já 

representa exaustiva e temerária condição de trabalho, sendo, incabível, 

desconsiderar que o militar vem sendo indevidamente punido ao permanecer a 

disposição da justiça nos dias fora da escala de serviço. 

Esta punição supera os aspectos físicos, psicológicos e financeiros, 

tendo em vista que ao estar depondo em juízo o militar continua prestando relevantes 

serviços à sociedade. 

A participação do servidor militar na instrução probatório processual, 

através dos esclarecimentos dos fatos descritos no processo penal, normalmente 

ligados à sua atividade funcional, seja ela de forma investigativa ou ostensiva, são 
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indiscutivelmente atos de serviço e devem ser consideradas como dia de trabalho, 

deixando assim de prejudicar os intervalos de descanso e o convívio familiar dos 

militares. 

Esta medida além de vislumbrar a correção de tal prática e conceder 

melhores condições de trabalho e vida aos servidores públicos militares, tem como 

principal objetivo a melhora nos próprios resultados da ação de segurança pública 

estatal, interesse de toda sociedade civil. 

Por estas razões, peço aos meus pares que sensibilizados da 

importância de tal medida, aprovem o presente projeto de Lei para aprimorar a Lei de 

Execuções Penais. 

Sala das sessões, em 28 de fevereiro de 2018. 
 

MARCELO DELAROLI 
DEPUTADO FEDERAL 

PR-RJ   
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os Senadores e Deputados 

Federais, os Ministros de Estado, os Governadores de Estado e Territórios, os Secretários de 

Estado, os Prefeitos do Distrito Federal e dos Municípios, os Deputados às Assembléias 

Legislativas Estaduais, os membros do Poder Judiciário, os Ministros e Juízes dos Tribunais de 

Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal, bem como os do Tribunal Marítimo serão 

inquiridos em local, dia e hora prèviamente ajustados entre eles e o Juiz. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 3.653, de 4/11/1959) 

§ 1º O Presidente e o Vice-Presidente da República, os Presidentes do Senado 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=354107&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=354107&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal poderão optar pela prestação 

de depoimento por escrito, caso em que as perguntas, formuladas pelas partes e deferidas pelo 

juiz, lhes serão transmitidas por ofício. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 6.416, de 

24/5/1977) 

§ 2º Os militares deverão ser requisitados à autoridade superior. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 3º Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no artigo 218, devendo, 

porém, a expedição do mandado ser imediatamente comunicada ao chefe da repartição em que 

servirem, com indicação do dia e da hora marcados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 

24/5/1977) 

Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz, será inquirida pelo juiz 

do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo razoável, 

intimadas as partes.  

§ 1º A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal.  

§ 2º Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a 

precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos.  

§ 3º Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de testemunha poderá ser 

realizada por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e 

imagens em tempo real, permitida a presença do defensor e podendo ser realizada, inclusive, 

durante a realização da audiência de instrução e julgamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

Art. 222-A. As cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada previamente a 

sua imprescindibilidade, arcando a parte requerente com os custos de envio. 

Parágrafo único. Aplica-se às cartas rogatórias o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 222 

deste Código. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.685, DE 2018 
(Do Sr. Francisco Floriano) 

 
"Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para dispor sobre a eficácia do depoimento de policiais". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, para dispor sobre a eficácia do depoimento de policiais. 

Art. 2º. O Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, 

passa vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

............................................. 
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“Art. 214-A. O depoimento de agentes policiais, por si só, não vale como prova 

suficiente para a condenação em processo criminal”. 

............................................. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

É comum em processos penais iniciados por flagrantes que os policiais que realizaram 

a prisão do acusado sejam as principais testemunhas – quando não as únicas – do crime. 

Essa situação fragiliza a eficácia de princípios fundamentais previsto na Constituição 

Federal (princípio da presunção de inocência), bem como princípios específicos do direito penal 

(princípio da verdade real). 

É importante ressaltar que, nos casos de natureza criminal, o valor da proteção à 

liberdade sem dúvida exige um nível de suficiência elevada. Ou seja, para se admitir uma 

evidência de que alguém cometeu um crime, não é suficiente que haja uma simples 

preponderância de evidências, mas sim é necessário que não paire dúvidas sobre a alegação, 

gerando se um estado de quase certeza, do contrário as evidências não serão admitidas em sua 

veracidade e as alegações não serão confirmadas como persuasivas. 

Parte da jurisprudência vê com enormes reservas essa espécie de depoimento. Afinal – 

argumentam – se o policial foi o responsável pela prisão do réu, buscará, sempre, conferir ares 

de legalidade ao seu ato. Em vista da posição antagônica em que se encontra em relação ao 

acusado, sua tendência seria de carregar nas cores, pintando um quadro mais grave do que o 

efetivamente verificado, de modo a prejudicar a situação do agente. 

Como os policiais atuam em nome da Administração Pública, seus atos se presumem 

legítimos, de modo que tanto a prisão efetuada quanto os depoimentos gozariam de presunção 

de legalidade e veracidade. 

Mas isso deve ser visto com reservas quando se trata de atividade cognitiva no processo 

penal, justamente porque há uma presunção de valor maior se comparada a esta, já que ligada 

à liberdade individual, que é a presunção de inocência. Ademais, os policiais, como 

testemunhas, não estão no exercício de suas funções visto que não realizam um ato 

administrativo. 

Penso que, apesar dos policiais serem funcionários públicos e praticarem atos em nome 

do Estado, dar fé à palavra do policial, condenando uma pessoa apenas com base em seu 

testemunho, é a demonstração do quanto é preciso o Processo Penal evoluir para alcançar um 

patamar minimamente democrático.  

Ao aceitar o depoimento do policial sem fazer qualquer questionamento, o Poder 

Judiciário demonstra que as pessoas que atuam na administração pública devem receber maior 

credibilidade do que os demais cidadãos, sem demonstrar, porém, os motivos que levam tais 

pessoas a serem merecedoras de maior confiabilidade. Afirma-se que pelo simples fato de 

atuarem em nome do Estado possuem idoneidade e caráter que as diferencia das “pessoas 

comuns”. 
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“... os depoimentos policiais são prestigiados pela doutrina e pela jurisprudência, mas 

não podem ser analisados de forma isolada. São necessárias outras provas nos autos para 

fundamentar uma condenação. “A simples condição de policial não traz garantia de ser 

o mesmo considerado infalível em suas ações, especialmente naquelas decorrentes da 

sua função, exercida, quase sempre, em situação de intenso estresse...” (Processo nº 

0006620-40.2012.8.08.0024 (024.12.006620-4, 4ª Vara Criminal/ES, juíza Rosa Elena 

Silverol). 

Nota-se que, a condenação no âmbito criminal está amparada em amplo contexto 

probatório produzido durante a instrução, e não somente na prova testemunhal. 

O juiz deve exercer o controle na avaliação das evidências, ou seja, o juiz continua 

avaliando o conjunto probatório de maneira livre, porém, a prova, para ser considerada 

suficiente e, o fato, provado, deverá, antes, passar por um crio objetivo.  

Assim, uma decisão que considere um fato como verdadeiro sem suficiência de prova 

será insustentável, sendo facilmente atacada por meio de recurso, bastando imaginar que um 

juiz, em um caso concreto, considere que o agente esteve num lugar quando evidências visuais 

mostram que ele estava em outro.  

Nessa dinâmica, não estamos tratando se o agente é ou não culpado, juízo este que 

envolve questões de direito que inevitavelmente ficarão a cargo do convencimento do juiz, mas 

sim observando se o fato pode ser considerado ou não verdadeiro, e isso não pode ficar relegado 

a uma apreciação livre de qualquer critério objetivo. (Artigo intitulado “Súmula 70 do TJRJ e 

o standard de provas”, Publicação do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, Ano 26, nº 302, 

janeiro de 2018, p. 7/8) 

Cumpre salientar que, o princípio do livre convencimento vem sendo duramente 

criticado, justamente pela falta de controle e objetividade na análise da prova, não podendo o 

convencimento ser tão livre assim a ponto de gerar insegurança. (idem) 

Ademais, notadamente no processo penal, a presunção que impera é a da inocência, o 

que significa dizer que cabe a acusação provar os fatos com suficiência de prova exigida e no 

tempo razoável.  

Assim, se a investigação criminal conduziu ao resultado de só existir prova 

exclusivamente policial, tal fato não pode ser atribuído ao acusado e sim à falta de estrutura 

investigativa estatal. 

Nesse sentido, é bem verdade que, a declaração de um agente policial é capaz de 

deslocar o nível de suficiência da prova, na escala de certeza.  

Sendo assim, por mais que se trate de depoimentos de agentes públicos, a presunção de 

legitimidade e veracidade sucumbe diante da presunção de inocência, que exige, mais do que 

um atributo funcional genérico, uma comprovação suficiente para que o fato seja considerado 

provado.  

Na verdade, se tivermos que analisar friamente o peso dos depoimentos dos policiais 

em relação a suas ocorrências tenderíamos a dizer que eles gozam de certa parcialidade, visto 

que é presumível que um profissional qualquer seja minimamente interessado no resultado 
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prático de seu trabalho. 

Cumpre-nos questionar porque em outros países os policiais já atuam com câmeras e 

escutas ambientais para fins de abordagem e, no Brasil, especialmente, no Rio de Janeiro, onde 

isso não ocorre, nós preferimos supervalorizar os seus depoimentos. Por mais que seja de um 

agente público, um depoimento não passa de um depoimento (ou seja, não vale mais, nem 

menos), e deve ser aferido como qualquer outra prova. 

Quero deixar claro, que não estamos, com esta breve análise, querendo desautorizar as 

informações que são trazidas pelos policiais ou quaisquer agentes públicos, muito menos 

generalizar qualquer tipo de desvio de conduta. Todavia, quando tratamos de suficiência de 

prova para a condenação, é impossível considerar que o testemunho de uma pessoa, agente 

público ou não, seja um elemento capaz de atingir sozinho os critérios de julgamento (standard 

de provas) proposto pelo sistema penal. 

Esse quadro se agrava com os recorrentes episódios de desvio de função que são 

revelados pelas investigações atuais, em especial no Rio de Janeiro, que demonstram que as 

más condutas existem em qualquer ramo, não se podendo admitir a mera possibilidade de que 

a condenação de alguém seja fruto de uma estória inventada para atingir uma meta 

administrativa ou mesmo uma satisfação pessoal. 

Por fim, os critérios de provas exigem uma suficiência que não pode ser atingida com 

um simples testemunho de um agente policial, como indica o enunciado da Súmula 70 do TJRJ, 

de não conceder o nível de certeza necessário para se considerar um fato como provado, os 

recorrentes casos de desvios de finalidade que são demonstrados pelas competentes 

investigações evidenciam a falibilidade de tal prova para fins de condenação. 

Diante do exposto, por ser de relevância social, peço o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste Projeto de lei. 

 

Sala das sessões, 01 de março de 2018. 

_________________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
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DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 214. Antes de iniciado o depoimento, as partes poderão contraditar a 

testemunha ou argüir circunstâncias ou defeitos, que a tornem suspeita de parcialidade, ou 

indigna de fé. O juiz fará consignar a contradita ou argüição e a resposta da testemunha, mas só 

excluirá a testemunha ou não lhe deferirá compromisso nos casos previstos nos arts. 207 e 208.  

Art. 215. Na redação do depoimento, o juiz deverá cingir-se, tanto quanto possível, 

às expressões usadas pelas testemunhas, reproduzindo fielmente as suas frases.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  DO RIO DE JANEIRO - TJRJ 

 

SÚMULA N° 70 

 

"O fato de restringir-se a prova oral a depoimentos de autoridades policiais e seus agentes não 

desautoriza a condenação." 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.768, DE 2018 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 366/2015 
 
Altera o Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), para dispor sobre o contraditório no inquérito policial.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer 

qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade 

policial.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em 

contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 

informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 

antecipadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 

restrições estabelecidas na lei civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 

de 9/6/2008) 

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 

ao juiz de ofício: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas 

consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionalidade 

da medida; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de 

diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 9.774, DE 2018 
(Do Sr. Fausto Pinato) 

 
Tipifica em abuso de autoridade a menção nos atestados de antecedentes 
informações referentes à instauração de inquéritos policiais, além de 
determinar que sejam excluídas dos registros criminais informações de 
inquéritos arquivados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5820/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º Esta Lei tipifica em abuso de autoridade a menção nos atestados 

de antecedentes informações referentes à instauração de inquéritos policiais, além de 

determinar que sejam excluídas dos registros criminais informações de inquéritos 

arquivados.  

Art. 2º O artigo 20 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. .................................................................................................. 

§1º Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 

policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à instauração 

de inquérito contra os requerentes, sob pena de incorrer em abuso de 

autoridade.  

§2º Nos casos de arquivamento, ou de sentença absolutória, quaisquer 

anotações referentes a inquérito ou a processo criminal devem ser excluídas 

dos sistemas de registros criminais.  

§3º Nas hipóteses de condenação criminal, após o cumprimento da pena, 

quaisquer anotações referentes a inquérito ou a processo criminal devem ser 

excluídas dos sistemas de registros criminais após o decurso do dobro do 

prazo da pena imposta.” (NR) 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Muitos brasileiros já sofreram discriminação ou foram submetidos a 
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situações constrangedoras e vexatórias por constaram em folhas de antecedentes 

criminais informações referentes a inquéritos policiais arquivados, a processos 

criminais com sentença absolutória ou de processos criminais em que já foi declarada 

a extinção da punibilidade declarada. 

No caso de informações referentes a inquérito policial, o parágrafo único 

do artigo 20 do Código de Processo Penal já proíbe quaisquer anotações referentes 

à instauração de inquérito. Entretanto, tal norma não se mostra eficaz, tendo em vista 

o vazamento dessas informações sigilosas, obtidas de modo ilegal dos bancos de 

dados governamentais.  

Ademais, não se mostra razoável que o Estado brasileiro adote um 

sistema de registros criminais perpétuo, configurando dupla punição àquelas pessoas 

que cometeram algum delito. Muito menos se mostra razoável que informações 

referentes a processo criminal em que o sujeito foi eximido de qualquer culpabilidade 

figure em tais registros.  

Diante do exposto, solicito o apoio dos meus Pares para a aprovação 

deste projeto, que tanto contribuirá para a proteção dos direitos fundamentais dos 

cidadãos brasileiros.  

Sala das Sessões, em 14 de março de 2018. 

 
Deputado FAUSTO PINATO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do 

fato ou exigido pelo interesse da sociedade.  

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a 



2084 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de 

inquérito contra os requerentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.900, de 14/4/1981, 

com redação dada pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos 

autos e somente será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da 

investigação o exigir.  

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será 

decretada por despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do 

órgão do Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso 

III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963). 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 5.010, de 30/5/1966) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.826, DE 2018 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Altera o Código de Processo Penal, para estabelecer a obrigatoriedade 
de o acusado comprovar a origem lícita dos valores pagos a título de 
honorários advocatícios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, para estabelecer a obrigatoriedade de o acusado 

comprovar a origem lícita dos valores pagos a título de honorários advocatícios. 

Art. 2º O Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a 

vigorar acrescido do artigo 267-A: 

“Art. 267-A. O acusado deverá comprovar, nos autos, a origem lícita 

dos valores pagos a título de honorários advocatícios.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Antes de mais nada, é preciso esclarecer que não se desconhece a 

importância da advocacia. Não por outra razão que o art. 133 da Constituição Federal 

estabelece que “o advogado é indispensável à administração da justiça, sendo 

inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei”. 

O presente projeto de lei, aliás, não impõe qualquer ônus aos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6900-14-abril-1981-371580-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12681-4-julho-2012-613516-publicacaooriginal-136913-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=346750&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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causídicos. 

Ocorre, porém, que também não se pode admitir – como tem 

ocorrido! – que os acusados se utilizem de recursos de origem ilícita e criminosa 

para pagar os seus defensores. 

O objetivo da presente proposição, portanto, é um só: garantir 

transparência nos processos criminais. O acusado continuará podendo contratar o 

advogado que julgar adequado, mas terá que demonstrar, nos autos, que os recursos 

utilizados para  pagá-lo possuem origem lícita. 

Afinal, não se pode aceitar que os acusados continuem utilizando 

recursos que, muitas vezes, são provenientes da própria prática delitiva pela qual 

estão sendo investigados ou denunciados para custear sua defesa técnica. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

 
Sala das Sessões, em 20 de março de 2018. 

 
Deputado CABO SABINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

.......................................................................................................................................................  

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.......................................................................................................................................................  

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

.......................................................................................................................................................  

Seção III 

Da Advocacia 
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(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos 

os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 

gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade 

e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no 

inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 80, de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO ACUSADO E SEU DEFENSOR 

....................................................................................................................................................... 

Art. 267. Nos termos do art. 252, não funcionarão como defensores os parentes do 

juiz.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-74-6-agosto-2013-776732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-80-4-junho-2014-778857-publicacaooriginal-144316-pl.html
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CAPÍTULO IV 

DOS ASSISTENTES 

 

Art. 268. Em todos os termos da ação pública, poderá intervir, como assistente do 

Ministério Público, o ofendido ou seu representante legal, ou, na falta, qualquer das pessoas 

mencionadas no art. 31.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.914, DE 2018 
(Do Sr. Jorginho Mello) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, visando tornar 
obrigatória à execução provisória da pena quando exauridos todos os 
recursos possíveis na segunda instância. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º. O art. 669 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

passa a vigorar com os seguintes acréscimos: 

 “art .669................................................................ 

................................................................................ 

................................................................................ 

III – a execução provisória decorrente de confirmação 

em grau de recurso de sentença penal condenatória, 

em crimes contra administração pública. 

Parágrafo Único: A execução provisória da pena, 

prevista no inciso III, será obrigatória ainda que 

pendentes os recursos especial e extraordinário.  

Art.2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 O presente Projeto de lei visa estabelecer definitivamente, que exauridos todos 
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os recursos possível em segunda instância, a execução provisória da pena é 

obrigatória e se inicia independentemente da possibilidade de recursos em instância 

superiores. 

Busca-se nessa proposição garantir um entendimento já consolidado no 

Supremo Tribunal Federal em julgamentos anteriores, porém que agora se pretende 

alterar pelos próprios Ministros da Suprema Corte. Ressalta-se que essa proposta não 

é imediatista e descabida, ela apenas visa tipificar de forma clara que condenados em 

segunda instância, que já tenham esgotado os recursos no mesmo grau, devem 

obrigatoriamente iniciar a execução provisória da pena. 

 Conforme já dito o Supremo Tribunal Federal já consolidou entendimento sobre 

a legitimidade da execução provisória da pena após decisão de segundo grau e antes 

do trânsito em Julgado, in verbis a ementa do HC 126.292: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. HABEAS CORPUS. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA (CF, 

ART. 5º, LVII). SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA 

CONFIRMADA POR TRIBUNAL DE SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. 1. 

A execução provisória de acórdão penal condenatório proferido 

em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou 

extraordinário, não compromete o princípio constitucional da 

presunção de inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII 

da Constituição Federal. 2. Habeas corpus denegado.  

 No voto do HC 126.292 SP de 2016 o Ministro Relator Teori Zavascki salientou 

que “em diversas oportunidades – antes e depois dos precedentes mencionados –, as 

Turmas do STF afirmaram e reafirmaram que princípio da presunção de inocência não 

inibia a execução provisória da pena imposta, ainda que pendente o julgamento de 

recurso especial ou extraordinário: HC 71.723, Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira 

Turma, DJ 16/6/1995; HC 79.814, Rel. Min. Nelson Jobim, Segunda Turma, DJ 

13/10/2000; HC 80.174, Rel. Min. Maurício Corrêa, Segunda Turma, DJ 12/4/2002; 

RHC 84.846, Rel. Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ 5/11/2004; RHC 85.024, Rel. 

Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ 10/12/2004; HC 91.675, Rel. Min. Cármen 

Lúcia, Primeira Turma, DJe de 7/12/2007; e HC 70.662, Rel. Min. Celso de Mello, 

Primeira Turma, DJ 4/11/1994;” 

 O nobre Relator Ministro Teori ainda ressaltou que em seu voto que, até que 
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seja prolatada a sentença penal, confirmada em segundo grau, deve-se presumir a 

inocência do réu. Mas, após esse momento, exaure-se o princípio da não 

culpabilidade, até porque os recursos cabíveis da decisão de segundo grau, ao STJ 

ou STF, não se prestam a discutir fatos e provas, mas apenas matéria de direito. 

“Ressalvada a estreita via da revisão criminal, é no âmbito das instâncias ordinárias 

que se exaure a possibilidade de exame dos fatos e das provas, e, sob esse aspecto, 

a própria fixação da responsabilidade criminal do acusado”, afirmou. 

 O entendimento do Ministro Relator foi seguido pela maioria dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, denegando assim o Habeas Corpus 126.292/SP, 

confirmando a legitimidade da execução provisória da pena depois de exaurido todos 

os recursos possíveis na segunda instância. 

Ressalto que o mérito do processo é discutido apenas até a segunda instância, 

sendo assim, após o tribunal analisar o processo não caberá mais discussão sobre o 

mérito do ocorrido, caberá aos STF ou STJ apenas a análise do rito processual. Não 

cabendo mais a discussão sobre o mérito entendemos que a execução provisória da 

pena não entra em conflito com o princípio da presunção da inocência. 

Importante destacar que o réu continuará dispondo de todos os recursos 

processuais possíveis para utilizar na sua defesa, porém nenhum deles concederá 

efeito suspensivo no tocante ao cumprimento da pena. 

O pleito proposto não tem como objetivo o escárnio daqueles que hoje possuem 

algum tipo de pendência com a justiça brasileira, mas sim, busca definir um tratamento 

único e padronizado a todos os cidadãos brasileiros, retirando-se o viés discricionário 

e duvidoso de uma matéria tão importante como esta. 

A definição deste tema encontra guarida na necessidade de uniformizar e 

padronizar tal entendimento, nós legisladores, não podemos permitir que de tempos 

em tempos se  altere importantes posicionamentos jurídicos causando, por vezes, 

insegurança jurídica e aborrecimento por parte da população brasileira.  

 Desta forma, tendo convicção da importância deste projeto de lei, pedimos 

apoio aos nobres pares para aprovação desta matéria. 

 
Sala das sessões, em 02 de abril de 2018. 

 
Deputado JORGINHO MELLO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 668. A execução, onde não houver juiz especial, incumbirá ao juiz da sentença, 

ou, se a decisão for do Tribunal do Júri, ao seu presidente.  

Parágrafo único. Se a decisão for de tribunal superior, nos casos de sua competência 

originária, caberá ao respectivo presidente prover-lhe a execução.  

Art. 669. Só depois de passar em julgado, será exeqüível a sentença, salvo:  

I - quando condenatória, para o efeito de sujeitar o réu a prisão, ainda no caso de 

crime afiançável, enquanto não for prestada a fiança;  

II - quando absolutória, para o fim de imediata soltura do réu, desde que não 

proferida em processo por crime a que a lei comine pena de reclusão, no máximo, por tempo 

igual ou superior a oito anos.  

Art. 670. No caso de decisão absolutória confirmada ou proferida em grau de 

apelação, incumbirá ao relator fazer expedir o alvará de soltura, de que dará imediatamente 

conhecimento ao juiz de primeira instância.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.032, DE 2018 
(Da Sra. Jô Moraes) 

 
Estabelece cautelar penal de frequência a programas de reeducação e 
ressocialização para os autores de crimes que implicam violência contra 
a mulher. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6916/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei estabelece cautelar penal de frequência a programas 

de reeducação e ressocialização para autores de crimes que implicam violência contra 

a mulher.  

Art. 2º O Art. 319 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 

Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

“Art. 319........................................................................................ 

X – frequência obrigatória a programas de reeducação e 

ressocialização para autores de violência contra a mulher. (NR)” 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As mulheres continuam sofrendo todos os dias violências de gênero 

em nosso país. Há uma verdadeira cultura de feminicídio e todo tipo de ofensas e 

agressões físicas ou psicológicas referendado pela cultura machista vigente na 

sociedade brasileira. 

O problema da violência contra a mulher precisa ser ainda mais objeto 

de empenho do legislador e das autoridades do Executivo e Judiciário, para que o 

atual quadro de descalabro tenha uma reversão completa, com tolerância zero contra 

os perpetradores desses crimes. 

Para aperfeiçoar o tema, propomos que haja uma nova cautelar penal 

prevista para que o autor desses crimes possa ser compelido a frequentar 

obrigatoriamente programas de controle de raiva, reeducação e ressocialização 

focados nos direitos das mulheres e em uma nova forma de relacionamento com elas.  

Tal medida será garantidora dos direitos das famílias, como um todo, 

para que as mulheres possam ser respeitadas em seus lares e possam criar filhos 

livres de ambientes de violência a medo. 

Por ser medida de interesse de toda sociedade brasileira, 

conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta proposição.  

 
Sala das Sessões, em 12 de abril de 2018. 

 
Deputada JÔ MORAES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
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180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 
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Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.221, DE 2018 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Alterar o Art. 41 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, que 
dispõe sobre o Código de processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Alterar o Art. 41 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com 

todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos 

pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando 

necessário, o rol das testemunhas. 

§ 1º. o rol de testemunhas deverá ser lançado na cota de oferecimento da 

peça portal. Na denúncia, far-se-á menção de que tal rol está sendo 

oferecido em anexo, o que atende ao artigo 41 do Código de Processo 

Penal. Tanto a denúncia como sua cota, com o rol de testemunhas, devem 

ser distribuídas concomitantemente. 

§ 2º. O arrolamento de testemunhas deve ser feito por meio de nominata 

simples e indicação da folha dos autos de onde podem ser obtidos os 

dados completos, sem menção de outros dados qualificatórios, como 

endereço e profissão. 

§ 3º. A cota de oferecimento da denúncia, contendo o rol de testemunhas, 

não deve ser repassada ao réu quando de sua citação. Poderá, contudo, 
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ser consultada nos autos pelo réu ou seu defensor. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O Presente projeto de lei tem por finalidade Alterar o Art. 41 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941, que dispõe sobre o Código de Processo penal, pelos motivos 

apresentados:  

A cada dia, com o aumento da criminalidade, a legislação processual penal procura 

dar proteção às vitimas e testemunhas. Instrumentos normativos foram criados com esta 

finalidade, em especial, a Lei nº 9.807, de 13 de Julho de 1999. Programas de governo são 

implementados para dar exequibilidade a essa lei. No entanto, o avanço protetivo, sensível 

inclusive na novel modificação do Código de Processo Penal pelas leis nº 11.690 e 11.719, 

ambas de 2008, olvidou-se de um "detalhe" de ordem mais prática do que teórica: a informação 

ao réu sobre o rol de testemunhas da acusação como requisito da denúncia, constante no artigo 

41 do Código de Processo Penal. Tal exigência legal pode colocar vítima e testemunhas de 

forma desprotegida perante réus. Por essa razão, necessária a adoção de medidas que, sem afetar 

o direito ao contraditório e à ampla defesa, restrinjam o acesso a dados pessoais da vítima e das 

testemunhas. 

Embora o artigo 41 do Código de Processo Penal indique que o rol de testemunhas 

deva constar, se necessário, da denúncia, tal exigência deve sofrer alteração, em nome da 

preservação da intimidade, da vida e da honra da vítima e das testemunhas de crimes, que ficam 

expostas pelo conhecimento, pelo réu, de seus dados qualificatórios, inclusive endereço. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília,14 de maio de 2018. 

 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

PRB/MA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 
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....................................................................................................................................................... 
Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato criminoso, com todas as 

suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 
identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.  

Art. 42. O Ministério Público não poderá desistir da ação penal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999 
Estabelece normas para a organização e a 
manutenção de programas especiais de 
proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas, 
institui o Programa Federal de Assistência a 
Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas e dispõe 
sobre a proteção de acusados ou condenados 
que tenham voluntariamente prestado efetiva 
colaboração à investigação policial e ao 
processo criminal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA PROTEÇÃO ESPECIAL A VÍTIMAS E A TESTEMUNHAS 
 

Art. 1º As medidas de proteção requeridas por vítimas ou por testemunhas de crimes 
que estejam coagidas ou expostas a grave ameaça em razão de colaborarem com a investigação 
ou processo criminal serão prestadas pela União, pelos Estados e pelo Distrito Federal, no 
âmbito das respectivas competências, na forma de programas especiais organizados com base 
nas disposições desta Lei.  

§ 1º A União, os Estados e o Distrito Federal poderão celebrar convênios, acordos, 
ajustes ou termos de parceria entre si ou com entidades não-governamentais objetivando a 
realização dos programas.  

§ 2º A supervisão e a fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e termos de 
parceria de interesse da União ficarão a cargo do órgão do Ministério da Justiça com atribuições 
para a execução da política de direitos humanos.  

Art. 2º A proteção concedida pelos programas e as medidas dela decorrentes levarão 
em conta a gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade 
de preveni-las ou reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção 
da prova.  

§ 1º A proteção poderá ser dirigida ou estendida ao cônjuge ou companheiro, 
ascendentes, descendentes ou dependentes que tenham convivência habitual com a vítima ou 
testemunha, conforme o especificamente necessário em cada caso.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.690, DE 9 DE JUNHO DE 2008 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, relativos à prova, e dá outras 
providências  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os arts. 155, 156, 157, 159, 201, 210, 212, 217 e 386 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova 
produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão 
exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, 
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ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas.  
Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 
restrições estabelecidas na lei civil." (NR) 
"Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, 
facultado ao juiz de ofício:  
I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de 
provas consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, 
adequação e proporcionalidade da medida; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 11.719, DE 20 DE JUNHO DE 2008 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, relativos à suspensão do processo, 
emendatio libelli, mutatio libelli e aos 
procedimentos. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os arts. 63, 257, 265, 362, 363, 366, 383, 384, 387, 394 a 405, 531 a 538 do 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar 
com a seguinte redação, acrescentando-se o art. 396-A:  

"Art. 63. ...................................................................................  
Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 
poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 
387 deste Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano 
efetivamente sofrido." (NR) 
"Art. 257. Ao Ministério Público cabe:  
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma estabelecida 
neste Código; e  
II - fiscalizar a execução da lei." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.222, DE 2018 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Revogação do art. 478 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
que disciplina o Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Excluir o art. 478 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 
 

O Presente projeto de lei tem por finalidade revogar o art. 478 do Decreto-

Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, que que trata das referências que podem ser feitas pelas 

partes durante os debates em sessão do Plenário do Tribunal do Júri; pelos motivos 

apresentados: 

Estabelece o artigo 478 do CPP, com a redação dada pela Lei 11.689/08: 

“Art. 478. Durante os debates as partes não poderão, sob pena de nulidade, 

fazer referências: 

I – à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que julgaram admissível 

a acusação ou à determinação do uso de algemas como argumento de 

autoridade que beneficiem ou prejudiquem o acusado; 

II – ao silêncio do acusado ou à ausência de interrogatório por falta de 

requerimento, em seu prejuízo.” 

Em relação ao inciso I do referido artigo, a vontade do legislador foi no 

sentido de impedir que a acusação fizesse uso da argumentação referente à decisão de 

admissibilidade da acusação para que não influencie os jurados em relação ao posicionamento 

do magistrado togado, fazendo crer aos jurados que a decisão de admissibilidade fosse uma 

sentença de mérito que devesse ser seguida. No tocante ao uso de algemas, a proibição visa 

impedir que a acusação o trate como animal que precisa ser acorrentado para não atacar a 

sociedade e os próprios jurados. 

Já quanto ao inciso II, a proibição de alegação quanto ao silêncio do réu vem 

no sentido de preservação de que o acusado não é obrigado a fazer prova contra si mesmo, 

evitando que os jurados leigos sejam influenciados por afirmações no sentido de que ‘quem 

cala consente’. 

Existem diversos princípios constitucionais aplicáveis ao processo penal que 

tem incidência direta acerca do estudo da validade do art. 478 do CPP. 

O primeiro princípio é o da plenitude de defesa, previsto no art. 5º, XXXVIII, 

a, da Constituição Federal. 

Tal princípio, maior que o da ampla defesa, dá à defesa a possibilidade de 

apresentar sua tese de forma quase irrestrita, limitada tão somente por outras normas 

constitucionais (que estão no mesmo patamar jurídico da plenitude de defesa). Não devemos 

nos esquecer de que em normas aparentemente antagônicas o intérprete tem o dever de buscar 

a interpretação que melhor se coaduna com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 

O princípio da plenitude de defesa é completado pelo princípio da paridade 

de armas, franqueando também à acusação o direito de apresentar sua tese de forma ampla. 

Um segundo princípio é o da soberania dos veredictos, previsto no art. 5º, 

XXXVIII, c, da Constituição Federal. 

Por tal princípio, os jurados leigos são soberanos em suas decisões, não 

podendo ser alteradas por qualquer tribunal que entenda de forma diversa de como a causa foi 

julgada, sendo possibilitada tão somente a cassação do julgado em hipóteses previstas em lei e 

sendo o acusado submetido novamente ao Tribunal do Júri. 

Um terceiro princípio é o da vedação das provas ilícitas, insculpido no art. 5º, 

LVI, da Constituição Federal. Por este mandamento, todas as provas adquiridas com violação 

de normas materiais ou processuais devem ser desconsideradas e desentranhadas do processo. 
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Temos finalmente o direito ao silêncio do acusado, previsto no art. 5º, LXIII 

da CRFB/88, sendo que caso se mantenha o réu em silêncio, esta inércia não pode ser 

interpretada em seu prejuízo. O significado dessa norma constitucional é que ninguém é 

obrigado a produzir prova contra si mesmo. 

A decisão de pronúncia e posteriores, são normas integrantes do processo, 

sendo decisões exigidas do magistrado pela lei. Assim, nada há de ilícito nestas decisões, 

devendo ser mantidas no processo. 

Aliado à plenitude da defesa, não pode uma norma infraconstitucional 

restringir o uso das alegações referidas no art. 478 do CPP em plenário, sob pena de atentar 

contra a própria norma maior. 

Ademais, os jurados são soberanos, e, como juízes da causa tem o direito de 

ter acesso a todas as provas e atos praticados no processo a fim de formar suas convicções. 

Cabe à defesa através de apartes ou ao próprio magistrado, esclarecer aos 

jurados da abrangência do direito ao silêncio e de que a decisão de pronúncia é mero juízo de 

admissibilidade, sem contudo configurar culpa do réu. Cabe também à acusação através de 

apartes esclarecer interpretação equivocada da pronúncia feita pela defesa perante os jurados 

Por tudo que foi acima delineado, vislumbramos que o art. 478 do Código de 

Processo Penal padece de vício de inconstitucionalidade. 

As partes, pela plenitude de defesa, igualdade de armas e soberania dos 

veredictos, devem ser livres para se manifestar perante os jurados acerca de tudo que está no 

processo, devendo eventuais esclarecimentos serem feitos através de apartes ou por intervenção 

do próprio magistrado. Os jurados são juízes naturais da causa, tendo o direito de serem 

esclarecidos de todos os aspectos do processo para que possam formar sua convicção e julgar 

o acusado com pleno conhecimento da causa. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, 14 de maio de 2018. 

 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

PRB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
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fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
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paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
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assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 
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penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
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a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
Seção XII 

Dos Debates 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

....................................................................................................................................................... 
Art. 478. Durante os debates as partes não poderão, sob pena de nulidade, fazer 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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referências:  

I - à decisão de pronúncia, às decisões posteriores que julgaram admissível a 

acusação ou à determinação do uso de algemas como argumento de autoridade que beneficiem 

ou prejudiquem o acusado;  

II - ao silêncio do acusado ou à ausência de interrogatório por falta de requerimento, 

em seu prejuízo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 479. Durante o julgamento não será permitida a leitura de documento ou a 

exibição de objeto que não tiver sido juntado aos autos com a antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis, dando-se ciência à outra parte.  

Parágrafo único. Compreende-se na proibição deste artigo a leitura de jornais ou qualquer outro 

escrito, bem como a exibição de vídeos, gravações, fotografias, laudos, quadros, croqui ou 

qualquer outro meio assemelhado, cujo conteúdo versar sobre a matéria de fato submetida à 

apreciação e julgamento dos jurados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 

no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.633, DE 2018 
(Do Sr. Celso Russomanno) 

 
Altera e acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei n°. 3.689, de 3 de Outubro 
de 1941, Código de Processo Penal, que dispõe sobre o processo penal 
em todo território nacional e estabelece normas sobre a investigação de 
crimes praticados por meios eletrônicos, estabelecendo regras para a 
concessão de medidas cautelares; e dá outras providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei n°. 3.689, de 3 de Outubro de 

1941, Código de Processo Penal, que dispõe sobre o processo penal em todo território 

nacional e estabelece normas sobre a investigação de crimes praticados por meios 

eletrônicos, estabelecendo regras para a concessão de medidas cautelares; e dá 

outras providências. 

Art. 2º O artigo 319 do Decreto-Lei n°. 3.689, de 3 de Outubro de 1941, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 319......................................................................................... 

...................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576196&seqTexto=99453&PalavrasDestaque=
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X - Congelamento de Domínio; 

XI - Exclusão Cautelar de Conteúdo 

§ 5º. A medida cautelar prevista no inciso X poderá ser liminarmente 

decretada por despacho fundamentado pela Autoridade Policial ou pelo Ministério 

Público, mediante representação da vítima, em todos os casos no qual um domínio 

registrado junto ao Comitê Gestor de Internet no Brasil (C.G.I. Br) estiver sendo 

utilizado para a prática dos crimes previstos nos seguintes artigos: 

a)Artigo 138; 

b)Artigo 139; 

c)Artigo 140; 

d)Artigo 147; 

e)Artigo 153, caput e §1º, §1º-A e §2º; 

f)Artigo 154; 

g)Artigo 154-A, caput e §1º, §2º, §3º, §4º e §5º; 

h)Artigo 155, §4º, inciso II; 

i)Artigo 158; 

j)Artigo 171; 

k)Artigo 175 

§6º - Após a decretação da cautelar, deverão ser remetidos autos 

suplementares ao Juízo competente para conhecimento da investigação principal, o 

qual, no prazo de 72 (setenta e duas) horas decidirá quanto à manutenção da mesma 

ou a revogação da medida. 

§7º - Nas medidas cautelares decretadas pela Autoridade Policial, o 

Juiz decidirá, ouvindo preliminarmente o Ministério Público. 

§8º - Para efetivo cumprimento da liminar decretada, o Juiz poderá 

determinar as empresas que provenham acesso a internet no território nacional que 

procedam ao bloqueio do correspondente domínio em suas redes mediante a criação 

de regras específicas em seus roteadores de borda e proxies transparentes. 

§9º - Na eventualidade de descumprimento por parte dos provedores 

de acesso a internet em território brasileiro, fica facultado ao Juiz a aplicação de multa 

diária cujo valor máximo não excederá a 20% do faturamento da empresa apenada, 

valendo a sentença judicial como título executivo. 

§10º - A medida cautelar de Exclusão de Conteúdo poderá ser 

decretada pela Autoridade Policial ou pelo Ministério Público, mediante representação 
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da vítima, em todos os casos constantes das alíneas A a K do parágrafo 5º, nas 

seguintes hipóteses: 

a)O conteúdo publicado esteja disseminando publicamente, pela 

internet, informação lesiva à honra da vítima ou seu patrimônio, através de 

informações inverídicas, de autoria desconhecida ou que possam expor a sua 

intimidade; 

b)O conteúdo publicado diga respeito a informações pessoais obtidas 

de forma fraudulenta ou mediante acesso indevido a sistemas informatizados públicos 

ou privados, sem que exista autorização por escrito da vítima; 

c)A exclusão do conteúdo não possa ser desfeita após eventual 

deliberação judicial ou cassação da liminar decretada pela Autoridade Policial ou pelo 

Ministério Público. 

§11º - Após a decretação da liminar pela Autoridade Policial ou pelo 

Ministério Público, deverão ser remetidos autos suplementares ao Juízo competente 

para conhecimento da investigação principal, da mesma forma prevista no  parágrafo 

6º. 

§12º - Nos casos em que a liminar for decretada pela Autoridade 

Policial, antes de decidir, deverá o Juiz ouvir o Ministério Público. 

§13º - Tanto a Autoridade Policial quanto o Ministério Público, serão 

os responsáveis pela intimação do responsável pela empresa que estiver 

armazenando o conteúdo a ser excluído para que dê cumprimento a liminar 

concedida. 

§14º - No caso de descumprimento por parte da empresa que for a 

responsável pelo conteúdo a ser excluído, fica facultado ao Juiz a aplicação de multa 

diária cujo valor máximo não excederá a 20% do faturamento da empresa apenada, 

valendo a sentença judicial como título executivo. 

§15º - Na eventualidade da liminar concedida não ser ratificada pelo 

Juiz de Direito, a empresa responsável pelo conteúdo deverá ser intimada para que o 

mesmo seja devidamente restabelecido, prosseguindo a investigação quanto a 

eventual crime ou crimes que tenham sido praticados. 

§16º - Na eventualidade da decretação de medida liminar de forma 

contrária àquela estabelecida na presente lei ou do não encaminhamento dos autos 

suplementares ao Juiz para a sua ratificação,  o responsável será apenado na esfera 

criminal e administrativa, ficando responsável por eventuais prejuízos advindos de sua 
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conduta. 

§17º - Somente será objeto da exclusão apenas o material que estiver 

diretamente vinculado à prática delitiva, sendo vedada a exclusão de conteúdo que 

não tenha relação direta com o crime ou crimes que sejam alvo da investigação. 

§18º - A exclusão do conteúdo sempre levará em consideração a livre 

manifestação do pensamento e a vedação do anonimato, devendo a Autoridade 

Policial ou o Ministério Público justificar fundamentadamente as razões de seu 

convencimento; 

§19º - Caso não ocorra a ratificação da liminar concedida pela 

Autoridade Policial ou pelo Ministério Público e verificando às hipóteses previstas nos 

parágrafos 16º e 17º, o Juiz deverá adotar as medidas necessárias para eventual 

apuração de responsabilidade. 

Art. 2º. Esta lei em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta legislativa tem o objetivo de aperfeiçoar o 

Decreto-Lei n°. 3.689, de 3 de Outubro de 1941, Código de Processo Penal, que 

dispõe sobre o processo penal em todo território nacional. 

Especificamente, o projeto altera e acrescenta parágrafos para tornar 

mais célere o combate aos crimes praticados por meios eletrônicos, privilegiando, 

principalmente, a defesa das vítimas e evitando maiores prejuízos à sua honra, 

patrimônio e imagem. 

Diferentemente do que já vem ocorrendo na maioria dos países 

desenvolvidos e em desenvolvimento, as vítimas de crimes praticados por meios 

eletrônicos não dispõem, na atualidade, de instrumentos que permitam a mitigação de 

sua exposição na internet, a proteção de seus dados e privacidade. 

A velocidade que as informações são propagadas na internet acabam 

por facilitar a vida de perseguidores e de criminosos que, na maioria das vezes, 

utilizam o anonimato para defender a honra e destruir a reputação de suas vítimas. 

É preciso, portanto, que a lei penal seja aprimorada, para que 

condutas como essa – violadoras de importantíssimo bem jurídico: a intimidade e a 

honra – sejam adequadamente punidas. É justamente esse o intuito do presente 

projeto de lei. 
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Pelo presente, não posso deixar de enaltecer a importante 

participação do Senhor Delegado José Mariano de Araújo Filho na elaboração do 

presente projeto. 

 Além de Delegado da Polícia Civil de São Paulo desde 1991,  é  

professor  de Investigação de Crimes Praticados por meios Eletrônicos da Academia 

da Polícia Civil de São Paulo desde 1995, com MBA de Direito Eletrônico pela Escola 

Paulista de Direito.  

Durante 6 anos atuou e prestou serviços na Unidade de Inteligência 

Policial do D.E.I.C. – Departamento de Investigações Sobre o Crime Organizado de 

São Paulo. 

Hoje, Dr. José Mariano atua como Delegado titular da 4ª Delegacia 

DIG (Investigações de Crimes Cometidos por Meios Eletrônicos), uma das principais 

atuações de combate a crimes cibernéticos. 

Por toda contribuição, presto minhas homenagens. 

Ademais, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação 

desta proposição. 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2018. 
 

Deputado CELSO RUSSOMANNO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em auto 

apartado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 
Art. 139. O depósito e a administração dos bens arrestados ficarão sujeitos ao 

regime do processo civil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
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Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas 
processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano ao 
ofendido.  

Art. 141. O arresto será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença 
irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos arts. 
134, 136 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o requerer.  

Art. 143. Passando em julgado a sentença condenatória, serão os autos de hipoteca 
ou arresto remetidos ao juiz do cível (art. 63). (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 
28/12/2006) 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público, poderão 
requerer no juízo cível contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134, 136 e 137.  

Art. 144-A. O juiz determinará a alienação antecipada para preservação do valor 
dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou 
quando houver dificuldade para sua manutenção.  

§ 1º O leilão far-se-á preferencialmente por meio eletrônico.  
§ 2º Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na avaliação judicial ou por 

valor maior. Não alcançado o valor estipulado pela administração judicial, será realizado novo 
leilão, em até 10 (dez) dias contados da realização do primeiro, podendo os bens ser alienados 
por valor não inferior a 80% (oitenta por cento) do estipulado na avaliação judicial.  

§ 3º O produto da alienação ficará depositado em conta vinculada ao juízo até a 
decisão final do processo, procedendo-se à sua conversão em renda para a União, Estado ou 
Distrito Federal, no caso de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua devolução ao acusado.  

§ 4º Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive moeda estrangeira, 
títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, o juízo determinará 
a conversão do numerário apreendido em moeda nacional corrente e o depósito das 
correspondentes quantias em conta judicial.  

§ 5º No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará 
à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado 
de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, 
encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo 
proprietário.  

§ 6º O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e dos títulos de 
crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou 
publicação no órgão oficial. 

§ 7º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicado no 
DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 
CAPÍTULO VII 

DO INCIDENTE DE FALSIDADE 
 
Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos, o juiz 

observará o seguinte processo:  
I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte contrária, 

que, no prazo de 48 horas, oferecerá resposta;  
II - assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para prova 

de suas alegações;  
III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias;  
IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar o 

documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público.  
Art. 146. A argüição de falsidade, feita por procurador, exige poderes especiais.  
Art. 147. O juiz poderá, de ofício, proceder à verificação da falsidade.  
Art. 148. Qualquer que seja a decisão, não fará coisa julgada em prejuízo de ulterior 

processo penal ou civil.  
CAPÍTULO VIII 

DA INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11435-28-dezembro-2006-548870-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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Art. 149. Quando houver dúvida sobre a integridade mental do acusado, o juiz 
ordenará, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, do defensor, do curador, do 
ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do acusado, seja este submetido a exame médico-
legal.  

§ 1º O exame poderá ser ordenado ainda na fase do inquérito, mediante 
representação da autoridade policial ao juiz competente.  

§ 2º O juiz nomeará curador ao acusado, quando determinar o exame, ficando 
suspenso o processo, se já iniciada a ação penal, salvo quanto às diligências que possam ser 
prejudicadas pelo adiamento.  

Art. 150. Para o efeito do exame, o acusado, se estiver preso, será internado em 
manicômio judiciário, onde houver, ou, se estiver solto, e o requererem os peritos, em 
estabelecimento adequado que o juiz designar.  

§ 1º O exame não durará mais de quarenta e cinco dias, salvo se os peritos 
demonstrarem a necessidade de maior prazo.  

§ 2º Se não houver prejuízo para a marcha do processo, o juiz poderá autorizar 
sejam os autos entregues aos peritos, para facilitar o exame.  

Art. 151. Se os peritos concluírem que o acusado era, ao tempo da infração, 
irresponsável nos termos do art. 22 do Código Penal, o processo prosseguirá, com a presença 
do curador.  

Art. 152. Se se verificar que a doença mental sobreveio à infração o processo 
continuará suspenso até que o acusado se restabeleça, observado o § 2º do art. 149.  

§ 1º O juiz poderá, nesse caso, ordenar a internação do acusado em manicômio 
judiciário ou em outro estabelecimento adequado.  

§ 2º O processo retomará o seu curso, desde que se restabeleça o acusado, ficando-
lhe assegurada a faculdade de reinquirir as testemunhas que houverem prestado depoimento 
sem a sua presença.  

Art. 153. O incidente da insanidade mental processar-se-á em auto apartado, que só 
depois da apresentação do laudo, será apenso ao processo principal.  

Art. 154. Se a insanidade mental sobrevier no curso da execução da pena, observar-
se-á o disposto no art. 682.  

TÍTULO VII 
DA PROVA 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em 

contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 
informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 
restrições estabelecidas na lei civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 
de 9/6/2008) 

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 
ao juiz de ofício: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas 
consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionalidade 
da medida; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de 
diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 
ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 
evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 
obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
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típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 
fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 
será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 
 

CAPÍTULO II 
DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 
Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  
Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 

oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, 
portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que 
tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 
desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao ofendido, 
ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão 
dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 
I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 
sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 
respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 
fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 

§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 
perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na 
presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 
conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 
conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 
parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 171. Nos crimes cometidos com destruição ou rompimento de obstáculo a 
subtração da coisa, ou por meio de escalada, os peritos, além de descrever os vestígios, 
indicarão com que instrumentos, por que meios e em que época presumem ter sido o fato 
praticado.  

Art. 172. Proceder-se-á, quando necessário, à avaliação de coisas destruídas, 
deterioradas ou que constituam produto do crime.  

Parágrafo único. Se impossível a avaliação direta, os peritos procederão à avaliação 
por meio dos elementos existentes nos autos e dos que resultarem de diligências.  

Art. 173. No caso de incêndio, os peritos verificarão a causa e o lugar em que houver 
começado, o perigo que dele tiver resultado para a vida ou para o patrimônio alheio, a extensão 
do dano e o seu valor e as demais circunstâncias que interessarem à elucidação do fato.  

Art. 174. No exame para o reconhecimento de escritos, por comparação de letra, 
observar-se-á o seguinte:  

I - a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito será intimada para o ato, 
se for encontrada;  
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II - para a comparação, poderão servir quaisquer documentos que a dita pessoa 
reconhecer ou já tiverem sido judicialmente reconhecidos como de seu punho, ou sobre cuja 
autenticidade não houver dúvida;  

III - a autoridade, quando necessário, requisitará, para o exame, os documentos que 
existirem em arquivos ou estabelecimentos públicos, ou nestes realizará a diligência, se daí não 
puderem ser retirados;  

IV - quando não houver escritos para a comparação ou forem insuficientes os 
exibidos, a autoridade mandará que a pessoa escreva o que lhe for ditado. Se estiver ausente a 
pessoa, mas em lugar certo, esta última diligência poderá ser feita por precatória, em que se 
consignarão as palavras que a pessoa será intimada a escrever.  

Art. 175. Serão sujeitos a exame os instrumentos empregados para a prática da 
infração, a fim de se lhes verificar a natureza e a eficiência.  

Art. 176. A autoridade e as partes poderão formular quesitos até o ato da diligência.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

 
Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 
para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 
circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 
locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 
circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 
ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 
de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 
investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 
econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 
penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 
violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 
(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 
do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 
ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
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§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 
Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 
autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 
ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.875, DE 2018 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para prever que os guardas municipais e os agentes 
penitenciários, efetivos ou contratados, cumpram pena separadamente 
dos outros presos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. Esta lei altera o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, para prever que os guardas municipais e os agentes penitenciários, 
efetivos ou contratados, cumpram pena separadamente dos outros presos. 

Art. 2º O art. 295 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 295..................................................................................... 

................................................................................................... 

XII – os guardas municipais e os agentes penitenciários, efetivos ou contratados. 

...................................................................................................” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Processo Penal, em seu artigo 295, estabelece que determinadas 
categorias profissionais serão recolhidas a quartéis ou à prisão especial devido ao 
risco presumível no contato com os demais presos comuns. Embora o Código de 
Processo Penal garanta o recolhimento a quartel ou à prisão especial dos policiais 
militares e policiais civis, deixou de fora os guardas municipais e agentes 
penitenciário. 

A presente proposição legislativa objetiva dispensar tratamento isonômico entre os 
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guardas municipais e agentes penitenciários aos demais agentes de segurança 
pública. Em razão desses argumentos, solicito o apoio dos nobres Pares para 
aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2018. 

 
Deputado Lincoln Portela 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da autoridade 
competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva:  
I - os ministros de Estado;  
II - Os governadores ou interventores de Estados e Territórios, o Prefeito do Distrito Federal, 
seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e chefes de Polícia. (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 3.181, de 11/6/1957) 
III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional e das 
Assembléias Legislativas dos Estados;  
IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito";  
V - os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 
VI - os magistrados;  
VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República;  
VIII - os ministros de confissão religiosa;  
IX - os ministros do Tribunal de Contas;  
X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, salvo quando 
excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela função.  
XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Territórios, ativos ou inativos. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 4.760, de 23/8/1965, alterada pela Lei nº 5.126, de 29/9/1966) 
§ 1º A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, consiste exclusivamente no 
recolhimento em local distinto da prisão comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 
11/7/2001) 
§ 2º Não havendo estabelecimento específico para o preso especial, este será recolhido em cela 
distinta do mesmo estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 
§ 3º A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos os requisitos de 
salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 
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condicionamento térmico adequados à existência humana. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.258, de 11/7/2001) 
§ 4º O preso especial não será transportado juntamente com o preso comum. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 
§ 5º Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do preso comum. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 
Art. 296. Os inferiores e praças de pré, onde for possível, serão recolhidos à prisão, em 
estabelecimentos militares, de acordo com os respectivos regulamentos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.907, DE 2018 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Incluir o Parágrafo único ao art. 311 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de 
outubro de 1941, que dispõe sobre A PRISÃO PREVENTIVA (Redação 
dada pela Lei nº 5.349, de 3.11.1967) 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6243/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Inclui o Parágrafo único ao art. 311 do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão 

preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do 

Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial. 

(Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Parágrafo único. A prisão preventiva será concluída no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

a contar da data da efetivação da prisão, prorrogável por uma única vez, por igual período, 

em caso de extrema e comprovada necessidade. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

 

O Presente projeto de lei tem por finalidade incluir o parágrafo único ao art. 311 do Decreto-

Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941, que dispõe sobre a prisão preventiva (Redação dada 

pela Lei nº 5.349, de 3.11.1967), pelos motivos apresentados: 

As prisões cautelares, por serem de caráter excepcional, decorrentes da tutela da boa 

continuidade da persecução penal, ou melhor, por não serem decorrentes de sentença 

condenatória transitada em julgado, devem possuir um prazo determinado, ou seja, deve 

coexistir durante o período necessário para garantir sua finalidade. 
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Pode ser citado o caso da prisão temporária, a qual a Lei n.º 7.960 de 1989 delimita o prazo da 

segregação em cinco dias, prorrogáveis por igual período. Ainda, com o advento da Lei nº. 

8.072 de 1990, a qual define os crimes hediondos, e os equiparados a estes, o legislador prevê 

hipóteses especiais, como sendo passível a decretação de prisão temporária pelo prazo de trinta 

dias, suscetíveis de prorrogação por igual período. 

Já a prisão em flagrante terá a duração máxima de 24 (vinte e quatro) horas, prazo este obtido 

a partir da interpretação do artigo 306, § 1o, do Código de Processo Penal, período no qual o 

magistrado decidirá pelo relaxamento da prisão (caso essa seja considerada ilegal), conversão 

da prisão em flagrante em prisão preventiva (quando presente os requisitos do art. 312 do CPP, 

e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão 

manutenção da prisão), ou ainda poderá conceder a liberdade provisória, com ou sem fiança, 

sendo necessária a decretação da prisão preventiva, ou a liberdade do sujeito. 

No entanto, no caso da prisão preventiva não há lei que fixe o prazo de sua duração. Nem 

mesmo a recente Lei nº 12.403/2011, que regulou diversos dispositivos relativos a prisão 

processual, não trouxe um prazo concreto para essa modalidade de prisão. 

É preciso fixar limites para algo que não tem limites na lei. Essa é uma das ilhas que submergem 

do inconsciente coletivo, podendo nos conduzir à clareza de decisões judiciais conscientes e 

constitucionais, ou à obscuridade dos abusos, da ofensa aos direitos da pessoa investigada ou 

denunciada pela prática de delitos. 

A prisão preventiva é uma prisão cautelar, decretada pelo juiz diante dos pressupostos e 

requisitos estabelecidos em lei. Trata-se de uma modalidade de “prisão sem a existência de uma 

pena”, de natureza eminentemente processual. O juiz só poderá decretá-la a requerimento do 

Ministério Público, do querelante ou da autoridade policial, para atender à lei. 

Deixemos claro que não há questionamento sobre a decretação das prisões preventivas quando 

fundamentadas no nosso ordenamento jurídico. O que se questiona é o absurdo de se aceitar 

prender um cidadão, sem que a prisão tenha um prazo. Não havendo lei a definir o prazo da 

prisão, o juiz deve fazê-lo já na primeira hora, assim que a decreta, com todas as justificativas 

que a validam. 

O que se conclui é que tanto devemos programar-nos para estabelecer ou prestigiar um novo 

modelo de conduta para todo cidadão brasileiro como escrever as leis que fixem os limites da 

restrição de liberdade, para que não sejam suprimidas garantias já conquistadas e perfeitamente 

incluídas em nosso acervo de tutela jurídica sacramentada no ordenamento, depois de muita 

luta e muitas perdas. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposta. 

Brasília, 29 de outubro de 2018. 

_________________________________ 

Deputado CLEBER VERDE 

PRB/MA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
....................................................................................................................................................... 
Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 
ele indicada.  
§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao juiz 
competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 
advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  
§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela 
autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no exercício 
de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as declarações que 
fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela autoridade, pelo preso 
e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber tomar conhecimento do 
fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  
Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o preso será logo 
apresentado à do lugar mais próximo.  
Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado o auto de 
prisão em flagrante.  
Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 
II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes 
do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares 
diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 
III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente praticou o 
fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao acusado 
liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, sob pena 
de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 
de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 
DA PRISÃO PREVENTIVA 

 
Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão 
preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do 
Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem 
econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, 
quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de descumprimento 
de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4º). 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) 
anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, 
ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 
partir de 4/7/2011) 
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, 
idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas protetivas de 
urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida sobre a 
identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, 
devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra 
hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, 
de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.960, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1989 
Dispõe sobre prisão temporária. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Caberá prisão temporária:  
I - quando imprescindível para as investigações do inquérito policial;  
II - quando o indicado não tiver residência fixa ou não fornecer elementos necessários ao 
esclarecimento de sua identidade;  
III - quando houver fundadas razões, de acordo com qualquer prova admitida na legislação 
penal, de autoria ou participação do indiciado nos seguintes crimes:  
a) homicídio doloso (art. 121, caput , e seu § 2º);   
b) sequestro ou cárcere privado (art. 148, caput , e seus §§ 1º e 2º);   
c) roubo (art. 157, caput, e seus §§ 1º, 2º e 3º); 
d) extorsão (art. 158, caput , e seus §§ 1º e 2º);   
e) extorsão mediante sequestro (art. 159, caput , e seus §§ 1º, 2º e 3º);   
f) estupro (art. 213, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e parágrafo único); 
g) atentado violento ao pudor (art. 214, caput , e sua combinação com o art. 223, caput , e 
parágrafo único); 
h) rapto violento (art. 219, e sua combinação com o art. 223 caput , e parágrafo único); 
i) epidemia com resultado de morte (art. 267, § 1º); 
j) envenenamento de água potável ou substância alimentícia ou medicinal qualificado pela 
morte (art. 270, caput , combinado com art. 285);   
l) quadrilha ou bando (art. 288), todos do Código Penal; 
m) genocídio (arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956), em qualquer de sua 
formas típicas;   
n) tráfico de drogas (art. 12 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976); 
o) crimes contra o sistema financeiro (Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986).  
p) crimes previstos na Lei de Terrorismo. (Alínea acrescida pela Lei nº 13.260, de 16/3/2016) 
Art. 2º A prisão temporária será decretada pelo Juiz, em face da representação da autoridade 
policial ou de requerimento do Ministério Público, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável 
por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  
§ 1º Na hipótese de representação da autoridade policial, o Juiz, antes de decidir, ouvirá o 
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Ministério Público.  
§ 2º O despacho que decretar a prisão temporária deverá ser fundamentado e prolatado dentro 
do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento da representação ou do 
requerimento.  
§ 3º O Juiz poderá, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público e do Advogado, 
determinar que o preso lhe seja apresentado, solicitar informações e esclarecimentos da 
autoridade policial e submetê-lo a exame de corpo de delito.  
§ 4º Decretada a prisão temporária, expedir-se-á mandado de prisão, em duas vias, uma das 
quais será entregue ao indiciado e servirá como nota de culpa.  
§ 5º A prisão somente poderá ser executada depois da expedição de mandado judicial.  
§ 6º Efetuada a prisão, a autoridade policial informará o preso dos direitos previstos no art. 5º 
da Constituição Federal.  
§ 7º Decorrido o prazo de cinco dias de detenção, o preso deverá ser posto imediatamente em 
liberdade, salvo se já tiver sido decretada sua prisão preventiva.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, ainda que 
cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI 
e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei nº 13.142, 
de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal seguida de 
morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 
144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º e 3º); (Inciso 
acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com 
nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de criança ou 
adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto nos arts. 1º, 
2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de arma de fogo 
de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, todos tentados 
ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação dada 
pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
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Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime fechado. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste artigo, dar-se-
á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três 
quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu poderá 
apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos 
crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, de 
28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.403, DE 4 DE MAIO DE 2011 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal, relativos à prisão processual, fiança, liberdade provisória, demais medidas cautelares, e 
dá outras providências.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os arts. 282, 283, 289, 299, 300, 306, 310, 311, 312, 313, 314, 315, 317, 318, 319, 320, 
321, 322, 323, 324, 325, 334, 335, 336, 337, 341, 343, 344, 345, 346, 350 e 439 do Decreto-
Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, passam a vigorar com a 
seguinte redação:  
 

"TÍTULO IX 
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA" 

 
"Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a:  
I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos 
casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais;  
II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do 
indiciado ou acusado.  
§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.  
§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes 
ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade policial ou 
mediante requerimento do Ministério Público.  
§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, ao receber 
o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, acompanhada de cópia 
do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em juízo.  
§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de ofício ou 
mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, poderá 
substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão preventiva 
(art. 312, parágrafo único).  
§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de motivo 
para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.  
§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra 
medida cautelar (art. 319)." (NR) 
"Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 
transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 
temporária ou prisão preventiva.  
§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que não for isolada, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade.  
§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as restrições 
relativas à inviolabilidade do domicílio." (NR) 
"Art. 289. Quando o acusado estiver no território nacional, fora da jurisdição do juiz 
processante, será deprecada a sua prisão, devendo constar da precatória o inteiro teor do 
mandado.  
§ 1º Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por qualquer meio de comunicação, do 
qual deverá constar o motivo da prisão, bem como o valor da fiança se arbitrada.  
§ 2º A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as precauções necessárias para averiguar 
a autenticidade da comunicação.  
§ 3º O juiz processante deverá providenciar a remoção do preso no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados da efetivação da medida." (NR) 
"Art. 299. A captura poderá ser requisitada, à vista de mandado judicial, por qualquer meio de 
comunicação, tomadas pela autoridade, a quem se fizer a requisição, as precauções necessárias 
para averiguar a autenticidade desta." (NR) 
"Art. 300. As pessoas presas provisoriamente ficarão separadas das que já estiverem 
definitivamente condenadas, nos termos da lei de execução penal.  
Parágrafo único. O militar preso em flagrante delito, após a lavratura dos procedimentos legais, 
será recolhido a quartel da instituição a que pertencer, onde ficará preso à disposição das 
autoridades competentes." (NR) 
"Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 
ele indicada.  
§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao juiz 
competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 
advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  
§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela 
autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas." (NR) 
"Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente:  
I - relaxar a prisão ilegal; ou  
II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes 
do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares 
diversas da prisão; ou  
III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança.  
Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente praticou o 
fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao acusado 
liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, sob pena 
de revogação." (NR) 
"Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão 
preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do 
Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial." 
(NR) 
"Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem 
econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, 
quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.  
Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de descumprimento 
de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4º)." 
(NR) 
"Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva:  
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) 
anos;  
II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, 
ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal;  
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, 
idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas protetivas de 
urgência;  
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IV - (revogado).  
Parágrafo único. Também será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida sobre a 
identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, 
devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra 
hipótese recomendar a manutenção da medida." (NR) 
"Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar pelas provas 
constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos incisos I, II e III 
do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal." (NR) 
"Art. 315. A decisão que decretar, substituir ou denegar a prisão preventiva será sempre 
motivada." (NR) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 10.977, DE 2018 
(Do Sr. Baleia Rossi) 

 
Altera o art. 295 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 -  
Código de Processo Penal - , e a Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10875/2018.  
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O art. 295 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 –  Código de Processo 

Penal – passa a vigorar acrescido do inciso XII: 

Art. 295........................................................................................... 

................................................................................................... 

I – ............................................................................................ 

 ....................................................................................................... 

........................................................................................ 

................................................................................. 

.................................................................... 

XII – Os guardas civis municipais referidos na Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014, ativos e 

inativos. (NR) 

Art. 2º A Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014 passa a vigorar com a seguinte redação: 

.......................................................................................................................................................

......................... 

Art. 18. Quando sujeito à prisão antes da condenação definitiva, assegura-se ao guarda 

municipal, seja ativo ou inativo, o recolhimento à prisão especial nos termos do Código de 

Processo Penal. (NR)  

Artigo 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 8 de agosto de 2014, entrou em vigor o Estatuto Geral das Guardas Municipais, que trouxe, 

em seu art. 18, a seguinte determinação, aplicável aos guardas municipais: “É assegurado ao 

guarda municipal o recolhimento à cela, isoladamente dos demais presos, quando sujeito à 
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prisão antes de condenação definitiva”.  

Ocorre que os agentes de segurança pública em geral possuem a garantia pertinente à prisão 

especial, prevista no art. 295 do Código de Processo Penal (CPP), que possui substancial 

diferença em relação ao teor do Estatuto Geral das Guardas municipais.  

De fato, os agentes de segurança pública possuem o direito de recolhimento prisional em 

estabelecimento distinto dos presos comuns, na hipótese de tratar-se de prisão provisória. 

Subsidiariamente, caso isso não seja possível, o CPP permite que sejam recolhidos em cela 

distinta do mesmo estabelecimento. 

A proposta em tela, nesse sentido, busca corrigir a distorção, de forma a tratar como iguais 

aqueles que de fato o são, enquanto servidores públicos que prestam relevantes serviços na área 

da segurança pública. 

Cuida-se de garantia essencial ao exercício de suas funções, posto que cumpre o objetivo de 

preservar a integridade física dos guardas civis, evitando possíveis represálias e ataques dos 

presos comuns.      

Finalmente, as demais normas aplicáveis aos agentes de segurança pública aplicar-se-ão 

igualmente, cabendo destacar o teor do parágrafo primeiro do art. 295: “A prisão especial, 

prevista neste Código ou em outras leis, consiste exclusivamente no recolhimento em local 

distinto da prisão comum”. Ademais, também se aplica a garantia de transporte em separado 

dos presos comuns, bem como a possibilidade de alojamento prisional coletivo, desde que em 

condições adequadas de salubridade. 

Ante a nobre intenção manifestada no presente projeto, contamos com apoio dos colegas em 

sua tramitação e célere aprovação.   

 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2018. 

 

Deputado BALEIA ROSSI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da autoridade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva:  
I - os ministros de Estado;  
II - Os governadores ou interventores de Estados e Territórios, o Prefeito do Distrito Federal, 
seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e chefes de Polícia. (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 3.181, de 11/6/1957) 
III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia Nacional e das 
Assembléias Legislativas dos Estados;  
IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito";  
V - os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 
VI - os magistrados;  
VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República;  
VIII - os ministros de confissão religiosa;  
IX - os ministros do Tribunal de Contas;  
X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado, salvo quando 
excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela função.  
XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Territórios, ativos ou inativos. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 4.760, de 23/8/1965, alterada pela Lei nº 5.126, de 29/9/1966) 
§ 1º A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, consiste exclusivamente no 
recolhimento em local distinto da prisão comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 
11/7/2001) 
§ 2º Não havendo estabelecimento específico para o preso especial, este será recolhido em cela 
distinta do mesmo estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 
§ 3º A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos os requisitos de 
salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e 
condicionamento térmico adequados à existência humana. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.258, de 11/7/2001) 
§ 4º O preso especial não será transportado juntamente com o preso comum. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 
§ 5º Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do preso comum. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/7/2001) 
Art. 296. Os inferiores e praças de pré, onde for possível, serão recolhidos à prisão, em 
estabelecimentos militares, de acordo com os respectivos regulamentos.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014 
Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 
DAS PRERROGATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 18. É assegurado ao guarda municipal o recolhimento à cela, isoladamente dos demais 
presos, quando sujeito à prisão antes de condenação definitiva.  
 

CAPÍTULO IX 
DAS VEDAÇÕES 

 
Art. 19. A estrutura hierárquica da guarda municipal não pode utilizar denominação idêntica à 
das forças militares, quanto aos postos e graduações, títulos, uniformes, distintivos e 
condecorações. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-3181-11-junho-1957-354700-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5126-29-setembro-1966-364631-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10258-11-julho-2001-329789-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10258-11-julho-2001-329789-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 11.185, DE 2018 
(Do Sr. Marcos Reategui) 

 
Adequa a nomenclatura utilizada pelo Código de Processo Penal à 
Constituição Federal, permite que qualquer cidadão oferte ação penal 
subsidiária da pública, aumenta o prazo para oferecimento da denúncia e 
prevê penalidade ao autor da ação penal que não observar o princípio da 
indivisibilidade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei adequa a nomenclatura utilizada pelo Código de Processo Penal à 

Constituição Federal, permite que qualquer cidadão oferte ação penal subsidiária da 

pública, aumenta o prazo para oferecimento da denúncia e prevê penalidade ao autor 

da ação penal que não observar o princípio da indivisibilidade. 

Art. 2º O título III do Livro I do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 

de Processo Penal), passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério 

Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de 

representação do interessado ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

Parágrafo único. No caso de morte do interessado ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

§1º No caso de morte do interessado ou quando declarado ausente por decisão judicial, o 

direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.  

.........................................................................................” (NR) 

“Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o 

arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de 

considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, caso em que, 

qualquer cidadão poderá subsidiariamente apresenta-la. 

Parágrafo único Será admitida ação penal subsidiária da publica, a ser oferecida por 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10677163/art-24-do-codigo-processo-penal-decreto-lei-3689-41
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10677104/art-24-1-do-codigo-processo-penal-decreto-lei-3689-41
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10676901/art-28-do-codigo-processo-penal-decreto-lei-3689-41
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10677104/art-24-1-do-codigo-processo-penal-decreto-lei-3689-41
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qualquer cidadão, nos crimes de ação pública, se esta não o for no prazo legal, podendo o 

Ministério Público aditá-la, intervir em todos os atos do processo, fornecer elementos de 

prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência, retomar a ação como parte 

principal.” (NR) 

“Art 29. A decisão Judicial que receber ou rejeitar a denúncia deverá ser fundamentada na 

lei e amparada nos fatos constantes da peça inicial.” (NR) 

“Art. 46. O prazo para oferecimento da denúncia, estando o réu preso, será de 15 dias, 

contado da data em que o órgão do Ministério Público receber os autos do inquérito policial, 

e de 45 dias, se o réu estiver solto ou afiançado, salvo decisão fundamentada do Juízo, sob 

pena de prevaricação. No último caso, se houver devolução do inquérito à autoridade policial 

(art. 16), contar-se-á o prazo da data em que o órgão do Ministério Público receber 

novamente os autos. 

........................................................................................” (NR)    

“Art. 48. A queixa contra qualquer dos autores do crime obrigará ao processo de todos, e o 

Ministério Público velará pela sua indivisibilidade. 

Parágrafo único. O não oferecimento da denúncia a um dos agentes, caso não suprida após 

decisão judicial, em não havendo eventual atuação subsidiária de qualquer cidadão, 

importará em arquivamento da ação e envio dos autos para o legitimado analisar ocorrência 

de prevaricação.” (NR)   

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei destina-se a adequar as normas do Código de Processo 

Penal à Constituição Federal, para permitir que qualquer cidadão oferte ação penal 

subsidiária da pública, para aumentar o prazo ao oferecimento da denúncia e prever 

penalidade ao autor da ação penal que não observar o princípio da indivisibilidade. 

A ação penal privada subsidiária da pública está inserida no rol dos direitos e garantias 

fundamentais do cidadão, Art. 5ª, LIX, CF- "será admitida ação privada nos crimes 

de ação pública, se esta não for intentada no prazo legal".  Trata-se, portanto, de 

cláusula pétrea. 

Desse modo, a partir da Constituição Federal de 1988, a ação penal consiste no direito 

do Estado-acusação ou do cidadão, subsidiariamente, ingressar em juízo, solicitando 

a prestação jurisdicional, representada pela aplicação das normas de direito penal ao 

caso concreto. Por meio da ação, tendo em vista a existência de uma infração penal 

precedente, o Estado consegue realizar a sua pretensão de punir o infrator.   

Como é cediço, direitos elementares vêm sendo violados em nosso País, seja através 

da inércia do legitimado em denunciar os agentes do crime, seja, inversamente, 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10675721/art-46-do-codigo-processo-penal-decreto-lei-3689-41
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10675583/art-48-do-codigo-processo-penal-decreto-lei-3689-41
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mediante falsas acusações de inocentes. Esta última ocorre através da criação de 

hipóteses levadas a efeito sob um fato real, que acabam por conduzir a conclusões 

falsas, que baseiam a elaboração de acusações, e até prisões, junto a um Judiciário 

às vezes assoberbado de trabalho, às vezes receoso de também ser acusado.  

Saliente-se que tais acusações e prisões, sem suporte legal, geram repercussão 

midiática, recebida pelo povo sem nenhum questionamento dos fatos e com imediato 

linchamento moral, que, dependendo da repercussão, gera, por si, a condenação do 

inocente pelo Judiciário, 

Dessa forma, mostram-se necessárias as modificações pretendidas, a fim de 

realinhas as normas insculpidas no arcabouço processual penal aos ditames contidos 

na Lei Maior, que permite a atuação do cidadão no polo ativo da denuncia em qualquer 

crime, ainda que subsidiariamente. 

A modificação do termo “ofendido” por “interessado” vem ao encontro da pretendida 

concessão do direito de propositura da ação penal subsidiária da pública a qualquer 

cidadão, consoante o disposto no inciso LIX do art. 5º da Constituição Federal. Além 

disso, é importante frisar que o constituinte originário estabeleceu ao cidadão, em 

cláusula pétrea, o direito de propor a ação penal, sem quaisquer restrições, o que 

conduz à conclusão de que não se pode privá-lo desse direito nem criar óbice para 

sua atuação.  

As presentes alterações se justificam porque, além de alinhar o CPP com o texto 

constitucional, tratam de providências justas, legais, morais e éticas. Ademais, como 

enuncia o parágrafo único do art. 1º, da Magna Carta, “Todo o poder emana do povo, 

que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 

Constituição”. 

Entretanto, apesar da clareza dos dispositivos retrocitados, o Judiciário tem 

interpretado a CF a partir do CPP de 1941, impedindo que o cidadão exerça o direito 

que lhe foi outorgado pelo constituinte originário. 

Evidente, que, nessa parte, o Diploma Processual Penal não foi recepcionado pela 

ordem constitucional vigente, porque, se o constituinte originário não estabeleceu 

limitações à conduta do cidadão, não pode a legislação infraconstitucional fazê-lo, 

principalmente por se tratar de texto anterior à atual Constituição. 

Logo, diante da interpretação atual, urge que esta Casa Legiferante promova as 
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alterações necessárias no Código de Processo Penal, a fim de que não exista mais 

possibilidade de cercear o direito já plasmado no Texto Maior. 

Trata-se, portanto, de medida necessária ao aperfeiçoamento da legislação 

processual penal, razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2018. 
 

Deputado MARCOS REATEGUI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos:  
I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
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II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
americana de nações.  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
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XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
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a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à autoridade 
policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.  
Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA AÇÃO PENAL 

 
Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, 
mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação 
do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  
§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o direito 
de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 
§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou interesse da União, 
Estado e Município, a ação penal será pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.699, de 
27/8/1993) 
Art. 25. A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia.  
Art. 26. A ação penal, nas contravenções, será iniciada com o auto de prisão em flagrante ou 
por meio de portaria expedida pela autoridade judiciária ou policial.  
Art. 27. Qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciativa do Ministério Público, nos casos 
em que caiba a ação pública, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e a autoria 
e indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.  
Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o 
arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de 
considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 
informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 
Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 
estará o juiz obrigado a atender.  
Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 
prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia 
substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, interpor 
recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como parte 
principal.  
Art. 30. Ao ofendido ou a quem tenha qualidade para representá-lo caberá intentar a ação 
privada.  
....................................................................................................................................................... 
Art. 46. O prazo para oferecimento da denúncia, estando o réu preso, será de 5 dias, contado da 
data em que o órgão do Ministério Público receber os autos do inquérito policial, e de 15 dias, 
se o réu estiver solto ou afiançado. No último caso, se houver devolução do inquérito à 
autoridade policial (art. 16), contar-se-á o prazo da data em que o órgão do Ministério Público 
receber novamente os autos.  
§ 1º Quando o Ministério Público dispensar o inquérito policial, o prazo para o oferecimento 
da denúncia contar-se-á da data em que tiver recebido as peças de informações ou a 
representação.  
§ 2º O prazo para o aditamento da queixa será de 3 dias, contado da data em que o órgão do 
Ministério Público receber os autos, e, se este não se pronunciar dentro do tríduo, entender-se-
á que não tem o que aditar, prosseguindo-se nos demais termos do processo.  
Art. 47. Se o Ministério Público julgar necessários maiores esclarecimentos e documentos 
complementares ou novos elementos de convicção, deverá requisitá-los, diretamente, de 
quaisquer autoridades ou funcionários que devam ou possam fornecê-los.  
Art. 48. A queixa contra qualquer dos autores do crime obrigará ao processo de todos, e o 
Ministério Público velará pela sua indivisibilidade.  
Art. 49. A renúncia ao exercício do direito de queixa, em relação a um dos autores do crime, a 
todos se estenderá.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8699-27-agosto-1993-363200-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8699-27-agosto-1993-363200-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8699-27-agosto-1993-363200-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8699-27-agosto-1993-363200-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 11.237, DE 2018 
(Do Sr. Ronaldo Carletto) 

 
Altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para estabelecer o cumprimento imediato da pena em 
decorrência de condenação pelo Tribunal do Júri. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9280/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, para estabelecer 

o cumprimento imediato da pena em decorrência de condenação pelo Tribunal do Júri. 

Art. 2º A alínea “e” do inc. I do art. 492 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 492...................................................................................... 

I – ............................................................................................... 

.................................................................................................... 

e) determinará o início do cumprimento da pena; 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 597 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 597. A apelação de sentença condenatória terá efeito suspensivo, salvo o disposto no 

art. 492, I, “e”, a aplicação provisória de interdições de direitos e de medidas de segurança 

(arts. 374 e 378), e o caso de suspensão condicional de pena.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei busca alterar o Código de Processo Penal para estabelecer 

o cumprimento imediato da pena estabelecida em decorrência de condenação pelo 

Tribunal do Júri. 

Tal medida, aliás, já vem sendo admitida pelo Supremo Tribunal Federal, conforme se 

observa do seguinte julgado: 
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“Direito Constitucional e Penal. Habeas Corpus. Duplo Homicídio, ambos qualificados. 

Condenação pelo Tribunal do Júri. Soberania dos veredictos. Início do cumprimento da pena. 

Possibilidade. 1. A Constituição Federal prevê a competência do Tribunal do Júri para o 

julgamento de crimes dolosos contra a vida (art. 5º, inciso XXXVIII, d). Prevê, ademais, a 

soberania dos veredictos (art. 5º, inciso XXXVIII, c), a significar que os tribunais não podem 

substituir a decisão proferida pelo júri popular. 2. Diante disso, não viola o princípio da 

presunção de inocência ou da não culpabilidade a execução da condenação pelo 

Tribunal do Júri, independentemente do julgamento da apelação ou de qualquer outro 

recurso. Essa decisão está em consonância com a lógica do precedente firmado em 

repercussão geral no ARE 964.246-RG, Rel. Min. Teori Zavascki, já que, também no caso de 

decisão do Júri, o Tribunal não poderá reapreciar os fatos e provas, na medida em que a 

responsabilidade penal do réu já foi assentada soberanamente pelo Júri. 3. Caso haja fortes 

indícios de nulidade ou de condenação manifestamente contrária à prova dos autos, hipóteses 

incomuns, o Tribunal poderá suspender a execução da decisão até o julgamento do recurso. 

4. Habeas corpus não conhecido, ante a inadequação da via eleita. Não concessão da ordem 

de ofício. Tese de julgamento: ‘A prisão de réu condenado por decisão do Tribunal do 

Júri, ainda que sujeita a recurso, não viola o princípio constitucional da presunção de 

inocência ou não-culpabilidade’.” (HC 118770, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, 

Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 07/03/2017, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-082 DIVULG 20-04-2017 PUBLIC 24-04-2017) 

Com isso, busca-se conferir real efetividade à soberania dos vereditos do Tribunal do 

Júri, tal como previsto no art. 5º, inc. XXXVIII, alínea “c”, da Constituição Federal. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2018. 

Deputado RONALDO CARLETTO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 
Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
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dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO XI 

DA APLICAÇÃO PROVISÓRIA DE INTERDIÇÕES 
DE DIREITOS E MEDIDAS DE SEGURANÇA 

....................................................................................................................................................... 
Art. 374. Não caberá recurso do despacho ou da parte da sentença que decretar ou denegar a 
aplicação provisória de interdições de direitos, mas estas poderão ser substituídas ou revogadas:  
I - se aplicadas no curso da instrução criminal, durante esta ou pelas sentenças a que se referem 
os ns. II, III e IV do artigo anterior;  
II - se aplicadas na sentença de pronúncia, pela decisão que, em grau de recurso, a confirmar, 
total ou parcialmente, ou pela sentença condenatória recorrível;  
III - se aplicadas na decisão a que se refere o nº III do artigo anterior, pela sentença condenatória 
recorrível.  
Art. 375. O despacho que aplicar, provisoriamente, substituir ou revogar interdição de direito, 
será fundamentado.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 376. A decisão que impronunciar ou absolver o réu fará cessar a aplicação provisória da 
interdição anteriormente determinada.  
Art. 377. Transitando em julgado a sentença condenatória, serão executadas somente as 
interdições nela aplicadas ou que derivarem da imposição da pena principal.  
Art. 378. A aplicação provisória de medida de segurança obedecerá ao disposto nos artigos 
anteriores, com as modificações seguintes:  
I - o juiz poderá aplicar, provisoriamente, a medida de segurança, de ofício, ou a requerimento 
do Ministério Público;  
II - a aplicação poderá ser determinada ainda no curso do inquérito, mediante representação da 
autoridade policial;  
III - a aplicação provisória de medida de segurança, a substituição ou a revogação da 
anteriormente aplicada poderão ser determinadas, também, na sentença absolutória;  
IV - decretada a medida, atender-se-á ao disposto no Título V do Livro IV, no que for aplicável.  
Art. 379. Transitando em julgado a sentença, observar-se-á, quanto à execução das medidas de 
segurança definitivamente aplicadas, o disposto no Título V do Livro IV.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 
DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 
Seção XIV 

Da sentença 
(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 
 

Art. 492. Em seguida, o presidente proferirá sentença que: 
I - no caso de condenação:  
a) fixará a pena-base;   
b) considerará as circunstâncias agravantes ou atenuantes alegadas nos debates;   
c) imporá os aumentos ou diminuições da pena, em atenção às causas admitidas pelo júri;   
d) observará as demais disposições do art. 387 deste Código;   
e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em que se encontra, se presentes 
os requisitos da prisão preventiva;   
f) estabelecerá os efeitos genéricos e específicos da condenação;   
II - no caso de absolvição:  
a) mandará colocar em liberdade o acusado se por outro motivo não estiver preso;   
b) revogará as medidas restritivas provisoriamente decretadas;   
c) imporá, se for o caso, a medida de segurança cabível.   
§ 1º Se houver desclassificação da infração para outra, de competência do juiz singular, ao 
presidente do Tribunal do Júri caberá proferir sentença em seguida, aplicando-se, quando o 
delito resultante da nova tipificação for considerado pela lei como infração penal de menor 
potencial ofensivo, o disposto nos arts. 69 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995.  
§ 2º Em caso de desclassificação, o crime conexo que não seja doloso contra a vida será julgado 
pelo juiz presidente do Tribunal do Júri, aplicando-se, no que couber, o disposto no § 1º deste 
artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 
10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
Art. 493. A sentença será lida em plenário pelo presidente antes de encerrada a sessão de 
instrução e julgamento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 
no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 597. A apelação de sentença condenatória terá efeito suspensivo, salvo o disposto no art. 
393, a aplicação provisória de interdições de direitos e de medidas de segurança (arts. 374 e 
378), e o caso de suspensão condicional de pena.  
Art. 598. Nos crimes de competência do Tribunal do Júri, ou do juiz singular, se da sentença 
não for interposta apelação pelo Ministério Público no prazo legal, o ofendido ou qualquer das 
pessoas enumeradas no art. 31, ainda que não se tenha habilitado como assistente, poderá 
interpor apelação, que não terá, porém, efeito suspensivo.  
Parágrafo único. O prazo para interposição desse recurso será de quinze dias e correrá do dia 
em que terminar o do Ministério Público.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3, DE 2019 
(Da Sra. Carla Zambelli) 

 
Introduz as disposições nos termos do § 1º - A no artigo 5º e do artigo 
304-A do Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código do 
Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO DE 1891 

 
Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, decretada e promulgada pelo Congresso 
Nacional Constituinte, em 24/02/1891. 
 
Nós, os Representantes do Povo Brazileiro, reunidos em Congresso Constituinte, para organizar um 
regimen livre e democratico, estabelecemos, decretamos e promulgamos a seguinte 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL 
 

TITULO PRIMEIRO 
Da organização federal 

 
Disposições Preliminares 

 
Art. 1º A Nação Brazileira adopta como fórma de governo, sob o regimen representativo, a Republica 
Federativa proclamada a 15 de novembro de 1889, e constitue-se, por união perpetua e indissoluvel das 
suas antigas provincias, em Estados Unidos do Brazil. 
Art. 2º Cada uma das antigas provincias formará um Estado, e o antigo municipio neutro constituirá o 
Districto Federal, continuando a ser a capital da União, emquanto não se der execução ao disposto no 
artigo seguinte. 
....................................................................................................................................................... 
Art. 6º O Governo Federal não poderá intervir em negocios peculiares aos Estados, salvo: 
1º Para repellir invasão estrangeira, ou de um Estado em outro;  
2º Para manter a fórma republicana federativa; 
3º Para restabelecer a ordem e a tranquillidade nos Estados, a requisição dos respectivos governos; 
4º Para assegurar a execução das leis e sentenças federaes. 
Art. 7º E' da competencia exclusiva da União decretar: 
1º Impostos sobre a importação de procedencia estrangeira; 
2º Direitos de entrada, sahida e estada de navios, sendo livre o commercio de cabotagem ás mercadorias 
nacionaes, bem como ás estrangeiras que já tenham pago imposto de importação; 
3º Taxas de sello, salvo a restricção do art. 9º § 1º, n. 1; 
4º Taxas dos correios e telegraphos federaes; 
§ 1º Tambem compete privativamente á União: 
1º A instituição de bancos emissores; 
2º A creação e manutenção de alfandegas. 
§ 2º Os impostos decretados pela União devem ser uniformes para todos os Estados. 
§ 3º As leis da União, os actos e as sentenças de suas autoridades serão executados em todo o paiz por 
funccionarios federaes, podendo, todavia, a execução das primeiras ser confiada aos governos dos 
Estados, mediante annuencia destes. 
....................................................................................................................................................... 
Art. 14. As forças de terra e mar são instituições nacionaes permanentes, destinadas á defesa da patria 
no exterior e á manutenção das leis no interior. 
A força armada é essencialmente obediente, dentro dos limites da lei, aos seus superiores hierarchicos, 
e obrigada a sustentar as instituições constitucionaes. 
Art. 15. São orgãos da soberania nacional o Poder Legislativo, o Executivo e o Judiciario, harmonicos 
e independentes entre si. 
....................................................................................................................................................... 

SECÇAO II 
DECLARAÇÃO DE DIREITOS 

 
Art. 72. A Constituição assegura a brazileiros e a estrangeiros residentes no paiz a inviolabilidade dos 
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direitos concernentes á liberdade, á segurança individual e á propriedade nos termos seguintes 
§ 1º Ninguem póde ser obrigado a fazer, ou deixar de fazer alguma coisa, sinão em virtude de lei. 
§ 2º Todos são iguaes perante a lei. 
A Republica não admitte privilegio de nascimento, desconhece foros de nobreza, e extingue as ordens 
honorificas existentes e todas as suas prerogativas e regalias, bem como os titulos nobiliarchicos e de 
conselho. 
§ 3º Todos os individuos e confissões religiosas podem exercer publica e livremente o seu culto, 
associando-se para esse fim adquirindo bens, observadas as disposições do direito commum 
§ 4º A Republica só reconhece o casamento civil, cuja celebração será gratuita. 
§ 5º Os cemiterios terão caracter secular e serão administrados pela autoridade municipal, ficando livre 
a todos os cultos religiosos a pratica dos respectivos ritos em relação aos seus crentes, desde que não 
offendam a moral publica e as leis. 
§ 6º Será leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos publicos. 
§ 7º Nenhum culto ou igreja gozará de subvenção official, nem terá relações de dependencia, ou alliança 
com o Governo da União, ou o dos Estados. 
§ 8º A todos é licito associarem-se e reunirem-se livremente e sem armas; não podendo intervir a policia, 
sinão para manter a ordem publica. 
§ 9º E' permittido a quem quer que seja representar, mediante petição, aos poderes publicos, denunciar 
abusos das autoridades e promover a responsabilidade dos culpados. 
§ 10. Em tempo de paz, qualquer póde entrar no territorio nacional ou delle sahir, com a sua fortuna e 
bens, quando e como lhe convier, independentemente de passaporte. 
§ 11. A casa é o asylo ínviolavel do individuo; ninguem póde ahi penetrar, de noite, sem consentimento 
do morador, sinão para acudir a victimas de crimes, ou desastres, nem de dia, sinão nos casos e pela 
fórma prescriptos na lei. 
§ 12. Em qualquer assumpto é livre a manifestação do pensamento pela imprensa, ou pela tribuna, sem 
dependencia de censura, respondendo cada um pelos abusos que commetter, nos casos e pela fórma que 
a lei determinar. Não é permittido o anonymato. 
§ 13. A' excepção do flagrante delicto, a prisão não poderá executar-se, sinão depois de pronuncia do 
indiciado, salvos os casos determinados em lei, e mediante ordem escripta da autoridade competente. 
§ 14. Ninguem poderá ser conservado em prisão sem culpa formada, salvas as excepções especificadas 
em lei, nem levado á prisão, ou nella detido, si prestar fiança idonea, nos casos em que a lei a admittir. 
§ 15. Ninguem será sentenciado, sinão pela autoridade competente, em virtude de lei anterior e na fórma 
por ella regulada. 
§ 16. Aos accusados se assegurará na lei a mais plena defesa, com todos os recursos e meios essenciaes 
a ella, desde a nota de culpa, entregue em vinte e quatro horas ao preso, e assignada pela autoridade 
competente, com os nomes do accusador e das testemunhas. 
§ 17. O direito de propriedade mantém-se em toda a sua plenitude, salva a desapropriação por 
necessidade, ou utilidade publica, mediante indemnização prévia. 
As minas pertencem aos proprietarios do solo, salvas as limitações que forem estabelecidas por lei a 
bem da exploração deste ramo de industria. 
§ 18. E' inviolavel o sigillo da correspondencia. 
§19. Nenhuma pena passará da pessoa do delinquente. 
§ 20. Fica abolida a pena de galés e a de banimento judicial. 
§ 21. Fica igualmente abolida a pena de morte, reservadas as disposições da legislação militar em tempo 
de guerra. 
§ 22. Dar-se-ha o habeas-corpus sempre que o individuo soffrer ou se achar em imminente perigo de 
sofrer violencia, ou coacção, por illegalidade, ou abuso de poder. 
§ 23. A' excepção das causas, que, por sua natureza, pertencem a juizos especiaes, não haverá fôro 
privilegiado. 
§ 24. E' garantido o livre exercicio de qualquer profissão moral, intellectual e industrial. 
§ 25. Os inventos industriaes pertencerão aos seus autores, aos quaes ficará garantido por lei um 
privilegio temporario, ou será concedido pelo Congresso um premio razoavel, quando haja conveniencia 
de vulgarisar o invento. 
§ 26. Aos autores de obras litterarias e artisticas é garantido o direito exclusivo de reproduzil-as pela 
imprensa ou por qualquer outro processo mecanico. Os herdeiros dos autores gozarão desse direito pelo 
tempo que a lei determinar. 
§ 27. A lei assegurará tambem a propriedade das marcas de fabrica. 
§ 28. Por motivo de crença ou de funcção religiosa, nenhum cidadão brazileiro poderá ser privado de 
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seus direitos civis e politicos, nem exhimir-se do cumprimento de qualquer dever civico. 
§ 29. Os que allegarem motivo de crença religiosa com o fim de se isentarem de qualquer onus que as 
leis da Republica imponham aos cidadãos, e os que aceeitarem condecorações ou titulos nobiliarchicos 
estrangeiros perderão, todos os direitos politicos. 
§ 30. Nenhum imposto de qualquer natureza poderá ser cobrado sinão em virtude de uma lei que o 
autorize. 
§ 31. E' mantida a instituição do Jury. 
Art. 73. Os cargos publicos civis, ou militares, são accessiveis a todos os brazileiros, observadas as 
condições de capacidade especial, que a lei estatuir, sendo, porém, vedadas as accumulações 
remuneradas. 
....................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DE 1934 
 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 1934. 
 
Nós, os representantes do Povo Brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus, reunidos em Assembléa 
Nacional Constituinte para organizar um regime democratico, que assegure á Nação a unidade, a 
liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico, decretamos e promulgamos a seguinte  
 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 
 

TITULO I 
Da Organização Federal 

 
CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1.º A Nação brasileira, constituída pela união perpetua e indissoluvel dos Estados, do Districto 
Federal e dos Territorios em Estados Unidos do Brasil, mantém como fórma de governo, sob o regime 
representativo, a Republica federativa proclamada em 15 de novembro de 1889.  
Art. 2.º Todos os poderes emanam do povo e em nome delle são exercidos.  
Art. 3.º São orgãos da soberania nacional, dentro dos limites constitucionaes, os Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciario, independentes e coordenados entre si.  
§ 1.º É vedado aos Poderes constitucionaes delegar suas attribuições.  
§ 2.º O cidadão investido na funcção de um delles não poderá exercer a de outro.  
...................................................................................................................................................... 
Art 11. É vedada a bi-tributação, prevalecendo o imposto decretado pela União quando a competencia 
fòr concorrente. Sem prejuizo do recurso judicial que couber, incumbe ao Senado Federal, ex officio ou 
mediante provocação de qualquer contribuinte, declarar a existência da bi-tributação e determinar a qual 
dos dois tributos cabe a prevalencia.  
Art 12. A União não intervirá em negocios peculiares aos Estados, salvo:  
I - para manter a integridade nacional;  
II - para repellir invasão estrangeira, ou de um Estado em outro;  
III - para pôr termo á guerra civil;  
IV - para garantir o livre exercicio de qualquer dos poderes publicos estaduaes;  
V - para assegurar a observancia dos principios constitucionaes especificados nas letras a a h , do art. 
7º, n. I, e a execução das leis federaes;  
VI - para reorganizar as finanças do Estado que, sem motivo de força maior, suspender, por mais de dois 
annos consecutivos, o serviço da sua divida fundada;  
VII - para a execução de ordens e decisões dos juizes e tribunaes federaes.  
§ 1.º Na hypothese do n. VI, assim como para assegurar a observancia dos principios constitucionaes 
(art. 7º, n.  I), a intervenção será decretada por lei federal, que lhe fixará a amplitude e a duração, 
prorogavel por nova lei. A Camara dos Deputados poderá elleger o Interventor, ou autorizar o Presidente 
da Republica a nomeal-o.  
§ 2.º Ocorrendo o primeiro caso do n. V, a intervenção só se effectuará depois que a Côrte Suprema, 
mediante provocação do Procurador Geral da Republica, tomar conhecimento da lei que a tenha 
decretado e lhe declarar a constitucionalidade.  
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§ 3.º Entre as modalidades de impedimento do livre exercicio dos poderes publicos estaduaes (n. IV), se 
incluem:  
a) o obstaculo á execução de leis e decretos do Poder Legislativo e ás decisões e ordens dos juizes e 
tribunaes  
b) a falta injustificada de pagamento, por mais de tres mezes, no mesmo exercicio financeiro, dos 
vencimentos de qualquer membro do Poder Judiciario.  
§ 4.º A intervenção não suspende senão a lei estadual que a tenha motivado, e só temporariamente 
interrompe o exercicio das autoridades que lhe deram causa e cuja responsabilidade será promovida.  
§ 5.º Na espécie do n. VII, e tambem para garantir o livre exercicio do Poder Judiciario local, a 
intervenção será requisitada ao Presidente da Republica pela Côrte Suprema ou pelo Tribunal de Justiça 
Eleitoral, conforme o caso, podendo o requisitante commissionar o juiz que torne effectiva ou fiscalize 
a execução da ordem ou decisão.  
§ 6.º Compete ao Presidente da Republica:  
a) executar a intervenção decretada por lei federal ou requisitada pelo Poder Judiciario, facultando ao 
Interventor designado todos os meios de acção que se façam necessarios;  
b) decretar a intervenção: para assegurar a execução das leis federaes; nos casos dos ns. I e II; no do n. 
III, com prévia autorização do Senado Federal; no do n. IV, por solicitação dos Poderes Legislativo ou 
Executivo locaes, submettendo em todas as hypotheses o seu acto á approvação immediata do Poder 
Legislativo, para o que logo o convocará.  
§ 7.º Quando o Presidente da Republica decretar a intervenção, no mesmo acto lhe fixará o prazo e o 
objecto, estabelecerá os termos em que deve ser executada, e nomeará o Interventor se fòr necessario.  
§ 8.º No caso do n. IV, os representantes dos poderes estaduaes ellectivos podem solicitar intervenção 
sómente quando o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral lhes attestar a legitimidade, ouvindo este, 
quando fòr o caso, o tribunal inferior que houver julgado definitivamente as eleições.  
....................................................................................................................................................... 

TITULO III 
Da Declaração de Direitos 

....................................................................................................................................................... 
CAPITULO II 

DOS DIREITOS E DAS GARANTIAS INDIVIDUAIS 
 
Art 113. A Constituição assegura a brasileiros e a estrangeiros residentes no paiz a inviolabilidade dos 
direitos concernentes á liberdade, á subsistencia, á segurança individual e á propriedade, nos termos 
seguintes:  
1) Todos são iguaes perante a lei. Não haverá privilegios, nem distincções, por motivo de nascimento, 
sexo, raça, profissões proprias ou dos paes, classe social, riqueza, crenças religiosas ou idéas politicas.  
2) Ninguem será obrigado a fazer, ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de lei.  
3) A lei não prejudicará o direito adquirido, o acto juridico perfeito e a coisa julgada.  
4) Por motivo de convicções philosophicas, políticas ou religiosas, ninguem será privado de qualquer 
dos seus direitos, salvo o caso do art. 111, letra b . 
5) É inviolavel a liberdade de consciencia e de crença e garantido o livre exercicio dos cultos religiosos, 
desde que não contravenham á ordem publica e aos bons costume. As associacções religiosas adquirem 
personalidade juridica nos termos da lei civil.  
6) Sempre que solicitada, será permittida a assistencia religiosa nas expedições militares, nos hospitais, 
nas penitenciarias e em outros estabelecimentos officiaes, sem onus para os cofres publicos, nem 
constrangimento ou coação dos assistidos. Nas expedições militares a assistencia religiosa só poderá ser 
exercida por sacerdotes brasileiros natos.  
7) Os cemitérios terão caracter secular e serão administrados pela autoridade municipal, sendo livre a 
todos os cultos religiosos a pratica dos respectivos ritos em relação aos seus crentes. As associações 
religiosas poderão manter cemiterios particulares, sujeitos, porém, á fiscalização das autoridades 
competentes. É-lhes prohibida a recusa de sepultura onde não houver cemiterio secular.  
8) É inviolavel o sigillo da correspondencia.  
9) Em qualquer assumpto é livre a manifestação do pensamento, sem dependencia de censura, salvo 
quanto a espectaculos e diversões publicas, respondendo cada um pelos abusos que commetter, nos 
casos e pela fórma que a lei determinar. Não é permittido anonymato. É segurado o direito de resposta. 
A publicação de livros e periodicos independe de licença do poder publico. Não será, porém, tolerada 
propaganda de guerra ou de processos violentos para subverter a ordem politica ou social.  
10) É permittido a quem quer que seja representar, mediante petição, aos poderes publicos, denunciar 
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abusos das autoridades e promover-lhes a responsabilidade.  
11) A todos é licito se reunirem sem armas, não podendo intervir a autoridade senão para assegurar ou 
restabelecer a ordem publica. Com este fim, poderá designar o local onde a reunião se deva realizar, 
comtanto que isso não o impossibilite ou frustre.  
12) É garantida a liberdade de associação para fins licitos. Nenhuma associação será compulsoriamente 
dissolvida senão por sentença judiciaria.  
13) É livre o exercicio de qualquer profissão, observadas as condições de capacidade technica e outras 
que a lei estabelecer, ditadas pelo interesse publico.  
14) Em tempo de paz, salvas as exigencias de passaporte quanto á entrada de estrangeiros, e as 
restricções da lei, qualquer pessoa pode entrar no territorio nacional, nelle fixar residencia ou delle sair.  
15) A União poderá expulsar do territorio nacional os estrangeiros perigosos á ordem publica ou nocivos 
aos interesses do paiz.  
16) A casa é o asylo inviolavel do individuo. Nella ninguem poderá penetrar, de noite, sem 
consentimento do morador, senão para acudir a victimas de crimes ou desastres, nem de dia, senão nos 
casos e pela fórma prescriptos na lei.  
17) É garantido o direito de propriedade, que não poderá ser exercido contra o interesse social ou 
collectivo, na fórma que a lei determinar. A desapropriação por necessidade ou utilidade publica far-se-
á nos termos da lei, mediante prévia e justa indemnização. Em caso de perigo imminente, como guerra 
ou commoção intestina, poderão as autoridades competentes usar da propriedade particular até onde o 
bem publico o exija, ressalvado o direito á indemnização ulterior.  
18) Os inventos industriaes pertencerão aos seus autores, aos quaes a lei garantirá privilegio temporario 
ou concederá justo premio, quando a sua vulgarização convenha á collectividade.  
19) É assegurada a propriedade das marcas de industria e commercio e a exclusividade do uso do nome 
commercial.  
20) Aos autores de obras literarias, artisticas e scientificas é assegurado o direito exclusivo de reproduzil-
as. Esse direito transmittir-se-á aos seus herdeiros pelo tempo que a lei determinar.  
21) Ninguem será preso senão em flagrante delicto, ou por ordem escripta da autoridade competente, 
nos casos expressos em lei. A prisão ou detenção de qualquer pessoa será immediatamente 
communicada ao juiz competente, que a relaxará, se não fôr legal, e promoverá, sempre que de direito, 
a responsabilidade da autoridade coactora.  
22) Ninguem ficará preso, se prestar fiança idonea, nos casos por lei estatuidos.  
23) Dar-se-á habeas corpus sempre que alguem soffrer, ou se achar ameaçado de soffrer violencia ou 
coacção em sua liberdade, por illegalidade ou abuso de poder. Nas transgressões, disciplinares não cabe 
o habeas corpus . 
24) A lei assegurará aos accusados ampla defesa, com os meios e recursos essenciaes a esta.  
25) Não haverá fôro privilegiado nem tribunaes de excepção; admittem-se, porém, juizos especiaes em 
razão da natureza das causas.  
26) Ninguem será processado, nem sentenciado senão pela autoridade competente, em virtude de lei 
anterior ao fato, e na fórma por ela prescripta.  
27) A lei penal só retroagirá quando beneficiar o réu.  
28) Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente.  
29) Não haverá pena de banimento, morte, confisco ou de caracter perpetuo, ressalvadas, quanto á pena 
de morte, as disposições da legislação militar, em tempo de guerra com paiz estrangeiro.  
30) Não haverá prisão por dividas, multas ou custas.  
31) Não será concedida a Estado estrangeiro extradição por crime político ou de opinião, nem, em caso 
algum, de brasileiro.  
32) A União e os Estados concederão aos necessitados assistencia judiciaria, creando, para esse effeito, 
orgãos especiaes assegurando, a isenção de emolumentos, custas, taxas e sellos.  
33) Dar-se-á mandado de segurança para defesa do direito, certo e incontestavel, ameaçado ou violado 
por acto manifestamente inconstitucional ou illegal de qualquer autoridade. O processo será o mesmo 
do habeas corpus, devendo ser sempre ouvida a pessoa de direito publico interessada. O mandado não 
prejudica as acções petitorias competentes.  
34) A todos cabe o direito de provêr á propria subsistencia e á de sua familia, mediante trabalho honesto. 
O poder publico deve amparar, na fórma da lei, os que estejam em indigencia.  
35) A lei assegurará o rapido andamento dos processos nas repartições publicas, a communicação aos 
interessados dos despachos proferidos, assim como das informações a que estes se refiram, e a expedição 
das certidões requeridas para a defesa de direitos individuaes, ou para esclarecimento dos cidadãos 
acerca dos negocios publicos, ressalvados, quanto ás ultimas, os casos em que o interesse publico 
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imponha segredo, ou reserva.  
36) Nenhum imposto gravará diretamente a profissão de escriptor, jornalista ou professor.  
37) Nenhum juiz deixará de sentenciar por motivo de omissão na lei. Em tal caso, deverá decidir por 
analogia, pelos principios geraes de direito ou por eqüidade.  
38) Qualquer cidadão será parte legitima para pleitear a declaração de nulidade ou annulação dos actos 
lesivos do patrimonio da União, dos Estados ou dos Municipios.  
Art 114. A especificação dos direitos e garantias expressos nesta Constituição não exclue outros, 
resultantes do regime e dos principios que ella adopta.  
....................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO DE 1937 
  
Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, decretada pelo Presidente da República em 
10.11.1937. 
 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:  
 
Attendendo ás legitimas aspirações do povo brasileiro á paz politica e social, profundamente perturbada 
por conhecidos factores de desordem, resultantes da crescente aggravação dos dissídios partidarios, que 
uma notoria propaganda demagogica procura desnaturar em lucta de classes, e da extremação, de 
conflictos ideologicos, tendentes, pelo seu desenvolvimento natural, resolver-se em termos de violencia, 
collocando a Nação sob a funesta imminencia da guerra civil;  
Attendendo ao estado de aprehensão creado no paiz pela infiltração communista, que se torna dia a dia 
mais extensa e mais profunda, exigindo remedios, de caracter radical e permanente;  
Attendendo a que, sob as instituições anteriores, não dispunha, o Estado de meios normaes de 
preservação e de defesa da paz, da segurança e do bem estar do povo;  
Com o apoio das forças armadas e cedendo ás inspirações da opinião nacional, umas e outras 
justificadamente aprehensivas deante dos perigos que ameaçam a nossa unidade e da rapidez com que 
se vem processando a decomposição das nossas instituições civis e politicas;  
Resolve assegurar á Nação a sua unidade, o respeito á sua honra e á sua independencia, e ao povo 
brasileiro, sob um regime de paz politica e social, as condições necessarias á sua segurança, ao seu bem 
estar e á sua prosperidade;  
Decretando a seguinte Constituição, que se cumprirá desde hoje em todo o paiz:  

 
CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

 
DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

 
Art 1º O Brasil é uma republica. O poder politico emana do povo e é exercido em nome delle e no 
interesse do seu bem estar, da sua honra, da sua independencia e da sua prosperidade.  
....................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 
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....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos:  
I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e 
interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações 
cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se 
dispuser em lei;  
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, 
sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de competência;  
III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em 
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em 
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 
competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 
militares.  
§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de 
bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa 
civil.  
§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército, 
subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios.  
§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, 
de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  
§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços 
e instalações, conforme dispuser a lei.  
§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será fixada 
na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas 
e do seu patrimônio nas vias públicas: 
I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades previstas em 
lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 
II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos órgãos ou 
entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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Seção I 
Dos Princípios Gerais 

 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços 
públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade 
econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade 
a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  
§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
....................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, ressalvados:  
I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de Estado, nos crimes 
conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos crimes 
de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  
III - os processos da competência da Justiça Militar;  
IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 17);  
V - os processos por crimes de imprensa.  
Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos ns. IV e V, quando as 
leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  
Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob 
a vigência da lei anterior.  
Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como o 
suplemento dos princípios gerais de direito.  
 

TÍTULO II 
DO INQUÉRITO POLICIAL 

 
Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de suas respectivas 
circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 
Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades administrativas, a 
quem por lei seja cometida a mesma função.  
Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  
I - de ofício;  
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do 
ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  
§ 1º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:   
a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;   
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de presunção 
de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;   
c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9043-9-maio-1995-349801-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9043-9-maio-1995-349801-norma-pl.html
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§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o chefe de 
Polícia.  
§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em que caiba ação 
pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, verificada a 
procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  
§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem ela ser 
iniciado.  
§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a 
requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  
Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial deverá:  
I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação das coisas, até a 
chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 
II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos criminais. (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 
III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias;  
IV - ouvir o ofendido;  
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo III do Título VII, 
deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas testemunhas que lhe tenham ouvido a 
leitura;  
VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  
VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer outras perícias;  
VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e fazer juntar aos 
autos sua folha de antecedentes;  
IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e social, sua 
condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quaisquer 
outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu temperamento e caráter;  
X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência 
e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
....................................................................................................................................................... 
Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e colherá, desde logo, 
sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em seguida, procederá à 
oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe 
é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 
§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade mandará recolhê-lo à 
prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá nos atos do inquérito ou 
processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à autoridade que o seja.  
§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; mas, nesse caso, 
com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam testemunhado a apresentação do 
preso à autoridade.  
§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto de prisão em 
flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na presença deste. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 
§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre a existência de filhos, 
respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos 
cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela autoridade lavrará o 
auto, depois de prestado o compromisso legal.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
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DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
Art. 329. Nos juízos criminais e delegacias de polícia, haverá um livro especial, com termos de abertura 
e de encerramento, numerado e rubricado em todas as suas folhas pela autoridade, destinado 
especialmente aos termos de fiança. O termo será lavrado pelo escrivão e assinado pela autoridade e por 
quem prestar a fiança, e dele extrair-se-á certidão para juntar-se aos autos.  
Parágrafo único. O réu e quem prestar a fiança serão pelo escrivão notificados das obrigações e da sanção 
previstas nos arts. 327 e 328, o que constará dos autos.  
Art. 330. A fiança, que será sempre definitiva, consistirá em depósito de dinheiro, pedras, objetos ou 
metais preciosos, títulos da dívida pública, federal, estadual ou municipal, ou em hipoteca inscrita em 
primeiro lugar.  
§ 1º A avaliação de imóvel, ou de pedras, objetos ou metais preciosos será feita imediatamente por perito 
nomeado pela autoridade.  
§ 2º Quando a fiança consistir em caução de títulos da dívida pública, o valor será determinado pela sua 
cotação em Bolsa, e, sendo nominativos, exigir-se-á prova de que se acham livres de ônus.  
....................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

LEI DE 29 DE NOVEMBRO DE 1832 
Promulga o Código do Processo Criminal de Primeira Instância com disposição provisória à cerca da 
Administração da Justiça Civil. 
 
A Regencia, em Nome do Imperador o Senhor Dom Pedro II, Faz saber a todos os Subditos do Imperio, 
que a Assembléa Geral Decretou, e Ella Sanccionou a Lei seguinte: 
 

Codigo do Processo Criminal de Primeira Instancia 
 

PARTE PRIMEIRA 
Da Organização Judiciaria 

 
TITULO I 

 
De varias disposições preliminares, e das pessoas encarregadas da Administração da Justiça Criminal, 
nos Juizos de Primeira Instancia 
....................................................................................................................................................... 

CAPITULO II 
DAS PESSOAS ENCARREGADAS DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA CRIMINAL EM CADA 

DISTRICTO 
 

SECÇÃO PRIMEIRA 
 

Dos Juizes de Paz 
 
Art. 12. Aos Juizes de Paz compete: 
§ 1º Tomar conhecimento das pessoas, que de novo vierem habitar no seu Districto, sendo 
desconhecidas, ou suspeitas; e conceder passaporte ás pessoas que lh'o requererem. 
§ 2º Obrigar a assignar termo de bem viver aos vadios, mendigos, bebados por habito, prostitutas, que 
perturbam o socego publico, aos turbulentos, que por palavras, ou acções offendem os bons costumes, 
a tranquillidade publica, e a paz das familias. 
§ 3º Obrigar a assignar termo de segurança aos legalmente suspeitos da pretenção de commetter algum 
crime, podendo cominar neste caso, assim como aos comprehendidos no paragrapho antecedente, multa 
até trinta mil réis, prisão até trinta dias, e tres mezes de Casa de Correcção, ou Officinas publicas. 
§ 4º Proceder a Auto de Corpo de delicto, e formar a culpa aos delinquentes. 
§ 5º Prender os culpados, ou o sejam no seu, ou em qualquer outro Juizo. 
§ 6º Conceder fiança na fórma da Lei, aos declarados culpados no Juizo de Paz. 
§ 7º Julgar: 1º as contravenções ás Posturas das Camaras Municipaes: 2º os crimes, a que não esteja 
imposta pena maior, que a multa até cem mil réis, prisão, degredo, ou desterro até seis mezes, com multa 
correspondente á metade deste tempo, ou sem ella, e tres mezes de Casa de Correcção, ou Officinas 
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publicas onde as houver. 
§ 8º Dividir o seu Districto em Quarteirões, contendo cada um pelo menos vinte e cinco casas habitadas. 
Art. 13. Sanccionado, e publicado o presente Codigo, proceder-se-ha logo á eleição dos Juizes de Paz 
nos Districtos que forem novamente creados, ou alterados, os quaes durarão até ás eleições geraes 
sómente. 
....................................................................................................................................................... 

TITULO II 
Do processo summario 

....................................................................................................................................................... 
CAPITULO II 

DOS TERMOS DE BEM VIVER, E DE SEGURANÇA. 
 
Art. 121. O Juiz de Paz a quem constar que existe no respectivo Districto algum individuo em 
circumstancias dos que se acham indicados nos §§ 2º e 3º do art. 12, o mandará vir á sua presença com 
as testemunhas, que souberem do facto: se a parte requerer prazo para dar defesa, conceder-se-lhe-ha 
um improrogavel; e provado, mandará ao mesmo individuo que assigne termo de bem viver, em o qual 
se fará menção, na presença do réo, das provas apresentadas pró, ou contra; do modo de bem viver 
prescripto pelo Juiz, e da pena comminada, quando o não observe. 
Art. 122. Quebrado o termo, o Juiz de Paz, por um processo conforme ao que fica disposto no artigo 
antecedente, imporá ao réo a pena comminada, que será tantas vezes repetida quantas forem as 
reincidencias. 
Art. 123. Todo o Official de Justiça poderá ex-officio, ou qualquer cidadão, conduzir á presença do Juiz 
de Paz do Districto a qualquer, que fôr encontrado junto ao lugar, onde se acaba de perpetrar um crime, 
tratando de esconder-se, fugir, ou dando qualquer outro indicio desta natureza, ou com armas, 
instrumentos, papeis, e effeitos, ou outras cousas, que façam presumir cumplicidade em algum crime, 
ou que pareçam furtadas. 
Art. 124. Se o Juiz perante quem fôr levado O suspeito entender que ha fundamento razoavel (depois de 
ouvil-o, e ao conductor) para acreditar-se que elle tenta um crime, ou é cumplice, ou socio em algum, o 
sujeitará a termo de segurança, até justificar-se. 
Art. 125. O mesmo póde fazer o Juiz toda a vez que alguma pessoa tenha justa razão de temer que outra 
tenta um crime contra ella, ou seus bens. 
Art. 126. O conductor, ou as partes queixosas devem dar juramento, e provar com testemunhas (ou 
documentos, quando lhes fôr possivel) sua informação escripta; o accusado póde contestal-a 
verbalmente, e provar tambem sua defesa antes que o Juiz resolva; e por isso no segundo caso deve ser 
notificado para vir á presença do mesmo Juiz. 
Art. 127. O Juiz, se a gravidade do caso o exigir, porá a parte queixosa sob a guarda de Officiaes de 
Justiça, ou outras pessoas aptas para guardal-a, em quanto o accusado não assigne o termo. 
Art. 128. Se o accusado destróe as presumpções, ou provas do conductor, ou queixoso, o Juiz o mandará 
em paz, mas nem por isso fica o conductor, ou queixoso sujeito a pena alguma, salvo havendo manifesto 
dolo. 
Art. 129. Estes termos de segurança seguem todas as regras estabelecidas para as fianças dos réos que 
se pretenderem livrar soltos. 
Art. 130. Estes termos serão escriptos pelo Escrivão, assignados pelo Juiz, testemunhas e partes; e 
quando estas não queiram assignar, ou não souberem escrever, o fará por ellas uma testemunha. 

CAPITULO III 
DA PRISÃO SEM CULPA FORMADA, E QUE PÓDE SER EXECUTADA SEM ORDEM 

ESCRIPTA 
 
Art. 131. Qualquer pessoa do povo póde, e os Officiaes de Justiça são obrigados a prender, e levar á 
presença do Juiz de Paz do Districto, a qualquer que fôr encontrado commettendo algum delicto, ou 
emquanto foge perseguido pelo clamor publico. Os que assim forem presos entender-se-hão presos em 
flagrante delicto. 
Art. 132. Logo que um criminoso preso em flagrante fôr á presença do Juiz, será interrogado sobre as 
arguições que lhe fazem o conductor, e as testemunhas, que o acompanharem; do que se lavrará termo 
por todos assignado. 
Art. 133. Resultando do interrogatorio suspeita contra o conduzido, o Juiz o mandará pôr em custodia 
em qualquer lugar seguro, que para isso designar; excepto o caso de se poder livrar solto, ou admittir 
fiança, e elle a dér; e procederá na formação da culpa, observando o que está disposto a este respeito no 
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Capitulo seguinte. 
CAPITULO IV 

DA FORMAÇÃO DA CULPA 
 

Art. 134. Formar-se-ha auto de corpo de delicto, quando este deixa vestigios que podem ser ocularmente 
examinados; não existindo porém vestigios, formar-se-ha o dito auto por duas testemunhas, que 
deponham da existencia do facto, e suas circumstancias. 
Art. 135. Este exame será feito por peritos, que tenham conhecimento do objecto, e na sua falta por 
pessoas de bom senso, nomeadas pelo Juiz de Paz, e por elle juramentadas, para examinarem e 
descreverem com verdade quanto observarem; e avaliarem o damno resultante do delicto; salvo qualquer 
juizo definitivo a este respeito. 
Art. 136. O Juiz mandará colligir tudo, quanto encontrar no lugar do delicto, e sua vizinhança, que possa 
servir de prova. 
Art. 137. O auto de corpo de delicto será escripto pelo Escrivão, rubricado pelo Juiz, e assignado por 
este, peritos, e testemunhas. 
Art. 138. O Juiz procederá a auto de corpo de delicto a requerimento de parte, ou ex-officio nos crimes, 
em que tem lugar a denuncia. 
Art. 139. Os autos de corpo de delicto, feitos a requerimento de parte nos crimes, em que não tem lugar 
a denuncia, serão entregues á parte, se o pedir, sem que delles fique traslado. 
....................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

LEI Nº 2.033, DE 20 DE SETEMBRO DE 1871 
  
Altera differentes disposições da Legislação Judiciaria. 
A Princeza Imperial Regente, em Nome de Sua Magestade o Imperador o Senhor Dom Pedro Segundo, 
Faz saber a todos os subditos do Imperio que a Assembléa Geral Decretou e Ella Sanccionou a Lei 
seguinte: 
....................................................................................................................................................... 

DAS ATTRIBUIÇÕES CRIMINAES 
...................................................................................................................................................... 
Art. 9º Fica extincta a jurisdicção dos Chefes de Policia, Delegados e Subdelegados no que respeita ao 
julgamento dos crimes de que trata o art. 12 § 7º do Codigo do Processo Criminal, assim como quanto 
ao julgamento das infracções dos termos de bem viver e segurança, e das infracções de posturas 
municipaes. 
Paragrapho unico. Fica tambem extincta a competencia dessas autoridades para o processo e pronuncia 
nos crimes communs; salva aos Chefes de Policia a faculdade de proceder á formação da culpa e 
pronunciar no caso art. 60 do Regulamento de 31 de Janeiro de 1842. 
Do despacho de pronuncia, neste caso, haverá, sem suspensão das prisões decretadas, recurso necessario, 
nas Provincias de facil communicação com a séde das Relações, para o Presidente da respectiva Relação; 
nas de difficil communicação, para o Juiz de Direito da capital da mesma Provincia. 
Art. 10. Aos Chefes, Delegados e Subdelegados de Policia, além das suas actuaes attribuições tão 
sómente restringidas pelas disposições do artigo antecedente, e § unico, fica pertencendo o preparo do 
processo dos crimes, de que trata o art. 12 § 7º do Codigo do Processo Criminal até a sentença 
exclusivamente. Por escripto serão tomadas nos mesmos processos, com os depoimentos das 
testemunhas, as exposições da accusação e defesa; e os competentes julgadores, antes de proferirem 
suas decisões, deverão rectificar o processo no que fôr preciso. 
....................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 2, DE 13 DE OUTUBRO DE 2015 
 
Dispõe sobre os procedimentos internos a serem adotados pelas polícias judiciárias em face de 
ocorrências em que haja resultado lesão corporal ou morte decorrentes de oposição à intervenção 
policial. 
O CONSELHO SUPERIOR DE POLÍCIA, no uso da competência que lhe é conferida pelo art., 10 do 
Regimento Interno do Departamento de Polícia Federal, aprovado pela Portaria nº 2.877, de 30 de 
dezembro de 2011, do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça, publicada na Seção 1 do 
DOU nº 01, de 02 de janeiro de 2012, e 
O CONSELHO NACIONAL DOS CHEFES DE POLÍCIA CIVIL, no uso das competências 
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estabelecias no art. 1º do Estatuto do Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil, 
Considerando a Resolução nº 08, de 21 de dezembro de 2012, da Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República, que dispõe sobre a abolição de designações genéricas, como "autos de 
resistência" e "resistência seguida de morte", em registros policiais, boletins de ocorrência, inquéritos 
policiais e notícias de crime; e 
Considerando a necessidade de regulamentação e uniformização dos procedimentos internos das 
polícias judiciárias, objetivando conferir transparência na elucidação de ocorrências em que haja 
resultado lesão corporal ou morte decorrentes de oposição à intervenção policial, resolvem: 
Art. 1º Ficam definidos os procedimentos internos a serem adotados pelas polícias judiciárias em face 
de ocorrências em que haja resultado lesão corporal ou morte decorrentes de oposição à intervenção 
policial. 
Art. 2º Os dirigentes dos órgãos de polícia judiciária providenciarão para que as ocorrências de que trata 
o art. 1º sejam registradas com a classificação "lesão corporal decorrente de oposição à intervenção 
policial" ou "homicídio decorrente de oposição à intervenção policial", conforme o caso. 
....................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 
DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 
Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  
I - em estado de necessidade;  
II - em legítima defesa; 
III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 
Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo excesso doloso ou 
culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Estado de necessidade 

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo atual, que não 
provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, 
nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  
§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo.  
§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá ser reduzida de um 
a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a expressão 

"multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o 
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domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena 
de um sexto a um terço.  
Homicídio qualificado  
§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de 
que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 
impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  
Feminicídio  
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 
9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do 
sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência 
dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 13.142, de 
6/7/2015) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  
§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 
I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 
9/3/2015) 
Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância 
de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, 
não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso 
o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 
(quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 
1/10/2003) 
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as conseqüências da 
infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se torne desnecessária. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 
§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia privada, 
sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 
I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 
II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou portadora 
de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do caput do 
art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  
Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, se da 
tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  
Parágrafo único. A pena é duplicada:  
Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  
Infanticídio 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
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Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto ou logo após:  
Pena - detenção, de dois a seis anos.  
Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: (Vide ADPF nº 54/2004) 
Pena - detenção, de um a três anos.  
Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  
Pena - reclusão, de três a dez anos.  
Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 54/2004) 
Pena - reclusão, de um a quatro anos.  
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, ou é 
alienada ou debil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça ou violência.  
Forma qualificada  
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um terço, se, em 
conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal de 
natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevem a morte.  
Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  
Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 
Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, quando 
incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 
 

CAPÍTULO II 
DAS LESÕES CORPORAIS 

 
Lesão corporal 
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  
Pena - detenção, de três meses a um ano.  
Lesão corporal de natureza grave  
§ 1º Se resulta:  
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;  
II - perigo de vida;  
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;  
IV - aceleração de parto:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos.  
§ 2º Se resulta:  
I - Incapacidade permanente para o trabalho;  
II - enfermidade incurável;  
III- perda ou inutilização de membro, sentido ou função; (Retificado no DOU de 3/1/1941) 
IV - deformidade permanente;  
V - aborto:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos.  
Lesão corporal seguida de morte  
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem assumiu o 
risco de produzi-lo:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
Diminuição de pena  
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob o domínio 
de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um 
sexto a um terço.  
Substituição da pena  
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa:  
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;  
II - se as lesões são recíprocas.  
Lesão corporal culposa  
§ 6º Se a lesão é culposa:  
Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-2848-7-dezembro-1940-412868-retificacao-13765-pe.html
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Aumento de pena  
§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4º e 6º do art. 121 
deste Código. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 
24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 
Violência doméstica 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com 
quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004 
e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 
§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 9º deste 
artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004) 
§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for cometido contra 
pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 
§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 
Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até 
terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de um a dois terços. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

 
Perigo de contágio venéreo  
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de moléstia 
venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado:  
Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 2º Somente se procede mediante representação.  
....................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 103, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera os arts. 382, 574, 584, 600, § 4º, 613, inc. I, 619, 620 e 584, do 
Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal, 
e acrescenta os arts. 578-A, 580-A, 620-A E 667-A, e também ao mesmo 
diploma, no intuito de melhorar a eficiência da Justiça 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8069-13-julho-1990-372211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10886-17-junho-2004-532667-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11340-7-agosto-2006-545133-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 

115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal, e acrescenta os arts. 103-A, 103-B, 

111-A e 130-A, e dá outras providências. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 

127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo 

e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

.........................................................................................................................  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada 

Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 

equivalentes às emendas constitucionais.  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado 

adesão." (NR) 

"Art.36.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da 

República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal. 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.52.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho Nacional de 

Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-

Geral da União nos crimes de responsabilidade; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.92.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

..........................................................................................................................  

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais Superiores têm sede 

na Capital Federal.  

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo o território nacional." 

(NR) 

 "Art.93..............................................................................................................  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso público de provas 

e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do 

bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à 

ordem de classificação; 

II-......................................................................................................................   

..........................................................................................................................  

 c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de produtividade e 

presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou 

reconhecidos de aperfeiçoamento;   
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 d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto 

fundamentado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e assegurada ampla 

defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;   

 e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do prazo legal, 

não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão;   

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e merecimento, alternadamente, 

apurados na última ou única entrância;  

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de magistrados, 

constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a participação em curso oficial ou 

reconhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

.......................................................................................................................... 

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal;  

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por interesse público, fundar-

se-á em decisão por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, 

assegurada ampla defesa;  

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual entrância atenderá, no 

que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II;  

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as 

decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias 

partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade 

do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação;  

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, sendo as disciplinares 

tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros;  

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser constituído órgão especial, 

com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das atribuições 

administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se metade das 

vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal pleno;  

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos juízos e tribunais de 

segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver expediente forense normal, juízes em plantão 

permanente;  

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda judicial e à 

respectiva população;  

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero 

expediente sem caráter decisório;  

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de jurisdição." (NR) 

....................................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

 

Art. 381. A sentença conterá:  

I - os nomes das partes ou, quando não possível, as indicações necessárias para identificá-las;  

II - a exposição sucinta da acusação e da defesa;  

III - a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão;  

IV - a indicação dos artigos de lei aplicados;  

V - o dispositivo;  

VI - a data e a assinatura do juiz.  
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Art. 382. Qualquer das partes poderá, no prazo de dois dias, pedir ao juiz que declare a sentença, sempre 

que nela houver obscuridade, ambigüidade, contradição ou omissão.  

Art. 383. O juiz, sem modificar a descrição do fato contida na denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe 

definição jurídica diversa, ainda que, em conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

§ 1º Se, em conseqüência de definição jurídica diversa, houver possibilidade de proposta de suspensão 

condicional do processo, o juiz procederá de acordo com o disposto na lei. (Parágrafo acrescido  pela 

Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Tratando-se de infração da competência de outro juízo, a este serão encaminhados os autos. 

(Parágrafo acrescido  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 574. Os recursos serão voluntários, excetuando-se os seguintes casos, em que deverão ser 

interpostos, de ofício, pelo juiz:  

I - da sentença que conceder habeas corpus;  

II - da que absolver desde logo o réu com fundamento na existência de circunstância que exclua o crime 

ou isente o réu de pena, nos termos do art. 411.  

Art. 575. Não serão prejudicados os recursos que, por erro, falta ou omissão dos funcionários, não 

tiverem seguimento ou não forem apresentados dentro do prazo.  

Art. 576. O Ministério Público não poderá desistir de recurso que haja interposto.  

Art. 577. O recurso poderá ser interposto pelo Ministério Público, ou pelo querelante, ou pelo réu, seu 

procurador ou seu defensor.  

Parágrafo único. Não se admitirá, entretanto, recurso da parte que não tiver interesse na reforma ou 

modificação da decisão.  

Art. 578. O recurso será interposto por petição ou por termo nos autos, assinado pelo recorrente ou por 

seu representante.  

§ 1º Não sabendo ou não podendo o réu assinar o nome, o termo será assinado por alguém, a seu rogo, 

na presença de duas testemunhas.  

§ 2º A petição de interposição de recurso, com o despacho do juiz, será, até o dia seguinte ao último do 

prazo, entregue ao escrivão, que certificará no termo da juntada a data da entrega.  

§ 3º Interposto por termo o recurso, o escrivão, sob pena de suspensão por dez a trinta dias, fará 

conclusos os autos ao juiz, até o dia seguinte ao último do prazo.  

Art. 579. Salvo a hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela interposição de um recurso por 

outro.  

Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, reconhecer a impropriedade do recurso interposto pela parte, 

mandará processá-lo de acordo com o rito do recurso cabível.  

Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do recurso interposto por 

um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos 

outros.  

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  
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III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no 

DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir requerimento de prisão 

preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a prisão em flagrante. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa extintiva da punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  

XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

XXII - que revogar a medida de segurança;  

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita a revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

Art. 582. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Apelação, salvo nos casos dos ns. V, X e XIV.  

Parágrafo único. O recurso, no caso do nº XIV, será para o presidente do Tribunal de Apelação.  

Art. 583. Subirão nos próprios autos os recursos:  

I - quando interpostos de oficio;  

II - nos casos do art. 581, ns. I, III, IV, VI, VIII e X;  

III - quando o recurso não prejudicar o andamento do processo.  

Parágrafo único. O recurso da pronúncia subirá em traslado, quando, havendo dois ou mais réus, 

qualquer deles se conformar com a decisão ou todos não tiverem sido ainda intimados da pronúncia.  

Art. 584. Os recursos terão efeito suspensivo nos casos de perda da fiança, de concessão de livramento 

condicional e dos ns. XV, XVII e XXIV do art. 581.  

§ 1º Ao recurso interposto de sentença de impronúncia ou no caso do nº VIII do art. 581, aplicar-se-á o 

disposto nos arts. 596 e 598.  

§ 2º O recurso da pronúncia suspenderá tão-somente o julgamento.  

§ 3º O recurso do despacho que julgar quebrada a fiança suspenderá unicamente o efeito de perda da 

metade do seu valor.  

Art. 585. O réu não poderá recorrer da pronúncia senão depois de preso, salvo se prestar fiança, nos 

casos em que a lei a admitir.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 600. Assinado o termo de apelação, o apelante e, depois dele, o apelado terão o prazo de oito dias 

cada um para oferecer razões, salvo nos processos de contravenção, em que o prazo será de três dias.  

§ 1º Se houver assistente, este arrazoará, no prazo de três dias, após o Ministério Público.  

§ 2º Se a ação penal for movida pela parte ofendida, o Ministério Público terá vista dos autos, no prazo 

do parágrafo anterior.  

§ 3º Quando forem dois ou mais os apelantes ou apelados, os prazos serão comuns.  

§ 4º Se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a apelação, que deseja arrazoar na 

Superior Instância serão os autos remetidos ao Tribunal ad quem onde será aberta vista às partes, 

observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei 
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nº 4.336, de 1/6/1964) 

Art. 601. Findos os prazos para razões, os autos serão remetidos à instância superior, com as razões ou 

sem elas, no prazo de cinco dias, salvo no caso do art. 603, segunda parte, em que o prazo será de trinta 

dias.  

§ 1º Se houver mais de um réu, e não houverem todos sido julgados, ou não tiverem todos apelado, 

caberá ao apelante promover extração do traslado dos autos, o qual deverá ser remetido à instância 

superior no prazo de trinta dias, contado da data da entrega das últimas razões de apelação, ou do 

vencimento do prazo para a apresentação das do apelado.  

§ 2º As despesas do traslado correrão por conta de quem o solicitar, salvo se o pedido for de réu pobre 

ou do Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO 

E DAS APELAÇÕES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 613. As apelações interpostas das sentenças proferidas em processos por crime a que a lei comine 

pena de reclusão, deverão ser processadas e julgadas pela forma estabelecida no art. 610, com as 

seguintes modificações:  

I – exarado o relatório nos autos, passarão estes ao revisor, que terá igual prazo para o exame do processo 

e pedirá designação de dia para o julgamento;  

II - os prazos serão ampliados ao dobro;  

III - o tempo para os debates será de um quarto de hora.  

Art. 614. No caso de impossibilidade de observância de qualquer dos prazos marcados nos arts. 610 e 

613, os motivos da demora serão declarados nos autos.  

Art. 615. O tribunal decidirá por maioria de votos.  

§ 1º Havendo empate de votos no julgamento de recursos, se o presidente do tribunal, câmara ou turma, 

não tiver tomado parte na votação, proferirá o voto de desempate; no caso contrário, prevalecerá a 

decisão mais favorável ao réu.  

§ 2º O acórdão será apresentado à conferência na primeira sessão seguinte à do julgamento, ou no prazo 

de duas sessões, pelo juiz incumbido de lavrá-lo.  

Art. 616. No julgamento das apelações poderá o tribunal, câmara ou turma proceder a novo 

interrogatório do acusado, reinquirir testemunhas ou determinar outras diligências.  

Art. 617. O tribunal, câmara ou turma atenderá nas suas decisões ao disposto nos arts. 383, 386 e 387, 

no que for aplicável, não podendo, porém, ser agravada a pena, quando somente o réu houver apelado 

da sentença.  

Art. 618. Os regimentos dos Tribunais de Apelação estabelecerão as normas complementares para o 

processo e julgamento dos recursos e apelações.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS EMBARGOS 

 

Art. 619. Aos acórdãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, câmaras ou turmas, poderão ser opostos 

embargos de declaração, no prazo de dois dias contados da sua publicação, quando houver na sentença 

ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão.  

Art. 620. Os embargos de declaração serão deduzidos em requerimento de que constem os pontos em 

que o acórdão é ambíguo, obscuro, contraditório ou omisso.  

§ 1º O requerimento será apresentado pelo relator e julgado, independentemente de revisão, na primeira 

sessão.  

§ 2º Se não preenchidas as condições enumeradas neste artigo, o relator indeferirá desde logo o 

requerimento.  

CAPÍTULO VII 

DA REVISÃO 

 

Art. 621. A revisão dos processos findos será admitida:  

I - quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos;  
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II - quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos 

comprovadamente falsos;  

III - quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do condenado ou de 

circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 667. No processo e julgamento do habeas corpus de competência originária do Supremo Tribunal 

Federal, bem como nos de recurso das decisões de última ou única instância, denegatórias de habeas 

corpus, observar-se-á, no que lhes for aplicável, o disposto nos artigos anteriores, devendo o regimento 

interno do tribunal estabelecer as regras complementares.  

 

LIVRO IV 

DA EXECUÇÃO 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 668. A execução, onde não houver juiz especial, incumbirá ao juiz da sentença, ou, se a decisão for 

do Tribunal do Júri, ao seu presidente.  

Parágrafo único. Se a decisão for de tribunal superior, nos casos de sua competência originária, caberá 

ao respectivo presidente prover-lhe a execução.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DOS PROCESSOS NOS TRIBUNAIS E DOS MEIOS DE 

IMPUGNAÇÃO DAS DECISÕES JUDICIAIS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:  

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;  

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento;  

III - corrigir erro material.  

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:  

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de 

assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;  

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1º.  

Art. 1.023. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, com 

indicação do erro, obscuridade, contradição ou omissão, e não se sujeitam a preparo.  

§ 1º Aplica-se aos embargos de declaração o art. 229.  
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§ 2º O juiz intimará o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os 

embargos opostos, caso seu eventual acolhimento implique a modificação da decisão embargada.  

Art. 1.024. O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias.  

§ 1º Nos tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subsequente, proferindo voto, 

e, não havendo julgamento nessa sessão, será o recurso incluído em pauta automaticamente.  

§ 2º Quando os embargos de declaração forem opostos contra decisão de relator ou outra decisão 

unipessoal proferida em tribunal, o órgão prolator da decisão embargada decidi-los-á monocraticamente.  

§ 3º O órgão julgador conhecerá dos embargos de declaração como agravo interno se entender ser este 

o recurso cabível, desde que determine previamente a intimação do recorrente para, no prazo de 5 (cinco) 

dias, complementar as razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do art. 1.021, § 1º.  

§ 4º Caso o acolhimento dos embargos de declaração implique modificação da decisão embargada, o 

embargado que já tiver interposto outro recurso contra a decisão originária tem o direito de 

complementar ou alterar suas razões, nos exatos limites da modificação, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da intimação da decisão dos embargos de declaração.  

§ 5º Se os embargos de declaração forem rejeitados ou não alterarem a conclusão do julgamento anterior, 

o recurso interposto pela outra parte antes da publicação do julgamento dos embargos de declaração será 

processado e julgado independentemente de ratificação.  

Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de 

pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o 

tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade.  

Art. 1.026. Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o prazo para a 

interposição de recurso.  

§ 1º A eficácia da decisão monocrática ou colegiada poderá ser suspensa pelo respectivo juiz ou relator 

se demonstrada a probabilidade de provimento do recurso ou, sendo relevante a fundamentação, se 

houver risco de dano grave ou de difícil reparação.  

§ 2º Quando manifestamente protelatórios os embargos de declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão 

fundamentada, condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente a dois por cento 

sobre o valor atualizado da causa.  

§ 3º Na reiteração de embargos de declaração manifestamente protelatórios, a multa será elevada a até 

dez por cento sobre o valor atualizado da causa, e a interposição de qualquer recurso ficará condicionada 

ao depósito prévio do valor da multa, à exceção da Fazenda Pública e do beneficiário de gratuidade da 

justiça, que a recolherão ao final.  

§ 4º Não serão admitidos novos embargos de declaração se os 2 (dois) anteriores houverem sido 

considerados protelatórios.  

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E 

PARA O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Recurso Ordinário 

 

Art. 1.027. Serão julgados em recurso ordinário:  

I - pelo Supremo Tribunal Federal, os mandados de segurança, os habeas data e os mandados de injunção 

decididos em única instância pelos tribunais superiores, quando denegatória a decisão;  

II - pelo Superior Tribunal de Justiça:  

a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos tribunais regionais federais ou pelos 

tribunais de justiça dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; 

b) os processos em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou organismo internacional e, de 

outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País. 

§ 1º Nos processos referidos no inciso II, alínea "b", contra as decisões interlocutórias caberá agravo de 

instrumento dirigido ao Superior Tribunal de Justiça, nas hipóteses do art. 1.015.  

§ 2º Aplica-se ao recurso ordinário o disposto nos arts. 1.013, § 3º, e 1.029, § 5º.  

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 
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Subseção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso 

extraordinário quando a questão constitucional nele versada não tiver repercussão geral, nos termos 

deste artigo.  

§ 1º Para efeito de repercussão geral, será considerada a existência ou não de questões relevantes do 

ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que ultrapassem os interesses subjetivos do 

processo.  

§ 2º O recorrente deverá demonstrar a existência de repercussão geral para apreciação exclusiva pelo 

Supremo Tribunal Federal.  

§ 3º Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar acórdão que:  

I - contrarie súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal;  

II – (Revogado pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 

16/3/2015) 

III - tenha reconhecido a inconstitucionalidade de tratado ou de lei federal, nos termos do art. 97 da 

Constituição Federal.  

§ 4º O relator poderá admitir, na análise da repercussão geral, a manifestação de terceiros, subscrita por 

procurador habilitado, nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.  

§ 5º Reconhecida a repercussão geral, o relator no Supremo Tribunal Federal determinará a suspensão 

do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão 

e tramitem no território nacional.  

§ 6º O interessado pode requerer, ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal de origem, que exclua 

da decisão de sobrestamento e inadmita o recurso extraordinário que tenha sido interposto 

intempestivamente, tendo o recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-se sobre esse 

requerimento.  

§ 7º Da decisão que indeferir o requerimento referido no § 6º ou que aplicar entendimento firmado em 

regime de repercussão geral ou em julgamento de recursos repetitivos caberá agravo interno. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 

16/3/2015) 

§ 8º Negada a repercussão geral, o presidente ou o vice-presidente do tribunal de origem negará 

seguimento aos recursos extraordinários sobrestados na origem que versem sobre matéria idêntica.  

§ 9º O recurso que tiver a repercussão geral reconhecida deverá ser julgado no prazo de 1 (um) ano e 

terá preferência sobre os demais feitos, ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas 

corpus. 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 

16/3/2015) 

§ 11. A súmula da decisão sobre a repercussão geral constará de ata, que será publicada no diário oficial 

e valerá como acórdão.  

Subseção II 

Do Julgamento dos Recursos Extraordinário e Especial Repetitivos 

 

Art. 1.036. Sempre que houver multiplicidade de recursos extraordinários ou especiais com fundamento 

em idêntica questão de direito, haverá afetação para julgamento de acordo com as disposições desta 

Subseção, observado o disposto no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal e no do Superior 

Tribunal de Justiça.  

§ 1º O presidente ou o vice-presidente de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal selecionará 

2 (dois) ou mais recursos representativos da controvérsia, que serão encaminhados ao Supremo Tribunal 

Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça para fins de afetação, determinando a suspensão do trâmite 

de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que tramitem no Estado ou na região, 

conforme o caso.  

§ 2º O interessado pode requerer, ao presidente ou ao vice-presidente, que exclua da decisão de 

sobrestamento e inadmita o recurso especial ou o recurso extraordinário que tenha sido interposto 

intempestivamente, tendo o recorrente o prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-se sobre esse 

requerimento.  
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§ 3º Da decisão que indeferir o requerimento referido no § 2º caberá apenas agravo interno. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.256, de 4/2/2016, em vigor no início da vigência da Lei nº 13.105, de 

16/3/2015) 

§ 4º A escolha feita pelo presidente ou vice-presidente do tribunal de justiça ou do tribunal regional 

federal não vinculará o relator no tribunal superior, que poderá selecionar outros recursos representativos 

da controvérsia.  

§ 5º O relator em tribunal superior também poderá selecionar 2 (dois) ou mais recursos representativos 

da controvérsia para julgamento da questão de direito independentemente da iniciativa do presidente ou 

do vice-presidente do tribunal de origem.  

§ 6º Somente podem ser selecionados recursos admissíveis que contenham abrangente argumentação e 

discussão a respeito da questão a ser decidida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 278, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003 

Regulamenta o artigo 134 do Regimento Interno. 

 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso XVII do art. 13, combinado com o inciso I do art. 363 do Regimento Interno, e tendo em vista o 

decidido na Sessão Administrativa de 11 de dezembro de 2003, Processo Administrativo nº 318350, 

RESOLVE: 

Art. 1º O Ministro que pedir vista dos autos deverá devolvê-los no prazo de 10 (dez) dias, contados da 

data que os receber em seu Gabinete. O julgamento prosseguirá na segunda sessão ordinária que se 

seguir à devolução, independentemente da publicação em nova pauta. 

§ 1º Não devolvidos os autos no termo fixado no caput, fica o pedido de vista prorrogado 

automaticamente por 10 (dez) dias, findos os quais o Presidente do Tribunal ou da Turma consultará, na 

sessão seguinte, o Ministro, que poderá, justificadamente, renovar o pedido de vista. 

§ 2º Esgotado o prazo da prorrogação, o Presidente do Tribunal ou da Turma requisitará os autos e 

reabrirá o julgamento do feito na segunda sessão ordinária subseqüente, com publicação em pauta. 

Art. 2º Não se dará a prorrogação automática prevista no § 1º do artigo anterior, quando se tratar de 

processo de réu preso. 

Art. 3º Em se tratando de processo de inquérito e habeas-corpus, os autos deverão ser imediatamente 

encaminhados ao Gabinete do Ministro que pediu vista, independentemente de revisão e assinatura dos 

votos já proferidos. 

Art. 4º À distribuição de habeas-corpus, a Secretaria encaminharácópias reprográficas ou em meio 

magnético da inicial e dos documentos que a instruem aos demais Ministros da Turma ou do Plenário. 

Art. 5º As Coordenadorias de Sessões deverão manter rigoroso controle dos processos e dos prazos ora 

estabelecidos, devendo entregar ao respectivo Presidente, a cada sessão, relatório circunstanciado a 

respeito. 

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor em 29 de março de 2004. 

Ministro MAURÍCIO CORRÊA 

* Vide Resolução nº 313, de 1º de Setembro de 2005. 

* Vide Resolução nº 322, de 23 de Maio de 2006. 

 

RESOLUÇÃO Nº 313, DE 1º DE SETEMBRO DE 2005 

Altera dispositivo da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. 

 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 363, I, do Regimento Interno, e tendo em vista o disposto no processo nº 322.850/2005, 

R E S O L V E: 

Art. 1º O artigo 4º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 4º Será colocada à disposição dos Ministros versão eletrônica da petição inicial e do parecer da 

Procuradoria-Geral da República dos processos de habeas-corpus.” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13256-4-fevereiro-2016-782330-publicacaooriginal-149362-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 322, DE 23 DE MAIO DE 2006 

 

Altera dispositivos da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. 

A PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 363, I, do Regimento Interno, e tendo em vista o decidido na Sessão Administrativa de 11 de maio 

de 2006, 

R E S O L V E: 

Art. 1º A Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.1º............................................................................................................... 

§ 1º Não devolvidos os autos no termo fixado no caput, fica o pedido de vista prorrogado 

automaticamente por 10 (dez) dias, findos os quais a Presidência do Tribunal ou das Turmas comunicará 

ao Ministro o vencimento do referido prazo. 

§ 2º REVOGADO. 

Art. 2º Não se dará a prorrogação automática prevista no § 1º do artigo anterior quando se tratar de 

processo de réu preso, caso em que findo o prazo do caput do art. 1º será feita a comunicação ao 

Ministro.” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ministra ELLEN GRACIE 

Este texto não substitui a publicação oficial. 

 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 105, DE 2019 
(Do Sr. Rodrigo Agostinho) 

 
Altera  o Decreto-Lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de 
Processo Penal, as regras sobre o foro por prerrogativa de função. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA COMPETÊNCIA PELA PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 

 

Art. 84. A competência pela prerrogativa de função é do Supremo Tribunal Federal, do Superior 

Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal, relativamente às pessoas que devam responder perante eles por crimes comuns 

e de responsabilidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.628, de 

24/12/2002) 

§ 1º (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, 

pela ADIN nº 2.797-2, publicada no DOU de 26/9/2005). 

§ 2º (Declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, 

pela ADIN nº 2.797-2, publicada no DOU de 26/9/2005). 

Art. 85. Nos processos por crime contra a honra, em que forem querelantes as pessoas que a 

Constituição sujeita à jurisdição do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de Apelação, 

àquele ou a estes caberá o julgamento, quando oposta e admitida a exceção da verdade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 262, DE 2019 
(Do Sr. Márcio Labre) 

 
 Dispõe sobre cumprimento de penas independentemente do trânsito em 
julgado.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9280/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10628-24-dezembro-2002-492549-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10628-24-dezembro-2002-492549-norma-pl.html
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Art. 1º – No processo penal, as penas estabelecidas por órgão colegiado de segunda instância 

devem ser imediatamente cumpridas, após a intimação do réu, independentemente do trânsito 

em julgado da referida decisão. 

Art. 2º - No processo penal, na hipótese de julgamento por única instância, a decisão 

condenatória proferida por órgão colegiado deverá ser imediatamente cumprida, 

independentemente do seu trânsito em julgado, não podendo ser conhecido qualquer recurso, 

inclusive embargos, caso o réu não tenha dado início ao cumprimento da respectiva pena. 

Art. 3º - Os recursos, no processo penal, dirigidos ao Superior Tribunal de Justiça, ao Supremo 

Tribunal Federal, ao Tribunal Superior Eleitoral e ao Superior Tribunal Militar não terão efeito 

suspensivo. 

Art. 4º - A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, e será aplicável imediatamente aos processos penais já em curso, no estado em 

que se encontrarem. 

JUSTIFICATIVA: 

É notória a sensação de impunidade no nosso país, especialmente aquela decorrente do excesso 

de recursos judiciais e de outras medidas protelatórias processuais, que procrastinam o 

cumprimento das decisões e perpetuam as ações penais, prejudicando a eficácia da atuação 

jurisdicional. 

 A sociedade brasileira clama por processos penais céleres, seguros e efetivos, nos quais 

as penas fixadas pelo Poder Judiciário sejam realmente cumpridas, com todo o rigor, 

independentemente de recursos infinitos. 

 O delinquente precisa ter a certeza de que será punido por sua atividade ilícita, e que a 

pena não poderá ser retardada indefinidamente, abusando da via recursal ou hipertrofiando a 

presunção de inocência. 

 O projeto de lei também evita que a pena venha a prescrever, em decorrência da demora 

excessiva no início do respectivo cumprimento. 

Sala das sessões, 4 de fevereiro de 2019. 

MÁRCIO LABRE 

Deputado Federal - PSL/RJ 

 
 
 
 
 
 
 



2203 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

PROJETO DE LEI N.º 404, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 
Acresce ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal - o art. 580-A, para disciplinar o trânsito em julgado de 
recursos manifestamente protelatórios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2809/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Acresça-se o art. 580-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, nos seguintes termos: 

“Art. 580-A. Verificando o tribunal, de ofício ou a requerimento da parte, que o recurso 

é manifestamente protelatório ou abusivo o direito de recorrer, determinará que seja 

certificado o trânsito em julgado da decisão recorrida e o imediato retorno dos autos 

à origem. 

Parágrafo único. Não terá efeito suspensivo o recurso apresentado contra o 

julgamento previsto no caput.” 

Art. 2º Aplica-se esta Lei ao Processo Civil. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei, apresentado na 54ª legislatura pelo ex-Deputado Miro 

Teixeira, acresce no art. 580-A, para disciplinar o trânsito em julgado a fim de evitar 

apresentação de recursos protelatórios, com o intuito de protelar a aplicação da 

justiça penal.  

A Força Tarefa do Caso Lava Jato, a partir da experiência do trabalho desenvolvido 

na operação de mesmo nome, elaborou sugestões de  alterações na legislação 

penal, de forma a tornar mais efetiva a prevenção e repressão de diversos crimes. 

Essas sugestões foram posteriormente aprimoradas e englobadas no conjunto de 10 

medidas contra a corrupção, encampadas pelo Ministério Público Federal, que as 

ofereceu como uma forma de contribuir com a sociedade e com o processo legislativo 

a partir de sua experiência no combate à corrupção. O presente projeto de lei é fruto 
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desse trabalho. Ao Ministério Público Federal e aos seus membros que se dedicaram 

à sua elaboração o nosso reconhecimento. 

A questão relativa ao trânsito em julgado é das mais sensíveis no âmbito da 

legislação processual, penal ou civil. 

De um lado, há o direito constitucional da parte sucumbente de recorrer para que 

seja definitivamente afastada qualquer injustiça e, de outro, a necessidade de o 

processo ter uma duração razoável, de modo que a sensação de impunidade não se 

propague no seio da sociedade. 

É por isso que é premente a necessidade de a decisão judicial revestir- se com a 

qualidade da coisa julgada. 

Por outro lado, o sistema recursal brasileiro, seja no âmbito penal, seja no âmbito 

civil, dificulta sobremaneira o advento do trânsito em julgado e,  mais ainda, propicia 

o uso dos mais variados recursos tendentes a afastar o trânsito em julgado. 

Nesse contexto é que são, em larga medida, utilizadas manobras recursais que, 

longe de configurarem o legítimo exercício do direito de recorrer, são, isto sim, a 

representação de seu abuso e do descaso com a Justiça. De fato, simples consulta 

aos sítios eletrônicos de Tribunais de todo o Brasil e, particularmente, das Cortes 

Superiores, aponta para o uso indiscriminado de recursos com a intenção única de 

dilargar o termo final do processo. 

Por essa razão, a presente iniciativa legislativa pretende estabelecer que, uma vez 

que o Órgão Julgador (o qual deve ser, necessariamente, um Tribunal), tenha como 

manifestamente protelatório o recurso ou considere abusivo o direito de recorrer, 

deverá certificar o trânsito em julgado da decisão contra a qual se recorre e ordenar 

o imediato regresso dos autos à origem. 

Além disso, o eventual recurso ou sucedâneo recursal que seja protocolado contra a 

decisão do Tribunal não possuirá efeito suspensivo, vale dizer, os efeitos da decisão 

deverão ser automaticamente levados em consideração. 

Outro importante aspecto é que tal decisão acontecerá tanto para o Processo Penal 

quanto para o Processo Civil. 

Cuida-se de iniciativa legislativa que pretende, assim, tornar mais célere o 

julgamento de processos, sem olvidar a necessidade da existência do duplo grau de 

jurisdição. 

Ante o exposto, reapresentamos a proposição pela importância da matéria, e 

contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2019. 

Deputado Rubens Bueno PPS/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS RECURSOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 580. No caso de concurso de agentes (Código Penal, art. 25), a decisão do recurso 

interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente 

pessoal, aproveitará aos outros.  

CAPÍTULO II 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

 

Art. 581. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, despacho ou sentença:  

I - que não receber a denúncia ou a queixa;  

II - que concluir pela incompetência do juízo;  

III - que julgar procedentes as exceções, salvo a de suspeição;  

IV - que pronunciar o réu; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada 

no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidônea a fiança, indeferir requerimento de 

prisão preventiva ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a prisão em flagrante. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.780, de 22/6/1989) 

VI - (Revogado pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008) 

VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valor;  

VIII - que decretar a prescrição ou julgar, por outro modo, extinta a punibilidade;  

IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da prescrição ou de outra causa extintiva da 

punibilidade;  

X - que conceder ou negar a ordem de habeas corpus;  

XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional da pena;  

XII - que conceder, negar ou revogar livramento condicional;  

XIII - que anular o processo da instrução criminal, no todo ou em parte;  

XIV - que incluir jurado na lista geral ou desta o excluir;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7780-22-junho-1989-365438-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
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XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta;  

XVI - que ordenar a suspensão do processo, em virtude de questão prejudicial;  

XVII - que decidir sobre a unificação de penas;  

XVIII - que decidir o incidente de falsidade;  

XIX - que decretar medida de segurança, depois de transitar a sentença em julgado;  

XX - que impuser medida de segurança por transgressão de outra;  

XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos casos do art. 774;  

XXII - que revogar a medida de segurança;  

XXIII - que deixar de revogar a medida de segurança, nos casos em que a lei admita a 

revogação;  

XXIV - que converter a multa em detenção ou em prisão simples.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 546, DE 2019 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal - para estabelecer o sigilo como regra durante 
investigações criminais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5820/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Código de Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.698, de 3 

de outubro de 1941 – para que o direito de imagem e de intimidade do indiciado 

ou acusado sejam resguardados enquanto não houver condenação definitiva. 

Art. 2º Fica criado o art. 392-A no Decreto-Lei nº 3.698, de 3 de outubro de 

1941, com a seguinte redação: 

“Art. 392-A É vedada a exposição da imagem ou do nome do indiciado ou do 

acusado, preso ou não, por qualquer meio de comunicação, até a publicação 

do trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os meios de comunicação desempenham um importante papel no Estado 



2207 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

Democrático de Direito. Uma imprensa livre, além de informar a população, 

fiscaliza o Poder Público em todas as suas ações, tornando-se essencial para 

a transparência e publicidade dos atos. Disso não há dúvidas. 

Deve ser ponderado, no entanto, que, atualmente, há diversos programas de 

televisão que tem como atração noticiar prisões em flagrante e investigações 

policiais, expondo a imagem e o nome de suspeitos. Programas dessa 

natureza, com finalidade de obter audiência por meio do sensacionalismo, 

acabam denegrindo a imagem e a intimidade do indiciado ou do acusado, o 

qual acaba “condenado” popularmente, sem ter exercido sua defesa pelo 

devido processo legal, direito constitucionalmente garantido a todos os 

brasileiros. 

Vale ressaltar que, além do devido processo legal, o suspeito tem outros 

direitos garantidos pela Constituição de 1988, como o da presunção da 

inocência e da proteção da honra e da intimidade. Nesse sentido, os excessos 

dos meios de comunicação devem ser coibidos. 

Assim, o presente Projeto de Lei tem como objetivo evitar abusos, 

estabelecendo que, antes da publicação do trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória, fica vedada a exposição da imagem ou do nome do 

acusado ou do indiciado, preso ou não, por qualquer meio de comunicação.  

Ante o exposto, conto com a aprovação desta proposta pelos eminentes Pares. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 2019. 

Deputado HILDO ROCHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  
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LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XII 

DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 392. A intimação da sentença será feita:  

I - ao réu, pessoalmente, se estiver preso;  

II - ao réu, pessoalmente, ou ao defensor por ele constituído, quando se livrar solto, ou, sendo 

afiançável a infração, tiver prestado fiança;  

III - ao defensor constituído pelo réu, se este, afiançável, ou não, a infração, expedido o 

mandado de prisão, não tiver sido encontrado, e assim o certificar o oficial de justiça;  

IV - mediante edital, nos casos do nº II, se o réu e o defensor que houver constituído não forem 

encontrados, e assim o certificar o oficial de justiça;  

V - mediante edital, nos casos do nº III, se o defensor que o réu houver constituído também não 

for encontrado, e assim o certificar o oficial de justiça;  

VI - mediante edital, se o réu, não tendo constituído defensor, não for encontrado, e assim o 

certificar o oficial de justiça.  

§ 1º O prazo do edital será de 90 dias, se tiver sido imposta pena privativa de liberdade por 

tempo igual ou superior a um ano, e de 60 dias, nos outros casos.  

§ 2º O prazo para apelação correrá após o término do fixado no edital, salvo se, no curso deste, 

for feita a intimação por qualquer das outras formas estabelecidas neste artigo.  

Art. 393. (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 771, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Pereira Júnior) 

 
Acresce os artigos 62-A, 62-B, 62-C e 62-D ao Decreto-Lei nº 3.689, de 
03 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para prever a 
possibilidade de condenação por litigância de má-fé no Processo Penal 
Brasileiro. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7357/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Esta Lei Acresce os artigos 62-A, 62-B, 62-C e 62-D ao Decreto-Lei nº 

3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para prever a 

possibilidade de condenação por litigância de má-fé no Processo Penal Brasileiro. 

Art. 2º – Ficam acrescidos os artigos 62-A, 62-B, 62-C e 62-D ao Decreto-Lei nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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3.689, de 03 de outubro de 1941, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 62-A - Convencendo-se, pelas circunstâncias, de que autor e réu se serviram 

do processo para praticar ato simulado ou conseguir fim vedado por lei, o juiz 

proferirá decisão que impeça os objetivos das partes, aplicando, de ofício, as 

penalidades da litigância de má-fé.” (NR). 

“Art. 62-B - Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé.” (NR).  

“62-C – Considera-se litigante de má fé aquele que: 

I - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

II - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

III - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

IV - provocar incidente manifestamente infundado; 

V - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.” (NR).  

“62-D - De ofício ou a requerimento, o juiz condenará e fixará valor de multa ao 

litigante de má-fé, que deve indenizar a parte contrária pelos prejuízos sofridos, 

arcando ainda com despesas e honorários advocatícios, se houverem.  

§ 1º - Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará 

cada um na proporção de seu respectivo interesse na causa ou solidariamente 

aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária” (NR). 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Passados mais de 70 (setenta) anos da edição do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de 

outubro de 1941, que dispõe sobre o Código de Processo Penal, constata-se a 

necessidade de seu aperfeiçoamento contínuo. 

Dentro da perspectiva da ação penal, não há previsão expressa acerca da litigância 

de má-fé. Guardadas as diferenças com o processo civil, entendemos que é 

importante que o codificado instrumental-penal preveja tal instituto, ainda mais 

quando consideramos que há, dentro de sua dinâmica, ações criminais de 

iniciativa privada, inauguradas pela vítima ou por quem lhe represente, que 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1033702/c%C3%B3digo-penal-decreto-lei-2848-40
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claramente possibilitam a litigância de má-fé. 

Ademais, é preciso pesar que as consequências que derivam de um processo na 

seara criminal são infinitamente maiores do que na esfera civil e, mesmo em não 

havendo condenação, os transtornos causados aqui são exponencialmente 

ampliados. 

Desde 2009, por ocasião do julgamento da Ação Penal 477/PB, de relatoria da 

Min. Eliana Calmon, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça vem 

afirmando a impossibilidade de imposição ao réu de multa por litigância de má-

fé na seara penal, por considerar que sua aplicação constitui analogia in malam 

partem, sem contar que a imposição de tal multa, não prevista expressamente no 

processo penal, implicaria prejuízo para o acusado, na medida em que inibiria a 

atuação do defensor. 

A 5ª Turma do STJ reafirmou essa posição quando do julgamento do Agravo 

Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 44.129/PE, de 

relatoria do Min. Reynaldo Fonseca, onde reconheceu ser manifestamente ilegal 

ato judicial que impôs multa por litigância de má-fé a réu de ação penal. 

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, julgando o Habeas Corpus 

401.965/RJ, firmou o entendimento de que não é possível condenação e fixação 

de multa no processo penal por litigância de má-fé, justamente por não haver 

previsão expressa para tanto.  

Quanto ao Ministério Público, promotores e procuradores tem ficado 

praticamente imunes a qualquer tipo de sanção por atos abusivos praticados no 

exercício de suas funções públicas. 

Nas raras ações judiciais que existem contra membros do MP, os Tribunais têm 

redirecionado a responsabilidade ao Estado, minimizando as chances de real 

indenização, o que constitui grave violação ao direito à integral reparação das 

verdadeiras vítimas, cidadãos que foram acusados injusta ou ilegalmente, 

expostos à execração pública (às vezes em entrevistas coletivas midiáticas e 

sensacionalistas), sem base empírica idônea, sem evidências mínimas ou 
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efetivamente sem que seus atos caracterizem figuras típicas. 

As condutas que configuram litigância de má-fé no processo civil são recorrentes 

no processo penal por parte da acusação. Entretanto, não há previsão de legal de 

sanção, muito menos vontade institucional de repressão.  

Tal fato só comprova a necessidade de legalizar o instituto, possibilitando a 

condenação e aplicação de multa por comprovada litigância de má-fé nas ações 

penais.  

Assim, por entendermos ser a presente proposição deveras relevante e 

significativa, que visa diminuir o número de processos inócuos ajuizados e que 

abarrotam a esfera criminal do Poder Judiciário e, por conseguinte, abreviar a 

morosidade dos feitos, é que submetemos a mesma à ínclita apreciação de Vossas 

Excelências, pugnando por seu reconhecimento e consequente aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 
 

Deputado Rubens Pereira Junior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 62. No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e depois de 

ouvido o Ministério Público, declarará extinta a punibilidade.  

 

TÍTULO IV 

DA AÇÃO CIVIL 

 

Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-lhe a execução, no 

juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante legal ou seus 

herdeiros.  



2212 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução poderá ser efetuada 

pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste Código sem prejuízo da 

liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.719, de 20/6/200) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 744, DE 2019 
(Do Sr. Lucas Redecker) 

 
Acrescenta dispositivo ao art. 206 do Código de Processo Penal, para 
eximir a testemunha abonatória de prestar depoimento. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10221/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art. 206 do Decreto-Lei nº 3.689 de 

outubro de 1941, Código de Processo Penal, para eximir a testemunha abonatória de 

prestar depoimento. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689 de outubro de 1941 passa a vigorar acrescido do 

seguinte dispositivo: 

“Art. 206................................................................................... 

Parágrafo único: A testemunha meramente abonatória poderá aceitar ou declinar da 

obrigação de depor. 

....................................................................................................” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora apresento tem por objetivo abrir uma exceção à regra geral 

contida no art. 206 do Código de Processo Penal, qual seja, a de que a testemunha 

não pode se eximir da obrigação de depor. 

Importa consignar que a testemunha meramente abonatória tem por única função 

declarar seu conhecimento sobre a conduta social do acusado, ou seja, essa espécie 

de testemunha não presenciou o ocorrido, ela não tem ciência sobre como se deram 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
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os fatos imputados ao réu. 

Nessa perspectiva, em razão da natureza dessa testemunha, a sua eventual 

declaração no escopo da persecução criminal não tem o condão de elidir a 

responsabilidade penal do denunciado na dinâmica processual. Não é raro, inclusive, 

que suas declarações sejam consideradas irrelevantes para a conclusão e resultado 

do julgamento processual no tocante ao aspecto de defesa do acusado.  

Outrossim,  a forma como as testemunhas são arroladas propicia a indicação de 

pessoas que sequer tenham se relacionado com o suspeito, razão pela qual não 

confere à testemunha a capacidade de atestar  a moralidade do indivíduo. Ainda 

assim, são constrangidas pela designação, e compelidas a testemunhar, em razão de 

haver a preocupação de imputação de penalidade. 

Diante dessa constatação, pretende-se conferir à testemunha abonatória a 

possibilidade de optar se deseja ou não prestar depoimento com finalidade exclusiva 

de manifestar a experiência de contato que teve com o denunciado. 

Do exposto, comprovada a importância da presente proposição, conto com o apoio 

dos nobres pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 

Deputado LUCAS REDECKER 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 206. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de depor. Poderão, entretanto, 

recusar-se a fazê-lo o ascendente ou descendente, o afim em linha reta, o cônjuge, ainda que 

desquitado, o irmão e o pai, a mãe, ou o filho adotivo do acusado, salvo quando não for possível, 

por outro modo, obter-se ou integrar-se a prova do fato e de suas circunstâncias.  

Art. 207. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de função, ministério, ofício ou 

profissão, devam guardar segredo, salvo se, desobrigadas pela parte interessada, quiserem dar 

o seu testemunho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 808, DE 2019 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, que cria o 
Código Penal Brasileiro, para incluir hipótese de tipicidade conglobante, e 
o Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941, que cria o Código de 
Processo Penal Brasileiro, para afastar a lavratura de auto de prisão em 
flagrante e a imposição de prisão quando o fato houver sido praticado sob 
o abrigo dessa excludente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4381/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1o O Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a vigorar com a 

seguinte alteração: 

Exclusão da Tipicidade 

“Art. 25-A – Exclui-se a tipicidade conglobante, quando a conduta for realizada por 

agente policial ou agente de segurança pública que, no decorrer do estrito 

cumprimento de dever legal, se veja no dever de atuar em legítima defesa ou estado 

de necessidade. 

Parágrafo único -  Considera-se conglobante a tipicidade, quando alguém realiza 

comportamento autorizado por lei, ato normativo ou fomentado por Política Estatal de 

Segurança Pública. 

Art. 2o O artigo 310 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 310. (...) 

I – (...) 

II – (...) 

III – (...) 
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§1º Não se lavrará auto de prisão em flagrante, nem se efetuará a prisão, quando o 

agente policial ou agente de segurança pública manifestamente praticou o fato nas 

condições constantes do artigo 25-A ou artigo 23 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, constatadas a partir da instauração de 

procedimento investigatório específico. 

§2º Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que a pessoa conduzida 

praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do 

Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, 

fundamentadamente, conceder ao acusado liberdade provisória, mediante termo de 

comparecimento a todos os atos processuais ou outra medida cautelar diversa da 

prisão, sob pena de revogação. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Há muito tempo se tem discutido em âmbito legislativo a atividade policial no Brasil e 

a atuação dos agentes de segurança pública. A Constituição Federal atribuiu à polícia 

o nobre papel de preservar a ordem pública e segurança das pessoas e do patrimônio. 

Inobstante essa indispensável missão, a polícia no Brasil sempre foi desprezada e 

cobrada mais do que deveria, inclusive suprindo a deficiência ou ausência das demais 

políticas públicas estatais (vide Teoria das Tarefas Restantes). Durante as eleições 

de 2018, o então candidato e hoje Presidente da República, Jair Bolsonaro, incluiu 

como proposta a ser implementada em seu plano de governo, a chamada “retaguarda 

jurídica” dos policiais, nos seguintes termos:  

“Para reduzir os homicídios, roubos, estupros e outros crimes: 

(...) 

5º Policiais precisam ter certeza que, no exercício de sua atividade profissional, serão protegidos por 

uma retaguarda jurídica. Garantida pelo Estado, através do excludente de ilicitude. Nós brasileiros 

precisamos garantir e reconhecer que a vida de um policial vale muito e seu trabalho será lembrado 

por todos nós! Pela Nação Brasileira!” 

Releva destacar que a retaguarda jurídica dos policias nada mais é do que conferir 

segurança e respaldo jurídico à atuação policial, sempre que a mesma tiver sido 

desempenhada em estrita conformidade com o ordenamento jurídico, tal como ocorre, 

p. ex., no exercício da função jurisdicional pelos magistrados e nos misteres 

específicos dos membros do Ministério Público e da Defensoria Pública. 

Contudo, quiçá em razão do caráter eminentemente repressivo da função policial, 

temos observado cada vez mais um movimento diametralmente oposto, com um 

controle demasiadamente rígido da atividade, inclusive pelos veículos de 

comunicação e movimentos sociais, e uma mudança substancial no pensamento dos 

operadores do direito (Juízes e Promotores de Justiça). Isso tem provocado, de um 

lado, um aumento dos processos penais condenatórios envolvendo policiais e o 

afastamento de muitos desses da atividade, e, de outro lado, incitado um evidente 

acanhamento e receio no desempenho da função policial e, por conseguinte, um 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art23i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del2848.htm#art23i
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aumento vertiginoso da criminalidade. 

Assim, com o objetivo de cumprir a promessa de campanha citada acima e buscar a 

redução dos homicídios, roubos, estupros e outros crimes, o atual Ministro da Justiça 

e da Segurança Pública apresentou, recentemente, uma proposta de alteração 

legislativa denominada “Lei Anticrime”, cuja redação, no que diz respeito a esse tema, 

transcrevo abaixo: 

IV) Medidas relacionadas à legítima defesa:  

Mudanças no Código Penal:  

"Art.23........................................................................................................................................................................

.......................................................................................................  

§ 1º O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo.  

§ 2º O juiz poderá reduzir a pena até a metade ou deixar de aplicá-la se o excesso decorrer de escusável medo, 

surpresa ou violenta emoção." (NR)  

"Art.25..................................................................................................................................  

Parágrafo único. Observados os requisitos do caput, considera-se em legítima defesa:  

I - o agente policial ou de segurança pública que, em conflito armado ou em risco iminente de conflito armado, 

previne injusta e iminente agressão a direito seu ou de outrem; e  

II - o agente policial ou de segurança pública que previne agressão ou risco de agressão a vítima mantida refém 

durante a prática de crimes." (NR)  

Mudança no Código de Processo Penal:  

“Art. 309-A. Se a autoridade policial verificar, quando da lavratura do auto de prisão em flagrante, que o agente 

manifestamente praticou o fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Código Penal, 

poderá, fundamentadamente, deixar de efetuar a prisão, sem prejuízo da investigação cabível, registrando em 

termo de compromisso a obrigatoriedade de comparecimento a todos os atos processuais, sob pena de revelia e 

prisão.” 

Em que pese a intelecção e a expertise do Ilustre Ministro na seara penal e processual 

penal, notadamente em função da enorme contribuição que deu ao País, na condução 

do processo criminal oriundo da Operação Lava Jato, me pareceu excessivamente 

tímida a alteração legislativa ora apresentada. 

Observa-se que a nossa atual lei penal, desde a sua edição em 1941, não trouxe 

qualquer diferenciação entre as condutas praticadas pelos agentes policiais (ou 

agentes de segurança pública) e aquelas cometidas por qualquer pessoa quando se 

está repelindo injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem, 

enquadrando-as, indistintamente, no instituto da legítima defesa, causa excludente de 

ilicitude descrita nos artigos 23 e seguintes do CP. Da mesma maneira tratou o 

Ministro na “lei anticrime”. 

Sucede-se que a moderna doutrina de direito penal, capitaneada pelos penalistas 

Eugênio Raúl Zaffaroni e José Henrique Pierangelli, já tem entendimento no sentido 

de que para configuração do fato típico, a conduta deve estar proibida pelo 

ordenamento jurídico como um todo, globalmente considerado, ou seja, sempre que 
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alguma norma jurídica, seja ela de natureza civil, trabalhista, administrativa ou 

processual, permita ou autorize determinado comportamento, o fato deverá ser 

considerado atípico. 

Segundo essa doutrina, o direito é um só e deve ser considerado como um todo, um 

bloco monolítico, não importando sua esfera (a ordem é conglobante). Seria 

contraditório autorizar a prática de uma conduta por considerá-la lícita e, ao mesmo 

tempo, descrevê-la em um tipo como crime (CAPEZ, Fernando. As Teorias do Direito 

Penal - O que é a "teoria da tipicidade conglobante"? Disponível em 

http://www.lfg.com.br - 29 outubro. 2009). 

O agente policial quando é escalado para uma operação de repressão a criminalidade, 

atua, sempre, em cumprimento de um dever legal e, ainda, com amparo em um ato 

administrativo válido e eficaz, que é a ordem de missão policial (descrevendo inclusive 

a utilização de arma de fogo, cujo porte lhe é conferido desde a sua investidura no 

cargo). Nesse sentido, um possível confronto ou uma agressiva resistência à prisão 

que leve os membros dessa organização ao óbito ou a lesão corporal, não podem ser 

classificados como um comportamento típico ou criminoso (salvo se configurado o 

excesso doloso ou culposo). 

A violência física exercida pelo policial dentro dos preceitos legais é legítima e ocorre 

em nome do próprio Estado, a quem detém o monopólio dessa violência física 

justamente para manter o equilíbrio social. É diferente, portanto, da violência física 

exercida pelo cidadão comum ou particular, e exatamente por isso deve receber um 

tratamento diferenciado na lei penal. 

O ordenamento jurídico não pode dizer: vá para a operação policial, leve seu 

armamento, mas os disparos que você fizer contra os criminosos, mesmo diante da 

injusta agressão, estão definidos como crime e você deverá se submeter a um 

processo penal para provar sua inocência, inclusive suportando com todas as 

despesas necessárias para sua defesa. Ou ainda, prenda o criminoso, mas ainda que 

ele resista agressivamente a prisão, se ele se lesionar, você responderá 

criminalmente por essa lesão corporal. 

Em texto publicado no Jornal O Globo, no dia 16/11/2013 (“Policiais não são máquinas 

de segurança”), a Socióloga Maria Cecilia de Souza Minayo aduz que estudos 

mostram “que a dignidade prévia de que os policiais se investem pelo papel essencial 

de poder de Estado não se sustenta quando inexistem condições suficientes para 

exercê-la”. Referido texto demonstra claramente que a deficiência em torno da 

retaguarda jurídica dos policiais tem um impacto no aumento da criminalidade. 

Concluindo, se o fato é permitido expressamente ou está dentro da linha de 

desdobramento natural da conduta, não pode ser considerado como típico. Assim, por 

meio da presente proposição, o estrito cumprimento de dever legal, sempre que 

associado a circunstâncias que indiquem que o agente policial agiu com o intuito de 

repelir injusta e iminente agressão a direito seu ou de outrem ou agiu em estado de 

necessidade, em conflito armado ou em risco iminente de conflito armado, deixaria de 
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ser causa de exclusão da ilicitude para se transformar em excludente de tipicidade 

conglobante, pois se o fato decorre do cumprimento do dever legal, não pode estar 

descrito como infração penal, salvo se comprovado o excesso doloso ou culposo. 

Quanto aos aspectos práticos da referida normatização, podemos mencionar que a 

mesma tem por objetivo: 

1º Impedir a lavratura de auto de prisão em flagrante contra os policiais e a imposição 

de prisão, com base em critérios discricionários da autoridade policial ou judiciária; 

2º Permitir a rediscussão ou reabertura dos fatos, quando o arquivamento do inquérito 

policial, com base no procedimento descrito no artigo 28 do Código de Processo Penal 

(solicitação pelo promotor de justiça e decisão pelo juiz), houver reconhecido a 

referida causa excludente de tipicidade. 

Assevera-se que a inclusão do referido instituto na lei penal não irá conferir aos 

policiais uma “licença para matar”. Não se trata de proteger os policiais corruptos ou 

aqueles que cruzam por negligência ou até mesmo por despreparo técnico a linha 

tênue entre o crime e sua coerção, eis que se encontra preservada a tipificação penal 

nos excessos dolosos ou culposos. 

Contudo, visa proteger e trazer maior segurança jurídica aos homens e mulheres 

policiais, que representam aproximadamente 675.996 em todo país, que são cidadãos 

como nós, que possuem desejos, aspirações, medo, mas se arriscam diariamente na 

proteção da sociedade, ainda que isso lhe custe a própria vida. 

Outrossim, o forte controle estatal e social que paira sobre os órgãos policiais (controle 

pelas próprias Corregedorias, pelo Poder Judiciário, duplamente pelo Ministério 

Público (Controle Externo da Atividade e o Controle dos excessos cometidos), pela 

Defensoria Pública, pelos veículos de comunicação e movimentos sociais, além 

daqueles comuns aos demais órgãos), nos confere a segurança necessária para 

propor a presente alteração legislativa, que tem por objetivo buscar, por meio do 

incentivo a nobre e indispensável função policial, a redução dos índices de 

criminalidade no País. 

Sala da Comissão, em 14 de fevereiro de 2019. 

 
Deputado Hugo Leal 

(PSD/RJ ) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
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Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa; 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá pelo excesso 

doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Estado de necessidade 

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de perigo atual, 

que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, 

cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena poderá ser reduzida 

de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Legítima defesa 

Art. 25. Entende-se em legítima defesa quem, usando moderadamente dos meios necessários, 

repele injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984). 

TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento mental 

incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender 

o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  

Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em virtude de 

perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou retardado não era 

inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 

entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Art. 28. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o 

arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o juiz, no caso de 

considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 

informação ao procurador-geral, e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do 

Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então 

estará o juiz obrigado a atender.  

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no 

prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia 

substitutiva, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, interpor 

recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação como parte 

principal.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado o auto de 

prisão em flagrante.  

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes 

do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares 

diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente praticou o 

fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao acusado 

liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, sob pena 

de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão 

preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do 

Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 834, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3689 de 03 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal, substitui o termo "indiciado" por "investigado" 
e revoga o §6º do artigo 2º da Lei 12.830, de 20 de junho de 2013. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8001/2014.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Nos seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 3689 de 03 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal substituir-se-á o termo “indiciado” por 

“investigado”: art. 5º, §1º alínea “b”; art. 6º, incisos V, VIII e IX; art. 10, caput e 

§3º; art. 14; art.15; art. 21; art. 23; art. 125; art. 134; art. 137, §2º; art. 282, inciso 

II; art. 317; art. 319, incisos II e III; art. 320. 

Art. 2º No art. 405, §1º do Decreto-Lei nº 3689, de 03 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal suprimir-se-á o termo “indiciado”. 

Art. 3º Fica revogado o §6º do artigo 2º da Lei 12.830 de 20 de junho de 2013. 

JUSTIFICAÇÃO 

O termo “indiciado” constante dos dispositivos mencionados do Código de 

Processo Penal tem servido de sustentáculo para a realização de um procedimento 

denominado indiciamento, enraizado na prática policial brasileira e efetivado 

durante as investigações realizadas no curso do Inquérito Policial, procedimento 

este, que não dispõe de regramento no ordenamento jurídico pátrio, e frente à 

leitura constitucional do processo penal, o indiciamento policial carece de suporte 

jurídico válido.  

Salta aos olhos a desnecessidade da aplicação do instrumento quando se pondera 

entre a sua utilidade na persecução penal e as desproporcionais consequências 

negativas trazidas para o patrimônio moral do indivíduo atingido com a situação 

jurídica do indiciamento. Assim, a análise garantista do tema demonstra a 

exigência da exclusão do indiciamento da persecução penal brasileira. 

A persecução penal prevê uma fase preliminar ao processo penal para que sejam 

colecionados os indícios da autoria e demonstrada a materialidade do crime. O 

Inquérito Policial é o instrumento prévio que busca preparar o campo para que a 

ação penal não seja precipitada e evite acusações temerárias. 

Após a Constituição de 1988 o Inquérito Policial deve ser visto sob o prisma 
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garantista, que o defenda de deturpações históricas, minimize as distorções da 

discricionariedade estatal e o sustente como instrumento de realização dos direitos 

fundamentais do indivíduo. 

Dentro deste contexto, a análise de adequação constitucional do Inquérito Policial 

revela a existência de institutos atávicos, desnecessários, danosos às liberdades 

públicas e sem fundamentação jurídica. 

Embora renasça a cada manhã na prática policial brasileira e resista a críticas 

racionais comprometidas com a constitucionalização do processo penal, o ato 

administrativo do indiciamento policial se destaca como um daqueles males 

retrógrados, apontados pela doutrina como parte de um sistema superado e 

ineficiente. 

Na atual sistemática processual penal e por meio do indiciamento no Inquérito 

Policial, todo indivíduo investigado, em que pese a inexistência de previsão legal 

expressa, pode ter sua situação jurídica alterada em seu desfavor com 

consequências negativas diversas. 

No desenvolver da atividade investigativa, o presidente do Inquérito Policial, 

coleciona informações que podem apontar a responsabilidade da infração penal 

para certa pessoa. Os “sinais que atribuam a provável autoria do crime a 

determinado, ou determinados “suspeitos” são denominados indícios. 

Para Fernando Capez, o indiciamento é “a imputação a alguém, no Inquérito 

Policial, da pratica de ilícito penal, sempre que houver indícios de sua autoria” A 

autoridade policial demonstra com a indiciação formal do investigado que sobre 

ele recai a probabilidade da autoria da infração penal. 

Por alterar a situação jurídica do investigado com relevantes consequências para 

este, e ser desnecessário e irrelevante na persecutio criminis, o indiciamento ou 

indiciação merece uma análise sobre sua compatibilidade no cenário das 

liberdades públicas abrigadas pelo atual texto constitucional. 

O indiciamento policial é expressamente citado nos seguintes artigos do Código 

de Processo Penal art. 5º, §1º alínea “b”; art. 6º, incisos V, VIII e IX; art. 10, caput 

e §3º; art. 14; art.15; art. 21; art. 23; art. 125; art. 134; art. 137, §2º; art. 282, inciso 

II; art. 317; art. 319, incisos II e III; art. 320e art. 405, §1º, bem como no §6º do 

artigo 2º da Lei 12.830 de 20 de junho de 2013, sem, contudo, receber do 

legislador atual contorno definido de seus limites e momento preciso de sua 

efetivação. 

Aury Lopes Junior percebeu a carência de uma regulação precisa do indiciamento 

e assim expôs a questão 

O Código de Processo Penal não define de forma clara quando uma pessoa passa a ser 

considerada indiciada e tampouco estipula claramente que consequências endoprocedimentais 

produz o indiciamento(...). Entre os maiores problemas do Inquérito Policial está a falta de um 

indiciamento formal, com momento e forma em lei. 



2223 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

A tentativa doutrinária de situar o indiciamento no cenário processual penal 

brasileiro, e fundamentar sua figura referenciada pelo legislador, não afugenta 

críticas pertinentes quanto a sua indefinição e falta de base jurídica precisa. Neste 

sentido, os comentários de Fauzi Hassan Chouke, para quem 

Pode-se, inicialmente, indagar qual a sua fundamentação jurídica, na medida em que o nosso 

Código de Processo penal em momento algum disciplina seu funcionamento, muito embora 

reiteradas vezes faça referência à expressão “indiciado”. Pode-se questionar, ainda ante a 

ausência de definição legal expressa, qual a razão de sua existência, na medida em que não traz 

qualquer consequência endoprocessual. 

Para Johhny Batista Guimarães 

A condição jurídica de indiciado, citada de forma esparsa no atual Código de Processo Penal, 

não é sequer citado pela Carta Constitucional, ao contrário, há princípios constitucionais 

expressos que parecem repelir a ideia do indiciamento policial nos moldes do existente no 

Brasil. 

Os Incisos X, LIV e LVII do art. 5º da Constituição Federal demonstram que, em 

que pesem as citações legais esparsas do indiciamento no Código de Processo 

Penal ou mesmo sua tratativa condensada no Projeto do Código de Processo Penal 

em tramitação (PLS 156/2009), a Constituição federal não admite qualquer ação 

do Estado que traga prejuízo ao indivíduo sem o devido processo legal, e é 

inflexível ao nomear como inviolável a honra e a imagem das pessoas, além de 

repelir qualquer ataque sobre o princípio da presunção de inocência. 

Se mesmo a denúncia recebida regularmente traz ínsita a incerteza em sua 

valoração, como aceitar uma apreciação inapelável (unilateral e acrítica, com 

efeitos negativos diversos) ainda na fase administrativa (policial) da persecução 

penal. 

Por lógica, se a própria opinio dilictido Ministério Público inaugura um 

questionamento sobre seu acerto e razoabilidade, inclusive sobre a correta 

tipificação legal, não parece correto que o indiciamento grave na vida pregressa 

do indivíduo uma certeza inquestionável, ferindo irrefutavelmente a presunção de 

inocência que todos tem garantido. 

Além da falta de previsão legal do indiciamento, a sedimentada inadmissibilidade 

de recurso do preceito fere o princípio da legalidade. Para Maria Sylvia Zanella 

Di Pietro, o princípio da legalidade é o que melhor enquadra a ideia de que a 

vontade da Administração é a que decorre da lei. Sendo assim, é também o 

princípio da legalidade que estabelece os limites da atuação administrativa, só 

admitindo restrição ao exercício de direitos quando em benefício da coletividade 

e expressamente prevista. 

Aplicado cotidianamente nos atos de persecução penal, ainda que sem previsão e 

contorno legal expresso, o indiciamento é caracterizado pela inadmissão de 

recurso na via administrativa, e diante de tal irrecorribilidade, o próprio controle 

da legalidade dos atos da Administração se vê impossibilitado. Sem a 
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possibilidade do recurso administrativo, a aplicação e leitura dos dispositivos 

legais ficam à mercê da livre interpretação da autoridade administrativa, sem 

oportunidade de questionamento de seu acerto e pertinência. 

A formalização do indiciamento envolve a qualificação pormenorizada do 

indiciado, inclusive com o preenchimento do atávico boletim de vida pregressa. 

O dissabor enfrentado em tal ato é muitas vezes proporcional à idoneidade moral 

do infringido, que se vê vítima de uma formalização inútil, eternizada em 

regramentos ultrapassados e esquecidos nos corredores das instruções normativas 

policiais. Apesar das críticas que recebe da doutrina, que o considera mais um ato 

desnecessário e constrangedor dos muitos que cercam e decorrem da figura do 

indiciamento, o boletim de vida pregressa sobrevive e persiste. 

Importante notar que com a formalização do indiciamento nasce também a 

inclusão no banco de dados policiais, e embora seja expressamente proibida a 

divulgação do indiciamento (art. 20 do Código de Processo Penal), inclusive no 

atestado de antecedentes, a inclusão do indiciamento no sistema policial marca 

pejorativamente o histórico do indivíduo. 

Não são raras as vezes em que, após a sentença penal absolutória, permanece na 

folha de antecedentes criminais do indivíduo o registro do indiciamento. O ato de 

natureza precária acaba se tornando uma violação perpétua de direitos 

constitucionais consagrados. 

A tendência garantista que areja o Supremo Tribunal Federal não compactua com 

preceitos conservadores como o citado. Há na Suprema Corte crescente corrente 

constitucionalista que inadmite os registros na folha de antecedentes como 

parâmetro para a caracterização de maus antecedentes, justamente por violação 

frontal ao princípio da presunção de inocência. Decisões no sentido de negar carga 

valorativa ao indiciamento policial para análise dos maus antecedentes do 

indivíduo demonstram a inutilidade do instituto que, sob a ótica constitucional, 

não se sustenta. O indiciamento constrange o indivíduo a uma situação jurídica 

desfavorável, por decisão incontestável e sem finalidade legítima. 

Ao questionar-se o amparo jurídico do indiciamento e suas consequências no 

patrimônio individual do investigado, percebe-se que este não apresenta utilidade 

alguma para a persecução penal. 

Após as investigações policiais, o caderno apuratório segue para o Ministério 

Público, titular da opinio delicti, sendo certo que este não está de forma alguma 

atrelado à convicção da autoridade policial e poderá denunciar o investigado que 

não sofrera o decréscimo do indiciamento, ou por outro lado, não denunciar o 

indiciado. 

Observa-se que a capitulação penal imputada pela autoridade no ato de 

indiciamento, por óbvio, não tem razão legítima de existência, já que não vincula 

o Ministério Público, tampouco o Judiciário. Acredita-se que tal capitulação, além 
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de trazer danos ao patrimônio moral do indiciado, não cumpre outra função senão 

catalogar os indivíduos inquinados para razões de estatísticas policiais. 

Parte da doutrina defende a opinião de que justamente por não apresentar 

finalidade justificável, o indiciamento não pode perdurar sendo uma ferramenta 

de constrangimento e proteção de interesses menores, tais como o exercício de 

poder desmotivado e sem controle nas mãos de autoridades policiais ou resposta 

rápida e simplória à demanda social pela segurança pública. 

Os motivos da persistência do indiciamento no cenário processual brasileiro 

talvez sejam encontrados em deturpações históricas dos institutos da persecutio 

criminis, no corporativismo instalado em algumas instituições, na inércia 

legislativa constitucionalizante ou na facilidade com que o indiciamento se 

apresenta para apontar um culpado para o ato criminoso. No entanto, nenhum 

motivo deve se sobrepujar as liberdades públicas constitucionalmente garantidas 

e nem mesmo medir forças com a racionalidade crítica que deve imperar na 

proteção da liberdade individual contra o arbítrio estatal. 

Diante do exposto, face a relevância social do Projeto de Lei que ora 

apresentamos, solicitamos aos ilustres Parlamentares a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 14 FEV. 2019 

 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
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pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
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provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, ressalvados:  

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de Estado, nos 

crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo Tribunal 

Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 17);  

V - os processos por crimes de imprensa.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos ns. IV e V, 

quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos 

realizados sob a vigência da lei anterior.  

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação analógica, bem como 

o suplemento dos princípios gerais de direito.  

 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

 

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de suas 

respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.043, de 9/5/1995) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 

administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função.  

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será iniciado:  

I - de ofício;  

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento 

do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º O requerimento a que se refere o n. II conterá sempre que possível:   

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;   

b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção ou de 

presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9043-9-maio-1995-349801-norma-pl.html
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c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência.   

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá recurso para o 

chefe de Polícia.  

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal em que 

caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, 

verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.  

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não poderá sem 

ela ser iniciado.  

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a inquérito a 

requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la.  

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação das coisas, 

até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos criminais. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo III do 

Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas testemunhas que lhe 

tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer outras 

perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e fazer 

juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e social, 

sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e 

quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu temperamento e caráter;  

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma 

deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado 

pela pessoa presa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de determinado modo, 

a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não 

contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do Título IX 

deste Livro.  

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a escrito ou 

datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.  

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido preso em 

flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em 

que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante fiança 

ou sem ela.  

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos ao juiz 

competente.  

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido inquiridas, 

mencionando o lugar onde possam ser encontradas.  

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade poderá 

requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo 

marcado pelo juiz.  

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 
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acompanharão os autos do inquérito.  

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir de base a 

uma ou outra.  

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:  

I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e julgamento dos 

processos;  

II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público;  

III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias;  

IV - representar acerca da prisão preventiva.  

Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no § 3º do art. 158 e no art. 159 do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro do Ministério Público 

ou o delegado de polícia poderá requisitar, de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas 

da iniciativa privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos. 

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conterá: 

I - o nome da autoridade requisitante; 

II - o número do inquérito policial; e 

III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável pela investigação. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes relacionados ao tráfico de 

pessoas, o membro do Ministério Público ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante 

autorização judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática 

que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados - como sinais, informações e 

outros - que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento da estação de cobertura, 

setorização e intensidade de radiofrequência.  

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal:  

I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza, que dependerá de 

autorização judicial, conforme disposto em lei;  

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período não superior a 

30 (trinta) dias, renovável por uma única vez, por igual período;  

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será necessária a apresentação de 

ordem judicial.  

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial deverá ser instaurado no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas) horas, contado do registro da respectiva ocorrência policial.  

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) horas, a autoridade competente 

requisitará às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que 

disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados - como sinais, informações e outros 

- que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso, com imediata 

comunicação ao juiz. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU 

de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação) 

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer qualquer 

diligência, que será realizada, ou não, a juízo da autoridade.  

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador pela autoridade policial.  

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução do inquérito à autoridade 

policial, senão para novas diligências, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia.  

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos de inquérito.  

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta 

de base para a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras 
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provas tiver notícia.  

Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, os autos do inquérito serão remetidos ao 

juízo competente, onde aguardarão a iniciativa do ofendido ou de seu representante legal, ou 

serão entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.  

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido 

pelo interesse da sociedade.  

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial 

não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a instauração de inquérito contra os 

requerentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.900, de 14/4/1981, com redação dada 

pela Lei nº 12.681, de 4/7/2012) 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de despacho nos autos e somente 

será permitida quando o interesse da sociedade ou a conveniência da investigação o exigir.  

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de três dias, será decretada por 

despacho fundamentado do Juiz, a requerimento da autoridade policial, ou do órgão do 

Ministério Público, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso III, do 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963). (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 5.010, de 30/5/1966) 

Art. 22. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais de uma circunscrição policial, 

a autoridade com exercício em uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja procedendo, 

ordenar diligências em circunscrição de outra, independentemente de precatórias ou 

requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a autoridade competente, sobre 

qualquer fato que ocorra em sua presença, noutra circunscrição.  

Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz competente, a autoridade policial 

oficiará ao Instituto de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, mencionando o juízo 

a que tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à pessoa do indiciado.  

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, 

mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação 

do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial, o direito 

de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou interesse da União, 

Estado e Município, a ação penal será pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.699, de 

27/8/1993) 

Art. 25. A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os proventos da 

infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes da 

proveniência ilícita dos bens.  

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, ou mediante 

representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase do processo 
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ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de Imóveis.  

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.  

Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os proventos da 

infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob o fundamento 

de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de passar em 

julgado a sentença condenatória.  

Art. 131. O seqüestro será levantado:  

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da data em que ficar 

concluída a diligência;  

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que assegure a 

aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada em julgado.  

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições previstas no 

art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste Livro.  

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a requerimento do 

interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que não couber ao 

lesado ou a terceiro de boa-fé.  

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo ofendido em 

qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes da autoria.  

Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará o valor da 

responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão de ficar 

especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da 

responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis.  

§ 1º A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que se fundar a 

estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável possuir, se outros 

tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos comprobatórios do domínio.  

§ 2º O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis designados far-se-

ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, sendo-lhe facultada a 

consulta dos autos do processo respectivo.  

§ 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo de dois dias, que correrá em cartório, poderá corrigir o 

arbitramento do valor da responsabilidade, se lhe parecer excessivo ou deficiente.  

§ 4º O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis necessários à 

garantia da responsabilidade.  

§ 5º O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a condenação, podendo 

ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se conformar com o arbitramento 

anterior à sentença condenatória.  

§ 6º Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida pública, pelo valor 

de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à inscrição da hipoteca legal.  

Art. 136. O arresto do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, porém, se no prazo 

de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca legal. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor insuficiente, poderão 

ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é facultada a hipoteca 

legal dos imóveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

§ 1º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-á na forma do 
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§ 5º do art. 120.  

§ 2º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo juiz, para a 

manutenção do indiciado e de sua família.  

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em auto apartado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser aplicadas observando-se a: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, nos 

casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do 

indiciado ou acusado. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento das partes 

ou, quando no curso da investigação criminal, por representação da autoridade policial ou 

mediante requerimento do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da medida, o juiz, ao receber 

o pedido de medida cautelar, determinará a intimação da parte contrária, acompanhada de cópia 

do requerimento e das peças necessárias, permanecendo os autos em juízo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas, o juiz, de ofício ou 

mediante requerimento do Ministério Público, de seu assistente ou do querelante, poderá 

substituir a medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a prisão preventiva 

(art. 312, parágrafo único). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando verificar a falta de motivo 

para que subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra 

medida cautelar (art. 319). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada da autoridade judiciária competente, em decorrência de sentença condenatória 

transitada em julgado ou, no curso da investigação ou do processo, em virtude de prisão 

temporária ou prisão preventiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º As medidas cautelares previstas neste Título não se aplicam à infração a que não for isolada, 

cumulativa ou alternativamente cominada pena privativa de liberdade. (Parágrafo acrescido 
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pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a qualquer hora, respeitadas as restrições 

relativas à inviolabilidade do domicílio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado em sua 

residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o agente for: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com 

deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - gestante; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, com redação dada pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 

VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 (doze) anos de 

idade incompletos. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos estabelecidos 

neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 318-A. A prisão preventiva imposta à mulher gestante ou que for mãe ou responsável por 

crianças ou pessoas com deficiência será substituída por prisão domiciliar, desde que: 

I - não tenha cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa; 

II - não tenha cometido o crime contra seu filho ou dependente. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.769, de 19/12/2018) 

Art. 318-B. A substituição de que tratam os arts. 318 e 318-A poderá ser efetuada sem prejuízo 

da aplicação concomitante das medidas alternativas previstas no art. 319. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para 

informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por circunstâncias 

relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses locais para evitar 

o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 
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a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por circunstâncias 

relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária 

para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou 

acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou 

financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações penais; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com violência ou 

grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável (art. 26 do 

Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos do processo, 

evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem judicial; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste Título, podendo 

ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às autoridades 

encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado ou acusado 

para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o juiz deverá 

conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares previstas no art. 

319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
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Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Art. 406. O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará a citação do acusado para 

responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 1º O prazo previsto no caput deste artigo será contado a partir do efetivo cumprimento do 

mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor constituído, no caso de 

citação inválida ou por edital.  

§ 2º A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo de 8 (oito), na denúncia ou na queixa.  

§ 3º Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo que interesse a sua defesa, 

oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 

até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.830, DE 20 DE JUNHO DE 2013 
Dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de polícia.  

Art. 2º As funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais exercidas pelo delegado 

de polícia são de natureza jurídica, essenciais e exclusivas de Estado.  

§ 1º Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a condução da 

investigação criminal por meio de inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei, que 

tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da autoria das infrações 

penais.  

§ 2º Durante a investigação criminal, cabe ao delegado de polícia a requisição de perícia, 

informações, documentos e dados que interessem à apuração dos fatos.  

§ 3º ( VETADO).  

§ 4º O inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei em curso somente poderá ser 

avocado ou redistribuído por superior hierárquico, mediante despacho fundamentado, por 

motivo de interesse público ou nas hipóteses de inobservância dos procedimentos previstos em 

regulamento da corporação que prejudique a eficácia da investigação.  

§ 5º A remoção do delegado de polícia dar-se-á somente por ato fundamentado.  

§ 6º O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á por ato fundamentado, mediante 

análise técnico-jurídica do fato, que deverá indicar a autoria, materialidade e suas 

circunstâncias.  

Art. 3º O cargo de delegado de polícia é privativo de bacharel em Direito, devendo-lhe ser 

dispensado o mesmo tratamento protocolar que recebem os magistrados, os membros da 

Defensoria Pública e do Ministério Público e os advogados.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  
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Miriam Belchior  

Luís Inácio Lucena Adams  

 

PROJETO DE LEI N.º 836, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera o Código de Processo Penal, para atribuir ao tribunal do júri a 
competência para julgar os crimes de corrupção passiva e ativa, quando 
a vantagem indevida for igual ou superior a quinhentos salários mínimos, 
e criar procedimento específico para o julgamento desses crimes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8547/2017.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 74 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 74. ...................................................................... 

§ 1º Compete ao Tribunal do Júri: 

I - o julgamento dos crimes previstos nos arts. 121, §§ 1º e 2º, 122, parágrafo único, 123, 124, 

125, 126, 127, do Código Penal, consumados ou tentados; 

II - o julgamento dos crimes previstos nos arts.  317 e 333, do Código Penal, consumados, 

quando a vantagem indevida for estimada em valor igual ou superior a 500 (quinhentos) 

salários-mínimos. 

....................................................................................... 

§ 3º Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para outra atribuída à competência de juiz 

singular, observar-se-á o disposto no art. 410; mas, se a desclassificação ou a estimação do valor 

abaixo do estabelecido no inciso II do § 1º deste artigo for feita pelo próprio Tribunal do Júri, 

a seu presidente caberá proferir a sentença 

§ 4º Ocorrendo duas ou mais infrações, a estimação do valor estabelecido no inciso II do § 1º 

deste artigo levará em consideração as somas das vantagens indevidas.” (NR) 

Art. 2º O título do Capítulo II do Título I do Livro II do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO DO TRIBUNAL DO JÚRI PARA O JULGAMENTO DOS CRIMES 

DOLOSOS CONTRA A VIDA 

..................................................................................” (NR) 
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Art. 3º O Livro II do Título I do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo II-A: 

“CAPÍTULO II -A 

DO PROCEDIMENTO DO TRIBUNAL DO JÚRI PARA O JULGAMENTO DOS CRIMES 

DE CORRUPÇÃO PASSIVA E ATIVA 

Art. 497-A.  Oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-

á e ordenará a citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) 

dias.                     

Parágrafo único.  No caso de citação por edital, o prazo para a defesa começará a fluir a partir 

do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído.                      

Art. 497-B.  Na resposta, o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à 

sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar até 

8 (oito) testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. 

§ 1o A exceção será processada em apartado, nos termos dos arts. 95 a 112 deste Código.         

§ 2o Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, 

o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) 

dias.                

Art. 497-C.  Após o cumprimento do disposto no art. 497-B deste Código, o juiz deverá 

absolver sumariamente o acusado quando verificar: 

I – a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 

inimputabilidade;                 

II - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou 

III - extinta a punibilidade do agente.                

Art. 497-D. Não sendo o caso de absolvição sumária, o juiz designará dia e hora para a instrução 

no plenário do júri, ordenando a intimação do acusado, de seu defensor, do Ministério Público 

e, se for o caso, do querelante e do assistente. 

Art. 497-F. Para o julgamento pelo plenário do júri, observar-se-á, no que couber, o disposto 

nas Seções III a XVI do Capítulo II do Livro II do Título I deste Código.”            

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos tempos, o País tem assistido perplexo a uma série de denúncias 

relacionadas aos crimes de corrupção passiva e ativa. Essas infrações, que, 

somadas, por vezes envolvem bilhões de reais, absorvem recursos públicos que 

seriam utilizados em educação, saúde, segurança, etc., ou seja, a população 

brasileira é, indiretamente, a que mais sofre com a corrupção. 

Tendo esse quadro como ponto de partida, entendemos que o julgamento dos 

crimes de corrupção, especialmente os que envolvam valores de significativa 

expressão econômica, deva ser realizado pelo júri popular, já que este é uma 

representação direta do povo que, como já assinalado, é quem sofre as 

consequências dos atos praticados por servidores e políticos corruptos.  
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Nossa ideia é que a nova competência do júri abarque os casos de corrupção em 

que o oferecimento, a entrega, a solicitação ou o recebimento de vantagem 

indevida seja de valor igual ou superior a quinhentos salários mínimos. Com esse 

“valor de alçada”, será possível filtrar os casos mais graves, e com isso impedir o 

acionamento do júri, instituição que tem um alto custo operacional, para situações 

de menor relevância. 

Como uma forma de agilizar o julgamento dos crimes de corrupção pelo júri 

popular, ainda estamos propondo um procedimento mais célere. Em vez do 

tradicional procedimento bifásico ou escalonado previsto para o julgamento dos 

crimes dolosos contra a vida, o modelo apresentado no presente projeto tem uma 

só fase, que se inicia nos moldes do procedimento ordinário previsto pelo Código 

de Processo Penal e, a partir da instrução, segue para o plenário do júri. 

    Entendendo que o presente projeto, a um só tempo, fortalece a democracia 

brasileira e aperfeiçoa a nossa legislação processual penal, contamos com os 

nobres pares para a sua aprovação.   

Sala das Sessões, 14 FEV. 2019 

 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO 

 

Art. 74. A competência pela natureza da infração será regulada pelas leis de organização 

judiciária, salvo a competência privativa do Tribunal do Júri.  

§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos arts. 121, §§ 1º e § 2º, 

122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados ou tentados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 2º Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclassificação para infração da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-263-23-fevereiro-1948-367239-norma-pl.html
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competência de outro, a este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a jurisdição 

do primeiro, que, em tal caso, terá sua competência prorrogada.  

§ 3º Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para outra atribuída à competência de juiz 

singular, observar-se-á o disposto no art. 410; mas, se a desclassificação for feita pelo próprio 

Tribunal do Júri, a seu presidente caberá proferir a sentença (art. 492, § 2º).  

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 75. A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma circunscrição 

judiciária, houver mais de um juiz igualmente competente.  

Parágrafo único. A distribuição realizada para o efeito da concessão de fiança ou da decretação 

de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa prevenirá a da 

ação penal.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS EXCEÇÕES 

 

Art. 95. Poderão ser opostas as exceções de:  

I - suspeição;  

II - incompetência de juízo;  

III - litispendência;  

IV - ilegitimidade de parte;  

V - coisa julgada.  

Art. 96. A argüição de suspeição precederá a qualquer outra, salvo quando fundada em motivo 

superveniente.  

Art. 97. O juiz que espontaneamente afirmar suspeição deverá fazê-lo por escrito, declarando o 

motivo legal, e remeterá imediatamente o processo ao seu substituto, intimadas as partes.  

Art. 98. Quando qualquer das partes pretender recusar o juiz, deverá fazê-lo em petição assinada 

por ela própria ou por procurador com poderes especiais, aduzindo as suas razões 

acompanhadas de prova documental ou do rol de testemunhas.  

Art. 99. Se reconhecer a suspeição, o juiz sustará a marcha do processo, mandará juntar aos 

autos a petição do recusante com os documentos que a instruam, e por despacho se declarará 

suspeito, ordenando a remessa dos autos ao substituto.  

Art. 100. Não aceitando a suspeição, o juiz mandará autuar em apartado a petição, dará sua 

resposta dentro em três dias, podendo instruí-la e oferecer testemunhas, e, em seguida, 

determinará sejam os autos da exceção remetidos, dentro em vinte e quatro horas, ao juiz ou 

tribunal a quem competir o julgamento.  

§ 1º Reconhecida, preliminarmente, a relevância da argüição, o juiz ou tribunal, com citação 

das partes, marcará dia e hora para a inquirição das testemunhas, seguindo-se o julgamento, 

independentemente de mais alegações.  

§ 2º Se a suspeição for de manifesta improcedência, o juiz ou relator a rejeitará liminarmente.  

Art. 101. Julgada procedente a suspeição, ficarão nulos os atos do processo principal, pagando 

o juiz as custas, no caso de erro inescusável; rejeitada, evidenciando-se a malícia do excipiente, 

a este será imposta a multa de duzentos mil-réis a dois contos de réis.  

Art. 102. Quando a parte contrária reconhecer a procedência da argüição, poderá ser sustado, a 

seu requerimento, o processo principal, até que se julgue o incidente da suspeição.  

Art. 103. No Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o juiz que se julgar 



2243 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

suspeito deverá declará-lo nos autos e, se for revisor, passar o feito ao seu substituto na ordem 

da precedência, ou, se for relator, apresentar os autos em mesa para nova distribuição.  

§ 1º Se não for relator nem revisor, o juiz que houver de dar-se por suspeito, deverá fazê-lo 

verbalmente, na sessão de julgamento, registrando-se na ata a declaração.  

§ 2º Se o presidente do tribunal se der por suspeito, competirá ao seu substituto designar dia 

para o julgamento e presidi-lo.  

§ 3º Observar-se-á, quanto à argüição de suspeição pela parte, o disposto nos arts. 98 a 101, no 

que lhe for aplicável, atendido, se o juiz a reconhecer, o que estabelece este artigo.  

§ 4º A suspeição, não sendo reconhecida, será julgada pelo tribunal pleno, funcionando como 

relator o presidente.  

§ 5º Se o recusado for o presidente do tribunal, o relator será o vice-presidente.  

Art. 104. Se for argüida a suspeição do órgão do Ministério Público, o juiz, depois de ouvi-lo, 

decidirá, sem recurso, podendo antes admitir a produção de provas no prazo de três dias.  

Art. 105. As partes poderão também argüir de suspeitos os peritos, os intérpretes e os 

serventuários ou funcionários de justiça, decidindo o juiz de plano e sem recurso, à vista da 

matéria alegada e prova imediata.  

Art. 106. A suspeição dos jurados deverá ser argüida oralmente, decidindo de plano do 

presidente do Tribunal do Júri, que a rejeitará se, negada pelo recusado, não for imediatamente 

comprovada, o que tudo constará da ata.  

Art. 107. Não se poderá opor suspeição às autoridades policiais nos atos do inquérito, mas 

deverão elas declarar-se suspeitas, quando ocorrer motivo legal.  

Art. 108. A exceção de incompetência do juízo poderá ser oposta, verbalmente ou por escrito, 

no prazo de defesa.  

§ 1º Se, ouvido o Ministério Público, for aceita a declinatória, o feito será remetido ao juízo 

competente, onde, ratificados os atos anteriores, o processo prosseguirá.  

§ 2º Recusada a incompetência, o juiz continuará no feito, fazendo tomar por termo a 

declinatória, se formulada verbalmente.  

Art. 109. Se em qualquer fase do processo o juiz reconhecer motivo que o torne incompetente, 

declará-lo-á nos autos, haja ou não alegação da parte, prosseguindo-se na forma do artigo 

anterior.  

Art. 110. Nas exceções de litispendência, ilegitimidade de parte e coisa julgada, será observado, 

no que lhes for aplicável, o disposto sobre a exceção de incompetência do juízo.  

§ 1º Se a parte houver de opor mais de uma dessas exceções, deverá fazê-lo numa só petição ou 

articulado.  

§ 2º A exceção de coisa julgada somente poderá ser oposta em relação ao fato principal, que 

tiver sido objeto da sentença.  

Art. 111. As exceções serão processadas em autos apartados e não suspenderão, em regra, o 

andamento da ação penal.  

CAPÍTULO III 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

 

Art. 112. O juiz, o órgão do Ministério Público, os serventuários ou funcionários de justiça e os 

peritos ou intérpretes abster-se-ão de servir no processo, quando houver incompatibilidade ou 

impedimento legal, que declararão nos autos. Se não se der a abstenção, a incompatibilidade ou 

impedimento poderá ser argüido pelas partes, seguindo-se o processo estabelecido para a 

exceção de suspeição.  

CAPÍTULO IV 

DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

 

Art. 113. As questões atinentes à competência resolver-se-ão não só pela exceção própria, como 
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também pelo conflito positivo ou negativo de jurisdição.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 410. O juiz determinará a inquirição das testemunhas e a realização das diligências 

requeridas pelas partes, no prazo máximo de 10 (dez) dias. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, se 

possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, bem 

como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, 

interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se o debate.  

§ 1º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento e de deferimento pelo 

juiz.  

§ 2º As provas serão produzidas em uma só audiência, podendo o juiz indeferir as consideradas 

irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  

§ 3º Encerrada a instrução probatória, observar-se-á, se for o caso, o disposto no art. 384 deste 

Código.  

§ 4º As alegações serão orais, concedendo-se a palavra, respectivamente, à acusação e à defesa, 

pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez).  

§ 5º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto para a acusação e a defesa de cada um 

deles será individual.  

§ 6º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão concedidos 10 (dez) 

minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da defesa.  

§ 7º Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível à prova faltante, determinando o 

juiz a condução coercitiva de quem deva comparecer.  

§ 8º A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente da suspensão da 

audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida no caput deste artigo.  

§ 9º Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará em 10 (dez) dias, ordenando 

que os autos para isso lhe sejam conclusos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 

9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

Seção XVI 

Das Atribuições do Presidente do Tribunal do Júri 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 

60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
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Art. 497. São atribuições do juiz presidente do Tribunal do Júri, além de outras expressamente 

referidas neste Código: 

I - regular a polícia das sessões e prender os desobedientes;  

II - requisitar o auxílio da força pública, que ficará sob sua exclusiva autoridade;  

III - dirigir os debates, intervindo em caso de abuso, excesso de linguagem ou mediante 

requerimento de uma das partes;  

IV - resolver as questões incidentes que não dependam de pronunciamento do júri;  

V - nomear defensor ao acusado, quando considerá-lo indefeso, podendo, neste caso, dissolver 

o Conselho e designar novo dia para o julgamento, com a nomeação ou a constituição de novo 

defensor;  

VI - mandar retirar da sala o acusado que dificultar a realização do julgamento, o qual 

prosseguirá sem a sua presença;  

VII - suspender a sessão pelo tempo indispensável à realização das diligências requeridas ou 

entendidas necessárias, mantida a incomunicabilidade dos jurados;  

VIII - interromper a sessão por tempo razoável, para proferir sentença e para repouso ou 

refeição dos jurados;  

IX - decidir, de ofício, ouvidos o Ministério Público e a defesa, ou a requerimento de qualquer 

destes, a argüição de extinção de punibilidade;  

X - resolver as questões de direito suscitadas no curso do julgamento;  

XI - determinar, de ofício ou a requerimento das partes ou de qualquer jurado, as diligências 

destinadas a sanar nulidade ou a suprir falta que prejudique o esclarecimento da verdade;  

XII - regulamentar, durante os debates, a intervenção de uma das partes, quando a outra estiver 

com a palavra, podendo conceder até 3 (três) minutos para cada aparte requerido, que serão 

acrescidos ao tempo desta última. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, 

publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS 

CRIMES DA COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 

 

Art. 498. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11689-9-junho-2008-576196-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11719-20-junho-2008-576878-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou 

sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode 

reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne 

impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, 

integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 

função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               

parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.142, de 6/7/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de 

inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado por milícia 

privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou 

portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade 

física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
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nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, com redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos I, II e III do 

caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, 

de 19/12/2018) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, 

se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência.  

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o parto ou logo 

após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento  
Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem lho provoque: (Vide ADPF nº 

54/2004) 

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aborto provocado por terceiro  
Art. 125. Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

Art. 126. Provocar aborto com o consentimento da gestante: (Vide ADPF nº 54/2004) 

Pena - reclusão, de um a quatro anos.  

Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante não é maior de quatorze anos, 

ou é alienada ou debil mental, ou se o consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça 

ou violência.  

Forma qualificada  
Art. 127. As penas cominadas nos dois artigos anteriores são aumentadas de um terço, se, em 

conseqüência do aborto ou dos meios empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão 

corporal de natureza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevem a 

morte.  

Art. 128. Não se pune o aborto praticado por médico:  

Aborto necessário  
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 54/2004) 

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro  
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante ou, 

quando incapaz, de seu representante legal. (Vide ADPF nº 54/2004) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção passiva  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2226954
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Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 

da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa 

de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração de dever 

funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

Facilitação de contrabando ou descaminho  
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou descaminho 

(art. 334):  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra 

disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de cumprir seu dever de 

vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação 

com outros presos ou com o ambiente externo: 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.466, de 

28/3/2007) 

Condescendência criminosa  

Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar subordinado que cometeu 

infração no exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 

conhecimento da autoridade competente:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

Advocacia administrativa  
Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração pública, 

valendo-se da qualidade de funcionário:  

Pena - detenção de um a três mêses, ou multa. 

Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo:  

Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa.  

Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à violência.  

Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado  
Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de satisfeitas as exigências legais, ou 

continuar a exercê-la, sem autorização, depois de saber oficialmente que foi exonerado, 

removido, substituído ou suspenso:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11466-28-marco-2007-552628-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11466-28-marco-2007-552628-norma-pl.html
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Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

Violação de sigilo funcional  
Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que deva permanecer em segredo, 

ou facilitar-lhe a revelação:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não constitui crime mais grave.  

§ 1º Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: 

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e empréstimo de senha ou qualquer 

outra forma, o acesso de pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados 

da Administração Pública; 

II - se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou a outrem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 

14/7/2000) 

Violação do sigilo de proposta de concorrência  
Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o 

ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de três meses um ano, e multa.  

Funcionário público  

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, quem, embora 

transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública.  

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 

paraestatal, e quem trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou conveniada para 

a execução de atividade típica da Administração Pública. (Parágrafo único transformado em § 

1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980 e com nova redação dada pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000) 

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos crimes previstos neste capítulo 

forem ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção ou assessoramento de órgão 

da administração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação instituída 

pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980) 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Usurpação de função pública  
Art. 328. Usurpar o exercício de função pública:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Resistência 
Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário 

competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio:  

Pena - detenção, de dois meses a dois anos.  

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa:  

Pena - reclusão, de um a três anos.  

§ 2º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das correspondentes à violência.  

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9983-14-julho-2000-344443-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-6799-23-junho-1980-366100-norma-pl.html
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Tráfico de influência 

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 

vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por funcionário público no exercício da função.  

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que a vantagem 

é também destinada ao funcionário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.127, de 

16/11/1995) 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para determiná-lo a 

praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou promessa, o 

funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional.  

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, 

pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 

próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 

estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou fraudulentamente ou que sabe 

ser produto de introdução clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta por 

parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer forma de 

comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em 

residências. 

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em transporte aéreo, 

marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 838, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 

Altera o art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal), para possibilitar a colheita antecipada de provas em 
audiência de custódia. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7871/2014.  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9127-16-novembro-1995-348768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 306. ............................................................. 

.............................................................................. 

§ 3º No prazo de 24 (vinte e quatro) horas, extensível justificadamente a um máximo de 72 

(setenta e duas) horas, após a lavratura do auto de prisão em flagrante, o preso deverá ser 

conduzido à presença do juiz para ser ouvido sobre as circunstâncias em que foi realizada a sua 

prisão. 

§ 4º Na audiência a que se refere o § 3º deste artigo serão ouvidas as testemunhas e colacionadas 

as provas possíveis e o juiz, após ouvido o Ministério Público e a Defensoria Pública ou o 

advogado constituído ou ad hoc, poderá, fundamentadamente, adotar, dentre outras, as 

seguintes providências: 

I – relaxar a prisão ilegal; 

II – conceder a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

III – mediante requerimento do Ministério Público ou de ofício, converter a prisão em flagrante 

em prisão preventiva, caso estejam presentes os requisitos previstos nos arts. 312 e 313, deste 

Código; 

IV – determinar medida cautelar diversa da prisão; 

V – determinar a colheita das demais provas necessárias ao esclarecimento dos fatos, e de 

imediato o depoimento do preso, além da oitiva das testemunhas previamente ou não intimadas 

a comparecer na audiência. 

§ 5º Após a colheita de provas prevista no inciso V do § 4º deste artigo o juiz poderá, 

fundamentadamente, determinar a providência prevista no art. 397 deste Código. 

§ 6º A prova obtida nos termos do inciso V do § 4º deste artigo, após a manifestação das partes, 

será aproveitada em futuro processo penal, eventualmente instaurado em face do autuado.” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, têm sido frequentemente noticiados pela mídia diversos casos 

de processos criminais que, em decorrência de sua lenta tramitação na Justiça, 

acabam sendo atingidos pela prescrição. Assim, crimes que efetivamente 

ocorreram ficam isentos de punição, como se nada tivesse acontecido.  

Tal circunstância, além de favorecer a impunidade, incentiva a prática de crimes, 

uma vez que o agente que praticou um crime anteriormente, e foi beneficiado pela 

prescrição, não foi desestimulado a praticar novos crimes. Com isso, gera-se 

insegurança na população e descrédito no Estado. 

Esse quadro decorre de um sistema excessivamente garantista, que, ao invés de 

proteger a sociedade que absorveu as consequências da prática do crime, defende 

o criminoso, por meio da criação de inúmeros procedimentos e recursos, os quais, 
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a pretexto de garantir uma melhor defesa do réu, somente favorecem a 

impunidade. 

Ademais, essa visão garantista do processo discrimina de forma injustificada o 

réu pobre do réu rico. O primeiro, será condenado definitivamente de forma rápida 

e implacável. Já o segundo, por meio de seus advogados, utilizará todos os 

instrumentos protelatórios existentes para fazer com que seu processo seja 

atingido pela prescrição ou, pelo menos, leve muitos anos para ser julgado. 

Assim, a lentidão do processo somente favorece os culpados que possuem 

recursos para arrastá-lo por muitos anos, causando o arrefecimento na atuação dos 

órgãos de persecução penal, seja pela deterioração de provas, por meio do 

desaparecimento dos vestígios ou da perda de memória de testemunhas, seja pela 

prescrição penal. Por sua vez, no caso de inocentes, a demora favorece a sua 

estigmatização, causando-lhe danos morais irreparáveis, podendo ainda atingir a 

sua liberdade, nas hipóteses em que houver sido decretada prisão cautelar. 

Diante desse quadro, entendemos que deve ser priorizada a vertente finalística e 

utilitária do processo penal, por meio da criação de instrumentos que agilizem a 

resposta do Estado quando houver a prática de crimes. Conforme já salientamos 

anteriormente, tal visão não objetiva a condenação rápida do réu, mas sim uma 

resposta efetiva do aparato estatal para condutas criminosas, o que favorecerá 

tanto a formação da culpa quanto a absolvição de inocentes. 

Diante disso, por meio do presente projeto de lei, pretendemos criar uma instrução 

penal prévia na chamada audiência de custódia, possibilitando a colheita 

antecipada de provas, dentre as quais, a oitiva de testemunhas e dos envolvidos. 

Tal medida, além fornecer subsídios para o juiz verificar a legalidade e a 

necessidade da prisão, poderá auxiliar na decretação de eventual absolvição 

sumária ou, posteriormente, na hipótese de instauração da ação penal, na 

condenação ou absolvição do réu. 

Com isso, pretendemos não só contribuir para a análise das providências que são 

objeto da audiência de custódia, mas também para a agilidade na formação da 

convicção do juiz em um eventual processo penal. 

Feitas essas considerações, esperamos contar com o decisivo apoio dos nobres 

Pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 14 FEV. 2019 

 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

....................................................................................................................................................... 

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa por 

ele indicada.  

§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao juiz 

competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de seu 

advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela 

autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no exercício 

de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as declarações que 

fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela autoridade, pelo preso 

e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber tomar conhecimento do 

fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.  

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o preso será logo 

apresentado à do lugar mais próximo.  

Art. 309. Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado o auto de 

prisão em flagrante.  

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - relaxar a prisão ilegal; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes 

do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares 

diversas da prisão; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Se o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, que o agente praticou o 

fato nas condições constantes dos incisos I a III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal, poderá, fundamentadamente, conceder ao acusado 

liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos processuais, sob pena 

de revogação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 
 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão 
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preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento do 

Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade policial. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem 

econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, 

quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de descumprimento 

de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4º). 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) 

anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, 

ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, 

idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas protetivas de 

urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida sobre a 

identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, 

devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra 

hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar pelas provas 

constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos incisos I, II e III 

do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz 

deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: (“Caput” do artigo com redação 

dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo 
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inimputabilidade; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 

23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - extinta a punibilidade do agente.  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, 

publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 398. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 931, DE 2019 
(Do Sr. Marlon Santos) 

 
Altera o Código de Processo Penal para dispor sobre o interrogatório do 
réu preso.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2685/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal – com o propósito de que o interrogatório do réu preso 
ocorra preferencialmente pelo sistema de videoconferência. 

Art. 2º Dê-se ao artigo 185 do Código de Processo Penal a seguinte 
redação: 

“Art. 185............................................................................................... 

§ 1º O interrogatório do réu preso, como regra, será realizado por 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e 
imagens em tempo real, sendo garantido o acesso a canais telefônicos 
reservados para comunicação entre o defensor que esteja no presídio e o 
advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre este e o preso.  

§ 2º Excepcionalmente, o interrogatório do réu preso realizar-se-á na 
sede do juízo ou no estabelecimento prisional em que se encontrar o 
acusado, em sala própria, desde que estejam garantidas a segurança do 
juiz, do membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença 
do defensor e a publicidade do ato.  

§ 3º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá 
acompanhar, pelo mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos 
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da audiência única de instrução e julgamento de que tratam os arts. 400, 411 
e 531 deste Código. 

§ 4º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o 
direito de entrevista prévia e reservada com o seu defensor. 

§ 5º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de 
atos processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos 
corregedores e pelo juiz de cada causa, como também pelo Ministério 
Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 6º Aplica-se o disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º deste artigo, no que 
couber, à realização de outros atos processuais que dependam da 
participação de pessoa que esteja presa, como acareação, reconhecimento 
de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de declarações 
do ofendido. 

§ 7º Na hipótese do § 6º deste artigo, fica garantido o acompanhamento 
do ato processual pelo acusado e seu defensor. 

§ 8º Do interrogatório deverá constar a informação sobre a existência de 
filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o 
contato de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela 
pessoa presa.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 1 (um) ano após a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sistema carcerário brasileiro há muito tempo não consegue dar vazão a 
demanda prisional. Os presídios são estruturas falidas que colocam em risco a vida 
não só da população carcerária, mas como também dos cidadãos em sua volta. 

Segundo dados disponibilizados pelo InfoPen do Ministério da Justiça de junho 
de 2016, o Brasil contava com mais de 726 mil pessoas privadas de liberdade, 40% 
delas em prisão provisória. O déficit de vagas supera 358 mil.94 

No mundo globalizado, com novas tecnologias sendo descobertas quase que 
diariamente com reflexo direto em nossas vidas, o que ocasiona um maior conforto, 
não é racional que usemos toda essa tecnologia somente fora do processo. 

A realização do interrogatório por videoconferência surge como uma solução 
capaz de dirimir problemas relacionados à segurança pública e de conceder 
efetividade ao princípio da economia processual e à garantia constitucional da 
duração razoável do processo. 

Só o estado de São Paulo gastou mais de R$ 29,3 milhões em 84.173 escoltas 
de presos em 2015. No ano anterior, o gasto com leva-e-traz de detentos pelas 
rodovias do estado para os fóruns foi ainda maior, de R$ 32,2 milhões.95 

Esse dinheiro poderia ser revertido para um bem muito maior a toda sociedade, 
como investimento em educação, saúde e moradia. Investimentos estes que ao longo 
do tempo acabariam até por influenciar uma queda na criminalidade, uma vez que, 
para se diminuir a violência não se pode investir apenas em armas e viaturas, mas 
                                                      
94<http://depen.gov.br/DEPEN/noticias-1/noticias/infopen-levantamento-nacional-de-informacoes-
penitenciarias-2016/relatorio_2016_22111.pdf> Acesso em 6/2/2019. 
 
95 http://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2016/07/sp-gasta-r-29-milhoes-e-tira-190-mil-pms-das-ruas-com-
escolta-de-presos.html 
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sim no social, pois o cidadão, sem assistência, acaba sendo levado para o caminho 
do crime. 

Outro ponto relevante no uso da videoconferência é quanto a morosidade do 
sistema judiciário. É moroso trazer um preso de um presídio até a sala de audiências, 
tal ato gasta um tempo muito grande. Com a videoconferência os processos seriam 
realizados com mais agilidade.  

Da mesma forma do interrogatório realizado na sala de audiência ou no 
estabelecimento prisional, a utilização da videoconferência também permite que o juiz 
tenha contato com todas as reações do réu preso, como se estivesse na presença 
física do acusado ou réu. 

Isso porque, na videoconferência, câmeras transmitem as imagens da sala de 
audiência e da sala do estabelecimento prisional em que se encontra o interrogando 
simultaneamente, em tempo real, com imagem absolutamente nítida e fidelidade 
sonora superior à audível presencialmente e, com ângulo amplo que foca ambos 
recintos por inteiro. 

Ademais, não se pode cogitar qualquer afronta ao princípio da publicidade, o 
qual continua sendo atendido em sua totalidade, já que o interrogatório por 
videoconferência se dá em uma sala especial, de acesso público. 

Diversos países em todo mundo utilizam o instituto da videoconferência há 
muitos anos. Nos Estados Unidos, tanto a legislação processual federal quanto a de 
muitos dos 50 Estados Federados permitem a videoconferência em depoimentos de 
testemunhas e em interrogatórios de acusados criminais, desde o ano de 1996. O 
Código Criminal e o Código de Processo Penal do Canadá foram emendados em 1998 
para permitir a utilização de videoconferência na seara penal.96 

A Índia e o Reino Unido utilizam experiências desta ordem desde o ano de 
2003. Na Europa, podemos destacar, sobretudo, Espanha, França, Itália, Holanda e 
Portugal, países estes que possuem previsão expressa em seus respectivos Códigos 
de Direito Penal e de Processo Penal quanto à utilização da videoconferência para 
inquirição de testemunhas e interrogatórios de réus. 

Em todos estes países, a utilização da videoconferência mostrou-se 
extremamente favorável, proporcionando agilidade na realização das audiências (e, 
consequentemente, no julgamento dos processos), bem como, uma sensível redução 
nos gastos governamentais. 

Logo, pode-se perceber que é uma tendência mundial a aplicação da 
videoconferência, onde se busca uma justiça célere que respeite os direitos individuais 
do indivíduo preso, com a efetivação de uma tutela jurisdicional que busque celeridade 
em suas decisões com a proteção não só do individual, mas de todo coletivo. 

Diante desse contexto, proponho que o interrogatório do réu preso seja feito, 
regra geral, pelo sistema de videoconferência, e não excepcionalmente, como ocorre 
na atualidade. Considerando a importância da medida, solicito apoio dos nobres pares 
para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2019. 

Deputado Marlon Santos 
PDT – RS 

 
 

                                                      
96 http://ebooks.pucrs.br/edipucrs/anais/cienciascriminais/edicao2/Suzana_Aline.pdf 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

 

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do 

processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou 

nomeado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no 

estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, do 

membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 

publicidade do ato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a 

requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, 

desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o preso 

integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o deslocamento;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja relevante 

dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que 

não seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste 

Código; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 3º Da decisão que determinar a realização de interrogatório por videoconferência, 

as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

§ 4º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, pelo 

mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução e 
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julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 5º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de 

entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 

também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor 

que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre este e o 

preso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 6º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos 

processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de 

cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 7º Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o 

interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 8º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deste artigo, no que couber, à 

realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja presa, 

como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou tomada de 

declarações do ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato 

processual pelo acusado e seu defensor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 10. Do interrogatório deverá constar a informação sobre a existência de filhos, 

respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 

responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da 

acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito 

de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 

interpretado em prejuízo da defesa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 

1/12/2003) 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

 

Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição das 

testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 

222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado. (“Caput” do 

artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º As provas serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
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11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento das partes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em 

vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 401. Na instrução poderão ser inquiridas até 8 (oito) testemunhas arroladas pela 

acusação e 8 (oito) pela defesa. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Nesse número não se compreendem as que não prestem compromisso e as 

referidas. (Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 11.719, 

de 20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das testemunhas arroladas, 

ressalvado o disposto no art. 209 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS 

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 

10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 
 

Seção I 

Da Acusação e da Instrução Preliminar 

(Seção com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 411. Na audiência de instrução, proceder-se-á à tomada de declarações do 

ofendido, se possível, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta 

ordem, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de 

pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se o debate.  

§ 1º Os esclarecimentos dos peritos dependerão de prévio requerimento e de 

deferimento pelo juiz.  

§ 2º As provas serão produzidas em uma só audiência, podendo o juiz indeferir as 

consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.  

§ 3º Encerrada a instrução probatória, observar-se-á, se for o caso, o disposto no 

art. 384 deste Código.  

§ 4º As alegações serão orais, concedendo-se a palavra, respectivamente, à acusação 

e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez).  

§ 5º Havendo mais de 1 (um) acusado, o tempo previsto para a acusação e a defesa 

de cada um deles será individual.  

§ 6º Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão 

concedidos 10 (dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da 

defesa.  

§ 7º Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível à prova faltante, 

determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva comparecer.  

§ 8º A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente da suspensão 

da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida no caput deste artigo.  

§ 9º Encerrados os debates, o juiz proferirá a sua decisão, ou o fará em 10 (dez) 

dias, ordenando que os autos para isso lhe sejam conclusos. (Artigo com redação dada pela Lei 
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nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 412. O procedimento será concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.689, de 9/6/2008, publicada no DOU de 10/6/2008, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO PROCESSO SUMÁRIO 

 

Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, se possível, à inquirição 

das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no 

art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 

reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado e procedendo-se, 

finalmente, ao debate. (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 20/6/2008, publicada 

no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) testemunhas arroladas 

pela acusação e 5 (cinco) pela defesa. (Artigo com redação dada  pela Lei nº 11.719, de 

20/6/2008, publicada no DOU de 23/6/2008, em vigor 60 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.004, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
 Altera o art. 69 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995; os arts. 301 
e 304 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941; o art. 172 da lei 
nº 8069 de 13 de julho de 1990 e o art. 11 da lei nº 11.340 de 07 de agosto 
de 2006. 
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 8045/2010 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 
Art. 1º Esta lei altera o art. 69 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995; os arts. 301 e 304 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941; o art. 172 da lei nº 8069 de 13 de julho de 1990; e o art. 11 da lei nº 
11.340 de 07 de agosto de 2006, visando estabelecer que o registro do 
flagrante será feito pela autoridade policial, civil ou militar, que atender a 
ocorrência. 
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Art. 2º O art. 69 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 69. A autoridade policial, civil ou militar, que tomar 
conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanciado e o 
encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, 
providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários”. 
(NR) 

Art. 3º Os arts. 301 e 304 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais, 
civis ou militares, deverão prender quem quer que seja encontrado em 
flagrante delito. 

Parágrafo único. Caberá à autoridade policial, civil ou militar, que 
atendeu à ocorrência o registro da prisão em flagrante delito.  

.............................................................................................  

Art. 304. Apresentado o preso à autoridade policial, civil ou 
militar, ouvirá esta o condutor e colherá, desde logo, sua assinatura, 
entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em 
seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao 
interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, 
após cada oitiva suas respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, 
afinal, o auto.  

......................................................................................” (NR) 

Art. 4º O art. 172 da Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato 
infracional será, desde logo, encaminhado à autoridade policial, civil ou 
militar.  

§ 1º Caberá à autoridade policial, civil ou militar, que atendeu à 
ocorrência o registro dos atos infracionais em situação flagrancial.  

§ 2º Havendo repartição policial especializada para atendimento 
de adolescente e em se tratando de ato infracional praticado em coautoria 
com maior, prevalecerá a atribuição da repartição especializada, que, 
após as providências necessárias e conforme o caso, encaminhará o 
adulto à repartição policial própria.” (NR) 

Art. 5º O art. 11 da Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11. No atendimento à mulher em situação de violência 
doméstica e familiar, a autoridade policial, civil ou militar, deverá, entre 
outras providências:” (NR) 
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Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Diante do aumento da violência e da falta de recursos financeiros 

para os estados, a crise na segurança pública somente tem se agravado.  
Nesse quadro, os gestores têm que adotar medidas de gestão 

que acarretem a otimização de recursos humanos, utilizando a tecnologia 
para fazer mais com menos, aumentando a eficiência no atendimento do 
cidadão.  

Muito se discute sobre a unificação das polícias, 
desmilitarização da polícia militar, mas por questão ideológica não se 
discute o real motivo que leva à ineficiência do trabalho policial: além da 
falta de recursos financeiros e da ausência de uma política de recursos 
humanos e carreira digna, temos o serviço policial partido, ou seja, uma 
polícia trabalha para a outra e faz o serviço pela metade.  

Cito como exemplo nas infrações de menor potencial ofensivo, 
onde os termos circunstanciados, os autos de prisão em flagrante delito e 
os autos de apreensão por atos infracionais (TC, APFD E AAAI) são 
elaborados somente pela Polícia Civil, que gasta toda uma estrutura e 
efetivo para manter delegacias, distritos e plantões com policiais que 
poderiam ser empregados na função primordial da Instituição, qual seja, 
a investigação dos grandes delitos e aqueles de autoria desconhecida.  

Aliada a essa problemática inicial, a macrocriminalidade, regra 
geral, não executa ações delituosas, mas somente as gerencia à 
distância, sendo que os procedimentos investigatórios mais eficazes e 
adequados são pouco utilizados nesse enfrentamento.  

Os meios investigativos mais avançados, tais como captação 
ambiental, infiltração policial, pedidos de sequestros de bens de 
criminosos ou “laranjas”, com o escopo de dilapidar patrimônios, quebra 
de sigilo bancário, interceptações telefônicas, mandados de busca 
domiciliar e de prisão, além de outros procedimentos investigativos que 
objetivem prender os líderes das mais diversas facções criminosas, são 
muito pouco empregados, razão pela qual os resultados investigatórios 
são inexpressivos.  

Nesse passo, ao priorizar sua estrutura cartorária em detrimento 
do serviço investigatório, somando-se a não utilização de procedimentos 
apuratórios avançados e adequados, aquilo que era para ser regra na 
atividade policial civil, atualmente é exceção, levando referida instituição 
a ter baixos índices de elucidação de crimes.  

Ilustrando tal situação, tendo por base o Mapa da Violência, do 
ano de 2013, elaborado pela Associação Brasileira de Criminalística, foi 
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apontado que, no ano de 2011, com relação ao crime de homicídio, houve 
um número pífio de esclarecimentos, o qual girou em torno de apenas 5% 
a 8% de todos os delitos havidos no país (CANDIDO, 2016).  

Somando-se a isso, parte considerável do efetivo da Polícia Civil 
está sendo destinada para cobrir plantões em distritos e centrais de 
flagrantes, havendo, não raras vezes, policiais civis executando função 
diversa para a qual foram concursados. Em várias cidades, quem digita o 
APFD (auto de prisão em flagrante delito) nem são os próprios escrivães 
de polícia e sim investigadores, os quais foram desviados da função 
principal, que é a execução do serviço investigativo.  

Além disso, esse trabalho, de natureza extraprocessual, em 
várias localidades, é também exercido por agentes e carcereiros da 
própria Polícia Civil, além de servidores de Prefeituras Municipais, os 
quais colaboram na execução desses atos, atestando claramente que tais 
serviços não são complexos, bastando apenas que tenham a supervisão 
de profissionais com capacitação e conhecimento técnico.  

Outrossim, dentro da atual realidade, faz-se necessária a 
otimização do trabalho preventivo e repressivo imediato da Polícia Militar, 
com a finalidade de que os serviços prestados tenham uma maior 
abrangência, celeridade e qualidade de atendimento junto à comunidade, 
porquanto as pessoas não podem ser vitimizadas duas vezes, uma pelo 
autor do crime e outra pelo Estado, que retarda ou não presta o serviço 
de forma adequada, fazendo com que as vítimas percam um tempo 
considerável em repartições policiais somente para o registro burocrático 
do fato delituoso.  

Assim, com relação aos termos circunstanciados, convém que 
sua elaboração, via de regra, se dê no local dos fatos e os autos de prisão 
ou apreensão em flagrante delito, antes da apresentação do preso ao 
Poder Judiciário para as audiências de custódia (em 24 horas), sejam 
confeccionados pela autoridade policial, civil ou militar, que atendeu à 
ocorrência, através de termos mais simples e objetivos, ou seja, menos 
burocratizados, porém sem fugir dos requisitos mínimos estabelecidos 
pelo Código de Processo Penal e pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente, na hipótese de ato infracional.  

Sob essa ótica, convém acrescentar que o tempo que uma 
guarnição perde para apresentar uma ocorrência na Polícia Civil quando 
da elaboração de um termo circunstanciado seria bem menor se a 
lavratura desse termo fosse realizada no local dos fatos, ou ainda, nos 
casos de flagrante delito, se tal apresentação se desse pela própria 
Polícia Militar, por exemplo, pois assim que ouvidos os condutores da 
ocorrência, os policiais já seriam liberados para retornarem ao 
policiamento, além do que poderiam fazer a sua complementação a 
qualquer momento, inclusive durante a troca do turno de serviço.  
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Sobre essa possibilidade de registro, bem discorreu Fábio 
Rogério Candido (2016, p. 96):  

[...] caberia à Polícia Militar não só atuar fisicamente para 
reprimir imediatamente o delito, mas também realizar os 
atos burocráticos dos fatos quando da prisão do infrator.  
Em suma, o movimento da polícia (civil ou militar) para 
prender o infrator, em quaisquer das modalidades de 
flagrante, trata-se tão somente de atos para constatação 
do fato criminoso e não de atos puramente 
investigatórios, estes sim, em regra, de atribuição da 
Polícia Civil, pelo ordenamento jurídico atual. 

Outrossim, oportuno assinalar que, em várias cidades do Brasil, 
sequer existem Delegacias de Polícia ou policiais civis plantonistas, sendo 
que a Polícia Militar tem elaborado isoladamente os boletins, 
encaminhando-os à Polícia Civil nos expedientes subsequentes. 

Como atualmente somente os profissionais da Polícia Civil, nos 
casos de infrações penais comuns, de competência da Justiça Estadual, 
sem muita dificuldade, executam o ciclo completo, em especial nos casos 
de repressão imediata (autoria conhecida) e, vários deles, inclusive, 
desviados de suas funções originárias, nada impede que a Polícia Militar, 
caso venha a elaborar esses atos pré-processuais (flagrantes e termos 
circunstanciados), possa também, após capacitação, treinamento e rotina 
de atuação, realizá-los de forma razoável. 

Se não bastasse isso, com relação aos termos circunstanciados, 
o fato das Polícias Militares não os elaborarem, poderá levar à ocorrência 
de eventuais crimes de abusos de autoridade, em face de conduções 
indevidas à Polícia civil na hipótese de delitos que deveriam ser 
registrados no local dos fatos, bem como a possibilidade de gerar atos de 
improbidade administrativa em virtude dos danos ao erário provocados 
em razão de gastos evitáveis e descabidos, além de violação do princípio 
da eficiência exigido constitucionalmente, mormente em face da demora 
nos atendimentos.  

Nesse raciocínio, a execução do ciclo completo de polícia por 
parte da Polícia Militar, em especial registrando e formalizando todos os 
seus atendimentos nas infrações penais de autoria conhecida (repressão 
imediata), irá melhorar a prestação de serviço à comunidade, otimizando 
a utilização de recursos materiais e humanos.  

Nesse diapasão, convém mencionar que a definição de ciclo 
completo de polícia ainda é um conceito em formação, e o tema aqui trata 
apenas do CICLO COMPLETO DE REPRESSÃO IMEDIATA (AUTORIA 
CONHECIDA), não incluindo, a função investigativa, que, deve ser 
exercida pela Polícia Civil. 

Assim, na dicotomia existente entre Polícia Militar e Polícia Civil, 
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as ações de polícia ostensiva são praticadas pela Polícia Militar e as 
atividades investigatórias são realizadas pela Polícia Civil. Já nos casos 
de repressão imediata, que se dá com a ocorrência do fato delituoso, pode 
existir a intervenção de uma ou de outra Polícia, em especial por que 
nessa hipótese restará caracterizada uma situação flagrancial e, nos 
casos de flagrante delito, quaisquer autoridades têm o dever legal de agir. 

Especificamente nas situações flagranciais de crimes comuns, 
de competência da Justiça Estadual, no modelo atual, a Polícia Militar 
apenas executa o ato material da prisão (captura), enquanto o registro é 
realizado pela Polícia Civil. E isso ocorre tanto nas infrações penais de 
menor potencial ofensivo, com a elaboração de termos circunstanciados, 
quanto nas infrações mais graves, com a lavratura de autos de prisão ou 
apreensão em flagrante delito. 

Ocorre que, na prática, nesse modelo, nem a Polícia Civil se 
dedica amplamente à investigação e nem a Polícia Militar realiza por 
completo a repressão imediata, pois sequer registra as infrações penais 
por ela atendidas, mesmo nas hipóteses de autoria conhecida, inclusive 
aquelas mais simples e de menor potencial ofensivo. 

O modelo vigente, que só existe no Brasil, em que a atividade 
policial de repressão imediata é “rachada ao meio”, ou seja, uma Polícia 
prende e entrega à outra para mero registro, leva à ineficiência do 
sistema, visto que, quem tem a atribuição de investigar, acaba deixando 
a maior parte do seu efetivo “atrás das mesas”, nas delegacias, 
esperando que se leve alguém que já está preso e devidamente 
identificado. 

A Polícia Militar, por sua vez, ao invés de registrar a infração 
penal no próprio local dos fatos (se de menor potencial), sacrifica o 
policiamento preventivo, disponibilizando tempo para conduzir partes de 
ocorrência às delegacias de polícia ou distritos para mero registro de fatos 
que deveriam ser formalizados no próprio local. 

Outrossim, mesmo nos casos de APFD, os registros também 
seriam mais céleres, porquanto não haveria “filas” nos distritos, sendo 
estes os únicos locais de formalização de ocorrências, desde um simples 
boletim até autos de prisão em flagrante delito. 

Assim, perdem as Polícias e perde a população. E esta perde 
duas vezes: primeiramente, em virtude do fato delituoso não ter sido 
registrado de maneira célere, eficiente e econômica, e segundo, nas 
hipóteses de autoria desconhecida, o crime não será adequadamente 
investigado, visto que a maior parte do efetivo da Polícia Civil encontra-
se no interior de delegacias realizando trabalho burocrático trazido pela 
Polícia Militar. 

Na realidade, tem-se um verdadeiro retrabalho na elaboração de 
boletins de autoria conhecida, ficando o serviço investigativo relegado a 



2267 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

um segundo plano. 
Por isso, é justamente esse modelo que se pretende aprimorar, 

possibilitando-se que a Polícia Militar passe a registrar as infrações penais 
por ela atendidas, não só praticando o ato material da prisão ou 
apreensão, mas também atuando na elaboração dos registros 
correspondentes. 

Ressalta-se, ainda, que o auto de prisão em flagrante delito se 
trata, atualmente, de um mero registro do fato delituoso, pois, no prazo de 
24 horas, deve ser encaminhado ao Poder Judiciário e ao Ministério 
Público, juntamente com o preso, que participará da audiência de 
custódia. 

Dessa forma, nesse prazo exíguo, o juiz de direito e o promotor 
de justiça já avaliarão a legalidade da prisão, fazendo o correspondente 
controle, chamado doutrinariamente de “freios e contrapesos”. Perdeu 
sentido, portanto, com o advento das “audiências de custódia”, a alegação 
de eventual controle feito pela Polícia Civil quanto à legalidade da prisão, 
até porque a própria PC também está afeta a esse controle.  

Ademais, quanto ao termo circunstanciado, já está pacificado, 
inclusive com decisão de mérito do Supremo Tribunal Federal, que os 
policiais militares são considerados autoridades policiais conforme dispõe 
a lei 9.099/95. Mencionada lei trouxe textualmente que os JECrim são 
regidos pelos princípios da celeridade, oralidade, informalidade e 
simplicidade, reafirmando o conceito de autoridade em seu sentido mais 
amplo. 

No que diz respeito ao posicionamento de renomados 
doutrinadores sobre o tema, já é também majoritário o entendimento de 
que o policial militar possui atribuição legal para elaboração de termos 
circunstanciados, com destaque para o posicionamento do reconhecido 
jurista Paulo Tadeu Rodrigues Rosa, Juiz de Direito do Estado de Minas 
Gerais, o qual afirmou que a lavratura do TCO não é privativa da Polícia 
Civil, acrescentando que a Polícia Militar poderá lavrar o termo, 
inexistindo invasão de competência ou usurpação de função (ROSA, 
2010). 

Outrossim, dando ênfase ao estado flagrancial das infrações de 
menor potencial ofensivo e, consequentemente, não havendo se falar em 
investigação, mas apenas mero registro através de termo 
circunstanciado, Guilherme de Souza Nucci (2014, p. 787) asseverou que: 

O Termo circunstanciado é a formalização da ocorrência 
policial, referente à prática de infração penal de menor 
potencial ofensivo, em uma peça escrita, contendo dados 
detalhados, tais como a data e a hora do fato, data e hora 
da comunicação, local e natureza da ocorrência, nome e 
qualificação do condutor, com resumo de suas 
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declarações, nome e qualificação do autor do fato, com 
resumo de suas declarações, se ele quiser prestá-las, 
indicação dos eventuais exames periciais, além das 
declarações da vítima, se houver, e de outros elementos 
julgados pertinentes à instrução sumária. 
Se não bastasse a legislação que vem regulando o assunto e o 

posicionamento de inúmeros doutrinadores, cumpre ressaltar que os 
Tribunais também, de maneira uníssona, vêm declarando que o Policial 
Militar possui total atribuição para confeccionar termos circunstanciados 
nas infrações penais de menor potencial ofensivo. 

Destacam-se, abaixo, vários posicionamentos e entendimentos 
de Tribunais e operadores do Direito: 

a) julgamento da ADI nº 2618-PR pelo Supremo Tribunal 
Federal, que trouxe que o TC trata-se de peça de comunicação e não 
constitui inquérito policial; 

b) julgamento da ADI nº 2862-SP, pelo Supremo Tribunal 
Federal, reconheceu a legalidade dos TC lavrados pela Polícia Militar do 
Estado de São Paulo; 

c) a Comissão de Interpretação da Lei federal n.º 9.099/95, da 
Escola Superior de Magistratura, decidiu que a expressão autoridade 
policial, constante do no art. 69 da Lei 9.99/95, compreende todo aquele 
que se encontra investido de função policial;  

d) o Colégio de Desembargadores Corregedores-Gerais de 
Justiça, quando do XVII Encontro Nacional estabeleceu que a autoridade 
policial, para os fins da Lei 9.099/95 é também o policial de rua;  

e) o Provimento nº 50/1989, de 04SET89, modificado pelo 
Provimento nº 30/2013, de 16OUT13, que consolidou as Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo, trouxe que a 
autoridade policial que atua no policiamento ostensivo ou investigatório, 
ao tomar conhecimento da ocorrência, lavrará termo circunstanciado e o 
encaminhará imediatamente ao juizado;  

f) o Conselho Nacional de Justiça, em 2009, ao publicar o 
Manual de Procedimentos dos JECrim, deliberou no sentido de tanto os 
policiais militares quanto os policiais civis podem lavrar termo 
circunstanciado;  

g) no Estado de São Paulo ressalta-se a edição do Provimento 
758/01, consolidado pelo Provimento 806/03, do Conselho Superior da 
Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo;  

h) no Estado de Santa Catarina teve destaque o Provimento 
04/99, da Corregedoria Geral de Justiça, que trouxe textualmente que a 
Polícia Militar poderá lavrar termo circunstanciado;  

i) por fim, tem-se o Enunciado 34 da Fórum Nacional dos Juízes 
estaduais (FONAJE), trazendo que atendidas as peculiaridades locais, o 
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termo circunstanciado poderá ser lavrado pelas Polícias Civil e Militar.  
Com relação à elaboração de autos de prisão ou apreensão pela 

Polícia Militar, já existe entendimento doutrinário de que as autoridades 
policiais responsáveis pela elaboração do auto de prisão ou apreensão 
em flagrante delito não são somente os delegados de polícia, mas 
também os policiais militares.  

Para os que se filiam a essa corrente, não haveria nem a 
necessidade de alteração legislativa ou constitucional, bastando uma 
mera mutação legal e interpretativa dos dispositivos constitucionais e 
infraconstitucionais, especialmente do Código de Processo Penal, 
somando-se a outras normas, como por exemplo a Lei Maria da Penha 
(Lei 11.340/06).  

Fábio Rogério Candido (2016, p. 161 e 162), em sua obra, trouxe 
textualmente que: 

[...] ao analisar o CPP, diante da utilização do termo 
autoridade policial pelo legislador de 1941, deve-se trazer 
a norma para aplicação hodierna, o que revela a 
necessidade de uma verdadeira mutação legal. A 
mutação legal consiste em um processo informal de 
modificação de um conteúdo de uma lei, sem, no entanto, 
ocorrer qualquer alteração em seu texto, em decorrência 
dos costumes, prática e realidade da sociedade, o que, 
sem dúvidas, adéqua perfeitamente a Polícia Militar 
dentro do conceito de “autoridade policial e seus agentes” 
utilizado pelo Código de Processo Penal. 
Salienta-se, ainda, o disposto no artigo 11 da Lei 11.340/06 (Lei 

Maria da Penha), o qual, em seus incisos, mencionou uma série de 
providências protetivas para a mulher em situação de violência doméstica 
e familiar, sendo que referida norma, devido ao seu caráter teleológico de 
proteção à mulher, não disse que a autoridade policial incumbida de 
requerer ao juiz tais medidas é somente o delegado de polícia, estendo 
tal possibilidade a todas as autoridades do sistema de Segurança Pública. 

Feitas essas considerações, tem-se que, no ciclo completo de 
repressão imediata que ora se propõe, não se inclui o trabalho 
investigativo, estando somente inserida a atividade policial ligada à 
repressão imediata, ou seja, a possibilidade das Polícias Militares 
passarem a registrar as ocorrências por ela atendidas, elaborando TCO 
ou APFD nas infrações penais de menor ou maior potencial ofensivo, 
respectivamente. 

O trabalho investigativo continuará com a Polícia Civil, sendo 
esta atividade importantíssima para o combate à macrocriminalidade 
(crime organizado). 

Outrossim, convém discorrer sobre as atuais audiências de 
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custódia, em que, em tese, o preso deve ser levado à presença do Poder 
Judiciário em 24 horas após a formalização da prisão. 

Mais uma razão para que o registro seja feito pela própria polícia 
que materializou a prisão, porquanto, no prazo exíguo de 24 horas, o 
Poder Judiciário e o Ministério Público já poderão avaliar a legalidade 
dessa prisão. 

Assim, com a definição da autoria e a possibilidade do preso 
submeter-se à autoridade judicial no prazo de apenas 24 horas, não há 
se falar em investigação, mas mero registro e formalização. Dessa forma, 
caminha a passos largos o entendimento de que, em breve, as Polícias 
Militares poderão registrar suas prisões e apreensões em flagrante delito, 
a iniciar-se pela formalização das infrações penais de menor potencial 
ofensivo. 

Acrescentando a essa atividade de polícia judiciária 
desenvolvida pela Polícia Militar nos menores centros, os oficiais já 
executam, nos termos da legislação castrense, as funções de polícia 
judiciária militar, realizando o ciclo completo de polícia (tanto nos casos 
de autoria conhecida quanto desconhecida), nas hipóteses de crime 
militar, elaborando autos de prisão em flagrante delito (nos casos de 
repressão imediata –autoria conhecida) e instaurando inquéritos policiais 
militares para apurar infrações penais militares quando não há situação 
flagrancial. 

Nesse raciocínio, os oficiais da Polícia Militar, nos casos de 
prisões em estado flagrancial, realizadas no âmbito da polícia judiciária 
militar, além da gestão de pessoas, como os delegados atualmente fazem 
em um distrito policial, são responsáveis pela elaboração dos autos de 
prisão em flagrante delito. 

Isso demonstra claramente que os oficiais da Polícia Militar 
estão capacitados para elaborar autos de prisão e apreensão em flagrante 
delito, bem como lavrar, tais quais as praças, termos circunstanciados, e 
isso, independentemente, de prévia formação jurídica, apesar desta 
formação ser relevante para uma maior legitimação profissional e social. 

Dessa forma, os policiais militares podem atuar perfeitamente na 
formalização e documentação de fatos delituosos, de autoria conhecida, 
sendo que qualquer policial militar reúne condições, jurídicas e técnicas, 
para elaboração de termos circunstanciados nos casos de infrações 
penais de menor potencial ofensivo.  

A Constituição Federal não precisará ser alterada para estes 
meros registros, pois, a redação do artigo 144, parágrafo 5º, da CF/88, 
traz textualmente que às Polícias Militares cabem à preservação da 
ordem pública, sendo que nesta está incluído o conceito de repressão 
imediata, e o mero registro do fato delituoso não extrapola o mandamento 
constitucional. 
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Por derradeiro, com tais mudanças, certamente ganharão não 
só as Polícias Militares, mas as Polícias Civis, que realizarão um trabalho 
investigativo mais profícuo, além da beneficiária principal, que será a 
população, em razão dos resultados advindos em face da prestação de 
um serviço mais célere, econômico, qualificado e eficiente por parte das 
Instituições Policiais. 

 
Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2019. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 

é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim 
como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija 
repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, 
na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 
Criminais e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Da fase preliminar 
 

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo 
circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e a vítima, 
providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários.  

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente 
encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer, não se imporá prisão 
em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, 
como medida de cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a 
vítima. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.455, de 13/5/2002) 

Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo possível a realização 
imediata da audiência preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão cientes.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
 
Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão 

prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  
Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  
I - está cometendo a infração penal;  
II - acaba de cometê-la;  
III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, 

em situação que faça presumir ser autor da infração;  
IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que 

façam presumir ser ele autor da infração.  
Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10455-13-maio-2002-386398-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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enquanto não cessar a permanência.  
Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e 

colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do 
preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório 
do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas 
assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 1º Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade 
mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá 
nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à 
autoridade que o seja.  

§ 2º A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; 
mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam 
testemunhado a apresentação do preso à autoridade.  

§ 3º Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto 
de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na 
presença deste. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.113, de 13/5/2005) 

§ 4º Da lavratura do auto de prisão em flagrante deverá constar a informação sobre 
a existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato 
de eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela 
autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 

Seção V 
Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

 
Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial será, desde logo, 

encaminhado à autoridade judiciária.  
Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infracional será, desde logo, 

encaminhado à autoridade policial competente.  
Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para atendimento de 

adolescente e em se tratando de ato infracional praticado em co-autoria com maior, prevalecerá 
a atribuição da repartição especializada, que, após as providências necessárias e conforme o 
caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria.  

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido mediante violência ou 
grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo 
único e 107, deverá:  

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o adolescente;  
II - apreender o produto e os instrumentos da infração;  
III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprovação da materialidade 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11113-13-maio-2005-536833-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11113-13-maio-2005-536833-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11113-13-maio-2005-536833-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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e autoria da infração.  
Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura do auto poderá ser 

substituída por boletim de ocorrência circunstanciada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, a 
autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 
Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 
Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 
seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 
pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 
disponíveis.  

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, feito 
o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 
procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a termo, 
se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 
circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 
com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar 
outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  
VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 
ocorrências policiais contra ele;  

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 
Público.  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
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§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 
conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  
II - nome e idade dos dependentes;  
III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida.  
§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  
§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.081, DE 2019 
(Do Sr. Helio Lopes) 

 
Dispõe sobre a utilização, como prova, de elementos obtidos por meio de 
aplicativo de mensagens instantâneas, alterando do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5170/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a utilização, como prova, de elementos 
obtidos por meio de aplicativo de mensagens instantâneas, alterando do Decreto-Lei 
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de 
Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 232-A. Os elementos obtidos por meio de aplicativo de 
mensagens instantâneas, desde que identificada a sua origem, 
equiparam-se a documento. 

Parágrafo único. A utilização dos elementos transmitidos por meio dos 
aplicativos de mensagens instantâneas deve respeitar as garantias 
constitucionais sobre o sigilo das comunicações.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O legislador não pode fechar os olhos para a evolução dos tempos. 

Nesse cenário, é imperiosa a necessidade de que os elementos 
enviados por aplicativos de mensagens eletrônicos tenham relevância para fins de 
responsabilização processual penal. 

Desse modo, inúmeros crimes poderiam ser identificados, mediante o 
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reconhecimento do caráter probatório de mensagens trocadas por meio dos aludidos 
aplicativos. 

A disciplina proposta cerca-se das cautelas relativas à preservação 
das garantias constitucionais sobre o sigilo das comunicações. Nesse sentido, o art. 
5º da Constituição da República prevê: “X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, 
a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação; (...) XII - é inviolável o sigilo da 
correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal”. 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 
do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2019. 

Deputado HELIO LOPES 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 



2278 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
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propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
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como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  



2281 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DOS DOCUMENTOS 

 

Art. 231. Salvo os casos expressos em lei, as partes poderão apresentar documentos 

em qualquer fase do processo.  

Art. 232. Consideram-se documentos quaisquer escritos, instrumentos ou papéis, 

públicos ou particulares.  

Parágrafo único. À fotografia do documento, devidamente autenticada, se dará o 

mesmo valor do original.  

Art. 233. As cartas particulares, interceptadas ou obtidas por meios criminosos, não 

serão admitidas em juízo.  

Parágrafo único. As cartas poderão ser exibidas em juízo pelo respectivo 

destinatário, para a defesa de seu direito, ainda que não haja consentimento do signatário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.172, DE 2019 
(Do Sr. Pedro Lupion) 

 
Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941-
Código de Processo Penal relativas à prisão, e dá outras providências: 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-470/2015.  
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
  Art. 1º Os dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 “TÍTULO IX 

 DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

 CAPÍTULO I 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 Art. 284. ................................................................................... 

 §1º. Deverá a Autoridade Policial, imediatamente à prisão em flagrante ou em 

decorrência de mandado judicial, analisar as circunstâncias mencionadas no caput deste 

artigo em ato solene designado para este fim, realizado preferencialmente por sistema 

audiovisual. 

 §2º Verificando a ocorrência do uso excessivo de força na prisão, a Autoridade Policial 

registrará tal fato, requisitando-se Exame de Corpo de Delito, procedendo-se a comunicação 

à Autoridade judiciária e ao Ministério Público, sem prejuízo de instauração de Inquérito 

Policial.” 

 Art. 2º Esta lei entrará em vigor 60 dias após a sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Convenção Americana de Direitos Humanos, em seu Art. 7.5,97 dispõe que 

toda pessoa detida ou retida deverá ser apresentada, sem demora, à presença de um juiz ou 

outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais. 

Atualmente, tal dispositivo vem sendo observado ante a consecução das 

audiências de custódia, realizadas pelo Poder Judiciário, quando da prisão em flagrante delito 

ou em razão de execução de Mandado de Prisão. 

No entanto, a mencionada Convenção não estabelece, de forma exclusiva, 

essa atribuição ao Poder Judiciário, mas também a outra Autoridade que exerça funções 

judiciais. 

O ordenamento jurídico conferiu ao Delegado de Polícia, Autoridade Policial, 

as funções investigativas e também judiciais. Este último caso é verificado quando o Delegado 

de Polícia poderá colocar em liberdade quem foi preso ilegalmente, bem como o arbitramento 

de fiança em casos específicos, além de outros exemplos. 

Assim dispôs o ordenamento jurídico, pois o Delegado de Polícia é agente 

imparcial e primeiro garantidor dos direitos fundamentais do cidadão. Dessa forma, tem ele o 

                                                      
97  5.     Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer 

funções judiciais e tem direito a ser julgada dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o 
processo.  Sua liberdade pode ser condicionada a garantias que assegurem o seu comparecimento em juízo. 
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dever de coibir atentados contra a incolumidade física dos cidadãos. 

Com a realização da audiência de custódia pelo Delegado de Polícia, além da 

sua viabilidade jurídica, conforme exposto, resta evidente a obediência ao princípio da 

eficiência da Administração Pública, uma vez que o Estado não dispenderá maiores recursos 

para a sua consecução. Pelo contrário. Estará o Estado deixando de gastar com 

deslocamentos de presos aos Fóruns, bem como evitará a mobilização de Policiais para tal 

fim. 

 Dessa forma, o presente projeto de lei visa atribuir à Autoridade Policial 

o dever de realizar as hoje denominadas “Audiências de custódia”, a fim de aferir sobre as 

circunstâncias da prisão. Verificando algum excesso de força, deverá a Autoridade Policial 

assentar tal fato no Inquérito Policial, providenciar o Exame de Corpo de Delito, bem como 

cientificar o Poder Judiciário e Ministério Público, sem prejuízo de instauração de Inquérito 

Policial para apurar os fatos. 

Pelo exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres colegas para a 

aprovação deste importante projeto. 

Sala das Sessões, 26 de fevereiro de 2019. 
 

Dep. PEDRO LUPION 
DEM/PR 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indispensável no caso de 
resistência ou de tentativa de fuga do preso.  

Art. 285. A autoridade que ordenar a prisão fará expedir o respectivo mandado.  
Parágrafo único. O mandado de prisão:  
a) será lavrado pelo escrivão e assinado pela autoridade;   
b) designará a pessoa, que tiver de ser presa, por seu nome, alcunha ou sinais 

característicos;   
c) mencionará a infração penal que motivar a prisão;   
d) declarará o valor da fiança arbitrada, quando afiançável a infração;   
e) será dirigido a quem tiver qualidade para dar-lhe execução.   

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 

 
Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 
José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, em São José 
da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 
1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 
convenção em 25 de setembro de 1992; Considerando que a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 
setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

DECRETA:  
Art. 1º. A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 
cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 
de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 
entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 
in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 
expressa do Estado".  

Art. 3º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
 
ITAMAR FRANCO  
Fernando Henrique Cardoso  
 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 
DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA RICA) - MRE 

 
CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS 

 
PREÂMBULO 

 
Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Reafirmando seu 

propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições democráticas, um 
regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais do 
homem; 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não deviam do fato de ser ele 
nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa 
humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, 
coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos 
Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 
Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 
outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, só 
pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 
condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 
bem como dos seus direitos civis e políticos; e 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 
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Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias sociais e educacionais e resolveu que uma 
convenção interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e 
processo dos órgãos encarregados dessa matéria, 

Convieram no seguinte: 
PARTE I 

Deveres dos Estados e Direitos Protegidos 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
Direitos Civis e Políticos 

....................................................................................................................................................... 
ARTIGO 7 

Direito à Liberdade Pessoal 
 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e á segurança pessoais.  
2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas 

condições previamente fixadas pelas constituições políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de 
acordo com elas promulgadas.  

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários.  
4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da sua detenção e 

notificada, sem demora, da acusação ou acusações formuladas contra ela.  
5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, á presença de um 

juiz ou outra autoridade autorizada pela lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada 
dentro de um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o 
processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias que assegurem o seu comparecimento 
em juízo.  

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 
competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre ou tribunal competente, a fim de que 
este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltura se a 
prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas leis prevêem que toda pessoa que 
se vir ameaçada de ser privada de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 
competente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser 
restringido nem abolido. O recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa.  

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita os mandados de 
autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação 
alimentar.  

ARTIGO 8 
Garantias Judiciais 

 
1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um 

prazo razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 
anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou para 
que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou de 
qualquer outra natureza.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.638, DE 2019 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para incluir o polígrafo entre os meios de prova. 
 

 



2287 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1654/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Esta lei altera o Decreto-Lei nº 3.689 de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal, para incluir o polígrafo entre os meios de prova. 

Art. 2º O artigo 159 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
passa a vigorar acrescido do  § 8º, com a seguinte redação: 

“Art. 159.  

.....................................................................…………………………. 

§ 8º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a 
requerimento das partes poderá determinar o uso do polígrafo, realizado por perito 
oficial na colheita de depoimentos. 

§ 9º O réu somente será submetido ao teste do polígrafo quando 
pessoalmente o requerer em sua defesa. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

              Segundo a definição de Leandro Canestrelli, o detector de mentiras, 
também chamado polígrafo, é um dispositivo que permite o registro simultâneo de 
manifestações somáticas diversas – e, por sua natureza, incontroláveis pelo indivíduo 
– que acompanham atitudes emotivas que, sob certas condições, se produzem ao 
mesmo tempo que mentiras conscientes, das quais essas manifestações somáticas 
se tornam, portanto, indicações indiretas, fora de toda participação deliberada do 
indivíduo examinado.  

          A imprensa mundial noticia com regularidade casos em que acusados de crimes 
foram absolvidos com base em testes com o polígrafo, popularmente conhecido como 
detector de mentiras. Este projeto de lei objetiva tanto dar oportunidade para acusados 
inocentes servirem-se deste meio de prova quanto para dar credibilidade a 
depoimentos de testemunhas. 

                       Sabe-se que a prova no processo penal é utilizada para demonstrar a 
veracidade de afirmações. O polígrafo, de forma excepcional, poderá servir como 
meio de solucionar incertezas e permitir a solução justa do processo. 

                            Os princípios constitucionais da proporcionalidade e da 
razoabilidade inspiram esta proposição, que coloca este meio de prova aplicável ao 
réu somente quando este o requerer.  

                  O art. 155 do Código de Processo Penal consagrou em nosso Direito o 
sistema do livre convencimento motivado, pelo qual o juiz formará sua convicção pela livre 
apreciação da prova produzida em contraditório judicial. Busca-se também a verdade 
real no Processo Penal. A ponderação dos interesses envolvidos justifica a inovação 
legislativa, ainda mais quando pode evitar a punição de um inocente, fato não raro em 
nosso país. 

                           Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a 
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aprovação desta matéria. 

Sala das Comissões, em 20 de março de 2019. 

 

Deputado Delegado Waldir 
PSL/GO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 
DA PROVA 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em 

contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos 
informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e 
antecipadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 
restrições estabelecidas na lei civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 
de 9/6/2008) 

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 
ao juiz de ofício: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de provas 
consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionalidade 
da medida; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização de 
diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 
ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 
evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 
obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 
típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 
fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 
será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
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§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 
Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado. 
Parágrafo único. Dar-se-á prioridade à realização do exame de corpo de delito 

quando se tratar de crime que envolva:  
I - violência doméstica e familiar contra mulher;  
II - violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com deficiência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.721, de 2/10/2018) 
Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 

oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, 
portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que 
tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 
desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao ofendido, 
ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão 
dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 
I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 
sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 
respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 
fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 
9/6/2008) 

§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 
perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na 
presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 
conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 
conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 
parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão minuciosamente 
o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.  

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 
podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.681, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Flávio Gomes) 

 
Estabelece prioridade de tramitação para as ações penais de réus com 
processos  de crimes contra a vida 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a prioridade de tramitação para as ações 
penais de réus com  processos criminais.  

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, passa a vigorar acrescido de Art. 24-A com a seguinte redação:  

“Art. 24-A. Terão prioridade de tramitação, processamento e 
julgamento os processos referentes a réus que respondam a 
ações penais de crimes contra a vida .” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora sejam comuns nos processos cíveis, a lei processual penal 
não tem disposições sobre prioridade de tramitação em razão de características 
diferenciadas em processos, em nome do interesse público. 

Cremos que diante do quadro de violência e da crescente insegurança 
da população, cabe estabelecer normativa para criminosos que estejam respondendo 
a processos criminais de crimes contra a vida.  

Os noticiários estão cheios de reportagens em que se menciona a 
autoria de  delitos contra a vida, estando os processos em diferentes estágios da 
persecução penal, sempre se valendo o réu de expedientes de demora do judiciário 
para continuar praticando seus crimes. 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta 
alteração do CPP.  

Sala das Sessões, em 21 de março de 2019. 

Deputado LUIZ FLÁVIO GOMES 
PSB-SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
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LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por denúncia do 

Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, 

ou de representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.  

§ 1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente por decisão 

judicial, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

§ 2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou 

interesse da União, Estado e Município, a ação penal será pública. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.699, de 27/8/1993) 

Art. 25. A representação será irretratável, depois de oferecida a denúncia.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.741, DE 2019 
(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para dispor sobre a 
incineração de drogas apreendidas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-9239/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para dispor sobre a 
incineração de drogas apreendidas.  

Art. 2º. A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 50. ................................................................. 

§ 1o Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e 
estabelecimento da materialidade do delito, é suficiente o laudo de 
constatação da natureza e quantidade da droga, o qual será firmado por 
perito oficial e deverá ser subscrito pelo delegado de polícia e pelo 
representante do Ministério Público.  

§ 2º ....................................................................... 

§ 3o A destruição das drogas aprendidas será executada pelo delegado 
de polícia competente, na presença do Ministério Público e da 
autoridade sanitária, no prazo de 72 (setenta e duas) horas desde a 
lavratura do laudo de apreensão, estando o delegado sujeito a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8699-27-agosto-1993-363200-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8699-27-agosto-1993-363200-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8699-27-agosto-1993-363200-norma-pl.html
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penalização administrativa em caso de descumprimento, com 
interrupção do prazo no caso do § 4º.  

§ 4º Em caso de arguição de irregularidade do laudo de apreensão, esta 
será remetida por escrito ao juiz competente, para que este proceda a 
certificação da regularidade do laudo de constatação, no prazo de 10 
dias, podendo, de ofício, proceder à verificação da falsidade do 
documento. Finda a verificação, segue-se o prazo referido pelo § 3º.  

§ 5o ...................................................................... 

§ 6o Das drogas apreendidas, será guardada amostra necessária à 
realização do laudo definitivo, observando-se o disposto no art. 72.  

Art. 50-A. A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de prisão 
em flagrante será feita por incineração, no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas desde a confecção do laudo de apreensão, guardando-se 
amostra necessária à realização do laudo definitivo, aplicando-se, no que 
couber, o procedimento dos §§ 3o a 5o do art. 50.   (Incluído pela Lei nº 
12.961, de 2014). 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 A destruição de drogas apreendidas é ação fundamental no desmonte do sistema de 
tráfico de drogas, e a importância da destruição de drogas apreendidas, no menor tempo 
possível, é tal que a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas) passou por uma 
alteração em 2014 para estipular o prazo máximo de um mês à operação.  

Entretanto, os assaltos a delegacias de cidades pequenas seguem ocorrendo, 
podendo-se citar os recentes casos em São Lourenço da Serra e São Bernardo do Campo, 
no estado de São Paulo, em julho de 2018, em Alagoa Nova, na Paraíba, em janeiro de 2019, 
e em Divinópolis, no Tocantins, em março de 2019. Da mesma forma, seguem acontecendo 
casos de suspeição por sumiços de drogas em delegacias, como ocorrido em março de 2019 
pela substituição de 593 (quinhentos e noventa e três) quilos de maconha por tijolos, barro, 
gesso e cal na cidade de São Paulo.   

A custódia destes materiais apresenta alto custo operacional à Polícia Civil, ocupa 
forças policiais em uma função desnecessária e deixa-os expostos a maior risco, uma vez que 
as delegacias tornam-se visadas por agentes do tráfico que buscam retomar o material.  

Assim, o presente projeto objetiva a estipulação de novos prazos para a incineração 
das drogas. Para tanto, buscou-se atribuição de maior celeridade processual com a retirada 
da necessidade de determinação judicial para a incineração do material apreendido, após 
certificação de regularidade formal do laudo. Visando a manutenção do rigor processual, o 
laudo de apreensão passa a ser subscrito por delegado de polícia e representante do 
Ministério Público, e torna-se sujeito a arguição de irregularidade. Desta forma, a autorização 
judicial apenas é necessária em caso de divergência.  

Pelo exposto, confiantes na qualidade do projeto para cercear os recursos de redes 
criminais e prover maior segurança aos agentes policiais e à população, pedimos a aprovação 
dos pares à nossa proposta. 

Sala das Sessões, 26 de março de 2019. 

 
Deputado MÁRIO HERINGER 

PDT/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Da Investigação 

 

Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia judiciária fará, 

imediatamente, comunicação ao juiz competente, remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual 

será dada vista ao órgão do Ministério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 1º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e estabelecimento da 

materialidade do delito, é suficiente o laudo de constatação da natureza e quantidade da droga, 

firmado por perito oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.  

§ 2º O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1º deste artigo não ficará 

impedido de participar da elaboração do laudo definitivo.  

§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no prazo de 10 (dez) 

dias, certificará a regularidade formal do laudo de constatação e determinará a destruição das 

drogas apreendidas, guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

§ 4º A destruição das drogas será executada pelo delegado de polícia competente 

no prazo de 15 (quinze) dias na presença do Ministério Público e da autoridade sanitária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

§ 5º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a destruição das drogas 

referida no § 3º, sendo lavrado auto circunstanciado pelo delegado de polícia, certificando-se 

neste a destruição total delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

Art. 50-A. A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de prisão em 

flagrante será feita por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado da data da 

apreensão, guardando- se amostra necessária à realização do laudo definitivo, aplicando-se, no 

que couber, o procedimento dos §§ 3º a 5º do art. 50. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.961, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html


2294 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

4/4/2014) 

Art. 51. O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trinta) dias, se o 

indiciado estiver preso, e de 90 (noventa) dias, quando solto.  

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem ser duplicados pelo 

juiz, ouvido o Ministério Público, mediante pedido justificado da autoridade de polícia 

judiciária.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 72. Encerrado o processo penal ou arquivado o inquérito policial, o juiz, de 

ofício, mediante representação do delegado de polícia ou a requerimento do Ministério Público, 

determinará a destruição das amostras guardadas para contraprova, certificando isso nos autos. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

Art. 73. A União poderá estabelecer convênios com os Estados e o com o Distrito 

Federal, visando à prevenção e repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de drogas, e com 

os Municípios, com o objetivo de prevenir o uso indevido delas e de possibilitar a atenção e 

reinserção social de usuários e dependentes de drogas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

12.219, de 31/3/2010) 

Art. 74. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação.  

Art. 75. Revogam-se a Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, e a Lei nº 10.409, 

de 11 de janeiro de 2002.  

 

Brasília, 23 de agosto de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos 

Guido Mantega  

Jorge Armando Felix  

 

LEI Nº 12.961, DE 4 DE ABRIL DE 2014 

 
Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 

para dispor sobre a destruição de drogas 

apreendidas. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 32, 50 e 72 e revoga os §§ 1º e 2º do art. 32 e os §§ 

1º e 2º do art. 58 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, e acrescenta art. 50-A à referida 

Lei, para dispor sobre a destruição de drogas apreendidas.  

Art. 2º O art. 32 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruídas pelo delegado 

de polícia na forma do art. 50-A, que recolherá quantidade suficiente para 

exame pericial, de tudo lavrando auto de levantamento das condições 

encontradas, com a delimitação do local, asseguradas as medidas necessárias 

para a preservação da prova.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604820&seqTexto=125521&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=604820&seqTexto=125521&PalavrasDestaque=
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§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

.............................................................................................." (NR) 

Art. 3º O art. 50 da Lei nº 11.343, de 2006, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

§§ 3º, 4º e 5º:  

"Art. 50. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no prazo de 10 

(dez) dias, certificará a regularidade formal do laudo de constatação e 

determinará a destruição das drogas apreendidas, guardando-se amostra 

necessária à realização do laudo definitivo.  

§ 4º A destruição das drogas será executada pelo delegado de polícia 

competente no prazo de 15 (quinze) dias na presença do Ministério Público e 

da autoridade sanitária.  

§ 5º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a destruição das drogas 

referida no § 3º, sendo lavrado auto circunstanciado pelo delegado de polícia, 

certificando-se neste a destruição total delas." (NR) 

Art. 4º O art. 72 da Lei nº 11.343, de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 72. Encerrado o processo penal ou arquivado o inquérito policial, o juiz, 

de ofício, mediante representação do delegado de polícia ou a requerimento 

do Ministério Público, determinará a destruição das amostras guardadas para 

contraprova, certificando isso nos autos." (NR) 

Art. 5º A Lei nº 11.343, de 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

50-A:  

"Art. 50-A. A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de prisão 

em flagrante será feita por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contado da data da apreensão, guardando-se amostra necessária à realização 

do laudo definitivo, aplicando-se, no que couber, o procedimento dos §§ 3º a 

5º do art. 50." 

Art. 6º Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 32 e os §§ 1º e 2º do art. 58 da Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 4 de abril de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.891, DE 2019 
(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 
Dispõe do prazo de realização da prisão em flagrante nos crimes 
elencados na Lei Maria da Penha.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1910/2011.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei aumenta o prazo para as vítimas e autoridades realizarem o flagrante em delito, 

nos crimes praticados na Lei Maria da Penha. 

Art. 2º. Acrescenta redação ao Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941,  Código de Processo 

Penal, visando modificar o prazo para prisão em flagrantes nos seguintes casos especificados.   

 Art. 3º. O artigo do ao Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941,  Código de Processo Penal, 

passa a vigorar acrescida da seguinte redação: 

 

Art.302..........................................................................................................................................

................................ 

V – quando em até 15 (quinze) dias, praticar crimes relacionados à Lei 11.340, de 07 de agosto 

de 2006.”(NR) 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que visa aumentar o prazo para as vítimas e autoridades realizarem 

o flagrante em delito dos crimes praticados constantes na Lei Maria da Penha e que os 

agressores praticam em determinado período.  

A violência doméstica é um tema cada vez mais presente nos debates acadêmicos e com 

frequência garantida nos tribunais. Justamente porque se apresenta como uma triste realidade 

social com reflexos diretos na área jurídica. 

Como é sabido, a lei penal especial não está isolada no arcabouço jurídico que a cerca. Muito 

pelo contrário, ela é parte integrante do ordenamento legal, pelo que precisa respeitar normas 

hierarquicamente superiores e, ainda, estar de acordo com eventuais alterações constitucionais 

e até mesmo com a integração de tratados e convenções internacionais. 

O efeito da violência doméstica e familiar contra a mulher, decorrentes de maus tratos, 

humilhações, agressões físicas, sexuais, morais, patrimoniais e psicológicas, é, sem dúvida, 

devastador para sua auto-estima, sem falar no medo vivenciado cotidianamente. 

Essa situação provoca ansiedade, depressão, dores crônicas, dentre outras moléstias. Estando 

tal quadro instalado, necessária se faz a intervenção do Estado, por meio de efetivação de 

políticas públicas adequadas, com mecanismos de discriminação positiva ou de ações 

afirmativas, capazes de reduzir a tragédia da violência de gênero.  



2297 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

Recentemente, a Lei 11.340/06 (Lei Maria da Penha), que traz mecanismos para o combate à 

violência doméstica e familiar contra a mulher, foi alterada pelas leis 13.641/18 e 13.505/17. 

Houve avanços, porém o progresso poderia ter sido maior. 

Historicamente, o Superior Tribunal de Justiça entendia que o descumprimento da medida de 

proteção não configurava crime de desobediência (artigo 330 do CP), pois a lei desobedecida 

prevê sanção civil, administrativa ou processual penal para o descumprimento sem ressalvar a 

incidência de sanção criminal. 

De nada adianta nos debruçarmos na defesa de outros direitos do cidadão, sem priorizarmos o 

que verdadeiramente o emancipará para o exercício consciente dos demais. Não se transforma 

uma nação sem investimentos sérios em educação. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para analisar, 

aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  

Sala das Comissões, em 28 de março de 2019. 

Deputado JUNINHO DO PNEU  

DEM/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 
 
Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão prender 
quem quer que seja encontrado em flagrante delito.  
Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem:  
I - está cometendo a infração penal;  
II - acaba de cometê-la;  
III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação 
que faça presumir ser autor da infração;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html


2298 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir 
ser ele autor da infração.  
Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito enquanto não 
cessar a permanência.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
Art. 330. A fiança, que será sempre definitiva, consistirá em depósito de dinheiro, pedras, 
objetos ou metais preciosos, títulos da dívida pública, federal, estadual ou municipal, ou em 
hipoteca inscrita em primeiro lugar.  
§ 1º A avaliação de imóvel, ou de pedras, objetos ou metais preciosos será feita imediatamente 
por perito nomeado pela autoridade.  
§ 2º Quando a fiança consistir em caução de títulos da dívida pública, o valor será determinado 
pela sua cotação em Bolsa, e, sendo nominativos, exigir-se-á prova de que se acham livres de 
ônus.  
Art. 331. O valor em que consistir a fiança será recolhido à repartição arrecadadora federal ou 
estadual, ou entregue ao depositário público, juntando-se aos autos os respectivos 
conhecimentos.  
Parágrafo único. Nos lugares em que o depósito não se puder fazer de pronto, o valor será 
entregue ao escrivão ou pessoa abonada, a critério da autoridade, e dentro de três dias dar-se-á 
ao valor o destino que lhe assina este artigo, o que tudo constará do termo de fiança.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 
8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código Penal e a 
Lei de Execução Penal; e dá outras providências.  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra 
a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais 
ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assistência e proteção 
às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  
 
Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, 
nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 
sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua 
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.641, DE 3 DE ABRIL DE 2018 
Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para tipificar o crime de 
descumprimento de medidas protetivas de urgência.  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
tipificar o crime de descumprimento de medidas protetivas de urgência.  
Art. 2º O Capítulo II do Título IV da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha), passa a vigorar acrescido da seguinte Seção IV, com o seguinte art. 24-A:  
"Seção IV  
Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas  
de Urgência  
Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgência  
Art. 24-A. Descumprir decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência previstas 
nesta Lei:  
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.  
§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz que deferiu 
as medidas.  
§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá conceder fiança.  
§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis." 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 3 de abril de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  
 
MICHEL TEMER 
Torquato Jardim  
Gustavo do Vale Rocha  

 
LEI Nº 13.505, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2017 

Acrescenta dispositivos à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 
dispor sobre o direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar de ter 
atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado, preferencialmente, por 
servidores do sexo feminino.  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar 
de ter atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado, preferencialmente, 
por servidores do sexo feminino.  
Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 10-A, 12-A e 12-B:  
"Art. 10-A. É direito da mulher em situação de violência doméstica e familiar o atendimento 
policial e pericial especializado, ininterrupto e prestado por servidores - preferencialmente do 
sexo feminino - previamente capacitados.  
§ 1º A inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de testemunha de 
violência doméstica, quando se tratar de crime contra a mulher, obedecerá às seguintes 
diretrizes:  
I - salvaguarda da integridade física, psíquica e emocional da depoente, considerada a sua 
condição peculiar de pessoa em situação de violência doméstica e familiar;  
II - garantia de que, em nenhuma hipótese, a mulher em situação de violência doméstica e 
familiar, familiares e testemunhas terão contato direto com investigados ou suspeitos e pessoas 
a eles relacionadas;  
III - não revitimização da depoente, evitando sucessivas inquirições sobre o mesmo fato nos 
âmbitos criminal, cível e administrativo, bem como questionamentos sobre a vida privada.  
§ 2º Na inquirição de mulher em situação de violência doméstica e familiar ou de testemunha 
de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-á, preferencialmente, o seguinte procedimento:  
I - a inquirição será feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual conterá os 
equipamentos próprios e adequados à idade da mulher em situação de violência doméstica e 
familiar ou testemunha e ao tipo e à gravidade da violência sofrida;  
II - quando for o caso, a inquirição será intermediada por profissional especializado em 
violência doméstica e familiar designado pela autoridade judiciária ou policial;  
III - o depoimento será registrado em meio eletrônico ou magnético, devendo a degravação e a 
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mídia integrar o inquérito." 
"Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e planos de 
atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, darão prioridade, no 
âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 
(Deams), de Núcleos Investigativos de Feminicídio e de equipes especializadas para o 
atendimento e a investigação das violências graves contra a mulher." 
"Art. 12-B. (VETADO).  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º (VETADO.  
§ 3º A autoridade policial poderá requisitar os serviços públicos necessários à defesa da mulher 
em situação de violência doméstica e familiar e de seus dependentes." 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 8 de novembro de 2017; 196º da Independência e 129º da República.  
 
MICHEL TEMER 
Torquato Jardim  
Antonio Imbassahy  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.199, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Dispõe sobre a possibilidade de cessão dos bens apreendidos em 
persecuções penais para instituições públicas que prestam serviço de 
natureza social, sem fins lucrativos, ou para os órgãos de segurança 
pública, alterando o art. 144-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941, Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3684/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a possibilidade de cessão dos bens 

apreendidos em persecuções penais para instituições públicas que prestam serviço 

de natureza social, sem fins lucrativos, ou para os órgãos de segurança pública, 

alterando o art. 144-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de 

Processo Penal. 

Art. 2º O art. 144-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

Código de Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 144-A. O juiz determinará a alienação antecipada para 

preservação do valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a 

qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando houver 
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dificuldade para sua manutenção. Em se tratando de bens móveis, 

enquanto não concretizada a alienação, poderá o juízo, ouvido o 

Ministério Público, autorizar a utilização por entidades públicas ou 

privadas que prestam serviço de natureza social, sem fins lucrativos, 

ou pelos órgãos de segurança pública, que deverão firmar termo de 

responsabilidade pelo bom uso e conservação do bem. 

........................................................................................... 

§ 5º No caso de alienação ou cessão de veículos, embarcações ou 

aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente 

órgão de registro e controle a expedição de certificado de registro e 

licenciamento em favor do arrematante ou cessionário, ficando este 

livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, sem 

prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo proprietário. 

§ 5º-A. Sobrevindo o arquivamento da investigação ou a absolvição do 

imputado, o beneficiado pela cessão indenizará este último pela 

utilização do bem. 

.................................................................” (NR). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O papel do Poder Legislativo viabiliza-se não apenas pela criação de 

normas jurídicas, mas, também, pelo aprimoramento das já existentes. 

Desse modo, na linha do que já existe no art. 62, § 1º, do Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006, passa-se a prever a possibilidade de utilização de 

bens móveis objeto de medidas assecuratória por entidades públicas ou privadas que 

prestam serviços de natureza social. 

Trata-se de sugestão apresentada pelo Tribunal Regional Federal da 

4ª Região, na qual se pontuou: “Não obstante, como dito, existe a previsão normativa 

para a alienação antecipada, a experiência tem demonstrado que poucos juízos, de 

fato, utilizam daquele instituto, haja vista que muitas apreensões ocorrem, na prática, 

em processos de pouca complexidade, como nos crimes de contrabando e 

descaminho, cuja tramitação é simples e muitas vezes mais célere que um 

procedimento iniciado para fins de alienação antecipada dos bens, que se apresenta 

oneroso e complexo. Neste sentido, recente ofício encaminhado ao Ministério da 

Justiça pelo SINDILEI – Sindicato dos Leiloeiros Oficiais do Rio Grande do Sul, dá 

conta de que o tempo médio entre a alienação, homologação e entrega do bem em 

processos judiciais gira em torno de três a seis meses, mais o prazo para a retirada 
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das restrições eventualmente existentes sobre o veículo, cujo prazo é indeterminado, 

levando-se até mais de ano para que os Detrans promovam a baixa necessária à 

transferência para o nome do arrematante. (...) Não menos importante, também 

decorre dessa situação o elevado gasto que o Poder Público tem com a manutenção 

desses depósitos. Nesse sentido, no ano de 2016 foi apontado um gasto anual na 

ordem de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) apenas com a manutenção básica 

do local destinado ao depósito dos veículos apreendidos por conta das ações penais 

que tramitam na Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR”. 

Nesta ocasião, a sugestão é aprimorada, à luz do respeito 

incondicional que deve ser tributado aos primados constitucionais da reparação 

integral (art. 5º, V e X), do direito à propriedade (art. 5º, caput e inciso XXII) e da 

presunção de inocência (art. 5º, LVII). Logo, conquanto seja adequada a possibilidade 

de cessão dos bens apreendidos, não se mostra justa, sob pena de se incorrer em 

injurídico enriquecimento sem causa, a utilização do bem de pessoa sujeita a 

investigação ou ação penal infrutífera, sem a corresponde indenização pelos lucros 

cessantes (CC, art. 884). 

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2019. 

Deputado SANDERSON 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
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fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
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paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
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assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 
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penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
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a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público, poderão 

requerer no juízo cível contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134, 136 e 137.  

Art. 144-A. O juiz determinará a alienação antecipada para preservação do valor 

dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou 

quando houver dificuldade para sua manutenção.  

§ 1º O leilão far-se-á preferencialmente por meio eletrônico.  

§ 2º Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na avaliação judicial ou por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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valor maior. Não alcançado o valor estipulado pela administração judicial, será realizado novo 

leilão, em até 10 (dez) dias contados da realização do primeiro, podendo os bens ser alienados 

por valor não inferior a 80% (oitenta por cento) do estipulado na avaliação judicial.  

§ 3º O produto da alienação ficará depositado em conta vinculada ao juízo até a 

decisão final do processo, procedendo-se à sua conversão em renda para a União, Estado ou 

Distrito Federal, no caso de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua devolução ao acusado.  

§ 4º Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive moeda estrangeira, 

títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, o juízo determinará 

a conversão do numerário apreendido em moeda nacional corrente e o depósito das 

correspondentes quantias em conta judicial.  

§ 5º No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará 

à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado 

de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, 

encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo 

proprietário.  

§ 6º O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e dos títulos de 

crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou 

publicação no órgão oficial. 

§ 7º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicado no 

DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO VII 

DO INCIDENTE DE FALSIDADE 

 

Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos, o juiz 

observará o seguinte processo:  

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte contrária, 

que, no prazo de 48 horas, oferecerá resposta;  

II - assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para prova 

de suas alegações;  

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias;  

IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar o 

documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS 

DO ACUSADO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 62. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de 

transporte, os maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, utilizados 

para a prática dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob custódia 

da autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão recolhidas na forma de 

legislação específica.  

§ 1º Comprovado o interesse público na utilização de qualquer dos bens 

mencionados neste artigo, a autoridade de polícia judiciária poderá deles fazer uso, sob sua 

responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, ouvido o 

Ministério Público.  

§ 2º Feita a apreensão a que se refere o caput deste artigo, e tendo recaído sobre 

dinheiro ou cheques emitidos como ordem de pagamento, a autoridade de polícia judiciária que 

presidir o inquérito deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a intimação do Ministério 

Público.  

§ 3º Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo, em caráter cautelar, a 

conversão do numerário apreendido em moeda nacional, se for o caso, a compensação dos 

cheques emitidos após a instrução do inquérito, com cópias autênticas dos respectivos títulos, 

e o depósito das correspondentes quantias em conta judicial, juntando- se aos autos o recibo.  

§ 4º Após a instauração da competente ação penal, o Ministério Público, mediante 

petição autônoma, requererá ao juízo competente que, em caráter cautelar, proceda à alienação 

dos bens apreendidos, excetuados aqueles que a União, por intermédio da Senad, indicar para 

serem colocados sob uso e custódia da autoridade de polícia judiciária, de órgãos de inteligência 

ou militares, envolvidos nas ações de prevenção ao uso indevido de drogas e operações de 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse 

dessas atividades.  

§ 5º Excluídos os bens que se houver indicado para os fins previstos no § 4º deste 

artigo, o requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais bens 

apreendidos, com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre quem os 

tem sob custódia e o local onde se encontram.  

§ 6º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será autuada em apartado, 

cujos autos terão tramitação autônoma em relação aos da ação penal principal.  

§ 7º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos ao juiz, que, 

verificada a presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e os objetos utilizados para a 

sua prática e risco de perda de valor econômico pelo decurso do tempo, determinará a avaliação 

dos bens relacionados, cientificará a Senad e intimará a União, o Ministério Público e o 

interessado, este, se for o caso, por edital com prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 8º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, 

o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados em 

leilão.  

§ 9º Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta judicial a quantia 

apurada, até o final da ação penal respectiva, quando será transferida ao Funad, juntamente com 

os valores de que trata o § 3º deste artigo.  

§ 10. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as decisões 

proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo.  

§ 11. Quanto aos bens indicados na forma do § 4º deste artigo, recaindo a 
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autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito 

ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado provisório de registro 

e licenciamento, em favor da autoridade de polícia judiciária ou órgão aos quais tenha deferido 

o uso, ficando estes livres do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o trânsito 

em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da União.  

Art. 63. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento do 

produto, bem ou valor apreendido, seqüestrado ou declarado indisponível.  

§ 1º Os valores apreendidos em decorrência dos crimes tipificados nesta Lei e que 

não forem objeto de tutela cautelar, após decretado o seu perdimento em favor da União, serão 

revertidos diretamente ao Funad.  

§ 2º Compete à Senad a alienação dos bens apreendidos e não leiloados em caráter 

cautelar, cujo perdimento já tenha sido decretado em favor da União.  

§ 3º A Senad poderá firmar convênios de cooperação, a fim de dar imediato 

cumprimento ao estabelecido no § 2º deste artigo.  

§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do processo, de ofício 

ou a requerimento do Ministério Público, remeterá à Senad relação dos bens, direitos e valores 

declarados perdidos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o local em que se 

encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os fins de sua destinação nos 

termos da legislação vigente. . 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS ATOS UNILATERAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA 

 

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será 

obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a 

recebeu é obrigado a restituí-la, e, se a coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor 

do bem na época em que foi exigido. 

Art. 885. A restituição é devida, não só quando não tenha havido causa que 

justifique o enriquecimento, mas também se esta deixou de existir. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.274, DE 2019 
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(Do Sr. Coronel Tadeu) 
 

Altera o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para permitir que o juiz, como medida cautelar, 
determine a apreensão de arma de fogo eventualmente registrada em 
nome do acusado ou investigado em crimes de lesão corporal grave, 
roubo e embriaguez ao volante. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7611/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, para permitir que o juiz, como medida cautelar, 

determine a apreensão de arma de fogo eventualmente registrada em nome do 

acusado ou investigado em crimes de lesão corporal grave, roubo e embriaguez ao 

volante.  

Art. 2º O Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 320-A: 

Art. 320-A Em qualquer fase da investigação policial ou do processo 

penal, o juiz poderá, de ofício, se no curso da ação penal, ou a 

requerimento do Ministério Público, ou por representação da 

autoridade policial, determinar a apreensão de arma de fogo 

eventualmente registrada em nome do acusado ou investigado em 

crimes de lesão corporal grave, roubo e embriaguez ao volante. 

Art.3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os índices de crimes praticados com a utilização de armas de fogo no 

Brasil são altos. Segundo o estudo Atlas da Violência 2018 divulgado em no dia 

5/06/2018 pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e pelo Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), entre os anos de 1980 e 2016, 910 mil 

pessoas foram mortas por meio do uso de armas de fogo, enquanto as mortes por 

outros meios se mantiveram constantes ao longo desse período. 

Ainda segundo o estudo, de 2006 para 2016, a taxa de homicídios 



2312 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

praticados mediante o uso de arma de fogo teve um incremento de 15,4% no país, 

próximo aos 14% da taxa de crescimento na taxa de homicídios em geral. Dessa 

forma, necessário se faz que o parlamento brasileiro adote medidas que possibilitem 

reduzir esses números. 

Nesse contexto, apresento a presente proposição legislativo com o 

intuito de possibilitar ao magistrado determinar a apreensão de arma de fogo 

eventualmente registrada em nome do acusado ou investigado em crimes de lesão 

corporal grave, roubo e embriaguez ao volante. Com isso, pretende-se retirar armas 

de circulação que eventualmente possam ser usadas por pessoas envolvidas em 

situações em que o acesso a arma de fogo poderia evoluir para o cometimento de um 

crime com resultado morte. 

Amparados nesses argumentos, solicito o apoio dos nobres pares 

para a aprovação dessa medida que contribuirá para a redução dos índices de 

homicídios cometidos com o uso de armas de fogo. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2019. 

Deputado CORONEL TADEU 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, 

para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 

penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos 

do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à 

ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 320. A proibição de ausentar-se do País será comunicada pelo juiz às 

autoridades encarregadas de fiscalizar as saídas do território nacional, intimando-se o indiciado 

ou acusado para entregar o passaporte, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 321. Ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva, o 

juiz deverá conceder liberdade provisória, impondo, se for o caso, as medidas cautelares 

previstas no art. 319 deste Código e observados os critérios constantes do art. 282 deste Código. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.307, DE 2019 
(Do Sr. Capitão Wagner) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para estabelecer a licitude da prova obtida de boa-fé 
mediante a infiltração policial, independentemente de autorização judicial, 
em situações de tumulto ou grave comoção pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3916/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 

– Código de Processo Penal, para estabelecer a licitude da prova obtida de boa-fé 

mediante a infiltração policial, independentemente de autorização judicial, em 

situações de tumulto ou grave comoção pública. 

Art. 2º O art. 157 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 157. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§5o É lícita a prova obtida de boa-fé mediante a infiltração policial, 

independentemente de autorização judicial, em situações de tumulto 

ou grave comoção pública.” (NR) 

Art.3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa tem por objetivo alterar a legislação 

vigente, dando maior segurança jurídica na atuação de agentes de segurança pública, 

estabelecendo a licitude da prova colhida por agente de segurança pública mediante 

infiltração policial, independentemente de autorização judicial, em situações de 

tumulto ou grave comoção pública independentemente de autorização judicial. Em 

outras palavras, em situação de tumulto ou grave comoção pública, será permitido 

aos agentes de segurança pública coletar provas, sendo elas consideradas sob todos 

os seus efeitos lícitas. 

Tal medida se torna necessária na medida em que, não raras vezes, 



2315 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8045/2010 

em grandes manifestações há depredação do patrimônio público e outras ações 

ilícitas realizadas por grupos de pessoas que se utilizam de máscaras. Nesse cenário, 

é fundamental que os agentes de segurança possam se infiltrar nesses grupos ou 

manifestações de maneira ágil, coletando tempestivamente as provas necessárias 

para promover a responsabilizações desses grupos. 

Amparados nesses argumentos, solicito o apoio dos nobres pares 

para aprovar esta medida que contribuirá para o aprimoramento da segurança pública. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2019. 

Deputado CAPITÃO WAGNER 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 

ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 

evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 

obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 

típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 

fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 

será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11690-9-junho-2008-576211-norma-pl.html
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Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado. 

Parágrafo único. Dar-se-á prioridade à realização do exame de corpo de delito 

quando se tratar de crime que envolva:  

I - violência doméstica e familiar contra mulher;  

II - violência contra criança, adolescente, idoso ou pessoa com deficiência. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.721, de 2/10/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.339, DE 2019 
(Do Sr. Delegado Antônio Furtado) 

 
Dispõe sobre o laudo de constatação da natureza e quantidade da droga 
apreendida, alterando a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9239/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o laudo de constatação da natureza e 

quantidade da droga apreendida, alterando a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. 

Art. 2º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 50. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 2º O laudo de constatação é suficiente para a condenação criminal. 

§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no prazo 

de 10 (dez) dias, certificará a regularidade formal do laudo de 

constatação e determinará a destruição das drogas apreendidas, 

guardando-se amostra necessária para eventual novo laudo, em 

hipótese de determinação judicial, de ofício, ou por requerimento das 

partes. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 50-A.  A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de 

prisão em flagrante será feita por incineração, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contado da data da apreensão, guardando-se amostra 

necessária à realização de eventual novo laudo, aplicando-se, no que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13721-2-outubro-2018-787215-publicacaooriginal-156524-pl.html
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couber, o procedimento dos §§ 3o a 5o do art. 50.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Legislativo tem, dentre suas competências, a missão de 

aprimorar o ordenamento jurídico. 

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça flexibilizou a 

necessidade de um segundo laudo no contexto da persecução penal relativa à 

narcotraficância, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE 

DROGAS. MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. LAUDO 

PRELIMINAR ASSINADO POR PERITO OFICIAL. GRAU DE 

CERTEZA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, no julgamento 

do ERESp n. 1.544.057/RJ, entendeu que o laudo de constatação 

provisório que possua condições técnicas de atestar a natureza da 

droga apreendida supre a ausência de laudo definitivo (ut, REsp 

1727453/RJ, Rel. Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, DJe 

15/6/2018). 

2. In casu, foi juntado laudo prévio de constatação da substância, 

assinado por perito criminal, identificando o material apreendido como 

cocaína/crack, de forma que a materialidade do delito encontra-se 

devidamente comprovada. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1542110/MG, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 

FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 26/02/2019, DJe 

15/03/2019) 

Nesse panorama, dando um passo adiante, a bem da tutela judicial 

efetiva, da razoável duração do processo e da eficiência (CRFB, art. 5º, XXXV, 

LXXVIII, e art. 37, caput; CPC, arts. 4º e 8º), passa-se a prever a suficiência do laudo 

inicial, e, havendo necessidade de realização de uma segunda perícia, aí, então, ou 

seja, apenas excepcionalmente, haverá uma segunda análise da droga apreendida. 

Ademais, sabe-se que os recursos humanos, técnicos e materiais 

hoje à disposição das Polícias Judiciárias em todo o Brasil se encontram cada vez 

mais escassos, razão pela qual a aprovação do presente Projeto de Lei significará 

economia financeira e maior agilidade nas investigações, vez que os Peritos poderão 

dedicar esforços a feitura de outros exames realmente necessários à busca da 
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verdade real.  

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2019. 

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO PSL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
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suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
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abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
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moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
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percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
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carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
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inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Da Investigação 

 

Art. 50. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade de polícia judiciária fará, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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imediatamente, comunicação ao juiz competente, remetendo-lhe cópia do auto lavrado, do qual 

será dada vista ao órgão do Ministério Público, em 24 (vinte e quatro) horas.  

§ 1º Para efeito da lavratura do auto de prisão em flagrante e estabelecimento da 

materialidade do delito, é suficiente o laudo de constatação da natureza e quantidade da droga, 

firmado por perito oficial ou, na falta deste, por pessoa idônea.  

§ 2º O perito que subscrever o laudo a que se refere o § 1º deste artigo não ficará 

impedido de participar da elaboração do laudo definitivo.  

§ 3º Recebida cópia do auto de prisão em flagrante, o juiz, no prazo de 10 (dez) 

dias, certificará a regularidade formal do laudo de constatação e determinará a destruição das 

drogas apreendidas, guardando-se amostra necessária à realização do laudo definitivo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

§ 4º A destruição das drogas será executada pelo delegado de polícia competente 

no prazo de 15 (quinze) dias na presença do Ministério Público e da autoridade sanitária. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

§ 5º O local será vistoriado antes e depois de efetivada a destruição das drogas 

referida no § 3º, sendo lavrado auto circunstanciado pelo delegado de polícia, certificando-se 

neste a destruição total delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014) 

Art. 50-A. A destruição de drogas apreendidas sem a ocorrência de prisão em 

flagrante será feita por incineração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado da data da 

apreensão, guardando- se amostra necessária à realização do laudo definitivo, aplicando-se, no 

que couber, o procedimento dos §§ 3º a 5º do art. 50. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.961, de 

4/4/2014) 

Art. 51. O inquérito policial será concluído no prazo de 30 (trinta) dias, se o 

indiciado estiver preso, e de 90 (noventa) dias, quando solto.  

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo podem ser duplicados pelo 

juiz, ouvido o Ministério Público, mediante pedido justificado da autoridade de polícia 

judiciária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do 

mérito, incluída a atividade satisfativa.  

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de 

acordo com a boa-fé.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
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Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, 

em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.  

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de 

direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 

sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.  

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às 

exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e 

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.  

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 

ouvida.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:  

I - à tutela provisória de urgência;  

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III;  

III - à decisão prevista no art. 701.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.345, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Acrescenta dispositivos ao Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal e ao Decreto-Lei no 3.689, de 10 de outubro de 1941 
- Código de Processo Penal para prever e regular, como efeito de 
condenação penal, a perda, em favor da União, dos bens ou objetos de 
qualquer natureza utilizados para a prática de crimes contra o patrimônio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1904/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1º O inciso II do art. 91 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

– Código Penal, passa a vigorar acrescido da alínea “c” com a seguinte redação: 

“Art. 91............................................................................................... 

............................................................................................................ 

II - ....................................................................................................... 

............................................................................................................ 

c) dos bens ou objetos de qualquer natureza utilizados para a prática de 

crime contra o patrimônio. (NR)” 
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Art.2º O Decreto-Lei no 3.689, de 10 de outubro de 1941 – Código de Processo 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo IV-A: 

“CAPÍTULO IV-A 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE 

BENS DO ACUSADO 

Art. 117-A. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou 

mediante representação da autoridade de polícia judiciária, ouvido o 

Ministério Público, havendo indícios suficientes, poderá decretar, no curso 

do inquérito ou da ação penal, a apreensão e outras medidas assecuratórias 

relacionadas aos bens móveis e imóveis, direitos ou valores consistentes 

em produtos dos crimes ou que constituam proveito auferido com sua 

prática, bem como àqueles utilizados para a prática criminosa nos casos 

previstos em lei, procedendo na forma dos artigos 125 a 144 deste Código. 

Parágrafo único. A ordem de apreensão ou sequestro de bens, 

direitos ou valores poderá ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério 

Público, quando a sua execução imediata possa comprometer as 

investigações. 

Art. 117-B. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer 

outros meios de transporte, os maquinários, utensílios, instrumentos ou 

objetos de qualquer natureza utilizados para a prática de crime nos casos 

previstos em lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob custódia da 

autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão recolhidas 

na forma de legislação específica. 

§ 1º Comprovado o interesse público na utilização de qualquer dos 

bens mencionados neste artigo, a autoridade de polícia judiciária poderá 

deles fazer uso sob sua responsabilidade e com o objetivo de sua 

conservação mediante autorização judicial, ouvido o Ministério Público. 

§ 2º Após a instauração da competente ação penal, o Ministério 

Público, mediante petição autônoma, requererá ao juízo competente que, 

em caráter cautelar, proceda à alienação dos bens apreendidos, excetuados 

aqueles colocados sob uso e custódia da autoridade de polícia judiciária. 
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§ 3º Excluídos os bens que se houver indicado para os fins previstos 

no § 4º deste artigo, o requerimento de alienação deverá conter a relação 

de todos os demais bens apreendidos, com a descrição e a especificação de 

cada um deles, e informações sobre quem os tem sob custódia e o local 

onde se encontram. 

§ 4º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será 

autuada em apartado, cujos autos terão tramitação autônoma em relação 

aos da ação penal principal. 

§ 5º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos 

ao juiz, que, verificada a presença de nexo de instrumentalidade entre o 

delito e os objetos utilizados para a sua prática e risco de perda de valor 

econômico pelo decurso do tempo, determinará a avaliação dos bens 

relacionados, intimará a União, o Ministério Público e, se for o caso, o 

interessado, por edital com prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 6º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o 

respectivo laudo, o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos 

bens e determinará sejam alienados em leilão. 

§ 7º Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta judicial 

a quantia apurada, até o final da ação penal respectiva, quando será 

transferida à União juntamente com os valores de que trata o § 3º deste 

artigo. 

§ 8º Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra 

as decisões proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo. 

§ 9º Quanto aos bens indicados na forma do § 2º deste artigo, 

recaindo a autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz 

ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e 

controle a expedição de certificado provisório de registro e licenciamento 

em favor da autoridade de polícia judiciária ou órgão aos quais tenha 

deferido o uso, ficando estes livres do pagamento de multas, encargos e 

tributos anteriores até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu 

perdimento em favor da União. 

Art. 117-C. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre 
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o perdimento do bem ou objeto utilizado para a prática criminosa 

apreendido, sequestrado ou declarado indisponível. 

§ 1º Compete à União a alienação dos bem ou objetos apreendidos 

e não leiloados em caráter cautelar, cujo perdimento já tenha sido 

decretado em favor da União. 

§ 2º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do 

processo, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, oferecerá à 

União a relação dos bens ou objetos declarados perdidos em favor da 

União, indicando o local em que se encontram e o órgão em cujo poder 

estejam para os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente. 

(NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A criminalidade e a violência que assolam o Brasil têm se consolidado e 

colocado nosso país em lamentável destaque em todos os rankings mundiais de violência. 

Lamentavelmente a maior parte das políticas de segurança pública intentadas nas últimas 

décadas tiveram pouco ou quase nenhum sucesso. 

Neste cenário as organizações criminosas se desenvolvem e atingem um nível 

cada vez maior de sofisticação, organização e poder. É sabido que para mudar o presente quadro 

serão necessárias muitas alterações de ordem legal e de atitude em relação a sociedade. 

Todavia, se tem com grande precisão, e é entendimento pacífico entre estudiosos 

da temática, que o poder econômico e as estruturas das organizações criminosas são seus 

maiores pontos fortes, e, portanto, a desarticulação das mesmas e a redução da criminalidade 

decorrente de suas atividades, passa necessariamente por desarticular financeira e 

operacionalmente as organizações criminosas. 

Mais eficiente que a guerra aberta deflagrada contra as organizações criminosas 

é a sua desarticulação e desmobilização por atividades de inteligência e com o respaldo legal 

para tal. 

O presente projeto de lei intenta ofertar mecanismos legais de desarticulação e 

desmobilização das organizações criminosas ao fragiliza-las econômica e estruturalmente e, 

noutro vértice, converter ao Estado, para seu uso caso haja interesse público, ou alienação dos 
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bens das organizações criminosas. 

Expõe-se a apreciação dos Nobres Pares a presente propositura legislativa em 

favor da qual se suplica apoio para aprovação. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2019.  

 

Deputado Rubens Otoni 

PT/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito 

auferido pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 

posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
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pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da curatela nos 

crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometidos contra outrem igualmente titular do 

mesmo poder familiar, contra filho, filha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 

de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 117. O Supremo Tribunal Federal, mediante avocatória, restabelecerá a sua 

jurisdição, sempre que exercida por qualquer dos juízes ou tribunais inferiores.  

 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

 

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 

poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes 

da proveniência ilícita dos bens.  

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, 

ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9268-1-abril-1996-347513-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13715-24-setembro-2018-787189-publicacaooriginal-156469-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de 

Imóveis.  

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.  

Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os 

proventos da infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob 

o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de 

passar em julgado a sentença condenatória.  

Art. 131. O seqüestro será levantado:  

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da data em 

que ficar concluída a diligência;  

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que 

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada 

em julgado.  

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições 

previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste 

Livro.  

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 

requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes 

da autoria.  

Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará 

o valor da responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão de ficar 

especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da 

responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis.  

§ 1º A petição será instruída com as provas ou indicação das provas em que se 

fundar a estimação da responsabilidade, com a relação dos imóveis que o responsável possuir, 

se outros tiver, além dos indicados no requerimento, e com os documentos comprobatórios do 

domínio.  

§ 2º O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação dos imóveis 

designados far-se-ão por perito nomeado pelo juiz, onde não houver avaliador judicial, sendo-

lhe facultada a consulta dos autos do processo respectivo.  

§ 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo de dois dias, que correrá em cartório, poderá 

corrigir o arbitramento do valor da responsabilidade, se lhe parecer excessivo ou deficiente.  

§ 4º O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis 

necessários à garantia da responsabilidade.  

§ 5º O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente após a condenação, 

podendo ser requerido novo arbitramento se qualquer das partes não se conformar com o 

arbitramento anterior à sentença condenatória.  

§ 6º Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ou em títulos de dívida pública, 

pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz poderá deixar de mandar proceder à inscrição da 

hipoteca legal.  

Art. 136. O arresto do imóvel poderá ser decretado de início, revogando-se, porém, 
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se no prazo de 15 (quinze) dias não for promovido o processo de inscrição da hipoteca legal. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 137. Se o responsável não possuir bens imóveis ou os possuir de valor 

insuficiente, poderão ser arrestados bens móveis suscetíveis de penhora, nos termos em que é 

facultada a hipoteca legal dos imóveis. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.435, de 28/12/2006) 

§ 1º Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deterioráveis, proceder-se-á 

na forma do § 5º do art. 120.  

§ 2º Das rendas dos bens móveis poderão ser fornecidos recursos arbitrados pelo 

juiz, para a manutenção do indiciado e de sua família.  

Art. 138. O processo de especialização da hipoteca e do arresto correrão em auto 

apartado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 139. O depósito e a administração dos bens arrestados ficarão sujeitos ao 

regime do processo civil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 140. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão também as despesas 

processuais e as penas pecuniárias, tendo preferência sobre estas a reparação do dano ao 

ofendido.  

Art. 141. O arresto será levantado ou cancelada a hipoteca, se, por sentença 

irrecorrível, o réu for absolvido ou julgada extinta a punibilidade. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.435, de 28/12/2006) 

Art. 142. Caberá ao Ministério Público promover as medidas estabelecidas nos arts. 

134, 136 e 137, se houver interesse da Fazenda Pública, ou se o ofendido for pobre e o requerer.  

Art. 143. Passando em julgado a sentença condenatória, serão os autos de hipoteca 

ou arresto remetidos ao juiz do cível (art. 63). (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.435, de 

28/12/2006) 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério Público, poderão 

requerer no juízo cível contra o responsável civil, as medidas previstas nos arts. 134, 136 e 137.  

Art. 144-A. O juiz determinará a alienação antecipada para preservação do valor 

dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou 

quando houver dificuldade para sua manutenção.  

§ 1º O leilão far-se-á preferencialmente por meio eletrônico.  

§ 2º Os bens deverão ser vendidos pelo valor fixado na avaliação judicial ou por 

valor maior. Não alcançado o valor estipulado pela administração judicial, será realizado novo 

leilão, em até 10 (dez) dias contados da realização do primeiro, podendo os bens ser alienados 

por valor não inferior a 80% (oitenta por cento) do estipulado na avaliação judicial.  

§ 3º O produto da alienação ficará depositado em conta vinculada ao juízo até a 

decisão final do processo, procedendo-se à sua conversão em renda para a União, Estado ou 

Distrito Federal, no caso de condenação, ou, no caso de absolvição, à sua devolução ao acusado.  

§ 4º Quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive moeda estrangeira, 

títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de pagamento, o juízo determinará 

a conversão do numerário apreendido em moeda nacional corrente e o depósito das 

correspondentes quantias em conta judicial.  

§ 5º No caso da alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará 

à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado 

de registro e licenciamento em favor do arrematante, ficando este livre do pagamento de multas, 

encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo 

proprietário.  

§ 6º O valor dos títulos da dívida pública, das ações das sociedades e dos títulos de 

crédito negociáveis em bolsa será o da cotação oficial do dia, provada por certidão ou 

publicação no órgão oficial. 
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§ 7º (VETADO). (Artigo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicado no 

DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO VII 

DO INCIDENTE DE FALSIDADE 

 

Art. 145. Argüida, por escrito, a falsidade de documento constante dos autos, o juiz 

observará o seguinte processo:  

I - mandará autuar em apartado a impugnação, e em seguida ouvirá a parte contrária, 

que, no prazo de 48 horas, oferecerá resposta;  

II - assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma das partes, para prova 

de suas alegações;  

III - conclusos os autos, poderá ordenar as diligências que entender necessárias;  

IV - se reconhecida a falsidade por decisão irrecorrível, mandará desentranhar o 

documento e remetê-lo, com os autos do processo incidente, ao Ministério Público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.432, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 128/2018 
OFÍCIO Nº 187/19 - SF 
 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, para determinar que o inquérito policial será eletrônico, 
com peças assinadas digitalmente, e armazenado em um sistema 
informatizado único de âmbito nacional.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8045/2010.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 9º do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º O inquérito policial será eletrônico, com peças assinadas digitalmente, e 

armazenado em sistema informatizado único de âmbito nacional. 

§ 1º A assinatura digital referida no caput deste artigo respeitará o padrão de 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

§ 2º O inquérito policial eletrônico será armazenado em sistema informatizado 

compatível com padrões nacionais de intercomunicação e de interoperabilidade 

estabelecidos pelo Poder Executivo. 

§ 3º É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
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elementos de prova que, já documentados em procedimento investigatório 

realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 

exercício do direito de defesa.” (NR) 

Art. 2º As polícias judiciárias, a Defensoria Pública, o Ministério Público e o Poder 

Judiciário terão o prazo de 1 (um) ano após a entrada em vigor desta Lei para aderir ao 

sistema informatizado único previsto no art. 9º do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 (Código de Processo Penal). 

Parágrafo único. A obrigatoriedade de inclusão no sistema informatizado único só se 

aplica aos inquéritos policiais instaurados após o decurso do prazo a que se refere o 

caput deste artigo. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação oficial. 

 

Senado Federal, em 22de abril de 2019. 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a escrito ou 

datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.  

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido preso em 

flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em 

que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante fiança 

ou sem ela.  

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos ao juiz 

competente.  

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido inquiridas, 

mencionando o lugar onde possam ser encontradas.  

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade poderá 

requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo 

marcado pelo juiz.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.680, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), acrescentando o inciso VI ao art. 323 do Código de 
Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1341/2007.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), acrescentando o inciso VI ao art. 323 do Código de Processo Penal.  

Art. 2º. O inciso VI, do art. 323, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 

de Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.323..................................................................................................................... .................................................

.............................................. 

............................................................................................................................. ...........................................................

.............................................. 

VI – nos crimes de subtração de semovente domesticável de produção, ainda que abatido 

ou dividido em partes no local da subtração.” (NR).  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de projeto que tem como objetivo reforçar a proteção à saúde pública, 

patrimônio e economia brasileira. Hoje, a cada madrugada que se passa, cresce o receio 

dos pecuaristas brasileiros de encontrarem em seus pastos carcaças de animais mutiladas 

por criminosos.  

Isso porque o abigeato, como é chamado o furto de animais, é uns dos crimes contra a 

propriedade que mais vem crescendo no interior do país. Alimentado pelo processo 

acelerado de migração do crime urbano para regiões produtoras do interior do país, e pela 

facilidade de cometer esse crime e dificuldade de prová-lo, tal conduta continua a ser o 
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maior flagelo dos moradores rurais, sobretudo dos pequenos produtores.  

Somente no Estado do Rio Grande do Sul, em 2015 e 2016, de acordo com dados oficiais, 

foram registrados cerca de 20 (vinte) mil casos de abigeato, números que tendem a ser 

significativamente maiores, em razão da subnotificação das ocorrências nos registros 

oficiais.  

Como se nota, esses criminosos não são mais aqueles simplórios inimigos do alheio, que 

entravam noite adentro em propriedade rural para furtar uma ou duas galinhas. Não. 

Agora são profissionais do crime que planejam o ataque, assim como a revenda da carne 

do animal abatido, merecendo um tratamento penal adequado pelo legislador. 

Aqui, é oportuno registrar que não se desconhece a alteração legislativa que tipificou o 

crime de abigeato como furto qualificado, cuja pena é de 2 a 5 anos de reclusão. Porém, 

como dito, esta tipificação não foi suficiente para conter o avanço do crime de abigeato, 

tendo em vista a facilidade de cometer o crime de abigeato, a dificuldade de prová-lo e o 

abrandamento de sua pena, fatores que, em conjunto, inviabilizam o cumprimento da 

pena em regime fechado e não inibem a perpetração do crime.  

Ademais, vale destacar que além do produtor, o abigeato também atinge toda a sociedade. 

Afinal, o comércio de alimentos oriundos de animais furtados é, pois, uma atividade 

econômica clandestina que afeta diretamente a economia e a saúde pública, na medida em 

que não há recolhimento de impostos, tampouco garantia da qualidade e origem do 

alimento consumido.  

Nesse sentido, é oportuno registrar que a carne bovina, por exemplo, é rica em proteínas, 

ácidos aminados essenciais, além de conter gordura, vitaminas, glicídios e sais minerais 

nutritivos complementares, propriedades nutricionais são passíveis de deterioração caso 

o abate do animal e o armazenamento da carne não seja realizado da forma correta. 

Por derradeiro, o presente projeto também visa recuperar a sensação de segurança e 

tranquilidade nas zonas rurais ao dificultar a soltura para aqueles que cometem crime de 

abigeato - impossibilitando que tal ato aconteça por meio do pagamento de fiança - 

reduzindo, por sua vez, a sensação de impunidade. Isso porque, como dito, os prejuízos 

decorrentes do crescimento do crime de abigeato não afetam somente os proprietários 

rurais. Passam por toda a cadeia produtora e acabam atingindo diretamente o consumidor 

e a sociedade como um todo.  

É nesse contexto que, diante da relevância do tema, contamos com o apoio dos nobres 

parlamentares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões, 08 de maio de 2019. 

SANDERSON 
Deputado Federal (PSL/RS) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal.  
  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 
Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, 
de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 
a partir de 4/7/2011) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo e nos 
definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 
III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 
a partir de 4/7/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
V - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida ou 
infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 deste 
Código; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 
4/7/2011) 

II - em caso de prisão civil ou militar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 
em vigor a partir de 4/7/2011) 
III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva (art. 312). 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.814, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), acrescentando o inciso VI ao art. 323 do Código de 
Processo Penal.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1341/2007.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), acrescentando o inciso VI ao art. 323 do Código de Processo Penal.  

Art. 2º. O inciso VI, do art. 323, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar com o seguinte inciso VI: 

“Art.323.........................................................................................................................................

.................................... 

.......................................................................................................................................................

.................................... 

VI – nos crimes de estelionato cometidos contra moradores, trabalhadores ou produtores 

rurais.”   

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O presente projeto tem por objetivo enfrentar o avanço da criminalidade em 

áreas rurais. Hoje, não raramente, em áreas interioranas, onde a densidade demográfica é menor 

e por vezes não existe sequer sinal de rede de telefonia para acionar os órgãos de Segurança 

Pública, tem se observado um vácuo na defesa social do Estado e um aumento contínuo da 

violência.  

 Isso se deve porque existe uma escassez de recursos humanos para a área de 

segurança pública no Brasil. Não há, em muitos Estados, efetivo suficiente para guarnecer o 

policiamento de todos os municípios, tampouco viaturas para patrulhar as longínquas distâncias 

interioranas.  
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 Tais fatos têm sido constantemente utilizados como subterfúgio para a ação de 

criminosos, sobretudo nas áreas rurais, gerando uma sensação de insegurança na população e 

prejudicando a segurança e economia da localidade, em face falta de presença ativa da polícia 

naquele local.  

 Tal constatação, por consequência, abre brechas para que a tranquilidade pública 

seja interrompida, que a ordem pública não prevaleça, gerando um vácuo na defesa social do 

Estado, exigindo atuação do legislador.  

 Afinal, a segurança, além de ser um direito universal de todos os brasileiros, é 

condição basilar para o exercício da cidadania e do Estado Democrático de Direito, cabendo ao 

Estado, nos termos do art. 144 da Carta Magna de 1988, preservar o direito à segurança por 

meio de ações que garantam a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 

de seu patrimônio. 

 Não por outro motivo, inclusive, que a Constituição Federal de 1988  elenca o 

direito à segurança tanto no caput do art. 5º, ao lado dos direitos à vida, à liberdade, à igualdade 

e à propriedade, quanto no art. 6º, em igualdade aos direitos à educação, à saúde e de outros.  

 É nesse contexto que o presente projeto de lei acrescenta a impossibilidade de 

concessão de fiança para os crimes de estelionato perpetrados contra moradores ou produtores 

rurais, a fim de punir de forma mais gravosa a ação de criminosos que se utilizam do vácuo de 

policiamento para perpetrar crimes contra a população rural que, muitas vezes, não são sequer 

alfabetizadas ou, então, possuem um grau de instrução escolar baixo.  

 Sendo assim, diante da relevância do tema, contamos com o apoio dos 

parlamentares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 Sala das Sessões, 9 de maio de 2019. 

 

 

SANDERSON 

Deputado Federal (PSL/RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
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convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
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b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
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ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de 

sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de 

lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às suas 

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 

participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da 

lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 

facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 

coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 

salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por cento à 

do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário 

normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos 

da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta dias, nos 

termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 

segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma 

da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de 

idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização 

a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional 

de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 

do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por 

motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 

trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 

profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício permanente e o 

trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos 

nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 

XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 

simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 

da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 

XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
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dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 
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DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo e nos 

definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 

e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
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Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida ou 

infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 deste 

Código; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

II - em caso de prisão civil ou militar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva (art. 312). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.817, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), acrescentando o inciso VI ao art. 323 do Código de 
Processo Penal.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2680/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), acrescentando o inciso VI ao art. 323 do Código de Processo Penal.  

Art. 2º. O inciso VI, do art. 323, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.323.........................................................................................................................................

.................................... 

.......................................................................................................................................................

.................................... 

VI – no crime de receptação de animal semovente domesticável de produção, ainda que abatido 

ou dividido em partes.” (NR).  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 
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 Trata-se de projeto que tem como objetivo reforçar a proteção à saúde pública, 

patrimônio e economia brasileira. Hoje, a cada madrugada que se passa, cresce o receio dos 

pecuaristas brasileiros de encontrarem em seus pastos carcaças de animais mutiladas por 

criminosos.  

 Isso porque o abigeato, como é chamado o furto de animais, é uns dos crimes 

contra a propriedade que mais vem crescendo no interior do país. Alimentado pelo processo 

acelerado de migração do crime urbano para regiões produtoras do interior do Brasil, e pela 

facilidade de cometer esse crime e dificuldade de prová-lo, tal conduta continua a ser um dos 

maiores flagelos dos moradores rurais, sobretudo dos pequenos produtores.  

 Somente no Estado do Rio Grande do Sul, em 2015 e 2016, de acordo com dados 

oficiais, foram registrados cerca de 20 (vinte) mil casos de abigeato, números que tendem a ser 

significativamente maiores, em razão da subnotificação das ocorrências nos registros oficiais.   

 Como se nota, esses criminosos não são mais aqueles simplórios inimigos do 

alheio, que entravam noite adentro em propriedade rural para furtar uma ou duas galinhas. Não. 

Agora são profissionais do crime que planejam o ataque, assim como a revenda da carne do 

animal abatido, merecendo um tratamento penal adequado pelo legislador. 

 Aqui, é oportuno registrar que não se desconhece a alteração legislativa que 

tipificou o crime de abigeato como furto qualificado, cuja pena é de 2 a 5 anos de reclusão. 

Porém, como dito, tal enquadramento não foi suficiente para conter o avanço do crime em 

comento, tendo em vista a facilidade de cometê-lo, a dificuldade de prová-lo e o abrandamento 

de sua pena, fatores que, em conjunto, inviabilizam o cumprimento da pena em regime fechado 

e não inibem a perpetração do crime.  

 Para além do exposto acima, vale destacar que além do produtor, o abigeato 

também atinge toda a sociedade. Afinal, o comércio de alimentos oriundos de animais furtados 

é uma atividade econômica clandestina que afeta diretamente a economia e a saúde pública, na 

medida em que não há recolhimento de impostos, tampouco garantia da qualidade e origem do 

alimento consumido.  

 Nesse sentido, é oportuno registrar que a carne bovina, por exemplo, é  

rica em proteínas, ácidos aminados essenciais, além de conter gordura, vitaminas, glicídeos e 

sais minerais nutritivos complementares, propriedades nutricionais que são passíveis de 

deterioração caso o abate do animal e o armazenamento da carne não seja realizado da forma 

correta.    

 Por derradeiro, o presente projeto também visa recuperar a sensação de 

segurança e tranquilidade das zonas rurais ao impossibilitar a concessão de fiança para quem 
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receptar animal semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes.  

 Isso porque, como dito, os prejuízos decorrentes do crescimento do crime de 

abigeato não afetam somente os proprietários rurais, mas passam por toda a cadeia produtora 

atingindo diretamente o consumidor e a própria sociedade como um todo.  

 É nesse contexto que, diante da relevância do tema, contamos com o apoio dos 

parlamentares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 Sala das Sessões, 10 de maio de 2019. 

 

 

SANDERSON 

Deputado Federal (PSL/RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo e nos 

definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 

e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
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Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida ou 

infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 deste 

Código; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

II - em caso de prisão civil ou militar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva (art. 312). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.853, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), acrescentando o inciso VI ao art. 323 do Código de 
Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1341/2007.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), acrescentando o inciso VI ao art. 323 do Código de Processo Penal.  

Art. 2º. O inciso VI, do art. 323, do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar com o seguinte inciso VI: 

“Art.323.........................................................................................................................................

.................................... 

.......................................................................................................................................................

.................................... 

VI – no crime de furto cometido em local ermo ou desguarnecido de policiamento.”   

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O presente projeto tem por objetivo enfrentar o avanço da criminalidade em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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áreas rurais. Hoje, não raramente, em áreas interioranas, onde a densidade demográfica é menor 

e por vezes não existe sequer sinal de rede de telefonia para acionar os órgãos de Segurança 

Pública, tem se observado um vácuo na defesa social do Estado e um aumento contínuo da 

violência.  

 Isso se deve porque existe uma escassez de recursos humanos para a área de 

segurança pública no Brasil. Não há, em muitos Estados, efetivo suficiente para guarnecer o 

policiamento de todos os municípios, tampouco viaturas para patrulhar as longínquas distâncias 

interioranas.  

 Tais fatos têm sido constantemente utilizados como subterfúgio para a ação de 

criminosos, sobretudo nas áreas rurais, gerando uma sensação de insegurança na população e 

prejudicando a segurança e economia da localidade, em face falta de presença ativa da polícia 

naquele local.  

 Tal constatação, por consequência, abre brechas para que a tranquilidade pública 

seja interrompida, que a ordem pública não prevaleça, gerando um vácuo na defesa social do 

Estado, exigindo atuação do legislador.  

 Afinal, a segurança, além de ser um direito universal de todos os brasileiros, é 

condição basilar para o exercício da cidadania e do Estado Democrático de Direito, cabendo ao 

Estado, nos termos do art. 144 da Carta Magna de 1988, preservar o direito à segurança por 

meio de ações que garantam a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e 

de seu patrimônio. 

 Não por outro motivo, inclusive, que a Constituição Federal de 1988  elenca o 

direito à segurança tanto no caput do art. 5º, ao lado dos direitos à vida, à liberdade, à igualdade 

e à propriedade, quanto no art. 6º, em igualdade aos direitos à educação, à saúde e de outros.  

 É nesse contexto que o presente projeto de lei acrescenta a impossibilidade de 

concessão de fiança para os crimes de furto cometido em local ermo ou desguarnecido de 

policiamento, a fim de punir de forma mais gravosa a ação de criminosos que se utilizam do 

vácuo de policiamento para perpetrar crimes contra a população rural que, muitas vezes, não 

são sequer alfabetizadas ou, então, possuem um grau de instrução escolar baixo.  

 Sendo assim, diante da relevância do tema, contamos com o apoio dos 

parlamentares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 14 de maio de 2019. 

 

SANDERSON 

Deputado Federal (PSL/RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
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e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
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insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 

dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 323. Não será concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes de racismo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

II - nos crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo e nos 

definidos como crimes hediondos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - nos crimes cometidos por grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 

e o Estado Democrático; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor 

a partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 324. Não será, igualmente, concedida fiança: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - aos que, no mesmo processo, tiverem quebrado fiança anteriormente concedida ou 

infringido, sem motivo justo, qualquer das obrigações a que se referem os arts. 327 e 328 deste 

Código; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

II - em caso de prisão civil ou militar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

IV - quando presentes os motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva (art. 312). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.493, DE 2019 
(Da Sra. Mariana Carvalho) 

 
Aumenta os valores para fixação da fiança quando o crime envolver 
violência doméstica e familiar contra a mulher. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6916/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Este Projeto de Lei aumenta os valores para fixação da fiança quando o crime 

envolver violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Art. 2º O art. 325 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 325............................................................................... 

............................................................................................. 

II – de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena privativa 

de liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos ou quando a infração praticada 

envolver violência doméstica e familiar contra a mulher. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa a estabelecer que o valor da fiança a ser concedida 

nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher será fixado de 10 (dez) a 

200 (duzentos) salários mínimos.   

Tal medida pretende inibir a reiteração da violência pelo agressor. 

Primeiramente, é preciso reconhecer que a violência doméstica e familiar contra as 

mulheres é recorrente e presente no mundo todo, motivando crimes bárbaros.  
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De acordo com estudo realizado pela Organização Mundial da Saúde (OMS) – Estudio 

multipaís de la OMS sobre salud de la mujer y violencia doméstica contra la mujer 

(OMS, 2002) – as taxas de mulheres que foram agredidas fisicamente pelo parceiro 

em algum momento de suas vidas variaram entre 10% e 52% em 10 países 

pesquisados. 

No Brasil, estima-se que cinco mulheres são espancadas a cada 2 minutos; o parceiro 

(marido, companheiro, namorado ou ex) é o responsável por mais de 80% dos casos 

reportados, segundo a pesquisa Mulheres Brasileiras nos Espaços Público e 

Privado (FPA/Sesc, 2010). 

O instituto da fiança tem por fim assegurar a liberdade provisória do indiciado ou réu, 

enquanto decorre o processo criminal, desde que preenchidas determinadas 

condições. 

O inciso II do art. 325 do Código de Processo Penal estabelece valores maiores para 

a fixação de fiança quando se tratar de crimes mais graves. A finalidade é estipular 

quantias mais elevadas para delitos mais sérios justamente para que o acusado, 

comprometendo o seu patrimônio, vincule-se ao processo, evitando-se a fuga. 

Por essa razão, inserir os crimes que envolvam violência doméstica e familiar contra 

a mulher nesse dispositivo revela-se uma medida de extrema urgência e relevância, 

a fim de que o Estado possa dar uma resposta mais eficaz aos infratores da Lei Maria 

da Penha.  

Ante o exposto, roga-se o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta legislativa. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2019. 

Deputada MARIANA CARVALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte Lei:  

http://www.compromissoeatitude.org.br/wp-content/uploads/2012/08/OMS_estudiomultipais_resumendelinforme1.pdf
http://www.compromissoeatitude.org.br/wp-content/uploads/2012/08/OMS_estudiomultipais_resumendelinforme1.pdf
http://www.compromissoeatitude.org.br/wp-content/uploads/2012/08/OMS_estudiomultipais_resumendelinforme1.pdf
https://dossies.agenciapatriciagalvao.org.br/violencia/pesquisa/pesquisa-mulheres-brasileiras-nos-espacos-publico-e-privado-fundacao-perseu-abramosesc-2010/
https://dossies.agenciapatriciagalvao.org.br/violencia/pesquisa/pesquisa-mulheres-brasileiras-nos-espacos-publico-e-privado-fundacao-perseu-abramosesc-2010/
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LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que a conceder nos seguintes limites: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 a) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 b) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

 c) (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos, quando se tratar de infração cuja pena privativa de 

liberdade, no grau máximo, não for superior a 4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - de 10 (dez) a 200 (duzentos) salários mínimos, quando o máximo da pena privativa de 

liberdade cominada for superior a 4 (quatro) anos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 1º Se assim recomendar a situação econômica do preso, a fiança poderá ser:  

I - dispensada, na forma do art. 350 deste Código;  

II - reduzida até o máximo de 2/3 (dois terços); ou  

III - aumentada em até 1.000 (mil) vezes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

Art. 326. Para determinar o valor da fiança, a autoridade terá em consideração a natureza da 

infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias 

indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do processo, até 

final julgamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 3.144, DE 2019 
(Do Sr. Gilberto Abramo) 

 
Altera o Código de Processo Penal, o Código de Trânsito Brasileiro e a 
Lei de Armas, a fim de acelerar a destinação de coisas e especialmente 
veículos removidos e apreendidos e armas apreendidas.  

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3684/2015.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal, a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro, e a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 – Lei de Armas, a 
fim de acelerar a destinação de coisas, especialmente veículos removidos e 
apreendidos e armas apreendidas. 

Art. 2º  O art. 118 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido dos §§ 1º, 2 º e 3º, com a 
seguinte redação: 

  “Art. 118. ............................................................................. 

  § 1º  Considera-se não interessar ao processo as coisas que 
tiverem sido submetidas a exame pericial e, desde que não sujeitas a 
julgamento pelo tribunal do júri:  

  I – for impossível ou desaconselhável sua conservação; 

  II – estiverem sujeitas a confisco, nos termos do art. 91, inciso II 
do Código Penal. 

  § 2º  Mesmo nas ações sujeitas a julgamento pelo tribunal do júri 
consideram-se não interessarem ao processo, desde que tenham sido 
submetidos a exame pericial, as aeronaves, embarcações e veículos 
em geral. 

  § 3º  Tratando-se de substâncias ou produtos perecíveis, coisas 
de posse ilícita ou que possam ser fracionados, o juiz determinará a 
guarda de quantidade suficiente para exame pericial de contraprova, 
determinando a alienação cautelar ou destruição do restante. (NR)” 

  Art. 3º  Os arts. 11 e 122 e o § 6º do art. 159 do Decreto-
Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 11.  Os instrumentos e produtos do crime, bem como os objetos 
que interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito, 
ressalvados aqueles que tiverem sido objeto de exame pericial, os 
quais poderão ser restituídos ou ter a destinação definida em lei. (NR)” 

“Art. 122.  Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133 e observado 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 118, em até trinta dias após transitar 
em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a 
perda, em favor da União, das coisas apreendidas sujeitas a confisco 
(art. 91, inciso II, alíneas 'a' e 'b' do Código Penal) e ordenará que 
sejam avaliadas e vendidas em leilão público ou destruídas, conforme 
o caso. 

.......................................................................................... (NR)” 

“Art. 159. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6º  Havendo requerimento das partes, o material probatório que 
serviu de base à perícia será disponibilizado no ambiente do órgão 
oficial, que manterá sempre sua guarda e, na presença de perito 
oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível ou 
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desaconselhável a sua conservação. 

............................................................................................ (NR)” 

 Art. 4º  O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 
de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do art. 124-A, com a seguinte redação: 

 “Art. 124-A.  O juiz determinará, de ofício ou a requerimento do 
Ministério Público, a avaliação e alienação cautelar dos bens 
apreendidos, no interesse público ou a fim de evitar sua perda ou 
deterioração. (NR)” 

Art. 5º  Fica alterado o caput do art. 133 do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, sendo renumerado o atual 
parágrafo único para § 2º e acrescido o § 1º, com a seguinte redação: 

“Art. 133.  Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de 
ofício ou a requerimento do interessado, determinará, em relação aos 
bens que não tenham sido leiloados em caráter cautelar, sua avaliação 
e venda em leilão público. 

§ 1º  Aplica-se, porém, aos bens assegurados o disposto no art. 124-
A. 

§ 2º..................................................................................... (NR)” 

  Art. 6º  O parágrafo único do art. 160 do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passa a constituir o § 
1º, ficando o dispositivo acrescido do § 2º, com a seguinte redação: 

 “Art. 160. ...................................................................................... 

§ 1º .............................................................................................. 

§ 2º  Elaborado o laudo, uma via deve ser encaminhada ao juízo 
competente, para fins do disposto nos arts. 118 e 124-A, ainda que 
não haja inquérito policial aforado. (NR)” 

Art. 7º  A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescida do art. 279-A, com a seguinte redação: 

“Art. 279-A.  As despesas de remoção e estada mencionadas nos arts. 
271 e 275 só serão cobradas a contar do décimo primeiro dia, a partir 
de quando as de estada serão progressivas. (NR)” 

    Art. 8º  O caput do art. 328 e seus §§ 1º, 5º, 14, 15 e 16, da 
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 328.  O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não 
reclamado por seu proprietário dentro do prazo de trinta dias, contado 
da data de recolhimento, será avaliado e levado a leilão, a ser 
realizado preferencialmente por meio eletrônico. 

§ 1º  Publicado o edital do leilão, a preparação poderá ser iniciada 
após dez dias, contados da data de recolhimento do veículo, o qual 
será classificado em duas categorias: 

............................................................................................ 

§ 5º  A cobrança das despesas com estada no depósito será limitada 
ao prazo de três meses. 
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............................................................................................ 

§ 14.  Se identificada a existência de restrição policial ou judicial sobre 
o prontuário do veículo, a autoridade responsável pela restrição será 
notificada, em dez dias a contar da data do recolhimento, para a 
retirada do bem do depósito, mediante a quitação das despesas com 
remoção e estada, ou para a autorização do leilão nos termos deste 
artigo. 

§ 15.  Se no prazo de trinta dias, a contar da notificação de que trata 
o § 14, não houver manifestação da autoridade responsável pela 
restrição judicial ou policial, estará o órgão de trânsito autorizado a 
promover o leilão do veículo nos termos deste artigo. 

§ 16.  Os veículos, sucatas e materiais inservíveis de bens 
automotores que se encontrarem nos depósitos há mais de seis 
meses ano poderão ser destinados à reciclagem, independentemente 
da existência de restrições sobre o veículo. 

 Art. 9º  Ficam incluídos os §§ 19 e 20 ao art. 328 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, com a seguinte redação: 

"Art. 328. ........................................................ 

...................................................................................................... 

§ 19.  É admitida a restituição ao proprietário antes de realizado o 
leilão, desde que quitados os débitos referentes ao veículo, se não 
houver outro impedimento para sua regularização, não lhe sendo 
imputados, sem culpa sua, despesas de estada, juros e atualização 
monetária a contar de sua manifestação por escrito. 

§ 20.  Não constitui óbice ao leilão o fato de o veículo não estar 
identificado na forma da legislação em vigor ou de ter sua identificação 
adulterada, desde que tenha sido submetido a exame pericial, 
cabendo ao órgão executivo de trânsito providenciar sua regularização 
junto ao arrematante, mediante expedição de novo registro, sem 
prejuízo da responsabilidade penal, civil ou administrativa do autor da 
infração. (NR)” 

  Art. 10.  O art. 25 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003 – Lei de Armas, passa a vigorar acrescido do § 6º com a seguinte redação: 

   "Art. 25. ......................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6º  Para efeito desta lei, considera-se não mais interessar à 
persecução penal as armas de fogo de uso coletivo e as demais que 
não integrem procedimentos sujeitos a julgamento pelo tribunal do júri. 
(NR)" 

   Art. 11.  Aplica-se o disposto nesta lei às aeronaves e 
embarcações, se lei específica não dispuser de modo diverso. 

  Art. 12.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei pretende acelerar a destinação de bens, 
objetos e valores apreendidos durante a persecução criminal e no âmbito 
administrativo, principalmente em relação a veículos, armas de fogo e drogas. Para 
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tanto nos inspirou parte do conteúdo e da justificação do PL nº 5654/2013, do ex-
Deputado e atual senador Wellington Fagundes, a quem homenageamos. O projeto 
foi arquivado, mas o reputamos suficientemente adequado para viabilizar a célere 
destinação de bens apreendidos, especialmente veículos. 

  É de conhecimento geral a situação deplorável em que se 
situam os depósitos de veículos apreendidos em todo o Brasil, os quais são 
constituídos basicamente de produtos ou instrumentos de infração criminal, veículos 
sem condições de trafegar por não atenderem aos requisitos legais exigidos e, então, 
apreendidos administrativamente, assim como aqueles envolvidos em acidentes de 
trânsito e impossibilitados de trafegar em razão dos danos ocorridos. 

  As causas dessa superlotação normalmente podem ser 
imputadas, com relativa segurança, à dificuldade de determinação do proprietário nos 
casos de infração criminal e acidentes graves, nos eventos, por exemplo, em que os 
ocupantes hajam falecido. Pode ocorrer o simples abandono nas hipóteses de 
recolhimento de veículos antigos não manutenidos e, portanto, de baixíssimo valor de 
mercado, os quais tenham sido apreendidos trafegando sem condições técnicas ou 
ilegalmente, isto é, com atraso no recolhimento de tributos, das taxas de licenciamento 
anual e de multas. Devido a uma fiscalização deficitária, muitos veículos trafegam 
nesse estado, comprometendo a segurança do trânsito. Muitos possuem débitos 
vinculados vencidos, inclusive sem a renovação do licenciamento anual por vários 
anos, em quantias que superam várias vezes seu valor de mercado. Dessa forma não 
surpreende a omissão do proprietário – conhecido ou não – no sentido de resgatar o 
veículo. 

  Mesmo que haja o cumprimento dos prazos legais para 
notificação do proprietário, realização de exames periciais e de avaliação, hasta 
pública com prazos igualmente definidos legalmente e, por fim, alienação e destinação 
definitiva ao novo proprietário, ainda que na forma de salvado ou sucata, quando há 
perda total, o procedimento continua moroso, se considerada a hipótese de alto índice 
de apreensões e, portanto, de alta rotatividade de veículos nos pátios, haja vista a 
grande quantidade aguardando destinação. 

  A hipótese da rotatividade, porém, não se confirma quando 
se observa as condições dos veículos depositados, que envelhecem, enferrujam e 
enfeiam as margens das rodovias e os pátios públicos. Às vezes árvores crescem no 
interior dos veículos abandonados há anos. Não se descarta nessas observações a 
prática salutar, aliás, das demonstrações de veículos retorcidos às margens dos 
postos de fiscalização, como parte do programa pedagógico das forças de 
fiscalização, no sentido de conscientizar os condutores para os perigos da direção 
imprudente. 

  A situação mais problemática, entretanto, é a dos veículos 
envolvidos em infrações criminais, os quais devem ser submetidos a exame pericial 
e, depois disso, ficam à disposição do juízo competente. Dada a lentidão dos 
processos judiciais, a dependência de uma sentença judicial derroga todos os prazos, 
considerados razoáveis, para o processo de alienação dos veículos não reclamados. 

  A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro, dispõe sobre a apreensão e destinação de veículos apreendidos 
em seu art. 328, sendo que os prazos ali referidos foram reduzidos em virtude de 
alteração procedida pela Lei nº 13.160, de 25 de agosto de 2915. Entretanto, a nosso 
ver, os prazos podem ser ainda mais reduzidos, a fim de evitar o acúmulo de carcaças 
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de veículos nos pátios dos Detran de todo o País, como continua sendo noticiado 
repetidamente pela mídia. 

  Já a Resolução nº 623, de 6 de setembro de 2016, do 
Departamento Nacional de Trânsito (Denatran)98, dispõe sobre uniformização do 
procedimento para realização de hasta pública dos veículos retidos, removidos e 
apreendidos, a qualquer título, por órgãos e entidades componentes do Sistema 
Nacional de Trânsito, conforme o disposto no art. 328 do CTB. Em linhas gerais, tal 
Resolução segue o disposto no CTB, mas não prima pela celeridade. Tendo revogado 
a Resolução nº 331, de 14 de agosto de 2009, é muito mais minuciosa no aspecto 
procedimental. Quanto a prazos, segure a redução de noventa para sessenta dias, 
conforme alteração do CTB99, para fins de início do processo de alienação. Entretanto, 
não nos cabe alterá-la, o que deverá ser feito, posteriormente, pelo Contran, ao 
alterarmos a lei de regência. 

  No caso das armas e das drogas, o problema se agrava, 
uma vez que geralmente estão 'prontas para o uso', ao contrário da maioria dos 
veículos apreendidos, muitos dos quais inaptos para trafegar. Com o tempo de 
depósito, passam a se deteriorar, não sendo incomum serem leiloados apenas como 
sucata. Não é o que ocorre com armas e drogas. Vez por outra é noticiado um ataque 
a uma delegacia, um quartel ou um fórum, para fins de subtração de armas de fogo 
ali custodiadas, às vezes sem os requisitos de segurança necessários. Nessas 
investidas, não raro os próprios servidores são comparsas ou autores da subtração. 
A célere destinação de tais bens pode retirar-lhes essa natureza de objetos cobiçáveis 
e, portanto, sujeitos a ações que desmoralizam o poder público e seus agentes. 

  No caso das drogas, já existem proposições pretendendo 
tal agilidade na sua destruição, razão porque não incluímos a alteração da lei 
pertinente nesta proposição. A Lei de Armas contém regra que conflita com as regras 
do Código de Processo Penal (CPP). Como dito, o CTB avançou, mas pode ser 
aprimorado. 

 Destarte, propusemos alterações nessas normas, a título de 
acelerar a destinação dos bens apreendidos e à disposição dos órgãos policiais ou 
judiciários. É o que pretendemos com o presente projeto, que não abrange apenas 
veículos, mas todas as coisas apreendidas. 

  A redação atual do art. 11 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal)100 impede que se encaminhem a juízo 
os objetos, instrumentos e produtos do crime de imediato, o que só é feito quando da 
conclusão do feito, meses ou anos depois de instaurado. 

Enquanto isso, a prova corre o risco de se perder, literalmente, o que 
torna urgente a alteração legal, ao menos para objetos e substâncias sensíveis, como 
drogas e armas. O mesmo se pode dizer em relação a veículos, embarcações, 
aeronaves e outros itens de grande porte que, por esta razão, não estão sujeitos a 
serem apresentados em juízo. 

                                                      
98 Disponível em: <http://www.denatran.gov.br/images/Resolucoes/Resolucao6232016_ 
republicada.pdf>. 
99 Art. 328. O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não reclamado por seu proprietário dentro do 

prazo de sessenta dias, contado da data de recolhimento, será avaliado e levado a leilão, a ser realizado 

preferencialmente por meio eletrônico. (Redação dada pela Lei nº 13.160, de 25 de agosto de 2015) 
100 "Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, acompanharão 
os autos do inquérito".  

http://www.denatran.gov.br/images/Resolucoes/Resolucao6232016_%20republicada.pdf
http://www.denatran.gov.br/images/Resolucoes/Resolucao6232016_%20republicada.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13160.htm#art2
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Entendemos, ainda, que há vedação legal quanto à destinação 
imediata, diante dos comandos insertos nos arts. 6º e 158 do CPP. Procuramos, 
portanto, alterar outros dispositivos que, embora preservando tais comandos do CPP, 
permitem o desentulhamento dos depósitos públicos de coisas que poderiam ter 
destinação célere, mediante alienação cautelar. Essa providência em nada prejudica 
o direito do acusado ou de terceiros de boa-fé, que aliás, poderão embargar a medida, 
desde que justifiquem fundamentadamente sua intenção. 

A exemplo de um julgamento pelo tribunal do júri, é usual os 
instrumentos e produtos do crime serem mostrados aos jurados. Mas isso só se dá 
em relação a objetos pequenos, não em relação a um veículo. Para isso existe o laudo 
pericial, com fotografias, croquis e descrições detalhadas da dinâmica do evento. Não 
justifica, portanto, que os produtos e instrumentos do crime, já periciados, aguardem 
a destinação final somente após “decisão judicial com trânsito em julgado”, ressalvada 
a hipótese mencionada, de crimes contra a vida e objetos transportáveis para um 
plenário de tribunal. 

   Cabe-nos, portanto, alterar a legislação processual penal 
visando a conferir celeridade aos processos de alienação de instrumentos e produtos 
de infração penal, ou sua destruição, como nos casos de substanciais volumes de 
droga apreendida. Não é incomum notícias acerca do 'desaparecimento' de armas e 
drogas apreendidas nas varas judiciais ou órgãos policiais. 

  Os dispositivos mencionados implicam a necessidade 
prévia da realização do exame pericial, que não é feito em prazo menor que dez dias, 
a teor da redação do parágrafo único do art. 160 do CPP101, que invariavelmente é 
ultrapassado, diante da demanda de exames periciais e insuficiente efetivo nos órgãos 
pertinentes. Somente após a realização de tal exame é que a autoridade policial 
poderia representar ao juízo pela destinação definitiva, caso o CPP assim permitisse. 

  No aspecto prático, a liberação dos espaços dos pátios 
abarrotados de carcaças ou veículos abandonados, além de suavizar a paisagem no 
tocante à questão estética, bem como evitar a degradação ambiental do respectivo 
entorno, o resultado é que essas áreas poderiam ser utilizadas para outras finalidades. 
Como exemplo, poderia haver postos do Samu (Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência), estratégica e seguramente localizados, com informações imediatas 
oriundas dos órgãos de fiscalização responsáveis por tais áreas, para pronto socorro 
aos acidentados. 

  Quanto às armas de fogo, sua destinação abreviada, seja 
por destruição, seja por doação a órgãos públicos ou a museus, evita a grande 
quantidade de ocorrências envolvendo a subtração dessas armas ou seu simples 
'desaparecimento', e traz inúmeros benefícios, tais como, dentre outros possíveis, os 
seguintes: 

   1) evita que armas desviadas ingressem no circuito ilegal 
de aquisição de armas de fogo, com impacto nos índices de criminalidade; 

   2) desestimula a ação de maus servidores e até de 
bandidos, no sentido de desviá-las, pelos baixos estoques disponíveis nos órgãos 
policiais e judiciários; 

                                                      
101 "Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, podendo este prazo ser 
prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos". 
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   3) disponibiliza armas em bom estado, algumas de 
combate, a órgãos policiais, incrementando seu poder de fogo contra os delinquentes; 

  4) economiza recursos do erário, na medida em que os 
órgãos custodiantes não mais necessitem investir em salas-cofre, vigilância e outras 
medidas tendentes a conservar as armas apreendidas. 

  Com a finalidade de conferir celeridade à destinação de 
coisas e principalmente veículos e armas apreendidos, é que conclamamos os nobres 
pares a aprovar o presente projeto. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2019. 

Deputado GILBERTO ABRAMO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

...................................................................................................................................................... 

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 8.862, de 28/3/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 

peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 

circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  

V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 

testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, 

e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349764&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 

e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 

temperamento e caráter.  

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do 

Título IX deste Livro.  

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a 

escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.  

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido 

preso em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir 

do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver solto, 

mediante fiança ou sem ela.  

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos 

ao juiz competente.  

§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 

inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas.  

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade 

poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas 

no prazo marcado pelo juiz.  

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, 

acompanharão os autos do inquérito.  

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa, sempre que servir 

de base a uma ou outra.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

 

Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 

poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.  

Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não poderão 

ser restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se pertencerem ao 

lesado ou a terceiro de boa fé.  

Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial 

ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do reclamante.  

§ 1º Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição autuar-se-á em apartado, 

assinando-se ao requerente o prazo de 5 dias para a prova. Em tal caso, só o juiz criminal poderá 

decidir o incidente.  

§ 2º O incidente autuar-se-á também em apartado e só a autoridade judicial o 

resolverá, se as coisas forem apreendidas em poder de terceiro de boa-fé, que será intimado 

para alegar e provar o seu direito, em prazo igual e sucessivo ao do reclamante, tendo um e 

outro dois dias para arrazoar.  

§ 3º Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido o Ministério Público.  

§ 4º Em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro dono, o juiz remeterá as partes 

para o juízo cível, ordenando o depósito das coisas em mãos de depositário ou do próprio 

terceiro que as detinha, se for pessoa idônea.  

§ 5º Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão avaliadas e levadas a 

leilão público, depositando-se o dinheiro apurado, ou entregues ao terceiro que as detinha, se 

este for pessoa idônea e assinar termo de responsabilidade.  
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Art. 121. No caso de apreensão de coisa adquirida com os proventos da infração, 

aplica-se o disposto no art. 133 e seu parágrafo.  

Art. 122. Sem prejuízo do disposto nos arts. 120 e 133, decorrido o prazo de 90 

dias, após transitar em julgado a sentença condenatória, o juiz decretará, se for caso, a perda, 

em favor da União, das coisas apreendidas (art. 74, II, a e b do Código Penal) e ordenará que 

sejam vendidas em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa- fé.  

Art. 123. Fora dos casos previstos nos artigos anteriores, se dentro no prazo de 90 

dias, a contar da data em que transitar em julgado a sentença final, condenatória ou absolutória, 

os objetos apreendidos não forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão vendidos em 

leilão, depositando-se o saldo à disposição do juízo de ausentes.  

Art. 124. Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União for decretada, e 

as coisas confiscadas, de acordo com o disposto no artigo 100 do Código Penal, serão 

inutilizados ou recolhidos a museu criminal, se houver interesse na sua conservação.  

 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

 

Art. 125. Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os 

proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.  

Art. 126. Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes 

da proveniência ilícita dos bens.  

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, 

ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase 

do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.  

Art. 128. Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua inscrição no Registro de 

Imóveis.  

Art. 129. O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá embargos de terceiro.  

Art. 130. O seqüestro poderá, ainda, ser embargado:  

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido adquiridos com os 

proventos da infração;  

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos a título oneroso, sob 

o fundamento de tê-los adquirido de boa-fé.  

Parágrafo único. Não poderá ser pronunciada decisão nesses embargos antes de 

passar em julgado a sentença condenatória.  

Art. 131. O seqüestro será levantado:  

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta dias, contado da data em 

que ficar concluída a diligência;  

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, prestar caução que 

assegure a aplicação do disposto no art. 74, II, b , segunda parte, do Código Penal;  

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, por sentença transitada 

em julgado.  

Art. 132. Proceder-se-á ao seqüestro dos bens móveis se, verificadas as condições 

previstas no art. 126, não for cabível a medida regulada no Capítulo XI do Título VII deste 

Livro.  

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de ofício ou a 
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requerimento do interessado, determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público.  

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Tesouro Nacional o que 

não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imóveis do indiciado poderá ser requerida pelo 

ofendido em qualquer fase do processo, desde que haja certeza da infração e indícios suficientes 

da autoria.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  

 

Art. 159. O exame de corpo de delito e outras perícias serão realizados por perito 

oficial, portador de diploma de curso superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 1º Na falta de perito oficial, o exame será realizado por 2 (duas) pessoas idôneas, 

portadoras de diploma de curso superior preferencialmente na área específica, dentre as que 

tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 2º Os peritos não oficiais prestarão o compromisso de bem e fielmente 

desempenhar o encargo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Serão facultadas ao Ministério Público, ao assistente de acusação, ao ofendido, 

ao querelante e ao acusado a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º O assistente técnico atuará a partir de sua admissão pelo juiz e após a conclusão 

dos exames e elaboração do laudo pelos peritos oficiais, sendo as partes intimadas desta decisão. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 5º Durante o curso do processo judicial, é permitido às partes, quanto à perícia: 

I - requerer a oitiva dos peritos para esclarecerem a prova ou para responderem a 

quesitos, desde que o mandado de intimação e os quesitos ou questões a serem esclarecidas 

sejam encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias, podendo apresentar as 

respostas em laudo complementar;  

II - indicar assistentes técnicos que poderão apresentar pareceres em prazo a ser 

fixado pelo juiz ou ser inquiridos em audiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

§ 6º Havendo requerimento das partes, o material probatório que serviu de base à 

perícia será disponibilizado no ambiente do órgão oficial, que manterá sempre sua guarda, e na 

presença de perito oficial, para exame pelos assistentes, salvo se for impossível a sua 

conservação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 7º Tratando-se de perícia complexa que abranja mais de uma área de 

conhecimento especializado, poder-se-á designar a atuação de mais de um perito oficial, e a 

parte indicar mais de um assistente técnico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/) 

Art. 160. Os peritos elaborarão o laudo pericial, onde descreverão minuciosamente 

o que examinarem, e responderão aos quesitos formulados.  

Parágrafo único. O laudo pericial será elaborado no prazo máximo de 10 dias, 

podendo este prazo ser prorrogado, em casos excepcionais, a requerimento dos peritos. (Artigo 
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com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

Art. 161. O exame de corpo de delito poderá ser feito em qualquer dia e a qualquer 

hora.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO 

 

Efeitos genéricos e específicos 

Art. 91. São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime;  

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-

fé: 

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo fabrico, 

alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua proveito auferido 

pelo agente com a prática do fato criminoso. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao produto ou 

proveito do crime quando estes não forem encontrados ou quando se localizarem no exterior. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do investigado ou acusado para 

posterior decretação de perda.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, 

publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) quando aplicada pena privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um 

ano, nos crimes praticados com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração 

Pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

b) quando for aplicada pena privativa de liberdade por tempo superior a 4 (quatro) 

anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

II - a incapacidade para o exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, nos crimes 

dolosos, sujeitos à pena de reclusão, cometidos contra filho, tutelado ou curatelado; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando utilizado como meio para a prática 
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de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este artigo não são automáticos, devendo 

ser motivadamente declarados na sentença. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

..................................................................................................................................................... 

Art. 271. O veiculo será removido, nos casos previstos neste Código, para o 

depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, com circunscrição sobre a via.  

Parágrafo único. A restituição dos veículos removidos só ocorrerá mediante o 

pagamento das multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros encargos 

previstos na legislação especifica.  

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e da Permissão para 

Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando houver 

suspeita de sua inautencidade ou adulteração.  

Art. 273. O recolhimento do Certificado de Registro dar-se-á mediante recibo, além 

dos casos previstos neste Código, quando:  

I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração;  

II - se, alienado o veículo, não for transferida sua propriedade no prazo de trinta 

dias.  

Art. 274. O recolhimento do Certificado de Licenciamento Anual dar-se-á mediante 

recibo, além dos casos previstos neste Código, quando:  

I - houver suspeita de inautenticidade ou adulteração;  

II - se o prazo de licenciamento estiver vencido;  

III - no caso de retenção do veículo, se a irregularidade não puder ser sanada no 

local.  

Art. 275. O transbordo da carga com peso excedente é condição para que o veículo 

possa prosseguir viagem e será efetuado às expensas do proprietário do veículo, sem prejuízo 

da multa aplicável.  

Parágrafo único. Não sendo possível desde logo atender ao disposto neste artigo, o 

veículo será recolhida ao depósito, sendo liberado após sanada a irregularidade e pagas as 

despesas de remoção e estada.  

Art. 276. Qualquer concentração de álcool por litro de sangue ou por litro de ar 

alveolar sujeita o condutor às penalidades previstas no art. 165.  

Parágrafo único. O Contran disciplinará as margens de tolerância quando a infração 

for apurada por meio de aparelho de medição, observada a legislação metrológica. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Art. 277. O condutor de veículo automotor envolvido em acidente de trânsito ou 

que for alvo de fiscalização de trânsito poderá ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou 

outro procedimento que, por meios técnicos ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran, 

permita certificar influência de álcool ou outra substância psicoativa que determine 

dependência. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 
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§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

§ 2º A infração prevista no art. 165 também poderá ser caracterizada mediante 

imagem, vídeo, constatação de sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo Contran, 

alteração da capacidade psicomotora ou produção de quaisquer outras provas em direito 

admitidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006, e com nova redação dada 

pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no art. 

165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veiculo à 

pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 

prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória.  

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, 

as estabelecidas no art. 210.  

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, envolvendo veículo equipado com 

registrador instantâneo de velocidade e tempo, somente o perito oficial encarregado do 

levantamento pericial poderá retirar o disco ou unidade armazenadora do registro.  

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato 

à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além dos 

constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  

§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XX 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 328. Os veículos apreendidos ou removidos a qualquer título e os animais não 

reclamados por seus proprietários, dentro do prazo de noventa dias, serão levados à hasta 

pública, deduzindo-se, do valor arrecadado, o montante da dívida relativa a multas, tributos e 

encargos legais, e o restante, se houver, depositado à conta do ex-proprietário, na forma da lei.  

Art. 329. Os condutores dos veículos de que tratam os arts. 135 e 136, para 

exercerem suas atividades, deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de 

distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de 

menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou 

autorização.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a elaboração do laudo pericial e sua 

juntada aos autos, quando não mais interessarem à persecução penal serão encaminhadas pelo 

juiz competente ao Comando do Exército, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para 

destruição ou doação aos órgãos de segurança pública ou às Forças Armadas, na forma do 

regulamento desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º As armas de fogo encaminhadas ao Comando do Exército que receberem 

parecer favorável à doação, obedecidos o padrão e a dotação de cada Força Armada ou órgão 

de segurança pública, atendidos os critérios de prioridade estabelecidos pelo Ministério da 

Justiça e ouvido o Comando do Exército, serão arroladas em relatório reservado trimestral a ser 

encaminhado àquelas instituições, abrindo-se-lhes prazo para manifestação de interesse. 

(Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 2º O Comando do Exército encaminhará a relação das armas a serem doadas ao 

juiz competente, que determinará o seu perdimento em favor da instituição beneficiada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 3º O transporte das armas de fogo doadas será de responsabilidade da instituição 

beneficiada, que procederá ao seu cadastramento no Sinarm ou no Sigma. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 5º O Poder Judiciário instituirá instrumentos para o encaminhamento ao Sinarm 

ou ao Sigma, conforme se trate de arma de uso permitido ou de uso restrito, semestralmente, da 

relação de armas acauteladas em juízo, mencionando suas características e o local onde se 

encontram. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a importação de 

brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11706-19-junho-2008-576772-norma-pl.html
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Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simulacros destinados à 

instrução, ao adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas condições fixadas pelo 

Comando do Exército.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.160, DE 25 DE AGOSTO DE 2015 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 

dispor sobre retenção, remoção e leilão de 

veículo, e revoga a Lei nº 6.575, de 30 de 

setembro de 1978.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 270, 271 e 328 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para dispor sobre retenção, remoção e leilão de veículo.  

Art. 2º Os arts. 270, 271 e 328 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 

de Trânsito Brasileiro), passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 270. ................................................................................. 

...................................................................................................  

§ 2º Não sendo possível sanar a falha no local da infração, o veículo, desde 

que ofereça condições de segurança para circulação, poderá ser liberado e 

entregue a condutor regularmente habilitado, mediante recolhimento do 

Certificado de Licenciamento Anual, contra apresentação de recibo, 

assinalando-se prazo razoável ao condutor para regularizar a situação, para o 

que se considerará, desde logo, notificado.  

..........................................................................................................  

§ 6º Não efetuada a regularização no prazo a que se refere o  

§ 2º, será feito registro de restrição administrativa no Renavam por órgão ou 

entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, que será 

retirada após comprovada a regularização.  

§ 7º O descumprimento das obrigações estabelecidas no § 2º resultará em 

recolhimento do veículo ao depósito, aplicando-se, nesse caso, o disposto no 

art. 271." (NR) 

"Art. 271. .................................................................................  

§ 1º A restituição do veículo removido só ocorrerá mediante prévio 

pagamento de multas, taxas e despesas com remoção e estada, além de outros 

encargos previstos na legislação específica.  

§ 2º A liberação do veículo removido é condicionada ao reparo de qualquer 

componente ou equipamento obrigatório que não esteja em perfeito estado de 

funcionamento.  

§ 3º Se o reparo referido no § 2º demandar providência que não possa ser 

tomada no depósito, a autoridade responsável pela remoção liberará o veículo 

para reparo, mediante autorização, assinalando prazo para reapresentação e 

vistoria.  

§ 4º A remoção, o depósito e a guarda do veículo serão realizados diretamente 

por órgão público ou serão contratados por licitação pública.  

§ 5º O proprietário ou o condutor deverá ser notificado, no ato de remoção do 

veículo, sobre as providências necessárias à sua restituição e sobre o disposto 

no art. 328, conforme regulamentação do CONTRAN.  
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§ 6º Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente no momento de 

remoção do veículo, a autoridade de trânsito, no prazo de dez dias contado da 

data de apreensão, deverá expedir a notificação prevista no § 5º ao 

proprietário, por remessa postal ou por outro meio tecnológico hábil que 

assegure a sua ciência.  

§ 7º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário 

do veículo ou por recusa desse de recebê-la será considerada recebida para 

todos os efeitos.  

§ 8º Em caso de veículo licenciado no exterior, a notificação será feita por 

edital.  

§ 9º Não caberá remoção nos casos em que a irregularidade puder ser sanada 

no local da infração." (NR) 

"Art. 328. O veículo apreendido ou removido a qualquer título e não 

reclamado por seu proprietário dentro do prazo de sessenta dias, contado da 

data de recolhimento, será avaliado e levado a leilão, a ser realizado 

preferencialmente por meio eletrônico.  

§ 1º Publicado o edital do leilão, a preparação poderá ser iniciada após trinta 

dias, contados da data de recolhimento do veículo, o qual será classificado em 

duas categorias:  

I - conservado, quando apresenta condições de segurança para trafegar; e  

II - sucata, quando não está apto a trafegar.  

§ 2º Se não houver oferta igual ou superior ao valor da avaliação, o lote será 

incluído no leilão seguinte, quando será arrematado pelo maior lance, desde 

que por valor não inferior a cinquenta por cento do avaliado.  

§ 3º Mesmo classificado como conservado, o veículo que for levado a leilão 

por duas vezes e não for arrematado será leiloado como sucata.  

§ 4º É vedado o retorno do veículo leiloado como sucata à circulação.  

§ 5º A cobrança das despesas com estada no depósito será limitada ao prazo 

de seis meses.  

§ 6º Os valores arrecadados em leilão deverão ser utilizados para custeio da 

realização do leilão, dividindo-se os custos entre os veículos arrematados, 

proporcionalmente ao valor da arrematação, e destinando-se os valores 

remanescentes, na seguinte ordem, para:  

I - as despesas com remoção e estada;  

II - os tributos vinculados ao veículo, na forma do § 10;  

III - os credores trabalhistas, tributários e titulares de crédito com garantia 

real, segundo a ordem de preferência estabelecida no art. 186 da Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional);  

IV - as multas devidas ao órgão ou à entidade responsável pelo leilão;  

V - as demais multas devidas aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de 

Trânsito, segundo a ordem cronológica; e  

VI - os demais créditos, segundo a ordem de preferência legal.  

§ 7º Sendo insuficiente o valor arrecadado para quitar os débitos incidentes 

sobre o veículo, a situação será comunicada aos credores.  

§ 8º Os órgãos públicos responsáveis serão comunicados do leilão 

previamente para que formalizem a desvinculação dos ônus incidentes sobre 

o veículo no prazo máximo de dez dias.  

§ 9º Os débitos incidentes sobre o veículo antes da alienação administrativa 

ficam dele automaticamente desvinculados, sem prejuízo da cobrança contra 

o proprietário anterior.  
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§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º inclusive ao débito relativo a tributo cujo 

fato gerador seja a propriedade, o domínio útil, a posse, a circulação ou o 

licenciamento de veículo.  

§ 11. Na hipótese de o antigo proprietário reaver o veículo, por qualquer meio, 

os débitos serão novamente vinculados ao bem, aplicando-se, nesse caso, o 

disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 271.  

§ 12. Quitados os débitos, o saldo remanescente será depositado em conta 

específica do órgão responsável pela realização do leilão e ficará à disposição 

do antigo proprietário, devendo ser expedida notificação a ele, no máximo em 

trinta dias após a realização do leilão, para o levantamento do valor no prazo 

de cinco anos, após os quais o valor será transferido, definitivamente, para o 

fundo a que se refere o parágrafo único do art. 320.  

§ 13. Aplica-se o disposto neste artigo, no que couber, ao animal recolhido, a 

qualquer título, e não reclamado por seu proprietário no prazo de sessenta 

dias, a contar da data de recolhimento, conforme regulamentação do 

CONTRAN.  

§ 14. Não se aplica o disposto neste artigo ao veículo recolhido a depósito por 

ordem judicial ou ao que esteja à disposição de autoridade policial." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 623, DE 6 DE SETEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre a uniformização dos procedimentos 

administrativos quanto à remoção, custódia e 

para a realização de leilão de veículos removidos 

ou recolhidos a qualquer título, por órgãos e 

entidades componentes do Sistema Nacional de 

Trânsito- SNT, nos termos dos arts. 271 e 328, da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, 

e dá outras providências. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro - CTB e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 

que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, 

Considerando a necessidade de adequar e integrar os procedimentos administrativos 

quanto à remoção, custódia e realização de leilão de veículos removidos ou recolhidos a 

qualquer título, por Órgãos e Entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, 

nos termos dos arts. 271 e 328, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, com redação dada 

pela Lei nº 13.160, de 25 de agosto de 2015, e da Lei nº 13.281, de 4 de maio de 2016, que 

dispõem sobre retenção, remoção e leilão de veículo, 

Considerando o que dispõe a Lei nº 12.977, de 20 de maio de 2014, que regula e 

disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, quanto aos veículos 

classificados como sucatas. 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 80000.031542/2014-77, 

resolve: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Os procedimentos administrativos quanto à remoção e custódia de veículos 
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em decorrência de penalidade aplicada ou medida administrativa adotada por infração à Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, na forma prevista em seu artigo 271 e para a realização de 

leilão de veículos removidos ou recolhidos a qualquer título, por órgãos e entidades 

componentes do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, nos termos do art. 328 do CTB, e 

alterações promovidas pela Lei 13.160, de 25 de agosto de 2015, e pela Lei nº 13.281, de 4 de 

maio de 2016, combinada com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, deverão ser realizados 

de acordo com o estabelecido nesta Resolução. 

 

Seção I 

Das Definições 

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Resolução, entende-se por: 

I - remoção de veículos: medida administrativa aplicada pelo agente da Autoridade 

de Trânsito, quando da constatação da infração de trânsito que caracterize a necessidade de se 

retirar o veículo do trânsito, que será recolhido em local apropriado, conforme o estabelecido 

no art. 271 do CTB. 

II - recolhimento: ato de encaminhamento do veículo ao pátio de custódia a 

qualquer título, decorrente de remoção, retenção, abandono ou acidente, realizado por órgão 

público ou por particular contratado por licitação pública, inclusive por meio de pregão. 

III - custódia de veículos: procedimento administrativo de guarda e zelo de veículo 

recolhido a local apropriado diretamente por órgão público responsável pelo recolhimento, por 

órgão público conveniado, por particular contratado por licitação, inclusive por meio de pregão, 

ou mediante credenciamento. 

IV - leilão: modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 

veículos removidos ou recolhidos a qualquer título a quem oferecer o maior lance, igual ou 

superior ao valor da avaliação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 331 DE 14 DE AGOSTO DE 2009 
(Revogada pela Resolução N° 623, de 6 de Setembro de 2016) 

Dispõe sobre uniformização do procedimento 

para realização de hasta pública dos veículos 

retidos, removidos e apreendidos, a qualquer 

título, por Órgãos e Entidades componentes do 

Sistema Nacional de Trânsito, conforme o 

disposto no artigo 328 do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB)  

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB e conforme o Decreto Federal nº 4.711, de 

29 de maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT,  

Considerando a necessidade de adequar e uniformizar o procedimento relativo à 

venda em hasta pública de veículos retidos, removidos e apreendidos, a qualquer título, pelos 

órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, resolve:  

 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º  Estabelecer os procedimentos para a realização de hasta pública, na 

modalidade de leilão de veículos retidos, removidos ou apreendidos a qualquer título, por 
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órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito nos termos do Artigo 328, da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.  

Parágrafo único. O veículo que não estiver identificado na forma da legislação em 

vigor ou, ainda, tiver sua identificação adulterada, não deverá permanecer no depósito, sendo 

encaminhado à autoridade policial para as providências cabíveis.  

 

II - DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 2º  Constatada a permanência de veículo no depósito do órgão ou entidade por 

período superior a 90 (noventa) dias, este será levado a leilão.  

Parágrafo único. O órgão ou entidade competente para a realização do leilão é o 

responsável pelo envio do veículo ao depósito, por remoção, por retenção ou por apreensão.  

 

III - DAS PROVIDÊNCIAS QUE ANTECEDEM A REALIZAÇÃO DO 

LEILÃO 

 

Art. 3º O órgão ou entidade responsável pelo leilão, após transcorrido o prazo 

previsto no caput do artigo anterior, deverá verificar a situação de cada veículo junto ao órgão 

executivo de trânsito responsável pelo registro, para detectar: 

I - pendência judicial, pendência administrativa ou à disposição da autoridade 

policial;  

II - registro de gravames;  

III - débitos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, 

identificando os respectivos credores.  

Parágrafo único. O veículo que acusar pendência judicial, pendência administrativa 

ou que estiver à disposição da autoridade policial não será levado a leilão, sendo sua destinação 

definida em razão do problema detectado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.265, DE 2019 
(Do Sr. Márcio Labre) 

 
Altera o Artigo 252 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - 
Código de Processo Penal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-8045/2010.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O Art. 252 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 
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Art. 252. .......................... 

Parágrafo único. Aplicam-se ao processo penal, de forma complementar, as 

hipóteses de impedimento e de suspeição previstas na lei processual civil. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA: 

Impedimentos e suspeições consistem em matéria de ordem pública, necessária para 

a concretização do mandamento constitucional do devido processo legal, pelo que merecem 

tratamento uniforme na legislação processual brasileira. Ainda que a melhor interpretação do 

processo penal brasileiro já admita a aplicação das hipóteses de impedimento e de suspeição 

previstas na lei processual civil, a presente alteração legislativa visa a positivar tal tratamento.  

Sala das sessões, 4 de junho de 2019. 

MÁRCIO LABRE 

Deputado Federal - PSL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DO JUIZ, DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DA JUSTIÇA 

 

CAPÍTULO I 

DO JUIZ 

 

Art. 251. Ao juiz incumbirá prover à regularidade do processo e manter a ordem no 

curso dos respectivos atos, podendo, para tal fim, requisitar a força pública.  

 

Art. 252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que:  
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I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral até o 3º grau, inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, 

autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito;  

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções ou servido como 

testemunha;  

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunciando-se, de fato ou de 

direito, sobre a questão;  

IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consangüíneo ou afim em linha reta ou 

colateral até o 3º grau, inclusive, for parte ou diretamente interessado no feito.  

 

Art. 253. Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo processo os juízes que 

forem entre si parentes, consangüíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o 3º grau, 

inclusive.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


